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BRASILIA - DF

CÂl\IJARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO
N9 70, DE 1976

(DA CPI - SISTEMA PENITENCIÁRIO)

Aprova o Relatório e as Conclusões da Comissão
Parlamentar de Inquérito destinada a proc~der
ao levantamento da situ~ção penitenciária do
PaIs.

RELATORIO E CONCLUSOES DA

COMISS~O PARLAMENTAR DE INQUtRITO

A câmara dos Deputadc:>s resolve:
DESTINADA A PROCEDER AO -LEVANTAMENTO DA

SITUAÇ~O PENITENCI~RIA DO PAIs

Ao analisar a situação penitenciãria do Pais,

fê-lo a C.P.I ã luz de dupla perspectiva. Alem de tomar de

~ poimentos e de inspecionar predios e instalações, regime pri

sional, garantias e direitos do prisioneiro, trabalho e ali-

aspectos, em suma, da vida prisional -. empenhou-se no diag

nóstico dos efeitos da prisão sobre a personalidade do recl~

so. em confronto com o objetivo da pena privativa de liber

dade, destinada, nos termos do novo Cõdigo Penal (art. ),

a exercer'sobre o condenado "uma individualizada açio educa

tiva, no sentido de sua recuperação social".

A definição legal das finalidades da pena,in~

crita no Cõdigo, torna inútil a abordagem do tema sob o âng~

lo das dissençoes doutrinãrias que o caracterizam ao longo de

seu itinerãrio histórico. Por outro lado, a adoção pelo no

v~ Cõdigo Penal do jUlzo de periculosidade para quantifica _

ção e qualidade da pena torna dispensãvel o exame das difi

culdades impostas ao tratamento penal pela utilização exclu

siva-do juizo de culpabilidade, desatento ã diversipade de

condição dos agentes.

osmentação. prãtica de esportes, tratamento medico - todos

Brasí.lia, 11 de março de 1976

Art. 49 Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 19 Ficam aprovados o Relatório-e as Concl~

sões da comissão Parlamentar de Inquérito destinada a proceder
ao levantamento da situação penitenciária do País.

Art. 29 Serão enviadas ao Poder Executivo cópias
do Relatório e das Conclusões de que trata o artigo anterior,
para as providências cabíveis.

Art. 39 A Mesa da cãmàra dos Deputados editará as
Conclusões e ? Relatório desta Comiss~o Parlamentar de Inquéri
to.
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Est~ ação educativa individualizada ou a indl

vidualização da pena sobre a personalidade, requisito inafas

tãvel para a eficiência do tratamento penal, e obstaculadan~'

quase totalidade do sistema penitenciaria brasileiro pela s~

perlotação carcerãria, que impede a classificação dos prisi~

neiros em grupo e sua conseqüente distribuição por estabele

cimentos 'distintos, onde se concretize o tratamento adequado.

Grande parte da popula~ão carcerãria esta con

finada em cadeias publicas, presidios, casas de detenção e

estabelecimentos a~ilogos, onde prisioneiros de alta pericu

losidade convivem em celas superlotadas com criminosos oca

sionais, de escassa ou nenhuma periculosidade e pacientes de

imposiçã~ penal previa (presos provisórios ou aguardando jul

gamento), para quem e um mito, no caso, a presunção de ino

cência. Nestes ambientes de estufa a ociosidade e a regra;

a intimidade, inevitãvel e profunda. A deterioração do carI

ter resultante da influencia corruptora da subcultura crimi

nal, o habito da ociosidade, a alienação mental, a perda pa~

latina da aptidão para o trabalho, o comprometimento da saú

de, são conseqüências desse tipo de confinamento promíscuo,

ji definido alhures como "sementeiras de reincidências", da

dos os seus efeitos criminõgenos.

Os prisioneiros recolhidos as penitenciãrias,

e como tal submetidos a tratamento penal adequado,constituem

pequena minoria da população carcerãria do PaTs. Nãp hã, a

respeito, dados estatí~ticos precisos, que possa a C.P.I.vel

cular com o grau de confiabilidade necessãrio~

Tem, pois, esta singularidade o que entre nos

se denomina sistema penitenciario: constitui-se de uma rede

de prisões destinadas ao confinamento do recluso, caracteri

zadas pela ausência de qualquer tipo de tratamento penal e

penitenciãrias dentre as quais hã esforços sistematizados no

sentido da reeducação do delinqüente. Singularidade, esta,

vincada por característica extremamente discriminatõria: a

minoria infima da população carcerãria, recolhida a institui

ções penitenciãrias, tem assistencia clínica, psiquiatrlca e

psicolõgica nas diversas fases da execução da pena, tem cela

individual, trabalho e estudo, pratica esportes e tem recre~

ção. A grande maioria, porem, vive confinada em celas, sem

trabalho, sem estudos, sem qualquer assistênci~ no sentido

da ressocialização.

A remoção para as penitenciãrips do preso re

colhido as prisões confinatõrias e repressiv~s deve operar

se, em tese, tão logo transite em julgado ~ sentença conden~

tõria. Tal transferência, no entanto, não se consuma para

a maioria dos presos, seja por inexistência de vaga seja po~

que e do interesse do recluso a permanência em seu meio. r
comum a dissolução de sua família apõs o recolhimento ã pen~
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tenciaria, sendo numerosos os casos de filhos menores aband~

nados e filhas prostituídas. Verificou-se, ainda, que a

transferencia do recluso para as penitenciarias localizada s

nos grandes centros desloca, em muitos casos, a família para

as ãreas faveladas perifericas, adensando os problemas de ma~

ginalização econômica que lhes são típicos.

Oa natureza dual do sistema penitenciaria re

sultam dois tipos diversos de superlotação carcerãria:

a} a dos presos nas fases policial e proces -

sua1 ;

b} a dos presos definitivamente condenados.

A lentiaão processual e a aplicação da prisão

preventiva podem ser apontados como causa determinante da

superlotação carcerãria na fase anterior ã condenação.

E importante. assinalar que a superlotação ca~

cerãria nas fases policial e processual e maior do que na f~

se de execução da pena, o que acentua a urgência de medidas

legislativas tendentes ã aceleração da justiça criminal e ã

reformulação do instituto da prisão preventiva.

O fato de se encontrarem superpovoados os cãr

ceres por vastos contingentes de presos não condenados não

sõ destaca a indispensabilidade das medidas' legislativas aci

ma referidas como proclama um estado de injustiça. Basta a

centuar que os efeitos funestos da superlotação carcerãria ~

tingem, em maior numero e grau, precisamente aqueles em fa

vor de quem milita a presunção de inocência.

Nos estabelecimentos penitenciãrios propria 

mente ditos não hã superlotaçã; carcerãria senão ocasional ,

em decorrência do controle das vagas para efeito de remoções.

Com o intuito de preservar a eficiência do tratamento penal

hã resistência das respectivas direções ã aceitação de exce

dentes.

o ataque ao probTema crucial da supfrrlotação

carcerãria há de desbordar por campos distintos de atuação.

Alem da reformulação do instituto da prisão pr~ventiva,"faz

se ingente a adoção de normas proc~ssuais que acelerem o jul

gamento, impedindo-se, assim, a transformação das imposições

penais previas em formas evidentes de injustiça criminal e

de superlotação dos cãrceres.

Uma política legislativa orientada no sentldo

de proteger a sociedade tera que restringir a pena privativa

de liberdade a crimes graves e delinqüentes perigosos, como

meio eficaz de impedir a ação criminõgena cada vez maior do

cãrcere. Esta filosofia importarã obviamente na busca de ou

tras sanções para criminosos sem periculosidade ou crimes me

nos graves. Não se trata de condenar ou de combater a pena

privativa de liberdade como resposta penal bãsiça ao delito.

Tal como no Brasil, a pena de prisão se encontra no âmago dos

sistemas penais de todo o mundo. O que por ora se discute é
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Torna-se mister, porem, em quaquer dos casos,

a adoção da cela individual como principio impostergavel.

giões, a fim de conserva-los, tanto quanto possivel, no seu

próprio meio.

re-ximo de 500 (quinhentos) presos e se distribuirem pora sua ~onstrição aos casos de reconhecida necessidade, como

meio de defesa social.

Torna-se mister a elaboração de um novo sist~

ma de penas, com substitutivos ã pena de prisão, nos casos ~

dequados,·tais como:

ampliaçãb do instituto da suspensão condicio-

nal da pena,de forma a ensejar sua aplicação com maior lar- Nenhuma instituição penitenciaria justifica

gueza; sua existência se não dispensa tratamento penal adequado.Se

prescri çã'o da reinei denci a dentro do _prazo de

cinco anos, uma vez cumprida a pena;

repetição da suspensão condicional da pena,

confiado ao âuiz o arbitrio para concedê-la nos casos em que

se -convença da inexistência de periculosidade;

'ampliação do elenco de casos de substituiçeo

~a pena de reclusão pela de detenção ou multa;

adoção da pena de prisão domiciliar~ restriti

va dos direitos de locomoç~o do imputado;

adoção da prisão albergúe domiciliar, como se

mente do probation (riscalização);

int~rdição de direitos, dentre os quais a su~

pensão ou a cassação do direito ao exercicio de profissão;

suspensão ou cassação da carteira de habilit~

ção para dirigir veiculos.

não o faz, antes serve à difusão e ao aperfeiçoamento do cri

me do que à def~sa da sbciedade.

Por outro lado, nenhum tratamento penal pode

ser considerado adequado se não se baseia no exame criminolQ

gico da personalidade. No ato mesmo de sua admissão à peni

tenciaria o preso devera ser submetido a exames fisicos, bi~

lógicos e psicológicos, tendo-se em vista a natureza do cri

me, não só para determinar o tipo de tratamento conveniente

e o e~tabelecimento penal onde deve este concretizar-se (pri

são de segurança mãxima, regime de semi-liberdade ou prisão

aberta) como tambem para definir cientificamente a necessid~

de da prisão. Alem de um novo sistema de penas com alterna

tivas à sanção 'privativa de liberdade, dotadas de eficiente

valor pedagógico, o exame da personalidade/, no inicio da ex!

cução, pode tambem funcionar como fator de desenclausuramen

to da prisão.

indi~tintamente destinadas ã população carcerária, deverão

Jugar a prisões semi-abertas ou abertas, ~em as quais e im

possivel levar a termo o p~ocesso de reeducação com vlstas ã

reinserção social.

Ainda que assim seccionadas ou mesmo na hipõ

tese de se destinar cada qual a determinado estagio de cum 

primento da pena, devem as penitenciãrias abrigar o numero mã

Ponderável corrente de opinião tem defendido

a descriminalização ou despenalização como alternativa ã

constru,ção de novas penitenciãrias, dados os seus incisi v os

efeitos no descongestionamento da Justiça Criminal e no des

povoamento carcerario. Preconiza a exclusão, do Código Penal,

de ações e omissões mais adequadamente reprimiveis em ramos

outros do direito e cuja conceituação fermal corno crime se

ria contemporaneamente injustificavel. Recaem as indicações,

salvo eventuais discrepâncias, sobre determinadas figuras d~

lituosas contra a honra, a propriedade imaterial, os costu/ . -
mes, às quais se deve, no entanto, a existência de raros pr~

sos em todo o sistema.

A realidade prisional e convincente quanto à

necessidade de novas penitenciárias, subordinada sua const~~

çâo a arquitetura que abrigue, em seções estanques, os dife

rentEs grupos de prisioneiros, classificados segundo a espe-

cie de tratamento. Prisões de segurança maxima, ate

restringir-se aos casos de comprovada n~cessidade,

agora

abrindo

Discussões cientificas pertinentes à conveni

ência de se procederem tais exames por institutos de biotip~

logia criminal ou por cent~os de observação integrados por

equipes técnicas de psicólogos, psiquiatras, criminõlogos e

assistentes sociais têm sua causa nas concepções antropológi

cas que assinalam as atividades dos referidos institutos

não hã, porem, dentre quantos se dedicam ao estudo da ciência

penal, quem subestime os exames da personalidade éomo requi

sito para eficacia do tratamento.

o exame do sentenciado, orientado no sentido

de conhec~r sua int~ligência, sua vida afetiva, seus princi

pias morais, sob a ótica do crime praticado, é que determin~

ri sua inserçio no grupo co. o qual conviveri no curso dac~

xecução da pena.

A ausênci a de ta i s exames tem permiti do a tran~

ferência de reclusos para estabel~cimento penal abert~, sua

colocação em regime de prisão albergúe e ate a concessão de

livramento condicional sem que estivessem para tanto prepar~

dos, em ,flagrante desatenção aos interesses da segurança so

cial.

o exame inicial da personalidade e o acampa 

nhamento durante o tempo de execução da pena por juntas tec

nicas de observação devem transformar-se ~m fontes de deci -

são para a passagem ao regime de semi-liberdade e para a ou

torga da liberdade condicional. A referência vilida não de-
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ve ser mais a quantidade da pena, posto que esta, embora at~

da a um requisito de proporcionalidade, é um dado fictlcio

que a lei penal procura materializar. Tais outorgas devem

ser feitas em função de condições personallssimas, pois nao

e a gravidade do fato punivel, a ofensa do bem juridico atin

gido ou a proporcionàlidade quantitativa da pena que darãoes

tas soluções - é o estado pessoal de periculosidade.

Reduz-se, pois, a um~ falácia a individualiza

ção da pena ou, na linguagem do novo Cõdigo Penal, a "indiv!

dualizada ação educativa" no sentido da recuperação social,

se não se procede ao exame da personalidad~ no inicio da ex~

cução da pena como fator determinante do tipo de tratamento

penal e se não se registram as mutações da personalidade o

corridas no cursoda execução, por junta de observação em efe

tivo e permanente funcionamento.

Abre-se, aqui, o problema da especialização pr.Q

fissional como pressuposto de eficácia na modelagem do sist~

ma. Não é sõ na esfera das penitenciárias que se tornou 1na

diãvel a preparação de pessoal. A pressão dos indices de clj

minalidade, ao impor exigências novas no trato com o delin 

qUente, recria em sua quase totalidade o universo da justiça

criminal. Reorientada a resposta penal numa nova direção

a da qualidade da pena em interação com a quantidade - esta

serã tanto mais justificãvel quanto mais apropriadamente a

taque as ca~sas de futura delinqUência. Promove-se, assim,

a sentença judicial a ato de prognose, direcionada no senti

do de uma presumida adaptabilidade social. Os h~rizontes a- ~

bertos ã politica criminal pelo novo Cõdigo estão a exigiroo

juizes e membros do Ministério Publico muito mais do que uma

nova õtica - estão impondo conhecimentos cientificos ajustá

veis ã complexidade da tarefa.

Problemas de organização judiciãria, niveis

de vencimentos e numero, insuficiente de juizes em relação ao

numero sempre crescente de autos podem comprometer a especi~

,lização nos niveis desejados. Acentue-se, ainda, que tal co

mo são hoje instruidos de pouco servem os autos a esses no

vos objetivos penais: Neles se sucedem diligênci~s concer 

nentes ã materialidade do delito e ã prova da autoria, sob o

prisma da qualificação mais grave e com o acumulo de todas

as agravantes aplicãveis. A instrução nãoprepara o diagnõs

tico criminolõgico, salvo na eventual tendência literária do

relatõrio policial.

A transformação do curso de direito em algo

mais digno do que o fornecimento maciço de cartas de bacharel,

a nivel de ensino secundário, poderia transformar-se em ro

teiro viável para essa atualização cientifica, não fosse a

sua crescente massificação.

A colaboração dos acadêmicos de direito deve,

de qualquer modo, ser largamente utilizada pelos estabeleci

mentos prisionais. O desempenho de tarefas de assistência~

ridica, principalmente no que digam respeito ã unificação de

penas, ã revisão, ã liberdade condicioni1, ao habeas corpus

e á defesa dos direitos do reclu~o não alcançados pela sen-

tença e porventura lesados atraves do sistema disciplinar da

prisão, deverá constituir condição para o registro na Ordem

dos Advogados do Brasil, ã semelhança dos estãgios ora exigi

dos. Inumeros serão os meritos dessa vivência: alem de seu

caráter profissionalizante, dará a futuros magistrados e pro

motores de Justiça a dimensão do cãrcere, com sua sociedade

peculiar, sua subcultura criminal, seus efeitos criminõgenos,

suas possibilidades de reeducação, suas medidas de necessid~

de. O estágio iniciará, por outro lado, a integração unive!

sidade-prisão, alargando as possibilidades de colaboração da

sociedade ã assistência põs-penal. Abrirá ã investigação u

niversitária um campo de pesquisas ~umanas praticamente ine~

plorado no Brasil. O estudo das causas da criminalidade,por

exemplo, não pode prescindir de verificações básicas, feitas

entre a população carcerária.

Na esfera da execução da pena a direção dos ~

tabelecimentos prisionais tem sido confiada a membros do Mi

nisterio Publico, magistrados, delegados de carreira e ac,o

gados, que suprem a ausência de formação especializada atra

ves de crescente experiência e de estudos que embora ditados

pelas contingências do cargo a muitos deles propiciaram jus

tificada autoridade e renome. Sua contribuição pode ser di

mencionada pela oposiç~o que lhes movem os adeptos da claus~

ra indiscriminada e permanente, sempre que a despeito de ri~

cos ousam experiências ditadas por inovações do melhor con 

teüdo cientifico há longo tempo esposadas na doutrina. Muito

do que.se avançou no Pais em metodos de efetiva ressocializa
ção dos condenados se deve ã visão humanistica de alguns di

retores de penitenciária, cujo magistério encerra dados de

relevante valor para a reforma do sistema.

Outra, porem, é a face do problema quando se

examina a habilitação do funcionalismo das penitenciárias.No

cotidiano das prisões é ao funcionãr~ que se reserva a tar~

fa por excelência de educar e reeducar o delinqUente, posto

que é necessariamente entre ambos que se estabelecem e se a

p~ofundam as relações continuas da prisão. r atraves desse

funcionário que a toda hora se faz presente a influencia ao

sistema sobre a vida do prisioneiro. Sendo o agente mais p~

ximo do sistema junto ao prisioneiro, e ele também o mais p~

ximo agente deste para sua comunicação com o exterior. A ex

periência prisional está repleta de casos atinentes ao alic!

mento do guarda para a intro~ção de armas e drogas na pri

são e do abuso de sua autoridade para a conquista de benefí

cios ou prerrogativas ilegitimas.
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Nas cadeias publicas e estabelecimen:os anãlo

gos a guarda externa como interna, confiada a soldados de p~

ltcia, tem carãter ostensivame~te repressivo sem ~retensões

a qualquer tipo de tratame~to penal. r imposslvel de~xar o

problema da execução da pena a cargo da Pollcia, Civil ou Mi

tação à vida sem liberdade e de resistência ou acomodaçio a

e aplicada sem clemencla; a sujeição dos fracos ã tlranlaCOS

disputa pelo poder se reveste de formas acirradas e cruéis.

Vigoram nela formas irresistlveis de intimidação, exploraçõo

a

capltaie punição. Tem sua linguagem, seus ritos. A pena

disciplina que lhe é imposta. Socledade, essa, na gual

fu~çêes1 itar, posto que, alem da eVldente dr~ersidade das

na

remanesce entre carcereiro e preso o antagonismo decorrente

do empenho do policial em descobrir a autoria do crime e por

força desse empenho cometendo, às v~zes, abuso de poa~r

averiguação do fato punlvel.

Na maioria dos casos, e ressalvadas as clãs -

mais fortes, absoluta.

Subjugado por esta sociedade neurot4zante 000

mesmo tempo subordinado às normas disciplinares da lns"itul

ção, o preso se torna objeto de uma constrlção dupla, ig:, j

mente imperiosa e totalitária, mas em permanente confllto.

Essa oposição sS pode ser vencldi por ~ova a-

funcionãrios de uma nova especie, cujo ingresso na carrelr~

se esteie simultaneamente na aptldão profissional e na a~ii

dão emocional.

o simples bosquejo desse quadro, se de um ia

do demonstra a natur~l resistência da sociedade carcerârla ~

educação ou ã reeducação, rie outro evidencia como e inút~l

tentã-las através de pessoal perante ela comprometldo pel«

prática habitual da repressão disciplinar, fundada na ameaça

da violênciã e não raro no emprego da violência.

~onstitui providência decisiva e urgente a

criação da Escola Penitenciária Nacional, dedicada ã forma 

çio de pessoal tecnicamente apto a enfrentar o problema, e~

nlvel de funcionários e em nível de direção, bem como ã ori

entação e .si stemati zação de pesqui sas no cam.po da execução d:l

pena, particularmente voltadas para o desenvolvl~ento da ?2

dagogia penitenciária.

í'uf'bordagem de conteúdo realmente ducativo, levado a feri,lo

A Consticuição Federal impõe a todas as aU:O

ridades o respelto ã inteçridade física e moral ao dett~to e

do presidiário (artlgo 153, parágrafo 14), limitando, assim,

o jus puniendj e impedindo a violação dos direitos e garan 

tias da pessoa presa.

Tanto a dispOS1Ção constitucional em apreço

quanto os mandamentos programáticos concernentes ã lnianglb~

Impõe-se, alnda, a crlação de carreiras para

o pessoal penitenciário, condicionado o ingresso a provas de

h~bilitação profissional e de aptidão em exame psicotêc~;cc.

As promoções e acessos dependerão de cursos de aper{eiçoa 

me~to ou especialização a cargo da referida escola. E~ am

bos os casos torna-se mister a iniciativa do Poder ExecUcivo

(Constituição Federal, artigo ).

igualmente debitado à ação destes ultimos os vacilantes re 

sultados de ressocialização dos condenados.

Vencendo salãrios irrisórios e ocupando cargo

isolado, portanto sem perspectiva de ascensão profissional ,

o Quarda se imobiliza em seu nlvel cultural deficiente, e~

contraste com o preso, qu~ compelido aos estudos pelo sist~

ma, logo intelectualmente o supera. Contudo, são os guardas

de presldio, zeladores e assistentes que fixam no preso a i

magem do sistema.

I

sicas exceções, a diferença entre policiais e guardas_de pr:

sldio tem sido apenas nominativa ou aparente, tanto se

.
sociedade prisional, com seus hãbitos e costumes, suas re-

gras e leis, sua subcultura ~rópria. t ilusório supor que

nos estabelecimentos prisionais o poder esteja concentrado ~

penas de um lado. t, do ponto de vista da administração, um

sis.tema tipicamente totalitãrio em que.. ordens, comandos e re

gras não são explicadas a quem deve obedecê-lass'~ observá -

Constitui passo decisivo para a elaboração do

sist~ma penitenciãrio nacional a profissionalização do fun 

cionalismo administr~tivo atraves,de cursos nos quais conG~2

te habilitação especlfica para o exerclcio do cargo:

A obtenção de conhecimentos próprios ã ativl

dade, como noções de Direito Penal, de Direito Executivo ?e

nal, de Psicologia, de Criminologia Cllnica, de Serviço So

cial Previdenciário e de Moral e Etica Proflssional, através

de cursos pilotos, deve-se tornar obrigatória ~ara os atuais

ocupantes de cargos administrativos nas penitenciãrias, como

tentativa de melhoria dos metodos ora em prática na generall

dade dos estabelecimentos. Trata-se, contudo, de proviuên 

cia emergencial, destinada a amenizar situação de crise, Jã

que o aperfeiçoamento progressivo do sistema somente será al

cançado atraves de espeClfica habilitação profissional para

o exercicio dos cargos. O curriculo terã que levar em conta

fatores especialissimos originãrios do sentido pecul,ar Oct

não conhece 1imites no seu potenci a1 de coação. For:,la-se, PQ.

rem, do outro lado, isto i, entr~ a população carcerãria,u~~

sociedade sui~generis, caracterizada por formas sutis de adC2

Ordln~rla

,las, ~as impostas em nome de um conceito de segurança que lidade dos direitos do preso, nao alcançado~ p~la

condenatória, estão a exigir a elaboração de lei

de força dogmática e eficácia Jurisdicional.

E que a execução da pfna se processa ã m~r~(=



006 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Junho de 1976

do controle jurIsdicional, sob balizamentos legaIs antes ap!

rentes que efetivos, traduzindo um hiato de legalidade.

Com efeito, os conflitos todos entre a coação

Juridica e os direitos do condenado são objeto de regulamen

tações disciplInares próprias a cada instituto prIsional, e~

tabelecidas segundo a filosofia da direção, não só variâvels

em penas e mitodos de aferição da culpabilidade como revogã

veis segundo a conveniência e o arbítrio do poder que as ou

torga.

Nenhuma "ação educativa" no sentido da "recu

peração SOCla\" do preso serâ alcançada pela execução da pe

na prIvativa de liberdade na medida em que negue dlreltos,g!

re violenclas e estimule movimentos de reação ã injustIça. A

força criminõgena do cârcere' amplia-se e a pedagogia penlte~

clârla, de inutil que tem sido, passa a extremos de eficâcia

no aniquilamento moral do condenado e no induzimentos ã rein

cidencia.

Preceitos legais que apenem convenientemente

as lesões aos direitos do preso, não alcançados pela senten

ç~, deverão subordinar a execução da pena aos lImites estabe

lecldos pelo direito em vigor, evitando-se, assim, os exces

sos do poder discricionârio.

Dir-se-â que ta~s garantias têm seu amparo n~

cla de vontades pessoaIs sobre a eficâcia da norma disClpli-

O regime dIsciplInar, por seu turno, tem VIS~

do a conqilista da obediência peJo império da punição, se," a

tônIca da preocupação com o despertar do senso de responsab~

lidade'e da capacidade de auto-dominio do paciente.

Alem do remédIO legal preconi'zado, deve-se cui

dar da adoção, pelas Secretarias de Justiça dos Estados, de

regulamento padrão no qual se conceitue a disciplina como par.

te indissociável do processo de reeducação do condenado e co

mo tal nefessariamente condicionada a alguns princtpl0s subs

tanciais. Os principais deles, alem do direito de defesa,s!

rão o da legalidade, com previa tipicidade da falta e da pu

nição respectiva, e Q da publicidade do julgamento, assegur~

do ao paciente o direito de acompanhâ-lo pessoalmente. O ôr

gão aplicador da pena será sempre colegiado; nos presíd~os e

instituições anâlogas, onde não há juntas técnicas de obser

vação, o corpo de julgamento, sob a presidencia do direcor,

deverá ser integrado por chefes de serviço, assistente so

cial, capelão; nas instituições penitenciárias, onde fu~ciG

r:m juntas tecnicas de observação para exames da personójid~

Ge. há profissionais de nível superior em quantidade e qua

lidade mais que suficientes para a composiçãci do tribunal ~s

cl;Jlinar.

Sob a influência das regras da ONU transfor 

mou-se o trabalho peoitenciârio em processo de reabilitação

e G~ preparo profissional para o reingresso na sociedade,de~

vinculando-se da natureza da pena e, portanto, de sua orIgi

nária concep~ão aflitiva. Nos institutos penitenciários, o

trabalho e obrigatõrio e tem sido utilizado com êxito, seja

nos 'de natureza agrícola, seja nos demaIS, orientados para a
I

preparação de mão-de-obra Industrial. Alguns desses instit~

toi tem fIrmado convênios com entidades pGblicas e particul~

res para realização de cursos profissionais. Em ambos os ca

LeI n9 3.274, de 1957, que contem as Nor~as GeraIs do RegIme

Penitencjãrio. Ocorre que a lei adotou principlos progra~ât~

cos de prevenção do delito e de tratamento do delinqUente ,

sem assisti-los de sanções nos casos de descumprimento. Tor-,
nau-se, portanto, tec~icamente ineficaz, traduzindo-se o re-

sultado na habitual inobservância de suas disposições.

Servem de ilustração ao tema as "Regras M~nl

~as para Tratamento dos Presos; adotadas pela ONU por oca 

sião do 19 Congresso sobre "Prevenção do Delito e Tratamento,

dos DelinqUentes", reallza~o em Genebra, em 1955. Como pri~

cípios programâticos editados por um organismo internacional

têm contribuido para o aperfeiçoamento da politica penolõgi- sos, porem, a remuneração insignificante, paga a tttulo de

ca em vârlos países. O problema central, porem, estã. na gratificação, mal chega para as pequenas despesas pessoais

transformação das regras atinentes aos direitos do prision9~

ro em normas jurídicas no sentido tecnico do termo-, provi 

das de preceito e sanção.

do sentenciado, excluindo possibilidades de assistência faroi

11ar e de formação de peculio no qual se esteie quando 00 sua

devolução ao meio social.

telódo contra riscos nem amparado por seguro social.

para serviços 05 mais diversos.

Vê-se, pois, que o trabalho penitenciário nao

ê protegido por um regime jurídico - não ê remunerado nem tu

abrIgam a grande maioria dos presos e nos quais não há traba

lho, quanto nas instituições penitenciárias propriamente di

tas, tem os poderes publicos recrutado mãO-de-obra gratuita

Insere-se a questão na esfera dos Sistem~ ~i~

clplinares das prisões, matéria vaga por excelência dada a

ln~erveniência de dois fatores: a da superposição da von:a-

de do dIretor ou guarda ao texto disciplinar e o da corocep 

ç~J dominantemente repressiva do texto. Com efeito, cumula

:Ivamente atrIbuídos ã direção de cada estabelecimento prI

sIonal a competência para elaborar o seu cõdigo diSCIplInar

e o Joder de executã-lo, podem as normas alterar-se a cada

Tanto nos estabelecimentos prisionais, que

cG~Juntura,e se substituirem as penas segundo um co .. ceiL:o A metodologia do trabalho penitenciãrio deve-

var1ável de necessidade, o que Importa, afinal, na prevalên- ra fundamentar-se na iaeia da temporariedade da prisão e con
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seqUentemente na conclusão de que, veflcido esse intervalo ná

vi':" de um homem, deve' ele reinserir-se no meio socia,l rião

de modo a assegurar-lhes lar honrado, profissão honesta e a~

biente de bons costumes. Previu a criação, como órgãos des·

ri oro

A assistência social, tão largamente previst~

cingiu-se ao ma'ndamento programático, sem' projeções objetivas

Capitais dos Estados e Territórios, facultando sua extensão

aos Municípios. A forma de composição jur.1dica e administr.ê.

tiva dos Patronatos, o elenco de suas atribuições e a indic.ê.

ção de suas fontes dee receita ficaram remetldos a lei poste-

só com uma determinada aptidão profissional mas com ,expede.!!

cia que o, habilit\e às condições normais do trabalho livre.

A luz deste conceit~, dever-se-~ organi~ar o

trabalho penitenciário de forma -tão aproximada quan~o possí

vel do trabalho em liberdade, assim como se deve admitir,co~

sfderando o grau de recuperação e o respeito à segurança e ã

ordem püblica, o trabalho fora do. estabelecimento nos estã~
,

gios finais de execuçio da pena.

sa assistência, de Patronatos ofic.iais ou particulares
/ -

nas

Umas poucas instituições penitenciárias r ass~

barbadas pelos conflitos e violências originárias do homoss!

xualismo e da agressão sexual, têm ,permitido visitas intimas

aos sen'tenciados, a despeito das cautelas e dificuldades a

carretadas por essa modal idade de convlvio. Condiclonamer:'íDs

o mais dramático dos problemas e naturalmente

o de ma i s dificil abordágem ê o dá vi da sexual nas ,pri sões.

Não se resume na prática do homossexualismo, posto que, C(,'·

mum. Estende-se ao assalto sexual, vitimador de presos ven

ci~os pela força de um ou mais agressores, em celas superpo 

voadas.

prisional, mas não como solução do ,problema, que praticamen

te desaparece nos estabelecimentos destinados ã fase' fin;}l

de execuçãoda pena, em que se faculta ao preso sal~as perió

dicas e nos institutos agrlcolas em cujo território pode es·

te residir com a famllia.

O problema ê de extrema gravidade nos prejí •

dios, casas correcionais e estabelecimentos congêneres, ca

racterizando-se como uma conseqUência inelutãve'l da superlo-

Igualmente obrigatório, o ensino vem sendo mi

nistrado nas penitenciárias. In$trução primiiria regular,fr!

qUência aos cursos do Mobral, acesso às lições do Projeto Ml
ne rva e cursos por correspondência, ~1em de casos' eventu ai s

de freqüência em cursos universitários demonstram crescente

interesse pela educaçio dos sentenciad~s. Trata-sede ativl

dade em que mais se tem acentuado a p.reocupação dos, institu

tos penitenciários no processo de reeducação dos internos.

so-

deixa

de participação que.fixe uma nova, estrategiade defesa

cursos, jã que a perda, ou lesão p-or elas sófr'ida não

Nesta quadra da vida nacional, mi!rcada pora~

m,irãveis avanços no campo sochl, dadLa e'xtensão de benefl

cios previdenciários a faixas crescentes da população, de

vem ser incluidas as familfas das vitimas dentre os destina,

tãri os de pensão ou auxíl io do' INPS" quando c'arentes de ,re

serviço e entidades de classe, despe~tados para uma politica

Defronta-se o sentenci ado, enquanto preso, e

quando não contribuinte do INPS, com o problema do abana0 no

da famil i a, se n';.nhum outra de seus membros pode sus tent-ã-J a

ou soco,rrê-la. Egr~sso, as difi~uldades para obtenç'ão de e!E;

prego são notoriamente conhecidas, dada a resistência da so •

ciedade em reabsorvê-lo como elemento útil. ~ família da vi

tima reserva-se a comiseração, no inicio, ~o,esqueciDlento ,

por fim.

seja quanto ao' sentenciado e sua faml1 ia seja qu.anto ã fam'í

lia das vitimas.

de ter causa na'falê,ncia a,in,da que ocas~onal dos organismo s

dep~eservação da segurança pi~liea, mantidos pelo .Estado.

Se se preocupam os Poderes Púb1i cos com o deli nq'Üente," com

maior razão devem preocupar-se com a vlti~a ou sua famllia.

Não se tem exper,i'ência, no Pais, de assistên

cia p~s:penal, embrionirias que' são as poucak entidades par

ticulares dedicadas ao problema.

Considerado o grau de pobreza da grande massa

carceriria,a assistência p~s-penal' deve:.se ater ã co,(quista

de empregos para os liberados condicionais e os egressos ~e~

'finitivos, atraves da mobilização deenrpresirios, clubes ,de

tensãodiversos situam esta permissão como ameniiadora da

tação carcerária.

Sua existência torna imperiósa a adoção da C!

la individual e a reserva exclusiva das prisões de segurança

cial. O trabalho inicial se gestinaria a erradicar. as pre~

venções e estigmasfmpeditivos da correta' colaboraçãa comuni
/ -

tiria em prevenir a reincidência.

mãxima a presos de alta periculosidade.

As resistêndas ã elaboriçã.o de um Cõdigo de

Execuções Penais têm seu fundame.nto no dispositivo,c.onstitu

cional que atribui à União competência pa.f'a, legis'lar 'sobre

as normas gerajs d'o regime peni tenciirio.

A Lei nQ 3.274, de 1"9,57, generosa na intenção,

prescreveu dentre as normas' reg,ul adoras da .execução pena,] a

assistência aos sentenciados, aoS liberados condicionais,aos

egressos definitivos, às famllias do~ ~esmos e dai vitimas, A doutrina evoluiu, contudo, no sentido da
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Recaindo as tentativas dedescriminalização ~

bre figuras delituosas que não contrinuem para a superlota 

ção carcerária, recomenda-se a construção de nbvas penitenc~

Preconiza-se novo sistema de penas, dotado de

substitutivos ã pena de prisão, revestidos de eficácia peda

gõgica, de forma a restringir a privação da liberdade a cri

mes graves e delinqUentes perigosos. A busca de outras san

ções para criminosos sem periculosidade diminuirá a ação cri

minõgena do cãrcere e atuará como fator de despopulação das

prisões;

distribuidas por regiões, a fim de conservá-los tanto quanto

possivel no seu pr6prio meio. Tem-se como principio impos 

tergãvel a adoção da cela individual e a obediência a mode 

los arquitet6nicos que possibilitem as prisões semi-abertas

e abertas, sem aS q~ais ê imposs{vel levar a.tlrmo o proc2s

so de reeducação do delinqUente;

O exame da personalidade do sentenciado,tendo

em vista a natureza do crime, ê que determinarã sua inser-

franca constitucionalidade de um diploma federal regulado~da

execuçio, alijando, assim, o argumento impugnador da inicia

tiva da Uniio para elaborar o C6digo em apreço.
\

Se a execução da pena não se dissocia do Di-

reito Penal, sendo, em verdade, o fulcro central de seu sis-

tema, não hi como sustentar a Idila ~e um C6dlgo Penal unltã

rio e leis ou regulamentos regionais de execução penal, su

jeitos a contingincias e diversidades quanto ãs concepçõe~ e

ao mitodo.

)\ legislação dos Estados membros cabe supri r

as lacunas ou deficiências da legislação federal, de forw.a a

atender peculiaridades locais. Prevalece, contudo, o cará 

ter normativo do diploma federal, em cujas normas se manifes

ta, não s6 a vontade de dirigir, ~as, tambim, o modo de diri

gir as questões fundamentais da execução e seus incidentes.

Atenderia o novo C6digo a todos 05 problemas

relaci~nados com a execução penal, equacionando matirias pe~

tinentes aos organismos administrativos, ã intervenção juri~

dicional e, sobretudo, ao tratanento penal em suas diversas

fases e e~tigios, demarcando, assim, as limites penais de se

gurança.

irias com capacidade máxima para 500 (quinhentos) presos

ção no grupo com o qual conviverá no curso da execução

pena;

e

da

CONCLUINDO:

As penas de recl usão e de detenção, bem co 111 o

as imposições penais privias não se distinguem para a grande

maioria dos presos, cumpridas que são em circeres promiscuos;

A individualização da pena ê obstaculada pela

superlotação carcerária, que impede á classificação dos pri

sioneiros em grupos e sua lotação em estabelecimentos distin

tos;

Gra~de parte da população carceriria vive em

ociosidade, sob a influência corruptora da subcultura crimi

na 1;

As mutações do comportamento do sentenciado ,

ocorridas no curso da execução, serão acompanhadas po~ Jun 

tas de Observação em efetivo e permanente funcionamento nas

penitenciãrias;

As Juntas de Observação, responsáveis pelo e

x~me i~icial da personalidade e pela assi5t~ncia ao sent€n 

ciado no curso da execução, serão integradas PO[ pSic6logos,

psiquiatras, criminõlogos e assistentes sociais, dentre ou-

tros especialistas;

A transfer~ncia para o regime de semi-liberda

de e a outorga da liberdade condicional devem ser feitas não

em função da quantidade da pena mas do estado pessoal da pe-

policial e proceúual, exigindo medidas legislativas tenden"

tes ã aceleração da Justiça Criminal;

Os condenados recolhidos às penitenciárias,em

proporção insusceptivel de ser definida estatisticamente mas

Esse tipo de prisão acentua o caráter crimin6

geno do cárcere e antes serve ã difusio e ao aperfeiçoamento

do crime do que ã defesa da sociedade;

A_ superlotação carcerária i maior nas fases

riculosidade e, portanto, somente definidas por parecer con

clusivo da Junta de Observação;

Reorientada a résposta penal, p~lo novo C6di

go, numa nova direção - a da qualidade da pena em int"raç 1.0

com a quantidade -, a sentença judicial i promolvida a ato de

prognose, no sentido de uma presumida adaptabilidade social.

Esses novos horizontes estão a exigir de juizes criminais e

membros do Ministirio Público aperfeiçoamentos cientificos ~

justãveis ã complexidade da tarefa;

constituindo pequena minoria da população prisional, têm tra

tamento midico, recreação e oportunidade de estudo, são ob:l

gados ao trabalho e recebem tratamento penal definido por e

xame da personalidade, assim como sio acompanhados p~r Jun

tas de Observação nas diversas fases de éxecução da pena;

Tal como são hoje -instruidos, de pouco ser-

vem os autos criminais ã ava~iação da persónalidade do dclin

qUente. A instrução nãó prepara o diagnóstico frimin01Õ9jC~

sucedendo-se nos autos apenas as diligincias corcernen.es ~

materia11dade do delito ~ i prova da autoria, sob a quali?l-
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se;

baixamento do ensino;

Deve-se obter a colaboração dos acadêmicos de

cação mais grave e com todas as agravantes aplicáveis;

se

nos

dade.

mador de presos vencidos pela força de um ou mais agressores

em celas superpovoadas. Trata-se de conseqaência ine1utãve1

da superlotação carcerâria, já que o problema praticamen~d~

comum. Seu aspecto mais grave está no assalto sexual, viti-

faculta aos presos saídas periódicas. Sua existência torna

imperiosa a adoção da cela individual e a reserva exclusi v a

das prisões de segurança máxima a presos de alta periculosi-

saparece nos estabelecimetos de semi-liberdade, em que

O ensino vem sendo ministrado nas penltenciã

rias. Trata-se de setor em que mais se tem acentuado a pre~

cupação dos institutos penitenciârios;

O dramático problema da vida sexual nas pri

sões não se resume na prãtica do homossexualismo, posto que

e da ordem publica, o trabalho fora do estabelecimento

estáglOs finais da execução da pena;

ro social. Nos estabelecimentos carcerãrios e nas peniten 

ciárias, os Poderes Publicas têm recrutado mão-de-obra gra

tui.a para serviços os mais diversos. Dever-se-á organizar

o trabalho penitenciário de forma tão aproximada quanto pos

slvel do trabalho na sociedade, assim como se deve aG~itir,

observado o grau de recuperação e os interesses da segurançô

deConstitui medida urgente a administração

Impõe-se a criação da Escola Penitenciãria N~

cional, dedicada ã formação profissional de diretores e fun

cionários e ao direcionamento e sistematização de pesquisas

no campo da execução da pena, particularmente voltadas par" o

desenvolvimento da pedagogia penitenciária;

Direito em tarefas de assistência jurídica nas penitenciári

as, como condição para o registro na Ordem dos Advogados, ã

semelhança dos estágios ora exigidos;

cursos pilotos ao funcionalismo das Penitenciárias,nos quais

se ministre noções de Direito Penal, de Direito Executivo p~

nal, de Psicologia, de Criminologia Clínica, de Serviço So

cial Previdenciãrio e de Moral e E:tica Profissional, como l'~

vidência emergencial, destinada a amenizar situação de cri-

Os cursos de Direito não constituem rotelrov~

ãve1 para a atualização científica da Justiça Criminal, tan

to pela organização do currículo quanto em decarrencia do re

Alem do remédio legal preconizado, deve-se cui

zação;

proteção dos direitos do recluso, não alcançados pela sente~

/
ça condenatória, estã a exigir a elaboração de lei ordinãria

de força dogmâtica e eficãcia jurisdicional;

O tr~ba1ho nas penitenciãrias não e protegido

por um regime jurídico. O preso não recebe remun~ração e seu

tr~ba1ho não ê tutelado contra riscos nem amparado por seg~-

A doutrina evoluiu no sentido da constitucio-

tica de parti~ipação, que fixe uma nova estratêgia de defesa

social. Ampla campanha de esclarecimento, destinada a erra

dicar prevenções e estigmas, visará a obtenção de empreg o s

para os liberados condicionais e os egressos definitivos;

Não se tem experiência, no Pais, de assistên

cia pós-penal, embrionárias que são as poucas entidades partl

culares dedicadas ao problema. Empresãrios, clubes de servl

ço e entidades de classe devem ser despertados para uma polí
\ -

nalidade de um diploma federal regulador da execução, a1iJa~

do, assim, argumentos impugnadores da iniciativa da União p~

ra elaborar o Código de Execuções Penais. Se a execução da

pena não se dissocia do Direito Penal, sendo, ao contrário, o

esteio central do seu sistema, não há como sustentar a idêla

de um Código Penal unitário e leis ou regulamentos regionais

de execução penal. O Código atenderá a todos os problemas

relacionados com a execução penal, equacionando materias pe~

tinentes aos organismos administrativos, ã intervenção juri~

dicional e, sobretudo, ao tratamento penal em suas diversas

fases e estãgios, demarcando, assim, os limites penais de se

gurança. Retirará, em suma, a execução penal do hiato de le

ga1idade em que se encontra.

Brasília, 11 de março de 1976.
\ \ - I I \ (' .

') -Ycv\'l-L.-\.-,-> ;:\t)-;~ <71(l'4.....~

\ IBRAHIM ABI-ACKEL

Relator

A

de

órgão

aplicador da pena;

soa1mente, direito de defesa e natureza colegiada do

dar Ida adoção, pelas Secretarias de Justiça dos Estados,

do a conveniêbcia ~ o arbítrio do poder que as outorga.

O ingr~sso em qualquer das carreiras de servi

ço penitenciário, a serem organizadas, dependerá de aptidão

profissional, provada por certificado ou diploma da referida

Escola e de aptidão em exame psicotêcnico. As promoções e ~

cessas dependerão de cursos de aperfeiçoamento ou especiali-

Regulamento Padrão no qual se conceitue a disciplina como p~

te indissociável do processo de reeducação do condenado e,c~

mo tal, condicionada ao princípio da legalidade (previa tipl

cidade "da falta e da punição respectiva), pub1icidadedo jul

gamento, assegurado ao paciente o direito de acompanhá-lo?~

Os conflitos entre a coação jurídica e os di

reitos do condenado são regulamentados por disposições pró

prias a cada instituto prisional, não só variâveis em penas

e metodos de aferição da culpabilidade como revogáveis segu~
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PARECER DA COMISSXO

A comissão Parlamentar de Inquérito destinada a
proceder ao levantlUQento da situação penitenciária do PalB,
em sua reunião realizada hoje, present.s os Senhores Depu
tados José Bonifácio Neto, Ibrahim Abi-Ackel, Peixoto Fi
lho, Blota Junior, José COsta, Noid. Cerqueira, Ivair Gar
cia, Odacir Klein, Carlos Alberto Oliveira e José Maurlci~

~lolY.u opinar pela aprovação do Relatório e das Conclu

sões apr.sentadas pelo Senhor Relator, Deputado Ibrahim
Abi-Ackel, .(lotando o projeto de Resolução anexo, pelo me.

Il1O oferecido.

CCIf.ISSXO l'ARI,AI,í mTAR DE INQu13RITO DÉ3TINADA A PRCClm'm AO

LWlAHrAH~iiTO DA SITUAÇ:ÁO PENIT~WIARIA DO PA1s.

COMISS~O PARLAMENTAR DE INQUrRITO DESTINADA A

PROCEDER AO LEVANTAMENTO DA SITUAÇ~O

PENITENCI~RIA DO PAIs

3a. Reunião, em 03/06/75

Depoente: Dr. VIRG!LIO LUIZ DONNICCI
Professor de Direito no
Rio de Janeiro

Presidente: Deputado JOSr BONIF~CIO NETO

Vice-Presidente: Deputado THEODORO MENDES

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL

Relator-Substituto: Deputado ADHEMAR GHISI

o SR. PRESIDENTE (Deputado JOS~ BONIF~CIO NE

TO) - Havendo número, declaro aberta a sessão. O Sr. Secre

târio vai proceder ã leitura da Ata.

(O SR. SECRET~RIO PROCEDE ~ LEITURA DA ATA DA

SESS~O REALIZADA EM 27.05.75.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOSt BONIF~CIO NE

I li T E G li A ll.~ E S

AREllA

Efotivos

Adhemar Ghisi
:mata Junior
Ibrahim Abi-Ackel
Carlos Alberto Oliveira
:remando Gonçalves
Nogueira de Resende
Djallna Bessa

.ê!U?1.~!.QQ.

France11no Pereira
AUS'l'}tO Tr... :t.n
JosG HRchn10

Hugo Na!,ole~o

Ra.ymundo TIin1z
Ivair Garoia
Villna Neto

TO) - Em discussão a Ata. Não havendo quem peça a palavra,

dou-a por aprovada. ~ntes de passar ã parte principal des

ta sessão, quero ajustar com os companheiros o ordenamento

dos nossos trabalhos. Em cada uma das sessões será sempre

ouvida a pessoa convidada em primeiro lu~ar. As propostas

apresentadas serão apreciadas apõs a tomada dos depoimentos.

Não havendo nenhuma objeção, considero a questão ajustada.

Outro ponto que quero tambem combinar e quanto ã inscrição

para inquirir as pessoas convidadas. Como a representação

na Comissão e felta por Partidos, parece-me que devemos obe

decer ao Regimento do Plenârio, ou seja, ordenadamente. por

Partidos. Se iniciarmos por um membro da ARENA, o seguinte

serã um do MQB, e assim sucessivamente. Fica, então. est~

com muito brilho e tenacidade, o Conselho da Ordem dos Ad-

de ouvir o Dr. Virg;lio Donnicci. conceituado professor. a~

toridede em materia penitenciária. S. Sa. tem representado

o Pais em vários congressos internacionais. r autor de vã

Efetivoa
Peixoto Filho
José ~onifácio Neto
Theodoro !A:endee
José Costa
Luiz Henrique
Odaoir Klein

Sunlent":!!
Mário Preta
~arc!sio De1eado
Iturival Nasciment(
Noide Cerqu.oira
José l.iauríc10
Walber Guimar~os

belecido esse criterio. A Comissão vai ter hoje o

rios trabalhos de renome e presid~u. durante algum

prazer

tempo,
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que estou inteiramente em desacordo com esse tipo de Comis

são que se está fazendo aqui hoje. Quero explicar o porquê

do meu desacordo quanto ao temãrio. Esta é uma opinião que,

inclusive, nem José Bonifãcio Neto, meu particular amigo,

conhece. Ache que, com essa colocação que S3 fez do siste

ma penitenciãrio, esta Comissão não vai chegar a resultado

o SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL) - Q

brigado a Y. Exa., Sr. Presidente.

Ilustre Prof. Virgilio Donnici, qual é a filo

sofia de V. Sa. a respeito do sistema penitenciãrio?

O SR. DEPOENTE (VirgiTio Luiz Donnici) - Devo,

de inicio, agradecer a oportunidade de vir a esta Casa. Con

fesso que foi com a mais viva emoção que aceitei o convite,

e ainda estou emocionado, porque sinto que esta Casa está

vogados - Seção do Estado da Guanabara. Ficou estabelecido

nesta Comissão que as pessoas convidadas não pronunciariam

confrr~ncias e que aqui viri~m trazer sua experiência, sua

contribuição, sua vivência, respondendo às indagações que

lhes fossem formuladas com base no roteiro. Mas é evidente

que esse é um preceito elãstico e, conforme a pergunta que

for feita, o convidado pode estender-se, mas esperamos que

os trabalhos da Comissão possam terminar dentro de um horã

rio pré-fixado. Conforme determina a lei que regula as

CPI, faço ao Prof. Virgílio Donnici a advertência legal - a

plica-se nessa lei o preceito que estã no Código de Proces

so Penal, segundo o quaf a testemunha é obrigada a dizer a

verdade sob as penas da Lei. Feita essa advertência, de

forma cordial e amãvel a S. Sa., que bem a conhece, dou a

algum. Porque o resultado, todos nós sabemos: o sistema p!

nitenciário brasileiro parou no tempo e no espaço. Ele é

hoje constituído de um grupo de pessoas, uma população Ca!

cerãria p.norme, cuja guarda é feita por administradores p!

nitenciários sem a menor condição intelectual, ponque não

têm preparação para isso. E os guardas penitenciãrios são

simplesmente tomadores de conta. Eu tenho uma filosofia,

Srs. Deputados, que e quase uma pregação na minha vida. Sou

criminalista hã 27 anos. Corri toda a escala da Ordem dos

Advogados, terminando como batonier, um cargo que ê realme!

te uma honra para qualquer advogado - todos os Senhores,que

são advogados, o sabem. Mas minha preocupação não ê bem o

sistema penitenciário. Hã, hoje, uma criminalidade crescen

te em todas as ãreas metropolitanas, no Rio, em São Paulo,

em todas as cidades do mundo, e chegamos ã conclusão é

creio que aqui não haverá discordância quanto a este ponto

de que enfrentamos atualmente uma crise do Direito Penal e

lo em administração da justiça criminal falo no tripé polI

cia-sistema judicial-sistema penitenclãrio. Essa crise e

evidente. Esta Comissão pretende, numa tomâda de posição

realmente excepcional, fazer uma avaliação do sistema peni

tenciãrio. A que conclusão pode ela chegar? De qüe o que

existe em sistema penitenciãrio, no Brasil, e uma bagunça.

Vejam bem: em termos de Direito Penal, atravessamos uma fa

se em que temos a pena como expiação, como vingança. Para

que serve a pena? En Direito Penal, os Senhores tiveram um

mestre, que foi Sebastian Sol1er, que disse que o Direito Pe

nal é constituído de três Itr": ele e reparação; ele e rep~

sição; ele ê retribuição. O Direito Penal serve para que?

Com base no conceito hegeliano e kantiano - não vim aqui P2..

ra fazer conferência, mas isso é importante - diz ele que,

no Direito Penal, quando alguém comete um crime, deve dar

um pedaço da sua vida a título de punição. t o que se cha

ma retribuição. Então hoje nós temos o seguinte conceito:

pena é punição, e vingança. Então, chegamos ã conclusão de

que existe, hoje, um índice de crimina1idade crescente, br!

tal. Para q~e os Senhores tenham uma idéia, hoje, dia 3 de

junho - informações dadas por ManueJ Pedro Pimentel, atual

Secretãrio de Justiça do Estado de são Paulo - o Estado de

são Paulo tem 74.254 mandados de prisão para serem cumpri

dos. Como é, então, que se quer reformular o sistema peni

tenciãrio no Brasil? No Rio de Janeiro, temos cerca de 20

mil mandados de prisão., Nós tivemos, no Rio de Janeiro, no

ano passado, 1.345 homicídios, para uma população de 4 mi

lhões e 500 mil habitantes, que dã ao Rio de Janeiro o pri

vilégio de ser a cidade mais violenta do mundo, comparada

com Nova Iorque, que teve, no ano passado. 1.700 homicídios,

com 12 milhões de habitantes. Então, de saída, deparam~,

-nos com esse quadro. A Casa de Detenção de São Paulo, que

tem capacidade para 2.400, está atualmente com uma popul~

ção carcerãria de 5.570. Há 40 anos que vivo, e hã 40 anos

que no Brasil se instalou e se adota uma filosofia repressi

va da Polícia. A Polícia prende, solta e processa. O Juiz

absolve ou condena. E vai tudo para a penitenciãria. E lã

estão os tomadores de conta, os guardas penitenciãrios, C!
jo maior salãrio vai a mil cruzeiros. São, pois" homens

sem a menor especialização ••• Em nosso País os presos não

tem direito de queixa ••• Queixar-se a quem? Então,V.Exas.,

que vão examinar o sistema penitenciãrio, vão chegar ã con

clusão de que isso tudo é uma bagunça. E que meios os Se

nhores vão encontrar? E q.te soluções os Senhores vão apr~

sentar? Esse e o problema. Sr. Deputado Jose Bonifãcio N!

to, este é o desafio que lançu, como desafiante e como des2..

fiado. Nós hoje estamos nesta situação, e essa abertura

que nos e proposta pela Câmara dos Deputados ê uma coisa r~

almente fora de série. Nós não vamos discutir criminalid2..

V. Exas.

para ini

Quando f2..

palavra ao Deputado Ibrahim Abi-Acke1·, Relator,

ciar os nossos trabalhos.

se encontrando, ou se reencontrando. Confesso a

uma crise de admi'nistração da justiça criminal.
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de. Sabemos que crimina1idade e pura inadaptação cultural

e econômica. Não vamos tambem discutir as causas da crimi

na1idade, porque todos nõs passamos 5 anos numa Faculdade

de Direito e sõ estudamos Direito Penal dentro da norma.

Jamais se estudou Sociologia, e o culpado disso chamava-se

Nelson Hungria, que dominou o Brasil durante 50 anos. Sol

ler dominou na Argentina. Então, fomos sufocados. Não se

admitia jamais que se saísse da norma. Então, todos nõs,

inclusive os homens que hoje detêm o poder no campo penite~

ciãrio, no campo da Secretaria de Justiça, aprendemos pur~

mente uma filosofia repressiva. Todos. Não abro exceção

para ninguem. r o prender e o soltar; é o absolver ou co~,

denar. Jã ouvi juiz, no Estado da Guanabara, dizer: "Ora,

julgar um processo criminal ê muito simples: e condenar ou

absolver." Isso eu jã ou.vi. Então os Senhores vão exami

nar o siste~a penitenciário. Mas vão examinar o que? Que

há uma superpopulação carcerãria? Que existe prostituição?

Que existe lesbianismo? Que os guardas não são atualizados?

Esse e o problema, e o desafio que os Senhores vão enfren

tar. Eu trouxe 35 sugestões, para melhorar esse nosso p1~

neta sofrido, e me coloco inteiramente ã disposição de V.

Exas. Sou inteiramente contrãrio ã construção de novas pri

sões no Brasil; é uma arrematada sandice. Construir novas

prisões para quê, se nõs não temos um levantamento certo,

exato, honesto do sistema penitenciário brasileiro? Se há

esse levantamento, eu não o conheço. Se os Senhores o têm,

peço que mo dêem. Eu não o conheço. Não se conhece o t~

tal da população carcerária do Brasil. Sabe-se a do Rio e

a de São Paulo, que são berços do Brasil, mas não s~ sabe a

população carcerária do Amazonas, do Mato Grosso... Eu

trouxe a V. Exas. a população carcerãria de 1950. Vejam o

seguinte quadro, para fazer uma comparação com a população

carcerária de 1975: no Rio de Janeiro, em 1950, nõs tính!

.05 2 milhões e 300 mil pessoas; por homicídios, tínhamos

124 reus condenados. Havia, jã naquela época, uma crimin!

lidade violenta. E nós tínhamos 1.818 reclusos, em 1950,

com uma população carcerãria feminina de 116. Vinte e ci~

co anos são passados. Hoje, temos 8.800, com uma popul~

çio carcerária feminina de 170. Vejam 0$ Senhores que, em

25 anos, a mulher não c~meteu tantos crimes. No Rio de J!

neiro, nós temos uma população carcerária de 8.BDO, estando

7.500 no sistema prisional e 1.300 nas delegacias. Mas vem

agora o novo Estado do Rio de Janeiro. No antigo Estado do

Rio temos 800 no sistema penitenciãrio e 1.500 nas de1eg~

cias. Então, no Rio de Janeiro inteiro, há quase 11 mil

presos. No Estado de São Paulo, 18 mil. Hã um excesso car

cerário de 13 mil. Que solução 05 Senhores vão dar? Eu qu~

ro ver, quero assistir a isso. No Rio de Janeiro e em são

Paulo, nõs tínhamos, em 1950, 245 condenados por homicídio.

Hoje, em 1975, São Paulo tem 929 - estatísticas de 1974.

Trata-se de criminal idade violenta, brutal. Entio, o de

que nõs precisamos, Senhores, e sacudir esse sistema que

existe no Brasil, em termos de administração, de justiça

criminal, a começar pela polícia, a começar pela Justiça e

a terminar no sistema penitenciãrio. Temos que tirar do

Juiz esse dever de punir. O Juiz, no Brasil - falo com ba

~e em minha experiência de 27 anos de advogado crimina1

acha que sõ pode combater crimina1idade condenando. Porta~

to, condena. E a reincidência, e o homossexualismo? Então,

este problema nõs precisamos levar em consideração. Estamos

numa crise na cultura, uma crise na sociedade, uma crise no

Direito Penal e uma crise na administração da justiça crimi

na1, que não responde mais ãs nossas realidades, porque no!

sa lei penal ê fixa e a realidade social é mõve1. E nossa

lei penal não acompanha a realidade social, como o policial

no Brasil não a acompanha. Polícia, para mim, ê guardiã da

paz, ê condição da liberdade, o que ela não e no Brasil. E

no Brasil sõ vai para cadeia quem e pobre. Réu rico não

vai, não conheço nenhum que tenha ido. E conheço loucuras

no sistema penitenciãrio do Rio de Janeiro. Em 1972 nós tí

nhamos uma população carcerária de 6.577, dos quais 14% de

contravençõ~s e, desse total, 978 por vadiagem. r a louc~

ra que se apossou do sistema brasileiro, da policia, do sis

tema judiciário, do sistema penitenciario. Novecentos e s~

tenta e oito homens cumprindo pena, numa penitenciaria, por

vadiagem é a suprema loucura. Vadiagem significa não trab!

lhar, não ter trabalho, não ter condições. Isso, em 1972.

Os Senhores sabem que em 1973, com uma população carcerária

na Guanabara de 6.783, 20% era de contravenção? E o total

de 1.023 condenados era por vadiagem! E vejam a loucura:

por disparos de arma de fogo, 4; por desabamento de constr~

ção, 2; por perigo de desabamento, ,; por falta de habilit!

ção para dirigir veículos, 6; por direção perigosa, 3; por

exercício ilegal de profissão, 1; por jogo de azar, 37; por

loteria não autorizada, 3; por jogo do bicho, 96; por vadi!

gem, 1.023; por embriaguez, 5. Onde jã se viu alguem na C!

deia por embriaguez? E coisa de louco, Senhores. Esse e o

sistema prisional que os Senhores vão ter que examinar e p!

ra o qual terio de encontrar soluções. Outro dado: por

crueldade contra animais, 1. No ano passado, no sistema

prisional da Guanabara, havia 1.358 pessoas, presas com ba

se na lei de contravenções. V. Exas. me perdõem se eu me

excedi, mas ê o meu temperamento que me faz ser assim. En

tão, para terminar, eis as minhas35 sugestões: levantamento

do sistema penitenciario - jamais construção de novas pri

sões; levantamento dos mandados de prisão a serem cumpridos

_ Rio e são Paulo jã tém, mas e preciso que isto seja feito

no Brasil inteiro; previsão da criminalidade no Brasil para
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os próximos 10 anos. Nos Estados Unidos já se fez. Em 1965,

admitir essa concorrência do trabalho, da capacidade labor!

tiva do preso, que e muito mais barata: E verdade que ele

vai ter dificuldades tecnicas, porque não tem o material q~

uma empresa privada possui. Por que não integrá-lo na eco

nomia nacional? Sensibilizar o p~vo brasileiro para o pr~

o caso daquela preta, Deputado José Bonifácio, enorme, 110

quilos, que teve raiva da patroa - esta com 7 meses de gr!

videz - e a sufocou. Cumpre pena na penitenciãria. Sai d!

qui a lO, 15 anos. Duvido q~e alguns dos senhores a acolha

como empregada domestica: Porque há uma estigmatização e

o criminoso e etiquetado pela justiça criminal, além da P~

1ícia. Outros pontos: indenização das vítimas de crimes 

neste livro há um trabalho sobre isso; curso de especíaliz!

ção para Juízes criminais; pesquisa de sentenças criminais~

com base no trinômio crime-criminoso - atitude do juiz. No

que se refere às atitudes do juiz, por que, no Brasil, não

se pode indagar do Juiz por que ele condenou assim? Quem e

no Governo Lyndon Johnson, previa-se, para o ano de 1975,

que haveria 1 milhão, 871 mil crimes. Ultrapassou, o comp~

tador errou Aqui, fazer previsão de crimina1idade ninguem

sabe. Custo do crime, ninguem estuda. Outra sugestão: fis

calização das prisões pelo Judiciário; criação de a11

-business-men, para receber as queixas dos reclusos. Já

existem a11-business-men na Escandinávia, para os presos, e

ate na Rússia Sovietica. Lã não se tem liberdade fora da

prisão, mas na prisão se vive bem. ~ uma incongruência do

sistema sovietico. Trouxe um livro para V. Exas. "South

Caroline Correct A11-business-men". Já se faz isso no Est!

do de Carolina. "All-business-men" em Minnesotta! Para quê?

Para que possam receber as queixas dos presos. Os Senhores

vêem que os presos políticos para conseguirem um 'pouquinho

de melhora foi um-corre-corre tremendo. Outra: adaptação

das regras mínimas para o tratamento dos reclusos, nas N!

ções Unidas, as quais foram estabelecidas em 1955 - é utõp!

co, mas o Brasil não tomou o menor conhecimento delas. Ou

tra sugestão: abolição das penas curtas - não ê possível que

no regime penitenciário se cumpra pena por 3, 4 meses. Ou

tro ponto importante é a criação de escolas para os integr~

tes do sistema penitenciário, incluindo-se os diretores. O

velho Nei1 Cristy, um norueguês, professor excepcional, di

zi a-me, num congres so: "Donni ci, por que nós não fazemos ex!

me criminológico nos diretores de penitenciárias? Eles e
que precisam." E aquilo, com aquela ironia calou bem. Por

que nós não temos uma escola de formação para diretores nem

para guardas penitenciJrtos? Há, ainda, que integrar o tra

balho penitenciário na economia nacional. Esta, a luta que

ê

os

custo

fiscaliza

pesquisar as conseqüencias sociais da condenação, o

condicional, com base em uma infra-estrutura de

~.ofessores de Direito Penal. Criminologia, o que e? Ela e

um desafio, j uma contestação do Direito Penal. O que e a

criminologia? Ela é cristã, ela contesta, ela pesquisa, e
a pesquisa e inimiga da rotina. Outra ~uestão ê a da het~

rogeneidade entre os presos. Hã necessidade, nas penite~

ciárias, de orientação psicológica e situacional. E a ps!

coterapia de grupo. Isso jã se faz na Califórnia, com um

aproveitamento impressionante. ~ preciso examinar os cro

mossomos do crime. Tentei fazer isso no Rio de Janeiro,qu!

se me bateram. Sabem os Senhores que o homem tem XX e a

mulher tem XV. Ficou provado, por Patrícia Jacobs, que exa

minou cerca de 2 mil delinqüentes sexuais na Escócia. Vinte

ou trinta por cento daqueles delinqüentes sexuais tinham

mais de um cromossoma. Se amanhã se provar realmente que

nor estimulo criminolõgico. Criminologia e uma doença,

uma ciência, que se constitui em verdadeiro pavor para

do crime, habitação. Eu fiz um seminário sobre custo do

crime no Rio de Janeiro. Prisão somente para perigosos e

reincidentes. Esta e a tese. Outro ponto: aproveitamento

dos ex-reclusos no sistema penitenciário, como se faz nos

Estados Unidos. r o tratamento do condenado na comunidade,

alargando o instituto da fiança, na suspensão do livramento

Senhores notam que a criminal idade brasileira se verifica

mais na faixa etária dos 17 aos 25 anos. Há, ainda, que

ção e de amparo, como existe nos Estados Ynidos. Não pod~

mos continuar numa obsessão punitiva, numa filosofia repre~

siva. Hã, tambem, que estudar os problemas sexuais do re

cluso e da reclusa - impossível de resolverem-se. Não pod~

mos ter no Brasil os problemas ocorridos em ~tica, mas va

mos ter. Lá, em setembro de 1971, morreram 43. E os motiM

estão crescendo. Hã pouco, no Rio Grande do Sul, o negócio

acabou a bala. Em Goiãs, hã um ano, acabou a bala. Não ac!

ba de outra maneira - não sei por quê. No Brasil nunca se

aplicaram tabas de predição para criminosos. r uma taba do

casal Glutti, que se aplica nas forças militares americanas,

por onde se estuda o comportamento criminal por ocasião do

evento e durante o cumprimento da pena. Aqui não hã o me-

o juiz? E um homem igual a nós. Por que ele ê Juiz do Tri

bunal do J~ri, pelo qual eu não tenho a menor simpatia, mas

e Juiz do Tribunal do Juri. Os presos devem ir para a pr!

são como punição e não para punição, mediante tratamento a

dequado. Uma se~tença cumprida começa no dia da libertação

do condenado: quando ele acaba, quando ele volta, aí e que

eu quero ver se realmente ele foi readaptado. Outro prob1~

ma e o do preparo e tratamento para o menor de 18 anos. Es

se e o grande problema nosso. Temos uma mocidade, uma in

fância e uma adolescência totalmente abandonadas. E hoje~

Hã

vai

b1ema do recluso e da família do recluso e importante.

V. Exas. podem levantar. Quero ver se o empresariado
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mais um cromossoma dã um disturbio de comportamento, ares

ponsabilidade moral - art. 22, imputabilidade - vai por ã

gua abaixo. Quanto ã assistência judiciãria de reclusos, é

outro grande problema. Sabem os Senhores que, se formos

examinar numa população carcerãria do Rio e São Paulo, se

aquele homem que estã preso tiver um advogado relativo, é

possível que ele vã para a rua. Nenhuma penitenciãria dã

assistência .jurídica. E ela é necessãria. t o preso que

quer fazer a acumulação de penas; ele quer fazer uma revis~

cri'mi na1 • Se eu fosse condenado, confesso que i a ser um s!!.

cesso, porque ia passar os meus 20 anos de cadeia fazendo m

visão criminal e deveria ganhã-las, porque, aqui, as defen

sorias publicas ainda não têm aquele fair-play, aquela sen

sibi1idade de advogar como deviam. Em poucas palavras, Sr.

Presidente, Sr. Relator, perdoem-me a passional idade dos

meus 52 anos. Estou ã disposição dos Senhores para o que

der e vier.

o SR. PRE~IDENTE (Deputado JOsF: BONIF~CIO NE

TO) - Tem a palavra o Relator.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI - ACKEL)

- Prof. Virgílio Donnici, a pergunta que dirigi a V.Sa. foi

a respeito da sua filosofia sobre o sistema penitenciãrio

brasileiro. De tudo quanto expôs V. Sa., chegamos à conc1!!.

são de que sua filosofia é precisam~nte a da Comissão Parl~

mentar de Inquérito do Sistema Penitenciãrio, ou seja, a de

que as penitenciãrias não foram instituídas para a punição

nem para o aperfeiçoamento da reincidência, como escola su

perior do crime, mas como algo destinado á recuperar no de

tento aquelas condiçôes de sociabilidade, que possam fazê

-10 retOrnar ao seu meio, como um elemento vã1ido, de prod!!.

ção de riqueza e de melhoria do nível de vida. Contudo, a

despeito de afirmar que a penitenciãria brasileira e primi

tiva, porque tudo lhe falta - afirmativa com a qual estamos

também de acordo - V. Sa. contesta a possibilidade de vir

esta Comissão a prestar qualquer serviço no sentido de solu

cionar o problema. Foi assim que entendi. V. Sa. lançou um

desafio ã Comissão, no sentido de que ela possa objetivame~

te contribuir para a melhoria da situação. No entanto, ho

mesmo instante em que V. Sa. faz essa afirmativa, distribui

entre ~s membros da Comissão dois alentados volumes, nos

quais se encontram estudos das maiores autoridades brasi1ei

ras e estrangeiras sobre o sistema penitenciãrio dentre

as quais incluo V. Sa., por um criterio elementar de justi

ça. Esses trabalhos nada mais são do que aquilo que proc!!.

ra fazer esta Comissão, isto é, agitar o problema, esclare

cê-lo em todos os seus meandros e propor medidas objetivas,

que levem o Governo, em primeiro lugar, a sensibilizar-se

com o problema, em segunao, a atacã-lo dentro de critérios

objetivos que façam com ql1e o sistema penitenciãrio brasi

leiro não seja o conjunto medieval ou mesmo primitivo a que

V. Sa. se refere, mas algo que justifique sua existência em

nosso meio social. Por outro lado, Professor, a função de~

ta Comissão não é, como V. Sa. afirma, a de adotar as medi

das necessãrias. Não somos Poder Executivo nem um ramo de

le. A nós compete, como forum de debates nacionais, concl~

mar aqueles que tenham contribuição a dar para a solução de

qualquer problema. Esta é a razão pela qual V. Sa. aqui se

encontra, iluminando esta Comissão, a Casa, e, futuramente,

após o relatório, o próprio Governo, o próprio Poder Execu

tivo, com a contribuição da larga e profunda experiência

que tem sobre o problema. Desta forma, tanto quanto a Or

dem dos Advogados do Brasil, tanto quanto uma congregação

de Faculdades, tanto quanto um congresso de especialistas,

esta Comissão propõe-se a, em primeiro lugar, levantar o

quadro atualizado do sistema, penitenciãrio brasileiro, sen

tir sua realidade nas visitas às prisões, organizar as medi

das que, segundo o consenso dos especialistas e segundo o

fruto da experiência presidiãria, possam orientar o Governo

no sentido de melhorar o sistema penitenciário brasileiro.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) -Sr. Deput~

do, veja bem. Esta Comissão irã apresentar um relatório,

mas mesmo no exame que V. Exas. vão fazer, vão encontrar a

reação das autoridades penitenciárias.

o SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)-T~

do homem publico, Professor, encontra reações de natureza

vãria em todas as posições que toma. E exatamente porque

o problema ê difícil, porque a área ê sensível, porque a

questão se cerca de preconceitos, ê que não fomos chamar na

província uma pessoa inexperiente para inaugurar os debates

sobre o sistema penitenciário brasileiro. A simples prese~

ça de V. Sa. para depor em primeiro lugar, jã dá a medida

das preocupações desta Comissão a respeito de uma coisa da

qual não abrimos mão, que ê a objetividade do nosso traba

lho. Quiséssemos saber o que ê a penitenciãria brasileira

não teríamos necessidade nem de ler o livro que V. Sa. ge~

ti 1mente nos ofereceu, bastaria que lêssemos os jornais. Mas

O que procuramos são sugestões objetivas, vã1idas, atualiz~

das, científicas, que possam levar o Governo a aperfeiçoar

o sistema que nõs sabemos, tanto quanto V. Sa., ser primiti

vo, e atentar contra as suas próprias origens, pois não re

educa, antes aperfeiçoa para o crime. O que esperamos de

V. Sa. e a crítica ao sistema penitenciãrio, não ã Comissão

que se volta para o cumprimento de um dever. Se luzes fal

tarem ã Comissão, mestres como o professor Donnici aí esta

rão para supri-las.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici)

Deputado, eu lancei um desafio, eu não agredi. Aliãs, meu
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bar~. As pautas estão acumuladissimas. Os mandados de pri

são sé acumulam. Tudo termina no sistema penitenciário. Se

quisermos nos conscientizar quanto a esse problema do sist~

ma penitenciário, devemos partir do conjunto. Temos de fa

que temos numa penitenciária para aferir a periculosidade de

um homem? No Brasil, a periculosidade é aferida no interro

gatõrio: o Juiz olha e vê se ele ê perigoso. A pericu10si

dade, no Brasil, é obtida de maneira aritmética, pela rein

cidência, se é genéric& ou esp~cifica. t dosimetria. E~

tão, temos de reformular tudo, Sr. Deputado, partindo do ze

to entre Policia e Juiz, nem entre Polícia e advogado. Não

baixamos as armas. A Polícia brasileira é engraçada: ela

não admite criticas. Ela se queixa de que o Juiz nao rece

be suas decisões, não as atende nem as respeita: a Policia

trabalha, prende o criminoso, e o Juiz o solta. Há um con

traste ~ uma luta permanente. Quando falarmos sobre o sis

tema judicial propriamente dito, V. Exa. vai verificar que

os j~izes não fazem interrogatórios - pelo menos, na Guana

1'0. Em 1888, Griffith, grande penitenciarista, inspetor p!

nitenciário das prisões de Londres, dizia o seguinte: "Há

homens que não podem entrar numa cadeia de jeito nenhum, mas

há homens que têm de entrar e dela não podem sair." Hoje,

numa população carcerária, vêem-se homens cumprindo penas

de vadiagem juntamente com ladrões, em patente heterogenei

dade. Vemos homens de alta periculosidade junto com homens

de pequena pena. Que faremos? Confesso que fico aturdido.

estruturanoso por tendência e por habitualidade. Qual a

zer um sistema como se fez nos Estados Unidos, no Canadá e

como-se está fazendo em todos os países da Europa. Vamos 1e

vantar a opinião publica mediante seminários. Vamos ao de

bate e ã pesquisa, como se está fazendo hoje, aqui. Quando

se faz uma lei no Brasil sobre sistema penitenciário,jamais

são chamados os homens interessados e entendidos no assun

to. Quando se faz o Estatuto do Policial, jamais é chamada

a Ordem dos Advogados, jamais ê chamada uma pessoa que en

tende disto ou daquilo. Hoje, no Brasil - não sõ agora, em

1974, mas sempre foi assim - as leis sobre direitos huma

nos - e direito humano é sistema penitenciário - são feitas

em gabinetes. Veja V. Exa.:' em primeiro lugar, temos de

sensibilizar o Governo para a criação e a formação de um

plano de defesa social dentro de um binômio: prevenção do

crime e tratamento do criminoso. Temos de fazer um Cõdigo

de Execuções Criminais. Vem agora o novo Código Penal. Ve

ja a dificuldade em que V. Exa. vai encontrar-se e em que

eu, que vivo deb~tendo o assunto, me encontro. No Código

Penal de 1969, passamos do Direito Penal, de 1942 - Direito

Penal da culpabilidade - para o Direito Penal da periculosi

dade. Há periculosidade mínima, máxima e média. Há crimi

ciedade Moderna". Aliás, foram quatro temas: "Polícia como

Missão Social, Profissão e Função", "A Polícia e os Meno

res", nA Polícia e a Justiça" e "A Polícia e os Direitos Hu

manos". Foi uma discussão continua. Não houve entendimen

leiro, e preciso partir de um inicio, ou seja, de um plano

de defesa social. Inicialmente precisamos ter uma conscien

tização do problema penitenciário. Creio que esta tomada

de posição servirá para sensibilizar algumas áreas do Gover

no. Refiro-me ã crimina1idade tradicional, jamais ã crimi

nalidade política, porque, hoje, no Brasil, o subversivo CO!!

denado é um pária. Ele é relegado. Mesmo porque discute

-se se temos o direito de fazer a correção moral num prisi~

neiro político, porque ele também não aceitaria. Então, há

necessidade de um plano de defesa social. t preciso que te

nhamos o direito de começar a pesquizar. Fiz um seminário

na Ordem dos Advogados, em 1971, sobre o tema ~Po1ícia e 50

O SR. RELATOR (Deputado IBBRAHIM ABI-ACKEL)

No inicio de sua exposição inicial fez V. Sa. uma critica

ao Código Penal, ã Lei de Contravenções Penais, ã ausência

de ação preventiva da Polícia, ã sociedade no seu todo - que

conduz o homem para o crime - bem como a todos os aspectos

polivalentes que cercam, informam e condicionam o problema

penitenciário. Mas; Professor, as preocupações da Comissão

- se posso, em verdade, resumi-las, correndo, embora, o ris

co da omissão - são as seguintes: como levar o Governo a

dar ao presidiário um tratamento que melhore sua educação?

Como levar o Governo a dar ao presidiário o tratamento cor

reto, a fim de que ele saia de lá com uma escolaridade mafur

do que a que ele possuía ao ali penetrar, um tratamento que

lhe permita trabalhar durante todo o período do ~umprimento

da pena? Isso, como V. Sa. sabe, é uma recomendação também

tranqüila e bíblica das Nações Unidas e que não é observada

no Brasil, para que, se ele não tiver uma profissão, ali ad

qu'ira uma. Isto, para que se impeça o ódio, que, na opinião

dos maiores psicanalistas do mundo, é a sementeira da rein

cidência. Sr. Pr.ofessor, que medidas indicaria V. Sa. ã

discussão da Comissão e que contribuiriam validamente, obj~

tivamente, sem romantismo, sem literatice, sem lirismo, p~

ra aperfeiçoar aquilo que V. Sa. diz ser primitivo e que por

isso mesmo precisa ser reformado quanto antes?

O SR. DEPOENTE ( Virgílio Donnici) - Veja be~

Deputado, talvez eu não tenha sensibilizado V. Exa. com os

pensamentos que expressei. O sistema penitenciário,nós já

sabemos que não existe. Mas há uma filosofia que se impla~

tou no Brasil há 50 anos e que nós aprendemos nas Facu1da

des. Hoje, para reformular o sistema penitenciário brasi

preparo familiar não me permite isso. O desafio estã lanç~

do.
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Não tenho solução. Minha solução e global. Estã em crise

o sistema de administração da Justiça criminal. Temos de

reformulã-lo inteiramente, começando do zero.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

O ponto zero, para V. 5a., se constitui num binômio: a pr~

venção e o tratamento do criminoso. V. 5a. poderia form~

lar quais seriam as medidas essenciais - não as específicas,

unilaterais, as minudentes - mas as bãsicas, as genéricas

da prevenção?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Em primel

ro lugar, eu daria a primeira sugestão: o Cõdigo Penal deve

conter o menor numero possível de artigos penais. Nosso cá

digo Penal de 1969 é uma inflação de artigos.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

V. Sa. se refere aos artigos que tipificam o crime?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Exato. Ve

ja bem V. Exa.: nesse Código de 69 permanece ainda o crime

de adulterio, como no de 42. Adu terio: isso não existe

mais. Temos de d~minuir o numero de infraç~es. A Lei de

Contravenções Penais é uma lei para tranqUilidade publica.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Uma por

ção. Por exemplo, a poluição. Disso, positivamente, não m

cuida com repressão. Este é um deles.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

V. 5a. pode discordar da pena .••

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Não. V.

Exa. estã falando em artigos.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

Quero indagar ao Sr. Presidente se o diâlogo é permitido,

porque não quero ser irreverente com os visitantes.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Eu ê que

estou sendo. Este assunto é tão atraente que nos empolga.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

Mas V. 5a. pode discordar do tratamento, isto é, V. 5a. po

de acreditar que poluição não seja um tipo de delito corri

gível pela detenção, pela pena.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Poluição

é atividade empresarial econômica abusiva. O empresãrio só

pode realmente parar com a poluição quando recebe uma inter

dição do estabelecimento e quando paga em dinheiro. Cadeia,

não.

Temos de diminuir o elenco delas. Temos de instruir a Polí

cia no sentido de que seja preventiva. O velho Davis, Che

fe de Polícia de Los Angeles, com quem privo particularme~

te, disse-me: "Todos têm õdio da Polícia, mas precisamos de

la". E é verdade. Não temos simpatia por ela. Então te

mos de começar, em primeiro lugar, com a Polícia.

O 5R. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

Não. V. 5a. referiu-se em primeiro lugar ao C~digo Penal.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Quanto ao

Cõdigo Penal: descriminalizar.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

V. Sa. advoga a redução do elenco de crimes, de delitos.

Mas, Professor, o delito resulta da concepção moral da so

ciedade, na época e no espaço, a respeito do ato praticado.

Em tempos remotos, o crime de maior punição era o falar mal

do rei. Em tempos talvez anteriores, o crime maior era du

vidar da existência de Deus, segundo a concepção da Santa

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

Não vamos entrar nessa matéria, porque, aí sim, desfigur~

ríamos o objetivo da Comissão. ~ venia, acho que o abu

so econômico é uma concepção que depende da sensibilidade.

O abuso na exploração econômica, em prejuízo de uma comunl

dade, para o lucro de alguns, na minha concepção, deve ser

classificado como crime.

O 5R. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Eu pref~

ria dizer: descriminalização. Aliãs, e o que estâ ocorren

do em todo o mundo moderno. Na Europa hã uma tentativa de

diminuir o elenco de artigos, com base na descriminalizaçã~

Realmente, seria em outrã oportunidade que iríamos discutir

qual o artigo que serve ou não. Agora iríamos perder temp~

Mas realmente - veja bem - o novo Código tem um numero maior

de artigos penais do que o de 40. Jã cresceu o numero de

tipos penais. Temos de diminuí-los.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

Apenas por medida de economia processual .••

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - De orden~

ção dos trabalhos.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

Então V. Sa. julga que o novo Cõdigo Penal, ao invés de am

pliar o elenco de delitos, deveria resumi-lo?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Passarã a

ser um fator crimin~geno: aumento de criminalidade.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

Madre Igreja, e, por este crime, o detido ou o delinqUente

era queimado vivo numa fogueira.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - E verdad~

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

Com a evolução do tempo, o que era delito deixa de sê-lo, e

muita coisa que não era passa a se-lo. De sorte que o nos

so Cõdigo Penal de 1940, que tem 34 anos, pode conter confi

guraç~es delituosas que, realmente, ante a sensibilidade m~

ral do nosso tempo, não deveriam mais ser assim considera

das, como é o caso, por exemplo, do adultério. Mas, além

do adultério, que crimes devem-se extrair do Cõdigo Penal?

Estamos naquele ponto zero a que V. 5a. se referiu.

tentando extrair de V. Sa. as sugestões.

Es tou
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O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

genéricas, neste primeiro item, que é ~ da prevenção? V.Sa.

jã indicou u.m.

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - A prime!

ra é a descrimina1ização.

V. 5a. poderia prosseguir, então, na indicação de medidas

minha opinião, é começarmos tudo ao mesmo tempo: pela Polí

c.ia, pelo sistema judicial.e pelo sistema penitenciãrio.-Daí

a razão do meu desafio, Sr. Deputado, que foi à mais gentil.

V. Exa. teve a impressão de que eu fui grosseiro. Pelo amor

de Deus, eu sou famoso pela minha lhaneza. Nãn tive a me

nor inteção de ser grosseiro.

criminal. E o Juiz é intocãvel. Se V. Exa. criticar o ato

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Deputado,

V. Exa. é um advogado com inteligência diabólica. Não me

enrole, por favor.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

Vamos continuar. V. Sa. estã naquele item da prevenção.

Não quero continuar- interrompendo V. Sa. Solicito, então,

que faça a exposição a respeito da prevenção e, logo em se

guida, a respeito do tratamento.

de um Juiz ate profissionalmente passa mal. Meu filho diz:

"Mas, papai, não brigue com aquele, porque, como vai ser?"

Então a gente se controla, mas tem vontade de dizer: "D~.,

isso é uma burrice." E as burrices estão aumentando. O que

significa burrice? E condenação em cima de condenação. Os

Juízes criminais do Rio de Janeiro fizeram 54 sugestões de

o

sentença

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Desde

r~. Temos d& ensinar o Juiz, inclusive, a fazer

o SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

Não, absolutamente. Não tive a impressão de que V. Sa. foi

grosseiro. Então fui eu quem deu, na minha resposta, a im

pressão de grosseria, o que tambêm não estava no meu prop~

sito. Lamentei apenas que V. Sa. julgasse inócuo o traba

lho da Comissão e chamei a atenção para o fato de que, se

inócuo é o nosso trabalho, inâcuos serão todos os trabalhos

realizados em tais ãreas a respeito do problema.

momento em que tenhamos uma Polícia como garantia de paz e

de liberdade, desde o momento em que passemos a confiar na

Policia como "para minha segurança", desde o momento em que

a Pólícia brasileira perca sua filosofia repressiva, jâ é

um começo. Para este assunto demandaríamos tempo, porque

esse problema policial fi enorme. Depois teríamos de entrar

'no problema da Justiça criminal, da especialização penal

crimi nol ógi ca .e. penitenci âri a do Jujz. Não sei se V. Exa.

sabe, pois não milita no Rio de Janeiro - o Deputado Jose

Bonifãcio sabe disto muito bem - mas no Rio de Janeiro os

Juízes ~riminais são poucos. Eles fazem aquele estãgio no

setor do crime, depois querem ir para a Vara de nrfãos de

Família. No crime não querem ficar. Não hã mentalidade de

Juiz criminal. Temos de conscientizar esses homens de que

fazer Justiça criminal, julgar a vida de uma pessoa e muito

mais importante do que decidir sobre patrimônio. O que hâ

de erros no sistema judicial criminal no dia-a-dia é bãrba

Desde logo, quais as medidas que V. Exa. poderia apontar p~

ra organismos autônomos, em 22 Estados, e de natureza vãria.

Temos a Polícia Militar, a Polícia Civil, a Polícia Políti

ca, a Polícia Florestal, a Polícia Rodoviâria e, ta1vez,uma

Polícia Portuâria. Mas as Constituições estaduais que tra

tam da matéria, se não me engano, definem as Polícias Mili

tar&s como encarregadas da manutenção da ordem e da segura~

ça publica, porque representam um po)iciamento preventivo

fardado, sendo todas elas forças auxiliares das Forças 'rma

das.

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Acho que

deveria haver uma reformu1ação inteira do sistema policial.

Este é o assunto para outra oportunidade. A função d~ PolI

cia é puramente ostensiva. Quer dizer, nosso policiamento

é ostensivo. Polícia, formando um binômio com o povo ê a

segunda sugestão que dou a V. Exa. Não"existe, no Brasil,

o binômio polícia-povo.

a SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

V. Sa. há de concordar comigo em .que a adequação dá Polícia

a sua destinação levaria o tempo de uma geração; pois não?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Oonnici) - Não.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAH!M ABI-ACKEL)

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Se V.Exa.

me permite, leio os 14 itens do trabalho que fiz sobre a s!

tuação da Polícia. São os seguintes: salários insuficien-

-tes e baixos; ausência de uma profissionalização policial

- hoje o policial tem a Polícia como "bico"; ausência de

critérios científicos, éticos e morais no recrutamento, se

1eção e formação do pessoal policial; ausência de uniformi

dade nos programas das escolas de Polícia; preponderância

de uma forma~ão puramente têcnica sobre a formação geral; a~

sência de uma deontologia policial; ausência de condiçõesm~

teriais para o traba1hõ pulicial; monopôlio das escolas of!

ciais de Polícia na-formação de pessoal; ausência de asso

ciações profissionais policiais; anâ1ise prôpria das funçõ~

e, por via de conseqUência, inadaptação de uma formação às

necessidades reais da Polícia; ausência da colabor~~ão do

publico, não ex~stindo o binônio Polícia-publico; ausêncja

do policial no que se refere ã ciência do comportamento hu

mano; ausência de uma Central de Informações para o publ!

co, no que se refere ã prisão de pessoas objetivando o in

teresse social; repressão repressiva, o que significa uma

escalada para ~ violêncià. V. Exa. fala "como sair" .•. Em
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combate ã criminalidade. Sr. Deputado, onde jã se viu ~uiz

oferecer sugestão para combate ã criminalidade? V. Exa. hã

de convir em que temos de começar do ponto zero.

o SR. RELATOR (Deputado 1BRAHIM ABI-ACKEL)

Transformou-se em ramo do Ministério Publico.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Exatame~

te. Como é possivel um Juiz oferecer sugestão para combater

criminalidade? A função do Juiz é julgar o processo e exer

cer um controle jurisdicional sobre os atos policiais. Mas

vamos ao sistema penitenciá o. No sistema judicial, as con

denações estão crescendo e cai tudo naquela "cloacp", que é

o sistema penitenciário brasileiro.

Sr. Presidente, permita-me a irreverência da

linguagem anti parlamentar - "cloaca" - mas é isso o sistema

penitenciãrio brasileiro. Pelo que sei, existe, na Guanaba

ra, o melhor sistema penitenciário: a Penit~nciãria Lemos

de Brito, que, com capacidade carcerária de 590, tem 554 ce

las individuais. Um homem que precisava vir aqui ê Patri

cio Gomes de sã. Tem coisas excepcionais para fornecer.

Ele e Thompson, que ê o atual Diretor do Sistema Prisional,

assim como Manoel Pedro Pimentel. Este, se vier aqui, V.

Exas. vão ver uma figura espetacular. V. Exa. conhece o Ne

lo? Está ficando louco, porque e uma loucura o que há de

criminal idade em são Paulo. Recentemente ele me informou

que submeteu os 74 mil mandados de prisão a uma equipe de

computadóres, porque, diz ele: "Eu não posso examinar 74 mfl

processos referentes a 74 mil mandados. Então o computador

vai tentar ver quais são os processos que estão prescritos,

qual o tempo." Então eu diria, nobre Deputado, que eu pr~

feriria. ao invés de buscar um sistema penitenciário atual!

zado, que fosse constituída uma equipe para assessorar os

Juizes nesses mandados de prisão, examiná-los um por um e

dar assistência judiciária ao réu pobre, antes do processo

criminal, já na Polícia e,depois, no sistema judicial e no

penitenciário. Haveria um esvaziamento enorme. Os Juízes

criminais iriam reclamar, porque a pauta deles iria cresce~

o SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

Mas V. Sa. já deu uma primeira sugestão, que acho objetiva,

propondo que se faça a revisão dos mandados de prisão ainda

não cumpridos e que se contam ãs dezenas de milhares •••

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Setenta e

quatro mil em todo o Estado de São Paulo.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

••• como uma contribuição ã solução desse primeiro problema,

o da-superlotação carcerária.

O S~ DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Eu lhe da

ria melhor sugestão: como o Ministério Público, por interm!

dio das suas Defensorias, não poderia e não teria quantid!

de suficiente de pessoas, contratar-se-iam escritõrios de

advocacia para isso, como se está pretendendo fazer agora,

contratando-se advogados para cobrança do Fundo de Garantia.

Ademais, seria uma medida muito boa para nõs, advogados cri

minais, porque a advocacia criminal está-se esvaziando. E

uma sugestão.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

Professor, V. Sa. teria outra sugestão a respeito do probl~

ma da superlotação carcerãria?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - O Governo

faz uma sutileza todo fim de ano, nobre Deputado - e V.Exa.

sabe bem qual ê: aplica o indulto. No fim do ano há um es

vaziamento. Mas isto, em termos de política carcerãria, é

um absurdo, para não dizer uma vergonha. Então, o réu pr!

mãrio ate 2, 3 anos, espera aquele Natal, porque vem o in

dulto de Natal. Então, no fim do ano, esvaziam-se os presi

dias. Que espécie de política penitenciãria é esta? E to

do ano ocorre isso. Os presos políticos estão esperando ~m

bem um inculto, mas a~ho que este não vem.

O SR. RELATOR (Deputado IERAHIM ABI-ACKEL)

Contudo, V. Sa. é contrário ã criação de novos presfdios ou

novas penitenciãrias?

O SR. DEPOENTE (Virgl1io Donnici) - Sim. Pen

so que, enq~anto não se fizer um levantamento, examinar a

necessidade de cada Estado e de cada área metropolitana,

construir novas penitenciárias e jogar dinheiro fora cons!

derando o custo operacional de cada reclu~o. No Canadã, em

1971, a mulher presidiária saia mais caro, cerca de 20 dõ1a

res por dia, e o homem, 18 dõlares p~r dia. Aqui não se s!

be o custo de cada preso, mas deve ser uma fortuna. V.Exa.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

Mas, Professor, tanto a Comissão não estava tão desatenta

aos aspectos do problema •••

O SR. DEPOENTE (Vi rgíl i o Donni ti) - Mas eu não

disse isso, Deputado.
•O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

••• que o primeiro item do roteiro aprovado pela Comissão e

exatamente a superlotação carcerária. vai ver também - se quiser pode estudar comigo o custo do

O SR. DEPOENTE (Vi rgll i o Donni ti) Então vai

um desafio a V. Exa.: como V. Exa. vai resolver o problema

da superpopulação carcerãria no Estado de São Paulo? Está

com um excesso de 13 mil, que nenhuma autoridade penitenci~

ria pode botar na rua.

crime, aplicando a análise econõmica de custos e benefi

cios, e pelos orçamentos verá que ê simples e verá tambêm o

que se dá de dinheiro para a Polícia. No ano de 1971 foram

enviados 500 milhões de cruzeiros para o Rio de Janeiro e

14 milhões para o sistema penitenciário. Como se vai me1ho
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rar o sistema penitenciário dessa maneira? E o custo do nião publica, para que o povo não mantenha no condenado o

crime existe. O que e custo do crime? t o prejuízo que a

ta de escolas penitenciárias. Colocar-se, por exemplo, nos

currlcu10s das Faculdades, Direito Penitenciário e Crimino

está dada:-assistênci judiciãria ao indiciado, ao acusado

e ao condenado. são os três tipos: o indiciado começa na

delegacia, o acusado depois da ação penal e o condenado de

pois, ainda. Assistência judiciária não existe, e ê a prl

meira sugestão. Segundo, a criação - e esse problema peni

tenciirio 55 vai melhorar a medio e a longo prazo - imedia

estigma. Nesse livro que aí estã, sobre sistema penitenci!

rio, há um dito de um homem cujo nome pronuncio sempre com

muita ~atisfação - Richard Nixon, que disse: "Apõs uma 10n

ga espera esta nação começa a se dar conta de que o proce~

so criminal não termina na hora- em que se fecham, pesadame!!.

te, as portas da prisão. Noventa e oito de cada 100 crimi

nosos enviados para as prisões retornam ao seio da comunid,e.

de." Isso significa que cada norte-americano, e pode-se di

zer tambem c~da brasileiro, interessado na cessa~ão do cri

ame, deve-se perguntar se estamos fazendo tudo para ter

s uges tãocriminal idade dã a uma sociedade. Essa primeira

Penitenciário, ao qual tenho críticas enormes a fazer, mas

que tem um valor-excepcional, visto ser o primeiro livro so

bre o assunto no Brasil. r um livro que realmente dá o que

Direito

logia. Agora mesmo o Brasil se viu brindado com um

de Armida Bergamine Mioto, em dois volumes, sobre

pensar, um livro a comentar. Veja V. Exa. que Armida

1ivro

foi

certeza de que um numero muito maior de homens e -mulheres

que deixam a prisão se transformarão em,cidadãos que acatam

a lei. Outra sugestão que daria é que precisamos incremen

tar tremendamente o problema da suspensão condicional da p~

na e do livramento condicional, e que se faça uma fisca1iz~

ção do sursis, mas não pela policia. Para isso precisari~

pioneira em Goiânia, foi a primeira professora de Di rei to mos de uma infra-estrutura que desse assistência ao homem

4.500 cruzeiros. Está lá porque e um louco, um idealista,

um Dom Quixote. Como e possível melhorarmos, se não se pr~

trulheiro de Chicago ou de Nova Iorque ganha 1.150 d51ares,

o policial PM do Rio de Janeiro ganha 950 cruzeiros. Temos

que partir do zero, Sr. Deputado. Grande parte da culpa c,e.

be ao Ministerio Publico brasileiro. Examinando a lei, co~

Penitenciário. Obrigatoriamente, não hã cadeira de Direito

Penitenciário, nem de Criminologia no Brasi].- Essa e a se

gunda sugestão que faço: criação de-escolas de guardas peni

tenciários e um levantamento do salário profissional desses

guardas. Citarei, agora, um caso existente na Penitenciaria

lemos de Brito, onde tenho um amigo que há 26 anos e guarda

tal para o homem que sai da prisão, como se fâz nos Estados

Unidos: a prisão aberta. t o que precisamos incrementar no

para

fundamen

observadas.sejam cumpridas e se constate que estão sendo

uma intolerância contra ele. Um outro sistema ê

Brasil, para homens que não tenham a periculosidade,

E preciso que o juiz criminal passe a ter, por lei, o direi

to de fiscalizar o sistema penitenciário. Hoje o réu preso

não tem ~ quem reclamar. Nos Estados Unidos jã houve esse

problema e foi resolvido: o preso obteve o direito de peti

ção e grandes' decisões têm surgido na Suprema Corte. Ele di

rige a petiçãd ã Suprema Corte, o que aqui é impossível, in

clusive porque o preso e inculto, nao sabe redigir, e o re

curso é tão mal feito que não é levado em ~~nsideração, hã

condenado, para que ele cumprisse sua pena em meio livre. ~

Exa.'sabe muito bem que o condenado, ê obrigado, de 6 em 6

meses, a comparecer ã Vara de Execuções Criminais. Ele dã,

então, um dinheirinho e não,vai. r preciso haver uma infra

-estrutura, ê preciso que as recomendações dadas pelo Juiz

prl

do

res

Um P,e.

O Pa

ganha

penitenciário. Perguntei-lhe quanto ganhava e é1e me

pondeu que 1.250 cruzeiro~. Assim ninguem ag~enta.

trício Gomes de sá, como Diretor da Penitenciária,

c1uj-se que cabe ao Mi~is~erio Publico fiscalizar as

sões, mas e1~ não o faz. A Ordem dos Advogados, seção

fissionaliza a instituição do guarda penitenciário?

Estado do Rio de ~aneiro, criou agora um grupo de trabalho

para estudar o sistema Denitenciãrio. Vamos tentar fazer

algo seguindo o exemplo do American Bar Association. Trou

xe, ate por curiDsidade, todos os folhetos do American Bar

Association. r verdade, Sr. 'Deputado, que atrás de.1e há a

fornecer auxílio financeiro, porque não seria dedutível no

Imposto de Renda. r um maravilhoso trabalho. Veja V. Exa.

que não hã tambêm nenhuma publicação sobre Direito Peniten

ciário no Brasil. O sistema penitenciãrio brasileiro neces

sitaria, pelo menos, de uma revista. Outra coisa que V.Exa.

precjq,ria c.olÇlcar l!ntre _os Bens, objetivos é a questão J1e

ferente ãs publicações permanentes, para-esclarecer a opi

mento comunitãrio, como se faz na Califõrnia, onde hã o me

homens que nã~ tenham pena de prisão ate um certo grau, co

com

Assim

trata

comuniti es

mo consta do novo Cõdigo Penal. Precisamos fazer o

ção de criminosos. Hoje, quando ele entra, e tratado

displicência burocrãtica, vai para determinada ala.

1hor sistema correcional do mundo. ' lã existem

treating projects, em que o réu fica na comunidade, com um

aparelhamento extraordinário, dando-lhe assistência, entro

sando-o ã população. r preciso algo fundamental, ou seja,

preso nenhuJl1 pode entrar numa penitenciãria sem ser submeti

do a um exame de personalidade, a um processo de classifica

não e possível. Muitas vezes um homem que e reincidente em

delito de automóvel estã no sursis, comete um segundo, cum

queiraFundação Ford. N5s aqui não temos ninguem que nos
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os homens perigosos. Por isso parece-me muito importante a

descriminalização que eu pretendo seja incluída no Código

só irem para a cadeia realmente aqueles homens que são per1

gosos para a sociedade e os reincidentes. A reincidência e
essencialmente criminológica, mas, no Brasil, faz-se da re

incidência um instituto jurídico. Por que? O crime cometi

do, mais um, e reincidência. Sou um apaixonado pelo probl~

ma e o meu forte e a incoerência. ~ medida que falo, vou

ficando incoerente.

pre o primeiro e depois o segundo. Suponhamos que ele seja

um advogado e vai para a cela com um homem de alta pericul~

sidade. Se ele for fraco, o que acontecerã ã noite? Eleen

tra bem. Tive um chofer ~ e permita-me, Sr. Deputado, qu~

brar um pouco esse formalismo - que teve vãrias entradas.

V. Exa. o conhece: é o Agnaldo. Ele dizia que, ~uando en

trava no xadrez, jã ia escoiceando todo mundo, para que to

dos soubessem que tinha entrado um macho; então ele dormia

sossegado. Mas se vai devagar~ "botam-lhe o pijama", é a

expressão.

o SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL) O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Anotei que v.
Exato. Um problema extremamente grave nas prisões - incl!:!.

·sive consta do nosso roteiro - é o das perversões sexuais.

Muitos, no meio forense, me interpelara~ quanto ã inclusão

desse item, perguntando como iríamos apurar alguma coisa

pois quem sofreu ou quem coagiu jamais prestarã informações

a esse respeito. Mas eu tinha a certeza de que no curso

dos debates apareceriam revelações candentes sobre o probl~

ma, e a de V. Exa. é uma delas.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - V.Exa. sf

be que, no Estado do Rio, na Penitenciãria Lemos de Brito.

há um parlatórlo em que os presos recebem as mulheres. H;

questão de 15 dias aconteceu um fato muito grave. Um homem ~

recebeu a sua múlher e ã noite foi dormir com outro. A per

versão sexual é de tal natureza que, apesar de ele ter fic!

do aparêntemente satisfeito por ter estado com sua mulherdu

rante uma hora e meia, ã noite foi dormir com sua outra um!:!.

lher", que era o companheiro de cela. Esse problema sexual

é seriissimo. Veja V. Exa. também o problema do lesbiani!

mo nas penitenciãrias femininas. Na Talavera Bruce ele

existe. A prostituta, por exemplo, pode ser prostituta, e
um direito dela. Mas se faz vadiagem, é presa por isso. Es

sa mulher vai para a Lemos de Brito, mas, por ser prostit!:!.

ta, estã acostumada a intenso congresso sexual. Quando ela

chega ã penitenciãria, vai fazer lesbianismo. E como se r~

solverã a questão? ~ um problema puramente psicológico. Hã

um trabalho maravilhoso de Luís ~ngelo Dourado -~omossexu!

lismo e Delinqüência" - no qual são citados vãrios casos de

homossexualismo que ele curou pela psicanãlise. Mas e um

problema difícil e quase sem solução. ·0 problema de perver

são sexual, nas prisões, não tem solução, porque um homem

segregado, por exemplo, que esteja condenad~ a 20 anos e

não tenha conteudo familiar,'vai para a masturbação e, por

osmos , aquele "micróbio" passa para ele. Se ele não dã, t~

ma. ~ um drama, porque hã uma subcultura penitenciãria.

V. Exa. verã, no meu trabalho, aquilo qúe um americano cha

mau de prisonisation. Ele entra na penitenciãria e passa a

adquirir Unta subcultura. Vive em outro mundo. Como resol

ver este problema? Só levando para a penitenciãria apenas

Sa., com essa inteligência que Deus l~ deu .•.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici ) - t de Ca

labres.

o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - .•• apontou co

mo causa fundamental, neste estudo sério que esta comissão

tenta realizar em prol do sistema penitenciãrio, esta mes-

ma que V.Sa. nega. Data venia, discordo de V. Sa., porque

no meu Estado - são Paulo, apesar dos 72.254 mandados de

prisão, temos

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donniei) - Não é cul

pa do sistema penitenciário esse numero de mandados de pri

são.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Não ê o proble-

ma penitenciãrio em si.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donniei) - Exatamen-

te.

P SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - r outro probl~

ma tipicamente policial, que conheço bem, porque sou Deleg!

do de Polícia de carreira hã 27 anos.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Então V.

Exa. conhece bem.

o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Não ê um pr~

blema penitenciãrio. r ~roblema policial, de ineficiência

da Policia em razão de e13mentos especializados, capazes de

cumprir seu dever de captura. Repito: não ê problema pen!

tenciãrio.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donn;ci) - Perfeit!

mente, não é.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - V. Sa. ace~

tuou, e com muita precisão, ilustre Professor, que a redu

ção •••

O SR. DEPUTADO JOSr COSTA - Sr. Presidente,V.

Exa. me permite uma questão de ôrdem?

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOS~ BONIFÃCIO NE

TO) - Deputado Ivahir Garcia, com sua permissão, dou a pal!

vra, pela ordem, ao Deputado José Costa.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Pois não, eu

estava contra-apqrteando apenas.
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o SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Considerando o

grande numero de Deputados inscritos, queria fazer um apelo

a V. Exa. e ao eminente Deputado no sentido.de ser observa

da a lista de inscrição e sugerir que, para ordenamento e

disciplina dos trabalhos, esse tipo de apartes, se possível,

não fosse exercitado. Cada Deputado teria oportunidade de

debater com o Professor Donnici os temas mais variados sus

citados na sua fala.

a SR. PRESIDENTE. (Deputado JOSt BONIF)I;~IO Nf.

TO) - Respondo ao nobre Deputado José Costa que todOs os

que se inscreveram e os que ainda se inscreverem terão di

reito a debater com o Prof. Virgílio Donnici. O que vai de

bater em seguida ao Relator é precisamente o Deputado Jose

Costa, dentro do critério que estabelecemos de alternar os

Partidos. Apenas concordei em que o Deputado Ivahir Garcia

desse o aparte, porque me pareceu que se tratava de uma

questão oportuna. E pediria que S. Exa. limitasse •••

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Não farei um

segundo contra-aparte. Apenas desejo acentuar ao eminente

Professor que anotei a redução das figuras delituosas no Cõ

digo. V. Sa. usou esta expressão e agora faz exatamente a

apologia da antítese"porque estã advogando, com'muita pr~

cisão - o que é também meu ponto de. vista - no sentido de

que deve ser modificada a pena para a figura delituosa e

não a redução excessiva das figuras delituosas. Se mudar

mos a pena, conseguiremos criar condições de aplicação de

modo a que sÓ'aqueles de real periculosidade, com penas de

'reclusão, tenham .de ir para as penitenciãrias. Jã aliviar~

mos as penitenciãrias. No meu modo de entender, pelo que

conheço do problema, em razão do meu dever de oficio, ser~a

uma forma de aliviar a superpopulação carcerãria. No meu

Estado hã~irias penitenciirias abertas - V. Sa. as conh~

ce - inclusive a de Tremembe, com excelente laborterapia de

recuperação de delinqÜentes.

O SR: DEPOENTE (Virgílio Donnici) .. Huito bo •

r exemplar.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Era apenas is

to que eu queria ter oportunidade de dizer. Desculpem-me o

ilustre Deputado que ê o segundo da ordem, O Sr. Presidente

e os demais membros da Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOSr BONIF)I;CIO ~E

TO) ~ Continua com a .palavra o Relator.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

Professor Donnici, que opinião V. Sa. possui a respeito do

trabalho obrigatõrio nas prisões?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Admito-oe

o consjdero necessirio, porque o trabalho obrigatório tira

a odo'sidade., Um dos. males d/l., penitenciiria e o ócio, e e2.

te leva ã perversão, ao homossexualismo, ao lesbianismo.

Acho, inclusive, que o preso devia trabalhar até nas empr~

sas publicas e fora da penitenciâria, mas assegurando-se ao

preso indenização por acidente do trabalho, inclusive INPS

e - e importante - que do peculio lhe fosse paga uma qua~

tia suficiente para que ele pudesse atender ã sua família e

ã da vítima.

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

A titulo de indenização.

O SR DEPOENTE (Virgílio Donnici) - No sistema

penitenciârio falamos muito do preso,mas nos esquecemos mui

to da'vítima, não sei por que razão. Afinal, a vítima mor

reu, foi assaltada, estuprada, e esquecemo-nos dela. Estou

de inteiro acordo com V. Exa. e considero importantlssimo o

trabalho, mediante remuneração.

O SR. RELAT~R (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL),
Sr. Presidenxe, concluo minhas perguntas, cumprimentando o

Professor Donnici pela sua visão ampla do problema e pela

colaboração que trouxe ao conhecimento da matéria. De sua

simples exposição, no inicio do trabalho, ji surgiram nume

rosas sugestões para o e~ercício da capacidade legislativa

desta Comissão, onde encontraremos elementos sobejos para a

propositura de leis que modifiquem esses aspectos cruciais

do problema. Dado o numero de Colegas que desejam debater

o assunto com o Prof. Donnici, dou-me por satisfeito e agr!

deço a S. Sa. a atenção com que me ouviu.

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOSt BONIF)I;CIO NE

TO) - O ilustre Relator adi~nhou, como sempre, meu pensame~

to. 'Eu iria sugerir a S. Exa. que passissemos a palavra a

outros companheiros, ficando-lhe reservadõ o di~~ito de

questionar o assunto por ocasião das interpelações subs~

qÜentes, sempre que julgar oportuno. Dev~-se dispensar um

tratamento especial ao Relator, porque S. Exa. tem o encar

go de reunir posteriormente os trabalhos da Comissão e pr~

ceder ã elaboração do relatório, submetendo-nos suas concl~

. sões. Neste regime especial de trabalho, fica assegurado ao

Relator o direito de usar da palavra sempre que entender ne

cessãrio.

Tem a palavra o Deputado Jose Costa.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Sr. Presidente,Srs.

Deputados, Professor Donnici, concordamos plenamente com o

ilustre Depoente, quando diz que esta Comis.são Parlamentar

de Inquérito possivelmente não trará a solução definitiva ~

ra o problema. Supomos que o problema, pela variedade, di

versidade e, mesmo, por sua amplitude, necessitasse para

sua investigação não apenas uma CPI, mas vãrias CPIs. A
CP1 que estuda o sistema penitenciârio devia ter seu traba

lho secundado por outra que estudasse a estrutura judici!

ria, e ainda outra para reVer a estrutura policial do Pais.

Concordo com V. Sa. e, se me permite, teceremos algumas con
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s~derações e, em seguida, formularemos duas ou três pergu!!. o SR. DEPUTADO

sem

tas. Queria referir-me particularmente ao problema poli

cial. Hoje, em virtude da dimensão que o Estado deu ao pr~

blema da segurança, as polícias civis, nos vários Estados

da Federação, estão praticamente com seu trabalho minimiza

do, apoucado. As polícias militares estão sendo cada vez

mais convocadas, embora despreparadas, para substituir a p~

lícia civil. Por exemplo, no caso de Ala~oas, enquanto num

curto período - de 5 anos, talvez - o Estado mandou para a

Academia de Polícia, nos Estados Unidos, cerca de 20 ofici

ais. Há lO anos não realiza um concurso para preenchimento

de cargos c~mo os de Investigador de Polícia, Detetive e De

legado, na polícia civil de Alagoas. Costumamos responsabi

lizar o júri, por exemplo, pelo pretenso alto índice de cri

minalidade do Estado de Alagoas, coisa que contesto. Acho

que o índice de criminal idade relativo de Alagoas coloca

dúvida alguma. Mas acontece que, no meu Estado, por exem

plo, não há polícia técnica, não hã nenhum laboratório cri

minal. Os delegados de polícia dos Municípios, na sua qU!

se totalidade, são sargentos recrutados na polícia militar.

Estou mostrando apenas como é grave o problema. Esses ho

mens não têm sequer o segundo ano de ginásio. E o que lhes

compete? O exercício da polícia judiciãria. Como é que se

vai, por exemplo, apurar um estelionato sem uma polícia téf

niea, ou a falsificação de um cheque, de uma ordem de pag!

mento, sem o exame pericial? Está aí a razão do sucesso do

advogado criminal em Alagoas. Resultado: não temos polícia

técnica, a civil está despreparada e o orçamento de Alagoas

- a mesma coisa acontece em vários Estados da federação - é

sangrado cada vez mais em favor da polícia militar, chamada

a cumprir tarefas que não lhe cabem e para as quais não es

tá capacitada. Isso, em nome da segurança nacional. Para

que o Orçamento da União diminuísse as dotações para as for

ças Armadas, os Estados aumentaram enormemente as suas ver

bas orçamentãrias para as polícias militares. Cada vez mais

as polícias militares estão sendo chamadas para a solução

desse problema. Também Y. Sa. focalizou outro problema com

muita propriedade, que é o quase aviltamento da função do

.Ministério Publico. Oefendo a necessidade de o Minist~

rio Publico, sobretudo na fase policial, ter participação

mais ativa, não apenas no sentido de solicitar, mas de de

terminar a realização dos exames periciais, das diligências,

até a instauração de um inquérito. Com isso, crimes como

os cometidos pelo Esquadrão da Morte poderiam ser apurados.

Haveria alguém acima da polícia, que se transformaria num

quarto ou num quinto poder neste País.

O SR. DEPUTADO

i

daria

O SR. DEPUTADO

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Mas isso

Exatamente. E o que passei só Deus é quem sabe.

com a palavra, acho que dissertações assim poderiam ser fei

o SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Quanto ã fixação

do tempo, jã pedi ao Presidente, mas S. Exa. não fixou.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - ••• que estã

Cometi a loucura de denunciar, em 1971, o Esquadrão da MOL

te na Ordem dos Advogados.

O SR. DEPUTADO JDSt COSTA - Quero parabeniz!

-lo por estar vivo.

V. Exa. permite?

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Pois não.

uma outra dimensão ao problema. Prof. Donnici, ~tente para

esse detalhe. Em caso de homicídio, a polícia vem e ouve

oito testemunhas, faz uma miniinstrução, remete os autos p!

ra o Ministêrio Publico. Para a Justiça esses autos vão

com vista ao Promotor Público. Então, repetem-se as mesmas

fases, as mesmas testemunhas são inquiridás, as mesmas dili

gências são requeridas, os mesmos exames periciais e, no C!

so"de contraditoriedade do libelo, muitas vezes o advogado

de defesa ou o Promotor Publico, ao oferecer o libelo, re

quer inquirição dessas mesmas testemunhas, a convocação dos

mesmos peritos. Então, é muito comum, no processo criminal,

essa fase repetir-se três vezes, com evidente prejuízo para

a marcha do processo. No meu Estado, por exemplo, os Ofi

éiais de Justiça não têm remuneração. Pode-se conceber uma

coisa dessas? Não têm remuneração, só têm encargos. Então

V. Sa: imagine um Oficial de Justiça que recebe um mandado

de prisão contra um cidadão de sólida posição financeira.

Ele vai optar entre prender ou receoer o dinheiro da feira

para sua fami4ia naquela semana. Então, não prende. No meu

Estado há ainda a prãtica, absolutamente inconstitucional ,

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOS! BONIF~ClD NE

TO) • Deputado José Costa, com a sua permissão vou dar a p!

lavra, pela ordem, ao Deputado Noide Cerqueira •

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Sr. Preside!!.

te, apenas para uma sugestão, porque o Prof. Donnici deverã

ser indagado por outros Deputados e, ~ venia do nobre Co

lega ...

de substituir o Promotor Publico pela figura do Adjunto do

Promotor. Quero dizer a Y. Sa. que, nas principais Comar

cas • Palmeira dos Tndios, Penedo etc •• o Adjunto do Prom~

tor, que não pode praticar atos privativos do advogado, pOL

que é um estudante de Direito, fica investido na prática, e

xerce as mesmas atividades do Promotor Publico.

e

omeu Estado numa situação singular. Se fõssemos comparar

índice de criminal idade relatlva de Alagoas, Guanabara

são Paulo, Alagoas seria o tden, o paraíso terrestre,
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que, ao final das minhas palavras, tecesse algumas conside

,
Ele aprende o oficio de alfaiate, barbeiro, tipógrafo, sap~

teiro e nada mais. Então, para 'que possamos dar ao recluso

condições de trabalho, para que ele ganhe dinheiro e possa

agrícola, e qual o aproveitamento, ou rendimento que V. Sa.

pôde observar concretamente.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Estou de

pleno acordo com V. Exa., de se criar uma miniindustria.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Seria um minico~

plexo industrial. Não seria uma industria, mas varias.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici~ - Estou de

acordo. Isso não significa novas prisões. Mas veja V.Exa.

que o trabalho penitenciãrj~ hoje é mais na base do artes~

nato. Tomemos como base a Lemos Brito, no Rio pe Janeiro.

go. E esse é o problema que temos de r~solver. Admitindo

que V" Exa. consiga irrstalar um minicomplexo industrial,

para sairmos dessas tolices, como alfaiataria etc., irã es

se homem encontrar uma ~cupação depois? Outra solução s~

ria, alem de conseguir novas colocações, que os ex-recl~

sos trabalhassem no sistema penitenciario, como fazem nos

Estados Unidos os toxicômanos. Aquele que largou a toxic~

filia passa a ser um auxiliar daqueles viciados. Tudo i~

so preFisa de uma infra-estrutura, de uma consciência peni

tenciãria, de mudar a estrutura de pensamento do Pais. Es

se e o problema. Acho muito válida a idéia de V. Exa.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Pediria a V. Sa.

empr~

infra-es

trutura industrial, como fazer a remodelação da maquinaria,

criando uma especie de SENAI dentro das penitenciárias. De

vo dizer a V. Exa. que o SENAI e uma organização extraord.!.

nãria no Brasil~ vindo ate pessoas de fora ver os seus meto

dos de trabalhos. Então, deveríamos colocar o SENAI em CO!

tato com o trabalho do recluso. Realmente e uma sugestão

valída~ Deputado, porque o preso e limitado ao artesanato.

Ele pode sair alfaiate, o que e uma tolice, datilógrafo; o

que e possível, eis que alguns vão trabalhar na Secretaria.

Dirfamos que e preciso objetivar uma variedade de trabalho

mais aplicãvel ã sociedade moderna, porque eu jã vi, por

exemplo, vãrios reclusos saírem com a profissão de barbei

ro. Entram analfaQetos, rudes, mas têm que aprender algo

e,.então, procuram instruir-se em tolices. Mas o problema

maior, se admitirmos a idéia de V. Exa., que é muito vãl.!.

da, e que, depôis que sair de uma penitenciaria com um ofI

cio, ele tem que passar por um estãgio. Estã-se fazendo

i&so nos Estados Unidos. Mais ou menos quando falta um

ano para acabar a p~na, ele passa o ultimo ano em semill

berdade, procurando desde logo adaptar-se ãquel~ trabalho

que ele ira executar. Na Califórnia, hâ muito desses ca

sos, como em Wisconsin. Quando el~ sai. já tem um

exercer uma profissão, e preciso que criemos uma

,
desse trabalho seria destinado, como V. Sa. frisou com mui

ta propriedade, ã sua manutenção, ã de sua família e, em

parte, a um depósito na Caixa Econômica ou no Banco do Br!

sil - uma especie de caderneta de poupança, com correção mo

netaria em favor da família da vítima. O outro tipo de p~

nitenciãria seria a agrícola, mas num sistema cooperativo,

uma especie de Kihutiin. V. Sa. jã percorreu alguns países

estudando o problema penitenciario. Então eu lhe pergunt~

ria se, nas suas andanças pelos Estados Unidos, França e o~

tros países, teve oportunid~de de encontrar estabelecime!

tos desse tipo. Refiro-me particularmente ã penitenciária

E não vou fixar ainda, mas faço um apelo ao Deputado Jose

Costa no senti do de que passe a- fazer as i ndagações que pr~

tende ao Dr. Virgílio Luiz Donnici, encerrando suas consid~

rações.

tas por nôs, membros da Comissão e os Deputados fariam ind~

gações ao ilustre conferencista. Porque estamos aqui com o

intuito de obter de S. Sa. maiores esclarecimentos e suge~

tões para resolver o problema. Então, sugiro que o tempo ~

ja limitado, ~ cada Deputado, com objetividade,'farã diret~

mente suas perguntas, sem nenhum desdouro ã nobre disserta

ção do Depu~ado Jose'Costa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOSt BONIFÃCIO NE

TO) - O Deputado Jose Costa ouviu a sugestão do Deputado No.!.

de Cerqueira, que, alias, esta dentro de sua própria suge~

tão. Apenas, 1iberalmente, não estava querendo fixar temp~

o SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Pois não, Sr. Pr~

sidente. Mas acontece que as perguntas serão feitas exat~

mente em função desses' problemas, que não são apenas do meu

Estado. Particularizei o caso de Alagoas, mas esse prob1e

ma se repete na maioria dos Estados da Federação. Há uma

certa diferença, o problema discrepa apenas ~os grandes ce!,

tros. No Nordeste, por exemplo, a situação de Alagoas e
'idêntica â do Maranhão, do Piauí etc.: falta de condições

econômicas para que o Estado exerça esse seu dever. Mas,

Prof. Donnici, alem desse problema na polícia e na Justiça,

o Estado não conta com recursos suficientes para manter as

grandes penitenciarias transfQrmadas em pensionatos, onde a

ociosidade e a tônica, a constante. Então, perg~ntaria a

V. 5a.: que acha, por exemplo, de se transformar ou de se

criar - V. 5a. jã se manifestou contrariamente ã criação de

novas penitenciãrias, de novos estabelecimentos penais, de

fendendo a criação de dois tipos de penitenciãrias, sendo

que uma teria em torno de si um mini'-complexo irrdustrial, p~

ra dar ao preso, ao detento, não apenas a oportunidade de

escolher uma profissão ou de aprender uma profissão, como,
ver o seu trabalho rem~nerado. Assim, desapareceria a oci

osidade, o trabalho do detento seria remuneraqo e o produto
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de.

de.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Mas há ainda ou

O SR. DEPOENTE (Virgili~ Donnici) - t verda

ando um problema de segurança muito grande. O Estado não

tem o controle da quantidade de armamento de que essas em

presas dispõem. Cada um desses guardas possui uma arma que

a empresa lhe dã e me parece que não hã um controle efeti

vo disso.

uma loucura.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Poder de

policia que se está transformando em poder da policia. A

preposição muda.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Exato. Está cri

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Exatamen

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Sou apa!

xonado pelas prisões agrícolas. A de Itamaracá, por exem

plo, em Pernambuco, e modelo. No Rio Grande do Sul jã há

prisão agricola. Em são Jose do Rio Preto, também. Nós

temos que incrementar a construção dessas prisões. Agora,

essas prisões agrícolas são um tipo de prisão aberta. Não

pode receber criminoso perigoso. Quer dizer, ate fi anos

de reclusão, como diz o Código, sim. E tem que ser primE

rio. Muita gente e contra a prisão aberta, mas o índicede

fuga e muito pequeno.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Estou satisfeito

e agradeço a V. Sa. as respostas. Além daqueles nomes que

te.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Então, pergunto

a V. Sa. se não acha válida a solução de o Estado permutar

esses terrenos por locais apropriados longe dos grandes cen

tros e construir penitenciãrias agrícolas num sistema co

operativo?

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Então, há um es

vaziamento do aparelho policial. Já tive oportunidade de

estudar esse problema e me parece que, a rigor, -a permiE.

são para que essas empresas funcionem é inconstitucional ,

porque'o exercício do poder policial e privativo do Esta

do.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Sobre eE.

se problema devo dizer a V. Exa. o que vi em virios paise~

Em quase todas as nações do mundo as grandes empresas têm

sua polícia particular, porque a criminalidade está cres

cendo demais. O Estado de Nova Iorque, por exemplo, tem

37 mil policiais e 12 helicópteros. Nãô consegue conter ô

índice de criminalidade. Então, o Estado, ali, permite o

empresariado"tenha sua polícia particular. Se nós entrar

mos no aspecto jurídico-constitucional, estã bem. Acredi

to que seja inconstitucional.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Eu só tenho um~

pergunta a fazer a V. Sa. Quase todas as grandes penite~

ciárias estão no perímetro urbano dos grandes centros.

O SR. DEPO~NTE (Virgílio Donnici) - O que e

Embria

empres as

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici)

guês, falta de habilitação etc.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Aí entra o pr~

blema da estrutura do aparelho policial. Parece-me que,na

Guanabara, o policial ganha determinado numero de pontos

pelas prisões que faz.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Essas

remuneram muito melhor que o Estado.

de.

rações sobre os temas que vou sugerir. V. Sa. notou, na

Guanabara, um alto índice de detentos nas penitenciárias,

condenados por vadiagem.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - E o problema das

aberrações sexuais?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Deputado

Jose Costa, se nós conseguirmos conscientizar a Polícia p~

ra que não prenda por vadiagem ~ que o Estado ofereça tra

balho a esses homens que não têm ocupação, nós hoje, no

sistema penitenciário, poderíamos ter uma população carce

rária com menos 1.300 detentos ,_ o que seri a uma si tua

ção razoável.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Então, o grande

número de presos, na Guanabara, se deve exatamente ao dese

jo de o policial ascender funcionalmente.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - t verda

tro fato terrível que pude observar em alguns distritos p~

liciais, se bem que hã bastante tempo, ã epoca em que era

repõrter de "O GLOBO" e ~studava na Faculdade Nacional de

Di reito. Pude observar q",e alguns deteti ves, .i nve!iiti gadE,

res de polícia que pretendiam arrancar confissões de deter

minado suspeito e não conseguiam uma maneira mais persuas!

va, pegavam esse suspeito e colocavam em celas em comp~

nhias de presos perigosos exatamente para que ele sofresse

a humilhação de se submeter aos vexames sexuais a que V.

Sa. há pouco se referiu. Eu tive oportunidade de prese~

ciar esse tipo de comportamento.

O SR. 'DEPOENTE (Vi rgíl i o Donni ci) '" Deputado,

veja bem, precisamos também terminar com as prisões, cum

primentos de penas em xadrezes policiais. Só na Ãgua San

ta - nova carcerária - nõs temos mil presos lã.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Outro aspecto

que V. Sa. referiu foi o problema salarial do policial. Há

um fato que talvez tenha passado despercebido a V. Sa.: ho

je há uma legião de empresas que vendem segurança.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - t verda
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sugeriu. pediria a gentileza, 'se possível, de citar outros.

O SR. DEPOENTE (Yirgnio Donniei) - Dr. Ma

noe1 Pedro Pimentel não pode deixar de vir. S. Sa. e Se

cretario da Justiça, assim como o Diretor; Dr. Augusto Th0..'P'

sono Mas ha a observar a questão da hierarquia.

O SR. DEPUTADO JOSr COSTA - E o Sr. Patrlcio

Gomes de Sa?

amigo do Diretor do Instituto do Arouche mas, neste caso,

não funciona.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Mas que esta

procurando fazer seminarios com professores de renome in

ternaciona1. Nós temos a infra-estrutura. Agora vem a

pergunta, ilustre Professor:'por que não funciona?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - V. Exa.

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Se V.Ex~

vai convidar o Sr. Patrício, que é da Penitenciaria, tem

que conviaar, em primeiro lugar, o Dr. Thompson. Agora, o

Dr. Patrício ê realmente uma fígura importante. Ele foi

Diretor da prisão feminina e, agora, e da Penitenciaria 'Le

mos de Brito.

O SR. DEPUTADO JDSt COSTA - Muito agradecido

afirma que são Paulo ja tem uma infra-estrutura neste pa~

ticu1ar, mas eu nego. funciona aos trancas e barrancos.

Tenha paciencia. V. Exa. fala de grandes figuras, mas to

dos eles fazem do sistema penitehciario um "bico". Quanto

ao psiquiatra de que V. Exa. falou, Dr. Odon Maranhão, e

preciso compreender que o mal nesse nosso Brasil é que nós

não trabalhamos "full-time". Nós não ganhamos para isso.

Tr!

agrl

mo.

salarial ê uma delas. Eu, se pudesse, viveria só estudan

do. ~ Professor de Direi~o Penal, tenho 240 alunos e ganho

dade. Hoje, o Juiz do Tribunal de Alçada de são Paulo 9!

nha 22 mil cruzeiros. Ganha bem. Os Juízes estão ganha~

do bem.

porquea "fortuna" de 2.500 cruzeiros por mes. Do~ aula

sou um "louc·o·, um apaixonado.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Diz V. Sa.que

a primeira causa e sa1ario baixo.

O SR. DEPOENTE (Virgl1io Donnici) - Baixissi

infra-estrutura, e eu perguntei por que não funciona.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Porque

ninguem pode tra~alhar full-time, com dedicação total, de

coração, porque não ganha para isso. Essa ê a verdade.

Agora, se se der ao psiquiatra de renome uma condição sal!

ria1 não digo excepcional, mas razoavel, ele dara um pouco

dele. Ele não tem tempo porque o que ele vai ganhar como

psiquiatra, como analista, ê no consultório. Essa é a ver

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Eu quero que

V. Sa. aponte as falhas. t a minha pergunta.

O SR. DEPOENTE (Yirqílio Donnici) - A falha

o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Idealismo, Pr~

fessor, permita-me que o diga.

O SR. DEPOENTE (Virgi1io Donnici) - Dom Qui

xote. Veja bem. Aqui na Guanabara, nós temos o Chefe do

Serviço de Biotipo10gia, Dr. Carlos Leal. ~ um grande psi

cana1ista. Ele da aulas 'de manhã, durante duas horas, na

Penitenci~ria Lemos de Brito; corre, depois, para o Insti

tuto Medico Legal, onde e Pe~ito; dã aula, ainda, na Gama

filho. Acorda às 6 e vai dormir quase as 6 da manhã. En

tão, quando V. Exa. diz que esse sistema funciona em São

, Paulo, ~ venia, não concordo.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Nós temos a

Araraquara, Sorocaba e Presidente Wenceslau. Temos insti

tutos penais agrícolas do melhor gabarito, ~omo o de

membé, que exige a laborterapia, não só no campo da

cultura, como da pecuaria, e mantem convênio com duas das

maiores industrias automobillsticas do Brasil, a Ford e a

Volkswagen, que empregam os detentos, os quais recebem uma

remuneração -justa, não apenas um ~-labore, mas uma ,rem,!!

neração justa pelo real tr.balho executado. Então, vemos

que não se trata de problema de infra-estrutura. Ele não

vai resolver o problema penitenciãrio, porque a par disso

temos um Conselho Penitenciario amparado por um Instituto

de Biotipologia, que ê um dos melhores, acredi~o, no Br!

sil e temos o Instituto de Criminologia Oscar Freire.

a V. Sa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOSt BONIF~CIO NE

TO) - Dentro do critério estabelecido, dou a palavra, em

seguida, ão Deputado Ivahir Garcia.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Sr. Preside~

te e Srs. Deputados! ilustre Prof. Donnici: realmente V.

Sa., nessa longa exposição que fez, abordou pontos que en

tendo de real valia para esta Comissão, dada a heterogenei

dade dos sistemas penitenciarios no Brasil, Estado por Es

tado da nossa Federação. Ocorre, ilustre .Professor, que

nós, em são Paulo, contradizendo a tese de V. Sa., te~os

toda uma infra-estrutura penitenciaria perfeita. Nós te

mos, inclusive, a Penitenciaria do Carandiru, com celas in

dividuais. Temos uma casa de detenção para 2.500 detentos.

Temos a unica cas~ de custódia de tratamento existente na

·América do Sul, para os presos de alta periculosidade, on

de existem psiquiatras, psicanalistas, psicólogos, assi~

tentes sociais, dando completa cobertura, inclusive médi

CQL de alto gabarito de renome internaciona~, como o Prof.

Tarclcio Leão Pinheiro Cintra, que V. Sa. deve conhecer rem;

temos varias penitenciarias regionais, tais como: Avaré,

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici), - Eu sou O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Como Presiden
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te da minha associação de classe - Associação de Policia no Carandiru.

3tualmente, no meu Estado, eu g! O SR. DEPOENTE (Virgilio Donnici) - Mas nãodo Estado de São Paulo

nharia 13.500 cruzeiros.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Ganharia

funciona.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Sim, mas t~

relativamente bem, não? mos. Então, e exatamente isto que estamos procurando ide~

O SR. DEPUTADO IVAHIR GA~CIA - Como Presiden

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Eu sou fim de

o SR. DEPOENTE (Virgili~ Donnici) - Quinhe~

p1etar, jã que V. Sa. apontou, como primeira causa, os sa

lãrios baixos, estamos em busca das causas.

não

Exa.

fazendo,

nesse setor, uma pesquisa. Aliãs, devo dizer a V.

difícil dar uma resposta num simples flash. Só

tificar: as causas. Por que o sistema penitenciãrio

funciona?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - t muito

difícil responder a essa sua pergunta. Eu só lhe poderia

res'ponder isso.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - V. Sa. ê um

eminente Professor, que todos nós festejamos, pelo seu ide~

lismo. Então, nós temos que fazer perguntas difíceis. Es

tamos em busca das causas.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - V. Sa. falou

que elaborei um plano nacional de pesquisa da administr!

ção da justiça criminal, no modelo da comissão canadense,

e esse plano de pesquisa teve aceitação nos Estados Unidos,

por parte dos meus amigos no estrangeiro. No Brasil leva

mos esse plano de pesquisa ao Goverhador Chagas Freitas,qoo

o achou maravilhoso. Disse-me que, naquela noite,não iria

dormir porque iria ler o plano, mas ate hoje estou espera~

to a resposta. Então, para essa pergunta de V. Exa., eu

acho que devemos fazer pesquisas, porHue ê inimiga da roti

na. Que se nomeie, então, um grupo de trabalho.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - t muito

o

com

Ganha

mínimo

preso,o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Por

tribuição salarial estã errada, ou o que se gasta com

preso •••

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici)

mal, para fim ~e carreira, em São Paulo.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Só para

carreira.

zemos esse levantamento ~m 1970, quando o salãrio

tos e vinte cruzeiros por dia?

não atingi a 200 cruzei ros e o custo do preso era de 520 cru

zeiros. Então, algo estã profundamente errado. Ou a dis

O SR. DEPOENTE (Virgilio Donnici) - Por isso

no sistema penitenciãrio não se caminha para uma profissi~

nalização.

te da minha associação de classe, dentro da minha objetivi

,dade, graças a Deus, eu fiz um estudo sobre o custo do pr~

so e posso apresentar o trabalho a V.Sa., porque estã P~

b1icado nos Anais da polícia do meu Estado. Então, nós fi

computando tudo, porque, se nós vamos elaborar o custo do

preso, temos que ver quanto a guarda recebe, quanto os di,

retores recebem, toda a estrutura, alimentação, vestuãrio

etc.

o SR. DEPOENTE {Virgilio Donnici) - Quer di

zer, o preso custa 520 cruzeiros por dia?

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Não. Quinhe~

em um plano de pesquisa.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Plano N!

da

Criminal.

Neste plano eu fazia uma introdução; todos os setores

cional de Pesquisa da Administração da Justiça

justiça criminal tinham um tópico e para cada um h~via um
tipo de pesquisa que se devia fazer. Devo dizer a V. Exa.

que isso entrou por um ouvido e saiu pelo outro dos.homens

que estão no Poder. Então, eu continuo sendo um idealistamínimotos e vinte cruzeiros por mês. Perdão, o sa1ãrio

-não a~ingia 200. Então veja V. Sa. que alguma coisa está

errada: o preso estava custando mais do que o valor do tr!

como V. Exa. Estamos juntos na dedicatória que faço

V. Exa. para melhorar esse planeta sofrido.

a

balho. Nós estamos em busca das causas, Professor. Por o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA· Com referê~

isso gostaria que V. Sa., dentro ~a'objetividade que o no~

so Presidente exige de cada um de nós, citasse outras, por

profissão.

que terei muita coisa a dizer. como policial, com 27

de experiência, se~ trabalhando na minha

anos

cia, ilustre Professor, ao primeiro item do nosso, roteiro,

nosso Relator foi muito feliz ao abordã-lo. V. Sa. jã lhe

fez justiça, prestando uma homenagem ao nosso dileto comp!

nheiro, Deputado Ibrahím Abi-Ackel. Tratava-se do probl~

rem tomadas: primeira, redução das figuras delituosas. Jã

Mas, dentro da objetividade, se nós temos o ~reso valendo

mais do que o trabalho, então algo de muito grave estã er

ma da superlotação. V. Sa. indicou duas diretrizes a se

rado nesta conceituação. Então, os salãrios baixos são num contra-aparte dialogamos a respeito desse fato. Não

uma causa. E levando-se em conta uma lnfra-estrutura per

feita, como nós temos, em tese, isto é, o mínimo

rio dentro de um grande sistema penitenciário.

necess,!

Nós temos

acha V. Sa. qu~ para minimizar essa situação de milhares

de mandados de prisão a serem cumpridos, poder-se-ia incl~

sive evitar esse fato com penas muito mais brandas para os
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ciliar?

os presos.

O SR. OEPUTADO IVAHIR GARCIA - Mas, e a domi

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici)· A solução

seria, nobre Deputado, para .certos tipos de reclusão, coft

ceder o sursis, como nós temos para a faixa de 18 a,/ 21

ra. O sujeito conseguiu ser condenado. Hã, ainda, outros

casos: por prevaricação, 1; por resistencia, 19; por 'des!

cato, 10. Meu Deus, cumprir pena por desacato! Jã afi!

mei que o problema do sistema penitenciário e uma questão

dos homens que condenam, dos homens que prendem. Esses e'

que óeveriam ser examinados.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA· V. Sa. há de

me perdoar a insistência, porque minha preocupação e muito

grande. V. Sa., que e emerito criminalista, sabe que o

art. 37, do novo Código Penal, que ainda não conseguiu vi

ger, dadas as seguidas prorrogações de sua vigencia, esta

be1€ce, expressamente: "A pena de reclusão e a de detenção

devem ser executadas de modo que exerçam sobre o condenado

uma individualizada ação educativa, no sentido de sua rec~

peração social." Eu perguntaria ao eminente Professor,que

e um estudioso do assunto, quais as sugestões que apreseft

taria para atingirmos esse objetivo do art. 37.

O SR. DepOENTE (Virgílio Donnici) - Esse art.

37 jã deveria'ter sido adotado no Brasil hã muitos anos. I!

te

70

o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA,· Como nós

mos para os maiores de 18, menores de 21 e maiores de

anos.

delitos em que não houvesse notória'periculosidade do reu?

Exemplo: homicídio. Todos nós, em potencial, estamos su

jeitos a nos tornar um homicida acidental, quer culposo ou

doloso, ate na propria defesa do nosso ,lar. Em tese, est!

mos todos sujeitos a essa situação. Por que não abranda!

mos a pena, desde que nio haja periculosidade, e conver~e!

mos essa reclusão em detenção e adotarmos uma prisão-albe!

gue - alias, não seria o caso - ou uma prisão domiciliar.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - A prisa~

-albergue não adiantaria porque ã nofte é preciso recolher

anos.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Por,exe.!!!

plo, alguém, com 30 ano~, que cometesse um furto pela pri

meira vez, ser·lhe-ia ,aplicada uma pena· de reclusã; de dois

anos. Por que' não l.he conceder o~, se o Juiz verifi

car que ele não apresenta periculosidade e que ele entrou

nos caminhos do crime por uma circunstância fortuita e Que

ele não tem tendências para delinqüir? Como há possibili

dada, num estudo criminológicp que o Jafi passá fazer no

processo, de que ~le não tornara a delinqüir, por qu~ não

lhe conceder o sursis?

O SR. ·DEPUTADO IVAHIR GARCIA· Entende V.

Sa. que e valida a minha tese?

O SR. DEPpENTE (Virgílio Donnici) - Muito V!
lida. Veja, por exemplo, o cas~ do sistema penitenciário

brasileiro da Gu~nabara, onde, e~ 72, 'havia um homem cu.!!!

prindo pena por injuria. Isso e uma ~erração. Isso e

uma loucura. Apenas a titulo de graça, permitam-me citar

outros casos. Por furto havia 1.192; 'por roubo, 1.35l;por

estelionato, 279; por receptação, 57. Agora veja bem,Dep~

tado Ivahir: falsa atribuição d,e privilegio, 1;' atentado
I

contra a liberdade de trabalho, 2; exerclcio de ativiqade

por infração de decisão administrativa, 1; ultraje a curto

impedimento de ato religiosa, 2; rUfianismo~ 2; ato Obsc!

no" 2; 'adulterio, 1. Quer dizer, tUdo isso enche uma pri

são. Mas o pior ainda estã aqui ~ veja bem, e e uma coisa

muito engraçada - fladvocacia administrativa, l fl • Meu Deus!

Isso e o que mais se faz no Brasil: Esse homem foi um lo~

·,c,o, ao 1!i'llJdeix,a,re pro,ce.s.ii'ilr ,por advocacia administrativa

Não se faz outra coisa. Isso e uma trapalhada, uma ladroej

so e'uma ideia da pena Von Lizt. Isso jã tem mais de cem

anos. Pode-se fazer isso no sistema penitenciãrio. par

tindo inicialmente da classificação dos criminosos. V.Exa.

precisava ter conhecido uma mulher, já idosa, feia tal

vez, por isso, muito estudiosa· Margareth Warren, que

tratou do prob1ema relativo ã classificação dos crimin~

sos. Ela viveu, durante anos, no Comunity Treatment Pr~

ject, nos Estados Unidos. Viveu fazendo tal classific!

ção. Os trabalhos dela são um pouco complicados, mas at~

a1mente estão bem melhores. Ela mostra, então, que, para

haver disciplina e ordem dentro de u~ sistem~ penitenci!

rio, e fundamental que seja,feita previamente uma classi

ficação dos criminosos. A pa.rtir daquela classificação ..

eles são colocados no tra~alho, no estabelecimento, na

cela adequada ao seu tem~ramento. O dia em que nós ti

vermos essa estrutura, po~eremos cumprir este art. 37. Aft
"tes não. Agora, como se vai fazer uma classificação de

criminosos? EmSão Paulo havia um nomelD excepcional - e

não sei se está vivo - Jose Carlos da Silva Teles. Havia

tambem Teodorindo Castiglione. Mas quem vai fazêr isso

por 2.500, 3.000 cruzei·ros· por mês? Compreendeu, Deput!

do? Isso não vai funcionar nunca, porque e preciso ser

um homem especializado. Então, quem faz uma classific!

ção de criminosos e o diretor da penitenciária. E não vai

funcionar nunca. Um homem, por exemplo, que e condenado

por adultério, não vai ficar com um ladrão de alta peric~

losidade~ Isto ê uma loucura! Confesso que quanto mais

nós falamos, mais nos atrapalhamos. Como se vai resolver
este problema? Sinceramente eu saio daqui arrasado, pO!

que começamos a conversar, e nos dão estocadas, e ~u dou
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o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Tenho três fi

mos. Em todo o Brasil, graças a Deus, jã conseguimos ins

talar em 17 Estad~s a Polícia Civil. Infelizmente ainda

permitir que eu fale em defesa da minha classe, da minha

categoria profissional.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) ~erdoe

-me, mas e que o advogado criminal tem certa alergia ã p~

Heia.

estocadas, começamos a d~scutir, a discutir, e pe~manec~

mos num emaranhado. Toda a estrutura penitenciãria, no

Brasil, precisa ser reformulada, começando pelos salãrios.

Por exemplo, tem V. Exa. filhos1 Eu tenho um, que e advo

gado.

nho.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Eu também sou

muito amigo dele.

O SR. DEPOENTE (Virgllio Donnici) - Ele vai

trazer, por idéia minha, o Sr. Richard MacGuire. Esse ho

mem foi, durante 17 anos, Chefe do Sistema Correcional da

Califórnia. Então, eu achei que esse homem, que tem mui

ta experiência no setor, poderia trazer-nos ideias, po~

que nõs vivemos paralisados, no tempo e no espaço. Nós

todos somos "quarentões", mas sou muito mais velho do que

V. Exas. Tenho dois netos.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Eu também te

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Então s~

mos dois velhos. Mas não temos know-how. Não temos ge~

te que se dedique ao sistema penitenciario. Não temos

quem ensine Direito Penitenciãrio. E como vamos aprende~

Não sei como vamos resolver isso. Em relação a ess~ arti

go, sou contra. Enquanto não fizermos um levantamento r~

a1, sem falsas estatísticas, do sistema penitenciãrio bra

sileiro, para ver o que ele precisa -,uma reviravolta em

permita-me V. Exa. Não temos know-how. Vamos precisar de

gente do estrangei ro. Lil-mentavelmente. no campo da ciência

penitenciãria, não temos pessoas capacitadas a colocar o

sistema penitenciãrio brasileiro num nível razoave1. Essa

e a verdad~. V. Exa., por exemplo, vai conhecer, em São

Paulo, por idéia minha, o Sr. Ayoush. Sou muito amigo de

1e.

responde ã formulação do nobre Deputado José Costa) nascer

canias de centro urbano e nele cumprirão pena em regime de·

semi1iberdarle os condenados por tempo inferior a seis anos

de reclusão ou & anos de detenção Que sejam de escassa ou

nenhuma periculosidade". Ji ê uma abertura. Mas a própria

lei, que ê o dispositivo normativo mais imperativo, estã

agora, nesta fase, a exigir a construção de novos presI

dios. Essa e uma posição pessoal do eminente Professor.

Mas a lei e o legislador entenderam necessãrios, porque,

em muitos Estados, como muito bem acentuou o nobre Deput~

do Jose Costa - em Alagoas, por exemplo - não existe nem

polícia de carreira, nem polícia de presídio. E a situação

é realmente de calamidade.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Vai ocor

rer o que Nelson Hungria disse quando foi feito o Código

de 42: "Legislação de Fachada".

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Então, eu per

gundo a V. Sa.: como resolver este problema? Mudar a lei

ou fazer um sistema penitenciãrio tipicamente brasileiro,

dentro de um nacionalismo construtivo, que é o que deve im

perar neste País, e adapta-lo ã realidade brasileira.

O·SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) -~, mas

entendeO SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Nós

não pudemos fazê-lo em Alagoas. Sergipe, Maranhão. Se não

me engano, faltam quatro Estados apenas.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Em são

Paulo hã menos. A Polícia Militar é que impera.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Perdoe-me, ê

erro de legislação. Se V. Sa. examinar a legislação, vai

verificar que essa divisão dicotômica do princípio da aut~

ridade, entre polícia civil e policia militar, com identi

ficação total ~a autoridade, como principio, como muito

bem acentuou o· Professor Hélio Tornaghi, é o maior erro.

Então, temos que modificar a legislação, e urgentemente,~

que V. Sa. não pode equiparar, em termos de cultura e de

preparo, capacidade profissional, portanto, um bacharel em

Direito e um soldado da força publica. Hoje estão abso1~

tamente identificados como autoridades e legalmente insti

tuídos como autoridades. V•.Sa. conhece essa problemãti

ca, que e gravíssima. Daí o alto fndice de criminalidade

em todos os grandes centros d~ Brasil. Mas o que queria

dizer ê que V. Sa. defendeu, neste final de tarde, a tese

de que não se deve construir mais presídios. Entretanto,

ilustre Professor, o a~t. 38, parãgrafo 3Q, do novo Código

Penal, estabelece expressamente "que seri instalado - ora,

"serãO ê futuro, significa edificação - de preferência (e

lhos e dois netos.

O SR. DEPOE~TE (Virgílio Donnici) - Jamais

ele serã policial, porque essa função não atrai. Onde se

vai buscar o policial? Na classe baixa. Então t eu tenho

um filho que nunca diria: "Vou ser guarda penitenciãrio".

Só vai para lã gente rude. Por que? Porque ê uma oport~

nidade para se ganhar 750 cruzeiros, que ê o salãrio ini

cial do guarda penitenciãrio. Esse homem não sabe nada.

~ um semi-analfabeto. Oque ele vai fazer? Ele vai ser

inspetor de alunos, um bedel, um tomador de conta. Esse

e o sistema penitenciãrio.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - V. Exa. vai



·Junholle 1976
..,

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Quarta-feira 4 029

toda essa administração da Justiça Criminal - de pouco V!

1erã esse novo Cõdigo que vem por ai. t o q~e eu suste~

to e tenho .sustentado reiteradamente. O que-nos falta,

Deputado, é um bom aplicador da lei penal. Porque a lei

nassa, o Código'de 1940, é bom. Agora, os· homens que a

aplicam, os homens que a executam, os homens que prendem,

isso é que é ruim. Neste Pais existe o "Esquadrão da Mor

teu. Se eu for fazer uma pesquisa junto i opinião pfib1!

ca, muita gente será a favor do II'Esquadrão da Morte". Há

um estigma, não temos caridade nem bondade para com ocr!

minoso. Entio, vem a pergunta dos meus alunos. "Profes

sor, o senhor fala isto, mas imagine se estuprássemos um

ca meia hora e corre para outro emprego.

.0 SR. DEPUTADO IVAHI~ GARClA - Não pretendo

tomar o tempo dos meus companheiros, mas - estou cronome

trando minhas perguntas - resta-me mais um minuto. Eu

discordo de V. Sa. no tocante ã indenização da vítima,po!

que isso já existe na lei. Se a vítima, depois de uma

sentença condenatória do réu e transitado.em julgado, não

impetrar ação correspondente de indenização, é problema

dela e do advogado, não da legislação.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Não,Dep~

tado. Geralmente a vitima é pobre, não tem dinheiro para

constituir advogado.

livramento condicional, •••

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Perfeito.

O SR. DEPOENTE (Virgflio Donnici) - ••• criar

uma estrutura dos trabalhadores penitenciários.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Aplicação da

prisão domiciliar.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - t prec!

so que o sursis aplicado seja realmente fiscalizado; que

haja aumentó do salário dessa gente; que se criem escolas

para formação de cada penitenciário e de homens para a e!

trutura penitenciária; que se coloque um psiquiatra, um

analista em ful1-time, pagando-lhe salários corresponde~

teso Porque, na base de 2.500 ou 3.000 cruzeiros, ~le fi

neto seu." Eu digo: "Bom, na base desses argumentos, não

se pode conversar; eu mataria." Isso, com toda a minha

cultura. Mas, no caso, é o criminoso que está dentro de

nós. Agora, temos esse estigma, e se uma vantagem eu ve

jo nesta Comissão é esta: este desafio e esxa abertura,~

que, há muitos anos, o Congresso estava parado~ Abordar

o sistema penitenciário rea1mente.causa agitação. Algo

tem de sair daqui.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Então, V. Sa.

responde ao desafio. Esse algo já significarã muito para

um pais que nada tem.

O SR. DEPOENTE (Virgílts Donnici) - O fato

de vir aqui já foi, para mim, uma viva emoção.

O SR •. DEPUTADO IVAHIR 'GARCIA - E, para nós,

uma honra inusitada.

O SR. DEPOENTE (Virgflio Donnici) Agora,

aqui nunca vamos chegar a um acordo, porque eu parto des

se ponto: não se devem construir novas prisões. Acho que

se deve elevar o nfvel do pessoal penitenciãrio; acho que

devemos acabar com as penas de curta duração.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Essa ~ a mi

nha tese tambem.

O SR. DEPOENTE (Virgf1io Donnici) - Devemos

pela order.1.

seO SR. DEPOENTE (Vi~gílio Donnici) - Que

realidade. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOSt BONIFÃCIO NE

TO) - Com a palavra o Sr. Deputado Odacir Klein.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Sr. President~,

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Eminente

Deputado, o Criminal Gest Act, da Inglaterra, de 1972, dá

autorização ao juiz para, na sentença condenatória, arbi

trar indenização. Mas aqui não é Inglaterra. Na Nova Ze

dane a Inglaterra. O que há de bom, lã, são só as mu1he

res, mais nada. (Risos.)

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Perdoe-me, é

1ãndia jã se faz isso.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Não podemos

comparar o Brasil, país novo, com a Inglaterra, que tem

500 anos e uma legislação, uma Constituição formada de

muitos ...

O SR. PRESIDENTE (Deputado JO~t BONIFÃCIO NE

TO) - Pela ordem, com a palavra o Deputado Jose Costa.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Com a permissão

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Mas o próprio

advogado poderá fazê-lo através da assistência judiciária.

Então não f.-uncion·a também a assistência judiciária.

um problema educacional. Agora, apenas para conc1uir,qu~

ro felicitá-lo efüsivamente pelos nomes que V. Sa. 1em

obrou a esta Comissão. Tive a satisfação de receber um t!

lefonema, quando me ausentei do recinto desta Comissão, !

xatamente do eminente Prof. Manoel Pedro Pimentel , Secret!

rio da Justiça do meu Estado, qu~ desde logo se coloca ã

inteira disposição desta CPI. Não só ele como o Prof. Di

valdo, Diretor nos Institutos Penais do Estado de são Pau

lo, que V. 5a. tambem conhece. A lembrança- de V. Sa. faz

justiça a dois homens que têm toda a vida voltada para a

ciência do Direito, para a aplicação do Direito e, acima

de tudo, fazendo com que a Justiça, que é a vontade per!

ne e constante de dar a cada um o seu direito, seja uma

oaumentar os casos de concessão do sursis, inêrementar
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presos convencionais ~, conseqUentemente, embora presos

por delitos ideologicos, se estão submetidos a maus tra

tos, a guardas truculenlDs e, inclusive, a esse processo

de perversão sexual que existe nos estabelecimentos' p~

O SR. DEPUTADO ODACIR. KLEIN - Queria apenas

complementar o último topico da pergunta: queria saber se

esses presos pollticos também têm o mesmo tratamento dos

do Sr. Deputado Odacir Klein, requeiro a V. Exa. que, ou

vido o Plenário, sejam convidados a depor nesta Comissão

Parlamentar de Inquérito ~ Prof. Hélio Tornaghi ~ não ap~

nas pelo que representa, como professor do Processo Penal,

mas pela experiência que tem como homem ligado a probl!

mas penitenciários ~ e o Prof. Manoel Pedro Pimentel.

essesmenta em que vocês lhes impõem disciplina rígida,

nais. Estas as perguntas.

O SR. DEPOENTE (Virgllio Donnici) - V. Exa.~

bordou materia encantadora. Devo dizer a V. Exa. o s!

guinte: o Governo brasileiro está cometendo, a meu ver,

enorme pecado no que se refere aos presos políticos. A

partir do momento em que eles infringem a segurança do

Estado, cabe ao Estado o direito de reprimir. Se eles

querem jogar uma bomba, se eles querem fazer subversão, e
um direito deles; mas e direito do Estado puni-los, e p~

ni-los com severidade. Confesso a V. Exa. que todo preso

polltico, seja qual for a cor polltica que tenha, sempre

goz~ de certa admiração, porque ê um idealista. Tenho e~

sa preocupação pelos presos políticos porque, desde o te~

po de Merval Cardoso, quando nosso querido Merval era Di

retor do Sistema Prisional, jã havia presos políticos na

Ilha Grande. Certa vez fiz-lhe a seguinte pon:leração: "Me!.

val, acho que vocês estão cometendo erra muito seria ao

dar tratamento penitenciãrio muito r\goroso ao preso polI

tico; acho que vocês não devem facilitar, porque, no m~

homens terão aguçado e aumentado seu idealismo p,olítico".

Então o que se passava na organização de Merval Cardoso

está ocorrendo a'gora. Os presos políticos vie-ram apresen.

tar queixas, dizendo que estavam na situação que é do c~

nhecimento de todos, e consegui que·a Ordem dos Advogados

- foi enviado um memorial ã Ordem - t~masse uma posição.

Mas não poderíamos tomar posição a favor ou contra o que

diziam os presos políticos, sem que ouvíssemos o carcerei

ro. Porque,e muito fácil chegar e criticar. Vamos tr!

zer, então, o carcerefro. Eu me comprometi a trazer A~

gusto Tnompson. Na realidade, Deputado. veja bem, o que

há com o preso politico é que, no Rio de Janeiro, o s1st!

ma prisional e meram~nte carcerãrio. Quem decide e. qual

local serãotcolocados e o Governo Federal. Mas o grande

pecado. no caso dos presos políticos, f~i a omis~ão dos

auditores militares. Porque cabia-lhes fiscalizar a' cu~

prim~nto da pena. Não estou entrando no merito. se eles

estavam ou não sendo maltratados, porque eu lã não fui.

Então, afirmo o que vejo. Soube, por informações de A~

gusto Thompson - que ele transmitiu ao Conselho da Ordem

que, quando assumiu a direção do sistema prisional do E~

tado do Rio de Janeiro. havia cerca de 40 condenados polI

ticos na Ilha Grande. Ele encontrou uma situação delic!

da. Porque, de acordo com a Lei de Segl!rança Nacional, há

o preso político da subversão, e tambem o preso considera

do preso político porque assalta bancos. Mas esse assa!

tante de bancos, na maioria dos casos, era assaltante de

bancos'. mesrn'o. So assaltanbe de banco, sem conteudo polI

Mui toO SR. DEPOENTE (Virgllio Donnicil

obrigado.

o SR. PRESIOENTE (Deputado JOSt BONIF~4IO NE

TO)'~ Eu peço ao nobre Deputado José Costa, tal como jã

pedi há pouco ao Deputado Theodoro Mendes, que faça a sua

proposta por escrito em petição ao Presidente, porque sem

pre distribuo a materia ao Relator.para posterior apreci!

ção nossa. Com a palavra o Sr. Deputado Odacir Klein.
-O SR. DEPUTADO ODACIR KLEIN - Prof. Oonnici,

inicialmente desejo cumprimentá-lo pelo ardor com que vem

respondendo às perguntas, porque ~sso demonstra grandes~

sibilidade, grande apego ao problema do presidiário e,

principalmente, grande dedicação ao problema de direitos

humanos.

O SR. DEPUTADO ODACIR KLEIN - Desejo deixar

um pouco de lado o tema do presidiário convencional, para

falarmos de uma especie de preso excepcional, mas existe~

te, ou seja, o preso político. E vou me permitir fazer

as três perguntas que pretendo a um tempo s5, para facili
t

tar as respostas de V. Sa. 'v. Sa. falou anteriormente que

o preso político não é um reeducando. Efetivamente, con

corda com isso, porque, se seu delito é ideológico, não

será uma prisão, não será o seu segregamento da sociedade

~~e irá modificá~10 ou reeducã~10. Então, a primeira per

gunta: no seu entendimento. qual o objetivo do apresame~

to do delinqnente politico?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Eu estou

encantado, porque tenho opinião muito pessoal a esse res

peito.

(} SR. DEPUTAOO ODACIR KLEIN -, Quanto ã se9u~

da pergunta, apenas para ser breve, Y. Sa. apresentou uma

serie de numer~s a respeito de presidiãrios; .eu gostaria

de saber ~e Y. Sa. tem condições de nos dizer tambem qua~

tos são o~ presos políticos.

O SR~ DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Na Ilha

Grande, no momentô, há 39.
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naqueles que tem 20, 30 anos de pena.

do,se o satisfiz em sua pergunta.

O SR. DEPUTADO ODACIR KLEIN - A pergunta rel!

tiva a presos políticos surgiu porque há o caso dos presos

politico& e estãvamos falando apenas no presidiário tradi

ci ona1.

O SR. DEPUTADO ODACIR KLEIN - Em certo aspe~

to, sim, pois a pergunta era sobr~ o objetivo da pena.

O SR. DEPOENTE (Virgilio Donnici) - Deputado,

agora eu vou lhe fazer uma pergunta: teria V. Exa., como

administrador penitenciário, o direito de corrigir moral

mente o preso sendo ele criminoso político ou comum? Teria
I

esse direito, pelas leis de Deus, pelas leis "leis", pelas

leis "legais"? Se eu quero ser homossexual, teri a V. Exa.,

administrador penitenciãrio, o direito de me tirar a homos

sexualidade?

TO) - Com a palavra o nobre Deputado Djalma Bessa.

O ~R. DEPUTADO DJALMA BESSA - Prof. Virgilio

Donnici, nós, da Comissio, começamos por ser desafiados •••

O SR. DEPOENTE (Virgílio,Donnici) - PeTmanece

o desafio. Desafio no bom sentido, ilustre Deputado; desa

fio com amor.

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOSE BDNIFAcIO NE

objetivos.

O SR. DEPUTADO ODACIR KLEIN - Satisfez meus

O SR. DEPUTADO ODACIR KLEIN - Não. O objeti

vo seria a reeducação do preso tradicional.

O SR. DEPQENTE (Virgilio Donnici) - E terá ele

o direito de não querer essa educação para sair do idealis

mo politico dele ou da homossexualidade? Falando em homos

sexualidade, admito-a, ma~ nio a compreendo.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Sobre pr~

sos politicos, eu preferiria ser mais simples: acho que se

deve ter local adequado para eles, para mantê-lo~ distan

ciados dos criminosos tradicionais. Porque acontece o se

guinte: se numa instituição como a prisão da Ilha Grande,

onde existem criminosos de toda natureza, os criminosos tr~

dicionais souberem que está sendo dado ao condenado políti

co tratamento especial, haverã motim. O criminoso tradi

cional iri dizer: "Mas por que ele ê melhor do que eu? s6

porque acha que tem de mudar o mundo? Eu sou um ladrio •• f

Então, a política penitenciãria do Governo, seja li quem

for o responsável, ê altamente perlgosa. r preciso separ.§:

-los. Se sou um ladr~o com 20 anos de cadeia, quero ter o

mesmo direito do criminoso politico. Não lhe parece, Dep~

tado? Por que essa diferença?

O SR. DEPUTADO ODACIR KLEIN - As perguntas ~

ram essas, e eu agradeço a V. Sa. pelas respostas.

O SR. DEPOENTE (Virgilio Donnici) - Não sei

se lhe satisfiz.

criminoso de alta periculosidade tem de .star numa prisão

de mixima segurança. Isso e evidente. Não se pode botar

um criminoso de alta periculosidade numa p~isão aberta,

porque ele pode ter, como tinha Flávio Lucia Lirio, 140

anos de condenação. Isto é outra loucura da legislação

nossa: ele tinha já decretada a morte; ele tinha o

tico. Mas, pela Lei de Segurança, ele e criminoso po1íti

co. Alem disso, conforme pude verificar na Casa "de Deten

ção de São Paulo, entre os condenados poHti cos há os i da

lirrha maofsta e os da linha soviética. Então, eles não

se entendem, mas se "entendem". A perversão sexual não

existe, por causa do nível de intelectualidade. Então, o

problema que Thompson encontrou foi o seguinte: a ala de

condenados poTíticos ti~ha de tomar, d~rante o dia, banho

de sol. Descia a ala dos assaltantes de bancos. Depois,

estes voltavam e descia a dos condenados políticos, dos

idealistas, para tomar banho de sol. Mas a Ilha Grande

não tem càndições. Para o condenado político um programa

de tratamento ideológico não funciona. Mas o que se tem

de fazer com el~s? Não permitir que eles fiquem na ocio

sidade. E isso, infelizmente, a Ilha Grande permite, por

que ali não há instalaç~es para isso. O que falta no Bra

sil e um presídio milita~, um minipresídio. Como se vai

resolver o problema dos presos políticos? são altamente

intelectualizados, e a eles tem de se dar esporte e OCUP!

ção. Segregá-los longe? Sabe V. Exa. que a visita ã

Ilha Grande era um drama. Agora e que o Governador Faria

Lima vai colocar tres lanchas. Até Mangaratiba gastamos

'três horas; depois, mais uma hora e meia de lancha. Nã'o

há condições de'ir até lã, a não ser com uma lancha ofi

tial. Então, eles vivem lànge dos aconteciment'Os. Mas.
eu acho injusta que essa situação dos presos políticos c~

mova a opinião publica. Todo mundo está interessado nos

presos políticos: "Estão sofrendo muito ••• " Mas, Exas.,

oS da criminalidade tradicional não ~stão? Temos de ver

também a situação daquele que tem 20 anos de prisão pela'

frente, que e ladrão, que estuprou. O preso político, ho

je, tem uma conotaçio diferente. Porque um tratamento e~

pecial para eles? O Presídio da Ilha Grande foi feito p!

ra criminosos de alta periculosidade. E, geralmente, um

sagr!

do direito ã fuga; ele tinha de fugir. Com a soma das pe

nas, ele estava condenado ã prisão perpétua. E no Brasil

e proibida a aplicação da prisão perpét~a. E o preso polI

. tico, então,. sensibilizou todas as camadas. Sou homem que

batalha pela liberdade e pelos direitos humanos, mas, te

nham paciência, por que sô nos preocup~mos com os presos

políticos? Vamos pensar também nos outros. Vamos pensar
,

Não sei, Sr. Deput!
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pior, nobre Deputado. Prisão, hoje, é fator criminógeno.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Já não digo a

condenação dele, mas a detenção, ãs vezes, é para proteg~

-lo.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Se for p!

ra detê-lo por 24 anos, eu admito. Mas não por 4, 5 me

ses, sõ porque ele não tem emprego. A vadiagem é isto: não

ter emprego.

sai

abolir

O SR. DEPOENTE (Virgilio Donnici) - Ele

mos de número. Ao examinar a população carcerária, vejo

um condenado cumprindo pena por injuria. Isto não· entra

oa ~!nha cabeça. Isto, para mim~ é primãrio. Precisamos

colocar nas penitenciárias pessoas de alta periculosidade.

Este, o problema. V. Exa. ainda não havia chegado a este

recinto quando mostrei que, dos 6.900 presos no Estado da

Guõnabara, no ano passado, cerca de 1.300 - 20% - estavam

presos por vadiagem.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Bem, isso real

mente ê um abuso. Mas, Prof. Donnici, também ocorre o se

guinte: muitas vezes a'prisão serve ate para proteger o

criminoso.

vem minha indagação: sua sugestão é no sentido de

pura e simplesmente essas penas ou substituí-las?

O SR. DEPOÉNTE (Virgilio Donnici) - Não. A mi

nha sugestão é no sentido da aplicação de medida de suspe~

são condicional da pena. Não posso admitir, em hipótese'

alguma, que alguém cumpra pena por crime contra a honra.

'Evidentemente, se ê o segundo ••. estou analisando em ter

o SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - ••• e .as suas

primeiras palavras poderiam ter-nos levado a desfazer esta

Comissão neste instante, porque, segundo V. Sa., não tinh~

mos condições de contribuir para a melhoria desse caos que

ai existe. Mas, utilizando a sugestão do nosso Relator,

Deputado Ibrahim Abi-Ackel, vamos dar o primeiro passo ne~

sa caminhada de mil quilômetros. Se procurarmos as causas

'próximas e as causas remotas,. mediatas e imediatas, iremos

longe e chegaremos ã conclusão de que, sem recursos, nada

poderemos fazer. E não temos recursos para conter este e~

tado de coisas. Agora, eu desejaria chamar a sua atenção,

justamente para desafiá-lo, so~retudo para a sugestão de

que devemos reformar o Código Penal, porque isto já seria

uma contribuição valiosa para resolver este impasse. Mas

V. Sa. colocou muito bem a questão quando se referiu ao

bom áplicador. Não sou entendido na matéria, mas, na con

dição de leigo, não creio que nossa legislação penal este

ja tão atrasada. Pelo contrário. está bem adiantada. As

sim, o probl ema ê de execução. rIas convenhamos em que es

sa responsabilidade não ê apenas do Juiz de Direito, pO!

que a decisão do Juiz não é irr'corrlvel; ela vai ao Tribu

nal. Entáo, só o Juiz ê responsável por es-te estado de

coisas? Ou vai mais longe, alcançando o setor do Trib~

nal? Portanto, haverá de ser uma reforma total, de cima

para baixo e de baixo para cima.

O SR. DEPOENTE (Virgilio Donnlci) - Nobre De

putado, apenas para engrandecer seu trabalho, eu gostaria

de dizer o seguinte: na Europa e, agora, nos Estados Uni

O SR. DEPOENTE (Virgilio Donnici) - Não é o

trabalho forçado. No ~omento em que V.Exa. der dignidade

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA ~ Outra observ!

ção que queria fazer é sobre o trabalho do carcerãrio. Ate

o Estado pode compeli-lo a trabalhar. O trabalho força

do •••

O SR. DEPUT~DO DJALMA BESSA - Evidentemente,

este ê um problema sobretudo de educação, porque o preso d

o condenado realmente não tem condições para isto.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Mas se

V. Exa. der dignidade ao preso, se fizer com que ele con

fie em V. Exa., se lhe mostrar que o trabalho engrandece,

em que lhe mostrar que o trabalho redundarã em beneficio

dele, ele passa a acreditar no administrador penitenciãri~

~nuve uma época em que a caixa de pecülio dos presos foi

assaltada pelos próprios funcionários da penitenciãria.Não

imagina V. ·Exa. a reação dos presos ao saberem que seu p~

ciilio havia sido furtado. Vejam bem que loucura! Peço li

cença para não declinar os nomes. Isto aconteceu no Rio

de Janeiro.

momentoao preso, no momento em que lhe der confiança, no

dos, enfim, em todos os grandes palses, são feitos seminã

rios sobre sentencium, quase que de 6 em 6 meses, para e~

sinar os juízes a proferirem sentença criminal. O brasi

leiro não sabe fazê-lo e não quer aprender, porque ele só

julga o crime nos estritos termos da culpabilidade. Veja

bem V. Exa. - isto é muito importante: os juízes criminais

brasileiros esquecem-se de que o grande protagonista de um

processo cr~minal é o réu. E a ele sã e aplicada pena. Por

isso ê que advogo uma reformulação total, que talvez su

prisse essa deficiência.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Quanto ã supre~

são de determinados crimes, não há dúvida alguma de que

eles são capitulados em face de um contexto social, Mas va

mos referir-nos a um dos crimes citados no COrrer da sua

valiosa exposição: a injúria. Ora, se o injuriado não en

~ontrar na Justiça o respaldo adequado, vai para o desfor

ço pessoal, que, na real idade, é uma provi dénci a muito pior.

O SR DEPOENTE (Virgílio Donnici) - O que não

admito é que alguém cumpra pena por injúria. Este é o pr~

blema. Cumprir pena por injúria é uma coisa absurda.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Sim. Mas al
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que não haja fuga, para que haja tranqUilidade num sistema

o SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Há de convir V.

Sa. em que o problema do subemprego não e nacional: e mun

dial. De maneira que talvez haja este aspecto a ser exami

nado. isto e, o emprego, que porventura lhes abra possibi

lidade de trabalho.

pode fazer? Dar uma autonomia financeira ã penitenciâria,

fiscalizada pelo Tribunal de Contas. O que temos de dem~

trar ao preso e que temos de partir de um ponto:quando ele

comete um crime - a não ser, individualmente, por uma doe~

pr!

aceitaO SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - V. Sa.

Meu racioclnio ê o seguinte .••

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Se V.Exa.

disser semi-recuperáveis, eu me curvo.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Sim, hã alguns

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Aceito es

essa premissa. Então, que tratamento seria dado a essa es
r-

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Mas V. Sa. hã

missa?

carcerário, e preciso atentar para três problemas: moral,

economico e sexu.l. Se o Rreso não e atendi(o, não digo

totalmente, mas pelo menos em parte, aquilo se torna um c~

deiráo. E digo mais a V. Exa.: se não tomarmos posição ne~

te Pal~ sofrido que e o Brasil, no ano 2.000 cada brasilei

ro terá um~ arma em casa e muito em breve teremos uma "~ti

ca" no Brasil. Não se i luda. Lamentavelmente, vai acont~

cer isto. As revoltas estão começando. Em Goiãs, no ou

tro, dia, foi assim; no Rio Grande do Sul, também. A Impre,!!

sa encobre, ou é encoberta, porque a repressão é brutal,c~

mo ocorreu nos ~stados Unidos, em ~tica. E o que acont~

ceu lã? Havia um preconceito racial ~ontra negros e port~

~riquenhos, alem de condições deploráveis nas penitencii

rias. Jã viu V. Exa., por exemplo, o xadréz da Praça Mau~

no Rio de Janeiro? A te'mperatura, la dentro, ê de 50Q.

Quando V. Exa. abre a porta, cai. As prisões que existem

em distritos e cidades são uma verdadeira loucura. Isto,

sem falar em São Paulo. Então, veja bem, temos de reformu

lar isto inteiramente, t~mos de sacudir este Brasil. ~ es

te o desafio que lancei: sacudir e dizer: os presos têm di

reito a ter direitos.

que revelam alta periculosidade. V. Sa. aceita essa

sa premissa.

pecie de preso?

O SR. DEPOENTE (Virgllio Donnici) - Psiquiatri·

co, ou psic01ógico, ou analitico. O ser humano não é men

suravel. A mente humana não é mensurável. Mas, veja bem,

se ele é con~iderado incorrigivel, ele tem uma conotação

patolõgica. Então, vamos ver se ele não e um desajustado

mental. Então dar-se~ã a ele um tratamento psiquiátrico.

Agora, veja bem, corno fazer urna analise de grupo numa peni

tenci~ria? Hoje estã muito na moda a psicoterapia de -gl'!!

po. Se eu, por exemplo, tenho um distúrbio e estou preso

lá e tenho de fazer análise pelo menos três vezes por sema

de,convir em que, entre os presos, nem todos são bons, nem

todos são recuperãveis.

O SR. DEPOENTE (Virgilio Donnici) - Todos são

recuperáveis, Doutor. Não diga jamais isto, porque eu vou

brigar com V. Exa. Digo brigar, no bom sentido.

OSR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Eu não conclui.

o

a

se

dois

para

peni

mora1 ,

O SR. DEPOENTE (Virgilio Donnicí) - Há

que ele terá vantagens, a situação será outra. Este e

Há esse problema burocrãtico no Brasil. Então, o que

ça mental, e ai ele e um desajustado mental - e porque

rio e uma loucura. Veja bem o problema sexual numa

tenciãria feminina. O preso tem três problemas: o

o económ1co e o sexual. Para que não haja'motins,

anos os presos da Penitenciãria Lemos de Brito produziram

enorme quantidade de botas. Fizeram um contrato, mps de

pois não conseguiram enlocá-Ias no mercado. Então, aqu~

les presos que trabalharam durante meses na confecção das

botas viram seu trabalho todo perdido. Depois veio o pr~

blema burocrático: como contabilizar a entrada do dinheiro?

,

problema, porque ele terá vantagens, se trabalhar. Depois,

palo fato de todos trabalharem, ele não poderâ ficar na

ociosidade, porque aí caberá a sanção corretiva: se nao

trabalhar, então 'passará a não ter privilegios, não tomará

banho etc. AI o castigo funciona, porque também_não pode

déi~ar de haver certa disciplina carcerária. TodQS traba

lharão, Exa: Mas acho que, dada essa capacidade laborati

va do brasileiro, que e o homem que sabe fazer de tudo, de

vemos integrar o preso na economia nacional. Mas, para is

so, haverá um óbice brutal do empresariado, porque a mão

-de-obra' do encarcerado será muito mais barata.

sociedade não lhe deu condições de sobrevivência. Ele co

mete por imitação, por iDadapiação cultural e_econômica,ou

seja, vai aos caminhos do crime porque não consegue obter

aquilo que os outros têm. Então, tendo facilidade para co.!!

seguir uma arma, pratJca um crime. Ele e, assim, produto

da mudança social causada pela tecnologia. O Estado, no

momento em que o coloca preso, tem obrigação de_dar-lheco,!!

dições de retorno ã sociedade. Tem de dar-lhe direitos. E

admito ~té a criação de sindicatos de presos. Vou ate a

este pQnto. Admito a formação e ~riação de sindicatos de

presos, para que eles defendam seus direitos. Por que o

preso não haveria de ter direitos? Porque está preso? Tem

'direitos, sim. Ele já perde o direito de votar; jã perde

o direito do se~o. Numa penitenciária como a Lemos de Bri

to" com 600 presos, atender a todos eles naquele parlat.§.
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sa.

te, Srs. Deputados, Dr. Virgílio Luiz Donnici: o quadro ê

Rio de Janeiro, cobra duzentos e cinqUenta cruzeiro, a ho

ra. A anãlise - eu nego Freud - às vezes dã certo. E nõs

o SR. DEPUTADO DJALMA BESSA ~ Estou satisfei

to. Muito obrigado ao Professor Virgi1io Luiz Donnici.

vaiO SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - V. Sa.

o SR. DEPUTADO N~IDE CERQUEIRA - ••• justame~

me permitir. Fiz essa indagação, porque tenho outras per

guntas correlatas. Pergunto se o processo de repressão ~

centuou-se após o Movimento de 1964 justamente com o obj!

tivo de manter a segurança nacional. Essa e a minha pri

meira pergunta. Se V. Sa. responder ou não, eu vou partir

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Não. A fi

losofia repressiva existe desde o princípio do mundo.

para outra.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - A respo!

ta e: não. Filosofia ~ep~~ssiva jã existia no Brasil, de~

de que eu nasci.

O SR. DEPUTADO N1fIDE CERQUEIRA - Então, por que

o Governo que hã onze anos se mantem no poder, não modificou

essa filosofia ~epressiva?

O SR. DEPOENTE (Virgi1io Donniei) - Essa per

gunta é um desafio para mim. (Risos.) Deputado Nõide Cer

queira, veja bem: eu não sou um subversivo. Talvez em ter

mos de Direito Penal eu seja um· subversivo, porque isto que

eu estou falando n~rla mais e do que subversão.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Se fiz essa

perguntá sobre filosofia repressiva, e porque a ela V. Sa.

te com o objetivo de manter a segurança nacional?

no

frustr!

muitas vezes ele

na, vou precisar de um analista. Um analista, hoje,

não temos um analista. Então o preso tem aquela

ção, aquela angustia, aquele sofrimento

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOSt BONIFÁCIO NE

TOl - fem a palavra o Sr. Deputado Nõide Cerqueira.

O SR. DEPUTADO N~IDE CERQUEIRA - Sr, Preside[

o SR. DEPUTADO DJALHA BESSA - (Fora do micro

fone) ••• não tem cape 1ão .••

O SR. DEPOENTE (Virgí1tb Donnici) - Tem cap!

lão, mas, por favor, vamos mudar de assunto Doutor? Porque

aí me compromete. (Risos.) Não funciona nada disto, Dou

toro

deveras estarrecedor.

~estã preso ali por um erro judiciãrio - como ê que vai sair?

Não há assistência jurídica ao recTuso. O recluso, no Rio

de Janeiro e em São Paulo, não tem a menor assessoria jurI

dica. ~le não tem nem Cape~ão, Doutor. E não faço disti[

• ção entre religião e psicanálise. Eu acho tudo a mesma cai

tras •••

O SR. DEPUTADO N~IDE CERQUEIRA - Parabenizo
-me com V. Sa. pela coragem com que inicialmente declarou-

que a Comissão não vai chegar a resultado algum. Encarei

essa afirmativa não como pessimismo, mas como alerta. E

V. Sa. tambêm entrou em desacordo com o temário, se não me

falha a memõria, no inicio.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - t porque,

Sr. Deputado, sõ ficamos no tema penitenciãrio. Mas hã ou

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Mas

Exa~ já sabiam disto. Eu nio trouxe novidade alguma.

não sou dono da verdade, Sr. Deputado.

V.

Eu
se referiu.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - No Brasil

- Sã que V. Exa. me chamou ã colação - criou-se o termo s~

gurança nacional, que, aliás, não e brasileiro. t mundial.

Esse termo "segurança nacional" e um pouco elástico, porq~

muito sub~etivo.

O SR. DEPUTADO N1fIDE CERQUEIRA - E ate hoje

ninguem o definiu.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Sim. Essa

expressio e minha e i de Seabra Fagundes. Ela i muito !

lãstica. Ma?, se alguém comete um ato contrã~io ã lei de

O SR. DEPUTADO N~IDE CERQUEIRA - Certo. Falou

mio polícia-povo.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Não. No sis

vo. Então, vai minha pergunta: o processo de repressão ~

centuou-se apôs o Movimento de 1964•••

tema policial, no sistema judiciário .••

O SR, DEPOENTE (Virgílio Donnici) - .•• e no

sistema penitenciãrio repressivo.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Se esse tri

e

em

uma

qu.e

vai me permitir - se existe uma filosofia repressiva

termos de segurança nacional, como, então, conseguir

segurança, ao Estado cabe o direito de reprimir. O

não se tolera, dentro desta repressão, são os excessos

as torturas. Mas, quanto à repressão, estou de acordo com

ela, em gênero, numero e grau, porque V. Exa. há de convir

no seguinte: eu não quero morrer por uma bomba de u~ doi

do. Eu quero morrer sabendo por que mo~ro. Então, a fi1~

sofia repressiva, em termos políticos, eu acho vãlida. O

que eu não acho vãlido e ultrapassar-se a filosofia na ba

se de aperta aqui, ti ra a unha etc. Isso, não.

O SR. DEPUTADO NClIDE CERQlfEIRA - Agora - V.Sa.

bin§.

repressi

v; Sa. ai, no trinõmio policia .••

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - No

nõmio ê repressivo, o Governo tambem e~tã sendo

Doutor.
O SR. DEPOENTE {Virg'í1io !'Ionnici} - Não, abertura para se extinguir essa filosofia rep~essiva e~ r~

ferência ao sistema penitenciãrio?
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,o SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Então, vai

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donntci) - De qual

quer maneira, expresso minha admiração pela sua intBli9~~

ci a.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - De qualquer

man~ira, vou aceitar a resposta de V. Sa. com certa restri

ção, se mo permitir.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Nobre~conf~

rencista, eu.gostaria apenas de concluir, para, pelo me

nos, firmar a minha posição. Sou um s~ples advogado: •.

RecenO SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Não.

temente ocorreram três assaltos.

o SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Foi por isto

que eu fiz a pergunta.

O SR.,DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Mas, coin

cidentemente, a intimidação funcionou: os assaltos a ban

cos acabaram.

outra pergunta,' O que V. Sa. pensa sobre o restabelecimen

to do instituto do habeas corpus?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Devíamos

ter feito iss6 ontem. Já deveria ter voltado. Precisamos

dele, de imediato. Isto e uma coisa que todo mundo quer.

, O SR. DEPUTADO NÕIDE CERQUEII\A - Não s,eria tarn

bem uma fõrmula para se resolv~r••.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Deputado

Nóide Cerqueira, eu vou lhe dizer uma coi~a: tive a oport~

nidade de dizer, no princípio da Revolução, a uns amigos

meus que faziam a Revolução, que eles não precisavam de

Ato Institucional nenhum, porque, se nós, no Brasil, apl~

·carmos a lei, da lei ninguém escapa. Ninguém escapa da

1ei. Agora, quando começaram a ocorrer os crimes pollticos,

se o Governo revolucionãrio tivesse colocado homens full

time na aplicação da lei penal, não teria ocorrido nada

disto. Da lei ninguém escapa. Agora, colocavam-se homens

que ficavam lã durante meia hora .•• Então, os militares

passaram a tomar conta e a fazer os IPMs. Porque, se V.

Exa. aplica a lei. .. Há um ditado que diz: "Aos amigos

tudo, aos inimigos, a lei".

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - O numero

de assaltos a bancos passou da escala 80 para a escala 2.

Tenha paciência, nobre Deputa~.. r verdade que também os

bancgs passaram a manter um tipo de prevenção. Acho que

não fui feliz ao me envolver na sua filosofia repressiva.

O SR. DEPUTADO NÕIDE CERQUEIRA - Não. Eu não

tive essa intenção, absolutamente.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Fui muito

hábil, heim? Deputado Ibrahim, acho que me saí bem, não?

(Risos. )

O SR. DEPOENTE (Vtrgflio Donnici) - Deputado

Nõide Ce~queira foi uma mã política do legislador. Foi um

erro.

existe a filosofia repressiva contra os presos comuns. Cer

to? Porque o trinômio ~ que V. Sa. se referiu aí esti Diz

V. Sa. que ele vem de 40 anos. -Aliás, por que nesses onze

anos não .e procurou .odificar essa filosofia repressivá

quanto aos presos comuns? Se o Governo tem condições sufi

cientes - inclusive é um Governo autoritãrio:

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Mas, então,eu

não estou errado. Não pode V. Sa. dizer que ••• '

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Mas agora

eu lhe dou a seguinte resposta: acho que foi errado colo

car assaltos a bancos como crimes contra a segurança. r
um absurdo!

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Mas,nobre

Deputado, veja bem: essa sua pergunta é muito ••• minhas an

tenas estão ligadíssimas ••.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Não a estou

fazendo com mal dade! estou querendo •.• ,

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Eu não fa

ria esse mau juízo de V. Exa. E mesmo que viesse com mal

~ade, ê um prato, para mim, delicioso. Agora, não vamos

sair daqui tão cedo. Veja bem. Não queira V. Exa. colo

car filosofia repressiva em crimes políticos com filosofia

repressiva e criminalidade tradicional. são completamente

diferentes. V. Exa. estã sendo incoerente na indagação,

porque acha que a filosofia repressiva que se instalou con

tra os crimes políticos no Brasil devia fazer com que aca

basse a filosofia repressiva contra a criminalidade tradi

cional. Não tem sentido sua pergunta.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Tem sentido

e vou dizer por quê. V. Sa. falou, há poucos instantes,

que existem assaltantes de bancos que não são presos poll

ti cos. Mas estão sendo ,enquadrados na Lei de Segurança Na

donal.

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Porque a

filosofia repressiva para afinalidade tradicional ê uma

coisa; a filosofia repressiva para crimes políticos e ou

tra. E depo~s, Deputado, s~ V. Exa. o"

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Mas não estã

havendo no Pais, nem uma coisa nem outra.

O SR. DEPOENTE (Virgllio Donnici,) - Como não

está havendo?

O SR. DEPUTADO NOrDE CERQUEIRA - V. Sa.acabou

de dizer que existe, ••

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Eu n~o en

tendi seu p~nsamento final.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Eu dizia que
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o SR. OEPOENTE (Vi rgÍ1 i o Donni ci) • Não. Nós

não somos ~Atrãrios. Nós pensamos da mesma maneira.

o SR. DEPUTADO NaIDE CERQUEIRA ..•• do inte

rior, de Feira de Santar.a. Militei 11 anos na advocacia

e me preocupei tamb6m com a situ~ção penitenciiria do nos

so Município. Tenho aqui um jornal da nossa cidade que p~

blica isto: "Cadeia pITblica. Gente estã vivendo como bi

cho".

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - E verdad&

O SR. DEPUTADO NaIDE CERQUEIRA ·"Então, pre~

cupa-me. Não só o problema dos presos po11ticos, mas dos

presos comuns também, inclusive de menores, na promiscuid!

de das penitenciirias.

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - V. Exa.t~

cou num outro problema: o do menor de 18 anos numa penite~

ciiria.

o SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Quando Vere!

dor do nosso Município de Feira de Santana, sempre batalh!

mos contra a promi?cuidade dos pivetes, dos menores, entre

os presos comuns. Também jamais releguei o problema das

famílias das vítimas, que tambem ficam abandonadas, às v~

zes, sem seu chefe.

~ SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Certo.

O SR. DEPUTADO NaIDC CERQUEIRA . Assim, eu en

globo todos esses aspectos. E necessãrio que essa fi1050

fia repressiva seja, de modo geral, modificada. Ai estou

com Y. Sa.: tem que ser global, de base. E talvez realmen

te tenhamos que partir da base para que essa filosofia re

pressiva seja extinta.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Muito o

brigado. Desculpe-me V. Sa. se o contrariei em alguma col

sa. Mas, no fundo, temos o mesmo amor pela liberdade.

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOSE BONIF~CIO NE

rOl - Com a palavra o nobre Deputado ?eraldo Guedes.

O SR. DEPUTADO GERALDO GUEDES - Sr. Professor,

serei muito ripido. Apenas~ data venia de Y. Sa., não pa!

ticipo do seu entendimento pessimista com relação à p6ssi

ma situação da administraçã~penitenciiria do Pais. Eu pr~

firo ficar com Fernando Pessoa, quando diz que "tudo na vi

da vale a pena, quando a alma não é pequena". (~) De

modo que esse esforço que temos feito em divêrsas searas •••

O SR. DEPOENTE (Virgilio Donnici) - Devo di

zer a V. Exa. que Fernando Pessoa fica na cabeceira da mi
\

nha cama.

O SR. DEPUTADO GERALDO GUEDES - V. Sa.tem mul

to bom gosto, por isso fez uma exposição tão bonita e, em

certos pontos, at6 p06ti ca. Por i sso eu o fel i ci to tambem.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Muito ~

brigado.

O SR. DEPUTADO GERALDO GUEDES . Dentro da re~

peitabi1idade de opiniões divergentes, que na verdade exis

tem neste ponto - embora não sejam profundas - perguntari~

apesar de não ser especialista na materia, mas n~ qualidi

de de simples curioso, se não seria a falta de conciliação

entre o conceito de individuação da pena e a execução da

pena na penitenciãria que cria essa profunda separação de

filosofia de tratamento de criminosos. Talvez fosse mais

interessante ao Governo enfrentar o problema de reformu1!

ção penitenciãria dentro de sistemas regionais que obed~

cessem sistematicamente, ordenadamente ã individualização

da pena. Gostaria de ouvir a opinião de V. Sa. a esse re~

peito.

O SR. DEPOENTE (Vir-gi1io Donnici) - Hoje, no

hotel, de manhã, eu estava e~crevendo um tõpico exatamente

sobre isso. Tive sempre muita. admiração por um mestre de

são Paulo, hoje afastado da cãtedra, o eminente Prof. Basi

leu Garcia. Veja bem: a História ensina muita coisa. Eu

trouxe, inclusive, um trabalho em que fiz uma espécie de

apanhado sobre o sistema penitenciário, desde 1900. Fui

buscar uma serie de elementos de lSSO, pois queria prestar

aqui, hoje, uma homenagem ao maior penitenciarista que ji

vi em minha vida e que se chamou Vitório Canneppa. Ele,A!

mando Costa e eu, fundamos a Associação·Brasileira de Pri

sões em 1952 - o que me di uma conotação horrive1 de ve1hi

ce. Em 42, o Prof. Basileu Garcia dizia exatamente isso

que V. Exa. referiu. Quando se realizou o Primeiro Congr~

s~ do Minist6rio pITb1ico, o Código Penal tinha acabado ·de

sair. Ele dizia o seguinte: a questão-chave do Código Pe

na1 Brasileiro, a questão fundamental e a da aplicaçãd da

pena. O art. 42 do Cõdigo vigente dã ao Juiz a oportunid~

de de aplicar a pena. Aquele art. 42, naquela epoca, foi

quase que um conceito positivista, obrigando ti Juiz a qU!

se entrar nos meandros da alma do criminoso, co1ocando,ai,

a expressão utilizada por um gaúcho formidável. Pedro Ver

gara: "Dos motivos determinantes do crime". Então, o que

V. Exa. disse e ponto realmente bãsico: "da aplicação da

pena". Então,hã a aplicação da pena, pelo Juiz, e hã a

execução, que e um inferno. Dai, responder a Y. Exa. e di

ficil. O nosso Código de 40, a meu ver, poderia ser reto

cado. O Código Penal da Franç~, por exemplo, que é de

1810, vem sofrendo uma serie de mudanças. Não hã razão em

substituirmos um código por outro. E ~referrvel adapta~

mos um código ã realidade social. Por que mudar um côdi

gol Estamos no Brasil com essa mania: muda código disso,

muda código daquilo. Então, fazer códigos avançadissimos,

sem uma estrutura adequada para executá-los, de nada adian

ta. Mas V. Exa. se refere ã aplicação da pena. O juiz
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Professor. Mas ele não estaria subordinado â figura do

que geralmente se chama - e eu ouço falar - Juiz das Execu

ções Criminais?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Em Sio

'Paulo havia, sim. Não sei se ainda existe. Hã certas fi
guras, como, por exemplo, Lafayette de Andrada, pai de Jo

sé Bonifãcio, que para mim não desaparecem. Bondade. Ti

nha ele um companheiro lã de quem era muito amigo, o Pedro

Chaves, Corregedor da Justiça em 54. Jã em 54, ele dizia,

quando era Cprregedor: "A situaçãq penitenciãri~ não pode

continuar como estio t necessãrio que o mal das prisões

;riminal brasileiro e um homem engraçado - V. Exa. não ad

v-oga no crime. Jamais um juiz criminal, depois de aplicar

a pena de condenaç~o, demonstrou a menor curiosidade em s~

ber o destino do reu que ele condenou. Esta e a sensibili

da de do juiz criminal brasileiro. Se fosse possível, eu,

num passe de migica. faria com que ele, que aplicou a pena,

fosse verificar-lhe o cumprimento. Fica realmente a admi

ni'stração numa situação muito difícil. Quem pode . verifi.

car se aquela condenaçio que proferiu e certa ou errada

foi ele quem prolatou a sentença - fica indiferente ao as

sunto. As sentenças sio aplicadas com base no art. 42,bem

ou mal - não vamos entrar no mérito. Mas quem verifica se

realmente aquela pena esti adequada? Não é mais o ~udicii

rio. A execuçio da aplicação da pena é entregue ao admi

nistradot penitewciirio, que nio tem a menor condição para

totalmente despreparados, jamais tiveram uma previsão do

que seria o mundo moderno. Nossas leis penais não acomp!

nharàm a realidade social. E como vamos colocar isso na

cabeça dessa gente, como? Não sei. Sou um desencantado,

mas não paro de falar, até ser preso um dia.

Tentei fazer, na minha turma, Deputado, um estudo: por que

se fuma mais maconha em Copacabana do que em Jacarepagui?

Tentei fazer uma pesquisa sobre o cromos soma do crime, mas

não encontro receptividade em ninguém, porque estamos vi

vendo ~uma selva em que precisamos é cuidar do pão de cada

dia. A vida esti trepidante, esti louca, ê uma selva, e

um alfalto. Hoje estã inteiramente abandonada a questão 00

direito humano do recluso. Então, o que eu disse não foi

com maldade. Sou um homem que pede desculpas logo depois,

quando erra, e peço desculpas agora, se fiz alguma increp~

ção maldosa. Realmente não acredito que daqui saia alguma

coisa. Estamos lutando para melhorar, mas não nos vão ou

vir. O que se pr~cisa é de tempo, é de criar uma nova men

talidade no sentido de que ao criminoso que comete um cri

me a mão lhe seja estendida. Não significa fsso"que, com

nosso excesso de bondªde, lhe concedamos condição excepci~

nal de vida. Mas é pr~ciso que aquele homem seja tratado

como gente. Se V. Exa. visse os xadrezes policiais na GU!

nabara... Se V. Exa. visse, por exemplo, a situação da C!

sa oe Detenção, constataria o problema da superpopulação

carceriria._ Falamos e reclamamos, mas os homens dQ Gover

estãono - não de 1964 para cã, mas de todos os tempos

Permita-me,o SR. DEPUrADO GERALDO GUEDES

ta 1.

chegamos a uma abertura, a uma estrada da redenção. Não

sei se satisfiZ ,ã pergl{nta de V. Exa. Tenho assistido a

muitas coisas, como~ por exemplo, no início da minha car

reira, à um homem que matou a mãe,e estuprou a filha. Es

se bandido, condenado, era, no entanto, o melhor preso da

penitenciãria. A dimensão da alma humana e algo esquisi

to. Antônio Bento, por exemplo - aquele homem do "crime

da mala" - que matou e cortou, era chefe do almoxarifado,

era uma disciplina impecive1. Então, quando Vitório Cann~

ppa administrava a penitenciãria - era um penitenciarista

formidivel - jã em 1952 e1~ advogava a prisão aberta. Ho~

ve outro, Edmundo Castig1ion~, de São Paulo, com trabalhos

maravilhosos. Esses homens tlesapareceram, nio se renov~

ram essas figuras. O que aprendemos nas Yaculdades de Di

rei~o é uma vergonha, não se estuda Sociologia do Direito,

não se estuda Filosofia do Direito~_os Professores de Di

reito Péna1 são contrãrios· ã Criminologla. Não se cons!

gue de um aluno que ele faça uma pesquisa criminológica.

O SR. DEPUTADO GERALDO GUEDES - Quer dizer

O SR. DEPUTADO GERALDO GUEDES - Tem sentido,

porque a realidade nos manda acreditar que daqui para lã

esta pena serã reduzida a 10 vezes menos do que a que lhe

foi imposta.

que não seria demasiado estimular-se a convivência do juI

zo da individualização, da qualificação, da determinação re
_sentença com o juízo da execução?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Vou dize!

-lhe o que hã de pioneiro no mundo, é o Centro de Diagnose

de Fregenes em Paris. A França, sempre excepcional, tem

um juiz de aplicação de pena e um juiz de execução de p!

aqui?na. Mas França e França. Por que não se faz istc

Não sei por qui Na França hi o que se chama de "Le Juge

de l'app1ication de la penne". Por que não fazemos ornes

mo? Por que não permitimos que o Judiciãrio passe a fisc!

lizar o sistema penitenciãrio? Se o preso souber que pode

queixar-se a alguém, é uma s.olução. Aqui. neste meu re1a

tório, mostro o caso de um homem ~ue terminarã sua pena no

ano 2010. Não tem sentido isto, tem? Não fui verificar o

que ele fez.

dignid~

isso
/

E não

seja amenizado e que o detento seJa tratado com a

de devida ã espécie humana". Entio, veja V. Exa.:

vem sendo batido, massacrado, hi mais de 20 anos.
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o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Mas a ins

tituição do livramento condicional e muito boa.

O SR. DEPUTADO GERALDO GUEDES - Acredito. Mas

pensõ que, além do livramento condicional, ele vai receber

o que aqui chamamos o indulto, a comutação, o perdão.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - E é vãli'

do. Acho que o li~ramento condicional deve ser incrementa

do cada vp"!. ,;rais. 't o sistema do probation do p'arole, que

~xiste nos Estados Unidos. Agora, é preciso que este li

vramento condicional seja correspondente - como diz o novo

Código - ã reparação do dano. Porque o legislador é muito

parcial. ~s vezes quer conceder certa liberalidade ao pr~

50, mas esquece a principal figura, que é a vítima. En

tão, precisamos realmente agitar este problema, através de

seminãrios, do Ministério da Justiça, para se ter uma posi

ção sobre esta matéria, sobre direitos humanos, sobre pr~

b1emas carcerãrios.

O SR. DEPUTADO GERALDO GUEDES - Agradecido a

V. Sa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOSt BONIFÃCIO NE

TO) - Com a palavra o Deputado Theodoro Mendes.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Sr. Presi

dente, não pensei que me fossem massacrar tanto. Hã muito

tempo que não passo tão maus pedaços. (Risos.)

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDeS - Procuraremos

ser condescendentes. Sr. Presidente, Srs. Deputados, pr~

claro e douto ProL Virgílio Donnici: V. Sa. havia ditD ser

contrãrio ã criação de novos presídios. Todavia, manifes

tou-se favorãvel às colônias penais agrícolas. Na rea1id~

de, quase inexistem tais colônias. Como se conciliariamos

dois pensamentos?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) Talvez,

neste ponto, V. !xa. me tenha pegado numa incoerência. Mas,

veja bem, vamos esclarecer melhor. O Professor Cotrin Ne

to estã presidindo um grupo de trabalho criado pelo Minis

tério da Justiça. Sugeriria que ele fosse 'ouvido.

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOSt BONIFÃCIO NE

TO) - O Sr. Secretãrio da Comissão anotarã a sugestão de

V. Sa.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Se ele es

tã chefiando um grupo de trabalho sobre este assunto,. e

justo que venha dizer algo - embora eu conteste o que o

grupo de trabalho estã pretendendo, porque, respeitosame~

te, nada diz. Quero fazer, no entanto, um pequeno reparo.

Acho que o sistema penitenciãrio da Guanabara pode ser di

vidido em duas fases: até Cotrin Neto e depois de Cotrin

Neto. Porque ele produziu muito no sistema penitenciãrio

da Guanabara nos cinco anos de seu trabalho.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Estou emp~

nhado em ouvir o reparo de V. Sa.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Sou con

trãrio ã criação de novas prisões. Agora mesmo parece-me
\

que 40 milhões de cruzeiros serão destinados ao sistema

prisional do Estado do Rio. Estão fazendo planos mirabo

lantes de construção de novos presídios. O reparo que qu~

1'0 registrar é,a exceção que faço para a prisão agrícola e

para a prisão aberta.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Parto também

do princípio de que uma escola a mais, um presídio a me

nos ... Esta deveria se" a filosofia •.•

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Esta ex

pressão é antiga.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Não a faço

minha, absolutamente, não tenho esta pretensão. Desejo ~

penas comungar da idéia de V. Sa., no, sentido de que tal

vez uma das soluções fosse realmente a criação de colônias

penais agrícolas, com maior intensidade, no País.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Realmente"

no interior do Nordeste a prisão agrícola funciona. E o

caso de Itamaracã, por exemplo, em Pernambuco. Em Alagoas,

mesmo, acredito que funcione. A criminalidade rural exis

te realmente. Então, submeter este homem que ~raba1ha na

faca e na enxada a uma penitenci ãri a de segregação celular,

é um absurdo. Ele vai sair uma fera. A penitenciaria agr1

cola funciona. t o reparo que-agradeço a V. Exa. Aliãs,

V. Exa. jã o havia feito, o que me sensibilizou.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Eu e que ~

gradeço aJ. Sa.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Sou con-

tr.ãrio ã construção de novas prisões, com exceção da pri

são aberta e da prisão agrícola, que é realmente uma s~

lução para o recluso do interior e do Norte do País. Por

que, veja bem, nobre Deputado, este problema de construir

penitenciãrias - neste trabalho que fiz e traduzi tratei

deste assunto - é preciso que o arquiteto penitenciaria

não esqueça, na expressão de Webster, que foi Diretor do

Sistema Prisional dos Estados Unidos, de que construir p~

nitenciãrias é construir edifícios para gente, para seres

humanos. t esse o problema. Hã um contexto enorme e ate

psicológico a ser levado em conta na construção de uma p~

nitenciãria. Eu sou contra novas construções, exceto des

tas que citei.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - V. Sa. citou,

durante sua exposição, exemplos alienígenas, entre os quais

o sistema penitenciãrio norte-americano da Califórnia e,

agora, o francês. Não referiu o sistema penitenciãrio,ma~
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dos Unidos, a Fundação Ford e várias outras fornecem enor-

me quantia de dinheiro para pesquisas criminológicas. E

há. nos Estados Unidos, principalmente na Califôrnia~ a

pesquisa ativa, o que chamam de "action research" que, com

essas subvenções, passa a funcionar junto ã comuni~ade car

cerãria. Na Califôrnia, como V. Exa. sabe, as le1is são fe

derais; não há Código Penal. Então, a instituição do

probatio~ e do parole, que é o~, do livra~ento condi

cional, ê impressionante .. Existe um tratamento em relação

ao menor - dão-lhe oportunidade. Só vão para a prisão os

condenados de acentuada periculosidade. Passam a ter, no

preso, um homem para trabalhar dentro da comunidade. Toda

talvez, a aplicação da pena.

O· SR., DEPOENTE (Virgíl io Donni ci) - Quero es

clarecer o seguinte: o sistema carcerário francês ê péssi

mo. ,

O SR. DEPUT~DO THEODORO MENDES - Refiro-me a

soluções alienígenas em todos os sentidos.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) ~ O Sistema

carcerário francês não é bom, mas na aplicação da pena é

excepcionaJ. Mas a tendência do 'sistema penitenciãrio fran

cês é' melhorar.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - E com rel!

ção ao sistema californiano?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Don~ici) - Este i ex

cepcional.

a imprensa da Califórnia trabalha no sentido de que a

nião publica, o povo, tenha uma imagem diferente do

opi

reclu

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Agora perguR

to a Y. Sa. o seguinte: este sistema tem colaborado de al

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Eu não qu~

ria.saber exatamente o número de homicídios - uma serie de

O'SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Sobre a

Califórnia, confesso que teria coisas demais para contar.

o SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - ntimo. Gos

ta ríamos de saber se considera V. Sa. imprescindível que

esta Comissão ouça ex-presidiários.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - t fund!

mental. Mas há um problema: não sei se politicamente isto

funciona. Qual seria o critério? Haveria um criterio ou

"descriterio", não e? Como iria V. Exa. chamar um peniteR

ciãrio? Apenas para ajudar esta Comissão, acho que não

adiantaria o Deputado-Relator ir pelo Brasil a dentro, ao

fazer o levantamento das penitenciárias. Deve situar-se,

por exemplo, no Rio de Janeiro, em são Paulo e em Porto

Alegre. Porto Alegre, está com um nível carcerário que e,

realmente, um incentivo. Tudo começou, naquela cidade ga[

cha, com uma mulher chamada Maria Tavares. Não sei se ain

da está viva. Ela foi uma penitenciarista. Aliãs, as mu

lheres já têm uma tradição neste setor que começou com uma

espanhola chamada Co~cepcion Arenala, em 1898 mais ou me

nos. As mulheres são muito dedicadas ao sistema peniteR

ciãrio. Quando forem a esses estabelecimentos carcerãrio~

procurem verificar, in loco, o nível disciplinar de cada

estabelecimento. Procurem entrevistar os que têm melhor

comportólmento. Na Penitenciári a Lemos de Brito a capaci d~

de carcerãria está completa. Ali V. Exa., realmente, não

so.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Quero ser

breve, porque há outros Deputados querendo fazer indaga

ções.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Perguntariaao

nosso Presidénte se há possibilidade de esta Comissão estu

dar o problema in loco. (Risos.)

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Se V.Exa.

for lá, ficará impressionado. Se for a Sacramento também.

Mas em são Francisco o ambiente ê pesado.

reincidência

esclarecer- mefatores pode influir - mas, simplesmente,

quanto ao aspecto da re~ducação.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Nos Esta

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - t menor.

O unico homem que se opõe ao sistema correcional da Cali

fórnia é o Chefe de Polícia. Davis, que. em carta a mim

dirigida. diz·ia: "Donnici. quem me paga os policiais que

morrem?" E, os- enumerou. Veja bem, os critérios de valo

res na aplicação da pena são muito diferentes. Um deleg!

do de polfcia interpreta de uma maneira o critério de va

lor. O Juiz o interpreta de outra. Um chefe de polícia

passa a ter uma profissionalização. A propósito, Davis g~

nha 4 mil dólares por mês, como Chefe de Polícia de Los An

geles, onde o ~rau de criminalidade é impressionante, e

ele faz em Los Angeles uma coisa excepcional: consegue que

a cria~ça tome amor pelo patrulheiro. Isso é excepcional.

Em Los Angeles, as crianças têm paixão pelo patrulheiro.O

patrulheiro joga bola com elas, abre sua academia de polI

cia e a enche de crianças. Então, desde pequeno, o garoto

passa a acredi tar no pol i ci alo Aqui, no entanto, fsto p!

rece pilhéria.

O SR. DEPÚTADO THEODORO MENDE$ - Quer dizer,

então, que n~sses locais onde se aplica esse sistema peni

tenciário a reincIdência ê bem menor?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici). - É bem di

minuta. Em São Francisco é mais violento, mas em Los Ang~

les houve, em 1973, 480 homicídios. Compare com o Rio de

~aneiro"onde, na mesma época, houve 800. E em Los Ang~

les hã o problema racial.

~uma forma na reeducação do delinqUente? A

nesses locais é menor?
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teria muita coisa a verificar, mesmo porque é uma penite~

ciária de bom níveL V. Exa. terá de ir ã I1ha Grande.

o SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Fico satis

zer um desatino, vem, joga uma bomba e mata a todos nós. Po

sitivamente, esse homem não tem responsabilidade, não tem

boa cabeça.

feito com as resposta de V. Sa. a este respeito.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - O conta

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Não pode ser

recuperado?

O SR. DEPUTADO THEODORO I~ENDES - Exatamente.

dade?

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Não se discu

to, a entrevista, com alguns reclusos é importante. Agora

qual será o critério é que é o problema.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Certo. Tenho

O SR. DFPOENTE (Virqílio Donnici) - Não. Este

e úm tipo diferente. Não é um criminoso comum, porque a

criminalidade política é uma exceção. Não é permanente.

As revoluções se fazem em círculos históricos. E ai de nós

se tivessemos uma revolução política todos os dias. Não se

poderia nem namorar. nem amar, porque poderia haver uma

bomba ao lado. De 10 em 10 anos hã uma revolução. No Bra

si I, g~,~as a Deus, acontece de 20 em 20 anos, sem sangue.

Então, veja bem: o terrorista é realmente um caso patológi

co. Mas não ~ um criminoso comum. Um homem que chega

aqui, neste inst~nte, joga uma bomba e mata todo mundo •••

meu Deus: r um desequilibrado, sei lã: O, que joga uma

bomba num hospital, ate a piedade cristã para com ele e
meio difícil de se aceitar. Mas temos que respeitar a i~

tegridade humana. Quanto ao problema do criminoso políti

co, acho que há um perigo muito grande em segregã-lo da ma

neirq como se estã fazendo. r uma tecnica erradíssima.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - V. Sa. mani

festou isto e até mostrou que hã certa objeção por parte

dos criminosos comuns quanto ao tratamento especial dado

aos criminosos' políticos. Se bem que a expressão "preso

político" abranja, digamos assim,presos por política ideo

lógica, os terroristas, os próprios assaltantes, como V.S~

muito bem destacou.caPerguntaria a V. Sa.: qual seria o caráter da pena em

te, evidentemente, a necessidade que o Estado tem de punir

aque1es que infringem as leis de segurança nacional, en

ffm, as leis que ditam a própria Constituição <lo Estado.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Se não,

vai haver um caos.

precursor da pena por tempo indeterminado. Vem agora o no

vo Cõdigo - e este será um outro perigo - e estabelece a

pena por tempo indeterminado. Não temos infra-estrutura ~

ra avaliar a periculosidade na pEnitenci~ria, porque não

temos criminologistas, não temos psiquiatras, não temos a

nalistas. Então, como vamos avaliar o nível de periculosi

mais duas indagações apenas. Não se discute, evidentemen

te, o carãter da pena. Afastada qualquer possibilidade de

vindita, seria estritamente reeducacional. Roenhose sus

tentava até que a pena deveria durar ate que o delinqUente

estivesse reeducado.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Ele foi o

sos tais, já que V. Sa .•.•

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Para a

criminal idade tradicional ou para a criminalidade politica?

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Para a crimi

nalidade política.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donniei) - Bem. Qua~

to ã criminal idade política, confesso a V. Exas. que, se

pudesse, daria anistia. D& maneira como estão sendo exee~

tadas as penas políticas .••

o SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Me5mo contra

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donniei) - Acho, i~

clusive, que entre os criminosos políticos tem que haver

sE'paração.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Exatamente.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Vou con

tar uma coisa muito engraçada: os assaltantes de bancos,

agora, estão começando á discutir sobre proletariado. Con

taram-me isto na semana passada.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Foram escola

dos, então.

homem entrando aqui,agora, sem mais nem menos, e, para fa

so não. Isso, Doutor - muito baixinho - ate matar... Vê

V. Exa. como as perguntas vem? Hi um trabalho de um in

glês a respeito do fanatismo do terrorista. E ele não e

penitenciar~sta. Não hã cura para o terrorista. Desde o

momento em que ele mata sem saber quem vai matar, ele não

tem cura. Ele ingressa em ilações d~ caráter patolõgico.

t assunto que a mim agrada intelectualmente. Imagine um

diferente,

Esti certo.

Mas

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Assaltante

não tem nada de ideologia política. Mas, se vão discutir

com o Diretor da penitenciãria, dizem: "Porque Marx ••• POL

que o proletariado ••. " ~ o Diretor da penitenciiria mand!

-os andar. Quer dizer, eles já ficaram malandros. Querem

um tratamento especial.

O SR. DFPUTADO THEODORO MENDES

Até quanto ao aspecto da extradição, o caso é

evidentemente, do crime comum.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - r.

IsO SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Não.

os terroristas?
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surada •••

aplicação conforme a condição econômica do delinqtlent~? V.

Sa. e favorãvel?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) ~ Sou intei

não se 1he deve dar um 'tratamento ,excepcj anal. Deve ser o

mesmo. O que se deve fazer para o condenado político e um

presídio ã parte e dar~lhe esporte o dia inteiro, muita

leitura, e obrigâ-lo a ter um trabalho.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES ~ Leitura ce1

ramente favorável. Acho, inclusive, que se deve aumentar

bem,esse status da multa. Agora, a aplicação deve ser em

quem pode pagar. Pode ocorrer o perigo do Côdigo Penal de

40, de transformar a multa em dias de detenção. Isso i um

horror. Ele não pode pagar, mas, se tiv~sse capacidade de

trabalho, ele poderia pagar a multa ,com o dinheiro que g!

nharia.

o

brinc!

probl~

- (Inaudível).O SR.

mulher e, depois, quando retorna, começam aquelas

deiras, começa aquele mal~estar. Eu lhe confesso:

ma' sexual na pl'isão não tem solução.

O SR. - (inaudível).

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Desde

momento em que se construam prisões abertas, em que Q pr~

so viva com a mulher.

O SR. DEPOENTE (V·;jt'gílio Donnici) - Sim, como

a visitação da esposa? Há casos tais aqui no Brasil?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Na Peni

tenciãria Lemos de Brito e na Carandiru, no bairro da Luz,

em São Paulo, hão Sô que isso cria problemas profundamente

desagradãveis. No dia em que um homem vai receber a suamu

lher, em torno dele começam os debiqUeS - permita-me a ir

r~verinc1a~ Sra. Secretãria. Começam a perguntar a ele co

mo foi, como não foi. Isso cria problemas. Sinceramente,

a solução do problema sexual do homem preso e muito difí

cil. No dia tal sabe-se que Jose vai receber a mulhe~ Ele

tem uma hora e meia no parlatório. E quando volta, come

çam aq~eles comentãriôs, porque há uma subcultura na peni

tenciiria muito grande, a começar pela tatuagem. Se o se

nhor entrar numa cela, vê mulheres nuas nas posições mais

indecorosas. E o fato de viver na ociosidade excita muito

sexualmente. Então, o homem vai ao contato sexual com sua

ãO SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - E quanto

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Não, Dep~

tado, eu tenho horror ã censura.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Otimo. ~ ül
tima pergunta i a seguinte: V. Sa. e favorivel a uma maior

ap)icação da pena pecuniãria em substituição ã detentiva?

O SR. DEPOENTE' (Virgílio Donnici) ~ Sim. Mas

não para o pobre, nem defendo o transformar a pena pecuni~

ria em multa.

honra de recebê-lo.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Não tive a
/

intervenção. V. 5a., no trabalho que fez, chegou a proc~

der a estudos a respeito dos reflexos da pena na família

do delinqllente?

O SR. DEPOENTE (Virg{Jio Donnici) - Sim. I1

clusive neste livro que trouxe - não sei se V. Exa. o rece

beu •••

O SR. DE'POENTE -(Virgílio Donnici) - Encontra

-se esgotado. M~s V. Exa. pode ,furtã-lo, no bom sentido.

Vale a pena ~sse furto. Devolva-o no dia seguinte. Furto

de uso entre amigos~ Ali hâ um trabalho excepcional de

Van Nuland, que foi Secretãrio do setor de infância dos fi

lhos de reclusos. Neste trabalho V. Exa. vai ver diversas

pesquisas e dados sobre repercussão da condenação na fam!
I

lia, especialmente nos filhos dos reclusos. Primeiro pelo

estigma, porque nós temos o péssimo hábito de estigmatizar

o criminoso. Já começa sendo estigmatizado pela própria

Polícia e'pela prôpria Justiça criminal.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Nos Est!

dos Unidos hâ uma opinião publica. Lã tudo e diferente,hã

um cald~amento de raças. t um negôcio todo diferente.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - ~ freqüente

Profe~

o SR. PRESIDENTE (Deputado JOSt BONIF~CIO NE

TO) - Com a palavra o nobre Deputado Nunes Rocha.

O SR. DEPUTADO NUNES ROCHA - Ilustre

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Se não

trouxe, eu tentei.

sor, minha intervenção ê mais para cumprimentâ-lo, porque

me encontro plenamente satisfeito com o seu inquerito aqui

feito. V. ?a.,inclusive, quando falava, enumerou auultE

rio e injuria como crimes que não deviam •••

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Nobre De

putado, o adultirio eu tiraria do C6digo Penal. Quanto i

injuria, acho que o crime contra a honra deve permanecer.

O que não concordo é ver um homem condenado ã segregação

se vai aplicar, resolver o problema sexual de um homem re

conhecidamente perigoso, pois nós o examinamos e chegamos

ã conclusão de que e perigoso? r um problema difícil, eu

lhe confesso. Tenho estudado o assunto. Resolver probl~

ma sexual de uma reflusa e um drama. Porque se hâ debi"

ques com os homens, imagine quando a mulher vai receber

seu amigo. Querem saber como foi, quantas fez e quantas

não fez. Vira um pandemônio. Creio que não hi solução.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Agradeço a

V. Sa. e pode ficar certo de que trouxe luzes a esta Comi~'

são.

ultimaO SR. DEPUT~DO THEODORO MENDES - ~ a
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o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Vou lhe

gio de civilização em que nos encontramos, eu coloco esse

problema também no mesmo nível dos outros. Entendo que de

se manifestasse, quanto ã sedução. Não seria a mesma cai

sa?

o SR. ~EPUTADO NUNES ROCHA - Professor, con

corda plenamente crum V. Sa. E pediria. agora, que V. Sa.

nota,

No dia

Juizes

o SR. DEPUTADO NUNES ROCHA - O que se

são de Juiz, hoje, não i mal remunerada. Um Juiz de segu~

da instância ganha mais de 20 mil cruzeiros.e o de primei

ra instância, nQ Rio de Janeiro, estã ganhando 8 mil cru

zeiros. r razoável.

tão, ela não disse a ninguém qual seria a tese.

el a a trollxe. A tese er..a.: "O porquê do ri gor dos

inclusive, ilustre Professor, ê que o Juiz não leva na de

vida consideração o direito criminal e sua aplicação. Tr~

ta o criminoso de qualquer forma. Aplica, inclusive, p~

nas máximas. Mas ê uma justificativa para divergir de

V. Sa., quando disse que a revolução poderia seguir a sua

marcha, abstraindo-s·e dos atos -ins~itucionais. V. Sa. de

ve ter boa memõria e, se fizer um retrospecto, vai verifi

car a soma de mandados de segurança concedidos pelos Ju;

zes bras i 1ei ros naquel a cri se das importações dos Cadillacs.

E atos dessa natureza se verificam constantemente em 'todo

o Brasil, em todo o sertão. Há um verdadeiro despreparo

para a aplicação da Lei. Inclusive, há a questão do salK

rio, que não e convidativo para os profissionais prepar!

dos para o desempenho daquela função.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - A profi~

canadenses na aplicação da pena nos crimes sexuais". Logo

depois ela veio embora, porque não podia ficar. Mas ela te

ve contato com todos eles. E no Brasil é a mesma, coisa.

Mestre Lafayete conhece_um Juiz, Basileu Ribeiro Filho,que,

no CaSO de crime de sedução, de crime sexual, virava lou

co. Ela não dava cadeira elétrica porque não podi~. E o

Juiz brasileiro dã credito ao que a mulher informa. E num

crime de sedução - cã para nós - quem sabe o que aconteceu

são os dois. t a prova do homem e a da mulher.

um

veria haver atenuação para isso.,
O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) ~ A prop5si

to, não admito, por exemplo, que o estupro tenha pena mãxi

ma apenas de oito anos. Positivamente não admito isto p~

ra o caso, por exemplo, de dois homêns que submetem uma mu

lher, que estupram uma mulher, fazem curra. f algo bárba

ro e, no entanto, só pegam ~inco a seis anos! Nos ~stados

Unidos há cadeira elêtrica. Agora estã suspensa, mas ê o

dizer uma coisa, com toda a sinceridade; eu tiraria a sedu

çio do C5digo. "Seduzir mulher virgem menor de 18 anos e

maior de 14 mediante justificada confiança e promessa de

casamento". O conceito de seduçio no 8rasil i muito dife

rente. Em Copacabana o conceito é um, em Jacarepaguá é o~

tro. Jã, no seu Estado, não hã crime de seduçio, porque

ou casa ou morre. Nointeeior a arma faz parte da indumen

tãria. Na sua terra também, não e? No entanto, é contra

venção. Entio, veja bem, esse problema da sedução e um p~

rigo. Se tirarmos do Cõdigo, o que acontecerã? Mas, ho

je, eu lhe confesso, se eu não tomasse c~idado na Faculda

de, eu seria seduzido pelas minhas alunas. (Risos.) Eu

i que vivo permanentemente atento.

O SR. DEPUTADO NUNES ROCHA - Em face do está

celulàr por crime de injuria, a não ser que ele seja

reincidente.

mais mortal dos crimes. O SR. DEPUTADO NUNES ROCHA - Rio e são Paulo.

sor, tenho militado no interior, e tenho verificado. incl~

sive, o descompasso, vamos d~zer, da aplicação da pena,que

depende do aplicador, do Juiz. Tenho presenciado senten

ça$ absurdas. Por exemplo, em um crime de sedução, anos

depois aparecem os dois protagonistas, casados. e o Juiz

continua i..lll.pondo pena ao sedutor, queremdo levã-lo para a

cadeia. Há Casos, inclusive, de habeas corpus e de o Tri

bunal de Justiça confirmar a sentenea do Juiz. Isso é o

que se vê, gritantemente, no interior.

o SR. DEPOENTE (Vir~ílio Donnici) - Vou-lhe con

tar um fato muito engraçado. No Rio de Janeiro existe uma

professora espanhola, que se chama Tereza Mirage, de fan

tástica capacidade intelectual. Ela fez; durante três anos,

um curso de Criminologia na Universidade de Montreal, ao

termino do qual ela teria de fazer sua defesa de tese. En

nada - rien de tout, como diz o francês.

- (Fora do micrafoO SR.

O SR. DEPUTADO NUNES ROCHA - Temos a convic

ção, ilustre Professor, de que os atos institucl0nais são

a garantia dos nossos direi~os.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Dônnici) - r o ponto

de vista de V. Exa., que respeito cautelosamente.

ne) '" para aplicação dos Atos Institucionais •••

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - PermJta-me

V. Exa., mas tenho 10llcura pelo Di reito. Fora do di reito,
\

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Ganham

mais do que V. Exas. Os Deputados não estão ganhando bem.

O SR. DEPUTADO NUNES ROCHA - Nos demais Est!

dos não se verifica isto.

O SR. DEPUTADO NUNES ROCHA - r uma gal"'antia:p.-2

ra que se evite, inclusive, malversações desta natureZa.

ProfesO SR. DEPUTADO NUNES ROCHA - Ilustre
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o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Admitiria

os Atos Institucionais, ~e os processos pudessem ser revi!

tos. Sou a favor, muito bem, mas que eles sejam revistps.

tromissão, pois fui desafiado, agora, assim muito objetiv~

mente. Não sei se o levantamento penitenciãrio feito pelo

Ministério da Justiça e real. Não acredito muito nas esta

tísticas oficiais, feitas, muitas vezes, dentro de um con-

SendO insusceptíveis de revisão, ficam em circuito

do.

fech!

J

cluindo-se o Deputa-do Abi-Ackel, vão-me permitir essa in

O SR. - (Fora do microfone) texto político. Dizem que a estatística i a "rainha das

rainhas", mas ê uma coisa fraca. Acho que, numa contribuio SR. DEPogNTE (Virgílio Donnici) - Mas isto
J : ,

não e sistema penitenciário. ção ?~ imediato, V. EXas. deviam ter alguém volante para

satisfeiO SR. DEPUTADO NUNES ~OCHA - Estpú

to, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE {Deputado JOSr BbNIF~CIO NE

TO) - O último orador inscrito e o Deputado Adhemar Ghisi.

Antes de dar a pal avra a V. Exa •• quero expl i cal' ao PI'ofe!

501' Donnici que o Qe~utado Adhemar Ghisi e o pai desta cR

missão. Foi S. Exa. quem a requereu em plenKrio e colheu

as assinaturas para sua constituição. Tem a palavra S.Exa
)

O SR, DEPOENTE (Virgílio Donnici) ~ Já maoi

festei a ,s. Exa'., qUllndo s.o~be extra-oficialmente, e agora

oficialmente, desse fato, a minha imensa.satisfação e me!

mó'a emoção com que vim para cá e me assentei nesta cade!

ra.

o SR. DEPUTA~O ADHEMAR GHISI - Sr.Presidente,

m~us colegas, Professor Virgílio Donnici: a condição de

apresentadór, se pudês~e assim dizer, desta Comissão Parl!

merrtar de Inquérito, não me coloca em nenhuma situação ex

cep,cional, nem me 'conf~re o galardão com que me quer ungir
, : ~

e;réverenciár, nesta hora, o ilustr~ Presidente desta C~
, '.

~f;são. Na verdad~~~o que se prete~de fazer aqui e um tr~

b~ího de conjunto,' dê' homens dos dois Partidos, de pessoas
~ , ~. .. . - .~ ... -

'que'" pQcr acredit,ar~11l nos' di,.eitos !tutnanos, principalmente

:no,~u~'se r~i~;~'~~ael;>~~Ú~.fQram'segrggados, do meio so
;- r' . '.' ~ ~ .' "~".- ; ". .'. .. \

ç.{1l1, pt"etend'em;"qlle":Hé~ " $eja dispeiisado um tratamento çÓín I

~", ;, ,. ~ .. >;,. ... ~~..~"'''o:-- ,-.fl.::!, "t"".,~:". f,."':... :... r-

PfaJHel COI!:' $&a-Ir.r'fl-p"r1ã. d,illnidade b:~.I!MI~'lí.. Para is-trr, pr,!;.

'~J;~os dé·~ê;;~~.6a'~ompetênciá, tiroéínio e do prepar6 ,
:~ :tO .1.... ' .~ .... ~. ~ .....
deS:te que. hoje" '(>i,síta Iioss\i Cn-m:iss-ão e d'l2: que ilqui comp!

_ ... ...;. • r 0,° ..., .. ;....... ~ ••

'r;:e~\l com emoçã.n~,,·~ com·.~moção "que ta,mbillJ ,o saudamos; Já
•• ~ • 1'. ~ • .~". _ '11-. •

que ~ essencial foi di~o ~or V+ Sa,. ilustre Professor, e
r •

bem escla~ecidO- p~r colegas meus; eu'pergúntaria o' segui!

t~: o que 'V. Sa•• em palavras sinteticas, d,ria, na condi

ção de professor universitário, sobre as providências mais

i mediat·as, mais ob,ieti vas possivei s, ma;; cl aras, que deve!

sem ser adotadas ~ra melhorarmos o sistema penitenciário

brasileiro?

obter um documento oficial de cada estabelecimento prisiR

na] do Paí~. Não sei se daria tempo de correr o Brasil i~

teiro mas, pelo menos, vamos dizer, da Bahia para baixo,n~

ma primeira etapa. De posse dos numeros referentes ã pop~

lação carcerária, do relatõrio pessoal sobre o comportame~

to e tipo de'criminosos da penitenciária, poderia estabel!

cer-se um programa de ação. Porque vejam bem, V. Exas.vão

ouvir !. ~. s,t, e cada um vai trazer contribuições õtima~

mas um'as personal i sti ~as, outras objeti vas, outras como a

que eu trou~e, com uma visão panorâmica, sem um teor qua!

titativo e qualificativo, de cada estabelecimento prisi~

nal do Brasil. Acho difícil V. Exas. tirarem conclusões.

Assim sendo, têm de jogar objetivamente, como diz o Dep~

tado Ibrahim, para apresentar as conclusões. Têm de saber,
com que material trabalharão, não ê verdade? As public~

ções oficiais são deficientes e talvez nem existam. Então

V. Exas. teriam de começar desde jã a saber, 'qualitativa
I' -

mente e quantitativamente, qual a população carcerãria pr!

sileira. co~ um toque de gradação, que V. Exas. iriam ver

pessoa]meDte, dado pelo diretor do estabelecimento penite~

ciãri6. Ao mesmo tem~~ poderiam ter, desde jã, de cada e!

tabefecimento, de cada Estado, a opinião do Consel~o Peni
. .

tencÍ;ipio. Embora o' respeito que merecem os Conselhos P,!;.

nit~~iãrios. eles~ n~"Rrasil, sã~ ~~ramente buroc~ãttços.

Ai nda' Rió' s.e deu aos.'ê~n;el bos Penitenciãf;1ls aqu~ie toqué
~' .. i

ex-cepci Mal, que é" a. ·ch~ÍlI11'da. junta do perdio. Coma 'I:J~ nos

Estados U.nidos e na' I.~;~~";:te~ra. '~s C~n~elhos Penitenciã
" i'

. "
rios~ nO,Brasil, são ~on~tituídos em bases polfticas enio.. ' .~ ~ -.- " ~ -
fúrrç;ónam. sã funcionam.em termos de comutação"de pena,

em termos-, de 1i vramentô condicional e se fiam JIlui to e qU!

se'sempre em informações do estabelecimento carcerãrio.

Vou citar 'um exemplo: l\ye um cliente de criminalidade co

mum, cuja causa tive a satisfação de ganhar, no Superior

Tribunal Militar. Ele dizia: "Se eu perder, peço indulto~

Então fui ver o Cõdigo de Processo Penal Militar. Para o

indulto, era necessãrio a informação do estabelecimento on

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donniei) - Eminente de ele estava detido. Ele estava detido na Polícia Mili

Deputado, se me permite, pos~o ate fazer um roteiro, que tal' e, então, a informação seria tecnicamente perfeita.

me estava contendo para não apresentar, porque poderia ser

considerado uma i ntromi ssão de mi nha parte. Mas se V. Exas.

vão fazer o que açh'o q.u.e terá ,de ser feito-" V., ~XM; ••• in

Mas dentro de um contexto sociolõgico, isso e um absurdo,

porque viria informação do Comando da Polícia Militar, di

zando que ele tinha ~am compcrrtwmento. E aquele documento



044 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Junho de 1976

com o SENAI.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Teria V. Sa:jã

o SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Convênio

Este, o grande problema.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Tem V. Sa. al

PresidenteO SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - O

naria da penitenciãria. Eu acho que esse convênio ê real

mente uma boa ideia. Eu a lancei aqui, mas e de V. Exa.

Esse contato com a alta administração do SENAI para ver se

ele pode fornecer elementos adequados ao sistema prisional

penitenciário parece-me muito boa. Mas, ao mesmo tempo,

se V. Exa. for dar, realmente, um toque de SENAI, de SESC,

aos reclusos, não se esqueça de que, depois, quando eles

saTrem da prisão', terão de ir a algum lugar. t preciso

ver se o SENAI tambem poderã oferecer-lhes uma colocação.

sileira e lhe mostre o problema penitenciário.

alguma coisa de concreto a respeito do assunto para deixar

a esta Comissão?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Aí acont~

ce um problema: e preciso saber se esse aprendizado atr~

ves do SENAI seria dado na penitenciãria ou se o preso sai

ria. Esse e um problema que, de saída, se teria de situa~

O SR • DEPUTADO - Não, Profe~

sor, isso e transitório. Dã-se-lhe uma profissão, mas não

se lhe dã a.possibilidade de permanência no trabalho.

O SR. OEPOENTE (Virgílio Donnici) - Veja bem,

no momento ~m que se estabelecer esse aprendizado em conv~

"io com o SENAI, teríamos de reformular inclusive a maqvi

putado, vou lhe dar uma idéia louca. Convide para vir aqui

o Presidente da Federação das Industrias do Brasil. Cons

cientize-o a participar do problema carcerário brasileiro.

Faça isso. Traga o Presidente da Associação Gomercia1 Bra

gum éstudo a respeito desse problema?

O SR. DEPOENTE (VirgT1io Donnici) - Não. Acho

que a ideia e realmente boa, desde o momento em que se ad

mite a integração do trabalho carcerãrio na vida econômica

do País. Isto, porque dar uma simples profissão é fiei1,

colocando em ação o SENAI ou com a criação de uma minie~

trutura, uma miniindustria, como disse Q Deputado Jose Cos

ta. Mas,edepois?

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Existe alguém

no Brasil que tenha alquma proposta no sentido de associar

a recuperação dos de1inqUentes a um ~ipo de trabalho pr~

fissionalizante que ele jã possa ter desenvolvido?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Nobre De

veriam ser realmente sp.gregados?

O SR. DEPOfNTE (Virgílio Donnici) - Os de a1

ta periculosidade. Para não usar a expréssão "alta peric~

losidade", eu diria que me refiro iqueles que tim periculR

sidade comprovada no exame bio-psíquico-social.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - O que diria V.

Sa. sobre a participação do Estado, atraves de outras ãreas

do Governo - SENAC, SENAI, SESI - num trabalho de integr~

ção para o processo de recuperação desses homens?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Acho int!

nais.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Quanto as

informações dos Secretãrios de Justiça, não deve V.Exa. 1e

vã-las muito a ~êrio, porque vão eles trazer numeroso t

preferível que,'de posse dos numeros, V. Exa. vã ao local.

Agora, isso sõ pode ser feito em são Paulo, Porto Alegre

ou Belo Horizonte, pois em Alagoas ou no Amazonas o prob1~

ma carcerãrtn não tem a gravidade dessas zonas metropo1it~

nas. Lã não hã superpopulação carcerãria.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISl - Bem, Professor,

eu teria apenas mais uma pergunta. Desejo conhecer o as

sunto com algum de~a1he, jã que, por circunstâncias esp~

ciais, não pude estar presente desde o início desta re~

nião. Quais os apenados que, na opinião de V. Sa., que jã

conhece meu ponto de vista sobre o cumprimento de pena, de

1izados sobre a materia e recomendações ou propostas form~

ladas por grupos de trabalho constituídos para exame e de

bate do problema, inclusive visitas a estabelecimentos p~

bre Depoente, um roteiro que ~stamos procurando observar.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Eu o li.

O SR. DEPUTADO AD~EM~R GHISI - E talvez a pre~

sa com que falei a V. Sa. tivesse sido a causa da omissão

em lhe dar a notícia de que o objetivo primeiro da Comis

são e o levantamento da situação penitenciãria. Esse le

vantamento da situação penitenciãria nos vai permitir que,

conforme ficou assentado no Item 111, solicitemos aos Se

cretãrios Estaduais de Justiça e de Segurança Publica da

dos estatísticos resultantes de simpõsios e seminãrios re~

,
serviria para o indulto. Vejam que, para atingir esta o~

jetividade que se pretende, V. Exas. precisam ter os dados

na mão para poder jogar com elas. Do contrãrio, não cons~

guirão nada. Não sei se o Deputado Ibrahim Abi-Acke1 est~

ria de acordo comigo. ~gora, Q prazo de que V. Exas. di~

põem e reduzido.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Nós temos, n~

ressante. Cheguei a falar nisso aqui.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Qual a

que V. Sa., concretamente, apresentaria?

forma

da Confederação Nacional das Indústrias?

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Sim. Mos

tre-1he o problema penitenciário e diga-lhe o que se pode
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têm,

seuslas profissionalizantes de segundo grau, mal soltam

alunos, em qualquer ramo de atividade profissional,Bas tan te i nfo!:.

,---------------------------------..;.....------------''--------''--------
fazer, como ocorre nos Estados Unidas.

O SR. DEPUTADO NOHEMAR GHISI

mal mente estamos falando com V. Sa. Agora, o obje+ivo

no sentido de sair daqui alguma idéia que possa servir de

subsídio, de ajuda, de colaboração ao Governo.

O SR. D~POENTE (Virgílio Donnici) - Não vamos

deix-ar o ES,tado de fora. Não há sentido. Se ele diz "não",

está certo. O Estado vai ser sensibilizado. Mas sensibi

ltzar o empresariado e fundamental.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - ExatamentLSão

bem, não é ao GoVerna que se têm de sensibilizar. V. Cxa.

ter~ de sensibilizar a opinião pública e·o empresariado.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISt - Não podemos ~

mitir a ação do Gov~no nessa hora porque e eJe quem apli

ca a lei. 1: ele, afinal de contas, que, atraves de, SeuS

agentes •••

um

adapt!mar-se - -~laro que em, termos - com as necessárias

como V. Sa., com a experiência que têm, que nos abram

imediatamente, os elemp.ntos por ela formados absorvidos pri..!!

cipalmente pe-la indústria. - Em Santa Catarina, de onde pr~

venho, ocorre esse fenômeno muito interessante em relação

ã Escola TéG-Rica "Tupi", em Joinville, ou em relação ã 50

ciedade de Assistência ao Filho do Trabalhador das Minas

de Carvão, em Criei uma. Se se formam 100 por ano, as pr~

postas de absorção desses moços atingem trezentos, quatr~

centos convites. Ora, as penitenciárias poderiam transfo!:.

bemos.

caminho~ porque a situação ê terrivel e disto todos nós sa

ções', em centros de profissionalização daqueles individuos

que às mais das vezes não têm profissão ãlguma a não ser o

da arte ou da prática do crime. Então, o de que precis!

mos são idéias concretas para corporfficar isto que eu te

nho dentro de mim. Por isto, estamos solicitando a homens

veja

estamos

E,o SR. DEPOENTE (Virgílio Donni~i)

dessas ideias que nós estamos precisando. Todos

de acordo.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Agora, f!

çam com eles aqueles rapapés, aquelas coisas •••

P SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Professor, t~

dos estamos de acordo em que o delinqOente retorne, depois'

de seu período de segrega~ão, reeducado •••

O SR. DEPOENTE (Virgílío Donnici) - Então eu

vou dizer a V. Exa. uma coi~a que eu não podia revelar. No

Rio de Janei~o existe uma ffrma chamada Casas Sendas. Sa

'be V. Exa. q~e ela empresa ex-presidiários? sã que ela não

queT que se divulgue isso, porque ai fica uma loucura. Mas

ela aceita ex-presidiãrios, tranqüilamente. Então, esse

exemplo da Casas Sendas e excepcional. Agora, se uma i~

dústria, amanhã, sab~ndo que daquela prisão vai sair um

técnico têxti~, garante-lhe que, no fim do cumprimento da

pena, ele vai executar o seu serviço naquela indústria, já

é um passo.

ideia fixa e acho que, ne?se particular, essa formulação

mental e de V. Exa. também. Desejamos recuperar o deli~

qàen~e através dos meios normais de educação.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - A proposi

to, jã que V. E~a. fala nisto, não se ~squeça de. Dom Eug!

nio Sales, inclusive com a Arquidiocese Pastoral.

O SR. DEPUTADO ADHEMAW GHISI - Muito bem.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Dom Eug!

nio Sales, Deputado Ibrahim Abi-Ackel, criou uma Arquidi~

cese Pastoral para os penitenciaristas.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Estamos vendo

um, fenômeno muito interessante no nosso Brasil, neste Bra

sil que cresce de forma material pelo menos: todas,as esc~_

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Eu tenho uma

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) Procure

sensibilizar uma área que ê totalmente afastada do probl!

ma penitenciário - a ãrea universltária. Procure sensibi

lizar a área universitária das Ciências Sociais para o pr~

blema penitenciário.

O SR. DEPUTADO JOsr COSTA - As escolas de se!:.

viço social poderiam fazer um levantamento interessante,d~

de que houvesse convênio entre a penitenciária e a uni ver

sidade.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Sim. Mas

para is~o precisariamos ter,'nns Faculdades, o ensino do

Direito Penitenciário. o que não acorre.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Perfeito, Pr~

fessor. Obtive muitos esclarecimentos neste diálogo simp!

ti co.

O SR~ DEPOENTE (Virgílio Donnici) - Nõs temos

muita coisa a falar sobre isso, e vou lhe dar mais uma su

g~tão, jã que estamos tratando do assunto: há dois anos

~oi feito, aqui, um seminário sobre Poluição Ambiental.Por

q~e não se faz um sobre Ciência Penitenciária, em três ou

quatro dias? Levanto o problema: a Câmara dos Deputados

realiza o primeiro simpósio sobre o problema penitenciári~

.o..sR: DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Estamos faze~

do uma tentativa, com esta Comissão Parl~mentar de Inqueri

to, para chegarmos a algum resultjRdo. Atraves de sugestões

como esta talvez possamos atingir os objetivos a que nos

propusemos. As idéias ficarão. Todos nós as anotaremos

com a boa vontade que nos imp~le, para dar a melhor contri

buição a quem tenha a obrigação de, ao nosso lado, soluci~

nar o terrível problema penitenciário em noss'o Pais.
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bãsicoso SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - A expre~

são "solução", ~ venia ...

to possível no sentido de atender aos requisitos

do seu requerimento de instalação, que e o de adequar o

O SR. RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

uma tentativa para minorar esse problema.

O SR. DEPOENTE (Virgílio Donnici) - A solução

é muito difícil.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Sou muito gr~

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOSr BONIF~CIO NE

TO) - Não há mais nenhum Deputado inscrito. Como ninguém

solicita a palavra, indaga ao nobre Relator se deseja ain

da algum esclarecimento da Praf. Virgília Donnici.

as magníficas idéias com que, logo no início dos nossos de

bates, enriqueceu nOSSo trabalho. Agradeço a S. 5a. a p~

ciência com que nos ouviu a todos, principalmente a mim,

que tive o encargo de argÜi-lo logo no início dos debates,

e o fiz intencionalmente na tentatlva de colocar nossos d!

bates em termOs dos. quais pudessem defluir as melhores va!!.

tagens p&ra ~sta Comissão. Sr. Presidente, não hã- nenhum

integrante da Comissão que não esteja atento.ã extensão e

ê profundidade do tema. as suas milhares de impliç~ções. ã

sua natureza prismãtica por excelência. Onde quer que se

tome uma pessoa humana, temos um universo de indagações.Se

a ~ncarceramos e. al~m disto, ainda ~ colocamos em convi

do

isso

total.

temos

DeputadQlmais alto gabarito. Se tenho certo ceticismo,

Ibrahim Abi~Ackel, é porque tenho sofrido muito na minha

advocacia criminal, nestes 27 anos. Formei-me em 1948, jã

nlvel intelectual dos Srs. Deputados. Confesso que

me surpreendeu. Vi~os atentos e formulando perguntas, .

Hão e que eu seja cético, que não acredit;, mas, hoje.

sistema penitenciãrio ao estãgiõ de civilização atual do

Brasil, te rã pelo menos conseguido alguma coisa e, ainda

que seja pouco, é preveríveJ riscar um fõsforo do que mal

dizer a escuridão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado JOSt BONIF~CIO Nf
/

TO) - Dou ~ palavra ao Prof. Virgllio Donnici, para breves

considerações finais.

O SR. DEPOENTE (Virgflio Donnici) - Sr. Presi

dente, meu caro amigo, sentei-me aqui às 16:30 horas, e jã

é quase noite. Fiquei profundamente satisfeito com Q alto

. '

uma criminalidade brutal, com ~endência a crescer cada vez

tiveram, nesses 30 anos. no ~rasil, uma inércia

E,les não tiveram prevhão. ficaram dormindo. Hoje

mais. com o ~esencanto dos homens que trabalham no

são decorrldos quase 30 anos. r uma carga muito grande.

situação estã muito pior do que quando comecei a advogar.

Recordo-me de que eu ia ã penitenciária e havia certa ma!!.

sidão. Vi, durante esses anos - com Revolução, sem Revol~

çio. com filosofia repressiva ou não - que os governantes

de

Donnici

contribui ção

o SR. DEPUTADO ADHEMAR GHrSr - Trata-se

to a V. Sa. Creio que V. Sa. trouxe grande

aos trabalhos desta---'Comissão.

Sr. Presidente, devo agradecer ao Prof. Virgílio

Vejo

sim.

se instalou no Brasil desde o princípio e difícil.

este grito de alerta, esta bandeira levantada, isto

vel é altlssimo aqui. mas ê que mudar esta consciência que

Quando aceitei o convite. fi~lo pressuroso, porque vivo c~

mo D. Quixote. fazendo seminários. viajando, falandQ, e
ningu~m me ouve. Não é que eu seja o dono da verdade, O!

putado Ibrahim Abi-Ackel, mas estudo um pouco mais do que

os outros e estou atento a tudo que se passa no mundo: ma!!.

tehho correspondência com 252 presos no mundo inteiro. E!!.

do

na

,-
O SR. DEPaENT~ .(Virgílio Donnici) - .MUlto b~

O SR~ RELATOR (Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL)

e merecido conceito em que e ti~o nos meios jurídicos

O Prof. Virgllio DOl1nici. com sua brilhante exposição, mar

cada pela tônica do calor humano, apenas justificou a alto

Brasil e do exte~ior é apenas justifica a admiração que

por ele têm s~us alunos e companheiros de magistério e que

lh~ devotam todos aqueles que freqUentam o plenário do Pa

lãcio da Justiça, principalmente do Tribunal do Júri,

cidade do Rio de Janeiro. Se esta Comissão não· cónseguir

- cl"ei o' que 'o c~nseg.ui.r,ã - u.ma p,:,oposi ção tão objeti va qWlE,

vência íntima, i:reve;siv~l., i~eXitãvel, com um ser defor- ma. ~anhando pouco, desinteressados"sem se profissional!

mado, de cuja ;ptimidade ~Õ podem resultar deformações, t~ 2ar, Então •. temos o direito de descrer. Quando aceitei ~

mos u~ t~ãgico universo. Te~a para romancistas. para te! cbnYi~ do mey queri~o amigo Jose Bonifácio, fi-lo realme~

t}'õlogos! ~ara ci~V5.tas. tinha dI.! ser um tll)ll.a preférent!. te com.',emoção. especialmente pelo fato dê ser> o primeiro ~

lItente de ~eg~slá"_&r, p'Q,Jl\'. na. essençia da ex.pQs.içãó~>' . elo i d~por. _Desaf.f~i a Comissão,_- e o desafio ainda permanece"'

c~;~f. Donnid': PU'demot;~;rce.herque o- lIlal em' ~ral\d/ p~r~e, ,õ ~ • afil''!ll'!-dci. que' itá"o se va'i,'eOnsl!guir na.da. porque realmente'

está mui,to mati na n~r~à' l~gat do- que propriamente na - 'sqa. . -: -c: resá'lver' o' probtelllA .c:arcerirfo no BrasiT nio ml!" palJ'eee P'Ô,f

aplicação p'''Ú'~é;'I[:'' E-i Q'uantlo está.na s~a apHca~io prit:f~" $hel"~ Mas !Im s~ldo·eu;'vejo·~esta·reunião. saldo profundi'

<:a,. ela decorr!!- de 0ni~fs~0' .legal ~ ,\ual seja. a de entregar ;' Jlllmt~ ..ébn511grador: 'pelo _m~nos nestes ül timos anos - e a li}

a exec~çio da pena a pessQas despreparãdas pa~a tantO. tillla reunio sobre sistema penitenciário, no Brasil. foi e~
•

1957',decorridos hot~. pois, f8 anos - esta Casa levanta ~
, .

problema. Este saldo eu vejo. Não acredito qU& cons1gam

grande resultado, não por qualquer deficiência. pois o n!
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pelos Srs. Ivahir Garcia e Jose Costa, a primeira pedindo a

presença do Secretirio de Justiça do Estado de são Paulo, o

da. Foi ajustAdo entre a Presidência e os 51's. Deputados we

quaisquer propostas seriam sempre a~reciadas após as t9m!

das de depoimentos. No enianto r au m~ permitiria pedir aos

51'S. Deputados que consentissem que; excepcionalmente, ago

ra votãssemos duas dessas propostas, antes da tomada dos de

poimentos. Isto porque a Comissão havia dado ao Relator e

ao Presidente a oportunidade de fa4er as duas primeiras con

vocações como entendessem, ~as apenas as duas primeiras. Na

próxima sessão,'jã serã o te'rceiro depoente convocado. En

tão ê preciso a anuência da Comissão. O Relator jã emitiup~

tão, estou a par dos acontecimentos~ Se me per~untarem o

que estã acontecendo hoje na Belgica, eu sei. Tenho esta

pr~ocupação. Este saldo eu vej~, repito: o fato de esta!

mos aqui discutindD o problema. r um brado de aJertà, • e

alguim que diz: ~Srs.; não morremos".

Ao terminar, quero saudã-los com palmas. (f!!-

o SR. PRESIDENTE (Deputado üosE BONIF~CIO NE

TO) - Em primeiro lugar;, agradeço ao P-rof. Virgllio -Donni

ci o seu comparecimento e, e~ segundo, a contribuição de

alto, nível científico que V. Sa. trouxe a es~a Comissão. O

Deputado-Relator e eu ficamos encarregados, pela Comissã~
I

da convocaªio dos ~rimeiros depoentes a virem aqui prestar

esclarecimentos, de maneira que nos rejubilamos pelo acet

recer sobre as propo~tas n9s 3 e 4, que são as formuladas

4a. Reunião, em 05/06/75

COMISS~O PARLAMENTAR DE INQUtRITO DESTINADA A PROCEDER AO
LEVANTAMENTO DA SIrUAçAO PENITENCIKRIA

'DO PAIs

1LEITURA DA ATA)

51's. Oeputados,'a Ata está em discussão. 5e

ninguem pedir a palavra. dou-a por aprovada. (Pausa) Aprov~

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N~

to) - Declaro aberta a sessão. O Sr. Secretãrio vai proc~

der ã leit~ra da Ata.

Alberg~

Professor Manoel Pedro Pimentel, e a segunda a presença do

mesmo Secretário e do Professor Helio Tornaghi. o parecer

ê fivorãvel. Se V. Exas. desejarem, poderão discutir ess~

materiá: Ninguem pedindo a palavra, estã em votação Os

Srs. 'Deputados que a aproyam fiquem sentado's. (Pausa) Estã,

aprovada. Oportunamente, vamo~ fazer as designações are!

peito dessas duas pessoas que aqui vão comparecer. A Comi!

ciiri~. Al~m disso, i V. Sa. ainda membro do Ministirio PQ

b1iso. portanto, um homem que, há largos anos, vem-se dedi

cando ao probl~ma. Dl'. JasDn Albergaria, quaL a concepção

que_ tem V. Sa. do sistema penitenciario, das suas finalida

des e dos seus metodos?

são hoje terã o prazer de ouvir o Professor Jason

ria, conhecida autoridade em materia penitenciãria, não só

no Estado de Minas Gerais, como em todo o Pais. Dou a pal!

vra ao Relator para' iniciar as suas indagações e permitir,

dentro das mesmas, que o Professor d~ a explicação do seu

entendimento sobre'o funcionamento do nosso sistema peniten

ciãrio. Tem a palavra o Dep~tado Ibrahim Abi-Ackel.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) 

Sr. Dl'. Jason Albergaria, esta Comissão Parlamentar de In

quêrito foi instituida, a requerimento do Deputado Adhemar

Ghisi e de outros signatãrios, com dupla finalidade: proce!

sar o levantamento da realidade penitenciãria no Pais ê, em

conseqU~ncia, sugerir as determinações ou principios _ que

possam conduzir o Governo Federal ã adoção de medidas cap~

zes de compatibilizar o sistema penitenciário nacional com

o estãgio de-civilização do Brasil. À Comissão ouviu, na

sua ultima reunião, um eminente professor de Direito da GU!

nabara, o Professor Luis Donnici. Em,seguida, reuniu-se pa

ra ouvir o depoimento de V. Sa., acatado peniteflciarista ~e,

aps extensos e profundos conhecimentos teoricos, alia a

circunstância de excepcional importãncia para esta Comis

são: o conhecimento do funcionamento de uma grande penite~

seuto da nossa escolha. 'Agradeço aos Srs. Deputa~os o

comparecimento e informo que as ~ropostas que chegaram ã

Mesa pe~indo seja ouvida esta ou aquela personalidade fo

ram encaminhadas, conforme critério estabelecido; ao Sn R~
, ,

lator, que darã parecer sobre elas, para posterior convoc~

ção. Nossa próxima reunião serã ãs 16:30 horas, ao termi

no da Ordem do Dia - pode ser antecipada de 15 minutos

na próxima quinta-feira, depois de amanhã, quando seri ou

vida o ProL Jason Albergaria, Diretor da P~nitenciiriadas

Neves, no Estado de Minas Gerais. Esti encerrada a sessão.

Depoente: Dl'. Jason Aibergaria
Diretor na Penitenciaria de Ne~es,

~elo Horizonte -,MG
Presidente: Deputado JOSr 5QNIr~CIO NETO
Vice-Presidente: Deputado Theodoro Mendes
Relator: Deputado ~cr~hlm Abi-Ackel
Relator-Su~stituto:Deputar.~ Adhemar Ghisi
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o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Antes de

\esponder ã pergunta de V. Exa., quero agradecer ao Sr. Pr~

sidente as palavras generosas. Quero informar os antecederr

tes que determinaram a minha presença nesta Casa. Ontem, r~

cebi do Sr. Secretário dQ Interior um expediente no qual el

tavam consignados os tõpicos da materia sobre a qual dev~

ria depor: superlotação carcerária, ensino obrigatório nas

penitenciárias, trabalho ocupacional, sistema disciplinar e

perversão sexual. Fiz~ então, uma sintese muito rápida de

cada ~m desses tópicos. Indagaria a V. EXi. se deveria del

de logo responder ã sua pergunta, ou se me permitido ler a

sintese que fiz da cada um desses tõpicos, porque trago

aqui a contribuição ·de ouem está .na administração penite.!!.

ciãria e que, antes disso, teve experiência em administr~ão

tutelar do menor. Como sabem, a grande evolução do tratamerr

to penitenciário partiu da transposição da expe~iên~ia vãl!

da da politica tutelar do menor. De sorte que a minha co.!!.

tribuição se assenta nesses dois setores a ~ue servi. Mas,

em razão disso, quando assumi a direção da Penitenciária de

Neves, tive de reformular a SUl ·legislação. Então; eiaborei

osanteprojetos da sua estrutura básica e do seu re9ulame.!!.

to. Abordando o problema, em funçio de administrador de p~

nitenciãria, eu teria de encará-lo do ponto de vista da mi

nha viv~ncia e, também, do ángulo dos meus conhecimentos.

Quanto ã pergunta de Y. Exa. no tocante'ã idéia que tenho

sobre o sistema penitenciário - e adianto, desde logo, que,

no setor ra administração penitenciária, venhÓ-me orienta.!!.

do sobretudo éom base nos conhecimentos de criminologia,por. -
que, também em razão da minha experiência, durante 4 anos,

fui Diretor do Instituto de Criminologia da Faculdade de

Direito da Universidade Católica - respondo que a minha co~

cepção, talvez um pouco quixotesca, transcende a nossa re!

lidade e se inspira principalm~nte nas recomendações inter

nacionais que a ONU vem tentando introduzir nas legislações

dos Estados membro~,dessa entidade internacional. Hodiern!

m~nte, a conceituação de sistema penitenciário, de regime

penitenéiãrio, sofreu transformação. Recentemente, tive o

portunidade de proferir uma palestra sobre penitenciarismo

no Congresso Nacional do Ministériô Público. Essa palestra

versou os direitos da pessoa humana no processo penal e na

execução da pena. Pelos i mpl fS ,enfoque dessa tese, co!!.

cluiu-se que a minha concepção e espiritualista, fundada no

Direito Naturai. Nesses p\ojetos de lei ·que tive oportuoid!.

de de elab~rar pa~a o Estado, procurei, dentro dessa nova

concepção de penitenciarismo, introduzir esses principios
"

mais mode~nos, recomenda~os sobretudo pelos Regulamentos Ml
nimos da ONU. E, na elaboração desses trabalhos, tive de

compulsar a legislação comparada, por-m~ em contacto com aS

dou~rinas hoje adotadas em paises europeus. Assim, a minha

concepção, em linhas gerais~ do sistema penitenciário, tem

esse fundamento no plano internacional, sem perder de vista

as raizes do nosso Pais.

o SR. RELATOR (Deputádo Ibrahim Abi-Ackel) -

Pediria ao Dr. Jasen Albergaria que, tal como sugeriu, prQ

ced~sse ã leitura dos breves apontamentos que tómou a rel

peito desses itens. Ao final, os Deputados da Comissão f!

rão as inquirições que acharem necessárias.

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Parelel!

mente a essas notas, eu me permiti trazer cópia de um trab!

lho que fiz para a Universidade Católica, por. solicitação

do Ministério da Justiça, como contribuiçã~ ao seu grupo de

trabalho; para a reformulaçio do nosso sistema peniten

ciãrio. Se a Comtssio concordar, ã medida que eu ler cada

um. dos tõpicos, farei uma referência a esse trabalho, po~

·que dei forma normativ~ a cada um dos tõpicos: ensino obr!

gatõrio, trabalho ocupacional, sistema disciplinar etc. Vou

ler esse t\abalho. Se V. Exa. achar que será suficiente, eu

me limitarei a isso. Então, respondendo ao primeiro' item:

1. Há dois tipos de superlotação nas prisões: a) a dos pr~

.505 nas fases policial e processual; b) e a dos p~esos defi

nitivamente condenados. Na reunião da Costa Rica, em março

de 1974, observou-se que a superlotaç~o na fase anterior' ã

condenação ê maior 'que a da execução, da pena. A'causa esta

~ta na prisão preventiva e na 'lentidão processual. Quanto ã

superlotação nos estabelecimentos penitenciãrios, a explfc!

&ão estaria no reduzido número de estabelecimentos penais e

cadeias em rulnas. Esta superlotação exacerba a crise da

prisã~ fechada. Numa obra recente, diz M. Lõpez-Rey: "Na

maioria dos casos a prisão não serve a propósito algum,

alem de manter as pessoas.detidas e. como tal, aumenta o

crime, constituindo uma das mais óbvias formas de injustiça

criminal" ("Crime", p. 283). 2. Como se conclui, a questão

não e apenas da órbita do Direito Peni~enciãrio. Envo1ve

tambem matcria de Direito Processual. Na persPrctiva da Pg

litica legislativa, impõe-se a elaboração de normas juridi

cas no processo penal e na execução da pena, em cujas áreas

se aponta a dramãtica realidade, afetand~ a administraçãoda'

justiça penal. No tocante ao processo, está'na ordem do dia

a defasagem da administração judiçiãria, sobretudo a falta

de preparação especializada do juiz no processo pena} ou na

execução da pena~ O estabelecimento penal i~Dbilizou-se no

'êmpo. A lei do regime penitenciãrio não tem aplicação. Não

há éôndições pa~a a adoção das Regras Minimas da ONU. 3. I~

põe~se a reformulação do instituto da prisão preventiva,

ãtéhdendo~se a dispositivos de importantes documentos inte~

hàéiónais, tomo a Declaraç~o"Univers'al dos Direitos do H.Q.
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Lombroso" e cursos do MOBRA~ no estabelecimento central e

nas fazendas e estabeiecimentos abertos. A instrução ê co~

siderada como um dos fatores mais importantes do tratamento

pen1tQnciârio, como instrumento de ressocialização. A form~

ção'profissional e. em Neves, ministrada pelo PIPMO e a

ACAR.' Para/este ano foram programados nove cursos de form~

ção p'rofi'Ssional, jâ ,em execução. Há' ainda o Projeto Mine~

mem. ar~. 99. do Paêto Internacional dos Direitos Civis e

Pol'ticos. art•• 99. 10 é 14. e ainda os arti~os do "Draft

Pr1nclpies" sôbre tutela contra a prisão e detenção arbitr[

rlás. Tambem serviria de paradigma a legislação comparada:

h l~l ãa Alemanha, de 1964, ~ da França. de 1970. e a da

Belgica. de 1973. Comentando a lei, francesa. diz o autor

que essa le1 operou uma verdadeira revolução no processo p~

nal. Ojuiz da 1nstrução tornou~se criminõlogo ou agente de

politica criminaJ. encontrando~se essa lei na encruzilhada

'éiltre o processo penal. a ciência penitenciãria e a cr'i'min,2,

10g1a (~Revue de D. Penal et de C~iminolQgie". 1974. n9 9

p. 436). Quanto ã execução da pena. aS normas gerais sobre

direito penitenciãrio devem realizar a incorporação das R~

gras M'nimas da ONU, considerando~se ainda a revisão 'do Con

selho da Europa. Parece que o tempo estã maduro para a codi

ficação do Direito Penitenciário. Data venia, não I proced~

ria a observação de Novelli e de Ripol1es: a matêria,da.ex~

euçio penal estã ainda em evolução, que seria prejudicada

pela Codificação ("Dizionario di Criminologia", 29/666).

Recentemente, admitiu~se,a necessidade de um Côqigo Peniten

eiário Tipo para a America Latina. O primeiro Côdigo Peni

tenciãrio na legislação comparada e o da Pôlônia. Hã, na

Itãlia, um projeto de Ordename·nto Penitenciãrio. fi. • França

inseriu no velho Cõdi~o de Processo Penal avançadas normas

de Direito Penitenciãrio. Hã modernos institutos de trat~

mento penitenciãrio, que se destinam ao desenclausuramento

da prisão: o estabelecimento aberto, o regime de semilibe~

dade, a prisão albergue, o sursis prob~tôrio. O legislador

federal deveria dilargar a sua adoção, como acertada via p~

ra o esyaziamento das prisões. Eu vinha dar a notrcia da mi
,

nha experiência. Agora, como estã na ordem do dia o proble-

ma da reformulação da nossa legislação. então eu trago e!

ses sistemas'-refacfonados ã superlot~ção parcerãria, que

são de pol'tica legislativa. O segundo tema refere~se ao en

sino obrigatório nas penitenciãrias. O Projeto italiano, no

art. 79. prevê o ensfno obrigatório para o analfabeto, ent!

tizando a formação cUltural e profissional do jovem adulto.

E ~revista a escola secundãria, como facilitada a freqUên

eia a cursos universitãrios. Segundo a experiência de N~

ves, já ê obrigatõrio o ensino primãrio para o analfabeto.

ção. Segundo o criminôlogo T. Sellin. o que impede a moder

nização da prisão't~m sido a tentati~a de conciliar a e~

ploração pelo Estado da mio~d~-obra do condenado com a sua

emenda por meios educativos. Realmente, e o preso explorado

pêlo Estado em trabalho externo de suas repartições, sem

qualquer remuneração. ou mesmo no interior d~s, penitencii

rias, com uma gratificação ins~fi~iente para o cigarro ou

qualquer gasto pessoal. A experiência de Neves tem sido no

$entido de remunerar o recluso nos trabalhos produtivos e

ate na I rticipação nos lucros. O trabalho penitenciirio

·despoja· do carãter aflitivo para predominar o aspecto

.instr.!:!,fator de igual relevância quanto o do ensino com

va e cursos por correspondência. O ensino primário e a pr~

paração profissional devem ser ministrados com a colabor!

ção das Secretarias de Educação e ~erviços Sociais da Comu

nidade. t uma maneira de abrir~se o estabelecimento prisio

nal ã comunidade e, sobretudo, ao Estado, Essa participação

deve ser prevista por lei. Num ant~projeto que elaboramos,

distri mimos a materia nos arts. 58 e 69. Se V. Exas. ach~

rem conveniente, lerei; Se acharem dispensável, continu~

rejo "Art. 58. Nos estabelecimentos serão organizados cu~

sos de formação cultural e profissional que se coordenarão

com Q sistema de instrução pUblica. Art. 59. A instrução

primãria será obrigatôria para os analfabetos e haverá' cla!

se especial para os retardados pedagógicoS. Art. 60. Dar~se

ã especial atenção ã instrução primá'ria. preparação profis

sional e formação do carãter ao condenado com menos de 30

anos. Art. 61. Serã'permitida a freqUência de cursos por

cQr~spondência, rádio e televisão. sem prejulzo das exigên

ci~s da disciplina e segurança. Art. 62. Poderã ser insti~

tUlda escola de instrução secundãr~a no estabelecimento. p!

rãgrafo unico. Serã facilitado o curso universitário para

o condenado de comprovado talento. Art. 63. A formação pr,2,

fissional, alem de dar ao recluso profissão para habilitã~

10 a viver honestamente na sociedade, ~ontribuirã para- re!

tui~-lhe o senso de autoconfiança e gosto pelo trabalho.

Art. 64. 11 preparação profi.ssl0nal dos inaptos s.erã precedi

da de orien~ação profissional. Art. 65. O estabelecimento

poderã firmar çonvênios com entidades publicas e particul~

res para realização de cursos profissionais. Art. 66. s~

rão fornecidoS diploma ou certificado de conclusão de cu.!:

50, omitida a situação do recluso. Art. 67. Para o bem-e!

tar f'sico e mental dos reclusos serão organizadas ativida~

des recreativas e culturais no estabelecimento. Art. 68. A

biblioteca serã organizada com livros de conteudo informati

vo, educativo e recreativo, adeouados ã formação cultural,

profissional e esoiritual dos ,internos. O terceiro tõpico_

refere~se ao trabalho ocuoacional nas penitenciãrias, outro

"Cesar-Funciona, naquele estabelecimento. o Grupo Escolar
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. educativõ e humanitãrio. As regras da ONU deram novo estatg

to juridico ao trabalho penitenciário. N~sse se~tido, o tr~

balho penal apresenta-se com estas caracteristicas: desvin

cula-se dã natureza da pena, e obrigatório para o condenado

e facultativo para o não condenado, e devida~ente remunera

do, tutelado contra os riscos, amparado por seguro social e

protegido por um ~egilUe jurldico. Além dos mesmos direitos

sociais do trabalho livre, a legislaçao comparada dã ao con. -
dena!o ferias de 15 dias, como acontece na Iugoslãvia} e o

desconto na duração da pena, a chamada redenção da pena p~
)~

10 trabalho, ,que acontece no México e na Espanha. O legisl~

dor deverã considerar o novo Estatuto Juridico do Trabalho

Penitenciãrio, previsto pelas Regras Mlnimas da ONU, e in~

pirar-se na evolução verificada na legislação comparada, so

'bretudo ouanto aos direitos sociais do traóalhadgr. No ant~

projeto referido, a materia foi disciplinada nos arts. 83 a

109. Vou ler a19uns deles, porque e grande! materia:"Art.

86. A classific'açao p~ra o traba~ho, ~tender:ã ã capacidadefl

sica e intelectual do recluso e ã sua aptidão prófissi~

nal. e visarã ã reabilitaçã-o ,f: formação profissinal para o

~eingresso na sociedade. Art. '87. A orflanização e or.; meto

dos do trabalho penitenciãrio deverão aproximar~se aos que

~e aplicam a trabalho semelhante fora do estabelecimento, a

fi~ de preparar o recluso para as condições normais do tr~

balho livre. Art. 88: Aplica-se aô estabélecimento a legi~

lação relativa.à higiene e segurança do trabalhador. 'Art.

89. O recluso, na fase de semilioerdade, poderã trabalhar

fora ~o ~stabelecimento. considerando-se sua personalidade~

antecedentes,e grau de recuperação, que assegure a regulari

dade e efetiva aplicação do trabalho, bem como o respeito ã

segurança e ordem publica, conforme decisão da Comissão de

Classificação (Comissão Disciplinar)." A outr~ parte di~

poe sobre a remuneração e o peculi o. "Art. 97. A remuner~

çio-base do trabalho do recluso, se não for baixada ·pele.

órgão competente, será estabelecida por uma Comissão compo~

ta do Diretor, que será o presidente, dos chefes de servi

ços'e um psicologo. § Unico. Essa remuneração serã fixada

em qu~ptia não inferior a dois terços do salârio-mlnimo,com

a dedução de 5/10 correspondentes aos gastos de aliment~

ção, habitaçao, vestuario, tratamento medico e odontolõgi

co. Art. 98. A remuneração liquida sera atribulda ao reclg

so segundo as categorias definidas pela Comissão. "As og

tras normas dizem resoeito ao-pecúlio. O outro item: SISTE

MA DISCIPLINAR - A disciplina e parte integrante do oroces

so de reeducação do condenado. Pressupõe â parti~ipação do

recluso no trabalho de sua ressocializaçio. 7EC por fim deI

pertar o senso de responsabilidade"e autoaomlnio. Ensinava

NA, PRISÃO - Em Neves, houve' doi s casos de homosexua 1i smo ~

rior, O legislador deverâ ampliar as normas relativas ao di

reito de comunicação com o exterior, um dos meios ~ super~

intE.

ticado po~ condenados que p~aticaram homicldips, por. moti

vos de anormalidade sexual. A perversão não seria adquirida

na pri~ão, mas antes dela. Segundo um medico ~e prisões,

em pesquisa que realizou, 05 traços de anor.malidade se rev~

l~ram na vida prag~essa do condenado. Medidas de higiene,t~'

dOlUlnio do interno, Art. 75. Juntamente com a punição di~

ciplinar, a recompensa destina-se a estimular a boa conduta

e premiar os esforços do interno em sua participação no pr~

gram~ de tratamento. Art. 76. Nenhum recluso serã punido,

sem defesa e apuração da falta. Art. 82. O recluso reinci

dente, ou suspeito de transtorno mental, serã submetido a

estudo no Centro de Observação, antes de ser julgado pela

Comissão U1scíplinar." Centro de oóservação e um instituto

que jã existe em Neves, criâdo pela nova estrutura bãsica

da penitenciãria. O ültimo item diz respeito i perversã~

sexual na prisio. Estou hã dois ahos na penitenciãria, e

houve apenas dois casos de desvio sexual. PERVERSAO SEXUAL

ba1ho, esporte, rec~eação e religiões ~e~iam suficientes p~

ra a realizaçio de abstin~ncia ("Rev. do C. Pen.", 28/59).

Na P.A.N., as saidas periódicas do condenado 'intramúros - e

o regime de semiliberdade obstam à,perversão sexual. Porque

em Neves se pratica o regime progressivo. Cada grau e simbQ

lizadp po~ uma carteira. Os homens de carteira verde e ~e

carteira rOSa, os mais altos graus da pro~ressão, tem o di

reito de freqUentar a com~r.ca de origem ou a,Capital, con

forme o motivo, de dois em dois meses e de quatro em qu~

tro meses. E os homens de carteira rosa podem trazer pa~a

as fazendas, estabelecimentos abertos, a familia do

soma de toda influência educãtiva, ou e todo o p~ocesso

educativo ("Problemas de la Educacion Escola? Domi~tica"pag

50). Dómina o regime disciplinar o principio da legalidade:

são previamente aplicadas a falta e a sanção. O faltoso d~

ve ser ouvido. Em taso de re1ncidê.ncia ou suspeiÚ de .tr.an~

torno menta' ~ ~edida preli~inar e o exame psicológico' do

infrator. No esboço citaio dispõem sobre a disciplina os

artigos 70 a 82: "Art. 70. A ordem e a disciplina serão man

,tidas no interesse da segurança e de uma vida " comúnHaria

bem organizada. Art. 71. As punições coletivas devem ser

proibidas. Art. 72. O condenado não poderá exercer no est~

belecimento emprego que importa em poder"disciplihar. Art.

73. Sio proibiaas como san~ão discipltna~ a pena c~rporal,

cruel ou desumana. Art. 74. O regime disciplinar, parte in

tegrante do processo de reeducação, tem por objetivo desen"

volver o senso de responsabilidade e a capacidade de auto-

aA.S. Makarenko, pédagogo russo, que a disciplina resume
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to) - Com a palav~a o' Relator.

-
a exposição qu~ acaba de fazer.

deli,zar, pedi~ia a V. Sil. que estudasse il 'possibilidade

porta classificaçao.

O SR. DEPUTADO JOSE COSTA - Então, em Neves,

convivem o condenado que poderi~ ser considerado, perigoso

com o condenado eventual, vamos dizer,sem qualque~ conota

ção.de pe~iculosidade. t verdade?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Não. De!

de sua fundação já 50' previa, antes do atual Cõdigo~ que N~

ves dcveriá destinar-selao homem na fase final da pena. Po.!:.

tanto, ela se 'caracterizaria como instituto agrícola. Esta

a sua finalidade. Então csta observação seria er.I;'írica, re!
"0

lizada nas cadeia~ do-interior. ~esde que o homem apareceu

ao Diretor d~ estabelecimento pena~, isto e, desde que foi

~ecuperado. desde que 'se. aproxima de fato do livramento coª

dicional, deveria, teoricamente, ser transfer'ido para N~

ves. Existem apenas três estabelecimentos penitenciãrios: o

de Juiz de Fora, que tem mãxima segurança, com regime celu
I ,

lar, o da Colônia Penal, que estã próximo a Neves - e essa

colônia esta afeta ao Secretario de Segur~nça, pois ê mais

uma casa de detenção. uma casa de custôdia preventiva do

que mesmo um estabelecimento penitenciãrio - e a penitencii

ria de mulheres. Os homens de maior p~riculosidade seriam

destinados burocraticamente para a Colônia Penal e para
\

Jui2,~e Fora. Depois de algum tempo eles iriam para Neves.

Acontece que. com a superlotação dos estabelecimentos p~

nais.,estão indo para Nev:s não sõ o homem em fase final da

pena, mas o delinqUente primario, no início da pena. Faz~

mos este exame da personalida~e do ~omem na sua admissão.De

mineira que não se pôde realizar o que ideali~ou o fundador

da Penitenciãria. Ela deveria, por disposição da lei que a

~riou, destinar-se apenas ao condenado que estivesse na f!

se final. no terceiro estagio da execução da pena.

O SR. ~EPUTADO JOSt COSTA - Dr. Albergaria,

lastimavelmente ficarei privado de ouvir o restante da sua

dissertação a respeito dos 'problomas penitenciãr.ios, uma

vez que, como tive oportunidade de informar-lhe anteriormeª

te. terei de viajar para o meu Estado, Alagoas. Para fina-do

apenados

depoimento

gico e psicolõgico" mas tamôem atendendo",se li natureza
, '

crime.

os critérios seletivos adotados para escplher os

d~ mais prãtico, ~ntão. estou pronto a p~~star

de acordo com a minha vivêrici,a em Neves,

O'SR. PRESIDENTE (Deputado'Jose Bonifãcio N~

tenciiria'de Neves ji esti funcionando, hi um ano, um Ceª

tro de Obse~vação, que ê constitu'do de psiquiatras, pstcõ 

l~~ds ,e assis~entes sociais. De manei~a que o homem, na sua

admissão ã penitenciãria, e submeti~Q a um desses exa~es

c~iminolõgicos da personalidade, exame ~sse que não sê e r~

c~mendado pelas regras da ONU como, sobretudo, pelos ~speci

alistas em criminologia clínica. De maneira que e levantada

'toda a personalidade dele, toda a sua yi~a ~re~res~a.' todo

p aspecto do homem, não se 4Q ~ontb de yfsta ffstdo, fft~i!

ção da prisão fechada e seus males, Um criminologista, parE.

ce-~e q~e dinamarquês, Rurvich, estudando as aberrações s~

xuais, insere entre as chamada} personalidades psicQpiticas

de Schneide~ o psicopata sexual, Quer dizer, é o homem cuja

~nomalia é de natureza constitué~onal. Então, a prisão sõ

pode exacerbar essa anomalta e 'não cri~~la, Era o "ue ttnfia

a dizer, 'assim, resumi'damente, e me ltmttando aos tôpi-cos

aue me foram ontem oferectQos, Enfo6uet o proôlema sem s!

b'er;p que desejava a Comissão, que se ortenta por um santt

'que se destinam a Neves. Procura-se faze~ isso em função da

pe~iculosidade, em função, p,a' pena aplicada em concréto? El!.

fjm. qual o criterio seletivo?

O SR. DEPOENTE (Jason Âlbergaria) - Na Penl

,
~ SR. RELATOR (Deputado Ibr.ahim Abi-Ac~el) -

.~~ Presi~ente, concédo a palavra aos nobres colegas inseri

Cbs pa~a ~nquirir q Dr. Jason Albergaria e agradeço a S.Sa.

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N~

'có) - Com a palavra o Deputado, Jose Costa.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Eu .pediria ao

'Dr~ Albergaria a gentileza de informar a esta Comissão qua~'

O S~~ DEPUTADO JDSt tOSTA -,Dr. ~lb~rgaria ,

penJtenciã~ias-em Minas.

O SR. DEPUTADO JOS~ COSTA - Então, eu 2erguª
"

taria o seguinte: antes de·o criminosp ir para Neves, há um

criterio seletivo, ou essa seleção sõ se faz em Neves?

.0 SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) '. Não a s~

leção se faz em Neves, para distribuição dos homens em dif~
, ,

rentes grúpos. t a chamada classificàção. A observaç[o im

fornecer ã Comissão esses esboços, para estudo?

leu. To~aria a incumbência de mandar tirar côoiás desses do

o

oue

Comis

anteprojetos

Ó SR. DEPUTADO JOSr COSTA - Poderia V. Sa.

o SR. DEPOENTE (Jasón Albe~garia) - Tenho

cumentos, a fim de pue figurassem nos autos da nossa

nos cedesse esse anteprojeto e a parte da sua autoria,

nos oferecer, ou de nos brindar com 05 dois

que t~0l!xe.

anteprojeto .'

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N~

to) - Nobre Deputado Jose Costa, eu pediria ao Professor que

M'inas, 0l!

isso?

- Há outras

em ver~ade, parti do pressuposto de existir~ em

tros estabelecimen~os penitençiârio,s. E verdade

O SR DEPOENTE (Jason Albergà~ia~
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Com a minha fiscalização e com a colocação de uma nutricio

nista diplomada, com nivel universitário, a alimentação m!

lhorou, e o boletim mensal passou a indicar 12 mil cruzei

ros. Disse a nuU-icionista que. o desperdicio era fora do c~

mum. Não temos dados estat'tsttcos nreci'sos Clue possam t'nd.t

car esse custo. ~ais tarde Doder-se-ta Desoutsar. ~as. no

momento, não temos esses dados. Rã um custo admi~istrativo.

embora estatisticamente tmprectso, do valor ~ caDita de

cada recluso.

são e tambem para que fossem distribuidas aos Srs. Deputa~

dos. Os originais seriam devolvidos a S. Sa. daqui a pouco.

Continua com a palavra o nobre Deputado Jose Costa.

O SR. DEPUTADO JOSr COSTA - Muito agradecido

a Y. Exa., Sr. Presidente, Permito-me felicitá-lo pela rapi

dez da providência. Mas, Dr. Alber~aria, finalizando, pedi

ria a V. Sa. que inforQasse ã Comissão se em Neves se cons~

guiu levantar ~ custo do preso, se há ~lgum estudo neste

sentido, bem assim ~ e não sei se V. Sa. informou ã Comi!

são numa dessas minhas saidas - se há superlotação carcerI

di cava 600 homens, e uma media de 22 a 25 mil cruzeiros.

ria em Neves e, inclusive, como V. Sa. se referiu a penas o SR. DEPUTADO JOSE COSTA - Estou satisfeito

igreja que talvez tivesse sido amante de um padre. Esse j~

vem se apaixonou por outro preso, • guarda perce~eu e ~ h~

mossexual ativo, envergonhado, pediu a imediata transferê~

cia de Neves. Esse moço vai bem, mais ou menos recuperado,

pela felicidade do conyite que fizeram a V. Sa., que nos

honra, sobremaneira, com uma exposição clara e altamente o~

jetiva, fornecendo ã Comissão reaib subsidias para que nôs,

apesar do ceticismo de alguns, possamos atingir o,nosso ob

jetivo, em defesa de u~ sistema penitenciãrio humano para

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) ~ As celas

são individuais. Não houve ~ .Fonsumação, mas a tentativa.

Seria ate de pouca etica nar.rar esse fato. Mas um jovem e!

teve envolvido em um crime escandaloso na Zpna da Nata,

quando teria assassinado, por ciumes, um funcionário de uma

gostaria de fazer rãpi~as e objetivas perguntas a V. . Sa.

A primeira delas diz respeito ao homossexualismo. O ilustre

Diretor disse Que, em sua direção, registraram-se apenas

dois casos. E anotei. Eu perguntaria, em primeiro lugar, se

as celas são indivtduai~ e como y~ Sa. consegui~ esse ?ro~l

gfo'l

Diretor,

Presidente,

os detentos brasileiros. Dito isto, meu ilustre

Deputado Ibrahim Abi-Ackel, e ao nosso dileto

e agradeço a V. Sa., a quem peço perm1ssão para me ausen

tar, lastimando imensamente não poder ficar ate o termino

dos trabalhos. Muito obrigado a V. Sa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio N~

to) ~ Com a palavra o nobre Deputado Ivahir Garcia.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Sr. Presiden

te; nobres Deputados, ilustre 'Dr. Albergaria, quero'que as

minhas pri~eiras palavras sejam de homenagem a Y. Sa. pelO

trabalho hercúleo que vem desenvolvendo em prol da peniten

ciãria em nosso Pais. Com a firmeza de direção que impõs, na

Penitenciãria das Neves. em Minas Gerais, V. Sa. sranjeou~

ra esse presidio, sem duvida nenhuma, os louvores que uma

perfeita organização merece. Por isso eu o felicito efusiVA

mente, Mas peço permissão ao ilustre Direto~ para estender

os meus encômios ao ilustre Relator desta Comissão, o nobri!

pelo guarda, em estado de embriagueÃ, o policial faz uma c~

muntcação por escrito; vai ao chefe de disciplina, que o ou

ve; depois disso, se for o caso, serão ouvidas as testem~

nhas. Com esse dossiê e o prontuãri~ -do reclus'o. a Comissão

96, um psiquiatra ~alguns chefes de serviço. O homem mais

comum e o homem do campo. A falta mais comum e a fuga e a

embriaguez, sobretudo esta ultima. Então, uma vez flagrado,

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - O õrgão

aplicador da pena e cologiado, presidido pelo Diretor ou p~

lo Subdiretor. Dele fdzem parte um criminõlogo, um psicõl~

tem elementos para decidir. O voto e secreto.

O SR. DEPUTADO JOS~ COSTA - Em principio, o

chefe de disciplina poderia automaticamente aplicar alguma

pena?

o SR. DEPOENTE (~ason Albergaria) - Não, nem

o Diretor. Hã o.direito de defesa. Ele pode indicar testem~

nhas, juntar documentos. Todas as faltas são tipificadas,ou

no Regulamento, ou nas portarias internas.,

O SR. DEPUTADO JOS~ COSTA - As outras pergu~

tas que formulei foram a respeito da superpopulação carcer!

ria em Neves, bem assim a respeito do eventual levant~mento

dg custo do preso em Neves.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Não t!

mos dados estatisticos, porque a Peni~enciãria recebe do E!

tado, atr~ves de Y6rba orçamentária, tudo aquilo que dlz

re~peito ã manutençao pessoal do preso. Mas. de outra pa~

te, a Penitenciãria fornece ao Estado tudo o que se relaci~

na com a alimentação. A penitenciãria produz hortaliças,ve~

duras, para consumo prõprio e para vender, para fornecer ã

CEASA e a hospitais de Be}~·Horizonte.

O SR. DEPUTADO JOSr COSTA - Tem V. Sa. idéia

da receita dessa produção?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) Não, não

tênbo. O boletim mensal, quando cheguei ã Penitenciãria, i~

disciplinares que seriam aplicadas em Neves, se poderia de!

~cer a detalhes? Que pena~ seriam essas ~ como seriam elas

aplicadas?
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trab~lhando e fazendo os seus estudos etc. O outro foi o C!

~o de um tarado, de um homem sujeito a medidas de segura.!!.

Quer dizer, tratando-se de anomalia, o caso e mais de ter~à

pêutica.

·ça. o qual teria assassinado um menino, por motivos tam~em

de anormalidade sexuaJ. Apaixonou-se por um preso; este,

percebendo, também solicitou para sair - ambOS· trabalhavam

numa capela - para um estaoélecimento aberto. Foram esses
-

os·dois casos. Mas O fato da,anomalia sexual tinha sua ca~

sa antes da prisão. Pode a prisão exacerbar essa anomaJia,

luas, em Neves, hã certas, normas de ,carã ter pretori ano, que

venho aos poucos reduzindo.-Hã portarias que vêm desde a

fundação, desde o tempo do Dr. Alkimim, que permitem ao h~

mem de certa conduta periodicamente visitar a família, ou

então, solteiros, irem a ~elo Horizpnte. O homem que mora

no estabelecimento' aberto, que possui carteira rosa, pode

levar sua mulher ou ter dtscreto convtvio com outras mul~~

res. Sio circunstinctas oue preotsamos admftfr, &ara eyi~ar

a aberração sexual na Penftenciâria. Agora~ no presidio de

confinamento hermeticamente fechado, o problema e

E não e o de Neves.

outro.

o SR.,'DEPUTlíDQ.', IVÀHIR- 'GARCIA - Muito obrigi

do. Eu gostaria ainda de fazer mais duas observações, bem

rãpidas, para dar oportunidade,aos demais Srs. Deputados

-que integram.esta Comissão"c' ao~ -que- se encontram presen

teso Eu perguntaria ao ilustre Diret~r quais as sugestões

que pode~ã apresentar para se resolver, ou tentar resolver,

a curto e medio prazos, o gravissimo problema das superlota. -
ções dos presidias brasileiros em todos os Estados da Fed~

ração?

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Rapid!

mente distingui, Ao iniciar este meu depoimento, duas ca~

sas da superlotação. Uma delas e,stã na fªse policial, ou na

fase do processo penal. Sabendo as causas, podémos encon

trar os remédios. Naturalmente, alem das medidas de pàl1ti

ca legislativa, hã medidas relativas ã administração, pr~

priamcntc dita, sobre~udo no tocante i maior verba para a

entar aqOele menino com profissionalização, meios recreati

dualizando-a, como tambem a escolher o tratamento adeouado.

me " portanto, ou esse levantamento da oersonalidade do indi

de

Uma

ele

as

questãoforma de âmbito estadual e de ãmbito federal. E a

terminado curso, adquirir uma formação profissional.

uma ajuda, uma ~ssistênci~ social ao imputado. Talvez

necessite dessa limitaç10 dos seus direitos, mas ainda

a prisão compulsõ~ia, eliminando o art. 302 do Código

Processo Penal.

tóaa talvez se resumisse na inversão de maiores verbas. De

outro lado, é necessãrio que o juiz se especialize. Ele não

sim vrtvendo em 1i"&erdade, numa especi-e de prisão dOlDiciHar

preventiva, para que possa sufimeter~se a uma desintoxi~~

ç~o, se for o caso de UlD toxi.cômano! ou possa seguir jll)l d~J.

administrüção da justiça penal. Na primeira parte, o primei

ro caso seria a reestruturação da prisão preventiva, não no

sentJdo de elimina-lo, porque ela e um mal necessãrio, mas

de ajustá-la iqueles c~sos em que e necessaria a presença

do imp~tado"ou acusado na marcha do pro~esso. Ou então que'

Se faça como esta acontecendo na França, onde a medida - m~

daram o nome para prisão provisõria - visa sobretudo a dar

das tentativas competiria ~o·Poder Legislativo: reformular

a nossa legislação. Infelizmente o nosso Processo Penal não

toca nessa ,pa~te.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Apenas aboliu

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Justame.!!.

te. Então seria o caso de se'reestrutura~ no Projeto de Cõ

digo de Processo Penal o conceito da prisão preventiva. i~!

pirando-nos, se possível. ~a legislação comparada. Outro

'problema e de carã~er nacional: a crise qa administração j~

dictãria. Em Belo HOrizonte, por exemplo, não há juizes pa

ra atender aos serviços forenses. Há necessidade de uma r~

ori

sei

esp!

indivi

sistema

manifas

viduo, ajudaria ao,juiz nio sõ ao aplicar a pena,

graves qqe enfretaremos ao téntar estudar um novo

penitenciãrio eminentemente brasileiro.

O SR. DEPO~NTE (Jason Alber9aria) - Como um

cador tinha o cuidado d~, peculiar e especificamente,

quer tara sexual. Este homem deve ter um tratamento

Vos etc, evitando mis companhias, para que não se

tasse o homossexualismo. Um dos meios seria esse. Não

dos principios, talvez ainda não realizãveis, o . ~~atamento

penitenciãrio e, _por definição, individual, isto ê, há uma

individual,ização administrativa do processo de - ressociali

zação do homem. Se na admissão do preso houver o estudo, da

sua personalidade, os testes'projetivos denunciarão qual

cial.'Funcionei muito tempo como Diretor de ~enores e assi!

tia, no Centro de Observação dos'Setores, a conversa com o

pSic6logo. Entio, notava a homossexualidade la~ente: ~ edu:

o SR.' DEPUTADO IVAHIR'GARtIA '- Quais as medi'

das que o ilustre Diretor, com a sua experiência e compete.!!.

cia na materia,. sugeriria para os presídios fechados e no

início do cumprimento da Pêna. Este e um dos problemas mais

.
se i um pouco ut6pico. Ja realizamos esses exames da'perso-

nalidade do criminoso, em Neves. Essa é uma matéria da exe~

cução da pen.a. Como V.' Exas. sabem, o an,teprojeto Frederico'

Ma~ques procurou trazer uma grande inovação ao Processo Pe

nal, o chamado exame'ériminolõgico da per~onalidade de d~

terminados delinqUentes, possivelmente perigosos. Esse ex~
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hi de ~er um cientista, mas deveri ser semp~e um. humanista

com ~onhecimcnto das ciencias experimentais, para ajudar a

psicólogo. lio juiz. Tr~ta-se, portanto, de sursis

rio. Agora, hi outra solução.

probat.§.

Bra.-

crimi

enqu!

forma

melhor

nacessario

O SR. DEPU~ADO ADHEMAR GHlSI - Uma

disciplinação das penas tambem não viria auxiliar,

arando a tigura delltuosa?

U SR. DEPOENTE (Jason Alberga~ia) - Justamen.

te. Poderia haver essa individualização. O exame criminoló

gico e um subsldio para a melho~ determinação das penas.

O SR. DEPUTADO ADHH1AR GHI SI - Acha V. Sa.

que pa~a um melhor sistema penitencii~~o seria

que s~ multiplicassem os institutos de biotipologia

nal?

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Assistentes sR

O SR. DEPOENTE (jason"Albergaria) - Ésses c~

tros estão, pelo menos,. mais atualizados do que aquales in2

titutos. Tive oportunidade da examinar o projeto italiano.

O projeto primitivo cr1ava um centro sõ de observação. Ex!

minava o preso e o distribuía pelos estabelecimentos p~

nais. Mas. no Senado, moàificara~ o projeto e chegaram ã

conclusão.de que em cada estabeleci~ento prisional deve h!,

ver um centro de observação. Na França hi o celepre Centro

de Fresnic, de observação e de orientaçao. Na Itália, o Cen

tro de Rebilia ta~bem funciona no mesmo 5fnticto •. Ma, a Fraa

tão previstos centros para cada estabelecimento penal.

ça estã:criando centros regionais. No projeto italiano

Gerais, que a Consiituição da Rfpüblica foderativa do

tão, o ideal talvez seja, ao inves de institutos de biotiPE.

10gia criminal, a criação de centros de Observação.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Minha ultima

pergunta, se me permite: sabe o ilustre Diretor, que tambem

e um brilhante representante do Ministerio PüPlico de Minas

o SR. DEPOeNTE (Jason Albergaria) - i1Qdern!

mente não se aconselha a criação de institutos de bietipol~

gia criminal, que põem ênfase sobretudo nas concepções a~

tropológicas, hoje superadas. Esses institutos estão sendo

substituldos pelos c~amados "centros de observação". E um

5rgão colegiado, uma equipe tecnica de psic510gos; psiq ul
atras, :~71~10gos.•.

nitenciãrios, de forma geral. E muitos criticam de

do feitas sobre maus tratos a presos em estabelecimlntos P!

s11 estabelece, no § 14 do art. 153, direitos e· garantias

indtviduais, impondo a todas as autoridades o rospeito i ie

tegridadc flsica e moral do detento. Muitas crlticas têm si

ciais.

cel~

i2-

quer

senten.debelar as causas da criminalidade ao conceitua~ a

ça. ~oje os congressos internacionais tem abordado o

b~e problema da elaboração da sentença, justamente por
(

50. Hi uma confluencia de ciências naturais e ciências nor~

litica estabelecida pelo Secretãrio do Interior. Ele

o SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Com a constr~

ção de novos estabelecimentos penais?

O SR. DEPOEIHE ·(Jason Albergari.a) - r uma PE.

~enientemente a pena. Agora, no tocante ao nOsso çampo esp~

cifica, que e o Direito Penitenciãrio, nota-se uma crise

nas prisões. No interior de Minas ~ pobreza'e muito grande.

As cadeias não estão em condições de ab~igar ninguem e as

penitenciãrias estão superlotadas. Então, se vamos refo~

mar, vamos fazê-lo·cientificamente, diz a ONU. Hoje, por

exemplo; o esiabeleciwento de Neves e·supera~~. Não se admi

te mais uma população prisional superior a 500 homens. N~

ve~, no dia em que deixei o cargo, eitava com 720 internos.

O ideal seria, então, a redução aa população carcerãria e a

descentraliz~ção territorial dos estabelecimentos penais.

mativas, que exige do juiz certa preparação. O próprio Con

gresso lnternacional - nono ou decimo - há uns dois anos ,

em Roma, exigia que na aplicação da pena deveriam ser res

~i~~ 05 direitos da pessoa humana, do imputado, e aue o

juiz tivesse formação especializada para saber aplicar c0n.

construir em cada zona do Estado, nas 5 principa~s cidades,

nos ceniros psicoT5gi~os dessas zonas ~m~ minipenitenciiria

com capacidade para ate 300 Jnterno~ e, confo~me a comarca,

"industrial ou ag~lcola. Agora, o cstabelpciment6 prisipnal

a ser consL~ufdo nio pode ser fechado; pode ser aberto ou

semi~abel·to. A iendência e a elimil:ação do estabeleéimento

fechado.' O ideal seria modernizar o:; estabelecimentos p!

nais, reduzindo ao miximo o estabelectmento fechado e crian.

do~ na nossa legislação, institutos de tratamento em meio

aberto, meio livre, que tiveram êxito nos palses europeus,

ingleses e americanos. Temos receio do chamado sursis prob~

t5rio, que €i um instituto pelo qual o juiz acompanha· o tr~

tawcnto do homen em meio aberto. com o auxllio dos seus fu!

cionirios especializados. A comunidade ta~bem ajuda o 5rgio

t~telar de proteção ao homem, sobretudo o jovem delinqOente

e talvez ate um indivlduo sem periculosidade. De modo que o

~, apesar de ser materja de direito substantivo, pode

ria ser previsto tambem no Código de Processo Penal.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - E seria direi

a liberdade vigiada, com cuidados do assistente social; do

to adjetivo.

O SR. DEPOENTE (Joson Albergaria) - Existe

acre, dizendo que esses maus tratos são oriundos do .despr!

paro dos funcionãrios, Que não têm nenhuma escolaridade es

pecifica de teor tecnico-profissional para o exercicio das
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dO'a V. Sã.

penitenciaria. Como disse o nobre Dep'utado Ivahir Garci~, o

O SR. PRESIDENTE (DeputÍldo Jose Bonifaci.o N~

to) - Cam a palavra o Sr. Deputado Odacir Klein.

O SR.' DEPUTADO ODACIR KLEIN ~ Dr. Jason AI

bergaria. desejo, inicialmente. cumprimenta-lo pela segura.!!.

p~ra sugerirmos medidas no sentido de que aqueles que cum

prem pena possam receber um tratamento condigno e de acordo

com os di:eitos da pessoa humana. Tanto aqueles que cumprem

pena por prãticâ de delitos comuns como os que cumprem pena

por prãtica de delitos contra a segurança nacional. Desejo

cumprimenta-lo tambem porque vejo que e diretor de um esta~

belecimento peniten~iã~~o que procu~a efetivamente garantir

essas

estabel ecimento

tros presidias do Estado de Minas Gerais oferecem

tenciãria de Neves foi transplantada do

mesmas condições dispensadas aos.presidiãrios no Pres'dio

da Neves. A 'seg'unda 'pergun ta: se n.o Pres" di o de Neves enco.!!,

tram~se somente delinqUentes comuns. condenad~s por infr~

ções ao Cpdigo Penal ou ã Lei das' Contravenções Penais. ou

se tambem ha condenados por pritica de delitos contra a se

gurança nacional. Terceira pergunta: se o presidiario rec~

lhido a Neves. em face desse tratamento humano e cristão que

recebe, ao termino de sua pena efe~ivamente sai reeducado,

ou sê. no seu entendímentó. não recebe esses meios de reedj!

cação.

O SR. DEPOENTE. (Jason Albergaria) - Vou rei

ponder pela última pergunta. Em Neves, quando o homem se

aproxima do livramento con~icional. depois de estudado por

essa Comissão de Classificação',Comissão Disciplinar, e co

lóéado nos hospitais oficiais, em ftlguns departamento~ do

Estado. Hã uma correspondência entre a direção da penite.!!.

ciaria e esses estabelecimentos oficiais. onde são impostas

as j;ondições para esse t",abalho externo, no sentido ·da p~~

teção do coppenado. Então. depois de algum tempo. findo o

condieional. ele tem sempre a proposta de um contrato defi

nitivo de trabalho. Alguns fazem o contrato de trabalho, oj!

tros vão para a sua Comarca. Então. essa'experiênêia de N~

VIlS tem sido válida. sem embargo do c,.ombate que tem tido o

diretQr de penitenciaria por alguns promotores e juizes que.

entendem que tratamen.to penitenciario se faz atras das gr~

des. Jã fui denunciado ao Corr0gedor e ao Secretario do In

pela imprensa. Quer dizer, inov~r. Ruebrar uma estrutura s

muito dif~cil. No tocante a presos politicos: não ha, em N~

ves, presos po11ticos. Os o~tros estabelecimentos de Minas

não seguem o modelo de Neves. A estrutura fisica da Peni-

norte-americano. com toda a perfeição. a tradição. as no~

terior. Paralelamente a esse direito do trabalho externo ~s

seguramos o chamado direito do condenado ã comunicação ext~

rior. que e um dos direitos mais importantes e atravcs do

qual que vai-se realizar essa tendência universal do desen

clausurament~ drr pena. O homem. assim, se comunica com o

exterior. Em 74. modificação da legislação da França visava

a ampliar a permissão de saida. num regime de semiliberdade

do interno. Era uma oportunidade. sobretudo, para sua volta\

gradativa ao meio social e ã proteção da sua famili~ . Pelo,

fato' de pôr em pratica. em Neves. esse direito, o diretor

tem sido combatido pela opiniao publica, por juizes e ate

ao presidiario esses_direitos que devem ser dados ã pessoa

humana. Vou fazer tris perguntas, rapidas, para facilitar

as respostas de V. Sa. Pelo que constatamos. o Pres'dio de

Neves e modelar. Gostarlamos de saher. inicialmente. se ou

problema

necessarios
/

objetivo desta Co~is5ão e coletar os elementos

ça de V. Sa. e pelo' seu conhecimento profundo do

funções aue desempenham. Eu gostaria de saber do eminente'

Diretor Duais as sugestões - alem da sua DPlnião pessoal

que podêlY oferecer a esta Comissão para solucionarmos \e~ ~
,

ta questão ,que me parece d~ grande importância. Há necessl

da de não só de uma melhoria salarial. fato primário. mas ae

preparar·o funcionãrio presidjârío para observar o detento

e evitar.qualque~ especie de ofensa ã sua integridade fisi

ca ou mora).

o SR. DEPOENTE [Jason Alberga~ia) - Em Na

ves •. ao mesmo tempo em qué esse gecreto estadual criava o.

Centro de Observação. criou-se o Centro de Formação do Pei

soal Penitenciário. De maneira que ô guarda, o chefe de s~

ção. o ch~fe de serviço e obrigado a fazer um curso de 3

ou ~:meses. com noções de Direito PenJtenciã~io. noções de

C~i~inologia Cl;n1ca. noções de Direito de Processo Penal.

noções de Servi~o Social Penite~ciãrio. noções de Moral e

Etic. Profissional.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Exatamen~.

,O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria)' - Sobretj!

do a Moral e Etica Profissional ensina o'guarda á respeitpr

os di~eitos da'pessoa humana. De manoira que um dos passos

e esse. O sistema p~nitenci~rio seri letra morta~ se não

prepú,:armos o pessoal penitenciãrio para os estabelecime.!!.

tos correcionais. Então, para que haja esse respeito. a nOi

sa Constituição e a Ca:ta Universal dos Direitos Humanos

prevê esse direiio. 'como tambem os outros documentos inter.

nacionais que a'cabei de citar. Quer dizer, e um direito n~

tural, um direito inerente ã natureza humana. Porque, um h~~

mem a~iltado nãe tem condiçoes de reerguer-se. de emendar-

se, e este e um dos fins da pena. Então. um dos caminhos s~~

ria esse, a formação especializada do pessoal penitenciaria o

atraves dess~s cursos periódicos.

O·SR. DEPUTÁÔO ADHEMAR GHISI - Muito ob~íg~



056 Qua!t...feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Junho de 1976

m~s dos antigos diretores, homens humanistas, ~benfeitores,

homens de espirito caritativo. A filosofia penitenciãrla de

Neves não tem sido seguida em outro~ estabelecimentos de Mi

nas porque a estrutura fisica não obedeceu a esse planejã

dever, sempre deixando a melhor impressão a todas as autori

dades de Minas, como a mim, por exemolo, Que dirigi a Secr~

taria do Interior e Justiça. A cooperação de V. Sa. ao G~

verno de Minas tem sido da mais alta relevancia. Foi muito

mento anterior, como aco~teceu com Neves. Por exemplo, na feliz esta Comissão e o nosso Relator, Deputado Ibrahim

~ara a Secretari~ do rnteri~r. No processo penal tloje se

póe uma §rande ênfase ã proteção do~ direitos do homem e ne

nhum órgão melhor para isso do Que a Secretaria de Justiça.

De sorte Que, por exemplo, a penitenciária de Juiz de Fora

jã nasceu com o pecado original, e uma instituição mediev!

lesca, com celas pequenas, inadaptãveis a essa politica que

hoje se apregoa.

de mulheres era um estabelecimento do menor infrator. Perc~

beu-se, atraves de uma sindicância. que esse estabelecimell

to era inservivel para habitação coletiva, e f~i a peniten

ciãria transferida para uma das fazendas do interior, em S~

te Lagoas. Mais tarde, a penitenciãria de mulheres, que e~

tava localizada em Sabari, uma cadeia centeniria, passou pa

ra esse pr~dio velho, portanto contrain~icado para um estã

belecimento penal de mulheres. A Col~nia Penal, como ~ Casa

de Detenção, não seguiram essas linhas mais evoluidas da fi

losofia penitenciãrla. A Colônia Penal não estã sujeita ã

jurisdição da Secretariâ do Interior, mas sim ã da Secret!

ria de Segurança. A propósito, no sentido ainda da reformu

loção de leis eu queria dizer que ate as cadeias publicas

deveriam sair da órbita da Secretaria de Segurança e passar

penitenciãria

ra que tem, fizesse ainQa outro trabalho, que nos apresentã

ria durante as atividades desta Comissão, a respeito de t~

d~s as observações sobre o sistema penitenciãrio brasilei

ro, e soL a o que fazer para que ~sse sistema penitenciirio

a

cult,!!to. Mas gostariamos que V. Sa., com a experiência e

dor da sua cultura e da sua experiência, solicitaria

pudesse ser, senão modelar, pelo menos muito melhor do que

o atual. Ouvimos aqui o depoimento de um Criminalista, que

lamentou que esta Comissão não ia conseguir nada, porque· o

prob~ema não tem solução. Não somos assim pessimistas; sab~

mos que ele tem solução e precisa ser solucionado. Conhec~

Abi-Ackel, em dirigir esse convite a V. Sa. que, pelo seu

alto gaoarito, muito oode a1udar os 'trabalhos deste órgão.

Jã o Relator disse que O nosso. objetivo aqui e estudar o

sistema penitenciário brasileiro e levar ao Executivo uma

solução que seja mais conveniente ao Brasil. Assim. o obje

tivo principal desta Comissão seria fazer um levantamento da

situação penitenciãria do Pais, ver OS,seus defeitoS, fazer

um estudo sobre as suas necessidades e encam,inr.ar nossas

conclusões ao Executivo. Apresentou V. Sa. nm trabalho e~

crito e respondeu às questões formul~das pelos colegas, trã

zendo uma colaboração magnifica, podemos assim atestar, e~'

bora ainda não tenhamos conhecimento do seu trabalho escri-

AIo SR. DEPUTADO ODACIR KLEIN - Dr. Jason

ocasião em que eu era Curador de menores, a

ciãrio. r a primei~a q~~stão. A outra: se o Brasil devia c~

minhar paroa a construção de pe~itenciãr:ias de acordo' com a

vocação dos presidiãrios. Porque não podemos admitir que t~

dos eles tenham vocação agricola. Pergunto' se não seria

aconselhãvel a construção de penitenciirias de tipo indus

trial. Disse V. Sa. que o novo Secretãrio do Interior tem.

um plano - que jã e velho em Minas, desde o meu tempo, em

V. Sa. mais subsidias, atraves de um trabalho mais ,meditado

sobre a situação penitenciãria mineira e brasileira, bem c~

mo suas sugestões oara termos um regime penitenciaria i

deal. Não quero, absol utamente, tra-::ar de assuntos jã ref'e

ridos. Se, por acaso, eu incidir em algum tema ji abordado,

que fiq~e como roera referência. Só gostaria de ouvir novas

manifestações de V. Sa. Gostaria de ,saber se o r:egime peni

tenciãrio de Neves tem sido módelar para recuperação dos

condenados; se os condenados que conseg\li ram 1i vrarnen--!o cOll

dicional tiveram.um reingresso perfeito na sociedade; se n~

nhum deles voltou por não haver se adaptado bem ã vida s~

tial depois de cumprir o tempo de prisão; se há um result~

bergaria, agradeço a V. Sa. a gentileza da resposta e dese

jo novamente cumpriment~-lo pela segurança com que responde

e por eSSà demonstração de solid~riedade humana para com a

pessoa do ree~ucando. Assim~ V. Sa. propicia, nesse estabe

lecimento penitenciãrio, tratamento condigno com os direi

tos humanoOi.

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio N~

to) - Com a palavra o Sr. Deputado Nogueira de Rezende.

O SR. DEPUTADO NpGUEIRA DE REZENDE - Meu pre

zado colega e amigo, Dr. Jason Albergaria, posso dizer aos

companheiros desta ~omissão, que convivo com V. Sa. hi mais

de 30 anos. Conheço muito bem o seu grande traba1ho, a sua

grande experiência como Promotor Publico, desde a epoca em

que saiu dd Faculdade de Direito, li por 1935. Conheço

V. Sa. como Professor de Direito Criminal, como Curador de

menores, sempre lidando com criminosls, e, depois, na vida

publica," como Deputado Estadual, numa Legislatura, e'ultim!

mente na direção da Penitenciãria Agricola de Neves. Alem

da experiência de V; Sa., posso aqui atestar a sua cultura,

po; todos n5s admirada, e o seu esforço no cumprimento do

do de 100% na ~ecuperação dos presos nesse regiMe peni tell
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homens de origem humilde, de procedência ruricula, não mais

delin'qlliram; pelo menos não chegou ao meu conhecimento c~

sos de.~eincidijncia, talvez pelo pouco espaço de tempo. Po

de ter havido um ou outro reincidente, mas são casos de d~

povo bl'asileiro esse espirito comunitario, pl'õprio do amer!

cano. Seria necessãrio que a comunidade criasse obras 50

ciais para atender ao egl'esso, para colaborar na sua reins~

ção social. Nos patses comunistas, pelo alto valor que lã

se dã ao traba!ho penal, o homem e imediatamente colocado

pelo Estado e pelas organizações populares. Não hi esse pr~

blemn da reincidência em face da ajuda da comunidade. O nQ

vo Código Pel1ul prevê o chamudo plltronato oficial. Os patrQ

se que, se tivesse tido a'instruçâo que recebera ali. não

,teria éometido a asneira que cometera. Isso demoóstra que

ele tirou proveito da sua passagem pela penitenciaria. Não

sei de casos de refncidiniia, ~ não ser em crimes de estel!

onato e estupro. No homictdio, e dificil. Houvé, em Neves.

um caso ttpico: um pistoleiro praticara 30 homicidios. Mas

esse homem jã foi p.ara lã com é'sses 30 homic1dios prati'c~

dos na sua comarca. Pois bem, ele ~em carteira rosa, esta

trabalhando em Belo Horizonte. Saiu do seu meio e não mais

delinqlliu. Mas. data yenia, nio depende exclusivamente da

penitenciaria a reint~gração do egresso na sociedade. Are!.

ponsabilidade maior i da comunidade. r necessário ~ue a c~

munidade acolha bem o e~resso. No entanto, hã preconceito,

por ignorancia, contra o criminoso. Parece ser da indole do.

por ~efeito nosso, povo de formaçio individual15t~, por fal

ta desse esptrito comunitarlo. Mas o Código esta prevendo

os patronatos oficiais, prqque, nesse tratamento pós-penal,

nessa assistência pós-penitenciaria, são necessãrios recu~

so~'de certas tecnicas especializadas. Talvez num pais su~

desenvolvido seja dificil pará a comunidade ter funcioni

rios especializados para ajudar o homem na sua reinserção.

Então, e necessãrio que o Estado, supletivamente, substitua

a comunidade, nessa sua obrigaç&o de recebe.r bem o egresso.

O problema, pois, ê da maior amplitude, sai do caw.po do O!

reito Penal para o campo da Sociologia. O estabelecimento

prisional colabora com a 'comunidade na reinserção do egre~

so em se~ meio, mas o maior esforço deve ser ou da própria

sociedade, ou de õrgãos oficiais, ou de õrgios do prõpri~

Estado. Não se pode responsabilizar apenas os estabelecimen

tos penais pela reintegração do egresso. O tratamento peni

tenciario. por definição, visa ã ressocialização do homem e

a obstar a reincidência. Mas a reincidência ~ode ocorrer

por causa desse preconicito contra o reingresso do homem na

esses'

talveznatos, no campo do menor, n~o vingaram no Brasil,

sociedade. Então, em Neves, pelo meu conhecimento,

tenciãrias industriais, nessc caso abstraindo-se'a questão

da, r~gião? Em Minas, cogitava-se con'struir uma 'penitenci,[

ria no Triingulo Mineiro, outra no ~ul db Estado. tambim no

norte; outra na Zona da Mata, igualmente na zona metal~rg!

ca e na área do Rio Doce, 'para oferecer mais facilidades ã

~eeducação dn-criminoso, sem o grande ac~mulo .de' detentos

que se verifica na ~nica penitenciãria modelar que temos, a

de Neves. A o~tra indagação Z ~obrc o regime de vida do de

homem recuperudo. Houve e-sse'colnpso nu suu vi~a, um crime

de natureza passional, por exemplo, um homic{dio'ocasional.

O problema i dos homens do meio urbano. Atualmente, a Peni-
- "

tenciãria tem recebido ~ contra a nossa vontade ~ homens de

alta periculosidade, que, depois de estudos psicológicos.

são transferidos para Juiz de Fora. Assim, não acompanhamos

a sua reinserção n~ sociedade, a sua volta ao.meio livre.

Quanto ao ch/mado jovem adulto - a maior população das pen!

tenciãriás e constitu{da de elementos na faixa etaria dos

18'a05 3D anos - que ainda 'não atin'giu'a maturidade espir!

tual, vou contar o caso do cozinheiro do Diretor da Peniten

ciãrià, autor de um terrivel latrocinio. Esse homem freqllen

tou o MOBRAL. Fez o primãrio, dois ou três cursos agrtcolas

e úm curso de e~etricista no SENAI. Ganhou a carteira rosa,

e eu o coloquei no Hospital das Clinicas. Então, ele me di!.

\955 - para construçio das penitenciirias regionais, para

desccntra1iz~ção. Mas' s'criam púnitenciãrias com o estilo da

de Neves? En1ão, não soria conveniente,a construção de pen!

tento na Penl:enci~ria Agr{cola j~ ~eves; Ali o rresidiirio

pode viver com a far.J{lia, en; casas, no campo, e trab-alhar a,

terra. Só e recvlhido ã c~la ~ ~riminoso perigoso, ou, à

noite, aqueles que a administração julgar conveniente, para

evitar problemas sexuais. Tem esse sistema de prisão domic!

liar ~ido de real proveito? Deve ser r~com~ndado nas peni

tenciãrias agrtcolas e, se for o caso, nas futuras peniten

ciãrias industriais? Finalmente, o problema do menor delin-

'qllent.e. Qual serÍil a solução ideal para recuperã-los? 'Que

aconselharia V. Sa.? são essas a~ proposjções que ponho a

'V. Sa., agradecendo antecipadamente pela grande colaboração

que vem dar aos trabalhos desta CPI.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) ,'- VOLl re!.

ponder às perguntas de V. Exa: por etapas. Primeiramente no

que toca ã recuperação do homem. Em Neves, o criminoso e de

procedência rural. A maioria dos tipos de crimes são del!

tos de sangue. Como sabe V. Ex-a., em certos e ,determinados

delitos desta natureza, a periculosidade se exaure na descaI

ga dramãtica' da prãtica do crime. Então, o cumpr'imento da
/ .

pena e mais de éÓnte~do ético. Esse homem, no sentido da pa

"lavra, vulgar, ryão seria recuperado, porque ele jã era um
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tentos que cumpriram pena em fase anterior ã minha gestão.

Agora, no tocante ao problema do menor delinqUente, que es

capa a minha ãrea, temos o chamado' jovem ádulto. Essa fa.'!!

bim i matiria de poltLica leglslutiva. Em Lodos 05 congre!

sos internacicrais ve~-se lutando por isso: r ncccssirio ~~e

do operãrio classificado. Procura responder a esses dois

objetivos. Mas a tônica maior e a preparação para o meio

agricola, porque os homens vêm do campo e precisam ser pre

parados para o campo, para que, como Qperãrios classific~

dos, possam cooperur para a elevação da cultura do seu meio.

haja um esta1.uto especial, retil"eH!o o jovem adulto da n0E. Como eu dissej nessa descentralização de estabelecimentos

na marcenaria etc. Quando fui Diretor do Departamento de

Menores, criei cerca de dez ~scolas f'ôl"a "cnores de en:i,'o

O SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZENDE Não t~

nho, entao, ma i s nenhuma pergunta. Apreei ei muito a exp1 i c~

ção,de V. Sa. Desejaria que aquela minha sugestão fosse

havia dois Deputados, o Governador Ronáon Pacheco e o Depu

tado Bonifãcio de Andrade, que não deixaram que elas fossem

eliminadas. Isso em 1960; hoje são dois grandes ginãsios PE,

livaientes, isto e, atendendo ã peculiaridàde da região.

de

semi~

epoca,

escolas

peniLrnei~rios, que podem ser fechados, abertos ou

abertos, se a zona for inúustria1', obvi'amente a penitencii

ria ,iell1 de ser industrial, porque precisa preparar o _homem

para a sua zona. Se a zona for agrico1a, a penitenciaria t~

ra de ser agricola. Excepcionalmente, toda penitenciaria

tem setores industriais Eara a manutenção do setor agri

tola. Então o homem, de acordo cQm os testes vocacionais,p~

dera ser aproveitado na oficina de mecãnica, na serraria,

aceita por V. Sa. Seu trabalho de hoje poderia ser comple

tado' com quaisquer novos dados, novos estudos. Assim, ajudE.

ria a Comissão a concluir da melhor maneira possível a sua

tarefa. Agradeço a V. Sa. pelas respostas dadas às minhas

perguntas.

partamento e meu sucessor eliminou as dez outras

que eu hav·ia criaçlQ. Ficaram essas d.llas porque, na

medio, sendo ~ma em' ~ntônio ':ar1os, Tratava-se de escola

meio agricola, co~ uma fazen(a de 80 alqueires, com ginã

sio e formação de capatazes. Em Uber1ãndia, criei uma esco

la artesanal, porque a Assoc1açio Comercial, quando lã -fo

ram os tecnicos para examinar.o local, exigiu esse ensino.

A escola artesanal, então, tinha quatro oficios, de acordo

com a r.ecomenctação do SENAI, e tambem o ginasio. Sai do D~

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N~

to) - Com a palavra o Sr: Deputado Noide Cerqueira.

D SR. DEPUTADO NDIDE CERQUEIRA - Sr. Presí

dente, Srs. Deputados, Sr. Jason Albergaria. inicialmente

os meus cumprimentos. Quero parabenizá-lo pela segurança do

seu depoimento e pela demonstração de conhecimento sobre a

materia. O.ntem aqUi. estev.i o Dr. Virgílio Donnici. Primeir~

Uber1ândia e uma zona industr~a1, então a escola teria

, ser artesanal. Antônio Carlos, zona agricola; a escola

ria de ser de tecnicas agrico1as.

de grupo, como fez os Estados Unidos no celebre Projeto de

Chicagç. Os tecnicos especialistas em trabalho social proc~

raram atacar a delinqaência. sobretudo no bas~fonds de Chi

cago. Foi um processo que deu resulta~o. Estou abordando o

problema muito por alto. Aquestão aqui. não e só de politi

ca legislativa; e tambem. de po1itica social. De maneira

que o problema do menor ainda e muito mais grave do que o

do adulto. Este tema exigiria maior reflexão. E eu não est~

ria em concições, neste momento, de responder com maior pr~

cisão ã pergunta de V. Exa. Falarei, agora, sobre as peni

tenciarias industriais. A Penitenciaria de Neves e mista.

Deve ter cerca de 10 fabri cas e --três fazendas, numa ãrea de

400 alqueires. Ela cuida da formação agricola, da formação

não me lembro em qual pais - uma das recomendaç5es foi 'no

sentido de que, nas p1anificaç6es de desenvolvimento naciQ

na1,.se desse maior prioridade ao programa de prevençio da

de1inqUencia juvenil. Da agenda do Congresso da ONU, de

1970, realizado no Japão, constaram programas de prevenção

da delinqUência e t~atamento do preso deQ}ro das planific~

ções nacionais. O problema não seria só legislativo, teria

maior amplitude: No tocante ao problema do menor, se a ca.!:'.

sa da cr~mina1idade juvenil e de fundo social, teria~Ds r A

ma penal do adulto e tambem não o inserindo. na norma penal

do menor de 18 anos. Seriam, então, três, estatutos di 5 ti.!!.

tos: o do menor de 18 anos, o do jovem de 18 anos a 28

~nos e o do adulto propriamente dito. Acont~ce, porem, que

o jovem adulto - sobretudo na Penitenciária de Neves há j~

vens imberbes autores ~e grandes assaltos - e pessoa que

precisa de um tratamento especial e tutelar. Hoje o trata

mento, em certo sentido, mesmo para o.adulto, visa à reed~

caçio, i correção da personalidade desviada e a sua prepa

ração pa~a a sociedade. Com uma maioria de razão, essa nota

pedagógica da pena deve se verificar no tratamento do jovem

adulto. O problema do menor de1inqUente de 18 anos e uma

~uestão em que precisamos examinar as causas sociais e não

~Õ as causas pessoais, porque tem, sooretudo, origem na u!

banização e na rãpida industrialização dó Pais. A conseqUõ.!!.

cia e de ordem sociológica. Paralelamente a isso, vãrios

congressos latino-americanos vêm se batendo nesse sentido,

e a ONU levou tamb~m esta pugna do campo do menor para o

campo do ad~lto. Em um dos congressos latino-~mericanos

lançar m~o das chamadas terapêuticas de ~ass:, terapêuticas
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, ,

ménte, ele discordou, inclusive, do roteiro apresentado por

esta Comissãó e~ posteriormente, afirmou que a Comissão não

chegaria a,'uma conclusão, Procur'ou demonstrar por qu~. Ini

c1almente, disse que o sistema policial brasileiro i repre!

alVO, como tambem o sistema penitenciário e o sistema judi

c1irio, Ora, aquilo nio m~ causou pessimismo, pois conside

rei mais como um alerta, Hoje noto que V, Sa., através de

uma narração segura. ná qualidade de Diretor da Penitenci

iria de Neves, ~iz que e um sistema modelar, A minha primei

ra pergunta seria se essa penitenciária modelar se espelhou

em algum modelo alienlgena, •

O SR, DEPOENTE (~~son Albergaria) - Há duas

versoes. Uns acham que ela telD por modelo uma 'penitenciária

americana, a de Rick-Islan~, nos Estados Unidos. Outros di

zem q~e ela teria por modelo a penitenciãria de Vitsville,

na Suida, Há uma d~vida quanto i sua origem. Parece-me que.

o Presidente Ant6oio Carlos. que foi o·criador dessa peni-/

ienciãrin, em 1928, se não me engano, foi Embaixador na Sui

ça, Então, deveria ter conhecido a penitenciária de Vitsvil

le,'estabolecimento aberto, um dos cilebres est~b~lecimen

tos da~Europa, De qualquer forma, o modelo, americano ou

suiço, tem origem estrangeira.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEÍRA - Perfeitamen

te. Trata-se de uma penitlnc~âria modelar. Não temos, aqui,

,preocu?açio no ieniido de que haja proliferaçio de peniten

ciãrias, Realmente, desejamos, como se diz, tocar na feri

da, verificar a situação penitenciária brasi-leira., P2rgunto

a V, Sa.: existe esse trinômio a que se referiu o Dl". Virgi

lio Donnici, ao di~er que a pollcia:i repressiva, que o si!

tema penitenciãrio e repressivo, que o sistema judiciário e
repressivo? Segundo ele afirmou, o juiz 55 se preocupa em

punir> posteriormente, não sabe mais a destinação daqu'ele a

quem ,impôs a pena. Ou realmente há uma outra solução, que

não est~ a que ele se referiu, de base, ou seja, visando a

começar tudo de novo? Dtgamos: uma solução global.

O SR, DEPOENTE (Jason Albergaria) ~ Não: Em

primeiro lugar, o juiz~ por ser juiz, por definiçio,; o

guardião dos direitos do homem. De maneira que ele não pode

exercer função repressiva.' Pela própria formação do magi!

trado, isso e imposslvel, ~e outra parte, o nosso Código
I

e nisso ele se emparelha com as legislações mais adiantadas

do mundo -'criou o juiz de ,execução, Temos o juiz especial

,de execuções, EntãQ, é outro ju~z, é um juiz que acompanha a

execução, não é um juiz que relega o condenado, O processo

se divide em duas fases, A fase de copnição termina com a

sentença de mcrito. Este c' um juiz, O juiz da condenaçao e
o juiz das execuções penuis. ,O que se deve fazer i melhorar

o sistema, Entlío, dever-se- ia ampli ar as funções do jui z e~

peci1)l de .'xecução, como ocorre na França com o juiz da . a

plicação da pena. Quando o homem, na França, percorfe o re

gime repressivo - que lã c novo, ele não existia; li s5 h~

via o regime celular - passa pelo primeiro, segundo e te!

ceiro graus e recebe livramento condicional ou a liberdade

definitiva, o juiz da,execuçio tambcm dela participa. Ele

e o ~residente dessa Comissão. Nas penitenciárias há a Co

missão de Classlficaçâo, Na Fran~a, o juiz particip3, presi

de essa Comissão. Então, seria o caso de se estudar a a~

pliação das atribuições do juiz especial de execução da p~

na, sobretud? também porque se põe em ênfase os direitos do

condenado. E se houver - como ê posslvel haver - conflitos

entre os direitos subjetivos do conaenado e o Estado, quem

vai dirimir o conflito e o juiz das execuções. Seria neces

sirio, então, que se ampliasse as atribuições do juiz de

execuções, Esta tambem ê materia do legislador federal, No

tocánte ã pollcia, há uma tFndência no sentido da sua evol~

ção, Fui professor do Departamento de Instruçio ~a POllcia

MiliteI". Eu lecionava Criminologia aos oficiais. Ao lado de
" ,

disciplinas profissionalizantes, professores universitários

ensinavam, nesse Departamento, Ciências Humanas. Criminolo

gia, Sociologia, Psicologia et., no sentido de melhor prep~

~ação do homem. Vemos, na INTE!{POL, o desejo de eles se e~

pecializarem em Criminologia. A celebre polltica francesa

hoje faz cursos especializados de cri~onologia. Os Juizados

de Menores da França t~m uma colaboração extraordiniria da

pollria francesa, porque ela se especializou. Então, tudo ~

l~oss1vel.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Cita V. Sa.

o caso de um presidiârio que se reeducou, aquele que inici

alment~ aprendeu as primeiras letras no MOBRAL, fez o primã

rio e um curso de especialização em ~letricidade e foi col~

cado numa. função' no Hos pita1 das Cll ni cas. Pos ter; ormen te,

disse ele ~ V. Sa. que, se tivesse tido instrução, não t~

ria sido criminoso. Então, neste fato ê quo alicerço minha

pergunta.' Acho que o el'ro '~ de os trutura, e de base, de me<

do geral. porque o homep estã r~r~inalizado neste processo

social, educacional e econ6mico. Acho que, para que realmen

te consigamos ~xito, para que o sistema.penitenciério brasi

le;ro se remodele ou se renove, ê necessãrio que se atinja

não só o setor policial, como o judiciãrio e o penitenciãrio,

porque existem' homens, nesses três fetores, que não tiveram

educação e não foram preparados socialmente para~'~ercer d~

terminadas funções. Pergunto, então, se este cas~ que V,

5a: cJtou nio i um exemplo da marginalização do hDmem no

nosso prºc~sso saciál e industrial,

O SR. PEPOENTE (Jason'Albergaria) - r o que

_~u acahei de dizer. U problema da delinqüência juvenil ,r~
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sulta de uma acelerada industrialização e urbánização do

Pals, que provoca essa conseqUência nátura1 dos marginaliz~

dos. r ~arginalizado o menor, e ~arginalizado o operário,

e marginalizado o"criminoso. Então, do ponto de vista inter.

nacional, nos congressos latino-americanos e, agora, nos

congressos internacionais, 'há essa preocupação,d,a Organiz~

ção das Nações Unidas em dar ênfase i promoção humana do

mal'gina1izadO-, seja ele menor, prostituta, criminoso ou op~

rãrio, Isto i uma realidade. Então, temos de enfrenti-la e

corrigi-la. Nós não estamos aqui? Isto e uma coisa extraor

diniria. Há pouco tempo o grande sociólogo Jose Artur' Reis

dizia - vou repetir o que ele disse - que Dum pals em que,

nas planificações do desenvolviwento nacional, domina o ec~

nomista, não hã lugar para a promoção do homem, porque o
,

econômico absorve, asfixia o humano, quando o destinatãrio

de todo o desenvolvimento econômico e social e o homem. E~

tãQ, vemos o Presidente da Repub1ica, que diz, em um dos

seus pronunciamentos, que uma das metas do seu Governo e re

.formu1ar, modernizar o arcaico sistema penitenciãrio brasi-

leiro. Eu, que sou quixotesco, jã velho, encanecido." me en

tusiasmo com isso. Servi na Penitenciãria de Neves um ano.

O ordenado na Penitenciãria de Neves ~ra de três salãrios

mlnimos. Agora e que houve a é1evação. De maneira que me

sensibiliza esse extraordinário movimento de dois grandes

órgãos do Parlamento, esta Comissão, e esse grupo de trab~

lhp do Ministerio da Justiça. E~uma coisa muito seria. As

aqui j>or demais comentado, -que se refere, inclusive, a um

pr~

con~

haj a

assunto

tenciãria de Neves como exc~plo; te invis de ser u~a

tenci~ria para mil presos, seria - digamos - para 200

Neves possa comportar ate mil presos. E condenãve1 a

trução desse tipo de ~stabelecimento. E preciso que

sos

uma ou duas. A primeira delas diz re!peito a u~

tificaram com élas, razão pela quül rre c,~;irei apenas a

planejamento-na construção dessas chamadas minipenitenci!

rias'. Não conheço o plano. Não devemos construir pl'isões' f~

chndas; se o fizermos, estaremos caminhando para trãs. O

1dea1 c adotarmos novos instrumentos de recuperação do h~

mem, com esses regimes semi-aberto, aberto e livre. Essa e,

tambem, uma questão de educação. De maneira que construir

prisões fechadas, em princ{pio, c condgnivel.

plano antigo do Governo do nosso Estado, pois diz respeitO

às minipenitenciãrias. Diante da experiência que V. Sa.tem,

não só como homem do Ministerio Público. como Curador ce me

nores, como Diretor do Departamento de Menores I, agora, cE

mo Diretor da Penitenciãria de Neves, poderia V. Sa. nos

orientar sobre.o que acha ser Mais necessãrio para um sist~

ma penitenciirio modelar ou renovado: a min'pe~itenciiriaw

as grandes penitenciãrias, como Neves, por exerr.p10? '

O SR.DEPOENTE (Jason Albergaria)'- Neves e

uma penitenciãria superada. Hoje não mais se admite estabe

lecimento penitenciãrio eom população superior a 500 pr~

sos. Não se construi rã mais, a se obedecer a moderna po11ti

ca penitenciãria, esse tipo de penitenciãria, embora a de

Jason

econô'"iplani7icações não irão apenas en7atizar o aspecto

co; estão dando valor e realce ao homem.

O SR. DEPUTADO UDI~E CERQUEI~A - Dr.

Albergaria, parabenizo V. Sa. por esse trabalho, que 'e de

grande valia para a humanidade. Se e quixotesco, eu tambem

me i~c1uo entre essas pessoas que gostariam de estar ao l!

do desse trabalho. Espero que V~ Sa. ~qui possa retornar e

trazer maiores subsldios para esta Comissão. a fim de que

cheguemos, realmente, a uma conclusão satisfat5rJa para es

se angustiante problema. Muito obrigado.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Como m~

delo, sim, porque a Penitenciãria de Neves i fechada, semi

aberta e aberta, sobretudo aberta.

O SR. DEPUTADO JOSt MACHADO - Haveria uma ou

vãrias penitenciãrias localizadas na região, de tal forma

que o prEprio crimInoso ficasse junto.do seu ~eio social,

de sua famllia, o que, de qerta forma, contribuiria muito

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bónifãcio

t~) - Com a palavra o Sr. Deputado Jose Machado.

O SR. D[PUTADO JOSE MI\CIIADO - Sr. Jason

Ne· para sua recuperação.

O SR. DEPOENTE (~50n A1ber;aria)

permito lembrar aqui uma experiência pessoal.

- Eu me

Pediram-me

bergaria. como,Deputado, como membro desta Comissão e. sQ

Abi-Ackel, nosso conterrâneo, e com o Sr. Presidente Jose

Bonifãcio Neto, creio originãrio de Minas, pela feliz le~

brança de trazer V. Sa. a este· p1enãrio da Comissão, para

que aqui pudesse pôr a serviço dessa causa a sua inte1igê~

ci~, a sua capacidade e, sobretudo, os seus conhecimentos ~

matêria penitenciãria. Tinha eu um elenco de perguntas a

formular, mas os nobres colegas que me a~tecederam se i'de~

bretudo, como mineiro, congratulo-me com o nobre Relator

que percorresse as regiões de Governador Valadares, Carati~

ga e TeEfi10 Otoni. para escolher um local para uma penite~

ciãria federal. Fui a Governador Valadares e a Caratinga.

Em Governador Valadares havia" uma fazenda federal, com gra~

de extensão de terra, às margens da Rio-Bahia. Reuniu-se a

Cimara. Os Vereadores unanimemente concordaram com a 10ca1i

21Çio, mas o Prefeito recusou terminantemente. Dirigi-me a

Caratinga. O Prefeito me mostrou o lugar ideal, devido ao
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nossa Co~issio te~ CCI" finalidade enco~~rar weiof a~Equ2QJr

nos orientãssemos sobre a forma de escalonamento do preso,

ate que ele chegasse ou ã sua liberdade, pela absolvição,ou .

nitenciãrias, mas, para facilitar a indagação, entendo que

rira haver uma -penitenciiria para atender ao grau final, ti

a

de

se

que

endoid~

Coroo

qualific!

penitenciã-

põsito de presos. Ou, muitas vezes, feita ali a

ÇdO, ele -e itovadp par,a outro es;tabelecimento, ate que

verno no sent1co aa mel~oria do nosso sis~eru

10 Horizonte, naquelas áreas onde os loucos mais

cem, e calamitosa. t realmente doloroso ver aquilo.

.po Neves ou melhor que Neves, teria de existir escala

graduação de estabelecimentos penais. Não de acordo com

tormo a culpa. quando ê julgado e, conforme o resultado, e!!.

caminhado i penitenc'Íãri~. Então, temos oportunidade de ver

muitos cidadãos que passam por esses virios tipos de estabe

lecimentos e que, no final, são absolvidos. Passám, porta~

to, por dolorosTssima expe~iência. Quem ji viu uma fotogr!

fia ~a intimidade de um depósito de presos ou jã teve opor

tunidâde de visitar um depósito de presos fica horroriza

do. A situação do hospício de Barbacena, do hosplcio de B~

~m relação aos depósitos de presos, como tambem para

_qualificação do criminoso, mas de acordo com a fase do pr~

cesso. Atualmente, ô preso cu detento vai para um chamado~

r~o, ~?:taria que V. Sa., e~ poucas palavor:, graéuasse p~

·T~-nõs estes virios tipos de estabelecimentos penais, ate o

·ultimo_de to~os, como ê, digamos assim, para exemp)ificar,o

de Neves, que seria Q modelo. 'Isso para nos' situarmos numa

-posição de anãlise desses tipos de estabelecimentos penais,

mesmo nu~a faixa et~ria avançada ainda pod~ aprender muita

coisa. Ele ali se prepararia, com uma profissão, pera' vol

tar para o meio livre e ser elemento útil ã- comunidade., A

maioria deles, ao chegar ã penitenciiria, não tem anotadano

seu prontuãrio uma profi~são. Em Neves, por exemplo, vão

apr~nder a ler, aprender uma profissão. Séria uma escola.

Esse tratamento,penitenciãrio e'a educação tardia que se di

~o homem que não põ~e obtê-la na ocasião oportuna, que

ria na infância oU'na adolescpncia.

O SR. DEPUTADO JOSt MftCHADO - Por virias v~

-
ciiria iria atender ã região, para o homem ficar perto da

sua famllia e dar-l~e ajuda. Isso explica a interiorização

da peni:er.ciãria. Expliquei, ainda, que a penitenciãria e,~

hoje, s~~reLudo, uma ~scola profissional para o homem, qUE

O SR. DEPUTADO JDSt MACHADO - Dr. Jason AI
bergaria, seria aventurar,muito se admitlssemo~, d~ntro de!

sas comissões, a presença de presidiirios~para Julgar seus

companheiros,.escolhidos para atuar como uma es~icie de co

zes V. Sa. 'me ~hamou a atenção para o que denom'Í'1'Ju comis

são disciplinar, .existente na Penitenciiria de Neves.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - t uma co

missão de avaliação e disciplina. Tem as duas funções: av!

liar e punir. t um órgão disciplinar e de valoração da pro

gressão do preso, n~ sentido da sua volta ã comunidade.

clima e d posição geagl'ãfica. O Prefeito e os elementos r~

prescntativos de ~aratinga conc~rdaram tOM a construção da

pcnitenciãria, mas os Vereadores não concordaram. A argu

mentação deles era a seguinte: "Vamos trazer para ci todos

os nandidos do Estado"? Respondemos que não, qüe a penite!!.

~enho grande experiência no assunto, praticamente nenhuma;

missãó paritãria de disciplina? Eles, em assembléias e re~

niões, esc)lheriam,digamos, dois de seus companheiros p~ra

e~'face da sua cGndenação, ao presld5o. Confesso que não

de

condenei um cidadão, deixei o Tribunal do Júri, nunca mais

participar dessa comissão. Isso njo lhes/daria senso

respon~abilidade?

O SR. DEPOENTE (Jâson Albergaria) - No regi

fj'; um crlminalist~ de quatro ou cinco Júris. Depois

funcionei. Num desses lamentiveis equivocas, acabei

que

como

me ameri~anõ, cujo povo apresenta grande evolução nesse se

to~, Q preso assiste a este julgamen:o. Mas nós ainda n~o

estamos'preparaco:::. O ideal e que' o p:"eso "ss'Ísta ã aV~1í!

ção do~seu procedim~n.o, pa~a corrigir a sua falha. Mas o

pr~prio preso julgar. não. Eu me louvo aqui numa regra da

auxiliar de acusação, e o Promotor deixou-me sozinho na ac~

sação. Não s~i por que cargas-d'água o cidadão acabou sendo

, condenado, e esta condenação levou-me a pensar muitlssimo.

Como cheguei ã conclusão de que as razões que levaram o Jú

~i a condeni-lo não foram as que estavam dentro dos autos.

Y. Sa. não especifico~ para nõs o que chamaríamos de minip~

ONU, que estabelece que p~eso nennum pode exercer política

disciplinar sobre o seu companheiro de presidia.' Seria uma

situação falsa. Um ámbiente democrãtico,seria o ideal. Mas,

quanto ao plano da comissão, a prõpria natureza da pena ex

c}ui esse aspecto democrãtico ou liberal, de participar o

prõprió recluso dessa comissão. r permitido, entretanto, ao

julgado assistir ao seu j"u1'gamento,

resolvi, entãõ. nunca mais participar de um juri. Mas sinto

que pã necessidade de se definir, de se graduar, de se est!

- ~. stes loca,'s para onde vãobelecer ~ondiçoes mlnlmas para e

os presos. Com' a experiência, que tem no Ministério Publico,

no Departamentp Estadual de Menores, como Curador de meno

res, como Diretpr da Penitenciãria âe Neves - e conheço ta~

bem sua passagem pelo Ministerio P~blico, nas cadeias do i~o SR. DEPUTADO JOSr,MACHAUO - Dr. Jllson,

tcriQ~ - poderia V. s~. nos indica~ a ffi:neira de graduar
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são, ~~ criminoso uma condição humana de tratamento?

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Em pr~

meiro lugar, temas de'dist~nguir'doi~ tipos de estabeleci

,mentos prisionais. O hómem pres~ num depósito e um homem

que esti na fase do processo;'; o acusado ou o imputado. Hi

vrn principio que o nosso Código devia prever. Todos os códi

gos do fiundo, os europeus, os mais conhecidos, previem - a

te mesmo as Constituições - o principio da presunção da in~

-" \ d - "d" - d-ceneu. O imputa o .e presumi o inocente, ate a con enaçao

definitiva. Então, isto e desrespeitado. Este estabelecime~

--to que recebe o homem na fase do processo seria a chamada

casa de custódia ou casa de detenção, chamada. erradamente

no Brasil de colônia penal. Não e ,sto o que acontece?

semiliberdade; terceiro grau, livramento éondi~\onal, A f!

se anterior ao trabalho comum seria o periodo de observaçio

cientifica. Hi um órgio própria, em Neves, que funciona c~

ma centro de observação. Então, isto poderia fazer-se. Ag~

ra, ~as cadeias do interior, o homem passa por uma observ!

çâo empirica. Numa determinada fase, o juiz observa que o

homem se tranqUilizou, q~e amadureceu. Esta e a fase em que,

ele deveri,a ir para Neves. porque terã oportunidade de r~

querer o livramento condicional. Eles dizem na sua gir1a

que :meiou· a pena. Erytão. ele vai para Neves, embora tenha

cumprido'2, 3 cc 4 anos no interior, e a1i e cbserveó~; se

estiver em con::1,;ões, o ser\";": :ur'ídico dJ ;:e;'1:c>~C"':';"~:'""z,

de o seu livrame'lto condic.iorl"~ at. Conselho. :,_ l"<ôa11c.ade,

o 'deal seria isso. ga~. ew fac~ ~7 s~~e~lotaçio das

to de presos e uma ~oisa inominivel. Serviria para deter o

homem durante 24 horas; no entantc, transformou~se em esta-

belecimento de cuwprimento da pena. Isto Ofende os direitos

humanos. A Colônia Ponal de Bel~ Horizonte, que e a ca~~

o depõsi

sões - as cadeia~ do interior estão caindo e não POdfID rec~

pri

pero S~. DEPUTADO, JOst: 11AcHAOO-- A u1tima

ber presos - São Paulo, por exemplo, criou a chamada

são-ãlbergue, para substituir. nessas eventualidades. Assim,

( caso seria este: pode-se criar um ou"ro estabelecimento

do tipo do de Neves. semi~aberto e aberto e livre, que e o

livramênto condicional.

de

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria)

D SR. DEPUTADO JOSt MACHADO - Depósito

presos.

detenção, promiscuamente recebe o acusada, o imputado e o

condenada. Conhecemos as erras e devemos corrigi-los. Dai

deve~ia prwpor que esses estabelecimentos que acolhem pr!

sos na fase do processo deveriam ser da jurisdição da Se~r!

para a estabelecimento desses órgãos prisionais numa pro

gressão gradativa, teriamos de distinguir dois ti.pos de p,!!

nas previstas no Código Penal: a pena de detenção e a pena

de reclusão. A distinção sô existe no Ccdigo, na realidade,

ê letra morta. Por quê? A detenção ceve ser ~c regime cel]

lar ou no regime comum. A reclusão, por definição da pro~

proia palav~a, se cumpra atraves do regime progressivo. Toda

pena de reclusão superior a três anos deve ser cumprida na
J

estabelecimento penitenciãrio atraves do regime progressl

vo. Ou este regime progressivo, como aconteee em Neves. se

faz num estabelecimento só, ou pode fazer-se em outros, o

que seria dispendioso para o Estado. O ideal seria admitir

se que a progressão nas ex~cuções da pena se fizesse num sõ

estabelecimento, mas adredemente preparado: para isto, so,b;'!.

tudo com c.entro de observação no "inicio. da pena e ao longo

da mesma, ate a fase do regime de semiliberdade e do livrA

• ento' condJcional, o que exigiria do centro de observação

novos exames da personalidade do homem, para ver se estã em

condi ções de i r para o 'regi me de semí1 i berdade ou pa ra o r!,

gime de liberdade condicional. Essa comissão, escudada nQ

centro de observação, iria l~vando o homem de gráu em grau:

primeiro grau, trabalho em comum; segundo grau, regime de

taria da Justiça e não da Secretaria de Segurança. Agora,

~unta: dadas as dificuldades financeiras por que atravessam.

quase todos os Estados membros da Federação, tendo em vista

or.nossos objetivas, como encararia V. Sa. a. federalização

dcs penitencíirias?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Nos Est!

~os Unidos há dois tipos de penitenciiria: hã o sistema pe

hitenciãrio federal i hi o sistema penitenciãrio estadual.

De acordo com a nossa Constituição e com o Direito Peniten

ciãrio, as normas gerais, fundamentais, seriam da competên

cia do Estado. Então, alguns Estados têm sua fisionomia P!.

culiar. Por que esti em cogitação a elabor"çüo do Código Pe

nitenciirio? Justamente porque alguns Estados pcham que um

Cõdigo Penitenciãri- vai desfigurar a peculiaridade de cada

Estado. O, sistema federal poderia servir para os crimes - de

na~ureza federal, os crimes da jurisdição federal, da Justi·

ça'Federal, e daria ao Estado os estabelecimentos esta

dua i s,. Um preso pode cumpri r pena, como o Códi go prevê, em

estabelecimento federal ou estadual. Isto ocorre por falta

de- recursos.

o SR. DEPUTADO JOSE MACHADO - Muito agradeci

do a V. Sa •

o SR. ·PRESIDENTE (Deputado José BonHãcio No!·

te) - Com a palavra o Deputado Adhemar Ghisi.

O SR. DEPUTÁDO ADHEMAR GHISI - Sr. Preside~

te. m~us colegas. Dr. Jason Albergaria. faço co~o aos p~~

nunciamentos que ouvi com referência à'sua pessoa. Na verd!
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ciãria de Neves, de reação ao tratamento dispensado aos pr~

de. traz V.' 5a. a esta Comissão grande contribuição, 'e' ela

certamente nos ajudará a atingir os objetivos propostos por
partir pa~a outra pergunta. Houve algum caso, na Pentten"

pena, ô~ ideal seria ::ie a penitenciãria só abrigasse os

o SR. DEPUTADO ADHEMAR GHI5I - Fic9 muito f~

des financeiras e econômicas, dent~o da conjuntura brasile,i

ra, por excelência? E, se não, quais as introduções que p~

deriam ser feitas no sentido do en-contro da melhor fórmula

para.o melhor sistema'penitenciãrio na Nação brasileira?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - No toca]

te ã situação atual de Neves, que recolhe presos delinqOe]

tes primãrio~ e delinqUentes na. fase finai da execução da

Y. 5a. consideraria o sistema penitenciãrio da Penitenciãria

das Neves com? um sistema ecletico, que, atendendo ~anto ao

crimi noso primãri'O como' ao, peri goso, pL!desse .sérvi r de mod~

10 a um sistema 'a ser implantado no País, com ex'ceção, evi

dentemente, daquele detalhe, Jã referido_~or V. Sa. em duas

opo~tunidades, de que hoje não' se adota mais o sistema de

penitenciária com mais de 500 internos. Mas, abstraindo, en

tão, essa condição, que V. Sa. considera esdrúxula, V. 5a.

consideraria o sistema aplicado ná Penitenciária das Neves. mo-

sol.!!,

quais

homens

homicidios

progredindo

Perfeitamen

periculosid!

cumplicidade

o SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI -

50S, algu~ mo:im ç alçu~ levante, ~a sua ~is~Cr12, e

da. E acontecia o seguinte: o homem que vinha

grande - e puseram a tãbua na muralha, com a

na $ua ~ecuperação ficava amedrontado com os presos dos d~

põsitos. Os guardas tambem ficavam amedrontados. Eles cheg!
\

ram da carpintaria, emendaram uma tãbua - a muralha e muito

ção foi esta. Com uma atitude dessas, pratica de p~ocessos

de tortura para obter uma c~~fissão,"naturalmente, p~r soli

dariedade. a,massa carcerária"se revoltaria.

ministração. Mandaram os presos do depósito. Esses

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - As caE

começo, houve motins contra vãfios diretores,

as causas de qualquer le,anIe ou ~~:~m que porventura lã t~

vesse ocorrido?

Q SR. DEPOENTE (~a:;'';;í. ;,~i:>ergaria) - Es:o~' há

dois anos em Neves e, como mudei o regime - aperfeiçoei as

normas humanitãrias que lã existiam - não houve motim. Eram

comuns conflitos, luta corporal, homicidio, lesões. Mas, no

~s causas? ~eriam as causas normais?

De mªneira que houve, nas~administrações ,nteriores,

tins, lesqes corporais e ate mesmo morte.

O SR. DEPUTADO,ADHEMAR GH!S! - Quais seriam

dentro"da penitenciária. O terceiro ou qu~rto diretor, que

.e antecedeu, foi vítima de agressão por presos amotinados.

não poderiam ir para lã, porque eram de alta

/'

5as seriam justamente rigor de disciplina, naturalmente um

pouco desumana. Vou contar um fáto que sucedeu na minha a~

,
de, com pena de cento e tantos anos de prisão. Um deles

ainda me recordo - havia assassinado a própria mãe, queima-

do.sentinela, que-era da Polícia Militar. Um dos foragidos

era ex-~ilitar-e chegou a fugir. Os oútros não fugiram po~

que a tãbua caiu. Então,' o Inspetor Geral, Capitão reform!

do. e o Capi tão da Po1;ci a Mi 1i ta r 'lU i seram' descobri r os

~Bsponsãveis pela fuga po~ meios violentos. Eu di~se: "Não,

isso eu nao admito; de mani!Íra que prefiro .comunicar "o GE,

'yernador e trarrsferir imedia~amente esses homens". A

se

Dl'.

possibilid!

esta Comissão Parlamentar ,de Inquerito. Gostaria..; SI'.

Alber.gari~. de perguntar a Y. 5a., em primeiro lugar,

como o mai's ideal, na conformidade das nossas

mens nessa terceira fase do regime progressivo'. Mas, em r!.

zão das dificuldades do Estado, justific3-se que sejam rec~

bidos, delinqQéntes primãrios. Mas não' se justifica o acolhi

menta de elemento perigoso, pela seguinte razão: esse prin

cípio da individualização do tratamento ,penal, segundo ~s

Regr~~ Mínimas da ONU. recomenda a necessidade da separação

dO$ presos. En~ão, o 'estabelecimento de Neves estaria em di

ficuldades para o cumprimento desses principios recomend~

dós pela ONU. e o próprio Código fala em individualização~

~eria. Teríamos dificutdade: Essa emergência de Neves não

se explica, e um retrocesso, ê condenável. Q ideal seria se

pudê~semos - como há no estrangeiro: não sei se pstaríamos

já em condições de atingir esse ideal - construir apenas ~~

t~belec1mentos abe~to? e, excepcio~alm~nte, o estabelecimen

to' fechad'ó para (Í delinqüente psicopata. Esta seria a sol~

ção.

liz, porque na minha justificativa, como primeiro signat[ te. Há pouco, 'V. Sa. informou que os meto'dos que lã esta

rio, desta, CP I., também' fui i n.cl i nado a aceitar como a melhor

fórmula para a recuperação do delinqüente um sistema de pri

são aberta, que reeducasse, tanto quanto possível, o indivl
duo, sem perder de vista, naturalmente, a punição que ele

evidentemente precisa receber, nos termos em que a socied~

de possa faze-lo, ate' o ponto em~que essa mesma sociedade Neste caso, t~átava-se de um uxoricida e parece que a viti

ma. era irmã de um advogado. O advoga~o, então, reclamou ao

~uiz. A praxe e o ofício do Serviço Juridico que eu assino.

adotando tem sido, vez por outra, obj~to de criticas tanto

da. parte de' autoridades como da parté aa própria imprensa.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Eu dei

xei um sujeito com carteira rpsa visitar a'comarca. Então,

não çomprometa essa sua reeducação. D~ modo que Y. 5a.

responde de tal form~ que eu encer~aria este aspecto'

me

para

o'sujeito ~anhou a carteira e foi ã cidade de Yarginha.
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lho externo, numa obra ofici:l, n:' estar:: tl~~rindo a p~

na, quando o regime prQgres~~\c ,~:~~ e::~~ ciferentes f~

juiz me devolveu o oficio, disse que nao recebia porque aqm

10 era ilegal, devolveu o preso e me àenunciou ã Correge-

t~. Na Penitenciária de Nevés~ pelo que pudemos apreender,

há dois tipos de recuperação de delinqOentes: atraves de um

sistema de trabalho ligado ã agricultura e de trabalho lig,!

do ao artesanato ou ã industria. Não e muito dificil veri

ficar-se de que maneira está sendo procedido esse trabalho

no campo agricola. Mas, no campo industrial propriamente,ou

d.oria e ã.Secretar1a do Interior. Eu respondi: "lO um dir'ei

to que o preso tem de comunicação 'com o exterior, essa vol

ta'paulatina ao meio livre; e um direito que ele tem, não

fiz favor a ele. ~ um direito, não i um favor, um bene

ficio, faz parte do seu processo de reintegração social."

No caso de ind~ltos, promotores da Capital opinaram contra,

porque achavam que a pena só pode ser cu~prida atrãs das

co.!!.

para

fica

alfaoetiz!vênia com a ACAR e o PIPMO. O MOBRAL, alem da

las seriam esses convênios. Na parte agrlcola já tenho

ção, quer dar essa preparação acelerada, quer tambem fazer

o mesmo convênio com a penitentiãria, assunto i d• a n a em estg

do. O ideal seria trazermos os instr~tores do SENAI

dentro da penitenciãria, embora o SENAI me prometL preparar

o instrutor. Mas tenho dificuldade, porque a penitenciária

esti numa pequena cidade e não tenho pessoal adequado para

Horizonte. mas não tenho recursos.

o SR. DEPUTADO AOHEMAR GHISI - Neves

longe de Belo Horizonte?

sentido da recuperação do preso para o meio social - seria

uma boa maneira de recuperação do pre$o?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Sim.

O SR. DEPUTADO ADHEMA~ GHISI - Encontra V.

Sa. fórmulas ficeis para concretizar' esse deside~atum?

esse estudo profissionalizante. Eu teria de trazer de Belo

lômetros.

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - A 32 qui

o SR. DEPOENTE (Jason Al~ergaria) - As fõrm~

o SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Mas, de qual

quer maneira, V: Sa. constata que por essa forma atingiria

alguns desses objetivos de recUperação do detento?

o

meio

trab,!

estã-

Perfeitame!!.o SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI -

grades, de maneira que o horem qUE se CDlc~~~se num

De acordo 'com a portaria número talo sujeito g,anha

ses: t fzse no weio feche:o, "C peio semi-aberto. no

~tertQ e no meiô livre.

9io, tem direito de visitar os filhos, a família. Então,

esse objetivo? Séria isso?

Y. Sa. firmaria cunveniDs e o f~~~r talvez suplementasse as

feito experiencias, mas espõradicamente. O homem dessa par

Seria'o SR. DEPUTADO ADHEMAR'GHISI - Certo

ti ~:. ::JEPOEr;iE (2::::>0 Al'ersar'!~1 - 5;::1. Ka

França eles est,ão fa2~r,c0 " 5",;1.<1;:':12; ;.::: (' aue o ;rõprio es

tabolé~iwEn:o pcàeria ;~::r J:t~~~inados ejS~~OS~ A camtr~

dade esti dando esses ensinos. Ent~o. seja atraves do Minis

têrio da Saúde, da Secretaria da Saúde e outros órgãos ofi

CiAis, isso seria uma economia para o ~stabelecimento penl

tcnciãrio e teria tambem o merito de ir educando o homem p~

ra a sua volta ao meio livre, assistindo a aulas nesses

tabélecimentos no mundo exterior.

u. aprendizado fora dos limites da penitenciãria?

O SR. DEPOENTE (Jason 'Albergaria) - Justame!!.

te. E~cepcionalmente admito que O suj~ito faça o ~urso cie.!!.

tffico, o curso comercial. El~ vai sozinho a Belo Horizonte

fazer o curso. Mas esta ê medida espor.ádica •.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Como autorid~

de - e éstã revelando isto a esta Comissão - V.. Sa. e um e~

tudioso da materia e certamente terá estudado o funcioname.!!.

to de outras penitenciãrias do País. Dessas penitenciirias

que porventura têm sido objeto de seu estudo, da sua obser-

COIll

para

no

condi

Tenho

SENAI

caso,

o SR. DEPOENTE (Jason Albergari~) -

Eu ,estou lutando para trazer 05 instrutores do SENAI

dentro da penitenciiria.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Nesse

o SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Mas o

lã dentro ou o SENAI li fora?

te industrial, de mecânica, por exemplo, faz estigio

SENAI. Então eu o coloco, às vesperas do livramento

cional, em uma obra oficial.

no campo artesanal, estão sendo realizados convênios

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Lã fora.

alguns órgãos governamentais no sentido da profissionaliz,!

ção desses cidadãos, como medida de educação, inclusive, ~A

ra o aproveitamento, lã. dentro da penitenciãria. e, poste

'~iormente, para o aproveitamento do preso, do interno, após

o cumprimento da pena, cã fora?

o SR. DEPOENT~ (JasQn Albar;ari~) - Sim.

O sr.. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Esta, na sua

'opinião - jã que estamos na busca. Dr. Albergaria, de tudo

possamos~'~n~o possa vir ao encontro desta CPI, para que

-d,r uma contribuição ao Execu~ivo~ ao Governo, enfi~. no

vação, quais as que V. Sa. poderia apontar como estabeleci

mentos dos quais poderíamos aproveitar alguma experiência,

algum .çnsinamento que pudesse servir, em termos gerais, pa

ri uma reformulação no sistema penitenciãrio.:do Pais? Ente!!.

deu? Talvez eu não tivesse explicado bem;
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f ..milia.

-- qre eS~dmos notando, a menina dos seus olhos. De modo que

será a Penitenciãria de Neves. ~ostariamos, desde este ms

um

indag!

direito. Fui Rromotol' de Justiça muitos anos e só tive

caso de indenização por defloramento.

responder a V. Exa;

O·SR. DEPUTADO DJALM~ BESSA - Fiz a

D SR. D!PUTADO DJALMA BESSA - Mas o problema

plinar esta parte. No projeto italiano há um dispositivo mUi

to interessante. Conforme o procedimento do recluso, pode

lhe ser perdoado o dever de indenizar o dano. Então. o rei

ponsãvel deveria ser o Estado. E: uma das hipóteses. , Para

mim. na prãtica. ê um fato inedito. Não tenho condições de

o SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Mas ai não ac!

ba mais. Então não examino isso.

çio?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - No caso

de1es, por exemplo, ê muito distante a comarca, geralmente

no interior. Talvez a própria vitima não sai6a que tem esse

ção porque o encarcerado de Neves trabalha. Não trabalha?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Sim. Ele

tem os seus d~reitos. Estamos lutando para tipificar esses

"direitos sociais que tem o trabalhador livre. Essa ê a rec~

mendação internacional.
O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - O trabalho de

les ~ gratuito ou remunerado?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - E: remun~

rado, repito. Vou contar um fato. Temos uma grande criação

de porcos, em uma fazenda federal. próxima de Pedro Leopol

do. Lã, dois internos fizeram estãgio com manuseio com suí

nos e depois fizeram dois cursos de suinocultura. Procura

mos restaurar a criadeira, com red~s de esgoto, iluminação,

novos tipos de gaiolas de parturição, plantio de capim ap~~

priado, e a produção foi aumentada. Passei, então, a dar

uma gratificação aos internos. Estimulados por isso de

três em três meses a Penitenciãria vende a pr.~dução - os i~

ternos, ãs vezes, recebiam 2 mil cruzeiros ou mais, ganhan

do, nesse taso, mais do que o salirio-m1nimo.

O SR. DEPUTADO DJ~LMA.BESSA. - Acho razoãvel

que o trabalho seja remunerado. Sendo remunerado. a familia

da vítima ou a pr6pria vítima não levam nada nessa remuner!

.,não seri a. vamos di zer, de i ndeni zação. Nesse contexto que

estamos estudando, um item poderia ser o que diz respeito ã

r~paração do dano ã vitima. O Deputado Machado estava nos

contando que hã pouco tempo, por questões pol'ticas, um ra

paz, moco, pai de faro'lia, foi assassinado. O oue ocorreu?

A famfli'a ficou com~letamente des~~~arada.

O SR. DEPOENTE (JasQn ~lberga~laJ ~ AI j~ se

trata de uma fase oue n~o é bem de e~~cucão da ~ena! e a f!

se processual. Ele pode, com uma ação cf.vel, em con~eo6e~

cia •..

esperA

vis.i tas

conviv-i o

defictê~OSR. DEPUTADO ADHEMAR .GHISI - Ha

cias de toda ordem, não~

tibelecimentos penitenciãrios do Pais. Uma dessas

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria} - Compree~

di bem. Mas é uma experiência original, singular. Os outros

estabelecimentos não e~tão em condições de realizar o trata

mento penitenciãrio cQmo deva ser exigido.

lia, nZo sei se V. Sa. sebe, mas e intenção desta CPI fazer

uma serie de visitas, atraves de s~us memoros, a muito~ es-

agradeço muito a franqueza com que nos re~pondeu c

mos reve-lo em breve, para nossa satisfação.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Será· um

praz~r recebê-los em Neves. '

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N~

tQ) ~ Com. palavra o nobre Deputado Djal~a Bessa.

O SR. DEPUTAUO DJALMA BESSA - D~. Alberg!

rstedo~ do Brasil.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Dr.

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Sim, há

c"':ficiência de estrutura fisica, hã pessoal dpspreparado etc.

I~co ocorre não só em Minas; acredito que tambem em outros

c S:t. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Nesse a~

t~~r~jeto que elaborei hã disposições em torno nessa hipõte

se de proteção i vitima. Mas, na realidade. em Neves, reve

la a nossa experiência. trata-se de reu pobre ou de rêu irr

digente. na sua maioria. Na carteira do livramento condici~

nal o juiz extge o pagamento das custas. Por isso, tenho de

mandar regigir um ate~tado de indigência para que essas cUi

t&S sejam perdoadas e o preso possa ganhar a sua liberdade.

De maneira que não houve ainda, propriamente. uma hipótese.

Nesse anteprojeto que passei ã Presidência procuramos disci

ria, releve esse interrogatório prolongado, mas ocorre que

estamos goitando da sua exposição. oue, para n6s, sobretudo,

e agradãvel. Revela-nos V. Sã. ser um homem idealista, mas

não plat6nico. E homem oue alia a teoria ã prãtica e reali

za suas idéias, ê um desses her6is aos Duais a sociedade

muito deve. Portanto, 'nos releve' essa insistência. -J:lesejava

uma palavra sua sobre a reparação do dano i "tima ou i sua

I.:nto, de informã-lo que. alem do prazer do seu

~csta Comissão. teremos muita satisfação em estender este

contato ate o Estado de Minas Gerais. Lã. num encontro mais

dpscontraido e com mais tempo. teremos oportunidade de tr~

,.rlr mais ideias a respeito do assuntó e, 'certamente. tere

I.O$; condições de aprender mais com esta experiência q:le

Y. Sa. está intr~duzindo na sua penitenciária. que ê, pelo
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o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - AI foge

da nossa esfera. propriamente dita.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Acontece que o

criminoso vai para a penitenliãria, t~ab~lha, tem sua remu

neração, pode ate assistir financeiramente sua famllia. E a

famllia da vitima? A famTlia da vitima fica entregue a

quem?

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Ele aj~

da a sua própria. A da vitima fica entregue ao Estado.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - ha..realidade,o

Estado estã dando atenção ao criminoso. E natural que dê e!

se. apoio. Mas, no momento, estã desamparando completamente

a familia da vitima. São dois pesos e duas medidas. Releve~

~e a observação.

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Acontece

que o problema cardeal do Estado é a recúperaçâo do homem.

Esse e o seu dever. Se a vitima caiu na miséria e se o r~

cluso não tem condições, competiria tambem ao Estado dar

lhe essa assistência.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Essa parte da

ação de indenização não acaba mais. seria um verdadeiro pro

cesso. Quando o detento estivesse auferindo qualquer recur

so, deveria ser reservada também ama parte para a familia a

da vitima.

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - O salã i
rio Que ele recebeu, neste caso, foi uma exceção. O seu sa ~

lãrio dã para manter a sj e ~ familia.

U SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Outra o~serv~

çto, que V. Sa.,por sinal. jã es~lareceu. e a seguinte: a

ppnitênciãria de Neves 'não recebe toda especie de presos.

Citou, inclusive, alguns que foram para lã e desarrumaram

~vrió. Que solução daria para essa outra especie de presos?

O SR, DEPOENTE (Jason Albergaria) - Criarmos

estabelecimentos fechados, apropriados aos elementos de ~l-·

ta periculosidade.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Outra indag~

çio a lhe formular e a seguinte: V. Sa. fez referência a

~ois presos que foram devidamente readaptados, obtiveram li

yramento co-ndicional, cartão rosa. começaram a trabalhar e

ficaram empregados, portanto. voltaram ã sociedade sem maio
. \ -

res problema~. Isso e uma constante ou uma exceção? r n0r.

mal todo curcerado em Neve~ sair readaptado?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - E uma

constante e leabrei dois casos aqui. Justamente porque sio

homens de escassa periculosidade. Trata-~e do homem que vem

do in1:er.. or.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - V. Sa. fez -uma

afirmação que me chamou bastante a atenção. no sentido de

que o criminoso. quando muda de ambiente. se modifica. E
uma observação corretissima. porque sabemos de' criminosos

-que fogem de um determinado ambiente, em outro começam a

trabalhar. e muitas vezes, cepois de 10. ou 12 anos. são pre

sos e voltam ao estado anterior. Assim, fi;a tudo desarrum~

do. Ouer dizer, sei que h~ o instituto da prescrição, mas,

numa hipótese dessas, não seria menos ruim deixã-lo trab~.

lhando sob vigilância?

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Pode. Se

for o caso de ele se haver rec~perado. pode permanecer no

recime de semiliberdade.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Mas nio e o c~

50 de recuperação. Vamos dizer: ele praticou o crime e ~~

giu; veio o processo e ele foi condenaao. Suponhamos um c~

só 4e homi~idio em que sã depois úe 10 anos ~le e preso e

então volta e vai responder a jüri e desarruma toda a sua

yida. Nio seria' possive1 adotar outra providencia para evi

tar todo esse desacerto? Ou a fórmula da prescriQão ~o CSdi

go Penal e adequada?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Houve iA

terrupção do tempo da pena. De maneira que ele terá que cu~

pri-la.

O SR. DEPUTADO pJALMA BESSA - Acha V~ Sa. o

instituto da prescrição, no caso, ideal para a resolução

desses problemas?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Se for o

caso. sim. porque pode haver prescrição.

O·SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Pergunto a

Y. Sa. se reputa adequado o instituto da prescrição.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - 'Se não

foi prescrito, ele teria que cumprir.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Então V. Sa.

acha normal a orisão, responder a processo, a condenação?

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - E lógico,

desde oue não esteja prescrita a execução.

O SR. DEPUTAOO DJAL~A BESSA - Outra pergunta

e e possivel ate Que a res~osta ade~Dada tenha stdo dada,

na exposição que V. Sa. fez, mas releve·me a insi~t:nciL: a

Perritcnciãria de Neves"i um modelo. i um plano piloto?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Sim.

O SR. DEPUTADO OJALMA BESSA - Mas por que e~

se modelo nao se estendeu a ou1:ras ãreas? Houve ra2ão econô

.ica, financeira?

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Sim; po

breza.

o SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Subdesenvnlvi

Illento?
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o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) • t, coisa

de país subdese~volvido.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Conhece V. Sa.

se estoc, em determinado momento, f~:ondo um estabelecime~

to aberto em uma das fazendas - planta tirada de um modelo

a.ericano - e preciso comprar cimento, embora tendo o

estabelecimento e do próprio interno. Mas sempre surgem ou

tros casos, como, por exemnlo, n6 setor de menores. O gra~

de diretor da minha escola e formidãvel - sô recebo menino da ou altamente deficitãria?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Não, ela

tende a se tornar auto-súficiente.

nheiro da renda industrial, não posso aplicá-lo, porque só

posso aplicar aquela renda na lavoura ou na industria. E!!,

tã~, te~ha que esperar pela Secretaria, com sua morosidade,

para me dar a verba, a fim de eu pod~r adquirir o material

de construção. Isso tolhe o administrador.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Sobret!

tornar auto-suficiente. E sobretudo nessa ãrea agricola?

, O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Ela tende a se

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Vamos admitir

que fosse afastada toda essa burocracia em termos de recei

ta e despesa. Não estou dizendo que esse seja o ideal. Mas

digamos: se não houvesse essa burocracia toda em termos de

receita e despesa, a Penitenciãria de Neves seria equipar!

o SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Sim. Das se

for desburocratizado?

• O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - O ideal

seria esse.

penal

e!!,

indu~

própriorenda industrial, nue ê revertida em beneflcio do

ente no tocante ã parte, agI'; cal a. Mas o mal -e que esse es t,!.

bele,iment~ penitenciário não e industria lucrativa; sua fi

nalidade e reeduca ti-va. De manei ra que a auto-sufi ciência

dev~ ser algo afastado de qualquer cogitaçã-.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Não deve haver.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Não. C~

mo sé faz em Neves, na medida do noss~vel, fiá a nrodução, a

no Brasjl nio, mas no m~ndo, algum estabelecimento

que se aU~Qfinancie?

/11 SR.' DE'POENTE (Jason Albergaria) - i:;;o.

Aliãs, a Penitenc1ãri~ d~ Neves pode-se tornar auto~sufici

forte - más explorava o braço dos menipos. Progrediu,

tão, o~estabelecimento. Mas a finalidade não ~ fazer

tria. O Estado não i empresirfo.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Apenas para

complementação. Se realmente tivesse a finalidade lucra·

da.

corrente?

O SR. DEPUTADO ~JALMA BESSA - Mas por preço

tiva, correria o risco ate de oferecer incentivo ao crime.

que

nio me dã dinheiro para adquirir a matéria-prima para a fa

bricação desses 300 pares de calçados diãrios. Na alfaiat!

ria, devo ter umas 50 mãquinas, mas o Estado ê obrigado, às

vezes, a me dar o pano para o uniforme. O empenho retarda,

vem às vezes· no meio do ano, e a minha alfaiataria trabalha

para a Penitenciãria e para fora.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Quer dizer que

a ~dministração e çentralizada.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - r centr!

1bada.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Centralização

em forma de autarquia?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Hã a S!

cretaria do Interior, o Departamento de Estab~lecimentos Pe

nais e a chamada Inspetoria de Finanças, dois õrgãos

fiscalizam es~a parte financeira da penitenciãria. I

c do na área agr;cola. O nosso defeito na aarte industrial e
, oue nos faltam duas coi'sas: não !'lOSSO ley<\r UI]I mestre de

oficio ganliando doi:s !>alãri:O!>"""llmtI1l0S e- não te-nlio toda a m~

teri,a-prima de oue areci'so. Por exemplo: a fállrtca de cal'Ç~

dos produz 300 aares de sapatos por dia; a renda industrial

lÕg.!O SR. UEPOENTE (Jason Albergaria) - !

co.

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Vendemos

o leite a preço do mercado.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - E as v~rduraS?

Tudó isso a preço corrente?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - As verd!

ras vendemos para os hospitais e para o CEASA. A penitenciI

ria produz 200.600 tijolos por mês, que são 'vendidQs no mer.

cada de Belo Horizonte.

O' SR., DEPUTADO DJALMA BESSA - E ainda assi1ll

-O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Não seria j!

mais com esse objetivo. Não seria o lucro, seria o aut~

financiamento-o Se examinarmos bem, ê possível ate que a si

tuaçio seja oiÍtra em 'rela'ção a Neves, porque essa produção

não'e praticamente 'vendida'.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - ~ vendi

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Na parte

agr;cola, não. Mas no setor p[blico há o seguinte: tudo o

nue se faz e contabilizado e depositado nos bancos. Então,

O SR. DEPUTADO OJALMA BESSA - Estamos aqui 

digamos - lançando {deias. E da discussão nasce a luz. Isso

i comum. Não seria o caso de se transformar esses e~tabel!

cimentos penais em autarquias?
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O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - No que

s~guida. demonstrando-se que realmente a polltica gOYern~

~ental, revolucionãria nesse sentido, e liberal e quer re

solver. pelo menos estã tentando resolver o problema carce

rãrio no Brasil. foi alem: concedeu ao reu primário e, em

especial. de crimes contra a vida - e só nesse caso. evide!

temente - o privilegio de.mesmo depois da sentença de pr~

nuncia, ele não precisar ser recolhido e aguardar no cãcere

acompanhou a mudança dos cinco artigos do Código de Pro~e~

so Penal feita na ültima legislatura desta Casa e do CO!

gresso Nacional. no'seu todo. Que ruedidas o criminologista

sugeriria ao legislador para ainda mais podermos. no prõx!

mo Código de Prõcesso Penal. que estã prestes a ser enviado

~ ~sta. Casa, atraves de mensagem do Chefe do Poder Executi

YO, minimizar a gravidade do problema carcerãrio no Brasil?

respeita â orisão preventiva obrigatória, nós seguiamos o

modelo italiano. O Código fascista foi Que criou a prisão

obrigatória. Restaurada a democracia na Itália, a primeira

reforma do Código italiano eli~inou a prisão nreventiva .Q.

brigatória. ConseQüentemente, tambem no Brasil ela foi e1i

~inada. Foi uma grande evolução no sentido liberal democrã

tico etc. Recentemente. veio essa inovação ociginal no Di

reito: logo após a pronuncia. recomendou-se a expedição de

mandado •••

reu

- profes51lr

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Para o

o julgamento pelo Tribunal do JÜri. O ilustre

pr;mãrio.

o SR. DEPOENTE (Jason Albergari~) - Já se

pensou nisso.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Muito

a mesma coisa. não resolveria essa situação.

do.

o SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Posso ate eA

tar fazendo uma indagação um tanto absurda. mas e inteiram~

te vãlida. diante do que V. Sa. estã informando.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Aliás,

num congresso do Ministerio Publico. havido em Uberlândia ,

houve uma tese no sentido de se tr~nformar essa penitenciá

ria'em êmpresa. Mas não ê possivel justamente por causa da

aplicação da pena. Por exemplo: há uma ãrea, em Minas, onde!

os estabelecimentos do menor delinqfiente estavam subordin~

dos i Secretaria do Interior. Criou-se uma fundação. a

FEBEM. Então, passaram para a FEBEM os estabelecimentos do

.enor abandonado e os estabelecimentos do menor infrator.

Acredito que isso esteja errado. Os estabelecimentos do m!

nor infrator não se podem desyincular da Secretaria do Int!

rior. não podem ir para uma entidade particular. O mesmo ~

conteceria ã a~tarquia. que seria uma hipótese remota. por

que terlamos o particular executando a pena. o particular

responsãvel pela administração da Juttiça. coisa privativa

do Poder Judiciãrio.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Mas uma fund~

ção de direito publico?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Tambem 2

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Sr. Preside!

te, ~u teria uma ultima pergunta.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N!

to) - Pois não. Com a palavra o Deputado Ivahir Garcia.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Desejava diri

gfr-me não apenas ao Diretor. de alta capacidade, da Peni

tenciãria de Neves, mas ao criminologista, ao Promotor de

justiça. ao estudioso da ciência e, em especial, da Crimin.Q.

logia. Que acha o Diretor desta nova politica efetiva que o

Brasil estã adotando, não agora, mas jã na anterior legisl~

tura desta Casa, em termos de beneficio tambem. não para o

sistema penitenciário, mas para minimizar a gravidade do

problema carcerãrio no Brasil, quando adotou. de certa fo~

.a com muita liberalidade. em pri~eiro lugar. uma moGific~

~ç~o no Código de Processo Penal, portanto na lei penal adj~

tiv&. eliminando a prisão ~ompulsória a todo delinqüente c~

ja prãtica do delito era apenada com 10 ou mais anos de r~

clusão? Deu-se ~portunidade. então. a que o criminoso aci

dent~l. inclusive o homicida. pudesse permanecer em liberd~

de durante a fase de tramitação do processo e não fosse

obrigado àquela promiscuidade dos nossos cárceres. Logo em

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Reu pri

.irio e je bons antecedentes.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio N!

to) - Permita V. 5a. uma intervenção que e mais dirigida ao

~putado Ivahir Garcia. O legislador criou outro tipo de

primário. Alem do primãrio. existe agora o primãrio de bons

antecedentes. E ao primãrio de bons antecedente~ ê que o l~

gislador deu eGse favor legal. Não ao simples primãrio. mas

ao primário de bons antecedentes. que e uma nova categoria.

o ~R. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Bem di
zia Ratibruch que na interpretação das leis não devemos ide!

ti(icar a interpretação da norma com a interpretação fi~oli

gica. íemos de interpretá-la segundo o fato, a sua incorpo

ração ao mundo da realidade. De maneira que neste sentido
'"

de Radbruch, acho essa inovação extraordinãria.

O SR. ·PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio N~

to) - Sempre doutrinando. em face da legislação.

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Sim. A,

tendência, Quando falávamos sobre o reestruturação da pri
í '

são preventiva está justamente nisto: diminuir as hipóteses

da prisão para evitar a superlotação carcerãria. Nessa ree~
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crimes, ainda que possui dos de violenta emoção. O que nos

parece ser.io - e esta é a nos~a conversa, o nosso debate s~

bre o assunto - é saber de que maneira, imediatamente após

o crime, poderemos criar,condições d~ iniciar a recuperação

do criminoso e dar a ajuda necessãria ã vitima ou ã sua fa-

/ mllia. Não se deve esperar que termine o julgamento.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergarla) - Ná legi~

truturação da prisão preve~tjva vamot ter hipóteses de alar

gamento do que V. Exa. pr~t~nde.

Q fr.. PRESIDENTE (Deputado Jbse Bonifãcio H~

to) - Que novas medidas o criminalista apontaria para ser

introduzidas no novo Cõdigo de Processo Penal?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - No pre

cesso penal - jã temos o modelo estrangeiro - a lei franc~

sa reduziu as hip5teses da prisão preventiva do antigo Cõdi .

90 Processual Penal e chegou mesmo ate a,substituir a deno

pinaçi:o de prisão preventiva p~ra prisão provisória., O obj~

tivo dessa prisão provisória seria apenas o de manter o h~

mem no transcurso do processo. Só. Agora, excepcionalmente,

.la se VErificaria nó sentido da proteção do próprio imput~

do, o que pareceria paradoxal. Um dos tipos de~sa medida s~
"\

ria a prisão domiciliar. ela 'restringiria um pouco os direi

tos de locomõção do imputado

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N~

to) - Perfeitamente. O que não ~onsidero utópico, mas uma

necessidade.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - O que jã

existe na legislação comparada. E que poderemos adotar

aqui.

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio H!

to) - Perfeitamente, exatamente. Muito grato a V. Sa. Estou

.uito satisfeito~

'o SR. DEPUTADO JosE COSTA - Sr. Presidente,

a propósito do oue foi dito pelo nobre Deputado Djalma Bes

sa, tive oportunidade de debater o problema da situação do

reu e da vitima. Muitas vezes Q reu acaba sendo beneficiã

rio da ação do Estado, enouanto a vrtima e postergada. E ci

to como exemplu o caso de um jovem que teria sido bal~udo

apenas ,p~10 crime de ter passado de uma corrente ~ara o~

trl. Morreu AoS 22 anos de idade, deixando grãviaa a mulher

A criança nasceu três ou quatro meses,depois. E fiquei sa

bendo que a esposa 4esse rapaz - pleno de juventude, que

exercia às funçpes de farmacêutico prático. tinha um estab~

lecimento comercial, estava-se conduzindo na vida - dadas'

as dificuldades de manter-se. tinha caldo na prostituição

Entio, ficamos preocupados ea recuperar o criminoso - nio

se discu~a isso, esta e a razão de nossa presença aqui

~:s temos tambem de incluir nos nossos debates a procura de

uma' fôrmula que atenda ã famllia da vltima ou ã própria vI
tima, se esta não tiver famllia. Como V. Sa., Or. Alberg!

ria, nos orientaria neste ,sentido?
I

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) Nas no!

~as da assistência pôs-penal previ-se essa ajuda material

e moral~ não so ao egresso e ã sua famllia. como tambem ã

familia da vitima. A própria norma de execução penal prevê

esta. hipótese de ajuda ã vitima 19ual ã concedida ã familia

do recluso ou do egresso.

O SR. DEPUTADO JOSr COSTA - Essa ajuda seria

dada por quem?

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Por par

te do Estado. ~ue e, coroo dizemos, o Aatronato oficial. O

patronato particular n&o estaria em condiçoe~ de atender ~

a~i~t~ncia ~6s-~enal.

o SR. DEPUTADO J0S~ COSTA - Imnorta o atendi

,mento ã v~ima, d~ mesma forma como se procura ou se busca

O atendimento ao ~eu. a partir dá sua prisão. Se estivcss~

mos aqui apenas para examinar a última etapa do sistema p!

nitenciãrio. que seria. em termos de Brasil, um modelo de

p~nit~nciãria, então não haveria razão para nossa presença

aqui Hã as fases pré e pôs penitenciãrias. a fase anterior

• a fase posterior ã penitenciãria. Nossa preocupação e a

de dar condições im~diatamente apãs a prisão do criminoso

para sua recuperação, oferecendo-lhe não um depósito de pre

sos, não uma masmorra, 'mas efetivamente um lugar em que ele

tenha condições de aguardar seu julgamento. seja qual for

o tipo de crime porventura praticado. Em ultima anãlise, o

que desejamos -'estã no inconsciente ou no consciente de c~

da um - é 'qy.e-.sas prisões sejam, na realidade, verdadei

~ ~ais, uma vez que todos os crimtnosos, no f~ndo,

são doentes. Ainda que algum pratique- o crime sob violenta

comoção. o fato de ele deixar-se levar por violenta comoção

ji demonstra fragilidade de equilibrio. Muitas vezes, vlti

mas de agressões não são levadas ã prãtica de determinados

laÇa0 da Prevtdenci~ Sactal pode-se prever uma ajuda desse

tipo ã famf'1i'~ da v1tÍl1la.

O SR~ DEPUTADO JOS~ COSTA - Na forma de pen

sao?

O SR. DEPOENTE (yason Al~ergaria) - Sob fnr

ma de pensãq, ou um auxilio.

o SR. DEPUTADO (Fora do mi

crofone) - sã se for segurado do INPS. Eviden~emente. ai e~

taria enquadrado no sistema geral do projeto .••

O SR. DEPUTADO JOSE COSTA (?) - Aliãs, nio

Íllporta se a v'ít'ma seja segurada ou não •.Hã necessi dade de

se cuidar também da vltima.
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lio - reclusão previsto como beneficio na Lei Orgânica da

Previdência Social.

do na vitima. sã se fosse segurada. A não ser que se crie

uma nova legislação.

o SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Se

o SR. DEPUTADO

o SR. DEPUTADO

- Há um auxí

- Estou fala.!!.

níio-

co feita p pelo Deputado rvaIvahir Garda, llrsobre as medidas

que V.Sa. poderia sugerir-nos dentro da legiSlação,indaga,se

e se esses i ndul tos cal eti vos que os Governos dão nos fins ce

ade ano - os indultos natalinos concedidos aos pri~ãrlos _ o.!!.

t contribuem como uma medida de sadia pol'ftica criminal" sE. t.!!.

d bretudo para dimi nuir a superlotação dos presldios, ou se U

s el es são i nõcuos.

por essa cDntribuiç~o. Se o Estado estã ajudando o

qUente, co~ maior razão deverã ajudar a vitima.

Sertl

in~~

Estado de são Paulo, Professor Manoel Pedro Pimentel. Agr!

deço aos Srs. Deputados a presença e encerro a sessão.

a SR. DEPOENTE (Jason Alhergaria) 

.ais interessante nio o indulto do primário de pena

rior a 3 anos, mas sim a com4taçio da pena superior, porque

esta. de fato. beneficia o réu. ao passo que os indultos c~

.uns, coletivos, de delinqDentes de pena, primiria, ,bentof!

cia~ os pequenos ladrões. e eles voltam d reincidir.

a SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifacio N~

to)- Estou satisfeito com as respostas e. em nome d2 toda

a Comissão. agradeço a V. Sa. a sua presença. a V&liosissi

ma contribuição que nos trouxe com a sua larga e vasia exp!

riência nesse campo. Convoco os Srs. Deputados para a prõx~

.a 'reunião, às 16 horas do prõximo dia lU. terça-feira.qua.!!.

do seri ouvido o Sr. Secretãrio do Interior e ~ustiça do
o

responsãvel

- Sem duvida,

- E um doente

o SR. DEPUTADO

o SR. DEPUTADO

crime. Porque, se nôs admttirmos que o sujeito pratica

este e o ·nosso entendimento.

O SR. DEPOENTE (Jason Albergaria) - Via de

regr~, o delinqUente e um indigente. O salãrio dele mal dã

para a sua manutenção.

social. De q~alquer forma e um doente. O tratamento que se

dev~ a ele- e o tratamento de um doente, seja qual for D seu
.e!1

crime conscientemente - parece.que esse também é o pensam~~

to de V.• /Sa. - ele -nio est,ã. sendo leva.âo-ao. crimQ pelo. deu
~

jo de praticá-lo; e1e age assim por ser um d~ente em estado

adiantadlssimo, um psicopata. Quer dizerr todo suje1to que

for segurado. então o Estado serã diretament~

pratica um crime. no fundo, e conduziáo a esse crime - por...,.

que ninguem tem a vocação de criminoso. ninguem t=m vontade

de matar - por alguma razão. Hâ scm~r~ um mõv~l. Ou e a so

ciedade que o desamparou, ou então o Estado. t um marginal!

zá~o~ um sofredor, um desgraçado. Entim. alguma co1sa o 1~

COMISS~O PARLAMENTAR DE INQutRITO DESTINADA A
PRfrCEDER AO LEVANTAMENTO DA SITUAç~a

PENITÉNCI~RIA DO PAIs

Yil a praticar o crime. Issso tudo com re~peito ao

50. Mas a vTtima dessa desatenção do Est~do - que a

crimi n.e.

levou
r~. ncunião, em 10/06/75

ins!/L.C'Íonadas

la crime - evidentemente precisa ser assistida pelo Estado.

a SR. PRESIDENTE (Deputa~o Jos: tonificio N~

tio) - DI'. Ja:son. antes de encerrar; P..U ~u"'ria que V. Sa.nos

informasse, baseado sobretudo na sua exp~riência, na sua

camente. Por lei, as penitenciãrias devtw ser i~srecionadas

pelo Conselho Penitenciário. pela Corregedoria da Justiça.

pelas JuIzes de execução e pelo Ministerio Publico. Mas. em

Neves, eu sõ tenho recebido anualmente a visita do Conselho

Penitenciario. Ainda não recebemos a visita do juiz das ex~

cuções da Capital, nem do Ministerio Publico. a não ser v!

sitas esporadtcas sem a finalidade de inspeção. Mas ê neee~

penitenciaria, se elàs são vistoriadas. são

por órgão do poder publico.

O SR. DEPOENTE (Jason Albltgaria) Period1.

~~ra~~te. Prof. MANOEL PEDRO PIMENtEL,
~L~petãrio de Jus~iça do Es
~co de são Paulo

~residente: Deputado JOSE BONIFÃCIO NETO
~íce-Presidente: Deputado THEODORO MtNDCS
Rp~?~or: Deputaéo IBRAHIM ABI-ACKEL
Releto~-~ubstituto: Deput~do ADHEMAR GHISi

-O'-!.. Pf,CSIDfNTE (Deputado Josü BonHãcio Ne

~p.)-- ~cYcndo número 1cg~l, õ~cl~ro ~pe~ta a sessão. O Secr~

-t~ric ~ai proccder ã leitur~ dn ata dn reunião cnterior.

I.V~: ~r,!óCRE11iIUO (Manoel Luiz Cr mp"'10 Neto)

sirio que haja um órgão superior de inspeção dos estabeleci ~Uritllra da At~.)

~entos penitenciários.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio

Neto) - Dentro daquela ordem de pensamento da pergunta há pau

o S... 'PRESIDENTE (Deputauo Jose Bonifãcio Ne

to) - A Aia está em discussão. {Pausa.) Ninguem pedindo a p~

1~~~~, cc~-a como aprovaea. (rau~~.) Aprav~cn.



Junho de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento)

S~:. Dcp.utado~. há duas proposições, firm:é~s

'F...lo Oepatl1do Noide Cerqueira, quO' jir têm parecerc's favor;: ~

v~ls do Relator da Comíssio. Emitiu S.Exa. parecer. sobre a

r !.f, ..sta 6, qUI! r; 1'. da convocação do.Sf'cre1:ãlio dr:- JU"1.1u,

{I', r..tat!o da Bahia, Oro Tourinho Dantar,.e sobre a Pro'/'!' ... ·"!. 7;
cpc i a da convocação do Dr. Raul Nodueira Chav~s, plufc~

S/?". catedrãtico, dI! Direito ppní'l -dfl Facllln~dp dI' Dirpit,.. til!

;lnircrsida~c da Bahia. Ambas t~m Pltreter ·favorável. Os q:;a

::r' ,7 rrovílm queiram nermllnp.cpr sentados (PiO""/'.) F~tiill I'!W"-

,,,- F•• Vamos.pr.ovidenciàr as .coflvocacões proximam('!.1:e.

Tem a palavra, pela ordem, o Deputado Jose M~

chado.

o SR. DEPUTADO JOSE MACHADO - Como serã fei

ta a convocação?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - O criterio pem sido sempre o de envio de um requerimen

to à.Mepa, que e endereçado ao Relator. Então, o parecer do

Relator é posto em votação, no in1cio ou no final da sessão.

Peço ao Secretãrio da Comissão que convide p~

ra tomar assento ã Mes~ neste recinto, a Praf. Manoei Pedro
\

fi~entel. (Pausa.) A Comissão vai ter, hoje, o prazer de ~u-

vir o 'depoimento do f'-rof. Manpel Pedro Pimentel, Secreta r i o

-(.c Justiça do Es~ade de São Paulo. Trata-se, sem dúvida alg~

~ma, de uma das maiores autoridades na ma~eria, no nosso Pa1s,

~o-~ue toca ao· objeto desta Comissão. Eu me permitiria escl~

-r~cer ao nobre prpfessor que, conforme o rotgiro de trabalho

quc·aproyarnos, o Relator passa, 10gô no 1n1cio dos trabalhas,

a· fprmular jndagações. Em s~9uida, as Depu1:ados tambem inter...
polam. Usamos este criterio para evitar que os nossos traba-

1hos nesta Comissão, que ê absolutamente uma ComissãQ Parla

mentar de Inquerito, possam ter Q c~r~ter de conferência uu

~impbsio.

r:~, ~ta expli~ação ao ilustre convidado,pa!

50 a faz~r. com toaa a e1~gãncia, a S.Ex~. a advertência que

~ lpi manda seja feita àqueles que vêm prestar depoimentos

pirrnte as Comiss~es Parlamentares de Inquirito. Feita esta

dVDrtincia, istg i. de que deve dizer a veroaae~ $ob as pe

ni da lei, ~Oll a falavra ao Relator. Tem a palavra o Depu

tado Ibrahim Abi-Ackel.

O SR. RELATOR (Deputado 1bratlim Abi~Aêkel)

Sr. Presidente, Sr. Secretário do Interior e Ju~tiça de são

Paulo, os objet~vos da presente Comissão Parlamentar de In

quérito, segundo propõsito expresso dos ~ignatãrios do requ~

rimento que a inStituiu, são Pá dá Ppaaédêr, em ~fimêit6 lu

gar, ao levantamento da situação penitenciãria do País e, em

con~.qllêllcia, O de formular. objEl:1:iválfiente, ás r'êêclIfiíinóâções,

oU princípio~r ou proposições que possam lêvar o Governo 'e·

deral, atravês dos seus órgãos CO~~ê~árrtês e rêspdnsivai?~ a

'H!~qLrar' tal sistema ao f:!ltâgio de civi1i;fá~ão \16 pl!is., li fim

4e ordrnar o~ tra~alhos da Cami~!lio, dên~r6 de ~ãmpo tão va!

t~, elaboramos, na condição de Relator. o roteiro, que n~tu

ralmente- jã foi t:r-~ngmit:ido él' V~~~ ~!lU ró't'efro-rrão 1;em o

pn:tpõsfto de: esrrotar. rf'~,S g:@$ ~11Uc:6!1 it;éI1s. nf<fter'i ã ao (fOl!!.

~lexa e que des:norda por tantas: têm~!l quãntoS: sejam os enfo

ques a que porventura os: g;u.bnra;Ulll'c.g.~ (} §w ~l";t'l;êr ~; j}O:rf-án

to, ex~pTtftca~tvo. e o t~~ d~ fi~urtr~ nó' r'ó~~iro ~lguns

ttens camponentes do elenco, deve-!l~ ~inf~lê!lmênte a que, es

tatist1~amente, os assuntos contemplados nestes ifens são os

que mais de perto rlfZênf respeito ã6 ~r6~1êmâ' pént~ênêfãrio.

m ~nc:1 u.s:ã:o, ~ eJ.en;c:~ d:e tt:ll'rrs: da. l"Cfttf.tr-6 !lã-o <ftH~r S'i'gn-fff'"

~r que ele seja enunct~tivo~ a ~p~rr~s eXémpliriCã1;ivo.r, n~o

f~f it-Tem. diUta a t.nr~s:si~t1i~de de c:mn:er- ou dlt l"Eflãéfóna r

lflP r'Ote-ira tll'do:s o:s: P"1"'l5b'l~ema'g; -'rue'" à'fé't"i'iOf á ',liDá' Cá'l"'cfGí'1fr-;ã •

Se,tlfllf os: extenn1s r !f~.íallT 6!f pY6p:l"tiillflmt:E!: trrUrlfOs crue Efc:1 0

ctE'Jlf.,= qu:e ~ p:n$tdemrIH~ ',ltctre nli' p'élftt:E!rrc:tâ'ria.

~, ~s:s:.ã.Q." a'.:f.ellr do.s: s:u.b.s:"f.d:f,o.S: q.uê: 1;éJii r~1.

do, pôde ouvi'r, durante longas horas, dois depoimentos suce!

sivos: o primeiro, do Prof. Virgilio Luiz Doniei, membro do

Instituto e pa Ordem das Advogados do Brasil no Estado daGu~

oabara, professor de Direito e advogado militante, o qual, a

despeito do seu brilhantismo e a despeito do conhecimento que

revelou de ~das as facetas do problema, deixou uma conclu

são um tanto quanto pessimista, ou meswo negativa, quanto ã

possibilidade -de atingirmos o nossa objetivo, que 2, como a

qui afirmei preliminarmente, o de transformar as penitenciã

1"hs naquilo para o que foram elas criadas, ou seja, para r,!!.

educar o criminoso, reinser'lndo-o, na coletividade como eleme.!!

~o utiJi evitando-se que sejam, como ocorre em vastas ãreas

1"et~~ãatãrias do Pa1s, uma escola d~ aperfeiçoamento do cri-

~e e uma'sementeira de reinciaênci~s.

J~:-li 1i1'4 Jason Albe.l'garià. Diretor da Pe-'litt!!!.

citrin de Neves. em Minas G~rais, ~ambcm orõfessor de Direi

~o a membro dQ Ministério Püb;ico naquele Estado. trouxe-nos

~Qm o resumo da sua experiência ã frente daquele estabelecj

mento, uma conclusão diametralmente oposta, talvez por~ue e

le ponha em prãtica sistemas de aferição permanente da vida

~o presidiãrio. ~alvez porque a experiencia de N~ves seja r,!!.

almen~e avançadn no c~mpo penitenciErio, ele põde trazer sul

sldios um pouca mai~ otimistas do que os do Dr. Virgílio Do-

l:::r.:nillla-no's hoje para receber. com a. pal av('a

de V.Exa., o fr~to de uma grande e ~rilhante experiência.Mui

to antes de ser c;anvocado pelo Govl?rno do Estado de são Pau

lo para prestnr-lhc os relevantes serV1ços que presta ã fren

te de uma Secretaria da maior importãncia, V.Exa. jã era - e

continua sendo - um homem do Direito, acatado dentro e fora

do Pais. Rendendo-lhe, pois, as nossas homenagens de advoga

dó pelo muito que tem V.Exa. feito para o aperfeiçoamentp da

vida jurídica do País. Solicito a V.Exa., Sr. Secretãrio, e!
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_nos três meses em que me ~ncontro ã testa da Secretaria da

clarecer ã Comissão o seguinte: e~iste um sistema penitenci!

rio em São Paulo tal como deve ser? Em caso'afirmativn, qual

a sua estrutura?

~o Governador de São Paulo solucionar o grave problema carc~

rãrio do Estado; da1 haver S.Exa. escolhido para Secretário

a1guem ligado ã ãrea do Direito Penal - jã pude inteirar -me

rlo'que lã se passa. Com o conhecimento que tive como advoga

do criminal e como juiz criminal, durante 12 anos, no Tribu

nal de À1çada Criminal, posso afirmar que existe em São Pa~

10 um sistema penitenciãrio mode10. Ao contrãrio do que se

diz. hã,em são Paulo, apena~ um problema localizado e espec!

fico: o da Casa de Detenção de são Pa~~o. Todavia. nos de

mais estabelecimentos penais, há alguma coisa que efetivamerr

~e podemos considerar modelar. No relatório do Inspetor Fed~

-ral dos Presldios, em relação ã Penitenciªria Regional àe A-

--vare, construTda em 1970, dis~e S.Sa.: ·Como prisão de segu-

~~ança.mãxima, e a melhor do Brasil." Relativamente ao Insti

-~uto Penal Agr1cola e aO.lnstituto Penal Aberto - "Professor

~Noe Azevedo", de Bauru, disse S.Sa.: "! modelo no gênero.-"

o SR. DEPOEKTE (Manoel Pedro Pimentel) - Exma.

Sr. Presidente, Exmo •.Sr. Relator. Exmos. Srs. Deputados ,per.

~1tam-me V.Exas. apenas declarar, de inTcio, que aqui compa

":reço devidamente autorizado pela Sr. Governador do E.stado de

-sio Paulo. na qualidade de' Secretãrio da Justiça e também db

~'e~tudioso do problema do crime, para, dentro deste compromis
, -

-so assumido, de informar a verdade, prestar a esta egregia~

~mitsão todos os esclarecimentos que estiverem ao meu a1canc~

.~~uero ressalvar, de inTcio, que não sou especialista em peni

·tEneiarismo. Sou Professor de Diretto Penal, tendo dedica d O

o maior tempo da minha 'vida ã advocacia e ã judicatura crim,t

na1, aos problemas relacionados com a dogmãtica jur1dica, e

__ não propriamente ã execução da pena. Assim, o meu testemunho

~deve ser recebido como uma contribuição de boa vontade e não

·,-como uma informação absolutamente isenta d.e eventu,ais reti -

rc~ncias, que, se houver, serão devidas ao de~conhecimento ~-

penas~enciãria de são Paulo, rapazes de 20 a 23 anos, com

'Ti~ comunitãria. Durd~t~ esse portodo. ele recebe aulas de

Educação F1sica e e examinado quanto ã sua saúde pS19uica e

mental. Alem disso, e feito um exame da sua vida pregressa,e

essa Junta, de acordo co~ seu grau de instrução, vai classi

fica-lO em um dos cursos que a penitenciãria mantem.- Os anal

fabetos são sistematicamente alfabetizados. Os que tê~ ins 

.~rução primãria são classificados em cursos primãrios; os de,
instrução secundâria, em cursos secundãrios, cursos de madu-

-reza; e os que têm primeiro e segundo ciclo de colegio são

'~ambem matriculados, para prestar exames de madureza, nesses

ctclos. Esses exames são fei~os por medicas psiquiatras, psi

''Cii1ogos e assistentes sociais .. com o objetivo ·de possibilitar

o-.conhecimento do sentenciado, para um adequado .tratamentop!

·nel. Os resultados desses exames são aferidos por uma Junta

~de Orientação Tecnica, órgão colegiado de que par'\.1ci~am um

~representante do Instituto de Biotipologia Criminal, o Chefe

do Setor de Produção. o Chefe do Setor Penal, o Chafe do Se

-tal' de Saúde, o Diretor de laboterapia, '0 Diretor .da PeniteE.

·~~1ãria e um Secretario da JOT. Desses exames depende a colo

,cação do sentenciado nesse ou naquele tipo de trabalho. De

·pendendo do seu grau de escolaridade, ele serã matriculado no

curso correspondente, e os analfabetos - com~ eu disse - são

,~~brigatoriamente matriculados na escola. O sentenciado tem,

-então, seu nome publicado no ~oletim inte~no e passa para o

~egime comum 1 mudando inclusive dE·cela. Inicia-se assim a

~sua vida normal, no segundo estãgio da pen~. De manhã, ele

vai i escola ou ao recreio, conforme o caso; almot~ ~s 10,30

horas; às 11,15 vai para a oficina; às 17 horas volta para a

cela, para, jantar, 1& permanecéndo. Alguns estudam ã noite.
desde que tenham condição de periculosidad~ amainada, dado

que a vigilância da Casa, no periodo noturno, e diminuida.Err

tão só.podem transitar aqueles presos ~ue merecem maior con

fiança. Eles vão ã escola ou às oficinas do SENAI, nesse pe

ríodo. Para que ele transite ã noite pela Casa, e preciso u

ma autorização da Junta de Orientação Tecnica, dada a resporr

sabilidade que, nos pres1dios de segurança máxima, se exige

para autorizações como esta. Hoje e comum entrarem, na Peni-

Todavia,

pensamento

~ventua1 de alguma parte do que me for perguntado.

·.Justiça - pare a qual certamente fui !,orque era

.~berto, ê aconselhãve1 visitar Bauru. A'pcnitenciãria de Pr~

-sidente Wenceslau, na minha opinião,' e melhor do que a de

..:·Avar~. t um estabel~cimento modelo, onde im~ra uma disciPT2

na extraordinãria, onde se faz a rcadaptação do homem, o que

-~?~~em ocorre na penitenciãria da Capital de são Paulo, onde

'::há o tratamento penal desde o primei,'o atê o' último estãgio

~~d~'pena, tal como preconiza o Código de Processo Penal e o

""'Pltprio Código Penal. Exil'te, 'na Penitenciãria de São Paulo,

'1' l1l 1;ra,t 'menta pena 1 ci entifi camente ori entado. a preso, ao.

1ogressar, ê examinado por uma Junta de Orientação Tecnica,

\' G""an'\.c 60 dias ~e prepara para ingressar na vida 'carcerã-

'.~Quela 'desejar conhecer o que existe up-to-date em instituto de'200, 300 anos de cadeia, em virtude de crimes de_~ssalto

,.epetidos. Portanto, são penas e1eyadas • .Eles somam esse ouan

"!E!J. de cadeia. Portanto,. são pessoas que, no inTdo, ofere

~~pm realmente preocupação muito orande, porque não tem hori~

;20nte. Ate conseguirem unificáção·das penas e depois um deb~

·~e. ~traves de comutação, realmente eles se sentem inteira 

~ente desamparados e ~ão indiv1duos perigosos. A Penitenciã

Tia, no terceiro estãgio, ·transfere o reeducando para um dos

Institutos Penais Abertos. Esta ê realmente a função da Penl

~enciãria Central. O Prestdio Feminino também e modelar, in

clusive tem lotação abaixo da sua capacidade, tanto o da ~a

pit~l como o de Tremembe. Os Institutos Penais Àbertos tam-
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-vagas. Hoje ela tem 1.D50. -Lã. na semana passada. se encon - 

""tl'i>Vabl 1.056., Esses 4 de êxcesso, todavia, não constituem um

:ex~esso, porque 10 est[o·em ~rânsito. Port?nto. a lotação e!

ti interlor ã lotação normal. r preciso que se diga que num

1preFidio de mãxima segurança. com a sua lotação regular, - e
possível fazer tratamento penitenciãrio. E nós o.fazemos no~

.~tcsidios que estio ccm:suas lotações regulares. Na Casa de

Detenção' fi imposslv~l pe.nsa~. ,p~~que., .c~li10 X.Exas., verã~, hi
~

superlotação. A Penitenciaria de Wenceslau tem capacidadep~

ra 380 presos. A atual lotação ê de 364, sendo que 2 estão

-em trânsito. lia. portanto, 14 vagas. A Penitenciaria Regio-'

,-nlll' de Avare, com capaci dade para 450 presos', tem' hoj e 443,

"·em trânsito, 6 vagas. O Instituto Penal Agrícola de são J.2.

~ê do Rio Preto,. que e um cartão-de-visita do sistema peni

~eneiãrio de são Paulo, porque inclusive ê o único presidi o

..do Brasil que dã lucro· ·não só se mantem, como dã lucro

rtem capaêidad~ para 220 presos e atualmente abriga 151. Tem.

portanto, 69 vagas. Não podemos preencher tais vagas? não ob!

tante o excesso de lotação da Casa ·de Detenção,~ porque npo

temos, na Casa de .Detenção, presos em condições de passar p~

Ta presidi o aberto. O IPA. d~ Bauru, ~em capacidade para 250

e htualmente estã com 148. O.Diretor reclama o envio de prp

bem estão com sua capacidade inferior.â possibilidade de 0

~upaçãoJ exatamente pelo problema de que não~emos homp.ns ~

par~dos para viver no regime de pri!1ão, aber.ta. Hi grand"e nii

~bro de sentenciados de alta periculosidade. Enquanto eles

não atingem aquela maturidade. não pode~los arriscar-nos a c.2.

loci-los no regime de liberdade, porque poderiam fugir. eD:

. 'briagar-se, cometer .crimes e prejudicar todo o tratamen:t.o •... .."" . . ,. .,

Quando QS juízes do inter~or insistem em antecipar a classi

ficação de indivTdpos ainda não preparados, geralmente o re

$ultado i negativo, porgue a prisão i aberta, não hi fiscal!

zação. nem.vigilância. e eles' fogem. são Paulo 'é o iinico E!

tado da Fed~ração - não o digo no sentido de crítica, mas de

afirmação - que tem uma Casa de Custõdia de jratamento e um

lnstituto de Reeducação recomendados pelo Código Penal. Há

umacCasa de Custõdia·de Tratamento p~ra os semi-imputãveis e

~ Instituto de Reeducação para cumprimento das medidas de s~
,

'~urança impostas aos imputã~eis. A situação carcerãria foi

~escrita de acordo com dados trazidos na última semana. Esta

informação e dada semanalmente. Esta e informação do dia 3 de

junho. Hoje i dia 10, e estão providenciando outra informa

ção. A Penitenciãria do Estado tem, :atualmente, capacidare re

~Gt:çio para 1.050 presidi~rios. Osegundo raio do terc~iro

~avilhão estã em reforma. Nõs estamos fazendo esse trabalho

':incl usi ve uti Hzando a mão-de-obra dos -prõpri os -s en'tenci ados,

eom racursos fornecidos pelo Estado apenas quanto ao mate~i

al. Estamos recuperando 217 celas do $egundo raio do ter.cei-

"l'O pavilhãõ. Quando estiver c'llmpleto. haverã, então, 1.267

scs, por~ue ele tem necessidade de ~ão-de-obra, mas não tc

"mOS, tambem, preso em c~ndição de ~olocar'n~m regime aberto.

Portanto, lã hi 96 vagas. O Instituto de Reeducação de Tre-
"'1e~be te;:; caor!~;.d:;d9 oar~ 140 f"'" li:: e"-·" 1'1• -- ---. - , ••.~- ·C_ ... !l nOJo com _, .em

~rãnsito e l8·vagas. A Casa de Custôóia e Tratamento de Tau

bati tem 178 vagas, 176 ocupantes e 4 em trânsito. A Peniten

çiãria Feminina da Capital tem capacidade pa~a 128; estã com

122 ocupantes e 6 vaga~; A Penitenciiria Feminina d~ Trem~m

be·tem capacidade para 85; cst~ com 60 ocupantes. 3 em trãn

sito e 22 vagas. Esta, portanto, ~ a 'rea1 ~itua~Fo do siste

:ma penitenciãrio de são Paulo, abso1utament~ equilibrada. [

preciso que se diga. a bem ~a verdad~, que nas c~dci~s pITbl!

cas do Estado, no dia 28 clt! fevereiro de 7!j "G~":b o';lC;a-I,

11timo ce que pudemos lanç~r mão, anteontem, junto ao Exmo.... .. . .
Sr •.Secretário da Segurança, uma vez que não foi possível o.!:

ter ntmeros mais atualizados, dada a grande dificuldade para

somar as populações - encontravam-se 6.517 presos, defini!i

vamente condenados, postos ã disposição da Justiça. Eles se

encontram nas cadeias piiblicas, fora do sistema penitencia~

rio, 9ada a impossibilidade de recolhimento. E hã uma ;p~e5

são muito grande para que não .se desloque o preso do seu l~

gar de domicílio. Temos procurado evitar esse des10cament o

porque atris do preso vem a sua.família, que se marginaliza

em São Paul~ Ela acompanha o preso, que vai ~ara a ~anit=n

eiãria ou para a Casa de Detenção e, sem possibilidades, cria

~UM problema social lateral. Nessas prisões se mantem o regi

me de cadeia. Port~nto. eles não recebem tratamento penal.

SIllas estio -vivendo em recolhimento. Esta, portanto, a situa'·
I

"-'Ção'dos presidi os dr: são Paulo. Praticament,e, o fulcro de no~

~~o drama e a Casa de Detenção. A Casa de Detenção tem capaci,

ridade para 2.200 homens. Na semana passada ela estava com

.5.738. Oevo di zer, também, que o cres cir.iento cessa população

é":'mujto grande. No começo deste ano a..população era ceA.454;

hoje i de 5:738. Portanto, .h·ouve um aumento, praticar.;ente.de

~OO sentenciados em 4 ou 5 meses. ~ media diiria de ingresso

~a Casa de Detenção i de 40 pr~.os; 30 saem e·40 entra~. En

tão, aumenta a popula.ção carcerãria ã base de 10 homens po~

~ia. Hã um~ população flutuante. E claro que e~se dado vai

~cr·importante para oportunas considerações, quando se tra

tar do assunto relativo ao trabalho penal e ao tratamento'p~

nal: Não sei se assim colocando o problema responderia sobre

.~ situação do pcnitenciarismo em siº Paulo. Entendo que hi
tratamento penal: O tratamento, 'nos p~esidios 'fe'c'had'os; e ri

gorosamente observado. como determina o Código Penal,como d~

terminam as normis mínimas do regime carcerãrio; entretanto,

f.ora de todo esse aspecto do sistema carceririo normal. a C!

sa de Detenção e um problema ã parte. E diga-se, a bem da vE;!:

dade, que a Casa de Detenção não fazia parte;do sistema peni

tenciãrio do Estado, no sentido rede do DIP, do Departamento

de Presidios. Pertencia ã Secretaria da Segurança Pública e
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1jue são Paulo surpreende as mais· otimistas pr.evisões, mas. e~

'~arnos construindo presidi os que poderão absorver grande par

te da população da Casa de, Detenção, assim que termina dos.

M~s.construir presidi os e um problema serio. A re~peito dis·

.~o poderemos falar oportunamente.

passou, ha cerca de 4 anos, para a Secretaria da Justi;a.Po~

t'anto, na previsão da l'ede de presidi os do Estado nã::l Sê pe.'J.

''Sou em Casa de Detenção, porque a previsão talvez devesse ser

feita'pela Secretaria de Segurança e não pela. Secretaria da

~ustiça. Não estou defendendo a·Secretaria da .Justiça, abso·

1~vtamente, nem acusando a Secretaria dé Segurança. Aqui estã

.0 ·eminente Deputaqo Cantidio Sampaio, ex-Secretãrio de Segu

~~~nça. Não se trata de acusação, trata-se apenas de uma col~

.~ação. A rede de.presidios do Estado foi prevista. r claro

-sos condenados a penas de longa duração, acima de fi anos de

r~lusão, porque, na verdade, o.efetivo aproveitamento do t~!.

tamento penal sõ pode ser verificado nos presos que tem um

certo tempo de permanência, porque o tratamento é escalonad~

Então, ~ão adianta trabalhar um preso que tenha 2 anos de r!

clu>ão num regime penitenciãrio, porqu~ ele não tem tempo de

assimilar e de aproveitar o tratamento penitenci~rio. Por i!

..$0 e que se pr'econiza qualquer outra ·solução, para as pen.!! 5

"ce curta duração, que não seja encarceramento, 'Porque não se

r.descobriu um sistema que pudesse mudaI' um homem, cor.:pletame.'J.

.~e. em 2 anos. O preso demora 'Pa~a "quebrar a cadeia", como

->elcs dizem, para aceitar que 'deve contribuir para ~ sua r!

~uperação, o que-e importantíssimo,-sem o que não se recupe

-I~.~inguem. Ele demora ãs vezes 1 ou 2 anos ate aceitar. Ele

, O,SR. RELATOR (Deputado ,Ibrahim Al1i-Ackel) - A

~radeço a V.Exa. Seguindo a praxe jã.adotada pela Comi~são,~

licito a V.Ex,a., Sr. Presidente', que defira a palavra aos Srs.

,Deputados inscritos para interrogar o Exmo. Sr. Secretãrio.
(

, O SR. PRESIDElHE (Deputi:.do Jose Bonifãcio /le -

..to) - Tem a palavl'a o Deputado Odacir Klein.

o SR. DEPUTADO ODACIR KLEIN - Nobre Depoente,

desejo cumprimentã-lo pela segurança com que vem depondo ne!

ta CPI e pelo conhecimento do problema. Minha primeira per

gunta, pel~s conélusôes em face das suas respostas ao Rela

tor, seria a seguinte: em São Paulo o sistema penitençiã río

p~aticamente estã dividido, isto e, parte estã sob a tutela

da Secretaria de $egu~ança e parte sob a tutela da Secreta

'ria ~a Justiça. Eu gostaria que V.Exa. nos expusesse que ti-

o .sR. DEPOENTE (l1anoel Pedro Pimentel) - As c,!

deias. publicas se, destinam exclusivamente aos presos recolhi

.dos provisoriamente. Elas tim por finalidad; abrigar o preso _.

<preventivamente, o preso em flagrante, o preso que estã cus

~odiado enquanto aguarda o julgamento de um recurso, quer di

~cr, os não definitivamente·condenados. A tccnica seria es

~ta; ficariam nas cadeias publicas, inclusive na Casa de .De-

tenção • ~ue ela tem este feitio - os presos não definitiva~

'mente condenados, isto e, aqueles que. es.ivessem dependel)d o

de um recurs6 normal, ordinãrio; ao serer.: definitivamente corr

~denados, passariam para os presldios fecHados, porque sõ en

~Eo S~ inicia efetivamente a execução da pena. Então, a rede

penitenciãria, subordinada ã ~ecretaria da Justiça, ê a que

~[nvolve os presidi os destinados ã execução da pena e as ca

~eias publicas são as destinadas a abrigar os presos enquan

'to não se define a sua situação processual." Esta e a regra.

Todavia, essas dificuldades da inexistencia de vagas em num!

-ro suficiente dentro da rede carcel"'iiria e outros' problemas
correlatos fizeram com que, hã muitos anos, se estabele,cesse

um'criterio: para a Penitenciãria da Capital sõ ~riam os pr!

~egurança, porque a guarda interna e externa do presidio

muitas~c7ubmete ã disciplina, mas com muitas fa1tas, com

feita pela Policia Militar, porque ali o preso e recolhido p!.

~~ aguardar definição da sua situação proce?~ual. As peniterr

~lãrias não têm.guarda interna militar. As penitenciãriastêm

guarda interna feita por guardas de presidi o;; a guarda exteJr

11"-. das muralhas para fora, -é- guard.a. militar. Em caso de ne

cessidade, a guarda militar entra no presídio, mas sã para

atender a uma emergência. Não sei se respondi ã pergunta de

V.Exa.

o SR. DEPUTADO ODACIR KLEI~ - Em face da res

'\losta, perguntaria a V.Exa. se estaria em condições, jã 'que

.~ão se trata da sua Secretaria e~peclfica, de nos respondera

~espcito desses estabelecimentos penais que estão sob a tu te

-~crises. Então, os' presidi os fechados., de máxima segurança,s!

~iam destinados apenas ao cumprimento das penas de longa du

-ração. Esse foi um criterio estabelecido. Então, a partir dai

-- i~so ji hã muitos anos, em São Paulo - não se enviava para

---São Paulo os presos condenados a menos de 6 anós, e na Casa

.-de Detenção mesmo passaram a ficar, em regime de execução,p~

.~os condenados a menos de 6.anos. Assim, a Penitenciiria p~

,~dia fazer um trabalho de trÃtamento penal para aqueles que

'precisavam. Hã um engano de perspectiva. Hã, talvez~ aí, um~

-õtica um pouco errada, no sentido de que o numero de anos de

pen~s defina a necessidade do tipo de cura. Nto e sempre as

sim. O cl"iminoso passional pode cometer um crime que o sujei

te a uma pena de 30 anos e não precisar de tratamento penal.

~s vezes um assaltante que pratica um crime de roubo,'sujei

to a uma pena de 2 anos e 4 meses, com os descontos que lhe

possam dar pela idade, e de altíssima periculosidade e preci

sa de um longo período de tratamento. Dal a razão pela qual

a'tendência mundial, que se verifica em todos os lugares, e
de não mais fixar a necessidade de tratamento de acordo com

a quantidade da pena, com a personalidade do agente,o que s!

ria uma verdadeira individualização da pena. Por isso e que

todas as cad~i~s do interior são subordinadas ã Secretaria é

tutelapo de pena cumprem os presfdiãrios que estão sob a

de uma e de outra Secretaria.
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~a ~a Secretaria de Segurança de São Paulo.

O SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) - Eu me

~prrisc3ria, talvpz, a cometer alguns erros oue' poderiam não

jvctificar a minha presença aqui, dado que muito pouco visi-

tei o inte~ior. Especialmente depois de se~ Secr:etãrio, quai!.

do mais me aprofundei no estudo dó problema, sempre entend 1
que incorreria ~uma falta de Etica se fosse examinar p~est 

dias que estão subordinados a uma outra Secretaria. De modo

que peço pe~ão.por não poder aprofundar a ,resposta. ~as pe

10 qu e sei, em termos generi cos, crei o que são carlei a)5 ií)uais

a todas as cadeias. Não pod;ria resp~nder a V.Exa. mais pro

fun~amente.

-ções que executam nas especificas funções que exercem.

-~ SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pi~entel) - O n~

bre Deputado rvahir de Freitas Garcia fere um ponto importarr

tissimo. Acredito que serã, na ordem' de imp9rtãncia, talvez o

~egundo ponto importante no problema penitenciãrio. O Brasil

~ão tem uma escola penit~nciãria. N6s importamos o siste m a

progressiva da legislação inglesa, com algumas pequenas ate

nuantes, no sentido' da exigência que existe no sistema bre

tão. Mas, em linha gerál, Q nosso sistema penitenciãrio e um

'sistema fundádo no metodo progressivo.' Não temos, em todo o

País, ao que eu saiba, um s6 penitenciarista com escolarida;

de.

O SR. DEPUTADO IVAHI1 GARCIA - Nenhum?

O SR. DEPOENTE (~Ianoel Pedro Pimentel) - Ne-

nhum. Tqdos os que são participantes desses movimentos peni

tenciãrios são estudiosos. homens de tarimba, homens de exp~

'~iêncià adquirida no livro ou na prãtica; na escola, não.AiR

da ontem, ã noite, fazenda uma conferencia sabre o tema, em

Curitiba, abrindo uma Semana de Estudos Penitenciãrios. pre

sentes ~professores de vãrios Estados da Federação. afirmei que

mão existe, na Brasil, inteiro, uma-Faculdade de Direito que

1enha um cura0 de penitenciarismo. A nossa velha Academia ée

zsro Francisco; hã dois anos, por insi$tência min~a, como Sh~

fe'do. Departamento de Direi~o Penal~ criou uma cadeira de P~

~ologia no curso de pós-graduação. Mas·Penologia e o estudo

,da pena, da função da ~ena, da finalidade da pena; não trata

-de penitenciarismo. Na Guanabara e no Paranã·existe uma ca-

deira em cursos opcionais, mas não existe nenhum .curso orga

~izado para formação de diretores de pr~sidio, de penitenci~

"ristas. Os melhores da Brasil são autodidatas. r importante •

portanto, que se pense na forma~ão de'pessoal, não s6 no n;-

o 5R. DEPUTADO ODACIR KLEIN - Em face da res

;~osta de V.Exa., agradeço a gentileza. Eram as p~rguntas que

'--tinha a fazer.

oSIl.' PRESIDENTE (Deputado _J~se 13l:lOifiído Ne 

'tO) --Com a palavra o nobre Deputado Ivahir SarcJa.

T,~R.-DEPUTADO ÍVÁHIR-GARtlA'- Sr.·Presidente,

~obres 5~s. Deputados, ilustre Secretário da Justiça do ~st~

.do de São Paulo, preliminarmente quero deixar: patente a mi

cnha satisfação 'por vê-lo depondo nesta Comissão que tem co

~~mo_objetivo maior recolh~r sugestões das ,doutos em mat~ria

'~enal e penitenciãria, sobr:e ps sistemas penitenciários,para

~ue possamos r:esolver essa situação aflitiva, for:necendp uma

legjslação adequada ã realidade brasileira. A pr:ese.nça de V;

Êxa., com a sua exppriência·de advogado brilhante e um dDs·

rmais' cultos e .doutos magistrados que ornampn1:aram com a sua

qnteligência o Direito no nosso .Estado, o Estado de são Pau

"lo., durante muitos anos, Iprimeiramente no Tt:ibunaJ .de Àlçada

•Criminal" dppois ate na qualidade de Presidente do 29 Tríbu

.•nal de' f!lçada Civil, dignificando portanto o Poder Judiciã 

'~rto paulista, f~z-nos expressar á confiance desta Comissão vel de dir:eção, mas especialmente nos níveis de-guardas de

em que, neste final de tarde e inicio de noite, passamos ha~

rir de V.Exa., ilustre Professor Manoel Pedro Pimentel, ensi

namentos realmepte preéiosos. O nosso Relator Ibrahim Abi

Acl:el, "elaborou com muita propriedade um roteiro perfeito, e

esta Comissão Parlamentar de Inquerito certamente atin g i rã

$eus objetivos. Evidentemente, cada um dos membros desta Co-o

missão contribuirã com perguntas objetivas'para obter aque

les subsidias indispensãveis. Isto posto, e como li, no·O E!

tado de são Paulo", de hoje, uma noticia divulgada peTa ilus
\ -

tre Professor Divaldo Azevedo Sampaio, digno Diretor das In!

-titutos Penais do Estado, de que e pensamento da Secreta r i a

da ~ustiça e do UIP introduzir a ~~cola de Administração Pe

.nitenciãria, para formação de pessoal especializado em vã

Tios níveis penitenciaristas, tais'como guardas de prestdio

'e outros funcionãri'os tecnicos, pergunto inicialmente a V.Exa.

-qual o gabarito e o -preparo especlfico do pessoal que traba

~1ha em presídio e se este preparo estã ã altura das atribui-

presídio, de zeladores, de assistentes pénais. porque quem

faz o trabalho de reeducação são esses homens que vivem com.

o preso. No Estado de são Paulo, há um guarda de presidio,em,
media,' pàra cada 44 sentenc;iados. Esse homem e ilJlportantissi

mo; ele representa um espelho! dele depende o comportamento

do' preso, a confiança do preso. Esse homem tem que ser trei

nado para ser discreto. para não falar mal do guarda, seu c~

lega, na frente de um presa, porque as conseqUências são as

mais danosas. Se elé levar um tapa de um' preso, não devera l!

vantar a lli~O para o preso. Se ouvir o,preso xingar sua mãe~

deverã compreenoer que o presa estã numa situação .emocional

em que ele, guarda, não estã. Portanto. se o preso xingar a

mãe do guarda e o guar~a ~ater no preso. não poderã ser guar

da. ,O preso se comporta como uma criança emocionada.E"o gua..!:

da tem que saber disso. Ora, como eram recrutados os guardas

de presidia? Ate há bem pouco tempo ha~ia um mero criterio ~

litico. O Deputado pedia a nomeaç~o. Se havia vaga. o indivI
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lo nenhum.

.duo era nomeado. E ia ser guarda de presldio. Qual' a escola

Tidade que ele t~nhal'A diferença entre ele e o preso era as

'sinalada pela roupa, porque o nivel dele era igual ao nlve 1

~do preso. Não podia educar ninguem, pois ele prõpriõ não ti

r-nha educação, não tinha formação. Como ele poderia emocional

'rmente estar preparado para levar uma cusparada do preso e a-

o SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Piment~~) - Ne-

4Ohum. Ele ~Õ tem promoção horizontal, em razão dos anos de

serviço, isto ê, os qUinqüênios e os aumento~ vegetativos a

nuais. Mas ele não sai do padrão. Então. no início. e um bom

negõcio. Depois. quando ele começa a aprender um pouco dat~f

nica de trabalhar com presos, ã custa de tanto esforço do di

retor penal ou do assistente técnico penal, aparece um con-

:yez de entrar na cela, juntamente com mais dois ou·tres gua:

'das, e bater no preso? A necessidade da for~ação de guardas

~de presidio'e importantlssima. Não podem ser policiais mili

-tares. porque es~es são inimigos naturais do preso. Por defi

"!;iç'::ü, a po11cia e inir.liga do bandi.clo. Então •. a própria for

.gnaçEo do policial militar não se adapta a essa função de gua!:

da de presidio. E eles tem que ter um pouco Mais do que sim

ples treino para guarda. no sentido de vigilüncia. Eles têm

que ser um pouro educadores. pois seu exeMplo e importantls

$i~o. Nas não hã escolas para esse tipo de formação. Foi bai

xado um decreto, em são Paulo, in~t~tuindo a escola para for.. . .. ~ . -
mação de pessoal adminisirativo para as penitenciarias. Esse

decreto foi cumprido durante certo tempo, mas depois caiu em

desuso. E agora, como di~se V.Exa., atraves da leitura dessa

. notícia, est.amos reativando essa escola de administl'êção pe

nitenciaria para formação de guardas de presídio e para dar

escolaridade necessãria. Acontece um fato curioso: o guarda

entra com uma instrução primãria e extratifica a instru ç ã o

primaria; o preso, que entra com uma instrução primãria, pr~

fi~ide porque estuda. O guarda de presidi o não estuda,não, vai

-A -Aula na hora de. sQrviço; fora da hora de serviço :aiõlbe;;) não

~vai, porque tem regime de trabalho de 12 por 35. Hoje,umguar

.-dA ~e presídio recebe aproximadamente CrSl.500,OO.-para. ser

~exato Cr$1.449,OO. Então. nos 15 dias em que ele não estã de

~erviço na penitenciãria~ embora seja RDE, arranja um 4bico~

.Isto e humano. Não podemos ficar atrãs dele para saber o que

-estã.fa4endo no dia em que não vai trabalhar na penitenciá 

'ria. Ele não estuda. Dentro de ~rês anos o -preso tem melhor

cultura do que o.guarda. O nível cult~ral do suarda se extr~

tifica. Então. eu desejaria chamar a atenção dos emir,en :e.s

Srs. Legisladores para este problema fundamental, quando se

pretender falar em tratamento. penal. No Estado de São Paulo,

·05 guardas ~e presidio iniciam no padrio 12 e ficam 30 anos

no padrão 12, porque o cargo e isolado.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Não têm estímu-

de raio ji sio em nGmero menor do q~e os gua~das de p~esidi~

Então seria o padrão 13. Os vigilantes. padrão 14; os ~igi 

lantes de setor. padrão 15; os vigilantes especiais, padrão

16; assistentes, padrão 17; chefe de disciplina. padrão 18;

e o chefe penal. padrão 19, como e na atualidade. Então, ele

teria uma pe~spectiva para se esforçar, para prog~edir. E p~

ra carla uma dessas promoções ele teria que fazer um curso.S!.

ria obrigatório para ingresso na carreira um curso, que e o

nosso curso. o curso da escola de adminis!ração peniten c'i á

ria. Vamos facultar os cursos para ingresso para ter UQ mini

100 de escolaridade; depois, para passar ao grau seguinte. e

le teria que fazer um pequeno curso. Seria obrigado. ?ara p~

-der obte)' a promoção, como ccorre nas hierarquias burocrati

c~s organizadas. Para vigilante. outro curso. No fim da car

-ieira. se ele chegasse a chefe penal. teria uma formação,não

~O de pratica. de experiência, mas de escolaridade. E isso

prenderia os homens nas suas funções e propiciaria tempo.Po~

que so se aprende cadeia dentro da cadeiá. Teoricamente e mui

to difícil .aprender-se, po~qce não há possibilidade de previ

s~o de tudo o que pode acontecer numa cadeia. Conversei. ai~

da no sabado. durante quatro horas. com o nosso chefe de dis

ciplina. o nosso assistente penal. homem que tem 20 anos de

experiincia de cadeia. Ele me disse: "Dr. Pimentel. todos os

djas eu aprenQO uma cois~ nova". Quando os presos lhe dizem

~o ~enhor me ensinou. muito". ele diz "mas voeis me ensinaram

mais". As coisas que acontecem na cadeia são extraordinarias.

A'possibilidade de imaginação do preso. o que ele~ com o te~

curso para carcereiro, que recebe duzentos cruzeiros a mais,

ou concurso para investigador de polícia. Ele faz o concur

so e vai embora.-Todas as vezes em que hã concurso para in

vestigador ou carcereiro hã esvaziamento nos cargos de guar

das de presídio. Não se chega a formar o profissional que s!

ria necessirio pela estabilidade. A primeira coisa importan

~e seria estabelecer uma carreira para os guardas de presí

dio. As -funções deles são diversificadas e de importância hi

erãrquica diver$a. Sõ não há hierarquia no ~inhei~. :Então.

'muitas vezes encontramos dificuldade em destacar um guarda

~e presidio para trabalhar como vigilante. porque ele diz:

"E~ não posso trabalhar ~omo vigilante;' o vigilante dã or

dens para guardas; há guardas mais antigos do que eu e eu não

sou supenor a eles, sou igual a eles. só estou na função".

A hierarquia tambem t€m reflexo no vencimento. ou o vencimen

to. principalmente, estabelece hierarquia. Como eles não têm

a segUrança do cargo, apenas da função. não ·aceitam, pref e

'rem não criar um problema, porqu~ amanhã podr ser que outros

-estej am .na ·con di ção -de1es e·e 1es -s ej am 'prejudi cados .. .Esti ma

ríamos que o guarda de presídio tivesse u~a carreira;que ele

entrasse como guarda de presldio. nesse padrio 12 ou em ou

tro. Na lei da paridade se usa a expressão "zelador'es"com o.!!,

tro sentido. Mas eles sio z~lJdores de raio. [os zeladores

em.baixar a cabeça, dar um conselho em vez de dar um tapa.
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mentel, as op~ni~e~ d~s ~~u~ .a~t~~~s~~~~~~~~ta .~~m~ssio, o

po livre de 24 horas por dia, imngina e cria surpreende amais

"udacio~n ,imngin,aç.ão. Então, o guai,r:ú de presiú [o se' faz com. . .. '.

o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Muito obrigado

li V.~Xll. Em sua magnífica exposição inicial - e anotei - V.

Exa. disse que hã, em são Paulo"estabelecimentos penais com

grande capacidade, para alojar de mil para cima, e com media

capacidade, par:a trezentos e oitenta. Considerando que os jo!.

nais publicaram, recentemente, que sel'ão construid'os minipr~

sldios regionais, com capacidade para, no mãximo, 250 reclu

'Sos, e considerando ainda, ilustre Professor Manoel Pedro Pi

Professor Donici, radicalmeóte contra a construção de novos

p~!lsidios, e o Professor Albergaria, favorãvel ã construção

de pres1dios de tamanho medio, de ~cordo com as necessidades

de cada Estado, p~rgunto a V.Exa.: qual é a sua posição nes

te sentido e qual a sugestão que pode apresentar a esta ComÉ

.§ãó sóbre a tapaéidãde ideal do presldio?

O SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) - A o

pinião não e apenas minha, e uma opini~o hoje dominante em

todos os congressos internacionais e nacionais. Há uma esti-

Penitenciãri aOéãf Um campo tlê um pfêsiaio fechado, como a

·õ SR. -õÉi'óÊNTi: (Manoel p'edro Piment.el) - Então,

á iiietrós ã5ãixó, êm êiiiiêíitêl .al'mado, e 6 J "r . ,neo os aClma .. para'l2?

-Iura, séhdo 3 metros abai~o da terra e 6 metro~ aci~a, por _

que ôs .presos põde~ fãzer buracos por baixo da penitencrâria,

pejo menos supõe-se que podem faze~.

fi SR. U~PUTADO IVAHIR GARCIA - Ja houve dess~

fUgas.

~o E§tlBó aê ~~ó Pãulo, 4ue lem 24 nlq~eires, representa gas. '" " ... " . --
tar muito dinheiro com lIluro. As de IIraraquara e P~rajui ficl:.

ram ca~lssimas. O custo maior e o da muralha. Ora, se fecha

mos um presídio com uma muralha dessas, apenas para 250 prt

$OS, o tornamos oneroso. O custo de um presidi o hoje é alti~

simo. Eminentes Deputados, isso V.Exas. verificaria pelos doê,

dos oficiais do relatõl'io do Governo Laudo Natel, portanto n.[

meros oficiais, que já não são reais. Diz ele, tratando das

penitenciárias modelo: "Som grades e mur&lhas" - não e verdl:.

de, há muralhas - "c~m cpl~s individuais e todos os demais

requisitos exigidos pela moderna ciencia penitenci~ria. as

~im serão os presidi os motiel0 de Kr~raquara e Piraju1. Com

capacidade de abrjgar cada uma 500 detentos, essas duas uni

,dades exigiram do GQverno do Estado recursos da ordem de

-Cr$ 170.000.000,00." Portanto, para mil ,presos, 170 milhões

'd,1 crl1zeiro~ •.Uma vaga custaria Cr$ 170.000,00. A construção

,de uma-vaga, hoje, custa Cr$'200.000,OO. Se levarmos em co~

~a o preço de custo, Cr$ 200~000,OO por unidade; se levarmos

-em conta o excesso ~e presos na nossa Casa de Deter.ção. is~o

e,.3.S00 presos; se levarmos em conta os seis mil e tantos

-presos que estão nas cadeias; se levarmos em conta mais

7!i.OOO mand~dos' de prisão por cumprir, realmente, e bom fe-

char a mala, ir embora e deixar ~ problema para outro, por'

que n~o tem' solução. Em termos de construir penitenciãri a s

nto há solução. A Cr$ 200.000,00 uma vaga, teríamos enrno qu~

~e 90.000 vagas •. r ficil fazer a conta e ver que nenhum Orç~

'mcnto da República suporta essa despesa, ainda que se paraij

sassem todas as outl-as obras. Ora, aleo do mais, nho se le

vanta uma penitenc.iãJ:i.a co.m .v.(l~in.has de .condão.• Não s~ bate

uma varinha de condão e a' penitenciaria fica pronta. Leva te,!!!

po para ser construída. 11 construção de umpresldio de máxi

ma segurança exige tecnica especial. Todos os detalhes têmtem
"-

IDãtiva fio séntido ae que o presldio ideal e aquele que

escolaridade e praticn. Mas hoje não hú escolaridade nem prl

tica. Os nossos melhores diretores de presidio são elementos

da polícia ~ivil, delegados de policia, que,por uma afinida

de, apenas ,por uma afinidade, se dedicaram a esse trabalho.

Hoje hã excelentes diretores, especializados, jã pelo número

de anos que trabalham, mas que ,não tem nenhuma escolaridade,

que não fizeram nenhum curso especia\. Muitos que se intere~

saram foram ao estrangeiro, visitaram penitenciarias, viram

os sistemas penitenciârios, trouxer~m alguma experiência,mas

escolaridade não tem. Seria .preciso que nas Faculdades de Di
Teit~ tambem se criassem os cúrsos, não uma cadeira.sobre·D_

7eito Penitenciãrio, que isso e meramente teórico, mas que

·-criassem. cursos para formação de profissionais em nivel de

di reção. O bacharel 'deveri a, no 'momento ·da sua especi a1ização

·na Faculdade de Direito, fazer o'curso próprio, caso deseja~

~e.jn9ressar nesse ãrea. Portanto, a pergunta de V.Exa. atiR

~ge um dos pontos fundámentais do problema: a inexistência de

'~essoal especializado para dar o trat~mento que o preso p're-

cisa receber.

~&pãEídãCé para ~uinó~ntõs séntenciados. São Paulo criou um

iip6 d~ f,iiiii,pl'és~Gic, é êóns'truiu' tr.ês, para 250 presos: um

~m "§OFôêãba, um ém Tirápina e um na Baixada Santista. Não en

<~êndõ ~~e séja ifttêfés5ánte. Não'porque não propiciasse tra

~tnméft~ê pênãi mais ãju5tãeD. Propiciaria. Mas acontec~ que.
ó'aústõ de êãnstruçâo sé 'to~na muito pesado, para tão poucos

prêsQs, O&~é ê Gãrõ ná êÔn5truçâo de um presldio de máxima

~§é§Ufãfiçã = pãféÉê 1ncrivel ~ e a mu~alha. Uma muralha plane

'Dana, para 11m jifês'tílio ílê maxima segurança tem 9 metros de aI

que ser muito bem vistos, porque não se pode deixar ao alcaR

ce do preso nada que ele possa utilizar para provocar uma

tragédia. Nas crises psicóticas, nos presidi os de mâxima se

gura~ça, eles são capazes de pôr fogo na penitenciãria. En

tão, ,tudo isso tem que ser feito com a mâxima-cautela, com

previsão. De modo que a soluçio, em termos de construção de

presídios, pelo menos para o Estado de são ?aulo, ê absolutl:.

mente inviável. Hoje de manhã, conversando com o Secretário

de Justiça do Paraná, o Deputado Tulio Vargas, ele me dizia
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que no Paranã o problema é o mesmo. Eles têm uma penitenciã

-ria para 350 presos que estã com 850. Se observarmos,do pon

~o de vista apenas compa~ativo, o problema é o mesmo, porque

5e,~emos fi.OOO homens em 2.000 vagas, eles têm 850 em 350.

~e modo que, para ele, tambem deve ser diflcil construir pr~

,s1di05 para ~sses excedentes, porque para o Estado tambem C2

ye Ser um ônus pesado. Não acredito que ele possa construir

, uma penitenciária muito mais barata. Então, pergunta-se: por

--que não se constrõem penitenciãrias mais baraias; Porque o

-~usto de um pres1dio de mixima segurança e alto, pela sua

prôpr.ia natureza. O que se gasta em aço, o que se gasta em

f~rro, o que se gastp em cimento, representa realmente muit~

7alvez se pudesse fazer uma pequena economia, mas não muita.

Uns p\es1dios abertos e nos albergues, sim, podemos dispen-

·sar uma li!rie de lUpd; das que são, entl'etanto, neces sã.ri as nos

'preslrlios de máxima segurança. De forma que. se considerãsse

QIOS esse preço, entender'iamos que o numero ideal para uma p~

nitenciãria ~ como estão sendo construldas as penitenciãrias

de Araraquara e de Pirajul - é de ~OO presos. Esse ê o ônus

máis baixo posslvel dentro de uma despesa que, todavia,é sem

pre muito alta. E a demora da construção decorre de vãrios'

fato'res, inclusive - e preciso falar a verdade - porque o pr~

50 não dã voto. O preso não rende politicFm~nte. Então,~se o

-preso não rende politicamente, pouca gente se interessa por

ele. Ele e um ônus pesado, não devolve nada do investimento

que o Estado faz. Pretendemos fazê-lo devolver, mas hoje ele

'~'um ônus mal visto, qu~ não comove ninGuem. Louvo a inicia

tiva desta egregia e augusta Câmar~ de tocar neste probléma

com tanta profundidade, po~que nunca'houve interess~ assim

~pela situação do preso. E logo que assumi o cargo, quando me

perguntaram qual seria a solução rãpida que eu daria ~ara o

,problema penitenciãrio; eu 'respond;': uma sô, devoJveria o di

"Teito ao voto ao preso. Po~que na hora em que o preso tiver

.djreito ao voto, ele e sua família despertarão interesses. E

'di·go isso sem iro.nia. Em são Paulo houve o' p~oblema do hans,!

niano. O hanseniano e sua fam~lia.votavam. Nunca tiveram ne-

'nhu~ problema, nenhuma difiçuldade. Havia Deputados que se

. esmeravam em cuidar do 'problema do hanseniano, davam-lhe as

.melhores instalações,.. inclusive ·os remedios. Não faltava na

, ~a. Agora, o preso tem seus direitos cassados em face da co~

,'denação; sua família também não e constitulda de pessoas que

possam motivar. Digo isto tom realismo. Não estou propondo a

soluçã~ i qual aludi apenas em tom de brincadeira. Na verda-

de, desejo mostrar como li "·,,')·o,,a a mnolltrnção dos presídios,

o gue ° Estado re~uta ~m aceitar.Fomo verdadeiro. Todos os

serviços que não trazem rentabilidade polltica ou econômica

são menosprezados ou vistos com mã vontade. Por isso presí

pip~ ~~t~o em ultimo lyga\ na ~~çala de prioridades, ficandO,

9~ cert~ fprma, r~1~ga90~, f~fendo-se apenas o mínimo neces-

~ãrio. o~vo di~er, b~~~ado ?m infprmações atuais; que o que

§~ f~z em ?ão Ppulo ainda hoj~ no setor - temos as peniten 

piãrips ~e ArarEquara, de Pirpjul, da Baixada Santista, por

1rpn~f~rêncía da região do ASC, - e resultado'de obras plan!

~ªQP~ n9 ~9v~rno estadual do ?r, y~nio Qyadros. Data de 1959

p'pl~ím9 rglªtõrio §pprg §§§ª s1~ypçFp. P?pse ano em diante

nªp hpyv~ plªn~jamento. pe sort~ gue esta situação nos traz

ªl~ymª preocupacãó. Çr~io gue o numero medio de presos para

Uffiª PênHenciªríª iQ~ªr" §ê~ip ?P9.

P ~R. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Muito obrigado

ª Y.&XP, Qy~ro dizer, ilustre Professor Manoel Pedro Pimen

{gl, gyg, pprt~§ylaF@ênt~, Fgçepp ?ya a??grtiva como um elo

.910 aos Rembres ees~a ÇPI. ~§tªmos no 1n1cio da VIII L~gisl~

~urª. Veja V.Exa •• ilustre criminalista de renome nacional e

interriacionpí, que nos preoçypa muito mais a sorte do povo

brasileiro - e preso e povo ~ do que nosso futuro polltico ~

P pOl1tiçp brªêilgirp, hoje, deseja servir, antes,de servir

~~, Por isso recebo ai~ como um encômio a esta Casa as a~se~

-i1vª§ Qê V,Exa., guanpo acentuou gue a situação dos presos e
J .

!l~llve n9 mpmente ~prgue. prg§,o nao rçnpe voto. Estamos real-

fOgn'!:!! tentê!JQP, ê[jprê, np VIU bê~i?lªtyra desta Casa, resol

VUP p ênp~?tiantç prpplçma~ê precisplODS çonvocar homens com

11 eúUlnG'tQf1çill g ª l;i'!P?l;i9pQê Qê Y,&1iê, Rara melhor .nos iluml

nar o caminho a ser seguido. A nôs, legisladores; compete a

1Dudança da legislaçã? Daí a. importância do seu depoimento.

Permito-me, ainda, fazer duas râpidas perguntas, pois os de

mais compan~eiros desejam também ~ormular indagações de ~eal

importância a V.Exa. Ao citar a estrutura organizacional do

-sistema penitenciãrio de são Paulo, V.Exa. fez referências,

e com muita justiça, ã Casa de Custódia e Tratamento de Tau

bate, cidade onde eu moro hâ 22 anos. Sobre o aS5~nto vou e~

por o pl'oblema e gostaria de obter Slla resposta. O Código P~

nal de 1969, ainda não vigente, eliminando o parágrafo unico

do art. 22 do atual Cõdigo, aboliu a medida de segurança ao

~emi;imputãyel, vale dizer, pena mais medida de segurança,e~

cerrando, na prãtica, a experiência real~~ada atraves da Ca

sa de Custõdia de Tratamento de Taubate. Entende V.Exa. gue

essa casa de custõdia, unica no Brasil, ofereceu relevantes

-servjços no campo pen.itenciârio referente ,·aos denomina do, s

fronteiriços? Qual sua destinação, quando o novo Código pas

·'sar a vigir?

o SR. DEPOENTE (M~noel Pedro Pi~entel) - Se

~.Exa. me permite,'quero desfazer um eventual mal-entendido.

Não tive em mente, de forma nenhuma, critic~r os eminentes ~

llutados, quando disse que se preso tivesse dit'eito a voto s.~

ria melhor atendido. Encarei esse problema do ponto de vista

~global de administração. r claro que o próprio Estado deve

ria ter maior preoêupação com o problema. Mas. V~Exas. deram

uma prova de absoluta imparcialidade - foi o que disse no

inTcio - especiDl~ente quando, sabendo que o preso nio rende
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como

\'oto., -fraiaram de cuidar de sua si1.uaç'iío. De modo que sõ pOE

so parabenizar esta douta Comissão, afirmando, como afirmei,

que nunca houve uma ~emonstração de tio profundo interesse

pel~ assunto, pomo agora esta Casa Legislativa esti a reve

lar com absoluta isenção,jã que preso não vota. Se votasse,

talve-z fosse outra a situação.

UM SR. INTERVENIENT~ (Nao identificado na gr~

ovação) - V. Exa. se esquec~ da fam11ia do preso. (~)

O SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) - Mas

. gostaria de manter a maior cordialidade com V.Exas. e que de

nenhuma fo~ma pudesse minha palavra ser entendida como qual

'que~ tipo de ag~essão, que jamais praticaria, pelo menos in

tencionalmente.

O SR. DEPUTADO IVAH1R'GARCIA - Ner.1 fo,i recebi

. da por nõs desta forma.

O SR. DEPOENTE" (Manoel Pedro Pimentel) - Mui

-to obrigado. A Casa de Custõdia"de·Tratament~ de Taubati fo~

.rroãlmente, a única do gênero que, se instituiu no Brasjl, de

~cordo co~ o dispositivo do Código Penal de 1940. Nenhu~ ou

tro Est~o teve possibilidáde de dar cu~primento integral ã~

quele diploma l~gal, nesse aspecto. Portanto, constitui ela

uma exceção. r destinada a cuidar dos semi-imputãveis que ~~

'ccbem medida de segurança, alem da'pena. Cump~ida ~ pena,paE

sam a cumprir a medida de segu~ança naquela casa, co~ trata~

--menta inteiramente adequado. A Casa de Custõdia e Tratamento

de Taubate prestou, sim, relevantes serviços, principalmente

pelo trabalho desenvolvido pD~ seu Diretorj um eminente est;!.

dioso e especialista ne~~a ãrea, o psiquiat~a Dl'. Tárcisio.

De modo que ela prDbiou rc1.~~ntlGs~~DS serviços ao sistema

penitenciãrio e não acredito que perca sua função, em face

do novo Cõdigo. Apesar de se aofirmar, o novo Código não abo

lirã totalmente a medida de segurança aos semi-imputãveis e

imputiveis. Have~ã casos, ainda, em que a Casa de Custódia'e

Tratamento de Taubati terã ~tilidade específica, com sua ca

racterística de estabelecimento próprio para tratamento de'

fronteiriços. Pretendo conservá-la, se estiver ainda na Se-

emprist~mo da Secretaria de Segurança, uma ala do novo pre

sidia de são Cáetano, a fim de alojar 48 desses "menores",de

_um total de 61. Os demais, trans~erimos para o Instituto de

Reeducação de Tremembe. Estamos projetando construir em Botu

catu um estabelecimento tamhem especialmente adequado, com

,atividades industrial e agrícola, para recuperação dos meno-

res.

'o SR. DCPUThDO IVAHIR GARCIA - Muito obrigado
I

a V.Exa. E nesse final V.[xa. respondeu, sem querer, i minha

quarta pergunta, que jã estava anotada: como resolve atual

mente o ilustre Secretãrio do Estado de são Paulo a situação

dos menores infratores de notória periculosidade, quando a

tingem a idade de 18 anos, e quais são as sugestões que pode

oferecer a esta Comissão para resolver esse ang~stiante pro-

blema~ V.Exa. jã demonstrou, de sobejo, a situação, e

resolvê-la. Muito grato a V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bo~ificlo Ne-

to) ~ Com a palav~a Q nobre Deputado Theodoro Mendes.

O SR. DEPUTADO TH~ODORO MERDES - Exmo. Sr. D~

,Manoel Pedro Pimentel, corno integran~e óa bancada paul;sta na

Câmara Federal, sinto-me sumamente honrado por poder dirigir

'TIe a V.Exa. e fazer algumas indagaçÕe$. As respostas, efeti

'vamente, se~ão de g~ande valia para esta Comissão que estuda

o sistema penitenciiriQ no B~asil. In1cialmente, queria afiL

-mar a V.Exa. que,talvez os problemas dos presos no Brasil

não se resol~em não sõ po~qu~ os ~résos não vota~, Excelên-'

c'la"mas ·tambim e especialmente porque os Chefes de Executi

vo não precisam ser eleitos pa,~a o, cargo de Governador. Tal

ve~ seja esta uma c~usa po~ que a solução do problema tenha

estagnado em 1959, sem que houvesse planejamento de 1959 pa

ra' cã, como V.Exa. muito bem afirmou. V.Exp. afirmou que e

'xistem atualmente cerca de 5 mil presos nas cadeias do Esta

do de são Paulo. Qual a capacidade dessas cadeias que abri:

gum 6 mil presos?

O SR. DfPOCNTE (Manoel Pedro Pimentel) ~ Nio

POSS" i~formar a V.Exa. o nGmero cxnto, porque nia tenho Qs

eram removidos d causavam gtandês~problemas. Conseguimos,por

o,novo Código, para uma adaptaç~o.ãs necessidades. O Institu

to de Reeducação de Tr.emenbê, que se destina ao cumprimento

~as-medidas de segurança po~ imputãveis, ficarã pratica~ente

':sem função. Esse, pretendemos utilizar para o recplhiT.1ent o

de menores entre 18 e 21 anos, aqueles que, estando no IRPM,

atingem. os 18 anos sem perder a periculosidade. Çomo não po

de~ ser colocados em liberdade ati os 21 anos, terão que fi

car sob a jurisdição do juiz de execuções, em luga~ especi~.

são Paulo nunca cogitou desse tipo ~e estabelecimento. Agora

,resolvelõ1os um problema que se arrastava há mais di:: 8, ancs,por

c~eiaria da Justiça na oportunidade em que entrar em

que no IRPI1' havia "menores" com 24, 25,25,27 anos, que

vi gOl' .

não

dados. Como disse no in1cio, as cadeias estão afetas ã Secr!

taria de Segurança P~blica e os dados que recebi - desejaria

mostrar ao Sr. Presidente - foram-me fornecidos pela Secret!

ria de Segurança Pública, no gabinete do Sr. Secretãrio. De

ram-me apenas o n~mero de condenados em cadeias correcionais.

em 28 de fevereiro deste ano: 5.517. Não posso afirmar a V.

Exa. qual seria a capacidade dessas cadeias.
, .
• O SR. DEPUTADO THEDDORO MENDES - l)escul pe - me

Y.Exa., pois ouvi sua explicação aó Deputado Odacir Klein,

.de que não dispunha de dados da Secretaria de Segurança. Con

-tudo, como informou o nGmero atual de pre§os, pensei que ti

'vesse tambim o da capacidade das c~dejas.

O SR. DEPOENTE (Manoel .Pedro Pimentel) - O nQ
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acessória?

o SR. DEPOENTE (f.lanoel Pedro Pimentel) - Da PE,

o SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - V.Exa. fez

refer~ncia aos guardas de presídio e sobre a formação do qua

dro de carreira. Evidentemente, a formação do quadro de car

reira depende do Executivo est~dual. O Governador de 'São Pa~

lo -já' tomou providências nesse sent,ido?

O SR. DEPOENTE {/oil.noei redrO rimen~e1) - tst,!

mos tomando providências. O projeto está sendo elaborado e

fiz alusão aqui por se tratar da éâmara Federal. Cremos que,

rança, e o estabelecimento correcional adequado não comport~

va essa população. Não entendo que seja a medida acertadâ. O

ideal seria que o Estado dispusesse de vagas suficien~es pa

ra abrigar todos aqueles que devessem descontar a medida de

'segurança. Na impossibilidade~ a liberdade vigiada i a solu M

ção vicariante para o problema, a que melhor atende, nas cir

cunstâncias.

pena

para avaliar a superpopulação nessas cadeias. Agradeço a V.

Exa. A medida de segu~ança tem sido substituida por liberd~

de

'mero que trouxe me foi dado pelo Secretãrio de Segurança.Qua.!2.

to ã capac,idade, não tenho. Disponho de· outros dados sobre

-cadetas, que Jos5o informar a V.Exa., porque constam ce um

trabalho do Prof. Alipio Silveira, embora não traga esse nu

mero, nem o de cadeias e o de vagas ~x15~entes.

O SR. DEPUTADO THEODORD ~EN~ES - Perguntei só

na acessória ou da medida de segurança?

O sn. DF.PlI"UlDO Tflrü[IORO f.lEfW[S - Da medida de

de vigiada. Essa e a melhor solução, diante do problema

'falta de estabelecimento próprio para o cumprimento da

O SR. DEPOeNTE (f.1anoel Pedro Pimentel) - Oque

acontece c o seguinte, eminente Deputado: os Tribunais exi

gem que o preso, cumprida a pena e tendo medida de segurança

a descontar, seja imediatamente ~emovido para local adequa~~

Essa exigência, na realidade, sã e feita em são Paulo. Nos

outros Estados da Federação não se faz porque não existe es

tabelecimento adequado. Então, o que se costuma fazer? A lei

fala em "estabelecimento adequado ou seçio especial de esta

belecimento penitenciãrio". Coloca-se Oma placa com os dize

res: "Seção Especial", e e a me,ma coisa. Então ele sai de

um lugar e entra noutro. O Corregedor vai li e ~iz: "Esti em

~~çio especial". são Paulo, que tem a possibilidade de çon

tar com o Instituto de Reeducação de Tremembe, cujo numero de

vagas ê limitado, jã sente uma dificuldade maior. Esse expe

diente foi tolerado durante algum tempo, mas ultimamente os

Tribunais passaram a exigir a remoção do preso para o local

adequado. Não havendo vaga, colocavam-no em liberdade vigia

da, por considerar-se constrangimento il~gal o fato de o p~~

so continuár no m~smo ?res1dio onde havia d~sccnte=o a pena,

pãra cumprir a medida de segurança. A solução jurisrruden~~l

foi nesse sentido e os Tribunais começaram a acolher os ~_

beas~corDus impetrados para colocar aqueles -presos em liber

dade vigiada i ressalvando: ati que possam Ser removidos para

local adequado. ~s vezes, e~sa impossibilidade não ocorria e

o preso ficava em liberdade, sem cumprir a medida de sagura.!2.

ça. Essa a razão pela qual flalson 'Hungria, em seu projeto de

1962, que se COnVel"teu, depois de inumeras remodelações, no

·novo Código Penal de 1969, prop~s a exclusio da medida de

sequ~ança. Entendeu aquele Mestre que isso não funcionava no

Brasil, era apenas um artigo de vitrine. sJo Paulo procurou

cumprir, dentro do posslvel, mas, qvidentemente, com o niime-,

ro de reincidentes que existe e, sendo a medida de segurança

obrigatória para os reincidentes em crimes dolosos, tornou M

se quase regra a condenação ã pena e também ã medida de seg~

~e esta -Comissão impuser :omo obrigação a instituição de car

Teira de guarda de presidia, terfmos mais força para execução

desse projeto. Muitas coisas não ,conseguimos, mesmo motiva 

dos, porque dependem de determlnação legal e às vezes as leis

nos são negadas, por motivos qUI:! não dizem respeito especial

1l1ente ã tccnica. De modo que o pl"ojeto está sendo elabora d o

e a nossa sugestão decorre de um~ viv&ncia experimental de 3

mes~s em que constatamos esse gravtssimo problema. O guarda

de presidio, como cargo isolado, e absolutamente contraprod.!!.

cente e conduz a conseqUEncias penosas, muito comuns nas ca

deias. Ocorre que o preso tem um "radar" • nio "antena",i um

"radar", mesmo - para descobrir fraquezas humanas. Ele "se!!,

te", às vezes, o guarda que esti fraco, vulnerivel e o ataca

com processos os mais suaves e dissuasErios, atrav~s de con

vités, de um elogio: "O senhor 'é- um guarda bom; "tirar" ca M

deia aqui no seu "quarto" i coisa formidâvel; quando o se

nhor estã de guarda a gente nem sent'e a "cz.deia p~ssar·, p0l:

que o senhor ê humano, e bonzinho, ê isto, i aquilo ••• " E no

outro dia ele dlZ para o guarda: "ieri que o senhor podia me

fazer o favor de levar uma carta para minha mulher, porque ~

la estã doente, não pôde vir ã v-isita?, 'Estou com meu filho

lã, e ele não estã passando bem. Eu não sei como fazer. O s~

nhor tambem e pai, o senhor sabe a minha situação, a aflição

que tenho. Eu sei que o senhor não pode, mas, se o senhor fi
zer esse favor. e~ lhe dou este dinheiro. Não,'nie; não vou

comprã-lo. r o dinhei~o da condução apenas para o s~nhor não

ter prejuizo; porqu~ o senhor jã vai sai~ do seu caminho.Mas

·seria bom." E a mulher do preso ~ã estã preparada para rece

ber esse guarda, de pernas cruzadas, com gual·anazinho. Então,

como diz o Chefe de Disciplina, contando o casO: o guarda pe~

sa logo: "a mulher desse preso i aquela "tremenda miquina" •

Então aquilo jâ ficou no subcol)sciente dele, e ele acaba ce

dendo, vai levar a carta para a mulher. A mulher enleia o

guarda, e este acaba tra7endo maconha para dcntrd do' presl

dio. Eles precisam ter uma formaçio muito baQ para pD~Dr a~
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ca, porque e lei 'de 'inorte, na cadeia., O que eles ehalJDm

o SR. DEPU1ADO THEODORO MENDES ~ Ficamos ta

~isfeitos po~ saber que o Gove~no do CStado de São Paulo ji

,a1cagOete e morto na pri~ei~a oportunidade. tles não perdoam

a delação e taMbem nio entregam o "benfeitor", que traz arm~

.~aconha etc., senão "seca a fonte". Para deSCobrir i uma di~

711 anos de casa.' l.evara o r~võ1ve~ é, 1nclus1vt=. ·~n'f'ial'â" 4

-'~ãqtiinasl'-na pénHené1ã~ia. De'modõ que tHnos 5~a'léê óíf'i

oculdade na seleção e treinamento do peSsoal, na 'eolvt~ção,no

'posto, de um homem que, não digo seja ilíJune, mas que precisa

ganhar razoavelmente e ter uma Cobertura, porque O,risco que

corre.E sCirio.

e

Senadorlizado pelo [xecutivo, mas tornou-se conhecido do

~o,Montoro. S.Exa. o converteu no Projeto 7~, do Senqdo,. ,

'trabalho (lo Governo, que rC'une algum: 1!specialistas,-"os: qüais

j:d tivera,m oportunidade ,de oferecer, na legislaturao'pa'ssada,

um anteprojeto de reforma do Cõdigo Penal relatii.iãmênte : ao

sistema de penas, (J que motivou algllln.as' modificàçõeS''n"aqurile

diploma legal, não muitas, porem. Esse no.sso proj-ritó:íof cin'

tregue a S.Exa., o Sr. Hin'<,tro da ~ll1stiG~. Alfrcd&~ífLiiilid ,

v. quem não conseguimos sen:.ibil izvr ,!1~1/i!hlllcllte. :f{ão'~íoi;·lLt.:!.

Franco Montoro. Este, professor da Universidade Cat6lica de

si~ Paulo, soube da cxist~ncia desse projeto,em conversa com

um dos nossos companheiros da Comissão. Tratava-se de uma co

missão de "curiosos" .••

"~oste~i,o~mente, vindo o Cõdigo Penal pa~a o Congresso, ele o

':converteu na Ecen~a nQ 140, que obteve, f~ alguns as?ectos,

o SR. DEPUTADO THEODDRO MENDES - De abnegados.

O SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) - Exa

tamente, não era uma cowissão oficia'. Era composta pelo P~of.

Ant5nio Carlos Pentnado de Morais, do Ministerio P~blito

talvez V.Exa. o conheça - Francisco Papaterra Sis~c~~i Neto,

~am6im do Ministerio Publico, o Juiz Josi Luiz Viccn:c Ca A

"2evedo Francisquini, atual Presidente do Tribunal de Alçada

C\jminal, o Juiz Jose Rubens Persis Barra, tanbem oriundo do

'~Hinisterio Publico, e eu, como dati1õgr,afo. (Risos. )Fizemos,

,então, esse projeto, que s'e torl10u conheci do do Senador F~a!!.

no

Cllm

tomou eS~B prov1d&ncia quú creio sol' pioneira, tàm~;m,

'ficuldade, mas conseguimos: era um guarda de presrdl0,

gUentar essa prús:.ão. Ate al'ma foi apreendida na cela do"Luz

Vermelha" - um Fevõlver. O problema de estar um revõlver ali

'dentro não era tio grave, embora seja grave, numa penitenc~i

ria dotada d~ mixima s~gurança. No'fundo falso de um banco,
foi encontrado o revõlver. O problema e saber quem levou a al:

ma pa~a dentro. QUêm lavou asse 'rêvõlvér pode levar uma me~

tralhadora e outras coisIs. Mas descobrimos, após pacientes

investigações, porque o preso cadeeiro tem um ponto de honr.

ele não delata. El,e não tem nada a pe~der. Pode tomar um ca~

tigo, mas, Sê ~ maconha foi éncontrada com ele, não àcianta,

-toma mais 2 anos· pará ele tanto fU - mas não éfltl"ega" nu.!!

B~as i 1. V. E:xa. d~mons t~O<U, !ll bn illnéll te, 11 1llI[JÓS S 'I b·li Hlàde lIe

se atender a tGdnS as nDcD~5idBdeS, em virtude ~o erbscbnte

número de condcna~o?," li (lO nUOIúrCl, ,qUé ~l! torná Càiia Vez me k

~or-; de presldios a'dequados e de cadnias pub1icas,inclusive.

De~onst~ou ~laramente a impossibi)idade material, sob o 'as

pecto econ5mico, da construçio de p~esTdio~ para abrigar to~

da essa população dn condenados. Indago _de V.Exa. se a"exte!!.

são dos ~?sos de suspensão condicional da,pena pâra·üm~mãio~

número de delitos, inclusive, talvez, c-om ~p-enas Tnài6~es cao,

que aS ati agora p~evistas~ seria a solução para se !~~'tar

este problema.

O SR. DEPO~NTE (Ma~oel Pedro Pimentel) -V.Exa.

jã foi Promoto)' Publico em São Paulo, ;$1= ,itã-o FiB f-élÍgaÍ1o, =ou

ainda e.
, ,"o SR. DEPUTADO 'THEODORO ~JJ:NO'ES r ViEh. 6f:'Úi

muito bem informado, talvez por um seu ,p.arente, o Ass'is Hou-

'o beneplãcito da Comis::ão de· Constitu',ição e Justiça ::~qt!él?

Casa. Conseguimos introduzir algumas inovações na l€gislaçã~

inclusiva a prisão-albergue, q criterio de p'ericu1osiéade e

-outros, que ser~o, talvez, um instrumento para modifiéação do

,sistema pen~l. Se esse ,trabalho for do, interesse de V.Exas ...

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - r de grande

-interesse.

o SR. D~POENTE (Manoel Pedro Piment~l) - Te

'''nllo aqui a exposição de motivos, o anteprojeto, a moção de

~ova Friburgo, da re~niio com o Secretirio de Justiça, que. ." . " ., .. .. ., .,

motivou e~se movimento, ji então p~ovocado por nõs, bem como

a tese apresentada ao primniro congresso do Hinistirio rITbl!

co do Estado de são Paulo, pelos D~s. Papaterra e Antônio Car.

los Penteado de Morais e que foi a semente. Cónseguimos a1

gumá êóiSa. hta éóinissão esta iíóváfii6nle éÓií.stituTda, ágóra,

llfif.1ãlfuénte, peló Gõvefiío dó ÉHádo, éóiiI óuHós 'liitêgrárités:. , '

ra.

'-O SR. DEPOÊNTE (Manoel P,edro Pifl!'entei r -:-ce'~

to. ~ V.Exa. sabe perfeitamente, pelo ~~nh~cimef.to =qüé :~em

e ~e1a,p~ãtica no exe\clcio da função~ ~p~ a sÜ5Pé~io~~~OQdi

: cion~l da pena i.uma das sr:andes so1uçê:1=.s 'fflo-de~ri§:s~:q~.iaflcO=--se

Y~~ifica' que o 'sente~dado' ofer:ece "condições' de ·gá'r"ân't:ia: 'Pa

ra tratamento em liberdade, at~~vês do' criterio'da =confian

ça. No momento, em São Pau16" teli)os constit,u'fdo ~m--g~upO ' de

ó ar, Edvàldó Aievêdó Sámpáió, ó D~. Váldééi Lucéna, que ~

,JuiZ Auxiliár de Execuções, e o Dl'. Diréeu de Melo,qu'e e pr~

féssór da' CátõTica e iíõsso Ché'fe de Gab<inete. Essa comissão

ésta éstudãfidó álg~~ãs sugés{Éés quê ãévértó ser pfôpóstas,

põ~ iiilérb~dlo ao Góvériío dó tsfã80, ãa Ek~é. ~r; Kiii'slró ~

vust'l~á, qué VêrifHáf~ á éóiivéiíi~iíé1ã dé- àpróveitaqas.' tn-
I

téfidêmós q~é á finiéa maiieira dé résó;ver ó pfóblêfua, tã; éo-

'mó êié sé ãpféséiitã iiôjé; fiá ãiígÚst'lá de tóàás essás soi'lci-
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iá~5és, ei áá iádõ dê êônsíru'f Pfés1d'ós, âmpl'át ó inst'tE

tô ..flô .§JLt~_.H. N~ó póílemôs páfáf aé êôiisífiJ'l' pfés1diós. Pfó ..

fêssõfés ifiíêfnáÊ'ôrlâ's quê êsí'véfáffi fiá Séêféíáfiã ílá Just!

çá fizéfáfu~mé ~m ápêló nó sênt,aó a~, nós pftx'~ós 10 ános,

~ró eÕÍ1stfUi~ nenhum pres1õ'0 éffi ~~õ ~auloi át~ ~ué lé défi

fi'llé ~ual á éati'êielõ ,aéâl. tu disié: ·Pfõfe5scr, 55 se o

§éfihôf léváf os pfésõs íódós pátã o seu pa1s. Se fizer isso,

h~o Ebfiltfuo. Com os que íinho ãijui, fiió pólio de'xárde ton!

truir; põrqué, infelizménte, são aél'nq~éntel de alta peric~

lõliíláde, 6, para esLes, b ~nico r~m6dio &b recolhlmento."·
. n

Então êiisa eOllliss'üõ. sugere; êôffiô V.Êxa. observa; íiJaior iár-

gUêiá aó ~JtEsi~. Prôpusêffiôs, fiáquéla oportunidade, a con~es"

)ãô aé ~Jlt~Jj ffiãis de Uma'vez; Áii~s, ésía méaiaa ja êsta hô

tta,oõ P[>llãl l,\íill ai' é, §[!gllíaló !í§\'óu HlrüfínõHó, [lt!vH'a sêr

O SR. DEPUTADO JOSr MACHADO - Sr. Presidente,

Sr. Relator. nobres Deputados, Sr. Secretirio da Justiça de

são Paulo, Prof. Manoel Pedro Pimentel, parabenizo a Comis

são por essa f~liz iniciat1\';,> ée/trazer V.Exa. a este plenã

rio - com sua capacidade expositiva, mestre e professor que

é, conhecedor profundo do assunto, sobretudo um homem aberto

ã verdade, dela nao se escondendo, afirmando o que julga de-

,ver afirmar· dizia eu, parabenizo a Comissão pela sua pre

-sel!.!;a aqui e pela excelente contribuição que estã dando aos

-~nossos trabal hos.

Ho inIcio da Sua exposição V.Exa. usou uma e~

pressão que jã e nossa conh~ci~a. mt~ gostarIamos que melhor

definisse para nõs: prisão de segurança máxima. O que chama

V.Exa. de prisão de segurança máxima?

_chada.

O SR. DEPUTADO JOsE MACHADO - Existem nessas

O SR. DEPUTADO JOSE 1:ACHADD - ( uma pl'Ísão f.~

o SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) - Exa

tamente, nessas prisões ê que el<istem. Só não existe um sis

detema eficiente de tratamento penal, como disse, na Casa

O SR. DEPOENTE ("tnoel Pedro Pimentel) - E u

ma prisão fechada. Nessas prisões, dizem, não se brinca em

serviço, porque aos homens que estão ali, se se der "moleza~

como eles dizem na gt[ia de cádeia, fazem alguma coisa err!

da.

prisões os grupos de observação ou as juntas de observação,

de orientação tecnica, tambem enunciadas por V.Exa.?
- I

que implica na observincia de deLerminadas regras de compor

tamento do preso e de comportamento de todos os que se rela

cionam com o preso, e nio permite abertura de celas sem ser

por determinação superior. Ela di igualdade de tratamento a'

todos os presos nas mesmas condições. A prisão de segurança

mixima impede as fugas por definição, quer d~zer,o preso nio

estã confiado a si mesmo, mas estã s~jeito'ao regime da gra~

de.

o SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) ~ Apri

siío de segurança mãxima e a que se destina a recolher os s~

tcnciados com elevado teor de periculosidade. Hoje essa peri

culosidade &definida mais pela quantidade da pena do que

propriamente por um exame crimino15gico, que nio'.i eficiente

e em certos casos at~ i"e~iste. A prisão de segurança mixima

c aquela em que a dist.iplina c fundamentüda num regularnel11:o

trazida agora ao Congl'esso, atravês de emendas ao Códigl!} PE

nal.comum, para torni-lo paritirio com o Código Penal Mili

tal', permitindo a repetição do ~, desde que o réu não

apresente maior periculosidade. Tivemos casos desta natureza

no mês passado. O reu cometeu um acidente de automõvel quan

do tinha 18 anos. Aos 55, ele cometeu o segundo acidente de

automõvel. Senda reincidente espectfico, nio põde ~eixar de

HI' j'Holhido, porque pal'a ele não hií mais sursis_. Trata - se

dc um homem que teve a sua vida absolutamente côrreta duran~

te-27 anos· o que não vale nada, porque nio hã presc~ição

da reincidência. Propusemos, então, medida que foi aceita:

a prnscrição da rcincidencia dentro do prazo de 5 anos, cum

prida a pena. Propuse~os tambem a concessão do~ mais

de -uma vez, desde que o Juiz se convença de que o reu não a~

presenta periculosidade. De modo que a sugestão de V.Exa. e
realmente boa. Estabelecemos ate este duplo criterio, da SU!

pensio condicional da pena com regime de prova e sem regime

~e prova, como ~â ~cQntece na legislação c~ alguns palses,e~

seJando assim um caminho para ~robation, que-seria o regime

ideal para o Brasil. O custo e elevado, certamente,porque se

u~iliza de muitos assistentes sociais, 'de psicõlogos, de f~

c~1s de prova, mas certa~ente muito mais barato do que cons

~ruir presIdias. Se V.Exas. desejarem, trouxe, ppra oferece~

eSsa contribuiçno que jã está um pouco superada no tempo,po!

que ClSS/! trabalho foi te"llIinado em 1973, mas com algumas i

d~1as que poder1am servir.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - A 5~gestão de

V.txa. ê plClnulllollle víllida. I:: qUf!I~i,,- agr.aclec:er a V.Cxa. pda

lhaneza do trato, pela maneira eficiente e capaz como respo!

que o trabalho que V.Exa. jã desenvolveu e vem desenvolvendo

e sumamente honroso para todo brasileiro e especialmente pa

ra qualquer paulista.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Com a palavra o Deputado Jose Machado.

deu às perguntas formuladas e, acima de-tudo, deixar claro
Detençio, dada a impossibilidade material. Assim mesmO,se es

~a douta Comissão visitar a Casa de Detenç'üo. vai se sentir

surpreendida porque, apesar deste numero de detentos, aconte

ceu comigo, hi 20 d~as, um fato curioso. Passamos no pitio

do Pavilhio 8, onde são recolhidos os reincidentes perigoso~

Entramos com um" guarda desarmado, o direior da casa'. o dire-,.
tor do DI? e CII, 110 meio de 1.900 homens. Atravessamos esse
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estio separados. Nos presidi os de segurança mixima as celas

ficina. Dependendo de seu grau de es:01arida'e~ sarã matric~

lado no curso correspondente, ginasial cu colegial":

O SR. DEPUTADO JOSE MACHADO - Mas isso ainda

dentro da pris~o de segurança mãxima?

não obtem a liberdade condicional~ fica retido. Os primãrio~

com a metade da pena, e os reincidentes, com 3/4 da pena, t~

riam direito i liberdade condicional. Mas essa liberdade con

dic40nal nós não damos desde a penitenciiria, damos a partir

dos IPAs, onde ele faz o tlr.inamento para vi~er em liberdade.

as

de

que
"-

O SR. DEPUTADO JOSE MACHADO - Quer dizer

O S[I. DEPU I/\UO JOSE HIICIlADO - Essa Junta....

ção ao estãgio seguinte.

A promoção ao estãgio seguinte depende •••

O SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) 

Da quantidade de pena e do comportamento do sentenciado

O SR. DEPUTADO JosE·MACHADO - Quais são

são,individuais.

O SR. DEPUTADO JOSe MAC1~DO - Se bem entendi,

~r. Secretãr.io, dificilmente o detento da prisão de seguran

ça máxima sai para uma prisão aberta, a não ser depois de um

~xperimentado exame do seu comportamento e de se aferir efe

t~vamente a falta quase absotyta de algum risco;

O SR. DEPOENTE (Manoel ~edro Pimentel) - Des

de que cumprida a quantidade de pena necessiria para promo-

o SR. DEPOENTE (ManorJ Pedro Pirnen~el) - Exa

to. Ele sai de uma cela onde ficam os que estio no regime de

prova de 60 dias, porque a media e de 3D a 90 dias, de acor

do com o CSdigo Penal. Em mEdia, se faz a prova em 60 dias.

Ele sai desta ala onde há o periodo de prova para a vida cole

tivI. a comunidade. Cessa o isolam~nto diurno.e ele passa a

convive~ na comunid~dc ,durante o ,di,a., ~ n~it~, ,sempre eles

Orientaç~o Tecnica, depois dos exames e dos estudos, das ob

servações feitas nesses detentos que estão na prisão de'seg~

ranç~ mixima, i que vai retirã-lo dali para um outro estabe-
I

lecimento penal?

O SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) - Ele

e definido ~ classificado quanto ao tratamento penal que de

ve receber, quanto ao tipo de ~rabalho que deve fazer, se vai

trabalhar na horta ou se vai trabalhar na alfaiataria, ou na

sapataria, ou 'se pode trabalhar numa oficina·mecânica onde

hâ in~trumentos contundentes ou instrumentos perfurantes; se
I

tem condições de trabalhar num desses tipos de trabalho,ouse

vai para a VT, que e a seçio dos "xaropes", como eles dizem

na cadeia, a seção de vime e tãboa, onde ele faz serviço que

sE empréga a mio, cordinhas e vime, onde não há perigo algum.

Então,eles 'classificam o tipo de trabalh~.e o local de trab~

lho para onde deve ir o preso. Creio que ate li aqui: "Deste

exame depende a colocação do sentenciado nesta ou naquela 0-

nir.lO, co:n o cumpri~lento da metade da pena, quando terã direi.

to ã liberdade condicional. Ma~, che~ando ao terceiro estã

gio da pena, quando ele se aproxima do cumprimento da metade

da perlj. se tiver cOr.1portamellto adequado, jã {'assarã para os

institutos penais abertos. Se não tem bom comporta~ento, ele

em que o preso fica nessa prisão de segurança mâxima?

O$R. DtroENTE (Manoel Pedro Pimentel) - Como

digc, 'hã preso.s lã que têm de cumprir 200 anos de cadeia. ,HB,

je, praticawente, todos q~e entram na penitenciária tê~~ pe

nas para cumprir ate o ano 2.012, 2.013, por aTo Ele ficari

o tempo necessãrio para o cumprimento da pêna. ~ sabido que,

pelo sistema brasileiro, nenhuma pena pode ser 6umprida alem

de 30 anos. No mãximo ele flcarã os 30 anos. Ou ficarã o mr-

O SR. ~EPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) ~ Para

1.\ penitr.nciiria, não, po!":.: essa 5""ta existe em cada peni-
~ .,... .. . . . .. . ..

tenciãria, nuo e central.

essa definição, ele e enviado para esta ou para aquela peni

tenciiria?

O sn. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) - Ele

sõ almpça na cela.

O SR. DEPUTADO JOst MACHADO - Qual o perTodo

O SR. DEPUTADO JOSE MACHADO - Então não ente!!.

di bem. V.Exa. declarou, definindo a prisão de segurança mi

xima, q~e e uma prisão fechada. O preso s,i da cela para o

~lmoço, do almoço para a cela, e muitas vezes ate almoça na

própri.a cela.

fitlo •. Fomos rodeados por eles. Conversamos com alguns. Quan

do o gUBI'da de presidfo batia palnléls. eles abriam o grupo,p!!.

nham as mios para tris e respeitosamente nos deixavam passa~

sem um murm~rio, sem um assovio, sem um gracejo. Eram 1.900

homens reincidentes. E surpreendente como se pode manter a

disciplina naquela casa. O Pavilhão 9, onde estão 05 primã

rios, tem 2.200 homans.

O SR. D.EPUTADO JOSE f/:t.CHADO - Esta Junta de

Observaçao e constitu1da, segundo V.E7:a., por pslqui'atras,a~

sistentes sociais, pslc510gos e p~icanalistas~

O SR. DCPOENTE: (flancel Pedro Pi'lilen~el) - AJu!!.

ta de-Orientação Tecnica.

O SR. ~EPUTADO JOSE M~C~ADO - Refiro-me ã ou

tra, -de observação. A de orientação t€cnlca e aquela que de

pois vai destinar os presidiãrios •••

O SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pim~ntel) - t a

w~esma. A JOT ê a mesma. O que acontece ê que quando o reclu-

-50 enira, ele tem um assistante ae prova, um funcionirio que

O.acompanha na prova. no recreio, pa5s~ a es~udar a vida de

le e faz relatos a essa Junta. O assistente penal acompanh a

os ~elatos e ~eva-os ã JOT. Depois, cada um dos membros des

sa Junta examina tambem o sentenciado e, a seguir, em reu

nião, define o tratamento penal adequado para el~.

O SR. DEPUTADO JOSE MACHADO - De acordo com



D84 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Jimho de 1976

esses presos são submetidos, não pú~e o processo de rc~éuca-graduações dos estlbelecimentos peneis em São Paulo, partin

do da cadeia publica até uma penitenciária aberta? çio de presos, eH sio Paulo, ou o ~istema penitenciirio de

o SIt, DEPOE~TE (Manoel Pedro Pimen;;ei) Te- sãD Paulo admlt;r, que ~ preso, ainda quenio tenha c~~prido

o SR. DEPUTADO JOSt: HACHADO ~ tm são Paulo ,t!

mos a Delegacia de Policia, quer diie\, a cadeia publica, a

Casa de Detenção, que e a mesma coisa, a prisão fechada, a

o SR. DepOENTE (Manoel Pm6ro P'~ênJêl~ Pri~

,são semi-aberta não temos. O lnHítuto l'Miál Agrtcola e urna"

prisão aberta. O preso recebe a respónsÁbilidádê dê culd~de

si próprio. Se quiser fugir, elê foge,' r tomo à PêliHênciã ~

'1"ia de Neves, onde tem a pal·te abel't,a. Se ó prêso quiSêr fu-

gir, foge.

o SR. DEPOENTE (Manoel Pedro'Plment~I)-~ Não

temos nenhum estabelecimento mistO. O'que temos e alguma f~an

quia que os juizes nas com~l'cas do interíor' dão. ,Essa experi

ência foi feit'a na Com'al'ca de Bauru, de concedé~ ao preso ao!!.

~o~ização para passar o flm'de sêmfiná em caSá, Ou de traba M

.1har fora. Ma-s isso ele faz. S(m apoio dá legislação. ' HOUVe

'experiência de um juiZ. áe Bauru, que permitia aos presos pá!

$arem o Natal com as fnml1ias. Soltavà 32 presos ê vOltayam

32 prpsos no dia 26 de de7embro. 15S0 som cobertura. lnclus!

ve o Juiz do Tl'ibunnl de J,ust,1ça dizia: flr;~u ,ClUijl:~ lIi'Hl! shbér.

mos como presidi os fechados a Penitenciária do Est2GO, na 'C~

pttal; a Casa dé Detenção, que é um presidi o fechado, hOJe

num sistema misto, pois li estio ~endo cumpridas penas deuma

t.crta quantidi,t:e f,ol'que não há condição de transferi!' para ~

'nHenciãrias; a Penitenciãria Feminina da Capital; a PenHe..'!.

~iiria Regional de Presidente Wenceslau e a Penitenciiria Re

,gional de Avare, como pres'i"dios fechados. Ainda prilsidios fE.

chados, mas especiais, dada a natureza do tratamento que se

'ministra, a Casa de Custõdia e TNtamento de Tlluba,te, que 'é

pnra tratam<'nto dos frontei~iços; ,o ln,stit,ut~ de ~cducação

de Tremembi, que é um initituto especial ppra cumprimento de

medidas de segurança dos imputãveis, e a Penitenciãria Femi

nina de Tremembi, que e uma penitenciã-ria para mulheres. São

presidi os abertos o Instituto Penal Agrlcola "JiJ.Ver de Andr~

de", em São José do Rio Preto, e o Inltituto Penal Agrlcola

~Noê Azevedo", em Bauru.

o SR. DEP.uTADO JOSr MACHADO -, Isso e que é r,!

cionàl.

tamos motivando V.Exa. nas suas respostas.

O SR. DEPOEnTE (Manoel Pedro Pimentel) - São

Paulo não poderia fazer porque isso não depende de lei esta

dual. Uma grande parte da reforma do sistema de penas, em r!

lação a todo o problema penitenciãrio, e materia de legisla

ção federal, porque e privativo da União, legislar sobre mat!

ria penal.

'O Sn.: DEPOENTE (l'lanoel Pedl'o Pimentel) - Não

existe a lei. Por isso estamos propondo a reforma. São Pau k

10 não poderia fazer issô:

O SR. DEPUTADO ,10S1: 11ACIIADO - E justáml.'llte es

o SR. D~PUTAOO JosE MACHADO - V.Exa. declarou

que em são Paulo 75 mil condenados estão aguardando ° cumpri

mento de mandado,

,ficasse q~e a~ainou a periculosidade num determinado per10da,

.poderia sugerir que ele fosse para outro e'stabeledr.ento, c.!?

mo acontece em Po~tuga1. Lã, o p~eso fica no presídio de mã

xima segurança, seT'l deterr.;inaç2:o nê,:huma de :;uanti dade de p!

na, ati que possa ser removido.

,um terço da pena, passe de uma fase para out~a?

O SR. DEPOEIITE (Manoel Pedro Pimentel) - Nio,

'po~que a iegislação e federal. E o c6~igo Penal que nio per

mite. Por isso, propusemos a reforma. Pelo nosso projeto, a

periculosidade i que definiria sempre a posiçio do preso num

presídio. Então, se a Junta de Orientação e Tratamento veri-

, O SR. DEPOE:ITE (l"anDel Pedro Pimentel) - Pos

so lhe dar o nfimero exato que colhi.

O SR. DEPUTAOO JOSE MACHADO - Acho que estou

"exagera~do, de 74.982 para 75 mil"

O SR. DEPOEnTE (Hanoel Pedro Pimentel) Em

'~O de maio o numero era de 74.889. Estão faltando 18.

O SR. DEPUTADO JOSE HACHADO - são 75 mil agu!!:

dando ° cumprimento de mandado, fora seis ~il q~e já estão
" '

supe~lotanda,as cadeias publicas no interior, alê~ de três

mil na Casa de Detenção. Então hã realmente uma falta imensa

Hâ um liSté III á

/

o SR. DEPUTADO JOst .MACHADO

p~isio ~emi~aberta e a prisão aberta.

misto semi-aberto.

'o SR. DEPUTADO JOS! I~ACHADO - Porque muita ge[

te diz que falar em São Paulo Q falar de outro ~rasil.

O SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentdl) - Mas

o problewa é s6 de São Paulo.

O SR. D[PUTADO JOst IIACHADO - Se e:q São Paulo

Quer fazer, faça, mas se não der certo, a responsabilidade e
"do senhor".

o SR. DEPUTADO JOSr r,lACIIADO - Sr. Secretãrio;

no processo de reeducação do preso, em São Paulo, o psicõlo

go, o ~siq~iatra, o assistente social, o psicanalista não têm

influência na r€dução do tempo em que o preso deve ficar de

tido. Eles nio podem, digamos, diminuir o tempo da pena para

um terço. Pelo acompanhamento do p~~;(ó, pelos exames a que

de estab~leci~entos presidiários em São P~ulo.
1

O SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pigentel) -

Brasil.

No
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cstã assim, nos ouil'os [5iado$ cntd'o a coisa está muito pior.

Tomos rea1wente um dado da maior gravidade. Perguntaria a V.

Exa, - como' professor emirito, cultor do Direito e, sobretu

do, homem que, pela espontaneidade da sua exposição e olare

za com que o faz, traz n.e1a calor humano - se não haveria ta.!!!

bEm uma forma para se encontrar uma solução. Digamos para o

criminoso foragido ou um desses 75 mil que ~stio aguardando

cumprimento do mandado. que não fo'r~m- deti dos porque não há

condi çio para detê-los. A verdade ê que muitas vezes e1 Ú nem

estão foragidos, porque não hE condiçio p~ra detê-los. Nio

··seria o caso de se examinar jã a recupel'ação do deten,to, atê

,mesmo nesta fase, antes de ele ingressar no presidio, antes

.de ser cumprido o mandado de prisão? Se se fizesse um levan-

lar que os assuntos devem ser divididos- para ser tratados c:!!

retamente. Se os envolvêssemos numa resposta coletiva, ta1-

primeiro lugar, isto sõ para situa~ uma parte do prob1ema,os

7'.> m11 mandados que exisi", em s:1o flaulo 11:10 ~io 75 mil man-

',dados de p~isão, O,numer,o ~ esse, mas a re,d1 idade n,io, porque

devemos considerar que mandados vilidos devem existir em nu

mero muiio menor, dado que contra o mesmo r~u hoje E comur

haver 50, 60, 70 processos. Então, nessas penas de 200, 300,

400 anos, são inumeros os processos contra o mesmo reu. As

sim. s~ um mandado de prisio seria cumprido. Na rea1idade,is

vezes, a um só preso correspondem 10, 15, 20, 50 mandado~Por

outro lado, ji ha muitos casos antiao5, porque estamos consi

derando os mandados desde muitos anos atris. Alguns , ..estão"~amento no local onde ele se encontra'e constatado que ele

vez não pudissemos atingir o objetivo da sua pergunta. Em

que sobrariam muitos mandados válidos. 0.~rinci~a1 ,p~ob1ema

'pão p~enda", esta~íamos legalizando a co~rupção, po~que a

lei manda p~ender. O mancado de prisão ê vã1ido; o investig!

corrupção policial, porque o policial sabe ondc estã o'ho~em

e apenas não prende porque não convem prender. Entio hi uma

industria, ate com pagamento de "pedigio". ~s vezes. trocam

~e as equipes de "pedãg1o", porque assim se renova tudo e to

do mUndo começa de novo~ Sugeri a esse grupo de trabalho a

mesma coisa que V.Exa. acaba de sugerir, quando estive - nio

tenho acompanhado assiduamente, por força dos meus encargos

numa das reuniões de que participei. Por que não vamos nós

descobrir essa gente, ver como eles estão e, quem sabe,se ji

~ã pena prescrita? Ent,ão', cl'ia-se 'um problema de orCem moral.

Porque, se o investigador localizasse aquele a quem devemos

de ter validade em função da modificação legis1atlva. Entio,

o que estamos fazendo agora i a implantação de um sistema de

càmp~tação eletrônica para apuração desses casos. Vamos fa~

zer a revisio de todos esses mandados de prisão atraves de

~um processo de computaçio, e as~im teremos a indicação, des-

de logo, de todas os posstveis mandados prescritos. O própria

~compútador vai apurar pela alimentação que vamos dar. Serão

.extraldos pelo próprio computador os ofIcios, endereçados i

~ueles juízes, que sô vão pegar aqueiês processos e verifi 

car se ji não estão prescritos. Quer d'i:er. o cor.pu"ador não

vai julgar, mas vai informar aos jutzes de todas as comarcas

da Capital e do inter.ior a possib1lidade cie'haver um caso de

prescrição. Vejamos o que esti acontecendo hoje: outro dia

.entrou na Casa de Detenção um reu condenado a 2 meses de de

I tenção, em 1956. Ati ele requerer a prescrição, ouvir,o pro

motor e o juiz decidir, jã tinha cumprido'25 dias de pena~

E11,tãõ i:so sobrecarrega ,a.. cadeia, po;q~e entra lã gente que

Claro

certa

deixou

dissãsseõõlos

prescritos; outros, o reu ji morreu; outros, a peca

desses mandados de prisio "prndurado~" e que ensejam

~io precisaria entrar. Seria um alívio muito grande.

,p~ende'r, c'om O mandado de prisão n,a mio, e nós

estã realmente se recuperando, estã se enquadrando na socie

dade; estã se readaptando, não seria o caso de deixã-lo onde

esti? Por que no ,momento em que se tem nottcia de que surgiu
,- J

uma vaga na prisão de segurança máxima - o preso teria de

cumprir uma detenção com período "x", que enquadraria sua p~

sagem por essa prisão de segurança máxima - vái-se buscar a

quele homem que já estã se recuperando e préstan~o serviço ã

'comunidade, que já estã sentindo seu próprio esforço de l'ec,~
\

p~ração, vai-se buscar aquele homem para jogi-10 numa prisão

!Ie segurança mixima e depois deturpar um pl'ocesso que ele prj

prio tomou a iniciativa de propiciar a si mesmo? E isso ac0L!.

tece, notadamelltl' quando ,sabemos, e ficou muito claro na sua

~xposiçio, que no Orasil nio temos ningu~m, abso1utDmen~niL!.

gui!m, ncm um di l'ctor dr pCllilenciã,l~i o, nc~ U,D1 ,guol~da, d~ y~e

sidio, nem um agente de detençio, enfim, absolutamente nin

guem que tenha cscoloridade, ningu'ém que tenha condições de

.dizer que esse homem tem que passar por esse e por' aquele o!!.

tro tratamento. Se a1guem o faz, isso e fruto da capacidade

de improvisação e da inteligência do brasileiro, do autodid!

tjsmo penitenciãrio do brasileiro. Mas, realmente, capacidà

d~, a não ser de acordo com a norma fria da lei, não existe.

Não seria o caso de se examinar com seriedade esse assunto e

já nessa reforma, que se pre~ende o mais rãpido possível, eL!.

~contrar a forma de trazer os presos para o convIvia soc~al ?

'Não seria o caso de se encontrar - ~igamos assim - uma fõrm!!.

l'a capaz de i:mpedir que esse moço, que jã entrou no caminho

,da recuperação, volte ate a ser um presidiãrio perigoso a par

tir dó momento em que ê lançado a uma céla fria, onde pode~ã

permanece~ 2, 3, 4, 5 anos~ dentro de uma prisão de segu~an-

'oa mixima,'muitas vezes nas "barbas" da prescriçii, como bem

.salientou o Deputado C~ntlqio Sampaio? I~dago de V.Exa.o que

pG~e ser feito a respeit~?

O SR. DEPOENTE (Ma~oel ~edro Pimentel) - Pode

,ser feita uma lei. ~u desej~va dividi~' o problema em 3 pa~

'tes, de aco~do, com o mestre da sua te~~a, o meu querido .ami

go Professor Jair Leonnrdo Lopes. Ele costuma sempre assina-
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dor ent~o prevaricaria com a nossa autorização. De modo que

os farejadores sio estes. Se n65 dermos a eles esta franqui~

provavelmente criaremos um problema maior.

O SR. DEPUTADO JOst liACHADD - Permite V. Exc:.

_uma .interrupção? ~ão quero dizer que se vã dar u~ ~éndaGo ao

subalterno, a qualquer invêstigador, ou policial, ou ofi~ial

de justiça, para deter o criminoso e d{zer-lhe: "se ele esti

bem, deixa ele solto". Nio, absolutamente. Quer dizer, esse

homem deve ser convocado, deve ser levado. Agora, quem deci

~iri se ele ficari, ou não, na prisJo, evidentemente, seri a

.autoridade judiciãria, depois de fazer um levantamento de to

da a situação ••• _

.. ,., ...~ ,SR. D[POEHTE (Ilonoel. Pedro Piment.el) - Mas. ~.

isso esti no nosso projeto.

no cerebro a alteraçio e dava-se aquele.remédio. Houve o ca

so de um homem que vive~ 16 anos, anles de adquir~r~os esse

Eparelho, em cela forte. Ele sata de um castigo ~ Hntrava em

outro. Saía, outr9 indisciplina, castigo~ Durante dezesseis

~nos.foi assim. Quando esse aparelho' foi comprado, ~m dos

primeiros examinados foi ele. Constatou-se o problema cera

bral. Duas pastilhas por dia. Quinze di~s depoif, ele,traba

lhava na administração do presidfo, e nunca mais teve pl'obl~

lIla, entrou no bom compolotamento, foi posto em libefilarle. Ar
perou o tratamento, voltou, por lesões corporais graves. Foi

.submetido ao mesmo tl'atamento: não houvemaii;prc~l.er.ta. En

tio, tudo is~o pode ser definido na hora, antes de ingr~sr

no pl:esídio. Essa e a nossa idei a. N6s queremos, no sistem a

penitenciário que idealizamos, instituir como nuclao centràl

~ondenado à pena de 3 anos de reclusio nio pode ficar 1 minu

to mais em liberdade porque i de alttssima periculosidade.Ctl

ruinosos cc,denados por homicldio decorrente de uma briga siu

os melhores presos, os presos de sangue, quando nio t~m alg!

ma tara. Inclusive há soluções curiosíssimas. Desde que o In~

tituto de Biotipologia Criminal adquiriu um aparelho chamado

eletroencefa16grafo, resolvemos inumerns problemas de agres

sividade simplesmente com 2 pastilha~ por dia: localizava-se

o SR. DEPUTADO JOSt: ~lJ\CHADO - ••• desse criml.

noso que se recuperou em liberdade.

O SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) - Essa

e a minha terceira resposta, para atingir então o ponto. Co

locamos aqui, neste anteprojeto, esta solução. Todos os man

dados poderiam ser cumpridos. Teríamos, desde logo, um cen 

tro de triagem, porque os presos nãó iriam mais para nenhum

pl'esídio. Todos os mandados cumpridas, os presos ficariall pr.9.

visoriamente no Instituto de Biotipologia Criminal, onde o e, -
xame seria feito e o resultado seria informado ao juiz. Pre-

so de nenhuma periculosidade, constàtado pelo exame por quem

de direito, poderia ir embora.

o SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) ~ Ain

da que com muitos anos de prisâo. Como disse no in1cio,0 que

importa não e a gravidade da pena. Uw criminoso passional!~

denado a 30 anes, pede ser solto no dia seguinte, porqu~ nio

'vai fazer mal a ninguem. Ele esgotou n,aquele crime toda asua

agressividade, que era especificamente ligada a um problema

pmocional. E são os melhores presos. Eles passam 20 anus na

cadeia, às vezes, 5('n1 nenhuma necessidade, porque a quantid~

de de pena nem sempre reflete a gravidade do delito ou a gr~

vidade da personalidade do delinqUente. O que ternos Que mu

dar &a atitud~ fr~nte ao ~roblema. Não se deve o~~ar mais

a quantidade de pena, mas o homem, e dar 'então ao homem o tr~

. ,~~m~nto a~equa~~., C~lJIo..~isse,..~s.. ,,:ez.e5'. .um .a~s,~l.ta.n~e que. é'

o SR. DEPUTADO. JOS! MAC~ADO'- Ainda que

muitos anos de prisão?

com

e ponto de partida um adequado Instituto de Bioti~oln~ia C~i

minal, quel' dizer, tornai' o Instituto aquilo que jã exis'te

na França e nos Estados Unidos, o centro de triagem. E e~5e

centro de tdagem vai funcionar como um mata-burr.o: não en

tra quem nio precisa, não sai quem não pode. Ent.io, j'ã eni;r~

nos Cla entendimento com o !>,'o Cuiubi, que e o l1'iTld.or do !ns... .. . . . . .......

\ituto de Diotipologia, para'dar os meios de que essc Insti

tuto precisa para fazel' esse tip~ dc trabalho. Não e ficil.

A r~sponsabilidade ~ muito grande. Porque, se hi um erro, po

dc deixar em libcl'dade um perigoso. E a respopsabilidade i

nossa. Agora, a tese de V.Exa. ~ inteiramente vilida, e ver

dadeira. E n6s defendemos essa tese, achando que, se uma pe~

soa esti reajustada por si mesma, em condições de trabal ho,em

condições de vida, constituída a fam'ília. não deve entrar no

presídio. l~as hâ uma situaç2D mais grave do que essa: ,a demE,

}'a processual, que condena o homem oue não del inq~íu. Quantas

veZeS um rapaz adoidado, de }8 ou 19 ~nos, faz uma bobagem,

e o processo se arr~sta por tris, quatro,·cinco anos. Ele

muda de pensamento, casa-Se, constitui fam1lia, estã direiti

-nho, trabalhando, e cinco-ou ~eis anos depois vem uma conde-
-r

.nação que jã nio esperava mai~. Então tudo o que fez e joga-

do por terra. Ele i posto no presídio. "este_caso, um exame

criminolõgico da sua vida atual, um eXélme sociobiolõgico mo~

traria que nia havia necessidade ne~huffia d~ esse homem ser

condenado. Podra ser condenado, mas não havra necessidade de

a pena ser executada. A liberalidade deve ser fixada por lei,
A lei deve prever esses cas('s. Nosso projeto prevê todos es

SeS casos, porque o rstudo foi feilo cxatamente a partir de!

ta consideração: não e mais o fato da transgressão da norma

penal que deve funcionar como necessiria imposição do casti

go, porque a pena, para nós, na nOSSa concepção pessoal, não

tem mais cariter rctributivo. Ela o foi, uma fase hist6rica

da pena. A pena nasceu como urna nee0ssidade sncral,para que

o homem se nliviasse, perante D divindade, das faltas ~Dmeti

das pelos oulros~ que poderiam trazer conseqUincias pa~a o

grupo. Não tem náda de vingunça publica nem de vingança pri-
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e

de

dos

uniformes

"O SR. DEPUTADO JOst MACHADO - Este :e um

Agrícolas, o oficial ganha 108 cruzeiros por mes, livre

tipos de pres'dio que consideramos mais importantes, inclus!

ve porque facilita a recuperaçio do.preso, DOr. Jason Albe!

garia, que antecedeu V.fxa., nos deu notícia de que em Neves

hã presos que chegam a tirar mJis de 2 mil cruzeiros por mês.

Eles participam, inclusive, do lucro da atividade, na fabri~

caç~o de sáp~tos, na atividade agr'ícola, ~a suinocultura. E

les participam, inclusiv., do lucro.
\

enfl:!l'ml!i rl,!,s di rede 1l0spfta1ar tio l5 ta do >afora os

salários. Teremos possibilidades, se ativarmos Venceslau

o SR. Dt!'DENTE (Manoel Pedro Pimentel) - OprE.

b1ema em São Paulo ~ este, OI pres'dics fech~dos, todos ele~

são de catacteT,sticas industriais. Todos eles tem oficinas

e lnllC1Uillã-1"ia pal'a produção. Acontece, purem, que se formou um

c'rcul0 vicioso. Como as penitenciarias n~o produzem, nã~ a~

fere;;) lucros. Não auferindo lucros, torna",-se deficitãrias,co

ponto de vista econômico B prãtico. r o Estado e que paga os

phrh motoristas. Se nti~armos u fãtrica de sapatos da peni 

tQn1:i"ál'ia, 1..erCOlDS ~'Ol;s'íj,i1'il:!~do de calça)" toda a PolÍcia r~i.

Httll: t'! todll a, l''ROHtNOR. Se t"iarn~'~s ll,nl~ ~fi,cil1a mecânica de

Avare, de fornecer móveis para tódas as deTegacias de ponda

e todos os 1"oruns de são Paulo. Se atiVll)"11l0S a alfaiataria da

penitenciãril de sio Paulo, teremos possibilidade de forne

ter roupas tle tl"ablll ho plra todos os 111cdi cos, enfermei ros e

~oda despesa; o oporãrio ganha 81 e o aprendiz ganha 54 cru

zeit·os. Nos industriais, nos pres'ídios "fechados, o' oficial g~

nha 90, o operirio 72 e o aprendiz 54 cruzeiros. Quando hos

pitalizado, ganha Cd.32,40. r uma l'co,uneração parca, que es.

tamos procurando rever. ~e algum dos nobres Deputados ainda

tiver alguma pergunta a fazer a respeito do trabalho nas pe

nitenciãrips, responderei. Mas, se for oportuno; poderei dis

cor~er um pouco sobre esse problema.

que surpreendentemente estaria dando ati lucro. E um modelo

de prisio. disse Y.ExIK, Õ a unica penítenciííl"ia no Brasil

que dã lllCl'~. Que tipo d!) penitenciãria E essa? QlJais as ati

vidades' al i, exercidas p"los p,resos?

O SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) - E o

Instituto Penal Agrícola de são Jose do Rio Preto, rnstitut~>.

·Xavier di Andrade·, )nstituto Penal Agrícola Atividades A -

vada. Essa afirmação nio 6 v51ida historicamente" porque a

vingança i irracional~ i uma categoria irracional, ela cont!

nua existindo ati hoje como uma reação contra o dana. A pena

é uma categoria racional, fundada na necessidade de uma rea~

ção jurídica contra o crime. Mas, se consideramos isso ã lu~

da Escola Clissica, vamos ver qve a pena era obrigat6ria co

mo uma retribuição, porqu~ do ponto de vista ético da época

assiw funcion~va o conceito da pena D~ponto de vis~a da E!

cola Positiva, ji era outra a concepção; da Escola Tecnico

Jurídica, el"a ainda ou'tra. Hoje, as escolas modernas en..ten 

dem que a condenação, o ju1gamento etico da conduta, atraves

de uma apreciação jurleica, e uma afirmação de que o homem

~em comportamento anti-social, mas qu~ necessariamente nãose

dexe coloci-lo na prisão. A prisão existe para ensejar a re

sociali~ação como uma oportunidade, não como um castigo. Se

gunco minha convicção pes$oal~ en~endo ~ua el~ está apoia~a

por 'todas as observações científicas mais recentes e afirma

das em quase'tod~s 05 congressos. De modn que's6 entra para

o pl'esídio de mãxima sesurança quer.l precisa, ser tratado I\urn

presídio de bDgurança m5xima. Para uma prisio-alberGue iri

quem pl'ecisa d~ um recolhimento de certo tipo, fiscaliza do.

Dpve ficar pm liberdade vigiada quem nio precisa desse tipo

de tratamento. Assim, não se desloca o indivlduo do seu meio

sociubiolõgico. Esta e.a nossa idéia.

O SR. DEPUTADO JOSL Ill\CHIIDO - Ain,da na sua e~

"posição, V.Ex~. ,~e.z menção, a, u,r,la, y~ni,t,~n~i~~Ya", ,e~ são PaulO,

trabalho?

lha?

diria aberta?

.balh,!.

estamos

porte, teremos possibilidade de fa~cr reparos em todos os car

ros ofi'ciais do Estado. Essa:1i penpectivilS encontl'am um 6bi

çe, que e a impossibil idade de se pagar adequadamente aos me!

tres. Nossas oficinas ficam fechadas metade do dia, ociosas,

porque não. temos mestres. Os mestres não ganham SUficienteme..!!.

te e, portanto, nio podem viver exclusivamente do trabalhdda

penitenc'iria, Eles tr.balham s5 meio perlo~o. Por outro la

do, o 5ENAI nos di uma assistincia de formação de nio-de-o

bra, mas uma assistincia limitada, do ponto de vista da for-

r'dção de CUI'SOS, Eles estio mais imprcssionadcs com o. niinero

dade nio formam o operãrio. Nossa intenção - e ji

de operirios que formam do que propriamente com o tipo de o

perário, a qualidade do operãrio fo~mado. Enquanto esses cu~

sos têm normalmente uma duração de três anos, na penitenciã

ria duram apenas tr6s meses. Entio, sio cursos que na reali-

com as providências tomadas - é solicitar ao Professor Val-

di

Aber....

gropecuirias. E uma fazenda muito bem'administrada, que

lucro.

";
O SR, DEPOENTE (Manoel ledro Pimentel)

ta. E instituto penal agrícola.

O SR. DEPUTADO JOSE MACHADO - E o preso trab~

o SR. DEPUTADO JOS( MACHADO - E upa penitan -

O..sR. "D[POENTE (Hanoel.Pedro Pimentel) - Tra-

O SR. DEPUTADO JOSE MACHADO - E ganha pelo SeJ

O SR. DEPOENTE f~anoel Pedro Pi~entel) - ~ão

podemos considerar pagamento. Não acho que ~eja UM ganho mui

·~o bom, mas ganha. A tabel a de pagame'ltos, que estamos reve..!!.

do, que acho irrisõria, i ~ seguinte: nos Institutos Penais
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dir Bugarelli, o ~aior especialista brasi~~iro e~ matiria de (~~e pl'csídio, regado cor,] sensue, vicejou (! In lucro. hes::e

coop!:ratiV3) U~ E.studo para constitlJir~cs .ur:a c,)c:''E''W''ativa "'A ano pedin-m-me 150 mil éru=eiro5, s6 para fezer um silo. o
trabalho, p~Dauçio e comercializaçio dos produtos pacitecci!

~ios. At~aves' dessa cooperativa tõdos os presos serio coope

rados, e vamos entrar agressivamente no narcado competitivo.

Podemos fazér úma tipogr:lfia na penitencial'ia, cOT.l;:.;ando má

quinas mode~nas, porque as qui est~o 1~ sio obsoletas, lino-

'~ipos que ji nio se usam em tipografias modernas, que traba

lham com miquinas off-sct.. Estamos ainda com lino,tipos :remos'

uma s6. Podemos p~cparar essa ofiçina grifica na penitencii

~ia, pa~a cntro)' tompclitivamcnte no r.Jercudo editorial, por

qyo ela t(!I'ã a mdo-de-obra certa, o qye G muitD dii"icil :nas

gl';ifi cas, dada a nilturcza do grãi i co; II~io havcrã pugamonto

do .1uguol, o que cncarece demais o investimento, e poderi

ter segurança na produçio, po~que no sistema penitenciaria o

~reso dificilmente faltu ao se~~iço, pois, com a allmentaçi~

O tratumento mGdico e o dentãrio que ele tem. POSsui uma SaG

, de de ferro. t multo raro o pl'éSu fitar dOénte. Dé li;6élO que'

a segurança da ~roducio Séria multo boa. ISSo poderia tOrnar

ossas penitcnciârías l'cntâveís. Podel'ia huver p'articipa ção

Mixíma do preso, o que ênvolvc elguns problemas que temos ~e

C0nSI~erar, pô~q~e térta~c5 de dar. O que ; ~ultc í~~ortante

na çl~eid. 19ua}dãCe <lê írclali1éntôl para nro trl.r eltuns b!

l'esto eles fornecem pa~a os outros presídios: carn,e. leite,~,

tata, arroz.

,O SR. DEPUTADO JOS!,HfICHADO - Fico muitíssimo

grato a V.Exa. Confesso mesmo que, dada a clareza da exposi

çio de V.Exa., o conhecimen.o que demonstra no curso"dos de

bates, vão surgindo indagz.ções maiores ã nossa mente. E fic.!!.

-rTamos aqui numa serie de inda9ações ;ue gostaría~os de fa-

zero Jut~os colegas pensam da mesma forna que nós e

essas' indagações. Ag~adeço a V.Exa. Sr. Presidente, dou po~

oncerradas as minhas consid~~ações.,

, O SR. PR"ES:!!J[l:TE JDeputado Josê Bonifãcio Ne

to) - Com a palavra o Sr. Deputado Peixoto Filho.

O SR. D[PUTADO PEIXOTO FILHO - Sr. Presidente,

assistimos em termos cordiais, respeitosos, quase B uma con

versa em família. O ilustre entrevistado foi obrigado a fa

lar ate sobre hipótese!>. f!pnndo da instal aç'do da Comissão que

i,nvestigou ,as causas do t1 :"i'ico e uso de su!l,5tiincias ,ellto,~pE.

centes, o Estado de são Paulo para ci mandou um ilustro DelE.

gado de Polícia, o Delegado TeHes, i)'mio do ilustre Deputado,

que disse a mesma coisa: u p~oblemitica ~egional de São ruu

lo não e privilegio de Sio Paulo, porque e o drama de todos

"os Estados e Territ6rios do Brasil. E V.Exa. disse muito bem,

quando se refe~iu iquele conclave de Nova fribu~go. no meu

estado. Tive a oportunidade de transcrev~r nos A~a1s da Casa
I

o 1.I'a[·,lho, dos r.lôis imporlBntes, elaborado pf:(a 'Associaçã o

do Mínistirío PGblico de são Paulp, entregue ao entio Minis

tro AlircGo Buzaid, antes de pára cã se~ encaminhado o Cõdi-.

Presi~ente, Deputado Bonifãcio Net.6.. de "amentar que as alt!

~ações p~opostas pelo Gove~no e~am de fato e quase éxclusiv~

'mente etn termos formais. 'Daquele traballio, elaborado pela A:2.

sociação do Ministerlo Püblico de Sit' Paulo, nada {oi ap~o 

veitado. ~ pa~a cã veio um outro, elaborado pelo Depa~tar.1en

to de Codificação do Ministe~io da Justiça. O Sistema Pen1t~

.ciâ~io c'cpende da Lei Penal. ,[ I> entrevistado, í1iJstre Se::rf

tã~io de Justi ça de são Paul ó, b ~epÊt1u, qu'ando soii cit àd 'o

,a presta~ esclarecimento. Citou V.Exa. 1973, justalÍ1eh~e o ano

em .que o Gove~no J.\edici com?letou o 1evantar,]entp, da situação

penitenciãria do País, inclusive de são Paulo, porque as so-

"luç6es ~eg~onais não dependem dos governos estaduais. O Go

ve~no federal. na epoca, prometou assistpncia financeira co

mo reflexo de um trubalho c~njunto dos Hinisterios da Justi

ça e do Planejamento. Foi aberto logo um credito pelos Miril~

terios do Interior e do P131lejamento, e encaminhada u verba

ao Ministerio du Justiça, de 150 milhões de cruzeiros. En1.ãb.
a primeira pergunta €i esia: o Estado de S~o Paulo, de 73 pa-

ra ci,~ecebeu alguma quuntia, algum recurso financ~iro para

ampliar os estabelecimentos penais existentes ou pa~a cons-

uma

tor~upção branca dentro dás pênitenciãrias. Estamos eStudan

do élsê Pfoõiéma. TêmOS éssáS posslõliiâãéles. A pOtêntiãlid!

de ; Iménsá: Entio. umã Vét dlltributdo b produto ênt~ê os

toBpêrldos. lél'Ia éStUdãda umã forma de p~ôtéção 6e pãrte 00

Capltãi. para dêvoivê~io Ê~ lérviços. QUêr ôiZé\,põõêmõs éo~

trãtlr mêStl"es, ir:ãepi'!~ééDtêj;]énté ti: !ê! <lã pH'illãi'!é, Gué nos

pet:ihite paga,r i;1Uitó pOuco. Hoje, nao se entontra ui:! ró'f'f-set

tista" no mercado de trabalho po~ menos de 3.500 truzeiro s

po~ mês. E a lei de paridade manda ragar i.ioo. Éntão,não hã

COndição de se fãzer ô trãbá1ho sÊm l·êtu\'sos. Pensei em tt:a~

formár O iJir ilUlnU fund"açao. Pênsei em tl'iã!" Uind i;óêietlade es

tátá1 Ge êcbnôinla pá~a fugir dás l1initáções ôa ãõmihistra 

Cão ail:êià ê póilêr 'cOI1tl"ãtãr j'JéSSóal tOm l'êndã õó pr"iíprio t!2l

bálhól Il1üé[Jendel1te dãs iimil:áçoés. MãS fi!; aifiéu1'õades Ju..!:.l

dltás §:ío Illlensásl Ó lnnxiino quê êHóli êblisêguillâo pl"ójela~,em

torwól V,ãveis, 6 ~§~á eOG~~~át'Vã. QUérb yc~ .0 a pr~~~i~

cooperativa, dentro do seu interesse de produçio, pode con

tratar esses mestres. Assim, B rentabilidade total da produ

ção dos p~esTdios poderã des1unchul', como acontece em Rio Pre

to. São Josi do Rio P~eto tem uma excclenta administraçio.Fd

u~ pr~sídio que nasceu regado com o sangu! do seu diretor,um

idealista, Promotor pfiblico, Aue pagou com a sua vida a cren

ç~ na )'eald1itaçio do homem. [1a l"vou para lã um perigosís

simo ele~rnto. Pereira LimE, que acreditava rSl,r resencrado

c que. qurrendo fugl~ e sendo ir:p~dido por ele, o matel/. /las

90 Penal. E tivemos a o~ortunidade, juntamente com o nosso
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truir novos presldios?

o SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) - Emi

nente Deputado Peixot~-Filho, muito embora V.Exa. não saiba,

sou afEtivamente Muito relacionado com V.Exa,~ porque tive 

mos a ~,ai..isfaç2o .de ve.r no "Di'é~io- do Congresso", pu;,1jcado,'

o discurso e~ SUE se referiu a esse nosso nodesto tra~tlho,e

que o nobre Daputado oportunamente louvou. Conhecenco o g~an

de interesse ~ue V.Exa. te~ pelo pro::,lema, sempre o ~ivernos

na conta de um granee defensor dessas novas idéias. E e esta

a.opol'tunidade que tenho pa~a agradecer a V. Exa. aquel e apoio

que nos dé~, Ao que eu saiba, o Estado de São Paulo teve uma

-dotação de 4 milhões, que seria destinada ao in1cio da cons

~~uçio dopres1dio da Baixada Slnti~tD. Ao assumir a Secreta

ria da Ju~tiça, 'PI'ocut:ei verificar se essa verba jã havia s1

'do outc~gada~'! ~~a g~ta dãg~a no oceaíO d~5 des:esas ~ue Ô

s~stema pen~tenciirio de são Paulo tem que enfren:a,. Mas ji

i alguma coisa. Verifique~ que essa verba nio havia sido en

tr:egue a São Paulo. H'á c;ur:;tro, dias enderecei um afrcio ao e-

,minente Ministro da Justiça, pedindo o pagamento dessa verba

Não tenho vergonha alguma de pedh, porque preciso--de dinhei

1'0. Qualquer dinheiro i bem-vindo para essé ·fim. Bati às por

tas do l·linisterio. Embora possa parecer que São Paulo,que e~

ti construindo duas penitenciirias de 100 milh~es de cruzei

ros cada um4l, tivesst' condições dt' abrir mão des,ses 4 milhões.

isso não i verdadeiro. Estou agindo como pobre sem orgulh;,
porque' qualquer dinheit:0 'que venha nos ajuda, especialmen te

nas atuais conjunturas, quando, por dificuldades orçamenti 

rias, estamos p~aticamenie sem recursos para continuar as

c~nstr:uções. ~ntão" pedi, e ainda na semana passadâ endereccl

ofício ao eminente Ministro da Justiça, com muito jeitinho,

cobrando a cota destinada a São faulo~ Porim, não a recebi. ,

O SR. DEPUTADO PEIXOTO FILHO - A minha segun

da pe~gunta complementa a primeira. Fui i tr:ibuna, no per:1o

do de 73 a fins de 1974, umas dez vezes, para cobrar o cum

pt:imento das promessas do ex-Ministro Alfredo Buzaid. Pois

bem, naquela ocasião, ele divulgava o' plano elaborado pelos

dois 'Ministerios" pa~cialmente, vamos, dizer, a prestãção. H.Q.

je, o'"Jornal do ~rasil" e "O Globo", os principais Sr:9ãos

de imprensa da ex-Guanabara, ~ublicaram ~ue o Ministro tem

interesse em ,executar aquele plano. E Y.Exa. deve estar lem

brado disso, embora ainda não ocupasse esta alta função de

sec~etir:io de Justiça, mas vinha participando deste esforço

. comum de todos n5s para encontrar uma sDluçi~ ?ara esta prc

blem'ática. V.Exa. deve estar lembrado de que naquela ocasião

foi suget:ido ati que novas aberturas de cridito se.seguiriam

àquela jã efetivada, de 150 milhões, e o Governo Federal es

tabeleceria o'regi~e de comodato para as administrações dos

novos estabelecimentos penais. Ate o regime de comodato foi

s~gerido por aquele grupo de trabalho nomeado pelos dois Mi

nisterios, Planejamento e Justiça. Fui i tr~buna pr~testar.

não contl"" a utillrl,:dc da Cn,nss'iio, porque e uma'hOnl"a pal'a

nós 1"C'Cl1H:I" VJ>.il., h[II'1l~m culto, CDm elevado espíl·ito I~ubli

co, mas porque est~~u~ preocup~dD~ tnwb~m com o que ji sabe

mos desde 1973. O le~antamenLo dd siLua~~o pcnltenci'iíria do

Pals fo i fe i to pelos ÕI"gdOS conqletentes do Governo, e o Go

vrrno nio soluciona o problema porque nid tem recursos para

fazê-lo ou porque. o est'ií'levando em banho-maria, deixando e2.

tal' para ver como fica. Foi V.Exa. muito fl'anco - c desta li!;.

guagem que gosto - quando disse que, de 1959 para ci,não po

dia falar nada, porque o que existe ainda c de antes de 195~

Data venia, dos ilustres colegas que conversaram amistosamen

te com o ilustre entrevistado, esta Comissão estã desempe -

·nhando um papel em que o Poder Legislativo mais u~a vez hu

.. ildemente se coloca numa posição de auxi liar do Poder Exec~

~ivo, de colaborador espontâneo do Poder Executivo, para a

lert'á-lo para ~ fato de que ji é tempo de fazer alguma coisa,

de executar aquilo que ele p~omete, planeja, divulga, prin

cipalmente quando se trata da promoção do homem carcerãrio,

da reeducação do presidiário, que nos choca. Citou V.Exa. vl

rios exemplos de são Paulo: 75.000 mandados de presos conde

n~dos, sem poderem ser: cumpridos. Portanto, presos primirios,

recuperãveis, estão tomando os lugarES desse~~ r~a ma~orla CGffi

grande periculosidade e foragidos~ Disse V.Exa. ~ue, de 1559

para cã, não podia informar nada. Eu ia perguntar se e por

falta de pessoal para a's diligencias de busca e ,detenção,mas

não tem mais razão de 'se~,-ppr~ue V.Exa. jã resp~ndeu que há

deficiência. A demanda de condenação, o complexo penitenciã

rio não est'á em condições de receber. Mas o ilu~tre entcevis

tado, que nos cativou tanto, disse uma frase que não; passou
, ' ,

dCSpel"Cebida: "Não hã, ainda, uma escola penitenci~l"Ía de prE,

pa~ação do pessoal pcnitenci'iírio". Mas j5 eKistc outra DSCO-

la, que e a escola mui,; apel'feiçoê.da deste País, a escolu do

crime, da promiscuidade do doente, do menor, do criminoso de

alta periculosidade ao p;imãrio, gerando estado de violênci~

gerando males sexuais, a sodomia, o homossexualismo, que tam

bim é reflexo da abstenção sexual. A prisão aberta, a prisão

semi-aberta e a, prisão fechada, são dos principais pontos da

reforma do Cõdigo Penal proposta pela Associação do Ministi

rio Público do Estado de são Paulo, ao qual ~endo sempre mi

nhas homenagens. Analisando seu trabalho, chamo a atenção dos

'nobres pares para,o esforço e capacidade, inteligência e al-

~o espírito publico dos penalistas paulistas. Estou saLisfei

to, Sr. Presidente. Tênho que ir a'uma reunião dos Yice-Líd~

res do meu Partido. Fiz esta interpelaçã~ rara dizer a V.Exa.

da minha admiração e, principalmente, ~ue São Paulo pode se

considerar muito feliz. Já admirávamos o Dele~ado Teles, pe

la fr:anqueza, pela linguagem e afabilidade. Agora passamos a

admirar V.Exa. Por s~ intermédio, rendemos mais uma vez ho-

:~e~a;em ac Estado de são Paulo.
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o SR. PRESICENTE (De?utaco Jcs~ B:~ificio Ne-

to) - Com a palavra o nobre Deput"do Car.t~di0 Sam"aio.

o SR. DEPUTADO CANT:DIO S,/,::PAIO - Concordo in

~eg~alme~te com a~ filtimas palavras do Deputado Pe'xoto Fi

.llio, e SÕ, ·com elas, quando, com a clareza que tanto o disti!!.

gue. ressalta o valor inestimável da sua presença na Secret~

l'ia de Justiça do Estado de São Pau lo e a forma magistral cE,

mo V.Exa. traz esclarecimentos preciosos a esta Casa. O pro

blema i muito sirio, talvez ati de tal nTvel que nos devesse

levar ao descarte de certas conotaç5es dr ordem polTtica ~

partidãria. Temos uma certa cxperi5ncia, tanto no ingulo do

Executivo, como do Lc.gislativo. E sabemos muito bem que aqui

i ficil resolver. atravis de discursos, os grandes problemas

nacionais. O difrcil i quando temos diante de n5s um orçame!!.

to e~1guo e um mundo de obrigações a realizar.

Ora, Sr. Presidente, se o Estado de são Paulo,

que tem um orçamento que equivale qaase i metade do orçamen

to do Brasil, se encontra. no que tange ao problema peniten

ciário, nas condiç5es relatadas pelo nosso ilustre Secreta 

rJo de Justiça, como poderia o Brasil, sem slcriflcio de to

dos as demais 0brigações de sua pauta poJltico~administrat2

va, resolver os proble~as,'assim, de chofre, em todo o ter~i

tErio nacional? Parece~me que i .uitD facil exigir. Difícil

i mostrar os ~eios Que poderiam ser Irregi~en:ldos para Bl

cençarmos este objetivo que todos estimamos e pretendenos a

ting~r. esta i a razão da present~ tbmiss~D Parlamentar de

Cel. Erasmo, que deseja passar para a Secretaria da Justiça

todas as cadeias publicas, porque elas alojam presos da Jus

tiça. Acontece, porim. que nio dispomos da PolTcia Militar ~

ra promover a guarda de todas essas cadeias. A ponderação ~Je

temos feito i esta: reconhecemos que deveria haver um meio

de retirnr esses 6.5DD presos, que ,são definitivamente pond~

nados J das ct~2ias pu~l~cz~, ~a5 r.ão te~os coreo retirã-los a

Por outro lado, tO::iar conta desses pres;:::'fos t::'"1:';'" não pC'::~

mos, porque o nosso nfimero de guardas de presidi o e extra~a

mente dlficitirio. Alem do mais, esses seriam presTdios para

também manter presas ainda com situação processual nio defi

nida. De modo que al constituiriamos um hibridismo dificil

mente conciliãvel. então, temos pedido que essas cadeias g,eE,.

sei presos continuem com a Segurança Publica, como estão. A

judamos, em muitos casos, 110 pagamento da afimenta.ção de pr.!!,

sos i disposição da Justiça e entio, jã que seriam definiti

vamente condenddos, vjudnmos no pagamento da pensão alimentt

cia. Mas, quanto i fiscali711çio, i subordinação adminislratl

va, eles ficam ~ujeitos ao regime da Segurança PfibJica.

O 'sn. DCPUTiIOO CAN1'1DIO Sf\lolPAIO - Has reconh.!!,

cc V.Exa. que i uma anomalia.

O SR. DEPOCNTE(Hanoel Pedro pjmentel) - Clar~

como muitas outras.

O SR. DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO - Na verdade,

seria a Secl'ctaria que melhor poderia 'cuidar desse' problema

dos presos ã disposição da Justiça, mesmc os que não estão

ainda condenados, pressupondo que os orçl~antos fDssez fei-

a melhor.

tos segundo essa distribuição administrativa, que ffie parece

V.Exa., mas ü ques~ão de lnfr~-cstrutcra G~perde $imp1esm~2

O SR. DEPOeNTE (Manoel Pedro Pimentel) - Se Y. I

Exa. me permite a observação, a infra-estrutura da Secretaria

da Justiça não rem capacidade para suportar a fiscalização d~

cadeias pfiblicas do interior •

Perdoe-meO SR. DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO ~

te de ser criada.

O SR. DEPOENTE 01anoe1 Pedro Pimentel) - Veja

V.Exa. que o nfimero total de guardas de presidi o e~ são Pau

10 não chega ~ 300.

O SR. DEPUTADO CANTlDIO SAt-lPAIO - E se pessaE,.

sem todos os guardas da Secretaria de Segurança pfiblica pará

a Secretaria da Justiça?

O SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentdl) - Mas

aconteCl! que eles sãopoliciais milital"es. Hã hoje 2..120 poli

ciais militares em guarda de cadeia. Não tQriamos condição de
C~SA de Detenção?

/

tão sujeitos administrativamente ã Secretal"Í a de Segurança PQ

blica.

o SR. VLI'DCHH (Hünoel Pedl'o Pimentel) - 'Es-

O SR. DEPUTADO CAtnlDIO Sl\tlPAIO - ~lesmo os da

o SR, DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) ~ Mes-

te da Secretaria de Segurança Pfiblica?

ma, co~ poderes excepcionais. parI h seu l!SClllT'ecij;;"~":c, ai.,!!.·

da que seja coercitivo. ~ortanto, preferia aproveitar a sua

presença para objetivamente prbcurBr extrair ainda novos da

dos da sua expcl'icncia, .da sua inteligênc1a, {jo seu alt'issi

mo esprrito pfiblico. Disse V.txl. que as tBSBS de detenção

de Síio Paulo têm 1,.517 presos Coln sentença dllfinitivême'll't e

. passada em julgado. Na Casa de Deun'Çào do Ca'rlmdi't'u hã :S.738

presos ness as condi ções. Eu Jlt!'tgul1'l:ari a: t01l0s o~ p'rB'5 os lias
, ,

casas de detençiio, COm ~cntcnça ]'Jll'S'5ndll ,(;ln ,s'ul!lado ,'nstão vi.!!.

cu1ildll~ ii Sl!Cr"t:ll'; ~ da Justiça, (bU, 'Pc'1ll ·i.a'l.n (tie (CSt:n't'1l1l1 e!!.

carceriHlos em casas de! de!tançii'o, 'llc'pendem ,:atlOli111'S't1''lll:i'Vàlllen-

mo os da Casa de Detenção, porque não.pode haver um reg i m e

misto. Uão temos como fazer uma fiscalização hibrica. Os p~~

sldios que estão sujeitos ã Secretaria de Segurança, adm~ni~

suprir.

O SIl. DCI'U1ADO CANTTDIO SAtlPIIIO - ~las

riam ã disposição até que se soprisse.

fica-

trativamcnte, alojam presos. Essa i a grande recla~açio do O SR. DEPOENTe (Hanoel Pedro Piment~l) - Ah.
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durante todo o tempo da penE, recolhldo sem direito a traba

lho, e, muitas veze~. sem direito a tomar sol, por fal~a de

c\etãrio, facilmente, quanto te>mpe o homem de cor estava ali

I:e<.olhiuo. peL, sua descolol"ação, pOl'qUO nrl.1 lugar para to·

~ar sol existe naquele> pre>sidio. então, i-medida que> se sur

pl'cendia um detento desco'lorado, podiu-sc afil'fllar que ele e~

tava ali hi dez anos, hi quinze anos, hã seis anos. [ra real

mente 'espantoso. E isso ocor,re, dr certa maneira, porque, cE.

mo V.Exa. deve verificar, na Casa de Detenção e nessas ca

deias publicas o preso nio passa por esses estigios.

O' SR. DEPOENTe (Nanoel Pedro Pit.lentel) - Não.

mas V.Exa: nio conseguiria convencer o Secret~rio de Segura!

ça de que ele deveria dar esses ?120 homens ã Secretaria da

Justiça, at6 porque eles sio policiais de formação policial

militar enio sio adequados para o trabalho de guard~s de

presidio, como disse de inicio. Ele; fazem uma tre~en~a re

sistencia.

o SR. DEPUTADO CA~TIDIO SAMPAIO - Ai chego ao

ponto que desejaria, porque. quando V.Exa. fala num si.tema

carcerãrio no Estado de são Paulo, estã se r~ferindo,mais ou~

menos, a um sistema simbólico, porque grande quan~idade de

presos com sentença passada em julgado estã absolutamente ~o

-ra.. desse sistema, praticamente.

)( O 5R. DEPUTADO cAnTDIO SAllPAI O - Pode fi ca r,

o SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimen!el)· Nió.

O SR. DEPUTADO CANTTD!D SA4?AIO - Se V.Exa~me

Plrmitir, terminarei o raciocinio. Grande quantidade es:i e2

carcerada em casa de detenção. Veja bem; são 6.517. Se todas

as penitenciirias - fechadas, de segurança mixima e as de

mais - estivessem lotadas, seri,am 2.400 contra 6.517 presos...

O SR. DEPOENTE Ulanoel Pedro Pill1el~tel) • Não;

só a Casa de Detenção tem 5.754, hoje.

o SR. DCPUT~DO CANTTDIO S~MPAIO - V.Exa. fa-

lou em 6.517 presos nas cadeias pGblicas cOm sentença trans!

tada em julgado. Portanto, fora do sistema penitenciirio do

local. Logo, estaria fora do sisten~. Entraria no sistema no

instante em que fosse pinçado de um& ca5B de d~tençio, por

abertura de uma vaga na penitenciãria ou e~ qualquer presidio

fechado, e começasse a ser examinado por essa Comissão de 0

rientaçio Teenica, de maneir~ a. poeer ir freqUentando as vi

rias cadeias que correspon~essem aos virios estigios da penL

Eu queria, portanto, déduz1r dai a situnção do Estado de São

Paulo, o mais rico da Fede)"aç~o, que tem um orçamento corre~

pondente quase i metade do orça8en~o da RepGb1ica. Kio pode

mos, negar. O nosso siste~a penitencií:rio i sirt,Z~ic;). ~ro "e~

tou considerando, Sr. Secl"etirio, .os 74 ou 75 mil mandados ée

sishma, prisão. A despeito de muitos se referirem ao mes~o r6u, há

pouco mais de 2 mil.

O SR. DEPOCNTE (t1'~noel Pe>dro Pimentel) - Não.,

V.Exa. precisa somar 5.754 da Casa de Detenção que estio ~om'

a Justiça. tsses são nossos.

O SR. DCPUT~DO c~NT1DIO SAI,lPAIO - Has estão fQ_

ra do sistpma~

o SR. DEPOENTE (Manoel pedro Pimentel) • Nio,

a Casa de Detenção estã no .sis1:el1la. A tasa de Detenção de sio

Paulo está no sistema da Secretaria da Justiça.

O SR •. DEPUTADO CAIlT'IDIO Sf,:·lP,',10 - O sister.:a,

como o compreendi, se V.Exa. me permitir, seria em primeiro

lugar o preso c{)m sentença passada e111 julgado. recolhido a

um presidia fechado de segurança mãxima, que se\ia a penite~

çiãria do Estado. Porque nio se just1ficft quo um preso com

sentença passida em julgado esteja numa Ca5a de Detençio,que

i mais para uma prisão processUbl. Muito bem. Dai ele passa

ria, depois de todos aqueles estãgios, nL~a seqDência, a um

presidia absoll!tar.1ente franc?, aberto, Ct"110 ·chamar"o.s. Então.

o sistema, se pude bem depreender de sua exposição, começa

com o presidia fechado, de segul1ança mãxir.1B. O que estiver f E.

'ra .disso estã, fora do sistema, porque - atente bem V. Exa. 

pode um preso ficar anos e anos, como vi, quando Secretãrio

da Segurança Publica, em Santos, em càdeias de cerca de

20m2, "m;is ou menos, com 50 pessoas amontoadas em camas e 50

btecamas ou em cal chíies no chiei. A gente verifi c.ava, SI'. Se-

crimes prescritos. Vamos admitir que 20% deles sejóm yilido~

Isto repI'esentaria 15 mil elementos· presumimos, de alta p~

riculosidade - nio na prisão aberta, mas em liberdade esca~

carada e, portanto, atentando contra o meiq aocial de Sio Pa~

10. Nisso não vai nenhUMa critica, absolutamente; mesmo por-

que V.Cxa. esti 110 cargo tão-somente h':' 3 meses. /lpenas pre

tendia traze)" li l~íI1JI.a..col1.~~ibuiç~o•.lIem y'e~tcnço ii Comiõ.são.

Mas, como ex-Secretãrio de Segurança pfiblica, conheço, mais

ou menos, o próblema de São Paulo porque Ji tive sob meus cu!

dados B ou 9 mil presos.,E ainda hi a acrescentar a esses"a

queles outros que não têm sentença passada em julgado,os pr~

sos processuais, mais ou menos, 10 ou 12 mil, que agravam a

situação da Policia Quando se critica a Policia, muitas ve

zes se ignora que hi 2 04 3 mil policiais servindo em presi

dios, desviados das suas, verdadeiras funções, não podendo. por.

tanto,'fazer o policiamento de ruas. Eu experimentei a amar

gura de acrescentar uma função que não era da Secretaria de

Segbrança pGblica às mil e um~ obrigaç~es que correspcndiam

à sua alçada essencialmente. Hás, Sr. Secretãrio, eu lhe pe.!:

guntaria • o nosso objetivo aqui i colher dados para que es

ta COmilSio possa perseguir uma s~luçio prãtica desse probl!

ma • se tem V. Exa., na sua Secretaria, es~udos estatisti c o s

a respeito do problema pell.itenciirio. Em quanto fica um pr!

so/dia ou preso/mes no Estado de são Paulo? Porque disse V.

[xa. que, para criar um lugar num~ ca~eia, precisa",c~ i~ves
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esses mendad:ls a solução não deve ser r-e<,sada .... , ,"ernos C:e

a Casa de Detenção esti no nosso sistema, porque ela esti s~

bOl'dinada i Secretaria da Justiça.

mis. Portanto, quebra qualquer possibilidade de expec~ativa.

Levamos, na construção da penitenciãrias p~ra 500 presos,

3, 4 ou 5 anos, e os mrndados crescem ã razão de 12 mil por

ano. Não sei como resolver em termos de construção, mesmo com

uma vara de cOlldão. Agora, o "que nós projetamos - não consi

derallC:o os 75 mi 1 r.1ar.cé ~O~ de ~ri são I pOI'que ache que para

..-.... nê.O,o SR. DEPOE"T~ (Mano~l Pedro pimentel)

construçio e tamb~m não deve ser pensada em t&roos ~e vencer

o montante de mandados que recebemos mensal~cr.te, ~idia de

BOO a 1.000 - a solução que podemos colocer em prãtica, des

de logo, terminaremos em julho do proximo ano, se as circun~

tãncias,do orçamento o perm.itirem. Parece que neSSa semana ~

tive uma vit6ria. E que a dotação orçamentária pa)',: A)'al'aqu2.

ra era de 60 milhões e 50 haviam consignado no orçamento 8

milhões. Pal'a Pirajul, ('4 milhões, e Iiav'i&m consignado 7 mi

lhüC's. [u l'rc,liJP,e'j, .lli~,:,{' (jtlC', SP f,[' ql'ifPSSC iazC'I' algulllll

coisa, 11'5'0 sr-l'Ív com r-',',p cl"it01-lo, "pdi íi SccI'ctol'ia clC' Pla

.nejamento um )'ecstudo da materia. Po)'que a Secretaria da Ju~

tiça nÍlo constrói sõ presldios, constr6i tambem fori. E não

podemos superar determinado limite de previsão dentro do or

-çamento gel'al do J:stado. Hã um teto. Então, o teto da Secre

iaria da Justiça ultrapassaria de muito. Estamos construindo

~S fEri. pl~m do~ presidi os que estão em andamento, e ainda

temos que projetar novos presldios. Entio, parece que esta se

mana, pOl' uma informoção que tive;. não-oficial ainda, nos rE.

~eberlamos 102 milhões para prosseguir as obras de Pirajui

l! (le Ar~~1'!iUô~a, em ~egime d~ urgência. Termillal'lcrr:cs tambem

-Sorocab~ e Itirdpina. Pirejuí demoral'ia um pouco mais. Mas

$oroç~ba. ltil'1lpina e Araraquara alisorverio 1";"500 homens. P~

di autori~açã~ aO Governador pa~a exaMinar a possibilidade de

CDn~truir os pavilh6es 3 e 7 da Casa de Detenção, cujos ali

cerCeS ji foram finc~dos. Nesses dois pavilhões eu poderia!

brigar mais eOO homl!ns. Resolverlamos a situação de 2.300.

~ SR. DEPUTADO CANTTDIO SAMPAIO - Na Casa de

ano passado; quantos 1"'('005 fOl'am usados, dessa ou daquela

categoria; quanto se consumiu de carne etc, Pois esse Anui 

r10 não traz uma palavra a respeito de presidios, de preso,

de crime. Nio existe, ao que eu conheça, nenhuma estatistica

atualizada. Eu, modestamente, trouxe uma que eu mesmo fiz em

19G5, no Tribunal de Alçada Criminal. Valendo-me de dados de

processos ing)'essados naquele Tribunal, fiz este trabalho P2.

ra infomação aos juizes, Nele eu p)'ocurava aferir dados quê!!!.

to a idade dos réus, quanto as estações do ano em que se co

metiam determinados crimes, quais os criMes que se cometiam,

em que regiões do Estado, visando a dar u~a contribuiçio. E

essas estatlsticas não mereceram, at~ hoj~, sequer pu~1;caçio

numa revista especializada. Nio conheço nenhuna ~statl5tica

vãlida. Talvez existam algumas, mas não chegaram ao meu conJ~

cimento. N6s, agora, estamos com Um trabalho colocado junto

aos professores do Departamento.de Direito Penal da Faculda

de de Direito da Universidade de S~o Paulo, que vão utilizar

tir 2GO r..il cruzeírü~. E par'a r,&nter _~? ~l€SO r:;$:~ ce.::e~e)

quanto se precisaria gastar?

O SR. DEPOENTE (Ma~oel Pc~rQ Pi~entQl) - Devo

dizer a V.Exa. - o que não e novidade, talvez V,[xa.tenhil fr:j

to a, pe)'gunta para, eveniu'al esclaret.imento aos nobres Depu

tados menos afeitos ao problema que V.Exa, - que recebi, lo

go que cheguei a Secretaria da'Justiça, um volume equivalen

te a duns listas telC'fonicas de SdO Paulo, o ch,u.Jado Anuirio

Estat'lstico do !ll'asil, de 1974. [ssc t)'abalho talvez informe

at~ o nfimcro de parafusos usados na indfistria brasileira no

a colaborarão dos alunos do curso de graduação para a elabo

ração de estatísticas CO~l o sentido Gé ~-crnEcer l~formaç'5 lOS

criminológicas e informações penitenciErias. De r-:.do que, e~

tatisticamente, não posso dizer a V.Exa. cc~ o riSúr de u~a

observação fundamentada, cientifica. Mas te~os uma frstimati

va do custo de uma diãrla. A alimentação de um preso custa

ao Estado, em lIledia, 700 c)'uzeiro, pOl' mês. Se consi·derarmos

todo o custo de um preSo . tendo em vista despesa de ·capital,

despesa de investimento, despesa de custe10 pessoal e mater

rial - a ultima estimativa de que cu tive noticia orçava p~

la casp dos 3.800 a 4.000 cruz0iros por m~~.

o SR. DEPUT!IDO CAHT1DIO Sl\llPAIO - Haveria al-

gum estudo, algum planejamento no Estado de São Paulo a res

peito da const!'ução dos presidi os indispensãveis para quebrar

essa defasagem not6ria entre numero de presos com sentença

passada r<n1 julga.do e os presidias de que dispomos? Haveria i!l
gum estudo que nos desse uma noção do valor, quanto ao que

seria indispensivel ao Estado gastar eara fazer equilibrar ~

se desnlvel?

o SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) - Devo

informar a V.Exa., preliminarmente, que o numero de ma~dados

de prisão cresce no Estado de Sãó Paulo ~ razão de mil por

o SR. D~PUnDO CANT1DIO S!dlPAID -' Estã na al-

ç~d~ da S~çretaria, mas ndo .••

U SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) - Mas

çonv~rttda hojg numa situação hlbrida em que n6s damos traba

lho na Cpsa de Detençio •••

D 5R. DtPUTADO CANTIDIO SI\MPAIO - Quer dizer

o SR. DEPO[IITE (~lano(!1 Ped)'o PilJlentel) - Es

tio. N6s temos dotação parD pagamento inclusive de salãrl~ e

peculios ..para 1.200 homcns na Casa de Detenção. Uma parte da
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Casa de DeLençio e;~cuta o sisLema peniLencl~rio. N6s temos

. - d C de Detenç~o. D peculio fixado para a Casail,prgnsBo, ~, psa ~

df! Detf!nção· de' Siío Paulo aLende 1.200 sentenciados unicamen-

hlica um grandü indulto Oll UI.la gr"ncõc COI'lllidÇ::O de pentls, P2

ra a,li1'iar L.J1nl,"m um paULO o sisLl'llJa, tendo em vist.a os cl"Í

tél'ios do Con.~clhl1 I'cniiC'nci'iído. para C'svazial' um peuco a

te na categoria ,de operirios. Hi oficinas li funcionando,

bem.

e

t~es: que enLrem em vigol' desde logo os dispo~itivos do C~tli

go Penal que faciliLall! esse processamento de liherdades; a

"Q~. ~C'.:~'" " ::0, SR. DEPOEnTE (1':ano"l Pedro Pil"lentell ,- !,

?9%, pprque'!l- prev\sâo da população da Casa de Detenção era

para,2.200 homens, COM uma parte da população fixa, outra ~

r6ãY~3."njl-sf:qpêIJcia das 'prisões processuais. V.Exa: "stava

D~_SeçreLaria:de Segurança quando ocorreu o estouro. Foi V.

{:~:a,,~ qu,,[l r.1il!1flou, cel'rubar as prir.1ciras parede~, porquE! a Pr:!

!... g?n?;o,: C9~: po.d.f:}": Judiciá"rio er'a no sen,t"jCio de cil.: e aquc: a Casa

Pft_[l?'~€;-,~ã.o;:,fpsse~uf1a esp'é~1e de rc.'...c.ío c:e r)~'!.E.1Gto~ GCr..! ce

3P~ICOQ pouco~_presoS etc. Nâo resistiu BO i~pacto j~ rea1i

~ppp, Eptão, te~os a possibilidad~ de construir, nesses 13

m,eses, 4.300 V,agas. Aliviar'1amos do excess~ cc 3.500.I\as,ne~

t. pJtYra~tes~,e pxcesso ji estari muito al~m. Entio, o que

'@!J pensp.s-er,.de grande ul'gEncia ê estancar o ingresso na Ca

JP~~' pptcpçip~~pOl'que, pelas cslatlsticas que temos, formu

,1a.d.as. agora,: esLamos verif'ícando que toda 'semana li entram

Jl.rpso;;' RuC:pãp_ pl'ccisariam de forma nenhulI!a ('ntrar. [u citei

1111\H,llpjc,. :con,dcnado em 19'G6 a dO'is meses dl~ detençiio. [vid('n

t'Cl1Wl1t"e', 115:'0 d(!vel"iam eni1·al'. Há caso de te;;iemunha fulLosa,

condentlda a dois dias de detenç-uo, que entra na Casa de De

teução. Rpus, que, evideniemente, 10 dias depois saell! COIII o

~, entram na Casa d,n Detenção. Entãp, hã necessidade de

medidas legjslaLivas,quc cabe ã União determinar, para que

~e possa colocar um dique, não Pl'cndcrido quem nio precim ser

preso. Essas medidas são fundamentais. Sem elas o-regime nio

rcsistiri, porque, atl'avEs de construção, ê praticamente i!

POSS1Vt1. Se cons('gu"lssell0s construi'''llma penitenciãri; por

mis, para mil homens, aiender1amos i demanda. Fora dessa hi

potese. não e poss1vel. Assim mesmo precisàr'lalllos come ç a r

prescrição da reincid~ncia, para permiLir ao juiz, desde lo

go, concedol" o ~1I1'sis - hi muitos casos em que o I'CU não Le

ve sursis P01"quP era re'incidente; aumentar os casos em que

haja possibilidade de substituiçio da pena de reclusio por

dl·tenç'iío ou lrlu1ta; tambem modificaI' os dispositivos que tra

tam da pOI'il.ulosidadc, pal'a limitor o ingresso, nos pI'cs'ídios

cia mi~ima srgurança, s~ aos presos realr.1cnte pcrigosrs; re

formar o~ dispositivos sobre prisio-alberçue, que hoje se e-

Xl:'cuta atr:ves-.:Ie provimento 'elo Const'lho Supcl'ior Da 1:1.~is

tratura. Então, muitos ju'zes se recusam a conceder a prisã~

a1bergue. E1a poderá auxiliar. Nós ter'amos possibilidade,~r

cKempJo, de, en,' curt'íssimo prazo" a um custo infinltalJ'ente m!

n01', atraves de formul as de engcnhal'i a, empregando prenol da-

dos, construir em Sio Paulo 900 vagas rara albergar, dentro

~D posslvel. aque1es que viessem a ~er condbnados. Na Casa

c.e Deter,ção muito dificilmente hoje cncc-r:'rar..os pl~esos t?t~

albergar, porque a convivência no presidio ji cria um ~ro~i!

ma serio. Mas nio entrariam mais. Os julzes concederiar.1 com

maror freqOência a prisão allJergue. Se estancarmos o fluxo da

entrada na Casa de Detenção - o fluxo de salda i da ordem de

30 presos'por,dia - com o indul~o ou uma comutaç&o,dentro de

um ano. possivelmente, estaria regu1arizada a sua 10taçio.-,

o SI:. DEPUTADO CANT1DID SlIllPAIO - Nio acha V.

txa. que esse custo de 200 mil cruLeiros de investimento por

preso - o que corresponde, mais ou wC'nos, a 25 mil d61tlr('s -

O sr.. DEI'OENl [ (l'ltlnoel Petl!o PilllenLcl) .: IIcho.

O 511. DEPUTIIDO CIINTlDIO SlItlPIIIO - Estanios re-

solvendo o pl'oblema ã maneira dos Estados Unidos c não segu~

ordem 1egislativa federal. E p~eciso modificaI' o sistema, P2

ra que os ju'~es poss~m conceder com maior freqUência perdio

j~dicial. Estamos pensando em propor ao Presidente da ~PpG -

o esforço deve ser bifocal, deve ter dois focos. No primeiro,

nio pararemos as constru;5es que estio e= anótr.1ento e incen

tivaremos outras, sem pensar em otir.;i:;:ar :nca. E, 2;0 h:!o éil.

so, n6s teremos que tomar medidas'para impedir o fluxo de en

construindo 75 penitenciãrias para 05 15 mil que estão fora,

ou 15 'penitenciãrias para os 15 mil que V.Exa. calculou,dan

do· bem de barato. E, a partir daí, construir por mês uma p!

nitenciãl'ia para mil homens e u11la tarefa absolutamente impo~

s1vel. s6 quem não tiver bom-senso ou quiser milagre podepre, ,-
tender isso. O que estou procurando mostrar a V.Exa. i que

do as pel''Silf~cllvas nacionais, brasileiras. Aiente bem V.Exa.:

um Estado do Nordeste, do Norte do Pais, ou qualquer __ outro

que ndo sio Paulo nio se poderia dar ao luxo de investir 200

um

Pode

mil cruzeiros, i quase sete vezes nais que a criação de

empl'ego que impulsionaria o desenvdlvimento nacional.

mil cruzeil'os, 25 mil d61ares, para abrig,~ um detento, qua~

do a criaç'i:o de ul:leIl1prego,sabe muito bem V.Exa., na indusil'ia,

que i o selar mais caro, iMplica um investimenio ~edio de 35

mil cruzeiros. Entio, o investigento ~idio para u~ p~eso.200

ser que eu esteja enganado - nio estou manipulando os dados

que devem ter servido de rum~ para quem estudou o assunto

mas acho exagerado 200 mil cl'uieiros pard uma vaga. Talvez

fosse o caso de estudarmos uma f6rmula mais modesta para re

solver esse probl ema. Não devertamos construir Il)onumentos pr!

detrada n~ ~asa de Detenção. ~ssas medidas s~ poderio ser
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tas.

monetãria rte. Diz V.Exu. qlie, elil Síio Paulo, o custo,por pr~

Bente, ~uéria apenas ter~inar minha interpelação, pois tinha

éxh1:âmen'te ....feito a ultima pergunt-a ao ilustre Secretãl'io. As

s'iin ji1>iJétiã V.Exã. )'êiíliéiai' li sMsàó l:l>1lI óutro lntcl·pEdanté.

ngfãaeceniJo ã gcnl'ilêza oe V,Exa.) tleseJb afirmar que o hãbi_

lo ac tófuéf tôiJbt 05 aiâs ~ um tbtlume qUb a nbSSa pDpulação

~ü'inbtm jli'êli!ilélc ter, aí:! mil lilÓêlo gel'al. Cl'eib tjue, !lUl tllnjun~

ló, t ilha ô jlh"ço, jJ\Wquc a T'HbH;'iíb li tbi'\.ú lã llIl!smo, por

í::)t-I; p\ tpl'"i()s. ictlVêz 'tom 'UM jJú'ucli 'lllais tlc il~ollÚmia, 1) jll'nço

'Í'léiJr;'Si' ür,1 íloui-(> '1I1<1-1S hã\"ãlo. \l,,'s-, '<I'I~ qU,à'l?jllCl' un,nl!11'll, l'CS~

salto que ~ UM problema difIcil, que níio pode ser resolvido

com discursos. V.Exa., que responde pela Secret:ria da Justi

ça de são Paulo, Estado relativamente bem situado no campo.ti..

nancciro, esti experimentundo todos esses prrcalços. Fico i

mensamente grato pela atençio e pela generosidade de V. Exa.

Tenho certeza de.. que esta Comissão colheu de seus esclareci-

~'lft;riól ~bis ést; têftôó inttió U~á Rhamaea hDffi,na, •• Hi,t1n

6ã, lnscrltós pãrã intêr?élàr á ficpáéht~: báputàdos Djàlma

Bê§s~, Üiõttã JGõiór e Ruy Gbãõ, lbBb âp~~ a votaçãb nomlhà1,

-§ér~ó reàôertó5 ós hÓ55Ó5 írãbãinos.

Dth. DEputADo t~NtID2b SAMPAIo ~ Sr. Presi •

OéniÊ, péço ã pãi?vra, pelá ôrãbm.

o SR, ~~Es2bENTt (be~~~ãGo jóse BOfilfãtij Ne~

tO) ,:.. Téín ã pala':ra V.Êxa.

O SR. DEPUTADO tMT1D!0 SflIlPt.lO - Sr. Presi ~

Acho

salã-

detentos desse Brasil em fora. O problema i nacional.

50, i de 4 a 5 mil cruzeiros, o que representaria 10

moço e jantar. Em que lugal' V.Exa. pode ton,:r um"

por menos de 20 cruzeiros? Uma refeiçio.

O SR. DEPUTP,DO cAnr'lizo SA;'~PAIO - l,!as si:o mui

so Estaco, l"1êS U~é. especie ce f:1odelo" r::cior.~l, para ~~12 ~o d!.

tento de São Paulo não tenha priviligios em relação a outros

rios"mlnimos por preso. Então, isto ocorre quando i difIci1

arranjar um emprego de salirio-mlnimo.

O SR. DEPOENTE (Manoel Pedro Pimentel) - Mas

veja V.Exa. o seguinte: n,ão quero ponderar em defesa da ins

tituição, do investimento de 700 cruzeires. lIas accr,tr:ce que

um preSO custa, por dia, 20 cruzeiros, com cafi da manhi, aI

que o custo de 700 cruzeiros para a alimen~açio do detentode

São Paulo i exagerado, data venia. Dificilmente uma familia

modesta, uma famIl ia com renda mensul de 4 mil cruzeiros, PE.

~e dar-se ao luxo de despender 700 cruzeiros per carita, por

mês, em alimentação. Acho quC! o~ do preso de ,São Paulo

C'stií muito acil.w da medi a do~ naci·onal. Então, essas deE.

,resas, acuilluladas, v~o daI: l'culillCnte '4,' 5, ,mil cl:uzei,ros - a

tente beM - sem consiJrrar o juro do investimento, correçio

necel';'0s uma alielentação adequadê, vem aqui algu'i:;-: ':i:er ~i.!e

cruzeiros para três refeições, para três alimentaç5e~ di~~p~

fica difrcil. Os prosas t5m o hibito de comer todos o~ dias.

o preso pega o pão no a~, que jogam o pão dentro da gaveta p~

ra ele pegar, que passa fomo etc. Então, panl que se dê aqui.

10 que se di7 que i o tratamento humano, por menos de vinte

Comissãoma manobra do Governo para esvazia~ o objetivo da

dadeira situação dos presos comuns e politicos. nobres Dcpu

tados da Bancaria da 0posiç'iío, um deles membro desta Comis~ão

e outro n'iío, inforlJlDrulJl quo proporiam a esta CPI a recusa-do

de i.l1s\,edonal- a sHua~do dos pn'sldios e ,',te: enco!»'i)' a vcI.

O SI:. DEPUTADO BlOTTÁ JONIOR - Sr. Presidente,

peço a palavra, pela ordeno

b SR. PRESIDE~TE (Deputado Josi Bc~ificio Ne

to) - Tem a pLlavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO BlOTTA JOtlIDR - Sr. Presidente,

eu me havia inscrito apenas para ura explic!;io. Creio que ~

la serã tão breve que pode;;:os, antecipar a I'o;:ação a, assim,

retirt'J'ia minhc' inscriçec. Há dO'is r,:eses conversei brever.lCn-

mentos element.os inostim5veis para o rumo dos sous trabalhoL

te com o nobre SCLretirio da Just~ça de sKo Paulo e lcvci~~e

a notic.ia da futura formBçio desta Co~issio. Disse a S.Exa.,

hOíi:cn que 2.d~1ro prOftl'1-:;~~ente~ {l, C;ce'" toe ligf:.f1 iaça:; frate!

nos} C;UC havc~p.~ c: ter:/1!" a V·ll;:·~:' ~0~ -t(;:'~f:f'r:- ::estac2,'

missão a são Paulo €; que sfrl"ia-m I í::C2~1C\')S p~10 Ser' !. .... ~ric ':,'e

Justiça. Estamos aqui copo no caso de I:ao;;:(;: nát' 1:er.co vindo

a montanha, ele foi at~ li. Mas Gostaria cc ex?licar as ra

zões do fenecimento do r.H'U entusiasmo, do encolhimellto da mi

nha iniciativa. Deveu-se ao fato de que o meu convite, trans

mitido informalmente i Comissio, segundo declarações rle emi

nentes parlamentares oposicionistas, foi interpretado como!

de

que

arcar

trato para fornecimento de alimentDç~o para os menore~

rolor:i11110S pm slln CDr1.(InO rlel Sul. Lií tDlJlb0111 a See'retaria

r um mau vicio, mas e1es~o adquiriram e comem todos os dias.

Entio s~o, três VeZeS doi~, seis. Seiscrntos cruzeiros, por

baixo, quo e o qlle custa a alimentilçio. Fi7emos agora um con

o SR. DEPOEHTE (1Iano(;l PeDI'O Pimentel) - Pois

e. I'las V.Exa. terá do pOGerar que, cafe da r.'anhã,· almoço e

janta)' fi Cilm em 20 c.ruzei ros ,. que ê o preço que cobram hoje

f-Queles q~e fornecem alimentação pt,a o Es~~Go. Se não for-

Segurança pij!>lica est~ pagando esse preço. Temos quo

com essr ônus e dar U'lue1 e~ Í1IÓÇOS, Ideltol'[,S de vint.e e um a

nos e maiol'os dt' [leioiio, Ul:la (I1imentação ã base de dez oi to

a vinLe cruiéil'ós pôr dia. Nós tlÕfilillgos ê il'àditional, no ar!

.'1, fuólhórà~ UM páutõ á fãftthõ. tnt~b. IDbo um pOUCo O pre~

to. t alió, fuàs só fásse fuêhós fio qub issD, sorTImos critica

dos ~or ~altralar o p~êso.

O SR. PÍ{ESJf,t:ll-~ (Dérutndo Jose Bcni;:Scio No

tá) ~ Pociriã iiéonçá ao bé~'u'tádo Calltldio Sõmpio f'''-n sus-
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Lrir bs ~rata1hDs, se concDrda~ os nobres 51's. Deputados,~ue

Preiendlamos, em 1971, que a nossa ConissZo cont,nuasse os

tl'aba1hos na Asser.1b',eia Legi'slativa. lIas, infe,izmente, a

O SR. D[PUTADO D,lAU1A DESSA - Estou satisfei"

o Sll. pnrSIIlI:rn[ (nc'PlItado José Bonif7\cio Ne-

ARENA tinha 51 Deputados naqus1a ocasião, e o Governador Lpu

do Naie1 deu instruções ao seu Llder ;nr;; quo trensr.1i tis se

que a solutio seria totalmente encDntrada e ap1iceda ati o

fim do seu governo. Infelizmelite, seu wandato tf'rminou, e o

to) - Tom a palavra o nobre Deputado Ruy C~do.

O SR. 'D[PUTADO RUY CODO - Sr. PI'esidcnte, i 1u2.

tre Sr. Sdcrelirio da Jusiiça do Estado de são Paulo, em ~GO

foi const5tuida, na Assemb1~ia Legislativa ~e São Paulo, uma

Comissão Parlamentar de Inquérito pai-a estudar o problema ca!,

coririo e do menor abandonado., A Comissão foi realmente con2.

tituida. Eu era o Presidente e mais dez Deputados faziam pa!,

ih dela. O Deputado B10tta JGnior conhece o problema. Visit!

nos todos os pl'csldios do Estado, E fiquei envel'gar,Lado ao ~

vt:m os presos. Lc:r.teJlt.?VQ·I~frntc eS5~ s; ...... u::~Io ;,inc:. con1..ir.u2..

ponsabiliddde do [slado, mas, sim. devolv~-lo i fllmilia,i 50

ciedade, plenamenie recuperado. r para isso q~e o [siado e

xiste. Infelizmente, nada se fez em seu beneficio neste par

iicular. Hã pouco voliei do Japão. Li tive oportunidade de

conhecer o Presldio do Osata, onde, hi dois ou tr55 anos, ha

vin quairo mil dC'tentos e hoje hã ppenas dois mil, nUr.1ero quo,

daqui a dois Inos, seri reduzido ainda r.1C1S. PortJnto, o ob-

rificar, nLqucla oportunldade, o estaco em que se e~contra-

to com a exposição,

problema continua cada vez mais grave. QueirB p~JS qUE V.Ex~

o soluciDne. C?ncl~~~os, naqpeli Dpor~un~~ade, ~e~~l~ c~ t:~

visitado a prisão de Santos, que era una YerSDGh~ ~uGeiLl e

nio s~ npciona1. E~am 500 homens prescs naqUEla ce~eiJ, sc~

"tomar sol, presos como ~ado; sem qualquer ai'r~'lLÍ:ddG, Ilá Ca

sa de Detúoção, naquela epoca, havia 5.00D rrcl~sos, e 1.300

no presldio do Carandiru. Seguimos para o IPA de Dauru, de 

pois'para o II'A de São Jose do Rio Preto, onde encontramos

realmente uma maravilha de presTdio, onde o homem pode dppr

feiçoal'-sc e retal'uur dcpeds ã vida n()l'll~al na sociedade. O

objetivo da cadeiío n;;o c icr apenus o homrm pl'eso, sob fi rC's

havermente uma explicação ao Presidente desta CPI pór nio

:;jade veio :.afé Br~s11i,ti, para não dei>:-ar ce comparlcer a es:a

insistido no convite, porque se assim foi entendido o convi

te, nada mais me restava senão silenciar pela incompreensão,

que a mim me pareceu profundamente injusta.

O SR. PRESIDENTE (Dfrputado Jose Bonificio Ne

to) ~ Os nobres Depuiados Dja1ma Bessa -e Ruy Côdo estão ins

critos para fazer indagaç~es. Man~frnho o direito de S.Exas.

Segurança P~b1Ica, cDnvidaria I CDmissio Parlaren:Br di In~

fD?moU ~ue D Governo ~c são Paulo. 2tr2Y~S ~e 5ecre~e~1a de

convite do Governo paulista e a não fixação da daia da visi~

ta is penitenciirias, para que o objetivo da inspeçio, nada

prO~brltla. nio ficasse descaracterizadD. Nesias cDndiç~es,

Sr. Prcsitiente, julguei do meu dever nio insistir junto ao

eminente Sr. Secretario'da Justiça com a tentativa de 1evã-

los até Sr.o Paulo. r verdade que o noticiér1sta cc pre,tigi~

to=is'io, proponho a V.Exa., Sr. Presidente, ao inv~s ~e rpe

qu8rito. Seria, sim, o caso de a Secretaria da Justiça fazê

lD. ~~tbbendo aqui o Secretãrio tia Justiça, já cansado, in 

t)~I:sive :pelo ll:lnyo liepoimento, t?:o Ii1;i1, tão pnrf'1cuo, tão

tuJ:tlJ, t'â'o e:st'larecetllJr, desmentindo ate 'meSi:;O a m:odestia

~D~ ~ue :se ~pre:seniou perante ~~~a C:omiss~o, sabcn~o ~u~ S.

o hosso ilustre Convidado insista ainda nesse convite, ab~D

~uiamenie despido de qualquer pre~ençio. Mas creio que,i luz

~da :CXp'o'si ção 'aqui fe!1'ta, ma i s do .que nunca e importante a i ~

:da ~e 'i'n'te'gl~a'n't'e-s de'si'a t'ollrissão 'a .sã'o Paulo, para verifica~

'!"e!"lll ~in 10("0 o -que :cs(Ji 'ü:coJliec"CIl'do no noss.o :C.s'iado, para quê

:t'C"lrb!llil'os o )'et)'a'io da 1'oa'l i dllde, bosquej ado com 'fe'l i ci dade e

!g')'u'lfd e :b'l;n h'o 'I'O)' 'S. 'ex'a. " 'I;' ~ :(1 i nda as 5 i 10 '5 em 'ioma l'lIlO s conh~

cimento de uma realidade. A intenção de S.[xo., a minha e a

do Governo de São Paulo nunca foi encobrir uma realidade, ou

prep!l~ar a visita dos uobres inügrantes, desia Comissão, mas,

sim, mostrar uma realidade patente, que o nobre' Deputado çan

trdio Sampafu acaba de demonstrar. Serã que estamos gastando

demais com os nossos presos? Sel'li que não poderemos gastar mE.

hOS? Qual a realidade com que esta Comissão se vai defronta~

t a indagação que deixo no ar, pedindo dE~cu1PBs ao Sr. Se

cretãrio da Justiça por não havei' insistido na visi~a. ã luz

~esta err~nea interpreiação cOS ~eus objetivos. da~cc ~guel-

o SR. Df.?ulAriO !JJJ.Lii;; D~~:'; -. Sr .. i=resir.Lenté ~ rio, que muitas coisas foss~~ fei~~s. A prirlelre era ~ CO~5-

truçio, por regiio, de Ur.1t cidace ~cGite~ciEria, onde 2'~rape~o a palavra ?~la ordem.

O SR. PRESIDENTE (De?utacp Jose Bonifácio ~e- - riam 05 mUGicipi05 responsiveis, natural~ente com ajuda do

to) - V.Exa. iem a PJlavra.

O SR. DEPUTADO DJALMA DESSA - Sr. Presidente,

desist~ da minha inscrição.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

to) - Julga-50 V.Exa. esclarecido?

Estado e do Governo Federal; para implantação desse sis~ana.

Com isto os presos das regi5es vizin~as seriam recolhidos rrs

respectivas prisões. [ nio como acontece atuc1mente, quando

os do interior vão para São Paulo. E o c;ue I1conteciO'? En"l:l';"r,J

na universidade do cri~e, aperfEiçcam-~E e n~r.ca ~=is re::--,
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nam i sociedade. Entio, faz-se ~ecrss~r~a a criaçi~ de cida- to) - Aarédeço ao Prof~ssor I~ar,oel Pedro Pir.,erotel o seu com-

valiosíssiMa contribuição a este Corniss~o, E~ Ylr;~de do aói

heras, ~a pl·5~i~a s~in~a-feira.

EstL encerrada a Se~sãD.

antado de hora. exil1o-me de outros corentários, ~:.le serhr. os

mais justes, como todos podeq ~maginar.

Convoco a Comissão ~ara uma reunião às 1~:OO

des penite~cii~ias ~egionais, a fi~ de SDlucionar es~e prc

blema e faLO r com que o cidadio aprenda o retorno BO seio da

sociedade. Outro fato, Sr. Socretirio. que nio posso com?rp

ender, ê v'lr, em São Paulo, em telTOlllOS t'ilo caros, o Presí

dio Carandiru, quando poderia ser construída ali uma univer

sidade do tl'abalho ou uma extensão do Hospital das Clínicas.

Seria melhor que se construíssem penilonciãrias fora de silo

Paulo e não conforme estã ali 10cnli7ada, no centro de S~o

Paulo. eram os duas solicitações quo aproveildria para fDzer

perecimento a esta Canissão. Em VrrCéGe, S.Exa. trouxe uma

a V. lxa. nesta 0p"l'tun id<lflL. QU(' lI'" Deus quo v. exa. solucio"

ne este lI1agno pl'ob 1el,I<1. Q1H' 1'0 L'I,t!'(.1II rUll1pri 111('11 LI I: o 1'1'05 i de,!!.

to deste llrgíío por, em ti.:oboa hOl'a, instalar a ComissTto dos

,PI'esídios. Na t.ssemblciô Legislativa de S;io Paulo, infeliz

mente, não conLluf o meu trabalho na Comlss~o de Problcl1lJsC~

cerãrios e do Nenor Abandonado, porque o Governo do Estado,

COIl1 seus 51 Doputados na AssemblFin, esmogoo a l1Iinha Comis~~

O SR. PRESIDeNTE (~eputado Josi túnificio Ne

to) ~ Vou concer.01' a palav)'a ao r,'ofessor r:enoel ?cdro Pime,!!.

tel, para res~onder aos D~putado~ Blotta JEnio~ e ~uy cBdo,

I; i:" o "i: 1,11, i s ne 11 hur.; Sr. D~ Put ad:; ~ n5 cr i '. o, e o DGrLI t :; ~ o Re1a-

ÇOMIssAO PARLAMENTAR DE IHQUtRJTO DESTINADA A PROCFDER AO

LEVANTAMENTO DA SITUAÇÃO PENITENCIÃRIO

DO PAIs

7a. Reuniio. em 17.06.75

tor informou que esti suficientc~ente esr1erecido.

O sn: DEPUTADO RUY LDDO - Sr. Presidente, te-

, grafia.

nho todo o matel"ial, inclusive com fotogl-eflas. Se V.Exa. d.§.

seja~, posso oferec!Jt: a e!>ta Comissão aS fotografias dos no~

so:~ presídios, inclusive as noté.s, taquigrãficas, porque a C~

missão esteve presente nos locois com os Deputados e a Taqui

O SR. PRESIDENTE (C.c;:utedo Jcse 2~:l1f?:cio' Ne-.

to) ~ Traz V.Exa. u~a infOrnaçi? proc~osa. A C0~issZ~ esrBG!'

ce, po,: meu intermedio, esta ~laboração. Espe~o receber es

se material.

o SR. DEPOENTE (Hanoe.l Pedro Pir.lentel) - Des.§.

jo apenas. Sr 'Presiden-te. nesta oportunidade. dizel" que jul

gall10s ter cumpl~ido.o nosso dever de, ell1 aqui comparecen.d. ô ,

prestor DO Poder Legislativo as informoç50s de que ele care

ce e que me foram solicitadas. Considero-me satisfeito pelo

fl1tO de, se I'ÜO tOl' dado Lodos os esclan.!r.imentos· que me fo-

O SR. RELATOR (Deputado Ibr&hiM Ahi-Ackcl) -

Relator: Deputado IDCAHIM ABI-AC~[L

Rclator-Suostituto: [leputado ill)HU-1AR GIIISI

(LEITURA D1\ ATA)

Depoente: DJWALDO AZEVEDO SAMPAIO

Dlretor-G~ral do Departamento dos Institutos
Penais - são Paulo - SP

Pre~lden~e: Deputado JOSt BONIFÃCIO NETO

Vice-Presidellte: Deputado THEODORO MENDES

O SR. P~[S!D~NTE (Deputado Josi Bonlficio N~

to) ,. Em disLlléSiio a aLa. Ninguêri pedindo a palavra, dOU-i)

o SR. PRESIDENTE (Deputado José Bonif~cio N~

to) - Havendo nGmero, declaro aberta a sessio. O Sr. Secr!

tirio vai proceder ~ lritura da ata.

COl1l0 aprovada. Foi convn;ado para prestar depoimento o Dl'.

Diwaldo Azevedo Sampaio, a mais alta autoridade de São Pa~

lo no setor penitenciirio. Ocupa S. Sa. o cargo de Diretor

Geral dos presldios. Tem a palavra o Relator, Deputado Ibr~

him Abi-Ackel, para dor inlclo fis illdagll~ões.

paio, esta Comissão foi Instltulda a r~qu0rlmento do Deput!

do J\dh~,n~1' Ghis1 e de outl'o!> <,Igpatários tendo em vista uru)

dupla finalidade: proccd~r ao l~vaptDm~~to de todo o slstp

SI". Presidente, Srs. Dé'putados, Dl'. Di"'l\ldo Azevedo

ade tris horas debate~os questEes que para mim ~epresenten

,:all1 pedidos, pelo menos te~ fcito um esforço necessirio para

isso, em uma bomenagem a esto Poder, que lem umo parcela al

tíssilllo de resp~nsobilidade na soluç~o n~o s~ desto, mas de

in~meros outros problemas nncionais. Sinto-me pago, Sr. Pre

sidente" pelo,esforço, pela atençio que recebi aqui dos em!

nentes nobrps Deputados desta Casa, numa demonstraçio inusi

tada de inte,:es~e pelo p~oblema pe~itenciirio. Du,:ante mais

menina dos olhos, mas que p~re outros ê u~a orfã dos olnos.

J.\uito obl-igada. (Pal!:!~.)

O SR. PRESrDE~TE (Dep~t~do Jasi Bonificio Ne- .

ma p'-nitr!l.cizrio da Pals e f01"ll1tll~p etlfútt;ZC"i, SU.aPSt0t?S Q

princípios destillúctcs ú adcqltu ~stC' J\lCS~1O 51c;tema dO (l~t5
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teso

o SR. PRESIDENTE (~eputado Jose Bonifaclo N~

estigio de tratamento penal adequado e, conseqÜentemente, o

local para onde deve ser mandado, tendo em vista o interes

te cargo- da maior responsabil idade em l'elação ao sistema

pe.l"lt_er.ciãrio, existe um sistl'rna penitenciario eficiel11.~,

Comissão.merecera, por certo, a mais profunda atenção da

Com essas palavras saudo V. Sa. e lhe rogo que, em princI

pio, antes das perguntas dos Srs. Deputados, nos faça as

considerações que julgar oportunas para a abertura dos deb~

e que esta agora exercendo um cargo da ~aio~ importância,

nesse e.fo~ço de transformação d~s penitenciárias naquilo

que elas devem ser. Na condição de Diretor-Geral do Depart~

menta de Institutos Penais do Estado de são Paulo, V. Sa.

se social da sua reeducação, se ela ainda se fizer necessa

ria. Pelo que ouvimos, ate este momento, poderlamos dizer,

sem excesso, que o problema se situa mais na quantidade do

que propriamente na qualidade. Eis que, em alguns Estados

da Federação e principalmente em são Paulo, onde V.Sa. e>er

capaz de dispensar um tratamento penal adequado. No entan

to, não ha condições para se dispensar esse tratamento a t,9.

da a vasta população dos condenados, que, em v~rtude de prQ

/ blemas derivados da urbanização e de outros, e um elenco

muito grande. Não vale a pena buscar a citação isolada de

causas, mas esse elenco, em virtude dO contexto social em

que estamos vivendo, amplia-se cada vez mais, ao inves de,
se restringir. O esforço educacional, tendo em vista o nl

vel alcançado pelos nossos órgãos de publicidade, lida, te

levisada e ouvida, não foi capaz de provocar a redução da
I

criminalidade, ao passo que outros fatores n~gativos vão

ampliando cada vez mais o numero e o tipo de criminosos,até

transformar o problema na angustia que hoje estamos vive~

do. Seri V. Sa. inquirido pelos Srs: Deputados membros de~

ta Comissão de forma tão objetiva quanto posslve1, tal como

tem acontecido ate agora, dadp o que buscamos: esclarecer

exaustivamente a materia. Nesta primeira fase estamos ouvin

do a palavra das mais ilustres autoridades que o Pals po~

sui, em mati.ia de Direito Penitenciaria, não só daqueles

que teórica e doutrinariamente tim tratado do assunto, como·

daqueles que vivem o cotidiano das prisões. Esta Comissio

propõe-se, nas fases sucessivas do seu trabalho, ouvir ate

mesmo os pacientes das penas, bem como todos aqueles que~m

exercido qualquer cargo ou função nas penitenciariah, tais

como es padres~confessores, os jornalistas, os assistentes

soclais, os próprios presidiãr·;os. A data de hoje assinala

o ponto alto desta Comissão, pois vamos ter oportunidade de

ouvir V. Sa., autoridade conhecida no Pats e fora dele, pu

blicista de merfto, homem de grande experiencia no assunto

na area do sistema penitenciario preocupam o legislador,

tanto quanto a opinião publica mais esclarecida do Pals, r~

tiramos-aqueles mais comuns, aqueles que mais comumente pr,9.

duzem a distorçã~ do tratamento penal, a ponto de transfo~

mar grande numero das no~sas prisões não em estabelecimen

tos destinados ã reeducação do sentencia~o, de forma que

ele possa se reinserir normalmente no contexto soci'al, mas,

na verdade, numa escola de reincidência, em que o ócio e as

peryersões de todo o tipo produzem uma verdadeira deteri,9.

ração do carater. As preocupa~ões chegaram a tal ponto que

levaram a câmara dos Deputados a enfrentar o problema atra

ves desta Comissão, que trabalha sem distinções partid~

rias, imbuloa dos mais altos propósitos e, sobretudo, com a

firme determinação de encontrar o caminho mais perfeito po~

slvel para adequação do sistema penitenciaria as exigencias

modernas da pena. Como Relator, elaboramos o roteiro, que

naturalmente ja foi submetido ã apreciação de V. .sa. e a

respeito dele queremos as~inalar que não tivemos o intuito,

de resto imposslvel, de esgotar todo o elenco de prqblemas

surgidos no cotidiano das nossas penitenciarias. Como afi~

mei a princlpio, a nossa preocupação foi a de pinçar, na

vasta literatura especializada das prisõés, aqueles probl~

mas mais comuns que informam, condicionam e ate provocam a

distorção do sistema.penitenciario. Tivemos oportuniclade de

ouvir ate este momento três iluhtres autoridades em matéria
I •

peniJenciaria, asquais, em depoimentos marcados pela SlnC!

ridade, alguns ate chocantes, abordaram o problema. E dos

debat.es subsequentes a esses depoimentos pudemos tirar um

resumo. que não ê compleLo porque não dispomos ainda das

n01as taquigraficas devidamente traduzidas. Mas, dentre as

sugestões oferecidas pelas autoridades que aqui depuseram,

éu poderia assinalar, como as ~ais importantes, a ampliação

dos casos de suspensão condicional da pena, mantida eviden

~emente a discrição do Juiz para conc:de-la e fiscaliza-la

em todo o perlodo da sua duração; a adoção de uma polltica

legislativa' que insira na nossa legislação penal 'outros t.i

pos de sanção qu.e não apenas a. carceraria, dentre elas a

prisão-albergue e a prisão domiciliar. A pena de multá para

determinados tipos de delito foi aqui varias vezes sustent~

da como muito mais adequad~ do que a prisão. Todos os que

aqui depuseram foram unânimes em aceitar ~ exame biotipol~

gico como uma condição sine gua para o in1cio do cumprimen

to da pena, isto e, o exame biotipolõglco como o remedio

cient1fico indicado para se estabelecer o.estagio do trat~

mento penal adequado para o sentenciado. O sentenciado, ev!

dentemente uma vez transitada e julgada a sentença condQn~

tõria, não serã recolhido ã prisão, nem se lhe destinará l~

gar em prisão a1gu~a, nem se lhe dará nenhum tipo de cumpr.i

men}o de pena antes que o exame biotipo1õgico indique o seu



098 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Junho de 1976

in~

to) - Tem a palavra o Dr. Diwaldo AzeVedo Sampaio, para

atender ã solicitação do Relator.

O SR. DEPOENTE (Diwaldo Azevedo Sampaio)

Sr. Presidente, Sr. Deputado Ibrahim Abi-Ackel, Relator de~

ta Comissão, Srs. Deputados que integram a Comissão, me~'

Senhores, minhas Senhoras: constitui para mim uma grande

honra vir a esta Casa, a Casa do povo, trazer a minha pala

vra, a minha experiência e submeter-me às perguntas dos

ilustres Deputados que integram esta Comissão. Quero, in1

cialmente, agradecer a saudação que me fez o ilustr~ Deput~

do Ibrahim, que enaltaceu a minha pessoa, dando uma dimerr

são que estã mu\to longe da realidade. Sou Diretor do DepaE

tamento de Institutos Penais de são Paulo hã dois meses,

mas para ali fui depois de ter permanecido por cerca de 10

anos como membro do Conselho Penitenciãrio do Estado e como

advogado criminal militante. Levei toda essa experiêrr

cia, colhida numa e noutra atividades. Submeto-me, assim,às

interpelações dos Srs. Deputados, prometendo ser o mais aR

jetivo possrvel e não me furtar às respostas. raço-o com a

maior humildade e o maior respeito a esta Casa.

o SR. PRESIDENTE ~Deputado Jose Bonifãcio N~

to) - Antes de dar a palaVra ao primeiro orador inscrito na

nossa lista, tenho o prazer de informar a esta Comissão que

se acha presente aos nossos trabalhos, e convido S. Exa. a

tomar assento logo à direita do Relator. o Sr. Secretãrio

da Justiça do Estado da Pararba. Dr. Joacil de &rito Perei

ra, que é desde ontem nosso convidddo a assistir os nossos

trabalhos e que teve a gentiJeza de trazer para aqui todo o

material referente ao sistema ~enitenciãrio aaquele Estado.

Tem' a palavra o Deputado Jose Costa, que e o primeiro

crito para faLer indagações.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Sr. Presidente,

Srs. Deputados, Dr. Diwaldo Azevedo Sampaio, peço a V. Sa.

que, em face da sua l~nga experiência de advogado criminal

e de membro do Conselho Penitenciãrio no Estado de São Pay

10, alem da larga vivência com os problemas penitenciãrios

do seu Estado, que informe a esta Comissão alguma coisa a

respeito do problema da superpopulação das penitenciãrias de

São Paulo. Tambem gostaria que V. Sa. nos dissesse algo s!

bre o problema da classificação previa do detento. isto e,

se ela e levada em conta, eventualmente - e certamerlte o e

- para grupã-los na rede de penitenciãrias existentes no E~

tado de São Paulo. Gostarramos que tambêm nos falasse do

problema do preso polrtico, sobre qual o tipo de tratamento

que e dispensado a essa categoria de presos no seu Estado.

Ouço V. Sa

O SR. DEPOENTE (Diwaldo Azevedo Sampaio)

Se o ilustre Deputado me permitir, começarei re5pondrn~0 a

ultima indagação, referente ao preso polltico. Informo a

V. Exa. que não agasalhamos os presos polrticos dentro do

D~partamento de Institutos Penais de São Paulo. Os presos

polrticos se encontram recolhidos ao Presrdio Militar "Ro

mão Gomps"; estão, portanto. fora da nossa irea, nio são

tratados pelo Departamento de Institutos Penais. Não sei se

sõ com esta informação satisfiz V. Exa.

O SR. DEPUTADO JOst COSTA - Mesmo os que têm

condenação transitada em julgado?

O SR. DEPOENTE (Diwaldo Azevedo Sampaio)

Mesmo esses estão recolhidos ao Presrdio Miíitar "Romão G!

mes".

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Estou satisfei

to. Pediria'à V. Sa. que discorresse sobre as demais pergurr

tas.

O SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio J 

Sobre o problema da superpopulação carcerãria dos estabel~

cimentos penais em São Paulo, eu começaria por dizer que e~

sa superpopulação carcerãria existe, na verdade, apenas com

relação ã Casa de Detenção de São Paulo. Na penitenciãria

do Estado, que tem capacidade para 1 300 sente~ciados) es,
tão ali recolhidos 1 050 sentenciados apenas, enquanto que

o Governo se propõe reconstruir ~17 celas individuais, do

segundo raio do terceiro pavilhão daquele estabelecimento,

onde pretende, no tempo mais breve possrvel, colocar presos

que se encontram na Casa de Detenção. Esse trabalho de re

forma das celas sera feito relo próprio sentenciado e se im

põe, porque a penitenciária do Estado de São Paulo tem id~

de superior a 50 anos. Atrav~s do tempo, tem ela sofrido,

evidentemente, g~ande desgaste e os seus pavilhões têm sido

praticamente reconstrurdos. Tendo assumido, há dois meses,

as funções de Diretor-Geral do DIP, determinei o inrcio das

obras para reconstrução dessas 217 celas. Nos estabelecimerr

tos penais agr'colas, Instituto Penal Agrrcola "Professor

Noi Azevedo", de Bauru, Instituto Penal Agrrcola "Dr. Xa

vier de Andrade", de São Jose do Rio Preto, no Instituto de

Reeducação de Tremembi, nas penitenciirias femininas da Ca

pital e de TrememQe e na Casa de Custódia, assim como na P~

nitenciiria Regional de Avare e na Penitenciaria Regional

de Presidente Wenceslau não hã excesso de população carceri

ria. A população tem sido mantida, em media, sempre com

meia duzia de vagas, em cada um desses estabelecimentos.Por

tanto, o problema do excesso de população carceraria se re~

tringe ã Casa de Detenção de São Paulo, para onde são encA

minhados todos aqueles que são surpreendidos em flagrante

delito, todos aqueles ql'':l têm a sua prisão preventiva decr.!:,

tada e muitos daqueles que deveriam, sem duvida, estar cu~

prindQ pena na penitenciaria do Estado, mas que ali a estão
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problema sob este aspecto a Secretaria da Justiça está rea
\

lizando estudos no séotido de se proceder a um levantamen

to~ atraves de processo de computação, do numero exato ain-

75 000 a 80 000 mandados de prisão. são informações ofi

ciais ~a Secretaria de Segurança Publica. Sei perfeitamente

que vãrios desses mandados de prisão dizem respeito ao me~

der Judiciãrio de São Paulo, tamb~m preocupado com o probl~

ma. designou ju'fzcs para que fizessem um levantamento na v~

ra das Execuções Criminais. A esse propõsito, o Conselho Su

perior da Magistratura de São Paulo baixou um provimento

da dia mais. No ano passado, por exemplo, entraram cerca de

5 000 presos, enquanto dali fora~ postos em liberdade ap~

nas quatro mil e poucos. Isso significa que hã um crescime~

to de 900 presos por ano, previsivelmente, com base nos d~

dos do ano passado. De abril para esta data, portanto dois

meses e dias - tomei posse no dia 11 de abril - já-houve um

aumento de quase 200 presos na Casa de Çetenção. Agrava-se

ainda o problema se examinarmos a possibilidade de ali se
(

rem recolhidos, por força de mandados de prisão expedidos,

mais outros homens. Fala-se na existência de cerca de

para

demo
meses

oportunidade

con.iuntamE'r<tr.presos. Com 1sto, alem de se poder decidir

nhia dos Ju'fzes das Execuções Criminais, t~ve

era grande. Numa das visitas i Casa de Detenção, em

um desses institutos penais agr'fcola~. Um provimento do Con

selho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São

Paulo e que disciplina a remoção dos sentenciados para os

institutos penais agr'fcolas, para o Instituto de Reeducação

de Tremembé. Também este mesmo provimento disciplina a pri

são albergue. A tramitação era mUlto demorada. O processo ti

nha in'fcio na Casa de Detenção, cujo diretor se manifestava.

ia ao diretor do DIP, que tambem se manifestava no processo,

depois era encaminhado ao Poder Judiciãrio, is Varas de Ex~

cuções Criminais, e lã, como V. Exa. pode imaginir, os autos

iriam ao Dr. Promotor Publico, depois voltariam ao Juiz. Ha

vendo sempre diligências requeridas pelo Promotor, a demorõ

de propor a S. Exa$. que nos afas~ãssemos'um pouco dos forw!

lismos processuais e fõssemos examinar, na própria Casa de

Detenção e depois nos outros estabelecimentos penais, os C!

sos de remoção. E com essa medida pioneira. pelo menos em

são Paulo, conseguimos, hã uma semana, examinar num só dia

100 casos de remoção. Comparecem i Casa de Detenção os JuI

zes das Execuções Criminais, os Promotores Públicos que ser

vem nas execuções criminais, o Oiretor da Casa de Detenção.

eu, como Diretor do DIP. um medico psiquiatra da Casa de De

terção c o Juiz que traz os prontuãrios. Os processos de exe

cução que estão tramitando na Justiça tem, de um lado, esse~

processos da Justiça e. de outro lado, os prontuários dos

processo, como de resto nõs todos sabemos, um pouco
rado; com a burocracia, a~ normas processuais. vãrios

se passavam ate que tramitasse ~m ped~do de remoção

não me recordo exatamente da data, ~as esse provimento foi

publicado ontem - determin~ndo is autoridades ~oliciais que

aevolvam aos ju'fzas os mandados de prisão expedidos hã mui

tos anos, a fi~ de que os ju'fzes possam examinar a eficicia

dos mandados. Na hipótese de ainda serem eficazes, serão

restitu'fdos às a~toridades para seu cumprimento, até muitas

·vezes atualizados, se se tratar de casos de prisão, de se~

ença proferida no proce~so, ou com novos dados que possam

ndicar a residência onde possa ser encontrado o condenado.

Agora, n~ssa mesma esteira e aproveitando a brilhante e ob

jetiva exposição do ilustre Deputado Relator de~ta augusta

Comissão, eu diria que, embora seja lugar comum a uiiliza

ção dessa expressão, temos de tomar, a este propósito, meGi

das a curto, medio e longo prazos. A curto prazo estão sen

do tomadas essas medidas que, paralelamente ãs outras, vão,

pelo menos, desanuviar um pouquinho os nossos horizontes,

enquanto se processa um levantamento na população carcer~

ria da Casa de Detenção, a fim de sabermos quais os que rei

nem condições para a remoção para a prisão aberta. Havia um

Po

em

fase

di feren'!l'"''

inicial do processamento demanda algum tempo. Assim. o

da vilido de mandados de prisão. Mas ê um estudo. A
'"

processos que ele respondia em varas criminais

mo sentenciado ou ao mesmo réu, porque foram expedidos

repgatando. Há o acrescimo .ainda dos que para ali. são df'st,i

nados em razão de prisões administrativas, como no caso do

falido, da pensão aliment'fcia, do depositãrjo infiel e 'ou

iras modalidades de prisões administrativas. Essa tem sido

a preocupação, não só do DIP, mas muito mais do Sr. Secret~

rio da Justiça, que certamente quando aqu1 esteve deve ter

feito alguma' referência ao assunto, pois 'lue a ,casa de De

tenção, que tem capacidade para 2 200 detentos, hoje abriga

5 748. O problema cresce, ~ sua dimensio nos as~usta quando

lev.amos em conta '(jue a t.endencia desse numero ê crescei' ca

ou até em comarcas diferentes. Sei qUe muitos desses mand~

dos de prisão jã perde~am seu significado legal porque so

breveio a condenação e se tratava de mandados de prisão pr!

ventiva. Em virtude disso, novos mandados foram expedidos,

dessa ~eita mandados de prisão para cumprimento da pena.

Sei que vãrios desses mandados de prisão dizem respeito a

penas que jã e~tão prescritás. Ainda no mês passado acont~

ceu de ser preso e recolhido ã Casa de Detenção de São Pa~

10 um sentenciado que havia sido condenado, em 1957, ã pena

de um mes de detençio por receptação. Ate que provasse que

a pena estava prescrita, praticamente'teve de cumpri-la.

Casos c~mo e.se existem, sem duvida, E de se imaginar, pela

experiência, principalmente dos advogados, que devem exis

iir muitos casos desses. Exa~amente para também enfrentar o
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rapidamente, ainda estamos lançando mão de mais um recurso

objetivo ou pelo menos presumivelmente óbjetivo, ou seja,

temos uma entrevista com o preso. Então, na vespera ou nos

dias que antecedem essas visitas, que agora serão periõdl

cas, os homens relacionados como tendo direito a uma provi

vel remoção mantêm uma entrevista com o Juiz e comigo. De

posse de todos esses dados, com a visualização da figura hu

mana do detento e com essa entrevista, se decide de imedi~

to sobre a remoçãq ou não do preso. Então. eu, por exemplo,

opino - já está datilografado numa folha em cima, o nome

do sentenciado - passo o processo ao Promotor, que se mani

festa, e o Juiz já determina a remoção.

O SR. OEPUTAÇO JOSE COSTA - Or. Diwaldo, pe~

mite-me V. Sa.?

O SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo.Sampaio ) -

Pois não.

der ãquele exame biopsicolõgico-social a que V. Exa. se re

feriu e ao chamado exame criminolõgico, que havia sido ins~

rido no anteprojeto do CÓdigo de Processo Penal. Não sei se

também estã inscrito nesse novo anteprojeto recentemente re

metido ao Congresso. Sou francamente favoravel a esse 'exame

criminol~9ico antecipado, embora, com a devida vinia, tendo

meus pis no thio, compreenda que a sua execuçio será muito

difíCll. Mesmo em São Paulo não teremos condições de, em to

do o Estado, proceder a esse exame criminolõgico nos termos

da exigência do Cõdigo de Processo Penal. Nos casos da pen!

tenciária, sim, pois aqueles quê la ingressam são classific~

dos. Lá se pode, realmente, executar essa medida, que e sal~

ta r.

O SR. DEPUTADO JOSE COSTA - Dr. Diwaldo, es

tou realmente agradecido a V. Sa. pela gentileza com que res

pondeu, de forma objetiva, as perguntas que lhe foram formu

O SR. DEPOENTE ( Diwaldo AzeveáifSampaio

Posso adiantar a V. Exa. que a população carcerária do Depa!

tamento de Institutos Penais de São Paulo, atualmente, e de

8 386 presos. Confesso que não tenho elementos exatos para

adiantar a V. Exa. e a esta augusta Comissão com relação aos

estiver disponivel, qual a população carceraria global no E~

tado de São Paulo e se há algum estudo realizado na Secret~

ria .de Justiça ou no DIP a respeito do custo do pl'eso. Qua!l

to isso representa para o Estado de São Paulo, em termos de

despesa?

Sa.

dado

O SR. DEPUTADO JOSE COSTA - Parece-nos .que

podemas inferir das palavras de V. Sa. que não há - digamos

- um exame previa, exame preliminar de natureza psicossomá

tica; de modo a selecionar os presos. A seleção seria feita

ulteriormente. Mas, num determinado momento, os criminosos

primários, os criminosos eventuais, aqueles que não revelam

concretamente periculosidade coexistem com reincidentes es

pecificos, com criminosos perigosos. E isso?

O SR., DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio)

Refere-se V. Exa. ã Casa de Detenção. Esses presos, cujos

casos estamos examinando, já estariam, ~inda que sem per!

~ulosidade, em promiscuidade, misturados com ouiros sente~

ci ados.

ladas. F~ria apenas a ultima pergunta. Eu pediria a Y.

que informasse a esta Comissão, se eventualmente esse

presos de todas as cadeias, ma?, oficiosamente, sei que o

O SR. DEPUTADO JOSE COSTA - Exatamente.

O SR. DEPOENTE IDiwaldo Azevedo Sampaio)

Lá há um pavilhão dos primários, para onde são recolhidos

aqueles que ainda não passa~am pelos presidias e estão re~

pondendo aos processos. Ficam ate a condenação. E há outro

pavilhão, exatamente para os reincidentes. Na medida do po~

faz-se essa separação, embora, como e sabido, o simples fato

de ser primário não signtfica que o preso tenha maior ou me

nor periculosidade. A periculosida~e, conforme tenho tido

oportunidade de observar - e nesse sentido existem in6meros

trabalhos - muitas vezes ate está maJs no primário do que no

reincidente. Trata-se do prebiema da reincidência especifica

e generica. Qual seria o mais perigoso: o reincidente especi

fico ou o generico? Os nossos doutrinadores têm debatido a

questão e não se chegou ainda a uma conclusão. Portanto,

na medida do possivel, tomando como pressuposto que o primK

rio seja menos perigoso, faz-se essa separação. O ideal, sem

duvida, seria que já se pudesse, antecipadamente, ou pelo m~

nos desde a sua ent'rada nos estabelecimentos penais, proce

sivel , tendo em vista essa elevada população carcerária,

numero e por volta de 6 500 ou 7 000 presos. Portanto, a p~

pulação carceraria seria, aproximadamente de 14 a 15 mil pr~

sos.

o SR. DEPUTADO JOst COSTA - Tem Y. Sa. idéia

de quanto isso representa mensalmente para o Esia~o?

O SR. DEPOENTE (Diwaido Azevedo Sampaio)

Para se apurar o custo tertamos de examinar cada um dos est~

belecimentos penais, porque o custo, vamos dizer, operdci~

nal varia de estabelecimento para estabelecimento penal. Po~

so dizer, por exemplo, que no I~st;tuto Pena; Agrícola de

Bauru, no ano passado. em média, estiveram 196 sentenciados.

Para essa media de 196 sentenciados o custo, per capita foi

de Cr$ 1 125',60.

O SR. DEPUTADO JOSr COSTA - Mas em que peri~

do?

O SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) 

Esse foi o custo mensal. Se levarmos em conta, por exemplo,

a Casa de Detenção, o funcionaria, as obras realizadas, etc,

o custo desse preso vai variar muito de estabelectmento para

estabelecimento. Posso adiantar tambem, com relação ao preço
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de c~sto dos presos das cadeias publicas, que, embora não os

tejam subordinados ao Departamento de Institutos Penais, a

dj;\s outras sanções". Completando este pensamento, acrescerrta

a reportagem: "Este pensamento da Secretaria da Justiça, s!

grupo especidl, criado pelo Governador do Estado, estã faze.!!.

do". Entio, a minha primeira pergunta, subdividida em vãrios

alimentação desses presos e paga pelo Departamento. Então, o

custo,-em media, de alimentação apenas.e de outras despesas

nas cadeias publicas variarão tambem, sem duvida, mas em uma

gundo o Diretor do DIP, vem ao encontro dos estudos que o

proporção menor. Esse custo estã -em cerca de Cr~ 700,00. itens: qual e esta filosofia? Quais os membros integrantes

Isso ate agora. A-partir de 19 de maio, com o aumento de s!

lãrio-mlnimo, haverã nos contratos de fornecimento de alime~

tação publica aumento correspondente ao do salârio-mlnimo,ou

s~ja, 41,4%. Esses preços, a pa~tir de 19 de maio, foram a~

mentddos. E a media. Hã cadeias em que hã diãria - e na diã

ria se co~puta o cafe, o almoço, o jantar - de 13, 15 cruzei

deste grupo especial criado pelo Governador Paulo Egydio Mar

tins? Quais os objetivos? Pretende este grupo apresentar s~

. gestões a esta Comissio ou, posteriormente, a esta Casa, a

fim de modificar a apenação para det~rminados delitos do Có

digo Penal, que jã foi votado por esta Casa e que deverã e~

trar em vigência junto com o novo Código de Processo Civil?

ros. Essas de 42 cruzeiros, ~or exemplo, farão o preso cu~

ros, outras de 20, 25, 3D, 35 crúzeiros e ate de 42

ta r

cruzei

200 cruzeiros por mês, sõ na parte de alimentação. T~~

o SR. DEPOENTE (Diwaldo Azevedo Sampaio)

Pois não. A pergunta de V. Exa., como, de resto, as anteriQ

res, mostram a preocupação desta Comissão em ferir o probl~

ciências afins: a pena de prisão, embora seja usada hã longo

tempo, não resolveu o problema. Ào contrãrio, ela tem

Ivahir Garcia. A filosofia da Secretaria de Justiça, qGe ê a'

filosofia do Departamento de Institutos Penais, e esta: est~

do novos problemas. A prisão tem sido um mal, embora se reco

nheça um,mal necessãrio. Mas o pensamento do Grupo de Trab!

lho que estuda o problema, pensamento do Secretãrio da Justi

a

e

Deputado

Institutos

ma no seu aspecto fundamental. Procurarei re~ponder com

maior objetividade posslvel ã pergunta do ilustre

dar o problema sustentando tese que hoje tem encontrado

poio n~ grande maioria dos estudiosos do Direito Penal

ça, que penso interpretar, e do Departamento de

algumas cidades, entidades, associações que dão assistência

a presos se encarregam do empresar o fornecimento de alime~

tação. Nesses casos tambem'o preço cai, como acontece em Ca~

pinas, em que uma cadeia com 330 presos tem uma diãria de 13

a 14 cruzeiros, isso ate o dia 3D de abril.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - o próximo orador inscrito para fazer indagação e o nQ

bre Deputtdo }vahir Garcia, a quem dou a palavra.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Sr. PresideR

b0m a quantidade de alimento fornecido influi no preço. Quarr

do uma cadeia e maior, pode-se obter preço menor pelo forne
a-
cimento, porque o volume enseja o abatimento ao preço. [~

te, Sr. Secretãrio da Jusfiça, ilustre Professor Diwaldo Penais e reservar a pena de prisão para o~ crimes graves

Azevedo Sampaio, que nos honra com a sua presença, ilustres

Deputados membros desta Comissão, confesso que as primeiras

palavras da sua exposição vieram exatamente ao encontro do

os crimino~os perigosos. Hã - e eu me referi a isso, aqui

casos de serem recolhidos ã Casa de Detenção, àquela promi~

cuidade nociva. pessoas condenadas por terem cometido infr!

para

dessesalguma ori~ntaçio traçada com relação ã construção

estabelecimentos penais, mas acho que o momento não e

nais que, embora previstas na nossa legislação como condutas

criminosas, dada a sua natureza, poderiam sofrer outras san

ções que não a de pena privativa de liberdade, isto é, de p!

na corporal. Ninguem quer abolir a prisão. Serlamos ingênuos

se sustentássemos a ideia e o ponto de vista de que nao se

deve mais construir prisões. Vamos construir prisões, esta

mos apressando as obras dos estabelecimentos penais que tiv!

ram inlcio no Governo anterior. E~. pessoalmente, divirjo de

ções ~nais que não ~êm maior repercussão; são figuras

o

do

profu.!!.

peni

tenciarista _que e, tem V. Sa. devotado grande parte de sua

vida no sentido do apl'imoramento do nosso sistema penitencil!.

molde,de um sistema penitenciãrio eminentemente brasileiro,
,r--

dentro dos nossos usos e costumes, para uma aplicação dentro

concedeu ao jornal "O Estado de S. 'aulo", edição de lU

da dinâmica do desenvolvimento do nosso Pals, dentro de um

criterio de humanidade e de justiça. Permita-me V. Sa. que

a minha pergunta seja feita com base na entrevista que V.Sa.

rio, objetivo des~a Comlssão. E preciso fazer pelo menos

alto conceito que sempre fiz de V. Sa.: um dos mais

dos conhecedores do sistema penitenciãrio e autêntico

corrente, sob o tltulo "Presldios exigem a reforma do sisti

ma". Disse V. Sa. que e intenção da Secretaria da Justiça do

Estado de são Paulo imprimir nova filosofia ao sistema peni

tenciãrio, afirmandci textualmente: "A filosofia da

ria da Justiça visa a reservar as penas de prisões

Secret!

somente

.se discutir filigranas de polltica penit~nciãria, ma: para

enfrentar o problema. Então, a aceleração dessas obras cons

titui medida indispensável para melhorar as condições da Ca

sa d~ Detenção a que me referi, porque esses novos estabel!

cimentos irão absorver parte daqueles homens que se enco.!!.

para os indivlduós mais perigosos e para os crimes mais gr!

ves. Quanto às demais infrações ~enais, deverão ser encontr!

tram na Casa de Detenção. Poderão esses homens ser

dos, então, ao tratamento penitenciãrio. A pena de

submeti

prisão
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existira. Ja Filipo ,Gramatica susten..tava, no seu "Defensismo~

na Itãlia, uma posição radical: nada de penas, a pena é tão

somente medida de re-socialização e de recuperação. Mas Marc

Jlnsel, que pertence a mesma escola, porem um pouco mais ,equi

librado no juIzo a prop~sito disso, nio avalizava essa op!

nião, reconhecendo, como reconhece hoje a vttoriosa corrente

doutrinaria nesse sentido, que temos de ter prisão, embora

se deva restringi-la, embora se deva encontrar outras sol~

ções, outras ~anções, como, por eXemplo, a pena de multa.

E estou de pleno acordo com aqueles que, prestando depoi~e~

to nesta augusta Comissão, segundo o ilustre Deputado Rela

tor, propugnaram pelo alargamento da suspensão condicional,

pela multa, pela maior aplicação da sanção pecuniária - que

hoje, na Inglaterra, tem tido grande uso - pela introdução,

na nossa legislação, do probation, pela prisão-albergue, p~

la interdição de direitos. Enfim, hã uma serie de sanções ou

tras, que não a sanção penal de prisão, a pena corporal, a

pena privativa, outras sanções também que serão adequadas ã

natureza do-delito. Para os delitos culposos, por exemplo.

poderíamos encontrar sanções como a interdição de direitos,

a apreensão da carta, a proibição de dirigir velculos, de

exercer a atividade profissional. Enfim, ha um elenco. r pr~

ciso termos uma legislaçã'o que dê ao juiz opção, pal'a, en

tão, existir o que não fxiste hoje, a individualização da p~

na, isto é, a adequação da pena ãquela infração e ã figura

do infrator. Hoje a pena esta prevista, pela individualiz~

ção legal, no C~digo e nas leis especiais. O juiz e obrigad,o

a aplicar aquelas penas. Não ha uma adequação ã personalid~

de do r-eu e ao crime por ele praticado: Ha apenas o reconh~

cimento da procedencia ou não da acusação e a sanção penal.

O juiz esta amarrado, o juiz esta preso. r preciso que se e~

tregue ao ju1z opções, possibilidades para ele ajustar a li!

tureza do delito e a personalidade do infrator ã sanção mais

conveniente. O perdão judicial, por exemplo,.e outY'a IlIedida

de grande sentido, porque não afastaria outras conseqDências

mas impediria o recolhimento deste homem ã Plisão. r muito

perigoso - e felizmente não e o caso, na tarde de hoje, ne~

ta augusta Casa - abordar este p~oblema, porque todo mundo

pensa que estamos com a bandeira na mão, contra a pena, pela

impunidade ou a serviço, inclusive, de uma liberalidade. que

iria concorrer para o aumento do índice de criminal idade.

Não é isto. Estamos querendo exatamente que a pena aplicada

seja correspondente ã natureza da infração e ã figura do . i~

frator. Hã, então, jã no nosso Cõdigo Penal, votado por este

Poder Legislativo, cuja vigência tem sido adiada por motivos

perfeitamente compreenslveis, como aquele que diz respeito ã

falta de um C6digo de Processo Penal, novo disciplinamento a

vãrias institutos. Então, teria de ser adiado mesmo. Mas e

chegada a hora, penso, de não se di~cutir modlficações no Cõ

digo Penal ou o fato de ele poder ou não entrar em vigor ain

da, porque sei que foi remetida uma mensagem ao Congresso~~

cional propondo modificações, Penso que e o momento de se an

teci par a vigência, e esta e uma sugestão concreta que lanço

a V. Exas., Srs. Deputados, nesta tarde: a antecipação da v!

gência de vários dispositivos do novo Cõdigo Penal, como com

referência ao sursis, ao livramento cond~cional, ã prisão

albergue, ao probation e ao perdão. O novo C~digo Penal traz,

no seu bojo, vãrios dispositivos disciplinando o perdão, o

probation, a prisão-albergue e a prlsao aberta, disciplina~

do de maneira diferente do atual Cõdigo, modificando o livra, -
mento condicional e o sursis, que ê a suspensao condicional

da pena. Então, a vigência desses dispositivos ê de grande

importância, se não para a solução do problema, pelo menos

como uma mealaa concreta e objetiva para o encaminhamento da

solução desse problema carcerãrio. A par dessas modificações

do Código Penal, serão indispensaveis modificações de natur~..
za processual, porque de nada valera disciplinarmos o livr~

mento condicional, o probation ou a prisão-albergue, sem

que, paralela e concomitantemente, se discipline as normas

processuais que vão permitir a execução, a mecânica do fU~

cionamento desses institutos. Hoje a prisão-albergue, por

exemplo, funciona na base de um provimento ~ em são Paul~,um

provimento do Conselho Superior da Magistratura - e estã em

vias de ser baixado um novo provimento exatamente inspirado

no fato de o novo Cõdigo Penal ja ter instituldo a prisão-al

bergue. Então, o provimento vai, agora, com muito mais razão

e com muito mais suporte legal,. disciplinar a prisão-albergue

amp!Jando-a tambem - segundo nosso desejo, segundo estamos

lutando - para estabelecer a prisão-albergue domiciliar. A
I

prisão-albergue 90miciliar seria a semente, a ser lançada,

do probation e seria tambem uma medida não sõ econõmica para

o Estado, porque não teríamos os problemas das casas dos al

bergados. Alem do problema econõmico por Estado, o custo op~

racional da fiscalização dos beneficiados por essa prisão ê

baixo. Para 500 sentenciados que estivessem em prisão-alber

que poderlamos valer-nos dos assistentes sociais, evident~

mente, como uma complementação na sua formação cultural, por

que eles não estariam aptos, de pronto, a exercer essa fU~

ção. Mas seria uma especie de agente probation, um fiscal,

sem essa expressão "fiscal"; seria alguem que iria encami

nhar ou auxiliar o cidadão que saiu da prisão a se ajustar ã

vida social ou ã sua família. Alem do custo operacional mais

barato, há a vantagem de que o homem continua no seio da sua

famllia, junto a sua espo,a e filhos, e o seu trabalha seria

então fiscalizado atraves desses agentes. Essa tambem me p~

rece uma medida eficaz. Vãrios argumentos poderiam ser levan

tados contra essa medida. Mas nesse campo penitenciário e

preciso que a gente se conscientize de que caminhamos ã base
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vãrias

ilustres ilustres personalidades ~e são Paulo. A semente foi

lançada naquele famoso Encontro de Friburgo, onde São Paulo

apresentou uma moção que mereceu o apoio de todas as delegA

ções que se encontravam presentes. A Moção de Friburgo foi

subscrita pelo Dr. Francisco Papaterra Limonge Neto, que é

Procurador da Justiça, Or. Antunio Carlos Penteado de M~

rais, que compareceu àquela reunião como assessor do Dr. Pa

paterra, que representava a Secret~ria de Justiça, e por mim,

que representava o Conselho Penitenciário. Não que tivéss!

mos ~om aquela moção encontrado uma solução, mas foi naquele

encohtro que se debateram idéias e que se deu um grito de

alarme, que, inclusive', se sacudiu um pouco a consciência

dos nossos juristas, dos nossos juizes, dos nossos promoto

res e dos nossos advogados. Essa moção, depois, foi- objeto

de debates em vários conclaves, como no Congresso do Minist~

rio rGblico, no Congresso de Delegados de Policia e em ou

tros congressos de Direito Penal, sempre merecendo aplausos.

Pode-se divergir do sistema de penas aqui, ali e acolá, ma~

a ideia da reformulação do siste~a de penas, hoje, é umd

ideia vitoriosa. Portanto, esse grupo de trab~lho, a par do

exame da situação carcerãria, ira sugerir - e os termos do

de~reto do Governador que instituiu esse grupo disciplina

exatamente essa materia- medidas às autoridades federais,

a S. Exa. o Sr. Ministro da Justi~a e a esti Casa, autoridA

des compet~ntes para modificar o sistema de penas. Cabe-nos,

como um dever, oferecer as sugestões. Porque criticar é fa

cil, mas oferecer, em correspondência, sugestões objetivas,

com critérios realisticos, ê muito dificil. Então, esse grl!.

po de trabaJho e integrado pelas seguintes pessoas: Juiz do

Tribll'nal de Alçada, Jose Rubens Prestes Barra; Or. Azevedo

F-rancischin;" também Juiz do Tribunal de Alçada; Dr. Francis

co PapaterraLimonge; Or: Antônio Carlos Penteado de Morais;

Dr. Dirceu de Melo, que e Promotor, Professor de Direito e

Chefe do Gabinete do Sr. Secretãrio da Justiça; Dr. Lucena,

Juiz das Execuções Criminais, durante muito tempo, mas que

hoje e Juiz Auxiliar da Corregedoria; e eu. Então, esse grl!.

po irã pleitear, pelos estudos que estamos encaminhando, a

antecipação de alguns dispositivos do"novo Côdigo Penal. E a

filosofia é esta: reservar as penas para os crimes graves,de

criminosos perigosos, e encontrar outras sanções para os de

litos de menor gravidade e para aqueles que hão revelem perl

culosidade. r verdade que não temos o.que Nelson Hungria ch!

mava de perigômetro. Mas, atraves ·desses exames, poderemos,

pelo menos diante daquilo que a ciência moderna de hoje e a

inteligência do homem pode alcançar, encontrar a presunção

de que aquele individuo não seja perigoso.

de experiências. Hã cerca de vinte anos, foram as prisões ~

bertas. Qual foi o resultado das prisões abertas? A meu ver,

foi positivo. "Ah! Mas fogem alguns homens". E verdade. Mas

isso é previslvel. Ninguêm imaginou que eles não tivessem a

tentação de fugir.

O SR. DEPUTADO IVAHIR G~RCIA - Não acha V.

Sa. que esse risco calculado e ate benefico?

o SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) 

Se acho benéfico?

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Refiro-me ao

risco calculado de uma posslvel fuga.

O SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) 

Acho que é um criterio reaHstico. Por exemplo: 'ainda ontem

compareci ã Casa de Detenção e fiz uma preleção àqueles h~

mens que estão sendo removidos hoje. r resultado da experiê~

ci~ que acho muito valida, do exame pessoal dos casos de r!

moção. Fiz-lhes uma preleção pessoal, mostrando-lhes a impor

tincia daquela medida e a responsabilidade que eles tinham

ao obter remoçãó tão rapida para um estabelecimento penal

Mostramus-lhes tambem o que iriam encontrar no estabelecime~

to penal aberto, a diferença que iriam sentir depois de m~!

tos anos recolhidos àquelas celas da Casa de Detenção, com

um novo contato com a natureza, com a liberdade e que por

certo sentiriam um impacto. E isso acdntece na pratica. Tan

to é verdade que a maior proporção de fugas ocorre nos prJ

meir6s dez, doze d~as, exatamente porque o homem recebe aqu!

le impacto e não resiste ã tenta~ão. Prometi a um senhor, jã

de'idade, que encontrei na penitenciaria, que iria obter sua

remoção para um desses institutos, dizendo-lhe que era um h~

mem idoso e um preso muito bom. Ele r'espondeu; "Olha, d0l!.

tor, pelo amor de Deus, o senhor não faça isso. Jã fui rem~

vido uma vez, cheguei lã numa quinta-feira e, quando foi no

sabado, fui la perto da estrada - perto de Rio Preto, no In!

tituto Penal Agrlcola - olhei para ela, doutor, não resisti

e fui-me embora; senti saudades da minha fam'lia." Todos os

presos que fogem falam ~empre sobre a fam'lia, especialmente

a respeito da mãe. Já sabemos que esse é um expediente usado

pór eles. Mas esse homem disse com tanta sinceridade que a

creditei e comecei a examinar o caso e me coloquei na sua si

tuaçao: depois de muitos anos recolhido a um presldio de -'ni
xima jegurança. eniregam-lhe, quase que "na bandeja", a li

berdade. r muito diflcil resistir. Aliãs, nem se usa a eE

pressão "fuga" nos estabelecimentos penais agricolas, mas

abandono, porque par~ deixar o estabelecimento não é preciso

nada mais do que caminhar.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - E esse grupo

de trabalho concluiria a tarefa a que se propôs?

O SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) 

Esse grupo de trabalho está examinando exatamente o problema

ligado ao excesso de população carcerária. Faz parte do

blema o sistema de penas. Então. esse sistema tambem

sendo objeto de e~ame por esse gpupo, integrado por

pr~

esta
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o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Muito gra to ção, ou o pulmão do sistema penitenciãrio, de sorte que, d~

nais, de acordo com as condições peculiares de cada um.

tempo para apurar realmente as vantagens do seu funcionameD

to. Mas eu, que convivo permanentemente nos estabelecimentos

pois de todos esses exames, se classifiquem os sentenciados

que serão endereçados aos mais variados estabelecimentos "p~

quando tive a ho~ra de contar com a presença de V. Exa., eu

já fazia"um ponto de fe; o ressurgimento da Escola de Admi

nistração Penitenciãria, que já existe, criada por lei, e

que funcionou timidamente tlurante alguns meses. Teve uma vi

da muito efêmera, muito passageira, sem que se tivesse tido

compenais, visitando-os freqUentemente, tendo entrevistas

por isso que a nossa imaginação criativa precisa ser coloc~

da em movimento, quando nos propomos a construir ou modifi

car um pouco o tipo de presidio, porque vamos ter que COD!

trui-los conforme o tipo de infrator. Então, a dinamização

do Instituto de Biotipologia Criminal, por si sô, jã obrt!:l:§l

ria a uma seleção de pessoal. Durante meu discurso de posse,

a V. Sa. Um dos problemas mais graves, pelo menos do meu pon

to de vista, pelo que me foi dado observar das brilhantes

exposições feitas pelos nossos entrevistados nesta Comissão,

dIz respeito ã qualidade dos guardas e do pessoal da pp~iten

ciãrla. Fiz essa mesma pergunta ao eminente Professor Ma

noel Pedro Pimentel, ilustre Secretãrio da Justiça do Estado

de São Paulo, e o eminente Professor de Direito, grande crI

minalista do nosso Estado, disse, depois de abordar longamen

te o Dssunto, que V, Sa., ni qualid2de de Diretor do DI?,

estã encarregado· e anotei - de introduzir a Escola de Admi

nistração PenltenciârlB para fo~mação de pessoel especializ~

do em vãrios n'veis, com orientação para diretores, peniten

ciaristDs, guardas de presTdio, assistentes sociais e outros

funcionários técnicos. Então, eu e"ntendo vâlido, como suge~

tão a esta comissão que procura ~tingir realmente o seu gran

de objetivo, que V. Sa. nos diga como estã estruturada essa

Escola e, se possivel, quais os curr'culos a respeito dos va

tão, não se improvisa nesse campo. Es~e homem nos forneceu

os diretores e tambem com os presos, achei uma lembrançl mui

to importante a do eminente Relator, ou seja, a possibilid~

de ate de sentenciados serem ouvidos. Hã muitos sentenciados

que poderiam prestar depoimentos, o que certamente enriquec~

ria os nosso? conhecimentos penitenciãrios. Tenho conversado

com vãrios deles e com outros funcionãrios modest~s. Posso,

por isso, fazer esta afirmação. Ainda há uma ou duas sem~

nas, em companhia do Sr. Secretario da Justiça, durante 4 b~

ras, ouvimos o chefe de uma seção penal da penitenciária, hQ

mem que nem e bacharel, mas que tem vivência do problemae $e

não nos revelou muita novidade; serviu-me, pelo menos, para

subsidios importantes. A necessidade de se preparar esse pe~

soaI penitenciario ê indispensãvel, sob pena de que, por

mais fascinante que seja a política cientifica criminal PJ,ni

tenciãria traçada, ela se esboroe no primeiro instante, po~

que não terá os condutores da politica carcerãria. ~ntão, a

Escola de Administração Penitenciaria, que está inscrita na

lei do Departamento GOS Institutos Penais, vai ser ressusci

tada. Evidentemente, ê uma medida de caráter prioritãrio. na

minha administração, m~s ainda não conseguimos colocã-la em

funcionamento. Estã sendo estudada, porque nos temos que el~

borar exatamente os curriculos. Na Argentina, quando visitei

todas as penitenciãrias, notei que os pres'dios são piores

que os nossos. Os problemas penitenciários e carcerãrios da

Arg~ntina são os mesmos do Brasii, agravados ate sob certos

aspectos. Vi predio,s velhos, vi muita coisa .errada, mas um

fato me impressionou vivamente. Aliás, eu jã tinha tido uma

rios cursos.

o SR. DEPOENTE ( Diwaldo ~zevedo Sampaio) 

Quando alguem se propõe a examinar o problema penitenciãrio,

e fundamental que se questione o material humano, os funci~

nãrias de que irã dispor para a administração desses estab~

lecimentos penais. De nada vale a construção de edi ticios m~

nific~s, observadas as normas de arquitetura prisional, hoje

proclamada pela ONU, de nada vale que esses estabelecimentos

penais ofereçam todas as condições higiênicas, se não puder

mos colocar dentro desses edificios a alma, que e o funcioni

rio. Eu costumo, nessas visitas que tenho feito aos esta~e4~.

cimentos penais, nesses dois meses, dirigir-me não so aos

sentenciados, mas aos funcionãrios dos estabelecimentos p~

nais, dizendo qtie estou preocupado tambem com o problema de

les, porque não e possivel, volto a insistir, a ninguem tr~

çar uma politica criminologica, uma pol'tica penitenciãria,

se não cuidar do pessoal atraves do qual essa pol'tica p~

nitenciãria e criminologica serã traduzida objetivamente. E
pensamen'to do Secretãrio da Justiça e nosso, no DIP, ter um

Instituto de Biotipologia Criminal eficiente, que seja um or

gão magnifico. Mercê de uma serie de fatores, que de nada va

le a esta altura questionar, não tem tido esse setor uma

instrumentação legal, não tem tido o apoio e o numero de fun

cionãrios e aparelhos necessãrios para que possa desemp~nhar

as suas elevadas atribuições dentro d~ sistema peniteoLiE

rio. O Instituto de Biotipologia Criminal, em são Paulo, e

um orgão respeitãvel. Tem uma longa ~xistencia. Ali traba

lham medicas, psiquiatras, psicologos, assistentes sociais

de renome em São Paulo. Mas pretendemos transferir ao Insti

'tuto (Biotipologico Criminal mais atribuições, dinamizã-lo,

colocando-o como verdadeiro centro de triagem, como um cora

submeter muitas das minhas idéias a um ju'zo ~ritico,

jando com aquela experiência que"esse homem, modesto~

inteligente, arguto, perspicaz, colheu durante 20 anns.

cote

mas

En
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pr~via, qunndo guardas c funrion~rio~ do servIço peniL~nr i~

rio f,'deral da fll'gen1.inn vIeram e SdO Paulo " l~e,Jtiv(J Vil'iu'

C'1:Lontr'os (0111 elps', Jcof,mJni.el-ü') ÚI:. vi::.ita () vãrírJs C'Jtl~'l~

lecimentos penais de siro P"ulo etc. rolas, fui encontrar uma

guiu dar mais um ~asso. que ainda e muito tTrnldo, par~ a 50

lução do prob10T:'a. ~ntio, e preCl<SO que instalCl'los imediatA

mente, o mais deprpssa possTvel. a Escola de Admlni~tr~ção

PenJtenciiria, porque vamos formar tambem dIretores t pen!

escola de administraçio penltcnciãria excelente pm l3uenoê tenciaristas. QU0m i dlreLor de penitenciária hoje? lu fui

Aires, onde os currTculos variam de nTvel para nTvel,

do um guarda de presTdio, por exemplo, estudar Direito

pode!:!

Pe

nome&do Diretol-Geral do DIP. Qual i o meu currTculo? Eu es--tava ainda no Conselho Penitenciirlo. Era um advogado crimi

llma forma de estimular o guarda ou funcionãrio.

ser eyecutada uma polTtica penitenciãria criminn169ica, se

o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Inclusive, i

nGs nio melhorarmos os n'veis culturais dos guardas de presl

dia. E não basta isso. E preciso que se co~cedam tambem va~

tagens, como a carreira. Na administraçio, hoje, em São -Pau

denal, mas não mIl dizia 1.111 penit('ncialÍsta, niío rlZ curso

graduação de.Direito Penitencldria. O que conheço de Direito

Pel,lit~nclclrio e resuH"Go do que 11 em muiLo, 1 ;v, os. f.1dS

aprendi muito mdis na prãtifa. percorrendo presTdins. p~tdbp

lecililcl'tos [lenalS, cadc".s, não só r10 Suo rilul,), lI,as n0 p,)'u

sll, como do exterior. Mas nomeHmo~ direlor de pcnitcnciãria

um delegado dE' polTcia, um promoto~ publico, porqu0 são os

unicos que se podem submeter ~qucles salários, que nio sio

compensadol'es. Poucos advogados deixam seu escrit6rio pal'a

ir ocupar tal serviço, po~que os Jencimen~os sio muito m~no

res do que aqueles que qualq~er um poderia obter na sua ati

vidade fora do serviço publico. Desse wal padece tambem o m5

dica: a-remune~açio e ridTcula. Ho~e, um psiquiatra, por

exemplo, nio vai deixar sua clTnica particular para exerc"r

seu miste)' num estabel'ecim,ento penal. Alem de estar em conta

to com outro tipo de gente, ele vai ganhar muito menos. Um

pSic6logo, um sociólogo, e o próprio assistente social.

UM SR. DEPUTADO - Eu gostaria que V. Sa. in

formasse quanto ganha um psiquiatra.

Q SR. DEPOENTE Diwaldo Azevedo Sampalo ) -

tom tempo integral, 5 mil, 300 e poucos cruzeiros. Quer dl

ZEr, i~so nio seduz ninguem. Essa Escola de Administração Pc

nitenciãria, portanto, por si só, nio valerã, se nós nio t~

marmos outras medidas colaterais, como melhorar os vencime~

tos do pessoal. Verifiquem V. ERas. que um problema est& li

gado a outro. Uma medida, sozinha, não resolve. Nio adianto

termos uma Escola de Administraçio Penitenciãria, com pr~

fessores eminentes, mas de onde saiam estudantes para ocupar

presl

sejam

minha at~nçio, se V. Exa me permitir, no guarga do

dio. Embora os diretores dos estabelecimentos penais

importantes, embora o Instituto de l3iotipologla Criminal s~

ja indispensãvel e fundamental em qualquer sistema penitoh

ciario, toda a polTtica criminal vai ser conduzida principal

mente pelo guarda do presTdio,-que e aquele que mantem co~

tato permanente com o sentenciado. Então, ndo adianta a cup~

la traçar normas lTricas, ou ate objetivps, mas que se per

cam, pela incapacidade de assimilar daquele homem que vai

ser, vamos dizer, o observador mais pr6ximo do sentenciado,

vai ~er o elemento que, vivendo ao seu lado, vai colher tQ

dos os frutos dessa polTtica. Nio terã condições neh~uma de

o SR. DEPOEN1E ( Diwaldo Azevedo Sampaio) 

E claro. Encontrei diretores de estabelecimentos penais que

se iniciaram como guardas. Encontrei moços bpm apresenti

veis; saudaveis, inteligentes, com uma cultura e uma instrg

çio surprpendentE's pal'a a condiçio deles. Para os diretores

penais tambem sio necessarios essés cursos. Mas vou fixar

nal, Processo Penal, noções de Psicologla, noções de Direito

Aclministrativo. Evidentemente, são adaptados esses currTc~

los ao nTvel do curso e, i medida em que o cidadio ~ai prQ

·gredindo, ele pode alcançar outros nTveis.

cargo isolado. Com aquela lei da paridade, aquela promoçio

horizontal, ele nio tem acesso e morre guarda de presTdio.

Então e preciso que se de a esses homens oportunidade de gal

gar novos degraus, deve-se estimuli-los a fazer cursos, a se

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - A melhoria

salarial e fundamental tambem. Trata-se de um critel'io de s(>

leçio.

10, não sei nos outros Estados, o guarda de presTdio ocupa um lugar de diretor de uma penitenciãria, de um

mento penal,

estabeleci

aperfeiçoarem, a se apr~morarem. Jã no ultimo rec ru tahlento O SR. DEPOEN1E ( Diwaldo Azevedo Sampaio) -

atravês de concurso. Antigamente as nomeações eram feitas

sem a observância do concurso. Hoje se faz concurso. Os can

didatos respondem a questões de Conhecimentos Gerais, Ari~m~

tica, Português, Moral e CTvica, e noções sobre Ciência Peu!

tenciâ,ria. Eles rc:spondem a perguntas que lhes sio forniu't~

das a prop6sito de problemas de Ciencia Peniten~iãria. Houve

um concurso que apresentou resultado bem melhor. Ji se cons~

de ·guardas de presí di o, em São ·Paulo, a admi ssão foi fei ta Claro. E um dos critiri~s, pelo menos, dos mais vãlidos. Po~

tanto, esse aprimoramento e aperfeiçoamento do profi~sional

que e recrutado para o sistema penitenciário deve ser reves'

tido dessa cultura espedfica. ,O que se encontra, quando se

discuLe esse problema penitenciãrio, ou são aqu~_les que fo~

maram a sua cultura atraves da leitura de muitos livros, c~

jas teses e ideias são expostas com brilho, mas que nio re

sistem a um exame pritico, não podem ser submet~das a umr
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experiincia, ou, entio, sao aqueles que tiveram toda a

formaçio como carcereiro. Por exemplo. i muito prático

sua

dei

Por exemplo; o Instituto Penal Agrlcola de l3auru, que

tei na semana passada, tem um aviãrio que produz dois

visi

mil

ovos por dia, o que significa que abastece aquele estabel~

cimento e a PenTtenciiria de Avari. Foram colhidas 400 sa

xar todos os presos den tro das cel as e fi c'ar sentado ã mesa,

na sala da frente. f uma tr~nqOilidade. Entio, temos que cUll

cilia)' es~a CUllUfõ ponitenLiária COf!! z realidade. Por isso

eu fiquei muito contente com ti alusio de V. Exa. ã necessida

cas de cafi, no ano passado. eles tim 18 mil pis de

16 mil antigos e 2 mil plantados r~centemente. O

cafi,

Instituto

ti-lo, ou qucstionã-Io. Nio teMOS suporte financeiro, em n~

nhum orçamento, nem do Estado, nem da Uniio, para dar os pri

meiros pa.sos ou engatinhar no modelo penitenciirio dos fsta

de de um novo sistema penitenciário. Eu conheço o

,penitenciário americf;llo, mas I,cm vou perder tempo em

sisteillB

disc!.!,

Penal Agrlcola de são Jos~ do Rio Preto tambim produz cafe.

No ano passado produziu mil sacas de cafe, alim-de cultivar

milho. Quanto ã parte de suino~ultura, eles tim grande prod~

çio, tanto que, em Bauru, estio montando, e irã entrar logo

em funcionawpnto, a fibrica de efubutidos, onde se vai obter,

dos Unido,. Temos que reconherer que o nosso Pdls está para todos os 0stabelecimentos p~nais, salame, mortadala,

frentaildo Ulila sel'ie de pl"oblemcls. Estrlmos crescendo, E'stal'IOS

pagando o preço des,e crescimento e te~os que ter o regime

penittnciãrio que p~dcmos manter, e nio o que desejamos. Eu,

lingUiça etc. Sõ essa fãúrica atcnderi a todos os estabeleci

mentas penais. MaL i ~rograma do Secretirio da Justiça e m~

ta fundamental da ad.lnistraçio, nio s5 proporcionar escol~

por exemplo, sou visceralmente contra a cela col,tiva, ,ma, ridade ao sentc'llci ado, c-omo tambem sua profissionalização.

de são Paulo estaria gastando com os seus 14 mil presos. [

V. So. focalizou um aspecto fundamental: o econôlô11co. Eu DS.

estou terminando duns ou tri~ minipcnitenciãrias coletivas,

em Sorocab-a, em Itil'apllld e na l3aixada Suntista, par<l 250 ho

mens. [u nio posso ~estruir aquela oura, nio posso modific~

la. UMa ppnilenciirid pdra 250 homens j{ ~ tecnicamente dis

cllt'í v['1 •

o Estado rec0beria, em retorno, parte do que investe no sis

temi penitenciário e o preso também teria melhorada as suas

condições e a de sua famÍl ia. Quero adiantar que en-tendo que

presldio nio existe para da~ lucro, nio é firma comercial

estamos preocupados com a mio-de-obra ociosa do preso. Ell

tão, estamos lutando p~ra encontrar uma f5rmula que permita

utilizar a ociosidade que hã nos presfdios, de maneira a a~

alentar a produção dos c,stabelecimcntos penais e colocai' pr'~

dutos no mercado, a fim de que disputem o comercio. Com isso

Es ta do

Diwaldo,o SR. DEPUTADO JOSE COSTA - Dl'.

tava fazendo aqui um cilculo, grosso modo: quanto 11

estdva estimando uma despesa que variaria entre 14 e 20

lhõ~s de cruzeiros, mensalmente.

mi que, no fim do ano, deve apresentar balanço e pagar dividcll

dos. Temos uma enorme mio, de-obra ociosa. Pode a Penitenciá
O SR. DEPOENH Diwaldo AzpvedD S3mrJio ) - ria de São Paulo fabricar sapato" pelas condições dr suas

t oouro.
O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Estou computando oficinas, pora todos os estabeleclmenlas penais e para

o SR. DEPOENTE ('Diwaldo Azevpdo Sampaio) 

Muitp feliz a pergunta de V. Exa .. Eu sã quero esclarecer

que, evidentemente, V. Exa. nio teria condições de fazer e~

se cilculo porque nao tem muitos elementos.

Ef..!:..- cari ta, o que o Estado despende com o preso, em aI imell t!!,

çio, na Capital. Eu, entJo, aumentei mais 300 cruzeiros e

fiz UI"a estir,ativa entre 15 e 20 milhões, mensalmente. En

tão, a pergunta e a seguinte: o Estado explora o po~encial

da produção dts penitenciãrias agrlcolas e procura integrilr

o preso, vamos dizer assim, na economia, enfim, p,'oc-ul'a a5.!:!,

dar e ajudar-se?

alim de darmos tl'abalho às pessnas, o que e bom para a admi

Polrcia Militar. Ji houve ipoca em que calçamos a entio FOL

ça P~blica do Estado de Sio Paulo atrav~s do trabalho dos

presos. Portanto, i peniten~iiria tem condições de froduzir.
calçados de boa qualidade para todo o sistema penitenciãrio

e ainda para toda a PolTcia Militar. Por exemplo: a lavand~

ria da penitenciãria feminina poderia se encarregar de lavar

para hotiis e, com isso, obter rendimentos; poderia a alfai~

taria se encarregar de fazer nio sõ os uniformes dos sente~

ciados e dos guardas, como tambem fazer os uniformes dos me

dicos do Hospital das Cllnicas de Sio Paulo. Estou lançãJldo

ideias; não hi nada fixado. Estou dizendo que hi uma mão-de-'

ãtico,obra que pode ser utilizada e dirigida num sentido

CdlClllo

mensais,

O SR. DEPUTADO JosE COSTA - FoI u~

sõ a alimentaçio. Estimou V. Sa. em 700 cruzeiros

porque, como eles dizem, a cadeia passd mais depressd. Err
tão, essa i uma forma de habitui-lo ao trabalho e de prepa

apenas para fundamentar minha pergunta.

O SR. DEPOENTE ( Diwaldo A7evcdo Snmpalo ) .

Nossa verba para alimentação, sõ das cadelas pGblicas, i d~

nistraçio do estabelecimento p~nal e bom para os presos,

21 milhões de cruze~ros por ano. Agora, temos que acresccn. rã-lo pard retorno ã sor'edade. Hoje, todo o cafe que

mos nos estabelecimentos penais i produzido por nõs. Entio,tal' ar os 41,04%, a partir de maio. Mas a pergunta de V.Exil.

i impurtnntF. Os estaheleciucntos penai~ agrlcolns prGdJ!r~

wuita coisa (! SI.. tOt'II<:~m auto~ Sl1fi<..it!otéS em Cl"rln"'Je

com relação a Bauru, posso adiantar, grossp modo, que,

não me engano, 43% da despesa de Bauru foi feita com o

se

que
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eles produziram li. Com rela,io i alimentação, os gineres ad

quiridos de fornecedoP~ foram ~d base de 43,13%, enquant~
5G,87% foram gineros produzidos ~o pr6prio estabeleciment0.

um dado importante. A criminologia, cuja condição ou qualid!

de de ciSncia !oi muito contesiada durante muito tempo. h!

je, evidentemente, e acolhida.

A terra de Bauru não i adequada p~ra a produção do
}fj~1

então eles são obrigados a adquiri-lo fora, juntamente C6fu
, ~ .~

alguns outhos produtos: Essa profissionalização ~ai permitir

que se possa adestraI' o preso. Hoj::! sería empll'ico um trrlb.a.

lho dessa natureza, pois a mãb-de-obra i relativa~cnte muito

fraca. Enlio, tamb~m lemo~ que preparar esso pp~~Dal

O ~R. DEPUTADO IVAHIR CARCIA - Está consdgr~

O SR. DF"DENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) 

Em são Paulo tlnhamos o Instituto "Oscar Freire", muito vol

tado para a criminologia biolõgica. Estamos - para usar a ex

pressão do Secretirio - colocando a Dutra perna, que é a cri

saber movimentar as miquinas e utilizar as miquinas minologia social, isto e, vamos também buscar as causas do

referi como dt grande valia, de grande 1mportincia.

sistente' social e um advogado tambem. t importante que um ad

vogado integre uma cl1niça dessa ordem. E' o criminõlogo, cu

UM SR. PARTIC1?ANTE (Não identificado) ~ Di

ate pata'exportar, não?

e

as

de

tum

como

gra to

resolVeI'

semi-imputf

O SR. THEODORO t~ENDrS - Prezado em i nente

pecto.

O SR. ,DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Muito

a V. Sa.

que ji tem estrutura. condições para funcionar sob esse

nal, desaparecer como casa de cust6dia para os

voltada apenas 'aos fronteiri~os, não haveria condições

b~m de um pronto atendimento D turto prazo?

O SK. DEPOCNTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) -

tantes do povo estão preocupados com problemas serios

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonificio Ne

to) - Dou a palavra ao Deputado Theodoro Mendes.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Ampliando as

condições da Casa de Cust6dia e TI'atamento de Taubate. - hoje

veis. Li tem?s con~ições. inclusive consta de nosso progrd

ma, de fazer mais um pavilhão e dar a esse estabe\ecimento,

lho, sofreu a prilllrira desi~usio. O depoeqtc q~e aqui cst2

ve, embora deixando claro que concordava plenamenLe com a sa

cudida de opinião pGblica que se dava com a constitUIção dc~

culto depopnte desta tarde, meu conterrâneo e particular ami

go, Dr. Diwaldo Sampaio, e uma honra para n5s a presença de

V. Sd. a esta Comissão, que, no seu primeiro dia Ide traba

mos o sistema de penas, diminuirmos isso, nem pensar em

A Casa de Custõdia tende a desaparecer, com o novo C6digo p!

crime. Estamos hoje aqui reunidos discutindo este problema.

o que demonstra o elevapo interesso da Câmara e de V. Exas.,

interesse esse que encontrou os melhores aplausos em todos

e precisamos buscar as causas. Nio adianturi nada

os meios jurTdicos do Pais, por demonstrar que os

creto de comutação - a que tambem 'sou favorivel - se não for

mos buscar as causas do ~rime, que sio pcon6micos-sociais,na

minha opiniio. Mas os soci610gos e ctiminõlogos irão equaci!

nar esseS pl'àblemas e nos darão os dados, com 'os quais pOdf.

remos jogar e discutir as variantes. Acho que é muito impor

tante este ponto.

este. Estamos vendo ,ljlle hi n(oce~sidade de dar condições d

realizaçâo dpsse eX8me crillllnol6gico, atrav~s des~es prof;~

sionais, ~orq~e esta~Di sentindo o efeito - D superporul?çio

carceriria dos estabelecimentos penais ~ uma conseqUincia-

a

as

a'o

psiqui~

.. atribui

tras, soci610gos - traremos um soci~logo para isso - um

tipo de clinica, mas que contnria com psic510gos,

to do C6digo de P~ocrsso Penal, encaminhado recentemente

fr SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) 

Entendo que nen~um Estado tem condiçEes de dar cuciprimcnto a

esse dispositivo do C5digo de Processo Penal, ao qual ji me

ja profissão ainda-depende de ser disciglinada, poderi, ev~

dentcloente prestar valiosos serviços e permitit que se possa

cumpr1r esse dispositivo, porque o DXam& crímino16gico ser~

to, São Paulo tambôm nâo teria coudíções, a meu vel', de apl i

cal' plenamente isso. Tem'Ds 'O Instituto de Biotipologia Crimi

nal e pretendemos criar cllnicas crimino16gicas, ou qual se

ja a Dutra denominação a ser escolhida,_porque hi alguns

problemas doutriniri~s com relação i denominação para esse

esta Casa pelo ExmQ ~r. Presidente da Republica.

exame criminol6gico do reu e do sentenciado. O projeto jã es

ti na Casa. Entende V. Sa. que o atual sistema penitenciirio,

dispõe de reçursos para o atendimento dessas novas normas de

direito subjetivo?

grar-,de ~nfase, jus'tifícada na sua exposição de motivos,

o SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio )-- ,

Talvez algum produto.

O SR. DEPUTADO rVAHIR GARCIA - Dl'. Diwdldo,

permito-me formular a terceira e ~ltima pergunta a V. Sa. Co--
mu V. Sa. citou, rep~tidas vezes, a importância da crimino12

gia, inclusive como orientadora para a formação dpsse quadro

de pessoal, permito-me '~rmular a soguinte pergunta: Q proj!

das. Estamos entrando em contacto com as fibricas de são PI~

10, para conhecer ~sses problemas mais liga~os a essa ativi

dade e encontrar solução, talvez atraves de uma cooperativa,

enfim uma entidade que possa fazer o comercio, porque o DIP

nã~ pode fazi-lo. Hoje o~ entraves para a comercialização do

que se produz nos estabelecim~Qtos penais são grandes, de or

dem fiscal, de ordem admini~trcltiva etc.
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CXd. dciYDU valloso mllterial e, agora, em aditdmento, entr~

gou outro materi~l. Agrddeço a S. Exa. a presença, que para

Vou responder, unIdo, ã prl/lleira pal'te da pel'gull La do Deput:1.

do -llirc·(lol'O f'lrnd"~, di lendo qllf.' r.JO sou cz,t I (.0 nem pcss imi~

td. Q'lando assumi as fllnc;ões dl' !'il'ctor-Geral do Dep<1rtcl"r'!

ta CPI, ao mesmo tempo deixou cl~ro o seu ceticismo no sonll

do de que pouco ou nada se faria dapois de concluidus os no~

sos trabalhos. Isso nos deixou sumamenta entristecidos, prl~

cipalmcnte pelo fato de que o nosso Relatol' tem (.ollsu,nldo Iila

drugadas na feitura de seus rf'latõrios, buscando, a cada ali

di~ncia que termina, consubstanclar tudo aquilo que se disse

a respeito. Gos~dria - e peço escusas por ter (.hegado atras~

nos f,lÍ Ul:lll honrLt. (Pdl.!I:..~5')

O SR. Dr;'(JFtH[ Dh!illdo Azevedo Sàllrpuio ) -

do - que V. Sa. desse sua opinião sobre os propósitos o os to de Institutos Penais de São Paulo, bem sabia da Goruplpxl

encontrar. Mas, conhecendo esses problemas,'fiquei muito con

tente e feliz quando soube da instalaçio desta augusta Coml~

parece que se levou o problema para ser discutido no lugar

mais adequado, porque para esta Casa, sem düvida, são carrea

das as apreensões de todos os admiristradores do Brasil, no

que diz respeito a este problema. Penso que a constituição

de~ta CPI e as normas que tim dirigido 05 seus trabalhos mos

tram que realmente estamos colocando o problcma, agora, no

s';"u devido lugar. Estahlos dando ao trato desse problema ndO

uma discussão acad6mica, nio uma discussio em simpósio, nio

uma discussão em congresso - onde as idiias se perdem pelas

objetivos desta Comissão, quanto ao sentido prdtico que elrl

possa dar ao problema. Em segundo lugar, gostaria de saber

de V. Sa. qual a incid~ncia de reincid~ncid de egressos das

penitenciirias, egressos esseS hipoteticamente recuperados.

Teria V. Sa. condições de esclarecer_ ã Comissão qlldl a Hci

dincia de reincidentes, depois de passados pelo crivo da r00

ducação das penitenciãrias?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Josi Bonifãcio Na

to) - Dou a palavra ao ilustre Secretãrio de Justiça da Pa

raíba, que estã em visita a nós e tem necessidade df' se reti

raro Peço licença ao Deputado Theodoro Mendes.

O SR. JOACIL DE BRITO PEREIRA - Apenas quero

dizer que lamento ter que me retirar agore, pois estuu sendo

dade dos problemas pcnitenciirios, das dificuldades que

sio da Câmara dos Oeputidos, porque, pela primeira vez,

i a

me

chamado para cumprir um dever de oficio. Mas levo a melhor grandes salas e nas reuniões sociais que constituem corolã

rio dessas reuniões - mas uma discussio s~ria, numa Casa de

trabalho, onde os problemas sio debatidos com seriedade.Acr~

impressão desta Comissão e do entl'evistado de hoje, emine.nte

especialista na matirla. Eu mesmo lrocurei est. Comissão,vin

do do meu Estado, pois lã tive a notícia de sua constituiçdo

e fiquei entusiasmado por ver que a Cimara dos Deputados, u
dito que esta Comissão, depois de enCf'rrar os seus

lhos, teri condições, sem d~vida, de apontar soluções

trab~

para

travis de um co10qiado' deste gabarito D desLa naturc7a, ~( grande parte dos problemas que estão ligados ao sistema pelll

preocupa em estudar, equdcionar, fazer um diagn~stico da tenciãrio brasileiro~ Por isso, como disse no início - V.

i mais, ou menos, perigoso do que o criminoso primãrio;

Exa. não teve oportunidade de ouvir - fiquei muito contente

primeiro porque, como disse, não sei ati onde o reincidente

gundoi porque não sei ati onde existe, efetivamente, o trat~

mento penitenciirio,em todos os estabelec1mentos penais, em

c

s ol.uçã o

compal'ece

humildeme~

reincidentes,tenho preocupado muito com a percentagem dos

quc'r autoridade responsável, e mui to mais quando

meu tijolin~o no esquema que se vai traçar para a

e aplaudi a constituiçio desta Comissão e aqui,

te, compareço para trazer a minhl contribuiçio, colocar

desse- problema. Com relação ã segunda parte da sua pel'gun

ta, o problema fica mais dificil. Nós somos, parece-mf', mui

to pobres em matiria de estatlsticas. Eu naa teria condi

ções - para ser honesto, sincero e loal, como dDve ser qual

perante uma Comissão como esta - não teria elementos para

apontar a percentagem de reincid6ncia. E confesso que nio me

triste realidade penitenciiria do País e oferecer sugestões,

de certo no final dos seus trabalhos, às autoridades constl

tuidas. Divirjo inteiram~nte daquele - e nio sei quem seja 

que esteve aqui no início dos trabalhos, dizendo que esta Co

missão seria improfícua, pois nada,relllizaria. Csta Comi2-

sio, ao contrãrio desse pensamento, despertou em mim e no

meu Estado o maior entusiasmo. E quero, ao despedir-me, l~

mentando ter de deixar esta convivência tão agradãvel, agr~

decer a gentileza com que fui aqui recebido, aplaudir este

órgão da Cimara dos Peputados e louvar a magnifica interve~

ção do ilustre professor e Diretor do Departamento de Insti

tu tos Penais de são Paulo, louvando tambêm as interv~nções

oportunas e felizes de todos que aqui se manifestaram. SdO

estes os meus agradecimentos.

O SR. PRESIDCNT[ (Deput~do Jos~ Bonifirio R~

to) - Ao agradecer, em nome da Comissão, a presença do Sr.

Secretãrio'de Justiça da Paraíba, quero esclarecer que, ten

do oficiado, em cumprimento ao deliberado pela Cemissão, a todas as cadeias de todo o Brasil. E ainda mais, porque vi

todas as Secretarias de Segurança e Justiça do PaIs, pedindo

Ontem, em visita a esta Comissão, em minha companhid, S.

subsídios, S. Exa. foi o primeiro a me fornecer subsIdias.

rios outros elementos interferem com relação i reincid~ncia.

Lembro uma coisa de que ouço muito falar: o problema do ~

gresso i uma bandeira que vejo em muitas mias. mas só nos
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O SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) -

voltar. no seu meio, quer reingres>ar. Entio, ela o repele.

Como rep~le? O indiv'duo sai da prisão e vai trabalhar numa

empresa. Hoje não hi empresa em são Paulo que não peça ant~

o SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Pode-se, en

tio, chegar à conclusio de que a sociedade-põe a perder todo

o trabalho de refuperaçio que possa ser levado a efeito numa

penitenciária?

Não posso dizer que ela põe a perder; mas contribui ou, pelo

menos, dificulta. Sempre que há um crime vemos toda a soc~e

dade, de dedo em riste, dirigir-se às autoridades exigindo

que movimentem o custoso aparelho. repressivo do Estado pard

punir alguem. Punido esse alguem, a sociedade recolhe-se, in

diferente, impass1vel ao que ~sti acontecendo li, nio s6 com

relação ao reu, mas com relação ate à v1tima. A indiferença

e quanto ao problema em si. Ela s6 reag-iu porque a sua tr'a!!.

qtlilidadc, a sua comodidade foi perturbada. Recolhida, pIa

s6 se pronuncia, 56 se manifesta quando esse indiv'duo quer

na Prefeitura, em obras que eram realizadas naquela cidade.

Em Bauru h~ ~m exemplo de recuperação. Hi 3 ou 4 dias estive

conversando com um moço - cujo nome não vou dizer, por moti

vos õbvios - a quem eu d1 sse: "você carrega uma srande res

ponsabilidade, porque i um dos homens cuja recuperação estou

acompanhando". Naquele dOa, depois que o Deputado Francisc~

na Seção de Pessoal, onde são pedidos os seus documentos,

sua certidão rle antecedentes crimilJals. A', restam-lhe dois

caminhos: ou deixa o emprego e vai procurar outro - fica tra

balhando 30 dias em cada emprego - ou vai-nos procurar. ~!l

tão, mandamos uma assistent~ soci~l B firma, que diz ao chc

fe da Seção de Pessoal: ·Olhe. este homem estã recur~rndo,ji

resgiJtou a sua d1vida pal'a com a sociE:'dade; tem cursos fei

tos em convênio co'm o SENAl e com o SESI; e ui'" excel ente tel'

neiro mecânico". E o chefe lhe diz: "Esti muito bem ,tuuo is

to, mdS não quero ter aqui dentro um criminoso, um sentencia

do; a senhora hã de compreender; e muito bonito isto, mas

não,podemos". E não encon~raremos solução para este probl~

ma, a não ser que a sociecade tamb.é;IJI dê a Slla par'cela de COII

tribuição. Esiou reconhecendo aqui o Deputado Alcides fran

ciscato. Permita-me, ilustre Deputado, falalldo em proble~,a

de comunidade, lembrar a cidade de Bauru, da qual o eminente

Deputado foi Prefeito. T1Ve opol'tunidad", na cadeia de Bau

ru, de, 5s vesperas do Natal, jantar com o eminente Juiz Tel

mo Eur1pedes Bartolomeu, que realizava uma obrd social de

grandes me ritos naquela cidade; que pe.l'mHia que os presos

fossem passar o Natal em suas casas, com os seus familiares.

~lusive eu - esse MOÇO fez um discurso em que sustentou a me

lhor doutrina penàl, a mai~ moderna, a mais atual, mostrando

seus conhecimentos. Ele trabalha no Forum de Bauru e estuda

to fez um brilhante discurso ~ falaram outros oradores, in

Direito. Esse moço respondia a um proçesso antigo, que esta!

Este grande juiz, cujo maravilhoso trabalho tive op~rtunld~

de de acompanhar, aposentou-se hi pouco tempo. MdS não quero

dar todas as honras, todas as glõrias desse trabalho ao emi

nente .juiz; dou-as tambêm iquela cidad2, ãs suas forças s~

ciais vivas, porque ele encontl'ou r~ceptivi(lade na s0ci~di,de

de Bauru. Como dizia, jantei malS de uma vez em Bauru, com

os presos, is vespera; de saTrem para passar o Ndlal em SUlS

casas. Tive oportunidade de participar de um jantar em que

estava presente o eminente Deputado Alcides Franciscato, en

tão Prefeito de Bauru; estava presente seu sucessor, tambem;

estava li o Presidente da Loja Maç6nica; os Presidentes do

Lions, do Rotary, do Centro Espirita; li estava p padre, a

irmã, a religiosa; li estavam represontadas todas as entid~

des, todos os clubes de serviços, todos os õrgãos vivos da

soei edade de Bauru. E sei quI." a pri sio-a 1bergue de Bauru te

ve uma dinamização ~norme; 05 presos trabalhavam, inclusive,

mesmo

gabinetes. E esse problema começa no dia em yue o cidDd~o

eutl"a na cadeia, no .prinleiro dia, porque não adianta se cogj.

tar do trabalho do egresso n8 hora de ele sair ou depoi~

que saiu. Não importam os p, ub le!.las de adaptação ã sociedac1r

que ele vai ter quando ji vai encontrar uma fam'lla destru'

da, destroçada, quando jã vai sair com túdos os problemas q'le

~m egresso carrega, com as distorções psicolGgica~, com ·a~

distorções f'sicas, e ainda com o estigma, com a mdrca do

egresso. Então, acho que muitas vezes o egresso e levado ao

crime por força das ci~cunstãncias, por força das ~ortas que

lhe batem a cara quando ele procura trabalho. Pas~ei tardes

e tardes tomando depoimentos informais, conversando com libe

rados condicionais c, portant'O,'senti o drama - o problelllã

que o liberado condicional carrega dentro de si.·O

acontece. com o egresso. Ainda que o homem saia com os melho

res prop6sitos, a estrnd~ que ele tem de percorrer ~ chei~

db obsticulos, fecham-S3-lhc todas as portas, s6 se lhe abre

a porta da reincidinciu, com novo crime. Alem disso, hi as

amizades que ele fez na promiscuidade do presidia, ademais

do fato de ter ficado Lonhecido nos meios policiais, e ou

tros p"roblemas ligados à incompreensão da nossa comunidade.

Costumo ~izer que o problemJ penitenciãrio-carceririo, o pr~

blema criminal, não e s6 nosso: nem nosso, do DlP de são Pa~

lo, nem dos eminentes Deputados desta Casa, nem do Poder Ju

diciirio. E um problema da comunidadei somos todos responsi

veis. Enquanto nâo nos conscientizarmos disto, estaremos

perdendo tempo, porque, ã medida que a sociedade se omite ou

ate dificulta o processo de ressocialização do indiv'duo, es

ti contribuindo para o aumento do 'ndice de criminalidad~ e

de reincidência.

cedentes criminais. Ele trabalha 30 dias, depois e chamàdo rou quando ele ji estava na cadeia. A pedido do juiz, num
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processo em São Paulo, eu o defendi. E ele vinho de Bauru, munidade, porque a comunidade tem de nos ajudar a resolvê-

sozinho, ia ao Forum, fazia a audiência e voltava para Bau lo. O problema é complexo, €i dlfícil, mas não é insolúvel.

ruo Ainda estudava Dil'PitO qUdndo sobreveio a sua condrn.?_

çio, e nio fUGiu, embora estlvesse g07ando do regime de pr!

sio-albergue, ~ um caso de recuppraçio, que le~hro,

lL'!.sJ!~'J..l_!~' [ \'Íi/'ios outro~ Çacos d'l l'ccup:'l"açiio rlor!r!ri~m

pn

o SR. DEPUrADO THr.ODDRO MENDFS - Na instal~

ção desta CPI, tive olJortunidade de fazer refEll'ência ã n,ossa

modesta Casa do Albergado, obra que teve no Dl'. Rui Ribeiro

Pinho e no Patronato Sorocaba expressões das mais altas, no

para dizer, a respeito do que V. Exa. acaba de focalizar,toM

a anuência do Sr. Presidente e do Deputado que o estã inter.

pelando ...

que me desculpe por ter chegado atrasado; por motivo de' for

ça maior, n1;o pude sair antes do r'linistério da Educa,ção.r4as,

assim que pude, vim para ouvi-lo c trazer-lhe um abraço.

O SR, DEPOFNTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio

O SR. PRESIDENTE (Dtlputado Jose BOlli fãcio_ ~_q_

to) ~ Que é o Deputado Theodoro Mendes.

O SR. DEPU1ADO ALCIDES F~ANCISCATD - O Dcr~

ta do Theodol'o MClides, a1 i ãs, meu i rmão Theodoro t4endes

que a penitenciiria-albergue de Bauru era uma escola de agri

cultura. Houve uma revolta quando ela foi transformadd em

presidia aberto. E hoje uma das alegrias do povo de Bauru e

sido obtidos naquela cadeia, se n50 tivesse havido uma modi

ficação, segundo fui informado, ~lterando as normas que vig~

ravam ao tempo daquele eminente juiz. Mas o moço a qUQ me r~

feri esti em outra cadeia, continua trabalhando no Forum e

estudando Direito; forma-se este ano. Tomei o tempo de

V. Exas., com esta história, para mostrar que uma sociedade

como a de Bauru foi receptiva; as suas forças vivas ajudaram

umo obra, que não é do juiz, apena~. Por isso digo que somoq

todos responsâveis; precisamos conscientizar e sensibili7Br

as comunidades para este problema.

O SR. DEPUTADO ALCIDES FRANCISCATO - ApeneS

rei11

aqui

saiu.

conden,é!.

trabalho

convivem

atenção toda especial a esse aspecto, qual seja o do

gresso do egresso na sociedade de origem. As soluçõ~s

propo~tas, visando a minimizar o problema - a prisão domic!

lia)', uma extonsâp IlIaio)' d'lS casas de .!:.Ul-S.:L::., de livrvmc>nto

o SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio

Na medida em que consegp rmus, modificando o sistema de pe

nas, reduzir o numero de recolhidos nos estabelecimentos p!

nais, poderemos cuidar efetivamente desses elementos. Do mo

do como cresce esse nGmero, nio hi infra-estrutura capaz Pl

sentido de que tudo saigse a contento, como de fato

A minha pergunta, Sr. Diretor, visa ã aferição do

de reeducação que se desenvolve nas penitenciirias. Por isso

falei a respeito da reincidência. Mas vejo que assume propo!

çio fundamental o aspecto da acolhida do egresso no seio da

sociedade. Per~ebo, então, que esta Comissào deve dar uma

10, sabendo-se que a maioria dos condenados ainda

condicional - ~io. evidentemente, soluções para os

dos de pouca, escassa ou nenhuma periculos~dade. como bem d!

monstra o quadro elaborado pela Comissão que apresentou a te

se do I Congresso do Ministerio Público de são Paulo. r pr!

ciso levar em. conta o fato, que muito nos assusta, de que 75

mil mandados de prisão estão para ser cumpridos em São Pau

com a sociedade e ~ composta de elementos de alta pericul~

sidade. O Sr. Secretário da Justiça de São Paulo afirmou qlle

o preço por vaga de uma penitenciiria e da ordem de 200 mil

cruzeiros, o que torna impossivel a construçã~ de mais peni

tenciãrias para abrigar toda essa população, levando-se em

conta appnas a de alta periculosidadC'. Levando-se tudo isso

em conta, pergunto a V. Sa. qual serir a solução para o caso

de~ses elewentos condenados, de alta periculosidade?

quP

tr~

Peço

demo"qtl'~

Muito obrigado. Tenho exaiamente cnfaLizado o il'abaHo

oferecer este trabalho ao Estado e ao Pais, numa

ção evidente de que nem todos os presos merecem o mesmo

tamento. Por isso é que estou inteilamente com V. fxa.

se l'ealiza no Instituto Penal Agricola Professor "Noi Azeve

do". Aliãs, leva o nome-de um mestre a quem sempre rendemos peutica recuperacional. Sem reduzir a população carcer~rie,

de modo geral ,- não podereMOS falar em eficiencia de terapê,!!nossas homenagens, que foi um grande lutador pela humaniza

pa se poder administrar uma politica penitenciiria ou ter.'!,

ção da pena. Concluindo, para que V. Exa. não se sinta dip1l

nuido - permita-me a expressão - diante de Bauru, lembro que

beleza. Ji havia uma prisão-albergue, mas agora, ganhando

maiol' dimensio, criou-se a Casa do Albergado. Fui, inclu

sive, convidado para conhecê-la, o que me ale91"Ou bast~nte

Isto demonstra que, com a colaboração dos estudantes da Fa

culdade de Direito de Sorocaba, tem havido co~preensão do Fs

tado. E esta a nossa linha e de todos aqueles que querem me

lhorar as condições cal'cerãrias: trazer o problemd para a co

se jã foi votndo pelo Senado, que tro'a da prescri~ão,

acredl t tr,arã efeitos, pois reduzi rã o· pl"azo prescricional.

Com iodu resp~itu que me mere~e o Senado da RepGblica, devo

dizer que esse projeto vai realmente ter um sentido alto de

os

sub

tica criminol6gica. Precisamos compreender que, tirante

estabeleciwentos penais fechados, com uma populaçio carcer!

ria reduzida, não se pode fazer mais nRda nos estabelecimp11

tos penais em que os presos estão amontoddos, Inclusive, rg

lntivamcJle aos mD~dado~ de pri~ão, h~ um projeto, não sei

politica criminal, mas os favorecidos sel'ão os que se

umaSorocaba também tem, agora, a Casa do Albergado, que ê
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o SR. DE.PU1ADQ TIlr.ODORO ~leNDES - Permite ullla

que nio se subtra'ram, nada adianta, embora eu possa admj.

til' qlle s'ubtrair~se ao cur.lprimento de uma pena nas 'condiçõe's

traTram i Justiça. PrecisarTamos pensar nos que estio pr!

50S. Sem nenhuma critica, com todo o respeito ao Senado, di

ria que se poderia pensar em comutaçio. Neste caso, trata-se

poderiam

pílulas

pergullta"se

dia ap~rece uma, no outro outra, e dessas uniões

nascer filbos. Entâo, as mulheres poderiam tomar

serem avisados no caso de acid-ente ou morte, e

do. Mus eu convprsei com virias sentenciados a propõsito des

sa matiria. InGmeros presos me disseram: "Eu prefiro que ela

não venha porque, .0 ap«recer algum filho, depois ela vai di

zer que ê meu. E, alim do mais, minha mulher vem aqui e todo

mundo fica olhando para ela". E era o que realmente aconte

cia. Em algumas pris~es a mulher cbegava numa sala, recebia

uma toalha, davam-lhe uma chave e ela se encontrava com o ma

Mas o problema ê dif'cil. Vou adiantar o meu ponto de vi~ta.

Estâ havendo um dimensionamento grande do ~foblema, que exi!

te co~ relação a outros agrupa~e"tos humanos: na Marinha.

nas escolas, nos quartii&, onde hâ concentra~ãn de homcn~.

A;Jora. em algurs Pi!1sPS foram feitus tentativas nesse sellli

quais as visitas que querem receber. O detento s5 recehe a

visita que ele quer. Vivendo ci fora com uma amisia, ela se

ria cadastrada. ~a5, se p~rtíssem6s dosse princípio, ter'!

mos que, posteriormente, substituir as pessoas, porque um

rido. Mas todo mundo ficava na janela vendo o quartinho onde

iam manter relações. Quando saiam, evidentemente os outros

presos faziam chacotas e uma sê~ie de outras coisas. CriaVd

se, assim, uma sirie de problemas. Eu acho que i imposs'vel.

Nio poderíamos fazer um cadastramonto. Quando entram no prQ

sídio, registra-se 05 pal'entes e fa:niliares, inclusive pdra

aqueles

defesa.

Pl'ob 1ema

de outro Pldcr. Mas p~ra os que estio presos, para

em que ela i cumprida constitui um ato de legItima

pt:rglfnta, Excelência? Qual seda a solução para o

sexual daqueles que cumprem pena em regime fechado?

o SR. Df POENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) 

E~ estava ficando preocupado com esse'pergunta. Confesso que

seria a última pergunta que gostaria fosse levantada. Mas a

ela não vou fugir. Esse ~ um problema muito sirio. Tenho li

do tudo que se escreveu a prop6sito desse problema e atê h!

je nio encontrei a soluçio. Ainda na semana passada li um

trabalho de muitas pãginas de uma cstudios'<l, Professol'a Ju~_

sara, que sust~nta a necessidade da soluçio desse proble~a,

inclusive nos pres'dio; fechados. A Profes&ora Jus.ara i de

Sergipe. "Reforma Penitenciiria" ê um trabalho bonito e prp

tundo que ela apresentou num Congresso que rellJizlfTlos em são

Paulo, em fevereiro. Ela sustenta a validade da admihsão do

relacionamento sexual. Com a devida v~nia, eu acho qu~ eSS0

prohlema, por enqcanto, nio \Q~ solução. e se nio Q~ti fPlol

Tnlima. Chegam no s~badn, fiCam sibado t domin~o e ~~o eM~~

anticoncepcionais e 05 homens usariam 05 preservativos etc.

Mas vejam V, Exas. a complexidade: terTamos que providenciar

tudo isto. Acho que não se encontraria solução para os presl

dias fechados. Diria V. Exa: para os outros prps'dios? Nos

de Baur~ e Rio Preto 05 presidiirios recebem a fam'lia.

Mas, colocando o probl~ma neste aspecto, as visitas ndO sco

Tntimus, são de familiares. A preocupação i o relacionamento

vida aqui fora, segundo dizem alguns, quanto mais lã dentro.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDes - Mas aqui

fora i por excesso, li ê por falta.

O SR. DEPOCNTE ( Di~aldo Azevedo Sampaio) 

Algumas experiincias foram feitaj em muitos estabelecimentos

~enais. No estahelecimento fechado, por exemplo, 05 casados

poderiam receber as esposas. Então, estamos admitindo o pr~

blema sexual. O casado tem o problema. E o viúvo? E o desqui
\ -

tado? E o que vivia amasiado? E o solteiro?

familidr. Não via li pa~SRr a tarde para fa70r uma Vis!ta

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Seria fazer

ra na segunda-feira, pois a mulher com seus filhos tim aloj!

menta especial. Se os filhos sio maiores nio vio dormir no

se eles resolvem seu problema sexual, ê assunto deles. Nio
/

vemos sob este ângulo, porque, se o fizêssemos, ter'amos,

tambim no presídio fechado o mesmo problema, precisarlamos

- reseber ou providenciar mulheres para os outros que nio as

tivessem. E hã uma faixa da população carceriria que não tem

muíhercs que VctO visiti-lo~. O pres~, no começ;, quando csti

na cadeia, recebe normal~ente a visita da mãe, do pai, dos

irmãos, dos tios, das amigas, das namoradas e vizinhos. Com

o tempo vio difTl'nuindo; sobra dpenas a mãe. Tive ocasião de

fazer uma visita, no did 11 de maio, i Casa de Detenção, on

de se realizava o congraçamento do Dia das Mâes. Naquele

do Estado um proxeneta.
">

O SR. DCPOEN1E ( Diwaldo Azevedo Sampaio) -

Pois ê. O casado receberid sua esposa. E quem providenciaria

as mulheres para os outros? Espero que nio fossc~ fazer COM

que o DIP criasse um setor especializado para a I seleçãt...

Ter'a~os que atender ao gosto, i preferincia de cada um. Se

ria um problema difícil. Alim do mais, tenho conversado com

muitos sentenciados sobre isso.

O SR. DEPU1ADO CANTIDIO SAMPAIO.- No Mexicc,

por exemplo, no caso do so~teiro e do vlGvo, eles tiro reI!

cionamento direto ou indireto e podem receber visitas. Não i

neces&ãrio que seja uma esposa. Na vida cã fora nem só atr!

vis da esposa esse problema i resolvido.

o SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) -

apartamento onde o reeducado e a mulhor vão dormir. Agora,
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D SR. DEPU I,\DO 1 HEODüHü [,l[:.IWLS - Quet·o agra-

rd o problema pellH,r>nl"i5rio, porCjl!C'_, na realidade,

o SR. DEPUT/'.DO CANTlDIO SM1P/,IO - Depois des

deLer e parahelllzd,-rne C0~ V.EYB. pela inteligencia com que

raspone'ru as perglllita<, que' lhe fe,,'d,il endet'cçadc:s. "juito olJr~

gado.

Sampaio,

qlle> excluir' a (.asa ele DetC'nção, que estõ fora desse sistc:r"d.

Começaria da penitenciãria e irlD at~ a prisão doerta, inc1~

sive as c~deias publicas, lei 11Jmos p/aticamente um sistema

para 10 ou 20%, no mãximo da populaçio carceriria do Estado.

Isto significa, em termos priticos, incapacidade, do ponto de

vista de recursos orçamentários. para que o maior Estado da

Federação acompanhe os reclamos lntimos de sua pr5pria soci~

dade, no que tangr a este aspecto. Coldcou-se o problema e

V. Sa., com maestria invulgal', afirma que hã uma ioadequação

entre a nossa legislaçio penal e a nossa !ealidade, que, de

preendo, vem mais da forma por que ~Jitdmos a legiSlação dos

palses desenvolvidos, sem que os imitemos economicl~ente. [n

tio, temos um C6diGo Penal e um Codigo de Processo Penal cQ

piados do italiano, OLl talvez at;:; do al.lcrícano, e somos obr,i.

gados, portanto, a fazer as coisas, assim, is meias. is qual'

tas ou is terças. Ent~o, a minha pergunta seria esta: consl

dera V. Sa. poss'íve1 - na vigência das leis penais, proce~

soais, que impõem um s'istema penitenciãrio que todos canl'f.,

cemos teoricamente qual e, do) qual tem o Estado de SctO P'~1I

lo, simbolicamente, umas casas espocializadas para 20% d~

sua popu1açio carcerãria - que o Estado de são Paulo teria

condições para superar este desnTve1, isto i. para fez"r t~!

tas cadeias, tantas penitenci~rias, tantas prisões abertas,

tantas prisões-albergues qual/tas necessãrias para comportar

pa ele. "50 tor10mos possibilidades de sujeitã-las, porten

to, ao regime pl'nitl'llciãl'1o. Acho qllt' o problema li muito d-I

flcil. COi,fosso, C 0111 re1aç?o a ele, r,ue ainda e.,tou aguard"!l

do soluçno.

o SR. PRESJlJLilTE (Deputado José Bonifácio rü'

to) - COhl a pa)avl3 {) Depl'tado 'Canlídio Samp; io.

O SR. DlPOFi'I( (Oiwaldo Azevedo Sampaio) - roi

V.Exa. Ul'l ilustre> Secn Li.rio de Segurança PúhFica de São Pau

lo; portanto, não vai aprrndc:r nada comigo.

sa bl'ilhante [la)'ticipação do nosso l1omonJnla, Dl'.

não h~ nada mais a perguntdr. Gostaria apends de, como co

roamento de tudo que foi dito e para ficarmos, assi~, b0m

vinculados ao objc..lo quase que especTfico desta COlllissio, i!

to i, d viabilidad~ da solução do problema carcerãrio no Bra

sil, pedir a V.Sa. que fizesse a gentileza de considerar es

te pJ üblema bem o~jeLlvo. O ilustre Secretãi'io da Justiça ,,

Firmou, e sei que V.Sa. hi de convir tombem, que pm São Pau

lo, appnas de m~ne>ira si~b61ica, h~ solução sistem5tica P"-

deixaram-me casar. Tenho o direito de exigir que meu marido

resgate o seu debito conjugal". Entio Giovani Leoni, como

Primeiro-Ministro, deu uma entrevista sobre o assunto no jo~

nal "11 Tempo". Inclusive mandei buscar o jornal na Itâli1:,

porque saíu uma notinha pequena, aqui em São Paulo, e achei

que a notlcia era interessante. Ele mostra como na Itilia es

tio procurando encontrar uma solução. Na Inglatprra, na Frd~

ça, todos estão procurando solução e não a têm encontrado.

o SR. DEPUTAOO THEODORO MENOeS - A direção,

das penitenciirias chegam a admi"istrdr alguma substâl~TB-

ql',e diminua ...

ti SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) -

Nio, absolutamente. Existem virios trabalhos, inclusive do

Nawmann, trabalhos muito bons, sobre este assunto. Temos o

de um Delegado de São Paulo, Mirio Pias, o de Jussara e o~

tros em que se discute que a ausência da atividade sexurl

normal acarreta perversõfts, homossexualismo, etc., dã margEm

a uma porção de outros problemas. Sei que estes problema·s

existem, sei o que isto pode acarretar, mas nio encontl'ei ain

da a soluçio. Mesmo a esta soluçio que se quis dar, de levar

as faml1iôs par'a morar nos pres1dios abertos, pessoalmente

sou contra. Na Ilha Solteira, ~rBtendeu-se fazer uma cidade

pcnitenciiria. A pessoa que nascesse naquela ilha ficaria

estignlutizado, porque todos saberiaJ'J 'lHe ela era filha de

sentenciado. Não se poder'ia tdmbem impo)' a estas fdlll11ins o

regulamento penitenc..iirio a que fica sujeito o sentenciado

Há ainda rlS problemas de relacionamento entre as famTlids,

que poderiam brigar entre si. de um sentenciado abordar mu

lher ou filha de outro, de brigarem por lugar onde corar rou

dia cümparC'ccrarn 6 311 visi li,S; ~ 300 presos 101',1111 visi ii'

dos, dos 5 ml1 e LdnLos )Jre~o&. lllL~() h"via 10 mil e tant,'<;

pessoas. Vi lã muitas vLlhinba5, as mijes, que são as ur,iuls

que resistem a uma cddeia. Dep~is de uns tris ou quatro anes

nio vai mais ninguim. Há uma falxa da popu1açio carcerãrlu

que nio recebe ningu5m. Estes teriam o m05~O dlrrito. t v~~

dade que este prob1emB pode spr VlstO sob virias aspectos.

Eminente Deputado, pior i que iam 10go organi7ctr um selvi

ço - e nio e que estejaolos fug illdo ao pt'oblema e s,lindo pl'la

tangente - mas garanto que organizariam um serviço para for

necer mulheres a esses presos. Veja V. Exa.: e proloido ('n

trai' na Casa de Detençio sem peleto. Ju montaram um esi.a~c1~

cimento para alugar paletos. Al i em frente haveJ'i d loço lI/I

c<:tabe1eci)I'el1io prls"d alugar mul11C'rec.. O pt'oblrmél é muito di

iTcil. Pode se)' visto sob OU\:'Q nngu10 mUlto lJ1lprll'l.a'llc t,'I,1

b~m, isto e, sob o ângulo da mulher que casa, que contrdi ffid

trim5nio com o sentenciado. Lembro-me perfeitamrnte de um

epis5dio ocorrido na Itilia, quando era Primeiro-Ministro

nio sei se ainda o i, Giovani Leoni, um grande jurista. Uma

mulher o interpelou, dizendo o seguinte: "Casei, os Senhores
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todo aquele universo de presidld!'ÍCS dentro do' sistema? 1hões, l(nI de 1es ~ o101 c e1 il S i nd i v i duc i s e nao VctnIOS

damos recursos para isto? E a pl'rgunta tem um sentido, por mão disto seri ~uiLo barato. Cuslari 1/6 do que cus ta l'i a

que é cl aro que, no IlI:asil, Si)o r~"l o é tOI'lado como um presídio novo, com 400 Celas. Po,!' que'! POI'CI"[) jã existem

as muralhas, a cozinha, a lavanderia, a administração, ell

rica de que tam~im seria impossTvel no resto do PaTs.

o SR. DEPOEN1E 0 Diwaldo Azevedo Sampaio) -

"-
PDLJ10, parc\"e~tlle que n;o ser:ill ~'\agc('i1dü a afi\~IIi:,ç.ilfl Cdt. ~/~í

Atropelou quando tinha 19 anos; depois atropela aos 50 anos,

e volta pal'a a cadeia, com a pena agravad;ssimil. Só a an~e.ci

pação da vigência do disp~sitivo do novo Código Penal, rel!

tivo ã pr.escrição da reincidência, dará um resultado espant~

so com reTação e reflexo na populaç'ão carcerãria. Alem di~

1(! i

Preslvo para diminuir o 'ndice de criminal idade. Eminente

cias com relaç'ão aos mandados de prisio, com essa nova

que re~uziri os prasos prescricionais. r preciso que não nos

iludamos com relação ao problema carcerãrio: nio existe uma

soluçio mãgica qu~ se possa tirar do bolso do colete. H~ uma

serie de medidas que devem ser tomadas paralelamente nas di

versas esferas da administração publica que vão concorrer p~

ra solucionarmos o. problema. Mas o crime não vai acabar tão

cedo. Nunca deixou de existlr. Existe há muitos anos. Insis

to: e preciso melhorar as condlções econ5mico-sociais do p~

estamos acelerando, essas modificações na legislaçâo penal

e a dinamização da prisio-albergue, com a possibl I iddde de

prisão do~icilidr - tudo isto cOnStltul, para nos, o prinr~

1'0 lalO ,;" sul de toITI nO'/l' dia, ainda millS com as [J"OVi,"!~

fim, a infra' estlllt',ra. Então, o preço desses pavllhões sel'S

razoãvpl. r claro qu~ nio vamos terminã-los hoje; vamos ini

ciar em janeiro, dependendo da verba, do orçamento para o

ano que vem etc. Mas e um dado objrtivo, isto ê, jã foraM en

caminhadas ao or providencias neste sentido. Então, a SOllld

dessas vaals nos eslabrlecimentos em construção, cujas obras

em

recebe;;..

l'el nci dente.vre,quando vol ta a ser condenado e cons i derado

Tenho que responder que hoje, evidentemente, se eu

to, hã outras modificaçõps. Por ~xemplo: hã 100 lugares

se todos os presos, não teria condições de proporcionar a t~

dos eles o regime que têm os que se e'n~ontram recolhidos nos

estabeleclmontos penais do DIP. Claro. Com relaçã~ ~ Casa de

Detenção, não digo a curto prazo, mas a medio prazo, podemos

implantar este regime. Quando falei na modificação do slst~

ma e das penas, esqueci a ante~ipação de um dispositivo im

·portanLT&sim~.do C5digo Penal, que,alem. de ser muito justo,

ajudar-nos-ã a melhol'dr as condições: e a prescrição da ,'ei!!.

cidencia. D indlvíduo que é condenado, passa 10, 15 anos li

dente, estou acostumado a-ver aquele pessoal preso, a andarBauru e 80 lugares, mais ou mo~os, em Rio Preto. Estou provi

denciando a remoção. Encontrei-os assim, Então, estou aba~ no meio dele., sozinho, todos os dias. Olho aquples ros·10s
tdcendo os Institutos Penais Agrlcolas o mais rapidamente marcados pelos anos, pela vida de cãrcere, prla miseria; a

para um dos pavilhões; em seaundo lugar ~ proç'o d~sses pavi

um n~merD de presos tio grande, inclusive encostado na peni

tenciãria. Concentrar uma populaçio carcerãria muito grande

e contra todas as normas, todas as técnicas, porque, num MO

vimenlo de ihdisciplina, e muito perigoso que o outro estab~

lecimento, concomitantemente - isto acontece pelo sistema de

cornuni{lçio entre eles - tambêm seja agitado. Ma~ concordei,

~pinando neste sentido, porque ji hi estaqueamento pronlo

posslvel, inclusive para que eles pbssam desempenhar sua fun

ção; se n~o, daqui a pouco ~ época de col hei ta e teremos que

contratar mio-de-obra para colher o cafi, o ,que seria um a~

surdo. Estam~s abastecendo os IPAs com essa gente. As 217

selas da pen1tenciãria poderio estar prontas dentro de po~

~os mes~s; o/~resldio de Sorocaba e de Itirupina, até fev~

reil"o, se Opus qui.er, vamos fnallgurer;. hã, ainda, a penit(11

ciiria de Araraquura e mais um pavilhio, que ficar~ pronto

em breve, no Instituto de Reeducação de Tremembê; o.de Avare

ji estã em funcionamento. Mas vamos iniciar~ contra o meu

gosto pessoal, contra o meu ponto de vista de estudioso da

matiria, a construção de' dois novos rdiflcios, dois novos

~concentrar

de

1am

unia

iguais;

por uso de'entorpecentes, teremos 60% do total deles,

faixa razoãvel.

no dia 11 de maio, Dia das Mães, em cada pãtio, mais

2 OOD presos recebia~ a visita de quase 2 000 pessoas,

O SR. DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO - Permita-me

sitantes se confundem, se harm,oni zam num todo, são

quela gente toda em frangalhos, f1sica e espiritualmente. E

bem. Em todos ~s pátios a ima~em ~ uma s6: sentenciados e vi

mover as causas, havo~ã um grande indice de criminalidade.A!!.

tigamente, a maioria dQs crimes era contra pessoas; hoje SdO

contra o patrimõnio. Antigamente, eram os crimes contra o p~

trim5nio, os furtos; hoje, não existe mais hatedores de c&r

teira. Costumamos dizer, brincando, que o furto e contraven

ção penal, porque a grande fuRioria e roubo mesmo, enquadp~dn

no art. 157. Se somarmos O~ presos por roubo, por furto . r'

V. Sa. que eu complete a pergunta. Quanto ã primeira parte,

tenho a impressão de que V. Sa. respondeu negativamente,quer

i o mesmo material humano, a ~esma miseria; fisicamente, psj

cologicamente, i a mésma gente. E 55 tem gente pobre. Pode

ser que haja alguns da classe midia, mas desaparecem naquele

Meio. O problema, então, i este: enquanto não conseguil'mcs r~

admini~pavilhões na Casa de Detenção. Não faço cr1tica às

trações anteriores; nem sei quando se imaginou
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cerál'io?

Não recebemos nada, mas seriam 4 Milhões de cruzeiros. E~

O SR. DCPOENTE ( Diwaldo A7evedo SaMpaio) -

para São Paulo?

('01assisti ã inauguração da peni l. IIci.1t'ia de f·lato G't;osso,

ras penas, na ordem invel'sa de sua poLreza - de ir ao enco~

to desse prob1 ema, para ajudaI' s.obretudo os Estados mais cil..

rentes de recursos, que não podem despender verbas na con~

tl'uçio de penitenciárias, entrando com u~a parte ou talvez

ate com todos os I'ecursos, no que respeita ?o problema, cal:.

um interp~se ndcional em quP isto seja convenientemente tr!

tado. Nã0 acha V. Sa. que a União teria o dever, já que as

O SR. DEPOENTE ( Diwa1do Azevedo Sampaio ) 

r uma tese respeitãvel, mas que exigiria meditação, Não

acho que os Estados não tenham tanta responsabi1idade.Penso

que, na medida em que a gente se omite na prevenção, tamb~m

e~tá sendo responsãve1. Yejo que as autoridades feder~is e~

tão preocupadas com o problema. Prova disto e esta Comiss~~

funcionando aqui no Poder Legislativo, e outra funcionando

junto ao Gabinete de S. Exa., o Sr. Ministro da Justiça, e~

tudando tamb5m o problema penitenciário. Cada uma, evidcnt~
- -

lpis ~ão federais - os [st~do~ meraMente as cumprem e a du

do apenado tem um sentido IIrais amplo do que o regional. Há

mente, colhendo seus subsTdios. E eu acho que o fato de jã

existir UfuD Comissão no Ministirio da Justiça não impediria

a Cimara de instituil' esta Comissão, que tambim estã colhe~

do subsTdios, exel'cendo um direito seu el dando uma demon1

tração de espTrito p~b1ico. Portanto, diria que,atravis de

todo esse esforço, aqui, ali, conseguil'emos sensibilizar ~

ma faixa maior. O Governo passado se prop6s a auxiliar ~s

Estados na construção de presldios. r verdade que, daj:!-"y'S',

.'lD!., com uma verba relativamente pequena.

O SR. DEPUTADO CANT!DIO SAMPAIO - Quanto·deu

nao. Se a legislaç~o fosse modificada de acordo co~ as ~u

gest6es dus ticnicos,dos especia1istós,dos ~ienLisLas - su

gest6cs a que V.Sa. fez mençio ainda hi pouco, tais como s~

pensão condicional da pena,revisão,penas de multa, prisio

albergue, prisão domiclliar,rclncid5ncia, enflm,lodas estas

formas pdra evitar,tanto quanto posslvel, o recolhimento de

um preso que não preche de um tl'atamento canerário que po~

sa recuperar-se por outras formas - acha V. Sa. que se redu

ziria de tal sorte a necessidade de cárceres em S~o Paulo.

o 5R. DEPUJADO C_N1IDIO SA~rAIO - N30, n~o.

o SR. DEPOENTE (Diwa1do Azevedo Sampal0)

outras formas de apenamento, acha V. Sa. que o Estado de

São Paulo poderia arcar com recursos suficientes para reg~

1arizar e atualizar o seu sistema penitenciirin? J

dizer, nà-vigência e no l'egime da legislação que temos, ao

Estado de são Paulo, seria quase impossTvel venrer esta de

fasagem. Ainda hoje estive com o Sr. Secretãrio de Segura~

ça P~blica de Sio Paulo e fiz-lhe uma pergunta relativame~

te aos 74 800 - não quero exagerar, faltam 200 pal'a 75 000

man~ados de prisio. Perguntei quantos mandados individuais,

sem repetição de nomes, sem prescrlçio etc. sobrariam, fei

to o expurgo, a crivag,m, Ele disse que mais da metade, de

trinta e cinco a quarenta IId'l, vál idos. Ot'a, esse numero,

somado ã população carcerária, r:.esultaria, pua sãci Paulo',

em cerca de 60 mil detentos. Temos dentro do sistema, prat!

camente lugar para uns quatro mil, se tanto, quer diz,r, da

penitenciária para as prisões mais 1ibertáricts ou menos pr!

sÕes. Então, seria impossTvel ao Estado de são Paulo vencer

estd defasagem no regime das leis vigentes. Agora,introduz!

das essas atenuações, essas adaptações a que V. Sa. fpz me~

çio, de maneira a evitar, tanto quanto possTve1, que o indj.

vTduo nio perigoso seja recolhido ã cadeia, mas que cumpra

- Não, se esses mandados de prisho fossem cu~prldns ...

50S, de romper a barre,ira desta defasagem?

O Sr.. DEPOENH ( Dlwaldo Azevedo Sampaio) .

Se entrarem em vigor esses dispositivos, de fato haveri um~

reduçdo,a longo prdzo,em granúe pílrte, porque Ilã os casos eb

!!LJrsi~,o 1ivr~a:mento condicional diminui o prazo, a pri5ão-

albergue vai ser ampliada, B prisão semi-aberta tambim. s~

ninguim mais COMeter crimes.n~o precisaremos construir no

vos presldios. Mas, como vão continuar a cometer crimes, e

tambim não vamos ignorá-los, parte pelo menos des\es manda

dos vão ser cumpriaos. E o n~mero exalo eu posso dar:74 8B~

ati 31 de maio de 1975 - i o provimento do Conselho SUP!

rior da Magistratura, que disciplin~ a matiria - sendn qu~

se 40 mil do intel'IOI', e o restante da Capita1.-

que o E.La~o estaria e~ condições,com seus pr6prios

O SR. DEPUTADO CANIIDID SAMPAIO

V. Sa. que eu cn~prre com a seguinte pergunta: o

recu.!:

Permild

pl'ob1ema

Cuiabá. r ati uma penitenciãria bonita. E li, na ipoca, me

informaram que com aquela penitenciãria praticamente se r~

solveria o problema penitenciário do Estado. Não sei se há

outros prestdios lã. E nessa epoca o Secretãrio da Justiça

de Sant~ Catarina me dizia que com um presTdio ele reso1v!

ria o problema do Estado. Agora, se São Paulo e grande,gra~

des são tambem os seus problemas. Não e?

O SR. DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO - Resolveria

dentro do sistema penitenciário atual?

O SR. DEPOCNTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) -

Reso1vel'ia, dando condições condignas, decentes, porque, no

meu modo de ver, a lei penal pode ser infl,xlvel contra o

lnfrator, mas não ternos D direito ~c tirar ninguim do meio

social e jogar num cárcere, como se o cárcere fosse um depª

sito. Hã muitos quo dizpm que n6s nos preocupamos muito e~

dar uma serie de re!Jõlias ao sentenciado,euos convido para
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passar, com todas aquelas ,vantagens, algul1s dius no presl de Detenção, em minha comp~nhia, e comentou que nem qUilndo

ele era Presidente do Tribunal e andava pelos correrlorc5 as

pessoas SP levantavam romo lã. Os prpsos se encostam ndS p~

redes. co~ as mios nas costas, tiram 05 gOl ros, não por impQ

sição, mas voluntariamente, por educação. Ficamos, eu e o O!

retor da Casa de Detençio, sos e desclrmados, no meio de

2 500 presos, entl'egues n'lls mios deles. O ambipute e de DI,so

luta disciplina. Eu freqUento aquele ambiente e nunca vi-m~ll

autoridade ser desconside~ada lá. Quando uma autorid?rle 8!!.

tra no pavllhio, todos se levantam; se e numa oficina, el05

dia. E eles respondem sempre que não. Claro. Nesta ordem de

,ideias, eu queria .dizer que a sociedade deve ter interesse

na recuperação do encarceradõ. Se não por esplrito cristão,

pelo mends, egolstica e hipocritamente, porque convem que

ele saia recuperado~ porqui vai nos causar menos problemas.

Então, pelo menos sob este aspc!cto e bom que so dê tr'atame!!.

to a esses homen's. A gente ouve muitas criticas. E dizia,h!!.

je aind~, e repito ~gora, perante esta augusta Comissâo,que

todo mundo e indiferente e Imp,sslvel ao problema,'a nio

ser 'quando esse probl eflla ganha' manchetes. Al as pessoas sQ interrompem o' trabalho e se levantam. Graças a esse cl ima

misso. J5 recebi muitos pedidos mais ou monos as~iw: "Olha,

meu sobri nho foi' p,reso. Não dã pa ra o senhor ti rã- lodo p~

vilhão 9 e coloci-lo no pavilhão 2? Porque o menino e muito
bonzinho, e lã no pavilhão 9 ele vai ficar numa promiscuid~

de tremenda".Quer dizer: o problema existe na medida em que
a pessoa tem inta~esse em jogo. Entio, ~aciocina-se egolst!

camente. r preciso que esse racioclnlo valha para todos. V~

mos dar condições dignas, decentes: vamos aplicar as penas

~ue as leis estipularem; vamos procurar melhorar o homempr~

so. Muitos podem ser recuperados. Nio sou pessimista. Acho
que existem irrocuperiveis, mas esta nio ij a regra geral. r
prec'ÍSo que se deem condições para essa gente melhorar lã
dentro. Quando se constr5i um campo de futebol num pre51di~

nio e luxo. So quem .freqUenta um pr.es1dio sabe o que signi

fica um campo de futebol. r um benefício,nio só para o pr~

sO,mas tambem para os funcio~ãrios. r preciso que se enten
da isso. Eu assisti a uma partida, por exemplo, entre o p~

l.
vil hão 8 e O 9 da Casa de Detenção, apitada'po~ um juiz da

Federaçio, devidamente uniformizado. assistida também por
virias jogadores prQfissionais dos times de futebol de São

Paulo. A cada jpa~ havia entusiasmo e toda aquela agressiv!
dade deles era posta para for/l. 'E eu via que os . filncíonã-

rios e os presos se confundiam no ardor, no entusia~mo do
~' e ate os soldados da mllralha se c/is·traTam e se ent,!!.'

siasmlvam com o jogo. Isto e o que se chama "curar","passar
cadeia". I~to i assunto para uma semana antes e para uma s~

mana depois. E i com isso que nos mantemos os estabelecime!!.

tos penais, ainda que com superpopulação, num clima de di~

ciplina. O episódio da vacinaçio foi ~omentado durante uma

semana ~inteira. Todos foram vacinados - eu compareci no pr!
meiro dia, para ser O prlmeirQ li sal' ~acinado - e aquilo foi

motivo de cOJ'lver.~ deles na semana qUe se seguiu. Ca

da um ia mostrar para o outro que li sua

sua vacina jã tinha pegado, ou que sua vacina não tinha peg~

do. E assim no "Dia das Mães" e ~m outras oportunidades. E~

cerrando, pelo menos este capltulo, eu queri~ dizer que, ~

pesar de tGda a superpopulação carcerãria da Casa de Deten

çio, o ambiente e de absoluta disciplina e ordem. r realme!!.

te quase um milagre. Mas e um ambiente de disciplina. Nio s~

se o Sr. Secretãrio da Justiça disse, mas ele visitou a Casa

O SR. PRESIDENTE (Deput~do Jose Bonifácio Ne

to) - Vou dar a palavra agora ao Deputado Adhemar Ghlsl. Es

clareço ao Dl'. Dh;aldo Azev-edo Sampaio flue o Deputar'a r,dlit'

dente. C!stou sati~feito e quero agradecer ao Dr. Sampaio p~

la preciosa oontribuiçio que trouxe a esta reunião e, princl

palmente, pela forma magistral como respondeu às minhas mo

destas interpelações.

COll1i~mar Ghisi, de Santa Catarina, foi o inspirador desta

de disciplina. i inspiraçio e às bênçâos de Opus, nio temo.

tido incidentes; a não ?er aqueles quase insignificante~,que

qualqufr grupo humano pode possibilitar.

O SR. DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO - Sr. Presi

são e o primeiro signatirio do requerimento de constituição

- deste órgão. 'Tem a palavra o Deputado Adhemclr 6hlsi.

O SR, DEPUTADO ADHEMAR GIlISI - Sr. Presid(,~

te, Sr. Professor Diwaldo Azevedo Sampaio, Srs. DopuLados, a

invocação dessa qualidade de primeiro signatário da CPI me
"

obriga a uma exp)icaçio, que não está ligada precipuamente

ã presença do ilustre depoente da tarde de hoje nesta comi~

são. Quero justificar-me perante o Presidente, o Relator e

os colegas por nio ter podido comparecer às reuniões da s~

mana passada. E que razões de ordem absolutamente político

eleitorais, relacionadas com a organização dos diretõl'los m,!!

nicipais do meu partido, no sul de Santa Catarina, privaram

me de ouvir - dizem uma peça magnlfica aqui proferida, uma

aula magistral aqui pronunciada pelo eminente Secretário ~a

Justiça de são Paulo. E hoje atrasei-me no comparecimento a

esta reunião pelo fato de ter sido, ã tarúe, recebido por um

Ministro de Es-tado. que, compreensivamente, antecipou o hor~

rio d~ audiên~ia, possibilitando-me assistir ao magnlfico e~

foque procedido pelo nosso depoente. Aquilo que mais me preQ

cupa foi abordado pelo Deputado Cantldio Sampaio, e, objet!

vamente, o nosso depoente jã respondeu. Mas há outro aspecto

que tambem me interessa, e muito, não sei se por ser otigin~

rio de um Estado de grande tradição industrial, como e Santa

Catarina. Por isso gostaria de indagar do Prof. Diwaldo Aze

vedo Sampaio, dada a sua autoridade, se não acredita que a

recuperação ou a ressocializaçio do preso, conforme a sua

comprE!.bro ele ~ilcorrem, sem nenhuma rcsponsdbilidnde ou
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terminologia, estaria intimamente ligada i sua reeducação p!

los processos do aprendizado industrial. E, se for esse o

um operacio qualificado. Então, temos que ter as mesmdS ma

quinas ou pelo menos bem pr5ximas daquelas nas quais ele v~

seu pensamento, de que maneira, com o. organismos que poss~

illlos,em termos de SESC, SENIIC, e mesmo com os órgãos ligacios

ao Ministirio do Trabalho e outros, de que maneira se pod~

ria aperfeiçoar aquilo que ji se tenta, eu sei, em termos de

Brasil, em termos gerais? Era essa a pergunta que objetiv~

mente gostaria de formular a Y. Sa.

o SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) 

Em primeiro lugar. quero congratular-me com V. Exa. por ter

sido o primeiro Deputado a assinar o pedido de constituição
~esta Comissão, o que demonstra'que V. Exa. estã bastante

sintonizado com os problemas brasileiros e estã com as vis

tas voltadas para os elevados interesses públicos. honrando
seu Estado. sem duvida. como Sf'U representa!1te 'nesta Casa.

O problelJla do trabalho i fundamental no estabelecimento p!

nal. E i por isso que os estabelecimentos penais agrlcolas

plano, dentro das possibilidades que 'se nos oferecem, i exa

tamente dar uma grande atividade ao setor industrlal,porque

e onde a mão-de-obra i mais requisitada. Hoje, de nada vale

se desenvolverem muito as atividades agr1colas nos estabel!

cimentos penais. Nio estou dizendo que se deve abandonar a

lavoura. Eu entro no campo do problema dos pres1dios. Ess~s

homens são. na maioria, das cidades. E, tel'minadas as suas

penas. ainda que cumpridas em institutos penais agr1colas •

eles retornam para as cidades. E preciso que eles retornem

alfabetizados e profissionalizados. Profissionalizados de removida e a coisa esta funcionando. Forma~~S, torneiros me·

em

ante

sendo

atividadl'.

desatualiza

enfrentando

dos. A dificuldade de entrosamento, felizmente, esti

fazer um pres1dio que seja de--maxima segurança, depois,

se consegu1ssemos alfabetizar/todos e dar uma profissão

todos, atingir1amos graqde parte dos objetivos da pena. Alim

do mais, celebramos convênios com o SENAI. Atualmente funciQ

na 'omente na penitenciaria do Estado. Mas programamos diss~

continuação, media segurança, e depois m1nima segurança, is

to i, ~ sentenciado iria trabalhar numa fabrica que se situ

aria nas imediações do pres1dio. Mas este enfoque do probl~

ma escolarização e trabalho i fundamental. Digo mesmo que,

tros que tivessem ligaçio mais pr~~ima com essa

nha a trabalhar. Por exemplo: hã um plano, do Governo

E ha tambim uma idiia - esta-se cogitando, são idiias lanç~

das ainda visando ã modificação do tipo de pres1dio - de se

rior, no sentido de se instalar uma grifica na Penitenciaria

de Araraquara, que devera ser inaugurada provavelmente em jy

nho do ano vindouro. As obras estiveram paralisadas, mas fo

ram reiniciadas. Estou estudando o assunto, porque, a par do

que poderlamos· produzir lã para atender a todos os estabel e

cimentos penais, poderramos produzir para fora e ati - quem

sab~, numa oficina paralela, porque esta não absorveria toda

a população carceraria - fazer serviço de encadernaçio e ou

mIna-los pelos outros estabelecimentos. mesmo

_ alguns probleminhas com os mestres, que estão

nossodeixaram de ser apenas agrTcolas para ser mistos. O

maneira a poderem conseguir 'trabalho e, portanto, ter cânicos, sold~dores, pedreiros, marceneiros etc. Fornecer

'mos-lhes' diplomas, nos quais não esta consignada a sua condi

ção de detento. Aproveitando a oportunidade, com relação ao

condições de viver dignamente e obter o suficiente para

o seu sustento e da fam1lia. Aquele ~ue hoje sai analfa~eto

e sem profissão, de um estabelecimento penal. i um s6rin problema de escolarização, quero dizer que todos os presos

caracter1sticas mais adequadas ã sua personalidade, ã sua

candidato a retornar ao circere. E a responsabilidade. a meu

de trabalho. no problema da laborterapia. uma atividade esp!

c1fica, sem diversificação, porque assim, o sentenciado, jã

que durante muitos anos esteve a nossa disposição. Ao mesmo

tempo estamos - e cheguei a me referir a este aspecto - prQ

curando dar a cada estabelecimento. no aspecto de atividade

deEntrou. E fazemos cursos em convênios com a Secretaria

Educação, inclusive curso supletivo de madureza, tanto na p!

nitenciãria quanto na Casa de Detenção, com resultados exc!

lentes, embora na Casa de Detenção haja dificuldades quanto

ao nGmero de professores etc. Os pr6prios guardas dão aulas,

mas hã convenio. Os sentenciados recebem diplomas devidame~

do nosso estabelecimento têm eSCOlarização. Ate na Casa de

Detenção se fazem cursos.

UM SR. DEPUTADO - O MOBRAL entrou lã?

O SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) -
homem

aquelas

devolvermos i sociedade, sem um di

ploma, sem alfabetização, sem profissionalização um

ver, seria nossa, por

seria remetido para um estabelecimento penal com

atividade profissional. Por exemplo: Presidente Wenceslau te formalilados, sem que seja consignada a sua condIção de

presIdiário. O mesmo acontece em todos os outros estabelecitem condições de ser um centro de atividades de confecção de

roupas. Entio, aquele homem que demonstrasse vocação para es mentos penais, inclusive no Instituto Penal Agr1cola, onde

tambim trabalhar com maquinas obsoletas, ferramentas obsol!

tas, pois aqui fora ele não teria condições para competir c011

adianta

se campo, seria encaminhado para Presidente Wenceslau.

ele trabalharia com miquinas modernas. Porque não

Li eles tambem têm assistência midica e psicológica que corres

pondem ãs necessidades.

O SR. DEPUTADO ADHEt-1AR GHISI - ,Professor Di

waldo, sou muito grato a V. Sa. e o cumprimento mais uma vez
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pelo brilhantismo com que se houve nesta Comissio.

o SR. PRESIDENTE (Deputado "Jose Bonifãcio Nf

to) - o Gltimo orador inscrito para fazer indagações e o no

bre Deputado, pelo Estado de.Pernambuco, Geraldo Guedes, a

quem dou a palavra.

o SR. DEPUTADO GERALDO GUEDES - Sr. Presiden

cesso criminal. Xs vezes é mais dif1Cil o rico chegar a ter

a sua inFração pcnol descobcrti!. Quando c desr.obC'rta, nO!'ln]

mente ele consegue resolvpr a situação. Quando nio consegue,

hi um inquérito, ele se defende, contrata bons advogados, a~

ranja testemunhas - pela passarela do processo desfilam tos

temunhas abonando sua conduta ... Agora, um cai tado .,. Lem

"Não trouxe

te, nobre Diretor dos Estabelecimentos Penais de São Paulo,

tão bem Y. Sa. já se manifestou aqtti, deitando tantas luzes

bro-me que, nomea~o pelo juiz para defender um homem,

zia-me ele: "Dr., eu não trouxe a testemunha"

di

gestiva e que pode, depois de equacionada e bem encadeada-

chamada polltir.a penitenciãria. De modo que, apenas a tltulp

ê: qual a relação que podlamos fixar entre a criminalidade

em face do desenvolvimento e as possibilidades do Estado de

~tender a uma pollti~a penitenciiria?

O SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) 

Acho que o problema foi bem enfocado por Y. Exa. Colo~ado o

tema, disponhb-m2 a dar minha opinião. O problema da crlmina

lidade deve ser questionado, DUSC3do e aferido por es~e(i~

listas. Devemos lançar mio dos têcnicos, dos criminõloy05 no

chamade Direito, de quem tive a.honra de ser assistente,

de "os crimes de colarinho branco", nio existem apenas

pC'r quê?" A testemunha era 'seu companheiro de fibrica. Dis

se~me, então: "Porque vai perder o dia de serviço". Quer di

zer, uma testemunha importante nio compa~eceu porque ia pe~

der o dia dp sprviço. Mas, mesmo que compareceSse, as condi

çõss precirias de instrução desse homem nio lhe permitiriam

reunir duas ou três palavras pdra prestar um depoimento dian

te de um juiz sobrecarregado de processos, com horãrio limi

tado, impaciente com alguém que gaguejasse e tivesse dificul

dades ate para responder. Falo isto sem nenhum objetivo dem!

gõgico, apenas constatando a realidade. Basta visitar os pr!

sídios para saber disso. Os outros crimes - relativos ã clas

se média ~ que o eminente Secretirio de Ju?tiça e meu mestre

as

su

nessa

primeira

e tantos conhecimentos, que deve ter abrangido todos 05

pectos desta temãtica, Q~e por si mesma e interessante,

quem sabe - levar o Legislativo a ajudar/o Executivo

de curiosidade,faço duas pequenas indagações. A

dos sociõlogos, na procura das causas, não sõ do aumento da Brasil: esses "colarinhos brancos" existem no mundo inteiro,

criminaliLiade, como da criminali.dade em si. Pilt'B mim, num mas dificilmente seus infratores são envolvidos nas malhas

terreno bem objetivo - jã cheguei a enunciar isso, aqui - v~- da po-Hcia, da Justiça. Resumindo, entendo que o crime estã

jo numa ligação muito prõxima, confundindo-se com o crime, intimamente relacionado às condiç~es econõmicas, sociais e

o problema econõmico-social. Dadas as condições em que gran- culturais do Pals.

de parte do povo vive, estamos pagando o preço dessa fase O SR. DEPUTADO GERALDO GUEDES - Na verdade

de penas diferente, ã brasileira. Mas tudo isso me parece S~l

tema de penas diferente.

O SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) -

poderíamos chamar de criminal idade desenvolvimentista, esta

ria a reclamar um outro tipo de defesa social: talvez um sis

penso um pouco como Y. Sa., embora me permita, em alguns po~

to~, divergir do seu entendimento. Acredito que realmente a

estrutura da sociedade brasileira" sobretudo nessa fase que

sistema

Mas aqui sustentei isso.

O sr<. DEPUTÂDO GERALDO GUEDES - Um

de crescimento do Pals. Pagamos esse preço. Muita gente vive

em situação marginalizada, em c~nvivencia muito lntima com o

crime. E o que vemos nas favelas, verdadeiros amontoados hu

manos. O crime, ali, e o resultado mais normal, absolutamen-
I

te normal. Se nio ocorresse é que surpreenderia. A falta de

estrutura fam11i~e essa perplexidade do agrupamento humano

criam condições para que o crime se desencadeie com mais fa

cilidade. Acredito que esse 1ndice alarmante de criminaJid~

de vem ocorrendo em todos os palses do mundo. Segundo as-~.r,:~_

tatísticas, tem havido um aumento crescente da criminalidade

mundial. Mas as causas sio distintas para cada País. Nio PR

dos, por exemplo, para raciocinar em termos de Brasil. Ternos

os nossos problemas especlficos, pertinentes as nossas condi

ç6es econ6mico~so~iais e culturais. Temos de analisar o fen[

fundamento, agora, po~que nio temos os pressupostos da fixa

ção da pena, tampouco do seu cumprimento. Hâ pauco tempo, v~

ja Y. Sa., em Pernambuco, na Penitenciiria de Itamaraci, rea

lizamos um trabalho de fixação de biotipos de criminoso, tio

logo ela foi instalada. Para isso, instalamos ali um gabin~

pres'ídl0s

demos importar as causas de criminalidade dos Estados

meno diante desses problemas. Citei aqui o exe~plo de

percorr~ os presldios e nio encontra neles gente da

media. Por que não encontramos pessoas da classe media

Uni

quem

classe

nos

te,de antropologia. Creio que hoje nem todos os

de São Paulo - Estado mais adiantado da Federação - tim um

presídios? Elas nio praticariam crime? A lei não as esiaria

alcançando? Ou, alcançando~as, teriam condições de defender~

criminoso do sertão, da mata e do litof'al, num estudo sobre

gabinete de antropologia. Mas li nos implantawos esse gabin~

se? Nem sempre o homem rico consegue defender-se de um prR

te e, atraves dele pudeulOs fixa)" mais ou menos um tipo de
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A

s~

hist§.

marinheiros,tropas, nas fronts de batalha, nas viagens de

Theodoro Nendes lhe fez pergunta referente ao problema

do, qual a dimens80 - se i pU5sível fixi-la - do problema

da perversio sexual no sistema penitenciário? Já o Deputado

xual e V. Sa. ,com muita propriedade,falou da impossibilid-ª.

de de resolve-lo. A pergunta, agora, refere-se ao problema

da perversão sexual.

O SR. DEPQEKTE ( Diwaldo Azpvedo Sampaio) 

A pergu nta e, também, daque 1es di H çe is de serem respondi

das. Seria realmente desejável que eu não a tivesse de re~

pondero Hão que eu faça restrição ã pergunta de V. Exa. A
cho-a muito objetiva. Refiro-me ãs dificuldades para a re~

posta. Mas vou enfrentá-la. O problema da perversão sexual

não e ignorado. Existe, inclusive, nos regimentos dos estab~

lecimentus penais. Quando se lhe enumeram as falt~s, dentre

elas esti lã o problema de atos de libidinagem, entre um e

outro, o problema de pederastia etc. Isso tem acontecido fr~

qUentemente, e as punições, em conseqUencia desses atos, sio

resposta a esta pergunta eiti muito ligada àquela outra, que

rias, que, em ~poca de guerra, nas concentrações, entre as

sempre aplicadas. Abolir-se este problema e impos51vel.

dei anteriormente. Sabemos, por ouvir dizer, ou por

o

ta!!!.

com

Refi ro-me

o SR. DEPUTADO GERALDO GUEDES - ~ora,

bem, as despesas com as cadeias publicas?

O SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) -

sociologia criminal, Hoje, com npva administração, o gabio!

te foi fechado. E tudo Noltou à estaca zero. No que tange ã

aplicaçio da pena, estamos ainda presos a mitodos imperiais,

à moda da velho costume, da velha prática em que o preso se

reduzia a um cidadão que passaria 10 ou 15 anos de sua exi~

t~neia simplesmente segregado da fam'lia, recebendo da soei!

dade - que ultrajou pelo crime - uma base de sustentaçio,sem

devolver coisa nerlhuma, afinal de contas. J>ergunto a V. Sa.,

como ultima indagação, ligeira, se sabe quanto o Estado de

são Paulo recebe anualmente dos Poderes Publicas para manter

Não, nesse~ 100 milhões já estão incluldas as despesas

alimentação nas cadeias publicas.

O SR. DEPUTADO GERALDO GUEDES - Então é

seu sistema penitenciário. V. Sa. tem uma idiia?

a recurços financeiros de ordem estadual, municipal etc.
O SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio ) -

s5 recebemos verba do Estado.O orçamento do DIP anda por

volta de 100 milhões de cruzeiros, fora a parte de obras.

Do Governo Federal não recebemos nada.

enfim, em toda concentração de homens, a solidão e a vida

afastada do outro sexo cria esse tipo de problema. A care~

cia de afetq de um detento cria-lhe condições de afrouxar

que recebe o DIP: 100 milhões de cruzeiros, para o atendimc~

to •. ,

O SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) -

~ o nosso orçamento. seus freios morais, e ele acaba cedendo. Outras vezes cede

no Federal, não recebem nada, absolutamente? Nem mesmo aque

las verbas para construção de prédios etc?

O SR. DEPOENTE ( Diwaldo Azevedo Sampaio) •

Exatamente.

O SR. DEPUTADO GERALDO GUEDES - E do

O SR. DEPUTADO GERALDO GUEDES - Muito

Gover.

agr-ª.

intimidado pelo poder maior do 'chefe do xadrez,ou do comp,ª

nbeiro mais violento. Uma das medidas que se pode adotar p-ª.

ra minimizar esta situação e, evidentemente, a cela unica.

Nos pr'es'ídios .de cela individual a percentagem de problemas

no campo da perversão sexual reduz-se muito, é pequena. Cl-ª.

ro que há aqueles atos que ele pratica sozinho e que se podR
decido a V. Sa. pela informação preciosa que nos trouxe e p~

los momentos de grande prazer espiritual que nos proporci.Q.
rã diagnosticar, ou rotular como uma forma de perversio

xual. Mas tambim estes nio se pode impedir, pois ele o

liza sozinho, na cela. Nos pres'dios em que as celas são c~

letivas, evidentemente o pro&lema é muito serio. D que se P.Q.

de fazer e uma flscaliza~ão mais severa, Sabemos que as c~

tam lima visualização de fora. Aliás, na Argentina, em vários

presídios que visitei,havia uma cela grande, com uma cortl

·na. Eram verdadeiros dormitórios coletivos. Perguntei o que

nau.

O SR. PRESIDEIHE (Deputado Jose Bonifácio N~

to) - Indago do Sr. Relator se deseja fazer mais alguma ind-ª.

gação ao depoente. (paus2.') Tem a palavra o Sr. Relator.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) -

Apenas uma, pedindo um pouco mais de paciencia ao nobre

poente

las coletivas sempre são construldas de maneira que perml

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) _

'" que há mais de 3 horas vem falando ininterruptamente,com

o 5R. DEPOEN.1[ <' .Diwaldo A;zevedo Sampaio) 

Estou as ordens; e uma honra.

V. Sa. é conhecido e respeitado COPIO advogado criminal. Vou

dirigir minha pergunta, portanto, ao advogado crimlnal, nio

aa Diretor da Departamento. de I·n.si;itutos Penais. Dl'. Diwal-

nho, que eles cozinhavam na cela. O dirigente que me acompa~

nhava disse que ali é tambem - desculpem-me a expressão, que

e carcel'ãria - o chamado "com!'l-quieto". Nos xadrezes coletl

vos isso e muito dif'cil de evitar-se. Por mais que Se fisc~

lize pode acontecer, e o individuo, às vezes, não tem cor~

gem de denunciar. A lei da cadeia e muito severa - mais do

que a nossa, aqui fora. Assim, nio há quase den~ncias. Esta

fogãoz,isignificava aquilo. Imaginei logo, quando vi lá um

Dil1a 1do,enorme brilhantismo e conhecimento de causa. Dr.
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problpma nos preocupa. Por isso sou viscaralnonta contr: ce acompanhado; a paciência com que me,ouviram ate esta ~ol'a

las coletivas, a nJo ser como dos IPAs, onde as condiçacs
I

sio outras: dormitSrios/grandes,onde cada um tem sua cama e

seu w5ve1 eha fiscalizaçio do guarda dentro do pavilhio, ~o

salão onde dormem,o que impede que o problema seja maior. Co,!!.

tudo, esses casos se verificam tambem nos chuveiros, onde as

portas sio cortadas e varias medidas sio tomadas para dimi

nuir sua ocorrência. O problema existe,não se pode.n~gar. Sa, -
be V.Ex~. que ate nos regimentos,ha possibilidade de pratica

de casos dessej. Alias, atravis do exame dos prontuarios dos

pr~sos que pedem medidas ~o Cons91ho Penitenciirio, durante

estes longos anos que estive, lã, e do qual estou a~E'nãS ataE.

tado,tiVB oportunidade' de ler bilhetes trocados elltr<: sente,!!.

ciados entrrgando~os a um co1<:ga do Con~elho,~ ~rofessor CoE.

ta J~nior, que leciona M<:dicina Léga1 na Faculdade de Direi

to da Universidade de são Paulo e ~ um estudioso desse pro 

blema, tem recolhido uma porç60 de subsrdios para seus estu

dos nesse campo. Diz ele que, às vezes, homens que têm uma es

trutura aparentemente razoãve1, ficam em frangalhos, dentro

do carcere. Eles acabam capitulando, ou pelas ameaças, ou p~

la necessidade, carência de afeto de alguem a quem POSSéf.1de.s

tinar alguma coisa de si.t lameativel, mas não podemos ignorar.

O SR. RELATOR (D~putado Ibrahim Abi-Ackel)

Felicito V.Sa. pela contribuição magnífica com que enrique 

ceu 05 Anais desta Comissio. A segurança com que V.Sa. ores 

pondeu às perguntas fOl'muladas pela J'1aioria dos Deputados pr~

,sentes a esta reunião i motivo de encHmios os mais elevados

a V.Sa. Como Relator, que~o louvar a maneira como sai V.

Sa. desta Comissão, engrandecido, pc~a contribuição com que

nos honrou. Muito obrigado a V.Sa.

O SR, PRESIDENTE (Deputado Jose Uonifncip Ne

to) - Dou a palavra ao Dl". Diwaldo Azevedo Sampaio, para as

~ltimas considerações.

o SR. DEPOENTE (Diwaldo Azevedo Sampaio)

Sr. Presidente, 51"5. Deputados, só quero di zer uma palavra

de agradecimento a V. Exa. e aos demais ilustres integrantes

desta augusta Comissão, pela maneira cordial e afivel com

que me receberam nesta tarde. Saibam V. Exas. que para mim

- idealista e estudioso desses problemas - ho~e foi um dia

de grande alegria. Vim a esta Casa - repito o que ji disse

no início - com humildade, com o unico objetivo de dizer a

quilo qUE sinto e transmitir tudo qUe consegui reunir duran

te estes ilnos de-atividàde ligada ao setor carcerãrio e pe

nitenciãrio, toda a experiência adquirida. Aqui vim, modest~

mente, sem nenhuma outra pretensão, ~ não ser esta e subme

ter-me, como me submeti, às perguntas que-tão inteligentemell

te me foram formuladas. A demonstração do interesse publico

desta Casa com a instituição desta Comissio Parlamentar de

Inquérito, com os trabalhos que vem .desenvoivendo, que tenllo

- inclusive muita coisa que disse muitos de V. Exas. jã c~

nheciam - tudo isto, me comove e emociona. Como brasileiro,

sinto:me muito feliz por ver o Congresso com representantes

do povo de tão D1evad~ gabarito, tio preocupados e voltados

para setores que muitas vezes têm sido esquecidos. A lembran

,a, através da realização dos trabalhos desta Comissio, mos

tra que sempre hi um nOVD dia para $urgir. Muito obrigado.

(Pal~lBs, )

O SR. PRESI.DEHTE (Deputado Jose Bonifncio Ne

to) - Ao encerrar a sessio, agradeço a presença do Dr. D1wal

do Azevedo Sampaio e me congratulo, em nome da Comissão, com

S. Sa.,pela magnífica colaboraçãa que de forma tão lucida

e elegante nos trouxe nesta tarde. Agradeço, por igual, as

comoventes palavras que S. Sa. pronunciou quando lhe dei a

palavra para as ultimas considerações. Agradeço a presença

dos Senhores Deputados e os convoco para a próxima reu

niio, a realizar-se depois de amanhi, dia 19, às 16,30 horas,

neste recinto, quando seri ouvido o Sr. Secretãrio de Justi

ça do Estado da Bahia, Dl". João Carlos Tourinho Dantas. Estã

encerrada a Se?são.

CO~ISS~O PARLAMENTAR DE INQuERITO DESTINADA A PROCEDER

lO L~VANTAMENTO RIGOROSO DA SITUAC~O PENITENCIXR~A DO

I-A!S

::. r~~niãot em 19.6.75

Dppo!nte: Dl". João Carlos Tourinho Dantas, S~c~

t~rio de Justiç; do Estado da B~hip.

Presidente: Deputado ~osE BONJFXCIO NETO

Yice-Presiden~e: Dep~tado THEODORO MENDES

Relator: Deputado IBRAHI~ ABI-ACKEL

Relator-Substituto: Deputado ADHEMAR GHISI
\

o ~~. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonif~ci? N~

to) - :" "e-ndo numero legal, declaro. aberta a sessão.O !>r. Sf..

cretâr)o procederã ã ~~itura da Ata. (2-§r~_~tfret~rio 1~ a

~!). L.. dis~ussão. ~f~sa) Aprovada.

D~sejo ~pir ã Comissão que, de pe, ou~a a

pr~stario do compro~isso legal por parte do nosso cOLvo~ado
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de hoje. Dr. João Carlos Tourinho Dantas. Secrctirio d~ Jus

ti~a do Estado da Bahia.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho V;~.~s)

Faço sob palavra de honra. a promessa de dizer ~ vei~a6c do

que so~ber e me for perguntado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jo~: :6r.~ffcio Ne

to) - Antes de dar a palavra ao Relator, o Sr. [Ie!J,·+~t!o Jbr!,

·him Abi-Ac~el. para fazer indagações ao convó.t'ado.• ~C',srjo r,c

gistrar. com grande prazer para nós a prsscnça na Co.,li::.l:odo

ilustre Secretirio de Justiça do Estado de Pc r"nan,bl'cu. que

também foi nosso colega nes·ta Casa, Dr. C1ó'lr: A1lJ:-: to.

O SI\. DEPUTADO LUIZ HENR(Qü~ . :'.·.Pllll>ic:,,"t~.

peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio N~

to) - Tem a palavra,para uma questão de ordem, o Sr. Deput!,

do Luiz Henrique.

O SR. DEPUTADO LUIZ HENRIQUE - Sr. Preside~

te. desejo seja resgistrada tambem a presença, nesta Comi!

são. do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça,

nosso honrado companheiro Deputado Luiz Brãz.

O SR.~ PRESIDE~TE (Deputado Jose Bonifácio N!

to) - A Presidência registra tambêm, com agrado, a presença

de S.Exa., mas declara ao nobre Deputado Luiz Henriqu~, que

não o fez antes porque S.Exa. sempre foi um-integrante de~

ta Comissão, como de todas as Comissões da Casa. pois, alem

dt Presidente da Comissão de Justiça, tem grande atuação na

tâmara.

Te~ a palavra o Sr. Deputado Ibrahfm Ab1-

Aêkel.

o SR. RELATOR (Deputado Ibrah~ Abi-Ackel)··

Dr. Tourinho Daht~s; o Poder Legislativo; ao qual Y. Exa.

prestou os melhores serviços, tanto como Deputado Estadual.

como quanto Deputado Federal. resolveu instituir nesta cas~
,',

a requerimento do Deputado Adhemar Ghisi e de outros sign~

tãrios, a presente Comissão Parlamentar de inquérito desti

nada. a levantar a situação penitenciária do Pais -e a form.!!

lar principios e sugestões que levem o Poder Executivo a a

dequar,o sistema ao estágio de desenvolvimento' social do

Pais.

Os depoimentos colhidos por .esta Comissão;o-

riginãrios de autoridades penitenciárias de Mi'as Gerais.

Guanabara e são Paulo. traçaram um quadro eloqüente das. d!

.ficiências do sistema. Atraves da palavra desses Depoentes,

ficou claro, a esta altura, que o problema penitenciário !

xige uma reformulação completa, tanto no que diz respeito ã

legislação penal e· processual penal. quanto no que toca ao

tratamento penal dispensando dentro das Penitenciárias.

Apenas numa tentativa de e1ucidação,como uma

tentativa de tornar conhecidos de V.Exa. os temas até então

abordados pelos De~oentes. lembraria. a despeito de não co~

tarmos ainda com as notas taquigrâficas devidamente traduzi

das, que eles deram ênfase a altiuns aspectos que até agora

têm IDerecido as atenções desta Comissão.

No que diz respeit'O .ã Legislação. foram to

dos unânimes na opinião de que se torna mister apoiar os c~

sos de suspensão condicional da pena para evitar a superp~

pulação carcerária, que tem sido um dos grandes males do sis

tema penitenciãrio.

Ainda no que diz respeito a superpopulação

carcerãria. existem sugestões no sentido de que se deve 'ad~

tar, obrigatoriamente, o exame criminológico, o unico capaz

de indicar a fase do tratamento penal adequado para o se~

tenciado, ou mesmo a desnecessidade do tratamento penal; a

instituição de comissões de avaliação permanente nos presl

dios para acompanhar ~m cada sentenciado os resultados do

tratamento penal, como forma de se vertficar a possibilid!,

de da transferencia do sentenciado da prisão de segurança

mãxima para prisão aberta, para a prisão-albergue e. final
mente, para o livramento condicional; a prescriçao da rei~

cidência, a comutação, e outras sugestões que aqui foram for

muladas com o propósito de descongestionar as nossas pfi

sões. devolvendo a liberdade àqueles que não têm necessi?~

de ~o~ial de reeducação e fazendo com que aqueles que têm

necessidade de um determinado tipo de reeducação penal o r!

cebam. poupando-lhes do drama de se virem obrigatoriamente

submetidos a um tratamento inadequado.

Um tema que gaphou desde logo foros indiscu

tlveis na Comissão foi o da urgente necessidade de se inst!,

l.rem em todo o Pais escolas de formação profissional para

QS quardas ~e presTdios •. dado que são esses, muito mais do

que os Diretores das Penitenciãrias. os que vivem o cotidi!,

no da prisão e os que mais diretamente influem na vida car

çerãria.O trabalho ocupacional' e o ensino têm sido aqui tr!,

tados nos termos em que os abrigou a Resolução da Organiza~

ção da$ Nações Unidas pertinente âs Penitenciárias.

Evidentemente que. na vida penitenciária~~

xistem algumas regiões de sombra. nas quais ê diflcil pene

trar. com minudê~cia. Dentre estas. eu colocaria o capitulo

das perversões sexuais e o das violências, seja da parte de

agentes de autoridade, seja as praticadas por presidiãrios

entre si Esta Comissão, no roteiro que elaborou e !,

provou. tem com~.normi visitas a Penitenciárias, para que

ali sejam ouvidos ex-presidiários e todflS quantos exerçam

função ou cargo diretamente relacionados com a vida carcerE

ria. Neste conceito, evidentemente que estao inc1uidos os
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padres confessores, os guardas de presidio, os assistentes

sociais, os jornalis~as que fazem a cobertura das Penitenci

irias, enfim, todos aqueles que, tendo conhecimento do coti

diano das prisões, possam esclarecer esta Comissão sobre as

implicações numerosissimas deste mundo ate agora desconheci

do. ou conhecido apenas superficialmente,da opinião pü~ica,

que ê o mundo das Penitenciãrias.

~o aprOVdr por unanimidade a moção destinada

a fazer com que V.Exa. nos prestasse a sua contribuição, e~

ta Comissão deu um passo decisivo no sentido de tornar obj~

tivos, claros e fecundos os seus trabalhos. Homem publico

de notõr40 patriotismo, de grande experiência parlamentar,

dos mai{louvãv~i~ pela sua atuação nesta Gasa, agora me~

bro d~ P~der Executivo da Bahia. V.Exa., Sr. Secretãrio To~

rinho Dantas, ê por nós reéebido como um colaborador de aI

t~ valia.

Com estas palavras, rogo ao Sr. Pres1dente

que'dê a palavra ao Sr. Secretãrio Tourinho.Dantas. para.em

principio. antes dos debates, fazer a,exposição que julgar

conveniente sobre os temas que apres~adamente apontei e s~

bre outros, originãrios da própria experiência de-S.Exa. no

eKercicio do càrgo de Secretãrio de Justiça do Estado da

Bahia.

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N~

to) - Antes de passar a palavra ao Secretãrio de Justiça do

Estado da Bahia, quero informar a Comissão de que vai parti

cipar tambem/dos trabalhos e responder às inquirições fei-

tas o Dr. Carlos Augusto Pedral Sampaio, Diretor do Depart!

'·mento de As'suntos Penais do Estado da Bahia, que aqui comp!

rece em companhia do Sr. Secretãrio da Justiça.

,Tem a palavra o Dr. João Carl~s Tourinho Dan

tas.

o SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Exmo. Sr. Deputado Jose Bonifácio Neto, Presidente da Comi~

são, Exmo. Sr. Deputado Luiz ~raz, Presidente da Comissãooo

Constituição e Justiça, Sr. Secretãrio de Justiça do 'Estado

de Pernambuco, meu velho colega Carlos Alberto, Srs. Deput!

dos, primeiramente confesso que, para mim, foi uma granâe

honra e satisfaç~ó este convite. Como salfentoú o nobre R~

Jator. f~i Deputado durante 24 anos, sendo 12 anos como D~

putado Estadual e 12 ano~ como Deputado Federal. Portanto.

considero esta Casa tambem como minha.

Nesta Casa, tomei parte em importantes Comi~

~ões de Inquerito. às quais dou a maior importância. Consi

dero mesmo que' uma das melhores maneiras de a cãmara Fed~

ral se afirmar são essas Comissões. Fui Presidente de uma

Co~issão de Inquêrito - se não me engano funcionou nestame~

.a sal~ - destinada a apurar o problema do co~trole da nat!

lidade entre nós e que foi motivada pela,acusação de que mi

lhares de mulheres estariam sendo esterili2adas por pasto

~es 'protestantes americanos em ação na Belem-Brasilia. Na i
poca, esta noticia causou gr~nde celeuma, e ate uma especie

de guerra religiosa, põrque um frade capuchinho, em Caroli

na, comandou a depredação de estabelecimentos r~lig;ososp~

testantes. A Comissão foi requerida ~~lo Deputado Mãrio Co

va~ e teve oportunidade de investigar o asssunto sobre to-

dos os seus aspectos e em profundidade. Sobre o aspecto ~

l1gioso, ou~imos Dom Jerônimo e o Pe. Caldeirão Beltrão. Es

tivéram aqui autoridades e medicos, como o Professor Raul

Chaves. A Comissão atuou com o maior-brilhantismo. Nela pon

tificaram catõlicos tradicionais, como Brito Velho e Herm!

no Alves e, como medito especialista, Jose Maria Magalhães,

de Minas e muitos outros.

Depois de alguns meses de debates e de tere~

tUdado bastante, a Comissão chegou à conclusão de que ainda

não era hora de dar o seu pronunciamento, porque o assunto

ainda causava ~uita controv~rsia. Foi feit~ o relat~rio,sem

que houvesse nenhuma manifestaçãQ conclusiva, a não ser que,
as primei ras notici as eram muito exageradas: os pastores J:r~

testantes eram brasileiros, e--as militares de mulheres eram

pouco mais de uma centena. Tudo foi esclarecido graças a e~

sa Comissãõ.

Fui tambem Relator de uma Co~is~ão que apu

rou os problemas relativos ao cacau.

Por conseguinte, dou a maior importânciã às

Comis~ões. Daqui jã sairam muitas resoluções e esclarecimen

tos.

Ditas estas palavras. inicio m~~ depoi~~nto,

e~perando, em seguida, responder às perguntas dos Sr~. Dep~

tados.

Assumi a Secretaria da Justiça e, ~lll <;1ois m~

se$ de exercicio do cargo tratando de problemar de presidio

e de menores, vi mais miserla da condição humana do que em

foda a minha vida. A situação dos Pres'ídios, na B'lhia, como
em todo o Brasil, é realmente muito precaria.

Seguindo o roteiro da Comissão, ao qual des!

.\.o ater-me, a fim de ordenar o meu depoimento, verifico, co

mo primeiro item. a s~perlotação carcerãria. Felizmente, na

Bahiá, não padecemos deste mal. Na Bahia, não sei se devido

ao temperamento ameno do povo, são poucas as condenações. A

Penitenciãria Lemos Brito, que tem capacidade para 600 pr~

50S. possui 384 condenados. Os presos dessa Penitenciãria

são classificados entre os qué usam a chamada roupa preta,

e que ficam na parte interna - são os considerados mais p~

rigosos, em numero de 254 - e os que usam a farda azul ,e que

ficam na parte externa do presidia. e~ numero de 130, aos
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quais e dado tratramento mais liberal.

A Penitenciãria Lemos Brito teve a sua con~

trução iniciada hã cerca de 20 anos, mas nunca foi termin~

da. Ela foi construida por um sistema hoj~ condenado de

-anfiteatro -- que realmente não parece aconselhãvel, umavez

que os presos ficam olhando permanentemente uns para os o~

tros. quando estão recolhl00S as suas celas.

Encontramos a part~ de realização de traba

lho na Penitenciãria da Bahia numa situação muito precãria.

Ji houve ofi ci nas 'Para cons trução de móvei s, -sâ'patari a, aI
faiataria. Ma~, hoje, com a difusão do artesanato, princi 

palmente o de Jacarandã, muito mais rentavel, quase todos

os presos sô querem trabalhar no artesanato. Encontrei este

sistema de artesanato tambem'muito mal organizado,inclusive

há exploração do nreso pelo preso.

Como não existe uma cc~pcrativr. d! .odo a

que haja um fundo comum para a compra de madeira ou· para a

aquisição das peças dos condenados ma~s necessitados, para

venda posterior, alguns presos se enriqueéem fornecendo es

sa madeira aos mais pobres a comprando deles as peças por

preço vil, para venderem com grande lucro.

Nomeamos para Chefe da Produção da Penitenci

ãria um Promotor Publico de excelentes qualidades, que e~

tã tentando equacionar o problema com vistas a evitar esta

situação anômala de exploração do preso pelo preso. Tambem

c~ntratamos um tecnico - um artista - a fim de que a prod~

çio seja feita sob orientação especializada, e não como se

faz no momento. Digamos: um preso faz-um Cristo. e imediat~

mente hã uma produção em massa de Cristos do mesmo modelo.

Então, cai o preço. Havendo orientação de um artista, e po~

s1vel diversificar a produção ,e ate exportar. Temos conheci

menta de que vão sempre para a Alemanha peças de Jacarandã

-do artesanato baiano para serem' vendidas lã, peças produzi

das na Penitenciãria. Entramos em entendimento com a Secr~

tariã da Industria'e ,Comercio para fazer um levantamento

da$ possibilidades de camercialização das peçaS de artesan~

to, cujo movimento li imenso. Encontra-se presente o Dr. Pe

dral,que estã incumbido de providenciar um stand de obras

de artesanato dos presos da Penitenciãria da Bahia. na bar

raca do Estado, na Festa dos Estados.

O guarda penitenciãrio e outro problema. Na

Bahia, ele ganha pouco mais de CrS400,OO ~nquanto que.

segundo fui informado o de Pernambuco jã vai ganhar Cr$

1.500,00. Confesso que, com,este ordenado eimpossivel cons~

guir disciplina no presidio, porque os presos são mais rl

cos" possuem mais recursos do que os guardas. Isto traz con,.!

tran~imentos, recalques, o que de maneira nenhuma ajuda a

boa condução da nmrmalidade dentro do presidio. ,Recentemea

te. fniciamos um curso para os guardas. Mas de que ~dianta

esse curso para pais de famllia que ganham Cr$400,OO? r pr~

ciso que haja uma carreira de guarda de presidio bem remun~

rada, que faça com que o homem defenda o seu emprego porque

acho que vale a pena, sem que seja preciso fazer outros "bi

ces· nos dias de folga. Sô assim serã possivel ter guardas

de ~residio em condições de exercer plenamente sua funçãp.

Recebi um estudo do Ministerio da Justiçaqe.

na parte relativa aos guardas presidiãrios" faz a recomendo!

çib de que o cidadão. para ser guarda presidiãrio. não dev!

ri vir dá Força Policial, para não trazer em si aquela id!

ia ~e que o preso e seu adversãrio. O guarda presidiário d~

ve aoir mais como um enfermeiro, na convicção de que estã

a11 para tratar de'doentes, não se preocupando com o que

féz o condenado antes de ir para 'a prisão. A tarefa do gua~

da presidiário e reeducar o preso e tratàr bem dele. Para

tanto, terá de ter ,condições psicológicas. os conhecimentos

necessãrios e segurança econômica. O guarda de presidia n!

~~ recebe por. risco de vida, enquanto que. outros funcion!

,rios, sim. Os guardas de presidio - alguns dos quais jã f~

ram atacados e ate assassinados· - não possuem a vantagem do

risco de vida. Considero a situação do guarda de presidi o

um dos pontos cruciais do problema penitenciãrio brasilei-'

ro - ou, pelo menos, do problema penitenciãrio baiano.

Os cargos de direção dos presidias dependem

muite da escolha do Secretãrio ou do ~overnador. Não hã um

curso para dirigentes de presidias.

A parte relacionada com as crianças estã áf~

ta,~ minha Secretaria, atraves da FUNABEM, que treina funei

onãrias do SEAM para assumirem essa responsabilidade. Não

existe um organismo dedicado ao treinamento' de pessoal. Xs

vezes conseguimos felicidade na escolha - como agora, na

Bahia, onde contamos com um Coronel de Policia, formado em

Direito, com larga experiência em diversos cafgos e que e
um excelente Diretor. Mas nem sempre acontece assim. Têm

passado pela Penitenciãria Diretores que foram nomeados pa,

ra lã p~rque precisavam de um emprego, mas que não" tinham a

menor condição psicológica de comando, nem interesse pplo

cargo, que deve ser de verdadeiro sacerdócio.

Outro problema que considero, este sim, o

Mais grave de todos: a falta de preparação do egresso.O Pa

tronato de Egressos, entregue a estudantes, funcionou bem

na epoca em que a saci edade era outra, em que se admitia, a

madorismo. Hoje, todos lutam pela vlda. ~tnguem mais pode'

ceder parte do seu tempo puma atividade gratuita. Considero

necessãrio que se organize, dentro do sistema penitenciãrio,

U~ sistema de preparação para o egr~sso, com psicólogos. a~

sistentes sociais etc., de modo que, um ou dois anos antes
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do termino da pena.'o condenado comece a ser pre~arado para

enfrentar sua vida quando deixar o presidia. a fim de que

não ocorra o que sempre tem acontetido, ou seja, liberado

esse homem se vê, no meio ~a rua, sem profissão. sem empr~

go. sem parentes, sem nlnguem por ele, sem n,enhuma perspeE,

tiva. Esses homens mUltaS vezes voltam ao crime porque não

ja pena já venceu há muito tempo. mas que ali continuam po~

que não foram cura~~s do~ seus males.Seria uma providência

cabtvel tirá-los do Manicômio Judiciário para outro estabe

lecimento psiquiãtrico do Estado. mas esse, por sua vez, jã

vive tamb~m superlotado.

A situação do ensino não e boa. Hã·o MOBRAl.

~édic~s e funcionãrios, alem de causar receios ao seu vizi

nho de quarto. E nosso plano. de acordo com o Ministerio da

justiça. construir um. hospital com uns 50 a 60 leitos. para

servir os presos da Penitenciãria Lemos de Brit~. da Casa

de Detenção e~ possivelmedte. do Depõsito de Presos. A Co~i

nia Agrícola Pedra Preta. estã' subordinada ã Secretaria de

Segurança. Enfim. trata-se de uma população de cerca de

1.100 homens. o que jã justifica a existência de um hospi

tal para que os mesmos nele sejam atendidos.

A alimentação do sistema penitenciário dO'E~

tado, e considerada razoãvel. Verificamos as cozinhas e a cE

mida. Não hã grandes queixas. a comida e farta e os presos

vivem bem alimentados. Não são reeducados. mas são bem ali

lIIentados.

'importância e faço uma sugestão a esta Comissão no sentido

de que todo sistema penitenciãrio seja obrigado a possuire~

te serviço, que deveria se~ entregue a assistentes sociais

e psicõlogos. encarregados de preparar o homem para sua po~

terior saida do presidia, a'fim de que ele não fique depen

dendo do favor alheio. Na Bahia, apenas um cidadão tem sen

sibilidade para o problema desses egressos e consegue empr~

99 para eles. Declimo seu nome. num~ homenagem a sua pes

'soa: trata-se do Sr. Renato Schindler. que estã sempre em

contato com o Ministro da Justiça sobre o problema. O Sr.

Renato Schindle~ e a unica pessoa que tém esse espirito de

caridade. pois emprega os saidos dá Penitenciãria. Ninguem

quer empregar esses homens. principalmente se pratíca~crL

.e contra a propriedade:

A parte de assistência medica tambem deixa

muito a de~ejar. Uma Peni~enciãria,com mais de 400 homens

não possui ,um hospital ,prõprio. Tem alguns medicos. Mas,

quando se torna necessãria uma operação. o preso sai cerc~

existem alg~ns professores. mas, na realidade,o ensino não

e satisfatõrio. Não há também o ensino profissionalizante.

rentabilidade. outros hã que não têm a mesma habilidade e

saem da Penitenciâria com pec~lios ínfimos. Seria justo que

dos

grilnde

demons-

uma parte fosse destinada a uma redivisno geral. t um

problemas que estamos estudando.

Ainda sobre a Penitenciaria. as instalações

se há presos que são expeditos e que conseguem uma

Os homens. na sua maioria mais velhos. também não

tram maior ~nteresse em apreender.

Na Penitenciária. temos cerca de 200 homens

condenados por crime de morte, a maioria deles procedente

do interior. Considero vãlida a idéia - seguindo o exemplo

de Per~ambuco - de se construir uma penitenciária agrícola.

Porque. para o home~ do interior. que mata ou que fere por

quest~o de honra ou por impeto. é mais cruel a convivência

com os marginais da Capital do que a sua prõpria condenaçã~

Considero que determinado tipo de condenado pode ter um t~!.

tamento especial. Esse-homem não deve ficar com outro tipo

de delinqUente • principalmente o dos criminosos contra o

patrimônio oriundos da Capital, na sua grande maioria maco

nheiros. cheios de v~cios e perversões. O homem do interior

às vezes ê cOddenado a uma pena grande. Matou alguem, por

exemplo. pensando que estava defendendo a honra de sua famí

lia. ou por um impeto do momento. No entanto. e um homem de

bons costumes. como acontece com o nomemdo nosso sertão. E~

'tão. esse nomem. jogado nesse meio, sofre duplamente. por

ser obrigado ã convivência. com criminosos de outra espécie

e de outra perifulosidade.

No artesanato. encontrei esta praxe anti~o:

os presos recebem todo o produtp do seu trabalho. Nas ou

tras oficinas. uma parte sempre. fica para o presidio.Torna

se um'poucp difícil. de.um momento p~ra outro, tirar uma

parte. como deveria ser feito, para uma bolsa comum. Porque.

pelos

maiortêm condições de sobreviver. Considero a questão da

do d~ escolta para um hospital. onde i mal recebido

geral: Para que a Penitenciária fique nas condições em que

deveria estar. hâ necessidade de grandes recursos, dado Que

há muitos anos não se acompanha o desgaste natural do tempo.

Outro ponto que gostaria de abordar e o prE

brema sexual. Na /penitenciãria da Bahia. encontramos uma ee.!:

ta acomodação. muito tipica da região, e que"de certo modo.

~vitou as perversões sexuais. Uma vez por semana são promE

A rigor. dentro da Penitenciária não existe

tratamento no campo da Psiquiatria. nem no da Psicanãlise.

Temos um Manicõ~io J~diciãrio. construido há bem pouc~ ~e!

po~ administrado por um medico psiquiatra de grande yalor e

dedica9ão. o Dr Renato Moura Albuquerque. Esse Manicõmio

Judiciário estã fisicamente bem instalado. mas diz O Dr. R~

nato'que ele não possui os recu~sos necessarios para a rec~

peração do homem. No Manicômio Judiciário hâ indivíduos cu-

estão maltratadas. Precisa de uma reforma de uma limpeza
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vidas as'tais visitas cqnjugais. Os presos, casados ou não,

recebem mulheres, que são fichadas para tanto e que passam

a tarde em pequenas casas existentes no terreno da Peniten

eiãria. Se, de um lado, .este sistema ,pode escandalizar os

moralistas, por outro evitou, ou praticamente sanou, o pr~

blema da pederastia dentro da penitenciãria da Bahia. t um

eostúme que já vem de algum tempo e que, em vista dos resu!

tados prãticos,nenhum dirigente tentou modificar. Nem mesmo

o Confessor do presldio, que faz vista grossa, porque,cert~

mente, preocupado com o bem-estar dos condenados, não lhe
/'

interessa criar maiores problemas.

Violências e sevlcias não existem nem na p~

nitenciãria nem na Casa de Detenção, nos serviços afetos ã

nossa "Secretária. Se existissem, seriam logo nottciádos,

porque hã uma certa permeabilidade ã imprensa e a essas· vi

sitas. Se existe algum caso de guarda com preso, não e no~

ma. nem se hã queixas nesse sentido.

Encontrei na Penitenciária da Bàhia, e proi

bi o seu uso, as chamadas solitárias. Dizem os velhos advo

gados que me espantei porque não as conhecia. Realmente, a

solitária e uma prisão desumana. são cubiculos. Em alguns,

o preso fica completamente fechado; em outros, há ate uma

grade de ferro. Determinei ao diretor que não os usasse, a

não ser em casos extremos. E e1e tem cumprido ã risca as mi

nhas ordens. sê tem posto lã -~e assim mesmo por um ou dois

dias - presos que fugiram e logo apôs foram recapturados.M~

~ão m~is como antigamente, quando havia presos que ficavam

três, quatro meses sem ver a luz do Sol dentro daquelesve~

gonhosos cublculos.

Há um campo de esportes na Penitenciãria.Nãõ

posso dizer que haja uma organização esportiva. Há um campo

de futebol e comp~tições entre 9S pr~sos. Para mim deixa a.

desejar. Creio que a prãtica esportiva - não sô a parte de

futebol - devia ser organizada, para distrair o preso livrã

-10 da ociosidade e tamb~lIl'l! déixar escapar a sua agr'essivi

dade. Com relação ã Penitenciãria, era o que eu tinha a es

clarecer.

A Casa de Detenção furrciona atualmente numa

vélha fortaleza, no Largo de Santo Antônio. Na Casa de De

1:eoção. estão os presos processados." Ela tem capacidade p~

ra 220 presos. Existem lã ?57. Mas. a Bahia deve rã inaugu

rar, ainda este ano, a sua nova Casa de Detenção,construída

em convênio com o Ministerio da Justiça, com todas as condi

çôes de um presidia moderno, no terreno da fazenda onde e~

tã a Penitenciária.

~Estamos tambem providenciando a construçãode

um pavilhão para mulheres. Não possa dizer d(! um presidio@

ra mulheres, porque, graças a Deus, existem,na Bahia,apenas

17 mulheres presas. Então. um pavilhão capaz de receber 50

serã suficiente ate o fim do século, com alguma comodidade.

Assim, elas serão retiradas da atual fortaleza, onde "vivem

em condiçôes muito precárias.

Outro problema que vem preocupando muito e

que vem sendo dando lugar a solicitações, principalmente da

.população do interior, e o das cadeias do interior. As Se

cretarias de_Segurança~ e a de Justiça fizeram ate um est~

do comum, a fim de que ficasse delimitada a responsabilid!

de dessas cadeias. Acabo de receber o trabalho do Or. Tomas

Bacelar, que é o Prácurador da Secretaria de Segurança, re

almente muito bem feito, em que. examinando o problema, ele'

propõe esta solução que me parece justa: nas cidades demais

de 50 mil habitantes. construir-se-ão uma Casa de Detenção

para os presos processados. Nessas cidades. geralmente, hã

uma presença continua de mais de lO presos processados ã

disposição da Justiça; para as cidades menores, continuarã

o sistema de cadeia publica sob a responsabilidade da Secr~

taria de Segurança, onde ficarão tambem os presos processa

dos. A razão de ser disto e que, se todas as cida~es con~

truissem 2 presidios ou 2 cadeias, uma para a Justiça e o~

tra para a Pollcia, o efetivo da Polícia Militar teria de

ser dobrado, porque haveria necessidade de segurança exte~

na para ambos os estabelecimentos, o que iria trazer uma

despesa muito grande, sem uma-vantagem aparente. Creio que

esta proposta, que estamos estudando, resolveria o problema.

Não sei, nos outros Estados. como o assunto estã sendo re

solvido.

o DR. CARLOS ALBERTO (Secretário da Justiç~

do Estado de Pernambuco) - Pelãs Secretarias de Justiça.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Toutinho Dantas)

Tdas? Mesmo para os presos ã disposição da Policia?

O OR. CARLOS ALBERTO (Secretãrio da Justiça

do'Estado de Pernambuco) - Creio que sim.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

E a Secretaria tem-um zelador?

O DR. CARLOS kLBERTO (Secretário da Justiça

do Est~do de Pernambuco) - O Problema do pessoal estã afeto

ã Secretaria de Segurança.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Quer dizer que o predio e da Justiça?

O OR. CARLOS ALBERTO (Secretãrio da Justiça

do Estado de Pernambuco) - Exatamente.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Um dos nossos receios seria pôr um zelador da Secretaria de

Justiça, o que poderia motivar um conflito com'o delegado.

O delegado. por imaginar ser dêno do xadrez. poderia não

querer respeitar a autoridade do zelador, e oS confl1tos,e~
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tão, seriam constantes.

OutrD prob~ema muito' seria é' o da alimenta'·

ião dos presos. Ate alguns anos atrãs, nas cadeias publicas

do interior, a alimentação era fornecida pela Prefeitura.~e

um certo tempo para cã, a Prefeitura não se julga mais abri

gada a dar a alimentação, embora a lei diga que os reus p~

bres 'devem ser alimentados pelas Prefeituras. Ora, quase to

dos os 'reus das cadai as do i nteri ar são pobres. No entanto,

ê grita, em quase todos os municipios, que os Prefeitos se

recusam a fornecer a alimentação. Torna-se necessário, en

tãl), que as associações vicêntinas locais e pessoas 'de boa

vontade promovam a obtenção de recursos para a alimentação

desses presos. C~eio que este e tambem um assunto que deve

ser encarado com atenção. Penso que esta parte da alimenta

ção devia ser-da responsabilidade.das Prefeituras.Porque e
muito mais fácil um poder-local fiscalizar um problema des

se tipo do que uma Secretaria distante, o que daria lugar

à grandes irregularidades. Seria muito mais simples, se es

t& atribuição ficasse por conta das Prefeituras. O fato e
que, no momento,' há uma i ndefi nição- que es tá causando gran

des sofrimentos ãqueles que t~m a desdita de estarem reco

lhidos nessas ~adeias. Algúns' Prefeitos de bom coração~ ou

de maior responsabilidade, dão alimentação; outros não. Al

guns-fornecem, eventualmente. ~ um problema que precisa ser

resolvido com urgência.

O Presidente desta Comissão me pediu que eu

falasse tambêm sobre a Colõnia Penal de Pedra Preta. Não e
estabelecimen~~ subordinado ã Secretária de Justiça. No en

tanto, procurei a Secretaria de Segurança e.tive uma reuni

io com o Secretário, com o diretor do esta~lecimento e com

~-delegado responsável, para tratar do assunto. Eles me ma~

daram uma exposição sobre a Colõnia Agroindustrial tafaiete

Coutinho~ que eu passo a ler. são apenas.três folhas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose-Bonifácio Ne

to) • Eu pediria ao nobre Secretário que, em vei di ler,pa~

sasse o documento ãs mãos do Deputado Noide Cerqueira, que
foi. o autor do requerimento e que colocou nele esse item.D~

pois, se S.Exa., achasse necessário, poderia fazer indaga

ções4 embora a matêria_não seja da ilçada da Secretaria de

Justiç~. Se o ilustre Secretário aceitar minha ponderação,

encaminharei essa exposição ao Oeputado Noide Cerqueira.

O SR. DEPUTADO NnIDE CERQVEIRA - Sr.Preside~

te. peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eeputado Jose Bonifãcio N~

to) - Tem a palavra, para )uma questão de ordem, o nobre D~

putado.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Ate certo

ponto, minha indagação tem pertinência, porque lã se enco~

tram presos tambem ã disposição da Justiça. O Sr. Secretã 

rio deve ter tomado conhecimento desse fato. Agora, sei pe~

feitamente que a ~urisdição a que esti vinculada a Colõnia

Penal de Pedra Preta e a Secretaria de Segurança.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Existem realmente 64 presos i disposiSão da Justiça na Colô

-~ia Penal. por falta de instalaçõe? na atual Casa de P~tc~

ção, que, como já expliquei, dentro de poucos meses estarã

fechada.

'Agora, a justificativa do Secretãrio de Seg~

rança e interessante. A alegaçãó e que faltaria uma certal~

galidade de delegacia ao estabelecimento. Mas os individuos

que fazem do crime profissão habitual, os ladrões de toda a

especie, têm de ser recolhidos, para evitar mal mãior ã pp.

-pulação. Este ê o tipo de presos recolhidos à Colônia Penal

de Pedra Preta. Há presos para averiguações, às vezes ate

por mais tempo do que a lei permite. Contudo, são homens da

maior periculosidade, O delegado contou-me ate um caso co~

ereto. Está preso para averiguações um criminoso chamado A~

tênio Diabo. Esse inaividuo ataca ~ vitima para roubar e se

vicia ~anto ~omem, como mulher, com arma na mão. A dificul

dade para provar isso tem sido muito grande, porque as viti

mas, por uma questão natural de decoro, se recusam a teste

munhar. Este cidadão está preso. enquanto a Policia co~se

gue as provas necessárias. Solto esse individuo e de grande

perigo para a cidade. Contou-me tambêm o Delegado Medrado

que havia uma media de 4 queixas por dia contra os tais cri

llIinosos romântfcos - aqueles que. não causam mal algum à vi

da da vitima - os chamados "palqueiros", na linguagem ~oli

cial, batedores de carteira- etc. Resolveram.soltar 40 ho

mens dessa especialidade. No outro dia. as queixas das vI

timas subiram de 4 para cerca de 60 por dia. Então, fica a

Policia naquele dilema: se prende, pode estar cometendo uma

arbitrariedade, se solta, a população grita. Mas, como já

disse, isso ê assunto da Secretaria de Segurança.

Ditas estas palavras, coloco-me ã disposição

dos Srs. Membros da Comissão para algum esclarecimento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N~

to) - Com a palavra o Sr. Relator.

a SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) 

Sr. Secretârio, apenas para no~so melhor ~scTarecimento, o

sistema presidiãrio da Bahia contem, segundo as'declarações

de Y.Exa., os seguintes estabelecimentos: Penitenciária Le

mos de Brito, com 384 reclusos. Para essa penitenciãriavão

apenas os presos com sentença transitada em julgado.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Exato.

o SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Aoi-Ackel)
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que aquele estabelecimento e de grande utilidade para a Se

zmente, não. Tentamos, mas, por enquanto, s6 consegui

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

O depósito de presos seria essa Colônia de Pedra Preta.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahirn Abi-Ackcl) -

mos obter alguns numeroso O Juiz de Cam~can, por exem~lo,

me disse que, na cida'de, havia 16 presos ã disp.osição da JI!.

tiça: em Mucuri, lã no ext~o sul, há 18. Entao, n[o hã u

ma relação real entre a importância do r .ricípio e o nume

ro de ·recolhidos. Existem outros lugares onde, ha muitos a

nos~ não passa um preso. Esses dados não consegui ainda.

o SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) 

Pelos esclarecimentos prestados com referência a são Paulo,

isto, aliás, e do conhecimento publico - naq,uele Estildo da

Federação existem 75 mil mandados de prisão a serem cumpri

dos. ~ verdade que, conforme ·esclareceram aqui duas autori

dades do Estado de São Paulo, entre esses màndad~s de pri

são estão aqueles já prescritos, os jã expedidos em mais de

uma via, e aqueles outros em que o reu, condenado a uma p~

na de pequena duração, tambem já cumpriu essa pena, o que

reduziria esse numero de 75 mil para cerca de 40~ do seu tR

tal. De qualquer forma, e extraordinariamente grand~ o num~

ro de mandados de prisão a serem cumpridos. Existe,na Bahia,

esse problema de mandado de prisão não cumprido?

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Não. ~ possivel que haja algum, em virtude de o reu estar

foragido. Mas na Bahia não existe esse problema. Como eu já

disse, temos ate vagas.

O·SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Ábi~Ackel) 

Dou-me por satisfeito, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N~

to) - Com a palavra o Deputado Nôide Cerqueira.

O SR. DEPUTADO MaIOE CERQUEIRA - Sr.Pres~de~

te, Exmo. Sr. Secretário, Dr. João Carlos Tourinho Dantas,

Dr. Carlos Pedrosa Sampaio~ nobre Relator, Srs. Deputados,

na verdade o sistema carcerãrio em nosso Estado ê estarrec~

dor. O depoimento prestado por V.Exa. mostra a deficiência

de nossas Penitenciãr4as. Mas as noticias dos jornais pin

tam um quadro muito diferente. Vimos acompanhando esse prR

blema há bastante tempo, d7sde que militamos na profissão

advocaticia, em Fetr.a de Santana e em muitas cidades circu~

vizinhas daquele municipio. Quanto ã Penitenciãria Lemos de

Brito, o sistema que ~dota i medieval. Ela emppega ainda o

castigo fisico, que e o remedio para a solução das crises

internas. Por isso, .os presos. estão sempre amotinados. Pelo

menos. são estas as noticias veiculadas pela imprenta.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

o SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) 

Sr. Secretario,e regra o cumprimento de sentença na cadeia

publica? O sentenciado por decisão transitada em julgadope~

.anece na cadeia publica?

O SR. DEPOENTE (Jo~o Carlos Tourinho Dantas)

Não. De qualquer municipio, vem sempre para a penitenciaria.

de

de

sent.:!:

verificamos

Alem dessas duas casas, existiria na Bahia um depõsito

presos?

Ah, sim. Então, a Penitenciãria Lemos de Brito, a Casa

Detenção. o presidio

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

E o Manicômio Judiciãrio •.

após a visita d€ domingo, quando a visitamos,

tretaria da Agricultura. Visitamos outros lugares e

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahi~ Abi-Ackel} 

Poderia V.Exa. citar, ainda que não fosse preciso. o numero

de çadeias publicas, Sr. Secretario?

O SR. DEPOENTE (João. Carlos Tourinho Dantas)

O numero de cadeias publicas, de um certo modo, corresponae

ao de municlpios: 300. Possivelmente, algum distritQ mais

populoso tambem deve ter alguma. Estivemos, inclusive, na

terra do Deputado Nõide Cerqueira, onde havia grande ansie

dade das classes representativas em torno da situação da C!

deia local. Pensavamos seriamente em fazer da Fazenda Mocô,

em Feira de Santana, uma colônia penal agrlcola. Entretanto,

Hã, ainda, a Casa de Detenção.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Uma Casa de Detenção, sob a Jurisdição da Secretaria de Jus

tiça, com 257 detentos.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) -

mos a real necessidade de se tnstalar em Feira de Santana um

presidia regional, onde deverão ficar os presos que estive

rem ã disposição da Justiça. tanto de Feira de Santana,como

dos municlpios circunvizinhos, porque a cadeia publica ali

e realmente das piores que jã visitei.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) 

lerla V.Exa. uma estimativa do numero de presos recolhidos

ãs cadeias publicas?

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantts)

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackcl) 

Por medida de segurança.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

.-. m,s q~e tem capacidade para 600.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) 

••• que estã sob a administração da Secretaria d~ Segurança

Publica, e as' cadeias públicas do interior.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

C-o Manicômio Judiciario, onde estão recolhidos 298 cond~na

(os pacientes
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Hii cerca de Z anos.• em dezembro de 1973. houve um motim na

Penitenciãria Lem(ls Brito. o Dl'. Carlos ,Pedrosa Sampaio"que.

estã na ãrea da Secretaria de Segurança hã m~ito tempo, ê

uma testemunha viva deste problema., As sevícias, violências

por parte,doL guardas. se dxistem. sio eventuais. Na reali

dade, não se pode dizer que hã um sistema de sevicia aos p~

50S,

a ~R. DEPUrADO NOIDE CERQUEIRA - V.Exa. afiL

mau que a imprensa tem livre acesso às Penitenciãrias.

O SR. DEPOENTE (João Carlos. ~ourinho Dantas)

Exatamente.

o SR. 'DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - r por isso

que,temos conhecimento,dos f~tos que narrei, nã~'sõ atravês

da imprensa, mas tambim em decorrência da nossa profissão.

O SR. DEPOENTE (João Carlos.Tourinho Dantas)

Convtdo V.Exa. e ~ Com4ssão para percorrerem, desacompanha

dos, a Peni tenei ãri a, quancfo poderão i nterrogar todos os pr!.
sos, para que tenham um conhecimento pessoal da vida carc!

riria naquele estabelecimento. Tenho aqui um trabalho publl

cado pela Universidade da Bahia. Intitula-se: "Crime e Soei

edade, um Diagnóstico de uma Situação". t um estudo da si

tuação da Penitenciãria Lemos Brito,. feito, em 73, por um

grupo de 10 estudantes da Faculdade de Filosofia e Ciências

Humanas, liderados por Celia Maria ~eal Brâga. t a melhor

radiografia da Penitenciãria Lemos Brito. Versa sobre:cara~

teristicas dos' presos, idade,.religiãó, problemas da peni

tenciãria, alimentação, saúde, educação. recreação, traba

lho.,aspirações etc .. 'A bem da verdade, 'por ele podemos V!

rificar que, não existe esse problema de maltratas fJsicos

aos presos.

o SR. DEPUTADO NaIDE CERQUEIRA - Sr. Secret[

rio. quero fazer justtça a Y.Exa •• porque sei que assumiu a

Secretaria exatamente a 15 He março. Minha intenção aqui e
apenas esclarecer o que existe realmente no sistema carcer[

rio-da Bahia.

O_SR. DEPOENTE lJoão Carlos Tourinho Dantas)

Deputado, estou sendo Slncero em meu depoimento. Quando to

mei posse, convidei todos os jornalistas para vasculharem

os presidi os e depois dissessem o que viram relàtivamente ã

parte fisica, que de fato ê a pior possivel. Mas, qua9to a

maltratas. tenho de ser justo para ~om os guardas. Pode ter

havido algum p~oblema eventual. Agora, sistema de maltratas

permanentes, não. Isso, na realidade, não existe.

O SR. DEPUTADO NaIDE CERQUEIRA - Outro pr~

blema: a delação ê um dos metodos aplicados na Penitenciã

ria Lemos Brito'. Com isso. os>presidiãrios delatores cons!

guem as c~assificaçDe~ de bom comportamento etc .• Tem Y.

Exa. conhecimento disso?'

o SR, DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Passo a palavra ao Dl'. Carlos Pedral Sampaio, que jã foi Dl

retor da Casa de Detenção e que milita na área da Secreta

ria de Justiça hã mais de oito anos. Creio que S.Sa. poderã

responder com mais propriedade do que eu.

O DR. CARLOS PEDRAL SAMPAIO (Penitenciaria

Lemos Brito, Bahia) - Pois não. Sr. Secretario.

o SR. DEPUTADO NaIDE CERQUEIRA - Fiz a ind~

gação porque e voz corrente, e a imprensa tem noticiado ba~

t~nte, que a delação ~ premiada. Determinados presidiãrios.

no intuito de Ubterem a classificação de bom comportamento,

fazem delações.

O DR. CARLOS PEDRAL SAMPAIO (Penitenciãria

Lemos Brito, 'Bahia) - Na Penitenciaria, hã três classifica

ções~' os de roupa preta, que são aquel es que estao sendo 0E.
servados , que ainda estão na are a be segurança, e os de aI

ta periculosidade, que não podem sair; os que ~estem roupa,

preta com gola amarela, que são os que estão recolhidos nos

anexos da Casa de Detenção, justamtnte em vista da superp~

pUlação. Estes jã estão processados em grau de recurso. At~

almente,são 24; e os de roup~ azul,que sao os que têm trãn

sito livre dentro da Penitenciaria. Alguns ati moram fora,

com seus familiares.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Minha per

gunta se refere a outro ponto. t que, no intuito de obterem

.elhor grau determinados presídiãrios instituiram a delação

entre eles.

O DR. CARLOS ~EDRAL SAMPAIO - (Penitenciãria

, Lemos Brito. Bahia) - Não ê bem delaçio. Existe delação de~

tro de um presidio, mas isso não quer dizer que a 'Adminis

tração vã alicerçar-se 'em uma deiação para dar melhcrr ac~

lhida aos presos. Não e bem assim.

O SR. DEPUTADO NaIDE, CERQUEIRA - Existe, e

minha pergunta foi no sentido de saber se ha acol~ida por

parte de administradores. E ocorrem prejuízos ~onsiderãveis.

como motins, agressões fisicas e homicídios dentro da pró

pria Penitenciaria lemos de Brito justamente por causa de~

5as divergências e desse ~ratamento discriminatório.

Q DR. CARLOS PEDRAL, SAMPAIO - (Penitenciãria

Lemos Brito, Bahi~) - Não ê bem assim. Pelo menos, no tempo

em que fui'lDiretor da Penitenciaria. não havia essa discri.

minação, em hipótese alguma. Pelos outros, não posso respo~

der.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Eu não go~

taria de me fixar em nomes de pessoa~.

O DR. CARLOS PEDRAL SAMPAIO - 1Penitenciiria

Lemos Brito, Bahia) - Mas, dentro do sistema, combatemos e!'
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vestem camisas pretas - os mais perigosos - a situação

tros. Para mim tambem foi strrpresa, e uma surpresa agradável,

não 5ão condenados, mas vão justamente para uma colônia cor

reçional, onde os absurdos •.•

o SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Mas eles n~o são condenados.

eleso SR. ,DEPUTADO NaIDE CERQUEIRA - Sim,

o SR. DEPUTADO N~IDE CERQUEIRA - Permita-me

V.Exa •• Veja bem a incoerência: existem sessenta ~ quatro

presos ã disposiçã~ da Justiça que se encontram na Colõnia
Penal de Pedra Preta.

o SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho ~antas)

Eles não podem ir para a Penitenciãria.

a SR. DEPUTADO' NOIDE CERQUE IRA - Sim, mas p~

deriam ir para outro local que não a Penitenciãria. A Casa

de Detenção, por exemplo.

O DR. CARLOS PEDRAL SAMPAIO (Penitencjã~ia

Lemos Brito, Bahia) - A Casa de Detenção estarã pronta de~

tro de poucos meses. Tera capacidade para 550 presos,em co~

dições mais habitãveis, porque ê um presídlo novo,feito sob,
orientação e com recursos do Ministerio da Justiça.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUE IRA - Sr. SecretI

rio. hã dias, tive conhecimento de que a Assembleia Legisl!.

tiva estava com intenção de criar CPI para apurar irregul~

ridades do sistema penitenciario.

O SR. DEPOENTE (João Carlos To~rinho Da~tas)

Uma comissão especial.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Certo. Uma

comiss~o especial parã aRurar justamente essas irregularid~

des e a situação precaria do sistema carêerãrio.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Inegavelmente, a situação e precãria., como jã o afirmei. aqui.

Não hã nem reeducação nem ressocialização: não há nenhum'í~
forço no sentido de recuperar o preso, de mudar seus padro~

morais. r uma prisão triste, n~o resta dúvida. Se fosse po~

sTvel fazer uma nova, dentro das características modernas,

abandon~ndo a Lemos de B~ito, que nunca teve sua construção

terminada, seria realmente o ideal. r constrangedor obser

var todos aqueles homens na situação em que·:estão. Os pert!

centes ã zona livre não, porque esses moram em casas - são

70 casas· com suas famílias. Mas com relação aos presos que

realmente constrangedora. Tudo depende da solução dos se

guintes problemas: melhoria da guarda e das instalações fI
sicas. Ago~a mesmo estamos providenciando a construção dec!.

mas. de concreto. Porque, por mais incrível que pareça. não

• saber que, enquanto o nosso colega Carlos Alber~o tem dois

mil cohdenados nas suas Penitenciãrias, temos apenas quatr~

centos na nossa •. Não há duvida de que foi uma surpresa agr!.

dãvel.descophece que existiu isso na Penitenciãria Lemos Brito.

O DR. CARLOS PEDRAL SAMPAIO - (Penitenciária

o SR. DEPUTADO NaIDE CERQUEIRA - V.Sa. não

o SR. DEPOENTE (João Carlos Tou~ipho Dantas)

Parece-me que na Casa de Detenção existe uma mulher, porque

o regulamento da Penitenciária não admite mulheres.

O SR. DEPUTADO NaIDE CERQUEIRA - O presídio

feminino ê na Casa de Detenção?

O Sr. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

~. a mulher estã na Casa de Detenção.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Outro ponto

se exp~diente. Nãp deve haver delatações. Se houve;óeve ter

sido por orientação do prõprio Diretor. Mas atualmente não

há ;'!iso.

que eu quero es cl arecer e so bre o prob I ema da s.uperlotação.

Enquanto V.Exa. afiançou que ainda existem vagas, o quadro

de que temos conhecimento ê de que a superlotação carcerã

ria no Estado da Bahia e: gritante.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

t fácil, Deputado Nõide. V.Exa. poderá.verificar.

a SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Certo. Mas

não estou duvidando, absolutamente. são as notícias.Por i~

so queremos justamente esclarecer.

a SR. DEPOENTE (João Carlos"Tourinho Dantas)

Sei perfeitamente. r que existe o pressuposto de que ,quando

hã uma ocorrênêia num Estado, ela e aplicada a todos os o~

Lemos Brito, Bahia) - Exato. Isso acontece, às vezes. Toma

se por base as informações para colher melhores dados. ~ e~

te o objetivo. Agora, com referência a motins, nestes nove

anos que estou no sistema penal da Bahia, tivemos três mo

tins serio~. O utimo foi em 1973.

O SR. DEPUTADO NaIDE CERQUEIRA - Existem pr~

S05 políticos na Penitenciária lemoS'Brito?

O DR. CARLOS P~DRAL SAMPAIO - (Penitenciária

Lemos Brito, Bahia) - Há meia duzia de presos políticos.

O SR. DEPOENTE (João Carlos .Tourinho Dantas)

Existem seis presos politiéos • Para os presos politicos,fci

isolada uma ãrea, em razão da facilidade de acesso,onde há

17 celas. Eles usam todas. Numa delas estã instalado o Ser

ço de Artesanato. Um dos presos ê prof.essor de matemática e

ensina os outros. Há uma cela com quadro negro e bibliote

ca. Eles recebem suas visitas duas·vezes por ·semana. Nosso

_Cardeal, D. ~velar. ~steve lã visitando-os. Creio que não e
o lugar apropriado pa~a preso~ de segurança. Entretanto,de!

de que foram remetidos para lã, r~êebem o melhor tratamen

to possível, dentro das condições da Penitenciária.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUE IRA - E~istem pr~

sos políticos na Casa de Detenção?
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"de ....

não e uma cadeia tecnicamente feita, porque, nestas condi

ções, não existe nenhuma no interiDr. Isto eu posso garanti~

a Y.Exa.

o SR. DEPOENTE (João Carlos T6urinho Dantas)

Quando mé referi a cadeia, quis'di~er tambêm a casa onde e~

tão instaladas a delegacia e a dependência onde o Delegado

existem camas na eenitenciãria: Os presos dormem no chão.

Confesso que isso para mim foi um c~oque. Mas de maneira n~

nhuma estou defendendo as condições da Penitenciãria.Graças

~ Deus, o numero de condenados e pequeno, o que jã e um ou

tro problema; vai 'PQr contá do temperamento dos nossos, coe~

taduanos. Diz aqui o Dr. Pedral que isso se dã tambtm pela

morosidade da Justiça.

O SR. DEPUTADO NOIDE.CERQUEIRA - Sr. Secretf

rio. o Municipio de Feira de Santana - V.Exa. o conhece bem

- possui hoje mais de 217.000 habitantes. V.Exa. teve opo~

tunidade de visitar a Cadeia Publica de Feira Ae Santana.Li

se ~ncontram correcionais presos à disposição da Justjça,m~

,nores, mulheres, enfim um negõci~ degradante, terrivel. E~

como o Municipio de Feira de Santana, eX1stem'inu'meros , QU

tros. V.Exã. diz que talvez o'numero de cadeias publicas
no interior da Bahia seja igual ao numero de municipios. A-

contecw que eu conheço um sem-numero de municfpios, em de

corrênci,a. da mil i tine i a da mi nha profi ssão. Há uma qu~nti

dade deles que não possui cadeias publicas. Ai a dificulda-

Concordamos com praticamente tudº. Nossa di~

cordância é mlnima. Diz respeito apenas ao maltrato a pres~

r 'a pnica discordância.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Vou mais a-

vinte e tantos ou triqta Juízes requisitassem esses presos

para 'audiência,no mesmo dia, não teriamos vefculos nem es

colta para enviã-los aos municlpios. que poderiam estar di~

tantes ate cem ou mais quilômetros distantes do presidia.

Estamos pensando se não seria interessante fazer um presi

dia em nh~us, outro em ,Itabuna, enfim, nas principais cid~,

des, dentro desse plano do Dr. Tomas. Agora mesmo o Coronel

Luis Artur chegou a Ilheus, e resolveu o problema_de uma

maneira simplista, e criou-me um problema. Porque ele alu

gou"ou vai alugar, um prédio para instalar a cadeia dele,e

deixou os processados na cadeia velha. Saindo ele, quem irã

tomar conta? A Secretaria da Justiça. Temos d~ solucionar

isso, sem que constitua embargo ao nosso plano de duas col~

nias penais agrícolas no Estado da'Bahia - porque, como vi

ram, estamos muito longe do Estado de Pernambuco.

A planta de uma penitenci~ria industrial que

I Secretaria de Justiça de Pernambuco esti para construir,é

perfeita. Neste ponto, dou a mão à palmatória do Sr.Secretf,

rio de Justiça oaquele Estado. Eles estio muito mais avanç!

dos do que nós. ~ possfvel que seja porque têm mais necessi

dade do que nós, como ficou provado~ Mas, seja como for,no~

so atraso em rel ação ao Estado de rerna'mbuco e grande demais.

lemo Esteve aqui, para nos fazer uma exposição, o Professor

Virgilio Donnici. S.Sa. disse que, infelizmente, o que aco~

tece é que, no Brasil, o sistema policial e repressivo, o

sistema penitenciãrio e repressivo, o sistema judiciãrio e

repressivo. 'Por incrivel que pareça, fui verificar a situ!

çio em nosso Estado e o que realmente existe é isto: temos

um sistema policial repressivo, um sistema penitenciãriô r~

press)vo, e um sistema judici~rio ta~bem repressivo. ~s juI.

zes se preocupam mais em condenar. Oepois"não querem saber

o destino dos condenados.

O SR. DEPOENTE '(João, Carlos Tourinho Dantas)

Repressivo no sentido ,de, quando o i ndiVlduo chega a uma p~

nitenci.ãria, não ser tratado como' um doente que necessita de

u~'tratamento para sua ressocialização; e tratado como aI

'suem 'que cometeu um crime. r assim que o vêem os guardas,os

soldados que tomam c9nta do presidia; e e assim que o vê t~

da a sociedade. Isto e uma realidade.

O SR. DEPUTADO N~IO~ CERQUEIRA, - Falta real

mente uma es~rutura de base para a.situação.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

~ necessãrio uma mudança em todO o Brasil.Para tal, e preci

50 que Se reestruture~todo esse mecanismo que trabalha com

querecolhe o preso, que passa a ser uma cadeia. r ~laro

O'SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Existe uma

perspectiva da Secretaria com 'relação ao sistema penitencif

rio? Tem V.Exa. alguma intenção ou al~um plano sobre a nos

,50 sistema penitenciãrio?

O SR. DEPOENTE (João,Carlos Tourinho Dantas)

T~nho evoluído nas minhas idéias. No meu primeiro 'encontro

com o problema, pensei em fazer duas penitenciãrias agric~

las. justamente,levando em consideração 'esses homens do se~

tão, cDndenados por crimes contra a honra. às vezes ate mal

defendidos, para evitar que eles viessem para a Cãpital, e

suas familias' atrãs deles.' Então ,que eles ficassem no seu

interior, cuidando do que sabiam fazer. Em Pernambuéo exis

tem três Penitenct.ãrias agricolas. Mas, 'd.epois de meditar

bem - e ai vem o problema de Feira - verifiquei·que o deque,

Feira de Santana ~stava ,precisando, com urgência, era ge um

presidia regional - para Feira e adjacências"- de ~odo que
aqueles presldiirios todos fossem recolhidos a um estabel~

cimento decente. Estou marchando pára ver se resolvo o pr~

. bIema desta maneira. Pensei tambem em fazer um presídio re

'gional na zona cacaueira, mas surgiu um problema: a zonac~

cáueira tem 35 municfpios. Poderlamos fazer üm presidia r~

gional, onde ficassem trezentos e tantos processados. Mas ~
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os presidiários. O Diretor do Presidi o tem de ter a noção 00

que é um educador e não um guarda. Mister se, faz que todos

aqueles chefes de seção~ o medico e toda aquela gente quelA

buta'no presidio sinta a sua missão social. Realmente,dado

o horror que causa muitas vezes o crime - e e uma tradição-

o condenado é tido como um leproso. Nada ê mais humilhante

e pôs pretendemos evitar isso agora, com a construção da CA

sa de Detenção - do que a condução de um preso para uma a~

diê~cia de instrução no Forum. No nosso Forum - V.Exa. sabe:

transitam por dia mais de duas mil pessoas. Desce então o

preso do carro-presidio, cercado por cinco, seis soldados.

estes portando fuzil. sob a curiosidade de toda aquela mul

tidão. que pãra para a~sistir a tal espeticulo. Pretendemos
,

conseguir que, na nova Casa de Detenção, sejam indicadasquA

tro salas para instrução. Queremos evitar.com isso, a humi

lhação desnecessiria da condução do homem para o edifíciom

Forum.

Logo depois de minha posse. fui ã Penitencii

ria e encontrei uma atmosfera de suspeição geral por parte

dos presos; uma frieza. Da1 a um.mês e tanto. senti que o

Coronel Nivaldo tinha uma grande capacidade humana. ~ um h~

~em que fez o Cursilho. Eu não fiz o Cursilho mas tenho mui

ta fê nos homens que têm preocupações espirituais, no homem

que' ê verdadejramentJ religioso. Toda pessoa que tem preoc~

pação humana. tem uma certa idéia de fraternidade. Encontrei

o Coronel Nivaldo dialogando com os presos, chamando todos

de "meu filho:, e perguntando: "O que você fez1" "Quando i

que você sai?" Ou seja, quebrando aquele gelo que antes e

xistia) como se a direção tivesse de 'Ser ini~iga dos que ali

estavam, 4uando ela devia sentir-se como uma enfermeira trA

tando de um doente. Hi muito o que fazer. Essa mudança de

mentalidade não e ficil. mas e necessãria. Dever-se-ia fa

zer uma triagem. porque dificilmente um preso e igual ao o~

tro. O individuo que ali chega tem de ser examinado sob t~

dos os aspectos: psicôlogo da assistencia social,medico etc.

Haverâ, então. um encaminhamento diferente. Jogar dentro do

mesmo estabelecimento toda essa gente e uma crueldade, que

pode levar ã loucura. Como disse, concordamos com tudo. Pa

ra,sermos justos e sinceros. nosso ponto de discordância foi

apenas quanto ã agressão a presos. t possível que haja ai~

da essa agressão, na parte policial. Mas. posto, que o preso

e entregue, principalmente, ã Penitenciãria, o modo como e
tratado ~isicamente muda muito. E possJvel que haja agres

são por parte da escolta, com referência ~ um preso que f~

giu e que a escolta,pegou. Então. há aquele trãnsito para o

in~erior do Presidio. Mas, lã dentro mesmo, não ê fãcil. O

Diretor,do Presidia ê o r~~ponsãvel. Qualqúer coisa que o

correr nesse sentido. o responsãvel em última anãlise, ê o

Secretãrio e o Diretor. Se o Secretário. souber que um pr!

50 foi maltratado, terã de tomar uma providencia. Na minha

gestão, a imprensa ainda não denunciou nada a respeito. Se

o fizer, a denuncia serã apurada.

As faltas que sentimos ~a Penitenciãria são

outras., Hã presos ate com sentença cumprida e que ainda não

saíram da prisão pela demora no andamento dos seus papeis.

Sugerimos ao Coronel Nivaldo a admissão de sete estagiãrios,

para que ajudassem a Direção no encaminhamento desses pa

peis.

O SR. DEPUTADO NÕIDE CERQUEIRA - t bom saber

que a situação na Penitenciãria melhorou, e que não e mais

util~zado aquele quarto forte, de dois metros. e que tinha

apenas um buraco para que o penitenciãrio satisfizesse 'as
•suaL necessidades fisiol5gicas.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Soubemos que havia, homens lã há três meses. Pelo meu gosto,

isso não deveria acontecer de maneira nenhuma. Mas os vete

ranos dizem que o quarto tem ~ efeito de uma bomba atômica,

embora não seja usada. O msdo ê necessãrio.
\

O SR. DEPUTADO MOrDE CERQUErRA - Aí e que e~

.tâ erra~o. Os presidiã~ios fica~ aterrorizados. Esse não e

o sistema que deva ser utilizad~ numa Penitenciária.

O SR. DEPOENTE (João Carlos To~rinho Dantas)

Nosso Presidente sabe que. infelizmente. todas as Penitenci

árias têm esse quarto.

O SR. DEPUTADO NOrDE CERQUEIRA - Outros Dep~

tados querem formular perguntas. Agradeço a V.Exa. os ex

clarecimentos prestados e faço uma sugestão. Existem homens

que se preocupam com essa situação penitenciária. como os

Professores Raul Chaves, Tars~ Lima, Tomas Bacelar e Edson

Duarte. O próprio Professor Raul Chaves tem um estudo sobre

O anteprojeto do Cõdigo Penitenciãrio. Minha sugestão ê no

sentido de que, atraves de uma equipe de reforço possamos~

zêr um trabalho para melhorar a situação penitenciária do

Estado da Bahia.

Os meus agrad€cimentos a V.Exa ••

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Quero dizer \l V.Exa. que quase 'todos os nomes que citou fA

zem parte do Conselho Penitenciãrio do Estado. Inclusiv~ o

Professor Tarso Lima e o Presidente do Conselho.

O DR. CARLOS PEDRAL SAMPAIO - (Penitenciária

Lêmos Brito, Bahia) - E a reformulação do sistema esti seR

do feito desde que o Sr. Secretãrio assumiu a Secretaria.Já

estamos elaborando at~ um anteprojeto. que serã submetido ã

apreciação desse pessoal todo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N!

to) " Tem a palavra.o nobre Deputado Djalma Bessa.
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o SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Sr.Secretãri·o.

Dr. João Carlos Tourinho Dantas, Dr. Carlos Sampaio,cadav&

que ouvimos um depoimento, nos convencemos de que era nece!

sãria a criação desta Comissã~. Em verdade, o problema não

e somente regional; e n~cional. A s1tuação na Bahja não e
tão feia nem tão negra quanto, a de outros Estados. Graças a

Deus e. sobretudo, ao Senhor do Bomfim, padroeiro da Bahia.

Desejaria, Sr. Secretãrio. saber o seguinte:

V.Exa. se referiu ã assistência ao encarcer~do, reconhecen

do que e precãria. Alem da assistência medica. haveria ou

tro tipo de assistência. Como a social. psicológica e psf-
J

quiãtrica?

o SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

A Penitenciãria tem apenas dois medicos clínicos. Falei com

o Dr. Umberto C~stro Lima sobre a possibilidade d~ se fazer

um convênio com o seu Instituto, para submeter esses presos

a exame oftalmológico. Porque dificilmente se leva um pr~

50 a um cons~ltõrio para fazer esse tipo de exame. Muitos

desses presos., homens jã de ma i s idade. necess i tam desse e

xam~. Mas isso nunca foi consi~erado, a não ser no caso de

os olhos estarem muito afetados. ~xame comum, de acompanh~

ment~. não existe. Conversei com o Dr. Umberto sobre a Po!

sibilidade de enviar os aparelhos necessãrios para a Peni-',
tenciãria. O objetivo ê evitar a ida do pr;so ao .consultó-

rio. Ele ficou de dar resposta.

A Penitenciãria conta ainda com d~is denti~

tas e 14 bólsistas acadêmicos de Medicina que ajudam com mm
I -

ta dedicação. Eles praticamente carregam nas costas o servi

ço.

As instalações são precãrias. A construçãooo

ambulatório foi ~niciada,m~s parou, por estar absolutamente

condenada. Como ficou dito. nQssa ideia e construir um ho!

pital para o sistema, em convênio com o MinisteriO da JU!

tfça. ~ão existe nenhuma Penitenciãria com serviço medico

especializado. Os tratamentos especializados. bem como os

d~ urgência, são efetuados por ~Qtidades particulares. com

quem mantemos convênio. Hã o problema da 'locomoção do inte~

no. pois a Penitenciária dista mais de 10 quilômetros da ci

dade.

Indagou V.Exa. se há assistência psicológica

e psiquiãtrica. Infelizmente,essa e a grande falha do sist~

ma.

o DR. CARLOS PEDR~L SAMPAIO - (Penitenciária

Lemo~ Brito, Bahia) - Temos assistência social em cada est~

belecimento. Uma psicóloga estã chefiando a seção, dentro

da Divisão de EstUdOS Penais. que e um ó~gão subordinado ao

Departamento e que estã coordenando agora toda essa assi!

tência.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - E }ssistência

relig.iosa?

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

A assistência religiosa me parece precãria. Aparecem grupos

religiosos de todas os credos e hã um capelão.

Quanto a essa parte de assistência psicológi

ca e social, hã ne~essidade de preparação do egresso. O ser

viço de psicanálise e psiquiatria também e necessãrio. mas

não existe. são caros esses serviços. Estamos examinando o

./ assun'to, mas isso demanda algum tempo. O Dr-. Castro e a Ora.

Veta. Diretora da Divisão de Estudos Penais,são o meu braço

diretto.nesse assunto.

o SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Qual a possibi

lidade de relacionamento entre o preso e a faml1ia?

O SR: DEPOENTE (JO!O Carlos Tourinho Dantas)

são as visitas. Hã muita fiberaHdade nas visitas. são pe~

mitidas três visitas semanais, sendo que a de domingo dura

o dia todo.

o SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Teria V.Exa.

condições de informar qual é o custo de um preso?

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

A alimentação de.um preso. na Penitenciãria e na Casa de D~

tenção, fica em cerca de 432 cruzeiros mensais. A alimenta

ção do Manicômio e especializada. porque ê feita sob a fo~

ma de dietas. Fica em torno de 468 cruzeiros.~ modo,

cada preso deve ficar entre 900 e 1.000 cruzeiros,por mês.

Isso, considerando toda a estrutura.

o SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Sr.S~cretãrjo,

V.Exa. fez referência ao trabalho do encarcerado, dando r~

alce ao artesanato. Realmente, é um trabalho valioso e que

mérece louvores. Mas a atividade do encarcerado limita-se

ao artesanato. ou o preso realiza outros trabalhos. como o

agrícola? Pôr outro l'do.

Quero ainda fazer uma referência - por ouvir

dizer - ãs máquinas da Penitenciãria que não estão sendo u

tilizadas.

o SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Na época em que era Secretário o meu saudoso colega Dr.laf~

tte. Coutinho. todo o calçado da Policia era feito na Peni

tenciãria. Mas houve 'Administrações'Q~e não·se interessaram

pelo assunto. Hoje, na realidade, o preso só se interessa ~

lo artesanato, porque ê mais rentãvel. Teria que ter havido

uma redivisão, de modo a que todo preso recebesse mais ou

menos a mesma coisa. Se o interno. pot exemplo, é escalado

par.a ir para a alfaiataria. ele não se interessa pelo servi

ço, porque a confecção de uma roupa não lhe dã o rendimento

que produz uma peça de jacarandã. Foi uma distcrção que e~

contramos. Reconhecemos que. dentro da Penitenciária Lemos
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de' Brito, não vai ser fãcil normalizar essa situação, por

que se criou esse hãbito jâ hâ alguns anos. E, se de um mo

mento para outro, tomarmos uma médida para mudar isso ai,

sim, poderã haver problemas de discipli~a. Mas as oficinas

estão sendo outra vez utilizadas. Não e fãcil, porem,a nor

malização, dada a atração que o artesanato produz, em virtu

de do ganho mais fãcil.

O SR. PEPUTADO DJALMA BESSA - Tive de aten-

dér'a um telefonema urgente e pode ser que, na minha ausê~

cia, V.Exa. se tenha referido ao assunto. Mas peço que me

permita fazer esta indagação: Na Penitenciãria Lemos Brito.

o'p~eso faz o seu trabalho de artesanato e depois o entrega

ap intermediãrio. Lembro-me de que. certa feita. publicaram

a noticia de que os internos estavam sendo explorados. En

quanto compravam a madeira por um preço muito alto, o come~

ciante adqui~ia o seu produto por um preço muito baixo.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Ita realidade. o que !lxiste ê a exploração do preso pelo p~

50. Alguns p~esos tem posses. compram a madeira e a forne

cem .aos outros presos. Depois, compram o trabalho que es

ses presos produzem por um p~eço baixo e vendem-no lã fora

por um; valor mais elevado, o que tem p~ovocado revolta. N~

meamos para a Chefia da Seção de Produção um Promoto~. V.

Exa. deve conhec~r o Dr;:Arma~do Coita Tdurinho Filho. fi

lho do Promotor Armando Costa Tourinho. O Dr. Armando estã

p~ocurando imprimir na Seção"que:Y~nha sendo dirigida por

pessoas sem espressão, um certo dinamismo. Talvez com a i~

di cação de um Promotor, 'de uma entrância mais elevada, co~

'sigamos normalizar a situação. Julgamos que a normalização

sõ poderã ser conseguida com a criáção de uma especie de c~

operativa, ou se a Direção tiver recursos par~ ~inanciar a

madeira ao preso. O sistema que adotado e absolutamente i~

conveniente. Ele vai de encontro, não sã quanto ã discipli

na, mas tambem quanto ã Justiça, porque ~ uma exploração.

. Quatro ou cinco p~esos ~ossuem praticamente'uma empresa,não

pagam salãrios e não cumprem obrigações sociais de forma al

guma. Foi uma anomalia que se instalou no setor. dentro da

P~nitenciãria. Mas que estamos procurando corrigir.

O DR. CARLOS PEDRAL SAMPAIO - (Penitenciãria

lemos Brito, Bahia) - Permita-me um aparte. Ainda me repor

tándo ã pérgunta anterior do Sr. Deputado,temos as seguin

tes oficinas, fora a do artesanato: sapataria, alfaiataria.

lIarcenaria de artefatos de .cimento. Esses trabanos, quando

realizados por presos são remunerados com o chamado "salá

rio de preso", que,ê baixo. ~ por isso que ~ p~eferência d~

les se dirige para o artesánato; po~que ganham mais. O pr~

so:compra a madei~a e a fornece ãs oficinas. Inclusive, a

benef.icia. A madeira jã vem b~neficiaàa para a loja de art~.

sanato, com o numero e o ~õdigo do preso na Penitenciãria.

Os internos que compram a madeira pagam ao que a beneficia.

O dinheiro apurado na exposição e todo revertido em favor

deles. A Mmiríistra·ção sõ '.tira 2~,% para o peculio do preso

na caderneta de poupança da Caixa Econômica. O resto fica

como capital de giro dele.

Õ SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Acredito que a fõrmula mais adequada seria a coope~ativa.Il

clusive, os educaria.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - M~s, Sr. Secr~

tãrio, désejaria ainda uma informação, se poss,lvel-. Talvez

seja um pouco fora dos o~~e~ivos da CPI, mas a indagação e

vãlida. O Estado, na realidade, cuida do preso, procura re

educâ-lo, proporciona-lhe toda a ~,Gist~ncia, mas ,de certo

modo, abandona a famllia da vltima; Hã, vamos dizer, algum

estud~ no sist~ma penitenciãrio da Bahia em relação ã faml

lia da vitima, no que diz respeito ate a reparação do dano?

Porque o preso trabalha, produz. ganha embora pouco, mas

ganha. Se se atentar para a circunstância de que ele tem c~

ma' e mesa. esse ordenado talvez náo seja tão pequeno.

o SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Xfamllia da vítima?

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Sim.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Hio. não hão O sistema de cooperativa que estamos tentando

implantar tem um fundo e?pecial par~ esse fim. EJe ainda vai

ser submetido ã apreciação das autoridades competentes.Mas,

atualmente, não existe.

O SR. DEPUTADO bJALMA BESSA - Mas hã esse es

tudo, essa preocupação?

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

5111I.

o SR. DEPUTADO DJAlMA BESSA - Outro problema

e o ,da ação ci~el. Esta e impraticãvel. Se for ~ara ~epa~~

ção do dano. a parte clvel não chega ao fim.

Outra pergunta que desejaria formular a V.

Exa. e que se .refere aos presos processados: Achamos a pop~

lação dos presos prócessados alta, proporcionalmente ã dos

con~~nados. A causa e a morosidade da dustiça? Porque o pr~

50 processado e normalmente apanhado em flagrante. Ou, en

tão, por prisão preventiva.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

V.Exa., como Promotor, sabe que grande parte das vezes,qual

do o individuo e condenado. ele jã cumpriu na Casa da Deteh

.ção úma parte da sua pena. Jã tem ate condições de requerer

livramento condieional. Não chega a ir ã Penitenciãria.
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têm

o SR. DEPUTADO DJAL~A BESSA - Qual a atua-

çio' dos Defensores Publ icos no caso? Algumas comarcas

esses defensores.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Algumas. O mecanismo. da Justfça funciona como V.Exa.conhece:

ê realmente moroso. 'Hã muitas vezes ate uma especie de tole

rância, de modo a que o julgamento se faça com o indlviduo

ainda na cadeia do interio~, para que.ele não venha ã Peni

tenciária. Dificilmente essas condenações são rãpidas.Mas i~

so jã ê um problema, como V.Exa. sape, da ãréa do Poder Judi

ciãrio. Não temos condições de cobrar do Poder Judiciário c~

leridade no andamento dos processos. Para nãs, como deposit[

rios, e um problema que não, nos 'atinge, porque a nossa fun

ção e receber o condenado, guardã-lo e reeducã-lô.A parte da

condenação fica com o Judiciãrio e com o Ministerio Público.

O SR. DEPUTAÓO DJALMA BESSA - A Penitenciãria

Lemos Brito permite que o preso, saia depois de ter cumpri

do a pri são' hã algum tempo?

O SR. DEPOENTE (João carlàs Tourinho Dantas)

Permite, com autorização do Juiz.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - E tem autorid~

de para permitir?

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Tem permitido. E raro, mas tem consentido.
~ SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - O Juiz das e-

xecuçpes criminais tem inspecionado normalmente as Peniten

ciárias e as prisões?

O SR. DEPOENTE (Jeão Carlos Tourinho Dantas)

O Juiz das execuções criminais e ~ Dr. Agostinho Machado.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Muito obrigado.

Sr.' Secretãri o.

O,SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N~

to) - Com a palavra ~ Sr. Deputado Walber Guimarães.
O SR. DEPUTADO WALBER GUIMAR~ES - Sr. Presi-

dente, i14stre Secretãrio João Carlos Tourinho Dantas, ilu~

tre Assessor, Sr. Sec~etãrio de Pernambuco, caros Deputados,

Dr. João Carlos, estã V.Exa. de parabens, porquanto senti que

estã sendo sincero no seu depoimento. Lamentavelmen~e,outros

nossos convidados que o antec~deram nesta Comissão procura

ram, de certa forma, diminuir as responsabilidades do Estado

para com as Penitenciãrias. Do depoimento de V.Exa., fiz v[

ri"as anotações. V.Exa. dis'se que.no seu Estado não. existe s.!!,

perpopulação. E eu nãa posso deixar de parabenizar os baia

nos pelo baixo indice de crimínalidade na Bahia,' nem de cri

ticar- a Justiça baiana pela morosidade no julgamento dos p~~

cessos. V.Exa. disse tambem que o guarda do preSldio ganha

400' cruzeiros, o que e realmente um subsalãrio.

O SR. DEPOENTE ,(João Carlos Tourinho Dantas)

Ganha menos áo que se gasta com cada preso na,alimentação.

o SR. DEPUTADO WAGNER GUIMAR~ES ,. Muito bem.

V.Exa. tambem criticou a não existencia de gratificação por

risco de vida. Nos seus comentãrios. censurou a assistência

medica prestada, que julgo deficiente. Acha que a alimenta

ção ~ razoável. Fez crlticas à situação do ensino, às insta

lações 'e, inclusive, à assistencia religiosa. Por tudo isso,

sinto que V. Exa. estã sendo sincero no seu depoimento. Go~

taria que me confirmasse se estã ã frente da Secretaria ap~

nas a partir do dia 15 de março.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Exatamente.

O SR. DEPUTADO WAl~ER GUIMAR~ES - Acho que'

V.Exa. encontrou o sistema p~nitenciãrio d~ Bahia numa sit.!!,

ação realmente alarmante.

V.Ex~. 'disse que: J:lã exploração do preso p~

10 preso. Há exploração tambem do guarda junto ao preso? r
a minha Rrimeira pergunta.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Essa é uma pergunta a que não posso responder com sincerida

de. No entanto, em virtude de certos presos possuirem muito

maJs recursos do que o guarda, JSso causa preocupação ã Admi

nistração do presidio.

O SR. DEPUTADO WAtBER GUIMAR~ES - Minha se-

gunda pergunta refere-se ã alimentação. Um nosso convidado,

com referência ao Estado de são Paulo, informou que a situ~

ção da alimentação no Estado era excepcional. No entanto, no

·0 Estado de São Paulo", na edição de domingo, hã uma entre

vista que e um verdadeiro arrazoado contra o d~poimento des

se nosso convidado. Pergunto a V.Exa~: Que considera como ~

limentação razoável para o preso?'

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)
Para a alimentação do pessoal da Penitenciâria foi feito um

contrato com uma firma, que opera na cozinha da própria P~

niteflciâria. Inclusive, a turma que trabalha na cozinhà e

composta de présidiârios mais antigos. A alimentação e um

pro~lema tambem de cultura. A maioria dos presos da Peniten

ciãria da Bahia e composta de homens simples. Então, a comi

da que do baiano comum, o feijão com farinha earroz, e con

siderada razoãvel. r claro que" se for para a Penitenciãria

um homem refinado, ele vai sentir falta de certo tipo de a

limentação. Mas a alimentação do preso comum, e aquela que

na Penitentiãria elé pode comer na sua casa.

O SR. DEPUTADO WALBER GUIMAR~ES - Tenho em

mão um jornal d9 Bahia, de 24 de fevereiro de 75, que pub1i

ca mat~ria sobre a Penitenciãria Lemos Brito.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

E de 24 de fevereiro, ou de 24 de março?
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o SR. DEPUTADO WAEBER GUIMAR~ES - t de 24

de fevereiro. Foi por isso que perguntei a data da entrada'

de V.Exa. na Secretaria. Diz a noticiá que na Penitenciã

ria Lemos Brito jã houve morte de pessoas que ficaram em

cublculos isolados e que foram comidas por ratos. A situa

~ão. hoje~ sob sua direção, e outra?

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Não foi bem assim como publicaram. De fato havia presos rec~

lhidos a essa casa forte, ã sOlitãria, ã qual dãvamos ate o

nome de "Brasilia". Mas hoje a situação ê completamente dif~

rente. Houve um fato semelhante, de um preso de alta peric~

losidade e que foi recolhido ã solitâria. Inclusive,tratava

se de um débil mental. Esse sujeito foi mordido por um rato,

sim, mas não morreu. Foi apenas mordido por um rato e fez

um escarceu dos diabos. Ele foi tirado da solitâria e leva

do imeaiatamente para o Manicômio, para fazer o tratamento.

Hoje, estã trabalhando na horta da Penitenciãria Lemos Bri-

o SR. DEPUTADO WAtBER GUIMAR~ES - O que me

deixou estarrecido - não sou moralista, absolutamente - foi

a questão das visitas ~exuais. No arredores da Penitenciã

ria existem casas de familiares de presos?

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Existem 104 presos que moram com suas familias em casas con~

truidas por eles mesmos. As visitas conjugais aos outros pr~

sos são realizadas fora da ãrea de s~gurança. No local onde

estão instaladas suas oficinas, eles, aos domingos,montam t~

biques. e ali recebem, Yeladamente, suas visitas. que são.

não digo esposas, ma~ pessoas que se encontram com eles ali.

Essas pessoas são devidamente fichadas. Às vezes, trata-se

das próprias companheiras desses pre~os.

o SR. DEPUTADO WAt:flER GUIMAR~ES - Vou ler, p~

ra que a Taquigrafia registre, um trecho da reportagem, que

acho um verdaaelro aosurdo: ·Visitas - As visitas aos presos

SÓ eram permitidas, inicialmente, ãs quartas e domingos. Ho

je. foram ampliadas para três dias: sexta. ?ãbado e domingo~

No doming~, são feitas vi~itas sexuais. Para a mulher entrar

no presidia, mesmo sendo a esposa do detendo, a Direção exi

ge a apresentação de: carteira de identidade, carteira desa~

de tItulo de eleitor e folha corrida. Na primeira visita, a

mulher tem que levar três fotografias e e fichada, passando

a ser posse do d~tento que a indicou como visitante".

Não compreendo como possa ser feito esse Cl!!

trole. Acho um verdadeiro absurdo o sistema que estão ado

tando, ou que adotavam. Pergunto: Se existem 364 presidiã

rios, como é feito o controle da ida dessas prostitutas a

prisão?

Este foi o ponto que mais me estarreceu.,

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

As visitas são feitas na ãrea de segurança. t claro que pr~

cisamos ter a identificação, ou a carteira de identidade pa

pessoa que visita o preso. Um cartão ê entregue ã visitante

para que, na próxima visita, não precise levar documento n~

ohum. Com a posse apenas daqu~le cartão, ela tem ingresso

na penitenciâria para visitar determinado preso. As visitas

são pedidas pelos próprios presos. Eles. então,indicam a

Oiretoria, ã Administração, o nome da pessoa. Feito o p~di

do, a assistente social vai ã casa da.indicada, procura s~

ber quem e~ se tem relações sexuais com outros homens, alem

do preso, e faz a ficha. O Diretor autoriza ou não.GeraimeR

te, ele autoriza. Mas e o preso quem pede a vlsita. Nunca

houve briga entre presos por causa dessas visitas.

O SR. DEPUTADO WALBER GUIMAR~ES - Outro f~

~o que eu julgo; no meu modesto conhecimento. Totalmente i

naceitãvel, em termos de sistema penitenciârio, e-a discri

minação do preso por roupa. Os presos que vestem roupa pr~

ta, e roupa preta com gola amarela, têm direito tambem a

requisitar visitas sexuais?

o SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Essas visitas s~xuais são realizadas dentro da ãrea de seg~

ranç~ da Penitenciãria. Os presidiãrios de roupa azul não

necessitam fazer requisição, porque jã moram ali com seus

familiares.

o SR. DEPUTADO WALBER GUIMAR~E5 - Perfeito.

O SR. DEPOENTE (João Car10s Tourinho Dantas)

Agora, a classificação do presidiãrio,a que procedemos, são

levados em consideração o tempo que estã na prisão. o com~

portamento constante de sua ficha carcerãria etc. Eles vão

galgando melhores condições pelo comportamento. ~eralmente,

os condenados por crimes de sangue são os mpis bem comport~

dos.

O SR. DEPUTADO WALBER GUIMAR~ES ~ Na PeniteR

ciãria Lemos Brito existem presos pO}IEicos?

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Cantas)

Existem 6.

O SR. DEPUTADO WAt~ER GUIMAR~ES - Poderia V.

[xa. me citar o nome deles?

o SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Sei apenas o nome de um, o Teodomiro, que assassinou um sa~

gento da Aeronãutica. Esse homem ia sendo conduzido algem!

do. num Jipe, quando conseguiu ·tirar o revólver do sargento

que ia dirigindo e o matou. Foi um caso muito conhecido no

Brasil, porque. primeiro,ele foi condenado ã morte. Post~

riormente, foi comutada a pena para prisão perpetua. E, d~

pois, para trinta anos.



Junho de 1976 DIÁRIO DO CONGRtSSO NACIONAL (Suplemento) Quarta-feira 4 135

o SR. DEPUTADO WALBER GUI~AR~ES - Sr. Secr~

ria ~umana do que em 52 anos de vida. Mas, creio que pod~

mos •. todos nós. fazer alguma coisa - porque a situação do

pres~ não depende só das autoridades. Todos nós podemos dar

conforto a um preso seja,atraves de uma visita, seja valor!

zando O seu traba l.ho. seja empregando esse preso. quando do .

seu reingresso na sociedade. Isto e o que devemos fazer. J~

ja Y.Exa. que a minha maior preocupação e exatamente com a

situação do egresso. que e gravTssima. Se não se fizer um

serviço d.e assistência 'Social, de prepare. do homem ã sua

vqlta ã Sociedade. nada adiantarão Ele poderã retornar a so

ciedade com a melhor das intenções. mas vai ter de roubar

para poder viver,

Era o que tinha a dizer a V.Exa.

O SR. PRESIDEnTE (Jose B~nifãcio Neto) - O.

interpelante in~crito em seguida e o Deputado Adhemar Ghi

si. Antes de dar a palavra a S.Exa., e com a sua autoriza~

ção. tenho o prazer de conceder a palavra ao Sr.Secretãrio

de Justiça de Pernambuco. Dr. Carlos Alberto Oliveira.

O DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA (Secretãrio de

Justiça de Pernftmbuco) - Sr. Presidente, Sr. Secretãrio To~

rinho Dantas. Colegas aqui presentes. primeiramente fico mui

to satisfeito de voltar ã minha Casa. pois ji estava com sa~

dade do conv;'vio parlamentar. Ouvi atentamente o depoimento

,do colega Tourinho Dantas e as·'indagações dos Srs.Deputados.

Realmente. a situação do sistema penitenc)ãrio dos Estados

b'rasileiros ê gravíssima. Ol,lvi. o Deputado Djalmá Bessa di"".

zer que, na Bahia. a situação' não era tão "preta" assim.Mas

o problema e muito mais grave do que S.Exa. pensa; porque

tãrio. fiéo honrado com as respostas de. V.E~ Estou sati!

feito. Parabenizo ó Presidente da Comissão e o meu nobre a

migo Depu.tado Nóide Cerqueira pelo convite feito a V.Exa.R.!!.

almente o Sr. Secretãrio trouxe um excelente material para

a.no~sa Comissão.

Mui~o obrigado.

O SR. DEPOENTE (João CarlDs Tourinho Dantas)

Quero esclarecer a V.Exa. o seguinte: todos esses fatos que

citei. daqui a um ano ou mais. se continuarem existindo,pa!

5arão a ser da minha responsabilidade. Estou fazendo tudo.

juntamente com meus auxiliares. para mudar a situação atual

das nossas penitenciãri~s. No momento~ tomei a liber~ade de

denunciar os fatos ·errados. Acho que precisãvamos fazer i!

50. para sensibilizar a opinião pubJica. Infelizmente.nesta

fase de euforia de desenvolvimento. dã-se muito valor a uma

chamine, ou a um quilômetro de estrada pavimentada. mas não

se dã nenhum valor a um preso. Ou a um menor abandonado. Hã

como que uma espécie de culpa coletiva, Nenhum de nôs - vaI

tados que estãvamos para esta fase positiva - se lembrou des

tes aspectos miserãveis da vida humana. Com isso. o probl.!!.

lia penitencfãri'o no Brasil todo regrediu muito. Foi preci

50 a instituução de uma Comissão. para que o povo brasilei

ro·sentisse que não perdemos aquela velha condição de ser

humano que se preocupa com a situação dos seus irmãos pre

sos. Esse assu~to tinha passado a ser tabu. Tudo ~ era dolo

rosa não devia ser comentadó. Mas precisamos denunciar es

tes fatos. porque eles existem. Foi por isso que eu disse

que. com dois meses de Secretãrio de Justiça. vi mais mise

ria humana do que em 52 anos de vida. Mas, creio que pod.!!.

mos. todos nós. fazer alguma coisa - porque a situação do

preso não depende sã das autoridades. Todos nós podemos dar

conforto a um preso seja,at;aves de uma visita. seja valori

zando o seu trabalho, seja empregando esse preso, quando 00

seu reingresso na sociedade. Isto e o que devemos fazer. V.!!.

ja V.Exa. que a minha maior pFeocupação e exatamente com a

situação do egresso. que e gravíssima. Se não se fizer um

serviço de assistência ·social. de preparo do homem ã sua

volta ã Sociedade. nada. adiantarão Ele poderã retornar ã s.Q.

ciedade com a melhor das intenções, mas vai ter de roubar

.para poder viver.

Era o que tinha a dizer a V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Jose Bonifãcio Neto) O

interpelante inscrito em seguida e o Deputado Adhemar Ghi

si, Antes de dar a palavra a S.Exa., e com a sua autoriza

ção, tenho o prazen de conceder a palavra ao Sr.Secretãrio

de Justiça de Pernambuco, Dr. Carlos Alberto Oliveira.

O DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA (Secretãrio de

Jus!iça de Pernambuco) - Sr. Pre~idente. Sr. Secretãri! To~

rinho Dantas. Colegas aqui presentes, primeiramente fico mui,

to satisfeito de voltar ã minha Casa, pois jã estava com sa~

~ade do conv'vio parlamentar. Ouvi .tentamente o depóimento

do colega Tourinho Dantas e as, indagações dos Srs.Deputados.

Realmente, a situação do sistema penitenciãrio dos Estados

brasileiros e grav'ssima: Ouvi o Deputa~o Djalma Bessa di""

zer que. ha Bahia. a situaçio nio era tão "preta~ assim.Mas

o problema e muito mais grave do que S.Exa. pensa, porque

ele existe no Brasil inteiro. Em primeiro lugar,não existe

sistema penitenciãrio em Estado nenhum deste -Pa's. é. sim.

um conglomerado de prédios. de homens, de cadeias, de pri

sões. Mas sistema penitenciãrio. propriamente dito. não e-

xiste.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) 

Permita-me dizer a Y.Exa. que, apesar de tudo~ existem sis

temas penitenciãrios no Brasil, sim. e alguns deles atê mo

delares. O problema e q~e o tratamento penal dispensado por

esses sistemas penitenciãrios. a despeito de ser excepci~

nal. não atinge a massâ dos sentenciados. No Estado de são
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Pou1o, por exemplo, todas as medidas. tidas.p'ela ciência p~.

nitenciãria como indispensãveis ã recuperação do detento são

tomadas por uma ou duas Penitenciãrias. Mas essas medidassõ

atingem 2200 sentenc~ados, qu~ndo possulmos cerca de 15 mil,

alem dos 45 mil mandados de prisão a serem executados. Na

Guanabara, existem estabelecimentos dotados de exames crimi

nolõgicos, de Comissões Permanentes de-Av&liação,integrados

por profissionais competentes, dás diversas ãreas de especi

alização. Mas tambem lã,como em São .Paulo, a situação e crI

tica, exatamente porque o Estado atende apenas a um percen

tual dos sentenciados, não a todos. Em Minas, a Penitenciã

ria Agrlcola de Neves, que foi a precúrsora neste tipo de

tratamento, atinge as suas finalidades com relação aos de

tentos capazes de merecer tratamento penal em presldio aber

to. A grande questão e como levar esse_tratamento, se não ã

totalidade, pelo menos ã grande maioria. Ao apontarmos as

defici€ncias do sistema em si, devemos reconhecer que hã,p~

lo menos, uma semente, e que esta semente e que precisa ser

desenvolvida, para que nos possscmos valer - em todos os E~

tados - das experiências jã adquiridas e dos resultados c~

lhidof nesses estabelecimentos. Dou esta informação a V.

Exa., a tltulo de colaboração. V.Exa., jovem e brilhante S~

cretãrio de Jústiça, talvez possa colher, dessas experiên -

o DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA (Secretãrio de

Justiça de Pernambuco) - Agradeço a V.Exa. o aparte,mas ma~·

tenho a palavra. Existem· embriões de sistema penitenciário.

lnclus~ve, em Pernambuco, ele estã um pouco avançado~ O D~

putado Tourinho Dantas conhece o sistema penitenciãrio de

Pernambuco, que não e dos piores do B~asil. Temos três Peni

tenciãrias Agrícolas, alem de uma Penitenciária Industrial,

que ê uma Penitenciãria modelo e que está sendo construlda.

Mas continuo dizendo que não exjste um sistema penitenciã 

rio, no Brasil. Quando se recup~ra um homem em um local is~

ladamente - e o lndice de recuperação e mínimo - não se p~

de pensar em sistema penitenc1ãrio. Conheço o sist~ma peni

tenciãrio de São Paulo e conheço o do Rio Grande do Sul,que

e o melhor e mats bem institucionalizado do Pals, em termo~

de legislação. Mas, na realidade, sistema penitenciãriome~_

mo não existe. Por exemplo, na Bahia, ou em Pernambuco, não

existe um sistema em que o homem possa, ao ch~gar lã, ainda

respondendo a processo, na fase da insérução criminal, rec~

ber uma qualificação, receber um tr~tamento,~travês de pe~

quisa científica da sua personalidade, periculosidade crimi

nal, capacidade de ressocialização, para, depois de senten

ciado,s~T alojado num determinado grupo social. E que haja

permanentemente uma assistente social para acompanhar esse

Sim.

processo.

OLIVEIRA (Secretárioo DR. CARLOS ALBERTO

o SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

~as esse estabelecimento ~ para eles!

não haveria possibilidade de se construir um novo presidi o

na Capital. Não digo uma Penitenciãria, mas um pres;dio,que

pudesse abrigar exatamente aqueles que estão respondendo a

de Justiça de Pernambuco) - ~ presldio, ou penitenciãria1

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

E presidi o mesmo.

O DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA (Secretãrio de

Justiça de Pernambuco) - Esse presldio vat contar com um pa

vilhão de qualificação e triagem?

.0 SR. DEPOENTE (João tarlos Tourinho Dantas)

homem durante toda a sua pena, a fim de que, ao termino,ele

esteja em condição de ser reintegrado no meio social. Isso

nãó existe em lugar nenhum do Brasil. O problema do egresso,

a.que deu ênfase o Secretário da Justiça da Bàhia, e gravi~

simo. Mas não se recupera um homem apenas em dois anos. V.

Exa. explicou que é feit~ um trabalho nesse sentido nos dos

últimos anos. Mas isso não vai ,resolver. Ele terá de passar

por uma cadeia, por uma seqUência, durante todo o seu es~i

9io dentro da Penitenciária. E de nada adiantarã um trab!

lho desse feito numa cadeia sõ, numa penitenciária sõ, num

presidi o sã. Isso terã de ser parte de um conjunto. No mo

mento em que esse conjunto. não existir, não podemos dar ao

homem um tratamento condigno. Estudei este assunto e tive

oportuni?ade de examinar todos os sistemas 'penitenciários.

Conheço o da Guanabara e conheço o de São Paulo, que ê bem

sofisticado. Mas uma prisão com 5 mil homens, como a de

são. Paulo, é tecnicamente condenável ·em toda matéria de ci

ência penal. Não se pode, de maneira alguma, num estabeleci

mento com 5 mil homens, pensar em recuperação. Está certo

que no sistema penitenciário, sejam tratados -problemas c~

mo o da alimentação, o sexual, que são problemas grandes •.

Mas o problema. fundamental é o da recuperação psicológica

do individuo. E essa recuperação terã de ser procurada atr!

ves de um estudo profundo, de um acompanhamento p~rmanente.

Isso não existe em nenhum Estado do Brasil. Em muitos paí
ses do mundo também não se chegou ~inda a isso. Eu tambim

estarei depondo aqui, com muita honra; jã fui convidado.Não

vou pfestar nenhu~ depoimento agora. Queria apenas um escl!

recimento do Sr. Secretãrio de Justiça sobre o 'projeto dan2

va Penitenciãria de Salvador, Conheço o projeto. Mandei bu~

cã-lo na Bahia e o examinei. Gostaria de saber de S.Exa. se

O DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA (Seéretário de

Just i ça de Pernambuco) - 'Era sã o que eu queri a. saber. Po!.

que, hoje isso e fundamental. ~-um ponto de partida.

sistemacias, elementos que poderão ser adaptados ao seu

penitenciãrio.
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o SR. 'DEPOENTE (Joao Carlos Tourinho Dantas)

Isso estã dentro da programação.

O DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA (Secretãrio de

Justiça de Pêrnambuco) Esse serã um presídio de ~tnansição~

onde ficarão os homens que estão respondendo a processo.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Exatamente.

O DR.CARLOS ÀLB~RTO OLIVEIRA ~ (Secretário

de Justiça de Pernamb~co) ~ Terã capacid~de para abrigár q~

nbentos homens., Disse o Sr. Secretãl'il:l que o índi'c~ crinri

nal, ou; pelo menos, os mandad~s ~e prisão, são baixos na

Bahia. N~o acha V.Exa. que o numer.o é muito grande?

O SR. DEPOENTE (João Carlos,Tourinho Dantas)

Exàto. Estã fora das características.

O DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA - (Secretãrio

de Justi~a de Pernambuco) - Quer,di~er qu~ estã fora das' c~

rllcterlsticas.

o SR. DEPOENTE-(Joio Carlos Tourinho Dantas)

No mãximo, poderia atender a 200 homens. Mas, para uma - co,!!.

tingência •••

o DR. CARLOS ALBÉRTO OLIVEIRA ~ (Secretãrio

d~Justiça de Pernambuco) - Como haverã vagas demai~,vio ~

cabal' alojando homens que jã estão cumprindo sentença o que

i tecnicame~te reprovãvel.,

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

lio, o homem que estiver cumprindo sentença trá imediatame,!!.

te para a Penitenciãria.

O DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA - (Secretãrio

de Justiça de Pernambuco) - Então esse prpjeto ficará oci~

50.

O SR. DEPOENTE (João, Carlos Tourinho Dan:as)

Nio.

O DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA (Secretãrio

de Justiça de Pernambuco} ~ Se foi planejado para ~OO ho

men& existem apenas 200 e poucos •••

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tou~inho Dantas)

Mas, temos de fazer o projet~ já com alguma margem. Não p~

demos construir um predio para atender apenas a lotação a

tllal.

O DR. CARLOS ALBFRTO OLIVEIRA (Secretãrio de

Justiça de Pernambuco) - Não se trata de lotação. ~ que es

ses projetos são muito versáteis. Eles são construidos em

termos de módulos. Poderão ser ampliados de acordo com as
I

n~ce~sidades. Mas um projeto para 50Q acho um tanto

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Devo esclarecer que já encontramos esse projeto em execuÇão.

O DR. CARLOS ALBERTO OLIVEI~A (Secretãrio de

Justiça de Pernambuco) - Eu sei disso.

o SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Mas eu o considera uma gr~nde coisa.

O DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA (Secretário de

Justiça de Pernambuco) - Sem duvida alguma.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Sã retirar os homens do Forte de Santo Antônio para lá, um

pred~o com cpndições sanitãrias, higiênicas etc ••••

O OR. CARLOS' ALBERTO OLIVEIRA (Secretário de

l~stiça de Pernambuco) - Meu temor e este; pelo fato de o

e~tabeleci~nto ter capacidade para 500 homens, acabarão ca
.,

indo naquele lugar comum; se tem lugar, ent~o leva para lã.

Se uma parte vai ficar ociosa, então tecnicamente o plano ~

tarã prejudicado. Sô is~o. Meu temor e esse.

O SR. DEPOENTE (João CArlos Tourinho Dantas)

Nossa ideia ê construir penitenciãrias agrlco1as.Umas' duas

no interior, por exemplo. Com isso, diminuiremos ainda mais

a lotação da Penitenciária lemos Brito, porque os presos~

periculosidade vão poder cumprir a pena na sua própria re

giÃo.

O DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA (Secretário de

Justiça de Pernambuco) Hoje, o Direito Penal evoluiu ate

para para a prisão em comodato. t uma das formas mais novas,

em termos de prisão. De maneira que estamos com uma legi9l~

ção realmente avançada. E temos de nos preparar e de prep~

rar os nossos Estados para isso.

O SR. DEPOENTE .(João Car~~s Tourinho Dantas)

Secretãrio, vivemos, no Brasil, numa época de especializa 

ç~o. Mas não houve~ainda uma motivação, que levasse as Uni

versidades a preparâr pessoal para isso. Já existem assis

tentes sociais, psicólogos. gente. capacitada para tratar de

crianças, mas ainda não há especialização para todos os s~

tores, como. por exemplo para o problema do menor. No ~io, a

FUNABEM e exemplar., Visitei a FUNABEM e verifiquei como a

criança e tratada ~ã. Eles me disseram que ate os 12 anos

não hã criança irrecuperãvel, mas esse trabalho terá de ser

feito com carinfio,- com cuidado, e não da maneira massifica

da como fazemos. Meu setor de ,crianças é mais 'Serio do que

O presidiãrio. Não encontramos pessoas com curso, com dipl~

ma, enfim elementos e'specializados para trabalhar em peni

tenciárias. Não existe. O que, va~ para o ~istema penjtenci!

rio ê o "rebutalho".

O DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA (Secretário de

Justiç,,! .de Pernambuco)- Perfeito.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Se se quer arranjar emprego para alguêm,'põe-se esse alguém,
\

na direção de uma penitenciârià. Eventualmente aparece um

Paulo Guerra, um Alkmin, que fora~ excepcionais. Diretores

de Presídios. Mas não e a regra.
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o DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA (Secretãrio de

Justiça de Pernambuco) - Estou inteiramente de acordo ~com

V.Exa. Por isso que acho da maior importância esta Comis

são de Inquérito, porque chamarã'a atenção das autoridades e

do povo para o problema penitenciãrio. E a população jã c~

meça a se interessar pelo ass~nto. Sinto isso no meu Esta

do, em conferências que tenho pronunciado. Agora, acho que

esta Comissão deve sugerir uma polftica nacional. Inclusive

no tocante ao problema da alimentação, por exemplo, e às d~

tações orçamentãrias das Penitenciãrias. Não se; se ocorre

o mesmo na Bahia. Mas, em Pernambuco, a dotação orçamentã 

ria que tenho para uma Penitenciãria de 600 homens e a me~

Ma do segundo semestre de 73. E incrivel. Então, o secreti"

rio de Justiça fica dependendo da boa vontade do Secretãrio

da Fazenda, do Secretário do Planejamento, quando essa dot~

ção deveria sofrer aumento automãtico, corrigido de acordo

com o aumento do custo de vida. De modo qúe e uma sugestão

que faço à Comissão no sentido de que atente para este pr~

blema, que e da mais aJ~a gravidade, pois mã alimentação,s~

vicia, tortura, são causa de motins, greves e violências

dentro da Penitenciãria. Um preso mal alimentado ê um eter

no revoltado. Não adianta asistente social, nao adiantap~

cõlogo, não adianta nada. E, se um guarda dã um tapa num

presidiãrio, ele causa um p~ejuízo grande ao Estado, no i~

vestimenta que o Estado fez. Temos de pensar numa politica

correta, numa orientação segura a ser realmente aplicada nos

Estados. Hã Estados que têm uma estrutura maior, como são

Paulo. Pernambuco mesmo tem, hoje, uma grande estrutura no

sistema penitenciãrio. Acima de tudo, há que se adotar uma

política de seleção e qualificação, de separação por grupo

social, e pela tendência de recuperação. Sem isso nada de

'válido serã feito em torno de sistema penitenciário. Inútil

construir um predio, uma cadeia, um presfdio, uma penitenc!

ária" se não se tiver estrutura fundamental para a recuper~

ção do homem.

Agradeço ao Sr. Presidente a gentileza e aos

companheiros a atenção com que me ouviram. Confesso minha s~

tisfação por estar aqui. Valtarei em agosto, quando me se~

tarei naquela cadeira para prestar o meu depoimento.

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N~

to) - Tem a palavra o nobre Deputado Adhemar Ghisl.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Sr. Presiden

'e, Sr. Secretãrio Tourinho Dantas, Dr. Carlos Sampaio,meus

Colegas, Sr. Secretãrio da Justiça de Pernambuco, nosso pr~

zado colega, quero felicitar o nobre Secretãrio Tourinho

Dantas pelo muito que conseguiu fazer nesses tres meses de

gestão ã frente da Secretariá de Justiça do Estad"o da Bahia,

S.Exa. demonstrou que, nesse curto espaço'de tempo, S. Exa.

se assenhoreou, de todos os problemas afetos à sua Secret~

ria. Sua experiência de 24 anos de vida pGbltca r como repr~

sentante do povo, aliada ã sua inteligência, que todos pr~

clamamos e reconhecemos e ao seu desejo de servir ao povo

da B~hia, havera de lhe possibilitar desenvolver um trab~

lho que o dignifique , que dignifique o seu Estado e que

sirva de exemplo aos demais Estados da Federação - que, por

sua vez, deverão copiar aquelas experiências que obtiveram

êxito no, trato do problema sistema penitenciãrio, englobad~

mente considerado. Considero fundamental ,essencial. em teL

mos de sistema penitenciãrio, que se possa solucionar todos

~s problemas jã apontados no roteiro e~tabelecido por esta

Comissão. Estamos buscando opiniões, sugestões, principal 

mente de pessoas com autoridade para falar do assunto, dada

a vivência qqe, dele têm. Ouçp V.Exa.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Eu diria, preliminarmente, treinamento de pessoal. Nada do

que se fizer dara resultado, se o sistema penitenciãrio não

for operado por pessoal treinado.• Os mais antigos - como se

tem feito ultimamente - de tempos em tempos seriam submeti

dos a um concurso de reciclagem, para que se atualizassem,

ji que nada e estãtico. Sempre hã o que atualizar. Todo o

pessoal que tiver de operar o sistema, deverã esta~ trein~

do; ,o Di retor, e o Chefe de Seção, e o guarda, o medi co, o

dentista, enfim. todo esse mecanismo. Na nossa Penitenciã

ria, a maioria dos funcionã~ios são os próprios presos. E
que a Penitenciaria fica tão distante da Capital que não e~

contramos quem queira trabalhar la .• Nãp ha transporte.O ôni

bus que fazia esse serviço esta quebrado. Nosso pessoal ~ lê'

abnegado, mas absolutamente despreparado. Então, em primei

ro lugar, treinamento de pessoal.

Em segundo lugar, atualização da legislaç~o.

Ptnéipalmente a do Regimento dos Pres!dios, prev~ndo e defi

nindo direitos. Agora mesmo, na nOSsa Penitenciaria,foi cri

ado um pequeno Conselho. As penalidades ali não são aplicA

das ao arbltrio do guarda. Este perdeu o direito de punir.

Ele propõe a penalidade ao Diretor, Q Diretor ouve o Canse

lho e este delibera. Não podemos deixar a.punição nas mãos

do guarda - diga-se de passagem, mal remunerado - que vive

em contacto direto com'o prision~iro e que, como ser huma

nó, tem suas simpatias e antipatias por esse ou por aquele.

Então, esse homem não pode ser o respónsãvel pela dplicação

de uma pena, de vez que não tem o equillbrio emocional ne

cessaria para tanto.

Chamo uma especial atenção para o problema

da definição das ca'deias do interior e que estã causando a

_aior grita na Bahia. E necessario uma regulamen"ação geral.

Por exemplo, a questão da alimentação dos presos. E preciso
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alimentação

Quanto a transporte. a Penitenciária da Báhia

sõ tem um ve;cu~o. E aquel~ drama para se conseguir um cami

nhão emprestado, para se conseguir um transporte. Trata-se

de um setor absolutamente desprovido de recursos.

o SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Se bem enteR

di nós ter;amos então de construir hospitais e de elaborar

~m documento bãsi~o, de caráter nacional, talvez a ser vot~

do por esta Casa. que estabelecesse as condições de funciR

namento de todo o sistema penitenciãrio. Esse, por sua vez,

definir quem qeve alimentar os pre?os.As Prefeituras. em

grande parte. estão se recus~ndo a 1'sso. Quando o'fazem.fol:

necem uma alimentação insuficiente e como se fosse um fa-
/

vor, quando, o preso tem de ser alimentado normalmente.Outro

dia um Juiz me disse que soltou os presos, porque não ti-

nha dinheiro para alimentã-los. De modo que a

dos presos deve ser regulamentada.

Tambem o problema da construção das Casas de

Detenção nas cidades maiores está a exigir atenção.para evi

tar esse "jogo de empurra". de uma Secretaria a transferir determinariá o tipo de tratamento, de relacionamento e de

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Como V.Exoc.se

tem orientado, quanto aos recursos financeiros postos ã sua

de parecer ã famllia da vitima que a vltima e o preso.

No fundo, tudo isso pode ser resumido numa f~

se: tratar o presp como pessoa_humana. Tudo o mais serã d~

corrência disso. O preso, no Brasil, não estã sendo tratado

peloscomo 'gente, nem pelas autoridades, nem pelo povo,nem

recuperação que devesse ser dispensado a cada preso, de a

cordo com as suas condições peculiares, com o meio de onde

,ele emergiu e em que ele delinqUiu. O que diria V.Exa.sobre

um documento deste?

No momento em que se fala em reforma judicii

~ia, que teria V.Exa. a dizer sobre a inserção de um capit~

10 éspccial.no que se refere ao sistema penitenciãrio em 'si.

ou mesmo uma reformulação total no sentido de dar ao homem

da Amazônia. como ao do Rio Grande do Sul. igual tratamento.

não apenas psicológico. como psiquiãtrico e profissional.t~n

to no meio agr;cola, como no meio industrial, em termos de

recuperação? Que V.Exa. teria a dizer-nos sobre isto? Que

tipo de colaboração teria V.Exa. condições de oferecer. com

vistas a esta finalidade?

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Na Secretaria, o nosso Departamento de Assuntos Penais conta

com especialistas brilhantes, que podem realmente informar

V.Exa. acerca da maneira como a Bahia vê o problema. Efetiv~

mente, cada Estado poderã ver o problema por um ãngulo dif~

rente. O numero de uma pop~lação carcerãria surpreendeu a

myitos. Em quase todos os Estados hã o problema da superlot~

ção, O que não ocorre na Bahia. Lã hã vagas. Nossos proble

mas são outros. Podemos colaborar. e acho que realmente deve

haver uma recomendação nacional nesse sentido.

seus irmãos"como devia. Hã certa prevenção contra o preso 

prevenção essa de certo modo normal. Mas essa mentalidade

precisa ser modifica~a. Então, uma reedu~ação ate. éigamos

assim, do pensamento da· Nação em relação ao preso no senti

do de que este seja tratado mais como vitima de condições s~

ciais, de temperamento - sem, tambem, chegar-se ao exagero

a responsabilidade para outra.

Outro aspecto de maior importância e o do

prep&ro do preso para quando voltar ã sociedade. Fui modes

to ao dizer que nos dois ultimos anos ele deveria ser prep~

rado para reingressar na sociedade. Acho que o Secretário

Carlos Alberto tem razão. O preso deve ser preparado para

isso desde o instante em que ingressa no PresIdio. Dever

se-ia manter um serviço de assistência social para preparar

o preso, para reeducá-lo, colocando-o em condições de viver

a vida lã fora. No nosso sistema penitenciário não se pr~

para o preso. Esse homem e posto em liberdade sem nenhuma

profissão, com um peculio minimo e, muitas vezes. após anos

longe da sua terra e da famílja, ele não tem mais terra nem

familia. E um aspecto que também precisa merecer uma aten

ção es~ecial desta Comissão. dadas as suas implicações.

Hospitais. serviço medico, constituem outra

necessidade. Os presidios·não popem continuar sem assistên.

ciá medica. O presidiário não dispõe de oculista, nem de 0l:

topedista. Enfim, não,dispõe de especialistas. Ele só conta

Com um clinico. O Ministerio prevê a constru~ão de hospi

tais para presidiãrios. ~sse hospital poderã servir, a toda

a população de presidiãrios. Ele deve existir com~ obriga

ção, e não como faculdade. Deveria ser obrigatória a cons

trução de hospitais para presidiãrios. Inclusive, o rNPS,

hoje todo-poderoso, paderã ajudar, uma vez que grande parte

dos presidi~rios foram seus segurados.E que se façam convê-

nios para que essa assistência médica seja ~restada.

Outro item: e imprescindivel um serviço de, /'

as~tstência judiciãria eficiente. de modo a que os pedidos

de co~Qt~ção; de liberdade condicional etc. ande, sem que

os presos tenham de pagar advogado, pois a maioria dos que

chegam f Penitenciãria não tem recursos.' Na penitenciária da'

Bahia - pasmem V.Exas. - o próprio Juiz, o nosso amigo Agol

tinha Machado. me informou que récebeu cartas dos presos

dtzendo que o Chefe de Serviço cobrava 5,00 cruzeiros de C!

da preso para requerer ~ livramento condicional. Um serviço

permanente-desses era necessãrio. E isso "poderia ser feito

por estudantes.
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O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - V.Exa. falou

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - V.Exa. info!

ções de segregação desses presos? Na opinião de V.Exa., são

Compreendo.o SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI -

o SR. DEPUTADO NOlDE CERQUEIRA - Concordo com

tudo isso. Só que não funciona.

Mas minha pergunta não foi exatamente sobre se ~s presos e~

tão sendo seviciados. O que indaguei foi se o prêdio onde

esses presos estão recolhidos lhes oferece condições para

que - em vista da morosidade da Justiça, que ê um mal naci~

nal - al i p,ermaneçam ãs vezes doi 5, três anos, 'enquanto a

guardam o julgamento definitivo do seu processo.

E no caso de homicidio?

E o Manicômio, como é que estã funcionando?

Hã acumulo de presos e de reclusos, como se verifica no rei

tante do País?

Entendi mal.

o SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Fisicamente e um estabelecimento bem moldado. Foi inaugur~

do recentemente. As mulheres também estão lã instaladas, o

que não e o ideal e força uma fiscalização maior. Entretan

to, o Diretor diz que nio tem meios dr enfrentar o proble

ma. Mas a parte física do predio e bem organizada.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Hã supe~pop~

lação no Manicômio Judiciãrio, ~ recente a construção?Quall

tos presos estão recolhidos ao Manicômio?

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Por enquanto não hã superpopulação. A construção e recente;

tem dois anos.

o SR. DEPUTADO ~OIDE CERQUElRA - Permite V.

Exa. um aparte? A capaci dade e para 600 presos e tem 291. Ho

entanto,'por três vezes, como advogado, solicitei exame de

sanidade mental de detentos da Capital e do interior, mais

precis~mente de Feira de Santana, e não o consegui,porque o

Manicômio respondia que não havia vagas. Não possuia. então

condtções de submeter o detento àqueles exames.Assim, o si!

tema é deficiente a toda a prova e o Manicômio Judiciãrio

de Salvador e terrível.

o SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

A expressão terrivel não é delicada. O próprio Diretor do

Manicômio, numa entrevista a um jornal da Bahia, fez que!

tão de salientar a deficiência de meios para manter o Mani

cômio Judiciario. Como um hospital psiquiãtrico. precisa de

condições tecnicas modernas que'geralmente,não tem. Agora,"

se V.Exa. visitar o Manicômio, vera um predio bem feito,com

enfermarias razoãveis.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Não, 1evam doi s ou três anos. V. Exa. esta fazendo confusão.

Os processados estão na Casa de Detenção. Essa prisão ê ap~

-nas para averiguações; e o chamado xadrez.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Desculpe-me.

que

condi-

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

o SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - E as

mau que na Bahia existe a Penitenciãria Lemos Brito e

O outro estabelecimento e a Colônia Lafaiete Coutinho , ch~

mada Colônia Pedra Preta. Ali ficam aqueles que são presos

pela Pol'ícia. ~ã estão 64 presos processados, por falta de

vaga na Casa de Detenção antiga. Com a inauguração da nova

Casa de Detenção, eles irão para lã.

lã são internados apenas os condenados em sentença definiti

va. Na Casa de Detenção, est~o os processados. Parece queV.

Exa. citou outro estabelecimento que não o Manicômio Judiei

iriQ.

humanas? \

O SR. DEPOENTE (Joãõ Carlos Tourinho Dantas)

Eu nunca visitei Pedra Preta. Mas tanto o atual Secretario

disposição pelo Erario Público do Estado da Bahia? Estão s~

tisfazendo às necessidade·de V.Exa., nesse setor?

O SR. DEPOEHTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Não posso dizer que os recursos satisfaçam, de maneira a1

guma. Tambem não ~ou dizer que, dentro da rotina que se es

tabeleceu - e claro qu~ partindo dos nossos planos de me1h~

~ar ~ vamos precisa~ de mais do dobro. Como V.Exas. viram,

há deficiência na assistência medica, não existe assistên

cia sociar, nem a~sistência psicológica. Tudo is~o demanda

dinheiro. Não hã ve'ícu10s. O próprio predio precisa de cbns,

e de obras custosas. ludo isso demanda dinheiro. Não creio

também - no caso da Bahia - que a necessidade seja tal que

se possa logo ir dizendo que e impossive1 que seja atendi

da. E poss'ível, sim. O ~inistêrio da Justiça, verdade seja

dit~, tem ~ado todo o·apoio. No caso da Bahia, o Ministério

da Justiça, ~m convênio com o Estado, estã construindo a C!

sa de Detenção cujo preço ê de seis milhões. Temos outros

convênios para encaminhar. Com isso, Tesouro do Estado fica

mais liberado.

no depósito de presos da CaDita1.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

E um depósito de presos para averiguações - suspeitos peri.

gosos, ladrões, assaltantes etc. Antes do andamento do pr~

cesso, eles ficam ali. Na forma rigida da lei, isso e ile

gal. Mas a população da cidade por unanimidade, tenho pl~

na cprteza, prefere a existência de Pedra Preta a que estes

300 ou 400 e tantos marginais'fiquem soltos,pe1as ruas.

de Segurança, o Coronel Luiz Artur, como o anterior, o Cor~

nel Joe1 Alves Figueiredo Barbosa, são homens que merecem t2.

do o respeito da população do nosso Estado e jamais seriam

capazes de coonestar com uma situação menos correta.
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o SR. DEPDENTE(João Carlos Tourinho Dantas)

Pod~ nio funciona~ como cura.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQU~IR~ - Não se tr~

ta de cura. Não e sobre isso que estou falando. O problemá

e que não se consegue· que o preso sej~ submetido a exame de

sanidade, para saber se ele continua ou não respondendo a

-processo. Pelo menos, eu.não consegui, por três vezes, como

advogado. E tenho facilidade junto ã Justiça de Feira de Sal!.

tana. Estes fatos ocorreram no ano passado. Por sinal, sou

advogado de Jarbas Dourado, que, inclusive, me substabel~

ceu a ,procuração. Sab~ V.·E-xa. onde consegui esse exame? Na

Colônia Lopes Rodrigues, em Feira de Santana.A Juliano Mo

reira respondeu que não tinha a menor condição.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantãs)

Ess~~stabelecimento e particular. Estou falando sobre os

problemas de instalação do Manicômio. Fiz Questão de salieh

tar as condi.çôes das instalaçôes flsica,s e a dedicação do

seu Diretor, o Dr. Renato Moura AlbuquerQue~

o SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

As oficinas estão subutilizadas. pelo motivo que já me reT~

r.1. Os presos prefereem, em massa, praticar o artesanato de

madeira, por causa de sua grande rentabilidade, pois rece

bem o preço quase integral da peça e fogem das outr~s ofici

nas onde apenas conseguem o sàlãrio de preso. Esta e uma

das razões. Se o artesanato, por um lado, promove a Peni

tenciãria e dã ã maioria dos presos uma profissão, por o~

tro lado criou esse foco de desigualoaoe 4entro da própria

Penitenciãria. A falta de uma Penitenciãria Agrícola traz

um. grande sofrimento para os presos _originários do interior,

que são obrigados a fazer coisas que não têm o hãbito 00 f~

zero Poderiam no seu sertão. criar a sua vaca, plantar e

fazer farinha, com a sua famllia p~r perto. Hoje,suas faml

lias descem para Salvador, para viverem nos arredores da P~

nitenciãria, em condições as mais desumanas pcsslveis. Nos

sa idéia é construir uma ou duas Penitenciãrias Agrícolas.

O SR. DEPUTADO 'NDIDE CERQUEIRA', Sabemos

Entramos em entendimento com o Ministério nesse

para que os presos do i.nterior não v'enham para a

senti do.

Capital.

pos-

que, esses homens são' abnegados e que trabalham como sacerd.2,

teso

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - O Or. Pedral

me informou que o estabelecimento e carente de pessoal e~

p~cializado. A razão de não ter·vagas deve ser esta. Não se

pode colocar um medico para atender uma enfermaria de 150

homens. Alem do mais a remuneração é' pessima. Há mediéos lã

ganhando Cr.$l.OOO,OO
O.SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Não é

slvel realmente, real izar qualquer coisa mais duradoura e

mais cientlfica, nestes termos; a não ser que o medico seja

outro abnegado. Infelizmente, nesta selva em Que vivemos,mm

sempre é posslvel Que um indivlduo tenha condiçôes de fazer

este tipo de caridade, de que os pobres reclusos do Manici

mio Judicial da Bahia tanto necessitam.
Com relação ã profissionalização - não nos

termos de artesanato, em que as atividades do preso se de

senvolvem de acordo com a sua inclinação~ mas ã profission~

lização para valer, existe' ftlguma coisa. Parece-me que V.

Exa. disse que não existe uma colônia penal agrlcola, nem

instalações para a profissionalização industl'Íal do detento.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Existem oficinas de alfaiataria, sapataria, marcenaria e

art&fatos de cimento.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Reconhece V.

Exa. que o preso recolhido ã Penitenc;'ãria Lemos Brito tem

muito tempo ocioso, dispendido em coisas futeis.Poderia ser

mais bem aproveitado no aprendizado de alguma· profissão, a

fim de que,· quando estivesse cá for-a pudesse ser rapidamenl'"

te absorvido.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Muito bem. T~

nho'impre~são de que o problema foi simplificado por V.Exa,

que tem as soluções ã vista. Isso é muito bom.

O SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Tenho as i~éias.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - V.Exa.estã al!.

tevendo as soluções, ~través de idéias sobre o problema. I~

so demonstra o que V.Exa. estã pen~ando.

O SR. DEPOENT~ (João Carlos Tourinho Dantas)

Tenho medo de não poder fazer nem a metade do que acho cer

to.

-o SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - V;Exa. farã,

c~m o bom relacionamento que tem, com o entrosamento na á

rea federal, com o respeito que lhe devo~am os companheiros

desta Casa, com a boa vontade que está externando. V.Exa. ~

tingirã o seu objetivo. Talvez não o atinja na sua plenit~

de. Mas o atingirá numa escala muito expressiva, e haverá

de-colher excelentes ·resultados. V. Exa, vai construir as

duas Penitenciárias Agrícolas. Vamos, inclusive, torcer p~

ra que isso aconteça. V.Exa. já conhece o problema da espl.2,

ração do preso pelo preso na Penitenciária e. certamente,

como bom advogado que e, vai tambem estudar uma fórmula de

permitir que as qualidades dos artistas dos baianos que e~

tão presos possam ser ampliadas e que resulte disso um bom

proveito financeiro para eles.

O-SR. DEPOENTE (João Carlos Tourinho Dantas)

Aproveito a oportunidade para convidar a Comissão para visi

tar a barraca da Bahia, onde o Dr. Pedral vai montar,por s.2,
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que estão mais avançados, outros menos, outros ainda menos

das e normas mais ou menos padronizadas. Evidentemente que

as peculiaridades estaduais obrigarão a ~ma ou outra modifi

caç~o, porque uma norma nio pode ser rlgida. As sugestões a

respeito da polltica penitenciiria devem ser colhidas, para

que possamos. encontrar um sistema penitepciário mais ou m~

nos perfeito. Uma penitenciária agrTcola, resolverá o pro

blema? Uma penitenciária industrial? O que vamos fazer? Na

Bahia constrói-se um presidi o na Capital. Em Per.nambyco,

constrõi-se uma penitenciãria no agreste ••• O que existe?

Precisamos de uma programação. Evidentemente que há Estados

sido no sentido de mostrar justamente a ausência do sistem,

para que, em lugar dele, se possa construir algo. Minha i~

tenção, ao apartear o Sr. Secretário de Justiça de Pernam

buco, foi dizer que existem em alguns Estados _experiência~.

penitenciárias que não devem ser desprezadas. Muito pelo co~

trãrio,devem ser estimuladas no sentido de que 'se estendam

ao maior numero possslvel de presTdios ,já que não é posslvel

estendê-lasa todos.Em segundo lugar, sem ciumes regionais,

nós nos devemos valer dos resultados que já obtiveram para

que, adaptando-os totalmente às peculiaridades das nossas

respectivas regiões, possamos enriquecer aquilo que já t~

mas com os resultados obtidos pelos outros.

O DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA (Secretário de

Justiça de Pernambuco) - A opinião de V.Exa. coincide com a

minha.

Talvez V.Exas. tenham interpretado mal, quan

do afirmei,no início da minha fala que não existia sistema

penitenciário. Isto não significa que não existam experiên

cias penitenciárias. Mas sistema num todo, completo, não ~

xiste. t o meu ponto de vista. De maneira, nobre Deputado,

que não há motivo para discussão, uma vez que nossos pontos

de vista são os mesmos. As experiências devem ser levadas

em conta. Elas existem e algumas são formidáveis. Por exe~

plo, O Rio Grande do Sul tem urna legislação exemplar acerca

do sistema penitenciário, uma legislação de escol a respei

to do assunto. Inclusive, mandei buscar essa legislação, p~

ra examinã-la. Isto é fundamental·, para que possamos :aorim,2.

rar o sistema. Acho que o sistema pe~itenciãrio inchou, du

rante um longo tempo. A culpa não cabe a nínguê~ A culpa e
do fato social, do desenvolvimento nacional. Não houve uma

programação para o sistema peniten~iãrio, como não houve p~

ra outros sistemas, órgãos e setores de atividades no País.

Tecnicamente, tem-se feito alguma coisa de uns anos para cão

Já no Governo pas~ado, o Ministerio da Justiça' começou a se

preocupar com o sistema penitenciário. O que esta Comissão

deve fazer ê parar um pouco e, daqui para a fren~e, traçar

medium Cõdigo Penitenciário, elaborá-lo, sugerir, traçar

licitação da Senhora Lomanto Junior, o stand de artesanato

da P~nitenciãria.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Isso é muito

bom realmente. V.Exa. certamente estã dando uma contribui

ção espetacular a esta Comissão. Esse fato poderá servirre

exemplo até para as Penitenciárias de outros Estados,em que

o artesanato é diferente do da Bahia.

Eram estas as considerações que gostaria dé·

fazer sobre o sistema penitenciãrio. Ao meu prezado colega e

amigo Tourinho Dàntas, os meus parabéns mais uma vez,por tu

do o que nos trouxe.

Muito obri gado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Bonifácio Me

to) Indago do Relator da COnU;ssão, Deputado I,brahim Abi-Ac

kel se estã satisfeito ou se deseja fazer ainda alguma i~

terpelação.

Quanto ao esclarecimento a que me julguei na

obrigação de dar ao Sr. Secretário de Justiça de Pernambu

co, parece-me que não foi áceito por' S.Exa. nos termos em

que eu o pretendi formular. r'bem possivel que entre o pe~

sarnento que se esboça e as palavras que o traduzem exista um

mar de diferenças. Não quis, de forma alguma, afirmar que

há no PaIs um sistema penitenciário. Afirmar isso implica

ria na suposição de que aqui estivéssemos apenas para apri

morar o que existe,.. quando,' na realidade, nosso esforçoten

o SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) 

Uma pequena consideração, Sr. Pre~idente.

Em primeiro lugar, quero louvar a atitude do

Sr. Secretãrio de Justiça da Bahia, que não procurou, como

dizia Eça, colocar o manto diáfano da fantasia sobre a n~

dez da verdade. t através de depoimentos como este,haurid~s

da verdad~ dos fatos, que esta Comissão se inspira, na bu~

ca da elaboração de princlpios e de normas que possam vir a

constituir uma proposta de Código Penité'nciãrio. ·V.Exa. ,com

a sua experiência, sensibilidade humana e desejo de acer

tar, aliadós: a seu esplrito clvico - caracterlstica,aliás,

do homem publico de excepcional valor que sempre se revelou
- está perfeitamente em condiçôds de promover na Bahia um

movimento destinado a iniciar ali a adoção e implantação de

um slstema penal cujas normas possibilitem um tratamento p~

nal - sem o que, a Penitenciária ê urna contrafacção.

Portanto, meus parabéns a V.Exa. Desejo que,

nessa luta árdua, cercada de incompreensão e obstaculada a

cada momento, pela falta de verbas, V.Exa. possa encontrar

o êxito que obteve sempre na sua vida parlamentar: Nesta C~

sa, estaremos de olhos voltados para o trabalho de V.Exa.,

dentro daquela certeza de que o fará do melhor modo pos

sTvel.
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avançados. Devemos acompanhar a ~inãmica dos Estacos mais ~

vançados, para que possamos chegar a uma humanização dos e~

tabelecimentos e ã recuperáç~o do homem, do presidiário br~

sileiro.

E hora de nos voltarmos para eles. Afina) de contas, a hum~

nidade é uma sô. Aquele ~ue ali estã é igual a nós, e ped~

ço de um conjunto do qual todos fazemos parte.

'toro

.~ra o que tinha a dizer a V.Exa., Sr. Rela-

a

amigo

a presença, bem co~o ao Deput~

Registro. com grande satisfação. não sõ

Ao Presidente da Comissão', meu velho

anos.

Agradeço ao meu colega Carlos Alberto a pr~

sença. Carlos Alberto, que comigo mantem sempre contato t~

lefônico, t~ocando impress5es sobre diversos problemas das

nossas Secretarias, e um ant1go companheiro de sofrimentos

e alegrias desta Casa. O Deputado Adhemar Ghisi e velho com

panheiro correligionário antigo.

Sr: Relator. eu o conhecia muito de nome. E~

tou tendo agora a oportunidade de o conhecer pessoalmente.

E agràdeço a V.Exa. o exagerado conceito a meu respeito.

E também ao meu auxiliar, os meus agradeci

mentos pela ajuda que me trouxe na elaboração deste,meu de

poimento, transmitindo-me, toda a sua experiência de tantos

presençà, mas também a intervenção sempre buliçosa, agitada

e inteligente do jovem e ilustre Secretário de Justiça' do

Estado de Pernambuco, nosso éstimado colega,meu caro Carlos

Alberto Oliveira, que terá igualmente oportunidade, em face

de convocação já decidida por esta Comis~ão, de vir a esta

Comissão. no próximo mês de ag.os'to, trazer·a sua contribui.

ção. Agradeço a'todos os Senhores Deputados a presença e os

convoco para a nossa prôxima reunião, a realizar-se na ter

ça-feira. dia 24, ãs 16:30 hs. nesta sala. quando será o~

vido o Professor Raul Chaves.

Está encerrada a sessão.

ros da bancada da Bahia

Jose Bonif~cio Neto, hoje uma das tradições da Casa,meu mui

to obrigado. (Palmas) Quero agradecer ainda aos companhei

do Norde Cerqueira, autor do requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio N~

to) - Antes de encerrar a sessão, quero agradecer ao Sr. Se

cretãrio de Justiça do Estado da Bahia, Dr. João Carlos To~

rinho Daotas, nosso antigo companheiro nesta Casa e o Dr.

Carlos Augusto Pedral Sampaio. Diretor de Assuntos penais

do Estado da Bahia, a presença.CongratuJo-me com S.Exas. p~

la maneira lucida e brilhante com que se houveram ao debate

rem conosco um problema de grande envergadura, do ponto de

vista humano e do ponto de vista social. Foi uma inestimá

vel colaboração que nos deram.

que

O SR~ PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio N~

to) '- Dou a palavra ao Sr. Secretãrio da Justiça da Bahia p~

ra as suas breve~ alegações finais.
O SR. 'DEPOENTE (J:oãó Carlos Tourinho Dantas )_.

grande~ e invejáveis tradiç5es de.cultura daquela Unidade da

Federação.

de dé minha presença aqui para discutir o assunto - o

e. aliã~. uma honra para mim.

o SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) 

Sr. Secretário, são essàs precisamente as finalidades da C~

missão. Não hóuvesse necessidade disso. estou certo de que

não haveria esta Comissão.

O D~. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA (Secretário de

Justiça de Pernambuco) - Exatamente. Nem haveria necessid~

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) 

A necessidad~ com a qual nos defrontamos ã essa que V.Exa.

expôs, e muitas outras de caráter científico, que já foram

disc~tidas aqui, ao long~ de dois meses quase.

'Sr. Presidente, deixo expresso mais uma vez.

o meu agradecimento ao Sr. Secretãrio de Justiça da Bahia,

a quem estã acometida a grave e dificil tarefa de iniciar,no

Estado, a construção de um sistema penitencíãrio digno das

Quero agradecer, m~is uma vez. ã Comissão a honra do convite,

que me,deu a oportunidade de no âmbito da Câmara Federal.e!

pressar o que tenho dito atraves de jornais no sentido de

sensibilizar a consciência nacional para o problema do presi

'diãrio. Devemos entender que o presidiário e um irmão nosso,

um irmão em erro embora. e não podemos admitir que ele tenha

um tratamento que muita gente não dã aos seus animais de e~

~imação. E chocante uma afirmação destas. mas absolutamente

verdadeir~. O ambiente de demolição moral de um presidiãrio

e um fato. Quando entra no presidio, ele encontra todas' a

quelas restrições. uma cela fria, sem cama, más companhias.

e fica numa desesperança total. r preciso sensibilizar a opi

nião publica nacional. E não sõ o Governo. como já disse.mas

todo cidadão tem de se l~mbrar que sofrendo num presrdio e~

tã Um irmão seu que necessita ~e apoio. Os cluhes de servi

ço, as igrejas, enfim. todos no Brasil devem lembrar-se di~

so, O brasileiro, da um tempo para cã, na ânsia de vencer

na vida, esqueceu-se de seus irmãos, dos problemas humanos.
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COMISS~O PARLAMENTAR DE INQUtRITO DESTINADA A

AO LEVANTAMENTO DA SITUAÇ~O PENITENCIARIA DO

9a.REUNIÃO, em 24/06/75

PROCEDER

PAIs.

grandes expressões no campo do Direito Penal, não sõ no Est~

do da Bahia, mas em todo o Pais. Não hi quem se dedique ao

Direito Penal e não conheça S. Exa., pelas suas obras, pelos

seus livros e pelos seus conceitos. Convido a Comissão a o~

vir, de pe, o compromisso do nosso convidado.

( O Sr. RAUL NOGUEIRA CHAVES presta o compro-

misso).

Depo~nte: PROFESSOR RAUL NOGUEIRA CHAVES,

Professor de Direito P.enal da Universida
de da Bahia.

Presidente: Deputado JOSt BONIFÃCIO NETO

Vice-Presidente: Deputado THEODORO MENDES

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N~

to) - Havendo número legal, declaro aberta a sessão. O Se

cretãrio vai proceder à leitura da Ata.

O SR. SECRETÃRIO InICIA A LEITURA DA ATA).

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) ~ Tem a palavra, pela ordem, o Deputado Jose Costa.

O SR. DEPUTADO JOSr COSTA - Sr. Presidente,

as Atas vem sendo publicadas no "Diãria do Congresso". Não

sei se V. Exa. e os Srs. Deputados, tendo em conta esse fa

to, achariam de bom alvitre dispensar a leitura da presen

te, isto e, submete-la apenas à aprovação, jã que a Ata e.

publicada in totum.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio fl~

to) - Esclareço que as Atas são publicadas depois de lidas

e aprovadas pela C(}missão. Sõ depois de aprovadas.

O SR. DEPUTADO JOSr COSTA - Disse isso Po!

que me louvei na informação, recebida há pouco, de que as

Atas estão seQdo publicadas conforme o trabalho da Comis

são.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Sõ depois de aprovadas pela Comissão. Acho que seria

um precedente perigoso não apreciarmos as Atas.

O SR. DEPUTADO JOSr.COSTA - Perfeitamente,s~

ria impossivel. Perdoe-me V. Exa., mas supus que, como parte

do trabalho da Comissão, fossem divulgadas par! previa ciên

cia dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

to) - Peço ao Secretario que conclua a leitura.

(O Sr. Secretãrio conclui a leitura da Ata).

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonificio ne-

to) A Ata estã em discussão. (Pausa). Ninguem pedindo a

palavra, dou-a por aprovada. (Pausa) Aprovada.

A comissão tem hoje o prazer de receber o

Professor Raul Nogueira Chaves, sem duvida alguma uma das

O SR.·PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) ~ Antes de dar a palavra ao primeiro Deputado inscrito

para fazer a interpelação, vou pedir ao nosso ilustre convi

dado, como tem sido feito pelo Relator da Comissio relativa-

mente a outros convidados aqui presentes, que S. Sa. se prR

nuncie perante nõs sobre a sua filosofia no campo penitenci!

rio. Feito isso, os primeiros inscritos e os outros passarão

a fazer as interpelações.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) Sr.

Deputado Presidente, Srs. Deputados. numa linguagem toda de

advogado, que mais sou do que outra qualquer honraria que

porventura possa apresentar, ou titulo a exibir, preliminar

mente devo agradecer a distinção do Congresso Nacional, atr~

ves de sua Câmara dos, Deputados e especialmente desta Comis

são Parlamentar de Inquérito, que se lembrou de acolher a

convocação sugerida pelo Deputado Nôide Cerqueira, da Bahia,

para que aqui comparecesse e depusesse em torno da problemá

tica do sistema penitenciário, que creio fica gizada a uma

problemática brasileira.

Dizer da minha filosofia ou da minha compreeft

são a respeito âesse problema e levar em conta, de 10go,aqu~

le aviso do psicólogo: nio há atividades neutras. E se eu,

a par da atividade docente, tenho sido, por três decênios,

dfa a dia e muitas noites por noites, advogado, evidentemeft

te que a minha compreensão refletirã sempre um pouco - .se

não, quem sabe, não raro em demasia - essa atitude psicolõgl

ca de um advogado. Por outro lado, há de convir-se tambem

que 22 anos volvidos sobre uma citedra, 3D de Fôro, onde tu

do na vida começa e ·acaba, nio sou aquele homem cheio de es

peranças ou pelo menos de utopias, com o ceticismo bastante

para, quando posslvel, conservar os meus pês no chão. Diante

disso i fieil que muitos compreendam por que tenho reservas

muito serias em torno desse problema de sistema penitencii 

rio, reservas-q.ue jã advem, ê claro, daquelas mesmas que te

nho, de um modo geral, sobre o fracasso do sistema punitivo

em toda a parte, o fracasso do sistema de penas, o fracasso

das sanções especiffcas do Direito Penal. Ji por 15 anos eu

citava, em solenidade idêntica àquela em que me prendeu defl

nitivamente, por laços de afetividade, ao Deputado Nôide Ce~

queira, quando paraninfo de uma turma, em 1961, jã invocava

a palavra de Gioraio Del Ve~hio, juiz, filõsofo, da terra

italiana, que nos advertia, algum tempo antes, para esse frp-



Junho de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Quarta-feira 4 145

casso do sistema punitivo, sugerindo - e disso no Brasil~

aliás, tivemos um esplêndido arauto, que foi Noe Azevedo

uma retomada de posição, um recurso maior às prôprias san

ções çivis, para evitar-se que mais e mais se desmoralizas 

sem aquelas sanções de natureza penal. Nos dias de hoje e

tão clamoroso o apelo de penalistas - nasceu este apelo de

uma compreensão símile a esta que eu agora aqui traduzo ou

expresso - e tão clamoroso este apelo que, no mundo inteiro,

entre penalistas e os estudiosos do Direito Penal, há um mo

vimento que foi espraiar em local muito ~propriado, no ulti

mo Congresso de Direito Penal, ocorrido na Iugoslávia há um

ano e tant~, qual seja, movimento de despenalização ou des

criminalizaçio. Em todos os países o Direito Penal foi se

entranhando, por DS5i~ dizer, o catilogo de cnimes, o elenco

de liceidades penais dia a dia foi mais se encompridando. I~

so, evidentemente, agravava o problema, porque havendo um

maior numero de crimes previstos em lei, há maior numero de

penas estabelecidas para esses crimes. Mas a impunidade aI

cança soma às vezes incalculável, os fracassos são cotidia

nos, porque não há recuperação, porque não há readaptação.

Isso para não se falar no verdadeiro cemiterio em que se

converte, às' vezes, uma 1ei pêna 1. No momento meSI~O, no Bra

sil, estamos marchando para jsso, se o chamado Código Penal

de 1969 vier ã ser aprovado, ainda que com as emendas da

Lei 6.016, de 31 de dezembro de 73. Não hã meio de o legi~

lador brasileiro compreender a realidade. Perdoem que lhes

fale assim na sua Casa, mas quando falo em legislador estou

usando uma expressão algo generica, ate porque o Côdigo de

1969 foi outorgado, por singular coincidência, como o foram

os de 1890 e o de 194D, sô escapando o de 1830. Mas, agora

mesmo, com esse Côdigo, o legislador nao compreende que pr~

cisa haurir na vida, ir buscar no res do chão a realidade

social. Continua incluído num elenco de crimes o adulteri~

continua co~ a disciplina mais Severa que se pode imaginar

o aborto, sem se atentar para as estatísticas criminais. Eu

sei - ninguem precisa m~ dizer - e Pitt jã afirmava que

existem duas especies de mentiras: as estatíst1cas e as meR

tiras mesmo. E ainda se diz, no campo da estatística crimi

nal, que a mais difícil estatística e a estatística crimi 

nal. Sem atentar para a5 estatísticas forenses da raridade

do aparecimento ~e um caso, de um episôdio, de um processo

a propõsito ,do crime de aborto, embora se saiba e documen 

tos oficiais tenham proclamado e congressos midicos tenham

anunciado - e nôs, estudiosos desses problemas, reavaliza

mos todas essas afirmações - sabe-se que no Brasil'se prati

cam, em media, 1.500 mil abortos criminosos por ano. lIas não

hi ~rocesso, não hi conseqUência, e continuamos sem buscar

as raizes ou as razões principais para isso, sem buscar uma

solução para esse problema. Ficaria eu aqui a dizer nem

sei quanto sobre figuras inteiramente desnecessirias. E p~

ço que observem que sõ 'estou me referi ndo ao Di reito J>ena 1

comum. E sõ a isso me estou referindo porque sinto e

senti bastante nos últimos 10 anos - que esse Direito Penal

comum vem confirmar ate uma regra de Max Ueiber: hi uma ra

cionalização do Direito, na c~vilização ocidental, que gua~

da irracional idades.

Nas - dizia - hã um grande numero de figuras

típicas de crime estabelecidas no Côdigo de 1940 que ji po

deriam ~parecer. E o pior e que em 1969, buscando inspi

rações não sei onde - porque hã caso em que nem em figuri

nos alienígenas poderíamos dizer que foram buscar no Côdi

go de 1969 jã encontramos ate o crime de incesto autõnomo,

CDmO que pretendendo.dizer ~o mundo que nôs retrocedemos às

Ordenações Filipinas, se não em, leis, pelo menos em costu 

mes, em padrões morais. Paradoxalmente, tambem haveri um

salto para a frente, antes que se fixe na sociedade um juí

zo de reprovabilidade, se instituído tambcm como crime a iR

seminação arti.fici-a·l heterôloga; se instituída como crir.Je,

no âmbito de uma lei comum penal civil, como e o Cõdigo

havendo, como hã, uma lei especial para regular a liberdade

de imprensa e di~ciplinar QS excessos, proventura - a chama

da coação indireta exercida pela imprensa, figura que vai

ser. evidentemente, decorativa. Se e para desmoralizar, que

fique logo por li, pela Lei de Imprensa mesmo; nio precisava

ficar no Cõdigo.

,
Estas razões e algumas outras que eu poderia

alinhar aqui, expondo miudamente, fizeram-me e fazem-me, por

assim dizer - repito - um cet1co em relação às penas ou às

sanções p~nais e, conseqUentemen~e, ao êxito ou ao insucesso

de um sistema penitenciirio propriamente dito. No caso do

Brasil, entretanto, tendo que dizer o que penso - ate por um

dever fixo-me nessa idéia de que, abstraidos elementos ou

tros, de ordem puramente social, fatores econômicos, distri-

buição de riqueza, etc., etc., germes -de crimi nal idade. fats.

res de criminalidade, abstraindo aspectos criminolõgicos,prs.

priamente, de um problema, eu entendo que a Lei Penal deve,

quando possivel, desgarrar-se desse apego quase exclusivo,

desse quase amor único ã pena privativa de liberdade. Esta

ria ai, quiçi, a fonte principal de um problema que vai re

percutir na questão penitenciiria. Para tudo temos pena, p~,

ra quase nada temos formas ~e evitar a pena. t bem de ver

se que esse mesmo Cõdigo de 1969, sobretudo com a reforma da

Lei de 73, abriu clareiras assaz valiosas, como o aumento do

prazo da pena privativa de liberdade indiscriminadamente:pri

são simples, reclusã~, prisão, detenção ate 3 anos, para ad

mitir-se a suspensão condicional da pena. r bem de ver-se,

tambem, que esse mesmo diploma, seguindo uma certa filosofia
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construir hospitais. E AnTsio Teixeira, na Bahia, no Gover

no de Otãvio Mangabeira, dizia: vamos construir escolas, va

mos construi r escolas" e construTa escolas. r o mesmo pro 

ble~a, ~ o que sempre se me apresenta quando se fala em CCn!

truir penitenciãrias. E o custo da manutenção dessa peniterr

ciãria? E o custo da manutenção dessa penitenciãria1 O cus

to da manutenção dos hospitais deixou mesmo lã, nas regiões

barranqueiras do São Francisco, hospitais e hospitais, que

vi fechados porque não podiam manter. Anisio Teixeira busc~

va aquela solução de construir um edifTcio em que houvesse

a escola e a casa da professora - para fixã-1a - mas vinha

depois a manutenção. E como manter essas penitenciirias to

das de que precisamos? A imprensa estã divulgando aí dados

arredondados de 114 mil criminosos soltos, jã condenados, e

com mandados de prisão expedidos e não executados,afirma-se.

Como cumprir, com~ executar esses mandados de prisão? Não h~

veria nem onde pôr, onde colocar, onde internar esses crimi

nosos. r um fato. Não ha, penso eu - ao que sei-um estabele

cimento penal no Brasil que não esteja superpovoado,a despei

to dessa terrtve1 inação do não cumprimento de mandados de

prisão, na execução de ~1ndados de prisio contra pessoas corr

denadas.Como se manteriam essas cadeias,como se manteriam e!

ses cãrceres? O Governo, que instalou no Brasil uma fi1oso 

fia politica diferenie,nos últimos anos,no que diz respeitp

ã po1Ttica 1ibera1,ã po1Ttica criminal para o direito penal

comum, tem sido de um liberalismo extraordinãrio,vindo as V!

zes ao encontro de soluções que o Poder Judiciãri.p andou pr!

tendendo.Assim ocorreu com a lei de 1969,alargando a aplic~

ção da prisão especia1.Posteriormente,jã em dezembro de 197~

ate admitiu-se que o juiz não execuiasse ou não expedisse o

mandado de prisão contra o r~u pronunciado, se ele fosse de

bons antecedentes, pois nenhuma inconveniincia existiria em

que ele ficasse em liberdade. Vem ai o anteprojeto Frederi

co r1arques, admitindo efeitos su~pensivos para toda e qual

quer sentença condenatória, havendo apelação, o que vale di

zer 'que o individuo, mesmo jã condenado, poderã continuar e~

liberdade. Todas essas formas liberais realmente podem aju

dar - e ajudariam a atender a esse problema da demanda ~a~

cerãria, da demanda por um abrigo no cãrcere para os que de

1inqUiram e foram condenados, passando em julgado a decisão

condenatória,. Isto bastaria? Evidentemente,parece que não.

Pelo indice de criminal idade crescente que temos, correspon

dendo, sem maiores problemas de saturação, a um indice demo

grãfico, a um indice de circulação da riqueza, de desenvolvi

mento econ~mico, uma sociedade que não estã preparada para

enfrentar determinados problemas sociais - Artur Rios jã di!

se isto, de forma que não preciso estar aqui dizendo coisã

nenhuma, porque estaria apenas repetindo - isto ainda pode-

liberal, deu um tratamento menos severo ao problema do rein

cidente e em alguns passos a outros. Mas persiste no diplo

ma legal vigente, e mesmo no prometido, essa visio de uma

supremacia da pena privativa de liberdade como'panac~ia, co

mo meio unico de livrar a sociedade do criminoso. Sei per

feitamC'nte que ainda nio' ~ possivel derrubar-se definitiv~

mente os muros das penitenciãrias, abrir-se todas as celas e

pôr-se em liberdade vigiada, ou apenas sujeito a uma sançao

civil, uma reparação de dano, aquele que delinqUiu. Mas ~

possivel, sim - e acredito que aqui jã tendo es~ado, o Pro

fessor Nanoel Pedr.o Pimentel jã tenha dito enl melhores pala

vras, com maior autoridade, com segura precisio uma revi

são s~ria e profunda no sistema de penas, reduzindo-se o uso

da pena privativa da liberdade e reduzindo-se, por sua vez,

essa pena privativa de liberdade. Pode-se abrir clareiras,

ainda, para o uso de outros institutos, como o perdão judici

al, por exemplo, ao lado de um sursi~ que alcançasse talvez

uma faixa ainda maior do que apenas esses 3 anos de prisão,

reclusão ou detenção, com uso maior daquilo que vem proposto

no Código de 1969, da chamada prisão-albergue, aquilo - co

mo sabem V. Exas. - que poderã conter uma população carcerã

ria relativamente maior sem segregar e sem que esse institu

to ilida totalmente esse problema da necessidade da prisão"

mas permitindo que esta pena privativa de liberdade percuta

e repercuta alim da individuo ou que exponha a familia do

condenado, a familia do criminoso ao abandono, ã mis~ria, ã

-intempirie etc., em face das dificuldades de manutenção, pr!

so o seu chefe, o seu cabeça. A prisão-albergue, com o indi

víduo saindo para o seu trabalho, para a sua atividade nor

,mal, apenas voltando ao cãrcere ã noite - e em alguns siste

mas somente ate em fins d~ semana poderá ser ainda um meio

de solucionar o probleMa do sistema penitenciãrio propriamerr

te dito. Estou tentando a1inhava'r e sintetizar ao mãximo a

minha compreensão numa visio globa1izada. Quanto a esse si!

tema penitenciãrio, ponto de partida para uma política de r!

educaçio, de readaptação: presidi os. Vamos construir ca

deias, vamos construir presídios de grande segurança, de me

dia segurança, de pequena segurança. Vamos projetar aT, darr

do mão-de-obra a arquitetos, a empreiteiros etc., e edificar

estabelecimentos penais e mais estabelecimentos penais e

mais estabelecimentos penais. Por sinal, quando ouço falar

que se vai construir um estabelecimento penal, quando mesmo

os visito - ocorreu isto quanco visitei a Penitenciãria de

Floresta, em Pernambuco onde o sonhador Nilo Coelho pensava

estar construindo uma obra extraordinãria, que na verdade,na

teoria, na arquitetura, na concepção, na filosofia do funci~

namento, aquela penitenciãria estaria para a nossa ipoca

quando vejo isso s5 me lembro do mesmo problema dos hospita

is. Dizem: vamos construir hospitais no São Francisco, vamos

sanear o são Francisco e vamos construir hospitais, vamos
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tenho

observei

ria 'representar alguma coisa no que diz respeito ao problema

dos sistemas penitenciirios. Nio i possrvel. [corno estar-~

se numa aula. Não posso ministrar uma aula e ser capaz da

mesma iteração co~ uma turma de 20 alunos e com uma turma de

BO alunos. não posso comunicar-me com urna classe de 100 alu

nos. Não posso tentar o diil090, o seminãrio, o debate, se

a sala estã com 100 alunos e só. comporta 15, 20 alunos. En

tão, i imppssrvel'uma polr~ica de reeducação~ de rec~per~ção

em presrdios que nem espaço tim. Aliãs, ji estava lã, nas

normas m'nimas padrão da ONU - 20 e tantos anos volvidos

essa sugestao de não se construir pequenas cadeias, pequenos

cãrceres, pequenos estabelecimentos penitenciários, exatamen

te por esses p-equenos estabelecimentos penais, de ãreas red,!!.

zidas, não permitirem uma polrtica de recuperação. Jã que se

calculava qu~ oS grandes estabelecimentos não deveriam nunca

comportar alim dos 500 recolhidos. Enfim, querenóo rematar,

não posso fugir a uma consideração. Quantas vezeS pronuncie!

me nesse sentido por a' a fora. Não posso fugir a enfrentar

esse problema seria, grave,que existe em quase toda parte.

Ele e serrissimo, grav'ssimo em qualquer pa's em desenvolvi

mento e endêmico num pars subdesenvolvido. Não sei bem em

que faixa jã estar'amos,dada a variedade das regiões brasi 

leiras. Trata-se do problema terrrvel do menor abandonado,

vertente de criminosos.Há 3 anos, estathticas feltas,assim,

grosso modo, 'revelavam que BO% da população carcerãria do

Rio e de são Paulo são de criminosos que foram menores aban

donados. Há 2 anos, denunciou-se publicamente que a cifra de

menores abandonados no Brasil atingia já a casa dos 5 mi

lhões. A minha atividade advocat'cia jã me tem levado por ar

a fora. Conne~o quase todo o nosso Pa's. E sempre vejo,em to

da parte, nestes dias, o mesmo problema,a mesma chaga,que me

deixa perplexo; por imaginar o que po~erã ser o Brasil,futu

ramente, quando sua população dobrar, na travessiã do seculu

Calcula-se que haverã, no m'nimo, 200 milhões de habitantes.

Imaginem o que acontecerã, se tambem a população de menores

abandonados acompanhar o 'ndice demogrãfico. Essa po1't!

ca'do menor abandonado, para a qual perdoem-me os que

pensam de modo' diferente drveria ser ~analizadà muito mais

atenção e talvez ate- mesmo o dinheiro mobral./!>sco; essa cha

ga, esse,problema do menor abandonado, não enfrentado a si

ri·o, não será solucionado com BElIFAj·:, cpm esses paliativos,

até porque ele tem basicamente funqo econômico. Eu não pre

ciso fazer aqui profissão de fi, que aliãs não tenho,de ide!

logias que partam 'do fenômeno econômico ou que .tenham um fe

nômeno econômico, exclusivamente, como explicação para todo

o fenômeno social; não preciso dizer para que se sinta que,

realmente, basicamente, esse problema econômico estã i fren

te do aspecto do menor abandonado. Basta que se imagine e

que se comprove - e tão facilmen~e comprovável o fato - que

as classes, ou a classe mais prolrfera, que mais forma meno

res abandonados - esses jã industrializados para esmolas, P~

ra agressões, para o ataque, par~ o sacudir do paletó, para

o pedir do dinheiro, para o impor a compra do envelope ou da

li~a oe unhas, formas disfarçadas de esmola, na verdade re

vestem apenas outras tantas distorções impostas - não preci-

sarnas de grandes dados para comprovar que da classe chamada

proletãria, classe realmente de pessoas menos instrurdas, m~

nos cultas, menos esclar~cidas i que sai o maior n~mero, o

maior indice ~e filhos que são abandonados. O problema pod~

ria corresponder ati a uma politica de controle da natalida

de, paliativo - quem sabe? - solução, talvez, pelo menos a

longo prazo. Mas ai estã tambim esquadrinhada a matiria,mu!

to rapidamente! muito suscintamente, talvez ate desarrumada

ou desalinhadamente. Isto e o que me impressiona e me faz

citico para ver o sistema penitenciãrio respondendo por aQui

10 que ele não puder responder. Porque não adiantaria, en

tão, nem adiantarã, se não for forrigida essa falha, nenhum

esforçQ no sentido de se escrever no papel, de se pôr nos l!

vros, de se ensinar nas cãtedras como deve ser um bom siste

ma penitenciário. Lei penal melhor do que a que temos, ou

tivemos, pelo menos em 1940, não existe, como o Código Pe

nal, que poucos pa'ses tiveram. No entanto, sabe-se que ate

hoje o Código Penal de 1940 não foi executado. Em que Unid~

de deste Pais tivemos aqu~les estabelecimentos penais para

recuperação? Em que Estados f.oram instalados aqueles estab~

lecimentos penais? Em são Paulo. r só o que sei. Aqui e

ali, ma1s um, menos um. Não adiant~: nao produzirã esse re

sultado que se deseja e que - creio - informou a atitude dos
,

que provocaram a instalação desta·Comissão Parlamentar de In

querito escrever-se na lei, sustentar-se com fundamenta~s

brilhantes, eruditas, sãbias, que o melhor sistega peniten 

ciãrio ê esse, que o sistema penitenciãrio tem que estar pa,!!.

tado dentro daquele sistema, ou daquele regime, ou daquela

pol'tica que a ONU nos recomendou: nada de castigo corporal;

um çõdigo previa estabelecendo quais/são, realmente, as fal

tas e quais as penas correspondentes a essas faltas, o prin

cipio ,do nullul:l crimen; que o cárcere não deve ter uma popu

laçio superior a 500 pessoas, que a alimentaçio deve ser boa

Par falar nisso, num parintese, ea dados qu. colhi e

aqui num trabalho jã apresentado há algum teRpo,

que um preso estava custando, em são Paulo, no ano de 73, i

ad~inistração p~bllcl, a soma de 3.600 cruzeiros. Quant6s

salãrios-minimos? Como querer pretender dar realmente uma

higiene - i um dos it.ns; a alimentação faz parte - dar uma

boa alimentação, assegurar um ótimo passadio, ou, pelo me

nos, o passadio correspondente ã necessidade de higiene de

um preso, se sabemos que, lã fora, quem não cometeu crime,

quem não infringiu a Lei Penal recebe um salirio-mrnimo mui
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to abaixo do que o Estado gasta ~ capita para sustentar um

criminoso na cadeia? O Estado terã recursos? Como pode ter

recursos para isto? C9mo o Estado poderá atender ã demanda,

por exemplo, de assistência medica e hospitalar dentro dos

cárceres? Isto e indispensável para um bom sistema peniten

ciário, ou seja, para que se imagine a possibilidade de re

cuperação do individuo que estã sendo tratado como gente

tanto que tem o seu INPS entre grades. Onde vamos fixar

nas penitenciárias rurais, por exemplo? - um psicólogo, um

psiquiatra, um higienista, todo este complexo tecnico e esp~

cializado que e necessário para essa assistência medica, no

amplo sentido? Vamos escrever no papel. V. Exas. poderão

escrever, como legisladores. Mas isso será executado? Quais

são as condições que temos para que isto seja cumprido, para

que acreditemos que, de fato, o Brasil, a pürtir de uma óti

ma legislação, farã cumprir um esplêndido sistema penitencii

rio, dentro daquelas normas estàbelecidas? Há - e são as mi

nhas ultimas palavras para explicar o meu pensamento, a mir

nha compreensão a respeito do problema - ~ passu com toda

essa gama de problemas - e aqui talvez só estivesse falando

o advogado - a mentalidade de juizes e de juizes criminais

no'Brasil? não tegos uma justiça criminal especializada. T~

mos juizes. E infelizmente hã uma distorção terrivel no Br~

sil - estou usando a expressão que comumente se usa - a pro

pósito do juiz criminal, a ponto de, quando chegam nas comar

car-sedes dos Estados, nas Capitais, os juizes menos compe 

tentes, menos estudiosos, menos em dia com a ciência juridi

ca, menos trabalhadores, menos diligentes preferem as varas

criminais, preferem as cãmaras criminais. Temos um exemplo,

na Bahia, de um professor de Direito Civil, a quem ninguem

pode negar o merito intelectual, a capacidade, o conhecimen

to de Direito Privado, que Se enquistou numa câmara criminal

porque os feitos que ali chegaI" demandar.I, talvez, menos est.!:i

do. Para ele, que e civilista, dão menos trabalho. Hã esta

compreensão no âmbito da magistratura, no Brasil, de um r.I9do

geral. E, então, o que tem acontecido e que muita gente com

vocação para cárcere, naquele sentido em que aprendi haverr

do ate, em terras estranhas, muita gente que exaure seus

próprios instintos criminosos na punição de criminosos - ter

mina numa cadeira de magistrado a digerir sentenças cono

repetiria hoje, talvez, ilonteiro Lobato - e a defecar san

ções e prisões. Continua existindo hoje, no Brasil,uma com

preensão malsinada. Isto estã, infelizmente, na própria com

preensão da opinião publica. E estou falando muit~ tecnica

mente: ~rocuro falar muito tlcnicamente quando falo em opi

nião publica: forma de expressão de uma minoria numa socied~

de. Ainda estã na compreensão da opinião publica a malsina

da pris~o preventiva compulsória. r só haver um crime, e só

alguim matar alguem, e só alguem praticar uma ação pecamino-

sa contra a Lei Penal, que se pergunta logo: "Jã decretaram

a prisão preventiva?" "O juiz vai decretar a prisão preven

tiva?" E os jornais? Terrivel iJ.lprensa! fianipulando a opi

nião publica ao sabor de interesses, às vezes ocasionais, às

vezes at& de u~a politica de oposição ou de apoio a um Gover

no, desfraldam bandeiras, coaúeg soluções no sentido ate da

prisão previa. Trata-se da coação indireta. r no Código P~

nal que se li, qão sou eu queM diz. E vêm, então, os funda

mentos: não hã mais prisão preventiva COMpulsória; a let jã

estã ai para dizer que o juiz pode ate deixar de expedir um

nandado de prisão eo caso de pronuncia. !las dizel.l: "Ilas ê

um vagabundo! Então, deve ser preso". HeM. Encontraria ate

o respaldo da lei, certas luzes. "Mas e um rico, ê um pode

roso~ Vai corromper as testemunhas, vai influir na formação

do processo penal". Preso por ter cão e preso por não ter

cão•.E por ai continual1, então, a proliferar as decretações

de prisões preventivas, havendo resistência da própria Corte

Suprema a esta renovação de atitude que o legislador brasi 

leiro sugeriu e ilJp~s, por assim dizer. Dirão: "Ah! "as o

que estã falando aqui? De prisão preventiva? O que tem a

ver prisão preventiva con o ~istema penitenciãrio?" Tem,sim.

TeM. Estou vindo, estou indo. E nessas idas e vindas, de 4

em 4 meses, a Belem do Parã, onde, às vezes, tenho a impres

sio de que o C~digo_de Processo Penal nio e o de 1941, pro

mulgado no Rio de Janeiro; ê um outro, de cor local, com re

miniscências, talvez - quem sabe? - da legislação indígena.

Estou em idas e vindas, desde fevereiro, a Belem do Parã. E

ali estou vendo, no presidio São Jose, unico estabelecimento

penal existente naquele Estado, presos condenados e presos

com prisão preventiva. Então, essas prisões preventivas vim

aumentar ou agravar ainda mais o problema do sistema peniterr

ciãrio. E o pior: nwn contra-senso terrivel. Estão V. Exas.

aqui, legisladores; alhures, estão os estudiosos, os tecni 

cos, entendidos, debruçados sobre os livros, sobre suas pes

quisas, suas comparações, seus ~xames, suas conclusões, pro

curando o quê? Principalmente, o quê? Uma politica crimi 

nal, UM sistema penitenciãrio que leve ã recuperação do cri

minoso, que retire, quanto possivei, o sentido e o conteúdo

retributivo da ~ena privativa da liberdade. Então, imagina

se essa tecnica; concebe-se aquela ideia generosa e humana;

constrói-se aquela teoria liberal, progressista; arquiteta ~

se aquele sentido para recuperar o criminoso. Então para e~

se criminoso deve haver ,~ma terapia ocupacional. Criminoso

e condenado. Uma assistência at& jã se pretende dar ao con

denado, como um direito, no plano da satisfação do instinto

sexual. Em suma, um trabalho remunerado, una bigiene, uma

assistência hospitalar, tudo para o criminoso condenado. 110

entanto, o preso preventivamente fica em dipósitos de pre

sos, se não fica no pr~prio estabelecimento penal, jã COM os
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contaminã-lo; fica em dep5sitos de presos 6 meses, um ano,

criclnosos condenados~ que devem ser perigosos, que podem dizer, porque há alguns anos teve oportunidade de relatar um

anteprojeto de Código Penitenciãria, como encontraríamos uma

um ano e meio, 2 anos, carpindo, ou curtindo - numa 1ingua 

gelJ destes dias, f.las no bOIil vern~ulo - a sua dor, aarpin.do

seu sofrimento, em situação pior que a do condenado; em si

tuação muito mais desumana do qu; as desumanas situações em

que se encoctram, hoje~ os criminosos, não apenas no Brasil,

do PaIs deixa ã margem o homem? E nós, então, teríamos que,

em conseqUencia dessa discriminação, aproveitar alguma coisa

para fornecer ao Governo alguns dados para a implantação de

um sistema penitenciário brasileiro de reeducação e readapt~

ção do homem i sociedade.e~ muitos outros palses. Este e um problema, portanto, a

solução, desde que o sistema p01ltico, econômico e social

ser enfrentado tambem com nova mentalidade, com compreensão

diversa para o magistrado, que deveria ser, evidentemente,um

especialista, ou que deve ser encaminhado para a especializ~

çio, na hora do julgamento, evitando-se equlvocos, evitando

se excessos, evitando-se desbordamentos de sanções; e, com

isto, ajudando a evitar o gravame maior para toda essa tort~

ra de um sistema penitenciãrio ~ue não se cumpre, que não se

executa e que dificilmente atenderã aquelas finalidades gene

rosas que se pretende atribuir ã pena enquanto recuperativa

ou de readaptação.

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne-

to) - Professor Raul Chaves, agradeço a. V. Sa. sobretudo p~

10 brilho e eloqUência com que respondeu ã indagaçio inici

al. Agora dou a palavra ao Deputado Nóide Cerqueira, Rara

prosseguir nas indagações.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Sr. PresideQ

te, Srs. Deputados, Professor Raul Chaves, a quem tenho a

honra de cumprimentar neste instante e o prazer de reencon

trã-lo, pois, durante 2 anos, tive a satisfação de ser seu

aluno na Faculdade de Direito da ~niversidad~ da Bahia: 50-

pude mesmo entendê-lo, porque o ceticismo do Professor encoQ

lra guari da em muitos Deputados. E, ate certo ponto, compr~

endi a filosofia do ~rofessor. Creio mesmo que,. enquanto ho~

ver a marginalização do homem no processo social e econômi

co, dificilmente conseguiremos encontrar condições para a i~

plantação de um sistema.penitenciãrio que venha a cumprir as

suas verdadeiras finalidades. Mas, Professor Raul Chaves, o

ceticismo de V. Sa. poderã tambem trazer a esta Comissão Par

lamentar de Inquerito, que teve oportunidade de ouvir lumin~

res do campo do Direito Penal e do Direito Penitenciãrio,su~

sldios para que encontremos uma solu~o que, a meu ver, tem

de partir do Governo, na medida em que el~ possa distribuir

esta riqueza, ao invês de deixar que uma pequena minoria, no

Brasil, colha os frutos, enquanto que uma maioria menos fav~

recida está i "margem e ã espera de uma solução definitiva.

Então, o problema ê de ebtrutura, o problema ê de base.Farei

a minha primeira indagação, para uma melhor objetividade dos

nossos trabalhos e para que possamos concluir, ao final, por

uma SOlução, em decorrência do nosso sistema po1ltico e so

cial, para o sistema penitenciãrio. Pode V. Sa. muito bem

com mais comedimento. Mão vejo necessidade de uma pena pri-

ainda exagerado, e por isso mesmo penso que esse uso exager~

De

março

Estudos

presença

liberdade

o SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chave~)

anos - como cabeça da minha convocação e da minha

cação da ?ena, ou aplicação da pena privativa da

de Janeiro e Instituto dos A~vo~ados Brasileiros, eu

do ano passado. EUI Porto f\le\;r~, abri UI1 Curso ce

Penais, c\laloiado de alto nive1, a que co;,lpareceral. professo 

_res estrangeiros tm:lbell. Em Vitória, Esplr.ito Santo, venho-

me batendo por uma revisão desse Cõdigo de 1969, no que diz

respeito ao capitulo das penas, aclyogando, como ponto bãsi 

co, o seguinte: dininuição do nu6ero de hipóteses para ap1i-

início jã havia mencionado o nome de V. Exa. como co-autor,

na linha dos ensinamentos que pretendi ministrar-lhe há 16

um teto bem abaixo desses 30'anos e, evidentelilente, ir des

cendo esse teto com relação ~ quaisquer infrhções menos gra

ves. Considero muito alto o teto da pena privativa da 1ibe~

dade em 30 anos. Acho o uso da pena privativa da liberdade

vativá da liberdade ir atê 30 anos. Entendo que seria possl

ve1 ao legislador fixar - a exemplo do Código russo de 19GO-

aqui nesta Casa, hoje. Só tenho, agora, que lhe agradecer,

uma vez feita a referência ao seu antigo professor, jã seu

colega em alguns episódios; rigorosamente colega foren~e. C~

mo en~ontrarl~mos uma solução, posta i margem a idiia de so

luções outras, maiores, de cunho social, v~l~n~o, por sinal,

um reparo: que só a boa distribuição da riqueza, nurna socie

dade de econ~m1a menos "livre", mais controlada, não i a so

lução para todos os prOblemas, porque, então, em países so-

- cia1istas, como a Suecia, o problema da criminal idade teria

desaparecido. Conquanto lã se encontra, de fato, o menor lQ

dice de crimina11dade, esta acompanha o homem. Nas margina

lizado este problema social, propriamente dito, como encon 

trarlamos soluções a curto prazo, diante da realidade brasi

leira? Tenho opinião firQada a este respeito e por ela me

tenho batido em reuniões, encontros, seminãrios, si~pijsios ,

de 1959 a esta parte, de que foram execp10: UM seminãrio re~

1i zado em Belo Bori zonte, em outubro do ano passado; o uHi

mo Congresso ~acional de Direito Penal e ~iincias Afins, re~

1izado em fevereiro deste ano, em São Paulo, sob os ausplci

os do Governo do Estado, da Faculdade de Direito da Univers!

dade; ex~o~ições que fiz no Instituto dos Advogados do ~io

Ebremaneira impressionou-me a exposição do nobre mestre.
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to - cheguei a ouvir, ainda ~ais estarrecido, uma colega,do~

tora, assistente de Direito Penal, po~ sinal consorte do at~

al Vice-Governador do Estado de são Paulo, ~ostrar cifras da

ji estava produzindo de tal fon1a que havia superávit. II:J.!!.

ginew se esses juIzes todos ouvew esta notIcia: vão mandar

gente para f cadeia, a fim de produzir para o Bra~i1, porque

o destino do PaIs c agrIco1a, o ponto de partida e a agricul

tura. E lã se vai gente para a cadeia, porque hi superivit.

na produção. E neg6cio ne1hor do que ser gerente ou diretor

de banco oficial. E verdade que houve isso. lias penso que

pio de Pedro Leopoldo, em Ninas Gerais, nas proximidades de

Belo Horizonte. Lã estive algumas vezes com colegas de V.

Exa., que o antecederam no curso, e verifiquei, em duas opor

tunidades, que essa chamada prisão agrlcola era composta de

nove fazendas, onde o lndice de fuga era quase zero. E nin

guim pretenda zero. Esse anseio de liberdade ninguim conse-

guirã sopitar no homem. Ninguim pense que criminoso algum

fugiri um dia da prisão-albergue, ou seja, deixari de vol-

tar. Deixarã, sim. Hem por isso vanos admitir que a experi

incia não i vilida. Mas que verifiquei ali, na Penitenciã 

ria Agrlco1a de Neves? Setenta por cento da produção daque

la prisão agrlco1a era industrial. A produção agrlcola era

apenas de 30%. Pouco teroJpo depois, visitei' Ur.Ja em são Pau

lo. A situação não era muito melhor. r bem de ver-se que,

no ano passado, no Rio de Janeiro, num colõ~uio sobre o cus

to do crime -- Virgl1io Donnici d~ve ter farad~ neste ~ss~~

do' pode ser evitado, ainda que fixada a pena, se outros ins

titutos, forem aplicados, como o do perdão judicial, como a

suspensão condi ci ona 1 da pena, COr.lO de urt prazo de prescri 

ção mais curto. neste P7'rticular o Código Penal de 1ge9

veio ao encontro de entendimento 1inera1, no que diz respei

to ã prescrição retroativa da pena. Estas seriam providin 

cias dentro da legislação, sem sair da nossa realidade, qu~

poderiam evitar o nur,lero denasiado de candidatos ao abrigo

do Estado, nas suas casas de correção ou penitenciãrias. Por

outro lado, tambim penso ~ue esses estabelecimentos penais,

que proliferam em nunero quase total, fechados, de grande s~

gurança etc., poderi al,J haver em I,Jenor numero, dando-se pref~

rincia ãs prisõe5-~lbergues~ ou ao instituto que o Cõdigo de

1969 vem inovar. Existe, em São Paulo, por força de un pro

vimento.· r um cor.lportamento algo inconstitucional. Existe

no Paranã, jã existiria no Rio Grande do Sul, ã margem da

lei. Mas o Código de 19G9 institui a prisão-albergue. Esse

Código poderia, reformado, à'd1,Iitir o uso da prisão-albergue,

em maior numero de oportunidades. Quanto ílS prisões abertas,

ou colãnias agrlcolas, elas deveriam ser revistas. Vejamos

como elas functonam. Como todos sabem, a primeira prisão a

grlco1a, assim chamada no Brasil, foi a de Neves, no Nunicl-

essas colônias agrlco1as, ou essas prisões abertas, agrlco

las, nunca funcionara~ nem estão funcionando como deviam. En

tão o Governo deve voltar suas atenções para a instituciona

1ização de prisões abertas agrTco1as, fornecendo-lhes o ne

cessário, o indispens5vel, para que elas se torner.J prisões .!!.

grlco1as, e u~a cowpreensão da ndcessidade de uma justiça p~

nal especializada, antes de falar-se em pessoal especiftliza

do pari penitenciãria. ~ão faz muito te~po. li, em literat~

ra profana, mas COJ,IO dado de divulgação, uma experiência fel

ta numa universidade ar.Jericana, para avaliar-se o grau de

adaptabilidade do indivIduo a deterr.Jinadas funções coerciti

vas, como dentro de todos nõs estaria aquela vontade de man

do~aque1e desejo'de dON'nio, aquelas intenções de subjuga 

mento do outro. Fizeran a experiincia, sorteando estudantes

que deveria~ ser encarcerados, os presos condenados e estu 

dantes que deveriaw ser os guardas dos presos condenados.Ho~

ve est~dantc que disistiu - preso, claro - da experiencia no

terceiro dia, porque estava sofrendo e passando por humilha

ções terrIveis. E hou~e guardas que não queriam que a expe

riincia acabasse, porque estavam no seu mundo, como peixes

nfigua, tão satisfeitos. Portanto, tambim aquele meu tom c1

tico vai ati lã dentro das penitenciãrias, quando se fala em.

preparação de pessoal penitenciãrio. Claro, ê me}hor ter-se

pessoal instruIdo dentro da penitenciãria - um guarda a1fab~

tizado, que viu alguma coisa de psicologia, que sabe alguma

coisa de relações humanas - a ter-se os improvisados 'ex-in

vestigadores, ex-guardas civis, ex-praças-de-pri, ou praças

de-ri. Em terminologia militar, como em outras, sou um fra

casso, mas principalmente nesta. E preferlve1 ter-se o pes

soal especializado, mas, antes de se pensar no pessoal espe

cializado, pensemos na magistratura: o Juiz que vã para den

tro do cãrcere, do estabelecimento penal; que aja antes como

Juiz; funcione como Juiz; um Juiz especializado; e continue

como Juiz'após a aplicação da sentença; e ele próprio fisca

lize, vi ver cor.JO aquela po1ltica carcerãria estã sendo exe

cutada, como o sistema penitenciirio estã sendo observado

porque queM melhor pode ~izer o que ocorre nas penitencii

rias e o Poder Judiciário, pois teria mais autoridade. A prB.

pôsito, quero fazer referencia a uma notícia, tamb~m lid~ ,em

literatura profana. Recentemente, em estabelecimentos pe

nais, na AmiricA do "drte, iniciaram uma experiincia, segun

do a qual a punição dos detentos pelas faltas cometidas serã

-feita atravis dos próprios reclusos, estabelecendo-se cortes

de julgamento para aplicação das sanções respec-tivas. r UJ3a

experiência que se estã fazendo nos Estados Unidos. Por aí

Vel;JOS CO"IO ê diflcil soluções assim apontadas ou dados teori

cal,lente. l1as os r.Jeus pontos de vi sta são estes, o que penso

acabei de dizer a V. Exa. Ho~ve una solicitação para que eu

voltasse. Procurarei ur,] inst,ante Jw1hor tal,lbCim para que eu

agrlco1arentabilidade de ur.Ja colãnia agrlcola. A colõnia
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volt~ aos t2~as - por~ue refoDo uw pouco do assunto, se tem

po- houver e pa.ciência existir - de aborto e adulterio, no C2.

digo PenaL

o SR. DEPUTADO "OIDE CERQUEIRA - Antes de fOL

aular a segunda pergunta, eu Do~taria que o nobre Professor

voltasse ao tema, que real Menti suscitou interesse nio s6

por parto de n6s, Deputados, COMO por parte da iwpronsa,quaR

de quem opina a propôsito de outro problema: do ~ontrole da

natalidade.Fiz profissão de fe contra o aborto, no que diz

respeito i sua licenciosidade, ã sua franquia absoluta, e~b~

ra, se fõsse~os interpretar mai~awplamente a prôpria Decla

ração Universal dos Direitos do HOMem, talvez encontrâsseMos

uma compreensio mais alargada relativamente ã pol'tica con

tra o aborto. Temos tambem outro dado que impressiona, para

O SR. DEPOE~TE (Raul nogueira Chaves) - Quan

to ao aborto, nio checo absolutamente ao ponto de admitir

que não deve ser considerado crillinoso. Nunca. Acho' que a

pol'tica criminal estahelecida pelo legislador brasileiro,

relativamente ao aborto, i absolutamente divorciada du real!

dade. Assim entendo .. E chegou ao paroxi SilO, ,no Côdi go de

1969, a ponto de erradicar do Côdigo aquela fôrmula da oxcul

p/lção, ou da não incriminação, no aborto da estuprada. não

que eu ache isso necessirio. Se di~o qu~ ninDuê~ sabe dos

abortos que se prati cam neste Pa's, COI;lO no rJundo, de modo

geral, isso decorre de fatores inu~oros, quo o legislador

nio procura auscultar, sentir, ouvir; decorre, inclusive,ate

da prõpri a di fi,cul dade de se fazer prova de aborto. ~jenhllr.l

medico, nenhuili perito, nonhum legista e capaz de dizer, pas

sado o momento criminoso do aborto, se aquele ~tero expeliu

prematuramente um produto da fecundação ou não. O máximo

que o medico pode dizer e: "Esse fitero e virgem" ou "não".

Entendo que o legislador, continuando com essa atitude seve

ra para com o aborto, sem nenhuma condescendencia, nenhuma

contemplação, sem nenhuma transigência, sem nenhuma transa-,
ção, não está indo ao encontro do meio social da nossa comu-

nidade. Quem, neste Pais, seria capaz de, atendendo ao cha

mamento de Jesus, atirar a primeira pedra não na adúltera,

mas na prôpria mulher que abortou? Poucos medicos, hoje, re

sistem ã infração do seu cõdigo de etica e não fazem abor

tos, às vezes dentro de certa compreensão humana e da sua

prõpria responsabilidade social. Penso que há severidade ex

traordiniria em relação ao aborto. E essa "coisinha" que nos

deu o Código de 1969 para admitir uma pena menor, na transa

ção aborto,o por causa honoris,e um nada, e pode servir evi 

dentemente para contrafações. Para aludir ao aborto,a fim de

referir-me ao adulterio, parti exatamente daquele ponto em

que digo que uma lei penal que se desmoraliza não pode abso

lutamente fazer-se respeitada no que diz respeito a um sist~

ma penitenciãrio por ela institu'do. Se ela se desmoraliza

quanto aos crimes que prevê e que não são punidos, então es

sa' lei tambem não pode ser respeitada na hora da sua exe

cução, no'que-diz respeito a um sistema penitenciãrio, ao

sistema retributivo, as penas etc. Falei a respeito do abor

to, nesta mesma Casa do Congresso, mantendo a mesma posição

escritôrio em Andarai, ou em Bangu, onde o preço do aborto e

300 cruzeiros, e outro consultório em Copacabana ou em Ipan~

ma, onde o preço do aborto ê SOo cruzeiros ou mil cruzeiros.

O mesmo medico. E não moro na Guanabara. Ji não tenho ida

de para devaneios que me levassem a uma pesquisa muito pess~

al, daquele tipo cientifico, em que o individuo se envolve

na ~rõpria pesquisa. Isto estã adiante de todo cidadão bra-

,sileiro. Todos nós sabemos disto. Então, por que insiste o

legislador nessa pol'tica tão severà -contra o aborto? Par~

aborto vai desaparecendo dia-a-dia mais. Estamos vivendo h~

je - 1/. Exas. sabem - numa ,aldeia global. A I~inha servidora

dor,Jiistica sa)e perfeitar.lente - ela ji passou pelo ::DBRAL

porque os jornais dizer.l, que, no Japão, num prograr.1a de polI

tica finan~eira de contenção de gastos, para evitar importa

ção de produtos contraceptivos, de anovulatôrios, produtos

qui~ioterãpicos contra a fecundação, chegaram ao c~mulo de

preferir in~tituir clinicas abortivas, para que a japonesa

faça o ab{wto, contanto que nio ir.lporte as p'lulas cor-d~-..r.<2...

sa, azuis, vermelhas, ou azuis, vermelhas e brancas. Disso,
sabe a dom~stica, o estudante, a balconista, a senhora. Tudo

isso momentaneamente na presença de todos, por força do dia

em que vivemos, de uma aldeia global', vai desl:loralizando a

repressão. E desmoraliza ainda mais, quando sabemos disse

eu ew são Paulo, há um ano - que s6 numa das ruas da nossa

qua~e centenãria cidade de Salvador, por sinal chamada Padre

Vieira, pode calcular-se uma media de 20 abortos praticados

por dia, nos consultõrios, em três ou quatr~ edif'cios que

ali se situam. Toda gente sabe disto, inclusi~e o Co~selho

Regional de 11edicina. Quando iniciava minha carr2ira docen

te, fiz um inquerito no For9 de Salvador, pa~a verificar o

n~mero de processos em que o crime de aborto comparecia. Em

pesquisa que fiz por duas decadas para trãs, sô encontrei um

caso de processo de aborto. Assim mesmo, estava associado

a crime de sedução e de contaminação por contigio venereo

Não foi a jfiri. Hi um ano, dizia tambem em são Paulo, com

inveja de Per~ambuco: naquele EstaQo, no ano passado, leva'

ram ao jfiri uma mulher acusada do crime de aborto. Como ba1

ano, jã e'stou invejando tambem o Rio de Janeiro. Li ,no "Jor.

nal do Brasil", hã poucos dias, que um medico estã sendo pr~

cessado, nó Rio de Janeiro, pela ~rãtica do crime de aborto.

o

umNo entanto, sei de um medico do Rio de Janeiro, que tem

mostrar que eSse ju'zo de re~rovabilidade social contraadulterio,do V. 5a. se referiu ao ~roblema do aborto e do

que estariam inseridos no C6diyo Penal.
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de Brito, que te~ capacidade para 600 presidiários, está em

aqui esteve o Secretãrio da Justiça da Bahia, Dr. João Car-

los Tourinho Dantas. Vou justamente fazer esta pergunta,po!

que V. Sa .. se referiu ao problema da superpopulação dos cãr

ceres, e S. Exa., o Secretãrio'da Justiça da Bahia, nos deu

desmoralizar a lei? Sem sentir, sem auscultar a vida? Isto

quanto ao. aborto. No que diz re.speito ao adulterio, a mim

me parece ate um tema jocoso, falando em ad~ltêrio como cri

me ainda, num Pals em que sabemos perfeitamente, a despeito

da latinidade, do nosso machisr.\O, que rareiall Ilais ainda os

uxortcldios. s6 tive notlcia de processo por crime de adul-

um dado interessante. Disse-nos que a Penitenciãria Ler.lOs

ao sabor do interesse do warido enganado. Rdult5rio, neste

PaTs, punido como aborto, como crime~ não e uma deSMoraliza

ção? Depois, e contraditório o legislador de 1969. Esta al,

na exposição de motivos do Código. Desaparece a figura autQ

noma do art. 130: perigo de contãgio venereo (um dos funda 

mentos). Esta na exposição de motivos. Um dos fundamentos

e a raridaoe com que o caso compareceu ao foro. Se fôssemo;

O SR. DEPUTMO ~lllIDE CERQUEII1J'. - Acho que 500

e poucos, mas coe capacidade para GOO. Então estã realmpnte

dados de 1973 apontavam mais de 500, conforQe uma revista o

ficial da Secretaria, que trouxe aqui comigo.

Os

deficit, porque tem apenas 364.

O SR. DEPOEllTE (Raul Nogueira Chaves) -

em deficit. Referiu-se V. Sa. a €ento e poucos mil mandadas

de prisão não cumpridos. Gostaria que falasse sobre a situ!

aoterio como respaldo para uma ação de desquite c6moda,

traçar uma linha de comparação entre o crime de perigo de ção da Penitenciãria Lemos de Brito, que classifiquei como

outra época. O homem jã foi i lua. Entretanto, ef,] matéria

1940, ainda se pensasse em punir o aborto co~ aquela severi-

contagio venereo e o crime de adulterio e o crime de aborto,

então terTanos de buscar, no vocabulario brasileiro, outra

expressão. Que se diga: raro e o que rarlssimo jã era. Essa

contradição do legislador brasileiro vDi ainda a um ponto ex

cepcional, quase grotesco, criando uma nova figura: a inseil1.

nação artificial ou fecundação artificial. Por sinal, o le

gislador de 1973 preferiu o nomem juris de inseminação artir

oficial, embora o crice seja de fecundação artificial. "~

caput, estã inseminação; no texto, no modelo do tipo, esta

fecundação artificial. Pune a fecundação artificial heterõ

loga, contra a vontade do marido, com pena mais severa do

que a fecundação natural resultante do adulterio, porque es

ta fecundação não e punida, e aquele adulterio e punido com

pena bem menor. Tanto que eu ate l~es disse, em São Paulo:

"lIais vale aqui aproveitar o gost·o e os seis vinténs." Se

a questão e ter o filho, e preferlvel a opção pela contrari~

dade do art. 240 do atual Código Penal do que o art. 258 do

Cõdigo Penal futuro. Essas contradições todas da lei cho

car,), sobretudo se ê Ulla lei nova. Se o divõrcio chegasse a

esto PaTs, em 1940, jã chegaria bastante tarde. Quase tudo

chega tarde aqui: a gasolina e, se não andarmos depressa, a

energia atômica tar.Jbêm. ltas, em J940, se fa1ãssemos em di

vórcio, neste Pals, correriamos o risco da excomunhão. Hoje,

o Congresso llacional, não pelos dois terços, mas por maio--

'ria considerivel, ji admitiu que precisamos realmente rever

opiniões de pessoas entendidas, que vivem de pérto o proble-

a

os

Dr.

Não s~ nesses dados da imprensa, ~as em
~

presos viverer.J quase sempre amotinados.

bem sobre castigos que lã foram praticados, a ponto de

dro Pimenta1, hoje Secretirio da Justiça, er.Jitiu opinião

der, e não prendem.

uma,penitenciãria r.Jedieval, onde existem castigos fTsicos,

pissima alimentação, onde existem também presos politicos

com presos comuns. Gostaria de saber a opinião de V. Sa. a

respeito não s6 do sistema penitençiãrio da Bahia, como tam-

ma, como é o Professor ;;anocl Pedro Pililental, cano e o

respeito, e concedi entrevista a ele, com a responsabilidad~

toda que ele tinha, dizendo que eram mais de 50 mil. afirrau.!!.

do tamber.J, en passant, que o problema é muito seria em são

Paulo, porque isto ji constitui uma ind~stria - mandados de

prisão - er.J mão ~e policiais, que recebem luva e ~ensalida

de, derois que identificam e 10ca1iza~ o criminoso a pren-

o SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) -No que

diz respeito a esses dados que informei aqui - superpopula 

ção - não me louvei somente no noticiãrio da imprensa, por

que esti aqui a edição de "O Globo" do dia 16 deste mis, na

qual se diz que sõ em seis Estados hã 114 r.lil condenados_~m_

são Paulo são 73 mil. Há pouco tel'lpo, o Professor nanoel Pg.

Divaldo Sampaio, que deve ter estado aqui, atual ~iretor do

DI? - Departamento de Institutos Penais de são Paulo - e que
ha longo tempo pertence ao Conselho Penitenciirio de São Pa~

lo. são informaçÕeS dessa gente que astã vivendo o problema.

Dem sabe V. Exa. que, em matêria de função executiva, vivo

muito distanciado. Conheço a penitenciãria da Bahia, como

V. Exa. sabe. Durante algum tempo, ate com certa freqUencia,

e r.!

emessa materia e instituir o div6rcio. Está certo que,

dade e em considerar o adultério UI;] crime. flas estamos

serei breve e farei apenas mais uma pergunta, porque outros

colegas deverão formular também as suas. fla semana passada,

de lei, parece que o brasileiro continua sonhando e afirman

do que realmente a lua ê dos namorados. em quando ainda por li vou, para que uma turr.Ja ou outra as

sfsta praticamente, vendo a função do livramento condicional

como se processa, cOr.JO se realiza etc. De vez em quando ai.!!.

da vou li, e tendo êxito como advogado de não contar ali dea

o SR. DEPUTADO flOIDE CERQUEIRA - Professor,

ministrei aulas dentro dos estabelecimentos penais. De vez
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tro co~ nenhum cliente. Não posso garantir a V. Exa. que as

acomodações da Penitenciãria Lemos de Brito sejam para 500

pessoas. Não me parece isso:- Sempre se afirmou ali que ha

via superpopulação na Penite~ciãria Lemos de Brito. Lã não

compareço hã mais de ano. não sei o que o Professor Raimun

do Brito realizou. Trata-se de homem de notivel capacidade.

Professor de Direito Penal, estudioso do assunto, que real 

mente se dedicou ao problema, nos quatro anos do Governo pa!

sado. Creio que fez o melhor que p5de. Então ad~ito que os

dados do meu eminente colega e amigo, Or. João Carlos Touri

nho Dantas, correspondam exatamente i realidade, mas não te

nho condiçõas para afirmar. No que diz respeito a castigos,

sei que ainda ocorrem. no que diz respeito i sOlitiria, eu

a vi na 6ltima vez em que lã estive.

O SP.. DEPUTADO ~lt!IOE CERQUEIRA - Hi um ano,

não?

o SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) ~ UM

ano ou um ano e pouco. Com ~ advento do novo Governo, com a.
ascensão do Professor Edgar Roberto Santos e, portanto, com

a pres~nça do Dr. João Carlos Tourinho Dantas na Secretaria

de Justiça, não tenho informações a dar. Devo esclarecer ã

Comissão que não me preocupei em fazer uma verificação nos

moldes da que fizera em fevereiro, atraves dos meus assisten

tes, a fim de levar alguns dados para São Paulo, quando com

pareci ã Comissão instituida pelo Governo e presidida pelo

Contrim Neto, que estava revendo o problema do sistema peni

tenciãrio no Brasil. Tenho em mãos alguns dados relativos

aos Estados de Alagoas, Sergipe, Piaui e outros Estados; de

Alagoas tambem, porque naturalmente me fala de perto ao cor!

ção e pela intersecção que existia entre os representantes

da Bahia e de Alagoas naquele congresso. Mas não procurei

esses dados porque, tendo tido notícia de que o Or. João Ca~

los Tourinho Dantas, Secretirio da Justiça, compareceria a

esta Comissão, supus que ele ?s trouxesse. Ainda ontem, en

contrei-me com S. Exa. na Faculdade de Direito, por ocasião

das homenagens póstumas ao Dr. J~ão Mangabeira, e indaguei

se ele havia trazido esses dados e se era mister que eu o

fizesse. Ele, disse-me que não havia necessidade. Por isso

não tenho condições de responder objetivamente a V. Exa. se

de fato hi ou não uma superpopulação carcerãria na Pen~ten

ciãria lemos de Brito, em Salvador. Agora, pdssq garantir a

V. Exa. - e esses dados são aproximados - que em Salvador hi

deficit, não tão grande, no que diz respeito ã demanda carc~

~ãria, ou seja, hã mais de seis mil mandados de prisão sem

cumprimento. Não hi que esquecer que a Bahia sempre foi um

Estado de indice de criminalidade baixa c continua guardando

esses nGmeros relativamente no quP diz respeito a outros Es

tados. Tivemos, por cerca de vinte anos, ate o fim da deca

tia de 50, indice de criminalidade calculado de u~ homicidic

para cada vinte mil habitantps. ~m'contrapartida, para con

firMar a lei socio15gica, e~ Salvador tinhamos um dos ~ais

altos nivei~ de suicTdios do PaTs. Verifiquei, por excu~lo,

que, ate aos anos 50, permanecemos, durante duas decadas.co~

a midia de oito a dez mulheres presas por ano, na Cahia. Uas

estatisticas de 197t., correspondentes ao ano de 1973, verifi

que i que estivamos co~ 38 mulheres condenadas, presas na ve

lha Fortaleza de Santo Antonio, que i o presidia das mulhe 

res na Bahia. Não sei se respondi a V. Exa.

O sn. DEPUTADO ~OID[ CERQUEIRA - Apenas fiz

referência aos motins que comumente ocorrem na Penitenciãria

lemos de Brito a imprensa da Bahia tem noticiado farta~en

te que os presos sempre provocam motins eM decorrência -00

pessimo tratamento - e também a respeito dos presos pol;ti

cos que se encontram na Penitenciiria Lemos de Brito. Eu goi

taria de saber algo a respeito, para encerrar e agradecer

desde logo a V. Sa. a gentileza com que nos respondeu, e, ao

mesmo tempo, trazer subsidios para as nossas conclusões.

O S~. DEPOE~T[ - (Raul ~ogueira Chaves) - Sr.

Deputado, taM~êm tenho medo da palavra "sempre", como tenho

medo da palavra "nunca"; nunca diga "sempre", sempre admita

não dizer "nunca". Por isso não quero confirmar que a i~,ren

sa sempre noticie motins nas penitenciárias. Sou algo desa

tento para a imprensa local. Daão is minhas andanças profi!

sionais alem Comarca de Salvador, habituei-me a ler os jor

nais do Centro-Sul do Pais e de são Paulo. Passo, is Vezes,

dias e dias sem abrir um jornal de Salvador. Entretanto, re

almente, não digo freqUentemente, tenho lido noticias de

amotinados e problemas dentro dos estabelecimentos penais.

Há poucos meses houve um de certa gravidade. Agora, se V.

Exa. quer se referir ã chamada Col?nia Lafayette Coutinho,em

Pedras Pretas, parece-me que ali faz parte do quotidiano a

amotinação. Dentro de Pedras Pretas, faz parte daquela pai

sagem quase dostoiewskyana o crime cometido por um criminoso

contra o outro, para sair de lá e ir para a penitenciãria

tal a coisa horrivel que ocorre como tratamento na Co15nia A

gricola ou Colônia Penal Lafayette Coutinho.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Essa e uma

sugestão para uma visita.

O SR. DEPOENTE - (Raul Nogueira Chaves) - ~

uma grande inj~stiça que a Hist5ri~ faz a lafayette Couti

nho, de cuja amizade não po~so dizer que haja privado, mas

que sei ter sido um homem que emprestou o seu nome ãquele e!

tabelecimento penal. E ouvimos hoje esse nome ser repetido

com palavras desagradáveis. Posso testemunhar que, no parti

cular, a hoje chamada Co15nia Lafayette Cop~)nho -- Pedras

Pretas, foi uma solução humana que Lafayette Coutinho pro

curou para erradicar coisa pior que havia na Bahia, que era

a coreia, nos debezeiros, instituição de depósito de presos
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estabelecida no governo do eminente e saudoso brasileiro Otã

vio Mangabeira. Lafayette Coutinho, Secretãrio de Segurança

Pública, admitiu que havia naquela ãrea onde estã Pedras Pre

tas amplitude e condições para melhor tratamento aos habi

tuais do crime, toda hora presos, que voltavam ao cãrcere,às

vezes, sem possibilidade d~ se fazer um processo. Era eu e~

tão Consultor Jurldico da Secretaria de Segurança publica.

Por ele fui encarregado de fazer um projeto de regulamento e

um projeto de lei para institucionalizã-lo, porque não havia

ainda aquele depósito de presos. Chamei-o então de colônia,a

única coisa que resistiu do meu projeto de regulamento, o

qual entreguei ao Professor Lafayette Coutinho. Entretanto,

a morte não o poupou, retirando-o tão cedo do governo. E

não sei que fim teve aquele projeto de lei. Estou fazendo

essa declaração aqui em abono do nome do saudoso Pro~essor

~afayette Coutinho, que, por sinal, parece-me que ocupou po

sição de destaque nesta Casa, quando foi Senador. Realmente,

era homem de peregrinas virtudes humanas. Não esteve alhe

io, foi muito medico, por sinal, quando Secretãrio de Segu

rança, e tentou evitar aquilo em que afinal se transfor~ou

Pedras Pretas, ao que ouço dizer.

o SR. DEPUTADO MOlDE CERQUEIRA - Ao encerrar

minha participação, agradeço a V. Sa. pela satisfação que me

proporcionou este reencontro.

O SR.-PRESIDENTE (Deputado Josi Bonifãcio Ne-

to) Com a palavra o Deputado Djalma Bessa.

O SR. DEPUTADO DJALMA DESSA - Professor Raul

Chaves, V. Sa. não nos surpreendeu. Sua exposição revelou o

professor que i, examinando a filosofia da pena, a ciencia

do Direito Penal e ta~bem demonstrou que expôs com os pes no

chão, conhecendo a realidade. lias o quadro esboçado, nao hã

duvida nenhuma, foi sobremodo escuro. Vejamos se temos con-

dições de acender uma vela nessa escuridão. E~ verdade, a

razão desta Comissão e realmente essa dificu1dade, esse 9ra~

de problema, essa situação -digamos - de calamidade do encar

cerado. f1as eu desejaria fazer algumas indagações, inclusi

ve para provocar o emerito professor a continuar essa disser

tação com que nos delicia. Inicialmente serã quanto ãs san

ções civis, COllO uma das fórmulas para se conter essé estado

de coisas. Considerando-se que a maioria dos condenados e

constitulda de gente de renda baixíssima, que sanções civis

seriam adotadas para substituir a sanção penal? Esta seria

a minha priweira indagação.

O SR. DepOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Quan

do falamos em sanções civ~s, invocamos a autoridade de Gior

gio deI Vechio, pr?curando ainda nos apoiar, no Orasil, em

Noe Azevedo. Sabenos perfeitamente que a contribuição dos

homens sem recursos, ?ara a cri~inalida~e. acontece nu~a pr!

porção extraordinãria. Isso, entretanto, não i~pede que, co

mo tese, sustente~oS a ~ossibilidade de sanç~es civis. Por

exemplo: no caso do adulterio, no caso da insewinação artifi

cial, no caso de al~~ns outros criwes previstos no capltulo

da proteção ã falJl1ia, bastariala sanç~es civis. fi execução

?csso~l e para evitar, ~or um lado, a dcslJloralização, por oy

tro, Uiõl catãlooo infinito de crir.linalizações. fias no que to

ca a advogarwos o problema ou pensarmos numa sançio civil,

não exclui o sistema. Eu disse aqui que ninguém pod~ imagi

nar, nesta epoca da nossa civilização, que devamos acabar

com as pris~es. não ê possível, realmente. Não advogo new

penso que ~ualquer outra pessoa haja advooado isso. Tenho

um trabalho escnito em que cha~o a atenção para o uso maior

das sanções civis, o uso ",aior, por exem~lo, da pena pecunii

ria, que subsiste como pena principal no C~digo Penal brasi

leiro. No Monento, o legislador. pondo-se em dia com a le 

gislação alienlgena, de um modo geral, instituída ~ pena

dias-nulta, ji deve ter visto ou percebido cono funciona. Ji

ê uma solução, ou jã e alguma coisa. Sabe V. Exa. que hi

uwp fixação - esti nO Código - de dez a cem cruzeiros. Isso

independente~cnte da individualizaçio da pena, dos recursos

financeiros do criwinoso, da sua situaçio econ~mica no mo~e~

to etc. Mas entendo que essas sanções civis devem ser excly

sivas para determinados tipos de ilicitude, ainda que erradi

cando do elenco cas ilicituGes penais do Cóci30 esta e a1ue

la figura. E se ad~ite tambem a sançio civil, ou seja, mes

mo sob o r~tulo de multa, sanção penal, pena ~~cuniãria, op

tativalJlente ~ara o juiz em determinados casos. Quer ver V.

Exa. outra coisa que desmoraliza is vezes UM sistema penal?

E posslvel a UM diretor de presldio negar i fawllia de um

criminoso o direito de lhe levar alimentação ou biscoitos,

se a comida do cárcere ê a que conhecer.lOS? não e posslVE'l .

E ai COI!Cçall as re3alias de UI.I, gue tem assistência, q4e tem

recursos, que tem possibilidade de um tratamento diferente,

começam as regalias de um em det-rimento do outro. Geram-se

problemas de disciplina dificl1imos. Não estou querendo que

haja um preço para cada cri~e e que esse preço seja pago ou

não por quem pode pagar, porque então estaríaMos,não V.Exa.,

sobretudo eu, um pobre proletãrio intelectual, incorrendo

num desfavor terrivel para com determinados desafortunados

uns nio poderiam cometer crines, enquanto outros poderiam

Mas quando falo em sanção civil, refiro-me i sua aplicação

em maior numero, sem erradicação absoluta das sanções pe

nais, mesmo da pena privativa de liberdade, que ainda julgo

imprescindlvel, ate porque tambem penso ser inutil se tentar

retirar da pena o seu sentido retribuitivo, o seu sentido de

castigo, que esti, por assim dizer, na natureza humana. Em

bora queiramos e admitamos que a pena deva tQr aquela ~~a_

feição de recuperação, e imposslvel retirarmos totalmente a

sua feição retribuitiva. Não advogo absolutamente o desapa-
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Hão seria liIe-

Penal de liberdade.

o SIL DEPUTADO DJA~!1/\ DESSA - Jl:s vezes a too-

tir a exculpabilidade ou a isenção de culpabilidade para re

conhecer um aborto econômico. Eu admitiria a exculpação do

aborto e~ muitas hipôtcses. portanto. eu alargaria o Diroito

nosa o ter variado nais no tempo e no espaço, na história da

civilização. do que o aborto~ ora proibido, ora permitido,

~ra ate abençoado, ora sô existente depois que a alma entrou

no feto. E aI se transformou numa questão teo16gica. Ati os

tomistas chegaram a dizer que a alma penetra no corpo com a

fecundação, etc., etc., etc. Enquanto a alma não penetrasse

conduta. Inexigibilidade de outra conduta: nao se exigiria

de uma mulher, nastas e naquelas condições, outra conduta s~

não a de praticar o aborto. Por isso e que digo: nao no ca~

po da punibilidade. "~s fazemos esta distinção: hã exclusão

de cri~inalidade quando ,hã ausência de antijuridicidade. O

fato não e contra a ordelil jurldica. Exclusão de culpabilid~

de e quando o fato não e culpãvel, lato sensu, doloso ou cul

poso. Exclusão de punibilidade i quando na calilpo da pena

nio se pune. Um exemplo: o crime contra o patrim~nio prati

cado de filho contra pai, de mulher contra marido, de liIarido

contra ~ulher, vivendo separados, de irmão contra f'rmão. :I

isenção de pena ocorre no ca~po da pr6pria punibilidade por

uma questão de polltica criminal. ~ão se pune. E o legisl~

dor diz: "nas o fato e antijurldico, o fato i culpável." Is

so adnito. 110 caso do aborto econômico, do aborto profilãti.

co, s6 temos uma exclusão de culpabilidade de criminalidade,

e uma causa especial de estado de necessidade que foi posta

como nor,r.la complementar final na parte especial do nosso Cô

digo. No inciso 11 do art. 128 do Côdigo Penal brasileiro.

que na verdade i UM reforço do art. 20, o que estã ali i o

estado de necessidade e o aborto necessãrio. Advogo o abor

to terapêutico, profilitico, não ap~nas aborto terapiutico

necessirio para salvar a vida da mulher, mas em todos os ca

sos em que admitirmos que a prenhis seja capaz de trazer um

liIal ou desequilTbrio ã sa~de da mulher. E o aborto profilã

tico que não existe na legislação brasileira, mas que existe

no Uruguai e que existia em Cuba, no Côdigo de 1936, e que

existe na Suicia, o qual, por sinal, veio ã baila com o famo

so affaire fladal;Je Fi.ckbainel", aquela estrela de televisão a

mericana, que tomou talidomida e teve diagnôstico de mi for-

no corpo: houve um momento em que a teologia concebeu dessa

mação fetal. Saiu dos Estados Unidos. Aquilo era propagan

da, evidentemente, porq. bastava ela atraVessar aquela ba

,cia e ~assar para Cuba - os Estados Unidos ainda não tinhalil

brigaJo coo Fidel Castro - pois lã havia o aborto profilãti

co. Ela foi para a Suicia. Se quisesse vir para os nossos

pagos, no Uruguai poderia fazer o aborto profilãtico. No Br~

s11 não se admite isso." Advogo esse ponto de vista. acho

que deverlar.Jos tolerar o aborto profilãtico, deverla~os tol~

rar inexi3ibilidada de outra conduta. Poderia ir um pouco

mais adiante, mas seria abusar da paciência e da atenção de

V. Exas. ResuliIindo, quero dizer isto: não sou contra a in

criuin3;ão do aborto; em que pese nenhu~a outra figura cri~i.

e assir.Jdireito quo ficaria~ - aI estou no âmbito civil 

por diante.

Q SR. OEPUTADO DJ:'L:1A [JESS/\ - Apenas na falta

de condições. li sUGestão seria para excluir a pena?

O SR. DEPOE~!TE paul :logueira Chaves) - Isen

tar de pena couo'excludente de culpabilidade, ou mesmo cor.JO

excludente de criwinali~ade, a ausincia de antijuridicidade,

o aumento do ca~po do OiraitD Penal de liberdade.

ria não se ajusta bem i prãtica. De maneira que nos foi di

to aqui que as visitas eran reco~endadas em dia certo justa

mente por motivo de seourança. Esta observação i apenas pe-

la restrição feita, a de que a faml1ia estã impedida de le

var alimentação ao detento. 11as do Código Penal acredito

que escapa quase tudo. Atente bem que foi condenado o abo~

tO, o adultirio, e assim nesmo V. Sa. acha que esses illci

tas devem permanecer.

O SR. DEPUTADO DJ/\U:,' [JESSA - Portanto, conti.

nuando no Côdigo Penal.

O SR. DEPOEnTE (P.aul :Iogueira Chaves) - Si"l.

O SR. DEPUTADO DJAL;!!I BESSfI - O adultirio?

O SR. DEPOEnTE (Rau' Nogueira Chaves) - O a

dultério, não; sô a sanção civil.

recimento total da pena de natureza penal especIfica propri~

mente dita. Dfminuir pena privativa de liberdade, usã-la m~

nos, valendo-se das prôprias sanções penais, dos próprios

institutos ~enais como suspensão condicional da pena, traz

vexame, traz restrições; penas assessôrias, interdições de

o SR. DEPOEllTE (Raul 1I0guelra Chaves) - :-lão.

O SR.. DEPUTADO DJAU1/\ !3ESS/\ - Quer a exclusão.

O SR. DEPOENTE (Raul llogueira Chaves) - Adul-

tirio como illcito penal, não. O aborto com outro sentido,

menos rlgico. Eu partiria, nUIJ PaIs co~o o nosso, para admi.

o SR. DEPUTADO DJA~MA BESSA

lhor eKclude~te de punibilidade?

O SR. DEPOENTE (Raul nogueira Chaves) - Mio,

estou querendo ser Qais ticnico. Quando digo exclusão de cri.

minalidade, admito que não hã antijuridicidade na ação. O C~

digo Penal brasileiro de 1969 acaba de perfilhar a concepção

normativa da ~ulpabilidade atraves de um estado de necessid~

de excludente de culpa e um estado de necessidade excludente

de dolo, de crilile~ Portanto, aI haveria lugar tanto COlilO e~

cludente de culpabili4ade quanto excludente de criminal ida 

de. Essa concepção norm~tiva de criminalidade nos leva on

de? Na sua realização dogmãtica. ã inexigibilidade de outra
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seado no fundaoento comumente explicado, mas como crime, p~

possibilidade de aborto por motivos econômicos e aborto por

motivos profiliticos, ou mais alguma coisa talvez.

forma. E as explicações teolõgicas para admitir o aborto n~

cessirio tambem sio extraordinirias e nio caberiam ser expl!

citadas no mOr.1ento. ilas em que pese essa variação de trata

mento, acho que o aborto deve ser punido como crime, não ba-

rem não com tanta celeridade. Não deixa~os de reconhecer a

como indicação para que as leis penais sejaM o mais perfei

tas possival, para evitar esses equivocas ou erros, para que

q~ando tratem do probleoa especifico do sistema penitenciã 

rio possam ser levadas a credo, ser cri das e, por força des-

sas leis, possam cOr.1pelir os Poderes Executivos, aos quais

cabe exec~tar a politica penitenciãria, a obedecê-las. No

que diz respeito ao problema das vitimas, não e uo capitulo

da vitimologia para estudarmo~ agora, uma inovação cientifi-

exemplos a V. Exa. Mas para não voltarmos ao assunto, mostra

o SR. DEPUTADO DJAU:A BESSA - O aborto econo-

mico e uma porta aberta a muita coisa. Agora, apenas a tit~.
lo de ilu~tração: na Legislatura passada, tive oportunidade

de relatar projeto que pleiteava o aborto eugenico. O nosso

parecer foi contrãrio e ~ Comissão de Constituição e Justiça

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Quero

. sublinhar que trouxe os exemplos do adultério, do aborto, da

inseminação artificial etc., ~a1ando sobre uma das causas

mais remotas para a falência de um sistema penitenciirio in!

tituido, por melhor que fosse, numa lei penal que e desmora

lizada sobre outros aspectos. Como exemplo de fatores desm~

ra1izantes do Cõdigo, a presença de figuras criminosas que

ca que surge, saindo da costela da crinino10gia, como Eva t~

ria saido, nas lendas biblicas, da costela de Adão. tlas pen

so que não estaria en pauta, ate porque não. estou aqui advo

gando um bill de indenidade para todo e qualquer cri@inoso.

Ao ~ontririo, cheguei a dizer que não podenos viver -e creio

que ningue~ de bom senso o diz - e@ qualquer pais, em qual 

quer civilização, ate aqui, apesar das variações sociolõgi 

cas, que podeQOS surpreender nesta ou naquela regiio, Sem

prisão, ou sem deter~inados tipos de sanção. A Abissinia

ate hã pouco, nio podia viver ~en a pena de açoite. Quem o

diz é um técnico em Direito Penal, depois de passar li 3 a

nOs, sentíndo os costuoes e a cultura daquele povo. Elabo

rou-se um projeto que jã trazia, o que não havia na epoca, o

titulo de sonegação fiscal, admitindo ainda a pena de açoite.

Sei que n~o podewos viver ainda se~ a sanção de natureza pe-

nal, principalmente a sanção privativa da liberdade. nas

entendo que hi u~ abuso quantitativo e quclitativo. PensO

que, is vezes, podemos evitã-lo, s~bresti-10 ou adiã-lo. E!

te o @eu pensamento: se o criminoso passa bem e a vitima do

crime, ou o que sofre as conseqUências do crime, passa mal,

V. Exa. poderã ver, atraves desse raciocinio, exatamente o

que eu dizia sobre a impossibilidade de se pensar, do meu c~

ticism~, ou em se pensar numa polltica criminal que estabel~

cesse um sistema penitenciãrio ideal, dentro daquelas condi

ções estabelecidas pela OUU: õtima higiene, õtima assistên
>-

cia, trabalho remunerado, ã base da legislação trabalhista,

esporte e tudo o mais que pode tornar a mente sã e o corpo

são, num pais e@ que o proletirio que nunca cometeu um crime

também e vitima. Vlti~a de qui? ~o pais em que o indivTduo

que trabalha ga~ha um sa1irio-minimo que e inferior ao custo

de vida do preso na penitenciária. Salientei isso e mostrei

suas contradi ções, seus paradoxos. Racenter.:flnte 1i ur.1 tra-Ji!.

lho profu~do no que diz respeito ã sua origem, ã sua auto-

Trouxe esses exem-

Pensei que poderia dar ainda alguns outrosplos por isso.

o aprovou. Nas a minha premissa objetivava a seguinte con

clusão: a nossa legislação penal, o Cõdigo Penal, precisame~

te, foi examinado por V. Sa., que fez restrições ao adultc 

rio, ao aborto e ã coação indireta. Foi uma r~strição. que

achei limitada para o nfimero de delitos. E ainda mais, o

adulterio, o aborto e a coaçio indireta, para o nosso caso,

são delitos que não estão provocando probleõJas, porlue prat!

camente sem aplicação; são dispositivos inõcuos e inexeqOi

veis na legislação. Prefiro agora uma palavra do emerito

professor sobre a familia da vitima. O que ocorre? Na rea

lidade, o criminoso e preso. Se ele encontrar uma peniten

ciãria de bom alcance, terã melhor tratamento, assistência

medica, trabalharã, produzirã e, portanto, passarã a ter ate

um padrão de vida melhor do que levava. E a familia da viti

ma fica completamente abandonada, pois o Estado(não lhe pro

porciona qualquer assistência. Existe a reparação do dano,

o ressarcimento de prejulzo, que na realidade não surte o

efeito desejado.

não são respeitadas ficam letra morta.

mos que, se a Lei Penal institui um excepcional sistema pen!

tenciirio, mas ao mesmo tempo institui um elenco de crimes

que são um grande cemitério de letras mortas, se ela fica

desmoralizada em pequena parte, essa desmoralização acabarã

por contaminar a lei por inteiro. Então, essa lei, que teo

ricamente jã seria ate demais para a realidade, termina nio

sendo respeitada, não sendo executada naquilo que tem de õt!

mo por causa do que tew de ruim. Então, trouxe esse exeop10

ria. Lembro-na de que foi de autor altamente conceituado

nas letras juridicas estran8eiras, sobre uma polltica n~sse

sentido, ou seja, de o Governo passar a dar assistência as

vitimas, superando o custo do crime, para depois vir com una

açio reJressiva contra o crillinoso. Isso, .aliãs, não e ic:é-

ia nova. Sobre o te~d que V. Exa. aborda ligeiranente, isto

e, o ressarc;',Jento t:o dano, encontra!IOS entre os positivis

tas os seUs prÍl'lCiros mor,lentos. Garõfalo, 110s seus pr;,illei-
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13uitO menos liberdade na e-laboração da lei do que o juiz na

aplicação. Este i um 6ruão coletivo, mas, na aplicação da

lei, i preciso ad~itir u~ consenso, uma vontade de todos. li

lei não é fruto da vontade de Ufa Deputado, nem de UIJ parti

do. lia passo que, o juiz tem ampla liberdade de interpreta

ção, podendo condenar, absolver, reduzir a pena ou, inclusi

ve, substitu'-la por outra, qual seja a sançio civil.

O S~. DEPOE~TE (Raul ~ogueira Chaves) Mão

pretendi fazer cr'ticas assim ao legislador, dentro desse ou

daquele sistema. Quando me referi ao legislador brasileiro,

ofereci restrições àquele legislador que nem era o legisla

dor múltiplo do Parlamento. Estava-me referindo ao C6digo

de 69, promulgado por decreto-lei. Referi-me ao Código de

40, que foi promulgado atraves de decreto-lei. Referi-me ao

Cõdigo de 1890, que foi promulgado por um decreto-lei. Esta

va-me referindo ao legislador, como entidade, de um modo ge

ral. Mas, no que diz respeito ao funcionamento do Poder Le

gislativo, para que esse Poder expresse a sua vontade, dessa

ou daquela forma, evidentemente que o legislador tem que re

presentar a vontade do povo. Refiro-me aqui ao povo, no sen

tido de público, de opinião publica, de uma entidade, diga

mos, da psicologia social, que cresce, num sistema democrãti

ros instantas de doutrinação positivista, já a;';lÍtia essa ;J~

l'tica de o Estado indenizar a v'tima co~ o direito relrcssl

vo sobre o criMinoso. O Esta~o que ~ o dono, o ratrão, ~

juiz, ~uer assistir i v'ti~a. Então, ele comparece i@ediat~

wente, ressarcindo o dano, embora lhe fique restando o direI

to regressivo contra o autor, o responsãvel pelo dano. Isso

e que seria" de fato, lógico, porque punir o criminoso nao

alimenta a barriga da v'tima. 'leter no cãrcere, na solitã 

ria, decretar-lhe prisão perpetua, levã-lo ao par~dio, i fo~

ca, i guilhotina, nio vai absoluta@ente alimentar as v'tinas

do criwe, ou os filhos órfios de uma pessoa assassinada. Po~

tanto, quando se fala em pol'tica criminal mais severa, ou

em menos severa, estamos inteirament& alheios ao problema da

satisfaçio i v'tima, a menos que fiquemos com aquela idiia

de um substrato da nossa consciência. A idéia da vingança

pessoal - dente por dente, olho por olho - bxiste mesmo. Se

um individuo praticar um crime, a própria familia da vitima,

ou a vitima, só fica satisfeita se o delinqUente for punido.

Se ele e absolvido, a Justiça e desmoralizada, os advogados

são isso ou aquilo. O [/ejudicado revela-se terrive1. ::in

guem pode com ele etc. Inventam ou criam qualquer coisa

porque querer.1 ver a sanção. Quantas vezes na mi nha vi da pr~

senciei pessoas finas, educadas, instru'das, cultas repeti .- co, num sistema em que o povo governe. o funcionamento de

plo disso. t a velha luta do Direito contra a Lei. Onde

ela se inicia? Nos tribunais. Estou plenamente de acordo

com V. Exa. neste aspecto da ques~ão. Em 63, eu disse que

nós, juristas, que constru'nos uma jurisprudincia de valo

res' estabelecendo então o bastião do Direito contra a Lei,

podel,lOs tomar UI7l1l posição que, às vezeS, o legislador não PE

de. Dós, profissionais do Foro, advogado;, julz!s, promoto

res, llUitos profissionais da Lei e do Direito, somos, às ve

zes, Mais rcspo~siveis pela perpetuação de um statu quo le

gislativo, porque não nos pocemos antecipar à luta do Direi

to contra a Lei. Podamos e devemos anteciparflo-nos ao le3is-

um Poder Legislativo tem os seus defeitos, mas teria que re

presentar geralmente a media da opinião. Foram aquelas pon

tas de lança ou forças de pressio que, às vezes, atuaram de~

tro do Parlamento, como em alguns pa'ses, às vezes forças de

opressão, para que não se fizesse essa ou aquela reforma da

Constituição, portanto, juguJando um pouco a vontade do elei

torado. Isso depende da consciência e da atitude - estou fa

1ando tambem em termos sociológicos - qu~ toma o legislador.

Agora, quanto ao fato de o juiz ser mais responsivel, ter

mais liberdade, depe~de tambem do sistema, da ideologia que

o Estado representa ou adota naquele momento. Sempre temos

como metodo de estudo da lei uma jurisprudência de valores.

Podemos admitir que nesse sistema, ou dentro dessa concepção

ideo1ógico-polltica, um juiz pode fazer isso. E temos exem-

rem o famoso gesto de Beccaria, muito pouco divulgado. Bec

caria, o autor da humanização do Direito Penal, que tanta

coisa bonita dizia, doutrinou o wundo, transformou, por as

sim dizer, a feição do Direito Penal. Alguns anos depois da

pub1icaçio de sua obra"Dei De1itti e de11e Penne", Beccaria

brigou pela punição de Sartorelli, ur.! salteador' que alcança

ra o se.u patrilJônio pessoal. :Juitas vezes tenho .visto esse

gesto repetido por individuas que tio uma compreensão extra

ordinãria, e não por UI,I ladrão.· Isso ê produto da socieda

de. De~graçado do 1adrio que entrar na casa dele (Risos). E~

tio, o que ele pensarã a respeito do Estado, da~ omissões do

Estado, da fa1encia da Justiça? Simplesmente dirã: "Se aco~

tecer comigo, eu mato. Se entrar na minha casa, eu mato". Hfi

sempre um pouco desse substrato dentro de nós, que faz com

que penser,lOs na vitima. tias, jã val7los abrindo hoje outro c~

minho. Um judeu e um alemão' es'tão tr'abalhando nesse terreno

da vitimo10gia e mostrando que, is Vezes, hi uma predestina

çio do indiv'duo para v'ti~a. Ele se torna uma v'ti~a, por

que sempre foi predeitinado para o cril7le. Eu não quero mais

deixar margem aqui para um desabafo de ceticis~o, se entrar

num deterl7linismo muito absoluto.

o S:l. DEPUTIIDO DJAU1f. BESSII - ElI ggstariâoe-

concluir, fazendo a seguinte observação: os legisladores so

freram alguns libelos. ~as acontece que, por melhor que se

ja a lei, se ela nao encontrar respaldo na aplicação, não s~

rã viãvel. Porque eu acredito que nós, legisladores, temos 1ador. Mão foi outra coisa que disse Tocqueville, falando
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sobre o proGresso da cultura -:; civilização aflélricanas, '1uDn-

do afirllou que esses hOl19ns eral:l f1uito I'lais rcs;lOnsãveis e

verificava ~uio distante estamos da realidade penitenciãria

dos Estados Unidos. De modo que, se isso e compatibilizar ou

a e19s se deveria creditar ~uito ~ais a suprecacia do sistc- importar 11Odelos para o Pais. acho contraproducente. ;las.

Ila dcr.lOcrâtico al:wricano do que neSf,lO aos le~isladores afleri

canos, aos ho~!ns de Estado, aos hO~9ns 1ue construirac u~a

jurisprud~ncia de valores dentro do Foro, por1ue i. cano dis

se, na verdade, onde tudo co~eça e acaba.

o sn. DEPUTM:J :JJ/\L:IA [lESS/\ - Eu aGradeço a

V. Sa. o seu esclarecÍolento c citaria COI;;O exe,,;plo o instit.!!.

to da prisão ;Jrev8ntiva, que não €i obri3atõrio. no entanto.

o juiz a decreta.

o S!L DEPOE'iTE (~aul 1!osueira Chaves) Dai

ter cu falado aqui na necessidade d8 un revisionlMe~t~ da

prõpria ~ontalidade da magistratura, enquanto. pelo menos,

não tiver~os uma magistratura especializada, porque ai o le

gislador pode ajudar condicionando. lias não seria nem o le

gislador da União - precisaria ate pensar um pouco mais so

bre isso - que iria determinar a especialização do juiz para

a grave tarefa de julgar o seu semelhante, no que diz respe!

to is coisas humanas, no campo da Lei Penal. em que 50 o hQ

r.Jem C prota[Jonista. não e o aluguel da "linha casa. não e

u meu direito de vizinhança, não e o uso da r.Jinha proprieda-

faria a V. Sa. uma unica pergunta. que, na verdade. implica

uma sugestão. UM pedido de solução para alguns problemas ,n

gustiantes no sistema penitenciãrio brasileiro. Por exero ~

plo: o õcío nas prisões. Qual a maneira racional. lógica.

correta do aproveitamento da força de trabalho ociosa nas

prisões? Cocpatibilizar a laborterapia com a necessidade de

não se transformar, ou não se ter reformatõrios penais como

pensionatos? Quanto ao probler.Ja da superpopulação carcerã 

ria. V. Sa. j~ alinhou algumas sugestões a respeito da solu

ção dessa questão, inclusive fez referência ao custo do pre

so. que tem sido objeto de preocupação nesta Cooissão.Vãrios

dos nossos convidados foram instados a fornecer elementos e

informações a respeito do custo do preso no seu Estado de 0

rigem~ ou en outros Estados da Federação, enfim. a oferecer

elementos informativos a esta COr.Jissão a respeito do' probl~

ma do cumprimento dos milhares de mandados judiciãrios de

prisão. sobretudo daqueles que estão definitivamente conden~

dos, que têm contra si uma sentença judicial. transitada em

julgado. Jã tratamos. inclusive. do problema sexual nas pri

de, r.Jas a pessoa hucana, naquilo que ela tem de nais saara- sões. Qual seria a maneira de se amenizar essa situação a-

cstou dizendo nen~urla ~eresia - que uuitas faQilias do ~or-

O S~. DEPOEnTE (r;aul ::ogucira Chaves)- :laior?

o SR. DEPUT1\~O JOSt COSTA - ::ão, r.Jenor. nas.

Professor naul Chaves, dado o adiantado da hora, quero fazer

u~a 6nica pergunta e logo parabenizi-lo pelo brilhantisr.Jo de

sua exposição. Os o.bjetivos 'desta Comissão são precisiliolen-

do: sua liberdade. sua vida. nos casos de pena de morte. sur

dignidade. sua honra, sua capacidade de trabalho.

O SR. DEPUTADO DJAL:lfl 3CSS[, - iluito abri gado.

O sn. PRESIDErlTE (Deputado Jose lJonifãcio ;je

to) - Coo a palavra o nobre Deputado Jose Costa, eleito pelo

nobre Estado de Alagoas.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Parece que V. Sa.

teria dados disponlveis provando que Alagoas te~ o genor in

dice de criminalidade relativa deste Pais.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chayes) Te

nha a impressão. se éntendi bem. que V. Exa. me sugeriu del~

cadamente que ficasse dentro do roteiro que recebera.

O SR. DEPUTADO JOSE COSTA - Não, Professor Ra

flitiva. embora não seja um problema sõ nosso. mas que exis

te nas prisões do mundo inteiro. bem assim que sugestão fa

ria a respeito do rendimento das chamadas penitenciãrias a

gr;colas. ou das prisões abertas. em termos de politica cri

minal. no sentidq da recuperação do preso? Creio que, com

essa pergunta. alinho uma serie de problemas para cuja solu

ção gostar;amos de receber subsidios de V. Sa. Permitindo

que V. Sa'. saia um pouco do assunto, gostaria de pedir ã Pr~

sidência que considerasse a possibilidade de uma visita des

ta Comissão aO Presidi o de Pedra Preta, em face de uma den6~

cia concreta.de violação de ~ertos direitos ou de certas ga

rantias do cidadão que o Estado tem o dever de assegurar, co

mo a integridade ffsica e moral d~ detento. Era sô.

rea1idade

e acho que nãobrasileira. :150 SOI,)OS UI,l Pais ricJ. Creio

te cOM~atibilizar o ~ist!~a penitcnciirio cow a

deste costaria~ de morar num presidi o da Calif5rnia, vendo ul Chaves. inclusive felicit~i V. Sa. pela exposição que

televisão a cor~s, podendo praticar esportes. tendo assistê~

cia mêdica. psicolõgica etc. Então, não podemos perder de

vista que o lJrasil i realmente um Pais que não se pode dar

ao l~vo de ter um sistema penitenciãrio sofisticado, como os

Estados U. idos. a Alemanha e outros. Pouco antes de V. Sa.

chegar a esta Co~issão. eu fazia uma ripida pesquisa no li-

fez. Acho ate. e fiz vãrias anotações. ~ue V. Sa. embora s~

indo um pouco do roteiro traçado por esta Comissão, forneceu

aos Deputados presentes elementos informativos preciosos. sQ

bretudo quando aqui estã tramitando o projeto do Cõdigo Pe-

nal. bem assim a Lei das Contravenções Penais. De modo que

não hã qualquer censura a V. Sa.

vro escrito por 3enedict Alpen, nos E,tadás Unidos, em 73 

"Rising Insight out Alt!rnativcs in Correctional nefor~" - e

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves)

se preocupe. nobre Deputado.

Não



Junhodd976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Quarta-feira 4 159

o SR. DEP~TADO JOSt COSTA Faço questão de de maio, com o seguinte tTtu10: "Empresa-Prisio, a Vida lã

frisar:~ão hã qualquer censura ao comportamento de V.Sa. Ao

contrãrio, sõ poderia tecer elogios pelos preciosos elemen

~os de informação que V. Sa. trouxe a esta Comissão.

Fora". A not'cla aborda a experlincia que V. Exa. referiu.

Penso que ela seria Quito valida.

o SR. DEPUTADO JOSr COSTA - Qual é a data do

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) -Os el~

gios são generosidade de V. Exa. Mas, tambem, não tinha ad

mitido que houvesse censura. Quis V. Exa. põr-me dentro jo

roteiro. Quanto i superpopulação carcerãria, eu emiti uma

opinião, achando que, se evitarmos um maior numero de conde

nações, diminuiremos, portanto, a possibilidade da superpop~

lação. Se conseguirmos, através da Lei Penal, o uso mais mo

jornal?

reporta~el'] de Itabora' !1artins, de "O Estado de S. Paulo". E

a se~uinte: "Dos 1.250 trabalhadores da Qeta1~rJita, 40a sao

o SR. D[POE~TE (Raul nogueira Chaves) - Estou

tentando encontra-lo. Por um lapso, não figura a data, mas

se V. Exa. estiver realrolente inter .. ssado nela, poderei post~

riormente forneci-la. Sei que i do mês de maio. Por um laR

r UI.IU50, a Secretária não p~s a data na minha anotação.

aindaderado da pena privativa da liberdade, reduziremos

mais essa superpopulação carcerãria. r a unica ideia que me presidiários". não se trata do sisteua aar'cola, ~as do sis

mais alto de manutenção do estabelecimento. No que diz res

peito i filosofia do estabelecimento penal aberto, num sist~

ma agrlcola, não se admitir voltar ique1a idiia do trabalho

ã meia, isto ê, ci indiv'duo trabalhando na colõnia agr'cola,

a lavoura rendendo, sendo metade para ele e metade para o Es

disso, evidentemente, estaria a construção de estabelecimen

tos penais, isto ê, maior numero de estabelecimentos penais

abertos, com indicação legislativa correspondente para aque

le que hoje vai para ele na ultima fase da execução da pena,

antes do livramento condicional. Inclusive, deve-se admitir

mais amplamente o emprego dessa prisão aberta e nao se dei-

tado, ou para o estabelecimento penal.

O SR. DEPUTADO JOSr COSTA - Pergunto a V.Sa.:

que acharia, por exemplo, da idêia de se transformar a peni

tenciãria agrlco1a numa espicie de cooperativa, ã semelhança

dos kibutzin, onde o preso pudesse ter sua prõpria fam'lia ,

mas que todos trabalhassem, revertendo o produto desse trab~

lho em benefTcio da fam'lia do preso e da fam'lia da v'tima?
O SR. DEPOEnTE (Raul ~ogueira Chaves) - Sem

Com isso evitar-se-ia ate o custo

CO:.Ipreso

ções de atendimento, de maquinaria, de incentivos para que a

colônia funcione e produza rea11lDnte. Viver o

ros, assim faz-se em uma prisão de Alagoas: A Santa Fê. Tem

se feito essas experiincias. Acontece que a polTtica crimi

nal ~ria um estabelecimento desse tipo mas não lhe di assis

tincia.

Penitenciaria Leuos de Brito na horta do lado de fora dos mu

suas fawllias em prisão aberta, pressupõe isso tambeu. Assim

ji encontrei em ~eves, há 20 anos, assim se fez e se faz na

teQa industrial. Pore~, o estabelecinento e deles. E alçu

wa coisa bem prõxiua da idiia de V. Exa. Acho-a esplêndida,

pelo menos COl.lO experiência. :'õs temos UI~ terr'vel proble 

ma, que ~ nossa variação de culturas, do ponto de vista so

cio1õaico. ~ina Rodrigu~s achava que deverfamos ter cõdiaos

penais regionais, por causa disso. Afr~nio Peixoto chegou a

advogar a idéia de ter~os cõdigos penais regionais e te~ror~

rios, porque, de fato, is vezes, parece imposs'vel ao meSQO

tempo estabe1ecerr.los uma politica de".rerr2ssão ao crir.le para

o Rio Grande do Sul, Par~ e Ar.1azonas, ao I.lesmo tCl.lpO. Tenho

a impressão de que poderia ser UQa experiência interessante.,
Falei em prisão agr'cola, o Estado fornecendo aquelas con'di-

Ao lado

xar assim para o fim.

ocorre para evitarmos a superpopulação carcerãria.

querer entrar no problema da fam'lia das v'timas, •..

O SR. DEPUTADO JOSr COSTA - Sei que o que O SR. DEPUTADO JOSE COSTA - A de Alagoas não

disse representa um pouco de utopia. funciona?

O SR. DEPOE~TE (Raul Nogueira Chaves)- .•. ain

da acho que e uma experiencia muito vilida. Li nos jornais,

hã poucos dias - e trouxa um recorte aqui - que, no Rio Gran

t~mbim nio dá assistincia condigna aos presos. O que adian

ta chamar de calõnia agr'co1a? Por exeillp10, o indivTduo pr~

cisa de mudas, de sementes, de,um arado, de um trator, nece~de do Sul ou em Santa Catarina, estariam fazendo esse tipo

o SR. DEPO[~T[ (Raul Nogueira Chaves) E

O SR. DEPUTAJO JOSr COSTA - Pediria a V. Sa.

que prosse8uisse.

minhas anotações. Estariam, então, fazendo, no Brasil. uma

"O Esta~o de são Paulo" foi publicada essa not'cia, no ~ns

asita fazer o amanho da terra, evitar a praga. Mas qual.
assistência que recebe? O agrõnomo e o pecuarista devem com

parecer. Se for o caso, o veterinário deve dar assistência,

para que possam ter condiçõeS de trabalho ou para não sobre

vir o des~nimo, a desolação etc. A superpopulação carcerá 

ria - e sempre nela se pensa em termos de penitenciãria, de

prisões fechadas - seria diminuTda com maior numero de pri -,

sões abertas e. prisões-albergues. O grave problema' da supe!,

população se agrava apenas ã noite, na hora de dormir, ou no

atê

consultar

o SR. DEPOE:lTE (Raul :loJucira Chaves)

porque e ufua experiência ~uito recente. ~o Sul ê que V.Exa.

pode encontrar isso. Está nos jornais.

de experiência. Se V. Exa. desejasse eu poderia

experiência nesse sentido. ilão sei dos seus efei.to.,
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fiw de semana. 8iffci1 ~ ~anter a disciplina no dia-a-dia .

~s vezes o dirlci1 da tera~iutica ~cupaciona1 i o mercado de

leciwento penal se transforme numa alcova, numa casa de pro~

tituição, porque li chegam as prostitutas para satisfazer a

lhe vamos dar? Se eie não e afastado de suas próprias tare

fas, de suas inclinações, de suas aptidões, escolheram ou in

dicaram aquilo que ele mesmo escolheu. O Estado tira de si

essa tarefa para procurar o preso que veio de Caxias do Sul,

de Xique-Xique, de Urandi, d·e são Braz, de Igreja Nova, de

Passo do Camaragipe, de Palmeira dos Indios,de Quebringulo,

d~ Santana do Livramento, .••

trabalho. Encaminhar para onde esse preso? Que trabalho esse ou aquele preso. Discriminar se o prisioneiro pode re

ceber ali sua esposa, ou sua companheira, acho perigoso. D~

pois, como seria feita essa discriminação? Quem teria direi

to i companheira? O homem que i casado? Hoje o concubinato

neste Pals, i uma instituição muito mais siria do que o.cas~

mento e muito mais respeitada. IstQ porque insistiram em

não conceder o divórcio.

O SR. DEPUTADO JOSE COSTA - Que a TFP não ou-

praticamente ã minha solicitação.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Mas,

V. Exa. abordou dois assuntos sobre os quais gostaria de fa

lar: um, e o problema sexual.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Pedi a V.Sa. que

focalizasse rapidamente o problema sexual no presfdilJ COhl mi

xima segurança, porque na prisão aberta este problema nao e

xiste. Gostaria que V. Sa. desse alguma sugestão sobre a so

lução deste problema nos presldios de mixima seaurança.

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - V. Sa. quer home

nagear com citações especlficas.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - ••. do

Pilar, de Arapiraca, ou de Deodoro, e procura determinar

qual a inclinação dele. A do a1agoano seria mais ficil, Po!

que o destino de Alagoas é realmente o das doçuras do açúcar

e dos seus canaviais. Ou, então, da sua pesca fabu10sa, cu

jos crustãceos são saboreados pelo paladar brasileiro. Mas,

tiraria também essa tarefa de fazer o encaminhamento para

o aproveitamento da aptidão do criminoso. Aliãs, isso esti

nas normas da ONU: explorar as s~as aptidões e dar-lhe opor

tunidade de desenvolvim~nto. A prisão aberta resolve esse

problema. Agora, como usar a prisão aberta, a prisão-alber

gue? Somente no estãgio final? Tudo parte de uma redistri

buição, de uma recolocação do sistema de penas nos institu

tos correlacionados com a retribuição pelo crime.

ça V. Sa.

O S~. DEPOENT[ (Raul nogueira Chaves) - Tanto

transigira~. tanto concederaw para não instituir o div5rcio

que o concubinato se transformou, hoje, numa instituição mui

to mais respeitive1 e perigosa. Inclusive, não hã concubin~

to com separação de bens. flas a concubina teria direito? A

mulher teria direito? Quem não tem concubina, quem não tem

mulher, quem teve a infelicidade de cometer um crime aos 20,

21 anos, qual o tratamento que teria? Penso que, mesmo nun

presldio de mãxima segurança, a idéia mais salutar, mais re

comendivel, se se busca, realmente, a soluçio para o proble

ma sexual em termos de satisfação heterossexual - e hoje jã

não aceito as p~rversões Sexuais; jã superei virias compree~

sões e virios preconceitos; por sinal, os homens, egoistica

mente, Sempre machões, sõ pensaram neles e não nas presas,

nas mulheres - i permitir ao preso que vi i sua casa, que vi

buscar a sua companheira para o conubio, para a aproximação,

ou para o abraço sexual, fora da penitenciiria. Ninguem mor

re em conseqllincia de abstinência sexual mai'lPr ou menor. A

ciincia e a higien~ tim meios de superar todas as tensões ~~

que o indivlduo possa ficar possDldo. Aprendi com os )esul

tas, mal caMinhava na vida, que O chi da India, que eu nio

to~o, na hora de dormir, cou quatro biscoitos sem sal, i um

calmante. A ciência tem ~eios para conter um pouco os impu!

sos de toda essa instintividucie. Vi vãrias experiências na

Argentina. ~ão ê agora que se estã falando nesse problena

V.Sa. atendeuo SR. DEPUTADO JOSt COSTA

O SR. DEPOE:ITE (Raul Noaueira Chaves) - Consi

dero um cabo de tormentas o problema sexual dentro das pri

sões, mas, hoje, depois de duas dicadas hi trabalhos a esse

respeito. Inclusive e~crevi sobre a hipocrisia. Os precon

ceitos fazem desaparecer nwitos dos vexames sobre o problema..
sexual. Sempre entendi que sõ hi uma solução, a unica que

se me apresenta. Sou contra a visita dentro da penitencii 

ria. Acho um contra-senso o Estado proibir a casa de prosti

tuição, caso do Código de 69, e ati os famosos hotiis de a1-

ta rotatividade, ex-vi Barra da Tijuca, entrada da Presiden

te Dutra, no Rio de Janeiro, e não fazer outra localizaçlfo

geogrií,ca ou topogrifica para evitar interpretações. O Es

tado, que considera isso crime, admite que o próprio estabe-

En 1951, na Argentina. vi Petinato tentar essa po11tica. [

eu lhe pcr~~ntnva: ~uais fora~ os resultados para a ~iscirli

na? E o pior é que se tenha admitido, -no Código Penitenciâ

rio da Guanabara, feito por Contrim Neto que a "satisfação

sexual i uma regalia". Se o indivlduo se comportou bem, tem

direito; se se comportou mal, não tem direito. O sistema ins

tituldo na Argentina, na epoca de Perõn, quando o grande Dom

Roberto Petinato dirigia os institutos penais daquele pais,

permitia essa pritica. Se e instinto, tem que ser satisfei

to, nio como prêmio, mas como necessidade. Se vamos aceitar

esta ou aquela solução, então que seja admitido como a sati~

fação de uma necessidade, assim como se deve alimentar o pr~

so. r como dar de comer a quem tem fome e dar de beber a
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de liberdade, ampliação do perdão judiciário na faixa supe-

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Tem a palavra o nobre Deputado Jose Machado.

O SR. DEPUTADO JOSE MACHADO - Professor Raul

rior aos três anos do ~, evidentemente examinado cada

caso de per si. Chegou, em certo momento, quando falou no

menor abandonado, problema que considerou causa de toda cri

minalidade, a enunciar um dado altamente significativo: no

B~~sil. no momento, há cerca dé 5.000.000 de menores abando-

quem tem sede. Que se permita o instinto da reprodução rea

lizar-se. Com esta solução de fazer nos presídios as casas•
anexas - e não sei se V. Exa~ chegou ave-las - casas de en

contro, verdadeiras garçonnieres, resolve-se em parte a q~e~

tão. Faça-si assim, mas nio se institua isto como uma rega

lia, como um prêmio, porem como um direito, assim como se dá

alimentação ao preso, ou qualquer outra assistência. Hã sem
dinheiroabandonado", para o qual deveria ser canalizado o

tem mais de 25.000.000 de jovens com menos de 14 anos. Em

todos os instantes, não houve da parte de V. Sa. preocupação

alguma em retesar o seu pensamento; deixou-o livre e sobra~

ceiro e, sobretudo, o que e muito importante, atraves de um

espirito liberalizante que contaminou todos nós e nos permi

tiu realmente encontrar, no comportamento, na inteligência e

na postura do ilustre depoente\ uma dessas figuras notiveis

que precisam cada vez mais se integrar neste Brasil, se unir

a este Brasil para ajudar o paTs a se reencontrar. Eu me

permito fazer uma observação com referência ã coação indire

ta, tambem levantada por V. Sa.: o problema do comportamento

da imprensa. Não tive o prazer de ser apresentado ao ilus

tre Senador da Republica que esta sendo motivo de um inqueri

to numa Comissão do Senado Federal, mas deploro profundamen

te o comportamento da imprensa, que esta quase forçando aqu~

la'Casa a punir o Senador, sem conhecer o processo, sem co

nhecer as causas motivadoras que levaram o Senado a constit.!!.

ir uma comissão' de inquerito. Não aprofundaram o problema,

mas ficaram na posição de lançar uma espada sobre todos, fa

zendo ameaças com a aplicaçãb do AI-5, ou coisa que o valha.'

Então., querem 1evar o Senado da Republ i ca a puni r um Sena

dor, que não sei se ê culpado ou não. Quem ~eve pedir, no

seu alto espirito de decisão livre, a punição e o Senado Fe

deral e mais ninguem, e nio a imprensa, que está forçando,

querendo dar a impressão de que representa o pr~prio sistema

O SR. DEPUTADO JOSE 11ACHADO - Hoje, então, p~

derTamos dobrar esse n~mero. Usou V. Sa. a e;pressão "menor

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) Há

dois anos se dizia isso.

nados.

mobralesco. De tudo isto, eminente Professor Raul Chaves, o

que eu percebi e que, no seu esforço de contribuir para uma

boa legislação no campo penal e no campo social, atraves do

seu trabalho, das suas aulas, das suas conferencias, ouvidas

não só nesta Casa, mas em todas as Casas Legislativas de no~

so PaTs - e V. Sa. deixou claro as inumeras visitas que rea

lizou por todo o Brasil - nem sempre se obtem o resultado d~

sejado. Desta descrença surge o aparente ceticismo. Mas

V. Sa. va i permiti r~me 'liIi zer que e um homem de fe, um homem.

que crê, um homem que gostaria ate que o dinheiro dessa nov~

la mobralesca, que talvez nenhuma contribuição efetiva dê ao

processo da alfabetização deste PaTs, fosse empregado na re

cuperação do ~enor abandonado. Alfabetizar alguêm com 50,

60, 70 anos poderia dar a essa pessoa, no final da vida, se

conseguisse realmente se alfabetizar, o que regra geral nao

se consegue, apenas a satisfaçio de algumas leituras. Nas

esses recursos deveriam ser empregados para a recuperação da

juventude, considerando que o Brásil e um pais jovem, pois

Vi, na Bahia, durante a administração depre esse perigo.

Chaves, já o conhecia atraves de suas obras, mas, hoje, tive

realmente o encantamento de conhece-lo pessoalmente, e,o que

e mais importante, vê-lo aqui dar vazão a seu pensamento sem

a preocupação inicial de coordenã-lo. Começou lançando as

suas ideias e concluiu sua palestra com uma organic1dade per

feita, como se efetivamente jã houvesse de s~a parte preocu

pação com a estruturação desse trabalho que nos ofereceu,

que foi realmente excelente. Apenas peço vênia para discor

dar de alguns colegas, especialmente do nobre Depoente,quan

do V. Sa. e alguns dos presentes salientaram a caracterTsti

ca cetica de sua personalidade. Não vi em V. Sa. nenhum ce

ticismo. Demonstrou V. Sa. espiritualidade muito grande,

quando profe~iu sua exposição. Vi um espTrito de solidarie

dade imensa" pois V. Sa. muitas vezes falou mais com o cora

ção. E o que ê mais importante: percebi que V. Sa. cre mui

to. E aquele que ~rê não pode ser um ceticor Ao iniciar sua

palestra, V. Sa. chegou a usar expressões cheias de esperan

ças e áe utopias, dizendo que não veio aqui motivado nem

cheio de esperanças, nem concebe, em processo como esse, so

luções utópicas. No entanto, acenou com algumas soluções

para se reduzir, do,ponto de vista objetivo da sua palestra,

com relação ao sist~ma penitenciário, o povoamento carcerá

rio, atraves de medidas como a redução do sistema privativo

Sebastião de tal esqueci o outro nome, mas um advogado

que se permitia prostitutas irem às penitenciãrias e lã ter

os seus encontros no pavilhão inacabado da penitenciãria.Não~

aprovo esta solução.

O SR.DEPUTADO JOSE COSTA - Parec~, Profe~sor,

, que o chá da India ainda e o melhor remedio. 56 que ê um vT

cio, e o detento o mudaria para catingueira rasteira. Isso 8

gr~varia, sem duvida, 8 situação. Estou satisfeito, Pro

fessor, e muito agradecido a V. 58.
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dominante: ou se cassa o Senador, ou ele seri cassado junta

mente com outros. Então, este e um desserv;ço grav;ssimo,

mas contra isto nao há puniçio alguma. Esta e uma das coi-

so quase recuperado ou, pelo menos, tudo indica, recuperado,

o desejo de se apresentar, não com o objetivo, obviamente,de
•

cumprir a pena, mas para dar ciência da sua situação. Quando

sas mais graves que efetivamente existem. Mas, para ser ob- isto ocorre, p~em a mao no honem e o lançam na cadeia. Não

jetivo, pergunto a V. Sa.: como resolver esse problema? De qu,rem saber de mais nada. Então, em situação como essa, o

dos.

esqueceu. Para que colocar esse homem outra vez na cadeia?

cidência?

ram fam;l ias, evadiram-se, fugiram, foram para outros Esta-

Ao

conforme

Creio na

Quanto ao ponto de vista de mos-

Não se trata apenas da diminuição da prescrição,

vasão? E que tratamento se daria a esse cidadão,

não possuo, nem reve1~i.

instituições. Ainda não perdi a fê na pessoa humana.

o Código?

de Assis, mesmo sem ser católico, nem religioso.

contrãrio, acastelo-me cada vez mais dentro desta concepção.

Volto-me simplesmente para Saint-Exupery, para são Francisco

pessoa humana. Quanto a isso não tenho ceticismo algum. En

tendo, por isso mesmo, que ê possível sentir-se a doçura do

verbo "viver". Quanto ã qu~stão da coação indireta, a minha

crltica ao Código ê pela inclusão dessa figura no mesmo, ha

vendo, como hã, uma lei especial para disciplinar 05 exce~

sos ou abusos da imprensa. Declaro que sempre fui contra es

trar um certo ceti ci smo, tomo este no que di z respei to"':&s.

agradecer a V. Sa. a gentileza. A bem dizer, V.Exa. me des

figurou, quere~do figurar uma pessoa com a capacidade que

50S como este.

derado criminoso, ou o seu caso deve ser levado a um conse-

homem que se recuperou, o homem que na luta pela vida, sozi

nho, sofrendo, encontrou alguêm que o ajudasse, constituiu

fami1ia, está constituindo um patrim~nio - digamos que seja

um criminoso primário - se retornar ã prisão deve ser consi-

mas do retorno espontâneo dele. Há dezenas, centenas de ca-

lho especial para examinar realmente a sua vida depois da e-

O SR. DEPOENTE (R~ul Nogueira Chaves) - Quero

Raul

Alguns ate constituí-

O SR. DEPUTADO JOSt COSTA - Professor

existem muitos que se reencontraram.

~~~ torma, juridicamente, podemos dar uma estrutura de lei a

um problema que me parece serio e grave? Em são Paulo, segu~

do dados de V. Sa., existem mais de 100.000 criminosos sol

tos, com sentença transitada em julgado. No Brasil hã cente

nas de milhares de criminosos soltos, COM sentença transita

da em julgado. Mas o que desejo salientar e que entre esses

O SR. DEPOENTE {Raul Nogueira Chaves)-No caso

da reincidência, sim. Inclusive desaparece a reincidência

especifica. ~ para a prescrição em geral, para os prazos

dimfnuirem. Essa h~p~tese que V. Exa. situou ê muito oport!

na. Se fugiu por isso ou por aquilo, mas esti vivendo excep

~iona1mente bem, a recordação do crime não vai trazer nenhum

beneficio para a comunidade que viu o delito, mas que jã o

o SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Permi
~ -

ta-me um esclarecimento. Da; iquela sugestão que fiz,no se~

tido de ser concedido um prazo mais curto para a prescrição.

O SR. DEPUTADO'JOS~ MACHADO - Então, V.Sa. jã

está dando uma solução.

O SR. DEPUTADO ~bS~ COSTA - E o caso da rein-

Chaves, tambem quero dar um esclarecimento como resposta ã sa diversificação de legislação. Advoguei bastas vezes, em

se reencontra. Foi condenado a 20, 25 anos de prisão, mas,

Raul Chaves, o que quero salientar não e o problema da redu-

indagação do Deputado JOSe Machado. Hã poucos dias foi ã

sBnçio presidencial um projeto de iniciativa da Câmara dos

Deputados, depois de aprovado pelo Senado, reduzindo a 1/3

o prazo'prescricional, tanto da prescrição na execução da p~

na, quanto da ação penal, desde que se trate de rêu primário

e de bons antecedentes. Se isto se tornar lei, vai permitir

realmente que se enfrente o problema da superlotação com uma

boa medida.

O SR. DEPUTADO JOSl MACHADO

ção dos prazos. Acontece que, muitas vezes, o

r4as, Professor

de1inqUente

documpnto, P5crito,. o Donto de vista OP quanto nenos lei
excepcional ou extravayante no ter~eno penal, malhor. Essa

fragmentação das leis dificulta ainda mais o conhecimento e

a aplicação da lei Penal. Fui contra um projeto de lei apr~

sentado ao Congresso Nacional nesse sentido. Emiti parecer,
J

num Congresso de Banqueiros, não me lembro em que ano, con-

trãrio a um projeto de lei apresentado aqui, com base no tr~

ba1ho do Professor Frederi co flarques, sobre o Oi rei to Penal

e o cheque, que instituía uma legislação extravagante. sepa

rad~ do Código. Penso que, se começarmos a fragmentar tanto

-o sistellia penal, ou o sistema do Direito Positivo Penal, te~

minaremos com um capitulo assim: Direito Penal do Cheque, Di

dentro do prazo e pode s~r apanhado a qualquer hora. Voltan-

fugindo, se reencontrou e constituiu família. Está ainda reito Penal da Promissória, Direito Penal do Àmor,

Penal da licenciosidade, Direito Penal da Família

Di rei to

quando

do para a cadeia, ele vai cumprir os 25 anos. Então, o que

i preciso realmente ser reexaminado - e um homem com a expe

riência do ilustre depoente talvez possa dar-nos um rumo

ê o fato de que surge, muitas vezes, da parte de um crimino-

o esp'irito que animou as codificações parece que ainda conti

nua presente. Mas, havendo uma lei de imprensa, temo, Depu

tado Jose rlachado, que isso se torne mais uma letra morta,

porque os casos de coação indireta da imprensa são os mais
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o "consta", o "fala-se", o "diz-se", o "comenta-se". Saiba

que veiculou - "diz-se", "consta", "fala-se". "comenta-se"

V. Exa. que dos quatro ôrgãos de imprensa da Bahia nenhum

respondeu ao juiz. O principal. chamado tres vezes, li nao

compareceu. Dos outros tris um se limitou a dizer que as no

ticias que publicava eram dadas pela politica. Apenas isto.

Sabemos que a imprensa, hoje, ~ realmente tropa de vanguarda

de interesses econômicos. Infelizmente. raro e o 6rgão de di

vulgação que não esti dentro de um contexto de interesses em

presariais, ou que não representa esses interesses. Sei de

foram as-mais torpes. Pois bem, fui seu defensor. Oemons

trei a impossibilidade daquela versio, a sua inverossimilha!

ça absoluta, at~ porque os co-reus, na sua chamada, variavam

nove vezes - depuseram nove vezes, com violencia ou sem vio

leneia, com coação ou sem coação; ora acusavala, ora inocent~

vam - mas ficou na famosa opinião publica o que percutira

nas colunas dos jornais. Eu arrolei, como testemunhas. os

redatores~chefes e os repôrteres desse~ jornais e pedi ao

juiz que lhes mandasse chamar, ou que os convocasse para de

por e dizer de quem ouviram aquela versão, a quem atribuiam

haveriader ao Direito Penal. Ningu~m sabe quantos crimes

mensagem, pode refletir uma opinião ptblica, mas ~ muito ra

ra hoje. Então. essas forças de pressão. que a imprensa es

ti representando, lutarão contra qualquer processo, lutarão

contra qualquer investida no sentido de coibi-la. Acho que

existe o fata, que deveria haver punição. Acho mesmo que, a

despeito dessa descrença, desse desencanto, no que diz res

peito ã possibilidade de se coibirem esses abusos, ~ preciso

uma lei. Feuerbach ji dizia, no começo do seculo XVIII: "A

lei tambem exerce aquela sua coação psico16gica, intimidan r

te". Na verdade, esse ~ o maior cr~dito que podemos conce-

no mundo, se não houvesse a lei dizendo que ~ proibido fazer

isso, e proibido fa~er aquilo. Mas, então, se há esse peri

go, se o Côdigo ji esti tão exposto, quero ressalvi-lo pelo

menos no que diz respeito ao sisteme penitenciirio. Tiremos

isso daqui e deixe-se lã na Lei de Iruprensa. Al, hi as fig~

ras da injúria e da difamação. Como entidades, sobre as

'quais recai punição. Então, que se puna pela coação psicolQ

gica. O meu medo e este: se eu soubesse que realmente ia

ser punido, era capaz de at~ antiliberalmente pedir que essa

ftgura fosse incluida na Lei de Segurança Nacional ou. pelo

menos. tivesse as suas conotações. como tem, quando a impren

sa se excede contrariamente aos interesses do Estado. Mas a

minha restrição e apenas por este-motivo. Mas dei o meu te~

temunho: ficaria aqui ate noite velha contando a V. Exas.epi

sôdios e mais episôdios como este. Hoje estou vivendo este

dia. mas amanhi tenho que sair daqui para Bel~m por causa de

um episódio dessa natureza: uma imprensa coagindo o Tribunal

de Justiça de Belem d~ Pari. Afastaram um juiz de uma cau

sa. sem forma nem figura de suspeição, por causa de um editQ

rial que determinado jornal publicou. Quanto ãquela hipôtese

que V. [xa. figurou, e realmente exata. Eu a conheço. Não

,e utópico. t verossimil. Aquilo que eu sugeri, duas das hi

põteses funcionando ao mesmo tempo. pode solucionar. Primei

ro: um prazo de prescrição mais curto. V. Exa. me diri que

não. Claro, o homem não se reabilita em 365 dias. Esse ho

mem, como disse V. Exa., com muita propriedade. que se ree~

controu, que. assis"ido por uma companheira. estimulado por

um filho. animado por um amigo. se tornou um cidadão útil.

não e comum. Isto nio acontece da noite p~ra o dia. Deman

da tempo. Ele precisa trazer uma fe de oficio, que exige

um periodo de vivincia considerivel. Poderia haver um en

contro entre esse periodo de vivincia e o prazo prescricio 

nal. Isso, por um lado, mas, po~ outro, haveria aquele uso

maior, a que me referi, do perdio judicial. Decorridos, di

gamos, 1/3 da pena aplicada em concreto. sem que o individuo

tivesse sido preso"desde que ele próprio se apresente e com

prove a cessação da sua periculosidade. vivendo livre na vi

da em comunidade, que se lhe possa conceder o perdia judici-a

As acusaçõesDeputado, J esse Prefeito, a esse advogado.

escandalosos, os mais escancarados e os mais despudorados

Narro a V. Exa. um epis6dio ?corrido na nossa Bahia, hi me

nos de dois a~os: um ex-Deputado, no exercTcio do cargo de

Prefeito, foi acusado por um faclnora que ji respondera a

inúmeros processos-crimes e por um etilista crônico de haver

mandado assassinar algu~m. A imprensa agiu de forma que V.

Exa. nio pode imaginar em termos de coaçio indireta. E tudo

teve origem no fato" de que esse colega, bacharel, advogado,

Deputado, Prefeito, hoje Deputado outra vez, homem pertence!

te a uma das famTlias mais ~lustres de nosso tempo na Bahia,

parente de um Ministro do Supremo Tribunal Federal, de desem

bargadores, de jUlzes etc., tinha, por motivos que não cabia

examinar. e muito menos aQora. abandonado os quadros polTti

cos do MDB para ingressar na ARENA, levado pelo então gover

nante. ao qual fazia uma terrlvel oposição determinado ô~gão

de imprensa. esse ôrgio de imprensa negou pão e igua a esse

ceticismo. A imprensa livre, a que 'vai realmente levar

uma empresa que comprou, ou que adquiriu o controle acioni 

rio de um õrgão de imprensa na Bahia para poder receber ver

bas de um Governo, pois tinha uma empresa construtora. Saben

do ~ue esses ôrgãos de imprensa são, hoje. isso atentem

agora para o meu ceticismo - se ficamos com um sistema lib~

ral de livre empresa, a imprensa fica manipulada pelos inte

resses econômicos às vezes ate multinacionais, as famosas e

ferozes sociedades anôn'tmas a que aludia João 11angabeira.l!um

sistema politico de governo autoritirio, a imprensa ~ o por

ta-voz, e a Agencia Tass, e, com o devido resp~ito, o "L'O~

servatore Romano". A imprensa nas mios do Estado - e o meu
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pode ser uma solução para uma hipótese, como a que V. Exa.

ventilou. E seria, parece, uma solução bem interessante, vi

zinha, p~rede e meia: o prazo prescricional com o tempo ou o

momento em que o sujeito se apresenta ou e preso, mesmo que

preso fosse.

a1. Nio se lhe apaga a culpa, se ele, por um desvario, uma

desfortuna momentânea, voltar a cometer o crime. Serâ consi

derado aquilo. Isto, pela lei. Eu tambem sou contra o ins

tituto da reincidancia. ~ico com os liberais franceses. Se~

pre entendi que agravar uma pena pela reincidência e punir

duas vezes pelo mesmo fato. Sempre entendi assim e continuo

entendendo. Mas, havendo a reincidência, o perdão judicial

não e assim tão liberal, porque ele não faz apagar o cri"~~

a culpa. Portanto, esse uso mais largo do perdão judicial

a impressão de que estabeleci premissas, logo na minha expo

sição, declarando que acho muito difícil tentarem soluções

COffiO, por exemplo, no caso do menor abandonado, basicamente,

um problema 'de distribuição de riqueza, um problema econômi

co, que gera, por sua vez, se não há uma infra-estrutura ec~

nômica, se falta uma infra-estrutura cultural. Se não há di

nheiro, não se pode fazer cultura no sentido de educação. Se

não há dinheiro, não se pode fazer higiene no sentido da sa~

de. Acho esse problema muito diflcil. Mas não quero ser as

sim tão apegado aos resqulcios de uma tese marxista, para ad

mitir que todos os valores humanos estão rigorosamente pre

sos ao fenômeno econômico. Admito o ditame, às vezes, de um

valor ati religioso no comportamento de um indivIduo. Admito

o ditame de um valor cul.ural. Por isso penso que, embora

o SR. DEPUTADO JOSt ltACHADO - 11esr.1O que fosse

o perdão condicional, não e assim?

seja muito diflcil essa solução para aqui, para ali. sem

tir de certas bases, nada contra-indicaria tentativas.

pa!:.

Ai

D SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Tenho·

ou resolver o problema do sistema penitenciãrio isoladamen

te?

o SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) Ou,

en.tão, ainda uma suspensão condicional da pena, mais elasti

camente aplicada. Tambem pode ser. Isso tem um sentido hu

mano extraordi~irio. Afinal de contas, as leis são para nó~

são para os humanos, e não para os pãssaros, apesar de o ho

mem às vezes encarcerã-los.

o SR. DEPUTADO JOSE MACHADO Usou V. Sa. a

expressão que hoje domina qualquer planejamento: soluçio gl~

balizante, medida globalizante. Acha possível nos aproxima!

mos dos nossos objetivos para o equacionamento de um sistema

penitenciário? Eu não posso conceber um sistema penitenciã

rio sem o Direito Penitenciãrio. Eu não posso conceber uma

coisa sem outra. O Direito Penitenciãrio tem de entrar

nos currículos hoje e ser estudado com seriedade. Mas

não digo saudoso, apesar de ap~

nas ter uma vida vegetativa no momento - no Brasil o mai"llr

conhecedor da dogmãtica penal, Professor Francisco Oscar Pe~

teado Stevenson. Ele presidiu uma Comissão que elaborou um

anteprojeto de Côdigo Penitenciario que chegou a ser divulg!

do pelo Governo da República e mereceu o exame e discussão

de varias organismos especializados. A propôsito, também V!

lera um reexame do anteprojeto do Côdigo de Execuções Pe

nais, de autoria do citado mestre Roberto Lyra. Portanto,!

cho que o Código Penitenciãrio poderia servir basicamente c~

mo ponto de partida para a reforma, do ponto de vista formal

p funcional, para um sistema penitenciario cujas vertentes,~

sou um homem de fe. um homem que vai lutar ati o fim, enquan

to não encontrar soluções. No que diz respeito, por exempl~

ao Direito Penitenciãrio, ao sistema penitenciãrio, em 1~5B

insistia por um Côdigo Penitenciirio. Hi pouco tempo, mand!

mos para o Ministério da Justiça, ã guisa de sugestões para

a reformulação do sistema peniLcnci~rio, UM estudo em que eu

dizia isto: "O Código Penitenciãrio". Se quiserem, chamew C~

digo de Execuções P~nais. Eu não brigo por nomes, nunca es

colhi sequer o nome de um filho. Um Código oferecera, sem

dúvida, maior garantia jurldica rto que diz respeito iquela

garantia executiva de que falava Coelho Kalume e também como

uma manifestação do principio da legalidade em Direitú Pe

nal, impedindo que a execução penal fique à mercê de regula

mentos estaduais e outras disposições administrativas de me

nor hierarquia, cuja tônica pode variar segundo a concepção

momentânea de governantes ocasionais. Vale retomar o traba

lho sedimentado por Carvalho Neto, pela 14a . Subcomissão Le

gislativa que elaborou um projeto de Código Penitenciario em

1933, pela 3a . Conferência Penitenciãria Brasileira do Rio,

1949, em suma. pela Comissão designada pela Portaria Minist~

rial nQ 95-M, de 30 de julho de 1956, presidida pelo ilustre

e queridíssimo Professor

tendo em vista uma mediacha V. Sa. isso ser possível,

da global? Porque a estrutura de um Estado não pode ser

individualizada. A estrutura de uma sociedade não pode ser

individualizada sob esse ou aquele enfoque, sob esse ou aqu~

1e subsistema. Ela tem de ser globalizante. Então, indaga

ria: seria possível tentarmos atingir algo de mais perfeito

para a recuperação do detento? Num pais onde sabemos que o

problema educacional ainda não encontrou solução; num país

onde, por motivos que independem deste Governo e dos outros

que o antecederam, não se encontrou solução para o problema

de saúde; não se encontrou solução, enfim, para muitos ou

tros, inclusive para aquele que ê o mais importante de to

dos, isto e, o de uma melhor distribuição de renda? Acha

V. Sa. que ê possivel setorizar-se alguma atividade de com

portamento humano, , não ser de maneira globalizante? Acha

que ê possível resolver o problema do menor isoladamente,
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•videntementi, estio na lei material penal, na lei substanti-

va, no Capitulo das Penas, quando trata das penas. Por Gutro

lado, tambem demonstrando que concordo inteiramente com V.

Exa., sendo, como fui, Diretor da Faculdade de Direito, epi

sodicamente Coordenador o primeiro do Curso de Direi

to, ap6s a reforma universitiria, Chefe do Departamento de

Direito Penal, contribui decisivamente com o prestigio, pelo

menos, da minha antiguidade na citedra, para que se incluís

se nos cu~rículos a disciplina de Direito Penitenciirio, que

constitui matêria optativa'embora, mas um leque de prã-esp~

cialização para aquele que quer estudar a ciência penal de

modo geraL. E n6s ji temos, no curriculo do curso de gradu!

ção, de bacharelado, oferecida semestralmente a todos os al~

nos que fazem o curso de Direito, a disciplina Direito Peni

tenciirio, que corresponde, na nossa nomenclatura, ao Direi-

prisões, desde a cadeia publica no interior ate a.penitenci~

ria aberta, para "que pudcssemos, de qualquer forma, contrib~

ir para o sistema penitenciãrio nacional. Indubitavelmente,

temos de construir novos estabcleciwentos penais e extirpar

outros. Deve haver um tipo de cadeia para o interior. Oeve

haver um tipo de cadeia que seria uma prisão-custódia. Deve

haver um tipo de cadeia de penitcnciãria semi-aberta, de pe

nitenciiria aberta, de casa de detenção. Quais as condições

minimas de cada um desses estabeiecimentos penais para ten

tarmos alcançar alguma coisa de concreto no sentido dos est!

belecimentos penais? Essas as indagações que queria fazer,

ma~~ uma vez congratulando-me com V. Sa. pela sua fe, pela

sua esperança. E V. Sa. um homem de b~m, e,um homem vocaci~

nado para servir. Dã prova disso em não se servir. E quem

serve sem ter a preocupação de não se servir, obviamente

to Penal 7. Pértanto, estou de pleno acordo com V. Exa.

um ponto de partida esplêndido.

um homem que crê, e, sendo um homem que crê, o ceticismo de

le só decorre do seu excesso de crença.

unica.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - r a

o SR. DEPUTADO JOSr MACHADO - Sr. Presidente,

solicitaria ao ilustre Depoente, possuidor de uma documenta

ção excelente, inclusive com trabalhos jã publicados, se Po!

sível,a deixasse com a Comissão para fazer parte do seu ace~

vo.

o SR. PRES)DENTE (Deputado Josê Bonifãcio Ne

to) - Esclareço ao nobre Deputado Jose Machado que, na Bi

blioteca da Câmara, existe.tanto esse livro que estã com o
Professor Raul Chaves, como outros produzidos pelo ilustre

Professor. Entretanto, eu me permitiria pedir ao Professor

esse documento, jã que tem cópia.

ou de condições que se estabelecem para o presrdio propria 

mente dito, ou a penitenciãria ou estabelecimentos penais

Quanto a estes, hã tambem gradações: depõsito de presos, es

tabelecimento penal proprial.Jente dito - não gostavam os le

xicos muito do termo presidio, mas penitenciãria. por causa

da idiia de penitência - penitenciãria, penitenciãria fecha

da. Quanto possivel, eu acho que devem ser regionais. São

Paulo tenta issb lã. Em Wenceslau Braz hi uma. Aqui, ali,

tentam isso. Inicialmente, havia política. não sei como e!

ti sendo hoje. A minha vivência com esse problema, dentro

do Estado de são Paulo, jã foi muito grande, com Walter Fa

ria de Queiroz, Osvãldo Silva, o Professor Noel Azevedo, Ba

sileu Garcia etc. Hã necessidade de 5 penitenciãrias for

tes' fechadas. Em regiões diferentes, num só estilo, ~um s6

sistema, mas fechadas. Assim: estabelecimento penal, ~epósi

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Redo-

duação.

bro meus agrad.ecir.!entos e respondo a V. Exa. talvez com a di

gressão mais curta que V. Exa~ jã ouviu. A resposta para as

condições da cadeia, V. Exa. a encontrarã na Constituição de

1824. As cadeias devem ser limpas.

Q SR. DEPUTADO JOSr tlACHADO - Referi-me ã gr!

O SR. DEPOENTE - As condições da cadeia estão

especificadas na própria Constituição de 1824 e nas normas 

padrão minimo da ONU, ditadas pela UNESCO desde 1953. Quanto

ã graduação, evidentemente, hi um depõsito de presos para a

quel~s que estejam por ventura presos respondendo a proces ~

so, aqueles que estejam com a prisão administrativa, que i

sempre temporãria, em suna, so~ custódia da 1ei? da Justiça,

mas não condenados ainda. Essas cadeias ou esses depósitos

de presos não se devem distanciar muito. Ao contr5rio, de

ver.! tambim ser estabelecidos dentro do princrpio de higlene

de

O SR; PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Eu providenciaria outras cõpias. Continua com a pala

vra c Deputado Jose Machado.

O SR. DEPUTADO JOsi:: fiACHADO - Encerrando, qug,

ria apenas, com a devida vênia, ilustre Professor Raul Cha~

ves, manifestar minha estranheza com relação ao problema do

aborto, problema que jã foi exp~orado de todas as formas pos. ,-

siveis. Houve mesmo .um cidadão, que quase dominou o mundo,

que oficializou o aborto em defesa da pureza da raça. Impe

diu que os menos favorecidos, de olhos azuis, de cabelos dou

rados e de pele alva, constituíssem família. Selecionou pri

mogênitos da nossa raça para chegar ã raça pura. Entendo,

com a devida vênia, que o aborto implica extinção de um prin

cípio de vida, assim como a eutanãsia implica extinção do

princ1pio da morte para }uem realmente jã não tem mais condi

ções de sobreviver. Estou com V. Exa. em que deve ser permi

tido em casos especiais, mas, como estamos aqui em busca de

algo concreto, encerrando, como eu dizia, gostaria que V.Sa.

relacionasse o tipo do elenco de prisões, da graduação
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não.

rados, num salão?

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Não,

to de presos, estaGelecimento penal,penitenciiria propria~e~

te dito, estabeleciMento p2nal, ain~a estabeleci~ento penal,

liberal, nunca caminhamos para uma legislação tão liberal de

que são exemplo essas leis todas que ai temos. O-Pals foi

redemocratizado em 1945. Tudo de mal se dizia da prisão pr~

ventiva compulsória. A redemocratização passou, mas ficamos

ate 1969 com a prisão preventiva compuls6ria al, com os ju

ristas gritando, os advogados deblaterando, os juizes, mui

tos deles, se insurgindo contra ela e concedendo~~

~ etc. Pois bem, somente em 1969 conseguimos a erradica 

ção dessa figura jurldica. Com o conceito de prisão especi

al mais amplo, hoje muito laais gente pode beneficiar-se da

prisão especial. Do mesmo godo, com a prisão domiciliar,com

a ultima lei, de 1973, admitindo que o juiz não expeça o ma~

dado de prisão nos casos de pronuncia para o reu primãrio,e,

por fim esse Código. Temos evidências de uma legiSlação li

beral, e isso precisa ser divulgado, ser revelado, ser enten

dido para superar aquele preconceito que decorre, como sali-

•
tença condenatória em primeiro grau, os depósitos de presos

estariam bastante esvaziados. A questão ê fazer aquilo que

eu sugeri: conscientizar o juiz acerca dessa legislação, fa

zê-lo sentir que há essa legislação, fazê-lo perceber o seu

alcance. Quando digo juizes, Srs. Deputados,. não me estou

referindo apenas ao juiz lã de Alagoinhas, nem ao juiz lã de

Remanso, nem ao juiz de Nanuque, de Governador Valadares,mas

inclusive, ao juiz do Supremo Tribunal Federal. Esta lingu~

gem que estou usando aqui, hã pouco mais de um mês, defende~

do um habeas corpus, eu a usei, mas não me entenderam, por

que por vezes tambêm não querem entender. Os julzes precisam

conscientizar-se disso. Vivem reclamando, sobretu~o da ins

tância superior, que a pauta dos tribunais estã cheia de

habeas corpus, de revisões criminais. Por quê? Efeito sus··

pensivo de uma decisão condenatória de 19 grau, habeas cor

~. Então, vai lã para baixo. O sujeito não precisa ser r~

colhido para o seu caso ser discutido ~m instância superior.

O sujeito não precisa deixar passar em julgado para esperar

a revisão. Ele pode requer;r a revisão em liberdade. Hã que

conscientizar os julzes para ~ fato de que n6s temos uma le

gislação ordinãria, comum, liberallssima. E vai ficar me

lhor ainda, se V. Exas. votarem o novo Código de Processo.E~

sa conscientização, repito, ê importante. Hã reconhecer

e eu me julgo absolutamente insuspeito para dizer isso - que

hã um preconceito, no momento, no Brasil, contra os 6rgãos

do Poder, Dorque conjunturas internacionais e nacionais des

viaram a bússola liberal para a direita no nosso Pais. Esta

mos assim com a liberdade algo jugulada para determinadas a

tividades ou manifestações do pensamento. O que se estã ad

mitindo e que essa jugulação ou essa politica de sacrificio

da liberdade está presente em todas as ações do Poder. Não

e verdade isso. No que diz respeito ã legislação, ao Direi

to Penal positivo, comum, nunca tivemos uma legislação tão

dentro

rua com uma gazua, uma chave falsa no bolso etc. Salvo esses

casos, prisão administrativa. E se usando, como jã se pode

usar, com a legislação que o Congresso nos deu, a prisão es-

nitenciiria, ãs vezes, ê tudo isso. Mas eu disse:

dos mesmos requisitos, ou seja,daquilo que se exige para evi

tar contaminações, para evitar o contãgio, para evitar exat~

mente o sofrimento maior, a punição mais grave, a expiação

O SR. DEPUTADO JOSr MACHADO - Mas o que se ve

no Brasil ê que onde cabem 100 p~em 300.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - A pe-

de quem nem sequer foi condenado. Se queremos garantir ao

condenado condições humanas, muito mais devemos garantir ã 

quele a favor de quem deve militar o dogma absoluto de pre

sunção da inocência, porrue ainda não foi condenado, embora

esteja preso. Os dep6sitos de presos, salvo os casos de cri

minosos habituais, salvo esses casos de individuas sem pro-

prisão-alber~ue, ainda estabelecimento penal, prisão aberta,

col~nias agrlcolas. Bem, ji agora, estabelecimento de recu

peração: casas de cust6dia e tratamento para aqueles sobre

os quais recaia sã a medida de segurança. Com esses estabe

lecimentos terlamos atendido a todo o sistema penal, o pr6

prio sistema que se enuncia no C6digo de 1940 e se completa

no Código de 1969.

O SR.·DEPUTADD JOst MACHADO - Que seria o de

pósito de presos?

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - O es-

tabelecimento penal em que o indivlduo fica sob cust6dia,

não tendo direito ã prisão especial nem ã fiança.

O SR. DEPUTADO JOSr MACHADO - Todos ali mistu

fissão definida, sem pouso certo, uma vez presos, flagrados,

podem e devem ficar presos logo em cust6dia preventiva. O

numero desses depósitos seria reduzido. Veja:cai a figura

da prisão preventiva compulsória. O juiz conscientiza-se de

que a prisão preventiva s6 excepcionalmente deve ser rlecret~

da: profissão, não tem; origem, incerta; atividade, crime

de posição, como ~izia Manzini; mera suspeita, isto ê, o su

jeito foi condenado um dia como ladrão, foi encontrado na

peci~l, a prisão domiciliar. Parece que o juiz nem conhece

a prisão domiciliar. Pela lei aprovada pelo Congresso, es

ses depósitos de presos estariam bastante reduzidos,e se at~

~uariam os gastos do Estado. Estaria a favor do Estado. Por

que, então, prender? E sobrevindo, por fim, o Código de Pro

cesso; sem modificações, do Professor Frederico Marques, que

chega a admitir efeito suspensivo para toda e qualquer sen-
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o Norte, prefir~ não falar.' No Rio, o Código Pe~itenciãrio,

do Professor Cotrim Neto, e muite teórico. Mas, no Rio

e tenho andado por ali, como advogado -- o estado da justiça

e de calamidade publica. Então, compreendeu V. Exa. o pro 

blema de depósito de presos? Um economista, alto funcionã 

rio de um estabelecimento de credito, atentou contra a vida

de uma mulher, sua esposa, que escapou com vida. Foi ele

pronunciado e ficou 8 meses preso, aguardando o julgamento ,

com o processo em pauta. V. Exa. diri: oito meses? Era pa

ra levar três anos, se levarmos em conta a media dos que fi

cam aguardando no Rio de Janeiro. Ficou oito meses porque

contou com 05 esforços ingentes de virias pessoas que inter

feriram para que aquele processo fosse posto em pauta. E

quem esti dizendo isso a V. Exa. e o advogado que o defendeu

no juri, no dia 7 de dezembro de 1973, na Guanabara. Fiq~ai

escandalizado. Hi duas varas do Tribunal do Juri ~ue julgam

diariamente, mas não pJdem dar vazão ã pauta. Veja a lei nQ

va funcionando. E era um reu primãrio, economista, homem

de cultura universitiria, equilibrado. Foi uma atitude, evi

dentemente, passional, momentânea, que foi superada ate no

reencontro do casal não reencontro para uma vida em co-

homem foi obrigado a ficar preso oito meses, aguardando o

julgamento. E bateu o recorde, sendo julgado dentro de oito

meses, somente. Este o estado da Justiça na Guanabara, que

tem um nü~ero reduzido de juizes competentes para julgar, n~

ma população de seis milhões de habitantes, com um indice de

criminal idade semelhante ao de Chicago dos "bons tempos".Tem

a Guanabara tantos juizes 'para presidir o Tribunal do Júri

quanto Salvador, com um milhio de habitantes' e um indice de

criminalidade dos mais baixos do Brasil. Em salvador, hã so

mente dois juizes nas varas do Juri. E por isso não tem fUR

cionado. O que dizer, por exemplo, de manicômios judiciiri

os, de casas de custódia e de casos de menores de 21 anos,cQ

mo na Bahia, dentro de penitenciirias. Vi, inclusive, um c~

so de um menor de 17 anos, que o Juiz condenou, mas, como

não havia aparecido sua certidão de nascimento e o Código Cl

vil ainda não era conhecido por lã, ficou preso. Cinqfienta

ou sessenta anos depois e que o Código Civil apareceu. No

Parani, terra de V. Exa., um grande espirito, que sucumbiu

cedo Laerte Hunhoz Neto ao lado do Professor Atos V~

loso Morais, desembargador, desencadearam uma campanha muito

seria em favor dessa modificação do Capltulo da Pena. O Pro

fessor Rene Ariel Doci, do Parani, tem escrito, ultimamente,

vãrios livros, criticando exatamente o Código Penal de 1969,

na parte das Penas. Há um pensamento mais ou menos unânime

nesse sentido, inclusive a Mensagem de Goiânia, elaborada

num Seminãrio de Direito Penal realizado em 70 ou 73. Tambem

a Mensagem de Belo Horizonte, e, agora, as conclusões de S~o

entei, de uma conjuntura politica outra que, sem duvida ne

nhuma, asfixia e jugula nio raro a 1iberdade·individual em

determinados sentidos e para determinadas atitudes ou ativi

dades. Essa conscientização contribuirã bastante para que

toda essa gama de pr~lemas, de circunstâncias, e permita ou

nio termos um sistema penitenciirio brasileiro de acordo com

a realidade brasileira, um sistema penitenciãrio que intere~

se a Alagoas, a Minas, i Bahia, a Sergipe, ao Amazonas, ao

Pari ou ao Rio Grande do Sul.

O SR. DEPUTADO JOSr MACHADO - Obrigado a V.Sa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne-

to) - Com a palavra o nobre Deputado Walber Guimarães, do

progressista Estado do Paranã.

O SR. DEPUTADO WALBER GUIMAR~ES - Sr. Presi 

dente, Srs. Deputados, meu caro Professor, ouço atentamente

a magnifica aula com que V. Sa. nos brinda. Praticamente,V.

Sa. jã respondeu a todas as indagações que teria de fazer.

Por isso, perguntaria apenas em q~e Estados, nd opinião de

V. Sa., hã sistemas penit~nciãrios aceitãveis.

O SR. DCPOENTE (Raul Nogueird Chaves) - Pelo

que sei, o Estado que mais se teria aproximado dos objetivos

do C5digo Penal de 1940 e São Paulo. Fatores inu~eros con

tribulram para isso: o econômico, dinheiro, capacidade de de

votamento de muita gente, que pode inclusive seduzir pessoas

do valor de Walter Faria de Queiroz, que eu vi, de mangas ar

regaçadas, deixando uma diretoria da Antãrtica, ~dra se dedi

c~r totalmente ao DIP; ou abandonando uma advocacia promis

sora para construir a Escola de Poll~ia Civil de São Paulo;

ou seduzir um Hilãrio Veiga de Carvalho, com condições ou

status, pelo menos nacional; para manter num pedestal,na Pr~

sidencia do Conselho Penitenciãrio, o santo homem Flaminio

Fãvero durante todo este tempo. Essa conjugação de esforços,

em são Paulo, permitiu que aquele Estad6 se aproximasse bas

tante, chegando a ter tres colônias penais: em são Jose do

Rio Pardo, em Bauru e em outra cidade. Eiam tres colônias

penais, das quais visitei duas.

O SR. DEPUTADO WALBER GUIMAR~ES -As tris são

em são Jose do Rio Pardo, Bauru e Trellembe.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) -Exato.

Não sei co~o estão hoje, gas jã as conheço.

ur~ sr.. DEPUTADO - Por que não funcionariarl?

O SR. DEPOEnTE (Raul ~10011ei ra Chaves) - Pare

ce que foi o Cstado que mais se aproximou. O Rio Grande do

Sul, graças a instituições particulares -- uma delas dirigi

da, se não me engano, por uma santa mulher, freira reali

zou muita coisa. Andei vendo essas instituições hã uns 12 ou

15 anos. Tambem no Estado de V. Exa., que acompanhou sio

Paulo imediatamente nesse particular da prisão-albergue,atr~

ves de provimento da Corregedoria, muito se tem feita. Sobre

mum, mas reencontro em termos de gente civilizada e esse
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Paulo, tudas ness~ sentido, afirmando que não tivemos uma p~ idealistas que abandonaram seus afazeres particulales, onde

lTtica criminal executada nos termos propostos pela lei de eram vitoriosos, para se dedicarem ã causa do semelhante,

isso.

gado.

o SR. DEPUTADO WÃLBER GUIMARÃES - Muito obri-

1940. A que estã agora no Código de 1969 ainda não atinge

toda sua finalidade. E indispensãvel que se reafirme tudo

principalmente do sentenciado. Trago aqui inúmeros recor 

tes de debates, os mais acalorados, que, em razão desta CPI,

se estão travando no meu Estado. Trazem tltulos, como pode

V. Exa. ver, como: "A Cidade-Prisão por Dentro", depoimen

to do Diretor da Casa de Detenção; "Presldios Exigem Refo.!:

ma Total do Sistema"l "As Prisões Brasileiras Estão Fabri

cando Feras"; "Em Anãlise as Prisões de são Paulo". Tenho

a satisfação, por último, ~ anunciar, eminente Professor,

que, sensibilizados pelo problema, os magistrados de São Pa!

lo, atraves do Conselho Superior da Magistratura, houveram

por bem baixar, ontem, o Provimento nQ 92, que lerei, se me

permitem, porque ê .curto e muito importante. Diz: "O Provi

mento nQ 92, do Conselho Superior da Magistratura, que am

plia a aplicação da prisão-albergue em nosso Estado, consid~

ra que, jã hã algum tempo, penitenciaristas, criminõlogos e

penalistas vêm ressaltando a influência da prisão nos molàes

tradicionais como poderoso fator criminogê,nico. Destacam

ainda a necessidade de evitar o contato deleterio do conden~

do ã pena de curta duração no cãrcere com outros condenados,

assim como a necessidade de se criar um elo de transmissão

entre a prisão e a plena liberdade para os condenados às pe

nas de mêdia e longa duração." Estabelece, em seguida, quem

serã beneficiado por esse Provimento. E diz: "Dispõe o Pr.2,

vimento que ao condenado de nenhuma ou escassa periculosida

de poderã o juiz determi,ar que a pena privativa da liberda

de, o que vale dizer reclusão e detenção, seja cumprida sob

o regime de prisão-albergue, nas condições seguintes: Primei

ro, desde o inicio da execução" -- vejam a importância dis

so -- "se a pena não for superior a 3 anos". r uma antecip~

ção de uma ampliação, digamos, do livramento condicional, ou

da suspensão condicional da pena. "Segundo, após cumprir os

6 meses de prisão, com bom comportamento, computado eventual

tempo de prisão provisõria, se a pena não for superior a cin

co anos. Terceiro"-- estende ainda mais - "apõs cumprida

1/3 da pena em execução, com bom comportamento prisional,co!

putado o eventual tempo de prisão provisõria, nos demais ca

sos. Sem limite." Então, sou obrigado a formular ao emineQ

te mestre votos de que aproveite seus sãbios ensinamentos p~

ra dar sugestões a esta Comissão. Eis a primeira pergunta:

entende o eminente Professor que medidas como a do Provimen

to citado poderão diminuir a gravidade da situação carcerã

ria, sem correr o risco de desmoralizar o objetivo da pena

e servir, contrario sensu, como incentivo à prãtica dos deli

tos, principalmente os contra a vida? Faço esta pergunta po.!:

que V. Sa. defendeu o princlpio, que e de Beccaria, de que a

pena e, essencial~ente, uma sanção, o que equivaleria dizer,

se nos aprofundãssemos mais, que ainda ê um castigo.

nosso

verdadeiros

te, nobres Deputados, Ilustre Professor Raul Chaves, pelo a

diantado da hora, não pretendia fazer nenhuma pergunta a V.

Sa. Entretanto, Sr. Presidente, três satisfações tive ne~

ta tarde e inlcio de noite: a primeira foi poder conhecê--lo

pessoalmente, Professor. Li algumas de suas obras. Sou seu

profundo admirador, pela coragem qae tem de extravasar ideias

sem a preocupação de agradar ou desagradar quem quer que se

~a. Demonstra isso uma firmeza de carãter muito grande, que

ê o traço principal de sua marcante personalidade. Como co

lega do eminente atual S,cretãrio da Justiça do Estado, Pro

fessor Manuel Pedro Pimentel; da vetusta Faculdade do Largo

do São Francisco, convivemos amiúde no campo do Direito, ap~

sar de ser, durante 25 anos, Delegado de Pollcia. Permaneci l

no entanto, sempre ligado, inclusive, ã Academia Paulista de

Direito, da qual tenho a honra de ser membro fundador e hoje

membro do Conselho Curador. Sempre ouvi as mais encomiãsti

cas referências a seu respeito. Brindou-nos, hoje, o eminen

te Professor com' uma magnlfica aula, não apenas de Direito

Penal, mas divagou ate sobre problemas sociológicos interes

santes e, diretamente, sobre o campo do Direito, razão por

que ouso dizer que a primeira grande satisfação foi esta. A

segunda foi porque V. Sa. citou, como uma das condições para

a melhoria do nosso sistema penitenciãrio, a ampliação dos

beneflcios da prisão especial. Antes da instalação desta

CPI, tomei a iniciativa de elaborar o PTojeto de lei nQ 277,

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Tem a palavra o último Deputado inscrito para fazer

perguntas, o nobre Deputado Ivahir Garcia, eleito pelo pode

roso Estado de são Paulo.

D SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Sr. Presiden -

que amplia muito essa parte em favor do policial, depois da

condenação do delinqüente, porque o objetivo da prisão espe

cial era a defesa da pessoa fisica do policial, para que não

t.ivesse contato com aqueles que deteve. Eu, tambem, entendo

essa parte, modificando o art. 68 do Cõdigo Penal. Então,sin

to uma grande satisfação, porque vejo que estou sendo útil a

esta Casa e ã sociedade brasileira. Em terceiro lugar, per-

mita-me o ilustre Professor e o nosso Presidente que diga

que o trabalho desta Comissão, sem falsa modestia, teve e

norme repercussão no meu Estado. Agradeço, ainda, as refé-

sistema penitenciãrio, produto do trabalho de

rencias altamente elogiosas do Professor quanto ao
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muito mais.

o SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Agra

deço a V. Exa. as referencias tão bondosas.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - ~lerece V. sã.-

, O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) -V.Exa.

é muito gentil. Quanto ã percunta objetiva que V. Exa. fez,

penso que fui ao encontro desse Provimento antes de conhece

lo. Rio hi risco n~nhum, desmoralizaçio nenhuma - i eviden

te que n~o hi - e tanto acho assiw que-advoguei eSsa causa.

O SR. DEPUTADO IVIIHIR GARCIA - Essa era a pa

lavra que desejava ouvir de V. Sa.

O sr. ~"ro~NTE (Raul Nogueir<l" Chaves) - ,~ uni_

ca objeção de lana-caprl-na jurista - mania bac~larelesca 'lue

formamos na cabeça, que não nos liberta totalmente ew deter

minados momentos - a única ~bjeção que faço a esse ?roviuen

to i a mesma, evidentemente, que faço em relação ã institui-

ção aberta: a hierarquia das leis. Disse, de passagem, aqui ,

~e esses provimentos de são Paulo, do Parani, do Rio Grande

do Sul estariam afrontando a lei federal. Não posso deixar

de fazer essa decl,aração aqui, ati mesmo para ver se i ncenti
/

vo a Comissio a andar mais depressa e nos dar logo a lei e

tambem para que as magistraturas paulista, paranaense e gaú

cha não fiquem expostas, amanhã, ã censura, a interpreta

ções, dizendo-se que os jufze~ jã estã~ tambem legislando.P!

crh i ca

re-

fracassadas

e morticida contra essa vida da celula. Portanto, não

ovãrios, onde ela tambem existe. são posturas

as frustrações ovulares mensais que a mulher sofre e, ãs ve

zes por força de.um precpnceito, de uma moral, se nio mesmo

de uma religião que impõe uma abstinencia, uma castidade que

gressemos tanto ao infinito da proteção ã vida, porque seria

discutir ate onde não poderíamos alcançar, em termos de que

não se pode pratica~ o aborto em determinadas condições, po~

que se estã sacrificando uma vida. Vida e a da celula. Toda

politica, mas de uma concepção humana na transmissão de fat~

res negativos de p~rsonalidade, como ocorre em hipóteses de

casamento de pessoas doentes mentais. No que diz respeito ã

proteção ã vida -- porque, de qualquer sorte, praticar-se o

aborto e atentar contra uma vida -- eu poderia responder: se

vida e porque u~a celula se formou de duas outras, porque um

corpo se constituiu desde o momeQto do encontro fecundante,

nas trompas de Falópio, tambem uma vida e o~ hominis,~~

bem uma vida e o óvulo que emigra de úm ovirio para a trompa

e que não e fecundado porque não houve parceiro. t uma vida

que tambem foi ~onstituida pelo Todo-Poderoso, pela Nature 

za, que e a origem da vida. r um ser vivo. Não seria bila

teral. Se levarmos ao extremo nesses regressos ad infini
\

~, subindo ate o interior do corpo da mulher, atravessando

o ~tero, chegando ãs trompas de Falópio, para dizer que lã

hã uma Vida-que deve ser protegid~, então fiquemos nas glân

dulas seminais, que af tambem jã tem vida, fiquemos lã • nos

Não

ra ver que nisso não vai nenhuma censura, nenhuma

restritiva, digo que na Bahia a sit~ação i ainda pior,

e o Tribunal que faz'o provimento, mas um juiz do interior nossa origem vem da célula,. tudo e celula. E tragicamente

do Estado da Bahia que estã fazendo isso: o Juiz Edmundo Be-

zen do isso por conta própria, estabelecenpo prisão-albergue

em definitivo. Estã admitindo isso por conta e risco própri

,os. l um devotado ã causa da Justiça, preocupadfssimo com o

problema do menor abandonado. Não vai nisso. portanto, ne

nhuma crftica restritiva, mesmo porque, no que pude, animei

esse moço, que foi meu aluno, bacharel da Turma de 1959. Lo

go, não estou fazendo nenhuma restrição. Creio que respondi

ã inDagação fundamental e, talvez, única de V. Exa. Para não

deixar alguma pergunta sem resposta, dentro das minhas limi

tações, digo que não advoguei perante esta Comissão, peraote

ninguem, peranto nenhum tribunal, a licenciosidade ou a li- me

detalhadarnente

Roma, desde os hebreus.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Se V. Sa.

decênios, no mfnimo. Mas quero explori-lo

nesta Comissão.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Desde

se s~bp., atraves da Biologia, no capftulo da história da ce

lula, que ela sõ perece no ato do amor. Se o amor determina

o perecimento de uma célula, ela ê vida. E celula ê o es 

permatozóide, ê o óvulo que se perde pelas contingências da

vida gregãria, pelas contingencia~ da vida humana.

O SR. DEPUTADO IVAliIR GARCIA - Permita-me,Pr~

fessor, não entrar nesse problema, porque entendo que e mui-
,

to polêmico. Os doutrinadores, principalmente os grandes p~

.nalis~as do mundo inteiro, discutem-no profundamente,hã tres

condenados

Ele estã fa-
---

nevides, Juiz de Direito da Comarca de Jequie.

.na sua comarca, inclusive para presos ainda não

berdade para o aborto. Admiti um tratamento mais )iberal p! permitir, vou formular uma segunda' pergunta, porque quero

concepção normativa de culpab11idade, mas com a exigibilida

de de uma conduta para o aborto econômico, 'para o aborto te

rapeutico-profilãtico. Não o admitiria, senão em casos ex

cepcionais. Aí jã nem seria o caso, mas o perdão judicial

para determinados casos, como eugenesico ou eugenico, não em

ideologia

subsidios para nosso problema penitenciãrio. Como este Pro

vimento e o novo Código de Processo Penal, que jã estã nesta

alem, evidentemente, das emendas que serão apresentadas, por

todos os parlamentares,' estabelece-se uma ênfase especial e

~uma importãncia sui generis ã periculosidade. O prõprio Pr~

fessor Josi Frederico Marques, na Exposição de Motivos, des-

apreciação,Casa, com Comissão especial designada para sua

uma

nome de uma raça, não em nome de um principio de

ra o aborto, com exclusão da culpabilidade, dentro de
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taca amplamente o exame da peric~losidade do reu e, ~ poste

riori, a periculosidade do sentenciado. Queremos tentar ag~

ra um sistema penitenciãrio tipicamente brasileiro, dentro

dos nossos usos e costumes. Não queremos imitar ninguem. Qu~

remos construir coisa nossa, genuinamente brasileira, nacio

nallsta e construtiva. Temos que valorizar o que e nosso,

porque temos capacidade para realizar, em qualquer campo da

atividade humana, tudo aquilo que lã fora estã sendo feito.

No campo penal, e especialmente no campo penitenciãrio, acr~

dito que jã temos doutos professores, como V. S~., que pode

rão colaborar com valiosos subsidios para que tenhamos um

sistema penitenciãrio nitidamente brasileiro. Vou pergun

tar, por isso, o seguinte: acha o Professor Raul Chaves que

o Poder Judiciãrio da União, principalmente dos Estados, di~

põe de recursos para a rpalização de exames criteriosos para

aferição do grau de periculosidade do reu e do sentenciado?

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves - Res

pondo a V. Exa., em principio, qve tenho profundas reservas

quanto a esse exalOe do reu. Meu' ceticismo atinge a psicolo

gia objetiva, a psicologia experimental, de tal modo que te

mo que um exame criminológico do reu, antes do julgamento,e~

tabeleça um preconceito desfavorãvel ou fav~rãvel, com ini

qUidade ou com inju5tiça, para o juiz que vai julgar. Mas,

desprezando meu ponto de vista, minha posição de receio qua!

to ao exame criminolõgico do riu antes do julgamento, jungi-

do o juiz e não é questão de ter dinheiro, não e questão

de ter disponibilidade, mas um problema social no Brasil 

onde vamos conseguir um exame criminológico na hora do julg.!!.

mento, por exemplo, na Comarca de Nossa Senhora dos Bulhões

das Dores? Onde vamos conseguir um tecnico para fazer um ex.!!.

me lã em Urandi? Viria toda essa gente para a Capital, aos

institutos? Seria posslvel e~sa concentração de presos nas

capitais? Isso traria problemas muito serios, penso eu. Dal

achar que a especialização da magistratura seria uma for

ma de superar ~ssas dificuldades, que podem não estar prese~

tes num futuro, mas que, no presente, são reais. O juiz d~

Nanuque, por exemplo, não poderia dispor de um aparelhamento

para a perlcia criminológica durante o julgamento.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Mas consta do

projeto.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Sim.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - V. Sa. acabou

de elogiã-lo e solicitar que o aprovemos para haver uma nova

i ns trumentação.

O SR. DEPOENTE -(Raul Nogueira Chaves) . - Em

determinados aspectos.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Para o Direito

Penal adjetivo.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) Co~

sidero, por exemplo, que o Côdigo de 69, com a Emenda de 73,

jã valem somente por causa do ~.

O SR. DEPUTADU IVAHIR GARCIA - Perfeitamente,

não há duvida.

O SR. DEPO~NTE (R8ul Nogueira Chaves) - r vi

lido pelo tratamento do reincidente. Hi pontos altlssimos

no Côdigo. Mas estava enfocando determinado aspecto do Códi

go G~ Processo, no que diz respeito ã problemãtica da super~

população carcerãria. 'Quanto a esse exame criminolôgico do

réu, essas são minhas duvidas. E acho que não haverã condi

ções mesmo de ele ser realizado, pelo menos como pretende o

'legislador. Agàra, relativamente ao exame crim,inolôgico ~

posterior, depois de condenado, seria ideal, sobretudo se

o juiz pudesse estabelecer como existem sistemas desse

tipo uma sentença provisória. Seria uma das formas de

indeterminaçBo de sentença. A Rússia tentou isso atraves

dos Côdigos de 22 e 2&. r claro que ali a periculosidade

era classista. Era e e. Uma pericu~osidade em função d~

interesses das classes dominantes. O cidadão é mais ou me

nôs perigoso, segundo se acomoda ã concepção classista ou

não. Então, uma sentença provis6ria seria o ideal. O juiz

proporia uma sentença condenatória provisória, e apos, en

tão, essa declaração da sentença,haveria o exame criminolõgi

co para a verdadeira individualização da pena. Agora, esse

exame criminolôgico, no Código de Processo Penal, vai ser a

salvação do Código Penal, no que diz respeito a esta monstr~

osidade que al estã, quanto aos criminosps habituais e por

tendência.

O SR. DEPUTADO IVAHIR ~ARCIA - Permite V. Sa.

um aparte?

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Pois

não.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA Nós dispomos

hoje de uma instrumentalização adequada, efetivamente adequ.!!.

óa, de modo a aferir o comportamento do nosso semelhante, di

gamos, depois de condenado pela prãtica de um crime? O eX~

me psicotécnico e condenado pela Justiça. Eu não tenho notl

eia de que, atraves da mãquina, através de uma instrumentali

zação, mesmo da pesauisa de psicanalistas, de psicólogos, de

psiquiatras, nós pudéssemos avaliar, aferir o grau de peric~

losidade, ou, em face do exame criminológico, chegarmos a

ter, ãigamos assim, condições para como resultado desse

exame - dar uma pena maior ou menor. Com a devida vênia,acho

que isto é um avanço por demais alem daquilo que nós jã con~

seguimos alcançar ate hoje.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) Mas

esti no novo projeto de Cydigo de Processo Penal.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA Mas, com a

devida vênia, ê um absurdo, e urna aberração. Está no Côdi-
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tão gra~des as minl';as reserva,s, que, quanto ao exame prelimi

nar, •••

E estcu com o Pro-ogo, por isso eu perguntei áo Professor.

fessor. E muito mais grave fazer esse exame antes.

o SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) São

. tra os 1adrões de todos os di as. Fi ncou pé a bancada do Pa

ranã, ali, na defesa do~ criminosos habituados a essa disci

plina. Mas sugeriram li uma larga modificação. Nas conclu

sões do congresso estão essas modificações. Ficando o crimi

noso h.abitual com pena relativamente indeterminada, como

o SR. DEPUTAOO IVAHIR GARCIA - O rico acaba que se vai apreciar isso? Qual ê a limitação do arbitrio do

esses exames, algun~ que eu li e acompanhei e casos em que

não interferia como advogado, não tinha nenhum interesse, n~

nhum part pris. Depois meditei um pouco e verifiquei o ris

co, o perigo des~es exames. Entendo tambêm que o instrumen

tal da~psicologia, dessas ciências, ainda 'é muito vacilante.

Talves não seja da ciência, mas das mãos que o m~nipulam.

tendo um bom exame criminológico.

O SR. DEPOENTE' (Raul Nogueira .Chaves)- ... eu

vou bater o~~, ~ maxima ~. Em 1950 observei a

Instituto Criminológico funciona;do dentro da Penitenciãria

de Carandiru. Ache1 aquilo uma maravilha; dentro da Peni •

tenciãria'. Portanto, para condenados. Levei essa id'éia pa

ra a Bahia. Tendo alguma influencia no Governo em determin~

da 'época, e sendo amigo do Diretor da Casa de Detenção, sug~

ri-lhe a institui~ão de um/serviço simile, para os que res

pondiam a processo. Coisas dos vinte anos; ainda não dobr~

go Italiano.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Então

só

exame.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Deixe-me

juiz? Ele pede o exame. O Cõdigo Penal não fala no

V. Exa. va i ...

O SR. DEPUTAOO IVAHIR GARCIA - O próprio Cõdi

Senão) vai acontecer o que aconteceu em Portugal e na }tãli

a. Na Itália isso foi alvo de criticas acerbas de Manzini.

A Iti1ia co~iara um regulamento de anos antes, de 1928, que

se trdnsformou em lei, lã, em Portugal. Mas a lei de Portu

gal trazia a necessidade do exame, e na Itã1ia nao se fez es

se exame. Teodo1illo Castiglioni, num.trabalho ...

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA Não se esqu~

ça da influência do renome de Manzini, Professor.

O SR. DE~OENTE (Raul Nogueira Chaves) - Esta

ê a verdade: ele combateu tenazmente, e ai estão as suas o·

bras, que comprovam esse fato.

animeira para a casa dos trinta. E bati palmas, aplaudi,

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA Do homem, em completar a minha pergunta, que ê a u1tim~ e definitiva. Fa-

slntese, porque cada um de nós 'é um universo.

Ô SR. DEPOENTE {Raul Nogueira Chaves -Depois,

há um perigo para o exame posterior, perigo para o qual todo

psicólogo ch,ama a atenção: e o ambiente ficticio em que o

Ipreso e observado. Ele estã dentro da penitenciária,seu co~

portamento e dissimulação. Isso, quem não conhecia psicolo

gia, ou pensava que não conhecia, jã dizia. O preso 'é quase

sempre um simulador de bom comportamento, de"bons insti~tos,

disso e daquilo. Então, o ambiente e inteiramente artifici-

lou V. Sa. sobre o jUlz, sobre a inconveniência desse exame

do r'éu e depois atfi do sentenciado, provavelmente. Como Di

retor que foi de uma Faculdade de Direito, e eminente Profes

sor de renome nacional e internacional, como entende V.Sa.~~

validade da criminologia como ciência, no seu duplo àspecto

biológico e sociolõgico - para que nós possamos inclui-la no

no curricu10 obrigatório dos cursos de graduação e põs-gra ~

duação das Faculdades de Direito? Porque os nossos juizes

estão divorciados da realidade; a eles não interessa a pes-

a1, para uma observação autêntica e cientifica. Há sempre soa do preso e muito menos a do reu, e muito menos ainda a

essa Observação. Agora, a lei vem dizer isto. E o Código

seja modificado. Em São Paulo pediram que ele fosse modifi

cado.

de Processo dificilmente poderá evitar isso, a não ser que

do sentenciado, porque eles sentenciam e se afastam totalme~

te do preso. Como V. Sa. encara este problema?

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Sem-

pre encarei a criminologia - e não vejo razão para mudar

o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Exatamente. como um instrumento a serviço do Direito Penal, ...

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Eu, O SR: DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Exatamente.

O SR. DEPOENTE {Raul Nogueira Chaves)- ... um

instrumental vilido, muitas vezes. Temo o seu enciclopedis

mo, as suas pretensões enciclopedistas; temo a sua medicini

zação - criminologia na mão dos medicos, manipulada quase só

um campo biológico. Temo uma criminologia que hoje estã sen

do manipulada por sociõ10gos, toda polarizada então para o

cam~o da sociologia, mas reconhêço a sua contribuição valio

sa para ~ estudo da ciência penal, para os programas de poli

a1ilis, fui contra.a erradiéação, lã. Votei contra a erradic~

ção total desses dispositivos a respeito de criminosos habi

tuais ou por tendência.

O SR. DEPUTADO IVAH1R GARCIA - Certo.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Fica

mos sãs, eu e um rapaz de são P~ula - esqueço-me o nome dele

agora: Cassioni ou Cationi, de Santos. D pessoal do Par.a~ã

fincou p'é, num movimentn de evidente ideologia burguesa: de

fendendo seus patrimônios, seus palacetes, suas mansões, co~

por medicos; então, uma criminologia toda polarizada para
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minal, autor de vãrios livros

10 Branco, Presidente da Sociedade Brasileira de Direito Cri

to, como sugeriu em são Paulo o meu queridissimo amigo Cast~tica criminal, que na verdade e mais ciência po1itica do que

ciência penal. Por isso mesmo, ao mesmo passo em que sugeri

aos meus companheiros de congregação quando do estabele

cimento do curso de bacharelado a instituição da disci -

p1ina Direito Penitenciãrio como disciplina de um semestre, na1?

o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Direito Crim.-

disciplina do curricu10 minimo de Direito Penitenciirio, tam

Criminologia, como discip1i-

com três creditas e urna carga horária semelhante ã de

bêm sugeri Direito Penal VI

urna O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Soci~

dade Brasileira de Direito Criminal. O Divaldo Sampaio faz

parte dela.

Direito P!!la1. Valeu-me a antiguidade e a estima dos profe~

que tem um departamento exclusivo. Então, no ramo da prê-e~

pecia1ização do Direito Penal, eu consegui que fosse inc1ui-

versidade n~s oferecemos um leque com cinco pernas ou cinco

asas: prê-especialização em Direito Privado, em Direito Pu -

na optativa. O aluno faz curriculo bãsico, currlculo mlni 

mo, curricu10 complementar obrigatório. Completa sua carga

horãria e conquista a g~aduação ap~s atingir uma carga horã

ria de disciplinas complementares optativas. Na minha Uni -

Sam-o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Divaldo

paio esteve aqui.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - E.E1e

faz parte dessa Sociedade. Não vou ao ponto de sugerir, co

mo ele sugeriu em Goiânia, uma Faculdade de Criminologia. I~

so ê como aquele movimento de fazendeíros, de 1atifundiirios.

Quando no Brasil se começou a agitar uma redistribuição geo

gr~fica e a criação de municipios, quase todos os fazendei 

ros pretendiam que suas fazendas fossem transformadas em mu

nicipios. Quase todos latifundiãrios queriam que sua pro

priedade se transformasse num munic~pio. Era uma coisa as

sim, parecida. E eu ate disse ao Vitorino Castelo Bran~

com muito respeito: não vou a esse ponto de admitir uma Fa

culdade de Criminologia, Faculdade de Ciências Sociais, cur

so de Ciências Sociais. Não vou a esse ponto. Acho que nem
um curso de graduação não devemos incluir, obrigatoriamente,

um estudo de criminologia em profundidade, como uma discip1i

em

materia

Porque o

blico, em' Direito Econôlllico, em Direito Administrativo,

sares para conseguir isolar o Direito ~ena1, unica

da a Criminologia, mas como disciplina optativa.

aluno pode dizer: "Bom, eu não quero nada, eu fico na mi

nha, eu não quero Direito Pena.1;· eSSe negõcio de Direito Pe

nal e jurar pobreza e castida~e". Trai o seu primeiro amor,

qu~ e sempre o Direito Penal, e faz os seus casamentos de

conveniencia com o Direito Privado, e is vezes ati chega ao

nimas que sejam, de criminologia. Assim, o aluno, por e~em-

das disciplinas optativas que ele cursarã - se quiser u~a

pre-especia1ização - e o prog~ama conserva o conteudo de cri

mino10gia, em que ele vai estudar psicanálise criminal, vai

ouvir falar em endocrinologia criminal, em ant'ropo10gia, por

mais râpido que seja. Mas uma carga horãria minima de 8 ho

ras-aula e reservada para ele, para tomar conhecimento des

ses assuntos. E eu continuo distribuindo esquemas, continuo

supermercado do Direito do Trabalho, passando pelo balcão do

Direito Comercial (Risos). Quem estã dizendo isto e um advo

gado que milita no Foro, inclusive trabalhista, que e de Di

reito Publico. Então, os programas de Direito Penal, obrig~

tõrios no curricu10 minimo, fazem.concessão ã criminologia.

Porque não e possivel, tambem, a esta altura, estudar-se Di

reito Penal sem se conhecer o movimento criminológico, por

assim dizer, deflagrado com a Escola Positiva, animado jã a~

tes por um Fenerbach. Não ê possive1 que um aluno saia da

escola ou possa entender "esmo toda a disciplina Direito Pe

nal, sobretudo a sua transcendência, sem conhecer noções, mI

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Sua eficiência

ou

no

que

SuaO SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) -

pensar - Virgllio Donnici, meu queridissimo amigo,

na prãtica.

gia - e um tanto romântico. Esse grito de independência

na que eu ensinei no curso de doutorado. Nós tinhamos,

,
eficiência, se o Direito Penal não quiser. Ela parte ,do Di-

reito Penal e tem que se voltar para o Direito Penal. Agora,

aqui esteve assim pensa -.que a criminologia vai acabar com

o Direito Pena1.- Asua jã tinha dito isso; que a criminolo

gia ia acabar com o Direito Penal, que tudo ia ser crimino1R

morte da criminologia e o que eu temo: Mas entendo que ela

nos traz mensagens interessantes; ela estabeleceu um campo

de observação muito interessante. Mas ela nem pode fazer v~

curso de doutorado, a criminologia.
O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - V. Sa. já acr~

ditava na criminologia.

O SR. DEPOENTE (Raul Nggueira Chave~) - Sim,

acredito no instrumento. Tenho minhas duvidas no que diz

respeito a essa sua independência ou morte, esse seu encic1~

pedismo.

alemplo, cumpre o programa das disciplinas obrigatórias,

dando apostilas, continuo fazendo debates sobre a interpret~ lorações. V. Exas. ê que fazem a valoração, quando transfor. -

crime, interpretação facultativa, pela endocrinologia, e as

sim por diante, de modo geral. Entretanto, não vou ao pon-

çãQ criminológica da psicanálise, a interpretação dada ao mam a instituição, aquilo que o dogmatismo ~stabe1!ceu, que

a doutrina preconizou, que a politica criminal sugeriu, q~e

transforma em lei Direito positivo. Se tirarmos o Direito



Junho de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Quarta-feira 4 173

positivo da mão da criminologia, o que vai ela fazer? Dêvi

~. vitimologia.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Eu senti nece~

sidade. para o exercicio da minha profissão. Professor. por

não h~ver na ocasião nenhum curso vãlido no Brasil. de ir ã
I

Venezuela. para fazer o curso de criminologia. porque eu sou

daqueles homens que modestamente acredita nas idêias e no p~

sicionamento. Eu defendo principios e não pessoas. Eu acre

dito no regime democrãtico. sou anti comunista confesso e con

victo. por vocação e idealismo. Fui um dos cinco homens que

enfrentou Carlos Marighela no dia 4 de novembro de 1969. na

Alameda Casa Branca, arriscando a vida - sou pai. tenho três

filhos e dois netos. Mas eu acho que. para a defesa de um

principio e ae um ideal. nós devemos colocar acima de tudo o

nosso idealismo. Por dever de oficio e por convicção par~1:

cipei daquele tiroteio. Então. senti necessidade de aprimo

rar ~eus conhecimentos. para poder acompanhár a evolução da

violência e as razões' da delinqüência dos integrantes do mo-'

vimento subversivo terrorista no Brasil. que eu combati. com

bato. combaterei. enquanto puder falar e enquanto puder a

gir; porque eu não fico só no campo das idêias. eu vou ã a

ção. Sou Delegado de Policia do DOPS em são Paúlo. nunca e~

condi isso. Sempre revelei a minha posição e nio transiJo

um minuto. mesmo que isto me custe a própria vida. Eu sou

adepto da teoria de Anatole France: nós nascemos. crescemos.

vivemos e morremos, inexoravelmente. vê v. ,Sa. que sou um

espiritualista. Não tenho nenhum apego ã materialidade da

vida. Vivo por principios e não abdico deles em nenhuma cir

cunstâncias. Professor. Então, eu senti na carne a necessi

dade de sair do meu Pais. o que me entristeceu p,ofundamen 

te. porque sou realmente nacionalista, não verde-amarelo ••..

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - V.Exa

nos flsmaga.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA ~ •.• e muito me

no~ verde •••

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) -V.Exa.

saiu de são Paulo para aprender a fazer .••

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Sai de são Pa~

10 para fazer um curso, em 1968. na ~enezuela. porque eu se~

ti necessidade de ter conhecimentos de criminologia, porque

precisava estudar a pessoa do delinqüente. os seus metodos

de ação e. acima de tudo. as causas do crime. no setór da

.subversão. E note-se. Professor. eu fiz o curso "Informa

ções e contra-informações'" na Academia de PolÍcia de Washin.!l.

tono Então. eu me preparei para combater _quilo que eu en

tendi nocivo ao meu Pais. e senti necessidade de ir ã Vens 

zúelà. para fazer um curso de crlminologia. Fiz o curso na

Faculdade de Direito, fiz curso de pôs-graduação, de exten

são uniyersitiria e nunca ti~e oportunidade de fazer um cur-

so de criminologia, a não ser fora da minha terra. Por isso

apresentei projeto criando o curso de Criminologia como dis

ciplind 50ciobiolôgica e tambem sociológica. nas Faculdades

de Direito.

o SR. DEP:lE';TE (Raul Nogueira Chaves) - Obri-

gatório?

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Eu entendi 0-

brigatôrio. dada ã evolução do Direito na nossa pátria. por

que. quer queiram quer não queiram, somos todos obrigados a

reconhecer que a nossa ••.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) No

curso de pãs-graduação, ou no curso-universitário?

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA De graduação

e pôs-graduação; curso de grpduação com noções m'nimas de

criminologia. para_que possamos todos entender a personalid~

de do delinqllent.e e as causas do crime; e depois de pãs-gr~

duação, em alto nivelo Eu entendi vãlido. e por isso estou

tomando mais estes minutos finais de V. Sa. E quero desde

jã agradecer profundamente a V. Sa. a atenção que nos dispe~

sou e os valiosôs ensinamentos e sugestões qu~ apresentou a

esta Comis~ão. Da minha parte. estou profundamente grato e

altamente honrado por poder ter oportunidade, pela primeira

vez na minha vida, de di-logar com V. Sa.Isto para mim i uma

glória. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio He

to) - -Dou a palavra ao Deputado Nogueira de Rezende:

O SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZENDE - Profes -

sor Raul Chaves, não tive oportunidade de assistir ã prele

ção que V. Sa. fez a esta Comissão. devido a outros compro 

missos do meu mandato. mas pude ouvir as respostas que deu

as interpelações dos meus colegas. As suas palavras estão

sendo gravadas. e depois o nosso ~elator farã, naturalmente.

o'resumo. para, na conclusio de nossos trabalhos. levar a

sua douta opinião ã Comissão, que concluirã por um projeto

de lei sobre o sistema penitenci~rio no Pais, ou,por suaes

tões ao Executivo. Se por projeto de lei, seria Já então ba

seado nessa ideia do meu brilhante colega Jose Machado. que

se referiu ao Direito Penite~ciãrio, uma lei já. criando o

sistema perlitenciãrio no Pais. Eu havia pensado em fazer aI

gumas indagações. Todavia, como cheguei atrasado, e devido

ao adiantado da hora, apenas irei tocar ligeiramente num as

sunto que me parece relevante, saindo do clima criado aqui

pela sua douta preleção e pelas brilhantes interpelações dos

meus ilustres colegas. para o terreno prático. Desejaria con

versar com o Professor sQbr~ o nosso sistema presidiãrio. na

primeira e na segunda fases. Meu colega referiu que o Pro

fessor e partidãrio da pena como punição. Em principio, to

dos nôs achamos que ~ pena deve ser uma punição para a p..t!~_

soa que comete um ilicito penal. Mas nôs distinguimos as du~
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ser enca~inhado ao trabalho? Nessas penitenciãrias, não se-

estudada a personalidade do criminoso, a sua vocação,

tambem da União com os Estados, e talvez até com os municí 

pios, se criassem penitenciãrias regionais em todas as Capi

tais, iniciando-se por um sistema de triagem, no qual fosse

as fases, e por certo o Professor ta~bém assim pensa. Na pri

meira fase - o Professor tambem estarã de acordo com.isso

ainda não é ele, o presidiãrio, um culpado, um condenado; e~

tã submetido a um processo. Então, esse sistema presidiário

deve dar a ele conforto, embora a opinião publica sempre se

revolte contra o crime e exija mesmo a detenção do crimino - ria então interessante, estudada a vocação do preso, fosse

so. r uma reação natural desejar que aquele que pratica Uf,1 ele levado ao trabalho? Ai jã seria um regime 'de educação

crime de morte, por exemplo, seja afastado do meio social, do preso. Jã não querlamos a prisão para puni-lo; queríamos

porque a sociedade se sentiu ofendida com este crime. 11as a prisão para recuperã-lo de qualquer maneira, levando-o a

um trabalho útil, salvo se ele fosse um reincidente perigo 

so, de alta periculosidade. Mas, feita a triagem, verifica

do que ele é um criminoso primãrio, ou que não tem periculo-
r-

sidade, seria levado pela própria penitenciãria às fibricas,

ãs industrias. Trabalharia durante o dia e voltaria para

dormir nas celas individuais da penitenciãria. Tambem fun

cionariam os sistemas penitenciãrios rurais, do trabalho a

grlcola, como nós temos exemplo na Penitenciãria Agrícola de

Neves. Isso seria um esboço. Não seria esse sistema,que li

geiramente esbocei, o ideal? r essa então a minha indagação

aO Professor.

nessa primeira fase o presidiário tem direito a certo confor

to, porque não sabemos se ele é culpado ou inocente, e às
vezes vai levar muito tempo o seu julgamento. Então, o nosso

pensamento seria: para essa primeira fase, não deveria o si~

tema presidiãrio ter prisões amplas, com pãtios, muradas, o

presidiãrio poderia praticar esportes, com bibliotecas onde

pudesse ler, aparelho de televisão, um auditório, ainda que

modesto, onde se pudesse distrair. Por outro lado, haveria

a prisão individual, a celular, durante a noite, para evitar

a aglomeração e a incidência de problema sexual, jã referido,

nest~ Comissão, e qué o ilustre Professor - o primeiro a

aqui depor - considerou insoluvel, apesar de na experiência o SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) Sr.

o SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZEnDE - Aberta,e

o SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Lã é

uma prisão aberta.

Depútado Nogueira de Rezende, pari passu, não disse que sou

partitiãrio da pena como punição. r claro que entendo que a

mais que se lhe queira negar. Num esf~rço realmente de mes

tre, Jinenes de Asua, uma ocasião, comparou a pena a uma in

tervenção cirúrgica. t necessãria para resolver o problema;

pOl'pena ~ ca9~igo, que a pena tem conteudo retribuitivo,

por-

es tãohá tambem a prisão individual, â noite. Os que não

mineira da Penitenciária de Neves não ser insoluvel,

qUe

não negava esse aspecto retribuitivo da pena. Mesmo segre 

gando o indivíduo, somente para recuperã-lo, a simples segr~

castigo. Isso foi o que eu disse ou que pretendi dizer. Tal

vez não me tenha feito entender. A pena continuarã sempre

com esse sentido retribuitivo. No que diz respeito ao pro

bleMa sexual, tambem eu não disse que era um problema insol~

velo r um cabo de tormentas.

O SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZENDE - Quem di~

se foi o Professor da Universidade da Guanabara, ~ue dep6s

com a famllia na zona ru~al, nas casas, trabalhando a terra

e dormindo com suas famllias nas casas, estão na p~isão indi

vidual; dorme cada um na sua cela, bem limpinha, bem arruma

dinha. Então, não hã a incidência do problema sexual na Pe

nitenciária de Neves. Durante o dia eles ficam ou no traba

lho agrlcola, ou mesmo nos pãtios, na prãtica de exerclcios

não hã também o trabalho obrigatório - e à noite cada um vai

para sua cela individual. Durante o dia são vigiados por

guardas, que os observam à distância. Então, não considero

o problema insoluvel. Por certo o Professor tambem não con

siderará o problema sexual insoluvel. Mas nesta primeira f.:!-

d6i, traz sofrimento, mas recupera e cura. Jimenes de

gação, o simples cerceamento da sua liberdade significa

Asua

um

se,'então, não seria aconselhável que esta Comissão sugeris

se, ou na lei que vai propor, ou"nas recomendações ao Execu-

em primeiro lugar nesta Comissão.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - r um

tivo, que a União, em convenios com os Estados e os Munic; 

pios, criasse sistemas presidiãrios em todas as comarcas, o~

de o reu, ate que fosse julgado e condenado definitivamente,

ficaria num regime assim de certa liberdade, e nao nessas

prisões, nesses amontoados que nós vemos nas cadeias, na pr~

miscuidade, em situação Morrível? Temos de sair desse sist~

ma. Agora, o objetivo propriamente da Comissão ê o sistema

cabo de tormentas. Agora, o que eu declaro e que não consi

go equacionã-lo, ou pretenqer resolvê-lo, como desejam al

guns, fazendo do presldio, do estabelecimento penal, um lup~

nar, uma casa de prostituição. Entendo que o problema sexu

al pode ser resolvido numa co16nia aberta, onde o presidiã

rio vive com a famllia, se tem família; se não tem, ele po

de constituir família, buscar uma companheira, que vai trab~

penitenciãrio. Então, nessa fase, jã o réu condenado, não lhar com ele; e o p,roblema estaria resol'vido. Entendo que
seria interessante sugerlssemos que, atraves de conv~nios ele pode ser resolvido numa prisão-albergue; porque se ele
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in'L,·rvalos da hOI"a de trabalho e antes de recolher-se, esse

vras - um grande e terr1vel temor da criação de hãbitos ho-

mais normal 50 ela aceita a prãtica sexual que o homem quer.

se refoge, diante de uma imposição momentânea, ã atividade

homossexual, e se ele não tem outros problemas de personali-

Quanto

conti nUB'l"il·m .

quisitos que jã a Constituição de 1824 recomendava.

si1 de 54 para cã, que, presos e condenados,

continua escrevendo seus livros. E, no particular, diga-se

de passagem, hã criminosos pol1ticos no Brasil, neste Bra-

sultado dos testes de uma psicçlogia experimental etc. Na

prisão-albergue. o que fazia? Ele era marceneiro. Então,

ele continua marceneiro, continua trabalhando naquela obra,

~~aquele túnel, naquela construção. Ele era bombeiro, ou pe

dreiro, ou intelectual. Ele continua dando suas aulas, ele

a essas penitenciãrias regionais, eu também as sugeri aqui.

advogando mais o ponto de vista de uma prisão-albergue para

Portanto, o fato de individuos segregados não i, para mim

uma causa para me assustar e me aterrorizar. Há uma experi

ência interessante nos Estados Unidos - por sinal, li numa

revis\~ fr~ncesa: "L'Express" - uma experiencia muito inte 

ressante de prisão nos Estados, de prisão conjunta, homens e

mulheres presos, condenados, vivendo num mesmo estabelecime!l

to penal. Quant~ aos depósitos de presos para esses indivi

duos que êstão já custodiados mas não condenados, penso que

atendi a ~ssa indagação de V. Exa., quando disse que, se pa

ra 05 condenados nôs queremos o melhor tratamento, o mais h~

mano, dentro dessas regras, desses principias etc., com mui

to mais razão n5s devemos bem tratar aquele em favor de quem

milita, como um dogma s~grado, a presunção da inocencia ate

ser condenado. Portanto, se pudermos, devemos ter depósitos

de presos em cada comarca, em ~ada municipio, dentro das mes

mas diretrizes, dos mes~}s principios. observada a mesma hi

giene, as mesmas condições humanas. 'Não essas cadeias públ!

cas que conhécemos por aí. Vi Uma, outro dja, em Juazeiro.O

Juiz determinara uma prisão especial para um oficial da Mar!

nha Mercante que atirara contra outro, e o Delegado, reniten

te, descontente com o pr.ivllegio que o Juiz dera, colou na

masmorra um papel com estas palavras ã tinta: "prisão da ~us

tiça". ~ qualquer coisa assim para Bernard Schaw glosar, PO!

que eu fiquei realmente sem saber quem estava preso ali, se

a Lei, se a Justiça,'ou simplesmente aquele flagrado.' Acho

que esses estabelecimentos de custódia provisôria, de depôs!

tos de presos, com melhor razão deveriam observar certos re-

o enca.~nhamento do condenado ao desenvolvimento das suas aE

tidões, sem que o Estado se comprometa muito com isso, sem

que o Estado se envolva muixo nisto, ate porque receio o re-

seus cursos na Universidade. Na Bahia conheço casos. Já

condenados, os ~uizes permitiram que eles continuassem cur

sando a faculdade. Criminosos políticos considerados subve!

• sivos continuaram fazendo seus cursos. Tiveram aqueles mo

mentos de prisão, aqueles instantes de sacrificio total da

liberdade, todas as restrições possiveis. tudo isso que V.

Exas conhecem tão bem quanto eu. Não sou eu que vou aqui de
I

nunciar. Posso apenas dizer, para salv~guarda da minha pos!

nos

pala-

homem

resolvido

mossexuais. Hoje a ciência estã dizendo isso. Se o

vamos ser o mais franco possivel, não tenho medo das

o individuo sair. nio entendo que ele possa ser

sair, ir a sua casa, ter contato com sua familia etc.,

problema estari resolvido. Entendo que ele pode ser resolvi

do ainda mesr.Jo fOl'a da.colônia, ou da prisio aberta e da pr!

são-albergue; ele ainda pode ser resolvido com licenças para

como um premio, uma didiva. Entendo, afinal, que ninguem e!l

louquece devido a um estã'gio de contençio sexual, de casiid):.

de, por determinado periodo, sobretudo submetido a uma tera

peutica higienica para este fi(';1. E impossivel se equaciona

rem problemas igualando õodas as criaturas humanas. Mas ta~

bem não podemos fazer o oposto, pretender solucionar proble

mas gerais examinando individualidades. Se puder trazer al

gum mal, certa cORtençio imposta, esse mal a mim se-me afig~

ra menor do que o outro mal de se levar a prostituta para

dentro do circere. Lã, vai a contamiQação generica. São pa

drões eticos mesmo que se diluem, que sc emasculam. Nós não

podemos dizer a uma prostituta que.vai ao circere, para ir

vestida de Santa Terezinha, para nóo ir de minissai~. Ela

vai como ela-e, autenticawente, e tudo pode acontecer,Entio,

acho que essa não p a ~olução. Talvez eu não saiba qual se
ja a solução. Solução haveri, mas a mim esta não se me afi-

gura a SOlução. Nem 05 que são casados têm direito. O que

não e casado tem direito? O que vive em concubinato tem di

reito? Outros não tem? São soluções precarissimas, a meu

ver. Mas penso que e possivel ~ma SOlução. Hã ate mesmo

,
dade e desvio de comportamento, ele não se fixa nisto porque

a necessidade ou o impulso do' instinto o levou ã atividade

homossexual. O problema nio seria a atividade homossexual.

Seria assim o atentado ao pudor, isto e, a imposição do ato

homossexual de um contra o outro. Mas a própria prãtica su

portada, tolerada, aceita, do ato homossexual não desvia nin

guem. Hoje todos os sexologistas do mundo, todos os gran 

des entendidos da materia, a começar por Albert Hellis, es

crevem sobre esse assunto sem precisar sequer dizer que to

dos nós carregamos para o resto da vida, após mesmo a fixa

ção da heterossexual idade, ainda conteúdos de homossexualid~

de. Portanto, eu nem co~sidero isso a esta altura como um

problema, Oizem que se deve evitar isso. O que devemos ev!

tar, .sim, é toda a forma de violencià imposta, o que Albert

Hellis chama de fasçismo sexual e que se,caracteriza ate co

mo uma imposição do marido ã mulher para submeti-la a deter

minada prãtica sexua.l que ela não quer, e considera a coisa
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eles pretendiam como exemplo p~ra a carreira deles, quando o

çio, que um dos epis6dios que mais me honra na vida, que

mais grato me e ã ser.sibtlidade, foi poder dizer-,- no dia da

. escolheram para paraninfo, nio era o que eu representlva na

quele instante, mas .aquele advogado impessoal, aquele advog~

do que nas horas de tormentas ou de duvidas esti ao lado do

Direito. Dizia isso em 8 de dezembro de 1963. E com riscos

patrimõnio.considerâvel da lliinha vida afetiva, emocional e

moral. Pois bem, assisti a isso. Ali presenciei - contra o

fueu prõprio depoiMento UM iuiz ser mais liberal do o que

pl'etendia COlil0 advogado. E, diga-se, esse juiz era. um Brig!

deiro, era um militar, nio era um dos juTzes civis, nio, Ali

vi um Pery Devilacqua exercer a sua judicatura numa altitude

extraordiniria. E vi muitos outros, alguns ji morLos, como

Mas o que ali vivi constitui parte deideia de recompensa.

queformatura de um Deputado aqui presente, que o advogado

porta do Superior Tribunal Militar, para defender, advogar e

que primeiro desfraldar~m aquela palavr~ de revolta contra a

instituição vigente, contra o Governo, pretendeu cassar-me a

meus interesses pessoais, sabendo o quanto me comprometia di

ante de um esquema ou de um sistema politico que se instala

va, ate porque, desde os primeiros momentos, fui posto na

e com sacrificios pude realizar de fato esse~ publico,

tendo a esta altura o justo orgulho de dizer que fui o pri 

meiro advogado que da Dahia saiu e veio bater ã aldabra, ã

uma

Alunos condenados continuando a

duras i a rl·itadul'a do Judiciirio". E eu temo bastante

Vi isso se fazer na Bahia,

demasia de arbftrio e~ mãos do Poder Judiciirio. A liberda

de corre talvez beM mais riscos quando o juiz i senhor to

do-noderoso nara decidir isso e aquilo. E se o juiz então

se louva num narecer têcnico, cujas oossiveis deficiências,

cujas duvidas, cujas nernlexidades conhecemos de antemio,

ai esse perigo e terrivel. Dai o meu receio de que tudo fi

que assim um tanto aleatório. Assim, nrefiro ~sse orincínio

mais oragmãtico; nio de Um ideal de justiça absoluto, sei,

mas pragmitico, de uma pena relativamente indeterminada, le

vando em conta a personalidade do cliente, dentro dos moldes

do art. 42, hoje vigente, e que o juiz medianamente instruf

do e sobretudo UM juiz esnecializado nade aferir. O meu re-

(l ,\lr.lÍrante Sôldanh<.l da Gana, o ;)ri::[a~eiro Currfla ::elo,

quem chamavam de o "Melo maluco" e tantos outros. Conheci um

dos homens de maior talento verbal deste PaIs, extraordini~

rio juiz na precisio e na objetividade da sua decisio: aBri

qadeiro ~run~ Moss. Essa minha exnertencia, so.rida, me va

leu muito, mas me 'marcou bastante, riscando-me de listas oa

ra nomeações não nretendidas: eram encarqos enio carqos, c~

mo ~eitorias, como Diretorias nosteriores etc. "'as assisti.

O meu dpnoiMento, V. Exa. oode aceitar, norque i insusoeito.

freqUentar a~ universidades. V. Exa. ainda me ~erquntou

quanto a estabelecimentos rurais; numa diversificação, nri

sõe~ fechadas. Foi exatamente o que eu disse. Aqora, uma

fpse de triaqem inicial. Isso a lei Penal hoje estabelece

oara os casos de reclusão, que e a unica distinção prãtica

que haveria, e nio se pratica entre Dena de reclusão e de de

.tenção. Esse exame, essa identificacio, nor- fim e o meSMO

exame criminolõqico de que aqui se falava e a pronõsito do

qual tenho minhas ~estricões e minhas duvidas. ~eceio muito

a tal sentenca indeterminada. Repetindo como o orõnrio qui

Barbosa, para que ~ejam talvez as minhas ultimas oalavras e

vocando esse nume tutelar da nos~a Pitria: "A oior das dita-

os

Fui posto

E, pouco an-

Poderia contar aqui o episõdiomilia e não sei mais o que.

palavra na tribuna, chamando-me de comunista.

berlinda, como se dizia no meu tempo de criança.

que me ficou da vivência que tive no Superior Tribunal Mili

tar, onde via chegarem militares deixando a caserna, Gene

rdlS, Almirantes, militares entrando naquele Tribunal e, coo!

menos de um, dois mêses, transformarem-se em juizes. Um dos

tes de sua morte, recebi dele um documento escrito, em que

dizia que não pretendia praticar crimes, mas se' um dia isso

lhe acontecesse, bateria em minha porta. Conheci, no Superi.

com alguma insuspeição que assisti a isso, mesmo para o cri

minoso politico. ;;e eu fosse narrar aqui a V. Exas todos os

dados da minha observação no Superior Tribunal Militar dura~

te o ano de 64 e largo periodo de 65, muitos seriam capazes

ate de pensar que eu sai às ruas antes daquele lQ de 'abril

ou 31 de março com a bandeira suspensa por Deus, Pitria, Fa-

cialistas, de melhor distribuição de riqueza, segundo nio a

quilo que deveria ser, mas segundo as condições de cada quat

segundo o valor, o trabalho, O merecimento de cada qual e

não jugulados os meios de produção nas mãos de grupos, mas

jugulados nas n~os do Estado. Posso, portanto, dizer assim

(.C'.lseguir liberdade para 163 pessoas, abandonando to.dos

de quarentena, sem nunca embora ter pertencido a nenhum par

tido politico ou ser militante de rolitica, sendo,esse homem

.que acho ~ue me revelei, absolutamEnte um liberal, talvez um

romintico, embora com .uas raizes de soluções econõmicas so-

01" Tribunal Militar, um homem e lhe pronuncio o nome com ceio - isso peço a V. Exas. que levem sempre em conta o

o devido respeito, Waldemar de Figueredo Costa um militar meu receio e uma lei muito ductil ou demasiadamente elastica

em quem encontrei a maior soma de Indices ... - -de sensibilidade oara aplicação pelo juiz. Jã o Deputado Bessa iniêialmente

para ser juiz. Tive no STM uma vivência de muito tempo, qUfr

muito me custou e que me marcou, ate porque não exercia ali

a atividade advocatTcia buscando outra' remuneraçio, outra

enveredava por esse çaminho. J: periqoso, porque, reoito, a

oior das ditaduras ainda ê a da magistratura.

O S~. PPESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne-
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to) - '1Eito obrigado, Profes~or. !/eceba os nossos cumlJrimen

tos. Vou dar a palavra, por fim, ao Deputado !lui C6do, que,

infelizmente, não faz narte da Comissio. Digo "infelizmen 

te" porque S. Exa. ji qLdndo Deputado Estadual na ~ssemhliia

legislativa do seu Estado, teve oportunidade de mostrar o

seu carinho pelos assuntos penitenciãrios. Tem a palavra o

Deputado Rui Côdo.

O S~. DEPUTADD PUI cnno - Sr. Presidente, ore

liminarmente, quero cumprimentar v. Exa. e agradecer-lhe a

oportunidade que me oferece. Srs. Deputados, ilustre Profe~

sor Raul Chaves, da Universidade da Bahia. Pelos dedos se

conhece o gigante. Cheguei um noUco tarde, embora tivesse

interesse em narticiDar desta reunião. E: que fiquei retido

no meu gabinete, nara tratar de assunto uroente. Assim, não

pude assistir desde o inTcio i sua conferincia, mas o final

me foi suficiente para avaliar quão brilhante foi ela. Como
,

disse o nobre Presidente, realmente, na Assembléia legislatl

va, tomei a iniciativa de propor uma Comissão Parlamentar de

lnquirito que estudou o problema carceririo em 1968, que in

felizmente foi depois cancelada. Ofereci ao nobre Presiden

te a documentação desta Comissão, acompanhada de fotografias

de todos os presTdi~s que percorremos. Faltam apenas as fo

tografias do presIdi o do Carandiru e ~a Casa de Detenção de

São Paulo. Peço ao Sr. Presidente que as requeira iquela Ca

sa de Detenção e ao presIdio, para que façam parte do nosso

acervo. V. Exa., Professor Raul Chaves - ch~mo-o de v.Exà. ,

porque a sua erudição i realmente digna de nota e esta Casa

se sente orgulhosa por ouvi-lo - falou' sobre se conscienti

zar o Presidente do Supremo Tribunal, quanto às' penalida~dês

aos presos. Ao invis de lotarmos as cadeia~, os presos servi

rem nos seus lares, em outros lugares. Gostaria de perguntar

ao Sr. Presidente se hi possibilidade de se convidar o ilus

tre Presidente do Supremo para que, naturalmente, acompanha~

do o raciocInio do Dr.Raul Chaves~ venha depor nesta Comis 

são.

O 5R. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonificio Ne

to) - Pediria que V.Exa.fizesse a proposta por escrito, para

oportunamente ser discutida,como semp~e temos aqui proc~didQ

O SR. DEPUTADO RUI CODO - Pois não, Sr. Presi

d~nte. Ilustre Professor Raul Chaves, talvez V. Exa. jã te-

uma reincidência constante. Aquele cidadão que passa nelo

oresídio do Carandiru volta logo e~ seguida, porque lã não

recebe aprendizado nenhum. Infelizmente, em todos os presí

dios brasileiros i assim. n nobre Deputado Nonueira falou

em se facilitar ao nresidiãrio cumnrir sua oena no trabalho.

Nõs, quando Presidente daquela CPI na Assembliia, suqerimos

a criação de cidades oenitenciãrias com indústrias, a fim de

que o preso pudesse anrender a trabalhar. Inclusive, que es

sas cid~des oenitenciirias fossem construídas em setores.Por

exemplo, o Estado de São Paulo dividido em 12 ou 20 regio

nais, para atender aos municTpios e às cidades lind~iras.Com

o delinqOente, cumnrindo a nena na região em que cometeu o

crime, ou na região em que reside, ~uito mais resultado se

obteria do que lcvã-lo para cumnrir a nena em São Paulo, no

meio de uma multidão onde a pODulação carcerãria da Casa de

Detenção atinge a casa dos seis mil. Ali estão misturadas

Ressoas das oiores.espécies. Entio, o cidadio que delinqOiu

em Pio Clar~ ou em Bauru, vai cumorir oena em São Paulo, mi~

turando-se natural~ente a ~arginais da nior esoicie. Se o

cidadão cométe o crime, suponhamos, em são Paulo, e reside

em Bauru, deve-se fazer com que-ele cumpra a Dena em Bauru,

ao lado da família, ao lado de seus antigos professores, do

padre, enfim, ao lado de toda a gama da sociedade. Em ~ão

Paulo, na Casa de Detenção, hi bicheiros misturados com cri

minosos, com ladrões. Esses são defeitos dos nossos presí

dios. Infelizmente, isso acontece. Bicheiro, que não devia

estar preso hoje, .porque a loteria Esnortiva i um jogo de

bicho, estã lã oreso, ao lado de criminosos. A outra Dergu~

ta, ilustre Professor, i pertinente aos reincidentes. nue

sugere V. Exa. para o delinqUente contumaz? A sociedade des

pende com ele uma "fãbula", e ele retorna ao presídio cons 

tantemente. Diga-se de passa~em, hoje, em São Paplo, o cida

dão qu~ ficou 10 anôs preso, que nio aorendeu nada no presí

dio, i colocado na Casa de Detenção, no instante em que ~en~

ce a pena. Entao, ele é atirado no meio da sociedade com

uma rapidez ~uito grande. Tem cinco ~ias na Casa do Eqresso

para se readaptar ã sociedade. r evidente que esse homem

vai encontrar um mundo diferente. E: evidente que esse ho~em

vai voltar ã senda do crime. Pergunto a V. Exa.: Dara os

reincidentei, orincinalmente os ladrões criminosos, que acha

gunto a V. Exa. se concorda, por exemnlo, em que um guarda

de presidio deva ser um sociõlogo, um psicóloqo. Infelizmen

te, o guarda de oresídio não tem preparo suficiente para re

almente orientar o preso. Penso que com um sociõlogo, um

psicõlogo, ~5s colherTamos muito mais resultados. Escreve-se

muito, fala-se muito, mas infelizmente os resultados oara os

nossos presídios são mínimos. A cada dia que oa~sa vemos lo

tarem-se os presídios, e o retorno i sociedade é pequeno, há

nha abordado o item guardas de presTdios. Entretanto, per- da pena de morte?_

O S~. DEPOENTE (Paul Noqueira Chaves) Sr.

Deputado Rui Côdo, quanto aOs guardas de presídios, de pass~

gem disse que a mim se me afiqurava um nroblema secundãrio,

não porim um oroblema a desorezar-se. ~esmo para São Paulo,

seria muito dizer que o quarda deve ser um nsicõloqo. Seria

muito. Oue o guarda e o pessoal da nenitenciãria estão sen

do instruIdos, eu posso afirmar a V. Exa. I oois jã se faz

tentativa nesse sentido. Se aqui estivesse a Ora. ~àrília
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ma.

de Direito P::,:al, que acaba de publi car este livro - não

um "~rruercial" - nos diz que hi lei ji nesse sentido. E,mais

o SR. DEPUTADO RUI CnDO - Apenas V. Exa.se es

na

sob

"las

preso,
box.e,

Procurou-

Na' Bahia vi tentar-se - creio

lega e amigo. Isto se deu às duas da madrugada.

de um esporte violento, em que a violência se agasalha

a egide da lei, co~o exercfcio regular de um direito."

dente. r um nrDb1ema de todo o oai~ subdesenvolvido ou

tou chorando em causa própria, nio estou advogando em causa

própria. Hoje, para se ser professor universitário no Bra
sil, ~ preciso muita ren~ncia, muita vocação. Quanto à pro-

miscuidade, e um problema bastante conhecido. t terrivel is

to. Hã três anos, um aluno meu da Faculdade, num momento de

desdita terrive1, manejando, no quarto da pensão onde mora

va, uma arma, detonou-a e o projetil varou o crânio de um co

um estudante de Direito, fazia jã o 8Q semestre do curso. E~

sa promiscuidarle ê terrlve1.

me em casa. Mandei que se apresentasse. Mesmo assim, lavr~

ram o flagrante, e o Delegado não quis conceder a fiança à

quela hora, sõ no dia seguinte. Ele teve, então, que ir pa

ra a Casa de Detenção, onde chegou às 6:30 horas da manhã.~s

sete horas da manhã jã lhe ofereciam cigarros de maconha~Era

~dvpr~ãrio no futebol. Hâ poucos dias, na Bahia, um
não condenado em definitivo, lutador nrofissional de

que se mantem - estabelecer andares para criminosos contra o

patrimônio e para criminosos de violências. Mas, na hora do

pãtio, na hora da recreação ê dificil essa segregação. Por

isso mesmo a ONU recomenda que os estabelecimentos penais s~

jam construldos visando ao recolhimento de uma população mã

xima de 500 pessoas e com uma extensão ou ãrea que permita

essas diferenciações, alem da recreação etc. Um aspecto que

não sei se chegou a ser abordado õ o esporte,a recreação.Di~

se muito, em Psicologia, que tanto praticar esporte, como a~

sistir ao es~orte ê uma forma de.descarregar a agressivida

de. ~õs, brasileiros, somos um povo extraordinário, porque

temos dois grandes ~omentos para descarregar a nossa agress!

vidade: cantando samba, no Carnaval, e xingando o juiz e o

o Juiz temeu conceder essa licença. V. Exa. fala no reinci-

oretendeu realizar uma luta de boxe, inclusive como meio de

manutenção e subsistência da familia, que e~tã passando ne

cessidades. t bom denunciar esse caSO ao Congresso Nacio

na1. Apesar de repetidas oDiniões favoriveis, e anesar de o

Juiz ser um homem de alto borte moral e intelectual, ele a

chou perigoso conceder a licença para a.rea1ização da luta.

Isto aconteceu hã poucos dias. Era um dos envolvidos no cha

mado "Esquadrão da Morte". Emiti uma ooinião, divulgada De

la imprensa, pelo rãdio - preferi ate que gravassem, oorque

eu era de certa forma susDeito Dara falar no caso - advopuei

a causa, mas o Juiz indeferiu o requerimento, não achou res

paldo na lei e temeu o Drecedente. Um reoorter chegou a nr~

curar-me, disse que tinha uma dGvida: - "Mas ele vai estimu

lar a sua apressividade." Eu disse: "Não, ele vai descarre

gar a s~a aqressividade. E de uma forma reqular, na nrãtica

só

Houve 'um es-

IIdminist,:,ação

Em 1967" - portanto,

Naturalmente, na hora em

"os cursos estiveram suspensos, voltando

do que lei, em são Paulo ji hã u~a escola de

três anos depois

~urici ~Bchado Pinto, que dirigia um deoartamento dos Insti

tutos Penais de Salvador, no qoverno nassado - não sei se

continua - ela lhe diri~ que lã se tenta jã u~ esforço ne~se

sentido. E, em São Paulo, a Dra. Eni ~oulart, docente livre

queceu de dizer que essa escola não funcionou. O próprio Se

cretãrio da Justiça nos disse, e o Drofessor ~ivaldo confir

noso, remunerando não sei como.

Presidiiria. Jã existe isso li. Diz ela, aqui, no seu li

vro, que acaba de publicar, no primeiro volume, que hi ~esmo

o SR. DEPOENTE (Raul Noqueira Chaves) - Inte

ressante e q~e esse livro é deste ano. Saiu publicado em

março, e me foi remetido pela autora em abril. Conheço Des

soalmente aUra. Epi, que afirma o seguinte: "A escola ini

ciou suas atividades em 1964 com curso de dois anos oara ~or

mação de dirigentes, e de um semestre Dara for~ação de quar-

que ele se vê num nivel cultural melhor, 'com instrumental

mais capaz de disputar outros caminhos, outras oportunida

des, ele abandona aquilo. O problema financeiro e sempre. o

problema bãsico.

O SR. DEPUTADO RUI CÔDO - t só pagar bem.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - Real

mente, vocação para determinadas funções, existe. Agora, às

escola. o Decreto 42.446, de 9 de setembro de 1~63, regula

mento do DeDartamento de Estudos Penais, "criou a Escola de

Administração PBnitenciâria, com a finalidade de formar pes

soal habilitado a'dirigir, organizar e executar serviços oer

tinentes is atividades fins do DIP".

das, obtendo bom aproveitamento.

soal de penitenciãria. Houve ate seminãrios.

forço bem dirigido, graças ao devotamento dessa jovem, jã h~

je universitãria, Dra. Marilia, e animado pelo ex-Deputado,

meu eminente mestre e Professor Raimundo Brito.' Se trago es

ses exemplos, ê porque acho que o ideal serã sempre esse. O

problema e como captar gente capaz de ser educada, instrui

da, aproximando-se do psicõlogo, aproximando-se do homem~&

paz de uma iteração, essa capacidade de empatia com o crimi-

a funcionar a partir de 68". Então, a informação que estava

dando e de uma autora de São Paulo, Professora de Direito P~. ,

nal, que estã escrevendo, por sinal, um livro ate monogrãfi-

co, com pretensões didãticas e vãlido, com toda a certeza,

para e~se objetivo. Na Bahia, garanto a V. Exa. que funcio

nou. Em dois anos funcionou um curso de preparação para pe~

.
vezes custa toda uma vida e exige muito sacrificio. Não es- faixa de desenvolvimento. r verdade que há ouem diqa que o
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fndivfduo nunca furta nara comer - e~ sentido aeral - furta litam preconceitos que nouca gente vê. Vivemos falando em

~rãtica, e isto: i Pedra Preta. O ladrão sai da cadeia, uma

que ele pratique o crime, prendem-no logo. Na Bahia, profi

laticamente - era a polltica da pollcia baiana, não sei se

ainda hoje, mas jã foi por muito tempo - às vesperas do Car

naval, das festas do Senhor do Bonfim, Conceição da Praia,

vejam sõ, a Bahia tem tantas festas, se agarr~va logo essa

gente, se segregava logo essa gente, que era mandada para

Pedras Pretas ou para a Coreia. Chamam de ~operação limpe

za", profilitica. Então agarra-se essa gente, prende-se lã

e soltam depois do Carna/al. Na verdade, raramente um crimi-

semnre para enriquec~r. Não e bém o caso nas oonulacões ca

rentes de re.cursos. DodíaPlos dizer, siM, filie há nesse. tino

de civilização ou de comunidade os que furtam nara co~er ou

nara viver: nas ouiras, os que furtam nara enrinuecer. ~nro

xima-se da filosofia do "Deus lhe paoue". Toma da sóciedade

um pouco, que a sociedade estã lhe devendo. r um problema a

enfrentar. A fõrmúla que o Cõdigo de 69 sugere não e a me

lhor, a meu·ver. Eu a temo muito, inclusive porque deixa ao

arbítrio do juiz manter sentença iodeterminada. Mas tem que

Não esperam mais nem

que

sob

Oue'll

serviçais

adrenalina

Aparece morto o emnreqado do tio de

gressivo oroVocado por uma sobrecarga maior de
•

Dizem logo: - "r u~ criMinoso, matou, furtou." Aquilo

criminosos, um neurótico, foram postos de Quarentena,

na sua corrente sanguínea, marca-o oara semnre. Uma escrito
ra que hoje faz concorrência a Agatha Christie, em novelas

policiais, criou uma hinótese muito interessante para demons

trar, num livro de ficção, ess'e preconceito da sociedade. Em

"11 Krvore de Natal", uma novela, ocorre a morte de um serven

te áo hóspe~e, parente do dono da casa, na vespera dO,Natal.

Todos os serviçais dessa casa eram condenados, liherados co~

dicionalmente. Uma experiência que o jovem senhor fazia. To. -
dos DS seus serviçais eram condenados tirados de um estabele

cimento penal próximo da sua propriedade, na Ino1aterra. [s-

aceita um homem que praticou um crime. que cumpriu uma Dena?

preconceito de raça, de cor, de religião, ate oolítico, mas

nos esquecemos de terríveis preconceitos que a sociedade man

tem arraigados contra o ex-doente, o homem que foi um doente

mental, contra o homem que teve Uma doença infecto-contagio-

sa, contra o criminoso, que um dia escorregou e caiu.

às vezes i um desltze ~omentineo da mocidade, u~ imnu1so a-

te o cenãrio da novela.
~

1e, que viera para às festas natalinas. Todos ps

20

nao que ocorre,

Quanto a dizer-se que ele leva

punição, duas punições: reincidente.

anos ••. Bem, aI a lei não foi cumprida.

ser enfrentado. mesmo.

praga terrível. A Justiça se vê diante de uma realidade. ~s

começa: prende, solta, prende, solta, deporta, manda para a
)

Comarca de Aracaju, ou de Sergipe - isto na Bahia. A de

Sergipe manda pará a Comarca da Bahia etc. Fica assim. Con

denados realmente, dentro da lei, esse problema desaparece

um pouco, porque vão ficar mesmo segregados, condenados, fei

to o processo eic. Dal vem a mãquina toda. E um problema.

A mãquina toda, a polícia. Como vai funcionar? O Delegado,

o sistema .de serviço. O Delegado entra hoje e só volta após

Ela própria

Porque

e

Se

tem'Ó'se

filmes

n S~. 9ED~ENTE ("aul NOQueira Ch~ves)

susoeita, e toda investigaçjo ia e voltava em torno do neurõ

tico. Ao fim, sabe-se aue na verdade quem assassinou aquele

empregado foi a noiva do dono da casa, e não aualquer daque

les condenados. Esse oreconceito terrível contra o crimino

so que praticou o cri"]e, que· cumpriu a pena, oue estã com a

conta-corrente em dia com o Estado, com a sociedade, tem fei

lhos, a reação dos filhos contra o tratamento que a socieda

de dispensa. ao pai ~eva-os tam~eM ao crime.

to quase tantos criPlinosos quanto os cãrceres. O homem

compelido, o homem e arrastado - o cinena americano

encarregado de demonstrar isso bastante, através de

que exibe a toda hora .•.

lJ'1 C;". l)EPlITJlDO - Se, por ventura, ele tell1 fi

o

a

uma

48 horas. Hã o rodízio e o escrivão. Chega o processo,

Justiça sobrecarregada. Quando se pensa que não, lã vem

habeas~. O advogado de porta de xadrez também i

então a polícia começa a julgar. ela própria.

noso desses contá a terceira condenação. Raramente.

Vezes fecha os olhos, às vezes põe a venda da própria The- não leva, marca.

mis, para não ver, mas termina tendo que ceder. E lã se vai

mais a evidência do criminoso habitual do qUe uma realidade

quatro anos de prisão, quatro vezes, sem somar mais um olus

Imaginemos

UM S~. DEDUTADO - Não, leva.

O SR. DEPOENTE (Raul Nogueira Chaves) - O es

tigma fica e então lã vêm os problemas existenciais na vida

dessa criança ou desse jovem. Criam-se problemas existenci

ais. Esse preconceito ê terrivel e fabrica reincidentes. Co

'muito

de habitualidade, pela quarta, Dela quinta vez.

o homem para a rua. A mãquina emoerrada tem gerado

termina sem dentes para mastigar. n oroblema e um oouco da

miquina emperrada. E outros, porque hi muita habitualidade.

Hi o problema terrlvel que V. Exa. abordou. E eu entro logo

por esta porta: o problema do egresso, proble~a do homem que

jã acertou suas contas com a sociedade, mas· contra o Qual mi

dede pena em reincidência. Dã 20 anos. Em 20 anos o homem mo combater esse preconceito? t aí que chega o momento

abordar um dos temas do roteiro: o problema do egresso.

O SR. DEPUTADO RUI CODO - Gostaria de dizer a

V. Exa. que uma noite, em São Paulo, assistindo ã programa 

ção da Televisão Bandeirante -'programa que não mais existe,

"O Grande Condenado" - dois ranazes encanuçados faziam comen
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tãrios sobre a dific~ldade que enfrentava~ nara encontrar

trabalho. Um deles inqressara numa metalúrgica, mas quando

o Departamento do Pe~soal solicitou a carteira oara registrE

lo e lã constatou o maldito carimho que ele'leva vida a fo

ra, mas que devia desaoarecer no instante em que nrestou sa

tisfação ã sociedade, or:s cum~riu a pena ...

UM sn. DEPUTADo - Acho que somente um Conse

lho Penitenciãrio, debaixo de chaves, deve ficar com o arqui

vo da vida pregressa do condenado.

O SR. DEPoENTE (Raul Nogueira Chave~ - Dai

a necessidade de uma maior atenção do Parlamento, na ocasião

do exame do Código Penal, para o instituto da reabilitação.

Ele já foi bastante suavizado anõs 64, mas ainda não cheaou

àquele oonto que Jair Leonardo Lones, como um evan1elista

vem oregando há alguns anos, de lã das montanhas ~lterosas

fazer qo instru~ento da reabilitação alqo de nolitica crimi

nal mais eficiente. Esse pensamento de V. Exa. coincide exa

tamente com o pensamento de Jair Leonardo.

O SR. DEPUTADO RUI CODO - Estava, então, as

sistindo ã televisão, na companhia de minha esoosa e de mi-

nha sogra. Passei a mão no telefone e liguei oara a "Bandei

rante" e conversei com o produtor do programa. Pedi aos

dois raoazes que comoarecessem ã Assembleia Legislativa, que

ainda funcionava no predio velho. Isto foi em 1967, e foi

da~ que nasceu a tal Comissão de Inquerito. No dia seguinte

os moços lã compareceram, juntamente com o orodutor da "Ban

deirante". Prometi que lhes conseguiria emprego. Procurei

por todos os lados. Fui ter com o Brigadeiro Faria Lima, e~

tão Prefeito.de são Paulo. Pedi-lhe que, no instante em que

a Prefeitura estivesse orecisando de funcionãrios nas regio

nais, desse um~ oportunidade aos dois moços. Tudo foi acer

tado, o Prefeito chamou o Departamento Juridico da Prefeitu

ra - oarece-me que o Diretor era o Dr. Teõohilo, que hoje e

o Secretário Juridico do atual Prefeito - e acertou a manei-

ra de os moços entrarem. Mas acontece que eles tinham de

apresentar a Carteira de Trabalho, onde havia o carimbo. En

tão, o Deoartamento comnetente da Prefeitura informou: "In

felizmente, Deputado, não oodemos fazer nada~ Porque havia

esse nroblema, a lei não nermitia. Tive de nr.ocurar Flamí

oio Favero, que aliás i realmente um homem extraordinário

que se responsabilizou ante a Prefeitura oelos doi~ egressos

da penitenciãria. O grande problema ir o earesso, Ilorque ele

volta, ele não tem ambiente na sociedade.

o SR. DEPOENTE (~aul Nogueira Chaves) - Ele

e compelido a voltar para o caminho do crime.

o SR. DEPUTADO nUI CnDO - r evidente. Conheço

inumeros eoisódios sobre a penitenciãria. Inclusive, faco

questão, Sr. Presidente, de oferecer a V. Exa. o relato de

um presidiãrio. Porque ele me escreveu uma carta com 10 nã-

ginas ela esti aqui e vou entregi-la a v. Exa., Sr. Presi-
,

dente e foi transferido. A Direção tomou conhecimento de

que esse cidadão havia dado informações ao Denutado 0ui Cô

do, Presidente daquela CPI na Assembleia, sobre o Que ocor

ria lã dentro. Pois esse presidiãrio foi transferido Ilara

um presfdio de Presidente Enitãcio ou de Presidente Pruden-

te, uma coisa assim. E, três semanas denois, em violenta lu

ta com um cri~inoso com o qual dividia a ~ela, matou-o. r
um caso de policia. Deveriam estar oresos muitos diretores

de presfdios. 'uitos Quardas de presidia e que deveriam eSr

tar presos. Se a maconh~ lã entra ê justamente l~varla nor

esses homens. Por isso e que oreconizo, meu caro Professor,

a colocação de sociólogos, de nsicõloQos nos nresfdios, e

nio guardas de nresidio~ apanhados na rua, como se faz ai,

através de editais; "Precisa-se de guardãs de nresidio" .- e

nõem qualquer um, por nolftica e por tudo. Encerrando, que

ro entregar a v. Exa. o microfone.

O ~q. DEPOENTE (Paul ~oqueira Chaves) - A~ra

deço a distinção com que V. Exa. se referiu a mim. Acho ta~·

bem Que um dos graves e serios nroblemas a ser tratado nela

Co~issão ê o do egresso, conseqUenteMente, a visualização de

um patronato, de uma instituição. Em são Paulo hã uma insti

tuição oficial. Na Bahia temos uma instituição um õrgão

anexo ao Conselho Penitenciãrio - mantida pelos estudantes

das Faculdades de Direito. A federal, antigamente, hoje ta~

bem a catõlica. Há g~ande resistência dos teõricos a pronõ

sito de patronatos oficiais, como ê o de são Paulo. O pre

so que sai não confia inteiramente naquele preposto do Esta

ao, que ainda i uma so~bra, i um simbolo, e uma representa 

ção do guarda, do delegado, do pOlícia, da autoridade que o

prendeu, que o encarcerou. E não confia nele oara se abrir.

O ideal seria que essas instituições ou esses Ilatronatos fos

sem mesclados com, claro, uma administração que tem que oar

tir do Estado mesmo, ainda que como õrgão do Conselho Peni 

tenciirio, anexo ao Conselho Penitenciirio, dirigido nelo

Conselho Penitenciário, nos estilos atuais da lei vigente

mas servido também por u~ pessoal recrutado entre nessoas ca

pazes de um devotamento maior ou, pelo menos, Quem sabe, com

formação de assistentes sociais. Essa prenaraçio tem que

ser feita - e V. Exa. frisou esse ponto, não sei se intencio

nalmente, mas frisou de passaqem - antes d~ o nreso sair. As

sim age o patronatQ dos estudantes, na Bahia. Começa a dar

assistência desde aquele instante •..

o SR. DEPUTADO RUI CnDa - Conduzindo-o natu 

ralmente ao meio social.

O Sq. DEP0ENTE (oaul Noqueira Chave~ - ..• em

que o preso e recolhido. Di assistência ã familia e comeca

uma teraoia Ilara o nreso, caoaz de recuncri-lo, de encaminhi
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lo para uma nova atividade. Essa assistência ê imprescindí

vel num sistema penitenciãrio que pretenda realmente realiz~

ções humanas ou ver no homem que um dia delinqüiu uma criat!

ra humana. Quanto ã pena de morte, V. Exa. vai-me perdoar,

mas eu perdôo a todos no que diz respeito a seus crimes, oo!

que não consigo conciliar o meu pensamento com a pena cani 

tal. Não e por excesso de "liberalismo. Afinal de contas

nllm trabalho escrito, Já demonstrei que ~ui Barbosa, se não

COMI~SÃO PARLAMENTAR DE INQUtRITO DESTINADA A

PROCEDER AO LEVANTAMENTO DA SITUAÇ~O

PENITENCI~RIA DO PAIs

10a. Reunião, em 12/8/75

negativas ou positivas, da prõoria pena de morte. E foi o li

se apaixonou, enamorado esteve lonqamente, sem decl arações Depoc~te: DI'. AUGUSTO FREDERICO GAFFREE

THOMPC;ON

beral máximo desta terra. ~eceio a execucão de uma nena de Diretor do Departamento do Sis

dos para as próximas sessões nos dias 5 e 7 de agosto, terça

DI'. Luiz Vicente Cernichiaro, Professor de Direito Penal d~

Universidade de Brasí1ia, e Juiz de Direito nesta Caoital.Es

morte, receio todos os erros judiciários, a irreparabilida 

de, ~ se buscamos na nena não sõ a intimidaçfto individual -e

coletiva, mas taMbem a recuperação. como recuoerar com a p~-

Adhema I'

Estadotema Penitenciário do

do Rio de Janeiro.

O SR. RELATOR SUBSTI rUl O (Deputado

Presidente: Deputado JOSr 80NIF~CIO NETO

Vice-Presidente: Deputddo THEODORO MENDES

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL

Relator-Substituto: Deputado ADHEMAR GHISI

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

to) - Havendo' número legal, declaro aberta a sessão. O Sr.

Secretãrio vai proceder ã leitura da ata. (Pausa).

Ghisi) - Sr. Prpsidentc, prezados colegas, i com prazer que

recebemos hoje a figura muito conhecida do Dr.Augusto Frede

rico Gaffree Thompson, que vem trazer a todos quantos desta

( LEITURA DA ATA )

Estã em discussão n nta. Se nenhum Sr. Depu~

tado quiser pedir a palavra, vou dar a ata como aprovada. A
provada. A Comissão vai ouvir hoje o DI'. Augusto Frederico

Gaffree Thompson, Diretor do Departamento do Sistema Peni 

tenciãrio do Estado do Rio de Janelro. Advogado criminal de

nomeada há muitos anos, S. Sa. e bastante conhecedor do pr~

blema. Jã ocupou, no antigo Estado da Guanabara, nos idos

de 1965 e 1957, esse mesmo posto que ora ocupa n~ Estado do

Rio de Janeiro, com um número maior de õrgãos sob sua juri!

dição. Dou a palavra ao Deputadó Adhemar Ghisi, na qualida

de de Relator Substituto da Comissão, para fazer as indaga

ções que pretender ao nobre Depoente.

Comissão participam os esclarecimentos, as informações, os

dados que serão valioslssimos, para que possam chegar a bom

resultado os objetivos propostos por este õrgão.Gostaríamos

Sr. Presidente, de fazer a V. Jxa. uma sugestão: que o DI'.

Augusto Frederico Gaffree Thompson procedesse, perante a

Comissão da mesma maneira que outros 51'S. Depoentes que já

aqui estiveram. isto e, fará uma exposição sobre os conheci

mentos que possui acerca do sistema penitenciário de manei

ra geral e, em seguida, o Relator, o Relator SubStltUto e

demais ~embros da Comissão formularão as perguntas que se ~

videnciem mais necessãrias e prementes. Nestas condições,Sr.

Presidente, submeto a V. Exa. esta questão de ordem.

a

a

o

minha,

Pepito

Ficam os Srs. Deputados convoca -

pois tambem sou contririo i pena de morte. Somente fiz

V. Exa.-que, po"r gentileza juntasse sua resposta ã

ti en ce rrad a

ção de materias urgentes

na de morte? Dir-se-ia: "~as são irrecuneráveis."

e quinta-feiras, sendo que na primeira delas sera ouvido

A V. Exa., pela voz doce e amena de uma Mulher, Concepciõn ~

renal: - "Na verdade, não há criminosos irrecunel'ãveis. Pode

haver, sim, um criMinoso irrecunerado". V. Exa. vai permi 

til' que sejam estas as ultimas palavras, dada a minha exaus

tão, que não seria tanto 001' esta tarde, ela já viria de de

veres outros a que tive de atender nas últimas horas ou nas

ultimas noites, sobretudo. Então, oermita que eu conclua di

zendo que não há realmente criaturas 'ou criminosos irrecupe

ráveis. Há irrecuoerados. Temos exemolos magníficos, e po

deria já agora dizer que eu nrõorio seria talvez um exeMnlo,

porque, se me torno assim anarentemente monõtono, se me anre

sento tão orolixo, se me afi1uro diante dos ~rs. Deoutado~

capaz de uma logomania interminável, prometo a V. Exas. recu

perar-me num prõximo encontro, se houver.
O SR. DEPUTADO RUI CõDO - Somente pediria

pergunta a V. Exa.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne-

to) -- Vou levantar os trabalhos. Em nome da Comissão aqrad~

ço ao Professor Raul Nogueira Chaves e me congratulo com S.

Sa. pela'brilhante exposição, que por certo representará uma

notãvel contribuição aos nossos trabalhos. Louvo o Deputado

Nõide Cerqueira pela iniciativa de trazer V. Sa. ate nôs. I~

formo aos Srs. Deputados que neste mês a Comissão não se reu

nirá mais para ouvir depoimentos, já Que. conforMe entendi 

mentos ~as Lideranças dos dois Partidos, e necessária a nre

sença dos Srs. Deputados nas sessões do plenãrio para vota -
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o SR. PRES I DENTE ( Dep utado Jos e Bon ifã ci o~I\~

to) - Para ordenar os trabalhos, esta Presidincia sugere que

o Dr. Augusto Frederico Gaffree Thompson faça uma disserta 

ção, e, ã medida que for dissertando, travaremos o debate.O

pl'imeiro ponto do nosso roteiro atine com a questão da . sl!.

perlotação das unidades prisionais. O Dr. Augusto Frederico

Thompson informaria ã Comisiio quais as unidades prisionais

sobre sua jurisdi,io, quantas sio, qual a capacidade e a si

tu ação de cada uma delas. Pelo que temos verificado, esse e

o maior problema das penitenciirias. Se o Sr. Relator estl-

Ghi.i) - Hi UM roteiro determinado, aprovado na nossa

plicações burocrãticas, possa, de logo, recolher o recluso.

uma vez que seria penoso para o policial ficar andando pelo

mundo atrãs de um local para recolher o homem que prendeu.

Alem disso, sendo da própria Secretaria de Segurança, hi f~

aindn e menor, e hã um novo expurgo. O sistema penitenciirio

aprese'nt.a um caminho semelhante, uma rota semelhante,porque

o preso, normalmente, e recolhido a um xadrez policial. N~

tural~ente esse xadrez policial deve existir. Por que ?Po~

que quem faz a prlsâo, a detenção do criminoso e a Polrcia,

e a PolTcia precisa dispor de um estabelecimento que esteja

o

se

co.!!!na sua ãrea de atri bui çoes, a' fillJ 'de que, sem ma i oreS

cilidade, quer dizer, ele recolhe o interno e depois

processam as providências burocráticas. Deveria, então,pri

Adhemaro SR. RELATOR SUBSTITUTO (Deputado

ver de acordo, procederemos de~ta forma.

lamentares poderio expô-las.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio N~

to) - Tem a palavra o Dr. Augusto Frederico Gaffree Thomp -

meira rounião. [~ta roteiro tem sido observado rionros~men

te por todos aqueles Que aqui tem comparecido. Parece- nos

entio, que a dissertação a ser teita pelo nobre Depoente d~

ve obedecer a esse roteiro. Se houver duvidas, os Srs. Par-

Janeiro, nio hã qualquer sombra de duvida no sentido de que

existe uma superlotação carcerãria, o que significa que es

se Estado não e uma exceção dentro do panorama universal. O

grau dessa superlotação e que pode ser investigado ou per 

quirido em cada unidade, porque, como disse, e uma constan-

lhompson) - Inicialmente, quero agradecer ao Sr. Presidente

e ao Deputado Adhemar Ghisi as palavras por demais genero 

sas. Dentro do posslvel, vou prestar as informações do meu

conhecimento, estimando que possam de alguma maneira auxili

ar 05 trabalhos da Comissão. O problema da superlotação ca~

ceriria e universal; constitui uma queixa de todos os paT -

reu ainda não condenado, respondendo a processo, para. os

presTdios; no caso de reu condenado deveria passar para as

peni~enciãrias. Normalmente, o interno vai para o presldio;

posteriorment~, sendo absolvido, e posto em liberdade;sendo

condenado, vai alimentar as penitenciârias. A penitenciâria

ê que seria a porta de sarda do sistema. Dela o interno

sairia para a liperdade ou total ou condicional, no caso de

livramento condicional. Bem, hã uma certa similitude entre

o caminho a ser seguido no sistema penitenciirio e no sist~

ma e no sistema educacional, por exemplo. Ocorre, porem,que,

diferentemente do sistema educacional, não hã possibilidade,

num sistema prisional, de se expelir do sistema, de se est~

belecer um limite para a entrada do sistema. A prisão de en. -

in~erno permanecer nessa prisão apenas 1 ou 2 dias, ou h2

raso Seria o ideal. Em seguida, deveria passar, no caso de

trada do sistema, o xadrez policial. tem que receber toda a

carga que for apresentada. Compreende.-se facilmente: rreo e

posslvel impedir que a PolTcia prenda as pessoas que estão

com determinação judicial nesse sentido. Prendendo, tem que

ficar preso; não se pode liberar. Então, o que acontece ?Ha

vendo uma dific\:ldade no segundo estãgio, que seriam os pr~

de

GaffreeO SR. DEPOENTE( Au~usto Frederico

sono

ses do mundo.EspecTficamente, no caso do Estado do Rio

te em qualquer sistema penitenciãrio haver mais presos do sldios e as penitenciãrias, e nio havendo a
... -

pOS 5 i bil i dada
que acomodações. Normalmente, o que ocorre - e o fenômeno e

ralmente, o excesso não obtem as matrlculas e aquele grupo

que obtem a matrTcull entra na escola primãria. Segue o seu

para o ginãsio, sendo que se tornam menores as vagas nos gi

nisios. Então, o que ocorre? A parcela excedente e expeli

da do sistema e apenas uma parte rrossegue o seu fluxo. PO!,

teriormente, do ginisio para a faculdade, o nfimero de vagas

rio oferece algumas similitudes com outros sistemas, porem

se caracteriza por certas peculiaridades especiais. Ver~fi

camos. por exemplo, que hi uma certa similitude entre o si!

tema penitenciãrio e o sistema educacional no que se refere

i alimentaçio e ã salda do siste~. No sistema educacion~l,

hi mais crianças do que vagas nas escolas primirias. Natu -
~

ou

nos dentro do ~istema fica barrado no estãgio referente ao

por um ou dois dias. Mas, na verdade, como o fluxo de inter

um colchão; não hi cubTculos individuais; a alimentação e

deficiente etc. Quer dizer, teoricamente, deveria ser assim

mesmo, isto e, a prisão para reter um homem por horas

que existe no sistema educacional de manter entrefechada a

porta de entrada, o que ocorre e um aumento desmesurado de

presos na prisão de entrada. Isto determina o que? Em pri

meiro lugar, essas prisões, que jã não apresentam condições

para manter os seus internos por longos perTodos, porque ~

xatamente, especificamente, são destinadas a reter internos

por muito pouco tempo, não dispõem de condições mToimas de

comodidade para o interno. Geralmente são prisões que não

dispõem de mobiliãrio nenhum, sequer de uma cama, sequer de

primiria

e que o sistema penitenciã-tambem disseminado pelo mundo

curso e, posteriormente, há a passagem da escola
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presldio e ã penitenciaria, vai
4

havendo um acumulo no prl

meiro estagio, na prisão de entrada. E essas prisões de en

trada, ao inves de se transformarem num local para detenção

de presos por apenas um ou dois dias, acabam retendo inte!

nos por tempo que, muitas vezes, vai ate o cumprimento de

penas - e penas longas. Geralmente, pergunta-se muito, in

forma-se muito a respeito daquilo que ocorre dentro do si!

tema penitenciaria. Sabemos que os sistemas penitenciarias

normalmente ficam sob a jurisdição - houve uma unica exce 

ção do antigo Estado da Guanabara,durante um certo perlodo

da Secretaria da Justiça, enquanto as prisões de entrada,

que pertencem a Pollcia, ficam sob a jurisdição da Secreta-

preocupa com o problema em geral no Brasil, que a Guanabara

res condições do Pals no particular. Então, o que temos? Fo

ra do sistema penitenciaria temos os xadrezes policiais, as

cia, por algumas peculiaridades tlpicas do Estado do Rio. O

Estado da Guanabara durante longo tempo foi o Distrito Fede

ral, dispôs de verbas federais para atender ao problema prl

sional, em primeiro lugar. Em segundo lugar, depois que pa!

sou a Estado, possula a segunda renda do Pals, exclusivamen

te aplicada numa cldade, enquanto os outros Estados tinham

de

se

momento

das melhQpresumo, e que vou explicar, talvez desfrute

que atender a uma cidade e a todo o interior. No

a situação ja se complica um pouco com a fusão. Mas,

qualquer maneira, ,quero salientar para a Comissão, que

doria de Segurança. Então, quando se pergunta a respeito

delegaclaS, chamadas cadeias da comarca, prisão de comarca,

dep5s1to de presos ou carceragem - os nomes variam. Na ci

dade do Rio de Janeiro ha um depõsito de presos denominado.

Carceragem de ~gua Santa. Pelo prõpr~_nome observamos que

se trata de um estabelecimento car~de qualquer posslbi

lidade de oferecer condição razoavel para os seus internos.

Alias, foi feito mesmo com a idiia de ser uma carceragem PQ

sistema penitenciaria, acontece com frequência que os daãGS

que são fornpcido~, na realidade, não traduzem uma verdade

efetiva e concreta, porque, muitas vezes, o sistema peniten

ciario não tem superpopulação ou, pelo menos, não tem uma

superpopulação exagerada, porque se examina o problema do

sistema penitenciaria isoladamente, com relação as prisões

da Secretaria de Segurança. Então, e fundamental, para car'.G

rterizar precisamente o grau de superpopulação carceraria , licial. Na verdade, os internos ficam la dois meses, e
.....
ate

lece, como condições mlnimas para que o estabelecimento Po!

sa ser .conslderado uma penHenciaria, que proporcione isol~

os presos estão recolhidostnos estabelecimentos penitencia

rias. A pr5pria lei, sem pensarmos em termos de regimes p!

nitenciarios ~apazes de recuperar, reabilitar, etc, estabe-

rante o dia. São os dois unicos requisitos que a lei estabe

lece. Deste modo, s5 poderlamos considerar adeqUadamente ~

brigados dentro do sistema penitenciaria, ou seja, não con!

tituinao U~ excesso, não constituindo um defeito, um grava-

sel1undo

condições

mo~ de 3 presldios e de 8 estBhelecirncntos peni\enc~arios .

anos. Esse estabelecimento estã com 1.600 presos no momento,

em pessimas condições. Em seguida, temos algumas prisões de

comarcas, com uma população bastante grande para .ÁadreLes

policiais. Em Campos, por exemplo, existem 600 e tantos, en

contrando-se na Baixada Fluminense um efetivo bastante el~

vado de presos. As est~tlsticas são falhas porque a popula

ção desses xadrezes policiais variam muito - e flutuante

Mas. mais ou menos, pode-se fal~r em 2 mil internos nos de

mais xadrezes e delegacias na cidade do Rio de Janeiro p no

intdrior d~ Estàdo. Essa e uma superpopulação agressiva, e

vidente, manifesta. Vamos verificar o problema agora especl

ficamente dentro do campo do sistema penitenciaria.

e

du

dos estabelecimentos do sistema penitenciaria. Em

lugar, um dado tambem importante e saber em que

estabelecer um exame em conjunto dos xadrezes policiais

menta noturno ao interno e ocupação laboral remunerada

c~m 15 internos, Dentro d~ dois a 3 meses jã estará com a

sua lotação completa. São 100 internos. r uma colânia p~

ve rifi c~

encerrado,
, .

me para o sistema penitenciaria, aqueles internos que tive!

sem a sua disposição essas duas condições. Isto também ê i~

portante, porque, com frequ~ncia, se diz: " A penitenciaria

"X" tem capacidade para too internos e esta com 500 inter 

nos. Nio hã superpopulação." Mas, se formos averiguar se a
, f

penitenciaria "X" dispõe de cublculos ind.ividuais para aten

Poder-se-i! dizer 9, porque hi um praticamente

nal Agrlcola. Desses l~ estabelecimentoS o que

mos? Existe Um que se chama Penitenciãria Lemós de

to, ~erança dos bons tempos do Distrito Federal: uma

Brl

con!

der ao isolamento noturno e de um parque de nficinas que trução, sob o aspecto penitenciãrio, modelar, justamente

apresentada como cartdo de visita do sistema. Dispõe de Cu

blculos individuais para seus 600 internos, todos eles com

banheiros, celas de boa construção, sendo dotado ainda de

um parque industrial. Se não chega a exaurir toda a mão-de

possibilite o trabalho a todos aqueles internados verifica

se que, na maioria dos casos, faltam esses elementos. Fal 

tando esses elementos, pur consequencia. na verdade, esta 

mos diante de um caso de excesso de população carceraria.V~

mos verificar, dentro desses parãmetros, a situação do Esta obra dos internos, pelo menos con~~~~e absorver a sua

do do Rio de Janeiro. Diga-se de passagem que o Estado do' maior parte. Determinado numero de internos necessariamen

Rio dp Janeiro, sob esse aspecto, do problema prisional, é

um dos melhores aquinhoados do PaIs. Por alguma circunstân-

te é deslocado para fazer trabalhos decorrentes do próprio

funcionamento da cadeia, cozinha, copa, faxina, ~stiva, da



184 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Junho de 1976

lho remunerado durante o dia. E temos no antigo Estado do

te aos dois requisitos legais. Isolamento noturno, traba-

tilografia, etc. Os internos tr~halham nesse setor. Então,

se considerarmos os internos que trabalham para a casa, c~

mo se diz no jargão prisional, e os que trabalham nas ofi-

da lei, podemos dizer que hi superpopulação, ou uma popul~

ção que não esta no local designado para que ficassem. Isso

significa, por conseqOência, que o problema da Guanabara e
um dos mais fãceis de se resolver. Torna-se praticamente in

solúvel, se mantivermos essa taxa de presos que temos em~c:!!.·

I;equi sitosverdade,esses estabelecimentos não atendem aos

realmencinas, podemos dizer que a Lemos de Brito atende

caso, terlamos essas duas penitenciarias atendendo aos

requisitos legais e recebendo presos dentro dos seus

viduais. O outro dtspõe de cublculos individuais; mas e um

predio centenãrio, muito velho, que não oferece condições

próprias. Essa penitenciãria possui uma area muito grande

e conta com um parque de oficinas embrionario, susceptlvel
de ser desenvolvido a contento. Oe qualquer sorte, no mo-

mento, a Penitenciaria Vieira Ferreira Neto não aten

de aos requisitos legais porque a mão-de-obra la ain

da permanece ociosa •. O emprego de razoaveis verbas pr~

porcionara a absorção de toda a mão-de-obra.

Rio de Janeiro, em Niterói, uma penitenciaria, a

Ferreira Neto, que dispõe de 3 pavilhões dois deles

nos, •cada um para 100 internos, dotados de cubl cul os

que

conslr!!,da Estado, porque, se verificarmos os preços das

ros por mês. Se formos computar as despesas indiretas

ções de penitenciãrias e a sua manutenção, veremos que atin

gem volumes extraordinarios. E têm que atingir, porque dar

ao interno um alojamento com banheiro, um pequeno apartamen

to, vamos assim dizer, a alimentação, assistência medica

assistência educacional e social, roupa, lavanderia,etc, ê

claro que, mantendo uma pessoa ~em que ela nada produza,vai

importar numa quantia muito grande de dinheiro. As despesas

feitas diretamente com o interno - gêneros alimentlcios,ro~

pa, assistência medica, etc. - ficam entre 300 e 400 cruzei

são necessãrias para que a penitenciaria possa funcion~r,c~

mo pagamento de pe-ssoal, gasolina, viaturas, etc., a despe
sa vai de 700 a 800 cruzeiros por mês. Por outro lado, a

construçio de uma penitenciãria, sem nada de sofisticado, a

Nesse

indi

moder

Vi ei ra

Vieira

e 300 na600 na Lemos de Britolimites:

mais simples posslvel, apenas atendendo aos requisitos

gais de isolamento noturno e da zona do parque de oficinas

de trabalho dos internos, uma penitenciaria para 500 presos

fica em 60 milhões de cruzeiros. P~r conseqOência, o que se

Ferreira Neto. Dal para frente o que en~ontramos: ou

penitenciarias que não dispõe~ de cubIculos individuais e,

por conseqUência, em ofensa ã lei, porque não permitem iso

lamento noturno, ou penitenciãrias que dispõem de cublculos

individuais mas não dispõem de oficinas, de condiçõeS para verifica ê que, se nós realmente quisessemos fazer uma re

oferecer trabalho aos seus internos. Por exemplo, a Peniten

ciaria Esmeraldino Bandeira, situada no Conjunto de Bangu,

forma penitenciãria, a fim de adequar o sisteMa penitenciã

rio do Estado do Rio de Janeiro às suas necessidades, terl~

ocupa a maior parte dos seus internos. Não ocupa realmente

a totalidade, mas 50%, que e uma grande coisa em matêria p~

nitenciãria. Mas os alojamentos'são coletivos. Não oferecem

ali o isolamento noturno exigido pela lei. A penitenciaria

MIlton Dias Moreira, vizinha da Lemos de Brito e que, na e

poca do Distrito Federal, era presldio, di?põe de cublculos

individuais idênticos aos da Lemos de Brito, excelentes.Mas

não dispõe de parque de oficinas. Era um presIdio, não ten

do sido prevista a construção de ofic~nas para que os inter

nos nela trabalhassem. A maioria dos internos nessa peniten

ciaria- são 900 - permanecem em ociosidade durante o dia.

Hã outras penitenciarias em gue não lemos nem cublculos in
dividuais, nem oficinas, entao, quando se indaga acerca dã

superpopulação, posso dizer que 4 dentro do sistema penitencl

irio não temos propriamente u~a superpopulação nesse senti

do de os presós estarem atulhados em acomodações por demais

. angustas. Em termos gerais, hã quase nove mil presos. Esses

presos não estão confinados nem amontoados uns aos outros.

Eu poderia dizer que a capacidade de cada um desses estabe-

preços orçados para construção atingirramos quantias ! si~

plesmente inviãveis. Nõs, que trabalhamos em penitenciãria,

se dispõe de dinheiro, os governos não ~judam, etc. Aconte

ce que apenas ficamos amarrados ao nosso setor. Se caminha~

-mos um pouco para fora c olharmos a alguma distância, vere

mos que, na escala de prioridades do programa governamental,

a penitenciãria não pode ser prioridade um; ê claro que os

problemas de escolas, hospitais, de saude publica, seguran

ça, têm de levar a maioria das verbas. Então, nunca vai ser

obtenlvel o total de dinheiro necessârio para dotar adequa

damente o sistema penitenciario em nenhum lugar do mundo.Hâ

um livrinho sobre as prisões americanas que mostra que o l~

cal onde se gasta mais dinheiro ê no sistema penitenciârio.

O nome do livro e " A Vergonha das Prisões". O problema de

lã ê idêntico ao daqui: as acomodações ruins, os presos não

trabalham porque não têm onde trabalhar, etc. Então e pen

com 1.100 internos, possui um bom parque de oficinas que mos, para acomodação de 900 presos, número razoãvel no

mento, que arranjar acomodação para 8 mil presos. Com

vivemos- nos queixando - a queixa e universal- de que

m~

os

nao

ciais, que não conseguem fazer o fluxo passar para nós. Na

lecimentos e respeitada, com sacriflcio dos xadrezes poli sal' de maneira abstrata, de maneira nefelibãtica, sonhadora,

imaginar que se vai conseguir de alguma maneira o dinheiro
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necessário para construir acomodações, de acordo com a lei

para 8 mil presos, ou coisa que o valha. Um esta~elecimento

como a carceragem de ~gua Santa, onde os aloja~entos são c~

letivos, importa despesa muito menor do que aquela com a

operação de um sistema que atendesse aos requisitos legais.

~ claro que, se eu tenho o preso trancado o dia inteiro de~

tro da sua cela, eu preciso de poucos guardas para tomar

conta da casa. Mas, no momento em que aplico o sistema peni

tenciário, em que o preso circula o dia todo por dentro da

casa, vai para o trabalho, para a escola, sobe e desce, etc,

num regime de maior permissividade, necessitarei de .mais

funcionários, e funcionários ~ais qualificados. Então, a

despesa aumrnta desmesuradamente. Sabemos que as despesas

de manutenção do sistema penitenciário estão nas costas dos

construlssem, não teriam condições de operar o sistema. V~

rificamos, pois, que o problema da superpopulação carcerá 

ria não vai ser resolvido dentro da fõrmula que geralmente

e proposta, qual seja, a de aumentar o nümero de prisões.P!

rece lógico, por conseqUencia, o racioclnio de que se temos

X acomodações prisionais e Y n~meros de presos, se há uma

disparidade entre os dois, e evidente que não podemos fazer

o X chegar ao Y. A ünica forma viável é fazer com que o Y

chegue ao X, ou seja, nio partir para essa solução, que não

vai resolver nada, porque nunca vai ser realizada, isto e,

tentar equiparar o n~mero de acomodações penitenciárias aos

presos. Ao invés disso devemos partir para a solução oposta;

diminuir o n~mero de presos com-relaçio ~s vagas penitencii

rias. Para que isso seja viável, seria necessário fazermos

outra indagação, ou seja, se há viabilidade para diminuição

do n~mero de presos sem que isso_importe em prejulzo para a

comunidade lfvr.e, numa diminuição de sequrança- da população

livre, etc. Ao que nos parece, pelo qUe!, já verificamos a

respeito, pelo que os autores modernos sustentam, tudo indi

ca que essa diminuição de internos de maneira nenhuma traz

os problemas que se poderiam imaginar ã primeira vista, que

deveriam ocorrer com essa SOlução. Tenho visto isso pelos

jornai~ e tenho impressão de que inclusiva no depotmento

que prestou perante esta egregia Comissão o Secretário de

Justiça de São Paulo, Manoel Pedro Pimentel, tambem pugna

por essa SOlução. Essa solução poderia ser obtida de qu~m!

neira ? Basicamente, uma primeira premissa deve ser coloca

da, mas parece que ainda não está ela reconhecia ou parece

que muitos doutrinadores não despertàram para ela. Entreta~

to hoje nos meios especializados nos meios onde essa mate

ria ê profundamente estudada, é uma afirmação irrebatIvel

t que a prisão não pode funcionar como agência terapêutica,

ou seja, a prisão não pode, em nenhuma hipótese reabilitar

ou recuperar, ou curar, ou ressocia1izar, esses nomes t~

Estados, e estes não têm condições nem de construir e, sé

dos que se empregam e que se imaginam. A prisão não -pode

recuperar ninguem, não tem condição para isso. Não tem co~

dição por quê? Porque essa finalidade que foi atribui da ã

prisão começa por se chocar a~e 10giLamente com as outras

finalidade,; que são atribuldas ã pris-ão.-Porque a prisão,

segundo se sustenta legalmente, pretende punir, intimidar e

recuperar. Ora, como dizia Bernard Shaw, uma pessoa para

ser punida tem que ser injuriada. Uma pessoa para ser rec~

perada tem que ser melhorada. E não se sabe até hoje que se

possa melhorar alguem atraves de injuria. r óbvio que, no

momento em que a prisão e transformada em instrumento de p~

nição, e transformada em instrumento de jntimidaçõo, ou se

ja, pelo sofrimento que vai impor ao detento, ela vai fazer

com que esse detento fique amedrontado ~e voltar a deli~

qUir e, ao mesmo tempo, usando-o como uma cobaia, vai fazer

com que as outras pessoas inclinadas a delinqUir desistam

da ideia, num balanço de lucros e perdas. Isso t~do exige

que a prisão seja instrumento de sofrimento, porque, caso

contrário, não estarã ela punindo, intimidando. Mas, ao me~

mo tempo, quer-se que ela seja instrulliento de recuperação.

Recuperar, reeducar alguem faiendo com que ele sofra. E ele

sabendo que está ali para sofrer, e algo que se contradiz

extraordinariamente. Ficamos embalados nessa história de

prisão terapêutica e com isso o que ocorre? Ocorre que

partindo do princlpio de que a prisão pode recuperar, que

foi uma mãxima de' certa maneira com o sentido de humanizar

o cumprimento das penas e sobretudo fruto do perl0do a que

Rupert Cross ~hama de otimismo penol~gico. Então, imagln!

va-se que. a pri são ,"ecuperava as pessoas. Parti ndo desse

princIpio, o que ocorre? A tendência e, primeiro, alargar

a esfera de atuação do Direito Criminal. Cada vez se colQ

cam mais comport~mentos que a comunidade não deséja que se

jam praticados dentro da õrbita do Direito Penal. Ventro

da órbita do Dirafto Penal, se a prisão recupera, o que

ocorre? Cada vez se apela mais para~ entre as penas, esc~

lher a pena de prisão, porque esta, alem de punit', vai rec~

perar. Dentro das penas de prisão a serem aplicadas, as 1e

gis1ações preferem sempre o quê? Penas miximas, porque, se

a prisão recupera, quanto mais tempo o interno estiver li,

mais recuperado ele serão Partindo dessa ideia falaciosa,de

que a prisão pode ser transformad Q em agência terapêutica,

caminhamos para soluções que podem ser consideradas extrem!

mente inconseqUentes, absurdas, se tivéssemos por premissa

o criterio de que a cadeia não pode recuperar. Se a cadeia

nio pode recupera:r, as sol uções seri am exatamente as i nvel:.

sas, ou seja, estreitar o campo de atuação do Di~eito Crimi

nal. Entre as penas, preferir qualquer outra, sê em ultimo

caso a de ~risão. Entre as penas de prisão, preferir aqu~

las que fossem mais curtas. Não hã descrente que chegue ã
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conclusão de que ela vai piorar e não deve ser aplicada. E~

tão, esse mesmo inglês, Rupert Cross, faz essa observação:a

crença de que a prisão pode ser recuperadora e extremamente

prejudicial. Se conseguirmos nos libertar dessa afirmação

que e puramente"abstrata e caminharmos para aquela realid!

de concreta de que a prisão não pode ser agência terapêuti

ca, então se poderia ainda argumentar: mas a prisão poderia

perder o caráter punitivo e intimidatlvo e ser meramente r!

generativo. Então Plefer diz: isso é um absurdo. Uma prisão

que nio e punitiva, nio e intimidativa nio e prisão. ~ um

be que, se ele falhar com relação aos dois meios que se tor

naram fins -. segurança e disciplina vai sofrer pLloições

formais ou informais eficientes. Se foge um preso, imediata

mente se instaura um inquirito a respeito da fuga do preso.

E se se verificar que um guarda se distraiu, que houve isso

ou aquilo, o guarda e punido, recebe suspensão, demissão

-etc. Se um preso dã uma estocada no outro, abre-se um inqu!

rito a respeito e o guarda que não fez a revista direito e

delxou o preso com estoque, etc. sofre punição. Se há um mo

tim na cadeia, o escândalo publico e extraordinário. Se há

quanto pen~ar num hospital mental punitivo. Isso nao forma

sentido. Prisão e pa;a punir. As condições nas quais o in

terno é colocado são para provocar sofrimento. Por que o so

... -
tem o que Saikes chama as dores da prisão. são dores graves.

» interno, logo que chega, i relegado, i colocado no mais

baixo nlvel em termos de statu~. O sujeito e o preso, i o

homem sem ~. r o sujeito que foi renegado pela socied!

de, que foi jogado para trás dos muros; quando ele penetra

na prisão, e um sujeito sem statu~. Todo mundo tem uma posi

ção melhor do que a dele. Ele preso não tem status nenhum.

Já importa, e claro, numa degradação, num sentimento grave,

com relação ao interno, quanto ao seu próprio valor. Em se

guida, porque as metas formais da prisão são: punir, intimi

dar e recuperar. Mas hã duas metas informais, que são exigi

frimento-? Quem nunca penetrou nesse mundo, para,quem ap!

nas permanece com informações aleatórias ou simplesmente ve~

do o que exis,te na prisão do lado de fora, dificilmente p~

de atinar com o terrlvel sofrimento que é o cumprimento da

pena de prisão, seja em que condições materiais forem. Por

melhores que sejam as condições mcteriais de uma penitenci!

ria, o sofrimento que decorre da internaçio de alguém lã é

terrlvel. E e terrlvel por quê? Porque, ao contrário do que

o leigo pode imaginar, o preso, 'ao ser colocado numa cadeia

não fica para cumprir uma pena, não fica numa espécie de hi

bernação, quer dizer, num perl0do branco de sua vfda. Perm!

nece existindo com necessidades, com anelos, etc. Ele perm!

nece dentro daquele meio fechado. Dentro daquele meio ele

zer tudo aquilo que não i proibido, na prisão a regra e ao

o

nunca

ninguem mandou abrir um inquirito para apurar quem foi

ele está voltando, e a reabilitação não existiu. E

dar o interno, ou recuperar o interno, não acontece nada.Ve

mos, com freqUincia, o preso, depois de cumprir sua pena um

mes depois estar voltando para a cadeia. Então, a punição

não foi suficiente; a intimidação não foi nenhuma, porque

uma fuga em massa numa cadeia, os jornais, a "elevisão e a

imprensa gritam, as autoridade~ gritam e tem que se encon 

trar alguem para punir. E q~em i punido ? ~uem esti tomando

conta da cadeia. Então, o homem que trabalha na cadeia, do

diretor ao guarda, sabe que, se ele falhar, em matéria de

segurança e di5cipl~na, poderã ser punido. Mas, se ele fal

lhar com relaçâo ao problema de punir o interno, de intimi-

culpado por isso. Então, dentro das cadeias, o que aconte

ce ? Os meios, aquilo que seriam os meios - segurança e di~

ciplina - se transformam nas metas preclpuas e a metas for

mais são simplesmente abandonadas e esquecidas e servem ap!

nas para ornar discursos, etc. Bom, então, por causa da ên

fase que e necessãrio dar ao problema da segurança e disci

plina, o que acontece? Os funcionários, os custodiadores

são levados a estabelecer um regime de extremo controle da

conduta dos internos. O que acontece? O interno i submeti

do a miríades de regras e, enquanto aqui fora nós podemosf!

- contrário. O sujeito não pode fazer nada que não seja perml

tido. Só o que é permitido, especificamente, i que ele pode

fazer. Se não houver regra dizendo o que pode e o que nao

pode, e porque ele não pode fazer. Ao mesmo tempo~ para evi

punitiva,contra-senso tão grande pensar numa pl"isão não"

manter a segurança, isto e, os que estão lã não salrem; e

manter a disciplina, ou seja, os que estão lã não se entr!

matarem, não provocarem motins, etc. Então, essas duas me

tas informais - segurança e disciplina - que seriam meios

de se alcançar as metas formais - punição, intimidação e r~

cuperação - preocupam aos dirigentes da cadeia. E preocupam

de tal sorte que se transformam de meios em fins. E os fins

simplesmente são relegados, são abandonados e ficam, como

jã disse um autor, em termos abstratos para efeito de cons~

~o publico. Por quê? Porque a autoridade penitenciãria sa

ser prejudiciais ao andamento da casa, todas as iniciativas

devem partir dos funcionários. Então se extermina o poder

de iniciativa do interno. Ele obedece ordens. Forma-se en

tão, um sistema tipicamente totalitário. Não e uma distân

cia absoluta entre quem manda e quem e mandado; o poder é

concentrado apenas de um lado. Não há simbiose entre as

duas classes. E, como tipicamente num sistema totalitirio ,

as ordens, os comandos, as regras não são explicadas. r da

da a ordem porque e dada a qrdem. ~o interno não cabe per

guntar por que foi mandado fazer isso ou aquilo. Simplesme~

das com relação aos estabelecimentos penais, quais sejam: tar problemas de que o interno tome iniciativas que podem
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te existe a ordem e ele tem de cumprir. Entio o interno, desp~jado de qualquer possibilidade de ter bens pessoais.

dições materiais sejam boas"', elas perdem todo o encanto que

05 bens pessoais tem para nós, ~obretudo para nos que per-

alem de ter perdido a liberdade, porque está dentro da prl

sio, dentro da prisio tambe~ perde a sua liberdade. r o que

ê algo que faz parte da autovalorização de cada. Na prisão,

ê tudo impessoal: a comida ê um cardãpio estudado por um n~

tricionista. No nosso caso, na Guanabara, o cardápio ê varl

ado, por que varia de 15 em 15 dias. Cada dia ê um cardápio

confinado dentro da prisão. Porque o interno, dentro dos mu

ros da prisão, não circula livremente. Pelo contrãrio, hã

um sem-numero de regras, limitando, obstando que ele ande

por todos 05 lugares. sã pode andar daqui para ali; tem que

ter licença para ir não sei aonde ... E em alguns casos, não

pode sair de um pavimento para outros em em óutros casos

não pode sair nem do corredor da galeria onde ele está lot~

do. Quer dizer, e uma dupla perda de liberdade. Ao interno

faltam, absolutam~nte, quaisque bens de caráter pessoal.Por

exemplo, lã no Estado do Rio de-Janeiro a alimentação dos

inte"rnos e excelente, mpgnlfica. O uniforme do interno e um

uniforme razoável; as acomodações dos internos, pelo menos

nas pri sões mel hores que temos, são acomoda-ções boas: pequ2.

nos quartos, com colchão, lençol etc. Ao interno damos cine

ma, damos espetáculos, shows, etc. Muitas vezes ate se diz:

dessa maneira, o pobre ftl de fora vai preferir cometer cri

mes, porque, dentro da cadeia, ele_goza de coisas de que e

le não gozaria lã fora. Tem médico, para atende-lo, te~~,-
cola, etc., o que lá for,a nio teria. Mas apenas quem ignora

o que i o dia-a-dia na prisão, o que e a vida na prisão, p~

de imaginar que algum preso, algum dia, quisesse cometer um

delito para ser preso. Porque, na verdade, mesmo que as con

in

em

do

ro lugar, existe apenas em algumas cadeias. Não existe

todas. Dentro de cada cadeia só podemos atender alguns

mesmo este ato grosseiro, que alivia um pouco a carga

Por outro lado, alem desses sofrimentos, há o problema' se

xual nas cadeias. A dificuldade do relacionamento sexual.En

quanto a pessoa aqui fora tem relações sexuais heterogêneas

e freqUentes, na cadeia são raras e, com muita freqUencia,

são homossexuais. Nós dispomos, no Estado da Guanabara, em

praticamente 50% dos e~tabelecimentos mais ou menos, o que

denominamos visitas íntimas, ou seja, a companheira tem o

direito de visitar o interno e permanecer duas horas com

ele, num apartamento prõprio para isto. Mas isto, em primel

ternos, não a todos, e, mesmo assim, só podemos atend~~'los

com grandes intervalos. E o que e mais grave: o pJ"Oblellla se

xual resolvido desta maneira transforma-se~áÍiÍa solução p.!:!.
/'

ramente orgânica; e uma solução que/~ áíguma coisa, mas p.!:!.
,/

ramente orgânica. A mulher ~ntra, fica duas horas com o h~

mem e depois lai embo~il" quer dizer, retira-se do congl'esso

problema sexual nas cadeias, podemos satisfazer apenas numa

parecela muito pequena. Então, um interno, dentro da cadeia

tende, por força das suas prõprias necess~d~des físicas, a

caminhar para a homossexualidade. Istp é freqUente no meio

dos presos masculinos. Calcula-se mais ou menos entre 20 a

50% a taxa. r difícil de apurar. Mesmo para a pessoa de fo

ra, para ~m advogado criminal, que, como diz o nosso Presi

dente, seja cadeeiro, freqUentador de cadeias, ou para o Dl

retor do estabelecimento ou para uma autoridade mais eleva

da e difícil penetrar no problema das relações homossexuais

sexual todo aq~;;]e' resto que deve estar em volta dele, quer

dizer,~míg;esso sexual fªz parte de um re1acionamento de

ymvfícÍmem com uma mulher mas deve estar cercado pela ternura

de uma familia etc. Ali, realmente, i um ato grosseiro. Mas,

está

benstencemos a uma sociedade de consumo, onde a p~se de

Saikes diz: que o interno est~ confinado na prisão e

cardápio. t claro que num sitema com 9 mil presos não se p~

de estar modificando o que vai dar aos presos todo o dia.E~

tio, aquilo se repete continuamente. A- comida e boa, é exc~

primeirodiferente, mas, depois dos 15 dias, volta-se ao

lente, mas perde o encanto que uma comida boa tem para um

dentro da cadeia, de tal forma os presos protegem esse sis

tema. Alem disto, há outra circunstância, que talvez seja

fundamental, qUe está vinculada, de certa maneira, ao pr~

blema da homossexualidade na cadeia. Podemos dizer que 'na

maioria dos casos, em nossas cadeias, talvez em 80% delas

seja, ele pode querer um dia comer qui bebe de abóbora pura

como a mie dele faz\ Pode ter vontade de comer aquilo aSl~

le dia.Tem outro sabor para ele o nosso ótimo arroz, o no~

so ótimo feijão, ou a carne, que damos; provavelmente, aqui'

fora ele n,ão o comeria. Os bens dele são drasticamente redu

zidos. Ele tem o uniforme, que e fornecido pela casa a que

normalmente já pertenceu a outros internos; a roupa da ca

ma dele e uma roupa de cama comum, os bens que ele pode Po!

tar são franciscanamente limitados. Ele não pode andar com

isso, não pode andar com aquilo, etc. Entio, o interno fica autores passassem a verificar uma realidade concreta, ao in

flsica pdra praticar com ele um ato hom~ssexual, embora nas

delegacias, nas prisões onde há amontoamento de internos i~

50 ocorra com alguma fl'eqUência. Mas a questão e que não é

apenas a violência fí~ica que leva o interno a sucumbir di

ante da exploração do companheiro, porque na cadeia ocorr~

que se forma um sistema social. A respeito da materia há um

livro extraordinário, de Saikes, que foi praticamente quem

os

sexual,

violência

não encontraremos o que se chamaria de violência

quer dizer, o interno submeter o outro mediante

desvendou este problema da penitenFiária e fez com que

sujeitohomem aqui fora. Quer dizer, por mais pobre que o
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etc. Entio, dizia eu: o interno, ao chegar ã cadeia, tem a

que ê uma tradiçdo da cadeia que se mantem e i universal: o

interno não pode socorrer-se da autoridade para defender-se

de uma agressão de um companheiro. Esta e uma regra respei

tada rigorosamente; ê uma lei da cadeia que é obedecida ri

gorosamente, A cadeia tem muitas leis. Nenhuma delas e obe-

vis de permanecer pura~ nte no nlvel das abstrações. Entio,

ele diz que dentro de um sistema penitenciãrio forma-se um

sistema social. :t uma sociedade totalitãria, por conseqúê.!!

cia o poder i algo que i disputado acirradamente. As ameni

dades da cadeia, que sio mlnimas, são disputadas pelos i.!!

nar que sio aplicados, os internos procuram avitar. Entio,

isto forma um sistema dentro da cadeia atraves d.o qual pr.2.

curam os membros daquela comunidade, como em qualquel" sist!:

ma social, estabelecer acomodações, de forma que se torn~

su~ortivel a vida ali dentro. Por pior que seja a vida dli,
deve ser suportãvel, porque, se esses sofrimentos todos ine

rentes ã cadeia atingem um grau muito acentuado, a cadeia

explode. E quando vemos motins, etc. E quando a segurança ~

pertou de tal maneira a vida de~tro da cadeia que as condi

cões tornam-se insuportãveis e os presos preferem partir p~

ra a loucura de um motim, de uma revolta dentro da cadeia,

na

de

com

ser

sição. Mas a arma nio anda nunca com ele; anda sempre

lo, eu me socorro da autoridade policial, queixo-me -

oferecidas pelos guardas, não pode se permitir ao luxo

não pode gerar problemas na massa carcerãria, tem que

o mais objetivo posslvel. O Diretor, quando julga as partes

outro preso; ele o obriga a carregar a arma para ele que fi.
ca ã dlSposição dele. Na hora pm que ele pr0cisar da arma,

toma-a do outro e usa-a. Mas se houver uma revista de repe!

te, quem vai "entrar" e o que se chama, na cadeia, "o espa~

ro", O que esti carregando a arma para ele.Se for preso ta~

bem não vai nunca declaldr que a arma nio e dele,de quem e,

que fel isso forçado, etc. Então, esta solução 'que usamos na

comunidade livre - se alguém me agride por isto ou por aqui.

cadeia ê vedadd. O que acontece? O interno, diante de u~a

tentativa de exp10ração, de uma agressão,o que pode fazer?

Reagir e enfrentar o agressor. l1as, reagir, enfrentar o ~

gressor depende do que? De ~le ter condições de lutar com

o ofensor, fisicamente, ter cancha de briga, ter experiin 

cia de briga. Geralmonte, o ofensor dispõe de uma arma es

condida aqui ou ali ou na mio de outro. Ele ê interno novo,

gerdlmente, não trm coragp~ de porfar uma a~ma. trm mpdn rir

ser punido. Então, se um interno quiser enfrentar o seu a

gressor, ele vai não meramente arri~car-se a perder na luta,

mas, alem dtsto, em qualquer hip6tese - ganha ou perca a lu

ta - ele vai agravar a sua ~ituação: vai ser punido porque

a Justiça, dentro de um estabelecimento penitenciário, que

ê um sistema totalitãrio, tem que se apresentar como justa,

e

ca

Por

disciplj

dentro da cadeia, não tem segurança nenhuma. Por quê?

ainda aquelas decorrentes de punlçE0s de cariter

ternos, e os sofrimentos da cadeia, ou seja, os normais

sensação - talvez seja o pior sofrimento que existe na

de.ia - da privação do sentimento de segurança. O interno

que não sio respeitadas coisa nenhuma. São leis apenas para

decida ao pe da letra. Com freqUência, hã leis na

o exterior. Mas esta de que o interno não pode chamar

cadeia

um

fazer investigações de carãter subjetivo a respeito daquilo

que ocorreu. Ele simplesmente, se tem informaçEes de que .2.

correu um fato X que estã proibido pelo regulamento, ele !

fõrmulas ? Fugir é uma solução que contrari;;. obviameJlte as

fuga diferente, a fuga psicolõgica. Com freqUência freqUên-

brigarem, imediatamente ele aplica a puniçio nos e internos.

foi forçado, se isso ou aquilo, porque as condições do sis~

o

de

briga

outras

solução

internosplica a pena que tem no regulamento. Então, se 2

tpwa levam-no a adotar essa f6rmula de soluç~o. Então,

mente ele vai perder a briga; mas ainda que ganhe a

tambem nio se socorre dessa solução, qUEr dizer a

de enfrentar a agrpssio de que é vItima. Quais as

que acontece? Brigam 2 internos, se o interno quer reagir

ã agressão e briga, alem de ele ter a possibiliddde, normal

pr6prias condições da cadeia. Ele não pode fugir de dentro

melhor, perda do trabalho que ele tenha, se tiver, etc. [n

tão, e 6bvio quP o.preso que é pouco endurecido normalmente

Ele nio pode perquirir se um agiu om legItima defosa,

ele vai perder como resultado f1nal, porque vai sofrer uma

punição, que e a pena de cela de isolamento, possivelmente

transferência de estabelecimento de onde ele estã para um

da cadeia, embora e com frequincia encontremos um tipo

guarda, por exemplo, para dizer que o preso tal quis agre 

di-lo e respeitada rigorosamente. Se fizer isto, morre. Não

tenham 'dúvida nenhuma. Então, o que acontece? Há a disputa

pelo poder. Os presos necessitam aliviar os sofrimentos que

lhes são impostos por estarem ali dentro. Então, tentam ex

pIorar os companheiros. Essa exploração pode ser de carãter

sexual, po~e ser dI tomar coisas dele, de tirar objetos d.2.

le , de,obrigã-lo, por exemplo, a carregar mctconha. O trafi.

cante de t6xicos, por exemplo, na cadeia, ja~ais p~e ama0

numa rilD~a de maconha. Ele atemoriza o interno e fai com
que aquele interno seja o condutor da sua maconha. Se o in

ferno for preso, não,vai, jamais, dizer que o dono da mac.2.

nha não e ele, que foi obrigado a isto. Pode sofrer a puni

ção que for que le não diz. Não adianta. Jâ fizemos as ten

tativas. Digo isto porque em relação a alguns internos vIa

mos que ele estava fazendo aquilo forçada por alguem. Com

todas as ~romessas de tirâ-lo daquela cadeia, mandá-lo p~

ra outro lugar, ele não diz quem foi e assume a responsabl

lidade, cumpre a punição que tiver de cumprir. O interno ê

violento. O cadeeiro velho tem sempre uma arma ã sua disp.2.
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O SR. PRESIDENTE ( Deputado Jose Bonifãcio Ne

tese - o que e que se pode fazer com a· prisão? Quel"o dizer,

servirão apenas para amenizar o grau de perversão provocado

pela prisão.

cruel posslvel. O que eu quero dizer com isso - ê a observa

çio fundamental - e que, se a prisão não pode ser tranbfor

pode

mais

fôrmulas

e não o pode em nenhuma hipô-

co.m aquilo, dentro .daquele sistel'la da cadeia em que vive e

ê acostumado, ohter uma eXll,loração maior.' Dessa forma, não

sendo agressivo, torna I"espirãvel o sistema penitenciirio .
•

Então, ~w rQSU"~, eu lhes peço mil perd~us por essa digrcs-

mada em agencia terapêutica

interno, deveremos usar, mas certos de que essas

com esta observação fundamental, que se a prisão não

ciãrias devem passar a tratar 05 presos da maneira

ser transformada em ag~ncia tarapeutica em nenhuma hipõtese,

que faremos com ela? Se ela normalmente perverte o interno,

o que poderemos fazer em termos de programa penltenciãrio ?

Procurar diminuir o grau de perversão que a prisão 'provoca

nos internos. Então, tudo aquilo que e apresentado como fôr

mulas, atraves das quais e poss'vel obter a reabilitação do

são que ji esti, certamente, sendo cansativa. Mas, então, o

que eu quero significar ê isso: a prisão nio pode servir p~

ra recuperar ninguim. Apenas duas observações a respejtode~

se ponto para que não haja mal entendido. Ao dizer isso,não

quero dizer, de nenhuma maneira, que as autoridades penite~

Quer dizer, o sujeito enlouquece, entra em estado de neuro

se para se livrar daquela realidade que esti sofrendo, do

sofrimento que ele está penando ali, naquele local. Então,

em função' dessas condições, o que ~ que resia ao interno p~

t'ssima n6s encontramos internos que absorvem. que passam a

padecer do que os midicos denominam de neurose carceriria

sas comunidades que oferecem caracterlsticas muito semelha~

tes geraram sistemas soripis muito semelhantes. Dentro des

se sistema social então se apresentam determinados pap~is a

serem desempenhados pelos internos. Se eles se ad'equam a

esses papeis possibilitam uma diminuição de sofrimento den

tro' da cadeia. Então, n6s vamos verificar que o interno par

ticipando desse sistema social, se adaptando a um dos pCJ

p~is, pode ser um preso que se denomina preso pol'tico: ê

II preso que circula, que COnVel"Sa, que 'sobe e desce. Geral

mente, são presos que t~m nlvel melhor, pode ele escorregar

pelo meio da massa carceriria e com isso, de certa Iilllleira,

se livra de certaé agressões. Pode ser o velho cadeeiro, o

cadeeiro que iem a dignidade do hJmem, q\le está acostum"do

ra se livrar dessa pressão que ~ exercida por ele? A

são, como uma comunidade, estabeleceu ji um sistema social,

e esse sistema social, como mostra Saikes, i muito semelhan

te em todo o mundo, porque a prisão, apesar de ter nascido

quase por acidente, hoje em dia ~ muito semelhante em todo

o mundo, no Japão, nos Estados Unidos, no Bra~il. Então, e~

da cadeia, o homem que segura a cadeia. Quer dizer, entre

05 denominados internos malucos, dentro da categoria malu

ca, no jargio prisional hã uma sirie enorme de inter~os. Hã

mais tranqfiila, uma exploração suportivel pela massa e ao

mesmo passo fornece a segurança de que o sistema possa ser

mantido, porque ele, cadeeiro, se houver necessidade enfre~

a ir para a prisão. O cadeeiro nunca ataca frontalmente, o

cadeeiro nunca ultrapassa limites, o cadeeiro nunca provoca

um guarda sem razão, o cadeeiro nunca tenta fugir, o cadeei

arrochadores são internos que agridem, que querem ter rela

ções com o i nterno e vão na, vi 01 enci a. Quando querem toma r

dinheiro do interno, ViD ti e assaltam no pãtio. Esses ele

mentos, obviamente, não permitiriam a sustentação de um si~

tema, porque eles tendem a destruir a existência do sisteplél

a perturbar a existência do sistema. O cadeeiro, então, ~ o

a

de

experi.mentar. Em segundo lugar, .gostaria de obter de S. Sa.

esclarecimento ?obre as modificações que proporia para dimi

nuir o número de apenados no que dlZ respeito às penas

reclusão. Queria saber se S. Sa. jã possui algum estudo

te, tenho a impressão'de que o nobre expositor esgotou a m~

teria relacionada ~o primeiro item do nOSbO roteiro, refe 

rente ã superpopulação carcerária. Gostaria apenas de obter

esclarecimento mais objetivo sobre a maneira pela qual S.Sa.

aplicaria D lel jã existente ou faria com que outra lei fos-
se criada para diminuir o grau de perversão existente ·na

prisão. Nos termos em que S.Sa. colocou o problema, nos

convenceu da realidade, apresentando um quadro que bem ou

mal conhecemos, porque a .maioria de nõs exerceu a profissão

de advogado ou desempenhou atividades ligadas ao sistema p~

nitenciãrio do Pals. Assim"queria saber do nobre expositor

como ele diminuiria aquele grau de perversão tornando a pri

são mais compat'vel com a vidaqQc um ser humano deveria ali

to) - Esti com a palavra o nobre Deputado Adhemar Ghisi.

O Sr. DEPUTADO ADlIEt4AR GHISI - Sr. Presiden,

os

·sua

balança

exploraçãoro nunca anima um motim, mas o cadeetro usa da

ta qualquer interno. O cadeeiro e mais ou menos a

05 internos arrochadores - dentro da g'ria da cadeia,

fiel da balança, porque, com a sua autoridadei com a

respeito e se poderia sintetizar a sua idiia sobre a dimin~

ição de pena daqueles Que devessem ser realmente segregados

por força da pritica de at6 dito delituoso. Nesse parti cu -

força moral, com a sua coragem, segura os malucos, 05 arro

chadores e permite certo allvio para os demais participan 

t~s da ma$sa carcerãria. r 6bvl0 que o cadeeiro, para exer

cer esse papel. ele não i um bandeirante,ele não i um cruza

do, ele não faz aquilo com idiiai altru'stas. Ele pretende

lar, ainda, 56 fosse poss'vel gostaria de estabelecer

gradação em função do perigo trazido ã sociedade pela prã
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estabC'l~ermos sistema de classificação racional d05 inter-

parece-me fundamental. Acredito que essa parte sempre foi

dentro de determinada prisão, escolher internos que possam

foi

oficinas

niciativa privada. Então, uma solução desse tipo não

val e fabricam navios. E, fato curioso,'temos as

aquple cigarro, pois v4ve em miseria total. Se pudessemosf~

zer COr.1 que o 'trabalho rendesse dinheiro pal"a o interno,

obtcrtamos algo melhor do que com a laborterapia ou coisas

que o valham. Ao mesmo tempo, se o trabalho fosse desenvol--

tentada lá, pois é dificil a obtenção de resultados. Mas no

Japão o sistema penitenciirio conta lte com um estaleiro na

que 6s japoneses tem, funcionando embrionariamente: uma e

norme fábrica de m6veis, que e a nossa carpintaria; uma f[

brica de roupas, qúe são as nossas alfaiatarias, existen~&6

em todas as cadeias; uma fábrica de calçados, que são as

vido racionalmente, se obttvessemos rendas para o Estado, e
6bvio que o Estado teria melhores condições para operar o,

sistema penitenciirio. com menos sacriftcio no que diz res

peito as suas verbas orç~mentãrias. E o sistema penitenci~

rio não representaria o terrivel peso morto em um orçamento.

Para isso seria necessário que o trabalho penitenciário fo~

se organizado ew termos industriais, ou seja, que se visas

se ~obretudo, fundamental e precipuamente a renda. E que é

preciso para um trabalho ser rentável ? r. preciso que seja

articulado e org~nizado em termos industriais. O fato d~ eu

ter uma oficinct de carpintaria em cada cadeia, como tenho,

nada me rende, s~ me dá prejutzo. Se eu juntasse tudo e fi

zesse uma car~intaria modelo com fabricação de môvpis, etc.

eu obteria dillheiro para dar aos pre\os c para dl~lnuir o

custo de sua manutenção pelo Estado. Nesse sentido há exp~

riEncia extraordinária do Ja~io: Naquele pais se dã - i o

recorde mundial - 77% de ocupação industrial aos internos.

r um recorde absoluto. Provavelmente o problema dos Estados

Unidos tem outras implicações, porque a força dos sindica

tos americanos i muito grande e eles suste~tam que o traba

lho prisional realizado nessas bases ofereceria concorl"c.!l

cia ã empresa livre. Sabemos do amor dos americanos pela i

nossas sapatarias. Apenas eles reuniram tudo ao invés de

deixã-las espalhadas, com os presos brincando. Todos os no~

sos presos, na verdade, brincam de trabalhar; nada ganham,

não obtêm renda. Nossas oficinas simplesmente trazem prej~

'zo. O importante seria transformi-las em algo que rendesse

dinheiro para o sistema penitenciário. Para isso, porem

torna-se fundamental modificar a atual estrutura administr~

tiva, encará-la de outra forma. Temos de pensar o seguinte:

para operar algo em termos industriais, comerciais, i abso-

se

são

sem

seja

menos

Gaffrt,p

intel'no,

o SR. DEPOENTE (Augusto Frederico

Quanto ã questão inicial, ou seja, fa7er
•

derarmos que as condições de vida na comunidade livre

muitc mal CUIdada por n~s. Temos q trabalho con B tal ideia

mate

tica delituosa cometida.

aproximari da vida daqui de fora. ConseqOentemente

diminuida na cadeia o grau de depravação sobre o

creio de certa forma estar vinculada a resposta ã

Thompson)

muito diversas daquelas observadas em uma prisão, chegar~

mos ã conclusão de que quanto mais permissivi for a prisão,

mais frouxas a segurança e a disciplina, mais a prisão se

nos, evitar a mistura de internos diversos, adotando em ca

da unidade prisional regime prôprio, ou seja, se possivel ,
~

Ao lado disso - e tambim considero fundamental este ponto

receber tratamento permissivo. Quanto mais permissivo o tra

tamento, obviamente menos ele prejudica o interno. Se consi

terno melhores acomodações, tratamento. mais humano.e, sobr.c.

tudo - isto me parece fundamental - dar-lhe uma ocupação, i

claro que teriamos condição de diminuir o grau de perversio.

pergulli.d, porque, desde que fosse possivel concC'der ao in

prejudicarã o interno. O interno, em uma prisão'fechada,com

segurdnça mãxima, sofre aquilo que se denomina prisoniza 

ção. Ele assimila os valores daquela sociedade inteiramente

artificial. r curioso imagi narmos que, apôs estar adaptado'

i!q'lel~ vid" artificial, seja considerado recuperado. "Isto

seria dizer recuperado para a vida aqui de fora. Mas se ele

se adapt~u a condições de vida inteiramente diversas daqu~

las do mundo exterior, e claro que cada vez mais estarã de

sadaptado fora da prisão. Então, a solução seria possibili

tar-lhe outro tratamento. Mas e claro que certos internos

não podem ser,tratados em ambiente permissivo, em virtudede

sua alta periclIlosiáildl?, etc. Então, o ideal ser.ia conseguir.

mos separar blocos homogeneos para poder propiciar tratamen

to o mais liberal possivel a cada bloco. Se misturarmos tu

do, a tendEncia serã termos sempre regime o mais cnijrgico

possivel, com infase maior em segurança. Quanto ao trabalho,

desenvolvem, não crescem e não geram dinheiro para o preso

de recuperação carcerária, etc. Na penitenciária, em

ria de trabalho, há oficinas am;doristas que funcionam

o sentido de obter renda. são pequenas oficinas que não

nem para a administração. Parece-me que.precisamos nos li

bertar da ideia de que laborterapia ou coisas que o valham

farão com que o criminoso se transforme em não-criminoso den

lutamente necessária a existincia de um capital de giro. E
claro que eu e~pato um dinheiro aqui, mas no momento em que

tenho o produto acabado, o o vendo, o dinheiro tem de retor

cadeia um cigarro e pagamento. Quando faz um serviço extra,

o prC'so recebe um. Então, ele trabalha com amor para obter

tro da cadeia. O preso normalmente sofre penGria, pois em nar como insumo para se iniciar o trabalho, para se compra~

nova maquinaria, etc. Em um sistema de estrutura estatal, o

que acontece? Tiro dinheiro do orçamento, compro matéria-
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Com relação ã segunda, propugnariamos,

se

Não

por

de internos ê grande. Se se conseguisse diminuir

regra, na verdade, que deveria vigorar nesse caso ~ a

A fa i xa

quelas causas excepcionais que autorizam a dfcrelação da pri

são preventiva. ara, por que a prisão em flagranle deve im

portar num tratam(~nto mais duro com relação ao ct'iminoso

Geralmente a prisão em flagrante vai a favor do criminoso,

por tratar-se de criminoso menos experiente, menos endureci

do, menos preparado para a prãtica do alo, tanto assim que
\

foi preso em flagrante. Então imagino que a fórmula, nesse

caso, seria considerar que a prisão preventiva, com flagra~

te ou sem flagrante, ocorreria em dadas circunstâncias, va

le dizer, a regra ~eria o reu responder solto ao processo.

Como exceção, responderia preso, tanlo tendo sido preso em

flagrante ou não tendo sido preso em flagrante. E a grande

isso, seria diminuiua grandemente a população cdrcerária do

Es:ado do Rio. de Janeiro. Com relação ao próblellla dos cond2

nados teriamos, em primeiro lugar, uma regrd que jã const~

do novo Código Per'ul e que creio dever,-a ser colocada em v!

gOl' imediatamente mesmo antes da vigência do novo <õdigo

Trata-se da possibi,l idade de se conceder o sursis, a 'suspe.!!

sã? condicional da pena ao réu conden~do ã reclusão.

há sentido em nã0 se poder daf o ~~L? ao condenado

guinte: deve responder preso aquele que, ao que tudo indica,

ficando solto Irã praticar mais delitos. A finalidade da,
prisão preventiva fundamentalmenle devia ser esta: o sujei-

to praticou um homicldio hoJe e tudu indica que ele vai co~

tinuar praticando homicidios. então, responde preso. Nâo PQ

de ir para a rua. Excluindo-se essa hipótese os reus deve

!iam responder soltos ao processo. Com isso jã poderíamosd!

mi nui r exlraordi nari amente a s upel'popul ação carceriil'i a. 14a i s

de 20% dos presos',no Estado da Guanabara, são processados.

ames a que ~ cominada a pena de reclusão. De acordo com

tenciãrio. Em linh?s gerais, ~ esta a resposta ã

pergunta.

meiro, aquilo que se denomina a descriminalização, ou seJa,

retirar da irea do Direito Penal uma s~rie de comportamentcs

realmente são anti-sociais, que causam prejuizos, etc., mas

que podem ser tratados fora da area do Direito Penal, Isto

~, inver~er a tendência atual. Essa tendência ~ considerar

crime tudo. O fulano anda com velocidade excDs~iva, prejud]

ca, ele. - o fato lransforma:se em crime que nio resolve
•

coisa alguma, porque a lnclusão desses comportamentos na a

rea criminal, verificamos, não climinui o crime. Em segundo

lugar, seria preciso diminuir o miximo possivel o número de

prisões de pessoas que não estão condenadas. Bastaria tal

vez verificarmos o problema da prisão em flagrante nos cri

prima, compro as miquinas, etc., faço os presos trabalharem

pago aos presos com o dinheiro do orçamento, vendo o produ

to. Quando vendo -õ produto, recolho ao Tesouro do Estado,po.!:

que tudo aq~ilo que ~ produzido pelo Estado tem de ser reco

lhido ao Tesouro estaduáJI. E ai acaba a minha fãbrica, po.!:

que o dinheiro não retorna~ Então, seria necessãrio -' creio

eu que esta seria a solução; es~amos procedendo a um estudo

aprofundado a esse respeito, e ~ o sistema adotado no Japio

- 6rlar-se uma empresa p~bllca para operar o trabalho peni

te~ciãrio. Se conseguissemos isso, imagino, caro Depu~ado

que dariamos um passo de extraordinãrio valor ..Seria real 

mente uma f6rmula, pois ao mesmo tempo, estariamos ocupando

o preso, dando dinheiro ao preso, dando dinheiro ã familia

-do preso e dando dinheiro a~ Estado para aliviar um pouco o

sacrificio que representa para ele sustentar o sistema peni

pera de rerlus~D, Ocorre o seguinte; se o individuo i conde

nado a uma pena de detenç!~ ate dois anos, el~ tem

lei, o detento nessas condições deve responder preso ate a

sentença final, a nio ser que a pena seja inferior a 2 anos,
e ele seja menor de 21 anos ou maior de 70. Mas essa posi - direito ao sursis. t primãrio, t~m bons antecedentes,

ção ~ absurda, porque pelo mesmo delito ... Vamos dizer, o tem direito ao sursis. Não cumpre a pena, fica em li

Justiça geralmente ê morosa - e quando ~ absolvido jã cu~

-priu a pena, jã sofreu todos os maleficios da prisão e das

piores prisões, que são exatamente aquelas de entrada do

sistema. Mas se a pessoa praticou o furto e nãp foi preSOel\]

flagrante, responde solto ao processo, a me~os que ocorramb

furto - pena de/l a 4 anos de reclusão. Se o sujeito prati

ca o furto e e preso em flagrante, pela lei não há: escapat§:

ria. Os juizes, na prãtica, inventaram um sistema de 11be.!:

aade provis~ria. De vez em quando eles o aplicdm para amen!

zar a situação, mas isso não estã previsto na lei. O juiz

diante da realidade da vida, procura minorar a oureza da

lei. então, quem pratica o furto tem de responder preso aie

ser dada a sentença. Res~onde preso, fica delido durante 3,

acontece. Mas quando a pena e de reclu~ão, esses mesmos ar

gumentos são esquecido~, não se sabe porquê. Apenas por que

mudou ,o nome da pena? n interno condenado, pOI' exemplo pOI'

acordo com a teoria de que pode ser recuperador o tratamen

to penitenciãrio. Em primeiro lugar, as penas curtas provo

cám geralmente pior resultado, porque levam o interno, ain

da não endurecido e condenado por um crime que não ~ grave

-' por is,so a pena 'é curl-a - a sofl'er a degradação da prisão,

etc. Então, ficando preso, ele sai da prisão pior do que

quando nela entrou. E mais ou menos o que todos sabem que

do

re.cuperador, de

Muito bem. Por que

t porque as penas breves não

o sursi~, qual e a base do fundamento

berdade por um peri odo de' pl'ova.

possibilitam o tratamento penitenciãrio

instituto do ~?

exi s te

nossa4, 5 meses, tempo que levam para julgar alguem - a
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logo, imediatamente, retirarTamos das prisões um nfimero

POllCO

Ga ffl"eeO SR. DEPOENTE ( Augusto Frrderico

qui fora pois dez anos de prnitenciãria transformam

te sobre um ponto. Queria que V.Sa. se demorasse um

que quem não for 'recuperado em dez anos ou quem não melho 

rar em.dez anos di.ficilmente terã condições de sobreviver ~

çiío leiga acl,a que e apenllS e~t6ria, conversa, etc., e niio

consegue compreender bem que isso seja realidade. Mas cita

rei um exemplo do P)"of. He1eno Fragoso, que acho extremame.!!

te concreto para convencer. Diz ele ~ • Lã no Rio voci pode

estabelecer multa de 10 salários minimos para quem andar

mais de 80 quilômetros no Aterro, e todo mundo vai contl

nuar a andar a mais de 80 quilômetros no Aterro. Agora, se

você estabelecer a multa de Cr$ 20,00 e puser um guarda em
•

cima da passarela, tomando nota de quem está a mais de 80

quilômetros, ninguem andct, porque a experiência já foi fel

ta. Quando com guarda lã om cima todo mundo anda direitinho.

Então, pouco importa se a multa e de X, Y ou Z, porque os

criminosos geralmente não sabem qual e a pena para cada d~

lito. Quando a1guem pratica o delito não tem ideia da pena.

Se é longa ou curta, não importa. Ele se preocupa e com a

certeza da punição. Por conseguinte, todos os abrandamentos

que propugnamos provavelMente, tudo indica, não determina 

rão um agravamento do problema da criminal idade.

quer irdivTduo, perturbam de tal maneira sua personalidade

que se torna muito dHTci 1 a ele volta)" a sobreviver aqui f~

ra. Então, o ideal seria diminuir às pellas, caminhar exat~

mente no sentido opo~lo iquele que segui~os no momento. Ao

invés de lançar mão a tod~ hora e sempre que possive1 da p~

na de prisão, e preciso diminuir isso ao mãximo. Quem sabe

se com ~ssas medidas poderTamos reduzir em talvez 50% a po

pulação ~arcerária ? Acho que isso não ofereceria nenhum p~

rigo de agravamento do Tndice de criminalidade, porque a

Hist6ria nos está a dizer que não e a gravidade da pena que

intimida, não e a gravidade da pen~ que faz diminuir a cri

minalidade. A Inglaterra suprimiu a pena de morte e não bou

ve agravamento de punição. As vezes os cri~inõlogos ou os

que cuidam deste assunto falam a esse respeito e a popula -

o SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI- Tenho a impre~

são, Dr. Thompson , de que V. Sa. esgotou a matéria pelo m~

nos na parte que eu desejava conhecer. Gostaria, todavia,de,
me escl arecer sobre doi s ,aspectos, ou mel hor, especifi came.!!

mais no esclarecimento do seu ponto de vista a r~speito da

pena pecuniária, da pena econ6mica, ou da pena financeira>

como punição daqueles que cometem o delito e exatamente p!

ra evitar a superpopulação carcerária, sobre a qual disser

tou V.Sa. de maneira tão profTcua e completa.

Thompson) - Não' resta dúvida de que o elenco de penas a se

rem aplicadas é extremamente restrito.Como se imaginava que

a pena de prisão podia recuperar o preso, então a tendência

en

ou

na

por

vigor

cri ou

que

não hã controle, mas apenas uma ameaça sobre ele, . tTnhamos

trasse em vigor ou se esse artigo fosse colocado em

Tambem o sistema que foi adotado pelo C6digo tarda em

do, legislando, estabelecendo uma interprelaçâo que

onal da pena. A pessoa quebra a suspensão quando ~omete

tro delito."Dentro' desse sistema altamente liberal, em

menso de internos que absolutamente não necessitam de estar

presos, isto é, através da suspensão condicional da pena.

trar em vigor. Havia duas situações: ou o interno condenado

tinha direito a sursis, não ia pora cadeia nenhuma; a rigor

não sofre f4scalização nenhuma, apenas fica naquele perTo do

de prova. O~~, na prãtica, o que é ? O interno recebe

o sursis e se não praticar outro delito durante o ~erqodode

prova, extingue-se a punibilidade e ele, fica livre da pena.
o

Na prãtica é isso que ocorre, porque nossos organismos não

têm controle sobre os que estão gozando a suspensão condi('L

um furto, a um a~o de reclusão, ou por uma tentativa de fur

to, por exemplo - um ario menos um ou dois terços - a meses

de reclusão, tem que cumprira pena. Isso e tão absurdo que

determinou certo procedimento para o problema do cheque sem

fundo, por exemplo. O Supremo Tribunal Federal acabou crian

ves de se dar a ele a suspensão condicional da pena, que

tem toda força intimidativa, pu;itiva, etc. Se o C6digo en

coisas que não constam da lei, para suavizar essa siluaçâo

de mandar o sujeito cumprir a pena, ir para a cadeia, ficar

dentro de uma penitenciãrio por ter emitido um cheque ~em

fundo. Quer dizer, liquidam 0 sujeito, torna~-no pior - a

cadeia 56 faz piorar - por um delito dessa natureza, ao in

imediatamente o passo seguinte: levar para a penitenciária,

prisão fechada. No C6digo de 40 não hã uma f6rmula interme

diãria. Hã um salto abrupto, um abismo, um ~ entre uma e

outra coisa. O rtovo Cõdigo Penal estabeleceu duas modalida

des que vão criar uma ponte entre a suspensão condicional da

pena e a prisão fechada. Trata-se da prisão aberta e da pri

são semi-aberta. São regimes que devem ser ~is-agrdvados,

um tipo de suspensão agravada. Isso, na realidade, se for

MOS aplicar corretamente o problema da prisão aberta, por

que se a prisão aberta for estabelecida em termos de fech"

da ... AT a contradição j~ existe na expressio ·prisão aber-

ta", e vai ficar muito mais agravada. Se realmente a prisão

aberta se limitar a um controle um pouco mais rigoroso do

cessãrio. A~plicação de uma pena superior a dez anos,

verdade, deveria ser transformada em prisão perpetua,

que o sursis, com isso estaremos liberando grande massa de

internos dos estabelecimentos carcerãrios. Finalmente, a s~

lução que parece tambem indicada é diminuir a prazo das p~

nas. Na verdade, nossas penas, aqui no Brasil! geralmente

são muito exageradas, são muito longas. Isso parece desne -
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assunto. Mas tudo levava a crer que qual~uer um de nós pod!

ria fatalmente dirigir a V. Sa. tal indaga~ão, tendo em vi~

ta li expo~içno fdt,. Jlf'lo [Tr. li,ur,lpson. Na realidade; qU.lI] ,

O SR: DEPOENTE Augusto Frederico Gaffree

Thompson') - Meu nobr'e Deputado, quanto ao problema de pena

capital, tenho mais ou m'nos uma posição. Não sei se V.Exa.

acharia o simile adequado a ~ôngrua, mas e algo que examino

assim com~ o problema da escravidão. Podem convencer-me r~

cionalmente de que a escravidão 'e um bem, em ter-

do se diz que a pena nio recupera, quando se vi nela mais

o cariter punlilvo, chega-se i conclusão de que a elimina 

çio do dellnqUente e o caminho mais acertado em determina 

dos delitos, evidentemente, ou em certas circunstâncias de

periculosidade comprovada. Se V. Sa., partindo de um sil~

gismo interessante do ponto de vista de que se a pena fosse

recuperação mais convenientemente seria que mais tempo du 

rasse para h~ver,melhor recuperação do delinqUente, eviden

temente chega-se ate a fugir i dosagem indeterminada da pe

na, como pregdva Romagnozzi de que a pena deveria durar en

quanto durasse a periculosidade constatada do delinqU~ntc

Ou~ros que aqui depuseram confiaram em que a pena traria a

recuperação. Alguns aL~ citaram estatisticas demonstrativas

de que em algumas regiões, inclusive nos Estados Unidos,co~

provou-se a não reincidência de muitos ériminosos que te

riam passado pelas peniten~iirias, que teriam passado pela

laborterapia, o que, de.dlguma forma,corr090raria o faLo

de que eles estariam recuperados por não voltarem a delin 

qUi r •• Dentro de todo esse quadro, evidentemente qualqUE:l' um

de nós estaria perfeitamente ã vontade para perguntar a V.Sa

se a pena capital seria soJúção para muitos dos delitos pra. -
ticados. Minha pergunta seria frontalmente dirigida nesse

sentido.

sante essa quase transmissão de pensamento a respeito do

for

a escravi

Se

Confesso que

que contraria

contra

algo

interna.

mas eu contfnuaria

irracionalmente. Ela êate

~os econômicos, ,

d;:o.

o meu' intimo, a minha est~utura

sou irracionalmente contra a pena de morte.

estranhe a pergunta que farei. Se V. Sa. não quiser respon

dê-la, tem toda a liberdade para não fazê-lo. Não a dirigL

a ninguem aqui, ainda. Mas estou curioso em conhecer sua

opinião sobre a pena de morte.

O SR. DEPOENTE (Augusto Frederico Gaffree

Thompson) Meu caro Deputado, os argumentos em geral invQ

sados contra a pena de morte parecem-me inteiramente imprQ.

cedentes. O problema de erro jUdiciãrio, não sei o que mais

considero esses argumentos usados absolutampote improcedeE

teso Na minha opinião. se formos debater o assunto em te!

mos puramente racionais, a pena de morte deveria ser usada,

porque, em termos puramente racionai~, repito, oferece ~ma

serie de vantagens sobre a pena de prisão. -Apenas sou eon

eu tenho, acredito que deva ser a favor da pena de morte.
\

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Sou muito gr~

tO,a V:"Sa. e o felicito sinceramente peJo brilhantismo com

que se houve na sua exposição. MUlto obrigado.

O SR. PRESIDENTE ( Deputado Jose Bonifãcio~

to) Com a palavra o Sr. Deputado Teodoro Mendes.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Exmo Sr.Dr.

e sobretudo lançar mão da pena de prisão. Rupert Cross di~

se exatamente que continuar pensando nisso prejudica, por

que não se trabalha no sentido de de~cobrir sucedâneos para

a pena de prisão. Estamos embalados pelo canto de que a p!

na de prisãõe uma ótima coisa para o preso, etc. O ehlprego

da pena pecuniãria e sempre melhor do que a pena de prisão

sobretudo no sistema do fioVo Código, com os chamados "dias-
/'

multa", que estabelece uma forma de pagamento de pena pecu

niãria adequada as condições financeiras de cada pessoa.

tra a pena de morte, vamos dizer, em termos existenciais

Perpl(~xa ou irracionalmentE' eu não cOllsigo ser partidãrioda

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Por favor,não

pena de morte. l algo em que a razão não me apoia, mas algo

e'm que eu sou, irracional; sinceramente, eu sou irracional.

Mas reconheço,por conseqUência, que a sustentação do valor

da pena de morte, em termos racionais, e perfeitamente sus

tentãvel. Se alguem não ti ver esses prllgramas i nteri qres que

Augusto Thompson, Sr. Presidente, inicialmente apresento e~

cusas pelo fato de ter chegado atrasado. Em segunda l~gar

parabenizo o ilustre convidado desta tarde pela sua vibran

te intelig~ncia e pela maneira como derruba tim pouco do li

ri smo em torno da pena f, das condi ções das nossas peni tanci

ã,rias, derrubang.9, assim, aq-uela lli Lact~a donOra, direis,

ouvir estrelas 7" no que se refere i pena. Realmente i pro:

ciso que ~e olhe com olhos de realidade para tudo isso. Eu·

acabava de dizer ao jornali;ta aqui presente que iria for

discutir, sei que perderei a discussão,

têm força para' vencer.

como contra-argumentar as colocações

judi

de

Os

porq ue

vindas

oposit~

não

erro

20 anos

pelos

do

não me parecem

judiciãrio faz

hUmana.

irrelevantes,

a cumprir

O erro

morte

normalmente

O argumento

falibilidade

da inteligincia, da razão.

um homem

da

condenã-lo ã

diferentes.

que são usados

vida,

da lógica,

pena de morte parecem-me

condenar

mui to

ou

da

puramente

mos

não tenho

prisão

argumentos

res da

parte

ciãrio,

coisas

omular pergunta sobre a pena de morte, mas Jogo a,seguir
~ O SR.nobre Deputado Adhemar Ghisi o fez imediatamente. Falei mui

to baixo, o suficiente para não spr ouvido, e ac~ei intere~ Se a pena tem um

DEPUTADO

carã ter

THEODORO

punitivo, que di
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ri a V. Exa. a respeito de trabalhos força- Exatamente. Hã, finalmente, a possibil1dade de

dos ? um segundo depois de um prazo de

DEPOENTE

Thompson

mOI'te, ria uma espécie

Se

houvesse

recuperou

que

prescrição.

se

em

ou

pl'azo

indivíduo

dacadência

um

um

de

de

que

ou

deamos tra

carência,

porque

FI"ederi co

que me l~

Au;]usto

pena de

outro aspecto

a

- l

contra

o SR.

serava

Gaffree

formos

de vergastadas, por

AugustoDEPOENTE Frecl~

rein-dePrescrição

SR.

Thompson }-

O

Gaffreerico

na

exemplo,

base puramentecomdiscutir

penaa

SE

razão,

rigorGsamente sustentável. uma pena execut~ cidência.

instantâneamente,

economicamente, n~oo prejudica

DEPUTADO ~lENDESTHEODORO

?solução

O SR

aestaSeria

faml -aprejudicanão

nãorcu.do

da

lia

Racionalmente,

partl cul al'mente,

porqu<' c:

de

mi

Frede

a

prisão

tende a pl

a

Augusto

e1 a

Deputado,

Como

DEPOENTE

normalmente ,

Thompson

seguinte.a

SR.

e

O

mal,

Gaffree

um

nha ideia

'é

rico

pena de

sustenii

todos

na

a

aplicada

altamente

apesar

contra

pena

sou

uma

eu

di nhei 1'0,

argumentos,

Mas,velo

esses

custa

Filosoficamente,.
vergastadas.

estrutul'a

15 to

irracional.

faz parte da

sou

minha

meio

orar

menor

o

nume ro de

sô deve

casos

ser

posslveis.

usada no

Em

p~rtir para uma s~

Mas r~conheço que

10 e me

Principalmente

existí'ncialista segundo lugar, tendo que aplIcar a pena de prisão procura

wos fazer com que a prisão seja-a menor pervertedora poss!

vel,' porque assim vai possiblitar um maior n~mero de casos

'Be recuperação de internos. O que e recuperação? l trans 

formar uma pessoa criminosa em não criminosa. Ate hoje, não

se descobriu como e que se transforma alguem que i crimino

so em não criminoso. Apesar de todo alarde da psicologia e

da psiquiatria, que seriam capazes de realizar milagres, na

verdade n:nguem sabe até hoje como se faz isto. Eu sustento

que a passagem de alguém de crimin~so para não criminoso se

dã com base em fatores desconhecidos por nôs. Por conseqUê~

cia. se nôs sabemos que a prisão não tem o condão de reali

zar este fenômeno, se sabemos que, pelo contrãrio, a prisão

tende a trans'formar o criminoso í'm mais criminoso, o que d~

vemos fazer? Usar o menos possivel a pena de prisão. Ubdn

do-a, procurar perverter o menos possivel, quer dizer, difi

cultar menos o fenômeno de transforma~~e alguem de crimico

50 em não criminoso. Hã, na realidade, internos que cumpri

ram pena em prisões e náo voltaram a delinqUir. Diz-se', en

tão, que a prisão recuperou este delinqUente. Não foi a prl

são. Talvez ele se recuperasse mesmo sem a prisão. Realmen

te, ninguem sabe o que e que transforma alguém de criminoso

em não criminoso e tambem como sucede o contrário. Ate hoje
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soas que têm tendência para racionalizar as coisas vão des

de a teoria de Lombroso, que se refere ao criminoso nato,

etc, ate as teorias mais modernas, que são também uma forma

5il, prisão especial

Thompson

existe, em todo o Bra-

para cumprir pena de d~

SR. DEPOENTE da teoria lDmbrosiana, de que a criminalidade i definida p~

los gen5, pela fôrmula gon~tica da pessoa. Mas, at~ hQje~n~

da disso ficou provado. Ninguém conseguiu demonstrar Q que

e que faz alguem ser criminoso,.o que é que faz alguém

transformar-se em criminoso ou em não criminoso. Cumpre-nos

então, reconhecendo humildemente a nossa ignorância e sabe~

juntas.

jã

Frederi co'

t~ENDES

cumpridas

Augusto

realidade

THEDDORO

são

O que na

DEPUTADO

penas

não

Sr.

duas

O

O

porque

Astenção.

Gaffree

cumprido,
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do apenas que ~ prisio faz pior o criminoso, procurar fazer o SR. DEPUTADO WALBER GUIMARAES - Dr. Augus-

com que di Pli nua o ma 1 pata que o' fenômeno nio ocorl'a

mais freqUência.

com to Thompson, ouvi ai:en1:amente seu magnlfico testemunho.Acr~

dito m0smo que foi o wals sincero depoimento prestado a os

o SR. DEPUTADO THEuDORO MENDES - Ilustre Dg

poente, desejo agradecer a V. Exa. as respostas dadas às

minhas indagações' e congratular-me (1)OI V. Exa. pela maneira

ate certo ponto diferente em relaçi~, a todos quantos aqui

estiveram ate agora, de encarar o problema. Em algumhs face

tas, ev{dentemente, porque hi denominadores comuns, hi pon

tos comuns. Desejo também dar meus par<l!;ens ã .própria Comi <;, -
sio, que teve feliz iniciativa de convidá-lo para hoje -~'õ

tar ~qui ,presente.

Thompson) - Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE ( Deputado Jose

Gaffree

qUencia que todas as pessoas ligadas ao sistema penitencii

rio - que exige realmente um trahalho árduo, sofrido,etc. -

fiz

frg

xiliã-los a reingressar na sociedade. Ao mesmo tempo,

uma visita ao sistema penitenciirio./Ocorre com muita

ta Comissão. s6 tenho uma indagaçio a formular: na opinião

de V. Sa., em algum Estado brasileiro existe um sistema p~

nitenciirio que se possa considerar razoivel ?
/'

O SR. DEPOENTE ( Augusto Frederico

Thompspn) - Em 1966, fui visitar Sio Paulo especialmente p~

ra verificar um estabelecimento que havia lã~ chamado Casa

do Egresso, cuja finalidade era receber aqueles que haviam

terminado a pena e não tinham documento, nem emprego, e au

Gaffree

Bonifãcio

Augusto FredericoO SR. DEPOENTE

Neto) - Tem a palavra o Sr. Deputado Nogueira de Rezende.

O SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZENDE - Dr. A~

gusto Thompson, a preleção de V. Sa .. foi altamente provei-

tisfal. Uma penitenciãria nesses moldes satisfaz perfeita 

mente as exigências nossas. Pergunto então a V. Sa. : no ca

50 do menor delinqUente, adotarlamos o mesmo sistema ou pr~

cisarlamos de novo modeln dê penitenciiria ideal?

da .C,'missio. Se pude bem apreender o que V. Sa. falou,' do

ponto de vista brasileiro, uma penitenciiria com isolamento

noturno para o pernoite individual do delinqUente, acresci

da do trahalho diurno, atravis de um parque de oficinas, S3

melhortem a tendência de considerar que o seu sistema é

do que os outros. ~ uma vaidade natural. Em sio Paulo, pe.!:.

corri os estabelecimentos penais, e realmente me mostraram

alojamentos bons. Realmente o sistema se apresentava como

bom. O pessoal do DEP - chamava-se DEP, na ocasião - estava

muito vaidoso do sistema. A certa alturq, porem, me deu um,
"estalo". Na ocasião, eu tinha cerca de 8 mil presos na ci

dade do Rio de Janeiro, no antigo Estado da Guanabara.O sis
/

tema penitenciirio que me era mostrado pelo DEP tinha a po-

pulaçio de 8 mil presos. Se a cidade de São Paulo tem uma
- \populaçao maior do que a da cidade do Rio de Janeiro,

óbvio que o Estado de São Paulô não tem 8 mil presos, deve

ter muito mais do que isso. Esses 8 mil presos estão em co~

dições razoiveis, etc.

e

Saffree

trabalho

O SR. DEPOENTE ( Augusto Frederico

tosa para a Comissio. Estã gravada,vai ser,taquigrafada

traduzida." Será por certo um subs'ídio valioso ao

O SR. DEPUTADO HALBER GUIi:ARliES - V.Sa. me

Thompson) - Entio, deve haver uma quantidade enorme que es

tã nesses xadrezes policiais por a1 a fora. r o que eu di

zia inicialmente: o sistema penitenciãrio da Secretaria de

Thompson) - Confesso a V. Exa. que o problema da criminali

dade àdult~ e extremamente angustiante, mas o do menor e

cem vezes mais grave. Confesso que níio tenho estudos especl

ficas nesse setor, apenas conheço alguma coisa re1ativamen

;e a05 delinqUentes jovens, ou seja, ao maior dr 18 anos,na

faixa de 18 a 21 anos, que e considerada de criminosos

permite? São 15 mil.

O SR. DEPOENTE ( Augusto Frederico Ga ffree

vens, os quais, de qualquer maneira, são condenados e rece- Justiça era razoavelmente bom, mas, na verdade, estava co

sio submetidos a medidas de segurança. O Presidente me pede

que lembre que, no Estado do Rio, temos um estabelecimento

bem uma pena. Os menores de 18 anos não recebem pena, mas brindo uma parcela inferior a um terço do total da popula

çio carceriria. Na ocasião, embora eu nio tivesse dados, o~

viamente comparando Rio com São Paulo, vi que não podia ser.

• para crimnosos jovens: o Instituto Muniz Sodre. Os internos

de 18 a 21 anos sio recolhidos lã. Com relaçio aos menores

propriamente ditos,- aqueles que não praticam infração de

acordo com a LeI Penl1l'- sinceramente, D,eputado, estou pe.!:.

plexo, não sei como tratar a questão e não me arrisco a

dar uma opinião ou um palpite no setor.

O SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZENDE - Muito

obrigado a V. Exa. Sr. Presidente, estou satisfeito.

De forma que, nesse sentido, eu diria ao nobre Deputado que

Estado nenhum do Brasil tem situaçio boa em materia de pr~

50S. Pode contar-se com um sistema penitenciirio que abriga

uma parcela mlnima dos presos globais do Estado,e esse si!

tema ê bom. Dizem que o do Parani e muito bom. Fizeram umas

modificações lj, m,'lS sinceraJ:.ente nio conheço.São Paulo tem

sistema r~oivgl. Mas eu gostaria de saber com relaçio ~aP

total de presos do Estado - como estio ele~. A tenden~ia is

o SR. PRESIDENTE ( Deputado Jose

Neto) - Tem a palav.ra o Deputado Walber Guimarães.

Bonifãci o vezes ê esta, como havia a ideia de fazer na Lemos Brito.

por exemplo: contratar psicólogos, colocar televisão inte.!:.



.196 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Junho de 1976

na e mais nio sei o qui, sofisticar as instalações ~ara

600 presos. Mas temos 10 mil presos. Entio mostramos a to

do mundo a CPI da Cimara. ~ visitante estrangeiro tem 5tima

para homens e uma para mulheres, possuem segurança m5dia.S!

lecionamos os intel'nos que poderiam permanecer lã dentro de~

se cri teria, e aqueles qllc! exigiam seguranç.a máxima transf!

O SR. DEPUTADO WALBER GUIMARAES - Fico muito

da fusão ?

impressio: "O sistem& penitenciirio brdsileiro ~ uma marav!

lha." Enquanto isso, a maioria maciça dos presos esti nas

grato a V.Sa. pelo esclarecimento. Realmente el'a esta a opi

nião que eu desejava ouvir de V.Sa.
O SR. PRESIDENTE ( Deputado Jos~ Bonifacio

GaffreeO SR. DEPOENTE (Augusto Frederico

rimos para nossos estabeleciMentos d~ segurança maior,no an

tigo Estado da Guanabara, na nossa ãrea. Com isto permiti 

mos que estas penitencIárias pudessem funcionar em . ter"os

mais liberais para uma população adaptivel a este tipo de

prisão. A soma de recursos que era investida no Estado do

Rio era praticamente inexistente. Os estabelecimentos peni

tenciãrios do Estado do Rio ~iviam praticamente da caridade

de doações. Então colocamo-nos dentro do esquema orçamentã

rio do sistema penitenciário e tivemos condições de dar d,!!.

tações orçamentirias para li. O sistema p~nitenciãrio do [?

tado do Rio tinha uma coisa interessantlssima: com 86 guaL

das de presldio~ dentro_dos estabelecimentos prisionais não \

havia nenhum guarda; um est&va requisitado por um juiz, DU

tro pelo Secretãl"io de Segl1l'ança, outro pelo Prefeito de

Volta Redonda. Não havia nenhum desses trabalhando dentro.

cadeia. Todos que ali estavam eram da Pollcia Militar. 'En

tão, conseguimos fazer com que o Governo baixasse um memo 

rando-circular, obrigando todos os guardas de presIdia do

Estado do Rio a retornarem ao DESIP. Voltaram e hoje a Peni

tencijria Vieira Ferreira Neto esti trabalhando só com gua~

das de presldio, embora o antigo presIdia do Estado do )io,

atual Instituto PresIdia Edgar Costa, ainda esteja funcio 

nando com PolIcia Militar. Mas houve alguns melhoramentos,e

para o ano que vem, na proposta orçamentãria que estã sendo

examinada agora, colocamos verbas bastante razoãveis para'a

Penitenciiria Vieira Ferreira, que tem uma potencial~dade

muito grande. t uma p'enitenciiria que tem condições de ser

modelo.

O SR. PRESIDENTE{Deputado Jose BoVifíicio' N~

to) - Dutra pergunta que quero que V.Sa. responda se for

possive1 para fi~ar con.ignado, e sobre o assunto que foi

objeto de alguns debates no inlci~ dos trabalhos desta C,!!.

missão Parlamentar de Inquerito. V.Sa. estã habilitado a

informa~ i Comissão quantos presos chamados presos pollti~

cos estão dentr-o do sistema penitenciirio do Estado do Rio

de Janeiro e qual a situação dos mesmos? r uma situação es

pecial ou igual aos outros?

Thompson) - Com relação a este problema encontramos a se

guinte situaçio: os presos condenados pela Lei de Segurança

Nacional estavam divididos em dois ala-jamentos especiais 110

Instituto'Pena1 Cindido Mendes, da Ilha Grande, um chamado

Setor A e outro Setor B; no Setor A havia 33 inte~nos que~

sistemaenxovias das delegacias policiais. Assim nio hi

verdadeiramente.

O SR. DEPOENTE (Augusto Frederico Gaffree

Thompson) - Creio que posso falar com certa :ranquilidade

porque,afinal de contas, sou do Estado do Rio de Janeiro. Se

permanecesse a divisão Gua~abara - Estado do Rio de Janeiro,

talvez eu ficasse um pouco constrangido de manifestar minha

opinião a este respeito. Ma? hoje trata-se do mau Estado, e,

em conseqUência, posso falar dele. As prisões do antigo Es

tado.do Rio de Janeiro tinham um sistema curioslssimo.

sas prisões, a maior parte dos internos sala para a rua, pe~

manecia lã, alguns saiam para praticar delitos, depois reto~

navam e diviaiam com qUem permitia que eles salssem para e?

se fim. Havia presos donos da cadeia. A cantina de uma peni

tenciiria era de um preSO que colocava outros presos para

trabalhar para ele. Simplesmente mais de 20% dos presos saIam

durante a noite. Na calõnia agrlcola de Mage, que e uma pen!

tenciiria aberta, havia 10 ou 20 presos que estavam morando

nas suas comarcas e apenas constava que estavam cumprindo P~

na. Quer dizer, quando terminasse o periodo da pena recebe ~

riam em casa o alvari de soltur-a. Era uma desorganização to

tal e completa, um sistema muito ruim. A primeira providêll 

cia foi colocar ordem nisso. ! õLvio que importou certas d,

Neto) - Antes de e~cerrar, quero fazer uma pergunta ao i1u~

tre Depoente, para que as respostas tambem fiquem gravadas •

V.Sa. pode informar-nos se e exato que as penitenciãrias ou

as unidades prisionais do antigo Estado do Rio de Janeiro jã

sofreram um melhoramento nas suas condições ou não, depois

ficuldades inicial_mente, porque uma mudança de regime para

estabe1e~er uma sistemática pelo menos eticamente.suportá 

vel determina reaçõei. A população piisional i sempre muito

senslvel a modificações. Mas-pudemos realizar a mudança,po~

que, na verdade, considerando.que o Estado era um, e dispon

do n5s dos nossos estabelecimentos do lado de ci, fizemos

uma seleção para que alguns internos permanecessem no Esta

do do Rio, cujas prisões em mat~ria de segurança são muito

fracas. Quer dizer, nio havia condições para manter determi

nados presos li. Então, o que fizemos? Consideramos que 05

três estabelecimento. de li, um presIdia, urna penitenciária

nham agido com finalidade poHtica na prática de atos ter

roristas. Estavam confinados no Setor A os chamados presos

pollticos,todos de ação armada. Não tlnhamos nenhum preso



in

em

num

Pre

Comecei, então, a oficiar as Auditorias

formando que a clãusula do art. 76 não determinava que

todos os casos a pena tinha que ser cumprida "sem rigor ca~

ceririo", dependendo da natureza do Grime e da personalida

de do agente. Pedi aos Juizes-Auditores que me instruissem

a respeito daqueles internos - se tambem dever-iam éumprirp~

na sem rigor carceririo.

O SR, PRESIDENT~ (Depátado Jose Bonificio N~

to) - Eram pol1ticos ?

O SR. DEPOENTE (Augusto Frederico Gaffree

Thomps~n) - Não, eram criminosos comuns. E graças a Deus, a

Justiça Militar, através de vãrios contatos, compreendeupp.!

feitamente o problema; e as Auditorias're1acionaram os i~

ternos que deveriam cumprir pena de acordo com o Regu1amen-

to. Expliquei que não se tratava de "sem rigor". Eles pa~

sariam a ser tratados com rigor carceririo, e isso não quer

dizer que o preso vai ser sacrificado. Seria obedecer ao r~

gulamento. penitenciário, 'como todos os presos normais: eleT~
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desta ca~ego!,ia que não tivesse participado de ação armada. mos na Ilha Gl'ande três internos que devem ser transfer'idos

No Setor B t1nhamos 87 assaltantes de bancos que agiram sem possivc1w~rte no final desta semana. EsLaremos, assiw, com

finalidade po11tica mas que estavam enquadrados'no a~t. 27 todos DS prcscs subversiu0s nesse ravl1h~L csprcia1 dn E~mc

da Lei de Segurança Nacional que caract~riza o delito sem ra1dlno Bandeira para, em novembro, entâo, serem transferl-

indagar da sua finalidade. Tradiciona1m'lnle, doutrinariameD. dos para o local em que ficarão 'definitivamente, que e nes

te acho ~ue - e algo reconhecido mundialmente - o preso que se pavilhão especial da Dias Moreira.

age por finalidade po11tica deve merecer um tfatamento esp~ Por outro l,ado, recebemos alguns intel'nos que

cial. A Lei de Segurança .Naciona1 estabelece, no art. 76, ainda não estão condenados, estão respondendo a pI'ocesso

que os presos condenados por ela devem cumprir pena sem ri são os presos da Grãfica do Partido Comunista e de mais um

gOl" carcerãrio. Embora acrescente: dependendo de o juiz outro processo que estã no Rio. Esses internos estão

conceder esta clãusu1a om funçio ~a natureza do crime e da alojamento especial. separados da massa, no Instituto

,periculosidade do agente. Então, o sistema que se estabele- s1dio Helio Gomes, enquanto aguardam o julgamento.

ceu foi no sentido de que todo preso enquadrado na Lei de Sobrou, na Ilha Grande, o pl'oblema dos pr~

Sefiurança Nd.ciona1 teria de receber tratamento sem rigor sos assa1 tantes de, bancos comuns, que criavam um problema sE

carcerário. Isto demandava logo ad initio que ele ficasse rio, porque, reunidos num bloco 56, crial'am e denominaram,

separado da massa éarceríiria dos presos comuns, põis, õbvi.! ni! ocasião, "0 Co1etivo".Era um corpo dirigido exatDmente p~

~mente, se se vai dispensar um tratamento especial a uma los mais vi@lentos, que mantinhél!~ o grupo todo unido, num

categoria de preso~, e P~CEiso sepal"íi-los da massa, porque regime de terror.

senão cria um problema grave dentro da penitenciãria. Est.! Desde o in1cio, qUdndo verifiquei aquela si

vam separados do Setor A e do Setor D. Os presos subversi - "tuação, vi que ~quilo não poderia prosseguir, Era um "quis-

vos pleitearam voltar para prisões no continente uma vez to" dentro da penitenciãria, um grave problema. Tentei alg~

que hã grande dificu1dade~ de visitas na Ilha Grande, e se mas formas para resolver o assunto, ate que, hã um mês, co

precipitaram num mpvimpnto a que denominaram greve de fome, mecei a ver se alguns internos, entre os assaltantes de ban

enquant? o assunto estava sendo estudado pela esfera sup~ cos, queriam abrir mão do direito da clãusula "sem rigor

rior do G6verno. Era um assunto que não estava na minha aI carcerãrio" e participar do conv1vio. Afinal, de1iqUentes.

çada decidi~, mas, independentemente do movimento deles, a c~muns, fregueses antigos da penitenciíiria, poderiam parti

materia foi examinada pelos escalões superiOl"eS que conclui cipar do conv1vio. Parece que \Im (Ieles se animou nesse sen

ram que realmente estes internos deveriam ser transferidos tido, e foi executado com 36 facadas, de uma maneira selva

de lã. Entio, não tlnhamos nos estabelecimentos do contine! gemo 2ercebi, imediatamente, que havia necessidade de dar

te nenhum local onde pud~isemos colocar estei presos iso1a- mos uma solução ao problema, que não podia continuar daqu!

dos da massa de sorte a propiciar um tratamentó ~special. O la forma.

Governador autorizou a 1ibera~ão de uma verba para que fo~

se feita uma adaptação na Penitenciãria Mjlton Dias Moreira

de sorte a que estes internos ficassem inteiramente separa

dos da massa, inclusive com portaria separada, etc. para

que pudessem cumprir sua pena sem rigor carceririo. Como a

obra demoraria algum tempo - no momento ji foi iniciada e

o termino est~ previst~ para novembro - os internos teriam

que aguardar uns seis meses; e como o Governo entendeu que

realmente deveriam ser tranSferidos para o continente, a s!

1ução foi separar um pavi 1hão na Penitenciãri.a de Bangu, na

Esmeraldino Bandeira, e para lã transferir esses internos~~

quanto se aguarda o termino da obra. Essa operação foi fei-

'ta por partes:. fomos tr;zendo a.os poucos da Ilha Gl'ande,po!,.

que toda a movimentação de i~ternos de Lei de Segurança N~

ciona1 envolve um problem~ grande com relação ã escolta,que

sio especiais, com um nfimero x.de sol~ados para'cada inler

no, etc. Tivemos de faze-lo por etapas.

No momento, a operaçio csti terminando.
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1es ficou mesmo na Ilha Grande, mas em convlvio com os ou

tros presos. E alguns, que verificávamos, obviamente, que

ofereciam menos peric~losidade. que tinham melhor comporta·

fará jus a favores de acordo com o que for obtendo do seu

comportamento, etc.

o SR. PRESIDENTE(Dcputado Jose Bonifácio N~

to) - Nenhum Sr. Deputado deseja fazer indagações?

Agradeço ao Dr. Augusto Frederico Gaffree

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

,!gl - Está aberta a sessão. o' Sr. Secretãrio vai ler a Ata

da sessão anterior.

(Fora do microfone, o Deputado Adhemar Ghisi

levanta Questão de Ordem sobre a Ata)

,o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

to) - Esclareço ao Deputado Adhemar Ghisi, que da Ata cons

ta o seguinte: "Com a palavra o Deputado Adhemar Ghisi, Rel!

tor Substituto, declarando conhecer a capacidade do Depoente

propos que o mesmo se restringisse, inicialmente, a um rela

to global do assunto, para, em seguida, passar-se ao perfodo

das inquirições". Mas V.Exa. diz que depois, na parte q'ueJ!

la das indagações, não consta o nome de V.Exa. Realmente, a

reclamaçio e procedente e a inclusio do nome de V.Exa. vai

ser determinada. A Comissão tem hoje o prazer da presença

do Dr.~lvaro Mayrink da Costa, que e o Juiz de Direito da 7~

Vara Criminal do Estado do Rio de Janeiro. S.Exa. foi convo-

(LEITURA DA ATA)

que

inclUSIve - premi~rlos. para pstimu1ar

Thompson sua presença, louvo a maneira brilha~te com

transferência piJl'a o continente. /laje, temos assaltantes i.!l.

cursos na Lei de Segurança Naci6na1 e assaltantes comun&

distribuldos pelos nossos vários estabelecimentos em regime

normal.

05 auditores entpnderam perfeitamente o prR

b1ema e me oficiaNm autol'izando-I,le a tratá-lo pelo Regula

mento. E entraram, e~tio, nessp regime. Desmancbei imedlat!

mente o famoso Setor B, distriLui 05 internos; a maioria de

mento, foram

Está encerrada a sessio.

lla. Reunião, em 14/08/75

S.Sa. se houve perante a Comissão - o que foi reconhecido

ram com sua presença nesta tarde,inicialmente, para situar a

problematica que me e trazida, desejo declarar que,.observa~

do o roteiro, noto que se enfoca como caracterfstica da jus-

cado, nio sõ por ser um Magistrado com larga experiência,mas

por ter tambem experiência no campo penitenciário,' já que di

rigiu por algum tempo dois estabelecimentos penitenciãrios :

o Setor Agrícola Industrial, em Bangu, e a Penitenciãria Ta

ra Vera Bruce, para mulheres, tambem em Bangu. De maneira,

que, S.Exa. poderá fornecer a esta Comissão elementós preci2

50S para o seu trabalho.

Dou a palavra ao Deputado Adhemar Ghisi para,

na qualidade de Relator, fazer a indagação ini~ial.

O SR.RELATOR(Deputado Adhemar Ghisi 1 - Sr.PI'e

sidente, gostaríamos, ã feição do que foi realizado em todas

as reu~iões, quando contamos com a presença de ilustres De

poentes, que se iniciasse o trabalho desta reunião com' uma
\

. exposição global do Depoente acerca dos objetivos delineados

pela Comissão e ap~ovados atraves de um roteiro que eng~oba

todos os pontos importantes que esta Comissão preten,de ver

esclarecidos. Nestas condições, Sr. Presidente, solicitamos

de V.Exa. que peça ao ilustre Depoente que, por gentileza,e!

ponha a materia na forma do aprovado pelo nosso roteiro.

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Bonifácio Ne

~oJ_ - Esclareço ao nobre Deputado Adhemar Chisi que o nosso

convi cada conhece o roteiro. Quando S.Exa. foi convocado,en

viei-lhe uma cópia ~o roteiro. Ele tem, portanto, pleno co

nhecimento do roteiro. Alem disso, S.Exa. ouviu a sugestão

de V.Exa. Dou a palavra ao Dr. ~lvaro Mayrink da Costa.

U SR, DEPOCNTE(1\lvaro M_avrink da Costa) -Exm9

Sr'. Deputddo Jose Bonifjcio Neto, Presidente desta Comissão,

FXI,)9 51'. Deputado Adh':linaJ' Gil i si, Srs. Deputados que roê hon-

pedindo

porque

Conheço

COMISS~O PARLAMENTAR DE INQUtRITO DESTINADA A PROCEDER

AO ~EVANTAMENTO DA SITUAÇ~O ~ENITENCI~RIA DO PAIs

Depoente: Dr. ~LVARO MAYRINK DA COSTA,'
Juiz de Direito da Setima Vara Criminal
do Rio de Janeiro.

Presidente: Deputado JOS~ BONIF~CIO NETO

Vice-Presidente: Deputado THEODORO MENDES

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL

Relator-Substituto: Deputado ADHEMAR GHISI

por todos 05 Deputados aqui presentes - e quero,

licença i Comissio, congratular-me comigo mesmo,

Comunico aos Srs. ,Deputados que nossa pr5íi=

ma reunião será na quinta-feira, is 16,30 heras, quando es

t~ convocddo um juiz criminal, o Dr. ~lvaro Mayrink da Co~

ta.

fui eu que tive a iniciativa de sua convocação.

S.Sd. de longa data e, sobretudo, sua experi~ncia e sua vi

vencia no setor penitenciário.
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tificação da abertura desta Comissão o caráter reeducativo ~

pena e o}espreparo do sistema penitenciário nacional. Como

professor ti~u1ar de Direito Penal, focalizarei; para inici

ar, o que concerne ao caráter reeducativo da pe~a. Data veni

!' desejo discordar desta colocação. Entendo que a pena

não tem apenas carãter reeducativo, mas, concomitantemente

caráter retribuitivo'e cariter ressocia1irante. Mas não i a

pena em si que possui este aspecto. Quem empresta este aspe~

to i o destinatário da norma jurídica. E quem e o destinatã-,
rio da nElrma jul"Ídica? O 'homem. Pt:'ecisamos observar que, na

ap1 i cação da pena, na- execução da pena, e que vamos di feren

çar se ela tem um fim socia1izante ou se tem um fim retribui

tivo. Quando se aplica uma pena privativa da liberdade a um

homem que possui Um ,nível cultural, um~ social, có"ndi

ções ,sócio-econômicas e culturais, em razão de um ato ilíci

to cometido e esse homem ficarã recluso durante Kanos, esse

nGmero de anos; em uma sociedade artificial como a sociedade

prisional, não trar~, de forma alguma, para ele, qualquer as
, \ -

pacto de ressocialização. Por quê? Porque, cultura esse ho-

mem já tem, fortuna ele já possui, adestramento profissional,

ele jã anteriormente tinha. Mas, em face do bem jurídico tu

telado e protegido que, pela sua conduta, ele infringiu, nao

seria o.~ social qúe seria uma causa de justificação da~

sua conduta, numa exclusão da criminalidade de fato. Então,

yara ele, a pena seri retribuitiva. Entretanto, ê diferente,

se eu encontrar-um homem analfabeto, que não conheceu o pai,

cuja mãe e prostituta, cujo habitat ê o p{or poss've1. Ele é

o produto de uma subcu1tura. Há um livro de Wo1fgang que fa

la de subcv1ture of vallei~.Evidentemente, o tempo em que e~

se homem ficará expiando-, pena, ela ter~,pelo menos em te

se, a finalidade de reeducâ-lo,de ordená-lo atraves de um p~

ríodo predeterminado,para que esse homem possa,quando posto

em liberdade, ter melhores condições físicas,psiquicas e so-
,

ciais para a disputa do mercado livre de trabaJho.Portanto,ro

meu modesto entendimento, não é a pena em si própria que vai

trazer o conteudo de ressocia1izari o,homem a quem ela se
,

destina é que vai emprestar o caráter,dentro da execução da

pena privativa de 1iberdade.No que concerne ao item da erap~

ração de determinaçõe~ que visam o aperfeiçoamento dos esta

belecimentos penais,logicamente enfocando a temãtica dentro

de um campo anãlitico, hoje, a moderna criminologia, aquela

que ê trazida dentro dos institutos ~das faculdades, não ~

mais uma criminologia acadimicai ; a criminologia analrtica:

co10ca-so o fato, e sobre o fato se trabalha, analisando-o,

para uma elaboração futura. Dentro do roteiro, encontramos o

tema "superlotação carcerária". Sobre a questão "superlota

çio carceriria", eu we restringirei aos enfoques primaciais,

por estar entro companheiros bachar;is em Direito, ilustres

advogados que pertencem a esta Comissão. A mataria ficaria

mais deslocada para o campo do Código Penal. Primeiramente,

no que concerne ao reforço da suspcns~o condicional da pena,

ê de boa po1í"tica, desde o Código alemão atual,Strafe..E!..c:..~~

bucl~, ostabelecerl'Jos uma maior elasticidade nas penas priva

tivas da 1iberdade.Assim, até seis meses, que o homem não fus

se recolhido a nenhuma unidade prisional. Conocordo plenamen

te com esta idéia. Nunca vi qualquer resultado em o indivíd~

o passar um período de seis meses num estabelecimento carce

ririo - que não e uma unidade penitenciâria, e um caged,e um

engaio1am~nto - enquanto hâ o processamento da denuncia ate

a sentença, ou da sentença ate o julgamento do recurso. Nes

sa prisão de seis meses, o homem fica em unidades onde não

hi nenhuma disciplina carcerâria, onde nio hi nenhuma inici!

tiva de reeducação ou nenhuma iniciativa muitas vezes de tra

balho, mas, sim, espera para uma triagem futura, em caso de

condenação. Recolher um homem por seis mes~s para cumprir u

ma pena ate de seis mêses, alem de trazer prejufzos ao Esta

do porque, durante essos seis meses o Estado vai ter pelo m~

nos quase que um salãrio-mrnimo e meio de despesa mensal com

ele, trari também grande prejurzo a esse homem, no caso de

~abso1yição. E, no caso de esse homem ser posto em l~berdade

por uma sentença absolutória, ou de ser posto em liberdade

por. uma futura corycessão do benefício de suspensão condicio

nal da pena, esse homem sairi num estado de agressividade 1I1Ii.

to maior do que aquele em que ingressou. Portanto, o primei

ro ponto que eu colocaria de forma objetiva é que nio se de

veria determinar a prisão privativa de liberdade para cumpri

mento de pena ate s~is meses. Seria o primeiro ponto.Porque,

ate 6 meses, a pena não tem nenhum escopo, não tem nenhuma

finalidade, nio tei nonhum conteudo. Deveríamos utilizar, no

Bras i 1, não apenas o i nti tuto da fi ança, no meu modo de en

.tender. Por qDo razio?'Porque a grande massa de internos. do

sistema penitenciãrio ê praticamente de insolventes. Podemos

dizer que ate 85 a 90% da popu1açio carceriria tem um~

financeiro o mais baixo poss'vel. Então, elaborar o institu

to da fiança, numa forma a evitar o encarceramento do homem

e o esvaziamento das unidades prisiona~s, vai trazer um pro

blema muito maior. Porque não atel;deri i necessidade. Em ra

zio de que o pagamento dessa fiança para esse tipo de pessoa

vai ter de ser desdobrado em muitas e muitas parcelas e che

gar~ o momento em-que o homem, ou paga a fiança, ou vai su

cumbir na manutenção da sua fam'lia, da sua casa - principal

mente quando, na maior parte dos infratores, o bem jurídico

tuteladó e protegido e o patrimônio. Observei em Manhattan,

hã 3 anos, que nos Tribunais de Nova Iorque se faz o julga-

mento dos,chamados "misminors", que são os delitos de contra
/'

venção, ou os crimes culposos, ou aqueles cuja pena não ul-

trapassa um ano. Chamou-me a atenção o ingresso em plenãrio

daqueles que são detidos na via publica e imediatamente apr~
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seguros fari o pagamento, se nio tem dinheiro no bolso. E co

sentados ao Juiz da Corte noturna. Os juizes se revezam de 4

em 4 horas, e a Corte nunca fecha. Entra um ã meia-n~ite,sai

às 4 da manhi; entra outro is 4, sai às 8, e, assim, consec!

tivamente. A Corte nunca fecha a porta. Logo que a pessoa é

detida, i apre.entada ao Juiz, con a testemunha ou não, pelo

policial que a deteve. E a acusação se faz em p1enãrio,'Cm ci.

ma do fato. Ao lado, existe a companhia de seguros. Por quê?

Porque todo americano, mesmo de baixo n{ve1, contribui para

o seguro, e tem o seguro da fiança criminal. Entio, no momen

to em que ele ã condenado e o Juiz lhe arbitra uma fiança,i

mediatamente ele pergunta se o representante da companhia de

ao& crimes culposos, no meu entendimento, na realidade obser

vamos, no dia a dia, que o Jui~ criminal serve de base para

a açio de ressarcimento civil. No grande n~mero de aç~es p~

nais pela infringência do art. 129, parâgrafos 6Q e 7Q, nos

Lermos da Lei nQ 4.611, de 1965, os advogados que funcionam

e falam ao Juiz, com 10 anos de atividade na Justiça Crimi-

nal do Estado, da Capital do Rio de Janeiro, a grande massa

atua no sentido de conseguir os elementos necessãrios, e sio

advogados civeis que preparam o resultado criminal apenas rom

a finalidade do ressarcimento do dano. Ou esse ressarcimento

do dano se faz por vias transversas, antes da sentença cond~

natória, em termos da elaboração da prova - eu tenho que ser

real perante uma Comissão como esta - QU entio, se não hã e~

ta 6oncordância anterior, o que ocorre? Servirã a sentença

para a execução no civel.Mas sempre o escopo fundamental e o

ressarcimento do dano. E o Direito Penal dos dias de hoje não

pode entregar o seu aspecto sancionador para que sirva de ba

Direito americano. Porque o americano jã se conscientizou di~

so. Ate para o caso de prisio ele tem a companhia de seguros

que lhe vai dar cobertura na fiança que por acaso for arbitro'

da. entretanto, para o esvaziamento das unidades prisionais,

entre a fiança e a suspensio condicional da pena, em crimes

contra o patrimônio, em termos de que a grande massa de in

fratores é desprovida de recursaL patrimoniais, a fiança, p~

ra ele,jrarâ condições quase que inexequíveis para poder so

breviver, ou então ficam insolventes. O outro aspecto que eu

gostaria de colocar, dentro do tema da superlotaçio carcerã

ria, seria no sentido da descriminalização. Partimos daquela

noção primiria do que e lícito e do que e ilfcito. O que el{

cito e o comportamento ,e acol"do com a norma do Direito. O

que e o ilfcito e o comportamento contrãrio ã norma de Direi.

to. Entretanto, eu me filio a uma corrente segundo a qual,no

Direito Penal moderno, deveremos, num dia bem próximo, tirar

os crimes culposos. Por ~ue razão? Porque constituem urna ex

ceção. A punição da conduta açio-omissio-atitude-c~lpa e uma

exceção, porque a puniçio e a tftu10 de dolo. Então, quanto

ou quatro meses, no conseguir alguem que lhes assinasse a

carteira profissional ou que lhes elaborasse um contr'ato de

trabalho? Em razão de serem pobres, em razão de serem sadios

são obrigados, por lei, a ter um emprego, quando sabemos que

cada vez mais o mercado livre de trabalho e uma di~pu~a? Ni~

guem pode estar obrigado por lei a estar empregado. Muitas

vezes o homem quer estar empregado, mas não consegue emprego.

E, por causa disso, deverã ser punido? Em razão da estrutura

social? Vejam os Srs. que e, na realidade, a contravenção de

vadiagrm responsâvel por um grande coeficiente na súper10fa

ção carcerãri}. Dirão os Srs.: Qual seria o caminho? Qual s~

ria a forma de corrigir isso? A forma estaria, primeiramente

dentro do critério das detenções. A vadiagem, hoje em dia,s~

ve para tudo. Isso estaria mais ligado ã po1it{ca de segura~

ça. No que concerne tambem ao aspecto relativo ã superlota

ção carcerãria, estaria ligado o livramento condicional. O

problema do livramento condicional e muito sirio. Princtpal

mente em termos da medid~de segurança. Sabem todos os Srs.

que a medida de segurança, no Brasil, na realidade, sô se a

plica quando de internação em manicômio judiciãrio. Não exi~

te casa de custõdia e tratamento, e a medida de segurança de

internação em colônia agricola ou instituto similar apenas

serve a um unico objetivo: o de segurar o livramento condici.

ona1, na prãtica. Por que razão? Porque se aplica essa medi

da num duplo binãrto, pena + medida de segurança, toda vez

que a pena de reclusão for acima de 5 anos; ou, em sendo re

incidente em crime doloso; ou, na terceira hipõtese, em ten-

se ao ressarcimento a compositio, que vem desde a ipoca das

leis de Exuna ou do Código de Hamurabi. Deveria tambem enfo

car, como ponto fundafuenta1 da superlotação carceriria,o prQ

b1ema da contravençio; principalmente a vadiagem. O que su

perlota, hoje, pelo menos no meu Estado, as unidades,prisio

nais i exatamente a contravenção de vadiagem. Por que razio?

Porque, realmente ê um entra-e-sai, e não hã possibilidadere

nenhum Diretor conhecer quem entra e quem sai. Como tambêm~

Juizes das Varas Criminais não conhecem, muitas das vezes,a

te quem estão julgando,porque julgam,num dia s~,50 ou 60,in

dividuos.Julgam em grupo. Porque nio hâ condiç~es materiais ~

ra ser de outra maneira. Isso, em razão de outro problema: o

da presença psicolõgica da autoridade policia1,em termos de

determinada estatistica,-no recolhimento daqueles que são v~

dias. Vadios esses que colocamos uma interrogação. Vadios PO!

que não conseguiram emprego? Vadios porque, na disputa do

mercado de traLalho, não conseguiram um emprego fixo? Vadios

~or que razão? Porque não foram felizes durante um,dois,tres

do o crime sido praticado em estado de ociosidade, explora-

ção do lenocinio, vadiagem. Entio, demonstra Um estado peri-

culoso do agente. Ora, na realidade, a medida de segurança,

na prãtica, se confunde na execução. Como se confunde na ex~

domo se fosse um carnê. Entio, não hã problema, em termos
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cução a natureza da pena. Quer seja a pena de reclusão,de d~

tenção ou de prisão simples, nd realidade, todos são presos,

todos cumprem, dentro das unidades prisionais brasileiras, o

mesmo sentido operacional. r a mesma didãtica penitenciãria.

Ela nio muda. Não hi possibilidade da separação de reclusos,

de detentos, de prisão simples. Na realidade, tudo é prisão,

e ela é cumprida modus et rebus, da mesma forma. Então,a me

dida de segurança, no Brasil - exceto. volto a dizer, a de

internação em manicômio judiciário - só serve para evitar o

livramento condicional. Por quê? Porque condiciona o requ~

rente da libéração condicional a ser submetido 30 exame de

verificação de cessação da periculos~dade. O que é um mons

tro, um monstrengo. Por qui? Porque ninguim pode ter sua pe-
I

riculosidade ces~da. Não há nenhum psi~ólogo que possa ate~

tar que um homem tenha sua periculosidade cessada. Ele tem

sua periculosidade controlada. Mas cessada, inexistente, em

termos dos fatores endógenos e exógenos que determinam a con

duta? Qual seria o elemento presuntivo para dizer - princi-

palmente de um homem que ji cumpriu um longo tempo numa uni

dade prisional, onde há psicose carcerãria, inclusive, o es

tado neurotizante e condicionante de uma sociedade artiJici-
~ /

al - que possa atestar que esse hàmem não e periculoso? Só

posso saber se ele e ou não periculoso em razão da sua maior

ou menor defesa ante os est'm~los negativos da sociedade,on-
I •

de essesest'~ulos poderão ou não rupturar os seus freio~ ini

bitório5, dando causa a atos de agressão. Portanto, ate no

nome foi infeliz a coloca~ão. V~jam os Srs. que inclusive e~

ses exames de verificação ~a periculosidade estio muito mal

colocados. E quanto essa materia gostaria ate de adiantar no

meu roteiro, porque s~stento que, hoje em dia, nosso pecado

jã começa com o Juiz. Por'quê começa com o Juiz? Porque,qua~

do o Juiz vai mesurar o tempo em ~ue o homem devera estar i~

tern'ado numa unidade prisional, ele não,olha.o homem, olha o

fato. Por qu~ o Juiz olha o fato e não olha o homem? Exata-

mente porque o Juiz não conhece o homem; sõ conhece o fato.O

unico momento de.contacto que o Juiz tem com o homem é o do

interrogat6rio. Mas, na realidade brasileira, os interrbgati

rios são muito rápidos e pouco se pode extrair deles. Então,

o Juiz julga o fato, e a mesúração da pena é feita em razao

do fato, ou de uma primaricdade, ou de uma reincidência.~~,

nio em razio da personalidade do agente. E o Direito Penal,

hoje, se ~ssenta, principalmen~e em termos do Direito Peni-

tenciário, na personalidade do agente. Como o Juiz conhece a

personalidade do homem? Entio, s5 se vai aferir a personali

dade do homam, sua periculosidade, 'sua reactaptação,depois de

condenado a uma longa pena? O que e a pena longa? A pena lon

ga nio e o numero de anos. Longa e a pena, ou curta~é a pe

na, em razão da maior ou menor ressocialização do homem ante

o tempo'em que ele estã condenado. A pena tanto pode ser lo~

ga com doi s anos como pode ser curta com 12 anos. Depr'f1du ,rH"o

do tempo da pena, mas sim do destinatirio da pena. Ent~o, aa

tas "de aplicar a pena, o Juiz teria de ter o dossié dd pcrs~

nalidade do agente, para exataMente poder medir, pelo menos

presentemente, num diagnóstico ê num prognóstico da sua fut~

ra liberaçio. Ora, o que encontramos, hoje, na estrutura pe

nal brasileira? O homem ser condenado a 15, 30, 40, 50,60 a

nos, por fatos. Não em razão de se observar se aquele homem,

com dois anos, necessitaria, para a sua ressocialização, de

dez ou se com 2 anos ji teria condições de retornar ao grup~

menta social. O que importa não i o fato que ele cometeu. O

que importa ê se ele jã tem condições de retornar ou não ao

grupamanto societãrio. Observem V.Exas. que dentro dessa mu-

.dança estrutural hi tambem, em termos, a diminuição da super

lotação. Porque nio adianta ficar com o preso condenado, va

mos dizer, a vinte anos e esse home.m a ter de esperar vinte

anos.para ser posto em liberdade, quando, no fim de seis ou

sete anos ele tem condições. V.Exas. dirão: mas ele teri"-o

livramento condicional. Eu digo: E se ele tiver cometido 10

furtos, em que não haja possibilidade de crime continuado? E

que em nenhum dos furtos ele tenha sido condenado a pena su

perio~ a tres anos? Ele te rã de cumprir a soma de todos os

furtos. Nio terã, em hipótese alguma, direito de requerer o

livramento condicional. Então, esse homem terã de viver, sem

qualquer esperança, dentro da unidade pristonal. Porque só

os inddltos de Natal poderão diminuir o tempo que ele teride

cumprir.Vejam V.Exa. que a matéria estã muito diretamente,no

meu modesto entendimento, ligado ã reformulação do Direito Pf

nal brasileiro. Principalmente do Cõdigo Penal brasileiro.fbr

que há um momento de faixa em que não cabe nem o livramento

condj ci anal, nem a suspensão condi ci onal da pena. Nem o ho

mem pode requerer o livramento, nem tampouco pode pedir a

suspensão condicional. No que concerne, portanto, ao trata

mento medico-hospitalar, no campo da Psiquiatria e da Psica

nãlise, acho que chegou a hora de o Brasil evoluir. Meu pre-
I

claro Frederico Marques, no Projeto do Código de Processo Pe

nal, faz introduzir o exame criminológico, ·que nada mais e
que o exame biopsiquicossocial, jã existente na legislação

francesa e na legislação italiana. Ele dã condições de aferi

ção da personalidade do agente para o Juiz masurar a pena.E~

se dossiê acompanha o homem'desde fr início do processo ate o

momento da sua liberaçio. Acho que é isso importante, porque'

dã condições a que uma equipe, composta de um psiquiatra, de

um psicolõgo, de um assistente social, possa realmente fazer

o levantamento do homem; possa fazer o bosquejo dos fatores

endõgenos que determinaram uma conduta de desvio, como tam

bém dos fatores exogenos que atuaram so'bre -esse' comportamen-

---to. Um dos grandes males do sistema penal do Brasil e a au-

sência do Serviço Social. Não. há sistema 'penitenciãrio, no
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meu entendimento, sem a atuação preponderante do Serviço 50

cial~ antes, duradte e depois, atravis da observação da fa

mília, não só da vítima, como da família do apena~o e do pr~

prio apenedo. Sellko Serviço Social não conseguiremos imagi

nar um tra~alho realístico. Infelizmente, no Brasil - pelo

menos no meu Estado - o Serviço Sorial estã desquitado do

serviço penitenciário.As assistentes sociais são senhoras mu,!.

to idosas,cansadas,~ue jã não sobe~ mais os morros, enquanto

que as mais jovens ficam agregadas aos gabinetes dos direto

res, como secretirias.O Serviço Social não funciona.E lamen

tivel que nio haja convinios COM as Secretarias de Estado~:n

poderiam perfeitamente dar o suporte ã Secretaria de Justiça

em termos de verbas. Ainda gostaria de citàr, no a5p~cto me

dico-hospitalar, que "para um bom sistema - dizia o Prof.Is

rael Drapping - deveríamos ter uma atuação médica durante 24

horas ininterruptas". Toda unidade prisional precisa ter uma

sala de operações - pelo 'menos, de emergência. Toda uni9ade

prisional precisa, em termos do dever de Estado, assistir ã

safide dos internos. Sempre que um homem desse entrada numa ~

nidade prisional, onde ele teria de ficar submetido ao perí~

do do silincio, em que teria de se adaptar, como camaleão, ã

cela em que expiaria sua pena, nesse período haveria necessi

dade de ser feito um inventãrio geral de sua saúde. Isso e u

ma obrigação do Estado. O Estado tem obrigação disso, porque

em razão disso, poderemos, inclusive, elaborar a terapiutica

prisional para esse homem. C01;statamos, nas unidade prisio

nais, a ausencia do Anexo Psiquiitrit~. Este i um tema no

qual eu gostaria de tocar. No ano de 1965, ou de 1966,ao c!le

gar a uma unidade prisional de mulheres, notei que as inter

nas doentes mentais estavam na mesma cela, no mesmo convívio

com as internas sãs. E com crianças, inclusive. Um espeticu

10 deprimente. Verba, eu só tinha a da cantina. Eu vivia com

a verba da cantina - isso é um outro ponto - para poder su

prir aquilo que se chama Cõdigo de Contabilidade PÚblica.Por

que o Diretor de uma unidade prisional, ou um Superintenden

te, terá de fazer os empenhos etc., para poder ter a libera

ção das verbas. Ati que essas verbas sejam liberadas, e sem

cortes, V.Exas. ji entenderam que vamos levar uns quatro,cill

co meses, ati que o probl0ma spja resolvido. Entio, nio ha

via nem remedios, nem psiquiatras; não havia ninguem. Era es
I -

sa a situação. Ainica coisa que pude fazer foi isolar uma

galeria, chamar aquilo de An~xo Psiquiatrico, e convocar um

companheiro meu de universidade, de docência, para que ele ne

prestass~ um socorro, uma qentileza, de, uma vez por semana,

passar pela unidade e olhar aquelas mulheres q~e nao tinham

condições. Muitas delas era ate oligofrênicas, esquizofrêni

cas. Falar em personalidade psicopãtica seria bobagem, por

que, em termos de unidade prisional, já sabemos que a perso

nalidade psicopãtica é quase que uma constante comum. De mo-

do que encontramos dificuldades de criação de hospitais ps,!.

quiãtricos nos Sistemes Penais. O Rio de Janêiro, principal

mente, depende do órgão federal, porque o Manicômio Judiciá

rio Heitor Carrillo pertence ao õrgão federal. Para se inter

nar um doe~te mental, tem de se esperar vaga. Então, ele fi

ca numa cela de segurança, dentro da unidade prisional. O ID!

lhor meio, aquele mais direto e utilitãrio, s.cria, dentro dils

prõprias unidades prisionais, estabelecer-se anexos psiquii

tricos. Não só se estabeleceria uma segurança, mas tambem se

daria uma assistência àqueles que, no curso da execução da

pena, adquirissem a doença mental, jã que o Estado ou o õr-

gão federal não têm condições de-contar com leitos nos hosp~

tais psiquiãtricos. Ainda no que concerno ao problema desta

analise, seria importante que pelo menos uma unidade do Est!

do tivesse o exame eletroencefalograma, para que as informa

ções levadas ao Conselho Penitenciaria fossem realmente efe

tivas. A experiencia que tenho de Conselho Penitenc4ario nao

fi das melhores. Vou dizer_pn~ qu~. Em 196n, fui Juiz das r~n

euções. E observei que, dos ilustras Conselheiros, grande Pé!!:

te não tinha vivência do setor. Eram escolhidos politicamen-
/

te. Sã os membros do Ministério pfiblico traziam vivência. ER

tão, nas reuniões, em'vez de se estudar o homem, desde o mo

mento em que ele ingressou na unidade, dentro da história do

seu dossiê, que se chama prontuário, estuda-se somente,na ho

ra em que se requer um fato que jã foi decidido e transitado

em Óulgado. Todos os pareceres eram copia das decisões judi

ciais ji transitadas em julgado. Mas da anilise desse homem,

desde que ele entrou no Sistema ati o momento em que requer"

nio havia notícia nenhuma. Apenas se tinha bom ou mal compo!

tamento. Ora, meu Deus, posso ter um homem que tenha condi

ções de livramento condicional e que, provocado por um guar

da ou por um outro interno, tenha caído no famoso mau proce

dimento. Isso vai ob~tar o seu livramento condicional. Vejam

V.Exas. o problema da discricionariedade do setor penitenei!

rio na avaliaçio das in~rações - que seria outra materia -de

natureza administrativa penitenciária. Portanto, o Copselho

Penitenciário que e optativo, na realidade - pelo menos,quaR

do eu falo, quero ressalvar que e o do meu Estado, data vent

!, dos ilustres Conselheiros não tem trazido uma contribuiçro

perfeita, em termos da avaliação do comportamento do apenado

quer dtzpr, do comportamento do ho~em durante a fase de exe

cuçio. Entio, o Juiz, ou ratifica, ou ~ão ratifica esse pro

cfrdimento. Os livramentos condicionais são muito reduzidos.

Partindo daquela necessidade que muitos pensam da certeza de

que o homem nio tornara a delinqUir. Entendo que não i esse

o esropo da lei. Logicamente que, quando se libera condicio-

nalmente alguem, há de se estabelecer uma análise presuntiva

de que ele tenha condições de poder conviver no grupamento

soeietario. Mas acho que e impossível exigirmos o coeficien-
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Gostaria ainda de situar, em termos do ensino obrigat6rio,um

outro aspecto que deveria ~er objeto de todo Sistema Penal.O

ensino, nós o teríamos de dois ângulos: o tacnico-profissio-

nal, para aqueles que tivessem condições de ensino tecnico

profissional, e o obrigatório, que seria a contribuição para

evitar o analfabetismo. Nio e possível que, após vinte anos

de cumprimento de pena, o apelHldo seja analfabeto. /lcho que

delito. Agora, para isso, seria preciso que houvesse uma in

fraestrutura dos patronatos. O libf'rado condicional, no Bra

sil, não tem a mesma assistencia que o liberado al~t'ricano tem

no E!0ba1.i0!l.Porque, líi, ele I'ecebe a vigilância de um proha.

tion offi~, que ã distância, 5 encarregado de vigiar deter

minado numero de liberados, E toda vez que um liberado tem

algum problema, sem que ele se apercebp do seu anjo da guar

da, o PI'QD~f.ÜSÇ.~: dele se aprOXil11a para lhe dar um su

porte. Aqui, não. O liberado condicional recebe a -carteira e

a colocado na rua, sem se indagar outras condições. Logica-

mente que não se sabe da estrutura da família, não se sabe

da relação dci emprego: Nem se pode exigir do liberado que

ele tenha um emprego garantido. Por que? Porque, fe eu níio

posso exigir do homem livre que ele tenha um emprego certo,

nao posso exigir do apenado que, para liberação condicional,

ele tamb'em tenha um Clmprego'certo. Eu estaria, aí, dando l{m

isso e um atestado ao pr6prio Estadu. Não posso admitir que

um homem, após dez anos de cumprimento de pena, nio saiba e!

crever nem o nome. Isso e um atestado complet'o ao Estado.Com,

bater o analfabetismo em toda unidade prisional tem de ser

fundamental, obrigatório. /lgora, dirão V.Exa.: "O ensino tCf

nico-profissionalizante deve ser estimulado?"·Sim!"·Por que?

"Porque o homem sai est1gmátizado da prisio. Se ele tiver u

ma condiç~ó profissional free-lancer, ele terã condições de

se haver por conta prõpria." Em face da idade e em face do a
" - f-

testado de bons antecedentes, ele encontra sempre dificulda-

des na obtenção de emprego. Mas, se tem uma atividade profi!

si anal que não dependa da relação de emprego com uma empresa,

ele poderá préstar serviços como eletricista, como bombelro,

como pedreiro, como lanterneiro, como mecânico, como borra-

cheiro, que ninguem,lhe vdi perguntar se ele tem ou não fo

lh~ limpa, bons antecedentes, se cumpriu ou não pena. Portan

to, ele pode vende~, imrdiatamente, o seu trabalho, e tem

mercado direto de trabalho. Esse deveria ser estimulado, de~

tI'O das unidades prisionais. O que ocorre, nos dias de hoje,

é que a unidade pl'isional, em termos de trabalho, se situaf~

ra da realidade. O apenado aprende um ofício em mãquinas ul

trapassadas, em mdquinas obsoletas. E, quando esse apenado vffi

se_~ll1pregar na livre eMpresa, na Slla liberdade, evidentemen

te que ele não terã condições de manobrar com as mãquinas m~

livres.

dernas, porque aquelas da sua unidade prisional tinham 20,3J,

40 anos, como i o caso do linotipo da Penitenciãria Lemos de

Bri.to, no Rio de' Janeiro. Então, se ele opel'. naquele TT1ons-'

trrn(IO, quando posto em 1 ibel da de , não terá condirões de "rl'

tar numa mãquina normal para poder trabalhar. Há uma desatu~

lização completa entre o aparelhamento das unidades prisio-

nais e dS mãquinas sofisticadas da industria, quando no mun

do livre. Um outro aspecto que diz respeito ao problema do

trabalho e que por este me bato: acho q~e o Estado não tem

de ter lucro. Essa questão de dizer "não, o trabalho precisa

ser rentãvel porque o Estado tem de se autofinanciar no Sis

tema ~enal", eu sou contra. Acho que não há fim de lucro po

trabalho prisional. O trabalho prisio~al tem exatamente a fi

nálidade de ressocialização do homem, da preparação do homem

que e um dever do Estado, O Estado pode ter lucro, pode diml

nuir o custo, mas a sua finalidade não e-o lucro. Nesse mo

mento, o Estado tem obrigação de investir, em razio de ter ~

quele homem, pela condição ate do próprio Estado, se desaju!

tado dos padrões ditados pela sociedade dominante. O Estado

ai, - a população, o grupam~nto societãrio - tem de estimu

lar, tem de investir, tem de tentar recuperar esse homem. E!

sa e uma obrigação. Nio se pode falar em trabalho prisional~

penas COIl1 senti do de fim de 1ucro. Se houver 1 ucro, mui to bem.

Has essa não e a sua finalidade. Diria mais a V.Exas.: no Bl5!.

sil, não hã o problema americano. Na America e que existe o

problema do medo da iniciativa publica com a iniciativa pri

vada. Os americanos têm muito medo da concorrencia com a ini

ciativa privada. Então, o trabalho na unidade prisionaL e
"sempre visto com certo cuidado. Por isso as unidades prisio-

nais americanas não deSenvolveram muito esse sentido. Desen

volveram todos os outros: o recreativo, o religioso etc. Mas

o setor do trabalho, nio. Inclusive, com relaçio ao do trBha

lho srmpre em termos do trabalho na administração pGblica,p~

ra evitar a concorrencia com a atividade privada. Outro as

pecto para a tr~balho nas unid,des prisionais brasileiras d~

respeito à mataria-prima. Para chegar às unidades prisionais

a materia-prima tambem entra dentro do circulo vicioso da b~

rocracia. Para os contratos de trabalho - contratos com fir

mas particulares - dentro das unidades prisionais, das divi

sões de trabalho, tambem surge um problema grave. Por que?~r

que, a"i, surge I1ma luta, em termos dos Estados, dos direto

res das unidades prisionais com os diretores das divisões de

trabalho. Por que? Porque aquele preso que estã disciplinar

mente recolhido, se ele e um elemento chave dentro de uma ó

ficina, de duas uma: ou quebra-se fl disciplina, ou pâra-se ,

em termos de prestação de trabalho. Então, começam a surgir

os atritos. E aquele interno terã que ficar na cela cumprin

do 4 ou 5 dias, em razão de uma falta disciplinar. Mas aque

le interno não poderâ ficar na cela cumprindo a falta disci-

umte de 1001 da probabilidade que ele nao volte a cometer

privilegio aos reclusos, contrariamente aos homcns
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interno, uma forma de fuga, uma de tr~fico de entoroecentes.

meio de tratamento prisional. Ocupar plenamente o preso, ma~

ter o seu ~orpo cansado, para que ele tenha um dia de labuta

e, quando chegar ã sua cela, ter condições para o descanso.O

preso que não trabalha fica no pütio com outros presos elocu

O interno deve estar sempre ocupado. Quando se quer sentir

se uma unidade prisional estã funcionando inicialmente bem

ou mal, observe~se dois ãngulos: primeiro, se o pãtio estã

cheio - quer dizer, se não hã trabalho - e a limpeza da uni

dade prisional. Uma unidade prisional suja e muitos presos m

pãtio, sem trabalhar, indica que a adminis'tração não estã boa

Isso, antes de se analisar qualquer outra coisa. No que co~

cerne ao trabalho extramuros, esse e um dos pontos que deve~

ríamos observar com uma vontade grande de querer abrjr as

portas. O preso não trabalha só dentro da unidade prisional.

plinar, porque ele e o homem chave na oficina de trabalho.~~

tro de um aspecto realistico. Outro'aspecto: ausência de me~

tl'aS nas of.icinas. Geralmente faltam mastl"es nas oficinas prl.

sionais. Faltam aqueles que vão en~inar aos presos o oficio.

Ou os Estados nâo liberam os contratos de trabalho, ou então

são aqueles antigos guardas prisionais que aprenderam o ofi

cio e que vão dirigir as oficinas, o que realmente não aten

de is necessidades. este e um problema vital, em termos de

mestre, em termos do problema disciplina versus a continuid!

de do trabalho do interno. Outro ponto seria tambem o da co-

qUdlquer sentido de motivação na carreira. E cowo.o

conhecimento do Sisteml, do homem, trabalhando dentro de um

ambiente com aquele e se identificando quase com ele. A cri~

ção dá Escola Penitenciãria seria a forma seletiva do guarda

prisional. O guarda prisional no Brasil, parf que pudesse in

gressar na carreira, teria de cursar a Escola Prisional. E

iria cursando essa Escola em graus, de acord~ com os graus em

que ele fôsse tendo uma escala de ascenção. Porque o guarda

prisional, no Brasil, fica parado vinte anos. Só recrbe au~

mentos qUdndo o Poder P~blico estabelece. Então ele perde

prisional perde qualquer sentido de motivação na carreira, ~

videntemente que vamos encontra~ um pessimo corpo de guarda.

O guarda penitenciãrio tem o mais baixo~ social. Iden~

O preso tambem trabalha fora da unidade prisional. O trabalho

extramuros é importante. Por quê? Porque li vai, paulatina'

mente, acostu~ando o homem ã liberdade, ji vai abrindo o caa

po da r~ssocialização. Não sei por que razão se faz um tabu

no Brasil de que o preso não pode sair da unidade prisional.

Desde que entra na unidade, d~la não pode sair. Quando pode

riamo~ colocar UM interno trabalhando em obras prrblicas. E

dou exemplos de internos trabalhando nas Varas Criminais do

Rio de Janeiro. Quando fui Juiz do Júri, tive virias inter-

nos. Meu motorista era um interno. Os que trabalhavam na ca!

tina eram internos. Osque trabalhavam no Cartório, datilogr~

fando, eram internos, de terno e gravata, para que se senti~

sem integrados. E estavam plenamente intagrados. O Dr. Jose

Bonifãcio tinha, inclusive, alguns clientes nessa situação;

plenamente integradQs. Não hã necessidade de obrigã-lo a co

locar o fardamento, para que fique expo~to à execração públl.

ca. r uma forma ate psicológica de i~gressar o homem direta

w2nte em ter~os da liberdade. Pode-se colocar o ho~pm traba

lhando em obras publicas, sem pxplorar, logicamente, a mão 

de-obra prisional, mas pagando o justo preço, para que ele

forme o pecülio. Ele forma o pe~ulio, o Estado tem um homem,

ã sua disposição, pelo tempo que quiser e, evidentemente, t~

remos aquele tr'abalho não só a favor do Estado mas tambem a

favor do indivíduo. O trabalho extrdmuros, acredito que dev!

ria ser incentivado. Quanto a essa questão de se falar em f~

ga, a fuga e o risco de todo si~tema. Estã na regra do jogo

a fuga. Inclusive o próprio legislador penal diz que o homem

tem o díreito de fugir, sem empregar a violência. r a natur!

za do próprio homem. E e o risco que o Estado tem de admitir.

Logicamente que ai funcionaria a criação daquilo que tenta-

mos fazer em 1966, o Instituto de Classificação de Delinque~

teso Por que razão? Um dos grandes defeitos da administração

penitenciãria e o relativo a pessoal. Este i um dos pontos

fundamentais do sistema: a criação da Escola Penitenciãria.

Primeiro, não podemos i~aginar que dentro de um~ unidade pr!

sional trabalhem pessoas que não conheçam, não tenham nenhum

outrobrando tipos de condutas anti-sociais, como: roubo a

locaçio do salirio, da remuneração do preso, da formaçio do

pecúlio. Logicamente que este e um problema vital. Porque,

com o peculiõ, teoricamente, a nana não ultrapassaria a pes

soa do delinquente. Ele poderia continuar sustentando a sua

mulher e os seus filhos pelo trabalho dentro da unidade pri

sional. Mas sabemos que isso ê ficticio. Hã ocasiões em que,

durante quatro, cinco meses, não se recebe um tostão de peci

lio. Poucos são os internos que conseguem trabalhar nas ofi

cinas. As oficinas passam grande parte do tempo fechadas.Fal

ta materia-prima, faltam contratos. E só aqueles internos ~

estão na oficina e que ganhariam em razão do trabalho.Os que

trabalhassem na lavanderia, na cozinha, na limpeza, e que i~

diretamente estavam trabalhando para aqueles da oficina, não

teriam, às vezes, naquele 'contrato de trabalho, uma percep

ção direta. E, ai, começa a existir a injustiça. Hã necessi

dade da formação, no trabalho do preso, de um fundo rotatiYo,

para a unidade. E aí começa a se querer tirar do trabalho

prisional o autofinanciamento do Sistema, quando nao ê esse

o objetivo. Deveria ser ele, em parte ou em grande parte,

destinado à formação do pecúlio: Porque na formação do pecú

lio, estaria presente, de uma forma indireta, o aspecto as

sistencial. Também no que concerne ao trabalho, ele não e só

parte da pena. O trabalho e obrigatório. Mas ele tambem e
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tifica-se quase com a grande massa de internos. Entendemos,

que seria necessario, para o pessoal penitenciaria, uma ade

quação. Essa adequação estaria na boa remuneração. Sem fal~r

em boa remuneração, evidentemente que não posso falar em as·

pecto seletivo. Mas-, para isso, fàriamos as Escolas de FormE.

ção. Para ser guarda penitenciario é preciso passar por um

psicotecnico. Porque o numero de neuróticos que existe é

muito grande. Daí o problema das violÊncias dentro das unidji

des prisionais. Também em termos do baixo numero de guardas,

da auséncia de treinamento dos guarda~, da ausência de obsar

vação psicológica do Sistema, esses guardas se sentem psico

logicamente inferiorizados. E, quando se sentem inferiorl~-_

dos, eles, entre aspas, 'apelam, no momento em gue haja qUíll

quer atr;to com o interno. Dai surgem as violências entre os

guardas e os internos. O guarda prisional tem de ter condi

ções de ordem psicológica, tem de ter equilíbrio psicológico,

principalmente numa sociedade fechada e neurotizada. Ele pr~

cisa ter uma escala de acesso funcional, ele precisa ter u-,

ma remuneração, mas ele precisa, acima de tudo, para ingres

sar na carreira, passar pela Escola Penitenciaria. Sem a Es

cola Penitenciaria, não vejo sucesso em qualque~ reforma. C~

mo também nao vejo sucesso em qualquer reforma, em termos d~

diretoras das unidades prisionais. O diretor de unidade pri

sional, no Brasil, ou é um ex-militar, ou e um militar, ou é

um policia, ou um ex-polícia. E, quando Deus manda, vem um

Membro do Ministério Público. Mas a descontinuidade adminis

trativa é terrível. Os diretores das unidades prisionais mu

dam. Com a mudança do diretor e do superintendente, toda a

estrutura muda, todO o investimento muda, toda a administr~

ção perde a sua continuidade. r um tal de coloca placa, tira

placa. As concorrÊncias ••• Há uma desistênci~. Então ha um

hiato administrativo. E os diretores vão treinar para dire

tor de órgão prisional. Quando, para diretor de um órgão pri

sional, também teria que ser escolhido um homem que tivesse

um embasamento da matêria. Ainda gostaria de dizer a respei

to dos prêdios. Ha-que se observar tambem que os prédios,que

a arquitetura prisional brasileira não atendi, na sua grande

parte, i realidade. Deve-se estabelecer unidades prisionais~

no mínimo, a 35 quilômetros do raio urbano. Nio-e admissivel

que se construa uma unidade prisional dentro de uma cidade.

Não ê admissivel que tenhamos unidades prisionais com celas

para comportar 60 ou 70 homens, em que não ha a mínima con

dição; enquanto metade dorme, metade fica em pe. Isto não ê

possivel. Uma unidade prisional, no maximo - contra a posi-

ção da Organização das Naçoes Unidas - poderia ser admitida

para 500 pessoas; quando a posição realística seria para 350.

Porque, com mais de 350 internos, é muito difícil um diretor

conhecer os internos que tem. E esse diretor é quem vai in-
"-

formar o Conselho Penitenciario, no pedido de livramento co~

dicional, quem é o·prezo. Mas, meu Deus do C~u, se ele tem 2

mil presos, como poderi informar? Ele nio sabe nem quem en

trou nem quem saiu. Ele s~ sabe daqueles que sio diretaMente

ligad05 ao ~pu qabinetc - geralrn~~te sio oz estelionatirio<.

Isso tudo nos faz pensar. E nos faz pensar em termos de que?

De um ponto que suste'ntamos. Entendo que o Sistema Penal, no

Brasi 1, não devi a ser Estadual; e, sim, Federal. Entendo que

o Sistema Prisional, no Brasil, deveria ser dirigido por um

órflão central, de jurisdiçao nacional, ôrgão esse que ditari

a toda a politica penitenciaria para todos os Estados Mem

bros, para evitar a descontinuidade administrativa. O Secre

tãrio de Justiça muda, o Secretãrio de Segurança muda, briga

o diretor com o diretor, briga o diretor com o superintende~

te, sai aquele diretor entra outro diretor, muda toda a ori

entaçio da polftica penitenciãria. Entio, se tivessemos uma,

direção nacional dos institutos penais, esse órgão é que i

ria ditar toda a política prisiona-l no Brasil, para todos os

Estados. Esse ôrgão teria inclusive uma função docente. Por

que esse ôrgão te)'i a uma funçio docente? Porque esse ôrgd'õ ,

altamente qualificido e capacitado, estudando as diversas u

nidades prisionais brasileiras, esse órgão é que iria traçar

qual seria o caminho para aquele Estado ou para aquele outro

. Estado; este ôrgão é que iria, exatamente, liberar essas ver..

bas; esse ôrgão então teria ó controle geral de todo o Siste

ma, com cada Estado uma delegação. Seria uma delegação do õr

gão central. Com issó, chamava o Governo Fedftral inclusive a

responsabilidade que ele tem por todo o Sistema Prisional no

Brasil, e tirava dos Estados mais pobres os encargos. Por

qui razão? O preso de um Estado mais pobre tem de viver numa

subcultura, numa condtção inferior, porque ele é um preso de

um Estado mais pobre? Então, se ele requerer em Juízo a exe

cuçãD de um outro Estado e o conseguir, ele vai para uma pe

nitenciaria mélhor. Afinal de contas, somos todos brasilei--

ros. Então, acho que, se o Sistema Penal no Brasil tivesse a

sua centralização atraves de uma direção nacional dos instf

tutos penais de carater federal, evitaríamos esse problema

direto, como tambem teríamos, pelo órgão que tivesse função

docent~, a seleção do pessoal. Porque esse ôrgão nacional f~

deral teria condições de estabelecer uma Escola Penitenciãr~

a. Esse ôrgão teria tambem, como uma das suas atribuições, a

seleção de pessoal para os demai~ Estados. Como tambem orie~

taria o Instituto de Classificação de Delinquentps. Porquesõ

se pode estabelecer se o preso deverã ficar numa prisão fe

chada, ou aberta, ou semi-aberta, ou num albergue,através de

um aspecto seletivo. Esse aspecto seletivo do interno só po

derá ser trazido por meio de um diagnóstico ou de uma prognQ

se presuntiva da sua maior ou menor periculosidade. E, isso,

só atraves de um Instituto de Classificação de Delinquentes

isto,aentro do sistema progressivo. Então, atraves de que ôr
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gão nós poderíamos encontrór essa orientaç}o bisica? Sumente

atrav~s de um instituto nacional. Para finalizar, para não

me estender e nao tomar o tempo de-V.Exas., um outro detalhe

também estaria no que concornp. ao si"tema disciplinar e na

natureza das penas r~gimentais, as penas que se encontram no!

ma1mente nos éódigos disciplinares das unidades prisionais.C!

da unidade prisional is vezes tem a sua prõpria norma, feita

pelo seu di rE'tor. Ú di retor entra e entende que, se andai" com

10 cruzeiros, trm cinco dias de cela surda; outro chega e

dili "Tom 15 dias de cela surrla". Isso vai ter U~a inf1u~nc!

a muito gran~e no livramento condicional. Outro diretor en
tra, ~, então, d; o perdão e manda cancelar tudo, para efei-

to de livramento condicional, porque aquele interno estã tr!

balhando no seu gabinete. Então, nio sõ num Estado como numa

mesma unidade varia de cabeça a cabeça. Como poderemos enco~

trar uma uniformização? Através de um instituto nacional. Só

um instituto nacional de função docente poderia ditar toda

essa orientação, para que em todas as unidades prisionais do

Brasil se procedesse da mesma forma, Rara que se evitasse, a

descontinuidade administrativa, que e a característica fund!

mental, negativa, hoje, do nosso sistema prisional. No meu

entendimento, não adianta injetar dinheiro construindo ca

deias. Nio adianta o Governo Federal liberar verbas sem que

haja uma estrutura. Vai-se perder dinheiro. Nio adianta pin-

tar a "unidade, botar televisão, rãdio, cinema, chamar cantor

de rãdio, distl"ibuir pl'esentes no Natal. Não adianta nada diE

so. r necessãrio que se formule a estrutura do sistema. Não

através de um código. E', tenho muito medo dos códigos.No mo

mento em que se elabora um código penitenciãrio, chama-se um

grupo de professores e cada um discute dentro das suas posi

~ões. Depois, vai-se discutir sobre aquilo. Discute-se sobr.e

o Código de Execuções Penais. Incorpora, não incorpora. Se é

Direito Penal executivo, ou nao ~. E isso leva muito tempo.

Eu acho que, através de uma lei pura e simples, poder-se- ia

regular toda essa orientação. Sem falarmos em códigos.Uma lei

especial que regularia todo o sistema prisional, mas com es

trutura federal. Seria exatamunte isso o que eu teria, de i

nício, para falar, em termos da pergunta Que me foi feita nr

10 ilustre Sr. Deputado AdheMar GhlSi.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Neto)

Com a palavra o Sr. Deputaria Adhemar Ghisi.

O SR. RELATOR(DEPUTADO ADWEMAR GHISI) - Dr. Xlva-

ro Mayrink da Costa, acabamos de ouvir mais do que uma expo

sição, mas uma verdadeira aula sobre assuntos que comprovad~

mente são do pleno ~om'nio do Depoente. Comprova o Dr. Xlva

ro Mayrink da Costa, sem duvida nenhuma, que, alem do emine~

te Magistrado que é, é tambem um penitenciarista cheio de

qualidades e que faz jus ã fama que o precedeu. Gostaria de

particularizar um pont9 que o ilustre Magistrado e penitenc!

arista trouxe ao conhecimento desta Comissão, no momento em

que pretendeu focalizar, no aspecto reeducativo do apenado,~

xatamente aquela particularidade relacionada com o trabalho

na prisão. Gostaria de conhecer a sua opinião, 'Dr. X1varo Mar

rink da Costa, sobre as condições em que poderiam funciolla..r .

essas oficinas. COMO tambem, se, na sua opinião, haveria i~

terosse de se instalar órgãos de recuperação, ocupando diar!

amente o recluso em estabelecimentos agrícolas. E em que co~

dições esses estabelecimentos deveriam funcionar. Parece-me

que, sobre ~stes aspectos, talvez pela premência do tempo,V.

Exa. não se pode deter com mais vagar. Mas cremos que há,por

parte de todos aqueles que aqui estiveram, uma conformidade

muito grande, quando enfatizam a necessidade da ocupação pl~

na do recluso, para que ele realmente possa, ou ser reeduca

do, ou, então, permitir-se que a pena tenha aquele carâter ~

tribuitivo ou ressocializante a que V.Exa. se referiu.

O SR. DEPOEnTE (Dr. ~lvaro Mayrink da Costa l-Sr.

Drputado, dgradeço a V.Exa. a generosidade das palavras. En

focando a pergunta de V.Exa. a respeito do problema do tra

balho prisional mais diretamente, esse trabalho prisional d~

pende muito da natureza da atividade econômica do Estado. Lo

gicamente que as unidades agrícolas serão efetivas quando a

economia do Estado ~iver como base maior a agricultura. Caso

contrãrio, serã difícil. Por exemplo, no antigo Estado da

Guanabara, é um pouco difícil a motivação para que os inter

nos trabalhem na agricultura. Mas agora o Estado do Rio de

Janeiro jã compensa isso. Embora eu entenda que a Penitencili

ria da Ilha Grande deva ser extinta, porque acho que se trá

ta de uma penitenciãria anti-econ~mica. Ela, evidentemente "

não deve continuar como unidade prisional.

O SR. RELJI"J OR ~.!l...l!.!ado Ad~~2hi si) - Permi te

V.Exa. Conhece pessoalmente a Penitenciãria?

~EP0r:..NTE' (Dr. 1\lvliro /layrink da Costa) -Co

nheço. Inclu,;;ve, jã andei de ,lancha a cinco quilômetros ao

redor da Ilha. E sei que o Deputado Jose Bonificio e ~a mes

ma opinião. Em termos de nosso Estado, estamos investindo ~m

que, na realidade, esse investimento tenha uma retribuição.~

ra ser objetivo, para que a Penitenciiria tenha plena capac!

dade, para que possamos absorver o trabalho dos internos pl!

namente, eu não posso ter uma unidade com 2 mil homens. Isso

e lógico. Para ter plena capacidade, eu tenho de trabalhar ~

termos de 450 - dando 100 acima da quota da ONU. Porque em !

ma unidade com 2 mil homens, eu não posso colocar no traba

lho esses 2 mil homens. ~ão hi trabalho para esses 2 mil ho-

mens. Na alfaiataria, na lavanderia, na tip09rafia, na car-

pintRria, na mncintca, pu não encontro condiç~es nara lotar

esses dois mil homens, nem na atividade de limpeza da unida

de prisional, Quanto maior a superlotação, quanto maior o n~

mero de internos, mais dif'ci1 se torna a lotação das unida-
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des prisionais. Seria mais interessante termos um nGmero ma!

or de uni·dadas com um numero menor de internos, porque teri!

mos condi ções de ocup.ar eSSe numero de i oternos. Se tenho u~

ma unidade prisional superlotada, logicamente que eu não po~

so ocupar no trabalho- todos os i nternos -que 1ã se encontram.
" -

Dai se conclui que cada ~ez mais deverem~s procurar esvaziar

as unidades, ou redistribuir os internos; para que possamos

ocupar o trabalho penitenciãrio. Agora, para isso é necessã~

rio que haja uma escola industrial penitenciãria,que,eVide;~

temênte, terã o seu órgão docente,a fim de que realmente os

internos aprendam alguma cois~.Mas, se eu não tiver mestres

para rnsinar os internos, como eu posso falar em trabalho?Soo

homens que vêm de uma subcultura ,anal fabetos ,-muitos nunca tI!.

balharam na vida,não têm adestramento. E interessante ê que,

na unidade prisional, eJes trabalham por um maço de cigarros

de sol a sol. O pagamento e um maço de cigarros. Os homens

constroem às vezes muros de divisão, fazem obras na unidade

prisional, e a recompensa deles é um maço de cigarros.Então,

na vida livre, 'ele não trabalha. Mas, na unidade prisional,!

le trabalha, is vezes, de 7 da manhã ate as 6 horas da tarde

com uma hora de almoço, debaixo de um sol a pin~, como em

Bangu, recebendo de remuneração, de peculio, um maço de ci~

garros. A característica das uni~ades prisionai~ é a não es

pecialização da mão-de-obra. Quando se encontra um interno

que sabe bater i mãquina é um fato raro. Quando se encontra

um interno que conhece de eletricidade, que e um bom eletri

cista, é um fato raro. A grande~assa ê, exatamente, de mão~

de~ob~a desqualificada. Então, é a massa que necessita de u

ma escola de àdestramento,_ Logicamente que dentro das idades
"e dentro do Q.I. dos internos. O numero menor de internos

dentro da unidade propicia a absorção de mão-de-obra. E uma

escola com mestres dêntro da oficina logicamente que s6 pod!

rã trazer um bom rendimento. Agora, é importante observar, o

"quantum" da pena. Porque não adianta eu começar a trabalhar

sobre um homem que vai ser colocado em liberdade daqui a 15

dias. Terei de estabelecer, pelo men~s, o prazo de um ano,p!

ra qlle eu possa trabalhar com esse homem., Daí por que me si:"

tllo,na ,crença de que as penas curtas privativas da libel'dade

desedu-eam; não educam. Eu nã-o posso ter um homem com tres m!

ses de cumprimento de pena e colocã~lo numa oficina em "'"q.ue

ele vai levar, para aprendizagem e execução da sua aprendiz!

gem, e para a-formação do seu pecfilio, no minimo um ano. Se

ria, de forma mais objetiva, a resposta.

O SR. RELATD~~~ado IIdhemar Ghisi.l. - Se bem

entendi, Or. ~lvaro Mayrink da Costa, V.Exa. preconiza are!

ducação, o pre'paro desse homem para o convivia social," por

meio de um trabalho que deverã ser feito atraves de tecnicos

preparados por uma es~ola especialmente criada para eSSe fim.

O SR. DEPOENTE (Dr. ~lvaro Mayrink da Costa)~ Oen

tro das unidades prisionais e de acordo com a economia do Es

tado.

O SR. RF.LIITDR (DGputa-do Adhemar Ghiill - Ilesse C!,
so, então, no seu ponto de vista, cada pe'nitenciãria, cdda

organismo prisional deveria ter uma escola. Não encareceria

muito esse tipo de'providência? Não seria ta'lvez mais indic!

do que em certos conglomerados citadinos se reunissem aque

les que realmente tivessem desejo de se reeducar através de

um oflcio, provindos de vãrifls órgãos prisionais, para adqu!

rirem conhecimentos técnicos que ,depois seriam oferecidos em

diversos desses ~rganismos prisionais de onde fossem oriun-

dos, de onde fossem procedentes? Ar, não entendi bem a forMu

laçlo de V.Exa. Gostaria de me deter um pouquinho mais no A~

•
me aflige como preocupação, porque devemos oferecer, ao fi~

nal dos nossos trabalhos, alguma contributção ao Poder Exe

cutivo, com vistas ã melhoria do aparelhamento penitenciãrio

sob ~odos os pontos de vista. E sê poderemos oferecer essa

contribuição, se aproveitarmos ao mãximo a boa vontade daqu!

les que, como V.Exa., aqui têm vindo para dar uma contribui

ção efetiva a esta Comissão Parlamentar de Inquerito.Dai tal

vez a pergunta de quem, cOmO advogado do intertor de Santa

Catarina, hã.muito tempo fora das lides do Fôro, tratandomu!

• to mais de problemas políticos, partidãrios, e de outra esp~

cie do que de problemas penitenciãrios, esteja a lhe formu-

lar alguma coisa que talvez pareça parttda de um leigo, que

realmente o sou. f4as o que vale aqui, nesta hora, e a boa i',!l

tenção, de que todos estamos investidos, de dar efetivamente

uma contribuição que seja a mais vãlida possivel ao Poder E

xecutivo. Dai as"desculpas que tambem queremos transmitir a

~.Exa. pelas perguntas, que têm de ser formuladas muito sim

plesmente, como se estívesspmos a dar os primei~os passos n~

quelas questÕ'es 'lua para V.[xa, são simplps de serem .respon

didas. Gostaria de ouvir V.Exa. a respeito.

O SR. DEPOENTE(Dr.~lvaro Mayrink da Co~ta)- Sr.

Deputado, pela colocação das perguntas de V.Lxa., observa-se

sua modéstia e o seu conhecimento a respeito da matéria. [

foi muito precisa e oportuna a provocação, no sentido didãt!

co, de V.Exa., ao nos arguir sobre o maior gasto das unida

des prisionais na colocação de escolas em cada uma dessas u

nidades dentro de um Estado-Membro, quando talvez fosse me

lhor em uma única unidade manter essa escola e transfeir das

demais os internos para essa escola. Devo dlzer que discordo

dessa posição, pelos seguintes motivos: Mais uma vez, parti,!l

do de que quem orientaria toda a polftica educacional seriao

Instituto Nacional Prisional Penitenciário, ou a Direção Na

cional Penitenciãria. Cada unidade tem um determinado número

de internos. Se eu retirar dessa unidade prisional esses in

ternos, que trabalham, vou perder, dentro de'ssa unidade, mi-
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nha infra-estrutura. Por quê? Porque, para a limpeza da uni

dade, para o problema de manutenção da luz da unidade, para

o problema de muros, para o problema da água da lavanderia,

das mãquinas, dos calçados, etc. da própria unidade, dependo

diretamente dos próprios internos que estão dentro da unida

de. Então, esses internos não trabalham só para o extramuros.

Eles trabalham também para a manutençdo da unidade em que vi

vem. Outro detalhe: ~e retiro esses internos todos dessa uni

dade para outra, vou colocar essa unidade inteiramente sem

objetivo educacional, porque todos os que la estão não que-

O SR. RELATOR (Deputado Adhemar r,hisi) ~ E a

atividade industrial funcionaria em termos de emprêsa, como

conhecemos ca fora, ou teria outras caracteristicas?

O SR. DEPOENTE (lílvaro ~ayrink da Co~ta) - E~

tendo que devpria funcionar como e~presa. A diviscio de trab~

lho deve ter exat~nente o comportamento empresarial. Se ela

ficar com o ranço penitenciaria, ficaremos como estamos ate

hoje, com as máquinas desatualizadas~ sem ministrar a educa

ção que se deve aos internos. E logicamente que essa empresa

serã subordinada ao Instituto Nacional.

rio. Ela ate autofinancia, em parte, o próprio sistema.

o SR. RELATOR (Deputado Adhemar Ghisi) - l um ór

gão docente e discente ao mesmo tempo.

O SR. flEPOErnE (lílvaro Hayrink da Costa) - Exata-

O SR. RELATOR (Deputado Adhemar Ghisi) -O cue

diria V.Exa. a respeito de contratados extramuros para, como

mestres, ministrarem essas profissões na Penitenciaria?

O SR, DEPOENTE (lílvaro Hayrink da Costa)~Creio

que isso ê fundamental. Por que razão? Partindo daquele ou

tro principio de que e n!cessario que o interno receba o en

sinamento correto, idêntico ao do mundo de fora. Quer dizer:

ê necessário que haja um técnico que conheça o oficio.

possui. Não'posso ensinar a arte de ser sapateiro, se minha

unidade prisionãl não tem máquinas. Então, dentro daquela

que tem maquinas, vou ter um mestre de sapateiro, que vai e~

sinar aquela massa exatamente nesse sentido. Ja na outra uni

• dade prisional, em que tenho uma carpintaria, vou ter um mes

tre de carpinteiro etc., vou ter contratos com o Estado, ou

com empresas particulares, para fazer carteiras para colegio

pa~' fabricar móveis, para isso, para aq~ilo. l outro tipo

de atividade. De maneira que a Escola Industrial terj deleg~

ções em cada uma das unidades, e essas delegações estarão di

retamente ligadas ã natureza operacional daquela unidade pri

sional.

o

O SR. RElA10R ~outado Adhemar Ghisl1 - E a

remuneração p!ra o trabalhador, o penitenciário, ou para

recluso, no caso?

O SR. DEPOENTE (Ií)varo Havrink da Costa} -Pri

meiro: dentro da legislação, será mantido o seguro de acide~

tes de trabalho. A remuneração deverá ,ser dada na proporção

em que a empresa atenda ã lei de oferta e da procura. Porque

não podemos explorar o trabalho do interno, e a finalidacteoo

Estado não e lucrativa, e sim, recuperatória. O Estado inve~

te para recuperar o homem. Excepcional~~nte se pode cobrir,

se se conseguir condições para tal, mas com redistribuição ~

termos nacionais, da receita. O~ Estados mais pobres seriam

injetados de receita pelos Estados mais ricos. Se a orienta

ção ê nacional, logicamente que o orçamento e nacional, a r~

eeita da empresa é nacional. Então, pel? principio dos vasos

comunicantes, os Estados menos aquinhoados poderiam receber

maior quantidade para o seu desenvolvimento do que os Esta

dos mais ricos, pois o objetivo e um só: o homem brasileiro.

O SR. RELATOR (Deputado Adhemar Ghisil - Com

relação ao tI-aba lho que deve existir, como fato-r de recuper~

ção do delinqUente, do apenado, considero-me satisfeito. Go~

taria que, com a SUA experiência, V.Exa. nos dissesse como

considera o Sistema Penitenciário Brasileiro, de uma man~ira

geral. Na Guanabara, pode ser considerado, em relação a alg~

mas das penitenciarias lá existentes ou em relação a penl~.!l.

ciárias que por acaso conheça em São Paulo. um sistema,ou d~

verã ser considerado como funcionando em termos pelos ~enos

razoãve~s, em relação a uma ou outra penitenciaria, ou a uma

ou outra casa,especial?

O SR. DEPOENTE(lílvaro Mayrink da Costa) -Para

lhe ser honesto, a pergunta de V.Exa. talvez seja a mais di~

fieil que encontrei na noite de hoje, pelo seguinte: há uma

grande descompensação do tratamento prisional de uma unidad~

para outra.Por exemplo, uma unidade prisional como a Helio

Gomes, da Guanabara, há celas com 50, ~D homens, nas 'uais

o Sr. não teri coragem de entrar, por causa do cheiro. E um

Diretor precisa ter cerfo cuidado" ao entrar numa cela daqu~

las, para que a porta não se feche. A situação tambem e
u~ pouco dif'cil: os homenj estão desnudos. Mais: nio se co-

que

contri-

no sentido do apoio que ela tem em razão das oficinas

mente. Entio isso nio encarece o sistema. Muito ao

reM trabalhar. E eu teria uma unidade de alta segurança, was

sem qualquer outra abertura. A despesa da escola, dentro dn

uma unidade, não i grande. Por qu;? Porque, dentro de cad~ ~

nidade, posso colocar um tipo de escola diferente. Posso se

lecionar pela irea: dentro de um mesmo Estado, uma unidade

prisional pode ter uma grande carpintaria, uma grande sapat~

ria; outra unidade pode dedicar-se,ao fabrico de pães; outra

a uma olaria. Assim, não quero dizer que u~a ~nidade só te

nha todos' os tipos de ocupações. De acordo com as suas cara!:.

teristicas e com a sua colocaçã'J, ela traz um tipo de traba

lho que e caracteristico daquela unidade prisional. E logic~

mente que o ensino que e dirigido dentro daquela unidade é
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houve

nhece quem esti li dentro. Colocam-sB indivfduos nas celas b

~ ou f" de acordo com o art. 158,157,171. Então, não é o

homem; é o artigo.

o SR. RELATOR (Deputado Adhemar Ghisi) - Isso

ocorre na Hélio Gomes?

O SR. DEPOENTE (~lvaro Mayrink da Costa) - Na

Helio Gomes, atualmente. Eu não lhe poderia nem dizer o que

e ~ma penitenciãria. O antigo galpão da Quinta da Boa Vista!

que hoje tem o nome de Evaristo de Morais, foi melhorado,~as

tambel.l vive delJtro da mesma situação. Foi aberto um presídio

policial com o nome de Ãgua Santa, mas que de santa não tem

nada. Lã, existe uma diferença: os que têm condições melho

res ficam fora da cela;os que tem condições piores ficam den

tro da cela.

o SR. RELATOR (Deputado Ad~_~~ar Ghisi) - ~ -As

duas primeiras que V.Exa. citou, a Hélio Gomes e a Evaristo

de Mora i s •••

o SR. DEPOENTE {Alvaro Mayrink da Cos~ -são

dirigidas pela Policia Militar.

O SR. RELATOR (Deputad~ Adhemar Ghisi) - Sim,

mas não são habitadas por condenados.

O SR. DEPOENTE (Alvaro Mayrink da Costa) -Tim

con~enados de 12, 13 anos, todos cumprindo penas.Elas seriam

sã para os processados. Mas, na realidade, tem processados e

condenados. A melhor penitenciãria do Rio de Janeiro é ~ Le

mos de Brito, que sã tem 650 homens. Por isso ela é melhor,

pela sua estrutura, cela individual, tem campos de esporte,
l"

possui um auditório Tuxuoso,bandas de mfisica,centros de re-

creação. E, assim, a penitenciãria para apresentar ao mundo,

ao turista. Quando se quer levar alguem a ~ma penitenciãria,

leva-se lã. Entretanto, as demais são exatamente o contrãri~

ados todos os internos. Há dias ate houve um problema no nos

so Estado, em razio dé um problema administrativo. E que, em

virtude de uma briga entre o Superintendente e o Secretãrio

de Segurança, houvp um atraso no pagaMento do vestuãrio e os

internos ficaram quase sem roupa, sem botina, sem isso, sem

aquilo. Lntio, o atual Superintendente, o Dr. Th~mpson,antes

de podpr elaborar UMa polTtica penitenciária eficaz, tpvD,e

videntemente, de vestir os homens. Isto e,para que V.Exas.o~

servem que o Instituto Naciondl evitaria esses problemas cor

relatos ou paralelos. Vou dizer sinceramente ~ V.Exas.: a s!
,

tuação não é boa. Ela é precária, por todos os ângulos:-fal-

ta material, falta mão-de-obra, faltam mestres, as oficinas

são obsoletas, e hã superlotação carcerária, em termos pri~

cipalmifnte da vadiagem, que ocupa grande parte das unid~des,

e tambem ~ã mistura entre processados e condenados. Por quê?

Pela inexistência de um Instituto de Qualificação de Delin

qUentes. Seria o unico 5rgão capaz de fazer uma seleção rigo
.... - . -
rosa de presos. No antigo Estado da Guanabara, hoje do Rio

de Janeiro, a situação e esta.

O SR. RELATOR ,(Deputado Adhemar Ghisi) - Dr.

Klvaro, dian~e do que expos, teriamos apenas de lhe agrade

cer pelos subsídios valio~issimos que trouxe a esta Comissio.

Acho que já o ocupei por um largo espaço d~ tempo, e nao qu~

ro deixar de oferecer a oportuqidade que V.Exa. me deu aos

outros colegas.De modo que lhe transmito meu, agradecimento

especial e cumprimentos pelo brilhantismo com que se

perante esta Comissão.

O SR. DEPOENTE (Alvaro Mayrink da Costa) -Sóu

eu quem ~e~ de agradecer a honra de poder responder as per

guntas inteligente~ e objetivas que V.Exa. formulou.

Esmeraldino Bandeira.

é?

O SR. RELATOR (Deputado Adhemar Ghisi) - Qual

O SR. RELATOR (Deputado Adhemar Ghisi) - Sem O SR. PRESIDENTE (Deputado José' Bonifãcio Ne

~ -Dou a palavra ao Deputado Walber Guimarães.

O SR •. DEPUTADO WALBER GUIMARl'iES - Dr. AI varo

inicialmente, minha satisfação por conhecê-lo pessoalmentr,l):::.

'lO pedir escusas por ter chegado a este recinto com relatlvo

atraso, por motivo de força maior. Mas, Dr. ~lvaro, durante

o pouéo tempo em que tive o prazer de ouvi-lo, senti que V,

Exa. ~ um profundo conhecedor da matiria e ~rouxe a esta Co

mis~ão magníficos subsidios para apresentarmos em nosso rel~

tório e formularmos as nossas SUg2stõ~s ao Governo. O nobre

Óeputado Adhemar Ghisi quase que esgotou as perguntas que eu

ia formular a V.Exa. Mas, ouvindo as ilustres autoridades que

vieram colaborar com esta Comiss~o, senti que um dos probl~

mas fundamentais do sistema penitenciário brasileiro i o da

superpopu)ação carcerária. E as opiniões são d~vergentes, in

clusive ate com referência ã morosidade oa nossa Justlça. Eu

gostaria de ouvir de V.Exa. sugestões no sentido de fazer di

minufr es.a superpopulação carcerãria.

que

O SR. DEPOENTE (Klvaro "ayrink da Costa) - A

não fazem conglomet:ados. Seria um parque prisional, em

O SR. DEPOfNTE (Alvaro Mayrink da Costa) -Sem

exceção. E vou dizer mais a V.E~.: temos outra que e boa,rms

aconteceu recentemente uma coisa que não sei se Dr. Thompson

disse.

exceção?

O SR. RELATOR (Deputado Adhemar Ghisi) - Sim,

ela foi referida aqui pelo Dr. Thompson.

~~~~varo Mavrink da Costal-Pela

sua' arquitetura, no meu entendi~ento, é a mais bem planejada.

Tem 1.IOb homens, mas i plana. Exatamente nesse sentido pla7

no, tem uma serie de alojamentos bem dispostos, de forma que

.as unidades estariam separadas, e não numa unidade s5 amont2
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PrúcClSso Penal·· e as mudanças que na Justiça ,se processaram

em razão das transformaç~es do mundo e do Direito. Eisa mo

rosidade da Justiça vem em razão de que encontrawps uma sala

dois ou tres Julzes. Se eu começo as audiGncias às 11 horas

e termino às G horas da tarde, não adianta ter dois auxilia

res, porque a sala e uma sõ e o numero de escreventes. Logo,

o trabalho terã de ser o mesmo. Eu teria de ter a Justiça a

berta desde àS.8 horas da manhã até ãs 6 horas da tarde, com

duas equipes trabalhando, aproveitando exatamente o mesmo e~

paço. O Governo não teria de investir em novos predios e no

vas mãquinas. Apenas aumentaria o pessoal e mudaria 05 horã

riQs. Teria um grupo que trabalharia das 7 da manhi ate o

meio-dia, e outro grupo que entraria ao meio-dia e trab~lha-

colocarmos

o ~R. DEPOENTE (~lvaro M~rink da Cos~ -Sr.

Deputado Walber Guimar~es, eu gostaria de iniciar a resposta

reportando-me exatamente ao primeiro tema da sua colocação:

morosidade da Justiça. ~ais uma vez volto a dizer que o ins

trumento hábil para isso - e os Srs. Deputados o tem à mão -
I '

e a reforma do processo p~nal braSileiro. A limitação da pri

são preventiva 'no respeito ao status ribertatis e uma gran~e

abertura. Observamos que, nos dias de hoje, a prisão e a ex

ceção. O homem e considerado inocente ate o juizo condenató

rio. Só se deve recolher ã unidade prisional, quando, na re~

lidade, o/fato que traumatizou a opinião pública, is~o e, a

sociedade dominante, traz, no comportamento do indiV1duo, ou

na personalidade do indiv1duo, periculosidade a esse grupo.

E, em termos de defesa social; defendendo a sociedade, e de-
/ .

fendendo-o d. novos comportamentos, decreta-sc-lhe a cust5d!

a provisória. Portanto, já há uma lei que concede aos conde-

mudança proporcional entre 194D - data do nosso Cõdigo

de audiências em que, na realidade, não adianta

ria o mesma número de horas. Dentro da mesma sala, com

de

os

,
em liberdade. Isso enfoca uma nova abertura. Isto e, isso en

foca que a prisão preventiva só deve ser admitida excepcio-

nalmente. Outro detalhe diz respeito ã prisão em flagrante.A

prisão em flagrante não quer dizer periculosidade do agente.

E os Tribunãis brasileiros tem entendido que, uma vez preso

em flagrante, não poderá, se condenado, apelar solto, sendo

primário e com bons antecedentes. Eu me situo em posição co~

trãria. Admito que, preso preventivamente, ele não possa,uma

vez condenado, apelar em liberdade. ~r quê? Porque hâ pre

sunção da p~riculosidade dele. Se hã presunção da periculosi

dade dele, se ele já ficou custodiado no curso do processo,
i

uma vez tornada certa a condenação, não se vai coloca=lo em

liberdade como premio. Seria um contra-senso. Mas, a prf&ão.

em flagrante, nã'6: A prisão em flagrante não quer dizer que

em razio do flagrante se presuma uma peric~sidade. Isso é

uma circunstância de ordem processual. Ora,-se diminuíssemos

os casos da prisão preventiva ou da obrigatoriedade da custli

dia, em razão do flagrante, teríamos tambem um grande número

de primãrios de boa conduta que poderia responder ao proces

so soltos. Principalmente na Lei de Entorpe/~ntes. V.Exa. hã

de convir que é triste para um Juiz como/~u lavr~r dois fla

grantes de cocaína, como o fiz ontem, de jovens de 19 anos,

estudantes etc., que, na realidade, são dependentes, são do

entes, são pessoas neur5ticas, e que, em termos do amor ao

flagrante, /deverio ficar presos numa uni'íÍade com 40 homens

se neurotizando mais ainda, ate pela sindrome da abstinência,

que é um problema de ordem psicológica e endõgena, aumentan

do o efetivo carcerãrio, superlotando a unidade e trazendo

consequências adversas. Sr. Deputado, a morosidade da Justi

ça estã ligada ao numero de Ju1zes. Em primeiro lugar, os E~

tados aumentaram normalmente,seus índices populacionais! e o

numero de Juizes e de Juizos contlnua o mesmo. Pouca foi, a

preso. Quanto ao final da pergunta, de V.Exa., mais uma vez

mesmos utensílios, poder1amos ter a duplicidade do trabalho.

Mas os presos não se encontram nas unidade~ pela morosidade

da Justiça. Porque ~ã o habeas corpus. S. porventura o indi

viduo estã preso pela mprosidade da Justiça, ele tem eviden

temente os prazos fatais, e essos prazos sio controlados pp

10 institúto do b..abea~.~pus. A morosidade da Justiça fune!

ona em termos do reu solto; nunca do réu preso. Os proces-

sos ficam na prateleira com o réu solto; mas não CCMll o réu

da pena de~e ser reavivado no nosso CõdigJ de Processo Penal.

"'D instituto da fiança, tão reavivado pelo Prof. FredericoMl!:

ques, data venia do ilustre Professor, não atenta muito à r~

alidade brasileira, por causa do E.1ili! econômico e social da

maioria dos infratores. E, na realidade, quanto as penas, de

verse-ia estabelecer a discriminação para vários tipos de

condutas. Isto porque, uma pena privativa da liberdade ate'

seis meses não diz nada; não informa nada. Prender um homem

por 15 dias - 15 dias de prisão simples - o que estou fazen

do? Estou superlotando o sistema e não estou conseguindo re~

lizar materialmente nada, mas nada mesmo, em 15 dias. r ridI

culo recolher-se alguem a uma unidade prisional por 15 dias.

r rid1culo recolher um indivfduo por vadiagem, quanpo sabe

mos que ele se tornou vadio porque não tinha condições para.

o trabalho. E evidentemente que ele não tinha condições para

o trabalho não e p'orque quisesse, mas porque não encontrou~

balho. E o grande índice de superlotação é a vadiagem. Hoje,

dentro de uma orientação pena1ística moderna, aqueles il1c1

tos penais chamados de contravenção se dilu~m, desaparecem,

se descriminam, para se incriminar aqueles que, na realidade

já podem ser considerados como crimes. Então eu acabaria cQm

a lei de Contravenções Penais. Tiraria da Lei de Contraven-

ções Penais aquelas condutas que, na realidade, hoje,são con

condicionalvolto a sustentar que o instituto da suspensão

apelar,nados primários e de bons antecedentes o direito de
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dutr. delilivas, passava-as part crime, e aquelas que a n ~

dissessem respeito, eu descriminaria a conduto pela ~i

o criminis, fazendo um Cõdigo s~. Outra coisa: os crimes cu!

posos também. Tenho um processo que estou para decidir hi du

as semanas, em termoi de colocaçio. Um homem com 50 anos, m~

torista profissional, foi condenado a dois meses de detenção

há 5 ou 8 anos atrãs, por um atropelamento, uma lesão corpo

ral mlnima, teve a sua pena suspensa. Esse homem tem um fi

lho medico. Agora, dirigindo um carro, atropelou Dutra pes

soa, tambem com lesões corp~rais mlnimas. Ele é reincidente

especlfico, não tem direito ã suspensão condicional, e eu,

como juiz,nio tenho condições pessoais de coloca~ esse homem

com 40 indivlduos dentl'o de uma cela"por um delito de natur~

za culposa. Inclusive, eie está .respondendo civilmente pelo

dano causado. Tambem sustento, al, - é uma posição minha

que, em t,rmos dos crimes culposos dessa natureza, a des~A;

minagão seria outro tipo importante, reagindo a sociedade a

traves do ressarcimento do dano.A ameaça penal é muito impor

tante, embora o homem, no dia de hoje, não tenha medo nem da

pena de morte. Mas a ameaça econômica ainda é maior. Hoje,p~

ra de,te~minados tipos de infratores ,como os dos crimes culp~

sos, a ameaça da medida de segurança, da perda do direito de

dirigir, de determinadas penas pecuniárias que vão incidir

sobre ele,e que ele não teria nem condições de pagar,a a'ie

nação fiduci~ria e ~s multas, fariam com que ele dirigisse

com muito maior cuidado,do que,na realidade,o temor de uma~

lisão,em que sai uma vltima e ele s~ri processado,mas teris

sa pena sUl-pensa. Psicologicamente, o motorista" não pensa nc:'!:.

se fato. Ele vai pensar nisso d0 rois do fato.Acho que, ro m~

mento em que vivemos, seria também uma forma de diminuil'mos a
I

cal'ga da ~stiça e também das unidades prisionais. Finalme!!.

te, o livrame,nto condicional. Nesse caso, deveria' ser modifi

cado o instituto, com novas condições para o Conselho Penite~

ci Sri o, moti vado o i 115 ti tuto da 11 berdade vi gi ada -seri a mui

to importante - mas tudo isso com a criação do Instituto de

Classificação de Delinquentes, que seria o õrgão informativo

e opinat-iyo.

o SR. R~LATaR (Deg~tado Adhemar Ghis!l -O que

o Sr. Depoente nos poderia dizer com relação ao funcionamen

to daquele sistema adotado nos Estados Unidos - em Nova Ior

que, especificamente - testemunhado pelo ilustre Depoente,em

Manhattan, se não me engano, sobre o funcionamento de um Jul

zo especial para a apree~ação de delitos como esse, como os

ocprridos no tr5fego, de le~ões corporais, em decorrênCia de

acidente de trânsito etc.? Isso poderia ser transplantado p~

ra o Brasil? Em ~ue termos? Desculpe o Sf. Deputado Walber

Guimarães se atravesso, mas temos de aproveitar uma autorid~

de no assunto.

Q.2Jh...PEPOENTE-lÁlvaro /4,'yrink da Costa) - O

Professor Frederico Marques, mais uma vez, se bate contra o

Juizado de Instrução. E acha que isso está ligado ã Constit.!!.

ição bl'asileira.

O SR. DEPUTADO WALBER GUIMARÃES - O contradi-

tório.

O SR. DEPOEt!..!I...l1\lvaro t~avrink da Cost'!.l-Sim,

o contradii.õrio. Data venia, acho que e uma questão de mu

dança léxira. Eu ~udo D nome c nao ofendo o contraditôrio. O

que observo~é que nos dias de hoje se discute em termos de

prevenção geral e prevençio especial. Prevalece a prevenção

especial ou a prevenção geral? Quer dizer, o homem, pelos di

reitos e garantias individuais, tem o direito assegurado de

saber o quantum mãximo e o mlnimo da pena? O homem que pre

tende cometer um delito tem o direito de saber o guantum mí

nimo e o quan~ máximo? Ou, em termos do direito ou interes

se do individuo, e da segurança da sociedrde, deve pr.evale

cer o interesse da sociedade sobre o individuo? Deve preval~

cer a prevenção ger~l sobre a prevenção especial? Nesse ca

so, o homem sõ teria o direito de ter o minimo. Ma. o miximo

seria K, adotando-se a tese da pena indeterminada. A pena in

determinada seria a forma de evitar a falência concreta do

sistema prisional, que é o reincidente especlfico. O reinci

dente específico ê a demonstraçüo da falência do sistema.Por

quê? Porque toda vez que ele retorna, ou se torna um multii~

frator, demonstra que o 'tratamento que lhe foi aplicado não

teve nenhum escopo. Tanto assim que ele estã de volta.Então,

muitas das vezes, como a pena é determinada e como a medida

de segurança e indeterminada, uma vez éumprida a pena, mesmo

que ele esteja numa cela surda, quer dizer, numa cela de cor

retivo prisional, o Diretor da un~dade, mcsmó sabendo que a

quele homem nio tem nenhuma condição de retornar ao mundo li

vre, não tem um tostão no bolso, não sabe ler um jornal, e o

mais agressivo posslvel, tem de cumprir o alvarã do Juiz - o

alvará de soltura. Da mesma forma que o Juiz tem de expedir
. - '\ 1 .o alvara, porque e e cumprlU a pena. E quando ele cumpre a

pena e o Juiz expede o alvar~, o que o Juiz esti dizBndo?",~

nha-se em liberdade, porque esti recuperado. " E ele não es

tã recuperado coisa alguma. Ent~o, logicamente que a primei

ra coisa que ele vai:-~efender é a sua necessidade primál'i a,de

comer, de beber, de viver. Estão ai os crimes contra o patri

mônio. Então, temos o reincidente. Ele vai ter de voltar,ate

por tropismo, ao morro, ao local, procurar um antigo compa

nheiro de unidade prisional, um ponto de jogo, um pqnto de

trãfico de entorpecentes. Ele vai ter de se juntar a outros

para poder susbsistir. Porque ele não tem condição. Indago

eu: Coloca-se em liberdade esse homem em termos de quê? Em

termos da certeza 'da pena. Então, na pena indeterminada,esse

homem não seria posto em liberdade. Porque o homem sã poderi
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a ser posto em liberdade no momento em que ele tivesse condi

çõcs para ser posto em liberdade. Então, feita a medida de

segurança, ele teria um mInimo necessãrio p&ra o tratame~to.

Mas o mãximo sã ele poderia estabelecer. Tanto poderia, ser 2,

3, lO, 15. Ou, como no caso do Febr~nio Indio do Brasil,numa

medida de segurança, a mais de 38 anos. Vejam bem: com isso,

teriamos, num moment~!, não sõ o homem colocado em liberda

de, teoreticamente com condições de liberdade. Como tambim,

grau de recuperação e em que poderia ser posto em liberdade,

isso não seria posslvel, porque a soma das suas penas nio

permitiria que ele reencontrasse a liberdade. Então se. man

tem esse homem preso, mesmo ressocializado, mesmo com condi

ções, apenas porque tem de cumprir mais 3, 4 ou 5 anos, por

que, naquela epoca; hã 12 ou 15 anos at~ãs, o Juiz lhe deu

mais de 2 ou 3 anos. E o poder discricionário do Juiz. Se o
Juiz tivesse colocado menos, ele estaria em liberdade. Como

o Juiz colocou mais, ele ficaria mais tempo. Então, o guan'~

tum da pena estã em desacordo com a ressocialização. ou não

do individuo. No que concerne ao problema da Night Court, o

que se vê e que os americanos dividem as condutas delituosas

em misdemeanours e ~nies. Os fe10nies são os crimes. Os

misdemeanours são as contravenções ou os delitos culposos,c~

ja pena não vai acima de um ano. Quando ocorre um problema m

cidade de Nova Iorque, o individuo e detido e conduzido, ime

diatamente pelo agente, juntamente com as testemunhas ,ao Tri!

buna1 noturno. Diz-se Tribunal noturno porque não fecha as

portas. Quando chega ao Tribunal recebe uma ficha. E como

quem vai esperar no nosso INPS a sua vez. Então, o individuo

fica num salão, aguardando, e as testemunhas ficam no plená

rio, esperando o seu momento. O processo e uma folha de pa

pel - se eu soubesse eu teria trazido - é uma folha de papel

que vai variar de acordo com a cor. Eu tenho branca, azul e

amarela. Ela se divide ao meio, onde estã em aberto o nome,o

numero de testemunhas etc. O juiz fica em cima, no balcão. A
sua direita, vai recebendo todas aquelas folhas, jã com o nR

me do cidadão, a qualificação dele, e, num processo eletrôni

co, ~om o instituto de identificação, a vida pregressa e os

antecedentes do cidadão. Aquilo vai às mãos do Juiz e ele,e~

tão, chama: "Sr. Fulano de Tal". O sujeito entra, em segui

da entra o policial que o deteve, e as testemunhas. Estã tam

bem presente naquela noite, durante aquele perfodo, o f.!::E~

~ - o Promotor Público. E há o Defensor Público, para a

garantia do contraditório ~ o advogado de ofício. Nesse mo

mento, ele lê o fato e a pergunta ao homem se e verdadeiro ru

não, como nos hoje perguntamos, se a denúncia i ou nio verd!

deira. O homem diz se e ou não ê. O prosecutor diz se susten

ta ou não. O Juiz pergunta ao advogad~ se tem ou não alguma

preliminar, ou alguma questão prejudicial, e decide de pla-

quando chegasse o momento em que ele jã tivesse atingido o

no. Se se trata de um caso grave, que foge à sua competência,

que e da competência do júri, o homem será julgado por um ji

ri. ~ von.ade do individuo, ele pode ser julgado por um júri

ou por um colegiado togado, ou por um Juiz individual - ê i

vontade do individuo. Se se tl"ata de uni falony, então, nesse

momento, o Juiz o encaminha a uma unidade prisional, deslo-

cando a sua competência. Se se trata de um ~!~, ele

imediatamente decide. E, normÁlmente, aplica a pena de multa.

Estando presente o-representante da seguradora, esse poderá

ou não pagar a fiança do individuo. E resolve e libera a

questão na mesma hora. E um juizado que trabalha de meia-noi

to às 4 horas, das 4 às 8, dai 8 ao meio-dia. Feito isso, O

rpcesso estã encerrado. E uma folha só. Data venia, do Pro

fessor Frederico Marques, entcnd~ que numa reforma judiciãri

a brasileira esse seria um caminho muito importante, princi

palmente para o julgamento das contravenções. As contra'Ven

ções de~eriam ser julgadas deisa forma, inclusive porque te

mos a especialização dos Juizos contravencionais. Só que lIao

e feito dessa maneira. Estaria, de um lado, em termos da mo~

rosidade da Justiça, de acordo com o que hoje o processo bra

si1eiro estabelece, ou seja, a velocidade e a economia pro

cessual, e, ao mesmo tempo, seria uma Justiça equânime,iguàl,

ate perante a opinião pÚbJic~. Um [stad; em que todos o~ U~

. cidadãos, os membros da comunidade, sabem que a sua Justiça

não fecha as portas. Psicologic~mente, já que a palavra ê a

do momento, seria um~ medida ate de impacto. O americano,por

exemplo, e muito exigente, quando paga o imposto. De maneira

que, neste caso, ele está tendo a contraprestação de sua se

gurança, numa cidade como Nova Iorqu~. Como Professor de Di

reito, posso dizer que, infelizmente, ainda vivemos contra ~,
ma realidade. As mudanças, no Brasil, sio muito dificeis, no

campo juridico, que ê o meu. Para se modificar uma estrutura

dentro do campo jUdiciário, o problema e muito grave. Pelos

"monstros sagrados" que vivem no campo judiciário, pela ne

cessidade da forma tradicional e formal do Direito, nós, as

vezes, ficamos infensos ã realidade social e às t~ansforma-

ções do mundo contemporâneo. Hoje, no Processo Civil, o Pro

fessor Buzaid já sacudiu u~ pouco, traz~ndo um instrumér~o·

mais eficaz. Mas, em termos de Processo Penal, ainda precis!

mos depurar muita coisa. Porque, há pontos, no projeto, que,

~e mantidos, vão parar a Justiça. Por ~xemplo, no interroga~

tõrio, com as partes podendo levantar questões de ordem, es

se interrogatório poderá lev~r ate 5 horas. Os advogados, i~

clusive, vão fazer em torno disso. E as questões de

ordem terão de ir sendo decididas etc, podendo acabar ate em

recursos. Quer dizer, será um não acabar mais: "deve constar

isso", "nio constou aquilo", "não foi assim que disse", "foi

assim que falou". No que diz ~espeito â denúncia, um proce

dimento especial para o recebimento da denúncia. Então, va-
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mos ter u~a miniação dentro da aç?o penal. E ainda tem o sa~

"Bador! Entijo, vawos ter, ar, Sr. Deputado Ualber'Guimari~5,

a morosidade. Vamos ter um processo para o recebimento da de

-nGncia, depois outro processo, que e o do recurso do rec~bi-

menta da denuncia - ê uma ver'dadeira Pronuncia, um processo

bifisico - e"nesse caso, num caso de cheque sem fundo, por

exemplo, em vez de levar um ano para ser julgado, levará dois.

Resumindo, acho que o Congresso Nacional tem, neste momento,

um marco histórico, para esta Revolução toda, dentro do Códl

go de Processo. O Código de Processo Penal ê que deve ser o

objeto, fundamental de estudo. càso contririo, vamos ter um

instrumento muito bonito nu~a par!e, mas completamente defi

ciente na'rea1idade prática e objetiva nacional. E, aí, est!

ria, inclusive, o problema da superlotaçao carcerária. A prl

são e exceção. E, no Código Penal, em que V.• Exas. têm,agora,

p~la frente, a provocação pelo pr,ojeto do Executivo, tambem

temos de, no meu entendimento, não apenar, com a prisão pri

vativa da liberdade, condutas, no mí~imo, até seis meses a

um ano de reclusão. Realmente, não hâ razão de ser. Levar al

guem ã prisão por 6, 5, 4 meses, honestamente, discuto com

qualquer penite~ciarista que tenha tambem a minha vivência,

que tenha dirigido unidades prisionais, que tenh~ contato de

julgamentos diariamente, q'ue isso tenha trdzido reforma a al

guem. Honestamente, eu ainda não vi. Ou a prisão ê por um

prazo acima de um ano, onde se pode tentar um tratamento prl

sional, ou então aplica-se outro tipo coercitivo: uma medida

de segurànça em outros termos, uma pena de multa, determina!

do suspensões de, diréitos, mas nu~ca, de forma algu)lla, reco

lher i prisão, em termos do momento em que vivemos o sistema

prisional no Brasil. Esta é que e a realidade. No meu Estado

não existem cadeias publicas. Mas existem Estados com ca-'

deias publicas. E, quando se cumprem penas na cadeia publica,

o preso vai trabalhar para o Delegado.

O SR. DEPUTADO WALBER GUIMAR~ES - Dr. ~lvaro ,

ouvi quase todos os depoimentos, nesta Comissão. Por formação

religiosa, sou totalmente contririo i pena de morte. Todavia,

em face do elevado numero de casos de seqUestros no Brasil ,de

assalto a banços, de terrorismo, hoje assinei uma emenda con~

tituciona1 que aumenta os casos de pena de morte para os se

qUestros, seguidos de morte. Quero colocar V.Exa. ã vontade ~

ra responder ou não a esta minha indagação. Mas gostaria de

ouvir sua opinião sobre a pena de morte.

o SR. DEPFENI~i51varo Mayrink d~ Costa) -Res

pondo com todo o prazer. Aliãs, a respeito desse tema, estive

ate fazendo un~ pesquisa, para um livro meu. Adquiri a bibli

oteca de um professor no Rio de Janeiro, que passou a sua vi

da fazendo anotações, em seus livros, sobre a pena de morte.

Foi o Professor Oscar $tevenson. Vamos falar rapidamente so

bre_o tema. Não hã irrecúperãveis; hi irrecuperados. A fina11

d~de da pena, no me~ entendimento, i retribuitiva e ressocia

lizante, conforme disse inicialmente, mas ela nio toma essa

direçio em razio dela, mas, sim, em razio do destinatãrio da

norma jurídica, do destinatârio do Direito, que i o hQmem.N6s,

desde a época paleolítica e~solítica, encontramos a punição

do homem, quando este se rebela contra os padr~es estabeleci

dos pela sociedade convencional. Encontramos, n~ evo1ução.de~

de as leis d~ Exuna, do .Cõdigo de Hamurabi, das leis de r'lanu,

das 1ei s dos. hebrC'us, cheganlos ã Grêci a, onde encontramos UI'

Platão e um Aristõteles, falando em defesa social, chegamos a

Roma, passamos pelos reis carol ingeos, na Idade fledia, pelos

germanos~ até chegarmos a 1875, com o I Congresso de Antrop~

10gia Criminal, com a bandeira da escola positiva. Dal', o que

fazemos hoje nada mais e do que so~isticar aquilo que os an

tigos jã estudaram e jã nos lecionaram. Inicialmente, hã fa

tos que traumatizam a opinião publica, isto e, a ~ociedade

dominante numa epoca. Houve epoca em que, se a mulher traia

um homem, era um escândalo publico. Ela era apedrejada.Hoje,

seria motivo hilariante para a sociedade em que vivemos. Ate

combatemos a incriminação do adulterio. Achamos que o adu1t!

rio deve ser considerado apenas ilícito civil, para a disso

lução da sociedade conjugal. Então, isso varia mu)to, na con

cepçio moral do grbpo social dowinante no momento. Varia no

tempo e no espaço, como disse muito bem o ilustre Deputado,

meu particular amiqo e brilhante advogado, Jose Bonifãcio N~

to. A sociedade brasileira estã traumatizada por um impacto,

que são os seqUestros. Primeiro, foi a pirataria aerea, com

fundo econômico, inclusive com resgastes de paises para pai

ses, com problema da segurança nacional. Agora, o seqUestro

puro e simples de crianças. Tenho inclusive um caso de tent~

tiva de seqUestro comigo.e pude aferir no meu Estado, que e

onde estâ o problema, que um rapaz que está cumprindo pena,

por seqUestro, e filho de um mili~ar de alta patente e ~ue !

ra até Adido Militar do Brasil em outro pa~s. O que demons

tra que o sequestrador não era produto de uma s.u!x:ultura. Pe

las vozes que ouvi, não como Magistrado, mas apenas como te

lespectador, pelo timbre, pela colocaçio e pelo portugues r!

correito, pude observar que tambem dão se trata de um homem

produto de subcultura. Pelo menos, um dos agentes do fato.C!

mo criminõlogo, como Professor de Criminologia, de tres Fa

culdades do meu Estado penso que nos encontramos dentro deum

_ novo tipo de agressão, com um tipo de conotação a respeito

dos sujeitos ativos. Quer dizer: não mais agentes de uma sub

cultura, mas dentro ati de um outro tipo de classe social. A

pena ~e morte poderia ser aceita, inicialmente, - vou falar

como Professor - em termos dos delitos político~. Por que r!

zão? Porque não hã que se falar na recuperação do delinqUen

te político. O delinqUente político está colocado dentro da

estrutura do Estado dominante. Então, o delinqUente político
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ê aquele que procura, pela violência, a transformação da or

dem constituída. Não seri a prisão que vai tranformar,se ele

é um ideõlogo, a ~ua ideolc;gia. rluiio pelo rontrãt'io: ele e

um mãrtir da sua ideologia. Se se trata de uma medida apli

cadd pela sociedade dominante, o que a sociedade vai espera~

quando ele termina de cumprir a pena? Que ele retorne e seja

bom moço? Que ele se enquadre dentro dos moldes pol'ticos da

sociedade? Que ele vai recuperar-se porque cu~priu 4, 5,8 ou

19 anos? Evidentemente que seria primãrio imaginarmos isso.E.!!.

tio, teoreticamente, õ ~rupo social dominante, em termos do

delinqUente político, teria, em determinado momento, a vali

dade da pena de morte. Embora conste da legislação penal br!

sileira que ela não é aplicada em razão do concerto univer-

sal e da posição política do Brasil ante uma execução por um

por u~ crime político. em qualquer pats, hoje. como o Brasil

ou outro país, dentro do contexto, traria um demerito peran

te a opinião pública internacional. Tem o lado polttico da

questão da execução. Mas, em se tratando de criminoso comum,

hã de se indagar o seguinte: Serã que quem pratica um fato

como este seria um homem são? Seri que esse homem que prati

ca um ato com tal crueldade. com os requintes da execução,s~

ria um homem plenamente equilibrado, seria um homem que teri

a capacid~de para entender plenamente a criminosidade de seu

ato e o prdticasse de acordb com este· comportamento? Ou seri

que, na realidade, seria um doente mental, pelo comportamen

to, inclusive, que ele estereotipa? Seria um epiléptico? Se

ria um homem dentro de Mm contexto de uma doença mental? Por

que nós vi vemos dantro de uma soei edade em qUi' encontramos ii.

so diariamente. Serã que num Direito moderno caberia a exec~

çio de doentes mentais? E a indagaçao que s~ coloca. Sou mui

to sincero: inicialmente, sou contra a pena de morte. Acho

que nio temos o direito de dispor sobro a vida. Principalme.!!.

te, porque a Justica e humana e os Tribunais podem cometer

um equtvoco. E seria irreversive1 o erro judiciãrio. Vejo que

a pena de morte nio evitaria o seq~estro. Como a exasperação

dos entorpecentes, at& na pena de multa, não evitou o trif~

co. Como a pena de morte nio evit~u a pirataria aerea, nem

tampouco a subversão. Não foi a pena de morte na legislação

militar que controlou a subversão no Brasil. Não foi esse o

instrumento. Então, acho que seria um impacto ~ concordo - ~

ma legislação que viesse a trazer a pena de morte, em termos

de seqUestros seguidos de morte. Entretanto, não acredito que

isso fosse deter esse tipo de condut~. Acho que, para evitar

esse tipo de conduta, o instrumento esti na forma da segura.!!.

ça do Estado. N~s vivemos numa sociedade agressiva. E vou di

zer mais a V.Exa.: pela repercussao que se dã ao fato, vamos

tê-lo em cadeia, por um problema social. Como se teve assal

tos a bancos em cadeia.

ra é essa.

O SR. DEPUTADO WAtBER GUIMAR~ES - Dl". ~lvaro,

morte

satisfeitotos que V.~xa. trouxe a esta Comissão. Sinto-me

sera de forma alguma, no méu entendimento, a pena de

embora tenha chegado atrasado, sei que vou ter muito prazer

de, por meio da gravação, tomar conhecimento dos ensinamen--

O SR. DEPOENTE (~lvaro Mayrink da Costa) -Exa

tanente. Há uma consequência em cadeia, de atitudes. E não

o SR. DEPUTADO WALBER GUIMAR~ES - A mnda ago-

qve vai deter, mas sim os esquemas de segurança que devemmr

montados. Isso estã dentro do pr~prio contexto da sociedade~

gressiva em que nós vivemos. Isso estã dentro do mundo agre~

sivo e~ que vivemos. O crime. para mim, é um fenômeno s~cio~

político que nio ganhou nada em originalidade, mas, sim, em

extensio e gravidade. E nós precisamos estar conscientes .de

que estamos vivendo num mundo em transformação. E, conforme

existiram esses crimes, existirão outros. E, depois,virão de

uma outra forma sofisticada. Por quê? Porque a sociedade es

ti em transformaçio. Não vejo a pena de morte como forma de

deter o seqUestro. Vejo-a como um instrumento perigoso.E tam

bem vejo, politicamente, a execução como um instrumento con

tririo ao Brasil. na opinião do concerto internacional. Acho

que o ,Brasil tem uma imagem.já adquirida,muito importan.te, e

as execuções agora, dentro de unidades prisionais, poderiam

trazer uma imagem negativa ao Brasil. e não trariam nada de

positivo, em termos da repressão penal. Seria apenas i1us~ri

o esse tipo de repressão. E uma opinião muito pessoal que eu

tenho.

com as respostas às minhas inda~ç~es e parabenizo V.Exa. p~

la exposição, pela sua sinceridáde e pelos subsidios que troR

xe a esta Comissio. Muito obrigado a V.Exa.

O SR. DEPOENTE (~lvaro Mayrink da Cosíq -Obri

gado a V.Exa. pt1a generosidade de suas palavras.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

~ - Com a palavra o nobre Deputado Djalma Bessa.

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Dr. ~lvaro, V.

Exa. alia o conhecimento teõrico ao conhecimento pritico,pe

la experiência que tem vivido. no que diz respeito a estab~-

lecimentospenais. Serei muito breve porque V.Exa. jã falou

muito, ji nos obsequiou com uma orientação muito segura a r~

peito do assunto. Mas eu queria, inicialmente, a~~ntuar o s!

guinte: o Legislativo, com o respaldo do Executivo, pode el~

borar uma lei imperfeita, uma lei cheia de erros, e até uma

lei mi. Mas compete ao aplicador, na ~xecução, corrigir es

ses lapsos. Já se disse que a lei é o que o Juiz fa~; não é

o que o Legislativo elabora com o Executivo. Esta ponderação

vem a propósito da contravenção vadiagem. Não compreendo co

mo se condenar um acusado de vadiagem, se não está evidenci!

do que ele realmente é um vadio. se os pressupostfrS da vadi~

alguemcrime polttico. Hi de se entender que a e)ecuçio de
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gem nao estio devidamente comprovados. E princrpio sobremodo

~onhecido ijUo, na dfivida, i para o riu; i para ~blolvi-lo. A

retit'ar, pois, da legislação penal os crimes culposos, tenho

duas observações a fazer: primeiro, creio que a lei penal D~

tra ne~se cariter de ameaça. Se não para todos, para determi

nada faixa, sim. V.Exa. fez referência ao ressarcimento do

dano. Mas havemos de convir que, al, hi uma dificuldade: de

aquele que não tiver uma disponibilidade financeira não ser

condenado. Haveri dois pesos e duas medidas. O que tem re

cursos ê condenado com ressarcimento do dano. O que não t~m

recursos não e condenado, porque ele não tem condições de

ressarcir o dano. Depois, V.Exa. sab~ que o Brasil ê um con

tinénte e que o que e válido para o Nordest~ às vezes não o

i para o Sul, nem para o Centro-O.ste. E esse ressarcimento

do dano - acredito que na maior parte do Brasil - i demorado,

e penoso, i quase inexequrvel. De maneira que há este aspec

to sobre o qu~l querift a palavra de V.Exa. Permito-me, tam-

bem, para ser breve, pedir esclarecimentos de V.Exa. a res-

peito de uma afirmação que fez contra o autofinanciamento OOS

estabelecimentos pen~~. rm tese, i inteiramente válida a a

firmação de V.Exa. E o ideal. Isso ê o que se aspira, i o

que se deseja. Mas, na prática, considerando que somos um

Pals em desenvolvimento, que não temos condições de acompa

nhar modelos de paises que têm recursos financeiros para cui

dar por inteiro do condenado, não seri o caso de se adotar u

ma fórmula dessa, embora com algumas imperfeições,' com. al

guns erros, mas, que, sem dfivida nenhuma, seria um respaldo

.sobremodo grande para a solução deste grande problema? Quero

ainda fazer a seguinte observação sobre a sua idéia do sis

tema fedrwal penitonciirio: jã tive oportunidade de prOl'lOv(>r

meios de saber'exatamente por que a União n~o feueralilava a

Justiça. O juii estadual não aplica a lei f~deral. Por que

nã~ haver'amos de ter uma só Justiça? Dentro do princlpio de

que não e posslvel que, porque um Estado não tem condições

de lhe pagar devidamente, o Juiz de um Estado receba menos

do que o Juiz de outro Estado que tenha condições de dar a

ele um vencimento adequado e compatlvel com a funçã~. A res

postã que obtive foi de que a União não tinha recursos fina!!.

ceiros ~para arcar com um ônus des'sa natureza, embora altame,!!.

te conveniente. Perdoe-me esta referênCia, mas é de quem es

t; com os pis no chio e compreende ~ realidade nacional. Te

mos aI um modelo pDl~tico de desenvolvimento. E um modelo

nosso, prõprio, original, como se tem Rroclamado. Nio seria

o casO de se buscar no sistema penitenciário um modelo bra

sileiro, um modelo prõprio? Sei que a originalidade i prati

camente imposslvel. Mas que se procurasse encontrar um mode

lo que se' ajustasse a este nosso contexto de Pars de poucos

racursos para arcar com este ônus e resolve!', paI' inteiro, o

problema.

O SR. DEPOENTE (Ãlvaro Mayri~k da Costa) -Sr.

Deputado Djalma Bessa, fico muito satisfeito em ter a honra

de poder tentar responder a algumas das'~uas formulações.Go~

taria de partir da ultima, No qu~ diz respeito ãquilo que si

tua em tema fundamental, a federalização do sistema peniten

ciário, diria que, realmente, e~ termos da Justiça, vejo um

óbice, de fato, muito grande, por causa da disparidade de

vencimentos dos JUlzes do antigo Estado da Guanabara e do [s

tndo de são Paulo, com os dos demais Juizos de todo o Bra

sil, e em virtude 9a mãquina da Justiça, que i muito cara.~

cordo em ginero, nGmero e caso com V.Cxa. Porem, no sistema

penitenciãtio, em todos os Est8dos da Federação, para o cor~

po de agentes penitenciários, o pagamento i o mais baixo po~

slvel. Quer são Paulo, quer o Rio de Janeiro, quer Minas Ge

rais, em Neves, não conheço os outros Estados, mas cito os

que conheço, o 6nus e muito baixo, em relação ao 5nus da má-,
quina Judiciária. A federalização podQ ser feita, como sus-

tentei, de uma forma temperada. A federalização i ditada num

sistema administrativo. A direção gerãl dos institutos pe

nais tem por objeto a distribuição certa da injeção federal.

Porque'o Governo Federal aplica subsIdios recentemente, ia ~

plicar; não estou ciente se aplicou ou nã~, em todo o siste-

ma penal brasileiro. Injeta ~ilhares e milhares de cruzeiroL

Mas ele injeta sem que tenha a pr5pria fiscalização diretad~

to. Acredito que s5 se pode ter urna uniformidade, didática e

docente, de todo o sistema penal - de tal forma que amanhã

nos p/ossamos sentar ao redor de uma mesa e discutir -cada .um

de um Estado - como andam as coisas - se realmente for um

plano federal a ser executado. Mas o que existe hoje i que

cada Estado traça a sua polltica prisional momentaneamente.

Não existe uma escola penitenciária que tenha um 6rgão cen~

tral que vi estabelecer as normas de seleção do pessoal, que

e um ponto crucial de todo o sistema. Acredito que todos os

companh~iros que estiveram aqui não podem ter deixado de fa

lar que o problema .da seleção do pessoal penitenciãrio ê fu,!!.

damental. O problema da orientação da escola industrial tam

bem não pode ficar, por exemplo, situado apenas ã vontade de

um diretor, ou de um Secretãrio de Segurança, ou de um Secr~

tãrio de Justiça, moment~neos dq um Estado. Ilustre Deputado

Djalma Bessa, ela deve ser permanente e duradoura, dentro da

realidade brasileira, Então, seri um órgão com um corpo de

homens - como os Senhores, neste momento, que estãq analisa!!.

do, estudando profundamente um tema e que, depois, ao chega

rem a um consenso do que deva ser feito, vão planejar,em te~

mos de Brasil. Cada Estado tem o ~eu representante dentrod~

te Instituto. E vai-se fazer exatamente um plano geral Para

o B.rasil, plano esse que, logicamente, será mutável, de acol"'

do com as situações regionais. Mas há uma orientação. Não se

faz penitenciarismo como se faz no Brasil, onde, muitas ve-
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poderiamos fazer uma previsão para efetivamente termos uma

escola penitenciária, termos uma escol~ de industrial~zação,

profissional etc. Sr. Deputado, eu vou ser muito sincero a V.

Exa.:de boas intenções o Brasil está cheio. V.Exas. vão ela

borar um trabalho, apresentar esse trabalho, tornar esse tr~

colocar aquele oficial como diretor de uma unidade prisionaL

Ele i que vai ditar para aquela unidade o que muito bem en

tende. Um detetive, par exemplo, que pode ser um homem de

boa vontade, mas que não estã, muitas das vezes, qualificada

pari executar aquela politica prisional. Então, esse órgão

central, acima de tudo, visaria a estabelecer a orientação~

cional para todo o sistema prisional. Seria uma forma direta,

inclusive, de fiscalizar, a tratamento que sendo dado - exa

tamente emt:ermos constitucionais - ao recluso, se estã ha-

vendo violências>" ou não, contra o homem recluso, nas unida

des prisionais. O Governo Federal teria uma fiscalização di

reta na execução da pena. Isso, atravis de quê? Da criâçãodo

Instituto Nacional de Classificaçao de De1inqUentes.Esse lns

tituto Nacional de Classificação de DelinqUentes teria uma

unidade delegada em cada Estado da Federação. E V.[xa. há dp

entender que d~l surgiriam grandes trabalhos, grandes estu-

dos, para que pudissemos, inc1u~ive no futuro, elaborar uma

melhoria, dentro de uma solução bEm brasileira, dos proble

mas brasileiros. Hoje, com as dificuldades em que nos encon

tramos, para que tenhimos uma visão completa e ampla de toda

a situação prisional ,do Brasil, i muito dificil. Acredito que

e trabalho hercúleo a que esta douta Comissão estü fazenda,

pqra realizar este levantamento tao dificil. O último traba

lho a respeito, de que me lembre, i o de Lemos 3rito, dos a~

qui vos penitenciários. Ele passou pelo Brasil fotografando e

fazendo praticamente um levantamento histórico, mas não só

ciolõgico e de posicionamento das unidades brasileiras. Não

encontramos, inclusive, nenhum almanaque com todas as penit~~

ciãrias do Brasil, sua capacidade, sua data, o tipo de ope

ração etc. Não temos a fotografia disso, E isso ê que serja

importante. Num órgão como o setor penitenciãrio do Brasil

teriamos de ter catalogadas todas unidades, cadeias püblica~

sua capacidade, grau de conservação, pessoal penitenciário,

destinação, para que se pudesse fazer uma análise. Veja V.

Exa. que isso se torna dificil, porque não se tem um órgão

central. Esse órgão central teria essa função docente. No ml

nimo teria a visão panorâmica, concreta, da realidade brasi

leira, para, então, poder trabalhar uma po1itica racional ,

dentro do sistema prisional. Logicamente que esse órgão tam

bim iria injetar recursos, de acordo com as necessidadés re

gionais, de acordo com a situação do Estado e dos seus muni

cipios. Somente com um órgio como esse, como o Instituto de

Classifitnção, inclusive de ordem tecnico-cientifica, ê que

não volte, e não fiquem~s num circulo vicioso. Precisamos de

quê? De modernizar as oficinas, para que realmente haja rent~

bi1idade. E a mesma coisa que numa empresa. Se continuo com

homem

atividàdeas máquinas obsoletas, evidentemente que a minha

na1, por causa do problema da segurança, para que o

terã de cair. Preciso de modernizar a minha aparelhagem para

que ela possa render mais; em menos tempo, mais produção. l~

so i o que vejo de necessãrio. Ao invés de injetarmos milh~

res e milhares de dólares - falando em termos de dólares -na

construção de novas unidades prisionais, devemos entender que

o problema não ê o requinte. E como numa universidade. O que

e o lucro e, sim, a recuperação. Logicamente que na primeira

etapa o Governo terá de investir muito. Porque estamos com

todas as unidades prisionais com máquinas obsoletas. Hã ne

cessidade de se colocar novas mãquinas para o trabalho prisi

ona1. Nio posso co~tinuar trabalhando numa sapataria com mã

quinas que trabalham hâ vinte anos. Não posso continuar tra

balhando numa carpintaria, onde não tenho nem serrote,em que

o homem, hoje, trabalha com serra elétrica. Então, não adia!

ta eu colocar ali um mestre especializado, se ele vai ensiror

com instrumentos que caberiam num museu. Não passo falar em

linotipo, se a mâquina hoje ê de off-set. Então, não posso

continuar com aquela máquina, a não ser para tirar jornalzi

nho de diretório acadêmico; ou, entã~, aquele jornal própri

a da unidade prisional, para falar do ciclo de esportes etc.

Mas, se aquele homem aprendeu ali e for para um jornal, evi

dentemente não terã condições de traoalhar. Esta e a realid~

de. Temos que modificar, para que o trabalho renda - renda.

em termos da especialização do homem e tambim da própria uni

da de - para que as oficinas rendam. Temos de atualizar as o

ficinas. E, ai, o Governo terá de investir, porque e um pro

blema nacional. E aqui estã a resposta ã p~rgunta feita ante

riormente pelo ilustre Deputado Walber Guimarães, em termos

de segurança. O Govcl'no precisa investir na unidade prisio-

balho lei, mas, evidentemente, na realidade prãtica, vai ha

ver a não aplicabilidade; Por quê? Porque cada um pensa de

uma forma, na eX0cução da lei. V.Exa. disse bem: o Congresso

trabalha a lei, elabora a lei, mas a sua realidaot< estã na .!

plicação. E, ai, estã -;; problema da aplicaç'5o. Se houvesse um

órgão central, de jurisdição nacional. pelo menos se poderia

fiscalizar a execução. L exatamente por isso que me bato: p~

la fiscalização da execução. No que diz respeito ao autofiro~

ciamento, concordo com V.Exa. em que realmente, na situação

bra~~leira, o Brasil não pode só injetar. Deverá procurar UM

sistema pelo qual ele próprio se recupere, em termos de ge--,

rar riquezas. Essa seria uma atitude temperada. O que quero

dizer é que não se pode partir do pressup~sto de que a unid~

de prisional tem de dar lucro. Se ela der lucra, ótimo. Mas,

se não der lucro, não impor.ta. Por quê? Porque o objetivo nro

resolvezes, sai o oficial da Policia Militar e, então, se
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importa nio i a saTa de aula de chio vermelho, de cortinas.O

'que importa 5 que ela d~ condições de luminosidade e quo t n -

nha um bom professor. A mesma coisa nas prisões. Nio adian

ta uma prisio como a da ilha Grande, onde se gasta uma fort~

na, uma fãbula. Essa ê uma prisão antie~onõmica. O que impor

ta e ter, numa prisão simples, o mínimo necessirio de higie

ne, ~entro de uma arquitetura pris'onal~ mas com boas miqui

nas, com oficinas bem montadas e com mestres atualizados, I~

to e que e o importante. Para isso, quem vai ditar a orient~

ção? Vai-se entregar a uma direção estaóual, em que uns pen

sam de uma forma, outro de outra? Evidentemente vamos ficar

na mesm~ coisa. Um vai colocar um busto, uma plac~; vai ina~

'!Jurar, vai reinaugurar a placa etc. Esta é a l'ealidade. Vai

empregar dinheiro naquilo que ele acha que e mais importan~e

Amanhã, farã ate campanha, em termos de sistema prisional.P!

ra evitarmos essas distorções, que V.Exa. conhece muito bem,

hã necessidade de uma política de seriedade. E e~sa política

de seriedade tem de ser tr~çada pelo Governo Federal, que e

que coloca o dinheiro. Admito que hajã governos estaduais ~m

intencionados; não estou dizendo' que nio. Mas, em ternros da

mutação nos Estados, vamos encontrar distorções. Amanhã, vai

chegar um penitenciarista e vai dizer: "Vamos colocar esta

prisão com televisão, vamos contratar ca~tores de ridio, va

mos dar presentes, vamos colocar bustos, vamos inaugurar pl~

cas, etc:, e vai-se embora a ver~a. Ao passo que, se houves

se um õrgão central, iria exatamente perguntar: Quantas mã

quina~ o Senhor tem? Que miquinas o Senhor tem? Então, o Go

verno vai colocar tais e tais mãquinas nessa unidade,tais e

tais mãquinas naquela unidade. E, assim, discipllnaria a in

jeção de verbas por todos o~ Esta~os, dentro d~ uma política

realista. E não em termos de intere~ses pessoais~ momentâne

os, de administradores que colocam a sua vaidade pessoJl aci

ma do interesse publico. No que concerne ao problema da va

diagem, gostaria ainda de dizer o seguinte: no meu Estado,e

xiste 'um órgão da Secretaria de Segurança, o Instituto Medi

co Legal, arde há uma salinha em que um medico-faz um plan

tão de ! tempo e realiza o chamado exame de validez. Tive o

cuidado de ir,vidas 'vezlls assistir a esse exame, som que no

tas sem a minha presença. O homem entra, o medico faz um exa-
i

me ocular do indivíduo, manda que ele ande de um lado para o

outro, e diz: "O Senhor estã vilido." Pergunta ainda: "O Se

nhor tem tosse?" Nio têm. Entio, ~ sujeito e declarado váli

do. Já est~ impresso o exame de validez. O sujeito e" declar~

do vãlido, mas não tem emprego. Entio estã tipificada a vadi

agem. Saem oito, ou nove, ou dez mil laudos por telefone. O

Dr. Aloysio Cesar Fernandes, ilustre Delegado de Polícia,que

dirige hoje o Departámerto Técnico Científicõ do Estado do

Rlo de Janeiro informou-me que teve de acabar ):om o tipo de

realização de laudos de validez qúe ele encontrou. Porque e-

ra uma fãbrica d~ laudos. O homem olha e assina o laudo: " r
válido", ou "Não e válido". Se disser que e válido, esti con

denado. O juiz nio tem cond)ções de agir de outra fama, por

que, no art. 3Q da Lei de Contravenções Penais, e a volunta

riedade. Então, não se di o dolo ou culpa. r exatamente a i

dentificação entre o modelo a~strato do tipo e a conduta do

agente que torna injurídica essa conduta. Assim, o Juiz ape

nas faz o Quê? Coloca o carimbo da condenação. Porque o Juiz

não tem condições de indagar mai. do que isto: "Ele tom nn

prego?" "Não". "E o l~udo, o que diz?" "r válido". Então,J'S-

ta tipificada a conduta. vê V.Exa. que, na realidade efetiva,

o Juiz não tem condições de aferir, pel~ prõpria natureza do

tipo contravencional. O Juiz fica condicionado a duas provas:

a do não trabalho, de um lado, e a da validez do outro - cu

ja validez e estabelecida por um laudo e cujo laudo, o medi

co, na realidade prâtica, em razão do numero que lhe e apre

sentado, atesta apõs um exame muito superficial. Por exemplo,

por uma estatísfica, hã o que eles chamam de blitze.n.. Entio,

faz-se uma blitzen naquele dia e se re~olhe 300, ou 400 indi

viduos. Principalmente em epoca de Carnaval etc., para lim

par a cidade, ou porque vem uma autoridade importante,ou por
/". -

que a opinião publica esti traumatizada, ou porque se fazer

estatística conta pontos para os agentes da autoridade poli

cial. Por isso, vamos enc~ntrar, naquele dia, 300, 400 -h.o-_

mens presos~ Então, Juizes das Varas de Execuçõe~ tem de en

trar em contato com o Secret'ãrio de Segurança para diminui I'

o índice, porque não di. Veja V.Exa. que realmente isso é a

realidade, que nõs nio podemos admitir. Neste sentido é que

defendi a a~teração do sistema, não sõ porque nio atinge o

objetivo, como também porque traz uma série de iniquidades.O

homem às vezes está trabalhando. r faxineiro de uma casa. r
biscateiro. Mas, em sendo biscateiro, poderia ter a sua ati

vidade atraves de um registro. Ele é autônomo. Mas grande p~

te, que e ignorante, que não tem as condições minimas, 'não1Dn

nem autonomia. Então, esse homem vai para o seu biscatesinho,

toma o seu trem e, no fim do dia, recebeu 50 cruzeiros pela

limpesa numa casa e vai embora. Um dia, esse homem salta da

da condução, ou vai tomar o seu trago, porque está cansado,

com frio, e o resultado i que e preso. "Onde está sua cartei

ra profi~sional?" Não tem. Vai a exame medico. Noventa dias.

Já que e essa a realidade social e já que e 'difícil o orga

nismo judiciário iontrolar, pela natureza da contravenção, 'a

-descriminação seria o melhor caminho. E seria um caminho im

portante, em termos da tese do sistema penal. r o que chamam

na giria, 'entre aspas, de cadeia de'recado. Qu~r dizer, en

tra e sai, na própria linguagem deles, dentro da unidade pri

sional. O contrnventor desse tipo diz que e cadeiá de reca

do. Ele entra e sai. E esse e o pior. Porque V.Exa. há de

convir o seguinte: não há disciplina. Entre um preso, que às



218 Quarta~feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Junho de 1~76

vele. tem muitos anos para cumprir, e aquele que vai ficar~r

15 dias, o que tem muito tempo, entre aspas, ele tem que se

segurar no seu comportaMento, porque ele continua; mas o ou

tro, não. Esse pêrmanece 15, 3D, 90 dias, e vai embora. En

~ão, para ele, taQto faz-coroo tanto fez. E, aí, temos inclu

sive o problema dos atentados sexuais etc. á e por isso,ilu~

tre Deputado Djalma Bessa, que eu preconizo, modestamente,na

minha opinião, essa de-scriminação. Podemos e temos elementos

para tentar aumentar a capacidade produtiva, o mercado de

trahalho. r o mercado de trahalho que tem de ser aumentado ,

pelas novas oportunidades. Mas, ndo e pelas dificuldades do

mercado de trabalho, que a estrutura social momentânea do

Brasil di, que vamos punir o homem •. A grande massa nio traba

lha não e porque não quer. A grande massa não trabalha por

que não tem condições para poder trabalhar, den~ro da subcul

tura que vive. este e: exatamente o tema. Teliho vi~to. às ve-

zes, em folhas de vadiagem, os homens, na realidade, são vi

gilantes de automõveis,.sâo guardas de automóveis etc.,ficam
I

observando os carros, guardando os carros nas ruas, para ga

nhar alguma coisa, um cruzeiro de um, um cruzeiro de outro.

Mas, ao chegar a Polícia, ele e preso porque não tem condi

ções para provar nada, porque aquilo não e profissão. Entio,

entre o mal maior, eu pr~feriria a descriminação como um mal

m~nor, nãu só em, termos da justiça social, como tambem em

termos das novas colocações pelo problema nacional. Final-

mente, em termos do crime culposo, eu gostaria de d~r uma uI
tima palavra a V.Exa. No crime culposo, sustentei uma opinl

ão da ordem intimamente doutrinãria. t uma posição puramente

doutrinãria. Alguns autores alemães tambem sustentam o nao

posicionamento da culpa. Mas nio quero dizer que, em termos

da situaçio brasileira, desapareça totalmente o crime culpo

so do C6digo. Apenas Aue determinados tipos de conduta. Por

que e~ separaria ação omissio de duas formas. Encontramos 2

(dois) tipos de normas penais: normas penais proibitivas e

normas penais imperativas. Entio; quando violo uma norma pe

nal proibitiva, eu o faço por uma ação; meu crime é comissi

vo. Quando eu violo uma norma penal imperativa, então eu pr!

tico uma atitude omissiva. lenho uma norma que me determina

~ma conduta e, obviamente, em não proceder, eu me torno ina

dimplente, na obrigação ex-lege. Vejamos, por exemplo, o ca

so do ~edico, que tem a obrigação de comunicar, no prazo de

Kdias, uma doença infectocontagiosa, e não comunica.Sua con

duta i omissiva, porque a norma e imperativa. Então, ele es

ti cometendo um crime. Isso. hoje em dia, ~staria dentro de

uma transformação. Poderfamos dizer que essa conduta seria

muito menos criminosa, em termos de ilrcito, e muito màis em

termos da própria polrcia da profissão. Em termos dos cri

mes de acidentes de trifego, crimes de circulação, disse V.

Exa. que muitos poderiam pagar o ressarcimento do dano e ou-

~ros não. Ar estaria tambem a necessidade de que todo aquele

Que dirige veiculas de explosão, t.odo aquele que dirige a mi

quina que pode causar dano a terceiro, desde que tenha o sa

guro obrigatõrio,o seguro obrigatório deveria ser colocadodqL

tro de uma outra abertura. Por quê? porqu~. se ele dirige,e

le é responsãvel. Então, tem de responder pelos danos causa

dos a terceiros. Então, pelo seguro, pelo me~os o seguro co

briria o dano causado a terceiro. Se partíssemos de um tipo

de prevenção pela obrigatori~dade do maior alcance do seguro

para o ressarcimento efetivo do dano, evidentemente a vItima

podcl'iu estar mais tranquila. E, hoje, de~tro do cijmpo do Dl

reito Privado, partindo inclusive da idéia do grande Zolin

Serran, cada vez mais encontramos o aumento do campo da res

ponsabilidade civil, quer da culpa in vigill~ndo, quer da

culpa ~l11igendo. Hoje, o Direito Civil moderno estã cada

cada v~z mais dentro do campo da responsabilidade civil. \E ii

so V.Exa. poderã constatar pelas estatísticas das Varas cí

veis, onde o numero de ações de responsabilidade civil tem

sido, de ano para ano, cada vez maior. E exatamente em.razão

disso e que tambcm se fortalece o problema da necessidade do

seguro, no Brasil. Da necessidade da mentalidade do brasilei

ro, de ser obrigado a fazer o seguro. Ele segura a si e seg!

ra a terceiroS. Então, em termos daquele qur dirige verrulD~,

principalmente, acredito que - não é idéia, porque todos sa

bem - o Congresso poderia perfeitame~te provocar uma no~a a

valiação da materia, em termos da segurança do próprio homem

no mundo moderno: essa abertura do seguro. Aquele que dirige

veículo a explosão, àquele que exatamente pode, por imprudê~

cia, negligência ou imperícia, trazer da~o a terceiro, o se

guro não deveria ser um seguro real, mas sim um seguro rea-

l;stico, dentro da faixa da obrigatoriedade. Porque,dessa for

ma, estaríamos compensando aquilo que seja o dano que qual

quer um de nós pode causar a si próprio, diminuindo a sua C!

pacidade de trabalho, como também a terceiros. Seria apenas

a questão de uma abertura. Um tema sobre o qual poderíamQs

conversar durante longo tempo. Acredito que é um tema fasci

nante. Porqu~ e a abertura, hoje, de uma temâtica que estã

presente na realidade social brasileira, em que a responsabl

lidade civil estã presente em ~odos os minutos e em todos os

momeQtos; nas ferrovias, nas rodovias, no trabalho. Enfim, o

brasileiro precisa conscientizar-se de que o seguro ê a con

dição necessãria da sobrevivência na sociedade moderna.

O SR. PRESIDENTE (Deputadn José aonifãcio Ne

!El - Deputado Djalma Bessa, alguma questão?

Q SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Sr. Presidente,

V.Exa. vai-me permitir apenas ~ais uma indagação, no que diz

respeito à indagação do Deputado'Walber Guimaries, sobre a

pena de morte: Or. ~lv~ro, V.Exa. admite que, se o sequestro

estã sendo praticado com o objetivo patrimonial, então essa
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pena·de morte não deve ser aplica~a~ Mas se o sequestro esta

sendo proce~ido para fins polrtlcos. de subvcrsio e de ter

ror, ai compete a pena de Morle. Certo?

O SR, DEPOENTC (~lvaro Mayrlnk da Costa) - I~

nicialmente, col?quei a posição dentro das correntes do pan

samento jurldico penal. Hi um trabalho sobre crime po1ftico

de um dos mais eminentes criminó1090s, que e o Professor Ma

noel Lopes Arroyo, que durante muitos e muitos anos represe~

tou a direção dos Institutos de Criminologia da Organização

das Nações Unidas. Em termos de colocação dogmãtic~,seria P02..

sfvel admitir-se - veja bem - a pena de morte como uma odio

sa restriçªo, em termos do dtlito politico. Por que razão?Po~

que, no delito político, .não haveria a possibil,idade da rec,!!.

peração do homem. [ a finalidade precipua da pena, ·em termos

do destinatãrio~ quando não retribuitiva, seria ressocia1i-

zante. Seria posslvol admitir-se, partindo desta orientação,

.que ao delinquente po1itico nio &e aplicaria a co10cação"nio

hã homens irrecuperaveis e sim irrecuperados", porque o dcl~

.quente poHtico, como é .um ideó10go, jamais pela ~ena poderi

a modificar a sua ideologia. Muito ao contrário, iria refor

çar ainda o seu pensamento, para a transformação da socieda

de, que ele penSa ideal. Ao passo que com o drlinquente co

mum a situação já e diferente. Porque o delinquente comum

nio e nenhum ideólogo. A posição d~ d.linquente comum em re

laçio ao da1inquente po1itico e comp1e~amente divergente. En

tio, para o de1inquente comum~desde que ele esteja vivo, há

semp~e a possibilidade da recuperação. Sempre o Estado dev~

tentar utilizar todos os meios para recuperar o homem. Este

ê o dever precipuo do Estado. E, ao lado disto, o perigo do

erro judiciario, que seri a í nev r reT'''l. Sabemos o problel'ia

da prova no Brasil; o problema da credibilidade para o con

vencimento dó Juiz. Ao lado dis~o, eu colocaria, também ai,

em termos politicos, a imagem do Brasil perante o exterior.

Isto seria tBmbim muito importante. Há que se observar que

as execuções de presos tTazem sempr~ uma imagem negativa ao

Pais perante a opinião publica internacional, quer de delin

qUentes politicos, quer de delinqUentes comuns. E principal

mente porque a formaçio brasileira é contrária i pena de mor

te. Entio, não e qu~ eu seja contra B pena de mo~te pal'a o

de1inquente comum e a favor da pena de morte para o de1inqUl!!.

te po1itico. Eu vti1izei o argumento.da pena para o de1in

quente po1itico porque, evidentemente,a pena nio tem o senti

do de transformá-lo, de modificá-lo. Então, cabe a pena de

morte ji que não hã possfbi1idade de ele serrecuperado.E ela

teria condições·de atingir a sua finalidade, porq~ só se a

pli ca a pena de morte para o i rrecuperado, ãque1 e que não tem

condições de nehhuma recuperabi1idade.~lesse caso, não há co,!l

dições, em térmos de defesa social. Usei este argumento, que

i lançado na história da pena, para responder ao eminente

Deputado Wa1ber Guimarães. Eu não teria uma posição doutri

nária favorável i volta ã pena d~ morte para os crimes co

muns, por estes dois motivos. Acho que a ameaça da pena de

morte nio diminui, não limita o comportamento agressivo de

Uma sociedade e.m transformação. Vamos ter vários e virios cO!l!.

portamentos agora, em cadeia, e isto e um fato normal,'natu

ra1. Um cidadão começa a correr nu, na Inglaterra, a fazer o

streaking, a noticia vai chegar aqui, e um outro, em Copaca
bana, na Bahia, outro em sio Paulo, tamb~m vai fazer a coi~~

POl" IQo(lisJnn. Isso ~ um comportamento tanto" favf>r co:;o

contra, dentro de uma sociedade heteroginea, dentro de um

mundo neur6tico e agressivo em que vivemos. E um desenrolar

em cadeia, como também foi um 4esenro1ar em cadeia desde o

assalto a banco até o indiv1duD que colocava todo mundo den-

tI'O de uma casinha, fechava e dizia que era um assalto. Pas

saram até as pessoas a se sentirem vaido-sas, a dar declara

ções de que foram assaltadas e que ficaram pre~as nas casi

nhas, nos water c1~ etc., como nos filmes. Hoje em dia~o~

servamos que tudo foi controlado, que ate determinado bando

que agia n~ Estado da GUdnabara, e em outros Estados,foi dis

solvido, pela morte de virias intpgrantes, e esse tipo de

conduta, esse modismo criminal, quase Que e&ta inteiramente

superado. Entio: acho que e um modismo. Há um tipo de condu

ta, pelo tipo·de natureza, da estrutura da sociedade; pelo

tipo de cO(llpol·taml?tlto de uma sociedade em evoluçio; pelo pr2,

b1emi da agressio, que i.própria do mundo moderno, é prôpria

do resultado das guer'ra' , das violências, principalmente num

pais onde a violência está na televisão, no cinema, onde ob

servamos a vio1incia até na publicidade, pelo incentivo ao

tabagismo, pelo incentivo ao uso do álcool, pelo incentivo.i

agressão. Isso é retratado diariawente em todos os programas

de televisão. Então, e um mundo de vio1incia. Ate na pub1ici

dade-há vio1ânci~. Há violência pelo sexo, hã violência por

todos os lados. Então, estamos vivendo dentro de uma socied~

de produto de vio1encia. Acho que não é com a violência que

combatemos a violência. Porque, quanto mais a sociedade se

arma, mais os infratores tambem se armam. Isso e uma sequen

cia. Acho qu~, ai, a polrtica ê o controle dl?~~a violência a

traves dos mejos de desarmamento de uma sociedade, de contr2,

1armos a vendagem de armas, a v~ndagem de bebidas, e estimu

larmos a produçio, a mão~de-obra, o mercado de tra'ba1ho. [a

10n9, 10ng time. As medidas não são imediatistas. Não sera

com os fuzilamentos que resolveremos os problemas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

!2.l - Deputado Djalma Bessa, mais alguma coisa?

O SR. DEPUTADO DJALMA BESSA - Não desejo mais

nad~. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Bonifãcio Ne

!2.l - Se nenhum Sr. Deputado deseja fazer indagação, agrade-
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ço ao Dr. Klvaro Mayrink da Costa a ~ua presença e me congr!

tulo com S.Exa., em nome da Comissão, pelo brilho da exposi

ção e, sobretudo, pelos elementos que apresentou, que consL!

tuirão valiosos subsldios aos nossos trabalhos. ReallTIent;:l~5.

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jos~ Bonif~cio Ne-

to) - Havendo num~ro legal, declaro aberta a sessão. O Sr.S~

cretirio procederi i leitura da Ata da sessio anterior.

LEITURA DA ATA

Ata.

sidente, fui interpelante na sessão anterior enio constoo da

A Ata esti e~ discussão. Com'a palavra o De-

completa

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jos~ Bonificio Ne

to) - A retificação procede. Providenciarei nesse sentido. E
um prazer para a Comissão, ter hoje el'l seu convlvio' o ProL

EsticiD de Lima, sen d~vida al~uma UNa das grandes autorida-

Sr. Prof. Esticio de Lima, e uma honra para !sta Comissão o~

vi-lo ncsta,audi~ncia a respeito de um dos problemas mais a

tuais e dramãticos da realidade brasileira, que e a situação

penitenciãria. Esta Comissão teve a oportúnidade de ouvir,em

repetidas reuniões, autoridades, nesse campo,do Direfto, de

~ãrias Capitais do Pals. Evidentemente, a coleta de informa-

putado Nogueira de Rezende.

O SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZEflDE - Sr. Pl-e-

ções a que se procede ndo estaria de forma alguma

lorge- d~ que V,E::·ls ...De~ctrlpem-J,Je,e~t.(il hflbituücbiJO magistério

e tenho sempre tal tratamento para cum meus alunos.Agora são

os homens que conhecem o problema, naturalmente melhol- do que

eu. De modo que agradeço, Sr. Presidente, a gentileza do co~

des na matéria e que nos poderã fornecer val iosos sub:;l d ~ o 5

no senLido daquilo que estamos procurando, ou seja, as solu

ções para os graves probl~mas peniLcnciirios. Na conformida

de do nosso trabalho, vou dar a palavra ao Relator, Deputado

Ibrahin I\bi-Acl:el, para que proceda ã~ inqUil'ições,

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahi~ Abi-Ackel)

sem a colaboração de V.Sa. Professor dos mais eminentes em

Medicina Legal, nome respeitado por quantos se dedicam ao ~

xerclcio do Direito, sejam magistrados, membros do Ministe

rio Püblico ou advogados militantes, V.Sa., alem de longa e~

periência,tem a revestir sua autoridade aquilo que poderlamcs

denominar de justa fama,pela profeção do seu n.ome e pela im

portância dos seus trabalhos. Não fOI-"lulal'ei a V.Sa.uma per

!Junta inicial de abertura dos debates, mesmo porque sa be rã

V.Sa. ,muito melhor do que nós, focalizar o problema sob o ân

gulo mais adequaDo. Com estas palavras iniciais, que são, na

realidade, uma saudação a V.Sa. e uma homenagem pel~ lon

gos, grandes e meritõrios serviços com que tem enriquecido ~

vida jur'di~a do Pals, indago de V.Sa. quais as apreciações

que faria inicialmente sobre a realidade penitenciária do

Pals. EI'I seguida, quais as sugestões que formularia para ad!

'luar esse sistema ao estigio de civilização do Pals.

O 5R.DEPOENTr ([stãcio de Lima) - Inicialmente,

agrctdcço a honl'a,que para mim ê muito grande,desta convocação,

que me foi atingir numa altura ~ vida quP voc~s estio muito

COMISS~O PARLAMENTAR DE INQUtRITO DESTINADA A
PROCEDER AO LEVANTAMENTO DA SITUAÇ~O

PENITENCI~RIA DO PAIs

12a. Reunião, em 19/08/75

Depoente: Dr. EST~CIO DE LIMA, Professor de
Medicina Legal da Universidade Fede
ral da Bahia.

Presidente: Deputa.,o JOSI BONIFiíCIO NETO

Vice-Presidente: Deputado THEODORO MENDES

Relator: Deputado IBRAH)M ABI-ACKEL

Relator-Substituto: Deputado ADHEMAR GHISI

Exa. focou o assunto sob aspectoo, novos, inclusive aventando

a criação de um sistema federal para dirigir toda a matiria

penitenciária, com a criação de um Instituto Nacional de Clai

sificação de DelinqUentes. Pode S.Exa. estar certo de que os

MC1mbros desta Comissão, não só os que hoje aqui estiveram prE.

sentes, mas tambem os ouLros, todos eles se demorarão sobre

esta matéria, porque as palavras de S.Exa. foram gravadas e,

dl'pois, serão retiradas da gravação' pela Taquigrafia, e fic,!!.

rão constando dos Anais dos trabalhos desta C~missão,para ei

tudos. Todos se demorarão sobre essas ideias. ajuizando tudo

quanto aqui foi dito, no seu conjunto. Realmente estamos ex~

minando a situação do problema penitenciário em todo o Pals

e não neste ou naquele Estado, e não nesta ou naquela rogii~

Por fim, vaidosamente, congratulo-me mais uma vez comigo me!

mo. porque tambem f~i eu quem teve a iniciativa de trazer a

esta Comissão o Depoente d'e hoje. Antes de encerrar a ses

são. agradéço aos Srs. Deputados a presença e comunico que a

nossa próxima_reunião será no dia 19, terça-feira, às lô,30

horas, quando teremos aqui presente o ilustre Professor Estã

cio de Lima. Está encerfada a sessão.
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pre os promotores são bem recebidos pelos sentenciados. fias,

em todo ca'so, hã homens bem capazes: jUlzes aposentados, ofi

c4ais da Força Publica aposentados. Mas .5 Faculdades de Ad-

EntretantG, eles, na penitenciária, se recuperaram 100%, não

havendo uma finica reincidincia dos cangaceil"os. Apenas por

um tratamento humano, compreensivo, no presldio. O fator so

cial e que estava enl j09'" e no caso não houve uma só reinc!

cina Legal um seniido exclusivaMente facultativo. Ale mesmo

para juties, quo tin que decidir, eles nio e~tão adstritos i

pertcia, não e.tudan Medicina Legal. Ou elos vfo fazer esiu

dos do ultima horil, ou v'io l'eC~I'rc:r R terce il'C's, e llC'11 Sem

pI'e julgar.l de acordo corl os seus próprios conhecimentos. r.
um problema que eu desejava satsse daqui por minhas palavra~

este ClaGlOr contra o ensino de Iledicina Legal, que estã pre

judicando o problema do estudo e da investigação dos crimes

do sistema penitenciirio. Outra coisa que esti a me inquie 

tar i o problema dos diretores de prestdios. O diretor de prE

stdio i m:Jilas vezes promotor, homem inteligente, mas nem sCI,1

sequer sobre a questão do problema penitenciirio. Como diri

gir uma penitenciiria? r outro pedido que eu faria, que eu

desejava que se pudesse movimentar para que as Faculdades de

Administração inclqtssem nos seus prog~amas o ensino da Ad 

~inistração Pcn ftendiria. são duas questões fund~mentais que

se tornam imprescindtveis, porqueruma visio que a gente tem

o aspecto material de uma penitenciária e secundirio. Muito

mais importante sio os homens que vão dirigir, a começar pe

lo dir~tor, que, na naioria das vezes, não estã capacitado Pi!.

ra conhe'cer os prob'-en-as, pois nunca estudou Adr.linistração PE

nitenciiria. No Brasil não se ensina Admini~tração Penitenc~

ria, nem no Judiciãrio Penal, nem em Criminologia, nem em Di

reito Penal. São coiJas que estão escapando e urge que parta

de V.Exas., se isso for.posstvel, ou cabt'!el, uma solicitação

palavra

recursos.penitenciirias nordestinas com absoluta falta de

ministração do Pats não têm nos seus programas uma

a quem de diceito. Eu procuroi um pntendimento com a Faculda

de de r.dr.linistração da Bahia e .a sellti sellslvcl a isso. lia

necessidade de que a Ad~inistrnção Pe:nit?nciiria vi ate li
para ser transmitida aos futuros .dirigentes. Outro aspecto

muito grave da questão são os guardas dos prestdios. que nio

estão suficientemente instrutdos, suficientemente aparelha 

dos, e criam todas as dificuldades posslveis. ns vezes URa

penitenciãria de poucos recu!sos chega a recuperações muito

grandes. Todos os Senhores, todas as personalidades que est.'!.

dam os problemas, por exemplo, sabem que um dos aspectos ta

criminal idade ~ais grave no Brasil, durante certo pertodo,fm

do cangacerismo. O cangaceirismo 'foi ,um assunto que me inte

ressou bastante. E~crevi um livro, posso dizer assim - um 11
VI'"O sério - O l'aundo Estranho dos Cangaceil"os. Esses cangace!

ros. os mais cruéis. os ~ais terrtveis, foram recolhidos em

vite, a lembrança do meu nome ao ilustre geputado li das pl!

gas das Alagoa. e iqueles que estão aqui presentes no momen

to. De logo devo tranqUilizã-los. Trouxe aqui 4 livros, mas

podem ficar tranqUilos que nenhum deles vai ~er motivo aqui

de discussão nem de apreciação. são 4 volumes do meu filtimo

livro sobre um assunto totalment~ diferente: o mundo mtstico

dos,negros. Hi muito tempo venho estudando a q~estio dos can

dombles da Bahia, das macumbas na ~frica, onde estive muifos

meses. Tenho apenas 4 aqui, mas mand~rei de li da Bahia para

os membros da Comissão esses volumes. Portanto, fiquem tran

qUi~os que não vou absolutamente abri-los pafa tornar mais

prolixa esta nossa conversa. Em realidade, o movimento ~aqui

levantado no sentido de se apreciar a realidade do penitenc!

arismo no Brasil e da mi:,ima oportunidalk, porque sabem V.

Exas. muito beR que estamos sofrendo uma transformação muito

grande no delito. O delito de subterfúgio, por exemplo,se e~

tã transformando nUr.1a, agressão constante. De sorte que e pr~

ciso se conhpça essas personalidades melhor. Hã um organisRo

em preparo para estudar a questio, mas i um problema realmen

te de alta oravida'de. Nos ultimas dez anos e que se tem vis

to. ao invis do conto do vigirio, o revElver numa esquina:

uRipido. o dinheiro, a carteira." E a solução i imediata. [

taRbem esti havendo UMa grande agressividade em outras for

mas de delito. inclusive o problema dos seqUestros. Tuelo is

so nos impondo R necessidade de estudar essa questio dos se
qUestradores. A gente vi que os investigadores do pro~emaa~

da não estão muito por dentro da questio dos seqUestros. "ia

i apenas uma extorsio. Sente-se que hi problemas sexuais em

jogo. Sempre que fiã uma jovenzinha, uma menina em pre-puber

dade, nio se deve procurar nesses casos uma soluçio de se

qOestro para obter dinheiro. r um p~obleMa incontestavel~en

te ligado ã violência sexual. E o que se nota é que com o d!

c1"fnio do ensino da Iledicina Legal nas universidades brasi 

leiras, muitas autoridades policiais ficam atarantadas sem

saber como marchar para a pesquisa desses agressores. Sempre

que hi uma jovem vttima de uma violência, um estupro, não sp

pode procurar os homens do tipo ptcnico, extrovertido, com

predominância de gorduras, etc. Esses delitos são essencial

mente dos magriços. Das autoridades policiais eu tenho cham!

_ do a atenção, na Bahia. para tal fenômeno. [estã surgi~r~

támbem a homossexualidade dentro dos seqUestros. De modo que

~ um problema muito complexo e hi necessidade de se estudar

essa gente de qualquer modo, para não se ter a ilusão de que

hi apenas um desejo de obter dinheiro. Hi essas impulsivid!

des em jogo. hi homossexualidade em jogo, hã violência sexu

al e esse aspecio de extorsão. E uma das coisas. de inlcio,p!

ra se enfrentar esse problema, que eu pediria, era um meio

de sensibilizarmos o Poder Publico no sentido de que as Fa 

culáades de Direito e de Iledicina não diem ã cadeira de lIed!
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mento. Eu estou aqui com todo agrado para escutar as ques-

admitiu uma responsabilidade atenuada no parãgrafo competen-

junto ao Poder Publico Estadual, na seleção dos guardas do

presIdio,que são realmente responsãveis por muitas coie,as da

intranqUilidade daquele meio. De modo que e o nosso entendi-

te do art.22. Eles são realmente personalidades incurãveis ,

mas submetidos a um certo rigor dentro da peniLenciil'ia,dif~

rente daquele que não era orientado com -relação, por exem'Pto,-

tões que me forem formuladas, na modestia dos meus conheci

mentos, e quando não estiver em condições terei a dignidade-

de dizer que não estou em condições de responder às arga! I

ções. De modo que as suas palavras serviram de preimbulo pa

ra o que vai acontecer daqui por diante.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Josê Bonifãcjo Ne

to) - Tem a palavra o Sr. Deputado Relator.

O SR. RELATOR (Deputado Ib~ahim Abi-Ackel)

Em face dos seqaestros de crianças, ultimam~te,ocorridos no

Rio, hi um movimento coletivo - parece haver, na opinião pu

blica, uma orientação firmemente determinada ~ no sentido da

adoção da pena de morte para esses casos de seqaestrosem que

se impõe a pena de morte i vltima. Evidentemente, no meu ca

so pessoal, eu seria contra a pena de morte, se submetida ao

Congresso, uma vez qOe estou convencido da sua inutilidade

como corretivo para o crime. Como V.S6. ,Professor Esticio,p~

deria descrever tal situação e qual a sua opinião em face

dessa proc.lamada tentativa de reforma da legislação, para a

adoção da pena de morte nesses casos de seqUestras?

O SR. DEPOENTE (E'stãcio de Cima) - Devo decl~

rar a V.Exa., que votaria, se algum dia tivesse de votar,com

V.Exa. Historicamente, a pena de morte não resolveu nenhum

problema da criminal idade no mundo. Toda a ação americana,

que os Senhores conhecem perfeitamente, não impediu, atra 

ves da pena de morte, a agravação do crime cotidiano nos EE.

tados Unidos, que têm um poder muito grande e meios para co~

bater o crime. A pena de morte não intimida o homem que estã

conduzido ao crime. A pena de morte não vai resolver. Terã

que haver tratamento especial de segurança na penitenciária.

E quem sabe se n~s não chegarIamos a reconquistar esses ho

'mens? Muitos cangaceiros. na Época, quando presos, os jornais

e outros meios de informação anunciavam que não havia outro

caminha senão o da pena de morte. Torlavia~ estão recuperarl-Os.

Estão por alo Labareda trabalhou comigo, morreu hã dois me

~es. Teve muitos filhos e procedeu sempre corretamente. 56

uma vez na vida Labareda, jã com nove filhinhos, sofreu uma

agressão noturna. Bateram-lhe na face. Ele chegou de manhã

muito cedo em casa. "Professor, eu queria pedir licença para

matar um homem." E eu disse:"Mas, como i posslvel, o que que

hi?"[ ele com aquela voz muito calma: "Professor, pela pri

meira vez batel"am n_o meu rosto. Eu não matei o homem na hora

porque tinha prometido, tinha dado a Minha palavra que nio

faria isso, mas quero que o Senhor deixe eu matar o home~."

E contou o fato. Eu disse: "Não e posSlvel, Laba_reda." Eu tl

ve medo de que o Labareda um dia perdesse as estribeiras.Fui

entao diretamente ao cidadão e lhe diss(, quem era o indivld:lo

que ele batera no rosto. O homem se mudou da Bahia, mergulhou

em São Paulo, nunca mais apareceu e ficou resolvido. O Laba

reda não cometeu esse crime de morte. E era violento, viole~

neste

Medicina,

ao cangaceiro e que não houve uma ijnica reincidcncia

ministração, junto às Faculdades de Direito e de

procurar recuperar o homem delinqUente. E estamos diante,po~

tanto, de um problema de mãxima I!!omplexidade, agravando - se

dia a dia essa agressividade. E e imprescindlvel que o Poder

püblic.o entl'e imediatamente em ação junto às Faculdades de AS!.

Pal~. Um s~ caso de cangaceiro; nem Labareda, nem Volta Sec~

nem Ventania, nenhu~ deles reincidiu. Todos suplantaram - e

eu os acompanhei de perto - isto e, as personalidades psico

pãticas que fizeraM um tratamento rigoroso. Tudo isso e pre

ciso que os diretores do presldio saibam, que podem aprender

muito na ci&ncia da Administração, na Psicologia e na parte

concernente ã própria análise do friudisPlO etc. De modo que

o tratamento dos sentenciados te~ que receber inicialmente ~

ma modificação na escolha de quen vai dirigir esse serviço_r

necess~rio que o Poder Püblico prepare os diretores de ppni

tenciirias dentro das escolas de Aaministraç50, csten~a este

ensino às Faculdades de Direito e de Hedicinn pelo ensino~1~

auplo·da Medicina Legal. Isto COMD ponto de partida. Tudo o

mais e secundirio diante do fator humano, que vai agir para

dência. Devo, neste mome~to, prestar uma homenagem ao ex-Pr~

sidente Gaspar Dutra, a quem tive oportunidade de escrever,

assumindo perante ele e seu lIinistcl'io a l'esponsabilidade de

considerar, naquela oportunidade, 05 cangaceiros nordestinos

condenados a cento e tantos anos de penas somadas, maS con

cinco anos de penas jã cu:.lrridas, recuperados. Conseguir.us cE.

mutações e indultos, e nenhuma reincidência, nenhu~J. [que

tive o cuidado de colaborar dirrLamentc na assistência a es

ses ho~ens. O fato~ humano nas penitcnciãrias c fundanental.

I\cima de tudo, ~ preciso que nels tenhamos oportunidade de ch.!:.

mal' a iltrnç(i"o do, ror'ere:, plibl icos. Do contrãrio, nós vere

mos tudo falhar. O tratamento do~ condenados de uma peniten-

ciãria te~ de diferir de indivlduo a indivlduo. "~s estamos

diante de um problena que estã assumindo grande gravic.la'de: as

personalidades psicopãticas. Das personalidades psicopãticas

i que estio sendo recrutados os aqressores, nio tanto os a

gressores sexuais, que dão a ideia de estarem praticando se

qUestros, mas dos agressores de extorsão. E essas personali

dades psicopiticas dentro das peni:enciãrias têm que ter tra

tamento diferente dos de~ais sentenciados, porque eles sio

incurãveis. O C~digo Penal Brasileiro foi sãbio quando lhes
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tlssimo ate. De modo que, no meu entender, não vai resolver o

problema, porque outros fatores n6s temos de enfrentar. Pri-'

meiro, temos que dividir esses aspectos'de cri.,minalidade,qu~

do aquelas meninas são agredi das e estrupadas. Num caso re

cente, nltido, em outros de homossexualidade, cujo desfecho

foi lã no Amazónas, sente-se que não ê absolutamente a exto~

são que sofreu aquel~s modificações de violenci'.'[m tempo

nenhum SI:! andou matando P?r problemas de homossexual idade nin

guim, nem por crimes de violencia. Na America do Norte, no

caso do"homl3m da lâmpada vermelha", que fez aqueles assa'ltos

- o "homem daquela lãmpada rubra", etc.·- foi condenado ãmor.

te. Estou convencido de que ele não cometeu o crime que o l~

.VDU ã cadeira eletrica. Acho que a sociedade brasileira, que

estã muita revoltada com esses seqUestros, dentro de pouco

tempo vai soft'er as angustias da pena de morte. Todavia, hã

homens respeitãveis. figuras notãveis, q'ue a aceitam. f4as en

quanto forças tiver, não aceitarei a pena de morte, que não
,

vai resolver. Devemos partil' para o problemà, classifican do

esses aspectos criminais e tel'emos de recorrei' a ou,tros meio's

de tratamento e de terapeutica. A pena de morte nunca solu 

cionou. Ate nos tempos de são Luiz, Rei de França, as prost-i

tutas eram condenadas â morte, e foi quando a prostitui ção rf:

crll'dcJ>feu mais em Pat'is. Não hã, portanto, onde se esperar

que a pena de-mori.e vã resolver, pela intimidação, tal pro

blema. [u votaria com V.[xa.
O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

V.:Sa. fez referencia i Cadeira de Medicina Legal, hoje fa

'acultativa nos cursos de bacharelado, segundo disse V.Sa. E

com surpresa para mim, porque supunha que na ~ltima reforma

procedida pelo Ministerio da Educação a Cadeira de Medici na

Legal tivesse sido exc~uida do\currlculo. De um modo geral

~ão sei se V.Sa. concordaria comigo - o ensino do Direito vem

sofrendo, no Brasil, um processo de desválorização, não só

em virtude da multiplicação das escolas, que muitas vezes se

locali?am em cidades cujo status cultural não justifica sua

existencia, como tambim porque a multipl{cação do seu numero

não tinha, em coptrapartida, corpos docentes rm condições de

ministrar o ensino do ~ireito com a seriedad~ cientlfica e

xigida pelo curso. V.Sa. defende a reintrodução da Cadeirade

Medicina Legal no curso de bacharelado em termos obrigatóri

os? E mais: deveria ser' ela Cadeira de um ano, 56, como era

no pássado, se ~ão me engano, no quarto ano do curso de ba

charelado; ou, em face de~ses aspectos novos da personalida

de do criminoso, dessas .perspectivas novas de exame de conc~

tuação das personalidades psicopati~as, dever-se-ia, ao in

ves de lhe dar carãter facultativo - em alguns casos ate mes

mo ~e exclul-la - pelo contrãrio, se deveria estender e apr~

fundar o ensino da Medicina Legal nos cursos de bacharelado,'

de foma que os advogados, futuros membros do l4inisteri·o Pu-

blico e futuros magi~trados - que obrigatoriamente o seriam

tenham uma formaçio cientifica adequada para a conceituaçã~,

a diagnose e a ierapiutica dos multiplos ca&os que temos ex!

minado 110sta COlllissno. A perglll1td foi muito longa e eu me pl'!

mito resumi-la. E a seguinte: anteriormente, o curso de Me

dicina Le~al era dado apenas em um ano do curso de bacharela

do. Quando estudei na Universidade do Brasil, era apenas no

49 ano de Direito. Depois, supunha que tivesse sido abolida,
I

porque não tenho visto mais o ensino da Medicina L"egal nas e~

...
colas que conheço. V.Sa. nos infol'ma que a Caoeira e hoje f!

cultativa. Pergunto se ao inves de aboli-la ou de torna-la a

penas facultativa se deveria torna-la ainda mais extensa e

profunda do que era no passado.

O SR. -DEPOENTE (Estãcio de Lima) - Acho que

para a defesa da sociedade a Medicina Legal e muito util,po!'

que'das Faculdades de Direito vão sair os hom~ns que terãos~

bl-e os ombros particular respo.n-sabilidade como membros. do

Ministerio Publico, como julgadores, advogados e delegados de

pollcia. Os delegados de pollcia muitas vezes s6 ficam tate

ando, vêem o crime e não sabem de onde partir para a investi

gação. Se tivessem melhor conhecimento dos problemas da Medi

cina Legal, a sociedade estaria melhor defendida. E uma que!

tão fundamental par~a vida penitenciãria, nas Faculdades de

Administração, o ensino da administração das p~nitenciãrias,

e para a formação de homens que são diretamente respo~sãveis

pela segurança de toda a população: advog,ados, jU1zes, mem

bros do Ministêrio Publico e delegados de pollcia. Estes ho

mens precisam de conhecer mais amplamente a questão. Vou con

tal' a V.Ex.a. um caso, de passagem. Quem o I'elatou foi o Prof.

Zamora, de Monteyidéu. O Professor Zamord me contou, em Lion,

onde n65 estivamos rpunidos, que foi apresentado um projeto

dp lei, perante o Congresso de Montevid~u, visando a supri
mir o ensino de Medicina Legal~ ~~seado em revista de ~ma U~

niversidade californiana que suprimira - pelo menos silenci~

ra - o ensino da Medicina Legal. E ele se apressou em apre

sentar projeto abolindo o ensino da Hedicina Legal não só nas

Faculdades de Direito mas tambem nas de Medicina, o que e o~

tI'O absurdo, porque não temos peritos oficiais por este mun

do em fora. De acordo com a n~ssa ~ei judiciãria penal, são

os mêpicos ate pessoas de bom senso. Todavia, hã medicos que

aprendem, de alguma sorte, a executar pericias. Ele leu isto.

Apresentou projeto. Quando o projeto estava nas Comissões ,para

receber pareceres, chegou o n~mero imediato da revista. Havia

sido cometido um erro de revisão. Ao invés de suprimir a Ca

deira, foi ampTiada para três semestres. De modo que o escân

dalo foi tão grande que a Comissão resolveu silenciar, dei-
. ,/ .

xou o projeto sem parecer, sem coisa nenhuma, no Congressode

Montevideu, Uruguai. Uma nação amiga, muito culta, cometeu e2.·

se ato absolutamente incrivel por um erro de revisão. Estou
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xuais sio os esguios, os magricelas, 05 leptossom~ticos,Para

ai as autoridades devem marchar a0 fazer spus estudos, suas

cada pelos magriços. Nem os atletas ou os gordos fazem isso.

Os gordos sio mais apaixonáveis; os atletas querem m~ito bem,

eic. e tal, mas não vão assim correndo atrás, como val um

magricela. O gordo, alegre etc., namora uma pequena e vai eg

bora apaixonado. Quan.do chega adiante vê outra moça bon..H,a"

vai nos seus calcanhares, segue-a, mas não comete crimes pa~

'si anais - nem o atleta - senão em proporção bastante pequpna.

Todas essas coisas que sio imensas no mundo da biotipologia.

criminal, tudo isso que desde Cretmer ganhou amplitude, nio

pode continuar como está, com esta indiferença nas Universi

dades. Isso ê lastimãvel. Numa luta dessa natureza' devemos

estar preparados e o ~elhor preparo e a formação cultural.S~

isto, estamos liquidados. A pena de morte não me seduz,de m~

do algum. Esta apreciação.e para dizer que temos de marchar

para as penitenciãrias. Os cangaceiros foram terrivels, com!

teram crueldades, sempre diante dos delatores, para sobrevi

da. Quando um delator apontava ã policia isto ou aquilo era

para sobreviver. Era um fator social que estava pm jogo e a

recuperação se deu. Nenhum reincidiu. DiLem que talvez um,

somente, tivesse reincidido; ~ um dos grandes milionários do

nuncaBrasil, mora em São Paulo, tem grandes recursos, mas

pesquisas. suas invpstigações. o~ rriwps dos atletas ~~o de

explosividade, são crimes momentineos, que surgem de repent~

A violência n'ão é muito comum ao!i, picnicos, ,aos gordos, que

sio alegres. Quando eles vão atris de uma jovem etc., e qua~

do ela nio quer, eles procuram outra. Acham muito mais ficil

ir atris de out)'a do que insistir e marchar para um deI i t o

de violência. Entre os criminosos passionais - desde Shakes

peare, em Otello, que ,não era magricelo, era um tipo atleti

co - o crime passional pode ocorrel' entre os atletas. O cri

me passional e crime dos atletas, mas a violência sexu~l -e~

ganar, matar para satisfazer aquela impulsividade - e prati-

bre os sepulcros, que não serão absolutamente contaminados.

Eles estavam sempre atentos. A l-ledicina Legal i uma arnla po

dero~a para nós enfrentarmos estes problemas inquietantes do

~omento. r' preciso preparar esta nova geração de estudante s

da Escola de Administração, estudantes de Medicina, estudan~

tes de Direito. O ~nsino da Medicina Legal traz conheciwent~

essa biotipologia,npva: ~ela natureza do crime prevê-se o po~

sivel delinqUente_ Um estuprador, na Bahia, receniemente,viQ

lantou uma pequena que, depois, foi esganada; ela morreu at~

com moedinhas na mão. E a autoridade, o policial, ficou a prQ

curar aqueles agressores de ~ua, aqueles tipos atléticos etc,

Os atletas geralmente não cometem esse tipo de crime. Não.se

pode dizer em Biologia o que se diz em Matemática: dois mais

dois igual a quatro, em qualquel' parte do mundo. No máxim{) ,

em lOS ele pode interferir, A grande massa de agressores se-

transmitindo aqui as palavras do P)'of. Zamora, que fOI'alJlira~s

mitidas a mjm e ao Prof. Etienne Martin, quando estivamostr!

balhando juntos, li em Lion. Eu at~ mostrava umas t~cnicas

novas de exames cadav~ricos etc. De modo quP a imprescindibi

lidacle de se ampliar esse ensino foi um pouc'? o resultado da

açio de Edgard Hoover. Edgard Hoover, na Am~rica do Norte~~

uma grande fiqura que lutou contra o crime. Ele achava.' que

os m~todos da policia t~cnica, os mitodos da investig3çio,f!

riam com qoue se pudesH dispensar a ~í"dicina Legd1. [Ie a su~

estimou. ~las os p)'oblenDs se agravdrilfiJ tanto nos Estados U'1i

dos, de tal forma, que [dgard Hoovor, antes de falecer - ele

faleceu aproximadamente há dois anos - deu mal'chtl ã r~ com

pleta nos seus ponios de vista. Ele foi o criador de Faculda

des de Medicina Legal nos Estados Unidos, inclusive em sio

Luis, de onde saiu, sob seus auspicios, o grande livro de Greg

Wall sobre a necessidade de se difundir o ensino da Medicina

Legal para poderem os Estados Unidos enfrentar, em melhores

condições, o problema da criminal idade violenta e crescente

.De modo que estamos a ver que nic ficou na América do Norte.

A Alemdnha de após-guerl'a, hitlel iana, também criou Faculda-

de de Medicina Legal. E nós esta~os aqui a assistir a esse

fato tio lastimivel da subestima da Medicina Legal. Sempre

notei que os estudantes de Direito tinham interesse pela ma

teri a. Leci onei por lilui tos anos r·ledi ci na Legal na Facul da de

de Direito, continuo muito chegado ã questão. Hoje, temos 11E.

dicina Legal na Academia da Força Püblica Estadual da Bahia.

Sou professor de Medicina Legal e noto que os oficiais, futu

ros delegados, em casos graves - ~uitas vezes eles vão para

lá - tim grande interesse nesses aspectos. De modo que o Po

der Püblico,precisa, o quanto antes, de enfrentar essa ques

tão, de preparar, nas Faculdades de Direito e de Medicina, o

ensino de Medicina Legal em todos os aspectos, em toda a sua

amplitude. Em suma, os estudantes de Medicina Legal iam ver

as exumações. Aqui está presente o Deputado Ney ferreira,que

viu, na Bahia, o nosso ensino, o nosso interesse. Entrou agQ

ra aqui o nosso querido amigo; conheç? muito o nosso prezado

amigo. Ele foi meu aluno, meu amigo e hoje i meu mestre. Mas

realmente os estudantes iam ao Insiituio Medico Legal aii p!

ra assi~tir a exumaçije~, pois lhes advprti de que o cadiver
em putl'etaçao e lnotensivo, porque 48 horas depois da morie

a putrefaçio liquida todos os micróbios patEgenos que possam

agredir a humanidade. Depois de 4B horas se pode deita~ ao ~

do de um cadiver autopsiado. Nada há mais tranqUilo. Sempr~

digo nos meus alunos ate da Academia da Força Püblica da Ba

hia: quando voces tiverem de fazer o seu acampamento e tive

rem receio deste ou daquele, acampem no cemilerio, porque só

um germe sobrevive: o germe do tétano. E este só ataca quan

do há feridas e lesões. Fiquem li tranqUi]amente, não hi pe

rigo. Façam seus acampamentos despreocupadamente, durmam so-
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mais matou ninguem. Apenas tem alma um P?UcO insensível. De

acordo com a lei, ele emprestava Cr$lOO,OO, Cr$200,OO ou

~tc. Entretanto, as pl1ulas anticoncepcionais nao sia intei~

ramente Inofensivas. O Poder PÜb/1CO não tem o direito de 0-

o SR. DEPOENTE (Esticio de Lima) - Nesse pro-

que mais preocupam iqueles que examinam a vida nas prisões,

em busca,de soluções que possam melhori-la. Poderia V.Sa.,

com ~ua al:i orldadr e sua lonGa cy,pet'iência, discorrer sobr.:
o problema das perversões sexuais nas prisões? E acha V.Sa.

que pode haver remedios para, se não erradici-lo, pelo monos

minorã~lo?

blema, personalidades ilustres se colocam de um lado e ou

tras se coloc~m d& outro. Aqui mesmo, em Brasllia, um homem

dos mais nrtiveis e mais cultos, o Presidente do Conselho P~

nitenciirio Federal, em recente trabalho, ,e manifestou, CO!

siderando imora]idade ou uma especie de rufianismo dp Poder

Publico a permissão de encontros sexuais nas prisões. Sou mui

to amigo e grande admirador do ilustre Presidente, Guimarães

Lima. Não s,i se ele continua no cargo. Eu soube que hi dois

ou três meses ele deixou o cargo que ocupou durante dez anos.

Mas manifestei-me absolUtamente contrãrio i sua posição. Na

nossa opinião, no nosso entender, não nos repugn, enfrentar

a questio, nas prisões, corajosamente. O problema na pri~ão

de mulheres e diferente db da prisão dos homens. Naquela,ele

mu-

durante

sentido

e serio.

blema nas penitenciirias das mulheres. Alem disso,

dos, era 4 por cento da criminal idade mosculina. Com a

Bahia, mes também em outros Estados, tenho visto e

ficar indiferentes. O problema sexual nas prisões

rãvel, porque todos sentimos, pelas perguntas aqui formula 

das, o problema sobre a psicanãlise nas prisões. A psicanãli

se i a ci~ncia que justamente vai enfrentar os problemas do

sexo na personalidade hu~ana. Quem formulou esta questão da

psicanilise estava sensivel ao problema, ao qual não podemos

Quando não tinhamos tolerância, as coisas mais serias e mais

grpves ocorriam. Diz-se que com a'modificação do sistema pe

nitenciãrio, com ~ open doar, as portas abertas etc., o pre-

o problema. Era algo realmente grave, e o ciúme do homosse

xual i mais violento do que o do heterossexual. As agressões

se repetiam na penitenci~ria; eram constantes. Acredito que

só temos um caminho a seguir: a tolerância. A tolerância en

frenta, inicialmente, o problema da penetração dos tõxicos ,

atraves das mulheres. E preciso haver fiscalização em duplo

sentido: rigorosíssima, em relação aos tõ~icos, e tambe~ em

relação is doenças venereas, porque quando D problema ê ~es

curado, quando a companheira não i examinada suficientemente

~ tem carteira de saGde, pode contaminar o sentenciado. MBS,

na verdade, com a rarteira de sa~de e com a vigilincia sobre

tóxicos, estaMOS a louvar a iniciativa, que realmente e favo

brigar alguém a usar pilulRS. Os m~dicos. para evitar um mal

ma JOI', as vc';,,~ 05 l'eceitam, mas as pl1ulas antic;oncelJcioni"~~

lher entrando mais na l~ta pela vida, aumentou para 10 por

cento, mas a mulher continua com 'seu problema insoluvel. QJc!'!:!

to aos homens, considero, numa observação cuidadosa, que a

disctplina melhorou, dentro da penitenciiria, aos nossok o

lhos e aos ol~os de muitos doi q~e, de perto, t5m estudado o

problema. Diminuiu a homossexualidade nas prisões, de. modo

considerivel. Falo baseado em observaçâo de integrante de um
"'-

Conselho Penite'nciil'io durante quatro decênios. Não apenas na

cem an9s, na Bahia, a proporção da criminal idade feminina e!

tre o numerp de mulheres aprisionadas e dos homens condena -

andam muito disseminadas e reconheço que oferecem muitos pe

rjgos; e não e impunemente que se, as e~tã usando. Até agol'o,

não temos, no mundo inteiro, elementos para resolver o pro-

itensxual nas prisões, es~e, sem dGvida, constitui um dos

Cr$l.OOO,OO e, se no prazo marcado o cidadão ~ão pagava, ele

o executava. Não tinha convel'sa. t1as aquilo' era feito dentro

da lei. ~luiios di,zem: ele agiu como um tanqu,e etc. e tal ,não

tinha sensibilidade. Mas ficou milionirio. Não quero dizer

que todo milionãrio seja um tanque, mas em ~odo caso nenhum

reincidiu, e estamos diante da necessidade imperiosa de mar

charmos para a solução do problema desses homens.

O,SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

No sucinto roteiro elaborado para orientar, preliminarmente,

os trabalhos da Comissão, tivemos oportunidade de relacionar

alguns itens para indagações aos conferencistas. Dentre ele~

o que t~m recebido menor núme~o de referências - ou p~lo me

nos não tem sido examinado em profundidade - e o que diz res

peito às perversões sexuais nas prisões. Creio que a carên

cia de informações mais minuciosas a esse respeito se deva i

peculiaridade do delito. Via de regra, não ocorre entre tes

temunhas, ou então se verifica entre testemunhas que se en

contram naturalmente envolvidas na sua pritica. Contudo, des

de o livro clissico de Lemos de Brito, a respeito da vida se

mulher~s aprisionadas provem do baixo meretricio. Muito pou

cas são jovens. Nio temos condições de fazer com que elas ~!

jum freqUentadas por um homem, por úm companheiro, pelo cid3'l.

dão que vai enfrentar os problemas para ela. Hi, tambem, o

problema da concepção, da gravidez. Não se p~de ~arantir que

a mulher que receba homens, na casa de detenção, use píJulas

esses encontros, ganham responsabilidades e isso tem produzi

do efeitos salutares, embora haja os contras noutro aspecto

da questão. Agor:a €i a questão da superpopulação das peniten

ciirias, o que seria, talvez, uma das questões formuladas por

e insoluvel ate o momento, porque, em geral, a maioria das 50 poderã ter relações sexuais lã fora. Mas o importante

que a disciplina melhorou, a recuperação desses homens

senslvel e estamos vendo que ~ui~os constituem faml1ia

foi

com
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V.Exa. De pa~sagem, ligeiramente, abordarei a questão. Sou

absolutamente contra a superpopulação carcerária. Essas peni

tenciãr1as não 4ão resultado, pois não há possibilidade de

se estudar a personalidade dos presos em condições melhores.

'-!uHas ve'zes par.a uma penitenciaria central vai- um indiv'lduo

de um chorr.ochõ muito distante, çondenado a 20, 25 ou 30 a-

um projeto - qualquer coisa - para que as carteiras de livr~

menta condicional passam ser acolhidas. Se ele vai trabalhar

numa estl"ada de rodagem, pedem-lhe uma carteira de folha cor

rida. Ele nio a tem. A carteiro de livramento condicional nio

próduz efeito. Uma forma de defDndermos a sociedade. em melh~

res condições seria conseguirmos um meio de valor4zar as car

nos de prisão, e passa para b cãrçere da capital, e acaba a- teiras de livramento condicional, que 'têm muito mais villia

lã fora. Temos yisto'isso muitas e muitas vezes. Recentemen-

contrcendo o qu~ ~em de acontecer: o abandono das fam'llias da ponto de vista ps-}colj';gico da seguI"ança do que a folha cOI

rida.

SabeMOS, ainda assim, quP a execução do trr
rorista não intimida os outros terroristas. Antes, entre e-

les, estimula qualquer gesto de.titubeio de um companhei 1'0 d~

realmente, como matiria de segurança nacional e internacio 

nal, é ~roblema que cstã ganhando vulto muito ~rande e bas

tante considerãvel.

Projeto do Código de ProCesso Penal, na parte das Execuções

Criminais. S.Exa. está encarregado justumente desse estudo.

Tem a palavra o Relulor.

O SR. RELATOR (Deputado Ibl'ahim Abi-Ackel)

o SR. ?RESIDENiE (Deputado Jose Bonffãcio Ne

ta) - Permite-me o Relator uma observaçio, antes de continu

al'mos? Eu queria esclarecer ao ProL Estácio que ele estã f~

zendo o apelo à pessoa certa, porque o Deputado Ibrahim Abi-

do

O terror,

ta do problema?

O SR. DEPOENTE (Estãcio de Lima)

Lima, ji manifestei minha satisfação pessoal ao ver V. Sa.

nesta Casa e, particularmente, nesta Comissão, trazendo sub

s'ídios da maior impol'tância para os nossos trabalhos. Justi

fiquei, inclusive, o fato de ter de me ausentar antes do tê~

mino de seu depoiMento, em virtude di uma obri~ação profis 

sional - e V.Sa. já esti absolutamente inteirado da minha n~

cessidade. MdS antes de deixar o recinto desta Comissão, qu~

ria ter o prazer de form lar ~elo menos uma pergunta a V.Sa.

o terror, como forma de ação pol"ítica, ganhou dimensão de PT'E.

blema mundial. No Brasil chega, em sua forma extrema, a ser

apenado com a morte da criminoso e tem recebido tratam e n to

penitenciãrio distinto do delinqUente comum.

Qual a opinião do eminente Professar a respei

Ackel. Relator desta Comissio, i precisamente o ~elator

Sr. Lst~cio de Lima, com pesar, encerro, neste mompnLo, mi

nhas indagações a V.Sa. E o faço em virtude do manifesto in

teresse dos inGmeros membros da Comissão e de outros Deputa

dos que aqui vieram para ouvir V.Sa., a despeito de não per

tencerem i Comissão. Agradeço muito a V.Sa. a atençio com

que respondeu às minhas indagações e felicito a Câmar~ pela

oportunidade de tê-lo ouvido.

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Bonifãcio Ne

to) - Com a palavra o Sr. Deputado Jose Costa.

O SR. DEPUTADO JOS! COSTA - Prof. Estãcio de

com o pai. O pai voltou pal'a o seu ambiente e encontrou a sua

dente, eu solie-itaria fosse encontl'ado um meio de os Poderes

P~blicos dal'em às carteiras de livramento condicional o va

lor legal congênel'e ao de folha corrida. 'Não e a folha corri

da nos meLodos clãss~cos. A lei exige, para o liberado cardi

cional, que ele vã trabalhar. Ao sair da penitenci~l'iD,a pr!

meira coisa que lhe pedem e folha corrida. Não temos condi

ções de lhe dar folha corrida. Entretanto, ela tem menos va

lor para a segurança coletiva do que uma carteira de livra

mento condicional, porque para receberem uma carteira de li

vramento condicional os presos são examinados pelos tecnicos,

pelos psiquiaLras, pelos psicElogos; analisa-se o seu compo~

tamento durante muito tempo. Eles são obrigados a comparecer

de quando em quando aos Conselhos, ao próprio Juiz das Exe

cuções etc. E nós temos dificuldade para solicitar um meio,

te, na Bahia, demos livramento condicional a um h~mem, junto

companheira amasÍ:lda com outl'0 I,OilH'1J1, Slias duas filhinhils

. prostltuidas etc., coisas que dificilmente teriam acontecido

se houvesse possibilidade de ele estar numa prisão de cara

ter regional, em que tivesse possibilidade de comunicar - se

com seus familiares. A prostituição das jovenzinhas, filhas

de sentenci ados afastados da fam'íl i a, estã acoh'tecendo no Brà

si] intei 1'0. Não somente na Bahia, mas tam15em em Pernambu c o

e eM são Paulo, um grande Estado, com recursos enormes.Entr~

tanto, com a centralização dos prêsos na capital,afastadosda,
famlLia, as farn'llias fica~ abandonadas, a prostituição oco r

re c tudo vai de mal a pior. Portanto, o meu ponto de vista

'é contrário às penitenciarias com sUJperpopulação, e favorável

aos estabelecimentos localizados, em que os pacientes,deacoI

da com o pensamento dos ju'ízes, tenham possibilidade de com~

nicação com suas faml1ias. Isto defende, tambem ~s faml1ias

desses homens, que passam a ficar no abandono. Durante lo,

12 ano~, o camarada, li fOl'a, v~ aquela menina sem pai, sem

coisa nenhuma. E a mulher, se é jovem, se amasia com outra.

E aquele homem, que estava recupel'ado, voltou, há oitá/dias,

pura o Conselho Penitenciirio da Bahia e me disse: "Doutor,

eu encontrei minha esposa amasiuda com outro homem, as duas

filhinhas que eu tinha estão lã, nas esquinas, procurando h~

mens etc., e eu nio quero mais matar ninguém. Vim aqui pal'a

'procurar um meio de viver." Aproveitando o ensejo, Sr. Presi
I
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te, esti-se sentindo perfeitamente que V.Exas., colaboran do

C~L o poder publico, estio i procura de uma solução para es

te problemo penal penitenciãrio no Brasil. Em tese, a crimi-

não foi desfavorãvel ao Brasil, pelo contrãrio. Por parado 

xal que pareça, foi um dos elos da nossa unidade nacional .P~

re!.e que um Codigo Penal não seria Uhl elemento pelas penas ':.;;

iabelecidas para a uniddde, ~a~ seus reflexos sociois foram

de tal natureza que beneficiou esta prõpria unidade. Tobios.

Barreto, embora tenha tido tão ~randes miritos em muitas cai

sas, em tudo quase, ninguim tem mais admiração por e1edo que

eu, a despeito daquelas lutas interessantes com Castro Al

ves, neste ponto falhou. Ainda bem para nõs que o Codigo Pe-

qualquer das suas regi5es, não i nos mesmos moldes que aque

la que ocorre nos grandes centros industriais. são aspectos

diferentes. r necessirio, pofianto, que haja uma planifica 

ção de penitenciãria mais adjetivamente. Os regimentos, reg~

lamentos devem ter a flexibilidade para se adaptar ao trata

mento'do amazonense, não ~os mesmos moldes de um tratamento

daquele homem que cometeu estes ou aqueles delitos em São

Paulo, no Rio, em Brasl1ia ou mesmo na Capital da Bahia. r
imprescindlvel que haja uma adaptação ao meio. O crime, lã,

naqueles longes, tem as suas cores diferentes. Os tratamen

tos são diversos, e, portanto, uma unificação absoluta, i

gual: o mesmo regime, não acredito que possa ser util.

Tratando-se, por exemplo, de uma persona1ida

de psicopãtica que surja lã, nos rincões distantes, esta pe~

sonalidade psicopãtica teri tratamento mais rigoroso, tanto

el11 Brasllia quanto em Sjo Paulo, em Manaus ou em Rio Branco.

'De sorte que, em parte, ~? necessidade de unificação neste

ponto. Mas, em geral, uma penitenciãria não pode ser unica,nos

seus moldes, no meu entender, para o Brasil inteiro.Realçou

se"quando se discutiu o Codigo Penal brasileiro - ate escr~

veu muito Tobias Barreto sobre isto - antes de qualquer coi

sa, a necessidade de um Codigo Penal multiplo como t~m os a

mericanos.'Mas a experi~ncia não foi desfavorãvel ao Brasil.

8111

esta

etc.,

Rea1men-, O SR. DEPOENTE (Es tãci o de Lima) -

nalidode, vamos dizer. no Acre ou na prõpria Amazõnia,

nal foi um acerto muito grande da nossa organização -

\ O coUigo unico, quer o civil, quer o judiciãrio penal

O SR. DEPUTADO ADIIH1AR GIlISI - Sr. Profes 5 OI'

o SR. DEPUTADO Jost COSTA - V.Sa. está abso1u

que1e c1i de terrorist~s. r uma Jemonstração de covardia en

tre eles, e, então, se multiplicam.muitas ~ezes as agross5ds

no particular. Vivemos num Pals inegavelmente de tranqUi1idA

de, no que diz respeito ao terrorismo. Dentro de uma Amirica

----Latina tão cheia de inquietudes, nos, no Brasil, vivemos re-

almente num ambiente de tranqUi1io~de.

Eu pediria permissão para não minudenciar mui

to o assunto, na qua1ida~e de membro do Conselho Penitenciá

rio que tenho sob as vistas um condenado i prisão perpitua.

Ele tinha sido cQndenado i mort~; o Presidente comutou a pe

na para prisão perpitua. Tambim a~ho-que a prisão perpitua i

uma espicie de condenação lenta i morte, mas, em todo o cas~

. ..~

nha impressão, no caso, não seria desfavorável aos ~esulta-

dos da prisão sobre o esplri~o desse hom~m.

Nio vou estender~me sobre o assunto porque B!

tou sempre em contato com esses homens. Eles ficam recolhi

dos na Penitenciária Le~os Brito da Bahia. A Lemosda Brito i

do Rio; a Lemos Brito i da Bahia.

,
suprimiu um imediato fuzilamento ou um enforcamento. E a mi-

tamente i vontade, Professor; e me resta, agQra, mais uma

vez, 50 lastimar o fato de ter de me retirar. Muito obrigado

a,V.Sa. ,e espero que continue dando a esta Casa a contr'ifui

ção valiosa que hoje traz a esta Comissão. Muito obrigado.
I

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jos~ Bonificio Ne-

to) - Tem a palavra o Deputado Ad~~mar Ghisi, Sub-ReI alar da
Comissão.

Esticio de Lima, pelas manifestaç5es de carinho e de apreço

com q~e V.Sa. foi aqui homenageado por eminentes colegas re

presentantes do Estado da Bahia, jã se vê o quanto V.Sa. mar

cou com sua personalidade forte os esplritos daqueles que hQ

je prestam serviços i Naçio brasileira, como representantes

der-se glorioso Estado nordestino.

Quero associar-me is manifestaç5es de apreço

que são dirigidas a V.Sa. e gostariá de formular ao ilustre

Professor algumas indagaç5es. A primeira delas diz respeitoa

um assunto q~e aqui foi, ainda h~ poucos dias, ventilado por

um eminente Depoente que re~esentava um órgão de orientação

e fiscalização do sistema penitenciirio do Estado db Rio de.
Janeiro, em que dizia da necessidade da implantação de ' um

sistema penitenciãrio unico no Brasil, que obedecesse a nor

mas legais Gnicas, tanto de cariter adjetivo como de cariter

V.Sa. ji se referiu em seu dep0imento, ou seja, a administr~

ção tecnica dos presldios na busca daquilo que todos deseja

mos, que i a recuperação do delinqQente na penitenciãria, ou

nas casas para onde são recolhidos.

O que V.Sa: tel'ia a dize)" a esse l'espeito?

~ubstantivo, para permitir-se aquilo a que, de certa forma,

unidade. Então, não se pode pensar em diversidades de codi 

gos, e, se há uma unidade de cõdigos para as penas, isto não

importa em unidade de penitenctirias. As penitenciãrias têm

que fazer atendimento ao homem delinqUente, que não i o mes

mo lã, não e o mesmo aqui. São indispensáveis essas modifica

ç5es adjetivas. Não sei se este i o pensamento de V.Exa. Pe~

doe-me se estou em terreno oposto. Acho que uma penitenciária

nos mesmos moldes, do extremo sul ao extremo norte, nio aten

de is nossas necessidades.
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o SR. DEPUTADO ADHlMAR GHISI - Sr. Professor

Estirio de Lima, encontramo-nos aqui muito mais para apren

der com V.Sa. e com os ilustres depoentes que nos tim honra

do com suas presenças do que para~ defelldel' pontos de vista ,

que s5 se corporificarão no momento em que chegarmos ao fi

nal desse desfilar de cele~ridades e de autoridades que nos

tim honrado com suas presenças, como V.Sa. hoje. Gostaria de

- conhecer o seu ponto de vista sobre o fator trabalho como re

cuperação do delinqUente nas nossas penitenciãrias. As mi

nhas perguntas seriam as seguintes: V.Sa. acredita no traba

lho como fator de regeneraçio, de recuperação, de ressocial!

7açio do bomem apenado? "o caso de resposta afirmativa, de

que manrila, de que forma esse trabalho deveria ser ministra

do, que tipo d~ providinci~s o Estado deveria adotar para e-

le se tornar o mais possTvel produtivo, tendo em vista os ob

jetivos jã mencionados?

O SR. DEPOENTE (Estãcio de Lima) - Sem duvida

alguma, sabemos que a grande maioria da população carcerãria

e de indivTduos que não exerceram-na vida um trabalho regu

lar. HomicTdio e, na maioria das vezes, entre nós, um fato

unico na vida de um homem, mas os marginais são indiV1du o s

que qqase sempre freqUentaram as malsinadas escolas chamadas

de recuperaçio dos menores abandonados. Não sei quantos mil

haverã em Brasllia, mas São Paulo tem mais de 700.000 meno

res abandonados; a Bahia, cerca de 150.000; o Rio de Janeiro,

perto de meio milhão de menores abandonados. As escolas des

tinadas a 'receber esses menores abandonados nos fazem reen 

contrá-los, mais tarde, como condenados a crimes graves. Es

te problema do trabalho na penitenciãria e útil e dã .sempre

resultados nQs homicidas~ Vemos que eles aceitam o trabalho,

as penas longas fazem com que eles produzam para prestar as

sistência às suas fam1lias. O trabalho deve ser necessaria 

mente remunerado. Não pode deixar de ser. Uma parte para s~s

gastos imediatos, pequena, uma parte para assistência da fa

m1lia e outra para seu pecúlio para quando sair do estabele

cimento. Em verdade, o trabalho e um dos meios que recuprram

o homem, mas os delinqUentes que ocupam a maioria das pcni 

tenciirias são estes marginais, estes pequenos ladrões. No

homicTdio, a reincidéncia entre os que tiveram livramento cOli

dicional e os que sa1ram por cu~primrnto de pena ~-de 4%; ~

d~ 901 entre os delinqUenles que praticam pequenos furtos,

e estes não trabalham na penitenciiria. eles fingem que tra

balham, e, al~m disso, a sociedade nio estã aparelhada para

receber e empregar os indivtduos condenados a curtas penas,

os gatunos, os ladrões etc. Temos o Patronato de Presos e E

gressos, que funciona junto ao Conselho Penitenciário da Ba

hia, que todos os conselhos penitenciirios deveriam ter. Na

Bahia quase ninguem sabe que o Presidente deste Patronato de

Presos e Egressos na Bahia, estudante de Direito que se for-

ma este ano, rapaz altamente inteligente, ~ liberado condi 

cional. Estudante de Direito, muito inteligente, com livre

acesso junto aos seus antigos companheiros e presta realmen

te serviços a nós outros, por ser um elemento de comunica~Q

muito mais ficil. O trabalho c imprescind1ve], mas ~ dif]cil

obrigarmos os indiv1duos que traficam maconha, os individuos

que fazem pequenos furtos etc., a terem um \rabdlho dentro di

penitenciãria. Eles sempre ludibriam. t muito dirlcil, pO,r

que eles nunca trabalharam e nio aceitam o trabalho, sabendo

todos' que nio encontram na sociedad~ emprego para eles. ,

Temos uma casa de egressos, como quase todas

as penitenciirias a possuem, O indiv1duo cumpre a pena, Li

vramento sE pode ser dado a quem tem uma pena superior a l~s

anos. Se ele sai, não tem para onde ir. Mas não podemos abri.

gã-lo ~ndefinidamente, porque ele .ficaria com casa, comida,

sairia para passear, jã nio estaria mais condenado. A socie

dade não emprega esses hõmens. Dal a reincidência alt1ssi01a,

prob1ema que ~ preciso ser revisto. Não tenho uma solução p!

ra estes casos dos condenados a curlas penas. A reincidcncia

c fantãstica. Quando eles estio muito vistos na Bahia,fogem,

VdO para 131'asllia, São Paulo etc., se diluem em outros meios,

mas a recuperação deles é muito dificil. Estamos procurando

ver se os prendemos através dos trabalhos artesanais, porque

eles fa~em alguma coisa e tem recursos, podem, um pouco, fa

zer na vida livre esses trabalhos de artesanato. Sou um pou

co contra a que um professor de tipo acadimico ensine a um

preso esculpir uma cabeça nos moldes acadimicos. Ele nio ~ã

vazão aos seus impulsos intimas. Tive um sentenciado que foi

um grande escultor. Ele vinha das margens do são Francisco.

Todas as suas criações eram toriuradas pela fisionomia, No

dia em que obteve livramento condicional, a sua primeira es

tãtua esboçou um sorriso. Estudando-se os trabalhos deles,de

pintura e de escultura, podemos saber quais são 05 seus pro

blemas 1ntimos. O trabalho ~ imprescindtve~. Estamos procu 

rando recorrer aos artes acatas para que eles tenham uma pos~

bilidade de trabalhar e depois se organizem com as suas c~si

nhas, as suas barraquinhr? para vender os produtos do seu ar

tcsanato no Cais do Porto, em Feira de Santana, ali e acolã.

r um problema insoluvel, ate agora, para os

traficantes de drogas condenados a penas curtas inferiores a

três anos. E muito dif1cil conduzir estes ladrões ao traba-

lho. Se os Senhores têm alguma solução, eu a receberei de

braços abertos. Eles cumprem a pena, saem e reincidem em 90,

92%. Temos as estatlsticas, acompanhando os passos. t u!D Fi!.

blema muito dif1cil. E agora começamos a receber esses vio

lentos, que jã são outra especie de homens, outra espêcie de

tipos criminais, em que, no sistema penitenciãrio, ouvi ai

nos seus progl'ulllas de tl'ahal!lo, qUQ isto (,5tã pl'eocupantlo o
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estudo destes indivlduos, que são tipos difel~ntes, são per

sonalidades divérsas. Nem ~ o passador de conto do vig~rio,

nem o batedor de carteira, nem o descuidista, ji são outros,

que rapidamente apontam o revõlver e, em um minuto, ou se

de sua grnnde e profunda cultura ju6dica e da expel'iên c i a

que captou ao longo de uma vida dedicada aos problemas rela

cionados ~om o siste~a penitenciario do Estado da Bahia.Mui

to obrigado a V.Sa.

lhes di o" dinheiro ou eles atiram mesmo etc. O indivlduo en

trega, e eles se somem naqueles méios populosos.

Estã havendo esta modificação, e uma modific~

ção do sistema penitenciãrio vai permitir-nos estudar o que

é que hã nestas personalidades. r alguma coisa da tireõide,

ê alguma coisa da hipõfise. Estã parecendo que são indivlduos

que têm, possivelmente, uma hiperfunção tireoidiana, que di

estas jmpulsividades e estas ações. Mas não temos elementos.

r preciso que comqcemos a estudar, ~, então, a organização

de Um sistema penitenciãrio com serviços técnicos poderi pr.Q.

porcionar os meios de estudarmos estes homens, para oferecer

posstveis soluções ao problema. r, de fato, um trabalho uti

lrssimd. Para os delinqUentes que chamamos de sangue, este

trabalho e sempre ütil, di resultado. A reincidência e mrni

ma. Apenas, de quando em vez, ocorre um dissabor.

O Conselho Penitenciirio votou, por unanimid~

de dos seus Pares - eu ate fui o Relator - dois casos,em que

fomos contra, de livramento condicional. O juiz não estã ad!

trito aõ parecer do Conselho. O anteprojeto de Código Peni 

tenciãrio quis modificar i,5to, para que os Conselhos ·Penite!!.

ciãrios t~vessem uma ação mais ampla no particular, mas o cl

so ~ que nós, por unanimidade, voic'InOS contra o livl'amento'

condicional. O juiz das execuções concedeu a ambos o livramo!

to condiciona). c ali o nosso"querldo Deputado sabe que, um
mis depois, estes dois homens assassinaram no Terreiro de

Jesus, com armas de fogo, agentes de pol'cia. Estãvamos em

condições de senti~ que aqueles dois hom~ns nio estavam rec!

perados. Eram personalidades perigosas~ O juiz duvidou da a

ção do Conselho. Eu, depois, tive o constr.angimento d.e ter,

pela imprensa, causticado isto, porque o juiz veio ao Conse

lho confessar que cometeu um erro gravíssimo etc."e tal, mas

os agentes de polícia morreram estupidamente na porta da ve

lha Faculdade de Medicina, assassinados. O Conselho Peniten

ciirio tem o dever de estudar as personalidades destes indi

viduos. De modo que o trabalho e realmente um elemento -de

recuperação de primeira ordem. Da resultados muito satisfatõ

rios. Devemos, tamb~m, encaminhar o trabalho de acordo com

a capacidade. l~uitos homicidas chegam ali maiores de 40 anos.

Lavradores lã fora, não podem ir para ofi~inas de carpinta 

ria, não podem ir para oficinas mecânicas etc., porque não

terão capacidade, mas o ',rabalho no próprio campo. Terão que

ser aproveitados neste particular.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Professor [st~

cio de Lima, estamos muito agradecidos pelas respostas com

que V.Sa. nos brindou. V.Sa. nos deu uma prova insofismavel

O SR. !'HCSIDeHTE (Deputado Jose D.ollifâci o I/e

to) - Com a palaVl'" o Deputâ&o !!oid0 Cerquelra.

O SR. DepUTADO NOl~~ crNQUfIRA - Sr. Presid~n

te, Srs. Deputados, P'rofessor Estãcio de Lima, -inicialmente

meus cumprimentos e a satisfação pelo r~encontro, pois tive

a honra de ser seu aluno na Faculdade de Direito em 1963. N~

quela ~poca, quando V.Sa. foi i~clusive nosso hom~nageado es

pecial, nos brindava com aulas de medicina legal, e hoje a

qui, participan~o desta Comissão Parlamentar de Inquêrito,s~

timos saticfaçao ainda maior em ouvi~lo mais uma vez. Profe!

sor Estacio de Lima, no início dos nossos trabalhos,aqui co~

pareceu o Professor Virgílio Donnici, e ele fez como uma e!

pecie d~ desafio a esta Comissão, a todos os seus ~embros,

de que não chegarramos a uma conclusio, porque, afirmava o

ilustre Professor, o nosso sistema penitenciãrio ê repressi

vo, o nosso sistema judiciario ~ repressivo e o nosso siste-

ma policial também é repressivo~ E iríamos, como que sinte

tizando, apenas aquilatar o õbvio, porque não existe sistema

penitenciario no País.

Mas, Professor, o que temos observado, com os

depoimentos das celebridades. das autoridades sobre a mate 

ria, e que os fatores são inGmeros. Sentimos que ha margina

lizaçio do homem, não só no setor polrtico, mas tamb~~ no e

con6mico e s~cial. Aqui chegam emiritos professores e afir

mam que o Pars possui nada menos que cinco milhões de meDO

res abandonadõs, que o i nd1 ce de crimi na 1i da de esta aumenta!

do cada vez mais; ha o ixodo do pessoal da ~ona rural para a

zona urbana; que o poder aquisitivo ~ mrnimo e que o rndicp

de crÍlilinal""idade estã justamente atingindo esse pessoal d0

menor poder aquisitivo .• Realmente existe sistema penltenci~

rio no Brasil? 'A caus~ do a~~ent0 do indice de criminalid~

de não e ~onseqaência d~ssa margi~alizaçio do homem? Seu po

der aquisitivo esti cada vez menor, ou, melhor ainda, a ri 

queza se concentra numa pequena minoria, enquanto que a dis

tribuição da renda não estã sendo realmente condigna para a

queles menos favorecidos.

O SR. DEPOENTE (Estãcio de Lima) - Inicialme!

te, agrade~o-lhe as palavras gentis, meu antigo aluno, taw

bêm mestre hoje, po~que esti vivendo estes problemas tio de

perto. Agradeço-lhe"de toda a alma as palavras amigas. Não

sou pessimista quanto aos trabalhos desta Comissão. Acho que

tpmos possibilidades de fazer muita coisa no particular. Te

nhamos f~ e esperança, para que tentemos-alcançar a melhor

forma. De fato. há muito mais de r"epressão do que de terapê!
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tica. As personalidades psicopãticas, por exemplo, que não cação, seria preciso modificar um pouco o currTculo, inc1us!

ve do magistério. Essas professoras teriam que ter aulas so-devem receber regime muito livre nas penitenciarias.

sentir um po~co o peso do regime rigoroso sobre eles.

devem

Eles bre isso, para melhor educação. Sem isto, marcharemos ltara

a )'esu ltadQ.s sa ti 5 f aiõri os. 'fen!lo a e5 prrunça de qu e 5 e Pl'ri['

um pouco maternal com essas crianças. Se todas as nossas pr~

fessoras primarias tivessem recursos, deveriam receber os a

l~nos em sua prõpria casa. Seria necessario que tivessem ~o-

o ambiente tem que se fazer, como na liçito dffi

ingleses. O ideal seria.procurar, tanto quanto possive1, 10

callzações familiares, dar assistência aos lares sem recur

sos. ao inv~s de um grande estabelecimento'para 100,200,500,

pas-

na.
Tudo isso poderia ser ;~re~tado mais econom!

camente, pagando melhor as professoras que teriam as crian

ças em seus pr5prios lares, como os 'in,91eses estão fazendo.

Houve, na Argentina, uma tentativa de Carlos

de Arenosa, de resolver o problema. Mas depois aquele pais,

tão sofredor neste momento, viu-se tão envolvido por outros

problemas que abriu mão da solução desse aspecto. Seguindo o

pensamento de Carlos de Arenosa, davam um exemplo muito bom

ao Brasil, mas depois voltou ao que era.

O problema i, realmente, não o de apenas cui-·

dar dos cl'iminosos para sua recupera'ção. Isso jã €i grande ccD.

sa. A prisão defende a sociedade pelo recolhimento, mas pode

defendê-la também por meio da educação, do trabalho, do tra

tamento, como no caso de sifilíticos com oligocefalia raqui

diana positiva. Os sentenciados têm o licor encêfalo-raquid!

ano positivo para a sifilis, numa proporção ~uito elevada,
I

de !Poodo que são casos passivais de tratamenio dentro da peni

tenciaria. Olhar para as crianças ia fora é o grande cuidado

e a grande ansiedade.

Sentimos que a Comissão esta preocupada em on

frenter o problema do penitenciarismo brasileiro, como tam

b~m de apontar as possibilidadps de uma possivcl assistência

aos ~cnores. Nesse partlcular, meu ponto de vista i que as

mil; na Bahia, proporcionalmente, cento e cinqUenta mil men~

res abandonadoS. Em cidades pequenas, como Ilhius~ eles sio

mais de dez mil menores abandonados - uma cidade muito pequ!

muita coisa desagradãvel. N5s vamos ter, no sertão, onde ho~

ver uma professora, os menorezinhos abandonados sob as vis 

tas da professora. Então aqueles lares, ainda recuperãvei~t!

riam assistência. r esse o caminho.

A professora primãria nio se deve limitar i

quel as li çõe:.:i nhas excl us i vas, em que, quando termi nam ... f!.e 

dar sua aula, correm para cuidar de seus afazeres. Elas são

muito respeitãveis, muito dignas, mas quando saem vão

sear, cuidar do seu cinema, dos seus livros, das suas leitu-

ras, e os menores continuam em abandono.
A assistência a menores i um traoalho de pro-·

filaxia do crime em todos os seus aspectos. Não teve. reper

cussão meu pedido para que as professoras primárias acolhes

sem dentro dos seus lares essas crianças, mesmo na capital.

Se elas tomassem conta de muitos desses meninõs, eles seriam

rCLuperâveis, o que se torna impossível foram do ambiente da

familia. Seu ponto de vista esta correto quando teme pelo f~

turo: uma criminalidade que vã aUlllcntando em LoriseqUância de

tantos menores abandonados. Ten~o aco~panhado esse pensamon
to. Basta se dizer nue na cidadp. de São Paulo são seteoentos

na

me-

1i -

ser

00

O menor

vo. mas eles acham que depois disso melhorou o problema

sai em condições piores, geralmente, do que quando entrou. A

tentativa a ser feiia ê a recolocação familiar nos lares sem

rpcursos, com as&istência social apreciando o fato e uma pos

sTvel ~odificaçiD. Jã escrrvi um trabalho sohre isso.
A professora primaria deveria ser muito

800,1000 mênores. Isto i absolutamente condenavel.

,
que sio geniticas. Essas personalidades, entretanto, tiveram

regime rigoroso, ja que as penitenciarias não devem ser tão

cheias de piscinas e coisas que d~em conforto excessivo. De

vem ser estabelecimentos educativos, capa7es de oferecer u~a

tel'~l'll!tica, nito somente física. como montaI, capaz de levar

são incurãveis. Tel'minado seu tempo e postos em liberdade,m~2..

mo com os exames de manic6mio judiciario etc., esses indiví

duos passam a vida livres. E aprenderam, na penitenciaria, a

sofrer. O impulso criminal que surge ne~es i, muitas vezes,

contido lembrando-se da repressio que sofreram. Temos infime

\"115 observações de personalidades psicopãticas incuráveis,pC!.

Rfis~ia, evitando que mais tarde começassem a surgir novos me

nores, a despeito de sua legislação, que, no caso, da assis

tinGia aos menores: i ri~orosa' por parte de mais de um SUPo!

to pai. Os russos não aceitam a pesquisa da paternidade.Quan

do uma mulher ~mãe de uma criança, e o pai pode ser A, B ou

C, os tr~s respondem economica~ente pel~ assistência ao me

nor. Mas o problema dos menores, realmente, nio pode ser re

~olvido jamais com essas casas coletivas de centenas de cri

anças, porque a tendência i aumentar sua confusão. Isso não

dã resultado.

1hor paga, não ter apenas a preocupaçio de dar aquelas

çõezinhas de "B-A: BA" e 3x4 igual a 12, mas lambêm de

rã fazer muita coisa nesse partteular agora, sem esquecer e!

sas bases, a que V.Exa. aludiu: os menores abandonados, que

chegam a algun~ milhões, realmente, no Brasil. O fato i evi-

- dente, sem duvida alguma.

Disse um escritor - cuja autenticidade não

posso, absolutamente, aceitar, porque não o conheço - que a

Rfissia, depois da Revolução de 17, fuzilou cinco milhões de

menores irrecuperãveis. Não sei a verdade disso. Não subscr!
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essas famTlias se viem ãs portas da prostituição. da miseria,

vindo. dal, a desagregação nos pequenos 1al'es sertanejos. Ai

sim, não devemos ~izer que na Bahia hi superpopulação carco

riria, mas, pinda assim. somos favoriveis i criação de Deni

tenciirias regionais. Estamos a estudar ó problema. Ji man

dei levantar. ,em todos os municípios, o nGmero exato de ho

mens jã sentenciados e nãó,transferidos. Com as penitenciã 

·rias regiohais, e a cl'iterio dos ju'ízes, poder'íamos mandares

quinhentos em suas prisões. Serã por vício do nosso Judicii

rio na Bahia~ que não es.i cumprindo 05 seus deveres como S!

ria de desejar? Pernambuco tem, de alguma forma, um fator que

poderia explicar esse fenômeno. r que a população nordestina

corre muito para o Recife" onde se marginaliza e cai, no de1i

to. Assim, vem a repressio natural como defesa. Iss6 exp1i~

ca o fato? O Judiciirio de Pernambuco ê assim tão mais efic!

ente do que o da Oahi a? 05 aventurei 1'05 que 'chegam são 05

pr~ncipais responsãveis?~ fato e que na penitenciiria da

Bahia temos menos de quinhentos sentenciados. Alguns ainda

ficam aguardando nas cadeias ~ transferência para a penitep

Ci'l'i u. />las essa tl'ansferênci a e, às vezes, ate pl-ejudi ci J 1,

poi~ deixa ao abJnrlono us famílias dos sentenciados. Logo,

pl'ofessol'as pl'ilOíil'ias fossel~ as grandes cal aboradoras na có~

trução do Brasil.

O SIl. DEPUTADO tlOIDE ('[RQUEIRA - Prof. EStã"'

cio de Lima, tenho certeza de que V:Sa. cofihece o problema

no âmbito nacional, mas eu gostaria de particularizar ?caso

da Bah; a. Hã superl'otação .cal'cerãria na Bahi a? 'Exi stem caôti.

90S físicos? O sistema penitenciãrio lã ê medieval?

O SR. DEPOENTE (Esticio di Lima) - N5s nio te

mos, na Bahia, superpopulação carcerãria. r um fenômeno que

não tenhq 'condições de explicar no momento.

Não sei se alguns daqui são de Pernambuco. E

'xiste uma disparidade considerãve1 ent~e 05 sentenciados em

Pernamb~co, que tem qpla população de cerca de três milhões a

menos barata - na condição de acadêmico da Academia de Le

tras, e, numa, das novelas que escrevi. aproveito para focal!

zar esse assunto, sem a preocupação d~ transformar a ficção

demasiada PIO realidade, mas apenas estudando esse fenômeno.

Desse modo, gostaria de ouvir, oport.unamente. a exp1i c a ç ã o

dasse fenômeno que ocorre na Bahia é em Pel'nambuco. QU1:llIo

ou

Professor,O SR. DEPUTADO NÔIDE CERQUEIRA -

, ~s vezes, faço a minha literatura - mais

respeito.

ao fato que isso continua a ser um clesafio, nITo hã duvida l1p.

nhuma. [ o i realmente, mas eu tenho a esperança de que uma

penitenciãria organizada nos daria condições de enfrentarmos.
esse problema, qu~ sio oS'vio1entos de rua, de esquinas, us

extorsQes violentas, 05 violentos do sexo etc.

Tudo isso poderemos estudar melhor e defender

a sociedade com mais eficiência, como uma coisa que se torna

absolutamente urgente. r 10uvive1 e me~ece o apoio de todos

os homens de coraçio e de inte1igê~cia esta ação do nosso Le

gislativo nacional.

apenas para encerrar e agradecer a V.Sa. Já tínhamos a cert!

za de que brilhantemente V.Sa. exporia 05 seus pontos de vi!

ia e que seus subsídios para esta Comissão Parlamentar de In

querito realmente são valiosos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

to) - Com a palavra, o Deputado WaTber Guimarães.

O SR. DEPUTADO WALBER GUIflAR)(ES - Sr. eresi(\~2i

te, ilustre Professor, meus cal'OS 'colegas Deputados. Profes

sor, quero parabeni~ã-10 pela brt1hante a~la que V.Sa. hoje

nos propo~ciona e gostaria de formular, inicia1mente,uma pe!

gunta que fiz a um dos ultimos depoentes desta Comissão. Eu

considero a superpopulação carcerãria e a ociosidade dos pr!

sídios como um dos fatores que contribuem para as maiores di.
ficu1dades da recuperação dos detentos.

EU perguntaria a V.Sa. se isto decone pl'inc!
"-

pa1mente da morosidade por parte da Justiça - aie mesmo para

os casos de reu prl:'so - ou se tambem, em gl'ande pai-te, da d!

ficiê~cia da nossa 1~9is1aç~o.

Gcst,\I'ií;. ;;;,: o'!'!ít, a opinií"íc de V.S:.!. a eJic'

de

tem

ve;;:: ,

menos do que o Estado da Bahia. O Estado de Pernambuco

mais de dois mil sentenciados e a Bahia-esti com menos

te ou aquele para perto de Sua·s famltias que, por sua

po~s. Chegam novinhas, aos l4-anos.Caem na prostituição, com

todas.as suas miierias, alcoolismo eLc., e 7 ou 8 anos de

pois estão 1iquidcdas.

estariam livres do abandono e da miseria, assim como da pros

tituição, que :e o pior dos males. A prostituição e pior do

que o cincer, que mata, nos tempos modernos, ap5s 6, 8 ou á

tê 10 anos de enfermidade. Mas uma jovem que chega i Bahia,

vinda do interior i procura de emprego, e que cai na prosti

tuição, ap5s 5 anos aproximadamente, ji esti na mesa anatômi

- ca do velho Instituto Nina Rodrigues. Morre em 5 anos. Em

palavras de V.Exa. e, de início, quero lhe transmitir um 10u

vor. O ~rani estã dando ênfase ã Medicina Legal. Talvez se

ja o Estado do Br.asi1 que está em primeiro plano; fez uma r!

forma, houve um trabalho a respeito do Professor Simas. Co

nheci o que se esti fazendo, inclusive, em materia de labor!

tório, dando uma boa contriQuição, de modo que aquelas mi

nh.~ palavras de tristeza nio alcançam de frente o seu Para

nã, pelo menos na Faculdade de Medicina, onde se tem organi

zado um serviço altamente pre~tativo.

N5s, na Bahia, tivemos uma Medicina Legal de

são Paulo, com toéo o se poder econômico, 7 ou B anos de-

O SR. DEPOENTE (Estãci; de Lima) - Ouvi as
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pegam penas il'risõrias para o cl"ime que cometem. Eu .gostaria

de ouvir a sua opinião a respeito do Tribunal do Juri.

reforma da instituição, mas eu me inquietaria se voltássemos

aos julgamentos singulares. Acho que se pode fazer uma revi

são na escolha dos juizes de fato etc. Mas, se se deixar em

mias de rapazes que sequer abriram livros de Medicina Legal,

o que acontecerá? Prc!eriria~ antes, o Jüri como estã, sem

nenhuma wodificação, a cair nas mãos de um juiz singular. A

cho que não estamo~ em condições, sobretudo agora, com as mi

nhas inquietações pronunciadas. Não sei se o seu pensamento

i o mesmo, ou ê outro.

pOI' acaso, fui pal'a a irea de !icrficina, mas, ainda assi'n, dE.
diquei-me a uma parte do Direito, a Medicina Legal e fiquei

apegado a ela. Meu pai foi magistrado, já no tempo do Impé

rio. Andou como juiz li pelas bandas do Piaui, que esti tão

em moda hoje em dia. Por tudo isso, meu pai se referia com

saudade ao Piaui. Depois voltou às Alagoas e morreu como De

sembargador. Meus irmãos todos foram juristas: um foi Procu

rador da Rppublica, outro Desembargador. sê éu fiquei na M~

dicina, mas Hedicina Legal. Tanto meu' pai quanto meu irm ã o

me diziam: O júri comete muitos erros, mas a soma dos erros

Eu teria medo que estes meus alunos de agora,

de Medicina Legal, cheguem a ser-os juizes de amanhã,que i

rão Julgar não pelo que sabem, porque não teriam condiçõesde

interpretar aquilo que esti nos autos. Eles teriam que recar

rer a opiniões alheias ou procurar fazer conhecimentos de ul

tima hora. Assim, não são de uma arte os erros do oficio.RE

almente, ê motivo para se pensar numa revisão da seleçã~ dos

jurados. lIas um tribunal populal' ainda ê uma vãlvula de seg!!..

rança. algo de respeitãvel. Eu aprendi muito disto com - os

meus antepassados. Eu venho de uma família de juristas. Eu,

/

numaê menor que a dos beneficios. Há realmente que pensar

o SR. DEPOENTE (Esticio de Lima) - Dizia um

velho pensador que não são da arte os erros do oficio. Não

são do júri os erros dos jurados. A instituição do jüri ê uma

instituição que está muito de acordo com o liberalismo da no~

sa formação espiritual. Tem cOr.Jetido o erro de absolver mui

tos criminosos e tem cometido peuquíssimos erros de condenar

um inocente. A grande falha ê justamente esta, a de absolver

muitos culpados.

Mas, realmente, a Tribunal do Jüri ê, ainda,

uma vilvula de segurança~

geralmente, em piares condições do que entraram, porque am

pliaram seus conhecimentos. As vezes, alguns vim com boa von

tade; vão para o meio social livre, não encontram trabalho

muita tradição, desde Nina Rodrigues. Recentemente, para o

cupar minha vaga, houve concurso na Faculdade de Medicina. ~

tualmente, para os cursos de Medicina e Direito, h~ um sE

professor de Medicina ~egal'na Bahia. Para satisfação minha,

concorreu uma professora, Maria Teresa Pacheco, das Alagoas,

escolhida para a citedra. Aliis, ela tinha.pass~do dois anQs

fazendo seus estudos na Europa. Esteve tambim na Amirica, e,

agora, recentemente nomeada, hi poucos dias seguiu para Curi

tiba. Foi ver de perto os trabalhos de sua terra, que nos e~

tão merecendo toda acolhida e respeito. Desse modo, quero

lhe transmitir - repito - esses louvores iniciais por sentir

que o Professor Simas, caladão, retraido e de poucas p,ala

vras, esti prestando' grande serviço não somente ã terra par!

naense, como aos outros Estados que estão procurando acolhcT

e recolher os ensinamentos que os Senhores estão em cond~6cs

de ir prestando ao Brasil.

Quanto a sua apreciacão a respeito da superp~

pulação carcerãria i ela absolutamente correta. A superpopu

lação i um dos fatores que con~ri~ui para não podermos, na

penitenciãria, dar uma assistincia maior.

Vimos a luta que ~e desenhou no espirito dos

virias oradores que fizeram indagações, preocupação, realme~

te, de que as penitenciãrias com excesso de população desse~

vem ao meio. Os condenados is penas curtas, de menos de 3 a

nos, continuam desafiando o problema em toda a parte e saem,

e então seguem para as malocas, para os morros, para os ala

gados e a reincidincia i de mais de 90%. Assim, a superpopu

lação não pode realmente prosseguir. A idéia seria realmente

de que se pudesse fazer pconomicamente um laboratErio melho~

mais amplo etc., mas esse fator econômico não compensaria os

desfavores de uma superpopulação. Não aceitaria, portanto,

esse pensamento de alguns companheiros que li foram comigo e

Que se têm manifestado a favor de uma grande penitenciã r i a.
central, o que absolutamente não di resultados satisfat~rios;

ê sempre desfavorável.

O SR. DEPUTADO WALBER GUIMAR~ES - Professor,t~

nho notado que hã uma tendência dos nossos e~tudiosos, dos

nossas legisladores, no sentido da modifi-cação do sistema do

Tribunal do Jüri, por achar que essa instituiç~o julga por

senLimcntolis~o e por diverso3 outros aspectos, menos no D~

pecLo da causa,do <.rime em si. PergulJLdrin a V.Sa. se ê f,I,/0

rãvel a que se tire totalmente a autonomia do jüri ou se a

cha que o defeito maior ê exatamente o da composição do cor

po de jurados, de que muitas vezes o juiz não tem a precau 

çio de um estudo maior. Tenho visto corpo de jurados condenar

pessoas inocentes e muitos outros, criminosos perigosissimos,

O SR. DEPUTADO WALBER GUIMARAES - Professor ,

eu queria agradecer seus esclarecimentos. Sentimo-nos honra

dos com sua presença nesta Casa e nesta Comissão, e formulo

a minha ültima indagação. Çon~idero o sistema de penalida d e

e os ~azos da nossa legislasão ati certo ponto absurdos, e

acho - sou simpatizante - que a pena-domiciliar, prisão do

mici1iar, viria ffiinorar, em grande parte, esses problemas da
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superpopulação. Gostaria de ouvir a opinião de V.5a. sobre a

questão.

o SR. DEPOCNTE (Estücio de Lima) - Realmente,

a superpopulaçio poderia ser enfrent~da sob virios aspecto~

inclusive esse da prisão domiciliai'. Mas no momento em que

estamos passando por uma mod{ficação da criminalidaae, que

está ganhando agressividade e violencia demasiadas, torna-se

um pouco inquieto o problema da prisão domiciliar sem o pre

via estudo da personalidade do individuo. Se, por um lado, o

ambiente prisional e desnecessãrio, e a pena viria a ser mafu

como uma satisfação ü sociedade pe~o crime co~etido, ele não

tp~ possibilidade de ~edelinqDir, mas a sociedade precisa ser

compensada pelo sofrimento causado pel~ crime cometido. Ndo

e apenas a recuperação que se vi~a, mas uma satisfação ã so

ciedade. Porem, sem se estudar a personalidade da pessoa, te

nho receio de.que, com nossa car;ncia de recursos, a prisão
"-

domiciliar não seja útil, assim como as prisões alberg ua s,

com a salda do detento para o trabalho e o seu regresso para

dOi'mir no seio da' penitenciãria. Na Bahia, temos a expel'i(;n

cia de Jequié - ali, o nosso companheiro, ilustre D~putado,

sabe muito ~em que e uma experiência interessante - que par

te de um Juiz de Direito, homem altamente sensivel a essas

coisas, Tenho pa~a mim que o fato que concorreu para a sensl

bilidade admirãvel desse Juiz é um defoito flsico que elep~

sui. E}e superou isto com o coração e a sen~ibilidade de ~m

lutador extraordinãrio. De fato, a prisão domiciliar e fttil.

o nosso reçeio é, apanas, de que a Justiça possa decretar 'a

prisão domiciliar sem a consulta da sociedade, atraves dos
'"

técnicos. Não estou subestimando os tecnicos, mas não creio

que o psiquiatra fc~ense e a Mpdicina Legal resolva. tudo.

Estudada a pe~sonalidade e, uma vez que se comprove que o i~

dividuo não oferece perigo, a prisão poderia ser apenas uma

satisfação ã sociedade, poderia mesmo ate ser domiciliar.Ni~

so, não hã duvida alguma. Mas, no momento em que estamos as

sistindo ao agravamento da criminal idade - e nós somos espeE

ta dores de uma mutação extraordinãria de ambiente - eu espe

raria que um, dispositivo dessa natureza viesse p~ecedido de

um exame que se tornasse obrigatório, por medida de segurah.

ça. r necessãrio fazer um exame previo da personalidade. A

prisão domiciliar, sem duvida--alguma, seria justa, desdequa)!.

do não houvesse perigo de o elemento reincidir. Mas, sejamos

prudentes, busquemos conhecer melhor essas personalidades,pa

ra que possamos concordar com essa medida. Estamos fazendo,

atravcs dos conselhos penitenciãrios, uma indiv1dualização da

pena. Nós a estamos fazendo através das comutações de p~na.T~

mos, por exemplo, os nossos cangaceiros condenados a mai~ de

cem anos de prisuo. Já'ao,tempo do Presidente Dutra, eu lhe

dirigia pedidos em favor dos cangaceiros, para comutação de

suas penas. EHrevi a expl i cando, assumi a a responsabil 'Í da de

de que eles estavam recuperados. O Presidente Dutra nao m~

escreveu, Illas mandou o f4inistro da Justiça escrever.qlle,dia.!1.

te daquela exposi ção, poderi a requel'er as comutações. As co

mutações fora~ concedidas com 5 anos para 10. Aqueles que ji

tinham 5 anos entravam em livramento condicional e não houve

reincidencia. Estudallios esses ho~ens durante muitos anos e

vimos que não ofereciam perigo. Sabemos que não temos estabe

leciMentos para acolher aquoles com pri~~o prevenliva decre

tada. Na Bahia, C'xistem centenas c ccnlcn<ls dp indivíduos co I

prisão preventiva decretada e sem possibilidade de acolhime~

to. Em são Paulo, mais de 70 mil,"tambem, sem estabelecimen

tos para recolher essa gente. Então, eles ficam em estado de

vigilãncia, naquela ansiedade etc., ate que venha o julgame!!.

to final para o recolhimento ou absolvição. Não há duvida que

recolher presos sem razão não ê justo. Dai nós promover mos

sempre junto ao Executivo que começamos a ter uma individua-

Jização da pena; não sou getulista, nem po1itico, nunca me

meti em politica, embora reconheça que sem a politica não hã

administração, não hi sobrevivencia de qualqu~r regime.O Sr.

Getulio Vargas nunca desatendeu a Constituição, que lhe deu

o direito de comutar as penas que quisesse, sem ouvir os con

selhos penitenciãrios. Ele nunca, em tempo' algum, concedeu !:!.

ma comutação de pena, ou inctulto, sem a audi;ncia dos conse

lhos penitenciãrios; isso, sem estar obrigado constituciEnal

mente. E os Governos que lhe sucederam ouviram sempre os co!!.

selhos penitenciãrios~ nesse particular, Estamos caminhando

para essa individualização da pena de muitos anos de prisão,

para reduzi-la ate a colocarmos numa faixa de livramento con

dicional, quando o paciente volta par~ a socieda~~, mas com

deveres especiais.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Boni~ãcio Ne

to) - Agráâeço ao Prof. Estãcio de Lima, em nome da Comissão,

o seu comparecimento e as palavras que aqui proferiu, azsim

como' os ensinamentos que ministrou e que servirio de valio-"

50S subsidias para os nossos trabalhos. Quero registrir,.com

satisfação, a presença do Deputado Carlos Alberto de Olivei'

ra, at~ hã beM pouc6 o Socretãrio de Justiça do nobre CstJdo

de Pernambuco e que, agora, voltando ao nosso tonvivio na cã

mara Federal, foi, segundo estou informado, de~ignado para

vir compor esta CPI, em substituição ao nobre Deputado Geral

do Guedes. De maneira que i um no~o companheiro nosso aqui

recebido com muita satisfação, sobretudo tambem pela experi

ência que traz. Inclusive, jã nos foi indicado pelo Relator,

que devemos escutar S.Exa. pelas informações que ele nos po

derã trazer, reldcionadas com o tempo em que fbi Secretirio

de Justiça em Pernambuco, sobre o problema penitenciãrio n~

quele Estado, pois 4e Pernambuco não recebemos nenhuma infor

mação. Vou encerrar a sessão, lembrando aos nobres colegas

que a próxima reunião serã na prõximª terça-feira, dia 26,ãs
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16:30, quando sera ouvido o Professor Renê Dot, do Estado do

Parana. Esta encerrada a sessão.

COMIssM PARLAMENTAR DE INQur"ITO DESTINADA A PROCEDER

AO LEVANTAMENTO DA SITUAÇAO PENITENCIÃRIA DO PAIs

13a. Reunião, em 26/08/75

Depoente: Dr. RENt ARIEL DOTTI,
Advogado e Prot~ssor da Universidade do
Parana.

Presidente: Deputado JOst BONIF~CIO NETO

Vice-Presidente: Deputado THEODORO MENDES

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL

Relator-Substituto: Deputado ADHEMAR GHISI

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifacio Ne

to) - Havendo numero legal, declaro aberta a sessão. O Sr.

Secretario vai ler a Ata.

(LEITURA DA ATA)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifacio Ne

to) - A Comissão tem hoje o prazer da presença do Dr. Renê

Dotti, que e um eminente advogado criminal, com larga expe

riência e com militância predominante no Estado do Parana,

mas que e bastante conhecido nos auditórios dos Tribunais S~

periores tambem. r um cidadão que pode nos trazer elementos

valiosos e subsldios importantes para os nossos traba1hos.Eu

dou a palavra ao Relator, o Deputado Ibrahim Abi-Ackel, para

iniciar a inquirição.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Es'sas breves consider.ações visam apenas a facilitar a abor

dagem de V.Sa. V.Sa. deve ter recebido o roteiro _aprovado

por esta Ccmissã~ Que não tem carater enunciativo, uma vez

que não teve a pretensão de esgotar o longo rol dos proble

mas penitenciarias. As questões constantes do roteiro são a

quelas que na literatura especlfica são mais comumente abor

dadas pelos que se preocupam com o problema. No decurso das
../

sessões realizadas por esta Comissão. tivemos oportunidadere

ouvir. em gr,ande numero, autoridades ligadas a direção de-pr~

sldios, Secretarids de Segurança, Secretarios de Justiça, Dl

retores de Departamentos-Penais, os quais tróuxeram, cadl

qual com referência ao seu Estado, elementos os mais varia

dos sobre a vida lntima das prisões. De tudo quanto se tem

exposto nesta Comissão, verifica-se que em alguns Estados,

poucos Estados, alias, existe um embrião do sistema peniten

ciario, o qual nem mesmo nesses Estados dispensa tratamento

penal a todos os detentos, a todos os sentenciado~. não só

porque o numero de estabelecimentos penais e insuficiente,cQ

mo tambem porque existe uma popUlação carceraria nas cadeias

'pub1icas aguardando a tramitação dos seus respectivos proce~

sos penais. V.Sa •• como advogado militante, criminalista de

renome que ê, tem evidentemente uma outra visão do problema,

uma visão muito mais a1icerçada na realidade humana do sen

tenciado do que aquela outra que se extravasa atraves dos O!

ganogr4mas administrativos, e do tratamento penal dispensado

aos sentenciados. ·Esta Comissão esta segura de que recebera

subsldios os mais importantes, atraves da palestra de V.Sa.,

e me dispenso de formular questões especificas, deixando a,
V.Sa. fazer a abordagem que entender conveniente sobre a e-

xistência ou nio de um sistema penitenciario no Pals, a sua

adequação ao estágio da nossa civilização e, sobretudo,quais

as medidas posslveis, exeqalveis, que possam desde logo ser

introduzidas, tanto no que diz respeito i administração penl

tenciãria. quanto no que diz respeito i modificação ou modi

ficações dos diplomas legais que nos dizem respeito.

O SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Sr. Presl

dente, Deputado Jose Bonifacio Neto, ExmQ Sr. Relator, Depu

tado Ibrahim Abi-Ackel, Srs. Deputados. eu quero, Sr. Presi

dente, neste momento. registrar a minha enorme satisfação em

pOGer, de aualquer forma, contribuir para este movimento,qu.

entendo de grande importância nacional. destinado a fecundar

idéias e teses para uma reforma penitenciaria. Como bem pon

derou o eminente Relator. seria muito dificil que nós ,em uma

unica sessio. em uma unica oportunidade pudéssemos fazer uma

sintetização dos principais problemas que comprometem o regl

me penitenciário, não somente no Brasil, mas tambem o regime

penitenciario no résto do mundo, principalmente num tempo c~

mo o nosso, em que a própria ideia chamada de direito peni

tenciário esta posta em crise. Em crise não esta somente a

prisio no seu sentido institucional, em crise também esta a

própria idéia do chamado sistema penitenciario, posto que a

expressão "penitencia" como significação de dor ou de sofri

mento tem sido sistematicamente contestada por aqueles que

procuram dar a esse ramo do Direito um tratamento mais supe

rior e não uma &enção que historicamente tem sido despertada

em termos sentimentais. Parece-me que na fase atual em que o

mundo se encontra, principalmente com a grande evolução do
I

Direito Penal, não se pode fazer mais nenhuma reforma valida

sem atender a espinha dorsal do sistema. que e justamente a

pena e seu funcionamento.

Eu me propunha então, çom a aquiescência da~

missão, em estabelecer alguns flashes para que nós. a partir

dos mesmos, pudêssemos trocar algumas ideias, se isso for do

ritmo da Comissão. Primeiramente, parece-me indiscutível a

validade e a manut'enção da pena privativa de liberdade. Nós

não temos condições, no estágio atual, de e~contrar uma medi

da penal em termos de substituição para alcançar uma catego-
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mas punitivos mais importantes de todo o "undo, principalme~

te em regimes como o nosso, que não aceitam e que não adotam

a pena de morte, salvo em casns excepcionais. Muito bem. Mas

ria de de1inqUentes perigosos, para 05 quais somente a con

tenção fisica se apresenta como meio eficaz para a repressão

e para a prevenção da criminal idade. r claro, no entanto,que
,

nós não podemos nos fixar tão-somente à pena institucion~ de

formas de reação penal, como em diversos paises se verifica,

por exemplo, com maior largueza da pena de multa, com maior

largueza do sursis, da probation, da caução, da advertência

judicial, enfim, uma se~ie de providências de iodo1e de r~a

ção penal tambem, e de prevenção penal, que não se cifram

tão-somente como nos sistemas como o nosso na chamada Pena

Privativa de Liberdade e na Pena de Multa. Parece-me, porta~

to: muito significativo o movimento' que se desenvolve, prin

cipalmente na Itãlia: chamado de descriminallzação ou despe

na1ização, segundo o qóal e preciso que dos códigos penais

sejam excluidas diversas figuras Gombatidas pel~ Direito Pe~

na 1 e que podem ser' mel hor comba-tiJlas por outros ramos de Di

reito, como por exemplo, o Direito Administrativo, o Direito

Fiscal, o Oireito Tributãrio etC. Então, dentro de uma visão

atual do problema, parece-me inquestionãvel a sustentação de

que a pena privativa de liberdade ainda se coloca nos siste-

outras,mos assim, seria uma disposição frontal ao lado de

rei tos nao alcançados pela sentença de condenação ou pcla sa~

ção disciplinar. Então, se estabelece como dogma esse prin

cipio de que a pessoa condenada e que estâ sofrendo o cumpri

menta da pena, nao pode ter restrição ou privação dos direi

tos, salvo aqueles direitos restritos ou privados por força

da sentença de condenação. Entao, isso não serã evidentemen

te uma posição sentimental, não sera uma posição de certo m,2.

do mistica em relação à pessoa do condenado, serã um compOI~

tamento dogmático, em termos de garantir, o direito daqucle ~e

não teve, privado pela sentença, direitos que devem ser exe~

cidos. E assim se faz, por exemplo, em regimes punitivos mo

dernos como os movimentos feitos na Al~manha, recentemente,~

traves aQ chamado Projeto Alternativo; atraves da reforma p~

nitenciãria na Itã1ia, que tem inclusive, como no nosso sis

tema, a sua raiz no art. 27 da Constituição Federal, de que

as penas devem tender ã reeducação,do condenado, e não e po~

sivel, na execução das mesmas, atentar contra o sentimento

de humanidade. Entre nós, a partir de 67, com a Constituição

de 67, se instituiu, no § 14 do elenco dos Direitos e Garan

tias Individuais, essa regra de que se impõe a todas as aut,2.

ridades o respeito à {ntegridade fisica e moral do detento e

do presidiârio. Então, parece-me que este e um dos pontosfu~

damentais para guiar uma reforma penitenciãria. Esse, di~a-

outrasprivação de lib~rdade. Nós teremos que evoluir para

ainda intermediãria entre a aplicação da pena privativa de

liberdade e os proveitos que ela poderã socialmente acarre

tar, isto e, não basta para a sociedade tão-somente a impo

sição da pena privativa de liberdade, e preciso um algo mai~

ê preciso que da'pena privativa de liberdade se extraiam re

sultados não só para o interesse da sociedade, que tempora 

riamente estâ garantida com a prisão do ofensor, mas tambem

para o próprio ofensor e aqueles que dele diretamente dep~n

demo Então, aqui se abre uma segunda frente de anâlise:o que

fazer com a pessoa depois de condenada? Nós temos, então,uma

fase importante, que ê a fase de cominação da pena, onde e

xiste uma materia cautelosamente tratada. Existe uma outra:

fase importantissima que e da aplicação, tambem, onde hâ um

manancial de 1itera~ura a respeito desse momento. Mas, sobre

a fase de exeeução da pena, que e a es~nha dorsal do siste-
I

ma, pouco, muito pouco se,tem feito, na crença de que e mui-

to difici1 e se não insolúvel, a prob1emãtica do chamado Di

reito Penitenciârio. Muito bem. Parece-me q~e alguns pontos

devem ser, desde logo, acentu~dos. Nós procuram?s no Paranâ,

sob a administração do Secretârio de Justiça, Mârio Faraco,

estruturar o sistema peniten~iãri.o. Participamos de uma Com~

são de Reforma Pe~itenciâria no Estado, e que instituiu um

Estatuto Penitenciario. Umá das disposições frontais desse

Estatuto e que são garantidos, à pessoa presa, todos 05 di-

para meu entendimento, no meu juizo, nós estamos numa fase como por exemplo a disposição constitucional, que manda a Lei

Ordinâria individualizar a pena. Individualização da pena

não e só aquela feita pelo juiz ao medir as circunstancias do

fato criminoso, as condições do autor; a individualização da

pena deve partir da cominação, passar pela aplicação e se'ma

teria1izar na exécução da pena. E ai, então, nós temos um

grande temãrio qu~ diz respeito ao problema grave e não cui

dado, ate agora, cientificamente, da classificação dos crimi

nosos. Não e possive1 que se faça um sistema penitenciário i

dôneo, um sistema penitenciârio que corresponda às exigenciffi

de um,moderno Direito Penal sem que algumas soluções sejam

desde logo defendidas e adotadas, em termos de uma legisla

ção com força. Eu digo legislação com força porque nós temos

'a respeito da materia uma le1 lamentavelmente inócua: a Lei

n9 3274, de agosto de 1957. Ela tem um painel, um mural de

principios a respeito da execução da pena, mas em nenhum dos

momentos dessa lei nós temos uma parte sancionatória. Não ha

nenhuma sanção prevista para o descumprimento daqueles pre

ceitos da Lei 3274. Então, parece-me que a legislação do pon

to de vista federal, a respeito da execução da.pena, tem ate

agora se limitado tão-somente a estabelecer princlpios pro 

gramaticos, como, por exemplo, o Código Penal vigente, atra

ves do art. 32, quando, pelo menos hipoteticamente, prolbeque

os regulamentos das prisões estabelecam castigos etc., quan

do o futuro Código Penal, atraves do art. 37, dispõe que as
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penas ou a pena de prisão deve tender a re-socialização do

condenado. Então, n~s temos princlpios, preceitos programãti

cos que advêm do C~digo Penal vigente, do C~digo a viger,de~

sa Lei 3274, da Constituição Federal tambêm, mas lamentavel

mente não temos - e me parece imperioso - a existência de u

ma lei federal que estabeleça, pelo menos, as chamadas re

gras mlnimas, que devem ser atendidas durante o processo de

execução da pena. Durante- algum tempo tambem, n~s permanece

mos, parece-me, num equlvoco com relação a esse problema, na

interpretação de que o art. 59 da Constituição Federal desde

1946 vedava a elaboração de um C~digo de Execução Penal. En

tão, o argumento era de que a Constituição Federal autoriza,

ou pelo menos prevê, que a União legisle sobre normas gerais

do regime penitenciãrio. Dai, a inteligência de que somente

seria possivel, através de lei federal, se legislar sobl~

normas gerais. Mas, o anteprojeto do C~digo de Processo Pe

nal, que me parece um documento que deva se recolher, se in

tegrar a essas pesquisas da Comissão, na sua introdução, no

meu entender, resolveu bem o problema dizendo que a Constit~

ção Federal não poderia se autolimitar quando dispõe que co~

pete ã União leg~slar sobre normais gerais de regime penite~

ciãrio, e não haveria, então, a juizo da Comissão Elaborado

ra do Ânteprojeto, nenhuma vedação constitucional para que

'se estabelecesse ou para que se institulsse, melhor dito, um

C~digo de Execuções Penais. Recentemente, em 1969, em abril,

na Polônia, foram editados,três códigos: o Código Penal, o

Cõdigo de Processo Penal e o C~digo de Execuções Penais. To

dos eles frente a uma mesma filosofia que prevê, inclusive,

a limitação das penas privativas de liberdade e, do ponto de

vista da execução da pena, a seleção, ou melhor dito, a in

clusão de regras bãs)cas para o cumprimento ou para a execu

ção da pena privativa de liberdade. E nós temos, então, lã,

como indicação, o art. 48 desse Cõdigo de Execução Penal da

Polônia, transcrevendo algumas das regras mlnimas jã aprova

das pela ONU, naquele Congresso de 1965, sobre a Prevenção

do Delito e Tratamento do DelinqUente. Também na reforma al~

mã de 1973, e recentemente na reforma do Direito Penitenciã

rio na Itãlia. Essas são portanto as ideias que nos parecem

altamente defensãveis. Então, a primeira delas, a institui 

ção, atraves de lei federal ou de um Cõdigo de Execuções Pe

nais, dos principios reitores da execução da pena. Não e po~

sivel mais que nós nos valhamos de leis que não têm eficãcia

ou de princlpios programãticos mas sem condições de eficiên

cia. Eu vou me permitir uma exemplificação: durante muitos

seculos, o Direito Penal se preocupou muito com o chamado

princlpio da reserva legal para limitar o poder dos Juizes

que iam, arbitrariamente, ao ponfo de reconhecer infração

penal em comportamentos que não eram ofensivos a interesses

da sociedade ou a interesses humanos. Então, era preciso es-

tabelecer, 'atraves de um c~digo, quais 05 fatos considerados

como crimes. Pal"ece-me que agora n~s iniciamos uma nova fa

se: e o princlpio da legalidade na execução da pena e, sem a

obediência desse princlpio ~a legalidade, não e possivel ne

nhuma reforma institucional, porque ficarã, como dizia Carr~

ra, ao sabor do bom ou do mau governo. Se n~s não estabele 

cermos, então, atraves de regras mlnimas, determinados prin

cipios num C~digo de Execuções Penais, toda essa problemãti

ca que constitui, assim, o ponto alto] o ponto de dignidade

do pr~prio regime penal, ficarã sensivelmente comprometido.!

gora, algumas ideia~, se me permitem os ilustres Deputados,

eu gostaria também de debatê-las, porêm, ap~s trocarmos al

gumas sugestões. Eu me propunha, portanto, Sr. Presidente,

Sr. Relator, Srs. Deputados, a dialogar a respeito de alguns

desses subtemas ora referidos como, por exemplo, o problema

da humanização da pena, o problema dos substitutivos da pri

são, o problema do trabalho, o problema Ja legalldade na ex~

cução, o problema da assistência, o problema do pessoal peni

tenciãrio, o problema do~ presldios regionais, o ~roblema do

Direito Penal de menores e outros que possam eventualme~suE

giro Eu me coloco, portanto, ã disposição da egrégia Comis

são.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Josê Bonifácio Ne

to) - Deputado Ibrahim com a palavra.

O SR.RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) - O

Professor Dotti fez referências nuito oportunas a um proble

ma que se apresenta desde logo a quem examina a questão peni

tenciãria - é o dessas recomendações a que Y. 5a. se referiu

como sendo meramente programãticas. São ~isposições que po

deriamos denominar de disposições penais n~o criminais, des-

.tituldas contudo de sanções que as tornem obrigatórias 00 que

permitam a sua execução. Lembro-me que no curso de Direito

Romano - e vai aqui uma recordação de um grande nome da mate

ria, o Prof. Matos Peixoto - citando Edmond Picard, dizia que

a disposição penal ou criminal distingue a norma penal como

a tromba distingue o elefante. V. Sa. verifica que. a despei

to de todo o enfoque moderno do problema, estamos ainda, em

nosso Pais, frente a uma legislação meramente recomendativa,

porque destitulda de sanções a serem impostas_~queles que p~

ventura as infrJnjarn. ~ai por que o presidiário, uma vez en

,tregue ã administração de um presldio, de uma penitenciãriae

de uma cadeia publica, e um desvalido entregue ao capricho 00

• autoridade policial, do carcereiro, do soldado de poliCia,

do guarda penitenciãrio e de todos quantos mantenham com ele

quaiquer tipo de relaçio. A pergunta que faço a V.Sa. e a se

guinte - e parece-me õbvia a resposta: somente atraves de um

Código Penitenciãrio, isto e, de um Cõdigo de Execuçio Penal,

se poderia estabelecer a sanção para aquelas autoridades que,

recebendo o sentenciado para dispensar-lhe o tratamento pe-
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nal, infringissem quaisquer daqu~las normas. V.Sa. vê que J

problema ganha maior amplitude quando se lê detidamente aqu~

las recomendações mlnimas da ONU, com relação ao detento. A

ONU recomenda e4 dada a pr~pria natureza do Orgão, não pode

ria fazer mais do que isto, mas fica, contudo, no terreno.m~

ramente recomendativD,·e nem mesmo a ONU! até h~je, se pro

pôs a oferecer aos palses membros, isto e, ao mundo civiliz~

do, um modelo ou uma minuta ou uma tentâtiva de codifica ção

dessas medidas. V.Sa. poderia mtnistrar rão propriamente a

'Comissão, mas ao Relator, que necessita de seus,~sinamento~

algumas considerações a respeito das linhas mestras desse C~

digo dê Tratamento Penal? Eu me permitiria lembrar: esse Có

digo de Execução Penal deveria ter coma prinçlpio qualifica

dor do sentenciado o exame criminológica 4ue fixasse a peri-
I

culosidade do indivlduo e indicasse o tr~tamento penal ade -

quado, óu V.Sa., ã semelhança de outros ilustres cultores

desse ramo do Direito, no Brasil,. é contrãrio ao exame crimi

nplógico?

O SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Pois não.

Sr. Deputado, parece-me fundamental a colocação do problema

ã luz inclusive de uma reformulação não somente da Código p~

nal brasileiro,mas tambem do Código de Processo Penal. O no

vo Código Penal brasileiro, no meu entendimento, estabele c e

uma nova visão do problema da criminal idade, quando ele faz

aumentar ou diminuir a pena em função da maior ou menor peri

culosidade ~o autor da infração penal. E com isto se está a

dequando a pena ã natureza do comportamento do autor da in

fração. A periculosidade, portanto, não funciona tão-so e e~

clusivamellte para suportar a medida de segurança - ela fun

ciona tambem como sempre, a rigor, embora não normativamente,

mas naturalisticamente funcionava, para medir a quaD~idade4

para selecionar a medida aplicãvel. Então a nova Código Pe

nal brasileiro di~põe que, na aplicação da'pena, o Juiz de-
I

verã apreciar se o condenado e de alta, de nenhuma ou de es-

cassa periculosidade. E o novo Código de Processo Penal est~

belec~, tem uma seção especlfica a respeito do exame criminQ

lógico: "Art. 396. Sempre que posslvel far-se-ã exame crimi

nologico, a requerimento do Ministerio Publica, nas seguin 

tes hipóteses:".

Embora a restrição não. seja adequada ao tema·

do trabalho da reunião de hoje, permito-me fazer uma pequen~

ressalva. Não me parece adequado que somente a Ministério PQ

blico tenha interesse em requerer esse exame criminológi~o.A

qui há um defeito de técnica no pl'ojeto, quando o texto dev~

ria dizer,"sempre que posslvel admitir-se essa fórmula", po!:

que ela nos levará muitas vezes ao não cumprimento dessa exi

gência: "far-se-ã ex,ame crimi~olõgico de oflcio ou> a requeri

mento". E evidente. Mas parece-me que o exame criminológico

é um desses pontos de partida para o conheci~ento da pessoa

humana que está no inicio da execução da pena, passando, po~

tanto, por uma fase de triagem imprescindlvel, para que se

possa efetivamente executar a pena em termos de individuali

zaçio. Também quero referir que na 49 Congresso Nacional de

Direito Penal e Ciências Afins, na Recife, haVlamos sustent~

do a tese sobre a pena privativa de liberdade, defendendo,cQ

.mo um das pontos do nosso trabalho, a necessidade da elabor~

çio de um Cõdigo.·A meta da recuperação do delinqUente e o

equacionamento precisa de diversos· aspectos vinculados ã pr.2.

blemãtica da pena privativa da liberdade reclamam a elabora

ção urgente de um Código de Execuções Penais como instrumen

to capaz de aplicar o princlpio da legalidade na execuçio da

pena e completar a missão de garantia individual proposta p~

10 Direito Penal, com a inserção da tipicidade entre os el~

mentos do crime. Considerando-se que a pena, após cominada

pela sociedade e fixada pelo Juiz, adere ao homem, o proces

so de execução não poderá desconhecer seu objeto nem retri 

buir em demasia a cul~a, mas deverã observar as regras mlni

mas de tratamento, conforme recomendações de Congressos que

afirmaram a importincia de um Direita Executivo Penal subme

tido a um indispensável e continuo controle jurisdicional.

Sr. Presidente, quero depositar, para os tra

balhos da Comissão, um exemplar desta tese e tambem salien 

tar, junta com o eminente Relator, que a expressão realmente

adequada seria Código de Execuções Penais para regnlar não

somente a matiri\ da pena privativa da liberdade, ma~ tambim

a matéria de multa e outras materias de execução. Lembro que

recentemente hã uma reportagem da Professora Armida Bergami

ne Mioto, publicada na Revista de Ciêncía Penal nQ 3. Ela se

refere a uma reunião preparatória de um encontro que será P'2..

movido, agora em setembro, pela ONU, em Toronto. Esse encon

tro serã uma nova reunião sob a tutela da ONU a respeito da

prevenção da crime e tratamento do delinqUente. Esse grupo

de trabalho que se reuniu em Brasilia discutiu alguns deta

lhes da.temática geral e, entre eles, a elaboração de.um Có

digo Penitanciário Tipo para a America Latina, mas substitui

ram a expressão Código Penal Tipo para a América Latina por

Cõdigo Tipo de Execuções Penais. Então, esse grupo de traba

lha, com projeção na reunião de caráter mundial que teremos

em Toronto, foi receptivo a essas idéias que não mais permi

tem a utilização, em larga escala, do chamada Direito Peni 

tenciário ou do éõdigo Penitenciário, porque indicam eviden

temente sofrimento, aflição e dor, sentimentos esses ou mani

festações essas adequadas, na epoca, e sob a filosofia que a

pena privativa de liberdade veio substituir as penas corpo

rais, entre elas a pena de morte. Então, falava-se, com ênf~

se, não somente num Direito Penitenciário onde o recolhidode

vesse sofrer, atraves da dor, a expiação de sua culpa, mas

tambem por influencia daquele mesmo pensamento de funda mis-
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zer o estãgio, na parte de Direito Penal e de Criminologia,

em estabelecimento prisional e, principalmente, nos tempos

atuais, quando a Criminologia ê, sem duvida nenhuma, uma di~

ciplina de profunda importincia, como se ve agora, então,in~

tituldo legalmente o exame criminológico, que procura aferir

as causas próximas e remotas que determinaram a prãtica do

ato ilicHo. Então, a integração da universidade, a, integra-

este estágio no Paranã. r apenas um ponto de partida, e o

inlcio de uma experiência nova. Parte-se do pressuposto de

que a comunidade deve ser convocada para resolver a problemI

tica do crime. N6s não estamos como nos tempos dos clãssicos,

acreditando que o crime serla uma realidade superável, segu~

da o grau de vontade do sujeito. Nós estamos aceitando, jã,

aquela contribuição toda que o positivismo deu no sentido de

examinar as causas da criminal idade e do ponto de vista end~

geno e exógeno"tambem. Então, de certa maneira, há uma con

tribuição social e indiscutlvel para a deflagração de muitos

crimes. Então, dai a necessidade do chamambnto da comunidadL

A comunidatle participa, portanto, da problemãtica da chama

da recuperação do criminoso, inclusive pela integração da u

niversidade n~ problema penitenciãrio, chamado por costume

"penitenciãrio" - digamos, problema prisional. Nós temos que

enfrentar essa realidade. O a,cademico de Medicina precisa -f~

zer estágio em hospital, o academic~ de Direito precisa fa-

ção, militantemente empenhado em descobrir a autoria do cri

me e, como tal, cometendo às vezes o abuso de poder na averi

guação do fato punlvel. Entio, nós temos uma projeção da fi

gura do policial durante a fase de execução da pena e, tenho

como argumento, se outros não houvessem, para sustentar que

desde logo se faça uma reforma do pessoal penitenciãrio, que

a nova orientação do Código Penal, o novo Código Penal, qua~

do trata da vigilância do liberado ou condicional não defere

mais esse trabalho de vigilância ã poncia. Ele estabel e c e

que a verificação, a inspeção do liberado condicional não

fica mais sujeita à inspeção policial, como o Cõdigo Penal

de 40. Então, são antinõmicBs essas posições. Entendo mesmo

que um dos momentos de grande alcance, uma das disposições

frontais do documento de introdução ã reforma penitenciãri a

deveria ser este da capacitação do pessoal penitenciãrio. r
certo que problemas existem. Por orientação do Secretãrio Tli

lia Vargas, está o Paraná dando assim uma dinamizaçãQ no se~

tido de colocar na Prisio Provisória de Curitiba, na Penite~

ciária Central do Estado e no Manicômio Judiciãrio, funcion~

rios que não sejam da categoria da Pollcia Civil. e, com is

to então, nós ganharlamos tambem uma nova contribuição. Nós

temos tido a experiência no Paran , muito oportuna, da pre

sença de universitários nos presldios, ou melhor, na prisão

tico"de fundo monástico, sofressem as legislações futurasco

mo nosso C6digo de 1940, esta pretensio do chamado isola~en

to celular diuturno. Entio nio há mais condições de se admi

tir essa fase inicial de segregação absolúta. Isso que o nos

so C6digo Penal de 40 dispõe no art. 30 que, se as condições

do sentenciado permitirem, ficari isolado durante o dia, du

rante a noite, i uma disposiçio de fundo ~lstico, com larga

conotação religiosa, mas que nio tem, face aos progressos da

psicoterapia, inclusive psicoterapia de grupo, condições de

validade. E por isso que, nos c6digos modernos, nio se fal~

mais nisso, e a segregação somente e-admitida naqueles casos

excepcionais de periculosidade, entio, em medidas excepcio 

nais, como o recinto fechado, mas não mais como programa ini

cial de execuçio de pena. E claro, pois muitos condenados não

tem condições de sensibilidade para, atraves de um processo

mistico de análise do problema, docrime, de sua culpa, alca~

çar esse estágio assim de redenção espiritual. Entio me par~

ce muito gr~tificante para mim ouvir do eminente Relator es

sa sua adesio mesmo ã expressão Direito Executivo Penal ou

C6digo de Execuções Penais, ao inves de C6digo Penitenciário.

Pois não.

o SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Professor Dotti, um Código-de Execuções Penais pressupõe ne

cessariamente a preparaçio de pessoal adequado, de pesso~ de

variada gama, desde o guarda colocado ao res-do-chio, na hi~

rarquia do presldio, ate o próprio Diretor. O Professor ManQ

el Pedro Pimentel, Secretário da Justiça de são Paulo,defen

deu ,perante esta Comissão, a necessidade urgente de se esta

belecerem cursos de formaçio profissionalizante para todo

pessoal dos presldios. V.Sa. teria alguma consideração a fa

zer a esse respeito?

O SR. DFPOENTE (Rene Ariel Dotti) - Pois não.

Como contribuição do Secretário de Justiça de meu Estado, D!

putado Tulio Vargas, que está ã frente daquela pasta, dinami

zando soluções da problemitica penitenciária, trago, ao mes-

mo tempo, uma contribuiçio e um convite. O convite e de que

a egregia Comissão, se possibili~ade houver, faça uma visita

aos estabelecimentos prisionais e verifique as tecnicas que

estão sendo estudadas no Paraná, a respeito do problema. E a

indicação e no sentido da realização de cursos profissionali

zantes para o pessoal penitenciãrio. Entende a Secr,taria de ,

Justiça do Paranã que não e posslvel mais deixar o probl e ma

da execução da pena a cargo do pessoal de pollcia, porque,em

primeiro lugar,alem dos aspectos de desprepar; institucional

do policial para essa função, sem duvida nenhuma existe, em

relação ao preso e ao carcereiro, um antagonismo que decorre

não somente da animosidade de relações por força da vocação

distinta do carcereiro, mas também porque ele encarna, mui

tas vezes, a figura do policial, durante a fase de investig~

provisória, na penitenciãria central do Estado e na

de mulheres. Trinta ou trinta e cinco universitãrios

prisão

fazem
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de Direito, uma forQação profissional que possa conduzir o ~

cadêmico à compreensão deste problema prismãtico, que e o do

o SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi~Ackel)

Da exposição de V.Sa. conclui-se da necessidade de se restau

rar, no currículo das faculdades de direito, uma cadeira qu~

de Direito, tem~se hoje a formação do bacharel atraves de

freqUências de fins de semana, na maioria das escolas do nos

no País, infelizmente. Ressalvo aqui as exceções. Hã boas e~

co]as, dando boa formação profissional, atraves de excelen

tes profe sores. Mas, infelizmente, na maioria dos casos, o

ensino do Direito estã sendo rebaixado a um nivel incompatí

vel com a própria dignidade da função do advogado e de todas

,
na ultima reforma, inexplicavelmente, foi eliminada, e a ca-

deira de Medicina Legal. Na sessão anterior, tivemos aqui a

honra de ouvir o Professor Estácio de Lima, da Bahia, que po~

derou a respeito da reinc1usão da cadeira de Medicina ~egal

nos cursos de Direito. Eu não pretendo, Professor Dotti, fa

zer aqui o papel do advogado do diabo, mas V.Sa. verifica as

enormes dificuldades com que se defronta todo aquele que se

curso

tambem,

cadei ra'

escolas

debruça sobre o problema. Não s~ se deixa de dar, no

conhecimento da personalidade, eis que ate mesmo a

de Medicina Legal f~i eliminada do currículo, como

em conseqUência da proliferação indiscriminada das

ria ser atenuada, sem 'duvida nenhuma, atraves de uma compre

ensão alta para o problema sexual, permitindo-se ao preso c~

sado ou ao preso não casado, mas que tenha uma companheira,o

recebimento de uma companheira para visitas intimas. Seria

uma forma"assim. de minorar este 'problema intenso. Outra fo~

ma. evidentemente, seria o atendimento de casos de regime de

semiliberdade. reservando-se o estabelecimento fechado some~

te para 0& presos perigosos. N~s poderíamos, ~ssim, modelar

soluções atraves dos regimes de semiliberdade, como, por exe!!!.

plo, nós temos atraves da prisão albergue. Então, em muito

diminuirã a prob1emãtica sexual com as soluções que a pena

'nstitucional ~e privação da liberdade possa sofrer, limitan

do-se sua execução atraves da prisão albergue, atraves da

saída do preso para trabalhos externos, onde então atenderia

este problema de fundo sexual.

çâo da as~istência social fari com que a fisionomia da admi

nistração dos cãrceres p'asse a se modificar, pr,incipa1ment e

porque nós sempre faze~os uma denuncia contra a forma de ce~

to mo~o corr~ptora do guarda de presidia institucional. Ele

detem poderes muit~ maiores do que o próprio diretor do pre

sidio. Então,-hã necessidade d~ uma descentralização de pod~

res sem prejuízo, e claró, da segurança. E essa descentrali

zação somente se farã eficientemente s~ esta~elecimentos pr~

sionais co~tarem com a contribuição de universitários, de as

sistentes sociais, de psicólogos; alguns deles remunerad~ p~

10 Estado~ outros com bolsas de estudo, outros como chamamen

to, como um título social. Não sei se me faço entender. Pare

ce-me qLle seria muito oportuno, porque,sempre que se 'fala num

plano de reforma do pessoa1.penitenciãrio,se coloca como an

teparo, como obstãcu10, a problemãtica do suprimento de meios.

Mas teríamos possibilidade de contar não somente com o recur

so da comunidade, clubes de serviços, o Lioos, o Rotary e o~

tros tantos, mas tambem as unive~si~ades. O estãgio para o

universitãrio poderia ser feito não só em escritório profis

sional, que muitas vezes não existe, ou pelo menos não na m~

dida em que o universitãrio se deva empenhar. Di uma visão,

às vezes, ate mesmo, parcial da vida profissional. O escritó

rio dã uma visão parcial, mas ~ integração nessa prãtica,"no

Paranã, tem funcionado muito bem, não só pelo es~imulo ~~e o

acadêmico tem~entido com uma bolsa de 500 cruzeiros por mê~

com o estímulo que tem tido o estudante, com o apoio que tem

tido o preso. Q~er queiram, quer não queiram, nós estamos com

problema - o problema de assistência do·preso. Ele e uma re~

lidade que ali estã, e o atendimento tradicional do bacharel,

que e pago pêlos cofres do Estado, nunca e um atendimento com

aquele calor humano como o acadêmico de Direito pode ofére-
I

cer. Então, parece-me, ilustre Deputado, que seria uma das

formas, assim, de colocar, de-pronto, em funcionamento es

ses ideais da reforma do pessoal peniten~iãriD, tambem, con

tando cam essa forma de cOlaboração.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Professar Dotti, um dos'problemas mais angustiantes da vida

prisional e aquele que se refere à vida Sexual do presidiã -

rio, às perversões sexuais que ocorrem no recesso das prf- essas outras funções correlatas, que dizem respeito a esse

sões. Qual ~eria a opinião de V.Sa. no sentido de, ao menos,

minorar esse problema?

O SR. DEPDENTE (Renê Ariel Dotti) - Nós temos,
'j

em nosso Estado, elaborado um estatuto penitenciãrio.Ele pa~

sou a viger a partir de 73. e estabelece, alem do elenco dos

deveres e dos direitos, um elenco de favores. Neste elenco

de favores está relacionada a visitil intima do cônjuge ou co!!!.

panheira, nas condições estabelecidas pela administração.P~

rece~me, ilustre -Deputado, que a problemãtica'sexual das pr~

sões, embora não se alcance uma supressão, um~ solução, pod~

problema fundamental, que e o da reinserção do condenado no

meio social. Que opinião tem V.Sa. a respeito das modifica 

ções que devem ser introduzidas n9 curso de Direito para se

súprirem essas lacunas, e, se for do interesse de V.Sa.~ que

medidas se deveriam tomar para se exigir do bacharel condi

çõe~ de melhor aptidão para inscrição na Ordem e o conseqUe~

te exercício da profissão?

~ SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Parece-me

que nós deveriamos, para procúrar responder a esta pergunta,

voltar a uma ~eferência histÓrica. possivelmente em 1911 ou
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1910, Arturo Rocco preocupado com o que ele chamava de ex

~esso do positi~ismo e que comprometeria a pureza do sistema

penal, dizendo que os positivistas estavam introduzindo uma

toxina na pureza do sistem~ penalM Ele então teria dado um

gritp de independência entre o Direito Penal e as demais ci

ências do homem, entre olas a Criminologia, a Medicina Legal,

na preocupação de que o Direito Pena1 pudesse, atraves de um

metodo chamado lógico juridico, metodo tecnico-juridico re

solver a problemãtica da delinqaffincia, porque Ra Itãlia, no

começo do sêculo, havia uma preocupação muit~ grande com a

incidência de crimes devido a fatores outros que não a falta

de repressão, mas a fatores econômicos, sociais etc. Então

naquela preocupação chamada de purificação do Direito Penal,

houve a marginalização de disciplinas do conhecimento humano

de grande importãncia, como por e~emplo, a Criminologia,como

a Medicina Legal. E nós agora, quase 60 anos após, ou mais

de 60 anos após, estamos de novo nesse impasse. Não consegul

mos resolver as grandes questões do criminoso, do crime, da

pena, porque nos fechamos num regirle têcni co, sem abri r os o

lhos para a realidade, como se a realidade do crime, com to

da sua complexidade, pudesse ser tratada tão-somente pelo Dl

reito Penal, como se a Medicina Legal, como se a Criminologia,'

como se a Ponalogia, enfim, esses diversos ramos que compõem

o contexto do Direito Penal, não tivessem o tratamento que

merecem ter. Então agora, mais do que nunca, e imprescindi 

vel, por força da violência dos fatos, ou em razão da força

dos fatos, que as universidades melhor cuidem da Criminologia,

melhor cuidem da Medicína Legal, melhor cuidem da Psiquiatria

forense, e não procurem fazer como erroneamente durante al

gum tempo se tem feito em nosso sistema, go Direito Penal u

ma ciência pura, como se o Direito Penal ou -Penalista pl/des

se ser um monge tibetano, na expressão de Betiol, examinando

a realidade contingente e essencial da vida humana. Então to

da e qualquer forma de limitação, de radicalismo como este,

introduzido púr Rocco que, sem duvida nenhuma, fecundou di-

versos regimes, como o Código Penal de 40, fiel a uma preo

cupação, sem duvida nenhuma tot~litãria, que negava possibi-.

lidade a aberturas, dentro de uma anãlise melhor da realida

de humana. Eu acho então que as faculdades de Direito devem

comprometer-se mais seriamente com essas pesquisas,dessas o~

tras ciências do homem e evidentemente, como exigência,fazer

não somente do curso de graduação, o que se vem fazendo ate

agora. E lamentável, ê muito lamentãvel que, após a gradua

ção, não tenha o bacharel o dever dr prestar um exame de Or

dem. Lamentavelmente todas as lutas,'e nós, no nosso Conselho

Seccienal da Orde~, lutamos também para manutenção do ex~me

de Ordem como uma das unicas fórmulas, a unica que se nos p~

recia válida, para o momento, para tentar neutralizar essa

proliferação de más faculdades de direito, que, se de certa

forma podem servir ao movimento do MOBRA~, • essa idéia do

MOBRAL, desservem, sem duvida nenhuma, a prãttca penal brasi

1eira.

D SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Agradeço a V.Sa. a paciência com que respondeu ãs minhas in

dagações e felicito a Comissão pela feliz oportunidade de ou

vir a V.Sa: Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Dou a pala~ra ao Sr. Deputado Theodoro Mendes.

O SR. DEPUTADD THEDDDRO MENDES - Ilustre De-

poente, Dr. Renê Dotti, vejo, na exposição de V.Sa., uma po

sição visceralmente contrária àquela assumida aqui pelo Pre7

sidente dos Institutos Penais do Rio de Janeiro, Dr. Augusto

Thompson, que não acredita na pena como reeducação e sim ap~

nas n~ aspecto intimidativo da pena e no aspecto retributivo

da pena. Assenta V.Sa. a possibilidade da reeducação no fato

de que, no cumprimento da pena, seja passivel fazer com que

o delinqfiente v~lte ã socieda~e perfeitamente curado. Toda

via, a mim me parece que apenas uma parcela pequena e, dir-

, se-ia, ate insignificante de delinqUentes seria benefici a da

com essa transformação da penitenciãria num purgatõrio 00 num

verdadeiro paraiso, porque grande parte de delinqUentes, nd

realidade, cumpre pena em cadeias publicas, sem qualquer as

pecto de terapêutica, levando-se ainda em consideração que a

construção ou a edificação de penitenciãrias, devido ao seu

alto custo, torna-se praticamente impossivel no Pais. Então,

eu perguntaria a V.Sa. o seguinte: como se eliminaria essa

dicotomia do delinqaente que cumpriria, nas cadeias publicas,

ou nas casas de detenção, como ocorre em são Paulo, sem ne

nhum aspecto terapêutico, e aqueles que teriam a possibilid~

de - atraves ate de um trabalho de terapêutica laborativa,dl

gamos assim - de sua própria recuperação?

O SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Ilustre D~

putado, parece-me que a ideia de construir presidias regio

nais atende não somente a um interesse da administração da

Justiça Penal, que muitas vezes e comprometida com a neces

sidade de requisitar rêus para assistir ã instrução criminal

de comarcas longinquas, em prejuizo evidentemente não só da

segurança, mas tambem do próprio ,serviço burocrãtico do pe~

soal penitenciãrio e do próprio e normal andamento da instr~

ção criminal. Então, a ideia da construção de presidlos re

gionais atende este interesse alem de outros. Em segundo lu-

gar e, talvez este fosse o mais importante, deveria ter_ co

locado em primeiro lugar, o presidi o regional não dilacera o

sentido de aproximação do Rreso provisõrio com os seus fami

liares e com os seus amigos, com seus parentes. Então, deter

minados estágios, como o da prisão provisória, o da prisão

preventiva, o da prisão administrativa, eles não poderiamrer

mesmo nenhum carãter de execução de pena propriamente dita,



Junho de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Quarta-feira 4 241

prefere ficar na cadeia do que ser transferido para a capi

tal do Estado.

O SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Parece

me, ilustre Deputado, que em turmos de futuro, o problema pel:

prisão para serem cumpridos, evidentemente um presidio em S~

rocaba ~ mais dois ou tres em outras cida~es,somando mil va

gas, e um lenitivo que não chega, sequer, a combater o mal.

Mas, na realidade, a mim me parece que a-maior parte ainda

continuarã, não com a pena provisória, mas continuarã cumpri~

do a pena em cadeias publicas e sem as condiçoes da reeduca

ção, evidentemente.

o SR. DEPUTADO THEODORO MENDES' - Exatamente, ~

contece que, mesmo ficando na cadeia, evidentemente ele não

terã aquele tratamento. Então, ainda que ele prefira, sob

o aspecto da coletividade, parece-me pouco recomendãvel que

isso ocorresse. Tratando-se de presidios, na minha cidade n~

tal, Sorocaba, a Secretaria de Justiça estã construindo para

uma capacidade, para 250 presos. Evidentemente, para um Est~

a

in-Ambas são insuficientes em termos de pregação de novas

guma hipõtese em que no Brasil se tenha condenado alguem

frações. Quanxo à multa, lembro a história daquele romano p~

deroso que trazia consigo o empregado com um monte de dinhei

ro e ele ia esbofeteando os seus .nimigos, enquanto o seu e~

pregado ia pagando a multa respectiva. Quanto ã prisão, não

me consta que tenha havido, salvo o caso de reincidencia, aI

cumprir pena de prisão pelo crime contra a honra. O grupo de

São Paulo e liderado pelo Professor Manoel Pedro Pimentel,p!

lo Oesembargador Francesquini, pelo Juiz Prestes Barra. Eles

elaboraram um projeto de sistema de penas, trazendo, alem da

pena de prisão, alem da pena de multa, que são as que nõs jã

temos como principais, a pena de interdição de direito como

pena principal. Então, assim, nõs ai teriamos uma variedade

as histórias parecem com os personagens de Jorge Amddo - não

se sabe onde começa a realidade e onde termina a ficção,e vi

ce-versa. Então, o juiz examina um processo de um acusado por

porte de substãncia tõxica, porte de maconha, uma substância

intima, teria que condenar ã vista das provas. Então,para f~

gir daquele impasse, o juiz desenvolveu a ideia, movimentou a

ideia de que a maconha, muitas vezes, pode funcionar como e~

timulação para a prãtica do crime como verdadeiro instrume~

to, ~omo verdadeira arma do crime, condenou o reu, desclassi

ficando a infração por porte ilegal de arma e não o condenou

pelo crime que fora denunciado. E a prova era autoriza~orada

condenação. -Então, parece-me que uma melhor imaginação a ser

de reações penais que limitariam ate mesmo a liberdade, mas

não privaria a liberdade. Fugir-se-ia dessa solução extrema.

Então, parece-me - não sei se a opinião do ilustre Deputado

corresponderia com a nossa - mas parece-me que muitas vezes

o Juiz, diante de um acusado que não revela periculosidade,

um acusado de bons antecedentes, que ele tenha como opção so

mente a absolvição ou a condenação a uma pena privativa' de

liberdade - ele absolve mesmo contra a prova. Lembremos aqu~

le exemplo que Helena Clãudio Fragoso deu, em Curitiba - não

sei se pertence jã à lenda ou à realidade, porque, às veLes,

~f7 formulas antiquadissimas de ver tao-somente as respostas de

prisao ou de multa. Então, nõs precisamos examinar que teria

mos um direito penal evoluido, aplicando, por exemplo, a p~

na de prisão e a pena de multa para um crime contra a h?nra.

de

preso

muitas

do, como o de são Paulo, que conta com 75 mil mandados

situação atual. O que nós verificamos e isto: e que

vezes no interior do Estado, 'mesmo mal acomodado, o

porque, t"aduzindo uma fase intermediãria, uma fase provisó

ria como bem se diz, retirariam o acusado do seio natural o~

de vive, onde conserva ainq~ suás amizades, que não as perd~

rã se a prisão for relaxada ou se ele for absolvido. Então,

hã uma preocupação muito ~rahde principalmente em Sao Paulo,

tambem o Professor Manuel Pedro Pimentel, em conferencia lã

no Paranã, nDS transmitiu ess~ preocupação da construção de

presidi os regionais que, embora não tendo aquelas mesmas dis

posições dos presidias centrais, eles terã~ condições, na m~

dida do tempo, adequadas, mas. principalmente realizarão essa

função de não separar o autor do f-ato pun;vel, durante a fa

se instrutória do processo, do'seu meio ambiente. Esse tam

bem e o pensamento que se verifica no Sul, no nosso Estado,no

Rio Grande do Sul, em Santa Catarina tambem: a construção de

presidi os regionais para substituir as chamadas cadeias. Hã'

casos, inclusive, da construção simultânea, ou melhor,em mes

mo predio, de cadeias publicas e dos presidi os regionais,cl~

ro que sem as mesmas condições do pres;dio mais importante.

Mas, pelo menos atende, e um passo a mais para substituir a

mitirã duas frentes de combate. A primeira frente, digamos viço do Direito penal fara com que diversas infrações, que

de ordem material, no se~tido de que com o avanço tecnolõgi-

possibilidade de uma construçâo maior de presidi os regionais.

Uma possibilidade, pelo menos. Segunda frente de combate: a

diminuição de il;citos penais que exijam a pena privativa de

liberdade, alem do chamado movimento de descriminalização ou

despenalização, que e o mesmo. r preciso, tambem, que nós a-

co, com o desenvolvimento material das fomunidades se

dotemos outras soluções penais. Nós estamos presos ~ind&

abra

a

ainda persistem 'no Cõdigo Penal não sejam tratadas ,com a pri

vaçao de liberdade e nem com a pena de multa, mas com outras

opções.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Permita-me uma ultima pergunta. Julgando irrecuperavel prati

camente o delinqUente; face às condições que oferecemos, pa

receu-me que o Dr. Augusto Thompson, na ocasião, seria favo

rãvel à pena de morte para os delinqUentes altamente perigo-
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sos e comprovadamente irrecuperãveis. Jã cresce dentro des~

ta Casa a corrente favorável ã emenda constitucional, possi

bilitando que se aplique a pena de morte em casos de seqfies~

tros ou assalto em que ocorra morte da vítima. Qual a opini

ão de V.Sa. a respeito do assunto?

o SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - O Parla 

mento deve. naturalmente, ser senslvel a determinados aconte

cimentos que impactam a opiniio p~blica e e claro que todos

nós, participantes da comunidade, também nos sentimos emoci~

nalmente cõffiprometidos com determinadas tragedias. Ate que

possamos sustentar algumas soluções extremas, vindicativas.

como a'pena de morte. O Superior Tribunal Militar. em duas

ou três oportunidades, comutou a pena de morte para prisãop~r

petua. Tratava-se de condenação de pena de morte por audito

rias. Uma delas, se não me engano, da Bahia e outra de Per 

nambuco, também, mas houve, em duas ou três oportunidades. a

comutaçio da-pena de morte para pena de prisão perpetua. Ho

je, nós lemos,nos jornais. a comutação da pena de morte para

pena de prisão perpetua dos insurretos e criminosos polfticos

da Grécia. Aí estã, então, uma vexata questio. A adoção ou

não da pena de morte para atender a um certo tipo de crimin!

lidade endurecida, como essa, responsãvel pela prãtica de s~

qfiestros. Parece-me. ilustre Deputado. que. em determinada

categoria de criminosos - 'e aí vão, então, os acentuadamen

te perigosos ~ a morte, na prãtica da infração penal aparece

como um risco de trabalho, como um eventual acidente de tra

balho, e que seria muito mais doloroso para o criminoso emp~

dernido, habitual, por tendência, em suma, perigoso, o sofri

mento de uma longa pena de prisão. do que uma pena de morte.

l certo de que, em parte, como satisfação publica, a pena

de morte então se justificaria, nesse sentido, assim,de com

pensação do mal que se pagasse com o mal em igual-proporcio

nalidade. Mas não me parece que a pena de morte somente pu

desse se justificar ã luz desse momento de compensação, e is

to porque no estágio de evolução cultural. a pena tem. além

de urna essencia. que é, sem d~vida nenhuma, vindicativa, não

desaparece. A retribuição não po~e desaparecer, seria absur

da qualquer formulação de doutrina ou qualquer defesa de i

deia que procurasse erradicar da pena de prisão, essa essên

cia de retribuição que lhe é imanente. Mas alem dessa emanen

cia, dessa compensação. dessa retribuição. que encontra jus

tificativa até em lei de causalidade física ou lei de causa-

lidade religiosa, i preciso que existam efeitos - não s~"por

que a penal",mas tambem "para que a pena?" E parece-me que

o quadro da execução da pena de morte. que poderi~ então,

compensar temporariamente o abalo sofrido pela prática do cri

me, se projetaria. em termos negativos. ·em relação a todos!

queles que são ligados: parentes ou amigos do pr5prio autor

do crime, e que não aprovam a prática da infração penal. Pa-

rece-me que para a sociedade também interessa. como reação da

pena de morte, o comportamento daquelas pessoas que estão vi!!.

culaáas ao autor do crime e que, embora censurem Seu filho.

censurem seu parente, aceitam a pena de privação de liberda

de, porque a distância ou a separação não impede pelo menos

um contato, do que a"dureza da perda pela pena de morte. Abs

traindo inclusive os argumentos que - digamos - poderiam fun

cionar ad terrorem como erro judiciário etc ••• Parte do pre~

suposto de que a Justiça encontrou o autor certo do crime e

que a punição, de acordo com as provas, tambem foi justa. P~

rece-me que a aplicação da pena de morte'traria uma aparen

te, uma temporãria satiSfação em termos de compensação cole

tiva. mas a medio ou longo prazo traria o grave inconvenien

te de uma perturbação social. E veja-se, do ponto de vista

político o que ocorre. por exemplo, na Argentina. Parece-me,

indubitavelmente, que na Argent'ina se atravessa um período

dos mais evidentes da Lei Taliônica - n5s temos visto com

grande freqQência isto - e vivemos no Brasil uma forma de Lei

Taliônica em matéria política a partir de 50 - o primeiro a~

salto a banco foi em 57. Com o primeiro assalto a estabeleci

mentos bancários, para fins de subversão. houve um recrudes

cimento nas investigações policiais-militares e, conseqUent~

mente, uma gama muito maior de sofrimento coletivo em rela

ção àqueles vinculados aos acusados. E dai, então, a multip1i

cidade de novos atentados contra p~ssoas, contrª estabeleci

mentos bancários, não mais agora para manter um programa i

deológico, mas como compensação. Então, entendo que, apesar

do impacto que esses crimes produziram na opinião publica

e tantos outros crimes produziram impacto, por exemplo, na

America do Norte e ou~ros países que adotavam, em grande es

cala. a pena de morte não mais a adotam - parece~rne que, ap~

sar disso. o Parlamento. principalmente em nosso Pa15. deve

meditar bastante antes de acolher, por razões desta ordem, a

introdução da pena de morte para crimes comuns. que e, sem

duvida nenhuma, uma pena cruel.

o SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Como tão cruel foi a morte infringida ã vltima.

O SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Sem duvi

da nenhuma. Mas estamos numa posição diferente. Quando n5s

vemos o sofrimento da vítima e nos solidarizamos com este so

frimento e com esta dor, n5s todos nos sentimos capazes, em

determinado momento. por contingências emocionais ou ate me!

mo por essência •.de fazer a justiça pelas próprias mãos. Is

so seria perfeitamente explicãve) do ponto de vista deurn co!!.

dicionamento humano. Mas na medida em que n5s estejamos apr~

ciando o episódio, representando um poder superior que exami

na o crime, o criminoso, a pena e as contingências todas que

levaram ao crime, não me parece que seria adeQuada essa for

ma de punição, embora ela pudesse temporãria, transitoriameQ
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de rotina. Ai cria. então, um circulo vicioso. Eu tenho sen-

tido, como advogado criminal, intensamente esse problema.Vou

mencionar aos ilustres Deputados um caso de um preso como va

dio, preso por vadiagem, mas não só nesse faixa, em outras

faixas tambem. Vou referir, embora sem dizer o nome do clie~

te, um caso profissional. que me parece de muita importãndm

determinado cliente, administrador de uma grande empresa, no

meu Estado, foi indiciado no inquérito policial pela Policia

Federal. Tratava-se de um caso no qual o Relações Públi~as

da empresa havia adquirido uma quantidade de whisky para di~

tribuir a fregueses da empresa. Então, o Relações Públicas

da empresa foi indiciado e os diretores da empresa, os dire

tores da empresa, uma grande empresa, na qual os diretores

nando, prin_cipalmentl!, não só pela falta de estrutura mate

rial, mas pela falta de uma melhor compreensão para com os

destinos do egresso, n~ma época como esta em que a identifi

cação crimiQal esta sendo largamente usada, inclusive na fa

se indiciãria. Na fase do inquerito policial, apes~r da pre

sunção de inocência estabelecida pela Declaração dos Direi

tos do Homem e constituições como a Constituição italiana de

!tS, por exem,plo, a identificação criminal tem sido feita la!.

gamente, no pressuposto de que se deve adotar rigidamente o

art. 6Q do Cõdigo de Processo Penal, que prevê a identifica

ção do indiciado pelo processo datiloscópico, então não se 5

ta dando a exegese superior que o Supremo Tribunal Federal,

por uma das turmas, que o Tribunal Federal de Recursos estã

dando no sentido de que a tdentificação datiloscópica e exi

gência leÇLal, em relação àquele que não tem identidade civil.

Pois bem. Se assim ocorre com relação ao simples indiciado,

desgraçadamente, com o egressb o problema é muito maior. En

tão, o que se esta pensando no Paranã, com relação a este te

ma, é um projeto do Secretúrio, Dr. Túlio Vargas, de fazer

reunião comunitiria, conselho comunitario, pedir ao conselho

comunitario e avs clubes de serviço que, atendendo à situa

ção de cada um dos egressos, o seu levantamento, o seu dos

sié de personalidade, esses conselhos comunitirios creden

ciem, aceitem e credenciem o egresso para trabalhos fora do

presldio. Então, nós teremos que ~incular a comunidade a es

ta etapa, nõs não podemos exigir individualmente das pessoa~

que elas dêem serviço para o egresso. Não temos condições de

exigir do Estado esta solução, mas devemos como pontos de

honra lutar, tanto quanto possivel, pela diminuição ou pela

abolição. ate mesmo, desse chamaào processo de identifiraçã~

salvo os casos autorizados pelo Código de Processo Penal e

permitir, e claro, em termos de uma credenciação. a possibi

lidade de trabalho, sem esse estigma. São muito comuns os ca

50S do cumprimento da pena de prisão, no qual o egresso sai

da penitenciaria e ê preso para averiguações. Esta na rodo-

te atender a este apelo coletivo ~e justiça vindicativa.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Como V.~a. mesmo afirmou, e preferivel ate que haja certeza

da aplicação da pena do que a sua gravidade leve à impunida

de, evidentemente. Eu queria, neste instante, agradecer a V.

Sa. as respostas ~minhas perguntas, e queria felicitar tam

bem a Comissão por ter escolhido V.Sa. para trazer luzes a e~

ta Comissão. Muito agradecido.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Antes de dar a palavra ao Deputado Adhemar Ghisi, eu

queria que o Professor Dotti nos prestasse informações espe

cifi~amente a respeito da situação penitenciaria no seu Est~

do, quanto ao problema de superlôtação dás penitenciãrias.V.

Sa. e um eminente ~dvogado e por certo freqUenta muito esses

estabelecimentos e tem noticia ã respeito dos mesmos. E tam

bem queria que nos prestasse informações especificas sobre c.fl

mo, no seu Estado, o Paranã. vem sendo tratado o problema do

egresso.

O SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - "Sr. Pr~sl

. ./' .
dente, eu trago aqui aqueles subsidios que me foram forneci-

dos pelo Secretário Tulio Vargas e solicitaria que a Comis

os recolhesse como material de pesquisa e de referência. Em

meu Estado, nós temos cinco estabelecimentos prisionais. Te

mos uma capacidade populacional prevista de 1.431 e uma cap~

cidade real de 1.914. uma ocupação real de 1.914. Hã um ex

cesso evidentemente. Temos uma media na p~isão provisória de

Curitiba. Há possibilidade de 350 internos e a ocupação de

700 externos, 700 internos, o dobro portanto. Na penitencia

ria central do Estado hã possibil~dade de 520. mas uma ocup~

ção de 600. A colónia Penal agricola e um regime de semili 

berdade. Há possibilidade prevista de 300 e uma ocupação re

al de 225. O presidia de mulheres tem uma capacidade de 50

e uma ocupação de 49. são saíd;s positivos. O manicômio ju

diciãrio, uma possibilidade de 211, mas uma ocupação de 340.

Em termos de mandados de prisão para serem cumpridos, uma me

dia de 7.000 mandados. Esses dados, eu os apresento ã douta

Comissão em ~arãter oficial, segundo autorização do ilustre

Secretario de Justiça de meu Estado. Entfro, hã tambem, senti

mos tambem, não, e claro~ com a mesma dimensão de são Paulo,

a problemãtica do excesso de populações nos estabelecimentos

prisionais do Paranã, e, principalmente tambem, a problemãti

ca dos' presidias de interior, que não há, são as cadeias do

interior; agora, soo a orientação do Secretãrio Túlio Vargas

é que se dinamizara a conStrução dos chamados minipresidios.

Inclusive hã um convênio feito com o Estado do Parana e o Mi

nistério da Justiça para atender essa finalidad~. Agor~qua~

to ao problema do egresso não temos solução. Lamentavelment~

a insti~uição do patronato não funciona, como, parece-me,não

esta funcionando em lugar nenhum do Pals e não esta funcio-.

viãria, sem meios, e é preso para averiguações, uma prisão
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cuperação nem deveria ter compromissos com a recuperação,po~

que senão poderia se frustrar a pena. Então, na doutrina de

Betio1, a pena é a retribuição etica do mai praticado pelo

crime e que, em razão da sua publicidade, poderã prevenir nQ

vas infrações, mas sem compromisso com a recuperação.Bem,nós

achamos que a recuperação e uma possibilidade; 'ela não ê as-

nhas escusas por aqui ter chegado tão atrasado. Acontece qu~

na nossa vida de parlamentares, ãs vezes somos convocados p~

ra mais de um compromisso, infelizmente no mesmo horãrlo_ E,

como não temos o poder da ubiqUidade, ê impossive1 estarmos

atendendo a compromissos dessa especie nas mesmas oportunid~

des e nos mesmos horãrios .•Mas, pelo pouco que pude ouvir de

V. S"a., verifiquei que se trata de um homem profundamente

versado nos problemas que o trouxeram a nossa Casa, no senti

do daquela colaboração que todos precisamos para,finalmente,

oferecermos alguma contribuição que seja a mais completa, a

mais legitima, ao Poder Executivo, no sentido de que essas

situações tão graves que ocorrem no nosso sistema penitenci~

rio, de uma maneira geral, possam ser contornadas e, afinal

de contas, possamos dar ao homem apenado, aquilo que toda a

sociedade desejaria que ele recebesse, ou seja, uma recuper~

ção na proporção da falta cometida e capaz de permitir que

esse homem, realmente, venha a conviver com seus semelhantes

plenamente recuperado, após a sua segregação ou apos receber

o tratamento novo, decorrente do ato porventura de1ituoso,~

ele tenh~ cometido. Mas tenho muita preocupação e realmente

lhe confesso a minha grande curiosidade, Dr. Dotti, pela for

ma como poderia esse preso ser reLuperado em termos sociais.

Lembro-me sempre de que uma das maneiras mais elementares p~

ra isso seria a sua reeducação pelo trabalho. Acho que, com

relação a isso, estamos todos de acordo. Então eu lhe pergu~

taria, mormente agora que o Brasil cada vez sofistica mais a

sua tecnologia, aperfeiçoa mais a mão-de-obra de seus filhos

para enfrentar o desafio do seu futuro: como V.Sa. encararia

o problema da recuperação do preso, atraves do trabalho, e

quais as sugestões que V.Sa. poderia deixar a esta Comissão,

para o atendimento dessa finalidade?

O SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Ilustre

Deputado, agradeço muito as referências a mim dirigidas e,

~steja certo, como disse no inicio do me~ depoimento, de ser

este momento muito gratificante na minha atividade de adYog~

do e professor. Sr. Deputado, parece-me que se trava uma ài~

cussão muito alentada, em torno da chamada recllpera'ção do co~

denado. Com o advento da Constituição italiana, em 1948,qua~

do o artigo 27 enfaticamente diz que "a pena deve atend~r i

reeducação do condenado", então o eminente mestre Betiol sa

lientou que muita coisa de eufórico se dizia sobre a recupe

ração, que a rigor a pena não alcançava esse estãgio da re-

não tinham conhecimento direto e nao tinham autorização dire

ta, como o dono da loja pequena pode ter em relação ao seu

empregado, mas foram todos indiciados por ato do encarregado

do inquerito. Em juizo, o Procurador da República não dénun

cieu os diretores da empresa, achando que não houve nenhu ma

participação. Denunciou, e claro, o Relações Públicas, que

afinal foi absolvido. Mas a distribuição desse inquerito mar

cou os diretores da empresa. A falta de denuncia contra eles

não foi suficiente argumento para que o juiz cancelasse essa

distribuição, louvado, inclusive, em precedente do Tribunal

Federal de Recursos. Quando o Tribunal Federal de Recursos

analisou, fez um paralelo com o cancelamento de títulos pro

testados como se as coisas pudessem ser comparadas entre a

pessoa humana e a obrigação de credito e debito. Pois bem,

não hi uma lei determinando que, uma vez absolvido o reu, o

juiz mande cancelar o registro da distribu~ção. Não hi uma

lei que mande cançe1ar a identificação que tenha sido feita.

Hi uma jurisprudência a outros juizes; os juizes estaduais no

Parani, sistematicamente mandam cancelar a distribuição de

reu que foi denunciado e absolvido ou que foi indiciado em

inquerito, mas não denunciado. Mas estamos, Srs. Deputados,

com esse seríssimo problema. Vejam bem que um ato de arbitrio

de um encarregado de inquerito, cuja hierarquia ê menor, e

claro, em relação ao juiz da causa e ao procurador ou ao prQ

motor, que a autoridade policial, órgão que auxilia a admi 

nistração da Justiça Penal e um órgão auxiliar, se co~verte

em autoridade superior e di uma decisão que ê irrecorrivel.

Neste caso, não. hi solução. Não há nem mandato de segurança.

A unica solução serta ~ma jurisprudência em termos pretoria

nos, que abrisse os caminhos como outras tantas estão abrin

do caminhos, liminar em habeas corpus, etc., como bem o sabe

o nosso Presidente, ,não só como testemunha desses processos,

mas como advogado tambem, já obteve soluções assim, que colQ

cam a magistratura num nível superior de uma alta jurispru 

dência. r~as ê um lamento e ê um apelo que eu faço a esta ilus

tre Comissão de que se aproveite esta oportunidade agora pa

ra regular a materia, jã que o Código de Processo Penal est~

belece quais são os efeitos administratjvos da condenaçã~ser

O nome do reu lançado no livro-rol dos culpados,mas não qua~

to ã absolvição.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

to) -__Antes de dar a palavra ao Deputado Adhemar Ghisi, eu

esclareço ao Dr. Dotti que o Deputado Ghisi foi o verdadeiro

criador desta Comissão, porque foi o primeiro signatãrio do

requerimento de que se originou esta Comissão. De maneira

que S.Exa. tem muito carinho por esta CPI. Com a palavra S.

Exa.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Primeiramente,

Sr. Pre~idente, nobres colegas, Dr. Renê Ariel Dotti, as mi- sim nem mes~o uma probabilidade e nem mesmo uma certeza. E
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i a aplicação dos frutos do trabalho, que deve merecer cuida

dosa disciplina legal, para atender, principalmente, ã repa

ração do dano resultante do crime e ainda não satisfeita; i

prestação de alimentos, na forma da Lei Civil; a custear des

pesas pessoais no estabelecimento e a formar um peculio. As

sim tambem dispõe o nosso estatuto penitenciãrio, embora,co~

veniantemente um grande numero de homens produtivos e hones

tos, não pttderi a tentar o i mpos slve 1 de dar mes t res aos ma rQ.

tos e aplicar, no campo social, o criterio evangelico, moral

mente justo, mas soc~almente in'quo da ovelha perdida. Ferri"

ne$se comentário que eu faço, argumentou que bastarã o bom

senso, mesmo para os ignorantes de antropologia criminal, p~

um pouco empresarial na administração dos estabelecimentos pr1.

sionais, se resolveria. Mas, enquanto nós tivermos, por exe~

plo, nos estabelecimentos prisionais, Promotores de Justiça

que querem marcar tempo durante a administração dos pres'~o~

enquanto nós tivermos, por exemplo~ bachariis sem vocação cri

minológica, i claro que esses problemas não serão resolvidos,

porque eles dependem, não somente de uma perspeçtiva human'!

tica, mas, tambim, de uma experiência, um ~ouco mais de experi

ência, de uma sensibilidade empresarial, ati mesmo, de fazer

com que o Estado se cubra das despesas que tenha com a pes

soa presa. [ por isso i que hi diplõmas como, por exemplo, o

Código Argentino de 1968, que, expressamente, num dos seus

artigos, distribui as finalidades da remuneração. Ele distri

perdidas, tambêm não e reforma inutil pôr em liberdade os

presos, pelo menos sem os ter piorado, antes tendo-os reedu

cado para a vida social. Depois, quanto ao tentar o impossi

vel, que parece compendiar toda a sabedoria jur'dica em mat~

ria de delinqUentes natos, i mais que sabido que para esses

incorrig'veis, entre aspas, Q seqUestro tem por mira, sobre

tudo, torni-los inofe~s'veis, não descurando, contudo, a sua

reeducação para os poss'veis casos de curas, endocrinologia,

por exemplo, e, portanto, de readaptação social. (Princlpios

de Direito Criminal, são Paulo, 1931, pãginas 354 e 355. )En

tão, eu entendo que aquele radicalismo de que o Estado não

deve se preocupar com o problema de manutenção ou das condi

ções a~equadas ao preso, porque existe uma infinidade de pe!

soas honestas que padecem e que não têm do Estado essas mes

mas atenções, isso e uma form~ de cegueira para com o grande

problema social, porque não se pede do Estado a tutela mate

rial da pessoa presa; o que se pede do EstaFO i que ofereça,

tanto ~uanto posslvel, condições para manter ã possibilidade

'de automanutenção da pessoa presa ou que ofereça meior para

isso. Nós estamos vendo a todo momento, em obras privadas,os

de

Recife

ovelhas

sentido

ra persuadir que assim como nem sempre todos serão

bui. Umas das conclusões da tese, que apresentei no

pintores etc., e que, com um pouco de esforço e um

anuncias de mio-de-obra que se necessita, de pedreiros,

absurda. A escolha da atividade profissional em funçãoda qu~

lidade da pena i outro absurdo. <ntão, o trabalho aparece a'

como um componenté impresci~d'vel para a manutenção das con

dições jã existentes, ou, se não havia, digamos, o trabalho

como imposição, então, como exigencia evidente do Poder Pu

blico em relação iquele que era ocioso. Se bem que'i , muito

dif'cil, senão raro, convenhamos, que nõs tenhamos alguim o

cioso no sentido puro da palavra. Mas admitindo-se, para ar

gumentar, que exista o delinqUente, tipicamente ocioso, pu

rament~ ocioso, então, nesse caso o trabalho seria uma impo

sição do Estado. 'E, nesse momento, i que no Direito Executivo

Penal o problema prisional perde aquele sentido assim de t~

tela sentime~t~l para ganhar assim uma outra conotação. E que

o Estado não vai se preocupar, ou melhor, o Estado não vai w

onerar demasiada~ente com a manutenção do preso. Se nós colo

carmos num, estabelecimento prisional uma quantidade de pes

soas, &em lhes dar condições de trabalho, e natural que eles

gastarão aô Estado. Nós temos que mudar aquela feição que

Manzini chamava, que não se pode dar, segundo expressão meS

mo dele. E o seguinte: ele fazia uma distinção entre o homem

normal, o homem que não praticou il'cito nenhum e que sofria

privações em relação ou em contraposição iquole que praticou

uma falta, iquele que praticou um crime. Então,Manzini dizia

que não i posslvel, dar um atendimento especial a essa categ~

ria de pessoas. Eu fiz um comentário a respeito desse pensa

mento de Manzini. Ao comentar uma obra sobre a prisão alber

gue de Al'pio Silveira, eu fiz uma referência: Manzini afir

mava que o Estado, diante da impossibilidade em atender coo-

ela i uma possibilidade na medida - a' entio que entraria (~

se aspecto - em que~se garante ao condenado os direitos indi

viduais, que não foram ferid~s pela sentença de condenação.E~

tão, eu já referi esse ponto. Nós temos como disposição fro~

tal no Estatuto Penitenciãrio do Paranã uma norma de que o i~

ternado não ficarã privado dos direitos nao alcançados pela

sentença de condenação ou prisão disciplinar. Muito bem. En

tão, apenas tender ã reeducação, ou readaptação, ou recuper~

çio, tanto quanto posslvel, na medida em que ela oferece ao

• homem condenado- aqueles meios naturais pilra o aprimoramento,

o desenvolvimento de aptidões. Então, não se alcançarã esse

estágio apenas numa função pl'ogramãtica, numa função, diga

mos, religiosa, numa função m'stica de não reincidir mas, p~

der-se-i alc~nçar esse estigi~ na medida em que não se inter

romper uma atividade profissional, por exemplo, em que não

se fender o relacionamento familiar. Então o trabalho apare

ce aqui como um meio, senão de recuperação, de manutenção d~

quelas condições anteriormente já existentes. Portanto, não

se deve privar, a t'tulo de uma rêtribuição, aquele que exe~

cia determinada atividade. Por isso i que aquela escolha de

atividade como forma diferen~iadora da reclusão e detenção ê
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falãvamos na necessidade de dar ênfase a certos aspectos,cer

tos momentos da reforma, para que ela não fique como um mero

documento de intenção. Em matêria de execução da pena,e prin

cipalmente em materia prisional, não podemos mais limitarmo

nos a cartas de intenções. Nós estamos, com o advento do PrQ

jeto Oscar Stevenson, com as ideias de Roberto Lyra,pelo seu

anteprojeto, com o anteprojeto de Benjamim de Morais Filho,

vivendo estãgios de intenções. Pare~e-me - e e lamentãvel

o SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Exatamen~

te. t preciso que se dê uma redação em que fique clara a exi

"gência do exame e a nio realizaç?o somente em casos excepciQ

nais. Parece-me muito oportuno, Deputado, que se examine es

te asp~cto e que se redija o artigo em consonância, inclusi

ve, com o novo Côdigo Penal, porque o novo Código Penal ex

pressamente manda que o juiz faça averiguação sobre o indice

d-e-'periculosidade. Um dos pontos altos da reforma pel)al con

siste justamente neste momento do exame de persona}idade do

sentenciado, no qu.al o juiz examina: - "§ 19 do art. 52: O

juiz, na sentença, declararã - e mandamental - o grau de pe

riculosidade do condenado, classificando-o de acentuada, es-

cassa ou de nenhuma periculosidade." Então, parece-me muito

oportuna a intervenção de V:Exa., porque o Código de Proces

so Penal deverã ter consonância com o Código Penal, e o Juiz

só terã melhores condições de aferir essa periculosidade lo~

vando-se na per'cia, embora ela seja, como sempre. o e na sis

temãtica do nosso regime processual, uma peça de informação

fesso, ainda nio tenha condições de ter uma execução. Mas o
. t - .1. 1lmportan e para nos, prlnclpa mente numa fase como esta, de

elaboração legislativa, e a defesa de certas ideias e princl

pios qu~ se nio forem exeqDTveis desde logo, si-10-io c6m o

decorrer do t~mpo. Nós vivemos secu10s sofrendo odiosas per

seguições, do poder do prTncipe, do poder arbitririodo jui~

ate que uma revolução na França, empolgada com as ideias da

filosofia iluminista, ditou princTpios que foram atendi dos.

Então, seculos foram gastos para que se alcançassem,em ter

mos de exigência legal, certos principias. Estamos agora fe

cundando estes mesmos princTpios. Parece-me imperioso, por 

tanto, que se diga sobre a remuneração, não em termos facul

tativos. Que um Código de Processo Penal não diga: - "sempre

que possTvel far-se-i exame criminológico" - porque is~o vai

levar ã nao realização, porque o juiz teri condições de di

zer que não e possivel realizar o exame criminológico. Tam

bem não podemos fazer com que a Justiça Penal ...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Permita-me um aparte. V.Sa. não considera que talvez o

projeto tenha ~ito "sempre que possivel" justamente por cau

sa das condições do nosso Pais, que são diferentes nas re

giões, e nós sabemos que, na verdade, em muitas regiões não

~ai ser possive1 fazer o exame criminológico. Então,para não

'0 tornar obrigatório e sua falta importar numa nulidade, n~

ma irregularidade processual, talvez seja por isso o legisl~

dor tenha optado por esta sol ução generi ca do "sempre que PD.?_

sivel".

e aux'lio, embora não obrigatoriamente vinéulante. Mas nós

o SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - t possi

vel que assim seja, r-ealmente, considerando a dificuldade pri

tica da realização de tais exame~, que requerem uma capacit~

ção profissional. Evidentemente, o exame criminológico teri

que ser feito por pessoa com capacitação profissional. Meu

receio, ilustre Presidente, e que a pritica ofereça a possi

bilidade para que não se realize tal exame, não com a alega

ção de possibilidade material, em razão do lugar onde a pe-

Ministro da Justiça, procura inclusive reeditar uma lei que

estabeleça normas gerais do regime - ainda se usa a expres

são - penitenciãrio. São dois aspectos que me parecem censu

rãveis. Primeiro, não e poss'vel mais resolver este problema

com normas gerais. r preciso que se fixem as sanções, assim

como se faz no Processo Criminal, por exemplo. Quando o réu

e preso por mais tempo do que determina a lei, ele pOQe ter

a liberdade por habeas corpus. Quando ele estã preso sem a-ricia seria exigivel, mas em face, por exemplo, do

de serviço. Esta a dificuldade com o trabalho.

excesso

que o grupo de trabalho, instituido em muito boa hora

quelas condições mlnimas, sem aquelas regras mTnimas,

pelo

pode

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne-

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Porque, ai, a restrição seria apenas esta do lugar.

O SR. DEPOENTE (Renê Arie1 Dotti) - Entendo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - "Sempre que possivel" realmente daria a possibilidade

'de, por excesso de trabalho, não fazer. Mas "onde for poss'~

vel u
, ou "onde nio for poss'vel".

to) - Talvez pudessemos contornar dizendo "onde for

vel u.

o SR. DEPOENTE (Renê Arie1 Dotti) 

Seria uma fórmula.

possT-

Talvez.

ser liberado por habeas corpus tambem. Então, este serã o mo

menta no qual o Estado tem realmente o dever de garantir os

direitos fundamentais.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Permita-me V.Sa. Para não perdermos a oportunidade, voltemos

ã questão do exame criminalistico. Eu tenho duvidas quanto ã

redaçio proposta no projeto e agora me surgem duvidas, tam

bem, quanto às modificações que em razão da nossa prê-discu~

sio foram aqui sugeridas. Dizer-se no Código que o exame cri

minolôgico somente não seri realizado onde não for possivel,

nós manteriamos a mesma margem de arbTtrio para o juiz, por-

que a norma nio indicaria a causa da impossibilidade. Seria
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o caso, então, de di~ermos que o :xame criminolõgico somen~~

nio seria realizado, quando ~ão houvesse ~o lOcal profissio

nais éspecializados para fazê-lo, mas ai criariamos uma dis

criminação. AqueJe indiciado ou aquele denunciado, em locais

onde houvesse p;'ssibil"idade de realizar o exame criminolõgi-

tanta quanto possivel, adequado a sua recuperação, enquanto

que outros em ireas retardatirias do Pais, em condições tal

ve~ melhores de recuperação ou de recuperação mais ficil,não

'seriam destinatirios de~te tratamento, porque tiveram a inf~

licidade de habitar numa irea do Pais ~m.que não existem es

ses especialistas. V.Sa. vê que o problema ê de dificil so

l~ção.

co, em ra~ão dest~, passaria a merecer um tratamento penal

po de delito, seja ele feito pelo tecnico em materia de in

cênd)o, seja feito pelo farmacêutico investido nessa condi

ção.

o SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Pelo farmacêutico pritico no caso de lesões.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Uma'boa fórmula e a que o Dr. Ariel Dotti estã sugeri~

do, na fa'ta de peritos habilitados. r uma fõrmula melhor do

que a que esti aqui, e uma fõrmula para amadurecer, para ser

estudada devagar.

o SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

V.Sa. ainda me permite mais uma int,ervenção?

O SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Com muita

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Nesse caso, então, o exame c~~minolõgico deveria ser sempre

exigido.

como do lugar, da habilitação,a possibilidade de sua materia'

lização. A exigência e élementar: esse e um tipo de perícia

que o Cõdigo Penal estã exigindo. T: como aquele tipo de perI

cia impresci~divel para a constatação da materialidade nos
/ -
crimes que deixam vestigios. r imprescindivel o exame de cor

o SR. DEPOENTE (Renê.Ariel Dotti) - Sempre e

xigido. E,onde não houver peritos oficlais,aplica-se a regra

do Cõdigo de Processo Penal vigente. Porque, se nio, nós cai

riamos numa situação muito dificil. Teriamos quê dar uma fõr

mula tal~ez dessa nature~a ou, então, eliminarmos a regra,p~,

que ela criaria para os Tribunais, inclusive, questões tor-

o SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Parece-m.

nobre Doput~do, que a ressalva realmente levaria ã ineficãcia

da regra. Como fõrmula provisõri~ para permitir a anilise do

proble~a,'poder-se-ia ~dotar o sistema do Código de Processo

Penal vigente, quando di~ que na falta de peritos ofiéiais o

juiz compromissari peritos considerados idôneos e assim ocor

re em viírios tipos de pericias das mais complicadas que 'nõs

temos no Cõdigo de Processo Penal, ate mesmo uma perida gr~

fotêcnica, por exemplo. Não tenho autoridad~ para di~er Qque

·ê mais dificil, se ê uma pericia grafotecnica ou um exame cri

minolõgico; pftra,mim ambos são muito dificels. Mas se ilis co~

siderarmos a exame criminolõgico em obediência ã expressão

crlmiJ}ológica, isto ê, de um levantamento da etiologia do cri

me, das causàs do crime, um levantamento, portanto, que qual

quer pessoa possa fa~er,de bom-senso,de experiência, um pro

fessor, e~bora não sendo um especialista, na comunidade que

tem um professor, ele tem. condições de fazer um levantament~

uma anilise, 'um 'dossiê de personalidade. Então, esse traba

lho tecnico, um trabalho de levantamento da personalidade,p~

de ser feito ate mesmo por a~uele que não tenha uma habilita

ção especial.

Dentre as inumeras e valios13simas sugestões· de V. Sa., ano

tei uma que me parece da maior importância. Na opinião de V.

Sa.,o indiciado não denunciado, ou o denunciado qu~ ê absol

vido, no caso de extinção da punibilidade, o juiz, de oficio,

deveria mandar cancelar a distribuição.

o SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Perfeito.

O SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Não tem

Neste caso, ele não tem nunca.

honra e muiLo prazer, Deputado.

o SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

nunca, não foi nem denunciado; ele não pode pedir reabilita

ção, porque não foi condenado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado J~se Bonifãcio Ne

to) - Há uma anotação permanente.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Hi uma emenda ao Cõdigo de Processo Penal, cujo signatãrionoo

me lembro agora, que determina a reali~ação de identificação

criminal somente quando o indiciado não tem identificação ci

vil. Esta emenda jã foi apresentada na Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonificio Ne

to) - Aliãs, eu lembro ao Deputado Ibrahim Abi-Ackel, que i~

clusive a esse respeito ji existe um projeto aprovado pelaC~

mara, este ano, que jã está no Senado. A Câmara já aprovou,o

projeto esti tramitando, mas ele naturalmente parou no Sena

do diante da chegada do projeto da Cõdigo de Processo Penal

para que a materia fosse toda estudada. Mas, a Câmara jã a

provou, de que sõ se identificaria quem não tivesse sido i

dentificado e abriu a exceção apenas para o condenado. O pr~

blema do cancelamento ficou em aberto, não foi cogitado,e um

problema que tem que ser cogitado.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

-V.Exa. sõ me permita mais um argumento, nobre Deputado, ad

terrorem, neste caso que eu tive. Argumentando com o juiz:

se ele fosse condenado, se o reu fosse condenado, depois de

4 anos teria direito a reabilitação. Mas ele não foi ...

O SR. RELATDR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

fatoresmentosas. Quando seria possível 'ou não, em face de
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Tem que ser cogitado pela Comissão Especial do Código do Pro

cesso. Desculpe a.intervenção, Professor.

O SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Muito gr~

to, Deputado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne
fi.

to) - O Deputado Adhe~ar Ghisi continua cow a pdlavra.

D SR. DEPUTADO ADHEMAR GHIS! - Eu fico feliz

pelo fato de que a nossa intervenção permitiu uma manifesta-

ção do ilustre Professor Dotti, acerca de problemas relacio

nados com aspectos que t~m uma 1ntima ligação com o C6digo

de Processo Penal, ora em tramitação no Congresso Brasileiro,--na Câmara dos Deputados.

Se bem entendida a sua explicação com relação

ao aspecto do trabalho nas pris6es, e para não me along~mas

apenas para me posicionar melhor, a conclusão do eminente

Professor e a de que o trabalho funcionaria mais, em ultima

análise, em termos preventivos, para a prática de novo de1i

to ou de nova infraçãõ penal. r isso?

O SR. DEPOENTE (Rerê Ariel Dotti) - Sim. Acho

que nós devemos sai r de uma fase lrtesanal, em matêri a do tr~

balho do preso. Durante muito terpo estamos imersos assim ne~

sa fase artesanal, que ê muito bonitinha quando se compra a

quelas casinhas que o preso faz e dá para as crianças. Mas,

sem duvida nenhuma, não ê compensadora em t~rmos de retribui

ção pelo trabalho e nem mesmo abre possibilidade para que,em

liberdade, ele possa continuar usufruindo daquele artesanat~

Nós sabemos, e vemos, que muitas daquelas atividades nio of~

recem condições, na vida livre, compensadoras, e o preso, e~

tão, que durante muito tempo só se especializou naquele tipo

de artesanato, não tem meios, depois, na vida livre, de exer

cer uma outra atividade - salvo uma mão-de-obra não especia

lizada. Mas ele perdeu a oportunidade para uma profissionali

zação, para um curso de profissionalização. Então, da1 a ne

cessidade de uma visão empresarial .na administração dos pre

s1dios, não com essa visão assim de massificação da comunid~

de carcerária, que se abra essas possibilidades todas, convo

cando inclusive ... Quero referir-me a uma experiência: a pri

são de mulheres no Paranâ está numa nova fase, ingressou nu

ma fase, não daquele bordado na forma artesanal, mas na erta~

paria, fazendo trabalhos de estamparia, fazendo trabalhos de

tapetes com desenhos de artistas, no Paraná. Então, isso a-

trai as atenções da comunidade e oferece um mercado altamen-

te compensador. Então, uma dessas presas, que durante o pr~

sidio fez esse trabalho lá, já tem emprego garantido, depois,

lá fora. ~nq~anto que se ela ficasse com os metodos que ate

então lhe eram transmitidos por uma tradição intramuros,fora

do pres1dio não teria condições. Então, ê preciso que se de

fenda íl i dei a da temporari edade dd pri são e que a pri são e um

intervalo na vida de uma criatura, e que vencido esse inter-

valo ela tenha pelo menos cpndições de continuar alguma coi

sa iniciada antes e não refazer tudo que às vezes não ê pos

s1vel'refazer mais.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Professor Dot-

ti, o Senhor, para alcançar esse objetivo, preconizaria en

tão uma reformulação completa na nossa Legislação Penitencii

ri a?

O SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Sem dGvi-

da.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - O Senhor então

admitiria uma Legislação Penitenciãria que vigesse para todo

território nacional?

O SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - Perfeita-

mente. Nós não poderemos mais ficar com um Código Penal de

vlgência,nacional, com um C6digo de Processo Penal de vigên

cia nacional e com um Código de Execução Penal, ou melhor,

com uma Disciplina de Execução Penal fracionãria em relação

aos vários Estados. O mesmo argumento que justificava a ela

boração dos C6digos Estaduais de Processo, atendendo as con

veniências regionais, e o argumento que tem sido utilizado ~

te agora para se manter a orientação da execução da pena. P~

rece-me que a liberdade humana, uma vez limitada e uma ve

restrita, deve ser, nessa limitação e nessa restrição ou ne~

sa privação, igualmente tratada tanto num Estado corno 'e~ ou

tro, pelo menos em termos de disposição frontal dé orienta 

ção, sob pena de então dividirmos a Federação em tantas uni

dades quantas fossem as possibilidades que os governos tive~

sem de atender ao problema prisional. Porque não se faz as

sim em relação ao Código Penal? A Lei das Contravenções Pe

nais, punindo o jogo do nicho num lugar e não punindo em ou-

'tro. Por que não se fez isso então? Jã que o Direito Penal,

que o Código Penal ê federal, não e posslvel que a execução

da pena seja vista separadamente do Direito Penal. Então, há

um erro de base, há uma hipocrisia antiga no tratamento do

probl ema, de fazer com que a execução da pena, que eu cha mo

a espinha dorsal do sistema.. ·Não se pode falaI' em Direito P~

nal sem falar na pena; não se pode falar em reforma penal

sem se falar na reforma da pena; não e poss1vel se falar em

Direito Penal que tenha vigência federal e a execução da pe

na seja submetida ãs contingências regionais. Então, sem uma

lei federal que estabeleça aquelas regras, aqueles princlpios

bãsicos, e evidente dando uma certa margem de larguez'a ao PE

der discricionário da administração publica, mas njo deixan

do a administração publica como o maestro da execução da pe

na. O que nós temos que sustentar num c6digo de execução das

penas - Código de Execução Penal - ou numa lei federal de e

xecução penal e a intervenção jurisdicion~l; não deixar ~e

o problema da ex~cução da pena seja um problema afeto exclu

sivamente i Administração, sob pena de atentarmos contra a-
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qUlla garantia individual que prevê que a lei não podera ex~

cluir da apreciação do Poder Judicial qualquer lesão do di~

reito individual. A quem nós vamos -recorrer senão ao Poder Ju

diciari-o para denunciar um problema existente na administra- 

ção da pena? Atualmente no Brasil sõ poderemos reivindicar e~

se direito por via obllqua, denunciando pelo abuso de poder,

pedindo i~denização por at~ illcito, com base no Cõdigo Ci

vil. Mas não temos um preceito especlfico, ou melhor,uma dis

posição carregada de sanção para exigir o cumprimento de de

terminado princlpio em reJaçio ao preso. Eu tenho aqui uma

indicação. Um autor americano, John Palmer. Ele escreveu um

trabalho excelente a respeito da execução da pena: "Direitos

Constitucionaii dos Prisioneiros", editado em 1973. Então, ~

le fala o seguinte ~ i um trabalho que escrevi, um comentirio

Jigeiro sobre essa obra. -EnSlina e1e, nessa obra, que a inter

venção judicial na execução da pena nos Estados Unido~ da A~

mirica do Norte teve seu inlcio com as Cortes Federais. An

tes de tal posição havia uma tradicional abstenção juris~~~

nal conhecida como "hands off doctrine" - "Não ponha a mão",

ou, numa tradução mais recomendavel, ".atiria proibida". A

doutrina limi~adora con~agravn o entendiment~ de que a~ Cor~

tes não tinham jUl'isdiçio para examinar as normas de estabe

lecimentm correcionais e a não i~tervenção era uma deferên ~

cia ã separação dos Poderes. Em J963, a Corte Superior de

111inois, no caso "United States" - e menciona a parte adver

sa ~"deparou-se com a argüição de que o confinamento imposto

a um sentenciado, porque eJe se envolvera numa briga no pre

sldio, feria seu direito constltu~ionaJ assegurado pela Emen

da 8a. O confinamento imposto~ria resultado da perda de me~

recimento e o condenado fora proibido de comparecer ao parl~

tório da prisão durante dois anos. Seu recurso ã Corte arg~

mento~ com a crueldade da sagçã~ aplicada". Então, apesar de

se alegar contra a pretensão dos argumentos contidos na"harÍds

off dcctrine". isto i, que o problema era de disciplina car~

cerana, a Corte atendel:l o recurso, sob o pressuposto de que

os fatos alegados e comprovados apresentavam base consti~~

cional suficiente para que houvesse a prestação de jurisdi ~

ção. Então, parece-me qüe num Direito evo1uldo nõs deveremos

armar um código ou uma lei federal dessas regras mínimas que

permitam a intervenção jurisdicion~l e fugir rlessa antiquada

doutrina que vinha de úma ma interpretaçao da obra de Mon-
- -

tesquieu com a divisão dos Poderes do Estado em Executivo,L~

gis1ativo e Judiciãrio. Partia-se do pressuposto de que ha

via uma separação de Poderes, quando os melhores autores,que

examinaram a obra de ~ontesquieu, dizem que a separação era

mltica. Montesqujeu nunca pregou a separação de Poderes: Mo~

tesquie~ examinava os Poderes do Estado mas sustentava a ne

cessidade de entre esses poderes haver uma interação valida.

E o que se e~ta verificando por força da mã aplicação da dou

trina de Montesquleu, por falta de sensibilidade jurldica

com o problema da execução da pena i que se diz que a mati 

ria i administrativa e como tal deve ser tratada pelo dire

tor do presldio e não pelo juiz de execução das penas. Então,

estamos aqui secu1a~mente transigindo a pretexto de que a m~

tiria de execução da pena i administrativa, como se fosse

possTvel. Eu me lembro de uma referência de Voltaire. Ele se

refere a Zadig, que fora ferido prr uma flecha no olho es

querdo e foram buscar em Minfis um famoso midico, que veio

com sua entourage examinar Zadig. EJe olhou o ferido no oJho

esquerdo de Zadig e sentenciou: i uma pena~ Se fosse no olho

direito tinha cura. As feridas no olho esquerdo não têm cura

E ~rtiu o midico de volta a Mênfis, com a cidade ao mesmo

tempo lamentando a desgraça de Zadig e aplaudindo a precisão

e a certeza do diagnóstico midico. Ocorre que,dias apõs a f~

rida naturalmente se abriu, o problema foi resolvido natura!

mente e Zadig ficou bom. Apesar disso, o midico ainda escre~

veu um tratado sobre a incurabilidade das feridas do lado es

querdo do rosto. Nõs estamos a~sim com o Direito Penal. O

problema da cominação e da aplicação da pena tem uma litera~

tura intensa e extensa. Mas, quando chegamos ao problema da

execução da pena, este i o olho esquerdo em que houve a fle

chada em Zadig; não tem cura. Então se vaticina a impossibi

l~dade da reforma do homem, se vaticina a impossibilidade da

reforma do sistema, se vaticina o nihilismo com a execugão da

pena porque hã de ser tratada entre nós por guardas de pre~

sldi;, por diretores burocraticos da execução da pena, mas

não por penalistas, não por criminõlogos, não por psicólogos

e não pel,! comuni dade, que i 1amentavelmente afastada do pr~.

blema, não porque queira se afas~ar, mas porque tem a visão

distorcida do problema pelo sensacion~lismo, pela desatenção

e pelo desinteresse e sõ vai sentir naqueles momentos em que

um membro de sua grande afeição se envolver num crime passio

na1 ou num crime polltico, como com tanta freqüência ocorreu

depois de 1964. AT as coisas parecem ganhar uma nova perspef

ti va.

O SR. DEPUTADO - Ja que V.

Sa. se referiu ao olho de Zadig, esta Comissão o que não po~

de fa~er e colocar, seja no olho esquerdo ou no olho direito,

as lentes de Pangloss.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifacip Ne

to) - Continua tom a palavra o Deputado Adhemar Ghisi.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI ~ Muito obrigad~

Sr. Presidente. Após ouvir o ilustre Professor Renê Dotti

sobre o tipo de trabalho que deveria ser executado como mea~

da preventiva para uma contribuição valida ãquilo que foi

sentenciado e depois de conhecermos a sua-opinião a respeito

da criação de uma lei federal em função da aplicação da pena,

gostarlamos de saber como $.$a. receberia a idiia da criação



150 QauJ'ta..feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Junho de 1976

de um fundo federal para, em cumprimento da lei~ federal, no

cumprimento da pena do~sentenciado, procurar tornã-la mais

adequada ã realidade social em que vivemos, principalme nt e

em função do seu preparo para o reingresso na sociedade' da

qual foi afastado pela prãtica do ato que cometeu. A criaçãO

desse fund~ teria por objetivo & criação de uma mão-de-obra

especializada para atender exatamente aqueles pressupostos

que V.Sa. jã mencionou. O que poderia nos dizer a respeito,

se poderia dar essa ideia como vjlida e que sugestõe~ pode

ria oferecer para aperfeiçoar essa mesma idéia no caso L~

que hã que se observar como legitimo o atingimento daquela

meta referida hã pouco.

O SR. DEPO~NTE (Renê Ariel Dotti) - E~iste a

possibilidade da constitui~ão de um fundo que decorra do tra

balho da lavoura, do trabalho da ,ndüstria, enfim, das vã

rias formas de atividade profissional a que se emprega o sen

tenciad~. Agora no Paranã estamos iniciando a experiência da

criação de um fundo geral resultante do produto do trabalho

no maior sentido. De cunho federal parece-me que jã houve u

ma experiência com o chamado selo penitenciãrio. Durante al

gum tempo tivemos essa experiência. Tenho a impressão de que

a constituição de um fundo resultante das várias formas de

atividades para se empregar o sentenciado jã seria um dos

~eios para ajudar a resolver o problema alem daqueles meios

que ele conseguiria com o trabalho. Devemos avançar em ter

mos de idéias para reformar esse pensamento de que o preso e

um ônus para o Estado e. tanto quanto possivel, atenuar, re

duzi r es'se senti do de ônus para o Estado. O trabal ho, 'então,

- aparece não somente como terapêutica ocupacional, como meio

de alcançar um reajuste, uma readaptação, mas tambem como-

possibilidade efetiva de levantamento de meios para a manu 

tenção, não só do preso, mas daqueles fins aos quais já' me

referi no trabalho de atendimento ã indenização do dano do

crime, pensão alimentlcia etc.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Teríamos ainda

uma ultima indagação. Essa indagação se fixaria mais sobre o

entendimento que V.Sa. teria a respeito daqueles crimes que

obrigariam o ju1z a proceder ã obrigatória segregação do in

divlduo do meio social. Na opinião de V.Sa. quais 05 crimes

que deveriam obrigar ao cumpri~ento de uma pena de segrega

ção completa, quais os crimes que poderiam merecer uma pri

são entreaberta, quais aqueles que poderiam redundar na apl!

cação de uma pena que não fosse privativa de liberdade, le

vando em conta, princi9almente, a superpopulação carcerãrfa

com todos os males que essa superpopulação carcerãria pode

trazer ã própria sociedade? Quero crer que V.Sa. jã tenha ti

do oportunidade de falar sobre isso.

O SR. DEPOENTE (Renê Ariel Dotti) - O novo C~

digo Penal ~stabelece um parâmJtro para a solução do probl~

ma. O regime fechado de estabelecimento prisional é reserv~

do àqueles reus, âqueles condenados que revelam um tipo de

periculosidade; o estabel~cimento semi-abert~ãqueles de es

cassa ou nenhuma periculosidade. Parece-me que o ponto de r~

ferência vãlido para se decidir a resp~ito do prob1ema e a

periculosidade do sujeito e não a qualidade do crime ou' ~

quantidade da pena. Parece-me ser completamente~rãneo esse

criterio de mandar colocar num regime de semiliberdade 00 não

o indivlduo que cometeu um crime ou que esta sujeito àquela

quantidade de pena, posto que a quantidade de pena. embora

atenda a um requisito de proporcionalidade, sem duvida nenh~

ma e um dado fictício que a lei penal procura instrumentali

zar quando esse sentido de prisão aberta ou estabelecimento

fechado deve ser feito ~m função de condições personallssi

mas, se o homem é perigoso ou não. Veja-se, por eXlilmplo,o c~

50 daquele que pratica o crime de furtoe que pode ter um ín

dice de periculosidade maior .do que aquele que pratica um h,2.

micídio. Não e a gravidade do fato punlvel, a ofensa do bem

jurídico atingido e nem a proporcional quantidade ou qualid~

de de pena que darão essa solução, e o estado pessoal de pe

riculosidade.

O SR. DEPUTADO ADHEHAR GHISI - Gostaria,· fi

n~lmente, de cumprimentar V.Sa. pela exposição que nos satis

fez sobremaneira, parabenizando-nos tambem com o nosso emi

nente colega, or. Tülio Vargas, a que~ somos ligados por la

ços de muita amizade e estima. Leve V.Sa., alem dos nossos ~

plausos, tambem os aplausos ao Dr. Tülio Vargas, pela lem

brança feliz que ele teve de recomendar seu nome à Presidên

cia desta CPI, pe,rmitindo que todos nós pudessemos colher' os

valiosos subsldios que V.Sa. finalmente nos trouxe, para en

riquecer os trabalhos desta OPI sobre sistema penitenciãrio.

O SR. DEPOENTE {Renê Ariel Dotti} - Muito 0-

bri gado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifacio Ne

to) • Vou dar"a palavra a seguir ao Deputado Hugo Napoleão,

qu~ chegou a esta Casa pelo nobre Estado do Piaul e que traz,

Professor Renê Dotti, uma grande tradição da representaçãon~

quele Estado, pois velhos políticos são seus ancestrais.

O SR. DEPUTADO HUGO NAPOLEÃO - Muito obrigado,

Sr. Presidente. Já de longa data admiro V.Exa. pelo trabalho,

como advogado, e tambem como parlamentar, Sr. Presidente', nR

bre Depoente, vi agora, hã poucos instantes, que o problema

que pretendo abordar, e ê apenas um, ja foi mencionado na p~

nultima pergunta do Deputado Adhemar Ghisi, mas eu queri~ fa

zê-lo sob outro aspecto. Eu gostaria de esclarecer que,infe

lizmente, nos dez anos de militância na advocacla, que exer

~i ate chegar a e'sta Casa, eu me dediquei mais ao Direito CR

mercial, não obstante haver, durante dois anos, ter sido es

tagiaria da Procuradoria da Justiça, como Assessor de Defen-



Junho de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL ~Suplemento) Quarta-feira 4 251

sores P~blicos. Anali~ei também alguns aspectos do Direit~

Criwinal, quando tangenci~vam problemas de ~ireito Comercial,

como por exemplo no caso de estelionato. Mas eu gostaria de

dizer que, ~m contraposição a essa circunstância, que digo

infelizmente, não pude dedicar-me mais ao Direito Criminal,

em contraposiçâó hoje aqui estamos sendo magnificamente bri~

dados pela lucidez de V.Sa., porque dificilmente na minha vi

da, confesso, vi uma colocação tão exata dos problemas de Di

reito Penal e Cl'iminal. Mas ·me r\lcordo das minhas aulas n-a

.Universidade, voltando a ela?, que.o nosso Professor, de Di

reito Penal falava com muito ~ntusiasmo dos estabelecimentos

penais abertos. E i ai justamente que digo que verifiquei que

o pl'oblema f.oi aborda'do em pal'te na pen~ltima pergunta do n~

bre Deputado Adhemar Ghisi. Ele falava com muito entusiasmo,

inclusive citando exemplos da Suecia, onde todas as circuns

tâncias propiciavam, cada vez mais, que o Estado procura s se

um meio para recuperação do indivJduo. Agora, pro Teresina,no

Piaul, estamos cuidando de uma reestruturação da penitenciã

ria agric01a, adaptándo-a ao mãximo possivel aoS moldes de

um estabelecimento penal aberto. Eu gostaria então de inda

gar,de V.Sa., jã que V.Sa. abordou os aspectos da pena agor~

e antes havia falado no aspecto de que deviamos ter o enten

dimen.to de que o Estado não devia onerar-se, devlamos imagi

nar justamente uma fõrmula para que o Estado não se onerasse

com a recuperação do individuo quanto ã 'função social, qual
/' ,

era a colocação que V.Sa. faria com relação aos estabeleci -

mentos penais abertos? Interessaria muito saber o conceito de

V.Sa.

o SR. DEPOENTE (Rene Ariel Dotti) Houve um

encontro em Roma, no ano passado, promoviao 'também pela ONU,

dentro daquela preôcupaçâo geral do 'tratamento do delito e

prev~nção do delinqUente. Nesse encontro de Roma foram fixa

das algumas diretixas bãsicas a respeito do problema de pri

vação de liberdade. Então se disse nessa reunião que o abuso

da pena"de prisão, COII) suas impli capões: a) diminui a possi

bilidad~ para os cidadãos distinguirem entre ações graves e

menos graves, confundindo o critério interior de ilicitude

b) a força esmagadora do cárcere deve corresponder ao in\e

resse social e somente em casos de comprovada necessidade,c~

mo mencionamos, de periculosidade; c) a superlotação dos cár

ceres, com a contaminação com a promiscuidade; d) a sujeição

ao carcere do sujeito que poderia ser submetido a outro tipo

de tratamento; e) custos sociais. Com ~ advento do chamado

estabelecimento penal aberto, que veio,como se sabe, e V.Exa

referiu muito bem, da Suiça, em 1950, por força Inclusive de

reunioes da ONU, crio~-se a possibilidade para um d~bate mui

to interessante. Sustentava-se que o estabelecimento penal

em aberto seria a frustração da pena, no seu sentido instit~

cional de prisão e que haviam varias inconvenientes nó esta-

belecimento penal abel'to, entre eles a possibilidade de o co~

denado se encontrar com a vlti~a ou parente da vitima do cri

me e que a liberdade do condenado pudesse criar assim,em ter

mos sociais, fatores de inquietação. Ao lado desses aspectos

chamados negativos, os positivos e consistentes, na possibi-

lidade de continuar com o seu trabalho, na solução do probl~

ma sexual etc., etc. Mas nio se deu enfase a um aspecto que

me parece fundamental - i que a prisão, o estabelecimento p~

nal aberto é reservado a uma categoria de infratores. O esta

belecimento penal em aberto não e um sucedâneo da prisão in~

titucional, reservada para aqueles casos de comprovada peri

culosidade, onde surge a necessidade de encarceramento. r e

lementar, é claro, que o criminoso habitual ou' o criminoso

por tendencia, que é um tipo de personalidade endurecida,não

po,de ser submetido a um tratamento dessa natureza. Então,ho~

ve um erro de Etica no exame das vantagens e desvantagens do

estabelecimento penal em aberto. O que se deveria p5r e~ en

fase é que o estabelecimento penal em aberto e um dos meios,

um dos substitutivos da pena institucional de prisão fechada

que, como disse Eduardo Correia aqui, c~m grande propriedad~

que a instituiçio de prisão fechada, com o seu crescente au

mento, alem de nio permitir o equacionamento dos probl e mas

de colocação, porque sempre aumentarã o crime e sempre aumen

tara então a necessidade de internamento, ela tira das estru

turas normais da sociedade um grande numero de pessoas que ~

deriam estar em liberdade. Então, o pensamento reformador, o

pensament~ de raiz é erradicar do C~digo Penal determinados

ilTcitos, que nio tem mais razão de pertencerem ao C6digo P~

nal. E isto porque historicamente os ramos mais importantes

eram o Direito Penal e o Direito Civil. Então, fora das san

ções penais e civil não havia tipo dê sanção. Hoje em dia t~

mos sanção, ate mesmo eficiente, no CEdigo Nacional de Tran

sito. O Cõdigo Nacional de Trânsito, quando 'pune alguém por

dirigir sem observar o sinal, ele pune com meio salario mini

mo, enquanto que por dtreção perigosa, na lei de contraven 

ções penais, pune por 2 cruzeiros, pela não atualização. En

tio, o que se quer dizer é o seguinte: ha uma gama enorme de

ilicitudes que devem ser tratadas por outros ramos do Direi

to, que não o Penal, e ha uma gama de ilicitudes, que,embora

tratadas pelo Direito Penal, 'pode ser submetida a esse regi

me no estabelecimento penal em aberto, desde que não haja p~

riculosidade e o fato inclusive não seja daqueles que exija

tambem ou que determine uma reação popular, daquelas que mo

tivam ate mesmo o encarceramento, porque a periculosidade não

pode ser o dado exclusivo. Vamos admitir a hipõtese de um cri

me ou de alguns crimes que tragam,por sua contextura,por sua

- natureza, um abalo social intenso. Então, um seqUestro segui

do de morte, por exemplo, pode-se ate mesmo admitir que, em

relaçio a um dos participes desse crime, a sua periculosida-
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de é escassa porque o grau de participação seu é menor. Mas

ele concorreu para esse crime tambem. Então, não seria Justo

que em relação a ele, por exemplo, o tratamento fosse um tr~

tamento de estabelecimento em aberto porque o fato, embora a

participação seja menor, e ele de pequena ou escassa pericu-

10sidade, justifica como retribuição Ufu tratamento mais ener

gic~. Então, são esses grandes dogmas, o dogma do autor e o

dogma do fato que o juiz e o legislador devem pensar para

ver qual e a medida de reação mais adequada, não e verdade?

Então, me parece que está muito bem colocada a questão. O e~

tabe1ecimento penal em aberto é um desses meios, um desses

substitutivos da prisão no seu sentido'instituciona1.

o SR. DEPUTADO HUGO NAPOLEAO - Perfeito,muito

obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Não havendo mais nenhum Sr. Deputado inscrito para in

dagar, vou encerrar a sessão agradecendo ao Dr. Renê Arie1

Dotti a sua presença e, sobretudo, os elementos valiosos que,

como todos esperãvamos e era llcito fazê-lo, pelo conhecime~

to que, tendo 5.5a., nos trouxe ã consideração e por certo

hão de servir muito na análise final que faremos de todo oma

terial recolhido. Eu agradeço a presença nesta sessão do Dr.

Rubem Brizo1a, ilustre advogado nesta cidade e ~o Professor

Alcides Freitas e convoco os Srs. Deputado~ para a -'ima

reunião, que serã dia 2: de setembro, 3a.-feira, às 16:30 hs,

quando serã ouvido o Dr. Renato Talli, que e Juiz de Direito

da Vara de Execução da cidade de São Paulo. Vou encerrar a

sessão. Pela ordem, o Sr. Deputado Adhemar Ghisi.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Sr. President~

eu não sei qual a diretriz que V.Exa. tomou com relação as

verificações in loco de alguns estabelecimentos penitenciá 

rios em nosso Pals ..Quero .acreditar que jã estejamos a nos

aproximar rápidamente desta oportunidade. Não sei se seria

este, exatamente hoje, nesta reunião, nesta sessão, o momen

to proplcio para um esclarecimento dessa natureza. De Qua1-

quer maneira, gostarlamos de conhecer nesta oportunidade ou

em outra qual a diretriz que V.Exa. tomou a respeito,e quais

aquel~s estabelecimentos que por nós seriam visitados com ob

jetivo de melhor nos capacitar para esta alta missão que nos

foi delegada pelos nossos eminentes· colegas da Cãmara dos De

putados.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jos~ Bonifácio Ne

to) - Levantou V.Exa. a questão ~m boaylhora e para que V.Ex,.
"

e a Comissão fiquem esclarecidos, e~vou repetir o que no i-

nlcio dos nossos trabalhos aqui ficou ajustado. O comandante

do roteiro dos nossos trabalhos e o nobre Deputado Re1ator.A

tarde, as primeiras sessões de requerimentos a respeito das

visitas aos estabelecimentos penitenciários. O Deputado Rel~

tor incumbiu, todavia, com a aquiescência da Comissão, que

primeiro a CPI deveria ouvir várias autoridades e vários no

mes foram aprovados. Depois, S.Exa. traria esses requerimen

tos ã Comissão para passar às visitas, inclusive hã convites

de vãrios Estados e hoje mesmo recebemos da parte do Dr.Rene

Arie1 Dotti um convite que ele nos transmitiu do Deputado TQ

lia Vargas, Secretãrio de Justiça do Estadodo Paranã, també m

no sentido de que ali fizéssemos essas visitas. Assim, tam

beffi eu posso acrescentar que o Deputado Relator já me confi

denciou que apõs mais umas 2 ou 3 das nossas audiências, ele

estará em condições de trazer eSSe requerimento porRue acha

o momento apropriado para nõs passarmos às visitas. Isso po~

que nõs ainda não aiingimos a metade do prazo do nosso func~

namento. Atingida essa metade, o Relator traria, segundo me

informou, na ocasião, esses requerimentos. Estã S.Exa. aqui
presente e se desejar prestar outras informações, eu dou a

palavra a S.Exa.

O Sr. Dep~tado Adhemar Ghisi considera-se es-

c1arecido?

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Perfeitamente

esclarecido, com os agradecimentos que devo a V.~xa. e ao De

putado Ibrahim Abi-Acke1, nosso ilustre Relator.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Nf

to) - Antes de encerrar, eu pediria a atenção do Deputado Gbi

si, do Relator e do Deputado Hugo Napoleão para o seguinte:

na próxima reunião nós vamos ouvir o Juiz da Vara de Execu-
1

ção de São Paulo. r um depoimento muito importante, inclusi

ve para nessas ocasiões aplicarmos o que aqul escutamos do

Dr. Renê Arie1 Dotti, porque al deveremos debater com S.Exa.

essa questão muito discutida da execução da pena caber ao

juiz, se e parte administrativa ou se não e e e uma hora mui

.to apropriada porque se trata de um magistrado muito experi

mentado e posso afirmar, não s'ó de conhecimento prõprio, in

clusive pelo material que S.Exa. enviou a esta Comissão e p~

lo zelo que põe no exerclcio das suas funções.

[stã encerrada a sessão.

COM!SSAO PARLAMENTAR DE INQUtRITO DESTINADA A PROCEDER

AO LEVANTAMENTO DA SITUAÇAO PENITENCI~RIA DO PAIs

14a. Reunião, em 02/09/75

Depoente: DR. RENATO LAtRCIO TALLI

Juiz da Vara das Execuções Criminais

de São Paulo

Presidente:"Deputado JOSt BÓNrF~CIO NETO

Vice-Presidente: Deputado THEODORO MENDES

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL

Relator-Substituto: Deputado ADHEMAR GHISI
"

o SR. PRESIDENTE (Deputado .Jose Bonifãcio Ne

to) - Havendo numero legal, declaro aberta a sessão. O Sr.

Secretário vai proceder ã leitura da Ata.
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Lei tura da Ata'.

O SR. PRESIDÉNTE 'Deputado Jose Bonifãcio ~e

to) - A Ata estã em discussão. Em ninguem pedindo a palavra,

dou-a como aprovaâ~.

A Comissão t~ro hoje o prazer da presença do

Dr. Renato Laercio Talli, Juiz de Direito da Vara das Exe

cuções Criminais da Corregedoria dos Presidias e da Policia

Judiciãria de São Paulo. Na conformidade dos nossos traba

lhos, dou a,palavra ao Deputado Ibrahim Abi-Ackel, Relator,

para iniciar a inquirição,

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Acke~1

Dr. Renato Laercio Talli, ê com muita 'honra que esta Comis

são se reune para tomar o depoimento de V.Exa.; nao só pela

autoridade de que dispõe V.Exa. como jurista dos mais emine~

tes', como pelo fato ~e se en\con·trar V.Exa. no exercido de

uma função de cujo quotidiano podem resultar, e naturalmente

resultarão, através do seu brilho e da sua experiência, da

dos os mais objetivos para os trabalhos desta Comissão. Devo

assinalar, como tenho feito sistema~icamente no inicio de to

das as inquirições, que esta Comissão elaborou um roteiro de

trabalho, pinçando, no vasto mundo da vida penitenciãria, a:

queles itens de maior importância, ou de maior incidên ci a,

quais sejam o da superlotação carcerãria e dos demais itens

que compõem o roteiro. Esse, como verifica V.Exa., não e e

nunciativo, nem poderia ser, dada a multiplicidade dos pro

blemas e dos aspectos de que se reveste a vida carcerãria.Tr!

ta-se de um roteiro exemplificativo, que não cerceia de for

ma alguma a liberdade de que d;spõ~ V.Exa •. para abordar o

problema sob o ãngulo que melhor o seduza. Dos depoimentos

que temos colhido aqui, de autoridades de vãrios pontos do

Pais, ~ sem antecipar conclusões, podemos afirmar qu~ em al

Quns Estados, poucos infelizmente, existe jã um embrião de

sistema penitenciário. E digo embrião, ,porque as casas orga

nizadas no sentido de tratamento p~nal propriamente dito,não'

são capazes de atender ao numero de presidiãrios que lã de

viam S6 encontrar. Não sã porque muitos deles se encontram

ainda em liberdade, dada a inexistência do cumprimento do

mandado de prisão, como tambem porque grande número se enco~

tra' ainda nas cadeias públicas, e, ainda, parque alem dessas

casas ~e tratamento penal propriamente dito outras existem a

titulo de prisão provi~õria que, por falta de vagas nessasc!

sas especializadas, se transformam quase sempre, ou mesmo

sempre, em todas os Estados. em casas de cumprimento defini

tivo da pena. Encontra-se em tramitação nesta Casa, como e

do conhecimento de V.Exa., o novo Código de Processo Penal e

as modificações que se pretendem introduzir ao Código Penal.

Tem-se como estabelecido que o tratamento penal não se deve

limitar ã natureZA pura e simples da vida nas penitenciãrias,

mas dele devem resultar modificações a serem introduzidas na

legislação. Desejamos ouvir de V.Exa. considerações não ape

nas a respeito dos itens do roteiro, como tambem a respeito

das modificações que no entender de V.Exa. devam ser atribul

das nessa legislação penal e processual penal, no sentido de

aliviar a superlotação carcerãria, ~traves da adoção de ins

titutos mais amplos, como a prisão~albergue, a ampliação dos

casos do /usvpsis", a liberdade vigiada, e outros itens que
. '

naturalmente constarão da exposição de V.Exa. Essas aprecia-

ções preliminares destinam-se muito mais a prestar a V.Exa.

as homenagens do Relator do qu~ propriamente servirem de ro

teiro para a sua explanação.

O SR. PRESIDENTE 'Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Tem a palavra o (k. ·Renato Laercio Talli.

O SR. DEPqENTE (Renato Laercio Talli) - S~.

Presidente Jose Bonifãcio Neto, e uma honra estar aqui pre

sente. De fato, tomando conhecimento do roteiro proposto p~

la Comissão, procurei fazer uma eXPQsiçãô, por escrito, qUê,

normalmente, me possibilita mais tempo e traduziria, com

maior fidelidade, o pensaménto deste juiz em São Paulo. Te-

"nho fe em poder transmitir o que sinto, o que penso e o que

espero. Tenho fe nas Poderes Públicos de minha Pãtria, eomo

te~ho fe em Deus de que dias melhores virão para os diversos
sistemas estaduais e para o sistema integral da Pais em rel!

ção i recuperação social da delinqUente.

LEITURA

UDEPOIMENT~ PERANTE A COMISS~O PARLAMENTAR DE INQuERITO

DESTINADA A PROCEDER AO LEVANTAMENTO DA SITUAÇ~O GARCI

R~RIA DO PAIs

1. SUPERLOTAÇ~O CARCER~RIA

1.1. A superlotação dos presidias ê uma reali

dade. De há muito registra a regime.carcerãrio d~ Estado de

são Paulo, falhas senslveis em inúmeros de seus setores. Os

presidi os e cadeias, colocadas ã disposição da Justiça, na

atualidade, para abrigo da população carcerãria, especialme~

te da região da grande São Paulo e das principais cidades,a

cusam desoladora deficiência, pelo que as condições de tra

tamento e recuperação do sentenciado t~m-se agravado enorme

mente, face·o grande numera de cadeias interditadas (61),fo~

çando a superlotação de outras '72), e tal a injusta condi

ção das apenados que cumprem pena nesses presidias sem qual

quer regime penitenciãrio e individualização de tratamento 

higiene, saúde, educação, instrução, trabalho e pecúlio -,P!

tenteando a imperfeição com que se processa a execução penal,

sem que possa oferecer as mlnimas condições para se ' encon

trar e corrigir as causas biológicas, psiquicas e sociais do

desajustamento gerador da crime.

1.2. Eis a razão. O crescimento da criminali

dade não foi acompanhado pelo aumento do numero de vagas nos
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presidios, fazendo com que a grande maioria de presos cumpra

penas em cadeias superlotadas, tal como acontece na Casa de

Detenção de São Paulo que, com tantos problemas, deve enfren

tar inerme os maleficios da promiscuidade e da própria infâ

mia.

1.3. Tendo em vista ess; quadro, que se vai

estratificando por falta de vagas nas cadeias publicas subor

di nadas à Secretaria da Segurança Publica e nos presidi os da

Secretaria da Justiça, a situação carcerária do Estado,hoje,

e a'seguinte: em 404 Cadeias Publicas (Interior do Estado),

com capacidade para 5.126, estão alojados 5.742 presos. Dis

põem os presidi os capacidade para abrigar 6.193 individuos ,

achando-se neles recolhidos, entretanto, 9.989. Como se ve,

um excedente de 616 nas Cadeias Publicas e 3.79t homens nos

presidios.

Relativamente às Comarcas do Interior do Es

tado, importa observar que das 404 cadeias publicas das Co

marcas do Interior, 309 não apresentam as minimas condições

de funcionamento, dentre as quais 61 interditadas, 210 vazi

as e 22 com interdição requerida, alemoo 72 superlotadas (ve

ja-se levantamento já encaminhado à Comissão Parlamentar de

Inquerito) .

o levantamento foi feito com dados recebidos

de 215 das 221 Comarcas, onde as necessidades são expos tas

pelos seus respectivos Juizes.

Ao se apontarem a~ necessidades, e o lamentã

vel estado da maioria daqueles estabelecimentos carcerários,

tomandQ-se por bas~ as informações d?s M.M. Juizes,poder-se

ia evidentemente incorrer em alguns risco~: Entre eles, po

rem, não se destacaria o problema da fal~a de objetividade e

do real estado de calamidade da maioria das cadeias, pois,c~

mo se verã, quando se comparam a capacidade real das'instal~

ções para presos com as deficiências mencionadas, dentre as

qu~is, a superlotação de muitas ~ interdição de muitas ou

tras,'a1em de inumeras outras vazias por absoluta falta de

condições, verifica-se não haver exageros nesses esclareci 

mentos, pelo contrário, vai ai apenas o desejo de mostrar um

aspecto objetivo e real dã situação.

2. ASUPERLOTAÇ~O DA CASA DE DETE~~O E SEUS

GRAVES PROBLEMAS

2.1. Aumentando constantemente o indice popu

lacional da Casa de Detenção, não e dificil concluir-se a

grande dificuldade apresentada, uma vez que não se podia co~

tar com as cadeias do Interior do Estado para um remanejame~

to de emergência,_diante do quadro que exibimos, e mais qua~

do se observa que as Comarcas de Cotia, Diadema, Osasco, Sa~

/'
to Andre, são Bernardo, etc., têm suas cadeias interditadas,

sem falarmos de inumeras outras da periferia da Capital e ou

tras das principais Comarcas do Estado que têm a capacida de

de lotação de suas cadeias, de muito ultrapassada, como e o

caso das Comarcas de Guaru1hos, Mauã, Jundiai, Moji das Cru

ses, Poã, Sorocaba, Birigui, Campinas, Santos, Caraguatatub~

Araçatuba, Araraquara, Bauru, Jacarei, Piracicaba, Tupã, São

Carlos, São Jose do Rio Preto, etc •.• Que fazer? Os poucos·

---detentos que logram sua liberHade, por cumprimento de pena,

indulto, prescrição, "sursis", livramento condicional ou li

berdade vigiada ê sempre muito inferior ao dos que ~dentram

o presidi o diariamente.

2.2. A Casa de Detenção jamais reuniu condi

ções para que ali fosse tentado um regime penitenciãrio ads

trito às normas da moderna ciência criminológica, capa~ de

devolver o detento reqenerado ao convivi o social. Sabemooque

seria pedir demais. Desgraçadamente, pela sua brutal super1~

tação, o presidi o não pode fazer o minlmo, em termos de ree

ducação, em favor daqueles que ali se encontram.

2.3. A brutal superlotação do referido estabe
\

lecimento penal, e a ausência de celas individuais - garan -

tia e preservação dos detentos dóceis e recuperãveis, tem f~

vorecido o deplorável contacto de primários ou simplesmente,

daquele que prevaricou ocasionalmente, com criminosos de ai

ta periculosidade, na mais incrlve1 promiscuidade, amontoa ~

dos às dezenas nas mesmas celas, que mal comportariam três

leitos, abrigando dez, treze e ate dezoito detentos, que se

acomodam em camas-beliche, sem a menor terapêutica ocupaci~

na1, brotando daí toda sorte de conseqDencias: o ataque se

xua1 violento, o vicio, a brutalidade, fazendo com ~ue boa

parte daqu~les que ainda nutriam disposição de recuperação ,

cresça na imoralidade, e se veja solicitado para novas exp!

riências para o crime.

2.4. E não e sõ.

A superlotação acarreta outros problemas e p!

rigos. Distrai a administração do presidio, neutralizando u

ma fiscalização mais efetiva no tocante às atividades dos d!

tentos que, livres de qualquer processo pedagógico qu~ lhes

preencha o tempo, buscam derivativos na prática de falsific~

ções, fabrieo de armas, toda sorte de comercio, inclusive de

entorpecentes.

Em suma, prisões assim como a Casa de Deten

ção não educam. Pelo contrãrio, deformam cada vez mais, ape~

feiçoando nos sentenciados suas tendências criminosas.

2.5. Desejamos chamar a atenção para os nume-

ros que se seguem:

Capacidade populacional da Casa de Detenção ..••..••••• 2.200

População atual (em 2.9.1975) ...•.. > ••••• ; ••••• ~ •••••• 5.814

Para que se tenha uma ideia da gravidade da

situação, face a essa brutal superlotação, com toda uma lon~

ga serie de inconveniências, riscos e perigos, sõ um dos qu~
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Dos 5.814 recl~;;os que a1'i se encontram, ape

nas 1.200 exercem uma função' qualquer.

tI'O pavilhões daquela ,Casa, o de n9 9, abriga nada menos do

que o numero assustador de 2.502 detentos, isto e, bem maior

do que a càpacidade populacional de todo o estabe1ecimentop!

nalo

2.6. Outro fator negativo que o presídio apr!

senta e a falta de trabalho, ~m condições que pudesse abran

ger um maior numero possível de detentos, dando-lhes uma o

cupação.

3.4. Legislação existe, mas não foi aplicada.

De acordo com determinações do ilustre Senhor

Secretãrio da Justiça de São Paulo, Professor Manoel Pedro

Pimentel, contidas no Processo D.IoP.E. n9 11.424/75, um le

vantamento da; condições atuais do Institu~o de Biotipo10gia

Criminal foi efetuado e do trabalho ~presentado pelo dinâmi

co Promotor João Bqptista Marques da Silva Filho constam as

seguintes considerações:

"Por uma serie de deficiencias, quer se consi

dere a falta de pessoal habilitado ou de mei

os materiais, o Instituto de Biotipologia C~

minal nunca cumpriu, a contento, as atribui

ções contidas na legislação. E, no decorr e r

do tempo, embora evoluíssem as normas que

lhe dão consistênéia, na prãtica, seu traba

lho se resumiu em uma atividade não condize!

t~ com a evolução do crime e da criminal ida

de no Estado. Por outro lado, nunca realizou

senão em escala mínima uma de suas princip~s

atribuições, qual seja, o processo de diag 

nõstico e seleção de sentenciados para enca

minhamento aos presídios do Estado. De se

considerar, no entanto, que nesta parte o er

1'0 não foi unilateral, eis que par.a este pr~

cesso ~e seleção e diagnõst~co, nunca houve,

por parte de qualquer direção de qualquer

Presldiff, a observação do que contem o art.

157, do Decreto nQ 42.446, de 9 de setembro

de 1963, ou seja, a obrigatoriedade de, após

procedida a inclusão, ser o preso encaminha- '

do ao Instituto para os exames necessãrios •

Ao l~do destas deficiências, alia-se uma to

tal inobservância do Que cuntem a legislação,

sendo necessãria uma lei ou uma determinação,

para que se atenda ao que jã se tem como le

gislado."

3.5. Eis aí mais uma realidade, que deve ser

anotada para que se possa permitir, em um ,futuro prõximo, s!

j~ reestruturado o edificio do nosso sistema carcerãrio, el!

vando-o acima das ruínas estereis que se encontram, visando

dar aos apenados uma assistencia compat;vel com os ditam e s

das modernas organizações penais.

O exame do recluso para conhecer a sua inteli

gência, a sua vida afetiva e os seus principios morais cons

tttui uma obrigação previa para determinar a sua aptidão e

poder classificâ-lo em relação ao grupo com o qual irã convi

ver durante o tempo de sua prisão.

Embora iS~'seja uma necessidade inicial, como

se falou, em·verdade o Instituto de Biotip910gia Criminal

comigosente crise do regime carcerãrio, tenho de mim para

3.1. Nenhuma solução poderã ser dada, quando

se desconhece a causa. Assim funciona o contexto da vida ~

homem em sociedade. Sõ se pode buscar solução ã medida em quê

se descobrem as causa~.

Comungando, por isso, o credo de que o apena

do pode ser recuperado atraves de um efetivo regime peniten

ciário e individualização de tratamento - higiene, saude,in~

trução e trabalho -, dito em meio ã constatação da grandepr~

b1emãtica das deficiências com que o Estado enfrenta a pre-

3.3. A falta de uma rigorosa triagem, realiz!

da por uma equipe especializada, quando da entrada do preso

no estabelecimento penal, faz com que primãrios, infratores
1

ocasionais, permaneçam em perniciosa promiscuidade com ele-

mentos de alta periculosidade, doentes mentais, fron~eiriços

e oligofrenicos.

que o entendimento igualitãrio de uma sõ ideia e um sõ propQ

sito, atraves de metodos e condições próprias, pode rã levar

nos ã conquista da doutrina de que a 'reeducação ~os presoss!

rã alcançada pela eliminação das condições dos desajustes e

criando outras adequadas ã vida normal em sociedade.

3.2. O aprimoramento das instituições penais

do Estado, somente poderã ser concretizado com a construção,

em curto prazo, 'de novos presídi os, qu ando então se terã o

eventual esvaziamento da Casa de Detenção, para que esta,com

sua lotação normal, possa oferecer condições de se transfor

mar num centro de triagem, de onde seriam os sentenciados,a

pós uma classificação cientifica, separados em grupos homo

geneos, conduzidos a estabelecimentos apropriados, ingressa!

do em autêntico regim€ penite~ciãrio, e individualização de

tratamento. Aliãs, e o que S& tem pretendido atualmente, po

rem. sem exito ate então, ã vista da superlotação daquele p~

sldio e da falta de estabelecimen~os penais adequados, bem

como de pessoal penitenciário qualificado, com formação tec-
'-

nico-cientiffca, para o exercício das ãrduas e delicadas fu!

ções inerentes ã vida nas prisões.
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continua com deficiências de toda ordem e sem poder cumprir

a sua exata finalidade, não obstante a própria legislação ~e

o criou, ainda em 1939, dispor que deveria fazer a classifi~

cação bio-psico-social e seu prontuãrio, para cada presidiã

rio, indicando ate normas de individualização da pen,a. r uma

legislação com base cientifica. Mas não e aplicada, pois, o

Instituto nunca teve condições para cumpr.ir as atribuiçõ e 5

contidas na legislação.

Com a criação do Departamento de Institutos p!

nais do Estado, há mais de doze anos, o Instituto de Biotip~

logia, como órgão tecnico-cientifico do D.I.P.E., de'Veria e

laborar desde pesquisa'a respeito das causas biológicas e 50

ciais da criminal idade, ate pareceres nos processos de per

dão e comutação de pena.

Observa-se assim que ao despreparo de nosso

dos .frontei ri ços e dos 01 i gofrêni lêos.

4.2. Nestas condições, a impossibilidade de

se conhecer os apenados sem antes submetê-los aos necessários

exames da personalidade ê patente. E, sem tais dados, pelos

motivos expostos, diflcil se torna aquilatar do merecimento

do sentenciado, para sua promoção de um estãgio para outro e,

muitas vezes, logram obter o terceiro estãgio da pena (art.

30, parágrafo 29, do Código Penâl), sendo removidos para es

tabelecimento penal aberto (Institutos Penais Agricolas) ou

colocados em regime de prisão-albergue, ou o mais - livrame~

to condicional e ate mesmo a liberdade definitiva, sem qual

quer preparo para tanto, em detrimento da segurança social e

do próprio sistema que visa promover a reabilitação moral

do apenado e sua readaptação ã vida livre, juridicamente or

denada.

4. TERAPrUTICA QUE ~ IMPUE

penais aos delinqaentes realmente perigosos, tidos como tai.

não somenté pelas caracterlsticas dos atos por eles pratica

dos, como tambem, e principalmente, mediante conclusões de

exames criminológicos, reveladores de falhas morais de maior

profundidade.

que se encontram os nossos estabelecimentos carcerãrios que,

com exceção de poucas cadeias publicas em boas condições,das

Pénitenciãrias, Institutos Penais Agricolas, Instituto de

Reeducação e'Casa de Custódia, ql.e abrigam uma minoria de a

penados (18,6%), foram os demais reduzidos a meros depósitos

de presos; como tambêm temos uma legislação que, determinan

do embora, a individualização da pena, jamais foi realmente

aplicada, por inexistência de uma infra-estrutura adequada.

3.6. Por outro l~do, a par da orientação men

cionada, necessãria se torna a aplicação de medidas de refor

ma da legislação penal vigente, a fim de que aos condenados,

de escassa ou nenhuma periculosidade, sejam aplicados substi

tutivos penais, reservando aS cadeias e os estabeleciment os

Institut6 de Biotipologia Criminal soma-se o descalabro em
5. PSIQUIATRIA NOS PRESIDI OS - UM ANEXO PSI-

QUI1'iTRICO

5.1. Achamos de todo necessãrio e urgente a

criação de um serviço psiquiátrico, devidamente aparelhado,~

nexo aos presidios. O incentivo de exames de sanidade mental

entre os presidiários teria a finalidade de: evitar-se-ia o

convivio de criminosos portadores de psicopatia entre os de

mais detentos; aproveitar-se-ia o tempo inicial (fase crimi

nal) da doença, o mais propicio ao aproveitamento terapêuti

co; prevenir-se-iam os delitos e levantes carcerãrios, geral

mente praticados por doentes mentais ou psicopatas ( Estudos

Psiquiãtricos do Dr. L.A.Prado); possibilitaria o trabalhode

seleção inicial, após o que os resultados seriam encaminha 

dos ao Instituto de Biotipologia, a quem caberia a classifi

cação final do sentenciado.

6. CONCLUSJ(Q

6.1. Embora persista o quadro negativo do pr~

blema, agravando-se de dia para dia, tanto na Capital como

no Interior do Estado, conforta-nos sobremaneira ao ver e

4.1. Ho~e ainda se encontram na Casa de Dete~,

ção e Cadeias Publicas superlotadas, detentos recuperãvei 5 ,

misturados com elementos da pior especie, pelas deformaçõe s

de sua personalidade, encerrados em celas mal iluminadas, in

fectas e mal ventiladas, amontoadas às dezenas.

r necessário, para que sejam os detentos estu

dados, amparados e recuperados, em termos terapêuticos ideais,

proceder à sua seleção, mediante diagnósticos adequados. De

plora-se que o que no presente se aventa não tenha sido pos

to em prãtica. O regime educativo só poderã surtir positivos

efeitos se forem tomados em conta os fatores como a pericul~

sidade de cada apenado, a possibilidade de recuperação de o~

tros, a separação dos individuas normais dos doentes mentais,

sentir, mercê 'de Deus, que o Poder Executivo, atraves das

Secretarias de Estado - Justiça, Segurança Publica, Saude e

Promoção Social, pelos seus ilustres Titulares, Professor D~

Manoel Pedro Pimentel, Coronel Antõnio Erasmo Dias, Dr. Wal

ter Sidney Pereira Leser, Dr. Mãrio de Morais AltenfelderSil

va e o próprio Senhor Governador do Estado, S.Exa., Dr.Paulo

Egydio Martins, claramente demonstra a intenção de abandonar

efetivamente o campo meramente teórico para a ação em toda

a sua amplitude, a fim de oferecer ã execução penal melhores

condições para a recuperação social do apenado."

Em linhas gerais, foram essas as observaçõese

considerações que traq~a esta CPI. Corno pud'eram observar,e

xiste uma superlotação carcerãria, dai o drama generaljza d o
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e angustiante que impera no sistema carcerario do Estado de

são Paulo, que retrata a pura realidade. Após estas conside

rações, estou à disposiçãº dos ilustres Deputados.

O SR: RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Felicito V.Exa. por esta admiravel, dramatica, angustiante e

precisa exposição. O exato tratamento literario que V. Exa.

deu ao problema.não lhe retirou nenhum dos seus aspectos ob

jetivos, Ao contririo, s~rviu apenas para enfatiza-los. V.

Exa., ãs fls. 2 do seu relatório, nos transmite os numerosda

situação,carceraria em são Paulo. Note-se que se trata de são

Paulo, o Estado mais rico da Federação, com um adiantamento,

no que diz respeito à situação econõmico-financeira, partic~

larmente sens've1 em relação aos demais Estados da Federaçã~

5.742 presos estão recolhidos às cadeias publicas, sem qual

quer tratame~to penal e ?989 encontram-se nos pres'dios. E

xistem ainda, se não me engano, ceréa de 75 mil mandados de

prisão, não cumpridos, no Estado de são Paulo. Por maior que

seja o numero de prescrições ja ocorridas com relação a es

ses mandados, por maior que seja o numero de duplicidade de

mandados com relação ao mesmo preso, V.Exa. verifica que a

disponibilidade de vagas vai alem do drama. Caimos na impos

sibilidade total. V.Exa. preconiza, ao lado de uma reforma 00

da inserção de outros substitutivos da pena na legislação p~

nal, ~ construção 4e mais presidias, no sentido de melhorar

as supérlotações carcerarias. Isso da bem a medida da ampli

tude do próblema com que se defronta o Pals, pois, essa cons

trução não significa apenas o material em si. Ela signifi c a

pessoal convenientemente adestrado para a aplicação do trat!

menta penal, o que hoje, creio, não existe em nenhum Estado

da Federação. V.Exa. acha que alem das medidas sugeridas,ai~

da seria necessaria a imediata estrutur.ação de cursos para

o pessoal das casas de detenção, das penit~~ciarias e dos

presidias, de forma que todos os que ali trabalhem, desde os

guardas ate os diretores, tenham uma formação profissional!

dequada, atraves de cursos especializados, a fim de que otra

tamento penal não se transforme numa burla, uma vez que não

e o psiquiatra nem o psicólogo, nem o assistente social, nem

o jurista, os que vivem na intimidade do presidiario. O cot!

diano dessa vivência e o guarda presidiario, que, como to

dos sa~emos, e recrutado sem que se lhe exija nenhuma prepa

ração adequada. V.Exa. teria sugestões a fazer a respeito de~

se curso, dessa escola, de como deveria ser estruturada,qua~

as materias de que se deveria compor o curriculo ou outras

observações a respeito?

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Ares

peito desse problema, a Secretaria da Justiça de São Paulo,

no momento, procede a estudos, com a intenção de levar a e

feito essa formação tecnico-profissional dos elementos a se

rem recrutados para a'direç[o e para a vivência dentro dos

pres'dios. ,Obviamente, e de uma dimensão imensa, mas nesses

cursos não so teremos que sentir o homem que vai ser destina

do a exercer uma atividade interna nos pres'dios como tambem

teremos que dimensionar sua dimensão quanto ao equilibrio e

mo~ional, bom sensQ e capacidade tecnica. Dentro desta dimen

são, o próprio elemento a ser recrutado tera que passar por

uma seleção. A Secretaria da Justiça tem planos e estudos a

respeito. Acredito que o que se precisa ê, de fato, levar a

vante essa iniciativa. r interessante observar os seguintes

dados em são Paulo: não obstante a situação dramatica do si~

tema carcerario, a verdade ê que a base do sistema peniten 

ciario em são Paulo ê boa. Ela se equipara e tem possibilid!

de de dar tratamento e reeducar o homem. A base e constitui

da pelas Penitenciarias de Presidente Wenceslau, Avare e a

Penitenciaria do Estado, Casa de Custódia; os Institutos de

Reeducação e as Penitenciarias Femininas. Esses institutos

tem hoje poss~bilidade de proceder a um desenvolvimento den

tro da moderna tecnica cientifica. O que se observa, porem?

Ésses estabelecimentos do Departamento do Instituto Penal do

Estado, hoje, têm a possibilidade de atender única e exclus!

vamente a 18,6% da população carceraria, enquanto ~ue a gra~

de maioria est~ cumprindo pena na Casa de Detenção. Se redu

zirmos a popula~ão da Ca~a de Detenção para três mil homens,

esse numero, 18,6%, vai aumentar para quase 40% a possibili

dade de atendimento. Com os substitutivos penais, a ser apl!

cados, e que farão parte das normas do prõprio Código, aume~

tando a possibilidade de "sursis", livramento condicional etc.

em suma, dentro de uma estrutura, analisando todos ~s delin

qUentes, chegaremos à dimensão dos três tipos, e daqueles que

nunca deveriam ir para a cadeia. O fundamental ê o ,exame, na

entrada do presidio~ Então, o Instituto precisara de um ane

xo psiquiatrico. Quando um elemento entrar na Casa de Deten

-;ão, deve ser 109Jl submetido a exame" Nesse momento ja se a

quilatara a sua periculosidade ou não. A tentativa de concei

tuar e redüzir os fatos da periculôstdade a fenómenos deriv!

dos de realidades concretas, ~e ordem biológica, psicológica

e sociológica, não só ê uma ~ônica dentro da dialetica crimi

nológica, como uma realidade. Então o elemento tem que ser

submetido a esse exame. O elemento perigoso não pode ser de

volvido à sociedade enquanto perdurar essa periculosidade.P!

ra o elemento de nenhuma periculosidade temos que encontrar

substitutivos _penais. A legislação deve dar meios ao Judiciã

rio para que se apliquem esses substitutivos penais. Ha ain

da aqueles com possibilidade de recuperação, desde que os e

xames, dentro do que foi exposto, sejam efetivamente reali 4!

dos. Desse modo, não tenham duvidas de que a grande popula

ção da Casa de Detenção serã.. reduzi da. r interessante nota r

que, dentro dos vãrios processos especificos de adaptação do

homem à sociedade, tudo evolui, mas o que se nota na CaSa de
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Detençio e que a grande populaçio i composta de marginaliza-
/

dos economicamente. Não e ó elemento de grande capacidade c~

minológica. r aquele de razoável capacidade criminológ i c a ,

mais vítima do meio ambiente ~m que vive do que muitas vezes

de uma deformação profunda de personalidade. Então, esse tr!

balho e necessario. Poderemos dimensionar os elementos sa~

dios. os elementos que podem ser devolvidos ã sociedade. os

que não podem. os que nunca deveriam entrar no presidio, co

mo também aqueles que não têm possibilidade de ser devolvi ~

dos ao presidio. O problema e grave, dramático, de uma pro

fundidade tremenda. A construção de presidi os dimensionara a

grande população carceraria, da forma como se apresentam es

ses dados - 70 mil mandados de prisão. Na verdade, não temos

uma estatistica exata desses mandados, mas~a experiência da

Vara autoriza-nos a afirmar que, validos, para cumprimento,

não ultrapassam os 20 mil mandados. E esses 20 mil são aque

les delinqüentes que infelizmente gozam de uma adaptação so

cial e que ficam perambulando por aí.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifacio Ne

to) - Com a palavra o Sr. Deputado Theodoro Mendes.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Eminente De-

poente, Dr. Renato Laercio Talli, em sua exposição V.Exa. c!

ta que alem dos substitutivos,da pena, dever-se-ia promovera

construção de novos presídios, com o intu~to de aliviar a su

perpopulação carceraria dos presídios existentes em São Pau

lo. Levando-se em consideração declaração já prest~da pelo!

minente Secretario da Justiça de São Paulo, de que orçaria em

250 mil cruzeiros a vaga para construção desses presídios'~I

guntaria a V.Exa.: teria o G~Yerno do nosso Estado condições

econômicas de construir tantos presídios quantos necessãrio~

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Inic!

almente, a construção de presidi os não visaria somente ali 

viar a Casa de Detenção, mas oferecer condições para a cla!

sificação e individualização da pena. Gasta-se hoje uma for

tuna.com o homem, que ê devolvido ã sociedade com o maior í~

diçe de periculosidade, exiqindo gastos para a Secretaria da

Segurança Publica, para os agentes da policia, em prejuízo

do próprio sistema, que visa a reabilitação social do apena

do. Não podemos olhar por este ângulo. S.Exa. o Secretario,

Dr. Manoel Pedro Pimentel, alias jurista de proa, homem de

profundo conhecimento, vem dinamizando a construção dos pre

sidios. Tivemos oportunidade de estar com S.Exa. a semana r!

trasada, fiscalizando as obras do presídio de Pirijuí,que t~

verba suficiente para seu termino. previsto para dezembro do

ano vindouro. O de Araraquara tem seu termino previsto para

abril do ano vindouro. Oito mini presídios serão ainda cons

truídos pela Secretaria da Justiça. Então, a própria Secreta

ria da Justiça estã reconhecendo e divisionando essa realid~

de, da necessidade da construção de presldios. Isso e paten-

te. Com mais presidias, como foi focalizado no trabalho, po

deremos redistribuir e iniciar efetivamente uma individuali

zação da pena. De nada adiantarã, Srs. Deputados, reforma l!

gislativa se na prática não for levada a efeito. ~ legisla 

ção deve existir e ela e o reflexo da consciência, da sensi

bilidade e da evolução do povo. Se existe.a lei. resultante

de toda essa evolução do homem, não e justo que não se proc~

re a fórmula de levã-la para a prática.

O SR. DEPUTADO THEODORQ MENDES - Na minha ci

dade, Sorocaba, constrói-se um presidia com a capacidade de

apenas 250 detentos. De sorte que, levando-se em c~nsidera,

ção que, a cada mês, mil novos mandados de prisão são expedi

dos no Estado de são Paulo, se se construírem cinco presí~

dios com capacidade para 250, em um'mês eles estarão tambem

lotados. A minha preocupação continua. Ate quando e ate on

de o Estado de São Paulo, o mais rico da Federação. terã co~

dições econômicas de continuar a construção de presídios,es

tabelecendo-se ate um paralelo com os demais Estados,que tal

vez não tenham as mesmas possibilidades.

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - De f~

to, a sua colocação e urna realidade-para a frente, porem, a

classificação visada. do delinqUente. tem por objetivo pri

mordial trazer para a prãtica a verdadeira seleção. Então,c~

mo afirmamos, existe realmente uma grande quantidade de de

1inq,üentes, hoje, que não têm necessidade de ser recolhidos a

presídios e uma outra que deverá ser recolh4da; recebendo,p~

rem, tratamento adequado. logo mais poderão ser devolvidos ã

sociedade. Existe urna minoria que tem atestada cientificame~

te, comprovada pela dimensão biopsicossocial, uma deformação

profunda de personalidade. Essa minoria, em hipótese nenhuma,

podera ser devolvida ã sociedade. Então, desde que, efetiva

mente, seja cumprido o que a legislação determina, quanto

classificação e seleção do detento, a correspondência serã

diminuição do nUmero desses ~etentos. Se esses presídios

estivessem construidos, se os tivéssemos hoje, teríamos pos

sibilidade de iniciar esse tratamento.

o SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Esse trata -

mento. Excelência, incluiria evidentemente uma laporaterapia.

Esses presidias que estão sendo construidos teriam condições

de oferecer essa terapêutica?

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Não

há duvida. O Secretário de Justiça, Dr. Manoel Pedro Pimen 

tel e o atual Diretor do D.I.P.E., Diwaldo Sampaio, estão a

tentos e, dentro de criterios, estãoT~vando a efeito' essas

construções, o que me leva a fazer a afirmação de que, mercê

de Deus, o Executivo, de são Paulo realmente pretende sair do

campo meramente teórico para a prãtica, ou seja, ,construção

de presídios e r'eaparelhamento do Instituto de Biotipolog i a

Criminal, a fim de que a legislação seja cumprida.
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O SR. DEPUTADO THEODORO M~NDES - Faço a per

gunta a V.Exa. porque a Comissão rejeitou uma proposta neste

sentido, por maioria, concluindo que não se deveria ouvir

ex-presidiários.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

to) - Tem a palavra, pela ordem, o Deputado Relator, com a

permissão do Deputado Theodoro Mendes.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Ao que me l~mbro, a questão não chegou a ser proposta ã Co

missão. Não houve nenhum requerimento postulando que se to

masse o depoimento de determinado detento. Apenas, nos deba

tes que ocorreram na primeira e segunda sessões desta Comis

são, aventou-se a possibilidade de se tomar depoimentos esp!

cificamente de ex-pre~idiários. Mas, como o roteiro, generi

camente, englobava todas as pessoas diretamente relacionadas

com a vida carcerãria, entendeu-se que, dentro dessa concei

tuação generica, contemplava-se tambem ~ possibilidade de se

ouvir ex-presidiários. Mas nunca houve requerimento no senti

do de que se tomasse depoimento de determinado ex-presidiá 

ri o.
O' SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Agrad~ço ao

ilMstre Relator. Apenas para não polemizar agora, porque,ju~

tamente quando da discussão do roteiro. pretendeu-se modifi

car a redação para que se incluisse a possibilidade de se o~

vir os presos. Em todo caso, apenas queria conhecer a opini

ão de V.Exa., que i francamente favorável a que se tome de

poimentos de ex-presidiários.

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Acre

dito que e vãlido pela possibilidade de a própria Comissão

ter contato com o delinqüente e sentir, saber o que o homem

pensa. E poderã mesmo ter a infelicidade d~ trazer um delin

qUente com deformação de personalidade profunda, que poderá

não trazer colaboração, mas dará ã Comissão a possibilida de

de o sentir. Não tenho dúvida de que em todos os detentos e

xiste sempre algo de aproveitável. E mesmo da indagação da

causa - a causa e que i a determinante maior. Conceituação

da periculosidade: a periculosidade e um distúrbio profundo

de desajustamento social, tendo a influenciar as condiçõese~

dógenas e hexõgenas. Então, somente nas condições endógenas,

para se fazer a indagação, iremos ver essa dimensão tremenda

- teria que se fazer indagações morfológicas, ~uncionais,ne~

rolõgicas, psicolõgicas, biolõgicas, geneticas para a forma

ção do homem e do seu psiquico. Isto somente na dtmensão en

dõgena, enqua~to que no outro campo, o hexõgeno, externo, a

influência do meio-ambiente. r uma dimensão tremenda que dã

causa ao desajuste. Por isso e que o homem estuda e evolui ã

medida em que se vai conscientizando e se sensibilizando e

colocando o que existe de tecnica e de ciência para o aprim~

o SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Estariam se~

do previstas oficinas na construçã6 desses minipresidios?
J,

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Indi~

cutivelmente, em todo~ os presidi os:

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - V.Exa., Dr.

Renato, considera que existem criminosos irrecuperãveis?

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Ne

nhum homem é irrecuperável. O que poderá existir e falta de

.meios de recuperâ-lo, ou por deficiência técnica, ou por de

ficiência cientifica, ou por outros fatores. Não existe ho

mem irrecuperável. Isto-e o que se pode observar em contato

com o próprio detento.

O SR. DEPUTAUO THEODORO MENDES - Então V.Exa.

jamais aceitaria'a pena capital.

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Em a~

soluto. Não há possibilidade de aceitação da pena capit~,que

viria de encontro - acredito - ao que a tecnica e a ciencia

já alcan'Çaram. E, por aC'redHar na recuperação do homem, ob

viamente sou favorável ã pena, mas não ã pena de morte.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Acha V.Exa.

que a recuperação poderia ocorrer durante o prazo do cumpri

mento da pena?

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - !ndi~

cutivelmente. Por isso que classifico o delinqüente'em três.

tipôs: aquele que nunca deveria ir para o presidio. para a

cadeia; 'aquele ql:le, lá estando, tem"possibilidade de ser de

volvido e aquele em que perdura ainda a deficiência.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Mesmo depois

de cumprida a pena?

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Mesmo

·depois de cumprida a pena. Então, deverá lá permanecer ate

que se encontre o elo, e S~ venha,a correspondê-lo.

O SR. DEPUrADO THEODORO MENDES - Seria o caso

da pena por tempo indeterminado?

.0 SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Não.

AGredi to que, desde que se encontre e cientificamente já

está comprovado - a causa ~ue levou o elemento a delinqüir,

desde que se possibilite corrigir e dar nova possibilidade de

visã.o ao próprio deli-nqllente, i1:leal de vida, isso facili t a

muito mais a sua reintegração.

O SR. DEPUTADO THEODnRO MENDES - Dr. Renato,

apenas como subsidio ã Comissão, consideraria V.Exa. de im

oortância a tomada de depoimento, perante esta Comissão, de

ex-presidiários?

O SR. DEPOENTE ~Renato Laercio Talli) - Sim.

Acredito que sim, porque e importante o contato com o presi

diário, não só ouvindo-o em Comlssão, como tambem em visita

ao pres~dio, para sentir que o presidiário e gente, i homem

e que tem possibilidade de recuperação.

prazer.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Com muito
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ramento e conhecimento dessas causas para possibilitar o tra

tamento.

o SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Agradeço a V.

Exa. e faço ~te uma sugestão ã Presidência, para que, entre

os depoimentos, inclua tambem os de ex-presidiários. Final

mente, Dr. Renato, qual e, atualmente, o tratamento dispen

sado, em São Paulo, ao egresso?

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Como

conseqüência do estado em que se encontra, o egresso não tem

tido uma acolhida e uma assistência com aquela dimensão. Por

isso a reforma penitenciiria, acredito, s~ casa nessa dimen

são toda do trabalho hoje apresentado. Temos que dimensionar

este tratamento do preso desde a entrada ate quando sai da

prisão. Infelizmente, hoje, o egresso reincide na falta, mui

tas vezes por falta de amparo. E e necessário e está de par~

bens a Cãmara em levar a efeito os trabalhos desta Comissão,

justamente porque jã e tempo de se reconhecer que o problema

carcerário e um ptoblema social e, como problema social, não

pertence a um setor da administração ou a uma parte da soci!

dade, mas sim ao desenvolvimento, ã atenção e ã vontade de

colaborar pela solução não por um, mas por todos. t uma Cau

sa de todos os homens de boa vontade. Não tem duvida nenhuma.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Não sei ate

que ponto V.Exa. tem conhecimento, pela Imprensa, da existê~

cia, atualmente, na Inglaterra ou nos Estados Unidos não

me lembro bem - da possibilidade de cirurgia cerebral capaz

de modificar.ate a personalidade do paciente que a ela se

submete. Então, teriam sido feitas experiências em êbrios,

em prostitutas, com algum sucesso, possibilitando, talvez, a

modificação da personalidade do próprio paciente. Sêria isto

,um campo futuro?

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Não

adentro este campo unica e exclusivamente porque, ji que a

periculosidade e conseqüência de um desajustamento em profu~

didade de ordem biológica, psicológica e sociológica, obvia

mente para este campo deverão vir os sociólogos, os psicólo

gos, os psiguiatras, os elementos capacitados para tal área.

Obviamente, ao jurista vai caber uma esfera de atividade. A

outra esfera estará a criterio da ciência. O que cientifica

mente for apurado, obviamente terá que ser introduzido nos

diversos setor~s. Mas isso vai depender da responsabilidade,

da evolução dos diversos setores. Não posso adiantar, em hi

pótese nenhuma, porque foge do meu campo esta afirmação cien

tífica, principalmente neste campo dos fatores psiquiitricos

e biológicos, que está mais afeto a outra área da ciência hu

mana.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - As várias au

toridades que depuseram perante esta Comissão, foi possível

dividi-las em dois grupos bem delimitados. Um deles não acre

dita absolutamente em qualquer solução e não crê na pena co

mo reeducação, mas simplesmente no seu c'aráter punitivo. O

outro grupo, ao qual V.Exa. pertence, tem fe e acredita pia

mente na possibilidade de recuperação do delinqüente e na po~

sibilidade dos meios que se obtêm e que se obterão para a r!

cuperação do ~elinqüente. O primeiro grupo fai com que ãs ve

zes pensemos estar aqui, como já disse de outra feita, vive~

do um mundo de sonhos e de fantasia, da via Láctea, do "ora,

direis, ouvir estrelas". V.Exa. coloca-se no grupo daqueles

qU€ realmente acham pos~ivel o equacionamento do problema e

têm uma fe inquebrantável de que se levará avante a sua sol~

ção. Quero felicitá-lo pela sua a~ação perante esta Comis

são e mostro-me sumamente honrado por pertencer ao ~stado de

V.Exa. Muito agradecido.

O SR. DEPOENTE (Renato Lpercio Talli) - Agra-

decido.

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose BonJfâcio Ne

to) - Com a palavra o Deputado Ivahir Garcla.

O SR. DEPUTADO IVAHIR' GARCIA - Sr. Presidente,

Srs. Deputados, ilustre e meritissimo Juiz das Varas de Exe

cuções Criminais de São Paulo, depois de acompanhar atenta 

mente a exposição que fez e depois de ler o trab~no que tro~

xe, na qualidade de Delegado de Polícia do nosso Estado, o

Estado de São Paulo, hã já 27 anos, os numeros trazidos a es

ta Comissão por V.Exa., no tocante ã situação das cadeias pQ

blicas do interior do Estado de São Paulo, causam-me estupe

fação. Deixei o exercício do meu cargo em 1971, depois de se~

vir ate 1969 na cidade cujo povo trouxe a esta Casa, ~or ju~

tos meritos, o nobre Deputado Theodoro Mendes. Quando Deleg~

do de Polícia de Sorocaba e Presidente da minha associação

de classe, fiz um estudo exatamente da situação das cadeias

publicas, porque já me afligia a situação dos presos. Naqu!

la epoca, recordo-me, Dr. 'Renato Laercio Talli, que o numero

de cadeias irrterditadas não era superior a 100. E hoje V.Exa.

nos traz um quadro dantesco. Das 404 cadei~s publicas, ã pá

gina 2 está anotado que, delas, 309 não apresentam as míni

maS condições de funcionamento; 61 interditadas; 210 vazias

e 22 com interdição requerida. Então, faço uma primeira per

gunta a V.Exa., com todo o respeito. Essas interdições, es

sas cadeias vazias e as interdições requeridas foram feitas

por um criterio criterioso, de segurança ou por falta de gUa~

da? Qual seria? Insegurança das cadeias publicas por mau es

tado de conservação dos próprios estaduais ou por falta de

pessoal? Como V.Exa. sabe, no interior do Estado temos ape

nas a figu'ra do cClrcereiro, sem nenhum preparo para· tomar

conta dos presos sentenciados e o que e mais grave ainda:por

meses serem substituídos ate por pessoas totalmente leigas,

até por faxineiros da Delegacia. t uma realidade que V. Exa.

conhece e eu, como profissional de Policia, tambem conheço.
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Há falta de pessoal especializado. Esta e minha primeira in

dagação: qual o grande motivo desse numero exagerado, que me

parece 3/4 partes do numero de cadeias publicas? Parece pior

do que o D1POA: estã fechando tudo.

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - 1ni-

c1 almente, gostari a de agradecer a amabi 1i dac!e, a genti l-e za

da recepção com que fui hoje honrado por este nobre Deputado

1vahir Garcia.

O SR. DEPUTADO 1VAH1R,GARt1A - f uma honra.

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Sinc~

ramente, sensibilizou-me a forma cavalheiresca, gentil, huma

na com que me acolheu.

O SR. DEPUTADO 1VAHIR GARCIA - Imposição do

nosso Presidente.

o SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Depu

tado Ivahir Garcia, a resposta ~ esta indagação enc~ntra-se

num relatório pormenorizado jã enviado ã Comissão, onde faz~

mos observação com relação a cada uma das cadeias. Por exem

plo: Mariãpolis: não há carcereiro nem fornecedor de alimen

tos; uma das celas danificada; Flórida Paulista: destinada

a recolher mulheres, abrigando 4 menores e 1 homem; 2 celas

sem vidros; não existe muro. Assim, dã-se a 'dimensão de to 

das elas, o motivo por que se encontram vazias. O'relatório,

teve por base informações dos Meritisslmos Juizes das Comar

cas. Ate faço uma determinada ressalva que poderá existir,

assim, na dimensão total, alguns senões,"ma$ o que importa e

só ver a realidade, o conjunto. E o conjunto, infelizmente,

no momento, e o que estamos deparando. E e bom ate salientar

este ponto, porque, agpra em execução, vem desde 72 sendo le

vados a efeito esses levantamentos, pois "de 72, 73, 74 e ag~

ra 75, pelo ultimo relatório, não há duvida nenhuma do inte

resse do Executivo; muitas das cadeias mereceram reforma~ No

meu primeiro relatório tive oportunidade de dizer que em to

do o Estado de são Paulo apenas 8 cadeias publicas encontra

vam-se em boas condições. Veja que aumentou o numero. Há uma

intenção da Secretaria de Segurança, e ela o vem fazendo, de

dinantLzar reformas. Mas o problema mais grave e que tem tra

zido dissabores e desajustes e que, infelizmente, a ãrea de

cadeias interditadas e sem condições e justamente a dos gra~

des centros. Todas as cadeias da periferia de São Paulo en

contravam-se interditadas ao mesmo tempo. O ano passado hou

ve a reforma e construção da'de são Caetano do Sul. Então,

houve uma infciativa da Secretaria. E a Secretaria esti en

trando em contato para poder situar e iniciar a construção de

cadeias e presidias justamente nas ãreas mais densas de pop~

lação. r onde mais se exige, no momento, porque temos que r~

colher o homem delinqUente. Não podemos deixã-lo em convivi o

com a sociedade. Se a lei é aplicada, temos que lhe dar tam

bem condições ,para o tratamento. Quem vive. a angustia das fa

milias, dos próprios detentos, quem procura indagar do drama

desse desajuste, sente a necessidade de clamar para que se ~

fereçam melhores condições ao detento. E, desde que existe ~

ma legislação impondo a individualização da pena, essa pena

tem que ser individualizada, porque não nos podemos acomoda~

A verdade ê que toda atividade humana exige sacrifício. O sa

crificio e o dever que o próprio direito de viver impõe. Não

e porque vai custar sacrifício que vamos abandonar uma caus~

E que maravilha podermo-nos sacrificar por amor ao próximo.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Praticamente,

Dr. Renato, V.Exa. jã respondeu minha segunda pergunta, por

que, pela minha experiência profissional, sou daqueles que

defendem que o preso sentenciado, aquele que ji tem a sente~

ça transitada em julgado. portanto a pena jã e determinada ,

não dever1a cumprir sua sentença em cadeia publica, onde não

recebe uma unica condição para a recuperação social,pela pr~

pria natureza de uma cadeia publica, onde a promiscuidade e
a tôni~a. Então, não havendo guardas especializado~, não ha

vendo psicólogos, não havendo, afinal de contas, toda essa

infra-estrutura natural rle um presídio, que pode ajudar o pr~

50 na sua recuperação, evidentemente sempre advoguei que o

preso, com a sentença transitada em julgado, deveria ser im~

dia€amente colocado ã disposição da Justiça que o condenou e

merecer o amparo do poder Judiciãrio, que trabalharia no sen

tido da sua recuperação. Então vejo no relatório que V.Exa.

nos apresentou - e V.Exa. foi muito feliz na precisão dos d~

dos - que o numero em são Paulo, no nosso Estado, que dispõe

de recursos econômicos poderosos, e pratica~ente igual entre

os que ~stão na cadeia publica, sentenciados e os que estão

nos presidias. Veja V.Exa., ã pãgina 2, onde V.Exa. assinala

que em cadeias ~.742 pre?os; em presldios 6.193. Então e uma

infra-estrutura' penitenciiria colossal, como V.Exa. muitobem

assinalou: Penitenciãria do Estado, Penitenciãria de Presi

dente Wenceslau, Penitenciãria de Avare, construção da Peni

teDciãria de Pirajui, Penitenciãria de Araraquara, Peniten-

ciiria em construção de Sorocaba, assinalada com muita preci

são pelo Deputado Theodoro Mendes, a de Santos, que tenho c~

nhecimento que jã estã em construção. Então e toda uma infra

es~rutura, porque, alem disto, temos os ,presídios abertos,

temos a Casa de Custódia e Tratamento em Taubate, temos o

Instituto de Reeducação de Tremembe, fora os presídios femi

ninos. t uma infra-estrutura colossal, que dã cobertura e a

gasalha apenas a metade dos presos sentenciados.

O SR. DEPOENTE(Renato Lae~cio Talli) - r a

realidade.

o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - E V.Exa. prati

camente jã respondeua segunda, ao dar resposta ã minha pri

meira pergunta. Temos ê que prender e colocar pelo menos os

de maior periculosidade. Se não há lugar nas penitenciãrias,
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tem que ficar nas cadeias. Então ê uma situação de fato. mas

lamentável. Este ê o meu ponto de vista. Representantes de

outros Estados têm mostrado aqui que o drama ê o mesmo em

quase todo o território nacional.

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Ta11i) - Faço

um parêntese para observar que, a1em'desta exposição, as ca

deias publicas, os próprios presidios afetos ã Sec~etaria de

Segurança nas cidades principais de são Paulo encontram - se

com o problema da superlotação. Então citamos das Comarcas

de Guaru1hos, ~auã, Jundiai, Mogi das Cruzes, poã, Sorocaba,

a terra do Deputado, e inumeras outras - os grandes centros.

Piracicaba também estã com superlotação, assim como São Jose

do Rio Preto, Bauru, Jacarei, Tupã, são Carlos, todas as ci

dades maiores sofrem com o problema da superlotação. Tanto e

que se a Comissão for visitar a cadeia publica de Santos, a

,credito que vo1tarã bem mais sensibilizada diante do que lã

vai encontrar.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - E conhecida c~

mo a unica cadeia aérea do Brasi1~ porque fica no ultimo an

dar de um predio inteiramente ocupado, o que ê um absurdo.

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Mas ai

-ê que digo que temos fé e não tenho duvida nenhuma, como o

~eputado Theodoro Mendes disse, de que precisamos enfrentar

o problema de maneira racional. Não queremos e não estamos di

mensionando o absurdo, A triagem inicial é fundamenta1,pois,

neste primeiro contato, jã é passivel dimensionar a pericu1~

sidade e a necessidade ou não de ser recolhido o detento ou

apenado.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Então, aprovei

tando a sua presença altamente honrosa para esta Comissão, e

considerando que nem todos os Estados possuem em sua organi

zação do Poaer Judiciário juizes de Execução Criminal, e co

mo aqui jã também depuseram com muito brilhantismo o Secretã

rio da Justiça de São Paulo e o Diretor do DIPE,Dr. Diwal

do Sampaio, eu pergunto a V.Exa.: hã algum conflito de atri

buições entre o trabalho executado por V.Exa., como Juiz da

Vara Privativa de Execuções Criminais do Estado~ São Paul~

e as demais autorida~es que cuidam dos presos, ou hã um en

trosam~nto perfeito em beneficio do próprio sentenciado?Quem

manda, afinal?

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Tal1i) - Eu me
- \sinto a vontade para responder, porque existe um perfeito en

trosamento entre a Vara de Execucão e a Secretaria da Justi-

ça e o Departamento de Institutos Penais do Estado. Mas a ver

dade ê que, segundo a atual codificação, se não me falha a me

mõria, o Artigo 668 do Código do Processo, o Juiz tem a fun

ção jurisdicional, mas a administração do Presidi o estã afe

ta ao Departamento de Institutos Penais do Estado. Obviamen

te, hã possibilidade de existir um ou outro choque se não e-

xistir uma maior evolução por parte do Estado para a causa.

No momento, a causa qL1e se visa e a recuperação social do h~

mem encarcerado. Mesmo porque, o Judiciãrio, não obstante,s~

gundo a codificação, ~er a função jurisdicional, na verdade

a ele somente estã restando, na fase ~e execução, a fiscali

zação e a movimentação do preso. Porque quem tem que dar

condições para tudo quanto consta neste relatório ê a Secre

taria da Justiça, por intermedio do Departamento dos Instit~

tos Penais do Estado. Eu acredito que na legislação 'deverá

constar claramente essa divisão de atribuições, sendo que ao

Poder Judiciãrio jamais poderã ser retirado o minimo que lhe

resta, a fiscalização e a movimentação do preso, bem como a

promoção de um estãgio para outro. Isto e indispensãve1, por

que ao Poder Judiciãrio cabe a atribuição de julgar, sem a

quelas influencias mu~tas vezes do relacionamento de amizade

do preso. com os prõprios funcionãrios dos estabelecimentos~

nais. Para evitar isso ê fundamental que a movimentação do

preso continue sendo atrib~ição do Poder Judiciãrio.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Antes de fina-

lizar, uma ultima pergunta. E antes dessa, eu quero dizer aos

meus colegas desta Comissão que tendo a oportunid~de de ver

o trabalho que V.Exa. trouxe, com uma riqu~za de detalhes,

citando uma a uma todas essas cadeias publicas que estão~in

terditadas, uma delas me chamou a atenção: Avanhandava.Comar

ca de Penãpolis, reformad~ e parcialmente interditada. Se

foi reformada. por que esti parcialmente 1nterditada? Foi in

suficiencia de reforma, não atendeu aos requisitos minim~de

segurança, ou falta de pessoal?

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Ta11i) - Mui

tas vezes pode haver insuficiência de reforma. No relatório

anterior, como em todos os campos existem falhas, existiu a

reforma de uma cadeia publica, em que o xadrez era de vão s~

perior, dando direito ã passagem de um homem. Quer dizer:não

se pode recolher o detento lã. Então, não obstante reformada,

não pode ser usada.

O SR. DEPUTADO IVAH~R GARCIA - A ultima per)

gunta, porque outros companheiros desejam também ter a honra

de formular perguntas a V.Exa. Quando esta Comissão foi con~

tituida, Dr. Renato Ta1li, eu tive a preocupação de procurar

atualizar-me bem com a situação do sistema penitenciário de

São Paulo, que é o nosso Estado. Então, visitei uma a uma as

penitenciárias, os institutos penais, a Casa de Custõdia e

Tratamento, os presidias femininos, e observei que com a a

bertura e-funcionamento do~novo presidio feminino, ao lado

da penitenciária, o Fntigo prédio foi adaptado para presos

aquinhoados dentro da lei de prisão especi.l. Então, corren

do os vários pavilhões da Penitenciária do Estado e ou~as p~

nitenciãrias, tambem no interior, surpreendentemente encon

trei alguns meus cónhecidos ex-policiais ou policiais ainda
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tima pergunta.

condenados por crimes co~uns, ou por crimes de lesão, de of!

cio, da própria profissão de policial. E observei um detalhe
, '

o SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Caro

Deputado Ivahir Garcia, esta preocupação não e somente sua.

Posso garantir-lhe que tem preocupado o Juizo das Execuções

Criminais. Bem como tem preocupado o Departamento qos Insti

tutos Penais do Estado. Tanto e que estamos procurando uma

fórmula para"dar solução a este caso. Porque reconhecemos e

fetivamente que o ex-policial não poderá cumprir pena no me!

mo ambiente e ~o contacto direto com os demais apenados. Por

que me levou a apresentar nesta Casa um projeto de lei, que

tem o numero 277-A, ampliando as condições da prisão espe

cial' eis que, sob o aspeeto fi10sófi~0 do problema - e este

e o seu grande objetivo - a prisão especial visa proteger a

vida humana de poiici~l, a sua i~tegridade ftsica. E então

atribui-lhe o direito, na atual legislação, ~e pJrmanecer S!

gregado em prisão especial, para que os ~emais detentos não

venham a lhe causar um mal fisico, ou uma agressão ou uma a

meaça de morte, ,ou"ate tirar-lhe o maior bem juridico, que e

a vida-humana. Porque o policial na sua função prende muitos

delinqüentes .. Depois"quando fica preso junto com os' demais,

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

to) - Tem a palavra o Deputado CantTdio Sampaio.

O' SR. DEPUTADO CANT1DIO SAMPAIO - Qr. Renato

Laerci o Tal 'I i, eu não faço parte da Comi ssão, mas o nosso P~

si dente sempre me avisa os grandes dias de seus trabalhos Po!

~ue sabe que sou um apaixonado pela matéria, e eu acorro com

outro lado, a lei exige que o sentenciado que gozava de pri

sãq especial, apôs a condenação seja transferido para estab!

lecimento penal do Estado, continuando porem separado dos de

mais. Os detidos que se encontram na Penitenciãria do Estado

estão nesse regime. Não há duvida de que se inverteram as p~

sições. Existem mais regalias para a grande população do que

para esses presidiários, pois esses presidiãrios tomam sol

diariamente isolados. Eles e mais uns dois ou três que lá es

tão, sem o contacto com os demais. Mas não 'há duvida de que

não têm a possibi1idade~e ir ao cinema, de trabalho, etc.

Então, já existe estudo. A Vara de Execução está de pleno

acordo. Já solicitou do Departamento de Institutos Penais do

EstaQo que este presidio passe a integrar a rede dos estabe

lecimentos penais do Estado novamente, ou como uma secção da

Penitenciária, e poderá ser usado para o sentenciado que ti

nha direito ã prisão especial, mesmo depois da condenação,mas

desde que o presidia passe para o estabelecimento penal. A

não ser que exista uma nova legislação. Então a ela nês nos

curvaremos de imediato.

O/SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Muito agradeci

do a V.Exa.

.
m~ito interesse para ouvir as personalidades do talhe de V.

Exa., que aqui trazem contribuições preciosas para o esclar!

cimento desse assunto tão controvertido. Eu tambem já conhe

cia muito V.Exa. de nome. Como disse hâ pouco, só ignorava

que fosse tão-moço. Verifico que a nOSSa expectativa foi mais

do que satisfeita. Com a sua franqueza, V.Exa. nos deu aqui,

realmente, um'a soma de subsídios valioslssimos para os trah~

lhos finais, para "as conclusões, desta Comissão. Eu tenho u

ma posição que fica mais ou menos entre as duas correntes a

qui assinaladas pelo nosso eminente colega de Sorocaba - os

que não acreditam e os que acreditam na solução: Eu acredito,

'mas não muito ••• Porque, por mais que nês, que acreditamos na

Democracia, éritiquemos as idéias socialistas, hã algo que

nós não podemos deixar de reconhecer: que a i nfra-estrutu r a

exerce, realmente, sobre toda a superestrutura, uma força ir

resistivel, estabelecendo condicionamentos quase que insupe

ráveis. Quando V.Exa. expõe, e com tanta brilho, todas as li

mitações do problema carcerário, e como se estivessemos,"mu

tatis mutandis", considerando todos os demais problemas ad

ministrativos - o problema do menor, o problema do abasteci

mento, o problema da educação, qualquer problema social. E

me parece mesmo que o que falta e dinheiro; faltam recursos.

inves

prõpriasevidentemente ele estâ correndo risco, dentro'das

que eles não podem manter nenhum contacto. Então, ao

leis dos presidiãrios, que são inexorãveis - elés as cumprem

rigorosamente. E infelizmente deparei com alguns na Peniten

ciãria do Estado 'de são Paulo, que permanecem 24 horas tra~

cafiados em celas individuais. Algun~ ate jã sofrendo pequ!

nos disturbios mentais. Pareceu-me que esses poli~iais, que

não podem ficar misturados com os demais delinqüentes, estã0

sofrendo um prejuizo_muito grande. Os demais presos da Peni

tenciãria do Estado, pelo menos, esses trabalham, tomam sol,

participam de horas de lazer, participam de competições es

portivas, assistem os shows que fl'eqüentemente o Diretor da

quele presídio leva - e de ótima qualidade, com artistas re

nomados. E os policiais continuam trancafiados 24 horas, PO!

de se pleitear qualquer beneficio ou privilegio, apenas nõs

queremos.e justiça. Queremos que se possa dar a'esses poli

ciais um tratamento equânime ~ que possam sair, possam 'tra

balhar, possam tomar sol. E então eu indago a V.Exa.: como

existe um presidi o em Sâo Paulo ~xatamente com essas caract~

risticas, que e o antigo Presidio Feminino, esses policiais

não poderiam ser transportados, no cumprimento das suas pena~

ou então ainda aqueles que estão com a prisão preventiva de

cretada, com processos em tramitação, para este presidi o? Ou

este presidi o não poderia sér incorporado ao DIP, com admin~

tração, portanto, da Secre~aria da Justiça, e levados para

esse presidio esses policiais, para que possam gozar dos m~

mos direitos de todos os demais trancafiados? r a minha u1-
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Estive fazendo uma contazinha aqui rápida, e jã o fizeraqua~

do presente o eminente Secretário da Justiça de São Paulo, e

conclui assim a grosso modo que para ajustar nossa atual po

pulação carcerária dentro dos móldes tecnico-cientificos pr!

vistos em nossa legislação p~nal, e para acrescentar a esta

população aquela que ainda está de fora, aceitando os nume

ras de V.Exa. de que os mandados de prisão de São Paulo na

realidade podem-se reduzir a vinte mil, e partindo de um da

do concreto oferecido aqui pelo Secretário da Justiça de são

Paulo rle que uma vaga num presidia fica em 250 mil cruzeiros,

nõs iriamos precisar em São Paulo, já, de dez bilhões de cr~

zeiros para resolver o problema carcerário. Pelo menos fisi

camente. Ora, seria d~ perguntar qual o Governador disposto

praticamente.a gastar um terço da receita do Estado para re

solver o problema carcerário? r verdade que isto tudo pode

ser fruto de um planejamento, e o que não se resolve de ime

diato pode-se resolver em grandes etapas. Dai a razão porque

eu não sou dos que desacreditam completamente. r preciso pa!

tir de um planejamentp. Ate hoje eu não vi a coisa colocada

em termos de um planEljamento seria Um planejamento seria não

pode partir de efeitos - tem que procurar as causas, pelo m!

nos as mais próximas, deste problema. Teria que começar pelo

nosso Código do Processo Penal, pelo nosso Código Penal, pa

ra que ele abrigasse as observações que com tanto brilho V.

Exa. expõe a esta Casa, para que não se estabelecesse indis

criminadamente pena a todo B qualquer delito, pelo menos a

"pena corpore"~ recolhimento ao xadrez, para uma promiscuid~

de desnecessãria. Mas estã ai um cõdigô saindo nestas condi-

ções. Por dá lã esta pena, está o sujeito recolhido à cadeia.

E quando nós consideramos o problema em termos de São Paulo,

como disse há pouco a V.Exa., antes de iniciar a sessão, nós

erramos por exagero. Não que São Paulo seja o E~tado mais ri

co do Brasil. Há um engano nesta afirmação. Estariamos mais

próximos da verdade se dissessemos que São Paulo e o Estado

menos pobre do Brasil. Porque aqui não existe Estado rico.

são tamanhas as carências do Estado de São ~ulo,que todo es

te orçamento, que de certa maneira impressiona aos que o têm

menor, se dilui numa situação de mesquinhez tamanha que vem~

como, por exemplo, há dias o apelo do Governador, que tem

que mudar o seu plano social porque os recursos do Estadonão

lhe permite~ atacá-los imediatamente. Então, eminente Dr. R!

nato Talli, eu creio que nós devemos procurar resolver este

problema à maneira brasileira. Since~amente, estou achando,

e sempre achei - fui Secretário da Segurança Publica-de São

Paulo - que existe em nosso Estado uma forma diferenciada de

resolvermos os nossos problemas, em nivel muito acima dos

moldes brasileiros. Por exemplo: destas centenas de cadeias

interditadas,eu te~ho a impressão de que se não fôssemos tão

severos nestas interdições, poderiamos aproveitar muitas. E

creio que dessas interditadas, talvez centenas delas fossem

consideradas muito boas ~adeias publicar em qualquer outro

Estado do Brasil. Serviriam para o Brasil e não servem para. /

São Paulo ... Tambem tenho a i~pressão de que nós estamos pa!

tindo um pouco para "Sua Excelência o Detento". Há pouco, a~

tes de V.Exa~, esteve aqui o Secretário da Justiça, e de cer

ta maneira nos espantou quando referiu que o ~reso de são

Paulo come por mês e por cabeça dois salários minimos. O que

um operário custa a ganhar, um preso come ao dobro. Eu tenho

a impressão de que estão matando de indigestão o preso pau

l i s ta, com car dãpi os, que P ou t r o di a f or am pu b1i cados em j O!

nais. E isto tudo consome dinheiro. O exagero e tamanho que

outro di a vi na Lei de Previ dênci a Soci a1, e rea lmente levei

um susto,que um preso não perde a condição de segurado duran

te todo o tempo em que estiver preso. Então a sua famili a

tem assistência. Se tirar trinta anos de cadeia, tem doze m!

ses antes e doze depois dos trinta anos. Portanto, tem trin-

ta e dois anos sem pagar como s~gurando do INPS. Quem entrar

para o Exercito, tem só três meses de INPS. E quem for desem

pregado, tem doze meses sõ, rigorosamente. De modo que um de

sempregado quando vai chegando os doze meses, para não dei

xar a familia desamparada e não conseguind~ emprego, tem uma

saida: cometer um crimezinho para ser recolhido à cadeia.Po!

que assim ele pode/perfeitamente convalidar, convalescer es

te risco de perder a condição de segurado. Então eu tenho a

impressão - e esta era a pergunta que eu queria dirigir a V.

Exa.: Não estaria havendo um pequeno exagero no tratament o

que se pretende em são Paulo? Eu sei que ele deflui daquilo

que os Códigos impõem, mas não estaria o Cõdigo com uma esp~

cie de megalomania, pretendendo alguma coisa que sabe de an

temão que o Brasil não pode fazer? N~m são Paulo, quanto ma~

o Brasil. Não seria o caso de baixar um bocadinho este teto?

Veria V.Exa. algum inconveniente do preso em vez de comer dois

salários minimos em S~o Paulo comer um sõ por mês? Comer

note bem; e sõ "bóia". Entio era a pergunta, e a Gnica, que

iu queria dirigir a V.Exa., sem nenhum espirito de contradi

tar; apenas porque realmente, como paulista, e na medida em

que, freqUentando esta Casa eu vou-me tornando mais brasileí

ro, no sentido de tirar as medianas que ficam aquém, abaixo,

das medias paulistas, porque têm que se adaptar às exigências

brasileiras gerais. Então eu perquntaria a V.Exa., que vive

este problema no d1a-a-dia: ~ãd estaria havendo ~m exagero?

Não poderiamos deixar um pouco mais barato, para que o Bra

sil pudesse enfrentar este problema, para que o preso de são

Paulo nio tivesse um tratamento diferente do preso do Piaui,

do preso do Amazonas, do preso do Rio Grande do Sul, do pre

so de Sergipe? Po~ue todos eles são seres humanps. E há até

o principio da isonomia a ditar e a impor um tratamento mais

ou menos análogo àqueles que estão nas mesmas Zondições. Es-



Junho de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NAcioNAL (Suplemento) Quarta-feira 4 265

ta e a pergunta, agradecendo de antemão a V.Exa. a gentileza

da resposta.

O SR. DEPUTADO CANT!DIO SAMPAIO - Mas fora tam

bem .

entela que hoje habita a Casa de Detenção, os marglnalizados

,~conômicos. Port~nto, a Sociedade tem que corresponder. To

dos nós somos responsáveis. Como ja disse de inicio, istonro

e para uma pessoa, não e para '~uas pessoas enfrentarem o

problema, e para todos os homens de bem, dentro daquelespri~

clpios eternos e imutiveis T Verdade, Bem, Justiça e Liberda

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Tam

bem. Agora, por outro lado, a colocação de V.Exa., de que ~

marginalização econômica seria o principal fator da delinqaê~

cia, eu lhe afianço que, por paradoxal que seja, não e so i~

so. Isso foi o que a experiência me ensinou. Posso estar com

plet~mente errado, como V.Exa. tem afiançado. Mas, dentro da

queles processos sociais especificos d~ adaptação do homem

em sociedade, nos dimensionamos. como' processo especifico a

Economia, a Polltica, o Direito, a Ciência, a Tecnica, a Mo

ral, a Religião - são todos processos especificos de adapta

ção do homem. Mas o que se tem observado, e V.Exa. muito bem

colocou, e que a Administração e um todo. Tem que,dar assis

tência a todos esses fatos. r verdade que a marginalização ~

conômica produz os desajustados, e há uma serie de elementos,

a grande maioria, recolhida na Casa de Detenção por esta in

fluência. Mas a causa primordial é a angustia de famllias,que

por falta de um ideal de vida. Mas por quê? Porque existe u

ma evolução em determinado setor econômico e uma evolução no

setor politico. O Direito evoluindo e nos lutarrdo para a me

noria do presidiario. Mas o que se nota nesse nive1' de aqui

nhoados economicamente, não em regra, mas no setor da delin

qUencia, e um desregramento, um enfraquecimento da moral, e,

por conseqUencia, um abandono da religião. Este-item, enfra

quecimento da moral e abandono da religião, tem dado uma se

rie de problemas, e esta surgindo um novo tipo de delinqUen

te, o delinqUente economicamente evoluido, economicamente s~

guindo a evolução, mas regredindo na afetividade, no senti 

mento de amor, e moralmente quantas familias hoje choram a

margamente porque não souberam ensinar que todo o homem, co

mo ja tive oportunidade de afirmar. tem que ser educado em

ambiente de sacrifício, sacrificio que, co~o disse, e o de

ver que o próprio direito de viver impõe. Somente legando um

ideal de vida e fortalecendo a moral, fortalecendo a famllia,

e tendo fundo religioso, nós começaremos a diminuir a causa

da triminalidade. E com esta evolução, e nesse sentimento de'

sol4.darieclade humana, estaremos obviamente diminuindo os mar

ginalizados éconqmicamente que hoje engrossam a Casa de De

tenção. E se nós passarmos,de fate, como bem disse o Depu

tado sorocabano, a atender o delinqUente, ã medida que esti

vermos dando essa assistência estaremos diminuindo esta cli·

. 0 SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Caro

Deputado CantTdio Sampaio, a colocação de V.Exa. vem afron

tar, de fato, a colocação do nobre Deputado Theodoro Mendes,

para não dizer a minha tambem. Será que a não individualiza

ção ~a pena, e que está dando causa a tudo isto? Esse trecho

corresponde: "A brutal superlotação do referido estabeleci 

mento penal, e a ausencia de celas individuais - garantia e

preservação dos detentos doceis e recuperáveis, tem favoreci

do o deploravel contacto de primarios ou,simplesmente, daqu~,

le que prevaricou ocasionalmente, com criminosos de alta pe

ricljlosidade, na mais incrivel promiscuidade, amontoados, às

dezenas nas mesmas celas, que mal comportariam três leitos,

abrigando dez, treze e ate dezoito detentos, que se acomodam

em camas-beliche, sem a menor terapeutica ocupacional, bro

tando dai toda sorte de conseqaênc~as: o ataque sexual vio

lento~ o vicio, a brutalidade, fazendo com que boa parte da

queles que ainda nutriam disposição de recuperação,cresça na

imoralidade, e se veja solicitado para novas experiencias p~

ra o crime."

Excelencia, eu acredito que o que estã falta~

do e justamente o que a ciencia, o que a consciência nos le-
,

gou, essa legisla~ão legada a este povo que seja cumprida,

que exis~a a individualização da pena. Po~ outro lado, Exce

lência, outra afirmação que na minha observação não corres 

ppnde ã realidade. 'A p~riculosidade, segundo a minha obsetv~

ção, éla se constitui precipuàmente de dois elementos prin

ci-pais: a capacidade criminõgena para ser dimênsionada e con,ê..

tatada a periculosidade do elemento, subdivide-se em outros

~lementos: o egocentrismo, a 1abilidade, a agressividade, a

insen-sibilidade af.etiva. Tudo isto a ciencia medica' está co~

provadamente ~econhecendo quem e e quem deixa de ser crimin~

so. Tudo o que se construiu e que evoluiu ate hoje nos da o

direito de acreditar, como o nobre Deputado Theodoro ,Mendes,

na recuperação do homem. Mas temos que dar condições, Sr. D~

putado. Por outro lado, ilustre Deputado', o elemento que pe.!:

corre os pavilhões da Casa de Dete~ção vai observar que no

Pavilhão 9, onde existe o maior numero de delinqUentes, 2.550,

V.Exa. pode adentr~r que la não estão os elementos de maior

periculosidade. Porque o maior elemento de periculosidade e
aquele que tem a capacidade criminosa e-tem uma adaptação so

cial. E um elemento que ocupa uma posição e e delinqUente.

Traz a carga criminõgena. E egocêntrico. A apatibilidade es

ta presente. A insensibilidade moral esta presente. A agres

sividade. Este elemento e o perigoso. E justamente aquele que

tem um~ condição mais economica e que goza de certos privile

gios hoje dentro de presidio. Iss~ e uma dura e crua realida

de.

se dizem abastfrdas, por sefis filhos, e a carga criminógena
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o SR. DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO - V.Exa. en-

tendeu muito bem. t isto realmente. A nossa legislação pe-
• fIl

nal se baseia em principios, princípios que não emanam da no~

sa realidade. Agora. todos nós sabemos que ela e inaplicável,

de. Acredito, caro Deputado Cantidio Sampaio, que e neces

sário sentir o homem. Não há dúvida que a sua experiência ê

fenomenal. Eu o tenho acompanhado, e sei de suas lutas.Porem

estou focalizando e vendo por um ângulo. Eu acho preferivel,

caro Deputado, que se dê atendimento, que se aplique o que a

legislaçã~ nos lega - individualização de pena, e não retro

cesso. Pelo menos foi isto o que entendi do final da exposi

ção de V. Exa.

felizmente, caro Deputado.

O SR. DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO - 50 para ter

minar, não vou muito longe. 50 direi o seguinte: Fiz isto p!

ra. tirar um bocadinho de gente lã de Santos. Porque o que V!

leria o exemplo da Casa de Detenção com celas de 2x6 e em

Santos 30 homens em 4x4 ou em 4x6, um por cima do outro? Es

sa promiscuiddde e essas conseqUências avassa1adoras a que

V.Exa. se r~fere, lã eram um hãbito que os próprios carcerei

ros observavam e pouco se incomodavam, porque sabi am perfei.-

en-toda a razão. Não tinham razão diante do quadro que eu

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Tal1i) - Faz

parte do relatório esta observação. que dentro da conjuntura

nos 1evarã a interditar a Casa· de Detenção.

O SR. DEPUTADO CANTID10 SAMPAIO - Se interdi-

tar, haverá uma calamidade pública em São Paulo.

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Tal1i) - Esta

Comissão tem a responsabilidade magna de aplicar o que a Ci

~ncia nos estã legando. A Ciência nos dita normas ã nossa

consciência, pela nossa sensibilidade, porque somos homens,.

temos compromisso com o proximo, temos compromisso com a f~

milia, temos compromisso com Deus~ A evolução do homem e o

reflexo de experiencla, e o.reflexo de tanto apanhar, e Q r~

flexo da sua luta, Deputado Cantidio Sampaio. Mas o que nós

colhemos de amadurecimento no campo tecnico e cientifico ja

mais poderemos abrir mão. Não e justo que se gaste uma fort~

na com o preso hoje, segundo V.Exa. Eu acho mais injusto ga~

tar uma fortuna hoje com o delinqUente para criar a fera mui

to mais perigosa amanhã, em detrimento da segurança pública

do Estado de são Paulo. Então temos que d~r o tratamento. T~

mos que levar para o presidia o que a lei determina - indivi

dualização da pena.

O SR. DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO - Quero dei

xar bem ~laro a V.Exa.: eu não sou contra isso; ao contriri~

aplaudo a ideia. AQora, acho que não temos condições.

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Eu vi

vo a realidade. Hã condições no Estado de são Paulo. mas não

na dimansão que está sendo colocado o problema. Individuali

zação de tratamento, diminuição da população carcerãria. A

quele que, dentro do presidia, tecnica e cientificamente te-

frentava. Tanto e verdade que me disseram que eu ia ser obri

gado a refazer as paredes. E eu pensei que quando saisse da

Secretaria de Segurança Pública que as paredes fos$em recon~

truidas. Ao contrário, sabe V.Exa. muito bem que a população

da Casa de Detenção depois que eu s~l não dobrou, mas quadru
~ -

plicou, como V.Exa. está dizendo aqui. E V.Exa. e o Poder J~

diciãrio'de meu Estado, que tanto respeito, ainda não inter

ditaram a Casa de Detenção. De acordo com certos criterios.

ela deveria ser interditada, porque V.Exa. reconhece que vi

Ve ali ,quatro vezes mais da lotação que seria humanamente a~

missive1. Então V.Exa. v~ que eu não tinha tanta desyazão a~

sim.

xamente que. não podiam impedir. Então duplicando, sem gastar

mais um tostão, a população da Casa de Detençãp. eu crcio que

fiz alguma coisa em beneficio daquela gente. De duas celas

de 2x6 eu fiz uma cela de 4x6, e onde havia 2 eu pus ij. Ago

ra, isto era uma felicidade para quem sala de Santos. e est!

va naquela promiscuidade terrível. ver90nhosa, ~ue V.Exa. c~

nheceu. Não era o ideal, não. Eu acho que teoricamente t~m

paredes

suporte.porque não há uma infra-estrutura econômica que a

Se V.Exas. resolyessem dirigir a pergunta a cada um dos che

fes de Executivos Estaduais, que recursos eles poderiam des

tinar para isso dentro de suas carências, tenho certeza de

que obteriam uma resposta: este problema so ê possivel resol

ver-se se o Governo Federal encontrar um Planasa para ele.

Uma forma de ir em socorro dos Estados. Porque se São Paulo

não estã em condições de fazer, "a'fortiori", nos temos que

concluir que nenhum Estado brasileiro estã em condiç~es de
,

dar este tratamento humano. Eu estou de pleno acordo; ê um

ideal que todos devemos perseguir, mas que todos sabemos que

a cada instante se afasta mais da realidade brasileira. r u

ma lei muito bonita, todos nos temos satisfação em votã-1a,~

la reflete um pensamento jurldico brasileiro ao nivel dos

requintes universais do direito do homem, mas. numa espe cie

de conluio 'tãcito. todos sabemos que isto ê so "para inglês

ver". A realidade e completamente diferente. Eu fui Secretá

rio ·da Segurança. o que V.Exa. estã dizendo eu vi. s,enti. e,!!,

da Casa de Detenção. que duplicou ou triplicou a sua popula

ção. Acabei com a prisão individual lã. E sabe V.Exa. que ti

ve todo o Conselho Superior de Magistratura contra mim nessa·

altura dos acontecimentós.

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Abro

um parênteses para dizer que se eu estivesse lã eu tambem s~

ria contra. pois não obedeceu ã mínima tecnica crimino1ogica

de 1.939. A cela indivjdual. hoje •. e uma necessidade, devido

ao reflexo negativo do ataque sexual violento que ocorre, in

frentei. procurei resolver; fui eu quem quebrou as
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cardo.

nha condições de ser devolvido ã sociedade, seri devolVido ã

Pedro Pimentel •• ,

á SR. DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO - De pleno a-

o SR. DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO - Permita ag~

ra que o cumprimente. Estamos ,absolutamente de Acordo.Um pl~

qualquer

precisariamtas figuras delituosas no nosso Código que não

maneira se eu dupliquei, agora quadruplicaram. Isto foi fei

to depois de mim. Mas não quero prosseguir a polêmica V.

Exa. tem seu ponto de vista, eu tive o meu. Faria a mesma

coisa hoje nas mesmas circunstâncias, certo.de que estaria

cumprindo o meu dever. Mas de qualquer maneira, fica de tudo

isto que V.Exa. nos disse a certeza seguinte: e possivel re

solver o problema, mas não com esta legislação. Os nossos.~I

zes devem trazer a sua contribuição ao Legislativo. Há mui-

ção transformada em um verdadeiro depósito de presos,sem cri

teria nenhum de recuperação ou de possibilidades de recuper~

ção.

absolutamente ser punidas com pena de detenção ou reclusão.

V.Exa. quandp chegar ã sua Vara e tiver a convicç~o de que o

homem não e perigoso, não pode aplicar-lhe uma pena de multa.

Se o mlnimo forem três anos de reclusão, V.Exa. tem que apli

car três anos de reclusão. E vai um indivlduo sem nenhuma p!

riculosidade ocupar numa cadeia publica o lugar de um homem

perigos~. Então, temos que partir da legislação substantiva.

Se não partirmos dai, todo e qualquer Dlanejamento e temerã

rio, porque, como disse, ê posslvel que as cadeias publicas

de São Paulo, os presldios, sejam suficientes, se nós partir

mos do marco zero e fizermos um planejamento efici~nte, ra

cional e corajoso. Mas eu fico muito, ôbrigado a V.Exa.' Afi

nal de contas, eu quase que não perguntei; quase que sõ ex

pus o meu ponto de vista. Mas tenho certeza de que provoquei

V.Exa. a nos dizer um pouco mais do que tinha dito ate ago~?

o ~

tra os direitos humanos - de pleno acordo. Mas de

o SR. DEPUTADO CANT1~IO SAMPAIO - Permita- me

sÓ,um aparte. Faça abstração do que eu fiz e imagine a Casa

de Detenção com celas individuais, se todas as demais não e~

plodissem. Eu queria um senso de realidade. Faça V.Exa. uma

abstração. Faz de conta que continuam celas individuais. O

que o Sr. iria fazer dos seis mil presos neste instante que
J.

sobrariam da Casa de Detenção? Onde iria pô-los? Saiba V.Exa.

que na minna administração - e está aqui o Deputado Ivahir

Garcia, de testemunha - a construção de cadeias publicas pa

ralelamente a esta providência levou recursos fundamentais do

Estado. Eu tive um credito suplementar de cerca de 40 bilhões

na epoca, para equipar a Polícia de São Paulo. Então, paral!

lamente a isto, fizemos presídios; fizemos outras Casas de

Detenção por São Paulo afora, muitas delas interditadas ã ma

neira do DIPOR. Agora, o fato e que esta Casa de Detenção,tan

a população quadruplicada, hoje, estã resolvendo o problema

precariamente. Vergonhosamente - de pleno acordo; atenta co~

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - l a

conclusão de V.Exa. e tamôêm bastante vãlida, porque eu te

nho essa dimensão, o drama do homem justo. Entre o que a con~

ciênci~'pede, o que a tradição manda, aconteça o que aconte-

serã

essas

Manoel

nejamento. começando do marco zero: Para ver, feitas

1Q exi ste um homem de uma- sensibil idade profunda

sociedade. Enquanto perdurar a periculosidade, jamais

devolvido ã sociedade. Mas acreditamos na recuperação.

O SR. DEPOENTE (Renato La~rcio Talli) - r um

jurista de prol. Se de fato conseguir o que pretende, conti

nuar com o dinamismo e ao mesm~ tempo a~parado por esta pro

moção social Mãri~ Altenfeld~~"exercitare levar a efeito

este plano, acredito e acreditem-me, Senhores, a atual admi

nistração de 'são Paulo seri marcada de glõr1a, porque fuiciou

efetivamente a solução de'um problema que muitos' e muitos di

zem insoluvel, quando a solução está patente e clara. r sõ

ter o dinamismo, o sacrificio, esse sacrifício que já repeti

e vou dizer pela terceira v~~, exigido áe todo o homem, por

qu.e e 0 deveI" ..qll& o direito de vi ver impõe. Tenho absol u·t a

certeza, Deputado, pois eu vivo o problema da população Lar

cerãria do Estado. E estou sentindo, Deputado, a todo o ins

tante que as maiores dificuldades da Vara e ter-se chegado a

um impasse. Longe de mim, Deputado,fazer afirmações que pos-

obsarvaç~es, esses descartes, o que realmente vai sobrar de

gente para cadeia. Pode ser ate que tenhamos cadeia demai~.

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Tal1i) - Depu

tado Cantidio Sampaio, hoje temos condições de dar atendime~

to e indjvidualização da pena a 18,6% da população, que e r!

presentada pelas nossas penitenciãrias, pelo Instituto dI' Re!

ducação, Casá de Custódia. Existe uma base. E o Instituto de

Biotipologia lã estão Coloca isto para funcionar. A dimensão

de gastQ não vai ser tão grande. ~ medida em que funcionar

e construir presidi os de forma' a redistribuir e cheg'ar a uma

pop~lação menor pa Casa de Detenção, com sua população ideal

de 2.200, á prõpria Casa de Detenção vai ter condições de i~

dividualização da pena. Esses 18,6% passarão para 40 e tan

tos por cento, com o tratamento-anãlise e o exame crimino~

9ico do delinqüente, daqueles que lã se encontram e não dev!

riam nunca ter entrado. Acredito, Deputado, com toda a sinc!

ridade, hoje felizmente na Secretaria da Justiça de São Pau-

sam melindrã-lo,porque, como V.Exa. disse, foi quem derrubou

as paredes da Casa de Detenção. A sua intenção no mo'mento foi

nobre. Mas o que aconteceu? Onde o Sr. acreditava colocar 6

presos, hoje existem áli 18, 20 e mais. Quer diz~r, ultrapa~

sou. E o reflexo disso, Sr. Deputad~? A periferia de são Pau

10, o A, ~, C. D, Osasco, sem cadeias publicas atualmente. A

Grande São Paulo sem cadeia publica, e a dita Casa de Dete~
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cer, vamos dar vasão ã no~sa sensibilidade, à nossa consciên

cia. Por força do cargo que ocupo, eu sinto a obrigação de

exteriorizar o que me vai no intimo.

o SR. DEPUTADO CANTiDIO SAMPAIO - E faça sem

pre isso. Nós o admiramos justamente por esse entusiasmo.

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) -Se po~

ventura existir qualquer atitude destoando da moderna ciên

cia criminológica, isto se acontecer e por clrcunstãncia com

pletamente alheia à minha vontade; Porque o que vale e a mi

nha consciência. Entre o drama do que a consciênci~ pede e o

que a tradição, o tempo e o ambiente. mandam, o homem tem que

abraçar o que a consciência manda. E vamos realizar essa re

forma. E nesta Comissão eu deposito a esperança da Vara das

Execuções Criminais do Estado de São Paulo. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Com a palavra o Deputado Jose Machado.

O SR. DEPUTADO JOSr MACHADO - Dr. Renato La-

etcio Talli, depois da sua exposição, que nós ouvimos apenas

na parte dos debates, porque não nos foi possivel chegar a

qui antes, sinto que nada mais teriamos que indagar de V.Exa.

O entusiasmo com que V.Exa. defende uma causa que abraçou, ã

qual se entregou, transformando o seu comando nas Varas Cri

minais Privativas de são Paulo no ponto de apoio para balan

çar os alicerces de uma estrutura de um Estado poderoso, ri

co, e muitissimo mais rico do que supõe o Deputado Cantidio

Sampaio, e patent~.

O SR. DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO - Menos pobre

do que os outros.

O·SR. DEPUTADO JOSr MACHADO - 'Poucas são as

regiões do mundo, mesmo dentro dos Estados Unidos, que têm

algumas areas como o Estado de São Paulo. são Paulo e um Es

tado ~rivilegiadissimo dentro da Federação Unitãria> a seu

serviço. Razão por que, meu ilustre Depoente, eu quero ini

cialmente me contragular com V.E~a. e dizer que, embora não

tenha tido, como jã acentuei, o privilegio de ouvir a sua ex

planação, pude acompanhar os debates, a forma clara com que

defende os seus pontos de vista, e sobretudo a convicção, a

força que põe nas suas ideias, que balançam e chegam a levar

esta Comissão, - como agora -, a a~laudi-ro .•. Foi o prime1

ro espetãculo de aplauso que um depoente recebeu e ofereceu

nesta CPI. Isso 1J0s faz acreditar que em S~o Paulo, sob o ~eu

comando, sob a sua orientação, a Justiça estabelecerã o equ1

librio necessãrio da sua ação com o Poder Executivo. Porque

esta serã, inclusive, uma das formulações que farei a V.Exa~

ate quando termina um e começa o outro, e o que tem muitffi v~

zes entravado o andamento do ,processo do nosso precãrio e d~

ficiente sistema penitenciãrio? Mas eu' me permitiria fazer a

seguinte indagação a V.rxa.: quais seriam as causas maiores

do aumento da criminal idade? Praticamente V.Exa. jã respon-

deu. As deficiências de ordem flsica de nossas penitenciãri

as, que não acompanham o aumento do numero cada v~z maior dos

apenados, o que, por decorrência, leva a grande maioria de

presos a cumprir penas em delegacias e depósitos superlota 

dos, ou a falta de um adequado sistema penitenciirio,do qual

as prisões educativas cbnstituem um simples subsistema?

o SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Para

respon~er, eu tenho que ô~raçar - jã que parece que nós nos

chocamos com o Dr. Cantidio - tenho que ~braçar a sua ideia.

Temos que indagar das causas. Dentro da dimensão da crimino

logia, hoje, ou mesmo dentro da dialetica criminológica, as

causas são de ordem biológica, psiquica e sociológica.As cau

sas de ordem biológica prendem-se àqueles fatores endógenos.

Para responder e dar uma dimensão ao que correspondem os fa

tores endógenos, teremos que fazer aquelas indagações morfo

lógicas, fisiológicas, geneticas, biológicas, que dão a di

mensão da formação da personalidade do homem e do seu psiqu1

co. Portanto, nós temos. que introduz~r istq que dissemos ne~

te-trabalho - criterio cientifico, para se encontrar essas

cpusas, causas que o homem estã procurando e jã em grandepa~

te encontrando, que têm hoje a definição da própria periculQ

sidade, a tentativa çe se conceituar e reduzir os fatos da

periculosidade a epifenõmenos, derivados de-realidades con

c'retas de ordem biológica, psicológica e sociológica. r a di~

letica. Portanto, e o mundo. Precisamos ter o Sociólogo; pr~

cisamos ter o Psicólogo; precisamos ter o Instituto de Biot1

pologia funcionando. Muito boa a colocação de V.Exa. quanto

ao presidi o da forma que estã como causa de crescimento da

periculosidade. Porque obviamente o elemento que e recolhido

na cadeia, ele para lã jã e encaminhado por uma deficiênci a

de personalidade. Esse elemento com deficiencia de persona11

dade vai coabitar em presidia com outro homem tambem com de

ficiência de personalidade. Passa a existir uma afinidade. E

em todas as afinidades e reuniões de grupos existem lideran

ças. Se alguem sem periculosidade e levado para um presidi o

e passa a conviver com um lider de alta periculosidade, ob

viamente o resultado e um crescimento deste, que poderia ser

imediatamente recuperado, para um agigantamento, e tendo co

mo instrumento de trabalho, infelizmente, o revólver. E vol

ta ã sociedade. E volto o meu olhar para este Deputado comb~

tivo que representa a Policia de são Paulo, esta Policia sa

crificada, que diante deste sistema tem que enfrentar nova 

mente o que e fabricado tão bem nos presidias. r uma das ca~

sas também. Faz parte do conjunto, mas a dimensão é bem mroo~

O SR. DEPUTADO JOSr MACHADO - Obviamente, nós

estamos aqui buscando as causas da deficiencia e precarieda

de do nosso sistema para o Pais, e não, evidentemente, para

resolver o problema de São Paulo. Conforme jã disse V. Exa q

tudo leva a crer, com os dados que nos ofereceu e com o con-
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vencimento que tem, qcie, mantido o dinamismo e mantido o in

teresse e sobretudo a vocação de servir da atual estruturado

. Poder Executivo, na pessoa do Secretário da Justiça, o pro

blema de São Paulo estaria resolvido. Mas n6s queremos resol

ver o problema do Brasil, razão por que eu faria a V.Exa. u

ma filtima pergunta: de que forma a Justiça penal pode contri

buir para a melhoria do nosso acanhado e deficiente sistema

penitenciaria? Ate onde deve ir a ação da Justiça, e onde se

inici~ria a ação do Executivo - porque desse choque tem havi

do efeitos profundamente desagradaveis?

Q SR. DEPOENTE (Renato Laercio Talli) - Caro

Deputado, V. Exa. adentrou já n,a ocasi ão dos debates. Ti ve 'o

portunidade de focalizar - ou pelo menos de tentar focalizar

- a resposta desta pergunta por escrito.

o SR. DEPUTADO JOSt MACHADO - Eu estou satis-

feito. No momento que fizer a leitura do trabalho de V.Exa.

terei a resposta. ~ico muito grat~, e me congratulo, Sr.Pre

sidente, com a iniciativa daquele que nos possibilitou a pr!

sença de tão ilustre figura. E sobretudo - e isto e que e im

portante para n6s, Deputados - e ver chegar aqui alguem que

quer efetivamente colaborar. que quer. dar de si tudo, para

oferecer a esta Casa a oportunidade de servir ao País. Muito

grato, Sr. Deputado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifacio Ne

to) - Pela ordem o Sr. Deputado Theodoro Mendes~

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Gostaria de,

neste instante, instar o Deput~db Jose Machado para que con

fir~asse uma afirmação que me pareceu - a menos que eu este

ja enganado -,feita logo no preambulo das suas afirmações-,

de que o Brasil e um Estado Unitario a serviço de são Paulo.

Porque se V.Exa. disse isso, eu deixo aqui o meu protesto ma~

veemente, porque considero isso um insulto grave a todos os

pauli~tas, que colaboram sobremaneira para que o Brasil se

engrandeça cada vez mais.

O SR. DEPUTADO JOS! MACHADO -' Eu não quero q~

V.Exa. se sinta realmente ifendido e que venha lançar o seu

protesto.

O SR. DEPUTADÓ THEODORO MENDES - Talvez não

seja só eu o ofendido. Acho que todo~ os paulistas que estão

presentes se ofenderam com,isso.

O SR. DEPUTADO JOS! MACHADO - Euquero que V.

Exa. compreenda que esta afirmação tem alguma coisa de verd!

deiro. Tanto e verdadeira que eu não sei o que seria a res-

p~sta dos demai s Estados da Federaçãp que estão submetidos aos

interesses não de um Estado mas de'um agrupamento político e

econômico que evidentemente comanda esta Nação.

O SR. DEPUTADO THEODPRO MENDES - Depois criti

cam o separatismo de São Paulo •••

O SR. DEPUTADO JOSE MACHADO - E impossivel se

parar são Paulo .

O SR. PRESIDEN1[ (Deputado Jose Bonifacio Ne

to) - Tem a palavra o Deputado Dias Menezes.

O SR. DEPUTADO DIAS MENEZES - Sr. Presidente,

Srs. Deputados, eminente Juiz Renato lalli. Dispenso-me, Sr.

Presidente, de interpelar o eminente Juiz. Chego tambem, de

safortunadamente para mim, a destempo, não tendo tido a opa!

tunidade de ouvir a exposição, sem dú~ida precisa e preciosa,

do eminente depoente. M~s desejo destacar a fortuna para es

ta Casa, para esta Comissão de Inquerito ao poder acolher h~

je essa figura exemplar de Juiz. Tenho a honra de conhecer o

Dr. Renato Talli de muito tempo, e assisti praticamenteã sua

formatura com? Magistrado. Acompanhei depois o trabalho ex

traordi nã'ri o ql.le desenvo.1 ve S. Exa '" responsável por um dos

setores mais complexos'do Judiciario no que se refere ao pr~

blema da criminal idade. E foi por isso ~esmo que nesta Casa

tive oportunidade de, da tribuna do Plenario, ressaltar que

acreditava na punição dos responsáveis por um crime tenebro

so que se praticou em são Paulo, porque ã frente ao processo

estava exatamente o Dr. Renato Talli. Tres jovens massacra

dos por policiais, que estão agora respondendo pelo hedio~

do crime praticado. Policiais de um lado, criminosos de ou

tro, todos nós, a sociedade atual, vítimas dessas circunstâ~

cias. Os policiais tambem vítimas, e chegando ao destempero,

ao exagero da atuação, exatamente por este terrível drama da

Nação, o despreparo nacional para o exercício de missões al

tamente especializadas. Eu acredito firmemente em que na me

dida em que pudermos ter muitos juízes Renatos Tallis tere 

mos caminhado para a solução desses terríveis problemas. Es

pero que o Governo de São Paulo...\2.0ssa haurir os ·ensinamentos.

que estamos recolhendo hoje aqui na exposição brilhantíssima

sem duviaa do Dr. Renato Talli. E que recursos essenciais V!

nham de fato a ser distribuídos no· Orçamento do Estado para

que este programa mínimo, pelo menos este programa mínimo.

possa vir a ser cumprido. ! programa que naturalmente alcan

çará em larga medida exatament~ o delinqUente juvenil, por-
I

que talvez seja o drama maior a delinqUencia do menor. Ainda

Qntem, em são Paulo, na Rua Conselheiro Crispiniano, defron

te ao Cinema Marrocos, eu assistia ã ação dos "trombadinhas:

os pequenos delinqUentes, vítimas da sociedade, que não nas

ceram delinqUentes, praticamente a exercer a sua atividadeen

quanto a cinco quadras adiante-dois cavalarianos da Polícia

Militar, imoveis, numa rua sem movimento, proibido que está

o tráfego de veículos, assistiam a~enas, placidamente,ao pa~

sar dos circunstantes, quando na rua de grande movimentação,

preferida peros marginais, pelos meninos delinqUentes, nem o

menor sinal de policiamento, porque ate o guarda do semáfo

ro foi substituído pelo sistema eletronico. Espero que o Juiz
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C SR. DEPUTADO DIAS MENEZES - Estão indicia -

julgamento.

mente satisfeito e me dispenso de formular qualquer pergunta

que noutra rua, Em que S.Exa. se encontrava, portanto fora

dos olhos dos cavalarianos, alguns "trombadinhas" exerciam a

vem sendo sempre observado, no sentido de que os nossos tra

balhos obedeçam ao roteiro programado. Se não, vamos criar

uma situação de constrqngimento. Eu vejo que os dois ilus ~

tres Deputados por São Paulo estão mencionando um caso "sub

judice" na presença de um magistrado. Eu pediria ao Deputado

Dias Menezes, que ê conhecido por sua cortesia, que não in

sistisse.

Tem a palavra o Deputado Adhemar Ghisi.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Sr. Presidente,

meus prezados colegas, ilustre Or. Renato Laercio Talli,ouiz

de São Paulo. Quero,~ao iniciar esta intervenção, dizer que

por razões absolutamente independentes da minha vontade, ti

ve que me ~etirar por um certo espaço de tempo do plenãrio

desta reunião para atender a um outro compromisso para o qual,

lamentavelmente, eu não poderia estar ausente. De modo q4e.

por esta razã~ não pude permanecer durante todo o tempo nes

ta Comissão. Da leitura do documento lido pelo Dr. Renato L~

ercio Ta11i, e pelos esclarecimentos posteriores que produziu

em respondendo a diversas e muito bem formuladas interpela 

ções que lhe foram dirigidas, nõs pudemos sentir que S.Exa.,

alem de ser absoluto senhor da matéria, ê tambem um homem que

apresenta soluções para os problemas que vive, e que vivedi~

riamente, a preocuparem o seu espirito de homem acima de tudo,

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Eu pediria ao nobre Deputado Dias Menezes que não in

sistisse. Eu dei a palavra ao Deputado ~ias Menezes sobre o

assunto especifico dos trabalhos desta CPI, e deixei o Depu

tado Cant,dio Sampaio fazer a replica, porque o Deputado Di~

Menezes havia-se desviado do assunto. Então era justo. Tanto

que eu vou providenciar no sentido de que não conste da Ata

nem o comentãrio do Deputado Dias Menezes nem o do Deputado

Cantidio Sampaio, a não ser as referencias elogiosas que am

bos fizeram ao depoente> com as quais a Presidência e toda a

Comissão estã de acordo. Mas eu peço aos dois ilustres Depu

tados, que são meus prezados amigos, que me auxiliem a man

ter o funcionamento dos nossos trabalhos dentro do clima que

conforme revelou, identificado com aqueles que sofrem as di·

ficuldades, as adversidades em sua condi9ão de apenados, de

homens retirados do convlvio da sociedade pela pratica de aI

guma ação criminosa. Sem outras considerações, que seri~ de!

nEcessãrias a esta altura, eu gostaria de conhecer-do ilus

tre depoente apenas uma coisa que me parece não ter ficado,

enquanto

Indiciadoo SR. DEPUTADO CANT1DIO SAMPAIO -

dos.

falar de dois cavalarianos que estavam numa rua,

poderia estar V.Exa. tambem, sem ser criminoso. Qfalquer ci

dadão. V.Exa. disse ·são criminosos". Porque assassinara m ,
são criminosos. Criminosos não são. E mais, Sr. Presidente,

parece-me que S.Exa í tem para com a corporação a que tenho a

~onra de pertencer, a Policia Militar de são Paulo, uma pre

v~nção i~contida. Vem aqui a esta Comissão, Sr. Presidente,

Renato Talli venha a contribuir ainda mais com a sua experi

ência, com a sua capacidade, com a sua formação humanlstica,

no sentido de que possamos minorar pelo menos este drama co

tidiano da população de São Paulo e do Brasil, o drama do

presidi~rio, o drama do delinqüente, que e recolhido muitas

vezes por uma ação que não estava, quem sabe, a exigir que

fosse expiar ,a sua culpa sob essas condições verdadeiramente

subumanas descritas pelo Dr. Renato Talli. Acho que a Comis

são recolhe um depoimento da maior importância. Fico plena -

a S.E~a., apenas esperando, continuando a esperar, tanto ou

mais do eminente Juiz.

O SR. PRESIDENTE (DeRutado Jose Bonifãcio Ne

to) - O 'último Deputado inscrito e o nobre Deputado Adhe mar

Ghisi. Antes de dar a palavra a S.Exa., quero esclarecer ao

'depoente que o Deputado Adhemar'Ghisi e Sub-Relator desta

Comissão e e o primeiro signatãrio do requerimento de que se

originou esta CPI.

Pela o~dem o nobre Deputado Cantidio Sampaio.

O SR. DEPUTADO CANTIDIO SAMPAIO - Sr. Presi 

dente, eu quero põr-me de pleno acordo com o Deputado Dias

Menezes quanto às referências que faz ao eminente Juiz que

.nos visita nesta tarde. Mas peço que seja retificada a refe

rência que faz a um problema que S.Exa. cuidou em nossa ter

ra, em São Paulo, concernente ~ um caso de policiamento da

Capital em que três rapazes foram mortos por soldados da Po

licia Militar. A afirmação de S.Exa. tenho absoluta certeza

de que não poderá ser esposada pelo eminente Juiz. Os solda

dos não foram julgados. Portanto, não há criminosos antes do

sua profissão. Ora, Sr. Presidente, eu quero deixar aqui o pelo menos naquele periodo de tempo em que aqui permaneci,

poente.

território nacional? Esta a pergunta que faço ao ilustre de-

devidamente esclarecida. V.Exa. tem ideia formada e, em caso

de resposta afirmativa, quais as sugestões que apresentari a

meu protesto tambem. Não há criminosos ainda. E evidentemen~

te que a Policia Militar de são Paulo não tem o dom da ubi

qUidade, para poder estar nos cem mil quarteirões da Capital

de são Paulo ao mesmo tempo.

O'SR. DEPUTADO DIAS MENEZES - Como fui citado

para que um Cõdigo Penitenciãrio unico vigesse para todo o

pessoalmente ••. o SR. DEPOENTE (Renato Láêrcio Tal1i) - A ve~
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O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Muito obrigado

a V.Exa., Dr. Renato. Estou satisfeito com as respostas de

V.Exa. e vou encerrar as minhas indagações. Mas antes, Sr.

Presidente, como V.Exa. jã mencionou que sou o primeiro sig-

ção de'todos os Srs. Deputados.

O SR. DEPOENTE (Renato Laercio Tal)i) - Muito

obrigado a V.Exas.

O SR. PRE$IDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

ta) - Indago do ~elatQr se ainda tem algum requerimento a f!

~er. Não havendo mais nenhum Sr. Deputadp inscrito, quero a

gradecer ao Dr. Renato Laircio Talli a magnlfica contribui

ção que S.Exa. trouxe aos nossos trabalhos. Realmente,foi um

depoimento prestado também com o coraçio, cheio de entusias

mo, cheio~de vibração, de crença e de fe, nos nossos traba-

desta Comissão Parlamentar de Inquerito, nesta condição, e

diante do fato inusitado aqui ocorrido nesta sessão dos a

plausos merecidos que foram dedicados ao ilustre depoente de

hoje, gostaria de fazer uma proposição a V.Exa., esperando

que com a'aquiescencia do Plenirio V.Eia. se dignasse ofi

ciar ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, no sentida de que ficasse perfeitamente assinalada a

forma brilhante com que se houve nesta CPI, ao dep~r, este

ilústre representante da magistratura do Estado de são Paul~

o Dr. Renato Laercio Talli. Seria uma maneira de os Parlame~

tares Brasileiros significarem o seu entusiasmo, o seu apre

ço e a sua admiração pelo trabalha aqui desenvolvido por es

se ilustre representante da magistratura de S~o Paulo.

O SR. PRESIDENTE (Deputâdo Jose Bonifãcio Ne

to) - O Deputado Adhemar Ghisi, fez um requerimento que não é

necessário colocar em votação, porque S.Exa'. jã viu a aprov!

criaçãonatãrio da relação dos Srs. Deputados que propôs a

conheço a legi;lação'especifica do Estado~ Tenho notrcia de

que Santa Catarina vem cuidando e vem tentando dar solução

ao problema carcerãrio com bases nesses criterios técnico-ci

entrficos. Acredito que o Sr. Secretãrio da Justiça do'Esta

do de São Paula, que aqui esteve, o Diretor do Departamento

dos InstitUtos Penais, encaminhou essa legis1ação estadual,

esse Decr~to numero 42.446, de 9 de setembro de 1.963 e as i

nova~ões que uma comissão acaba de levar a efeito em São Pa~

lo e que casam de um modo geral com o nosso pensamento. E's~

ria por-demais longo traduzir em palavr'as e dimensionara te!

minologia dos textos contidos no Decreto. Mas se porventura

não encontrar, terei o mãximo prazer de encaminhar ao Deput!

do essa legislação do nosso Estado, para que se veja da pos

sibilidade d~ triagem, para servir também de subsidias aos

estudos que se realizam em São Paulo. Tenho repetido que a

problemática carcerária não é de um e sim de uma comunhão de

todos os homens de boa vontade, de todos os homens desta pã

tria querida, desta Pãtria que e este imenso Brasil.

dade e que o Brasil e de uma dimensão tremenda. Não hã duvi

da de que n~s teremos que ter uma legislação uniforme para. '

todo o Pais" dando possibilida,de a 4ue cada Estado, em ~a'te-

ria carcerãria leve a efeito a sua l~gislação, como estã a

contecendo em são Paulo com a criação do Instituto de Bioti

pologia Criminal e. com Institutos Penais do Estado, o' DIP ~

Departamento dos Institutos Penais do Estado. E quanto ã di

mensão, em seqUência ã pprgunta feita, acredito que existem

subsidios no,relatório, porque eu afianço que, não obstante

no Estado de sio ~aulo ~xistir uma legi$laçio quanto ã cri!

ção,e funcionamento do Instituto de Biotipologia Criminal,e~

te não vem desempenhando a contento a sua missio, não vem cu~

prindo o que a legislação lhe outorgou.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Estou bem lem-

ver o grave problema penitenciãrio do Pais. r por isto que

insisto na pergunta que fiz inicialmente a V.Exa.

O SR. DEPOENTE (Renato Laircio Tallit Nio

há dUVida de que mesmo os anteprojetos dos atuais Cõdigos jã

prevêm essa possibilidade de uma dimensão nacional. Agora,

em relação ao Estado dé Santa eatarina, éu sinceramente des-

brado de que V.Exa. afirmou que, com relação a São Paulo, o

que ocorre e quase que a não aplicação da lei com relação a

quilo que estã previsto no sentido da recuperação do homem!

penado. Eu gostaria de conhecer do Magistrado - e desculpe

me se insisto no tema - e sobre quais· porque me parece que

não foram totalmente esclarecidas as minhas duvidas com rel!

ção ao problema -' quais as condições minimas 4ue deveriam es

tar inser:,idas na legislação pertinente pa'ra possibilitar a

quilo que V.Exa. mesmo mencionou como necessãrio ã completa

recuperação do delinqUente? Parece-me que - permita-me V.Exa.

- hã pontos muito aproximados em todos os Estados, em todo o

~ipo de vida, por mais diferente que ela seja no Brasil, que

recomendariam um tratamento unico, o que .jã estã sendo possI

vel no caso da- aplicação de' uma lei penal, ,de um Código de

Processo. E que abrigaria a todos; num tratamento que evita

ria às Ye~es ate o vedetismo de certas administrações, que

estariam a pensar ter encontra~o a fórmula certa para a re

cuperação ou para o tratamento do de1inqUénte, quando na ve!

dade o Que estariam fa~endo era uma experiência, que num ou

tro Estado teria sido repudiada ou esquecida por inaplicãvel

ou por ter sido condenada mesmo na sua prãtica. Nós,nesta CR

missão P~rlamentar de Inquerito, queremos, e V.Exa. estã-nos

dando uma prova mais do que cabal do tipo de colaboração que

nos deseja dar ardentemente, é a colaboração dos homens da

estirpe de'V.Exa •• que seja capa~ de nos poder dar fórmulas

que, estudadas no seu contexto geral, possam transformar-se

em sugestões finais ao Executivo, para que este, com relação

ao grave problema penitenciãrio, tenha Jnodos e maneiras de

contemporizar, de suavizar e ate, se Deus quiser, de resol -
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Comissão

lhos inclusive, os quais S.Exa. considera de suma importân

cia, como jã assinalou, inclusive a mim pessoalmente, põde~

do esperar S.Exu. tumbem da nossa parte tudo quanto nos for

posslvel no sentido de levar a cabo a missão que nos foi co~

fiada. Tenho para mim que, naquela divisão a que se referiu

ó ilustre Deputado Theodoro Mendes, a maioria ou a totalida

de quase da Comissão participa do ponto de vista do 'Dr. Rena

to Talli no sentido de que e possivel a recuperação do preso.

E ~ma Comissão. então. que acredita; uma Comissão que tem f~

Eu afirmo que será com o maior praze~ que darei execução ao

desejo da Comissão de oficiar a S.Exa. o Desembargador-Pres!

dente do Tribunal de Justiça 90 Estadô de Sâo Paulo, agrade

cendo aqui o comparecimento do Dr. Renato Laercio Talli. e

ressaltando a maneira brilhante com que S.Exa. se houve.

Convoco os Srs. Deputados para a nossa próxi

ma reunião, que serã na terça-feira dia 9 do cqrrente, para

quando e~tá convocado o Sr. Secretário de Estado de Interior

~ Justiça do Estado de Sergipe, Dr. Ediraldo Matos. Declaro'

encerrada a sessão.

COMISsAO PARLAMENTAR DE INQUEKITO DESTINADA A PROCEDER

AO LEVANTAMENTO DA SIJUAÇAO PENITENCIÃRIA DO PAls

15a. Reunião, em 09/09/75

Depoente: Dr. EDIRALDO MATOS SILVA,
Secretário de Justiça e Ação Social de
Sergipe.

Presidente: Deputado JOSE BONIFÃCIO NETO

Vice-Presidente: Deputado THEODORO MENDES

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL

Relator-Substituto: Deputado ADHEMAR G~ISI

o SR PRESIPENTE (Deputado Jose Bonifácio Neto)

Havendo numero legal, declaro aberta a sessão.

O Senhor Secretãrio procederá ã leitura da A

ta da sessão anterior.

(LEITURA DA ATA)

O SR PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Neto)

Está em discussão a Ata. (Pausa) não havendo quem queira dis

cutl-1a, dou-a por aprovada.

Esclareço ã Comissão que. nas reuniões dos pr~

ximos dias 16 e 18, serão ouvidos o Professor Paulo Jose da

Costa Junior, da Universidade de são Paulo, e o Dr. Angelito

Aikel, ilustre advogado do foro do Rio Grande do Sul. Ambos

os convites já foram aprovados por esta Comissão e, em confo!

midade com a determinação do Plenãrio, jã os expedi. A'Comi~

são terã, hoje, o prazer de ouvir o Dr. Ediraldo natos'Silva,

ilustre Secretãrio do Interior,. Justiça e Ação Socia; do Esta

do de Sergipe. S.Exa. recebeu cópia do roteiro dos nossos

trabalhos c, desd~ o inlcio, pedirei a S.Exa. que procure se

atei' eu: suus expressões, aos itens ali constantes, para, em

seguida, com as inquirições dos Srs. Deputados, externar ou

tros pensamentos. Dou a palavra ao Professor Ediraldo Ma-

tos, para que S.Exa. inicie a sua breve exposição para,em se

guida. o Relator ~roceda ãs primeiras inquirições.

o SR DEPOENTE (Ediraldo Matos) - Sr. Presiden

te, Srs. Deputados, Exmo. Sr. Senador Augusto Franco, a quem

agradeço a presença, honrado com o convite para aqui compar~

cer, a nossa intenção e mostrar a realidade de uma penitenc!

ária nordestina e contribuir para melhorar o sistema penite~

ciário cujas contradições, paradoxos e interesses realmente

careciam de UM estudo profundo. Atendendo aos quesitos da

Comissio, gostaria de, ã medida em que for sendo interrogad~

poder emitir algumas sugestões a esta CPI~

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jos~ Bonificio Ne

~ - O primeiro iteM do roteiro e relativo ã superlotação

carcerária. Assim, COMO tem sido feito com relação aos ou-

tros convidados. gostaria que V.Da. explicasse ã

e&te problema no Estado de Sergipe.

O SR. DEPOENTE - Este, talvez, seja um dos

mais s~rios problemas do sistema penitenciário. não acredi

to que um Depoente tenha nega~o a exist~ncia deste problema

em seu Estado. Pelo menos os que conheço, a começar pelos

representantes dos grandes Estados, têm este problema ••O ho~

so pequeno Estudo de Sergipe dispõe de uma penitenciãria que

ao mesmo tempo, serve como casa de detenção, presídio -e t.!!

do O mais que V.Exas. possam im~ginar com capacida~e para

180 internos. Abriga, neste instante ou,pe10 menos, abri

gava ate donl1ngo - 342 internos, o que sionifica, norma1me~

te. dois internos por cubículo. Então. existe superlotação

na nossa penitenciária. Trata-se de um dos probleMas mais

serios. Se V.Exas. permitem, gostaria de comentar um pouco

mais sobre o assunto.

O SR. PPESIDENTE (Dpputado Jose Bonifácio Ne

!El - Perfeitamente.

O SR. DEPOENTE - 11 superlotação acarreta-nds

uma serie de problemas, como a promiscuidade e outros, que

corrompem o detento. Este e um fato decorrente da estrutura

da penitenciária, inaugurada em 1926 e que paradoxa1mente,ai~

da se chama "Penitenciária f1ode10". Então, a culpa não e,a~

solutamente, deste ou daquele governo. mas da estrutura em

si, ate mesmo da própria construção. Tenho fotografias para

ilustrar o meu depoimento. Teoricamente, segundo nosso Re9~

lamento, teMOS, em Sergipe, uma penitenciária de hOMens. ou-
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O SR. RELATOR (Deputado Ibrahifl1 Ahi -Ackel)

Não assisti ao início do depoimento de V.Exa. Talvez a per

gunta recaia em ponto jã esclarecido. O Estado, ã semelhan

ça das demais Unidades da Federaçãq, possui estabelecimentoa

que se denomine penitenciári~ e, nas sedes de comarca, dis

põe de pequenas cadeias.

quenas cadeias,onde os detentos são encaminhados por processo

que, ao assu~irmos, procuramos ,contornar. Para tanto, jã r~

cebe~os o devido apoio do Tribunal de Justiça. Antigamente,

o pl'eso era conduzi do e encaminhado pelo Del egãdo ã peniten

ciãria, enquanto o processo' andava. Conseguimos que, somen

te através de autorização judicial ou auto de flagrante, re

ceberemos o detento. Dispomos de pequenas cadeias, com de

ficiências. E-nos difícil manter um preso por mais de oito

dias.

tra de mulheres, que se chaMa "Presídio ~lasê", e um manicômi.

o - judiciãrio. Todas constituem apenas UMa unida'de admini2,

trativa.

o SR. PQESIDE~TE (Oerutado JosE Bonifãcio "e

!El - Afora a penitenciãria a que o ilustr~ Secretãrio se r~

fere, situada na Capital, hã outros e~tabelecimentos do mes

mo gênero no Estado?

O SR. DEPOEflTE - Lamentavelmente, não, Senhor

Presidente. Temosi apenas, uma penitenciiria oue a~riga, no

meSmo local, os detidos, os pro~essanos e os sentenciados.

O SR. PRE~ID[~T[ ( Deputado Jos~ Bonifãcio fie

~ - Dou a palavra ao nobre Relator, Dep~tado Ibrahim Abi
Ackel, para conduzir as inquirições, esclarecendo a'S.Exame

o nosso Depoente foi indagado por mim, exclusivamente, sobre

o primeiro it~n do roteiro, que ê o relativo ã superlotação

ca rcerári a.

O SR. DEPOENTE Exatamente. Trata-se de p~

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Sr. Secretãrio, esta Comissão, instalada na Câmara por inici.

ativa de um grupo de Deputados, cujo primeiro siqnatirio ê o

Deputado Adhemar Ghisi, visa a proceder a rigoroso inquérito

sobre o sistema penitenciirio nacional e a sugerir providên

~ias que levem o Executivo a adequar esse sistema ao estãgio

de civilização do país. Após rep2~idas aUdiências, esta Co

missão apurou que não existe em nosso' país 'üm sisteMa peni

tenciário que atenda a um mínimo possível de sentenciados.Po

der-se-ia dizer, com boa vontade -- e sem adiantar conclu --

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

De um modo geral, todo preso no Estado de Sergipe é encaminl~

do para a penitenciária. As cadeias, segundo V.[xa. afirma,

são pequ011aS para manter o prisioneiro por mais de oito dlilS.

O SR. DEPOE:!TE -.Exatamente. Aliãs, V.Exa.tem

razão. No começo! eu havia explicado. Se V.Exa. permitir,r~

lembro o que disse. Têmos, apenas, uma penitenciiria,uma u

nidade administrativa onde são colocados todos os internos,

detentos, processados, sentenciados, indiciados ..•

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

sões -- que existem, no País, embriões de sistemas penitenci.

ãri os corpori fi cados na Peni tenci iri a Aberta de i-leves, em lii.

nas Gerais, e em dois ou tres estabelecimentos esoecializa--

Então, no Estado de Sergipe, nao foi possível, ainda, estab~

lecer o tipo de tratamento penal adequado para o sentenciado.

Por conseguinte, não há individualização da pena.
I

dos do Estado de São Paulo, um no Estado do Paranú e outl"O O SR. DEPOENTE - Perfeitamente. Embora exis-

tindo em lei, somente agora constituimos a Comissão de Clas

sificação e Tratamento. Trata-se de ato recente instituido

no Rio Grande do Sul. Alguns desses estabelecimentos reali

zam o exaQe biotipolõgico, oú -- para usar uma linguagem reis

contemporân<ra -- o exame criminolõgico, de forma a avaliar a na nossa administração. E a tentativa de chegarmos a este

tratamento penal, ou, mais especificamente, o estãgio de CUM

carga criminõgena do s~ntenciado e a estabelecer o/tipo de ponto a que V.Exa. se refere. Realmente e muito difícil

completando o meu raciocínio -- individualizar a prna, uma

mos desse sistema de instituição. Temos, apenas, um médico

psiquiatra que, no manicômio jUdiciãrio, procede ao tratame~

to. Os encarregados pelo Juiz aplicam o teste Rochado e tes

-,tes nece'ssários, mas nao com a característica a que V.Exa. ,

Deputado Ibrahim Abi-Ackel, deu ênfase.

primento da pena. As perguntas que formularei a V.Exa. es

tão, de certo modo, contempladas no roteiro, que, de maneira

exemplificativa, foi aprovado por esta Comissão a fim de o

rientar as autoridades que aqui depõem. Em Sergipe, onde V.

Exa. ocupa a Pasta do Interior e da Justiça, hã institutos

para exames biotipolõgicos, ou exames criminológicos, seja

dos indiciados, dos denunciados ou dos sentenciados por d~ci.

são transitada em julgado?

ceu um processo de laborterapia?

vez que os processados, indiciados e sentenciados encontram

se no mesmo bloco. Pelas fotografias, V.Exa. notará que di2,

pomos apenas, de uma casa, um grande castelo, onde não hã di

visões internas. Esta é uma observação muito importante,que

para

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi -Ackel)

Sr. Secretãrio, nestas condiçõe~, tendo em vista que as ins

talações não foram construídas para esta finalidade e dado o

excesso da população carcerãria e a inexistência de individu

alização da pena, indago de V.Exa.: nessa unica penitenciãri.

a realiza-se o tr,abalho ocupacional, isto é, já se estabele-
I

eu havia feito no início da exposição: com capacidade

18D, abrigava, até domingo, 342 detentos.

Lamentavelmente, nao dispo-O SR. DEPOErITE
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semana, dependendo do tipo do serviço que fizerem. Ex;stem,~

videntemente, aqueles outros que trabalham na pequena ofiei

sim -- possui uma organização rã fora, que revende para ele.

Mas a direção fiscaliza o recebinento desse dinheiro. Sr. ne

putado, acrescento que estamos estudando a criação dG uma co

operativa. Dez por cento dessa remuneração constituiria um

fundo para quando eles sairem da prisio. Trdta-se de um pro

jeto que tentamos implantar. Temos alguma dificuldade de or

dem legal.

o SR. flEPOE~ITE - f1enos de 40% dos internos tr~

balham. Os demais estio em plena ociosidade. E outro pro

blema serio, que, junto com a superlotaçio, nos provoca dor

de cabeça. Mais de 60~ nao faz nada, porque não há o que fa

zero As oficinas absorvem menos de 40% dos internos.

o SR. RELATOR (Deputado Xbrahim Abi-Ackel)

Sr. Secretirio, de que tipo i esse trabalho ocupacional? E
artesanal ou de preparação de mão-de-obra industrial especi~

li zada?

o SR.DEPOE~TE - E meramente artesanal.Em nos

na. Aí, como ji disse, hã um preso que - vamos dizer as-

50 questionãrio, falamos também sobre a preparação dê .mão -

lhor, intensificando, porque ji existiam. Mas a ocupação nM

oficinas i meramente artesanal.

monopoliza a venda desse artesanato dentro da penitenciãria.

Ele também é um detento. Respondi à pergunta?

O SR. RELATOR (Deputado Xbrahim Abi-Ackel)

O preso produz a sua obra artesanal e esta e comercializada

por um intermediãrio?

O SR. DEPOENTE ~ E. Ele dispõe das vendas fo- uma cooperativa.

O SR. DepOENTE - Exatamente. Dois aspectos.

O SR. RELATOR (Denutado Jbrahim Abi-Ackel)

Ao primeiro V.Exa. chama de remuneraçio simbólica.

O SR.DEPDEHTE - Remuneraçio simbólica paga a

O SR. RELATOR (Deoutado Jbrahim Abi-Ackel)

Todo preso que presta serviço na penitenci~ria recebe um sa

lãrio simbólico. E os demais-segundo depreendi da exposição
,

de V.Exa. -- aqueles que trabalham nas oficinas, produzem o-

bras artesanais levadas aq exterior por intermédio de uma 0L

ganização intermediiria, que V.Exa. pretende substituir por

O SR. RELATOr. (Deputado Xbrahim ~bi-Ackel)

Sr. Secretãrio, perdoe-me V.Ex&. E possível que eu não te

nha apreendido bem a explicação de V.Exa., a despeito da sua

clareza. Com relação ao produto da venda do trabalho do pe

nitenciãrio, V.Exa. o situa em dois aspectos.

todo preso que presta serviços internos.

me-de-obra atra~és de programas que vimos instituindo, ou

o SR. RELATOr. (Deputado Ibrahi~ Abi-Ackel)

O produto do trabalh~ i vendido dentro de um esque~a fiscali

zado pelas autoridades do Estado e o fruto da venda, se ela

se efetiva, ê distribuido ~ntre os detentos ou constitui um

fundo ou peculio para assistência à família do detento?

O SR. DEPOENTE - Lamentavelmente, o sistema

de ve~da ainda i feito atraves do intermediãrio. Um cidadão

ra da penilenciári~.

O SR. RELATOR(nerutado Ibrahim Abi-Ackel)

Mas esses intermediãrios não são presos?

O SR. DEPOENTE - Não.

O SR. RELATOR (fleputado Xhrahim Abi-Ackel)

São pessoas de fora ~a prisão?

O SR. DEPOENTE - são pessoas de fora que ve[

demo Mas, quem a~enciá e um detento, que possui, dentro da

penitenciãria, raíz.es muito profundas, de anos e anos.Em seis

meses de Secretaria, não consegui ainda retirar-lhe a força

que utiliza dentro da penitenciãria.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Aekel)

Quer diier que, em Sergipe, o trabalho do preso ê negociado

por intermediãrio de fora da prisão?

O SR. DEPOErnE - não. Eu nao quis dizer isto.

Hão é negociado. E um mal necessãrio. Ele estã li hã uma dê

cada. Para substituí-lo, i'nreciso que haja outra estrutura.

O que acontece é o seguinte: pagamos ao preso que trabalha P~

ra a penitenciiria um salãrio relativamente simbólico. Pela

sua mão-de-obra recebem um salãl"io -- que estamos, agora,te.!!.

so

O SR. DEPOENTE - Exatamente, Sr. Deputado.I!

to existe,dentro da penitenciãria, exatamente hã 50 anos.

ro-me ao problema da perversão sexual nas prisões. Não

O SR. REUITOR (l1l'putado Ibrahim Abi-Ackel)

Todas as ~utoridades e os mestres no assunto reconhecem e
proclamam a sua exist~ncia. S~o capazes de yerceber certos

indícios eloquentíssimos da sua prãtica. Contudu, pelo en

volvimento da quase totalidade, ou -- poder-se-ia dizer --da

totalidade dos detentos, na prãtica, nunca ê posslvel estab~

lecer a sua profundidade e a sua verdadeira dimensão. Refi-

pelos depoimentos colhidos por esta Comissão, como por tuJo

quanto se lê na literatura especializada, sabemos que os pr~

sos mais fracos são alvo de ataques sexuais violentos, fenõ

meno que ocorre, talvez, com menor violência não só nas pri

sões, mas t~mbérq em todos os aglomerados ,masculinos, priva

dos da convivÊncia do sexo feminino, por espaço de tempo mui

to alongado. Na Penitenciãria AGrícola de tleves -- prisão ~

berta e que não tem, em nenhuma de suas seções, a prisão de

o SR. P.ELATOr. (Dênutado Ibrahim ~bi-~çYel)

Sr. Secretirio, há um capítulo referente às prisões e no qual

os depoimentos pecam pela ausência de ~ados precisos.

O SR. DEPOENTE - Correto.

portando reajustã-lo -- variãvel entre 50 e 120 cruzeiros
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começo

presos.

por V.Exa.

penitenciãr1a, ou seja, assalto sexual, nos terMOS colocados

na

minhao SR. DEPOEnTE - Se V.Ex•• permitir a

pais.

""""

tos sexua1S violen~os, isto é, homens não pervertidos sexual

men·te que são submetidos a este tipo de sevícia por outros

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi~Ackel)

Para a prisão onde existe o homossexual acredito que o pri

meiro cuidado deverã ser o da sua separação e do tratamento-psicolõgico adequado, numa tentativa. se não de recuperã-lo,

pelo menoQ(afastã-lo, mesmo porque, colocado em meio a vãri~

homens, durante vários meses, e ate anos, em abstinência, S!

ria um fator de perturbação dq ordem. O problema não e pro

priamente -- desculpe-me V.Exa. -- da presença do pederasta.

a problema e o da agressão a presos.

O sr. nEr0[~TE - Nio temos esse problema de

agressão. Desculpe a minha confusão.

O SR. RELATOR (DE'nu1.?do Ibrahin /lb; -I\ckel)

A penitenciária de Sergipe seria, neste caso, uma exceção no
\

conclusãoJ vou dizer as duas causas pcsquisadas pala Univer
sidade que nos levam a este tipo de perversão sexual. Era e~

ta exatamente a conclusão a que ia chegar. Uma das causas e
a necessidade econômica. E outra e a neceSSidade afetiva.PE'r

mita-ma V.Exa. fazer uma observação. Tive a satisfação de a~

vogar com o Deputado Jose Bonifãcio. Como ocorre em grandes

centros, não temos conhacimento de registros desse tipo

o SR. RELATOP (Deputado Ibrahim Abi-Ackel ) 

Sr. Secretário, acredito que o interesse mutuo não seja o de

polemizar em torna de assunto tão deliçado.

O SR. DEPOEHTI? - Não. Estou fazendo revelaçros.

a SR. RELATOR (Deputado IbrahiM Abi-Ackel)

Aminha preocupação é reunir dados para o conhecimento da Co

O SR. DEPOENTE - Permita-~e, então, V.Exa.que

,eu complete o meu raciocfnio.

gunta -- se não me falha a memõria --'V.Exa. fez no

da sua interpelação.

a SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackell

o SR. nrrOENTE - Trata-se de um assunto 50-

bre o qual me interessava falar. Damos esta licenç~ há mui

tos anos. As esposas 6u companheiras podem visitar os pre

sos duas ve~es por semana. Duas vezes por semana temos o par.

latõrio dentro da penitenciár~a. V.Exa. fez a pergunta de

duas formas. Uma é esta que respondi. A'outra é que gosta

ria de abordar o problema da perversão sexual. A outra pev-

segurança máxima -- o problema foi resolvido através da li

cença periõdica para a visita dos presos.ã Capital do Esta

do, Belo Horizonte. Em alguns estabelecimentos de são Paulo,

segundo depoimentos de autoridades daquele Estado perante fS

ta Comissão, estabeleceu-se a permissividade das visitas de

esposas, de companheiras, de elementos, afinal, do sexo feDi

nino que mantenham qualquer tipo de, relacionamento com o pr!

50. A despeito das dificuldades que essa permissão acarreta

-- tais como a poss~bilidade do surgimento de doenças venér!

as, sem o devido atendimento as perv~sões sexuais ca1raM

de intensidade ou praticamente desapareceram. Teria V.Exa.

alguma experiência com,relação a este aspecto do problema,no

Estado de SerRipe? No caso afirmativo, p'od~ria formular al

9,umas sugestões para a reforma do sistema penitenciário, ne~

.te parti cu] ar?

V.Exa. tem toda a liberdade para fazer a sua exposicão.

a SR. DEPOfNTE - Paradoxalmente, em pesquisas

realizadas pela Universidade Federal de Sergipe, através da

Professora Jussara Leal e constatado não empiricamente, mas

por pesquisa cientffica, parece-me que vamos fazer uma reve-

• lação que vai contradizer, um pouco, a observação feita por

V.Exa. A maioria dos homossexuais, possível de constatação

na penitenciária, é exatamente de pessoas corpulentas,fortes,

com um passado de agressividade muito grande.

a SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

missão.

O SR. DEPOENTE ~ Trata-se, exatamente, desta

61tima observação de V.Exa.: a presença das companheiras, de

esposas, de amicas, sampre cadastradas, amenizou o probleMa.

Sergipe ou a visita semanal, permitida pela direção, elimi

nou ou minorou o problema, a ponto de não ser considerado d~

no da atenção"?

O SR. DEPOENTE - Pois não.

O SR. RELATO~ (DeDutado Ibrahim Abi-Ackel)

Estamos tentando viabilizar um caminho para fotografar, com

a possível exatidão, o problema das perversões sexuais na p~

ae

maiorEle existe, mas nao com a int6nsidade de se tornar o

problema da penitenciária.

nitenciãria de Surgipa. Elas existem na penitenciária

Não.

o SR. nEPOENTE - V.Exa. havia feito a'obser-

O SR. rELATOn (neputado Ibrahim.Abi-Ackel)

Para falar sobre o capítulo da fledicina Legal .. que trata do

assunto, ainda há poucos dias esteve aqui o Prof. Est~cio de

Lima, da Bahia. S.Sa. teve oportunidade de nos propiciar uma

lição muito pormenorizada a respe1to dos tipos morfológicos

em que abundam os invertidos sexuais. Referi-me aos assal-

sexual.

vação de que o mais forte predomi~ava sobre O' mais fraco.

O SR. RELATOR (neputado Ibrahi~ Abi-Ackel)

Permiti-me V.Exa. qua eu faça UMa diferenciação. Não me re

feri ao homossaxual.

O SR. DEPOENTE - Estou fa\ando da perversão
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ate domingo.

batida, descobriu-se que um dos lugares ideais para a guarda

da arma i em baixo do vaso sanitário, exatamente em baixo do

veitar a oportunidade para esclarecer -- e que se torna Mui

to difícil, para nós afirmar que, hoje, não existe uma arl1a

tij~lo do banheiro. De maneira que não poderia dizer, hoje,

que não encontramos armas. Contudo, material contrabandeado,

por ingresso, nunca constatamos em nOSSa administraç~p.

O SR. RELATO~ (Deputado IbrahiM Abi-Ack(1)

ta dos ,por esse curso? Tem V.Exa. quaisquer outros elemen

tos que possam elucidar a COMissão a esse respeito?

por pessoa especificamente habilitada para tanto. V.Exa.tem

sugestão a fazer a Comissão sobre os currículos a serem ado-

O SR. RELATOR (Oenutado Ibrahim Abi-Ackel ) 

A de 342 prisioneiros esta sob a jurisdição da Secretaria •.•

O SR. DEPOENTE - Secretaria de Justiça e A-

ção Social.

o SR. RELATOR (Denutado !brahim Abi-Acke1)

Sr. Secretãrio, um dos problemas mais debatidos nesta Comis

são refere-se ã profissionalização do guarda de presídio. p!

10 nÚmero de depoimentos e pelo grau de discussão e esclare

cimentos, chegou-se ã conclusão, de que o problema da recup!

ração do detento, com reinserç~o do sentenciado no meio so

cial, depende muito mais daqueles que com ele convivem, quo

tidianaMente, na prisão, ou seja, o guarda penitenciãrio, do

que, propriamente, da cúpula do sistema. -Aventa-se a possi

bilidade de tornar-se obrigatório o curso de especialização,

não sã do guarda de presídio, como tambem o de todos os fun

cionarias do escalão superior, chegando ate o Diretor da Pe

nitenciaria que seria, então, cargo necessariamente exercido

As cadeias pGblicas são administradas pela Secretaria de Se

gurança Pública?

O SR. DEPOENTE - Sim.

O SR. P[LATOr. (Ocputado !brahim Abi-Actel)

Apenas essa pequena penitenciaria com 342 elementos, estã~b

a direção da Secretaria da ..•

O SR. OrPGE:IH - De 180. A de 342 é que ••.

adentro da penitenciaria. Na última vez em que foi feita

o SR. f' rLr,l () [~ (í1 en 11 t <: do r !J r ,lil i 1'1 ~ bi - fi ck ~ 1)

Em razão dessas visitas, verificamos na~penitenciãria de Se!

gipe, o trafico de entorpecentes. lIã condução de entorpecen

tes ou de armas para dentro do presídio?

O SR. OEPOEilTE - Falaremos di! nossa adminis-

tração. Ao assumirmos, tivemos conhecimento, duas vezes, de

preso qL! tinha maconha. Intensificamos a revista e nada

comprovamos, porque essa maconha era conduzida para dentro-do presídio atraves da companheira do cidadão. Quanto ã se-

gunda indagação, devo esclarfrcer que, e~ batidas realizadas

nos cubículos, descobrimos armas feitas pelos pr5prios pre

sos, denominadas cpmo chuca. Utiliza-se os ferros do pé da

cama ainda de tipo antigo. Em nossa administração, ainda não

descobri~os armas. Constatamos, apenas, a presença de facas

artesanais, com pontas de paus, as quais eles utilizam,ãs V!

zes, quando há divergênci as. Um dado, porem,muito interessél!!.

te -- jã que V.Exa. abordou o assunto e eu gostaria de apro-

o SR. RELATOR (Deputado Ibrahim A~i-ftcke1)

Quando V.Exa. respondeu a uma pergunta sobre a pooulação ca!

cerãria, V.Exa. fez refer~ncia ao número 300 e •..
O SR. Il[POE:ITE - Trezentos e quarenta e doi s,

O SR. DEPOENTE - Gostaria de fazer urna obser-

o SR. P.ElATOR (Deputado Ibrahim I\bi -I\ckel ) 

Polícia Militar?

o SR. RELATOR (Deputado Ibrahi~ Abi-~cke1)

Todos estão com sentença transitada em julgado?

o SR. DEPOENTE - Apenas 98.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-lIcke1)

Teria V.Exa. a estatística do número de presos atualmente re

vação. Em Sergipe, não temos guardas penitenciarios

do nosso estabelecimento. Temos po11cia •••

dentro

Segurança Pública procede periodica~ente, a esse levanta~cn

to, mas sempre retroagindo' no te~po.

O SR. P.ELATOr. (Deputado Ibrahim Abi-Acke1)

Desejava, apenas, registrar, um dado. PoreM, como V.Exa. não

tem a estatística .••

O SR. DEPOE'ITE - PoHcia tli1itar fardada. Não

uma guarda. ~Ia atual, ternos apenas a polícia e aí esta in

cluído, evidentemente, o treinamento de pessoal especializa

do, inclusive do Diretor, uma das sugestões que deixamos a

qui. O treinamento do pessoal e uma das sugestões que trouxe

mos, por escrito, para esta CPI.

sei se algum outro Estado fez essa revelação aqui.Talvez nos

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Acke1)

O problema não ~e refere, apenas, a uma pequena diferencia-

ção sistematica, porem interessa, muito de perto, ao objeti

vo da Comissão. V.Exa. alude a treinamento, o que importa em

/

so caso seja sui qeneri s. rias o fato e que não ternos gúarda

de presídio. Quanto as sugestões, ternos um programa para a

nova Penitenciaria do Estado, o qual inclui o treinamento de

e

deO SR. DEPOENTE - Nio temos. A Secretaria

informações porque essas prisões são apenas transitórias, ou

seja, meramente policiais. Por isso, não teMOS condições de

infor~ar a V.Exa. quanto ã estatlstica dos presos recolhidos

ãs cadeias públicas, hoje ou ontem. Creio que poderíamos re~

1izar, periodicamente, essa estatística.

colhidos ãs cadeias públicas do Estado? Quantas cadeias

quantos presos existem?

O SR. DEPOE;ITE - Não nos ê possível obter tai s



Junho de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Suplemento) Quarta-feira 4 277

nados ã prisão perpetua. Ele acabam se rendendo ã influ~ncia

malefica, corruptora, desses elementos irrecuperáveis, dada

a intimidade absoluta e tQtal, produzida pelo excesso de po

pulação carcerária. V.Exa., Sr. Secretário, tePl, no Estado de

Sergipe - não leve isto a título de conselho, mas de suges-

curso de pequena duração, em reciclagem ou em tipo especial

de preparação do pessoal. Qual é o tipo de treinamento a que
I

esse pessoal serã submetido?

O SR. DEPOE~,TE - Estamos pensando em fazer clJ!.

so de especialização, Sr. Deputado.

O SR, RELATOq (geputado Ibrahi~ Abi-Ackel) tão - oportunidade excepcional de inovar praticamente no

esse respeito?

O SR. DEPOE~TE - V.Exa. quer saber detalhes a

o SR. RELATOR (Deputado IbrahiJ11 Abi-Ackel)

Evidente'mente. Desejamos de V.Exa. não apenas o retrato da Si

tuação material de Sergipe. O que oretendemos é um amplo in

quérito em que todas as regiões do Pais possam trazer aqui o

enfoque de sua peculiaridade,

O SR. D[rO[~TE - Exatamente.

O SR. RELf.TOR' (Dctllltado Ibrahim Abi -Pckel)

V.Exa. não me levarã a mal. l!as, vimos' que, em Sergipe, não

hã exame. criminológico m'1nimo para os sentenciados. O indici

ado ou denunciado e o se~tenciado convivem em iguais condi

ções. Então, não hã espccie alguma de estágio de tratar.ento

penal. Observamos que o exame psicopâtico não vai aléM do

Teste de Rorscharch. Alegrano-nos com a afirmativa de V.Exa.

campo do Direito ~enitenciirio, porque V.Exa. dispõe do que

sobra nos outros Estados, ou seja, o numero de detentos. Se

V.Exa. conseguir recursos capazes de, em primeiro lugar, pr~

mover a separação dos detentos, através de um exame crimino

lógico que não chegue a descer a detalhes tão sofisticados,

Mas que possa, pelo menos, promover uma separação entre aqu~

les de carga criPlinolõgica intensa e aqueles outros, de car

ga criminológica menos acentuada ou inexistente, V.Exa., COM

este numero de detentos, poderá partir para experiências ino

vadoras e ate revolucionárias, o que e praticaPlente imposs'1

vel de ser feito na região sul do Pais, em que o excesso da

população carce~ãria se conta não em termos de duas centenas

como em Sergipe, mas em dezenas de milhares. Agradeço a V.

Exa., Sr. Secretário, a contribuição do seu depoimento.

O Sq. PRESInE~TF (Deputado ~o~e Oonifácio ~~

~ - Tem a palavra o nobre De.putado iloide Cerqueira.

O SR. DEPUTADO ilfllf1E C[RQlICIRP. - Sr. PresidC'n

COJ11Mas quem seria especializado atr,ves de que matérias e

que professores?

pessoal para a nova Penitenciãria, Talvez V.Exa. nos possa,

com isso, trazer um dado inov~dor. Sempre nos referimos,nes

ta Comissão, a um curso de media e lonaa duração na prepara

ção de pessoal de presidio, isto é, curso e~ que aqueles que

tem contato quotidiano com o det~nto sejam pessoas capazes,

tais como assistentes sociai~ com conhecimento de Psicologia

e de Psicopatologia; de Criminalogia e de lledicina Legal,pa

ra,que possam realmente, exercer uma fnfluencia salutar, de

forma a alterar a mente do detento e a provocar uma revisão

de expectativas.Hoje, as prisões brasileiras oferecem apenas,

um aperfeiçoamento no crime. Há raras exceções. V.Exa. veri

fica ~ue en url Estado COPlO são Paulo, com todos os seus re

cursos econômico-financeiros,apenas 181 de uma massa carceri

ri a de 17 mil pessoas recebe tratamento penal ,mesmo assim não

em termos adequados ã ciência moderna. Toda vez que se refere

ã profissionalização de pessoal para atender aos presidios-

sem adiantar conclus5es e sem referincias ao nome de outros

colegas - parece-rle ponto de vista já adotado por esta Comis.

são o de praticanente impo~ a adoção desses cursos de Pledia
e longa durnção, para evitar que a prisão brasileira conti-

nue a ser uma sementeira de reincidência, uma escola de aper

feiçoaPlento no crime. Os criminosos ocasionais são atirados,

por um lance de desgraça, ao convivia de criminosos embrute

cidos que, pela soma de suas penas, estão praticamente conde

te,Srs. Deputados, Sr. Secretário, Dl'. Ediraldo Matos Silva:

projeto iis novas norr.Ias daqueía Pasta. Has, como dado inte-

ressante, gostaria de dizer que esse projeto da nova penite!!.

ciãr-ia destina-se a 240 ppesos, sentenciados, evidentemente,

o

confirmadoV.Exa., no início de sua exposição, parece ter

que todos aqueles indiciados, denunciados e mesmo sentencia

dos, no interior, são deslocados das cadeias publicas para a

Penitenciãria, na Capital. ~ verdade?

O SR. DEPOrNTE - Eles são deslocados antes mes

mo de serem pronunciados. Foi a afirmação que, no começo

confirmamos ao ilustre Deputado Ibrahim Abi-Ackel.
/

mos naquele órgão para realizar um aditiv~, enquadrando

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Nobre Secre

tário, pelo que me consta, o Estado de Sergipe jã dispõe de

um plano para a nova penitenciária. Então, indago de V.Exa.

se esse plano se espelha ou se baseia em um sistema peniten

ciãrio de maior evolução no País e se V.Exa. poderia, aqui ,

declinar qual.

o SR. DEPOENTE - Ilustre De~utado Noide Cer

queira, o projeto de construção da penitenciária foi motivo

de um estudo prolongado promovido pela Universidade, pelo E~

tado, no Governo antet'ior. Ele espelhou-se em experiencias ~

lhidas em penitenciãrias de vários Estados, porem, adaptadas

às peculiaridades da nossa região. Esse projeto jã está pro!!.

to. Encontra-se no Ministerio da Justiça. Ainda hoje, estiv~

do'de que esse aspecto serã cuidado quan~o do treinamento
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De
\

temos

~ransformaremos a atual penitenciãria em uma casa de deten-,
çio, em blocos de GO. Esse projeto jã se encontra pronto. A-

creditamos que, ainda na nossa administração, possamos rea1~

zã-lo. Será feito dentro de uma tccnica moderna, aprovada p~

la Comissão de Reforma Penitenciiria, que funciona junto ao

Ministerio da Justiça e que, evidentemente, financiará o pa

gamento da construçio.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - No início,V.

Exa. se referiu ã promiscuidade na Penitenciária de Aracajlt.

Entre os 342 presos, obviamente, também há mulheres. Não e-

xistem problemas?

O SR. DEPOENTE ~,Ilustre Deputado Noide Cer-'

queira, jã havíamos feito a observação de que o sistema peni

'tenciãrio no Estado de Sergipe e composto de uma penitenciã

ria par~ homens, outra para mulheres e de um manic~mio judi

ciário. A penitenciária de mulheres, embora localizada no

mesmo bloco, e dividida por uma parede. Ela fica agastada ã

parte do muro da penitenciária de homens, compondo o mesmo

• complexo. Temos, atualmente, diga~se de passagem -- o que d~

monstra que nossas ~ulheres são pacíficas -- apenas 7 deten

tas, sendo uma sentenciada e 6 processadas aguardando julga

mento.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEfRA - A indagaç~o

que faço a_V.Exa. é se cxister.l presos po,Hticos.

O SR. DCPOr:llTE - Não, Exce1ê'ncia. Não

presos políticos na nossa penitenciãria.
,

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Mas, existem

presos políticos Qm Sergipe, onde eles ficam?

O SR. 'DEPOENTE - Nós não temos presos políti

cos. Respondi sua pergunta? Não temos presos políticos no Es

tado.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA ~ O Sr. tem c~

nhecimento se já houve algum preso político no Estado de Ser

gipe, nesse período de 11 anos de Movimento de 1964?

O SR. DEPOENTE - Pela primeira vez, declino

de um dado estatístico. Residiamos no Rio de Janeiro. Fomos

convidados a assumir a nossa Sec~etaria em 15 de março.

maneira oue não poderia oferecer este dado a V.Exa.

O SR. DEPUTADO NOIDE CEROUEIRA - Pois não. A-

gradeço ao Sr. Secretário.

O, SR. DEPOENTE - Agradeço a V.Exa. tambem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

!E1 - Deputado Nogueira de Rezende com a palavra.

O SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZENDE - Sr. Pre-

sidente, o nobre e ilustre Relator interrogou o nobre depoe~

te sobre'os aspectos principais de interesse dest~ Comissão,

para formar um juízo sobre a situação penitenciária,de seu

Estado. Mas, eu ainda gostaria de que S.Exa. nos esc1areces-

~e se hã celas individuais ou coletivas e qual e o numero a

proximado em cada uma delas, caso não sejam individuais?

O SR; DEPOENTE - Na penitenciária planejada?

O SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZENDE - Na atual

e na planejada.

O SR. DEPOE:nE - fi atual foi proj~tada para c~

las individuais. Todavia, a superlotação obrigou-nos a colo

car dois em cada cubiculo. Não sei se respondi a V.Exa.

O SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZENDE - Respon-

deu, sim.

O SR. DEPOENTE ~ Quanto ã nova, e projetada p!

ra celas individuais.

O SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZENDE - Outro a!

pecto que também temos curiosidade de conhecer e de como se

realiza em Sergipe, a preservação do menor delinqnente.

O SR. DEPOENTE - Permita-me dizer que esta e
uma das perguntas mais importantes que ouvi hoje. Lamentavel

mente, temos um problema muito grande em cumprir uma ordem

judicial. Eles enviam menores na faixa de 17 anos, com alto

índice de periculosidade, para- colocarmos em prisão especial.

Acontece que não temos prisão especial na nossa penitenciãri

a. Temos, sim, cubiculos com colocação para m~i~ um. Não sei

se V.Exa. observou no dado que ofereci: são 180 para 342. Na

minha administração, estabelecemos uma polêmica com um juiz.

Colocamos um mepor na parte da frente da penitenciária,adap

tando o presídio das mulheres, sem contato com elas. Foi a

maneira que usamos para nãó criar um atrito judicial.

O SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZENDE ~ Tiveram

apenas um caso?

O SR. DEPODlTE - Um único caso, no qual o juiz

alegava alta periculosidade.

O SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZENDE - Há sepa

ração de condenados e simplesmente denunciados, nos pernot-

tes?

O SR. DEPOEtlTE ~ Dividimos nossa penitenciãri

a em duas alas, Sr. Deputado: uma de processados e outra de

denunciados. Evidentemente, os processados dormem de um la

do e os sentenciados de outro. Mas a divisão significa ape

nas um espaço equivalente a esse ai, que V.Cxa. vê, de um l!

do c de outro. Durante a noite, pã uma divisão de alas, mas

todos são colocados dentro de um só bloco. Temos uma ala de

processados ã esquerda, na parte superior, e outra, ã direi

ta, de sentenciados.

O SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZENDE - Fina1me~

te - voltando ao problema sexual na p-enitenciária -- gosta

ria de saber se não tem surgido a:terações quanto ao fato-de

haver a direção da penitenciãria permitido o fichamento de

raparigas para encontros com os detentos.
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O SR. DEPOENTE - Noventa perc~nto não eram da

gor, não era um estabelecimento penal agrícola?
O SR. DEPOENTE - Nio, Exce1incia. Era,apenas,

denominado "Invernada Agrico1a", e'lã os presos trabalhavam

o SR, DEPUTADO LUIZ HENRIQUE - Os detentos e~

caminhados a esse estabelecimento eram todos originários da

- zona rural, ou havia, indiscriminadamente, presos da zona r~

ral e da zona urbana?

o SR. DEPOENTE - Não ~á problema. Elas são e

xaminadas pela equipe de medicos. Há ~penas um regulamento ~

tahelecido. O cidadão deve .ficar, pelo menos, seis meses,com

uma companheira.

O SR. DEPUTADO NOGUEIRA DE REZENDE - Múito 0

brigadD, Sr. Secretário. Satisfiz minha curiosidade sobre e~

ses aspectos.

O SR. DEPOENTE - Sim.

O SR. DEPUTADO LUIZ HENRIQUE - Estou satisfpi

ção judicial, então, s5 existe um menor?

to, Sr. SecretKrio.

na lavoura, mas, na realidade, não no sentido de recuperação

não do apenado da zona agrícola.

O SR •. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

O prisioneir'o urpano, condenado por crime contra o patrimôni

o, era levádo a uma ativi~de agrícola?-

O SR. DEPOEnTE - Exatamente, Sr. Deputado.Po~

~o repetir tudp que falei ati agora.

O SR. ~ELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Então, não era uma penitenciária?

O SR. DEPOENTE - Não. Tratava-se de uma casa

chamada "ea.a Correcional de Invernada". Não era penitenciã

ria. Perlitenciária, Sr. Deputado, s5 há uma. Era confinamen-

contra em uma parte separada, sem contato com os maiores.Tem

17 anos e estã por completar os 18.

O SR. DEPUTADO LUIZ HENRIQUE - Por determina-

O SR. DEPUTADO LUIZ HENRIQUE - Tem V.Exa. co~

dições de informar qual o numero, ou quando não, a percenta

gem de menores, em relação a maiores recolhidos nos estabe1~

cimentos penais de Sergipe?

O SR. DEPOENTE - Na realidade, temos um esta-

belecímento penal. Disse que, no nosso caso, dispomos, ape-

nas, de um menor de 17 anos, afastado dos maiores. Ele se en

to •••

O SR. DEPOENTE - Obrigado a V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

~ - Com a palavra o nobre Deputado Adhemar Ghisi.

O SR. DEPUTADO ~DHEMAR GHISI - Sr. Presidente,

Srs. Deputados, Sr. Secretário. ante o que o Sr. Secretário

nos trouxe ao conhecimento, a respeito da problemática OCUp!

'ciona1 e que apenas 40% dos presos recolhidos ã penitenciári

a de Sergipe estariam recebendo uma terapêutica ocupacional,

gostaria de saber de S.Exa. se, com relação aos 60% que não

a recebem, Se por parte da Secretaria foi tomadã alguma pro

videncia para que, a curto prazo, esse sistema de ocupação ~

rapêutica pudesse ser ap1icadQ com relação a esse excedente

que se constitui, obviamente, em maioria. Verificamos,tambem

que a construção da nova peni tenciãria deverá levar algum t~

po, visto que o processo somente agora foi encaminhado ao Mi

nisterio da Justiça. De forma que, sob esse aspecto, gostar!

amos de conhecer alguma coisa por parte do eminente Depoente.

O SR DEPOENTE - Deputado, inicialmente, quero

parabenizá-lo pela i~iciativa de criação da CPI.

O SR. DEPUTADO ADIIEf.iAR GHISI - Muito obrigado.

O SR. D[POE~TE - Realmente, precisávamos tra

zer todos esses problemas ao conheci~ento dos representantes

ri-O SR. DEPUTADO LUIZ HENRIOUE - Entio, a

o SR. PRESIDENTE (DeputadQ Jose Bonifácio Ne

~ - Tem a palavra o nobre Deputado Luiz Henriqu~.

O SR. DEPUTADO LUIZ. H'EtlRIQUE - Sr. Presidente,

Srs. Deputado~, Sr. Secretário, gDstaria que V.Exa. esclare

cesse, se possível, se predomina,nos estabelecimentos penais

em Sergipe, os presos condenados por delitos contra a pessoa

ou se contra o patrimônio.

O~R. DEPOENTE - Permite-me V.Exa. detal~ar a

resposta? Temos 49,20% por homicídios: 0,28% por apropriação

indebita; 0,28% por atentados violentos ao pudor: 3% por en

torpecentes; 3,5% por estupro; 1,78% por estelionato. Esses

dados resultam de pesq~isas feitas, há pouco tempo, pela Uni

versidade em que se vi: por furto, aproximadamente 20%:' 1e

sõ~s corporais, aproximadamente 4 15% (14,84%); peculato, me

nos de 1~: roubo, aproximadamente 4%; sedução, 2,5% (em tor

np de 2,5%) e tentativa de homicídio, menos de 1%. são dados

estatísticos levantados no ano passado.

O SR. PEPUTADO LUIZ HENRIQUÊ - Estou satisfei

to. Gostaria que V.Exa. esclarecesse se'existe algum estabe

lecimento penal agrícola em Sergipe.

O SR. DEPOENTE - Existiu. Mas o Tribunal de

Justiça determinou seu fechamento. Há pouco tempo,existia um

lugai chamado de "Invernada", para onde eram conduzidos os

presos que aguardavam julgamento, nor~a1mente ladrões. De~

culpem-me a observação direta. Sob a alegação e a represe~

tação feita diante do Tribunal de Justiça, de que estava ha

vendo abusos contra os presos, por parte de autoridades que

administravam'a Casa, ela foi fechada. Construiu-se outra pa

ra substitui-la. Contudo, não há condições ainda de ser usa

da, p~rque não há segurança. Estamos tentando remode1ã- la

quanto a este aspecto para inaugurã-la. No momento, não te

mos prisões nesse sentido.

zona rural.
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do povo. Mas nio conseguimos, até agora, estabelecer u~ pro

grama para todos aqueles que nio trabalham. Estamos tentando

aproveitar aos poucos a mio-de-obra,com reparos na própria

penitenciária. 11 maioria se recusa a trabalhar. Segundo le

vantamento que me foi apresentado pela assistente social, a

maioria -- notadamente os ladrões -- não quer trabalhar.

O Sr.. DrrUTADO ADHEllAr. GHISI - V.Exa. fez uma

afirmativa com relação ao problema da construção da nova pe

nitenciária de Sergipe. Uisse-nos que o Ministerio da Justi

ça pagará a nova penitenciária .••

O SR. DEPOENTE - Construirá e pagará a nova

penitenciária.

O SR. rrEPUTADO ADHEMAR GHISI - Já há um com-

promisso assumido?

O SR. DEPOENTE - Há, sim. Trata-se de um con

vênio assinado em 1974, há mais de um ano, portanto, no qual

foi prevista, inicielmente, a liberaçio de 4 milhões de cru

~eiros. Hoje, já atingimos a liberação de 10 milhões de cru

zeiros. Apenas, solicitamos um aditivo ã Secretaria Geral do

Ministério. Discutimos o montante ~ ser destinado. Logo, a

briremos o edital de construção.

O SR. DEPUTAD') ADHEflflR GHJSI - O custo total

da obra está orçaéo em'quanto?

O SR. DCrOENTE - No bisico, o custo total da

obra e para 240. Previmos 16 milhões de cruzeiros, conside-

rando que as escolas farão um convênio ã parte com o Minist[

rio da Educação e Cultura.

O SR. DEPUTADO ADHE:lAR GHISI - Convenio ã par.

te, com que objetivo?

O SR. DEPOENTE - Completar a construção. São

escolas feitas com programas da próprio Ministério. Então,nós

e o Ministirio da Justiça, construiremos a parte de seguran

ça, administração, triagem, celas, enfim, a base da peniten-

ciária. Quanto ã parte de escolas e oficinas prafissionali-

zantes, propomos um convênio COIl> o Ministério da Ed'ucação e

Cultura.

o SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - E õ Ministério

já deu alguma resposta?

O SR. DEPOENTE - Estamos mantendo contatos ne~

se sentido.

o SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Será uma ino

vação no sistema penitenciário brasileiro.

O SR. DEPOENTE - Exatamente. Propomos uma in~

vação ao Ministerio da Educação para que participe do siste

ma de ressocialização, reeducação e reintegração do apenado.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Sabe V.Exa. o

valor a que atingirá o segundo convi~io?

O SR. DEPOENTE - Em torno de seis milhões de

cruzeiros. O projeto global ficaria acima de CrS20.000.00qro

Aliãs, tambem poderia adiantar um detalhe interessante: hoje

tive oportunidade de ver um projeto do Amazonas, cuja previ

são e de Cr$ 26.000.000,00. Apenas quero mostrar que, atual

mente, o custo de uma penitenciária, dentro das técnicas mo

dernas, e relativamente alto, pelo menos o relativo aos pro

jetos apresentados pela equipe técnica.

O SR. DEPUTADO ADIIE~:f\D GflISI - Os flinisterios .

da Justiça e da tducação e Cultura jã liberaram alguma impor.

tância para finalidade idêntica?

O SR. DEPOENTE - Não. Estamos fazendo um ter

mo aditivo com o Ministerio da Justiça a fim de recebermos a

primeira parcela e apresehtarmos o editorial. Acreditamos na

efetivação desse nosso ponto dentro de dois meses, no mixim~

O SR. DEPUTADO ADllmAR GHISI, - Poderia V.Sa.

nos transmitir a sua opinião a respeito da instituição de um

código penitenciário unico para todo o Brasil? Tem V.Sa. al

gum estudo ou opinião a respeito?

O SR. DEPOENTE - A primeira sugestão que fa

zemos ~ e a qual está registrada no documento que deixare-

mos -- e exatamente que seja definido um novo sistema peni-

tenciãrio, no qual defendemos a federalização. Em nosso Est!

do, enfrentamos, desde agora, o fantasma da manutenção de um

sistema penitenciário que venha a satisfazer os objetivos de

todos aqueles apenados. ° custo é relativamente alto. O pr~

cesso de ressocialização, através da penitenciária ou de ca

sas de detenção, recebe influéncias do processo político' do

Estado, com as mudanças de dirigentes. Como disse o ilustre

Deputado Ibrahim Abi-Ackel, hã necessidade de treinarmos ate

os diretores, pois todos os que assumiram não são especiali~

tas. Acho que o Governo Federal deveria ie estruturar melho~

Poderíamos ter um sistema de federalização, que, no meu entSl.

der, seria estudado e apresentado por esta Comissão Parlame~

tar de Inquerito como sugestão. No momento, acredi~o que a

estrutura do Governo Federal seja bastante frigil quanto ã

parte penitenciária.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Pelo que'depr!

endo da sua resposta, a federalização existiria quase que ex

clusivamente para prover efetivamente as necessidades que os

Estados tivessem para a construção de penitenciárias e para

~ sua manutenção?

O SR. DEPOENTE - Primeiramente, sente-se a n!

cessidade de uma estruturação por parte do Governo 'Federal

para poder executai" ess'a política.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Além da cons--

trução e manutenção do predio teria V.Exa. alguma sugestão a

oferecer a esta Comissão em termos de ressocialização e rec~

peraçã~ dos delinqUentes que fossem recolhidos i penitenciá-
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hã

ria Pfllo novo sistemá? Como funcionaria o sistema? Haveriam

algumas premissas bãsicas a serem observadas?

O SR. DEPOENTE - Permita-me dizer que estou

plenamente de acordo com a sugestão que temos em mios, com

suas observações confirma~as pelo Deputado Noide Cerqueira ,

de que hã necessidade de separarmos, em penitenciãrias agrí

colas, presos provenientes de zona rural, com periculosidade

relativamente baixa, para que possamos reintegrã-los mais f!

cilmente à sociedade, não os misturando com o tipo de presos

reincidentes, que contagiam os primeiros, para os quais de

fendo tratamento ã parte. Uma penitenciãria semi aberta seria

ideal para presos oriundos da zona rural.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Muito obrigaao

a V.Sa.

o SR. DEPOENTE - Muito obrigado tambem a V.

Exa., nobre Deputado Adhemar Ghisi.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

~ - Com a palavra o nobre Deputado Jose Mauricio.

O SR. DEPUTADO JOSE MAURICIO - Sr. Presidente,

Sr. Secretário da Justiça de Sergipe, ilustres colegas Depu

tados, pelo que pude perceber, o eminente Secretãrio adveio

de escoln do Rio de Janeiro, onde pode aprimorar seus conhe

cimentos no campo do Direito Pennl, no âmbito da criminologi

a. Tenho certeza de que, com a sua boa vontade e seu espíri

to publico, há de dar contribuição efetiva para minimizar o

problema penitenciãrio no seu Estado. Nesta ordem de racioci

nio, inicialmente pergunto -- jã agora em razão de perguntas

formuladas pelo eminente Deputado Adhemar Ghisi se o Go

verno do Estado de Sergipe efetivou doação de terreno capaz

de ensejar a construção de uma penitenciária, em atendimento

a intenções veiculadas por edital emanado do Ministerio da

Justiça para outros Estados?

O SR. DEPOENTf - O terreno jã está separado,

com todos os levnntamentos prontos. A efetivação ocorre rã

quando da execuçio da segunda parte do termo aditivo, pois

estamos ainda na fase preliminar de levantamentos do terreno

e de complementação.

O SR. DEPUTADO JOSE MAURICIO - Ainda não

fixação de local nem de terreno?

o SR. DEPOENTE - O local existe e jã estã fi-

xado.
O SR. DEPUTADO JOSE MAURICIO - Qual seria o

local?

O SR. DEPOE"TE - Situando-o no espaço, fica a I

aproximadamente uns 25 km da cidade, onde ern localizada uma

chamada cidade de menores, que hoje jã não existe.

O SR. DEPUTADO JOSE IIAURICIO - V.Sa. falou so

bre o custo de obra e discorreu sobre as intenções. Qual a

razão determinante do fechal'lento do. Nucleo Agrícola de N. S.

do Socorro, onde os detentos desenvolviam atividades seme

lhantes às dasescolas de e~sino profissionalizante, tipica-

mente agrícolas, já que hã essa tipicidade no seu Estado?

O SR. DEPOENTE - As razões são do conhecimen-

to publico, em geral. Foram-me afirmadas por um advogado, um

dos interessados na representação para o seu fechamento, 'se

gundo sabemos, havia excesso de rigor tanto no trabalho qua!

to no tratamento. .
O SR. DEPUTADO JOSE MAURICIO - Então, em ra-

zão desse excesso houve o fechamento. Determinado por quem?
\

O SR. DEPOENTE - Pela Justiça.

O SR. DEPUTADO JOSE MAURICIO - Ao que sabe

mos, V.Sa. e Secretário de Justiça e Ação Social. Isso e tí

pico das estruturas de governo de Estado. Em razão dessa am

plitude de poderes, quais as providências que tomou ou estã

tomando para minorar o índice de criminalidade, ressociali

zação e recuperação dos presos?

O SR. DEPOENTE - Deputado, as providências

que tomamos estão muito aquem de um objetivo de ressociali

zação integral do preso, porque as condições materiais nao

nos permitem um processo de ressocialização. Teríamos de

dispô-lo em ocupações permanentes e profissionalizado para

se reintegrnr. Contudo, não temos infra-estrutura para is-

so.

O SR. DEPUTADO JOSE r·1AURIcIO - No intrõito da

palestra de V.Sa., verificamos que há saturação de presos

na penitenc;iãria locál. Inexiste instituto biotipolõgico,po::

que as cadeias interioranas, ao que me parece, não tem a m~

nor segurança. Logo, inexiste tambem a figura da individuali

zação da pena. t verdade, Sr. Secretário?

O SR. DEPOENTE - Lamentavelmente, não temos

processo venha a assegurar tratamento mediante individualiz~

ção da pena. Já o respondemos ao ilustre Relator.

OSR. DEPUTADO JOSE MAURICIO - Tambem ouvi de

V.Sa. que aproximadamente 20 a 40% dos internos trabalhnm.

O SR. DEPOE~TE - Aproximadamente em torno de

40%.

O SR. DEPUTADO JOSE MAURICIO - Se bem ouvi de

V.Sa., a Fundação da Universidade de Sergipe realizou uma p~

quisa. Afora a iniciativa que me parece particular --não sei

bem -- de quando data essa pesquisa? O que mais foi feito em

prol do aprimoramento do sistema penitenciário em seu Esta

do?

O SR. DEPOENTE - Deputado, isto estã respondi

do em nosso questionãrio. Temos um programn de educação atr~

ves de convênios com o PIPMO, com o MOBRAL, com a Secretnria

de Educação, alem de uma atuaçio executada dentro da penite!

ciãria.
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o SR. DEPUTADO JOS~ MAURIcIO - Desculpe-me V.

Sa., mas desconhecia o programa que acaba de enunciar, em ra

zão da minha pergunta e em razão. também das respostas que V.

Sa. vem emitindo. Fiz questão de ressalvar que V.Sa., jovem,

advindo de militância no Rio de ~aneiro, muito pode produzir

em favor do sistema penitenciário do seu Estado. Derradeira

mente, pergunto a V.Sa.: por que ainda não reabriu a cidade

de menores Getfilio Vargas, no Município de N.S.do Socorro?

O SR. DEPOENTE -'Fico muito satisfeito por c~

nhecer V.Exa. os problemas do nosso Estado. Isso é:muito bom.

O SR. DEPUTADO JOSt MAURIcIO - Não os conhe-

ço, Sr. Secretário. Desejo conhecer os do País inteiro. Por

iss~, integro uma Comissão Parlamentar de Inquerito, a fim

de dar a minha modesta contribuição para o aprimoramento do

sistewa penitenciário brasileiro. Não tenho sequer a felici

dade de conhecer seu Estado. Algum dia visitá-lo-ei.

O SR. DEPOENTE - Estamos ã sua disposição. A

cidade de menores foi fec~ada no Governo passado. Foi substi

tuída por um Centro de Recepção e Triagem de Menores, em fa

se de acabamento, do qual ump parte foi financiada pela

FUNABEM e outra pelo Governo do Estado. O custo dessa obra

fica em torno de Cr$ 4.500.000,00. Então, o terreno da anti

ga cidade de menores sera destinado a outros objetivos, com

uma parte para construção da penitenciária já mencionada e

outra para uma colônia de recuperação ou de manutenção de lou

cos crônicos. Mas, trata-se de outra esfera, que não e a mi-

nha.

o SR. DEPUTADO JOSE MAURIcIO - São âreas pr6-

ximas?

o SR. DEPOENTE - Não. são bastante distantes.

O terreno é muito grande.

O SR. DEPUTADO JOSE MAURIcIO - O Estado disp~

ria de outro terreno para reabrir a cidade dos menores Getu-

lio Vargas?

O SR. DEPOENTE - Permita-me uma apreciação. A

cidade de menores Get~lio Vargas. não e casa de vanguarda,mas

de retaguarda de menores, porque eles foram transferidos pa

ra um instituto, onde, ate hoje, permanecem. A casa de van

guarda é a que estamos construindo, atualmente, em convênio

com a FUNABErt. De maneira que não há condições de reabrir a

cidade de menores.

O SR. DEPUTADO JOSr MAURICIO - Então, entende

V.Sa. que deva funcionar somente o sistema de triagem?

O SR. DEPOENTE - Triagem e casas. Temos 22 ca

sas de retaguarda de menores no Estado.

O SR. DEPUTADO JOSt MAURIcIO - Como e feito o

sistema de triagem?

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Ahi-Ackel)

Permita-me uma intervenção, nobre Deputado Jose Maurício.

O SR. DEPUTADO JOSt MAURIcIO - Pois não, Dep~

tado Ibrahim Abi-Ackel.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

A condição de Relator me impõe certas obrigações desagradã-

veis, como interromper perguntas tão bem formuladas quanto

as de V.Exa. Mas, Sr. Presidente, com licença do interpelan

te, peço ao ilustre Secretário que me propicie uma explica-

ção sobre o exato sentido das expressões "casa de vanguarda"

e ·casa de retaguarda".

O SR. DEPOENTE - Pois não, com o mãximo. pra-

zero Chamamos casa de vanguarda o Centro de Triagem e Recep-

.ção de Menores. Todos os menores conduzidos pelo juizado de

menores são encaminhados para uma casa especial, que e o Cen

tro de Triagem. Os de conduta anti-social comprovada são en

caminhados para um anexo ao Centro de Triagem, que é a Esco-

la de Aprendizagem de menores de conduta anti-social. Is~o

faz parte do complexo. Os que podem ser reintegrados ã faml

lia o são. Os órfãos, que não se enquadram no sentido anti-

social, são encaminhados para as casas de retaguarda, ou se

ja, os orfanatos. Essa a explicação técnica.

O SR. DEPUTADO JOsE MAURICIO - Sr. Presidente.

a mim me parece que não hâ mais nada a perguntar, em razãom

aprimoramento dado ã minha pergunta pela brilhantíssima in

tervenção do ilustre colega Deputado Ibrahim Abi-Ackel.

O SR. PRESIDENTE ( Deputado Jose Bonificio Na

.!.2l - Com a palaVI"a o Deputado Ivahir Garcia.

D SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Sr. Presidente,

Srs. Deputados, IlmQ Sr. Secretãrio da Justiça do Estado de

Sergipe, confesso que estou profundauente preocupado com de

terminada assertiva do eminente Secretãrio da Justiça. S.Sa.

ao enfocar a construção de uma penitenciãria, que acredito

seja modelar, eis que, em seus dizeres, serã construída den

tro da melhor técnica, inclusive com o aval de um grupo

de trabalho técnico no assunto, pertencente ao Ministério da

Justiça -- deu ênfase especial ã preparação do policial mili

tar, ao invés da criaçSo de um corpo de guarda eminentemente

clvil. A legislação vigente no Brasil, pertinente ã Polícia

Militar, não lhe dã a atribuição de guarda de presídio. t u

ma corporação que, pela atual legislação, deve executar o p~

liciamcnto ostensivo, preventivo. fardado e de guarda exter

na de presídio, pois, no nosso entender, pelas brilhantes e~

posições dos ilustres convidados que antecederam o Depoente

de hoje - e i de caráter geral dentre os maiores e mais ren~

mados penalistas e,'criminõlogos da atualidade - um dos fato

res preponderantes para a possível recuperação do delinqUen

te é o trato indispensãvel e respeitoso ao homem desarmado,

que tem sua autoridade exatamente baseada em razão do respei
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to que dedica aos sentenciados e, como contraprestação, a r~

ciprocidade sempre dentro da disciplina estabelecida pelo re

gulamento do presídio. Então, quando ouço um jovem brilhan

te e talentoso Secretãrio da Justiça do meu País dizer que o

sistema serã aprimorado com a preparação do elemento polici

al militar, data~.~ permito-me discordar de S.Sa ••

Entendo que S.Sa., um entusiasta no sentido da recuperação m

sentenciado - tenho certeza disso, porque é jovem e é humano

através de sua direção e poder de decisão, guardadas as devi

das proporções dos recursos econômicos do seu Estado, evide~

temente, começarã por um trabalho pioneiro, no que merecerã

os aplausos, estou certo, de toda esta Comissão. Sabe V.Sa.

que o novo Cõdigo de Processo Civil, trabalho de real impor

tância do eminente Senador Accioli Filho, com guarida a um

grupo de renomados penalistas e. criminalistas brasileiros,i~

traduziu uma serie de modificações no tocante ao cumprimento

da pena, que representaria inovação para um esquema inicial

de um novo sistema penitenciãrio eminentemente brasileiro.r:ro

estamos aqui para copiar. Hoje, no setor da legislação, con

sideramo-nos totalmente em igualdade de condições com os paI

ses mais avançados do mundo, haja vista a nossa legislação

trabalhista, que, indiscutivelmente, se destaca graças ao

brilhantismo dos nossos juristas. Veja V.Sa., no art. 38 do

novo Diploma Legal Penal que: "As penas privativas de liber

dade deverão ser cumpridas, obrigatoriamente, em estabeleci

mentos fechados e abertos, dependendo da apenação. Mais de

seis anos de reclusão, estabelecimento penal fechado" - seri

a a penitenciiria - "menos de seis anos, num estabelecimento

penal aberto", um instituto penal agrícola ou qualquer outro

desse tipo, ou seja, industrial agrícola ou misto, de acordo

com a nova legislação. Pergunto a V.Sa. se por esse cõdigo,a

entrar em vigência juntamente com o novo Cõdigo de Processo

Penal, em elaboração por uma Comissão Especial desta Casa, 

que inclusive, examina, com muito cuidado e com muita aten-

ção o assunto - como serão cumpridas, no Estado de Sergipe 

onde V.Sa. ê o eminente Secretãrio da Justiça, e, portanto,

a quem cabe disciplinar esta materia, de comum acordo com o

egregio Tribunal de Justiça do Estado - as penas superiores a

seis anos de reclusão e as penas inferiores a este prazo? S~

rão os presos colocados em prisão albergue? Mas, onde ficarã

localizada a prisão albergue? Qual a orientação que serã da

da pelo, eminente Secretãrio de Justiça?

O SR. DEPOENTE - r uma oportunidade muito ~~

de que V.Exa. me oferece. Estivemos reunidos, hã 15 dias,com

o Corregedor-Geral da Justiça do Estado e com o Vice-Presid~

te do Tribunal, em nossa Secretaria. Tal reunião provocou um

ofício, o qual encaminhamos ao Tribunal pedindo implantação

de prisãn albergue no Estado. Não sei se os Srs. atentaram~

ra a minha observação, quando disse que nio havia segurança

alguma para a prisão que substituiu outra, que havia sido f~

chada. Estamos dando um minimo de segurança para tentar im

plantar uma prisão-albergue no Estado. Este foi o entendimen

to que tivemos com o Corregedor-Geral da Justiça e com o Vi

ce-Presidente do Tribunal.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Como funciona

ria essa prisão albergue?

O SR. DEPOENTE - Inicialmente, seguindo estu

dos feitos:pela Assessoria da Secretaria de Justiça, seria a

ocupação durante o dia, devidamente orientada e supervision~

da por uma equipe tecnica com recolhimento ã noite. Este é o

início do trabalho que pretendemos implantar. No momento, e~

tamos, apenas, tratando da parte legal com o Tribunal de Jus

tiça. Não sei se satisfiz a V.Exa.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Então, advoga

V.Sa. a tese de que a prisão albergue deve ser efetivamente

estabelecida somente mediante o regime da prova? Com~ advoga

o eminente Alípio Campos, no seu brilhantíss~mo livro "Pri

são Albergue", onde ele diz da dificuldade do cumprimento da

prisão albergue, a não ser através do regime da prova, o ~

~?

O SR. DEPOENTE - Admito que i uma opção.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - E como defini-

ria V.Sa. o probation?

O SfL DEPOENíE - farei uma t:evelação. Atual

mente, na penitenciãria, não temos sistema de prova. Não ado

tamos prova na penitenciãria.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Então, como e~

tabelecer a prisão albergue, para saber se cumpre rigorosa~

te as determinações?
O SR. DEPr[Nl[ - Estou dizendo que estamos em

fase de estudos para a definição.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - )ois não.

O SR. DEPOENTE - A Secretaria e o Tribunal es

tio estudando como serã feito. Não temos experiência de pro~

va no sistema penitenciãrio do Estado de Sergipe.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Mas V.Sa. ê um

jovem capaz, talentoso e poderã implantar o sistema. t o que

desejamos.
D SR. DEPOENTE - Estamos tentando. Estou fa-

zendo uma revelação inclusive em presença de Parlamentaresdo

meu Estado, citando nome, fatos e providências tomadas. A

prisão albergue jã foi tpntada pela Professora Juçara Leal,

da Universidade. A Justiça Federal negou. Eu não estava pre

sente, mas ela me citou o caso. Agora tento, com apoio do Tri

bunal de Justiça, implantar esse sistema.

O SR. DEPUTADO lVAHIR GARCIA - E com referên-

cia ao Quarda de presídio?
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o SR. DEPOENTE - Consta do convinio com o Mi

nistario da Justiça que todo o trcina~ento de pessoal serã

feito atravis de cursos ministrados por aquele 5rgio. Quanto

ao guarda interno, defendo a tese de que não deva ser poli

cial, porque a experiência que estamos tendo -- mudando cons

tantemente a policia na penitenciária -- não nos leva a ad

vogar outra causa. Trata-se da única penitenciária que tem

guarda da Policia Militar em seu interior. A experiincia i

nos desagradãvel, pelos pequenos atritos e alguns detalhes de

convivência. Os guardas serão selecionados através de concur

sos, dentro da orientação feita pelo Ministério da Justiça,

como uma das condições ~~~ para construirmos uma p~

nitenci ãri a.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Entio. iri V.

Sa. criar um quadro civil de guarda penitenciária?

O SR. DEPOENTE - Exatamente. Eu gostaria de

fazer uma observação. Em termos d~ penitenciiria, ji existiu

a guarda civil.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Queira V.Sa.me

desculpar, mas estão fechando tudo. Fecharam o presidio agri

cole. a cidade dos menores e acabaram com a guarda civil.

O SR. DEPOEnTE - Admito que tenhamos retroag!

do no sistema penitenciãrio do Est;do.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Dai a razio de

sua presença na Secretaria. com a sua juventude, o seu entu

siasmo. a sua vibração. o desejo de levar a melhor tecnica p~

ra o seu Estado.

o SR. DEPOENTE - Perfeitamente. Somente agora

estamos implantando um serviço social para assistir ã famíl!

a dos presos. Queremos saber como ela se encontra. Descobri

mos certa rebeldia de alguns presos em função dos problemas

de fome porque passam seus filhos. Isso existia apenas no p~

pe1. mas não haviam equipes trabalhando. Então. pusemos as

sistentes sociais a procederem a levantamentos, de casa em

casa. estudando problema por problema. Queremos ver se empr~

gamos as esposas. como lavadeiras ou passadeiras, e se intr~

duzimos seus filhos na escola. Essa é a nossa preocupação me
bém para com a família do preso. Graças a Deus. posso dizer

que estamos executando esse trabalho.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Estou satisfel

to. Muito obrigado a V.Exa ••

O SR. PRESIDENTE (Deputado Josi Bonifãcio Ne

~ - Tem a palavra o Sr. Deputado Jose Machado.

O SR. DEPUTADO JOS~ MACHADO - Sr. Presidente.

Sr. Relator. Srs. Deputados. eminente Secretirio Edira1do Ma

tos. infelizmente, não tive a oportunidade de ouvir o depoi

mento inicial de V.Exa •• porque estava em outra comissão. 50

mente da fase de debates e interpelações depreendi algo do

que V.Exa. trouxe co~o contribuição a esta Comissão. Mas,de~

tro do principio que traçamos nesta Comissão, devemos buscar

a verdade, a qualquer preço. Aqui não somos Deputados da Si

tuaçio nem do Governo. Somos pesquisadores da verdade. Dese

jamos oferecer ao Governo alguma contribuição. Lamento dizer

a V.Exa .• portador de um brilhante currículo. que. ate o mo

mento. não ouvi efetiva contribuição alguma a esta Comissão.

Ao contrãrio. Com a devida vênia, V.Exa •• no seu depoimento,

deixa em mã situação o Secretirio do Interior de Sergipe e

os governos daquele Estado. Parece-nos que há inversão de p~

deres. O Poder Judiciãrio, em Sergipe, em verdade, é o Poder

Executivo. O Poder Judiciirio toma uma providência. Ao invés

do Governo do Estado reparar o mal, apenas manda fechar. Se

o estabelecimento tem mã direção, ao invés de substituf-1a ,

fecha-se o estabe1eciPlento. Quando na Casa de Menores -ocorre

qualquer coisa semelhante, ao inves de substituir-se sua di

reção por elementos capazes, fetha-se a Casa de Menores. ALi

mesmo trocou-se a guarda civil da penitenci ãri a - e tudo

por obra e graça do Poder Judiciãrio. Então. em verdade. tal

vez a presença de V.Exa. ã frente da Secretaria do Interior,

em Sergipe. aquele órgão começari a funcionar de fato. Com o

devido respeito que tenho pelo depoimento de V.Exa., depree~

di que, ate agora, efetivamente, nunca houve algo que pudes

se realmente caracterizar a existência. ainda que sob uma fu~

ma simples, de um sistema penitenciãrio. Conheço a capac;d~

de dos homens publicos de Sergipe e de seus ilustres Deputa

dos. bem como alguns Governadores. S.Exas. sabem o que que

rem. Mas, V.Exa •• perdoe-me o fato de V.Exa. se encontrar au

sente do seu Estado durante muito tempo aurindo maiores co-

nhecimentos. procurando se identificar com a evolução do pr~

cesso penitenciãrio no País para levar a sua contribuição ~

soa1 ao seu Estado. deve, em consequência. não ter permitido

colocar-se a par do que efetivamente ocorreu nesse setor. c~

mo jã disse a V.Exa •• do ponto de vista da participação do I
xecutivo na estruturação do sistema penitenciãrio de Sergipe

nunca tivemos um Secretãrio de Interior. O Executivo, ao i~

ves de ser o exercido pelo Governador. e mandado pelo Presi

dente do Tribunal de Justiça. Gostaria que V.Exa. nos esc1~-

recesse se. de fato. isso ocorre, mesmo porque. considero prB

fundamente grave o que pude perceber. Não quero que V.Exa.e~

tenda meu gesto como una agressão ou uma descortesia. Trata

se, apenas, do apreço que devoto ao seu Estado e aos seus h~

mens publicos do seu Estado, aos Deputado por Sergipe nesta

Casa. Admiro-os e os aplaudo. Aqui estão ao nosso lado. o De

putado Raimundo Diniz, meu colega na Comissão de Relações Ex

teriores, um dos homens mais sérios e mais íntegros que esta

Casa possui. S.Exa. é um esLudioso de todos os problemas nao

só do seu Estado. como do Brasil. na câmara Alta conheci tam
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bem ilustres Senadores, como o Senador Lourival Batista. Co~

sequentemente, não receba V.Exa. a minha interpelação como ~

ma descortesia. Tenha-a como um apreço ao seu Estado e a cer

tez a da esperança que emprestamos ã sua passagem pela Secre

taria do Interior. Cremos que V.Exa. pode rã efetivamente, ~~

dar a fisionomia do sistema penitenciãrio do seu Estado. As-

sim, gostária que V.Exa. nos desse esses esclarecimentos a

esta Comissão.

o SR. DEPOENTE - Primeiramente, eu gostaria de

dizer que quando me referi ao fechaMento da "Invernada Judi-

ci a1" •..

o SR. DEPUTADO JOSr MACHADO - Da "Cidade do

Menor" e da Guarda Civil, porque existia uma direção violen

ta.

O SR. DEPOENTE - Exato.

O SR. DEPUTADO JOst MACHADO - Creio que a me-

lhor solução seria substituir os incapazes e os capazes, mas

não fechar a instituição.

O SR. DEPOEnTE - Havia mi direção e falta de

condições de habitabilidade.

O SR. DEPUThDO JOSt MACHADO - Concordo com V.

Exa. Conhecemos o interior de todo o Brasil, com as cadeias

piores do mundo, onde realmente se sente vergonha em colocar

um preso. Quanto aos depósitos de presos, esse aspecto tam

bem e observado nas capitais e não apenas nas cidades do in

terior. Mas nem por isso se fecha. !lesr.1D com·as piores condi.

ções ainda seri melhor que nada. Ter-se-ia que dar um mfnlmo

de funcionalidade a essa "Invernada". Deve-re substituir os

diretores incapazes e realizar um mfnimo, mas nunca fechar.A

·Cidade dos Menores" e a Guarda Civil deveriam receber o me!

mo tratamento. Efetivamente, nós queremos saber o que o seu

Estado dispõe de experiência. Tenho a certe!a que sua atua

ção serã brilhante. Por isso, solicitamos os dados que V.Exa

pode oferecer a esta Comissão.

O SR. DEPOENTE - Referi-me ao fechamento da

"Cidade dos Menores" e da Guarda Civil em face da decisão do

Tri buna 1.

O SR. DEPUTADO JOSt 11ACHADO - V.Exa. declarou

que o Tribunal mandou fechã-las.

O SR. DEPOEnTE - Não. Abordei, ao mesmo tem-

po, o mesmo assunto. O Tribunal mandou fechar a "Invernada:

O SR. DEPUTADO JOSr f'r,CHADO - E a "Casa de rle

nores"?

O SR. DEPOENTE - O fechamento da "Casa de Me-

nores" ocorreu por decisão do Poder Executivo. Houve u

rna condenação técnica das edificações. Infelizmente, aborda

mos os tres assuntos d. uma vez sõ, dando margem a esse en

tendimento. Na Guarda Civil houve extinção de cargos. A gUlr

da interna do presfdio foi extinguida.

O SR. DEPUTAno JOSt MACHADO - Qual o atendi-

mento que se di ao preso em Segipe? Tem o menor para onde

ir? V.Exa. esclareceu que, para atender a uma solicitação do

Juizado de Menores não sei se foi nesse sentido que V.ExL

colocou o problema teve que fazer uma adaptacão na peni-

tenciiria das mulheres •••

O SR. DEPOENTE - Na parte da frente do prédi~

O SR. DEPUTADO JOSr MACHADO - ••• para poder

alojar um menor. Agora não se tem a "Cidade dos Menores". Fe

chou-se a "Invernada". A penitenciiria atual i deficiente.E~

tão, indago como resover o problema? Nio hi crimes em Sergi.

pe?

o SR. DEPOENTE - Estamos terminando uma casa

para recuperação de menores de conduta anti-social, com cap!

cidade para 30 crianças desse tipo. Hi pouco, referi-me so~e

isso. No momento, não dispo~os de lugar para acomodi-las.Go!

taria de fazer uma ressalva a respeito de uma observação. Te

nho o maior respeito pelos homens publicos do meu Estado. Ad

miro-os por seus trabalhos.

O SR. DEPOENTE - Sempre manifestei e manifes

to esse respeito e essa admiração. Permita-me V.Exa. dizer

que vim a esta Comissão - convocado pelo ilustre e brilhante

Relator, que jã conhecia de nome - para dizer a verdade so

bre sistema penitenciãrio do meu Estado e como o encontrei.Hã

pouco, em conversa com o Deputado Raimundo Diniz, eu dizia:

-Deputado, preciso de V.Exa. e de todos os seus colegas para
i"

nos ajudar no encaminhamento dos processos que beneficiam a

penitenciãria". Sei o quanto S.Exa. e seus companheiros po

dem nos ajudar. Na retratação da dura realidade do sistema

penitenciirio do meu Estado não hi descredito ou uma diminui

ção dos homens pub1icos e dos polfticos sergipanos, que tan

to admiro e respeito. Afinal, tambim Sou um polftico.

O SR. DEPUTADO JosE MACHADO - Pelo que n~s p~

demos constatar, a contribuição que a sua administração e a

experiência do seu Estado oferecem a esta Comissão não re

presenta um subsídio ao aprimoramento do sistema penitenciã

rio. Trouxe - a nós, atravis de uma verdade dolorosa, a ori

entação de como não se admitir um sistema penitenciirio. O

que hã ê um esforço pessoal de V.Exa., tateando com as difi

culdades que encontrou e realizando um mlnimb dentro do nada

que lã existe, no momento. Quando formulei aquelas pondera-

ç~es iniciais - quero deixar bem claro - ff-1as tendo em vi!

ta o depoimento de V.Exa. que poderia ter tumultuado a fisio

nomia das vãrias ind~gações, levando-nos a confundir o trata
"

mento recebido pela "Casa de Menores", pela "Invernada" e a

té pela Guarda Civil.

a SR. DEPOENTE - são totalmente diferentes.
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o SR. DEPUTADO JOSt MACHADO - Mas, se não me

engano, a impressão de todos os membros da Comissão é a de

que, com relação ao problema penitenciário, o Judiciário e

xerce o papel do Executivo. Este, quando recebe urna recomen

dação do Judiciário deve afirmar: Ternos que alterar tal si

tuação, porque os diretores não prestam" Eles não melhoram

as condições dos detentos. Transformam-os ainda mais em ban

didos. Cremos que os diretores são mais bandidos do que os

próprios detentos. Ao invés de substitui-los - e isso não en

tendo - mandam fechar o estabelecimento, que mesmo deficien

te, ainda serve. Conheço os homens publicos de Sergipe - nao

só aqueles com quem eu privo, no momento, no Congresso Nacio

nal - mas, sobretudo, os que conheci atravis da leitura de

seus trabalhos nesta C~sa. Eu não poderia deixar de fazer e~

sas observações. Tudo levava a crer - não fosse evidentemen

te a sua intenção - que havia uma falta total de atuação dos

homens publicos de Sergipe para com o setor penitenciário e

mais ainda, que a Secretaria de Interior não existia. Sr.Pr~

sidente, agradeço as retificações feitas pelo ilustre Depoe~

te. Conheço o passado de S.Exa., eminente advogado penalista.

Sei que S.Exa., conhecedor profunio que e do Direito Penite~

ciãrio, há de levar para Sergipe - jã agora com os aplausos

desta Comissão - a experiência da sua inteligência, da sua

capacidade e, mais do que isso, os seus estudos especializa

dos. Temos a certeza de que S.Exa. oferecerá àquele Estado e

ao Pais um modelo e um exemplo de organização penitenciária.

Fico muito grato.

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

~ - Com a palavra o Deputado Carlos Alberto de Oliveira.

O SR. DEPUTADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

Exm9 Sr. Secretário de Justiça de Sergipe, eu não ouvi o in1

cio da exposição de V.Exa. nesta Comissão. Cheguei há pouco

e pelos debates e pelas perguntas formuladas gostaria, inici

almente, de saber qual o modelo ideal para o sistema penite~

ciãrio de Sergipe? Sabemos que Sergipe não e o único Estado

do Brasil que tem um sistema penitenciãrio deficiente. O fa

to ocorre com a maioria dos Estados do Nordeste e de quase

todo o Pais. V.Exa., penalista que exerce as atividades de

Secretário de Justiça, como armaria um sistema penitenciãrio

para Sergipe?

O SR. DEPOENTE - Tenho o prazer de saber que

V.Exa. foi Secretãrio de Justiça de Pernambuco. Nós fomos mo

tivados, inicialmente - ao requerer a prisão albergue - por

uma iniciativa pernambucana. Tratava-se da iniciativa do i

lustre Deputado, que nos levou a iniciar a prisão albergue.

O SR. DEPUTADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

Muito obrigado.

o SR. EDIRALDO MATOS - Por isso, nós fazemos

referência ao seu trabalho. Mas, quanto à sua pergunta,creio

que o ideal seria um instituto penal industrial"fechado.

O SR. DEPUTADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

De acordo com o sistema progressivo de recuperação do homem,

gostaria de saber como V.Exa. formaria as escalas?

O SR. EDIRALDO f1ATOS - Nós temos estãgios. Há

uma lei estadual criando um patronato de liberados, que nao

existe. Então, o ExmQ Sr. Governador, Dr. Jose Rollemberg Lei

te, humano e interessado, vivamente, em encarar o problema 52

cial, determinou que reabrissemos o patronato liberado, por

que não adianta tentarmos reintegrar, ressocializar se não

tivermos uma casa de retaguarda. Teoricamente, dispomos des

sa estrutura, mas não temos o patronato.

O SR. DEPUTADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

V.Exa. se referiu a um projeto industrial ousado no valor de

20 milhões de cruzeiros. Não quero ser nenhuma cassandra,mas

O SR. DEPOENTE - V.Exa. ensinar-me-ia muitas

coisas. Acompanhei de perto o seu trabalho no sistema peni-

tenciãrio de Pernambuco.

O SR. DEPUTADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

o Ministério da Justiça, no governo passado, sistematizou a

distribuição, por Estados, de um tipo padrão de penitenciãri

a. Então, os Secretário de Justiça reagiram a esse tipo pa

drão. O Ministério da Justiça dêterminou que, para cada Esta

do, fosse empregada uma verba de 4 milhões na construção de

penitenciárias de acordo com as peculiaridades regionais.Per

nambuco, por exemplo. tem um projeto extraordinãrio de uma

penitenciãria industrial mas estã inacabado. Para ser conclH

ido. hoje nós chegariamos a gastar 25 a 30 milhões antigos.

Pensei, como Secretãrio de Justiça, em não terminar essa o

bra - porque não queria onerar o Ministerio da Justiça - mas

dividi-la ao meio, aproveitando a parte construída para fa

zer uma prisão de jovens-adultos. Para isso. eu teria que

conseguir seis milhões de cruzeiros. O Ministerio da Justiça

vetou dizendo que não tinha dinheiro. Era necessãrio que eu

estabelecesse uma prioridade. Ai, ele poderia dar 4 milhões e

mais um aditivo de dois milhões ••• Então. quando vejo V.Exa.

falar em 20 milhões, fico pensando que a politica do MinistE

rio da Justiça mudou um pouco. Ficamos m~ito satisfeitos em

ver que isso ocorre.

O SR. DEPOENTE - No detalhamento do custo to

tal da obra, nós chegamos ate a esse preço. Mas, inicialmen

te, dissemos que o projeto atingira 10 milhões. Esse e o ter

mo do convinio. Foi-me perguntado por um Deputado a quanto ~

custo total do projeto chegaria. Eu disse a S.Exa. que, con

cluindo a outra parte do presidio, nós chegaríamos a 16 mi-

lhões de cruzeiros. Se atentarmos para a ampliação - respon-
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nossa iniciativa.

O SR. DFPUTADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

O SR. DEPUTADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

grado, sem onerar o Estado.

e

ã

adianta

a coisa fica muito pior em termos de violência, pancada

o SR. DEPOEtlTE - r'1uito obrigado pelo ensina-

Não se trata, apenas, da pollcia'militar, mas da própria guar

da civil. A guarda do presldio, como nós chamamos, foi recr~

tada sem nenhum preparo. Essa também cria os mesmos proble

mas. Temos as mesmas dificuldades. Ela só não tem o caráter

repressivo do policial militar. Ela e despreparada, pode ser

corrompida. Sua atividade pode ser inócua ou prejudicial,mas

não chega tambem a ser repressiva, como i da fndole do pol~

cial fardado, ostensivo.

tra salda.

ao Estado fazer uma inversão enorme de capital e de recursos

quando nio se tem obtido, ultiRa~ente, um bom 'ndice de recu

o SR. DEPOENTE - São elementos ligados ã polI

ci a.

o SR. DEPUTADO CARLOS ALP,ERTO DE OLIVEIRA

Eles insuflam os presos e lhes vendem agrardentc. Qual a o

rientação do Secretário de Justiça e dos Diretores do Siste

ma penitenciário? t exatamente proibir esses abusos. Nas,al,

O SR. DEPUTADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

O SR. DEPOENTE - t o que fdço. Não tenho ou-

ciados. E imposslvel a um Secretãrio de Justiça consertar, a

não ser com a demissão total ou com o afastamento de todos.

O SR. DEPUTADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

crimes. Uma das grandes soluções ê trocar a guarda penitenci

ária.

peração. Estimo que V.Exa. faça uma grande administração

frente da sua Pasta.

mento, quando passou na Secretaria de Justiça.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

~ - Com a palavra o nobre Deputado Jose Carlos Teixeira.

O SR. DEPUTADO JOSr CARLOS TEIXEIP.A - Sr. Pre

feito pelo Estado i o da recuperação do homem. Não

ls vezes e preciso. Tenho depoimento de repressões terrrveis

praticadas pela própria guarda. Ouvi. com atenção, parte do

depoimento de V.Exa. Essa i a realidade do que existe no Nor

deste. V.Exa. dá um depoimento fiel. Quero me congratular CO,'l

V.Exa., desejando sucesso ao seu trabalho e ao Estado de Ser

gipe. Entendo que UM dos trabalhos mais serias que deve ser

de

queo SR. EDIRALDO MATOS - Trata-se, af, do

um Juiz de Direito, que nos visitou. Conhecia as ideias

chamamos de estágio. Ele começa, sel,lpre, na prisão de segu

rança mãxima, salvo se o exame biotipol~gico ou criminológi

co ressaltar a absoluta desnecessidade da segregação.

o SR. DEPOENTE - Mas foi a que nos motivou na

O SR. DEPOENTE - Esse diãlogo partiu tambemde

V.Exa. na Secretaria da Justiça e com as quais nós aprende-

mos muita coisa.

E porque eu jã estava iniciando a prisão albergue. Eu não e~

tava fazendo em estilo de provacion ou de RIEvation,mas com

2/3 da pena. Para os homens que.estavam no ultimo estágio da

pena, eu fazia a prisão albergue para reintegrã-lo e aproxi

mi-lo da sociedade com mais facilidade. Essa obra, em Pernam

buco, e incipiente. Foi a nossa primeira tentativa.

o SR. DEPUTADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

Acho que, como tinha dito aqui, para termos uma verdadeira ~

nitenciãria precisariamos de toda uma escala, desde a pris&o

de segurança máxima, o presidia principal obra para qualifi

car o homem - prisão de semiliberdade, a prisão albergue. Es

sa deve ser a nossa orientação ao Ministerio da Justiça.

A outra pergunta que faria a V.Exa. seria a seguinte: V.Exa.

falou que a prisão albergue functnará na Capital •••

D SR. DEPOEnTE - Perto da capital.
./

o SR. DEPUTADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

o SR. DEPUTADO CARLOS ALn[~TO DE OLIVEIRA

dendo a um outro Deputado - de escolas profissionalizantes e

outros tipos, nós chegarlamos a mais de 20 milhões de cru-

zeiros.A base do projeto que apresentamos soma precisamente,
10 milhões de cruzeiro5.

••• de modo que o homem possa trabalhar e ser melhor reinte--

Quanto ao relacionamento entre guardas e presos e sentencia

dos no Estado de Sergipe, como o encontrou?

O SR. DEPOENTE - Nós trocamos a guarda do pr!

sldio - e com tristeza - pelo menos duas vezes por mis, pa-a

evitar uma certa aproximação dos guardas com os presos. Es·

tou retratando uma verdade. Vim a esta Comissão conforme o sidente, Srs. Deputados, Sr. Secretário de Justiça, eu nao

ilustre Deputado, com iriteligência, me disse - para dizer a

verdade •

O SR. DEPUTADO CARLOS ALBERTO DE OLIVeIRA

V.Exa. esti dizendo a verdade. E exatamente isso o que exis

te. Por exemplo, na penitenciária de Itã~aracá, tive os pro

blemas mais serios de toda a minha vida, não com os presos ,

mas com a guarda penitenciária, que vendia maconha e aguar-

dente a 10 cruzeiros. tirando a produção agrlcola dos senten

desejo, neste instante, fazer uma interpelação, mas trazer u

ma contribuição para que fique registrada nos Anais da Comis

são de Inquerito relacionada ao sistema penitenciário do no~

50 Estado. Todos nós que exercemos um mandato e que.desde o

dia em que nascemos, temos permanecido em nosso Estado, aco~

panhamos a luta pela sobrevivência do seu sistema penitenciE

rio. Sergipe já teve, ã frente da direção da sua penitenciá

ria, homens como o professor Carvalho Neto e como o falecido
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Sen~dor Leite Neto, Este ultimo, recem-formado, teve como ça serem pobres. A Justiça e pobre. Muitos homens do Governo

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Permita-me um

pena.

não se preocupam com a Seçretaria de Justiça, nem com seus

de V.Exa., que viveu, até poucos dias, esse grav{ssirno pro-

palavrasaparte, nobre colega, em ~ditat1ento ãs judiciosas

problemas. Quem sofre ê o apenado, que não grita, nao fala.

Geralmente, e um humilde e sua voz pouco é ouvida no mundo

fora da prisão. Então, é preciso que o Secretário da Justi.a

sensibilize-se com os problemas e entusiasme-se pela obra.Se

isso não ocorrer, a Secretaria de Justiça nunca obterã coisa

alguma, nem mesmo o aumento automãtico das quotas. Eu, por ~

xemplo, em Pernambuco, constatei que não havia há tres anos

aumento da quota automática. Havia uma penitenciária com 600

homens e com uma verba de 55 mil cruzeiros - dois mil cruzei

rosldia para alimentar um homem. No prazo de tres meses, co~

segui aumentar essa verba para 180 mil cruzeiros. Por quê?p~

que pedi, exigi e lembrei, permanentemente ao Governador.Quer

dizer, se não há um Secretãrio de Justiça com entusiasmo pe

la obra, a Secretaria não funciona. O problema do menor está

abandonado e infelizmente, relegado, em nosso Pars, a segun

do e terceiro planos. Agora, com a instauração desta C~missão

de Inquérito, e posslvel que, chatlando a atenção da Nação,w;]

o trabalho do nosso brilhante Relator e com a participaçãode

todos nõs, se tome conhecimento da necessidade de o Estado e

xercitar uma política penitenciãria humana, a fim de que se

possa obter os frutos da recuperação do homem, ao termino da

blema, no Estado de Pernambuco? Vejo o problema sob um aspe~

to mais grave: esta Comissão, que ouviu abalisados magistra

dos, conscientizou-se de que o próprio Poder Judiciário dã

importãncia muito pequena ao delinquente. Pergunto, então, a

V.Exas., que são bachareis em Direito e advogados militantes,

qual o juiz que toma conhecimento dos atos, a não ser na ho

ra do interrogat6rio, no momento em que abre a denuncia e a

lê e pergunta ao riu se cometeu ou não aquele delito, sem ao

menos, tomar o cuidado de verificar a folha de vida pregres

sa daquela pessoa. Não digo que o juiz deva conhecer o fato

delituoso em si, mas, pelo menos, as circunstâncias que lev~

ram aquele homem a se dilinqUir. Hoje, o juiz dã muita ênfa

se ã justiça civil e abandona o delinqUente. Este e um gran

de erro que esta Comissão constatou, desde os primeiros deb~

tes aqui registrados. Então, vê o nobre representante de Se~

gipe como o fato ê complexo. A própria Justiça não nos dã o

seu amparo. V.Exa., que foi Secretãrio de Justiça, sabe dis

so. Não há interesse por parte do Poder Judiciãrio. Um ou o~

tro Estado possui um juiz de Vara privativa de execuções cri

minais. E, na maior parte, não há sequer interesse. Sentenci

a-se. Entrega-se o sentenciado, com sentença transitada em

primeiro cargo exercido na administração publica o de Dire-

tor da Penitenciãria do nosso Estado. Diante do relatório a

qui apresentado, das considerações, interpelações e preocu

pações que todos os membros da Comissão desenvolveram, quero

deixar registrada, neste instante, - como o Deputado Jose ~~

chado, lembrou muito bem, - a atuação do Sr. Ministro Arman

do Rollemberg, colega do seu irmão Guilherme Machado, na Uni

versidade de Minas Gerais, S.Exa. recim-formado, teve ~u pri

meiro posto na cargo de Secretãrio de Segurança Publica. S.

Exa. deu, tambem, a sua contribuição ao aprimoramento do sis

tema penitenciãrio.

O SR. DEPUTADO JOSr MACHADO - Foi um dos mais

O SR. JOSt CARLOS TEIXeIRA - Todos nós - sem

notãveis juizes do Brvsil.

Permite-me V.Exa. um aparte? r comum as Secretarias de Justi

querer falar nos que, presentemente, exercem mandato - lame~

tamos profundamente essa deterioração existente no sistemü ~

nitenciãrio e na assistência ao menor, em nosso Estado, pri~

cipalmente nos ultimos 10 anos. Aqui não fala um líder da O
posição, mas um sergipano orgulhoso da sua terra, que admira

e aprecia todos os homens publico'" No entanto, reconheço qu:!

o atual Governador do Estado de Sergipe - depois de ter, no

Senado Federal, durante seis anos, dado a sua contribuição ~

mo engenheiro na Comissão de Transportes - pretende dar amp~

tude àquela obra iniciada por seu irmão, Senador Leite Neto.

S.Exa. dispõe,i frente da Secretaria de Justiça, o nobre Dp

poente, que, pode, realmente desenvolver aquele trabalho que,

nas administrações passadas, foi relegado a uma posição se

cundária, para não dizer ridícula por parte dos que não têm

apreço ã história polltica do nosso Estado e, fundamentalme~

te, pelos que puderam entender a alta significação do siste

ma penitenciário de Sergipe. Eu mesmo tomei a iniciativa de

pagar uma caução, recolhida no Ministerio da Justiça, p~

ra aquisição dessas plantas distribuídas às unidades da Fed!

• ração. Encaminhei-a ao nosso Estado. No entanto, elas foram

colocadas de larlo. Agora, desenvolve-se um novo plano. ~que

la época, o Estado não tomou nenhuma iniciativa em promover

a doação do terreno, unica exigência do Ministerio da Justi

ça. Os recursos necessários ã implantação dessa penitenciãri

a foram colocados ã sua disposição - como bem ficou acentua

do aqui - no valor de 4 milhões de cruzeiros. Com pouco mais

aos custos da época, teríamos implantada essa nova penitenci

iria. Então, esse desleixo e essa falta de responsabilidade

administrativa têm caracterizado o processo de deterioração

do sistema penitenciãrio do nosso Estado, nos ultimo 10 ano~

São homens incapacitados, homens sem visão e sem condições ~

ra exerce~ a vida publica.
O SR. DepUTADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
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julgado, ã própria sorte. Relega-se. Entrega-se, simplesmen

te, o sentenciado ao estabelecimento penal.

O SR. DEPUTADO CARLos ALBERTO DE OLIVEIRA

Se o Executivo nio tiver sensibilidade para o problema •••

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Nio tem nenhu-

ma. Então, vêem V.Exas. - e perdoem-me por alongar-me no a-

parte - que o problema e realmente muito complexo. E: impor

tante, pois, que o nosso convidado de hoje, jovem e, tenho a

certeza, talentoso - porq~e bi1hante advogado militante no

-campo penal - possa, efetivamente, verificar que esta Comis

são quer realizar alguma coisa de verdadeira. O ilustre Pre

sidente tem-se esmerado em trazer, ate aqui, homens capazes e

de notório saber jurídico em todos os setores ligados ao ra

mo do Direito Penal, para ver se conseguimos, atraves de psi

cõlogos, psiquiatras, enfim, atraves de todo o complexo que

forma hoje a nova Criminologia, que e uma ciencia em surgi-

mento. Tive, inclusive, a honra de apresentar projeto nesta

Casa tornando obrigatõrio o curso de Criminologia em todas as

Faculdades de Direito do Brasil. Infelizmente, ate agora,nio

teve tramitação. Mas, estamos sentindo o problema em todos os

seus aspectos e em togos os ângulos. Veja, assim, o eminente

colega de trabalho nesta Comissão e nesta Câmara - elemento

de longa experiência, porque Deputado por varias 1egislatuffis

que o problema se arrasta e aumenta em sua complexidade. Era

o que desejava aditar ao nobre companheiro.

O SR. DEPUTADO JOSE CARLOS TEIXEIRA - A minha

contribuição - e agradeço a intervenção de V.Ex~. e a do no

bre Deputado Carlos Alberto de Oliveira - e exatamente si

tuar a questão, para que esta Comissão de Inquerito verifi-

que certos aspectos da história penitenciãria de Sergipe,que

não poderiam deixar de ficar aqui registrados. Prosseguindo

no meu registro, quero apenas dizer que o ultimo Governo elei

to pelos sergipanos - o de João de Seixas Doria - construiu o

pavilhão feminino e o refeitório. De lã para ci, houve um pr~

cesso de deterioração. Como não havia nenhuma preocupação COd

vantagens e1eitoreiras, no caso, o assunto foi relegado a um

plano secundãrio. Essa ê a realidade histórica, a razão fun

damental do processo de deterioração do sistema penitenciãri

o de Sergipe. Mas, falou-se, tambem, sobre o problema do me

nor. Havia uma "Cidade do Menor - Getulio Vargas", orgulho

para Sergipe e exemplo para o Nordeste. Durante 3S anos, foi

mantida por todos os Governos do Estado. Essa obra se carac

terizava por um processo de vanguarda no ensino profissiona

lizante. Ali, todos os jovens recebiam uma educação profis

sionalizante que corresponde às aspirações da atual legisla

ção educacional brasileira. E tudo isso, por falta de bons

administradores, pelos desvios de verbas em detrimento dessa

juventude marginalizada, pela falta de reparação de Governos

que se preocupassem em corrigir' essas falhas administrativas,

foi levado à situação a que o Sr. Secretãrio da Justiça aca

bou de nos transmitir, qual seja, a deterioração material de

todos os predios e a inviabilidade de se sustentar a existen

cia de uma cidade de menores, que distribuidos pelo Governo

passado entre os orfanatos, em toda a cidade, mediante conv~

nio com a Secretaria da Justiça. Essa e a realidade, as difi

cu1dades e as causas que levaram, as dificuldades e as cau-

,sas que levaram, no~ u1timos 10 anos, o nosso siste~a penit~

ciãrio a um processo de deterioração. Queria deixar regis-

trado esse aspecto, para que a Comissão saiba que estamos a

tentos e nos preocupamos. Acima de tudo, fazemos questão de

relembrar os feitos de homens p~b1icos de Sergipe, que deram

notãvel contribuição ao sistema penitenciirio c ao Direito~~

nosso I:.stado.

o SR. DEPOENTE - Ilustre Deputado, gostaria -

para concluir - de acrescer uma frase do brilhante penalista

Carvalho Neto, em seu livro "Vidas Perdidas". Ele define o

problema do sistema penitenciãrio de Sergipe: "Sergipe con

tinua com o mesmo problema, sem solução: tem cadeia, mas não

tem penitenciiria".

O SR. PRESIDENTE (Deputado Josi Bonificio "e
~ - O ultimo Deputado inscrito para fazer inquirições ê o

nobre Deputado Raimundo Diniz, a quem tenho o prazer de dar

a palavra.

O SR. DEPUTADO RAIMUNDO DINIZ - Sr. Presiden-

te, ilustre Secretãrio, Srs. Deputados, não era, realmente,

minha intenção participar dos debates de hoje. Membro suple~

te da Comissão, comuniquei ao nobre Presidente a impossibili

dade de uma assistencia maior, pelo fato de estar relatando.

no momento, a parte das Obrigações do Código Civil, eis que

realmente Direito Penal nunca foi o meu forte. Tenho apenas

os conhecimentos necessãrios a um advogado de província, que

participa de juris no interior - por sinal, diga-se, com al

gum sucesso ••• do juri. Mas, ilGstre Secretãrio, algumas a

firmações de V.Exa. nos deixaram - e, acredito, a outros mem

bros da Comissão - um tanto estarrecidos. A mim coube - cer-

tamente sem a intenção de V.Exa. - uma parte das reprimendas

de origem passada. Mas, devo ressaltar - para isso; pediria,

ate, o depoimento do meu nobre colega Jose Carlos Teixeira,

membro da Oposição - que, nos oito anos dos dois mandatos a~

teriores, não participei das administraç~es publicas do Esta

do. direta ou indiretamente. Costumo dizer que nunca co10-

quei um soldado de polícia a receber dos cofres pub1icos do

Estado. Agora, nesta Administração, pela primeira vez no no

no ano de Deputado"recebo do meu Governador a incumbência p!

ra tratar em Brasília de uma serie de assuntos. Sinto-me,po!

tanto, muito à vontade e muito satisfeito, na certeza e na

confiança de que as coisas mudaram em Sergipe. Outra ressal-
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va, ilustre Secretário - que o nobre Deputarlo Jose Carlos Tel

xeira já se referiu - e ressaltarmos aqueles homens públicos

que deram a contribuição expressiva sobre o problema que ora

se debate nesta Comissão. Devo lembrar, se não me falha a m~

mõria - o ilustre Relator poderá corrigir-me, se errar - que

o Estado de Sergipe foi, talvez, o primeiro Estado em que se

oficial1zou o curso de Direito Penitenciário, por insistencl

a do Dr. Carvalho Neto, de saudosíssima memória. Em relação

a outro problema. tenho a impressão de que houve uma certac~

"
fusão. Falou-se. aqui, em Guarda Civil. Ocorreu-me pensar na

penitenciária. Mas não e isso •••

o SR. DEPOENTE - Guarde de penitenciãria que

não e polícia militar.

O SR. DEPUTADO RAIMUNDO DINIZ - O guarda ci

vil, em Sergipe, fazia o serviço de trânsito. Foi substituí

do pelo guarda de trânsito. posteriormente. Na penitenciária

ao que eu saiba - nunca houve senão polícia militar, interna

oU,externamente. Tenho a impressão de que ••.

O SR. DEPOENTE - Era uma dúvida que pairava.

Ainda disponho de um guarda chamado de "vigilante". Nós o te

mos utilizado. Em processo de aposentadoria, há um cidadão,

cuja termlQologla do cargo e de enquadrameoto, ~ "vlgilante~

Sua função era essa. Chama-se Sr. Jorge. Agora jã estã enqu~

drado •••

O SR. DEPUTADO RAIMUnDO DINIZ - Não e guarda

civil?

O SR. DEPOENTE - Não. Nada tem a ver com trâ~

sito. Civil e, porque não e fardado. Mas e a terminologia u

sada pelos Deputados. Trata-se do chamado ·vigilante".

o SR. DEPUTADO RAIMUNDO DINIZ - Sou mais ve-

lho que V.Exa ••••

O SR. DEPOENTE - E o admiro muitíssimo.

o SR. DEPUTADO RAIMUnDO DI~IZ - ••• e me lem-

~ro mais das coisas. Infelizmente, gostaria de ser mais mo

ço. Sr. Presidente, essas eram as observações que desejava

fazer. complementando as palavras do Deputado José Carlos

Teixeira, sem deixar de agradecer a presença tão ilustre do

Sr. Secretãrio. Formulo votos para que V.Exa. tenha pleno

sucesso em sua gestâo. Aquela conversa, que tivemos anteri

ormente, estã de pe: S.Exa. pode mandar-me os elementos ne

cessários para que eu possa contribuir, efetivamente,com V.

Exa. para que faça uma administração fecunda e efetiva. Co~

tudo, somente poderei faze-lo se receber os elementos nece~

sãrios.
o SR. DEPOEnTE - Mandarei a V.Exa. e ao Dep!

tado Jose Carlos Teixeira tambem. Utilizarei os serviçõs de

V.Exas. Podem ficar tranqUilos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio ri!:.

to) - Encerradas as inquirições pelos Deputados inscritos •

indago do Relator, como sempre tenho feito, se dos debates,

travados hâ necessidade de S.Exa. fazer novas inquirições?

o SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Sr. Presidente, abstenho-me de novas inquirições. pois, par~

ce-me, o ilustre depoente foi dos mais solicitado~ pelos. Srs.

Deputados no curso de nossa sessão. Todos aqui testemunhamos

a admirãvel e simpática demonstração do espírito publico e a

alta inteligência dos representantes do Estado de Sergipe I,~

ta Casa. dentre os quais um e membro da Situação e outro in

tegra a Oposição. S.Exas. nos deram bem a medida do quanto

Sergipe arrasta suas admirãveis tradições culturais do pass~

do. Sr. Presidente, ao termino dos nossos trabalhos, não fU~

cionaremos como conselheiro do ilustre e eminente Secretãrio

da Justiça do Estado de Sergipe. V.Exa. e os demais colegas

desta Comissão, em verdade. são testemunhas do quanto todos

nos empenhamos para que esta Comissão produza os resultados,

que. efetivamente, desejamos. Se, ao intalar-se. assumiu ela

um compromisso de honra para com os resultados que buscava.

no curso das nossas sessões, na medida em que fomos tomando

os depoimentos estarrecedores que constam dos nossos Anais,

esse compromisso, longe de afugentar-se, aprofundou-se mais.

Estamos vivendo, hoje. no País. no setor da prisão, um clima

dostoiewiskiano. t diflcil compreender-se como se chegou a

tal grau de delinquescencia a situação prisional brasileira,

a ponto, mesmo, de em "O ESTADO DE S.PAULO". edição de domin

90, o Sr. Secretãrio de Segurança Pública de são Paulo extra

vazar, nas colunas da imprensa. um grito sardo de dentro de

sua alma. Dizia S.Exa. que. se a população de Osasco invadi~

se a prisio local e libertasse os presos que lã se encontran,

ele ficaria solídãrio com a populaçio invasora, dadas as con

dições trãgicas, inumanas e infamantes da prisão daquele Mu

nicípio. Ali. em duas salas com capacidade para 20 pessoas~~

contram-se amontoados 84 homens, sem instalações sanitãriase

sem água. Este e p retrato da situação prisional hoje vigen

te no Pals. De sorte que, se isso ocorre em são Paulo, ou Mi

nas Gerais e nos demais Estados. não haveria de ser em Serg!

pe que iríamos exigir o melhor. Mas. Sr. Presidente, Srs.me~

bras da Comissão e Sr. Secretãrio. V.Exa •• porque exatamente

dispõe de uma população carcertria restrita - das menores ne~

te País - pode começar a operar. Em são Paulo, e praticamen

te impossível o trabalho. visto que a população carcerãria ~

vizinha-se dos 20 mil homens e mais cerca de 20 mil mandados

vãricos a cumprir, com mais de mil mandados de prisão mensal

mente expedidos. ~, portanto. difícil atacar de frente a si

tuação, no Estado de são Paulo. bem como no antigo Estado da

Guanabara. onde a situação e semelhante. V.Exa. conta com 300

e poucos presos. alem, naturalmente, daqueles que estejam,e

ventualmente, recolhidos às cadeias públicas. Assim, V.Exa.
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rica da materia, buscando as origens místicas da pena e seu

carãter redistributivo, sua possível noção cOMpensatória ou

se fi ou não puramente educativa. Na verdade, não haveria ne

nhum sentido. Seria, até, falta de inteligência dispendér o

Estado tantos recursos para manter homens aprendendo a come

ter crimes para, depois, devolvê-los ã sociedade, a fim de

o SR. DEPOEnTE - Quase 50%.

O SR RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

••• e, grande parte. talvez. homens originãrios da zona rural

que. ~m função do seu código de etica - inteiramente diverso

daquele adotado pelo habitante da zona urbana -dilinqUiu-se,

sem que seja, na verdade, um delinqUente. E homem colhido p~

poderia, em primeiro lugar, estabelecer com o Governo medid~

no sentido da implantação de um sistema em'que fossem afasta

dos de dentro do presídio os pol)ciais militares. Não tenho

por eles qualquer sentimento negativista nem lhes faço qual

quer restrição. Apenas, sua formação profissional - militar

e repressiva, por índole, e não se afeiçoa ao caráter de re

cuperação educacional do detento, já que esta é a única fun

ção da penitenciária. Não vamos entrar a~ui na discussão teá

V.Exa •• com uma prisão aberta e com tra~alho agricola. pode

ria prestar-lhes muito mais serviços do que com uma prisão~

segurança mãxima, ã qual somente devem ser recolhidos. aque

les que. realmente. não devem sair da prisão. Mas a conclu

são a que esta Comissão chegou é que não há mais condições.

no atupl estágio da ciência moderna, de recolher alguém a

presldio, se para lá e encaminhado simplesmente pelo fato de

ter sido condenado numa sentença que não pode deixar de ser

proferida porque o juiz está diante da alternativa de conde

nar ou absolver. Ainda que o preso seja ocasional e que o

juiz tenha consciência de que ele não voltará a dilinqOir-se

não poderá absolve-lo. Cumpre. então, ã direção da penitenci

poucoo nobre Deputado Raimundo Diniz, que afirma ter um

conforme falou o nobre Deputado Raimundo Diniz. Muito me hon

rou comparecer aqui para dar minha colaboração e prestar um

o SR. DEPOEnTE - Sr. Presidente. Srs. Deputa

dos, meus dois conterrâneos, gostaria de, inicialmente. agr!

decer ao Sr. Presidente, ao Sr. Relator, Deputado Ibrahim p~

Ackel, pelos conselhos e sugestões, que feram muito valiosos

para mim. A nossa intenção. ao comparecer a esta Casa. foi

projetar a realidade e o processo histórico detalhado brilha~

temente pelos dois parlamentares de Sergipe - principalmente

mais idade do que eu - e tratar de uma realidade que, acredi

to. os documentos para cá trazidos poderão colaborar na me

lhoria. Se conseguirmos deixar a imagem daquilo que não deve

ser feito - como observou o eminente e intelig~nte Deputado

José Carlos Machado, sentimos que jâ teremos dado uma contri

buiçio. Queremos aquilo que deve ser feito. A nossa intenção

na Secretaria da Justiça e Ação Social do Estado de Sergipe,

e cooperar com este Governo. que se implantou voltado para o

problema social. depoimento que faço agora. na presença des

tes dois Parlamentares, um da Oposição e outro da Situação,

ãria, dar o tratamento adequado, seja atravês da prisão al

bergue, de requerimento ao juiz para prisão domiciliar.ou de

prisão aberta, dando ao sentenciado oportunidade dê recuper~

ção. Nos termos em que a repressão ao crime caminha no Bra

sil, não hã, realmente. solução para o problema. Uma popula

ção pobre. com grandes faixas avizinhadas da miseria. expan

dindo-se ã proporção de 3% ao ano, com uma infância abandona

da. que se multiplica praticamente em milhões. sem um siste

ma penitenciário realmente reeducativo, voltada a Justiça e~

clusivamente para a condenação e o sistema penitenciário ap~

nas para a promiscuidade, não haverá, realmente, solução al

guma. Então V.Exa. Sr. Secretário, cuja juventude, já foi a

qui, tantas vezes, acentuada. possui esses elementos. V.Exa.

tem. na metade da sua população carcerária, o tipo de preso

recuperável. Deve haver. nas proximidades da Capital de seu

Estado, alguma gleba de terra a preços acesslveis - pelo me
nos seriam bem mais baratos do que a construçao dos muros de

uma prisão de segurança máxima. Então poderia, aproveitando

seus assistentes sociais e os universitários, estudantes de

Psicologia, de Direito e de todõs esses cursos, todos reuni

dos numa equipe de sentido humanitário - substituir o senti

do de polícia. V.Exa. poderia, assim, inovar. Não seria es

ta a primeira vez que Sergipe estaria na vanguarda da solu

ção dos problemas do Pais. Ele inovou o Cõdigo literário, a

Filosofia c, se Deus quiser. haverá de inovar, também,no sis

tema penitenciário.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

!2l. - Dou a palavra ao Sr. Secretârio para suas"alegações fi

nais". (Risos)

ã 1ei •la dramaticidade ocasional de um ato que •. ofende

que, novamente, cometessem atos delituosos e, presos, volta~

sem a se aperfeiçoar para, em seguida, serem soltos.Isso não

teria ~entido. V.Exa., no entanto, poderia examinar a possi

bilidade de substituir sua prisão de segurança máxima, extr~

mamente cara. O Prof. Manoel Pimentel, que prestou depoim~n

to dos mais impressionantes, afirmou que a prisão' de segu-

rança mãxima, com seus muros de 3 metros de altura e mais 3

metros de profundidade, a fim de evitar a fuga por escava-

ções de túneis, com suas guaritas e sistemas de alarme. cus

tam, mais ou menos, 200 mil cruzeiros por preso, apenas para

a construção,que não tem sentido se não for ligada diretame~

te ~ idéia de recuperação do p~esidiário. V.Exa. declarou,no

seu depoimento, que possui cerca de 43% de detentos originã

rios de crimes contra a vida. Por conseguinte. em grande par

te são criminosos ocasionais •• ;
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depoimento para, oportunamente, colher os estudos e as expe

riências desta Comissão e saber, com esses dados, o que fa

zer em meu Estado. Esse foi o motivo principal que mais ~e

honrou e me alegrou em aqui comparecer. Creio, Srs. Deputa-

dos, que aprendi muito hoje ã tarde, com as experiências tra

zidas por V.Exas. Não sei se vamos conseguir inovar. Mas es

ta e a tentativa do Governo do Estado de Sergipe, no momento.

Obrigado, Srs. Deputados e nossas desculpas se não correspo~

demos às expectativas. lluito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDE~TE (Deputado Josi Bonifácio "e

to) - Agradeço, em nome da Comissão, a presença do ilustre

'Secretário da Justiça e Ação Social do Estado de Sergipe,que

aqui trouxe o quadro penitenciário daquela Unidade da Feder~

ção. Realmente, são elementos muito valiosos que nos permiti

rão, sobretudo atravês dos levantamentos feitos pelo nobre R~

lator, o estudo particular a ser lançado no estudo global do

problema relativo a todo o Pais. Quero cumprimentar o nobre

Relator e tenho a impressão de que, quando o faço também in

terpreto o pensamento de toda a Comissão, pelas eloqUentes e

magníficas palavras proferidas ao final dos trabalhos, como

verdadeiros conselhos ao jovem e ilustre Secretário de Just!

ça e Ação Social de Sergipe. Realmente S.Exa. tem, mais do

que qualquer outro Secretãrio, - talvez, pelo pequeno número

de presos no seu Estado - um campo mais fertil para que lan

ce uma semente que possa germinar e frutificar. r um desafio

que esta Comissão faz a S.Exa. e q~e, espero, do mesmo se

saia bem. Comunico aos Srs. Deputados que a prõxima reunião

da Comissão serã realizada na terça-feira da semana próxima,

dia 16, às 16 horas e 30 minutos, quando serã ouvido o Prof.

Paulo Jose da Costa Júnior, da Universidade do Estado de São

Paulo. Estã encerrada a sessão.

COMISS~O PARLAMENTAR DE INQuERITO DESTINADA A PROCEDER

AO LEVANTAMENTO DA SITUAÇ~O PENITENCI~RIA DO PAis

16a. Reunião, em 16/69/75

Depoente: Dr. PAULO JOSE DA COSTA JUNIOR,
Advogado e Professor de Direito Penal das
Universidadesde São Paulo e Roma.

Presidente: Deputado JOSE BONIFAcIO NETO

Vice-Presidente: Deputado THEOOORO MENDES

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL

Relator-Substituto: Deputado ADHEMAR GHISI

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Havendo número legal declaro aberta a sessão. O Sr. S~

cretãrio procederá à leitura da ata. (Lr f}.lli). (Pausa).

A Comissão tem hoje o prazer de receber o

Prof. Paulo Jose da Costa Júnior. Dou, inicialmente, a pal~

~ra ao Sr. Relator, conforme temos procedido, para que S.

Exa. inicie as inquirições.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel) 

Prof. Paulo Jose ~a Costa J6nior, V.Sa., que goza de respe!

to e autoridade internacionais no campo do Direito Penal,

honra hoje esta Comissão, que espera colher do seu depoimerr

to os mais valiosos subsldios para a tarefa que lhe cabe.

por i~posiçio regimental, de enfrentar este vasto e polifor

me submundo da penitenciária, da prisão brasileira, de forma

a poder fornecer ao Poder Executivo uma carta de princípios

e, ao mesmo tempo, alterar a legislação penal e processual

penal, cujos diplomas principais se encontram em tramitação

nesta Casa. de forma a enfrentarmos aquilo que denominamos o

roteiro da Comissão. Evidentemente, ao elaborar esse rotei

ro, tivemos a preocupação de escolher aqueles itens que, pe

la sua constância e freqUência, mais despertaram a atenção

dos estudiosos na matêria. Trata-se de um rol de problemas

evidentemente não enunciativos, mas apenas exemplificativos,

dado que seria pretensioso demais ao Relator desta Comissão

esgvtar o rol dos problemas penitenciãrios. Dos depoimentos

colhidos nesta Comissão e sem antecipar conclusões, depreen~

demos que o problema precisaria ser enfrentado em dois cam

pos distintos: o da modificação da legislação penal e pr~

cessual penal, seja para diminuir tanto quanto posslvel o ~

lenco de figuras delituosas, isto ê, eliminando do Cõdigo fi

guras delituosas que, em face do desenvolvimento cultural

brasileiro, do momento que vivemos. ji não seriam justifici

veis como ato delituoso, tambem na busca de sucedâneos da p~

na, de forma a atenuar a superpopulação carcerãria,tambem na

busca de formas de alternativas para a prisão em celas, como

a prisão albergue, a pris~) domiciliar e a prisão aberta. No

que diz respeito à legislação processual penal, perseguindo

tudo aquilo que pudesse dar ao juiz das execuções penais ~

flexibilidade, o campo de liberdade necessãrio para que, ~

trav~s do exame criminolõgico, da apuração da carga crimin~

gena, se e que ela existe em todos os sentenciados,possa di~

por do destino do sentenciado de forma a estabelecer o estã

gio de tratamento penal adequado. Quanto ao proble~a dos

presIdios em si, acho que estamos todos de acordo em que uma

simples e primária polltica de multiplicação de presidios de

segurança mixima jamais conteria a solução do problema, não

só em face da explosão populacional brasileira que deixa sem

pre o resíduo de uma infância aba~donada, a qual se conta

aos milhões, o que poderiamos alcunhar, com propriedade, de

sementeira de criminal idades e tambem porque ate agora, seja

qual for a conceituação filosõfica que se dê à pena, não tem

alcançado nas nossas prisões a sua finalidade, salvo dentro
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de um sentido retribucionista, salvo dentro de um sentido de

penitência propriamente dito. Esta e uma introdução infor

mal, não visa de modo algum a abalizar o caminho de V.Sa.,mas

se destina apenas a dizer que o ouviremos na liberdade que

uma recusa terminante, sistemãtica, com relação aos empregos.

Ora, se o nosso problema, se o punctum pruriens da questão e

a superlotação carcerária, se a prisão albergue, de certa for

ma, não nos socorre ou não pode eliminar de vez o problema,

elas ser acolhidas, premiadas ou encomiadas pelo legislador

pitrio. De qu~lquer forma, quer-nos parecer que~ se fizesse

aqui para nos preocupar com ninharias, com figuras de pequ~

na monta, com os delitos ditos anões. De maneira que, nesta

luta contra a criminal idade, terfamos que nos preocupar COR

tra a grande criminal idade e contra os grandes delitos, não

contra as pequenas contravenções penais. Com isto não quer~

por V.Exa., nobre Relator, ou seja, a descriminalização, e a

depenalização. Ainda recente~ente, em congresso realizado e

promovido em Brasília, o eminente Professor Vicente Cerni

chiare, que aqui ~ honra com a sua presença neste momento,

catedrático de Direito Penal da Universidade de Brasflia, e

testemunha do quanto lutamos a respeito da descriminalização

e da depenalização, da qual alguns professores, principalmeR

te brasileiros, não estavam definitivamente convencidos, pr~

curando aumentar no novo Código Penal o elenco, o rol dos d~

litos, principal~ente na lei das contravenções penais, que

poderíamos talvez banir do nosso sistema administrativo de
f{l.~.a.i ..

vez, ou erigindo alguns dos seus incisos a ilfcitosloU então

levando a ilícitos civis ou a comportamento inócuos, já por

que deveríamos, de certa forma, levar em conta o velho bro-

mos um rãpido escorço histõrico com relação ã Europa - a Eu

ropa, permitam-me que lhes diga, ainda e berço de cultura,aiR

da e berço de civilização e ainda deve servir de exemplo p~

ra nós brasileiros -- veríamos que a tendência foi exatamen

te esta: com o crescimento em proporção geometrica da crimi

nalidade em todos os parses da cortina ou fora dela, nos paI

ses socialistas nórdicos, nos países mediterrâneos, latinos,

em todos os parses da Europa enfim, aumentando como aumentou

a criminalidade, a primeira tendência do legislador europeu

foi colocar ou opor barreiras, incriminações, penalizações,

aumento da pena ou, então, acenar com a possibilidade da p~

na de morte, como se pudesse afugentar, intimidar, prevenir.

Esta tend~ncia jã existiu na Europa, e uma tendência que ho

je impregna o legislador brasileiro, pelo menos e o que v~

mos no Cõdigo Penal, onde temos o seguinte fato, enumerando

apenas um - Código Penal Italiano de 1930, Código Penal Fa

cista de 1930: delinqüentp por tendencia. Eu lhes pergunt~

ria o que e o delinqüente por tendência, quais os criterios

de segurança, de certeza do Direito para afirmar que alguém

tende ou tenderi um dia para o delito? Iremos dotar cada m~.

gistrado de uma bola de cristal? Quais os criterios de afe-

estamos

devessem

delineada

riamos, de forma alguma, permitir ou entender que

quer-nos parecer que a unica solução seja aquela

cardo romano de minimis non curat praetor, e não

tem para abordar o tema por qualquer dos seus ângulos, com O

acatamento que nos merece a larga folha de serviço com que

tem enriquecido o estudo do Direito Penal e com que tem nobi

litado o exercfcio da advocacia em nosso pafs. São estas as

palavras iniciais que pretendia dizer, Prof. Paulo Jose da

Costa Junior, â guisa de saudação ã sua pessoa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

to) -- Dou a palavra ao Prof. Paulo Jose da Costa Junior.
O SR. DEPOENTE (Professor Paulo Jose da Costa

Junior) -- Sr. Presidente, nobre Deputado Ibrahim Abi-Ackel,

Srs. Deputados, sinto~me muito honrado e agradecido por este

convite que ~ fizeram para vir~~ depor nesta Comissão Par

lamentar de Inquerito. Não pretende~m. trazer novos subsf

dios, a nâo ser insistir~ numa tecla que o nobre e eminen

te Relator jã deixou entrever. Dentro dos itens que me 'f~

ram confiados, e eu me permitiria dizer praticamente exausti

vos,hã uma enumeração ~re«me~~~' taxativa, não direi mer~

mente exemplificativa. Entretanto, todos os itens defluem
do primeiro, ou seja, os demais, "a", "b", "c", etc. são de-

corrências, são coroláriOs do primeiro. Não tivessemos uma

superlotação carcerâria e, evidentemente, terfamos uma ali

mentação mais aprimorada, terfamos o ensino obrigatório a t~

dos os detentos, teríamos tambem o trabalho obrigatório, um

tratamento medico-hospitalar e assim por diante. Fixo-me,

predominante e principalmente, no item "a": superpopulação

carcerãria. ~ este o problema com o qual realmente nos de

frontamos, embora soluções vãrias tenham sido apontadas p~

105 estudiosos e penitenciarista da materia em todo o País.

Num esforço louvãvel pretendeu-se a prisão albergue ou mesmo

a prisão domiciliar. Permitam-me que lhes afirme com a fraR

queza que PIe e peculiar, com o realismo de que me vejo po~

suído e com o objetivismo que deve nortear os nossos traba

lhos, não acreditar, não obstante os nobres e louváveis es

forços de todos aqueles que trabalham neste sentido, numa s~

lução para o pr~blema da superlotação carcerária, quer da

prisão albergue ou da pri~ão domiciliar.

Com relação ã primeira, nosso Estado já pa~

sou a fixar uma tabela, que oscila entre 15 a 20 mil cruzei
c.~-.v-t\l~ / -

ros, para que ~delegado.sde poHcia aceiteWliU'J sua delegacia

um albergado. Essa diferenciação, esse privilegio econômico

seria por demais odioso. ~ inócuo que nos atenhawos ã matf

ria, para não nos delongarmos pois este simples argumento

prejudica ou macula esta prisão albergue com este vfcio.

Alem ,do mais,há outras dificuldades de ordem prãtica. que eR

frentamos pelo menos no nosso Estado. O albergado deveria

trabalhar durante o dia. Quem lhe di emprego? Tem havido
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mite um aparte?

rição de certeza científica para que possamos concluir que

alguem e um delingUente por tendência? DelinqUente habitual

ou profissional está certo, há um criterio para concluirmos

se e possível ou não, mas delinqUente por tendência e impo~

sível. Pois bem, o Código Italiano cometeu esta imprecisão

Paulo Jose da Costa Júnior e de ter estreado no Tribunal do

Júri ao lado de V.Sa. r exatamente neste ponto que gostaria

de arguí-lo entre duas tendências,ao dizer que se acena com

a bandeira da descriminalização e da depenalização como solu

ção da superpopulação carcerária. Eu me pergunto se não e~

o SR. DEPOENTE (PROFESSOR PAULO JOSr DA COSTA

JUNIOR) -- Com muito prazer. .- f'I

líLo1-A -J K.
O SR. DEPUTADO ~lA~~S De certa manei

ra envaideço-me ao vê-lo perante a Comissão Parlamentar de

Inquerito, principalmente porque tive a honra, em certo te~

Isto

Não tem

Permita-me somente discordar de V.Exa. num aspecto,
_ J2.""'~\l"'':'

honrado de te-lo)a~ por pouco
........r;.t;:,~~

coisa que lamento0(.lleú companheiro

ou seja, quem se sentiu-e. _ _
tempo ~~~ e a unica

s"ej'a, estariamos colocando o prender menos para termos menos

criminosos, ou reduziríamos o elenco dos crimes ou reduzirí~

mos o tempo das penas; teríamos, portanto, menos criminosos

e criminosos apenados por menos tempo. Isso resolveria a s~

perpopulação carcerária. O problema da delinqUência ficaria

assim resolvido?

O SR. DEPOENTE (PAULO JOSr DA COSTA JUNIOR) 

Nobre Deputado, agr.adeço a V. Exa. o' aparte e a amável' refe

rencia.

tica. Adulterio incriminado como delito·tem sentido?

civil, causa de desquite, mas não causa de r.adeia.

aqui a defender, de forma nenhuma, a impunidade do infrator

desabusado das nossas estradas, ~stamos a apregoar soluções

outras. Sou membro do Conselho Diretor da Societe Interna-
"\).2. -te '/\ Je ~

tional~de'~ Socialej, 6rgão consultivo da ONU. Evident~

mente a sociedade tem o direito de se defender. r uma tese

que esposamos, apregoamos e defendenos com ardor. A socied~

de, repito, tem o direito de segregar do seu seio os eleme~

tos nocivos. O que apregoamos não e a segregação social do

vil, cn~o uma das causas explícitas do desquite. Não esta~os

não quer dizer que o adulterio deva ser figura lícita,~

dum jus; não, continuaria a ser contra jus, mas como ilícito

de escrit6rio, Senti-me tambem sumamente honrado em ti-lo
como companheiro na tribuna de defesa do Tribunal do JGri de

são Paulo. Esta a divergência. Quanto ao esclarecimento so
t2.'l.'.11\{c.\'i<o. -

licitado por V.Exa., precisarei fazer-me mais c:3:::a!l=o. A de~

criminalização não significa um direito premial, não signifi

ca relevar faltas ou perdoar ilícitos. ~~esçamos ã casuí~

taremos no extremo oposto ao da dellnqUencia por tendência,oo

sentido, como não teve recentemente, só para descer ã casuí~

tica da nossa militância profissional, quando um casal que

não se entendeu se separou,sem se desquitar. O rapaz, en

tão, passou a viver com uma outra moça; esta já estava grãvi

da de seis meses, quando a~ ainda esposa resolveu fazer

um flagrante adulterio; assim, levou-se preso o casal para a

quarta delegacia de policia, ela grávida de 6 meses, e como

co'tjJe de delito peq,uenas .ndumentárias femininas. Isso não

tem sentido. Como também não tem sentido outras incr,imin~

ções penais. Há os crimes sem vítimas, ou melhor, os crimes

em que o próprio autor ê tido ou havido como a prõpria víti

ma, por exemplo o ~so de drogas. Tem sentido a prisão pelo

uso de drogas? Vamos, então, liberar o uso de drogas? Nio,

vamos prender o grande trafic&nte das grandes drogas. O cri

me do automõvel: ê a cadeia que resolve a situação do autor

do crime automobilTstico? Não. são medidas alternativas O!

tras)que não penais. Ao apregoar a descriminalização não e~

tou dizendo que o adultêrio deva ser deixado como ilícito ci

Prof.

brasi

suíço e
Nelson

de ordem científica no seu código de 1930. O código

leiro de 1940, 10 anos depois, inspirado no diploma
alertado em tempo pelo eminente e saudoso Ministro

po de minha vida, de ter trabalhado no escritõrio do

o munào europeu passa em todos os congressos de Di reito Pe

nal, da Association International de Droit Penal, Societe I~

'1)é~V\.(e
ternationale de-...~ SocialeQ - todas, absolutamente todas,as

quatro associações científicas internacionais ligadas ã O~g~

nização das Nações Unidas, do mundo sovietico, do mundo li

vre, do mundo socialista, todas as sociedades científicas de

Direito Penal modernas apregoam duas teclas, duas bandeiras~

descriminalização e de]enalização. t o que apregoa, e a gran
de e única solução. Nao tem sentido, Srs. Deputados, digõ

isso contrariando o meu próprio interesse pessoal.
:iLo"T R ...,) 'lI:..

O SR. DEPUTADO ~~S -- V.Exa. me per

Hungria, que tanta falta nos faz ~este momento atual, em bom

momento resolve eliminar de suas páginas)incisos e dispositi

vos o delinqUente por tendência. Qual não e a nossa surpr~

sa, senão aquela do legislador brasileiro de 1969,em ver ree

ditada a figura do delinqUente por tendência que todos os

projetos italianos modernos varreram de vez de suas páginas.

Não há um projeto, nobres Deputados, de reforma penal italia

na, elaborado após o ano de 1930, que não tenha eliminado o

delinqUente por tendência. Pois bem, nós vamos reeditar o

delinqUente por tendência, imaginando que com esta legisl~

ção, com esta incriminação salvaremos a coletividade de cre~

cente onda de criminalidade, que vamos prevenir o crime ou

resolver o problema penitenciário. Perdoem-nos, nobres e ~

minentes Deputados, o nosso realismo, a nossa descrença,-~

nosso ceticismo, mas procuramos ser o mais objetivo possível.

ftiil~ntó's.qfe a_Europa - passada esta fase inicial de aumento

de lncrlm'naçao, de aumento de pena, compenetrada, estatisti

camen~e, de que nada disso re~olvia o problema na luta con

tra a criminalidade, o mundo europeu atual, contemporãneo-
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delinqUente do automóvel, mas que lhe retiremos das mãos a

carta ge motorista, a primeira vez por um ano, depois por

dois anos, depois, quem sabe, eternamente, ou, então, uma

grande solução que vimos ser sugerida aqui, em Brasília, o

seqUestro da viatura. Alguem disse ingenuamente, irrefleti

damente: mas com isso a pena iria deixar de ter o seu cara

ter pessoal, individual, para se estender ã família do co~~

nado; absurdo, heresia. Em primeiro lugar, não se trataria

Foi a tese de defesa que o nobre Deputado Roberto Carvalho,

ainda não faz muito tempo, na sua militância de advocacia p!

nal em São Paulo, sustentara e parece que acolhida pelo pr~

prio Tribunal. Quantas vezes a fraude não é bilateral? Eu

lhes pergunto: é este o intelectual do direito penal, o h~

mem perigoso do qual a sociedade precisa se defender? Seria

este o home~ que precisa ser segregado? Com isto não esta

mos a aplaudir o estelionato, estamos a apregoar outras sa~

de pena, mas de Uma medida administrativa outra que não p~ ções, outras medidas alternativas, punitivas, uma pena que

nal. Em segundo lugar, se atingisse a pessoa do infrato~ ta~

to melhor. Imaginem os senhores: se amanhã o condutor de um

veículo passasse um sinal vermelho ou entio se excedesse na

velocidade e, surpreendido pela polícia rodoviãria, esta lhe

dissesse que descesse do carro e voltasse de ônibus para a

se fizesse sentir mais, que funcionasse mais como prevenção

ou como castigo. Não acham os nobres Deputados que ,por exe~

plo, o seqUestro da viatura seria uma pena muito mais eficaz

do que um sursis ou uma pena pecuniária que não atemoriza o

delinqUente?

O SR. DEPUTADO DIAS MENEZES -- Ou o esvazi~

com veemincia e convicçio é o que se sustenta hoje em toda a

França, os próprios Estados Unidos estão convencidos de que

tem de ser esta a moderna tendência, porque temos de encarar

que é São Paulo não tem verba. Como vamos construir pri

sões? A criminal idade cresce em progressão geométrica e a p~

pulação em progressão aritmética. Então, esse pl'oblema, que

mente dos quatro pneus.

O SR. DEPOtNTE (Paulo José da Costa Júnior)

Quem sabe? Nobre Deputado Dias Menezes, evidentemente que e~

sa medida é muito mais eficaz do que multar o infrator por

pode

são Paulo

sustentamos

a realidade brasileira. Como construir prisões?

estacionar o veículo em lugar proibido. O que

promover uma recuperação, uma redenção, uma ressocialização

do delinqUente, pelo menos tem obrigação de restituí-lo ã li

berdade no ~! ~ ant~. Não pode, de forma nenhuma, det!

riorar o indivíauo. E o que a pena atual estã ocasionando?

Indiscutivelmente o deterioramento ~ ê} reformatio ~ pr:jus.

hoje e angustiante, serã muito mais angustiante no dia de

amanhã. O problema e insoluvel.· Não há solução. não seja

mos poetas, mas realistas. Prevenir - Egberto Maia Luz, um

dos grandes penitenciaristas de São Paulo, é um dos grandes

fautores desta tese. Acreditemos nela, mas sem deixar de l~

do a prevenção, que, sem dúvida, representa papel verdadeir~

mente importante. Encaremos a situação atual. A unica sol~

ção seria diminuir a população da Casa de Detenção. Com isso

não estou apregoando que se deva permitir o uso indiscrimin!

do de tõxicos. ~las não acho que seja solução manter um gar~

to viciado em maconha detido, contaminado, porque teremos ~

quilo que ja sustentei certa feita -- perdoe-me o meu emine~

te mestrQ de Processo Penal se estou a roubar algumas noções

do Processo Penal para o Direito Penitenciãrio. Sempre cost~

mei dizer o seguinte: se não há uma reformatio ~ melius, õ

Estado teria de assegurar pelo menos que não houvesse uma !!-

formatio i~ pejus. Noutras palavras, se o Estado não

vezes ou quase sempre a fraude é bilateral, ê mais ardiloso.

sua cidade, pois a viatura iria permanecer ali. Jã imagin~

ram o que sua esposa iria dizer durante toda a viagem de r!

gresso e todo o tempo em que a viatura permanecesse seqU'es

trada? ~·S-1'"Wl'dl?.rmi1S'S"m Eu lhes asseguro que esta serin

uma pena pedagógica: da prõxima feita ele não iria mais se

exceder na velocidade. O que se pretende na nova lei da5

contravenções penais, por exemplo, é erigir todas as infra-

ções do trãnsito que causem perigo. A primeira indagação é:

quais são as causas~ perigo? Perigo abstrato ou concreto?

O que é o perigo? Primeiro critério de flexibilidade,primei

ro critério de incerteza do direito, primeiro critério de i~

determinação. Mas todas as infrações do Cõdigo de Trânsito

que causassem perigo seriam incriminadas como contravenção

penal. Pergunto:para que? O que estamos pretendendo não é

que essas infrações não sejam punidas, consentidas, estamos

reivindicando, isto sim, medidas mais eficazes, sanções ou

tras de natureza não penal. A multa não resolve também, por

que o poder econômico vence, o dono da Mercedes ou do Jaguar

paga de bom grado e prontamente. A privaçã~~ o seqUestro

da viatura ou a privação da carta de motorista. são sanções

outras, medidas alternativas que apregoamos para o nosso di

reito. Seria um esvaziamento do Código Penal, de varias fi

'guras que n~o merecessem lã estrr erigidas ã categoria de i

lícitos penais, degradadas ã condição de ilícitos civis ou

administrativos. E como essas figuras tantas outras: crimes

de concorrência desleal, crime contra a propriedade material,

rixa e tantas outras contravenções penais. Quando ao aborto.

não vamos pleitear a sua liberação como se faz na França ou

como se esta fazendo na Italia. Mas eu lhes pergunto se s!

ria o caso, embora permanecêssemos 'não permitindo o aborto,

de punirmos o auto-aborto? Seria o caso de mandar prender ~

quela que pratica em si neSma o aborto ou que consente que

outra lhe provoq~e o aborto? Seria o caso de mandá-la para

a casa de detenção? O próprio estelionatário, em que muitas



296 Quarta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Suplemento) Junho de 1976

Pelo menos teria que ser In5cua e não o esti sendo. Então, tão em categoria de ilicitos penais e eliminando de vez as

interesses

Internacional, ou adotar a solução mais hibll, mais Intell-

eminente Deputado, se o problema i Insol~vel, se não temos

condições e temos de ser realistas, deveremos cruzar os bra

ços diante da realidade desoladora, nao s5 brasileira,

gente e m~is prudente, contrariando ate os meus

profissionais Não seria esta a solução?

Por que a lei das contravenções penais?

mas

Não

outras, tornando-as, as demais infrações, illcitos admini!

trativos ou illcitos outros que não penais? Não seria o mo

menta de adotarmos soluções outras? Um Tribunal de TrânSito

que aplicasse essas sanções, e quantos delitos estaríamos r~

solvendo: E t~mbem não estaria sendo resolvido o problema

da nossa judicatura, não estarfamos aliviando tambem o trab!

lho dos nossos magistrados? Que nos diga um eminente magi!

paIS, não subaesenvolvido, a Holanda, que nos ofereceu, num

congresso de criminologia, o que apresentava de melhor. Le-

um estabelecimento de redenção social modelo, onde havia 60

recupera""dos e 85 técnicos - psicanalistas, psicõlogos, psi

quiatras, clfnicos, assistentes sociais, soci510gos, etc. I~

dagamos: qual o Indlce de reincidência neste estabelecimento

modelo? Responderam-nos com sinceridade, mas atraves de uma

cifra desoladora -- e em condições especiais, mais de um te~

nico para cada detento -ou seja, 33%, ou um terço de reinci

dencias. Então, indago-lhes: não seria o caso de nõs, que

devemos permitir o jogo do bicho. Mas a solução ideal seria

por o bicheiro na cadeia ou aplicar-lhe u'a multa,confiscar

lhe seus bens? O que ele sentiria mais? O que fica melhor

para o Estado: aumentar os seus cofres com o produto ilfcito

do jogo ou sustentar o bicheiro, que consegue, acima de tudo,

uma situação muito boa nas cadeias do Brasil, onde prepond~

ra o poder econômico, onde se compra o trabalho. Estamos se~

do profundamente realistas. E conhecemos a realidade brasi

leira, atualmente mais estarrecedora, ainda porque, ate há

bem pouco têmpo, nossos clientes de padrão econômico um po~

co melhor provinham do Pavilhão 2. Recentemente tivemos a1

guns que provieram do terr'ível Pav-lhão 9, que,via de regra,

não i visitado. Quero resumir desde logo para que e5tabel~

çamos o diilogo: todos os itens - e parece-me que o nobre

Relator concorda com este aspecto -- se reduzem ao primeiro

e os demais defluem do Item A, superlotação carcerãria. N5s,

brasileiros, não dispomos de recursos para construir penite~

ciãrias que possam abrigar o numero de detentos, que aument!

l'i cada vez mais. O problema brasileiro é insol~vel,porque,

lamentavelruenLe, ainda não temos o petrõleo, ainda somos um

povo subdesenvolvido. E ruesmo que não o fõssemos nada est~

rfamos a resolver. E aqui abro um parêntese de descrença,de

ceticismo, de realidade, para lhes dar um sõ exemplo de um

colocando na mesma trincheira, na mesma condição situacional

a

uma

Penso

E'staremos

trado de Brasília aqui presente: não seria talvez esta

nido apenas com penas que oscilam de um a três anos.

que a nossa pena mãxima tem de ser a pena mfnima~~

da legislação italiana. Temos de punir com três a oito anos

o traficante de drogas. Mas, assim como estamos aqui a apr~

goar uma punição muito mais severa, muito mais drãstica para

o traficante de droga, façamos uma distinção nitida entre o,
grande traficante de drogas e o pequeno traficante, o mero

passador. Estã presente um ilustre delegado que poderia tr!

zer a sua experiência a respeito do assunto. Não me refiro

macrossocierlêdes. Mais ainda, nobres Deputados,

ao pequeno passador da maconha, mas, em especial, aos gran

des traficantes de drogas mais nocivas, que causam maior d~

pendência, as herolnas, os õpios e outras semelhantes. A es

se respeito hi um problema que me apaixona deveras.

Permitam-me os nobres Deputados que lhes diga

algo mais a respeito da descriminalização do viciado. t algo

que absolutamente não tem sentido e urge reformarmos de ime

diato. Não tem sentido enviar para o cãrcere o mero viciado,

que é a grande vitima da sociedade. Inclusive, eminentes e

nobres Deputados, estaremos a fazer o seu próprio jogo. ~~

~n~ g;por quê? Se a grande maioria dos viciados se

dedica ao uso da droga em razão de uma agressão contra a mi

cropsociedade familiar ou contra a macro,zsociedade da qual

ele faz parte, a partir do instante em que a sociedade o

torne um seu proscrito, em que o segregue do seu conVIvia e

o encarcere ele lhe declararã guerra. Daí por diante nunca

mais conseguiremos redimi-lo ou recuperã-lo. Estaremos in-

soluçio que tambim iria acarretar outros beneficios, alem de

defesa social e despopulação carcerãria? Por que, nobres De

putado~, não adotamos a solução que estamos a defender? Por

exemplo: nao acha~os que o traficante de drogas deve ser pu-

clusive fazendo o seu jogo de protesto contra a micro e

conhecervaram-nos, a nós congressistas de todo o mundo, a

mento de eliminarmos de vez a lei das contravenções penais,

retirando algumas infrações do seu bojo, para erigirmos en-

suais penais, urgentemente varrermos, o quanto posslvel, do

Cõdigo Penal todas as infrações penais que não merecessem ne

le estar, erigidas e catalogadas como ilicitos penais, e as

deixarmos como ilicitos civis ou comerciais? Não seria o mo

estamos a reformar as nossas legislações penais e proces- drogado e traficante, pois estaremos a reprimir ambos, qua~

do a sociedade em parte é culpada, se não a micro/sociedade,

a macro~sociedade tem uma parcela de responsabilidade no co~

portamento de desvio por parte do usuirio da droga. A ~oci~

dade não tem o direito de punir nem de segregar o viciado. E

vejam, nobres Deputados, quantos viciados em drogas estão pr~

50S na Casa de Detenção, onde - diga-se de passagem - o trã
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O SR. DEPUTADO WALBER GUIMAR~ES -- Meu caro

teremos ensejo de tornar mais claro o nosso pensamento. Mui

não tiveram,possa completar estas nossas considerações, pois

to obrigado. (Palm~~)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonificio Ne

to) _.. Tem a palavra o nobre relator.

truldo graças ao trabalho penitenciãrio. Não denegrirlamos

nossa imagem no exteri or se adotã:;semos exatamente o que foi

adotado na Espanha, pois não seria o trabalho coercitivo o

brigatório: detento, em querendo trabalhar num monumento na

cional qualquer, receberia um prêmio. Teria aquele perTodo

de trabalho em dobro, ou seja, um ano de trabalho equivale _

ria a dois anos de prisão. Parece-me interessante e acima

de tudo democrãtico; porque não estaremos, coercitivamente,a

obrigar o detento a trabalhar, mas dando-lhe a oportunidade

de, em querendo trabalhar, ter sua pena descontada em 50%,

sem falar nos outros favores, liberdade condicional, etc. Es

ta e apenas uma modesta sugestão que tomo a liberdade de f,ê.

zero Não e nossa a solução, e espanhola. Muito obrigado,

nobre Deputado, não sei se o satisfiz.

via do /lEC. O trabalhador trabalha durante todo o dia e, evi

dentemente, se alfabetiza ã noite. Mais de duas horas cons

tituirão'um excesso. Então, o MEC, numa medida salutar, au

torizou apenas duas horas. Na Casa de Detenção hã dois CU!

sos, um pela manhã e outro ã tarae. Os professores na sua

maioria são detentos, porque o professor titular não dã au

las, não faz nada, e apenas um professor. Os detentos, que,

no inTcio eram ate terroristas, aliciavam para o Partido C~

munista varios outros, mas atualmente os detentos que leci~

nam ou alfabetiza~ os demais não conseguem satisfazer as so

licitações de alfabetização de varios companheiros. São mais

ou menos umas trezentas solicitações de inscrição para se ai

fabetizarem que não são atendidas por falta de vaga. E falta

de vaga por uma questão muito simples, por um ovo de COlOMbo;

atendem-se as instruções ~uperiores do MEC, segundo as quais

não pode ser lecionad~H aos senhores detentos mais de duas

horas em cada perTodo. Ora, Srs. Deputados, acho que essa

questão poderia ser solucionada desde logo. Uma simples s~

licitação desta nobre Comissão ao Ministêrio da Educação e

Cultura para que fossem permitidas quatro horas, pois nada

impede que o detento, que não trabalha, preencha um pouco

mais o seu tempo. Jâ que a mente desocupada e oficina do de

mônio, este se instalaria um pouco menos nas mentes desocup~

das de tantos detentos, que poderiam se alfabetizar. De ma

neira que este seria .um aspecto que eu me permitiria consid~

raro Outro aspecto taMbGm, para transportarmos para o nosso

Pafs algumas i"ova~ões felizes, relaciona-se com o trabalho

obrigat5rio. Na fspanha, y~ mornumcnto aos caldos foi cons-

modestasque certamente terão o brilho que estas palavras

fico tambem se faz.

Nobres Deputados,.perdoem-me a veemência, mas

me angustio profundamente com certos dramas da realidade bra

sileira, principalmente com o drama dos tóxicos. Recentemerr

te realizamos uma pesquisa num dos coligios da Capital - e

realizaremos outra no fim deste mês - num colegio de perife

ria, classes "B" e "C". Graças a Deus o uso de drogas em

são Paulo ainda não e alarmante. Mas antes que o seja,antes

que causemos mais revoltas, varramos o nosso Côdigo Penal,

esvaziemo-lo, como ~ondição solução ~nica -entendemos nôs 

para a redenção, para a prevenção, para a ressocialização,p~

ra a defesa sDcial e, acima de tudo, para amenização do pro

blema carceririo, que ê inso16vel. Nobres Deputados,não sei

se me fiz suficientemente claro. Talvez durante os apartes,

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackel} -

Muito obrigado a V.Exa., estou satisfeito.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

to) - Para proceder a inquirições, tem a palavra o Deputado

Walber Guimarães.

Professor, não tive a felicidade de ouvir na sua totalidade

a palestra de V.Sa. Mas do pouco que ouvi cheguei ã conclu

são de que os Deputados que tiveram a honra de aqui estar c~

lheram excelentes subsTdios, principalmente o nosso Relator,

para, no final desta CPI, apresentarmos sugestões ao Governo.

Pergunto a V.Sa. se, em algum Estado pu MunicTpio deste Bra

-sil, exi~te um sistema penitenciãrio considerado aceitável.

O SR. DEPOENTE - Nobre Dep~tado, muito agr~

decido pelas amáveis referências de V.Exa., que servem como_

estTmulo, mormente vindo de quem vem. Não acredito que haja

algum sistema aceitável. Os que conheço. - virias - são cal~

mitosos, são uma afronta ã dignidade humana, não satisfazem

a nenhum dos aspectos do que seria o ideal. Recordo-me ap~

nas de um aspecto, que, embora seja conseqUência do aspecto

generico inicial, mereceria uma consideração â parte. Trata

se do Item "O"; Ensino obrigatório. Nobres Deputados, hâ uma

coisa curiosa, sobre a qual não sei algum dos meus antecess~

res nesta Comissão fez referência. Talvez não tenham feito

por não haverem tido a felicidade de manter contato com ;1-
guem que haja freqUentado a escola da Casa de Detenção de

são Paulo. O MOBRAL estabelece um mãximo de duas horas de

aula para o trabalhador que se alfabetiza. Ha uma razão ôb-

o ·SR. DEPUTADO WALBER GUH1AR~ES - ~luito obt'j,.

gado a V.Sa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) - Com a palavra o nobre Deputado Blotl1a J~nior - Prof.

Paulo Jose da Costa J6nior, volto a insistir em que por co

nhecer bastante V.Sa. e que farei algumas perguntas. Por uma
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O SR. DEPOENTE -- Nobre Deputado. nada vi que

mentos citaria V.Sa. como padrões para a inspiração brasi1ei

ra1

informação que, de certa maneira, co~plcmentHrã a pergunta

do colega que me antecedeu. r V.Sa. o único brasileiro mem

bro da Sociétê International de Fins Socia1es. t verdade?
z

p10: o de Roma. e algo de modelar. mas e algo de inexeqUlve1.

Os recuperandos dali são analisados como dificilmente pode

ríamos analisar alguém. t um assistente social. e um soci~

logo. e um juiz. e um psiquiatra, e um clinico-geral que faz

~ma exceção para alcaguetagem somente nesse caso. Em outras

palavras, se a1guem for vItima de um atentado de violência

ao pudor poderá denunciar o fato às autoridades. A juris

prudência carcerária estâ mais ou menos dividida a respeito.

Há dua5 correntes d~~~t~ que assim entendem: uma parte en

tende que mesmo assim não há o direito de defesa ou direito

de delação, o indivIduo nio deixa de ser o dedo-duro, pois

ele deveria vencer o ~dversãrio -- uso a 91ria carcerãria p!

ra ser mais expressivo ou Mais autêntico -- no papo ou então

no braço. Acham qUL ele nio deveria, de forma nenhuma. nem

nestas condições. fazer uso da delação. Outra corrente, que

parece hoje dominante na Casa de Detenção, aceita a delação

e o pedido de socorro. O pedi&o de socorro -- não sei se sÊ

bem V.Exas. -- e a caneca que soa. quando há uma situação de

alarme ou de perigo, batendo intermitentemente nas grades do

presldio em que esteja segregado o preso. De sorte que. re

centemente. um primo-irmão de um nosso aluno da ruc foi pre

so por equIvoco. Ele não sabia que o auto era furtado.Some~

te na hora em que bateu. o outro lhe disse: "Te manda que o

um exame completo e às vezes ate encontra deficiências hormQ

nais ou glandulares que são responsáveis por desvios crimi'n~

lógicos. Mas quanto custaria ao Estado dedicar tantos esp~

cia1istas a um só detento? Quantos dentistas temos na Casa

de Detenção? Um e mais um detento com rudimentos de odont~

logia. um prático em odontologia que obtura algumas cáries.

Quantos medicas há? Um e mais um detento, que aplica inje

ç~es, ou faz algumas massagens ou faz as vezes de algum fa~

macêutico. Quantos professores temo~ na Casa de Detenção de

sáo Paulo? Estou fazendo referência à Casa de Detenção de

São Paulo porque possui a maior população carcerária do País.

Um. que não dã aulas. Então. dentro da realidade brasileira,

num Estado que talvez seja dos mais favorecidos, a situação

e essa, que poderewos entender dos demais? V.Exa. me diz

das minhas andanças. Há uma coisa que me chamou atenção, n~

bre Deputado Blot!a Júnior. Foi num centro de recuperação

de menores nas proximidades de Oxford. Chamou-me atenção o

tratamento intensivo. E bem no portal de entrada do estabel~

cimento havia este proverbio inglês: "A mente desocupada ê o

ficina do demõnio". O tratamento era intensivo: ginástica,

estudo e trabalho. Aquele que não sabia trabalhar ou não ti

nha nenhuma aptidão manual recebia uma caixa de parafusos e

porcas e tirava porca e punha porca e tirava porca e punha

porca, mas não ficava sem fazer nada. Nas nossas casas de

detençio, duas horas de sol por dia e o resto ê o "come qui~

to". Aliás. devo fazer menção ao último item. com relação à

perversão sexual, violência e sevIcias. Perversão sexual

não e o que me assusta. nobre Deputado. porque. dentro do c~

diQO da Casa de Detenção de São Paulo -- e quero crer que s~

ja o código que funciona nos d~mais presldios do PaIs -- há

Nessas condi

o SR. DEPOENTE - r verdade.

O SR. DEPUTADO BlOTtA JUNIOR

O SR. DCPOENTE:- São congressos que a ONU re!

liza internacionalmente a respeito da prevenção do crime e do
6

tratamento do delinqUente. t exatamente nesses congressos

que visitamos penitenciárias. Em Londres visitamos as melhQ

res penitenciãrias e os melhores centros de recuperação. Por

exemplo: em Cambridge e em Oxford.

O SR: DEPUTADO BlOTtA JÚNIOR Se V.Sa. se

prolongar frustrarã minha pergunta. Eu queria situar exat!

mente a personalida~e de V.Sa., que presidiu a delegação br!

sileira nos congressos de Tóquio e de Londres ~ já esteve em

dois ou três outros congressos. t V.Sa. um globe-trotter,um

poliglota. um homem eminentemente culto.

ções jã representou V.Sa. o Brasil em fnúmeros congressos,

inclusive representou o Brasil perante a ONU e presidiu um

congresso em Tõquio e outro em Londres.

O SR. DEPOENTE --Fui presidente da delegação

brasileira da ONU em Tóquio e Londres.

O SR. DEPUTADO BlOTtA JÚNIOR - Essa comissão

brasileira é de ••.

O SR. DEPOENTE -- Bondade de V.Exa.

O SR. DEPUTADD BlDT1~ JÚNIOR -- Então. agora

faço uma pergunta que comp1emen~a a do colega que me prece

deu. r a seguinte: se não temos nenhum estabelecimento penal

carcer~rio acei~ãve1 no Brasil, que palses ou que estabeleci

me contentasse por completo. Fiz referência ao estabeleci

mento mod.elo da Holanda •. r realmente modelo. Mas a partir

do instante em que ele apresenta uma deficiência de 33% de

reincidência estamos de frente ã falência definitiva do sii

tema carcerário. Quer dizer, a pena não serviu para nada.

não redimiu coisa nenhuma. Vimos vários centros. Por exem-

modéstia profundamente lamentãve~, não forneceu V.Sa. a esta

Comissão o seu currlculo. Portanto, preciso subsidiã-lo,da~

do algumas informações a alguns Deputados que não o conheceru

perfeitamente. Já fiz sentir que V.Sa. honra os professores.
brdsi1eiros, pois e catedr~tico penal na Universidade de Ro

ma, como é catedrático de Direito em São Paulo da USP e da

Pontiflcia Univel'siclade Católica. l1as V.Sa. passou por uma
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carro i roubado". Ele ficou meio perplexo, sem saber o que

fazer e pensou: "Não tenho nada a ver com isso". Acabou se~

do preso e o que havia praticado o roubo evadiu-se.Ao entrar

na Delegacia levou um "pi-de-ouvido", tratado como um ladrio

vulgar, o que não era. Reagiu violentamente. O rapaz briga

maravilhosamente. Em meus 28 anos de profissão, dos clien

tes que tive i quem melhor briga: ê caratê, judô e briga s~

ja, não apenas bóx. Foi encarcerado na Pavilhão 9. Na pri

meira noite foi "designado" por um assaltante, um dos mais

perigosos de são Paulo, rapaz robusto, bem mais alto que ele.

Disse-lhe o detento: "Você vai dormir comigo, vai deitar no

"como quieto". Ele nio 6Atendeu bem, por ser agIria carce

riria realmente hermetica, tanto que quando alguem tem posse

ou conhecimento de certos termos eles os mudam de imediato,

para que consigam de fato não serem apercebidos pelos demais.

Ao final ele acabou percebendo e disse: "Olha, moço, eu não

sou disso". O outro retrucou: "Nio, mas vai ter que ser".

Nesse momento ele apelou para a força flsica e bateu duro.

Pôs a nocaute o outro. E disse-me ele: "Foi a minha sorte,

porque ele tinha uma faca e eu teria morrido". Começaram a

bater a caneca, eIe voltou ã cadeia e o puseram num xadrez i

solado. Disse-me ele: "Entio, consegui a minha paz, a minha

liberdade." Na sua segunda fase, ji bem melhor, ele passou

a dar aulas de box. Ate então su~ famllia não sabia que ele

estava preso. Ji estava preso há duas semanas, mas a faml

lia nio sabia. Sua famflia ê do interior do Estado de sio

Paulo, de Guariba. Entio, ele recebeu alguns maços de ciga!

ros. A moeda que funciona na Casa da Detenção de São Paulo

é o cigarro Kent. O padrão moeda do cigarro Kent e Cr$ 1,00.

De modo que quando se fala em termos de corrupção, por exem

pIo, o pederasta profissional recebe em maços de cigarro. O

preço dele e pago em maços de cigarro. r uma grande contr~

venção praticada dentro da Casa de Detenção. Hi virias cat~

gari as de pederasta: o amador e o profissional. Naturalmente

o profissional recebe, de acordo com sua categoria, a moeda

unitária cigarro. Para Minister, vale dois maços de cigarro.

Ele recebeu cinco Minister, que equivalem a dez maços de er
garra normal; e com isso ele conseguiu subornar -- não cheg~

ria a ser suborno -- mas a gratificar um dos funcionários da

Casa de Detenção, que avisou aos pais de que ele se achava

preso e onde se achava pr.eso. r a histõria rápida desses 16

dias de prisão. Pensei inclusive: esse rapaz e muito cora

joso; foi mensageiro de um dos grandes jornãis de são Paulo;

um rapaz de bem, pertencente. a uma famllia modesta, mas de

algumas luzes. Eu quase o trOuxe comigo. Seria interessa~

te que os nobres Deputados o conhecessem, porque nossa vivê~

cia e sempre indireta, nossa experiência e sempre imediata.

Mio sentimos "na carne" ainda este drama, talvez porque nu~

ca fomos segregado~ ou nunca sofremos as agruras do sistema

penitenciil'ío brasileiro. Pensei nisto. rias não sei se pr~

judicaria o rapaz, se a celeuma seria muito grande t se a im

prensa faria algum alarde. Reft~timos um pouco e achamos m~

lhor não traze-lo.

Nobre Deputado, estou ãs ordens.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

to) - O Sr. Deputado Blo~ta Júnior continua com a palavra.

O SR. DEPUTADO BlOfTA JUNIOR - Para não pri

var os colegas de perguntas que naturalmente querem fazer ao

douto expositor, pederia aoenas que s"tisfizesse a curiosid~

de daqueles que não têm familiaridade maior com a Casa de

Detenção de sio Paulo, resumindo a história do Pavilhão 9

como se chega ao pavilhão e o que e o Pavilhão 2, a difere~

ça entre os diversos pavilhões - para que os DeputadOS me!!!.

bras da Comissão e os demais presentes pudessem conhecer o

fato.

o SR. DEPOENTE (Paulo Jose da Costa Júnior) 

O Pavilhão 2 é "Hotel Nacional". Hã muitos anos, quando o

Hotel Jaragui era um dos meIhores hoteis de são Paulo - ai~

da e um bom hotel in il10 tempore, quando aquela Capital

não tinha ainda o Hilton e outros hoteis, chamãvamos o Pavi

lhão 2 de "Hotel Jaraguã".

O SR. DEPUTADO BLOT1A JUNIOR - Como se vai p~

ra o 2 e como se vai para o 9?

O SR. DEPOE~TE (Paulo Jose da Costa Júnior) 

A triagem normal e para o 9. t diflcil ir para o 2; paga-

se para ir para o 2.

o SR. DEPUTADO BLOT1A JÚNIOR - Alguns pacotes

de cigal'ro?

O SR. DEPOENTE (Paulo Jose da Costa Júnior) 

Não, o cigarro vem depois. O cigarro e moeda que circula lã

dentro. AI' o preso ainda esti entrando com dinheiro, é um

pouco diferente. Alguns têm direito ã sala livre, pela pr~

pria aptidão ou pelo próprio ~, mas as pessoas menos f~

yorecidas vão para o 9. Uma das diferenças fundamentais e~

tre o 2 ~ o 9 e a comida. A comida do Diretor e dos funcio

nãrios provem da cozinha do 2, não da do 9. Uma das razões

de o 9 chamar-se "O Grude" e porque o arroz é grudento, pas

toso, não e solto. A respeito. vale uma curiosidade: o ch~

mado "recorte". Já se falou aqui sobre o que fosse o "recor

te"? "Recorte" e uma das contravenções que se praticam de~

tro da cadeia. Vejo que não conhecem estes detalhes. Preci

sam ter uma vivência mais profissional: o "recorte" consi!

te em fabricar o tempero, ou tornar a comida mais comlvel.D~

pendendo do que a famllia de cada detento, de cada "xadrez"

leve --cebola, alho, tomate etc. - eles, com jornal ou lí

quido de isqueiro, fazem "recorte", isto e, preparam esses

ingredientes vãrios para tornar o arroz ou a comida do Pavi

lhão 9 mais comlvel, mais ingerrvel, menos horrlvel. Natural
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O SR. PRESIDENTE (Jose Bonifãcio Neto)- Com a

palavra o Sr. Deputado Theodoro Mendes.

veria ocorrência de 33% de reincidência.

O SR. DEPOENTE (Paulo Jose ~a Costa Júnior) 

Por a1: pode ser 32 a 34%.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES --Um terço, p~

Prof. Paulo Jose da Costa Junior, e uma honra para nós, de

São Paulo, termos hoje a presença de um paulista como V.Exa.,

depondo na CPI que trata do problema penitenciãrio do Bra~il.

A honra créio eu -- e compartilhada por todos os compone~

tes desta Comissão, Deputados de todos os Estados do Br~sil.

Ouvi de V.Exa. que, no estaheleci~ento modelo da Holanda, h~

10 menos, de reincidentes?

O SR. DEPOENTE (Paulo Jose da Costa J~nior) 

Sim. cerca de um terço.

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - V.Exa, pre

~a tambem a descriminalização, fazendo com que muitos deli

tos passem para a õrbita do illcito civil •••

O SR. DEPOENTE (Paulo Jose da Costa Junior) 

Os de menor gravidade.

como umaO SR. DEPUTADO THEODORO MENDES

das soluções posslveis para que se evite a superpopulação ca~

cerãria. Pergunto a V.Exa. o seguinte: embora essa medida

evitasse a superpopulaçio carcerária, evitaria tambem a re

1ncidencia? Talvez fosse eu mais preciso perguntando o s~

guinte: segundo as estatisticas, as reincidências referem-se

a delitos que podem passar para a órbita do i1icito civil,

ou a maioria da reincidência se dã na esfera do delito que

não pode passar para o ilicito civil?

O SR. DEPOENTE (Paulo Jose da Costa Junior)

Nobre Deputado, meus agradecimentos inclusive pelas palavras

bondosas de V.Exa. Aliãs, a primeira palavra bondosa que re

cebi de V.Exa. foi hoje quando nos encaminhãvamos para o

aviio. Eu 56 pdderia dizer a V.Exa. que não mereço tanta ~

tenção, mas sinto-me agradecido, principalmente pelo seu ~

parte, que me darã ~portuhidade de esclarecer talvez um pou

co melhor meu pensamento, que se fez um pouco obscuro. Evi

dentemente a prova da falência do Direito Penal ou da pena ê

a reincidência. Estamos de acordo. A cifra holandesa, num

estabelecimento modelo como aquele, e desoladora. Não acredi

to em recuperação, e muito menos nos moldes das prisões a

tuais, muito menos para delinqUentes de crimes contra o pa

trimónio. Os que apresentam recuperação aparente, falsa, e~

ganosa, são os delinqUentes epis6dicos, ocasionais, esporidi

cos: o~ criminosos de sangue. Estes não precisam de recup~

:~çáo nunca. Mas pergunto ao nobre Deputado: acha V.Exa.

que hoje, com o avanço tecno16gico de massa, por exemplo,tem

sentido o crime de sedução, o estelionato sexual com mulher

de 18 anos? t nesse sentido que digo: ou vamos recuar para

16 anos ou vamos conservar o estupro presumido. Mas não têm

mais sentido certas figuras penais na realidade social conte~

porãnea. Relativamente ao crime do automóvel, as cifras são

desoladoras. No nosso Estado, na cidade de São Paulo, hoje,

deve-se matar mais do que em Tóquio. ~ a cidade mais perig~

sa em materia de trãfego do mundo. Então, eu me pergunto: a

solução e a pena atual, ou o Direito Penal se mostrou fali

do com as penas atuais? Não seria o caso de tentarmos ou

tras soluções? O que aflige mais o infrator de trânsito?

Ele acredita que vai ser segregada sua liberdade? Não.Então,

qual seria a soluçio? Não seria melhor privar da carteira

de motorista o reincidente que, Mui~as vezes. revela uma in~

bilidade para o volante ou, entio, que é um homem manifest~

mente agressivo, lança toda sua agressividade nr-~ qua~

do no volante. Sente-se dono do mundo, naquele sistema de

interação, inclusive freudiano e psicoana11tico, do homem e

do seu automóvel, que ele incorpqra ã sua própria personali

dade. Então eu lhe pergunto: nio seria o caso de adotarmos

ou aceitarmos alternativas outras que funcionem, jã que a pe

na não funcionou? ~ esta solução que estamos a procurar. In

PreclaroO SR. DEPUTADO THEODORO MENDES

mente, se eles forem surpreendidos, seria recolhidos i cela

forte. Por esta razio, fica um com a "televisio". A "televi

sio" i um espelho pequeno que i colocado na mio do detento

que fica na porta do xadrez. Quando vem o funcionirio, ele

se apercebe, e os outros companheiros apagam o fogo e param

de fazer o "recorte". H5, entretanto, alguns plantões "lim

posa, ou seja, c~ndescendentes, que permitem o recorte. Hi

certa razio para que o "recorte" seja proibido: i o perigo

do incêndio, o uso do fogo. Mas ê uma das curiosidades da

prisio. Ainda sobre o Pavilhio ~, recordo-me dos encanameR

tos do primeiro andar - visitem, por especial obsequio, o

primei ro anda r - onde muitas vezes fl ui água do "boi". O

"boi" ê a privada de cada xadrez. A igua do esgoto reflui,

volta, e os Srs. Deputados podem ter uma ideia domau cheiro

que provoca. Hi pequertos ratos que muitas vezes passeiam p~

la cela, mas se recusam a entrar no "boi". Os homens têm tr~

tamento um pouco inferior aos ratos. Hi alguns xadrezes um

pouco melhorados: alguns pintados de cores diversas; alguns

com cortinas no pr6prio "boi", na prõpria privada, para se

dar um pouco mais de recato, de intimidade,pelo menos, is ns

cessidades fisiológicas. Há falta de materiais de limpeza,

falta de cobertores; enfim, o Pavilhio 9 nio i dos mais favo

recidos, se bem que a pior triagem seja a do DElC. O "chiq.ue.i

rinho" do DEIC ê realmente dos mais calamitosos, mas o hor

ror talvez comece na triagem, sem falar na superpopulaçio: 5

por 5 mais ou menos; um metro quadrado por homem, aproximad~

mente. Nio sio beliches, sio "triliches".
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clusive quer-nos parecer que seja não só uma solução para o

problema carcerãrio, mas para a luta contra a criminal idade.

Não incriminar o viciado não seria a melhor tecnica para com

batermos os g~andes traficantes de drogas?

deia. Quem não sente a cadeia e exatamente o malandro. Vou

dizer uma coisa a V.Exa. O Pavilhão 9 tem dois delinqUentes

Mas o Malandro ê manhoso, e a manha i essencial. O termo e

gfria deles. A manhd i essencial para ele "mBneirar" a ca-

o SR. DEPUTADO THEODORO MENDES Exatamente. perigosos Samango Preto e Samango Branco - cujos nomes os

O SR. DEPUTADO THEODORO t'IEtIDES - No caso de

reincidente, onde estaria o maior erro? Na hipótese de ree-

O SR. DEPOENTE (Paulo Jose da Costa JGnior) -

Mas, se a reincidencia maior diz respeito a crimes contra o

patrimônio, então o delito do automóvel ...

maisdetentos não sabem, os quais praticam sevícias neles

que os funcionãrios e têm voz ativa ate com os funcionãribs.

são dois delinqUentes perigosos. Acho que ninguem citou o

fato, porque todo mundo tem medo de dizer. Ninguem sabe o n~

me deles e por que delito estão lã.

O SR. DEPUTADO THEODORD MENDES -- A pena cap!

tal seria a solução?

o SR. DEPOENTE (Paulo Jose da Costa JGnior) 

Não, não acredito. Não posso nunca, como jurista que sou,ser

favorável ã pena capital ou à pena de morte, nem mesmo em ca

sos extremos, em que ate a população se volta a favor da p~

na capital, como e o caso de seqU~stros de crianças menores

para

reinei

sempr~...

A dependência deles não cessa. Seria reincidente tambem. A

gora: cadeia para os delinqUentes contra o patrimônio, e evi

dBate.

ducação ou talvez nos criterios usados ou não usados

que a sociedade aceite o egresso?

Tambem 03 drogados e os infratores do automóvel são

dentes. Os homens que se dedicam ã droga fazem-no

ser malandro. Mas e uma desonra para o próprio malandro tr!

balhar. Refiro-me ao malandro, ao assaltante, ao delinqUe~

te, ao meliante. Já acreditei na recuperação do assaltante;

hoje não acredito. Acredito na prevenção do crime. A1 acho

O SR. DEPOENTE (Paulo Jose da Costa JGnior) 

Nobre Deputado, o malandro, via de regra, e malandro e assim sondagens da opinião pGblica estão ai. Vi com certa perpl~

xidade os resultados. Ai~da não faz muito tempo, fui entr~

vistado por duas moças, duas jovens estudantes de Direito.A~

bas eram favorãveis à pena de morte para esses casos extre

mos. Eu não sou. Não posso ser favorãvel. Basta um argu

mento: o de não voltar atrãs. A pena de morte ê irreparável.

e

pena

e de morte de crianças de tenra idade. As estatfsticas

Diante da irreparabilidade, não posso ser favorável à

de

'comcontinua. Dentro da cadeia, ele trabalha. De acordo

seu código de honra, aceita aquele trabalho e não deixa

tarde demais, quase impossfvel. Mas não devemos deixar de de morte. Mas, como homem que sempre lutou por um direito

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES -- Permita-me,

acender uma vela na escuridão, claro. Apenas, se possfve1,

O SR. DEPOENTE (faulo Jose da Costa JÜI':..i OI")-

quase impossfvel. O problema e impedir que os "trombadinhas"

caiam de uma vez na sarje'ta.

condi

leito

parece

que

quando

Preocupamo-

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Bem,

o egresso volte ã normalidade, dentro da sociedade,

O SR. DEPOENTE (Paulo Jose da Costa JGnior) -

Nobre e culto Deputado, as perguntas de V.Exa. são indag!

ções, afirmações ou conclusão de V.Exa. secundando ou objeta~

do as minhas. São realmente citicas e pessimistas. Mas, P!

ções de se melhorar o sistema carcerãrio, pelo que vejo, não

hã, inclu~ive sob O aspecto econômico. Condições para recu

peração do preso ou para se evitar a reincidência em delitos

mais graves tambem não hão A possibilidade de fazer com que

o dinheiro não pode comprar certos favores ou certas regali

as. r lamentãvel.

ra sermos realistas, temos de ser pessimistas.

uma situação dessas, em que muitas vezes passam pelo

do diretor do pavilhão as esposas dos próprios presos,

obtêm desta forma condições excepcionais para eles,

melhor, por uma liberdade justa e por atribuir a cada um a

quilo que e seu, não poderia nunca aceitar com tranquilidade

que tambem e impossfvel. A pena capital tambem não e acons~

lhãvel. Então, apenas para concluir, pergunto a V.Sa. a que

fim chegarlar.Jos nós, membros desta c;.PI, que elementos e que

solUções poderíamos oferecer às autoridades constituídas do

Pal"s?

ecuperar o ladrão, o que ê uma tarefa por demais difícil

Professor, ainda que não fosse por recuperar o malandro, mas,

se as condições carcerãrias são horrorosas, são pessimas,

creio que ele gostaria de não voltar à cela ate por ma1andr!

gemo O malandro deixaria de voltar à cela por malandragem,

para não passar os horrores que jã passou da primeira vez

que lã esteve.

no nosso modo de entender, deve-se reeducar. Mas, pelo me

nos, a pena não deve contaminar e não operar, na pessoa do

recluso, uma reforma para pior. Este e um pri~cfpio democrI

tivo de Di,'eito, do qual não devemos abrir mão. t~as, se p.!:!.

dermos melhorar, ótimo; se não pudermos melhorar, se não p.!:!.

dermos recuperar o recluso, pelo menos o dever de restituf

10 ã liberdade no estado em que o segregamos, em que o priv!

mos daquela liberdade. Mas acho muito mais barato para o Es

tado e muito mais factível a prevenção. O problema não estã

tanto na prevenção. O problema estã no recolhimento do me

nor -- o problema vem antes. Não acho que seja o caso de r~
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rios.

o SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - A fase ante

o SR. DEPOENTE (Paulo Jose da Costa Júnior) -

nos ambiciosamente com uma coisa chamada recuperação do de

linqUente, esquecidos de que, antes dela, devemos conquistar

outra coisa, que se chama a não deterioração co delinqUente.

1:1T~ .fliH'ti'<lllte I':ll'l eO'l~el{.-tt lia' ~rG"'aj Has depois do fla

granle, poder-se-ia dar ao Juiz, no momento em que recebes~e

os autos, a possi~ilidade de relaxar o flagrante desde logo.

Seria outra forma de aliviar os nossos estabelecimentos car

cerários. São pessoas que vão-ter, fatalmente, o flagrante

a cadeia?

Mas a sociedade deve assegurar-se de que esse meliante ou es

telionatãrio não irã contaminar o homem que foi privado da

sua liberdade por um illcito civil. Neste ponto acho que es

tamos ~e acordo. Somente para resumir meu pensamento, para

qu~ eu não seja mal interpretado: não vejo cowo insolúvel o

problema carcerãrio; conSIdero-o diflcil, quase insolúvel.Mas,

qual a grande alternàtiva, a grande solução? Não acredito

na prisão albergue, porque não estã funcionando. Creio que

a única solução e o esvaziawento do Código Penal, com a mo

derna tendência unãnimemente aceita por todos os palses a

tuais: descriminalização e depenalização. De minimis non cu

rat pra~tor. Eu, como Professor de Direito, não me preocupo

com freqUência de alunos. Por mim, a freqUência e livre.

Não me importo se o aluno atrasa 5 minutos. Não tenho que

cuidar dessas pequenas coisas. Tenho que olhar para um ãng!

lo de 180 graus, cuidar das coisas maiores: exigir que o aI!

no não cole, que saiba alguma coisa, para que mereça sua a

provação. Não quero saber se es!ã conversando um pouquinho

ou se saiu mais cedo. Isto é bobagem. Idem, idem, idem,com

relação ao Código Penal, com relação ao legislador. São p!!.

quenas infrações, pequenas contravenções que não devem ser

aplaudidas. Não hã o direito de premii-los por este mótivo,

mas também não vale a pena gastar vela com mau defunto. Qua~

to custa o processo penal? Quanto custa a mãquina estatal

se movimentando para delitos de tão pequena monta? Acha V.

Exa., por exemplo, que alguem deva promover a queixa-crime

por um crime de adultêrio? Assim que se compõe, assim que

cessa a ameaça, a espada de Dâmocles, acertam, o desquite se

torna amigável, e o querelante desiste. Isto e solução? Is

to pode continuar como crime no Código Penal? Nunca.

V.Exa. acha que a solução para o viciado seja

O SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Evidentemen

te não. r o tratamento.

O SR. DEPOENTE (Paulo Jose da Costa Júnior) -

Claro que nâo, estamos de acordo. Quantos viciados estão

presos? Não tenho estatlstica, mas, quantas pessoas estão

presas hoje, na Casa de Detenção de São Paulo, por uso de tó

xicos? Pelo menos uns 500. Vamos tirar 500 aqui. Vamos ti

rar os condenados por crimes de sedução. Outra coisa que

hão tem sentido -- perdoe-me a invasão indevida na sua 'ãrea

. de Processo Penal -- nós, em bom momento, já aceitamos que a

custõdia preventiva obrigatória fosse banida do nosso Direi

to Processual Penal. Entretanto, continua o flagran(e ..~~~

estãgiodireitos do pomem, al, então, poderemos pensar num

antes de nos preocuparmos ou de pretendermos atingir ou ob

ter ou grangear a recuperação ou ressocialização do deli~

qUente, devemos contentar-nos com este mlnimo. Satisfeito e~

te mlnimo, que deveria ser ate constitucional, inerente aos

Claro. E isso tenho de assegurar antes de mais nada e acima

de tudo nos dois casos de prisão civil, no caso do depositi

rio infi~l ou no caso de alicentos. Quantos maridos dizem:

"Vou para a cadeia, mas não dou para aquela desavergonhada

pensão nenhuma". Ele vai ã cadeia e sai dela estelionatãrio.

Isto e muito pior do que não redimir. Isto é muito pior do

que não ressocializar. Contaminar e 20 vezes pior. Este e

crime do Estado, pelo qual o Estado e a sociedade são respo~

sãveis e devem responder por ele. Este e um aspecto negati

vo da contaminação, da deterioração do delinqUente. Então,

ulterior. Temos de assegurar este mlnimo, e nem este mlnimo,

nobre e eminente Deputado, estamos assegurando. Com isto

não estou a apregoar -- nem poderia jamais fazê-lo - que a p!!.

na, se posslvel, tanto quanto posslvel e quanto mais pOlsi

vel mE'lhor, redima, re~socialize e reeduque. tIas não nos es

queçamos também da pena, em sua essência, mormente para os

crimes graves, em qUê a sociedade exige uma satisfação, em

que a vltima tambem estã a clamar por uma solução de justiça.

E justiça tambem se faz com retribuição, mormente com a gravi

dado dos crimes que revoltam a opinião pública. Não nos es

qUBçamos dos seqUestros: seqUestros de crianças inocentes e

ingênuas, que podem ser seus filhos ou meus netos, pelo vil

metal. Hi crianças que morrem porque o preço do resgate não

e obtido ou, ãs vezes, inclusive quando o preço do resgate e
obtido. são casos extremos en que a população, em sua gra~

de maioria, aceita e roclama a pona de morte, contra a qual

tenho a impressão de que ambos nos insurgimos. Assim, nobre

Deputado, para esses crimes extremos, evidentemente, a pri

são se faz necessiria, claro que sem aviltar as condições do

homem, claro que respeitando a dignidade de cada um, mas p~

nindo, realmente, retribuindo sua conduta, porque ela e por

demais reprovãvel para não receber este opróbrio. Refiro-me

aos assaltantes, aos homicidas mercenãrios, ou ao ladrão a~

saltante qpe estã disposto a matar quem nada lhe fez, apenas

porque obteve ou não obteve o dinheiro, quando nem o caso e~

tremo serviria como solução. Cabe a pena como castigo, como

retribuição. Com isto não quero significar que não se possa

ou não se deva, se posslvel, reconquisti-lo para a sociedade.
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relaxado logo depois, mas o Juiz não tem essa faculdade.Quer

dizer, estou imaginando artiffcios outros. 'Crimes do autom~

vel, seduç~o e outros ilícitos não poderão ser apenas ilíci

tos civis? Ou não poderiam ter sanções outras que não pe

nais? Não seria esta uma solução? E seria um afrouxamento?

Não. Não está V.Exa. convencido de que o seqUestro da V1at~

ra atemorizaria muito mais, r~educaria muito mais ~o que a

privação da liberdade do infrator do automóvel? A solução

seria privar alguem da ~ua liberdade? Não. E como a soci~

da de se defende? Vem o Juiz e temos o velho problema. A ir

mã do Juiz morreu nas rodas de um automóvel e a mãe, atrop~

lada, ficou aleijada. Então, não pode ele ver um infrator

de automóvel na frente que ele condena. E vamos encher as

nossas casas de detenção de tais infratores. Tlas a socieda

de tem o direito de se defender. Claro que tem o tal direi

to. Vamos tirar a carta de motorista dele. São medidas aI

ternativas que funcionam, achamos nós, muito melhor, de for

ma mais eficiente, esvaziando o Código Penal e, conseqUent~

mente, a casa de detenção dos delinqUentes menos perigosos.

Não sei se fui suficientemente claro.

o SR. DEPUTADO THEODORO MENDES - Nobre profe~

sor, pode voltar V.Sa. para São Paulo com a certeza de que

o depoimento de V.Sa. foi importantfssimo para os trabalhos

desta CPI, um dos mais brilhantes que já tivemos oportunida

de de ouvir.

o SR. OEPOENTE (Paulo Jose da Costa Junior) 

Muito obrigado, nobre Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Bonifácio Ne

to) -- Com a palavra o Deputado Ivahir Garcia.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Sr. Presiden

te, nobres Deputados, eminente Prof. Paulo Jose da Costa Jü

nior, de quem tive a honra sublime de ser calouro na Faculdp

d~ de Direito do Largo do são Francisco, pela premência do

tempo vou direto ao assunto. Recebi, na manhã de hoje, emi

nente Professor, 'esta revista no Aeroporto de Congonhas -"C,i

ência ,Penal" - editada em São Paulo com a preciosa colabor~

ção de eminentes juristas que eu chamaria da nova geraçao,

onde, evidentemente, desponta Y.Sa.,Miguel Reale Junior e ta~

tos outros. Quando da leitura da revista, fui surpreendido

agradavelm;nte por dois artigos: um da lavra de V.Exa.,sobre

direito penal da culpa, no qual conclui fazendo algumas ref~

rências elog10sas, ate encomiãsticas, ao novo Código Penal,

dizendo-que melhorou em relação ao de 1940. E outro do emi

nente Prof. Miguel Reale Junior. Foram os dois unicos que

tive tempo de ler durante a viagem. E o do Prof. Miguel Rea

le Jfinior - "Das Penas e sua Execução no Novo Código"

surpreendeu-me, porque o eminente mestre, como V.Exa.,advoga

a inclusão da inter4ição de direito entre as penas princi

pais, talvez ate substituindo a pena de multa. E parece-me

que tambem essa tese e advogada por V.Sa. E foi um pouco

alem, sugerindo ate o seqUestro nos casos de automóvel.Entic,

quanto ao sistema penitenciãrio brasileiro, há superpopula

ção em nossas penitenciárias e em nossas cadeias - são Pa~

10 tem hoje igual numerO de sentenciados, com sentença tra~

sitado em julgado, nas cadeias publicas do interior,que V.5a.

conhece bem, e eu também, porque sou delegado hã 27 anos, em

precarissimas condições, talvez ate piores que o Pavilhão 9,

ao qual V.Sa. se referiu com tanta ênfase, na Casa de Deten

çio e outra metade na penitenciãriL, inclusive no Pavilhão 9.

Entio, a pergunta a V.5a.: resolveria, pura e simplesmente,

corno advoga o eminente Prof. Miguel Reale Junior, na opinião

de V.5a., a inclusão da interdição de direito como substit~

tivo da pena de multa? E mais, advoga ele tambem a abolição

pura e si mp 1es do surs i s, porque entende que o ~.2.' hoj e,

praticamente, é uma falsidade dentro de nossa sistemãtica pe

nal, porque, sem fiscalização, ele deixa praticamente de

existir. Ele vai alêm e estabelece como não sendo vãlida a

prisão-albergue. E af ele s~ baseia, creio eu, num out;o li

vro, que também li recentemente, de autoria do penalista e

penitenciarista Alipio Silveira -- "Prisão-Albergue" -- em

que ele enfatiza a inexeqUibilidade desse tipo de prisão, a

não ser atraves do probation. Então, pergunto a V.Sa. se e~

sa medida resolveria o grande problema de superpopulaçao ca!

cerãria, ou outras paralelas, no seu entender de abalizado

penalista, conhecedor de praticamente todas as penitenciá

rias do mundo, pelo menos as maiores. Este o nosso pro~lema

dentro dos nossos usos e costumes, porque precisamos -- e é

intenção desta Comissão - criar um sistema penitenciário ti

picamente brasileiro. Atingimos um estágio, principalmente

no campo jurfdico, em que não precisamos mais imitar ninguem.

Hoje estamos amadurecidos no cam~o jurfdico. Em alguns set~

res, estamos dando lições ao mundo, como no Direito Traba

lhista. E V.Exa. é um dos grandes expoentes. Não poderia,

assim, perder essa grande oportunidade de colher de V.Sa.pr~

ciosa con~ribuiçio para esta Comissão.

O SR. DEPOENTE{Paulo Jose da Costa Júnior)

Nobre Deputado, meu prezado amigo Deputado Ivahir Garcia, p

gradecido a V.Exa. pelas palavras bondosas. Mas não estou

inteiramente de acordo com essa medida aventada, ou seja,com

a cassação, por exemplo, da carta de motorista como uma pena

acessória ou principal ou como interdição de direitos. Não.

Não digo como uma pena, não. Digo como uma sanção administ~

tiva.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Este e o lr.e-u

ponto de vista. Por isto fiz a pergunta.

O SR. DEPOENTE (Paulo Jose da Costa Junior) 

A exemplo de um Tribunal de Menores, onde hã Jufzes de Meno

res, eu criaria um Tribunal de Trânsito.
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gislativo.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GAf<CIA -- O eminente S.!:,.

çalves Ferreira Filho, daquele grupo de criminalistas de São

Paulo?

O SR. DEPOENTE (Paulo José da Costa Junior) 

Não. Tenho a impressão de que não.

O SR. DEPUTflDO IVAHIR GARCIA - t o ProL t~a-

Gon
."..

nadar Acyolli Filho aceitvu o trabalho do Prof. Manoel

noel Pedro Pimentel, não Manoel Gonçalves.

O SR. DEPOENTE (Paulo José da Costa Junior) 

Manoel Pedro Pimentel. Eu sei. Por exemplo, loucuras esta!!!

para o planalto paulistano e a Comissão do Ministério rubli

co de São Paulo ofereceu novas sugestões e novos retalhos se

incorporaram ã colcha, e ternos aT, hcje, esse mostrengo le-

o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA -- t a tese que

defendo hã 15 anos.

O SR. DEPOEIHE (Paulo Jose da Costa-ElliQ.!:,) -
\~~

Quer dizer, dando garantias, evidentemente,ytor.tradltorlO, ~

~~ com ampla defesa. Embriaguez ao volante,

a solução e a cassação da carteira de motorista ou o seqUe~

tro da viatura, que achamos 5timo, ou ambas. Mas não COfuO

pena acess5ria da interdição. Não, e u~a sanção de natureza

administrativa que faLilita, que dispensa inquérito policial,
relat5rio, remessa, distribuição, denuncia, recebimento de

denuncia, etc. Para que tudo isto? Vamos assegurar ampla d~

fesa. Estã bêbado ou não, faz-se dosagem alc051ica ou não,

se não se quer submeter a ela, faz-se exame clinico, solici

ta-se o concurso de um clinico da sua confiança. Mas jã aj~

da e toma-se a carta dele por um ano. Isso não lhe tira a padas nesse Côdigo Penal: no crime de trânsito, depende de

primariedade. RixaJLclube de futebol: o flamenguista, o flu

ras" participou V.Exa. no Largo do São Francisco?

O DEPUTADO IVAHIR GARCIA - No minimo de cinco,

daquilo que não constitui mais crime. Isto, entretanto, no

bre Deputado, para que fique bem clara a minha posição, não

como V.Sa. Em todos 11 de agosto.

O SR. DEPOENTE (Pa.ulo José da Costa _~~nio.!:)-

a

de

na

no

criação

r tendência. Vamos ter que fornecer uma bola de cristal

que vem em abono da tese que defendo hã mais de 15 anos

min~a instituição polícial de são Paulo. Sou pela

Não vamos usar a palavra punição. A sociedade não deixa

dar direito a uma ampla defesa, e as penas serão sempre

âmbito da administração.

O SR. DEPOENTE (Paulo José da Costa Júnior)--

Sanção administrativa.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA -- Folgo muito,

ilustre Professor, porque pela primeira vez encontro alguem

cada magistrado, para saber se tem ou não tendência. r a ~

nica forma.

se defender. A infração estã reprimida e não tiramos a prim~

riedade daquele infrator. ConseqUentemente, se ele, amanhã,

representação da vitima. Já pensou na negociata que vai ha

ver? Condicionar isso ã pessoa do ofendido, vai haver uma

O SR. DEPOENTE (Paulo José da Costa Junior) -

tabela.

de pequenos Tribunais de Infração de Trânsito, no sentido de

o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA -- Pergunto a V.

Sa. como dosar a pena entre criminosos habituais por tendên

cia e por inclinação. Não sei qual a razão dessa grande in~

vação.

D SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA -- Sem pena, sem

nada. Muito mais eficiente.

O SR. DEPOENTE (Paulo José da Costa Junior) 

Sem tirar a primariedade do infrator.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA -- Não hã como f~

lar nisso, porque não hi nenhuma infração penal a ser punida.

~ uma sanção administrativa.

O SR. DEPOENTE (Paulo Jq?~~~~osta Junior) 

Se amanhã esse individuo produzir pequenas lesies em acidente

'de trânsito, ele não estari privado, em virtude da sua pri

mariedadc, do sursis. Mas com isso não deixamos de reprimir.

e

foi

Não

Penal

"pind.!!

Descriminalizar

~

te penalista Salgado Martins refundiu-o e modificou-o;

minon,e ou o corlntiano sofredor participa de uma briga

de perdermos tempo com essas ninharias. De quantos

destas infrações que nio merecem lã estar.

de certa forma, escoimar, limpar, esvaziar o Código

quando passa a ser de todos, passa a ser uma colcha de reta

lhos, não ê mais náda. O projeto Hungria foi para o Norte

e recebeu sugestão do eminente Everardo Cunha Luna e Rui An

tunes; foi para as coxilhas do Rio Grande do Sul e o eminen

ê. Já foi. Não tem sentido. São essas figuras penais,o clãs

sico "pindura" do nosso querido e saudoso 11 de agosto. Isso,

nobre Deputado Blofta Júnior, não tem sentido. Faço referên

cia a S.Exa. porque todos participamos dessa "dança", eviden

temente. Entio, somos todos "delinqUentes". Nenhum de nos

reincidiu. E tenho a impressão de que todos somos cidadãos

uteis ã sociedade. t neste sentido que digo que temos que,

significa que novas figu!!s penais não devam constar no Côdi

go Penal de 1969, contra a qual me insurjo veementemente,po~

que, embora apresente certas inovações, e, antes de mais n~

da e acima de tudo, uma colcha de retalhos. A aprovaçio dis

so seri uma loucura total, uma inconsciência coletiva. t um

diploma legislativo que merece as nossas mais acerbas criti

cas, as mais veementes restrições. Este Código de ninguem,

~~i para a cadeia. Inquérito de crime de rixa. Deputado Iv~

hir Garcia, todos n5s participamos de uma rixa na nossa ju

ventude. E somos cidadãos prestan~es e uteis. Não e o caso

~laro. r para se incriminar aquilo como ilicito penal?
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a palavra o Sr. Deputado Noide Ccrqueira.

o SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Sr. Preside~

te, Prof. Paulo José da Costa Júnior, infeliz~ente não pude

mos aqui estar presente desde o início da reunião para ouvir

o SR. DEPOE~TE (Paulo Jose da Costa Júnior) 

Sou eu que agradeço a V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Jose Bonifãtio Neto) -- Com

que advogam a descriminalização, aceitam -- até Portugal de

Marcelo Caetano aceitava -- a tutela penal da intimidade hoje,

diante d~ "Scorpius", de. "Watergate". Quer dizer, o homem c~

da vez mais está desnudado, despojado na sua intimidade, de

maneir~ que, evidentemente, nesses casos extremos, se aceit~

ria ate a medida extrema penal como espada de maior defesa ou

de melhor r~pressão ou prevenção ao delito.

O SR. D[PUTADO IVAHIR GARCIA .- agrad~ço ao ~

minente Professor as suas respostas, mesmo porque me dão um i~

centivo muito grande. Não perdi todo o meu tempo nas teses

que estou defendendo.

acei tam,zer, todos os povos hoje da Europa que adotam, que

so, está a realidade de um homem, estã uni-drama tle toda Ull'a

vida. E para conhecer essa realidade, para conhecer esse h~

mem, fazem-se necessãrias outras ciências auxiliares, que o

juiz penal nunca ou quase nunca conhece: psicologia judiciã

ria, medicina legal e vãrios outros ramos de ciência auxiliar

do Direito Penal. Os juízes estão totalmente despreparados.

Os juízes penais não são juízes especializados, como não são

especializadas as pessoas que trabalham nos estabelecimentos

penitenciãrios. Como, então, redimir, como recuperar, se e~

ses funcionários estão totalmente despreparados? Ainda que

fossem homens de boa vontade, apenas co~ isso não iremos redi

mir homens. Quando dizemos descriminalização, referimo-nos a

certas figuras, déscendo ã casuística: sedução, aborto, auto

aborto, tóxicos, cheques sem fundo, rixas, enfim, crimes corr

tra a propriedade imaterial, crimes culposos etc., que não

deixsmos de punir em outros setores, em outros ramos do Direi

to. Isto não significa, entretanto, que certas infrações,por

exemplo, a poluição, não mereçam e não precisem de uma tutela

muito mais forte, esta sim, de natureza penal. Está prevista

como mera contravençio. Isto não significa que, em relação i

regra estabelecida na descriminalização, com referência ao CR

digo Penal de 1940 porque a realidade social é outra; em,

1940 o Rio nio estava poluído; hoje o Rio está poluído, são

Paulo tambem; e outros ares logo mais estarão poluldos -- nao

cheguemos, aí sim, ã ultima ratio, as medidas mais drãsticas,

inclusive ã segregação da liberdade, para que, então, atemori

zemos aplicando a pena certamente. A própria tutela penal da

in timi dade, que nós m-esmos advogamos. Somos um dos responsi

veis pela inclusão dessa nova figura no Cõdigo Penal de 1969,

no art. 161, referente ã tutela penal da intimidade. Quer di

cometer outro pequeno delito previsto no Cõdigo Penal, não

perdida a primariedade, terá direito a~ e não superlot~

rá inutilmente a Casa de Detenção. São pequenos artifícios.

A solução está um pouco antes. Não ali, no problema em si,

por si. Acho que e regredir um pouco, alem de prevenir.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA -- E com referê~

cia ã prisão-albergue?

O SR. ,DEPOENTE (Paulo Jose da Costa Júnior)

V.Exa. já disse que não acredita nela. Tambem não acredito.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCTA - Muito obrigado.

O SR. DEPOENTE (Paulo José da Costa Júnior) 

Embora represente uma boa vontade, uma iniciativa muito louvi

velo

o SR DEPUTADO IVAHIR GARCIA -- Em se falando

de sistema penitenciário, genericamente, fazemos referência a

uma soma de fatores no seu todo, no aspectô global, em que e~

tão encaixadas, até por dever de ofício, muitas pessoas, a co

meça r do magistrado que prol ata sentença. E dado o acúmulo

de serviço, hoje, do Poder Judiciãri'O, o magistrado, evident~

mente, quando não tem tempo, no ato do interrogatório lê para

o indiciado, jã reu, por estar denunciado, os prõprios termos

da denúncia. Isto quando o interrogatório não e feito pelo

promotor. E depois descendo nessa escala, digamos,de valores,

em razão do prõprio exercício do cargo, ao diretor da penite~

ciária, ao guarda de presídio, ao medico, ao psicólogo e ate

àquele elenco enorme, totalmente despreparado para o exercí

cio da profissão, em todos os escalões. Em São Paulo temos

uma infra-estrutura que nos dá, assim, um~ até de pos

suir a única casa de custõdia e tratamento da America Latina,

o que seria um avanço muito grande, porque estaríamos, então,

podendo analisar, se funcionasse realmente, até os tipos lo~

brosianos e aqueles com tendência natural, ate por heredita

riedade, para o crime. Assim, pergunto ao eminente Professor,

diante da sua larga experiência: qual o subsídio, em termos

de informação, que poderia dar a esta Comissão nesta questão,

desde o magistrado ate o esquema organizacional estrutural do

sistema penitenciário e dos homens que nele trabalham?

O SR. DEPOENTE -- Despreparo total. A magi~

tratura paulista -- não sei como é nos demais Estados -- for

mGu-se ou consolidou-se, melhor dizendo, com a seguinte orie~

tação: juiz penal é juiz de fato; juiz penal não precisa en 

tender de Direito; quem precisa entender de Direito e juiz

do cível. Realmente, as questões mais intrincadas de Direito

em si e por si estão no Juízo Cível, Comercial, mais do que

no Penal. Ate certo ponto é verdadeira essa assertiva ou es

sa presunçio da magistratur~ paulista. Mas estio esquecidos

os eminentes desembargadores de São-Paulo que cOlIstituem o

Conselho Superior de Magistratura que, por trás da realidade

de UM processo penal, ~cr tris das páginas frias de um proce!
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as judiciosas considerações de V.5a. Mas temos a cerieza de

que muito contribuirio para o êxito da nossa Comissão. Emine!

te Professor, homem viajado, fez V.Sa. referência ã prevenção

da criminal idade. Poderia citar algum pais que adoiou

tratamento preventivo e que obteve êxito para diminuição

criminal idade?

esse

da

tra aquele comportamento, o filho do viciado em ilcool e abs

tem~fo. Idem, idem,~uma forma de a

gressão do menor ã pessoa dos pais. Modelos de uma socied~àe

que se revoltam contra aqueles modelos e assumem urna atitude

de agressividade diametralmente oposta, ~edicando-se ao crime,

aos de1itas, tornando-se verdadeiramente bandidos. De maneira

o SR. DEPOEnTE (Paulo Josi da Costa JnniDr) - que, evidentemente, seria preciso, ai sim, a iniciativa parti

cular destas senhoras de boa vontade, que acolheriam em seusNobre Deputado, fico muito feliz ao ouvir uma voz da

Sou ~5't bai ano, já que um dvs meus avôs é de Salvador,

Bahia.

11as abrigos ou ~eus orfanatos menores abandonados. Vejo que o

dificultada, impossibilitada ou obstrufda pela presença do

maior que manipula, que orienta e que impede.

Aceitãveis hão São horríveis, mas digo, dentro dessa gradu~

ção, passiveis; modelares, não.

grande problema e o do menor. Não esquecida nunca aquela ce

lebre advertência de que por trás do menor esti o maior. Não

esquecidos nunca de que muitas vezes a recuperação do menor e.

Professor, talvez V.Sa. ji tenha respondido a esta pergunta,

mas, para conclusão dos nossos traba1hos~ ja que v.Sa. tem o

poder de slntese, poderia nos esclarecer se há estabelecimen

tos penais aceitãveis?

O SR. DEPOENTE (Paulo Jose da Costa Junior) -

sfntese

Eminenteo SR. DEPUTADO NOIDC CERQUEIRA

nitenciaristas. Improvisação bem brasileira. Como

o SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA -- Se o nosso

sistema penitenciãrio não e aceitável, V.5a. poderia dizer a

esta Comissão quais as causas e erros dessa situação humilha!

te? Quando os erros e as causas começaram a surgir?

O SR. DEPOENTE (Paulo Jose da Costa Junior) 

Improvisação de tecnicos, despreparo total, inexistência de p~

deixando esse parentesco de lado, apressar-me-ia a dizer que

não conheço algo que seja verdadeiramente eficiente. Conheço

algumas iniciativas isoladas; adoção de menores por h~mens de

boa vontade, certos educandários. Tivemos, em são Paulo, o f

ducandãrio D. Duarte, em que havia um pai artificial ou uma

mãe artificial, que certamente não cobriam os cãrinhos, que

não aparavam as arestas da agressividade e da revolta daqu~

las crianças desamparadas. flas lfluitas vezes minoravam aqu~

les males. Certamente, os reformatõrios de menores de que

dispomos em São Paulo não constituem,o melhor exemplo. Preci

samente ontem, antes de virmos para esta Capital da República,

formulamos ao Sr. Juiz de Menores denúncias severas de uma ver

dadeira~ que se processa dentro do Juizado de Menores.Não

lhe diria qual o estabelecimento ideal, qual o estabelecime!

to ~odelo. Responderia negativamente ã sua pergunta, que cer

tamente nio sio os recolhimentos de menores d~ que disnomos,

que funcionam, esses sim"como academias do delito, os ,~eais

para rpcuperaçio do menor infrator. Teriamos, antes de mais

nada, de dar mais amor, e e dificil dar, e dificil prevenir.

Certamente e mais ficil prevenir do que remediar. V. Exa. es~

do menor menor. Segundo a 9fria da Casa de Detenção, hi duas

lhe estendesse urna mão amiga de apoio, de conforto e de orie!

tação, de redenção, que o reencaminhasse, que o reconduzisse.

cil e ate mais barato para os cofres publicas do que o trat~

mento do delinqfiente. Entretanto, o que lhe dirfamos, como

menor de maior e o menor de 21 e maior de 18, e o menor de m~

nor e o menor de 18. Eu diria o renor do muito nenor. Para o

nos

acabamos

notãvel desempenho de hoje, a justa fama em qu~ e tido

lar o aplauso diante desta admirãve1 exposiçio que

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio Ne

to) -- Indago ao nobre Deputado Relator se, diante dos deba

tes travados, tem algum novo esclarecimento a solicitar.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi Ackel)

Não, Exa. Tomo a palavra apenas porque não me ê possive1 ca

de assistir. O eminente Professor paulista confirma, com o

eu lhe diria isto.

O SR. DEPUTADO tlOIDE CCRQUEIRA -- f.luito otri-

gado a V.Sa.

meios jurídicos do Brasil e do exterior. Felicito-o, ao mes

mo tempo em que estendo estas felicitações ã Comissão, que t~

o

f~

s"

nos

social

imediato

tarã de acordo comigo em que a prevenção do crime e mais

categorias de menor; o menor de menor e o menor de maior.

conc1usões da ONU, antes de. mais nada o tratamenta

menor de 10 anos, seria necessãrio que a assistência

se fizesse de maneira imediata, nôs primeiros desvios,

primeiros comportamentos ou condutas abnormes, para que

deixar assinalado nos Anais desta Comissão que a politica de

descrirninalização, ,tão imbativelmente advogada pelo nobre Pr~

fessor na tarde de hoje, significará para esta Comissão um ãr

duo trabalho. t que, como bem entende o Professor, somos nes

ta Casa a representação de um arquipe1ago. Não que haja Dep~

E quando se diz que o delito e uma conseqUência bio-socio1õgi

ca, poderemos dizer que o delito i uma resultante emi~en:c~e!

te sociológica. Com o exemplo dos pais, com assistência, com

carinho dos irmãos, de um pai adotivo, de alguem que lhe sir

va de exemplo, de alguem que lhe estenda as mãos,dificilmente

um menor iri trilhar a senda do crime. Muitas veLes a coisa

funciona por pólos opostos. Muitas vezes ati por revolta CO!

ve a honra e o prazer de ouvi-lo.

Para concluir, Sr. Presidente, gostaria de
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da nossa civilização, mas, evidentemente, todos trazemos al-

tados que não reflitam o estãgio dos centros mais avançados rante nos auditõrios do Rio Grande do SUl, do desembargador

Luis Vicente Cernichiaro, do Tribunal de Justiça do Distrito

portanto, uma especie de mosaico, em que, se pontificam re

giões desenvolvidas, também se fazem ouvir os sentimentos, :0

estâgio ou o nível da civilização de ãreas retardatãrias da

comunidade nacional. Temos de vender a ideia das descrimin!

lização no plenário da Casa. Principalmente, com referêncías

a determinados delitos, determinados fatos tidos ate agora c~

mo delitos que ainda pungem a ~ensib,ilidade de largas parcj!_

las da nossa populaçio, isto mostra como o problema foi desc!

rado e como começa apenas a aflorar, em virtude dos debates

que aqui se travam e atraves das leituras das publicações ci

entíficas, os temas palpitantes da renovação do direito penal

e, acima de tudo, da necessidade ingente de uma nova posiçio

em face da execução da pena que, para resumir, designaria ap~

nas como a necessidade de um Direito Executivo Penal.

guma coisa dasregiães que para aqui nos mandaram. E somos, Federal e do Dr. Delfino Ribeiro, advogado e antigo Deputado

dt Macau que nos honra com sua visita.

Comunico aos Senhores Deputados que a nossa

próxima reunião serã depois de amanhã, quinta-feira, às 16:30

horas, quando tomaremos o depoimento do Professor Angelito

Haikel, e agradecendo a presença de todos, encerro a Sessão.

COMISSÃO PARLN4ENTAR DE INQUtRITO DESTINADA A PROCEDER

AO LEVANTAl1ENTO DA SI'l'UAÇÃO PENITENCIll.RIA DO PAls

l7a. Reunião, ~~ 18.09.75

Felicito V.Sa. e estou certo de que, quando

forem traduzidas e distribuídas as palavras de V.Sa. entre os

Deputados, elas gerarão aqui os mais fecundos debates, 'pela

admirãvel abrangência da sua exp18naçio, como tambem em virtu

de da profundidade e seriedade dos conhecimentos com que a r~

vostiu. Muilo obrigado a V.Sa.

o SR. DEPOENTE {Paulo Jose da Costa Junior} -

Quem agradece a V.Exa., meu emine~te e nobre Relator, sou eu.

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio Ne

to) -- Dou a palavra ao Prof. Paulo Jose da Costa Junior, p!

ra suas breves alegaç~es finais

Dcpo~nte: Dr. ANGELITO AIQUEL,

Advogado e Professor na Faculdade de Direito

da Universidade do Rio Grande do Sul

Presiãp-nte: Deputado JOS~ BONIFÂCIO NETO

Vice-Presidente: Deputado THEODORO ~mNDES

Relator: Deputado Ibrahim Abi-Acke'

Relator-Substituto: Deputado ADHEõ~R GHISI

nos foros do Rio G,ande do Sul.

O SH. RELATOR DEPUTADO IBRAIIHl ABI-ACKEL,

SecretárIo vai ler a ata.

de considerar o roteiro dos nossos trabalhos, porque V.

A ata está em discussão.

tono pela repetição. Devo também acentuar que V.Sa. já

desse dever sem sombra de dúvida, que já se tornou monó-

CP!. Portanto, isso me faculta eximir-me do cumprimento

Sa. nos deu a honra de assistir à últ1ma sessão desta

Sr. Presidente, Prof. Angelito Aiquel, privo-me do dever

p"tlCivra o nobr'B Deputado Ibrdhim Abi-Ackel.

NETO) - Havendo número legal, declaro aberta a sessão. O

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Bonifácio

vogados criminais do País, com militância predominante.

(LBU'URA DA ATA) - O Sr. Presidente (DepE.

Ningu~~ pedindo a palavra, dou-a por aprovada.

tado José Bonifác~o Neto)

Vou dar a palavra, para iniciar as ~nqui

rições, ao nobre Relator, conforQc se tem feito. Com a

A Comissão tem o prazer de receber hoje o

Dr. ~ngelit~ Aiquel, sem dúvida um dos mais eminentes a~

O SR. DEPOENTE (Paulo Jose,da Costa Junior)-

Pedindo perdão ao eminente Presidente por esta falta ou por

esta minha infração, para a qual solicito clemência, uma medi

da alternativa outra que nio a penal, agradeço comovido incl~

sive a acolhida que me deram nesta Casa, a oportunidade que

me foi concedida par~ explanar estaS minhas idéias, certas,

erradas, talvez, mais erradas que certas, mas de qualquer fo~

ma produto de uma convicção robustecida atraves dos anos nu

ma luta senão profícua, pelo menos denodada e leal pelo Direi

to. Nobre e eminente Sr. Relator, Srs. Deputados de todos ~~

Estados deste meu Brasil, muito obrigado.

O SR. PRESIDEnTE (Deputado Jose Bonificio Ne

to) -- Em nome da Comissão agradeço ao Prof. Paulo Jose da

Costa Júnior pelo seu magnífico depoimento, que, sem dúvida

alguma, muito nos auxiliari nos nossos trabalhos em busca de

soluções para o problema penitenciãrio no Pais. Congratulo-m.

com o nobre Deputado Slotta JITnior por ter sido S.Exa. o fe

liz autor da iniciativa da convocação do ilustre Depoente.

Registro, por fim, com satisfação -- e agrad~

ço -- a presença honrosa para esta Comi ssão do Professor Ai19!

lita Hei~cl, ilustre advogado criminal com militância predomi
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consideraçoes preliminares que faço, deseJando que V.Sa.

repíta n~sta S'2SS~() o admirável êxito com que se consa-

prestou d esta Casa uma admirável contribuição quando,na

sessão de ontem da Comissão Especial que examina o Códi

qO de Processo Penal, ofereceu dezenas de sugestões, t2

das elas destinadas ao aperfeiçoamento do proJeto. V.Sa.

faz jus pelos relevántes serviços com que tem enriqueci

do a cultura jurId2ca do nosso PaIs, e tmnbém, como adv2

gado, quero frisar que temos no desempenho profissional

de V.5a. um exemplo d2gno da atenção de todos os que se

dedjc~ a essa atividade em nossa Pátria. são essas as

Baqé, 20 crnnuns, LotaI 2G. Dento Gonçalves, 16 comuns, 2

tal 24. nom Jesus, 16; total 16. C~~apava, 16; total 16.

dos, ou seja, com essa estatIst2ca feita dessa forma com

mais os dados dos últimos meses, isto é, até o começo do

ano, há um rotal de 4.325 detentos, 1.025 além da capac~

dade.

Cacequi, 29, etc. Bem, a relação não vou continuar lendo

porque vou deixá-la aqui nesta Comissão. O total de pre

sos no interior do Estado é'de 2.071.

Há casas penitenciárias de grande porte.

Colônia penal agrícola Gal. Daltro Filho, com 120, que

está situada no Município de S. Jerônimo, Distrito de

Charqueada. Instituto de Bibtipologia Criminal, 75 dete~

tos. Instituto Penal de l1ariante, 5(} detentos. Instituto

Psiquiátrico Forense Dr. Maurício Cardoso, 360. Peniten

ciária Estadual do Jacui, 550 detentos. Penitenciárias

femininas, 75. PfesIdio Central de Porto Aleqre, 375. T~

tal 1.605. 2.071 mais 1.605 dão ~m total de 3.676 apen~

menore5 J 4 mulheres, um dr:.:mlente c um preso especial, 'lQ

que

é, sem sombra de dúvica, pelo muito que temos conversado

a respeito de ambas as matérias, pelo brilho e pela obj~

tividade da sua exposição de ontem, 1~ advogado saqnz,um

pleno conhecedor do mer.'.lIismo da Justiça e das condições

com que ela se exerce em nos~o País. O seu saber é, além

do s<lber do dOutrinador, tam1:>él'l "o saber de experiência._~

feita", a que se refer~u Camões. Saúdo V.Sa. no início

da nossa sessão da hoje e presto-lhe a homenagem a

grc.u ont..em na adJriração de todos os memb,-os da Comissão

Especial do C6di~o de Processo Penal.

o SR. I'RESJDI~:,TJ:: (Deputado José OOlufác20

Nele) - Tc~ ti PQlavrn o Prof. A~gc1ito Aiquel.

Presidente, Srs. Deputados, é para mim uma honra muito

grande poder tecer algumas considerações sobre a matéria,

quando vejo Parlamentares preocupados com a situação pe

nitenciária do Brasil. Quando recebi o convite do meu

eminente amigo Deputado José Bonifácio Neto, pensei que

deveria fazer uma aprec~ação geral a respeito do sistema

penitenciário nacional, face ao sistema penitenciário de

- Nobre Prof. Angelito Aiquel, em relação ã população, o

Rio Grande d~ Sul registra Th~a pequena população carcer~

ria. Essa pequena população carcerária resulta de indi

ces n~nores de cr2illtnalidade, em relação a outros Esta-

O Sr. RELATOR (DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACKEL)

- ~ um fa~o alentador.

o Sr. DEPOENTE - Hoje, a população do

Rio Grande do Sul é de 5 milhões de habitantes. com 4

mil detentos, o que dá menos de 1%. Não é isso?

dos do País ou talvez, quem sabe, do retardamento aa

ação judicial. Impressionou-me favoravelmente os dados

da população carcerária face ã população do Estado.

O SR. REL~TOR (DEPUTADO IBPAHIM ABI-AÇKEL)

Farei tmnbém uma apresentação, para consi

deração da Comissão, da média de apenados em cada um dos

presIdias. Colônia Penal Agrícola Gal. Daltro Filho, lo

tação média 60. Instituto de Biotipologia, 65, 50%. In~

tituto Penal Mariante, 17, 30%. Instituto Psi~uiátrico

Forense 413, 30%. Penitenciária Estadual de Jacu!, 599,

50%. Penitenciária Feminina, 61, 10%. Presídio Central

de Porto Alegre, 4~5%.

Sr.o SR. DEPOENTE ?Angelito Aiquel) -

outros países. FU2 surpr8end~do com o recebimento do r~

teiro, e verifiquei que o inLeresso da Comissão gira em

torno de depoimentos a respeito de alguns a5~ectos do

probl~~a, relacionados em diversos itens. Assim, vou,em

primeiro lugar, dar o meu depoimentc sobre cada um dos

itens, tendo em vista a situa9ão penitenciária do meu ~

tado, aprecjando não só a da Capital, como tmw,ém as do

interior, deixando de inIcio bem claro que, segundo opi

nião dos mais abalizados penitenciaristas do Pais, o meu

Estado está ã frente de todos os de~ais nesta matéria.E~

tão, começarei pela

a) SUE€pZotaçQo capce~ár1a. Todos os da

dos que aqui fornecerei são oficiais.

o SR. DEPOENTE - Menos de 1 por mil. Não

pude obter exatw~ento o número de mandados não cumpridos

e o número de processos em andamento. Isso posso obter

Em Aguco há 16 presos comuns: total 16.

Ale'Jrete, 36 comuns, 4 menOl:es, 4 mulheres, um deMente,

tot~lizando 4~. Arro~o do Meio, 16, crnn Th~a menor, uma

mu1her, um dcmente, total 19. Arroio Grandp, ape~as 12.

em prazo maior. Não pude chegar ã conclusão final

tro do curto prazo de tempo que tive para colher dados.

Mas sei que o núwero de mandados de prisão para réus fo

ragidos á bastante apreciável.
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b) Alimentaç&o nas Penitenai~rias

Vejamos o segundo item: alimentação nas

clínicas que mantenham convênio com a Superintendência

dos Serviços Penitenciários. No caso de o apenado dispor

penitenciárias de pequeno porte. Presíd~o Municipal.Qua~ de recursos próprios ou ser contribu~nte do INPS, tem

com leite, pão com manteiga ou melou doces de frutas.No

to à alimentação diária, existem 3 refeições: café

manhã, almoço e janta. No café da manhã é servido

da

café

ele o atendimento adequado a essa situação. As doenças

mentais são tratadas no Instituto Psiquiátrico Forense

Dr. Mauricio Cardoso, onde um grupo de médicos psiquia-

material cirúrgico-hospitalar. A SUSEPE, Superintendên-

tras e psicólogos dão o respectivo atendimento. Breveme~

te deverá ser inaugurado o Hospital Penitenciário, que ,

em fase de conclusão, Já adquiriu inclusive o necessário

almoço e janta servidas 4 espécies de pratos, quais se

jam: arroz, feijão, car.ne, batata inglesa ou massa ou

verdur.a. Nas penitenc~árias de grande porte a alimenta

çao diáriá do apenado está conformo a alimentação que o

IIr Bxé'~ciLo [orneC'." di.ariamente aos soldados e que con- cia dos Serviços Penitenciários, mantém convênio com o

siste nas porções abaixo discriminadas. Açúcar, ll~ gra

luar;, arroz, 220 gramas, batata inglesa, 140 gramas, c<lfé

moído, 25 gramas; condimentos, cebola em réstia 0,20 gr~

mas, extrato de tomate, 0,05 gramas, erva-mate, 0,15 gra

mas; farinha de mandioca, 0,20; farinha de milho, 0,30;

pão, 350 gramas; feijão preto, 140 gramas; massa para s2

pa, 0,40 gramas; mel 0,25; óleo comestível, 0,40; sal

Sanatório Belém para tratamento tisiológico dos apenados,

com a Santa Casa de Hisericórdia e com a Secretária de

Saúde, que, através de Postos de Saúde, dão atendimento

ã rede penitenciária.

d) Ensino obrigatóri~

0,30; vinagre, 0,15; leite, 200 gramas; aveIa, 0,05 gra-

mas; canjica, 0,10; chocolate, 0,005, carne verde, 250

Com relação a outro item, ensino obrigat2

rio. Em nossos estabelecimentos o ensino carcerário não

gramas; frutas, 200 gramas; verduras, 200 gramas; maize-

na, 2,5 gramas; massa para sopa, duas vezes por semana -

e massa para sopa'deve ser substituída por, sopa de ervi

lha ou sopa de feijão conl massa: 1 quilo para 40 refeiç§

es, pratos de sopa carne verde de segunda qualidade, com

osso, 250; ou carne de carneiro, 300 gramas; ou ave li~

pa, 250; ou peixe, 250 gramas. Isso com respeito ã ali

mentação.

o SR. IL.LATOR (DEPUTADO IBRAHIM ABI-ACKEL)

- ~ essa alimentação proporcionada a todos os detentos

nas casas penitenciárias de grande porte e custeadas pe

la Secretaria de Justiça do Estado?

o SR. DEPOENTE - Perfeito. ~ custeada pe-

"lo Estado. Toda essa alimentação que acabo de citar a

V.Exa. é custeada pelo Estado. As de pequeno porte e as

de grande porte. Todas elas custeadas pelo Estado. ~ bem

verdade que, dentro da penitenciária, existem padarias

que facilitam a alimentação, sendo que parte das massas

é obrjg~tório. No entanto, a SUSEPE, através da Unidade.

de atendJ.mento educac1.onal e sor:i.al, "em incentJ vancl0 o

ensino em todos os níveis na rede penitenciária. Assim ,

quase todas as casas possuem cursos de alfabetização. Nas

casas penitenciárias de maior porte e em algumas do int~

rior, mantém-se o curso supletivo de primeiro e segundo

gra~, preparando,' inclusive, o apenado para o ingresso

na universidade. Além disso, man~ém cursos profissionali

zantes, muitos dos quais em convênio com o Hinistér!o do

Trabalho através da PIPMO, com a Fundação Gaucha do Tra-

balho e com a Legião Brasileira de ~ssistência. Procura

se desenvolver e 1.ncentivar a aprendiz.agem do artesanato.

o ensino é ministrado na maior parte por apenados e pro

fessores cedidos pela Secretaria de Educaçao e Cultura.E

vou deixar na Comissão a lei respectiva, o Decreto-lei

19.728, de 18.7.69, que está aqui anexado.

e) Trabalho obrigatório

é feita nas própr~as pen~tenciárias pelos detentos e

restante auquirido.

c) Tratamento médico-hospitalar

o
Outro item. Trabalho obrigatório: o trab~

lho não é imposto. No entanto, procura-se combater a oci

osidade incentivando-se a prática de tarefas compatíveis

com a,situação física, psíquica e penal de cada peniten-

Agora vem o tratamento médico-hospitalar. ciário. Normalmente, o apenado é ocupado na cozinha e na

Sua extensão no campo da psiquiatria e psicanálise. Os faxina. Nas casas penitenciárias de grande porte, o ape-

apenados têm o atendimento médico-hospitalar desenvolvi-

do nas enfermarias existentes nas próprias penitenciári-

as. Em c~sos de maior gravidade, tais como cirurgia e

exames especializados, esses são feitos nos hospitais e

nado é também ocupado em oficinas e serviços de manuten

ção da casa. O regime de trabalho desenvolve-se em três

estágios. No prL~eiro, o apenado trabalha dentro da rede

de segurança. No segundo estágio, o apenado trabalha fo-
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ra da rede de segurança, mns fa7. suas rcfeirnps e perno!

te dentro dessa redE:!. No terceiro c último estdgio, pra-

ticado na Penitenciária Estadual do Jacui, o apenado tr~

iJ Perversões sexuais

E, por último, perversões sexuais. são

balha e pernoita fora da rede de segurança, mas nas ime

diações da penitenciária.

Remuneração. Os apenados que trabalham

nos serviços de manutenção da Casa são remunerados por

verba orçamentária, cujo valor varia de 20 a 50 cruzei

ros por mês, de cujo valor é descontada uma percentagem

que é recolhida no nome do apenado em estabelecimento de

crédito oficial. O apenado que trabalha para o fundo pe-

nitenciário em fábricas e oficinas tem sua remuneração

baseada numa percentagem de sua prOdução. Além disso, há

o trabalho externo em que o apenado pode trabalhar para

empresas e firmas particulares, mediante autorização ju-

normais nos estabelecimentos prisionais, sendo muito co-

muro o homossexualismo, sendo este uma das causas de des~

venças e agressões por parte dos detentos.

"-
Esse é o depoimento do declarante nos teE

mos da consulta fonnulada. Devo agora esclarecer a V.

Exas., que o trabalho feito pela Superintendência dos

Serviços Penitenciários criou uma escola especializada 

para os funcionários dessa cada. E mais: dividiu-se o

terrktório rio-granâense em 8 regiões, todas elas dirigi

das de preferência por bacharel em Direito, com obriga-

ção de visitar, correr as casas de cada uma das regiões

para verificar se tudo está em ordem. Diversos apenados

dicial e preenchidos certos requisitos legais. O chamado

salário penal é fixado pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direi

to da Vara de Execuções Criminais dentro da proposta da

firma empregadora. Também deixo aqui a legislação a res

peito da matéria, a Lei 6.303 e o seu regulamento. Decr~

to 21508; um de 25 de novembro de 1971 e outro de 22

dezembro de 1971.

fJ Sistema disaip~inar

de

estão frequentando a universidade.

A Superintendência do Serviço Penitenciá

rio, além de cuidar do sistema de educação, além de cu!

dar de sa;de e do trabalho, tamb~ tem convênio com a c2

munidade. E chama.a comunidade a colaborar. Aqui está a

legislação. g prestada por pessoas ligadas ao sistema p~

nitenciário. O prefeito da cidade e outras pessoas se e~

carregam de auxiliar o apenado na cOlocação, de arrumar

o seu emprego, de ver se-já está em condições de traba

lho externo ou mais tarde ser-lhe arrumado uma colocação.

Outro item: sistema disciplinar. Cada ca

sa penitenciária mantém um sustema disciplinar próprio.

As faltas disciplinares são punidas com o isolamento por

um determinado número de dias, com proibições de receber

visitas, e ainda pela transferência do apenado para ou-

tro estabelecimento penal.

gJ Prática de esportes

Prática de esportes: a prática de espor

tes é incentivada em todos os estabelecimentos como for-

ma de co.~ater a ociosidade e para manter entretido o

apenado. Os esportes mais praticados são o futebol de sa

lão e o de campo.

hJ Vio~ência e sevicias

Os apenados são constantemente agredidos

por seus próprios companheiros de infortúnio, agressão

motivada por desavenças internas, muitas vezes resultan-

do em morte.

A comunidade passa, então, a auxiliar, segundo a legisl~

ção existente no meu Estado. Com essas considerações, v~

rifica-se que lá se está fazendo tudo que é possivel no

sentido de amenizar essa situação. Quem está faltando r~

a~nente a tudo isso ai - e é preciso que se diga alto e

em bom som, embora fira a nós, advogados - somos nós, ag

vogados.

Vejam, Srs. Deputados, que a maioria dos

advogados permite ainda que presos não condenados que eê

tão respondendo a processos sejam encaminhados para aud!

ência devidamente algemados. E eu pergunto: onde está na

legislação pátria ltm dispositivo que permita que um ho-

mem que até então, diz a lei, é inocente - porque a pre

sunção é de inocência, não tem ainda condenação - possa

sofrer o vexmne de ser levado ã penitenciárka algemado?

Não há protesto, os advog3dos concordam cOm isso. Termi-

nada a função, o advogado não acompanha mais os presos.

Pouquissimos são os advogados que os acompanham. são a~

sentes. Se os advogados continuassem suas vigilias nas

penitenciárias, muita coisa que ali ocorre poderia ser

evitada. Não quero dizer que a penitenciária de Porto A

legre - agora dekxa~do os dados todos - seja um paraiso.

Não é. t uma penitenciária onde entra tóxicos. E em gra~
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de abundância. E uma penitenci~ria onde entra álcool, o~

de existem perversões sexuais, é uma penitenciária onde

se mata. Mas não há nenhum combate a isso tudo por par

te dos advogados. E sin do Governo. O Governo preocupa

se com isso. Está na sua função de preocupar, já que ele

segrega essa pessoa do meio. Mas o advogado 'não está pr~

sente a isso· tudo. E mais, o sistema de.encorceramento

não é o que dá resultado. No meu Estado se tentou, então

- e há a legislaç~o odequa<1a, que é estadual - criar as

prisões alberques, que o meu querido amigo e culto Prof.

Paulo José da Costa Jr. declarou que fracassaram em são

Paulo. No meu Estado não. De mil pessoas levadas à pris§

es albergues, hoje reduzidas a 800, a recuperação é admi

rável. Número de fugas. O menor possivel, porque se está

atingindo a resocialização do delinquente.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim-Abi-Ackell

- Nas prisões albergues?

O SR. DEPOENTE - Sim.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-l\ckell

Permita mais uma intervenção. Não se pode afirmar que a

prisão albergue tenhii fracassado em S.Paulo, porque ela

está sendo instituida agora naquele Estado, através de

ação vcrdadeirament·" renovadora no campo penitenciário

do Prof. Manoel Pedro Pimentel. Acredito que não haja e

lementos ainda para se aferir da sua eficácia ou nao no

Estado de S.Paulo.

O SR. DEPOENTE - Sim, mas o professor d~

clarou que havia fracassado. Estou repetindo o que ouvi.

Não conheço as prisões albergues de S.Paulo. Não conheço

as do Paraná" onde também foram instituidas. Conheço as

do meu Estado, onde tem dado resultados. Mas na .prisão

de Mariante, com cerca de 50 detentos, como V.Exas. aca

baram de ouvir, os c'etentos residem com as suas familias.

O SR. RELATOR ( Deputado Ibrahim l\bi-Ad<ell

~ uma prisão aberta, agrlcola?

O SR. DEPOENTE - ~ uma prisão aberta,agrl

cola e moram todos numa só casa. Não em casas separadas,

como na penitenciária agri:cola do JacuL Lá, depois de

certo tempo, moram nas redondezas, nas suas próprias ca

sas. Na Penitenciária Mariante moram todos juntos.E tem

ocorrido o seguinte fato: apenados que cumprem a pena,c.9.

metem, inegave~ente, um delito só para poder voltar,ju~

to com sua fami:lia, à Penitenciária de Mariante. Ele en

tende que o tratamento e a sua vida desenvolvem ali den

tro. Mas há um indice de reincidência propositada para

obter as vantagens da boa penitenciária.

Institui-se agora na penitenciária uma

coisa pela qual me vi nha batendo há muito tempo. l\lgur,s

p::e!':o~õ (lue tinli.lln o direi':o de obter o livrilll1ento condi

cional pass,.)vam o tempo a e5p~ra tia c..ü;n!)lementi~.ç3o dos

pél;,2j~;. Hoje ni:io. lmtes mes:ro de completcar o tempo, já ~

SUSEPE providenc1.a todos 0.3 pilpéis necC?ssários ~aril <),Ul~,

na conclusão, ele realmente possa sair. Isto, em linhas

gerais, é o que posso dizer, aguardando agora a interfe

rência e as perguntas que os nobres Deputados desejem

formular.

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Bonifácio

Neto) - Com a palavra o Sr. Relator.

O SR. RELATOR ( Deputado Ibrahim Abi-Ackel) 

Professor Angelito Aiquel, V.Sa., na sua exposição, deu

nos conta de que existe também, além de um instituto psl

qu1átrico, no Rio Grande do Sul, o Instituto de Biotipo

logia, o que, sem dúvida alguma, significa um grande a

vanço no campo penitenciário, porque sao raros os estabe

lecimentos deste tipo no Pais.

O SR. DEPOENTE - Dirigido por uma psiqui~

tra de grande valor, professora da Universidade do Rio

Grande do Sul.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-Ackell

A pergunta que formulo a V.Sa. é a seguinte: nesse Instl

tuto de Biotipologia Criminal são submetidos a exames to

dos os apenados no início da execução da pena, de forma

a estabelecer a sua carga cri~inógena e, consequenternen

·te, o grau de tratamento penal adequado à sua possivel

recuperação, ou o Instituto está adstrito ao atendimento

d8sta ou daquela penitenciária?

O SR. DEPOENTE - E~tá atendendo, por en

quanto, apenas à penitenciária de Porto Ale~re.

O Sr. RELATOR ( Deputado Ibrahim l\bi-Ac!<el l

Os dcrnai~ presos são., (':omo de rest.Q em todo o Brasil, r!;.

colhidos aos presídios sem essâ prévia seleção. Poderia

V.Sa.,· como advogado dos mais experientes, dos mais cap~

zes, examinar, para conhecimento desta Comissão, o pro

blema do curriculo dos cursos de Direito? Aparentemente

a pergunta não tem sentido dentro da problemática peni

tenciária. No 1!ntanto, se o examinarmos mais profundameg

te, chegaremos à conclusão de que a formação profissio

nal e ética do advogado tem muito a ver, como muito bem

assinalou V.Sa., com a condição do preso apenado. A últl

ma reforma dó ensino do Direito, feita sob os auspícios

do Mini.stéri.o da Educação, excluiu do currículo uma \..d

deira que, historicamente, tradicionalmente, sempre aele

pertenceu, que é a cadeira de Medicina Legal, sem a qual

o bacharel não tem conhecimento de tudo aquilo que dig~~

respeito à psicopatologia forense, à própria na~urcza

dos ferimentos, tudo o mais que saia especificamente da
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cllgrenagem judicial para entrar no universo chamado ho

mem. Também em face do desenvolvimento constante e cres-

cente da criminologia, poderia V.Sa. examinar o problema

para nós també~, sob este ângulo de se acrescer ao currí

culo do curso de Direito as cadeiras de Medicina Legal e

de Criminologia. Outro aspecto que ~e tem trazido sérias

preocupações e a todos quantos se dedicam ao estudo des

se problema é aquilo que poderíamos chamar de deteriori

zação, quase de degradação do ensino do Direito no País.

A nossa classe, tanto quanto o Hinistério Público e tam

bém a magistratura, vem, a cada dia, recebendo? contri

buição de verdndeira massa de bi:lch<::réis, que, com rar".'O

exceções, formam-se em escolas que não exigem frequênciu

e que, portanto, não processam aquela verdadeira usina

gem mental, que é a vida universitária. Cursos que nao

se preocupam com a formação ética do advogado. Tudo isto

resultando nesse quadro que V.Sa. acaba de traçar - no

Rio Grande do Sul, é um quadro de apreciável progresso

em face dos demais Estados do País - em que se nota a a~

sência do advogado, a omissão do ?Jvogado, do defensor

na vida do detento após a pena, nas deformações de cará

ter que ele sofre e, sobretudo, o comportamento do advo

gado em face da autoridade que preside a tudo isto. Não

há protesto, o trabalho permanente do advogado. ~ eviden

te que esta acusação não pode ser generalizada. Ela al

cança aqui e ali um maior ou menor número de profissio 

nais. Mas, dando aqui minha opinião a V.Sa., acho que e~

tamos também em face dE' uma degenerescência da função do

advogado por culpa da degradação do próprio curso de Di

reito. Gostaria de ouvir V.Sa. a respeito deste assunto,

que é um tanto constrangedor para todos nós, mas que, de

qualquer maneira, faz parte deste prisma que estamos exa

minando.

o SR. DEPOENTE - Já fiz uma palestra, a

convinte de acadêmicos, a respeito do currículo atualdas

nossas faculdades de Direito. Não posso compreender como

o currIculo que serviu de base para os estudos de Rui

Barbosa, seja o mesmo de hoje, qaando as condições do

Brasil são completamente diferentes. Os estudante>; ainda

gar.:Lam um ano intej ra estudando o"Processo de Falência ll
,

quando a matéria é tipiciiJ11ente processual, portanto cabi

vel dentro da disciplina de Direito Judiciário Civil. O

estudante não tem nenhuma aula sobre Direito Eleitoral,

Direito Agrário, Direito Penitenciário, Criminologia, Vi

timologia, Direito Aeronáutico, Direito Previdenciário,

Direito das Comunicações, Direito Municipal, Incentivos

Fiscais, Direito Comercial Internacional, sõmente para

citar algumas das disciplinas que deveriam· ser obrigató-

rias, ainda que isso acarretasse uma dilatação do prazo

necessário para a formação do bacharel.

Quanto ao Decreto-lei 477, tem o seu lado

positivo e seu aspecto negativo. Digo que ele é positivo

quando é respons5vel pela tranqui.lidade, pela paz ora e

xistente dentro das Faculdades de Direito. Entretanto, a

parte negativa é evidente. Não c~je o e.'Otudante se rebe

lar contra o mau 9rofessor, sem sofrer punição. E o mau

professor causa aos futuros bacharéis prejuízos irreparfi.

veis. Quando digo mau 2rofessor, englobo não sõmente a

quele que não está suficientemente preparado para as au

las, como aquele que não possui didática, aquele que, em

bora conhecendo a matéria, não dá a ela a suficiente a

tençiio, deixando que as aulas sejam dadas ora por auxili

ares de ensino, ora por assistentes.

A situação é a mesma tanto nas Capitais,

como no interior, nas Faculdades oficiais e nas Faculda

des particulares.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Em parte

concordo com V.Sn. Digo apenas em pa~te porque ...

o SR. DSPOE,~'l'E - Porque V. Exa. concorda

com o Decreto-lei 477. Quando falo nesse instrumento,der

vo esclarecer a V.EXil. que não f3.ço crítica algum".

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - V.Exa. es

tá-se antecipando ao meu pensamento. Vou chegar lá. mas

não é isso que ia dizer.

O Sr. DEPOENTE - Bem, então

O Sr. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - ~ que aI é

um probl~ma de consciência, eminente Professor. V.Sa.que

ocupa uma cátedra, jamais cometeria um abuso desta natu

reza, porque tem consciência plena do dever a cumprir p~

rante as futuras gerações deste País. E o que V.Sa. não

quer que ocorra com seus filhos e netos, evidentemente

não vai fazer aos filhos e netos <los seus semelhantes.

O SR. DEPOENTE - Perfeito.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Sou também

moc1estIssirr,o professor de uma faculdade interiorana de

são Paulo. Has levo com muita seriedade a discipliná que

leciono. Saio daqui, nó final da semana. vou para minha

casa prepi:lrar a aula para levar o melhor que puder para

os meus alunos. Então, é um problema de consciência, não

de governo; é de consciência do homem que leciona. Evi

dentemente, defendo o Decreto-lei 477, porque acho que

a Universidade é para se aprender e não para se fazer P2

lítica. Para fazer política temos os partidos. Mas este

é ~~ outro aspecto. Queria intervir apenas para dizer a

V.Sa. que entendo, como V.Sa. e o eminente Relator Depu-
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tado 1T'!"ãl1im Abi-Ackel, que há uma defasagem nos nossos

eur1:ículos. Dir.nte da vida atual brasileiru - porque te-

está trazendo subsId~os preciosIssimoG a du&s das mais

importantes Comissões ,esta Casa no momento, ao que me

!'"lOS t:amb[;m que SE'r reallstns - um piJ.J..s que saiu de uma parece.

fase subdesenvolv~dd e tem il pretensão de <:ttingjr, nU!l1

lapso relat.~v(JlJlente CUl·to d(' tCffi!'0, o estágio de país al

tamente desenvolvido, ou pelo menos desenvolvido, - en

tão estamos numa fase de desenvolvimento - não podemos

dar ao luxo de sacrificar a preparação das novas geraçõ

es em alguns setores como, por exemplo, o que V.Sa. aca

bou de citar, no campo do Direito Penal, porque estamos

diante daquilo que todos os países pagaram nessa fase de

desenvolvimento, que ê um alto índice de criminalidade,

motivudo exatamente pelo desenvolv~ento, para o qual

não estávamos ainda sufic~entemente preparados e não tí- ,

nhamos infra-estrutura. Então, o que ocorre? Vemos que o

índice de criminalidade hoje assume proporções de calami

dade pdblica em todos os Estados, principalmente nas Ca

pitais. Esses fatos todos acumulados é que me levaram a

apresentar um proJeto de lei nesta Casa, que tive a sa

tisfação de ver aprovado na Comissão de Constitu~ção e

Justiça, através do pa_ccer do nobre Deputado Joaquim B~

vilac9ua. E hoje um Deputado do seu Estado, e do MDB,di~

se-me que irá dar parecer também f.avorável ã matéria na

Comissão de Educação e Cultura, porque acha indispensável,

diante da realidade brasilejra, que se crie, obrigatori~

mente, em todas as faculdades de Dire~to, a disciplina 

de Criminolog~a. Então, gostaria de saber se o eminente

rroíessor concorda em que se estabeleça isso, porque é

necessário que o bacharel de hoje, que poderá ser, ama

nhã, delegado de poli:c:ta, promotor ou juiz de dire~to, ,

tenha conhecimento prévio da crtminolog~a nos seus aspe~

tos biológicos Q 50ciológicos, sem o que me parece muite

dificil que ele possa exercer o seu cargo de delinquentc,

como poderá ele I ('H! pr:tmeiro lugar, tentar a Slli:l recupe-

ração e, em segundo lugar, afastar do nosso m~io aqueles

de altíssima periculosidade. Esta é a nossa breve inter

venção, porque amanhã, de manhã, teremos de defender pa

recer de emenda constitucional; de tarde participar de

três ou quatro Com~ssões, e já estou sendo chamado de

volta ã CPI do Código de Processo Penal. Então, nesta mi

nha breve intervenção, gostaria muito de ouvir a abaliza

dísslma opinião do eminente mestre, que ontem nos deu

suLsIdios preclosJssimos para o Código de Processo PenaL

Por isso o felicjl:o pela segunda vez, hOJe, e também pe

lo brilhantisl119 CO~l' que se está havendo nesta Comissão. O

hOluerr. de saber notóri o, que quer re2l!'1ente realizar algÉ.

ma coi5a em beneflcio di, sua Pátria, é efIciente nos

seus depoimentos em g:uP.) gu<?-r Com1s:;&0 desta Casa. E V. Sa.

o SR. DRPOENTE - Nobre Deputado IvahirG~

cia, agradeço a V.Exa. as referências. Devo dizer que

tenho caracterizado miIlha vida de advogado dizendo tudo

o que penso, doa a qua~ doer. Elogio o advogado - porque

sou um apaixonado pela advocacia e, se amanhã eu nascer

de novo serei novamente advogado, tal é minha paixão pe

la profissão - mas combato-o quando não atende às suas

obrigações de proí~ssional do D~rcito.

o SR. DEPm'],DO IVAHIR GARCIl, - Então, se

V .. Sa .. me perrnltc, pela. opoJ.:"tun:u.1aclE', uma pcaue:nél obser

vação, posso Õ1ZC= a V.S~. que ontem sai, d~pois da exp2

siçno de V.Sa., ansoluta!'1cntc certo de umR c0i~a: V.Sa.

não usa as palavras para esconder o pensamento. Foi, tal

vez, o depoimento mais objetivo que já ouvi nesta Casa.E

hoje o fato se repete. Parece-me que V.Exa. comunga comi

go. g preferível d~zer a verdade, embora doa: é preferí

vel cr~t1car - porque, eIll se criticando, corrigem-se er

ros - do que elogiar, porque elogiar, muitas vezes, leva

até ã corrupção.

O SR. DEPOENTE - Evidentemente, a cadeira

de Criminolog:'.a, como já disse antes, deveria fazer par

te do currIculo do curso de Direito. Como a Vitimolog~R,

que, para mim, é de SUlJla importRncia e muito descuidada

inclusive pelos bons advogados de júri. Até eles descui

dam-se desta parte tão importante do Direito Penal. Uas

veja V.Exa. que não é só isso. Há uma série de Direitos·

novos da qual os alunos não tomam nem conhecimento.E fi

cam perdendo tempo estudando o Processo de Falência. Uma

pessoa que está estudando Proc~sso Civil não precisa e~

tar estudando Processo de Falência. Estudam o Processo

de falência antes de estudar o Processo C~vil. ~ outra ~

normalidade 60 ensino; uma série de outros Direitos po

diam ceder lugar a novos campos do Direito que estão aI

palpitantes. No entanto, nada se d~Z a respeito. E por

que fazem o curso em cinco anos? Podem fazê-lo em 6 anos,

em 7 anos. Então, o que se está fazendo são cursos de e~

tensão unj versitári.a, qüe t.êm servido tall1hórn em mu~ tos

casós para exibição de professores, ex~b~çâo de cultura,

ue trabalhos IIlU~t.O bon~tos, mas sem a nece~s5rj a ohi,,'t1

vidaG.<? pora a E."txtenG3.o rCi:.l'TIcnte universit5.ria. J\cuso

também os ~')rofessorcR d(~ res?''lOnSdvej s por 1 eto. Quis a-

partear V. Exa. para falar no Decreto-lei 477, mas devo

dizer a V.Exa. que não sou polItico. Não pertenço nem

ao seu part~do nem ao f1DB. Sou, realmente, apolítico,PoE

que sou órfão em matéria política. Fui membro do Diretó-
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o

rio do extinto Partido Libertador, razão pela qual colo

co-me hoje na posição de apolítico. Não posso deixar de

aplaudir aquilo que o Governo faz de bom, como não posso

deixar também de desaplaudir aquilo que entendo que não

faça de bom. Se o Decreto-lei 477 realmente traz - como

tenho observado - certa paz dentro oas Faculdades, pela

inexistência de luta de ordem política, eu também estou

notando um certo acovardamento da juventude universitá-

ria e o seu alheamen~o da vida política, esta vida poli-

tica que tanto vivpmos em n05SO tempo. Levantei minha·-

voz pela priweira vez como acad&nico de Direito. Como a-

cad~nico de Direito fui político militante. Vejo que os

alunos não o fazem atualmente. Por que? Por faltar aos

estudantes justamente um estímulo. E o Decreto-lei 477,

se de um lado garante esta paz que se observa, por outro

lado impede os alunos de levantarem-se contra os maus

professores, o qUê é tão necessário. ~ preciso fazer o

que fez a penúltima turma da Faculdade de Medicina de

Porto Aleg..:e. Disseram: "não colaremos grau, porque ne

/ nhum dos nossos professores é digno da nossa homenagem".

Disseram ~to publ~cam0nte. Foi o ato de rebeldia de mé

dicos que salum da Faculdadc~ Por ~.ssC' uj~GC' ü V.E>'a.,

qUd.,do falOU no Decreto-lei 477, que qu'Õ!lia chl!gar jusl.e.

mente a ~Sl o. ~ão ('O:l'~lngo CO~1 aqueles que querem 11 sua

rovogilçáo por orcem 0011 t~j Cf', por é'stn ou por aqu81a ra-

zã~. Apenas coloco-me na posição de quem vé vantagens e

desvantagens dentro desta mesma norma.

o SR. RELATOR ( De~tado Ibrahim 1Ibi-Ackel)

Vejo que a pergunta que lhe fiz acabou desbordando para

outros temas, nem por isso menos palpitantes, e felicito

V.Sa. pela franqueza e propriedade com que enfrentou

tema. De acordo com a razão de ser da minha pergunta, na

base de todos os nossos problemas jurídicos penais e pe

nitenciários está a defeituoso fornação juridico do ba

charel, porque no dia em que o advogado conscientizar-se

da extensão e da profundida~e do seu papel ele levantará

sua voz com tal veerJência e se arriscará tanto quanto

for possível, na medida em que tantos de nós tantas ve-

a" sanções da Ordem dos Advogados, que o eliminará, C03'0

também não mais será recebic C) em lugar nenhum como advo-

gado. Veja V.Exa. que isto, realmente, traz um:J consciê~

cia muito mais firme- (..orn relação ao advogado.

o SR. RELl\TC'R {Deputado Abi-Acl~eJ.) - Pro-

fessor Angeli i-o hiquel, passando a outra ordeln de' pergu!l

tas, mais próprias ao problema-que estamos debatendo, r~

gistrou V.Exa. a existênc~a de perversões sexuais nos

Presídios do seu Estado. Penso que os presidias do Rio

Grande do Sul não poderiam f~gir à regrã geral. As per-
I

,versões sexuais eXistem em todas as prisões, em todas as

partes do mundo. Pergunto a V.Sa. seria possível a visi

ta de mulheres aos presídios, dentro de um esquema de or

ganização e de segurança, de forma a minimizar a existê~

cia dessas perversões sexuais nas prisões?

O SR. DEPOENTE - Perfeitamente.

O Sr. RELATOR - Deputado Ibralum 1Ibi-Ackel)

- No Rio Gran~0 do Sul ainda não se permite a presença

de mulheres para conLatos íntimos com os pr~sioneiros?

O SR. DEPOENTE - Não. Sõ os que estüo re-

"colhidos à cOlÔnL~gríeOla é que podem levar a f&~Ilia.

Os outros não. ",

O Sr. RELATOR (Deputado Ibrah:iJn 1Ibi-Ackel)

Não é admitida a visita de uma mulher, de Qma cOffipanhei-

ra?

O SR. DEPOENTE - Ta:nbém nao.

O SR. RELA'1'On - (Deputado IbraJúm ilbi-.Ack:el)

Agradeço a V.Sa. a atenção com que respondeu às minhas

perguntas, e, a despeito de ter iníooeras outras para ~oE

nmlar, deixo de fazê-lo em virtude da presença de outros

companhc~ros de Comissão gU8, llcLi::uralPlcnte, desejam fa-

zer indagações a V.Sa. Muito obriqado.

o SR. PRr:,t·iID::t:rr::.; !D::'j1ut:a10 José Ebnifãcio ~:~

to) - Com a palavra o Depu1..ailo Odacir Jaein.

O SR. DEPUTADO ODACIR KLEIN - Dl'. Angeli-

to Aiquel, inicialmente quero dizer da minha satisfação

primeiro gaúcho a depor nesta Comissão, mas por motivos

pela presença de V.Sa. nesta CPI, não só por ser V.Sa. ozes se arriscara~ e se arriscam, para ver respeitado o

império da lei. E inÚfiel"as di~torçõcs teriam sido evita

das com este p~pel ef~é~ente e corajoso do advogado. muito específicos e particulares. O primeiro porque V.

O SR. DEPOENTE - sõ um aparte, para não

perder a oportu~idade. Conversando com lli~ advogado port~

guês, ele disse-me que, em Portugal, o advogado goza,ju~

tO)3. qualquc:r: autor.:cdade, de um prestígio excepcional. !::.
,

/ .riullci ado o nome de advogado, qualquer autoridade o rece-

Sa. a advocacia numa modesta cidade do interior do Rio

Grande do Sul, onde também eu me iniciei nessa carreira.

A segunda é até de agradecimento, porque V.Sa. - e os de

mais Deputados talvez não o saibam - emérito jurista no

campo do Direito'Admin~strativo,mantém, em Porto Alegro,

uma equipe técnica que presta assessoria a mais da meta-

be incont~ncnte, por ser advogado. O que ele disse é de dos Prefeitos dp Rio Gran0e do SU~; e eu, na condição

lei. Mas ai dele se falsear uma vez. Ele não só sofrerá de Prefeito Munic~pal, fui um dos beneficiários desse
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serviço altamente esp~cialj7ado prestado por aquela equi

pe. E o terceiro, que constatei agora, é uma afinidade -

onal. Poderia o prazo ser diminuido para 1/3, naturalmeg

te ouvido o Conselho Penitenciário, os órgãos todos, pa-

de pensamento relativ'J~ente ao Decreto-lei 477, porque

sou o prlmeiro signatário ,de um projeto de le2 que visa

a revogá-lo, não tanto pelo aspecto político, mas princl

palmente por entendê-lo injurídico e inconstitucional.V.

ra ver se realmente o detento poderia obter o livramento

condicional. E com isso diminuirIamos muito o problema,

porque é caríssima a mantença de um preso para o Estado.

Quanto antes o preso puder sair, quanto antes o Estado

Sa. falava das condições das prisões do Rio Grande do puder livrar-se dele tanto melhor para o Estado, de um

Sul. Pelos números apresentados - e eu, embora gaúcho, lado; de outro lado, estarí,mos também fazendo uma obra

nao os conhecia - cemstatamos que a situação penitenciã- de humanidade: se o preso está em condições da sair, que

ria no nosso Estado é melhor do que a dos outros Esta- saia logo.

dos da Federação. Gostaria, no entanto, de perguntar a O SR. DEPUTADO ODACIR KLEIN - Como disse

nosso Estado constantemente, até em páginas inteiras,di

V.Sa. quais as causas dos constantes motins ocorridos

nas prisões do Rio Grande do Sul, porque os jornais do

anteriormente, embora advogado no Rio Grande do Sul, mas

no interior do Estado, não conheço perfeitamente o fun

cionamento do sistema penitenciário na Capital. No tocag

vulg3IJI notícias de ocorrênci a de lflOtlIlfJ ~ tc à prisão de mulheres, o sistema, no Rio Grande do

o SR. DT.:pOE1'l'rr: - As causas mC'smas eu nEio Sul, funciona perfeita~mcnte, com as devidas condições? •

sei. Não sei porque não tenho uma vivência neste Campo. O SR. DEPOENTE - Quem reàlmente conseguiu

Como em nenhum desses motins estavam envolvidos clientes imprimir uma personalidade marcante na casa do sistema

meus, que acompanho sempre, realmente não estou bem ••• de prisões de mulheres foi uma mulher extraordinária

o SR. DEPUTADO ODACIR KLEIN - Permita-me não gaúcha, mas m~neira - a irmã do eX-Presidente Afonso

O SR. DEPOENTE - De maneira que não posso

o SR. DEPUTADO ODACIR KLEIN - No entendi

um breve aparte, até porque os clientes de V~Sa. rarameg

te são condenados. (risos).

zado na Sorhonne. AssJ.lr'. essa" duas Plulheres imprimiram

Esão. S, portanto, uma prisão digna de ser visitada.

admirfivel, foi auxiliada nesse trabalho por uma outra

freira, também mineira. cujo curso de Direito fora reali

um sistema tal nas pr~sqes de mulheres, que podemos di

zer hoje que ;:. ma2S um internato do que um rcgima de pri

Pena. Religiosa de notável senso de humanidade e cultura

no

dos

constantes motins.

responder a esta pergunta. Não sei qua2s as razões

mento de V.Sa. tem a siste~a penitenciário adotado

Rio Grande do Sul cond~ções de reeducar o detento, o r~

cluso?

bem verdade que o número de mulheres detentas é reduzido.

Mas é digna de ser vista, da mesma forma que a prisão de

D SR. DEPOr:NTE - Tenho para mim que todo Mariante.

esse esforço feito ameniza o problema - é evidente - mas O SR. DEPUTADO ODACIR KLEIN - Lá as mulh~

vramento condicional. No novo Código Penal foram benefi

Código Penal eu teria sugerido o alarg~ento do sursi~ e

também a de diminuir~"prazo para o detento obter o li-

não o resolve. Acho que nenhuma penitenciária o resolve

rá. Jamais atingiremos o ponto ideal de uma penitenciá

ria. Por esta razão, sou partidário de uma outra teoria:

a de alargar no Código Penal - e se eu tosse ouvido no

res têm direito a visitas para fins sexuais?

o SR. DEPOENTE - Não. Na prisão de mulhe

res temos apenas um homem. S um guarda, discretamente aE

mado não porta metralhadora - para qualquer eventualida

de. NdO existe outro tipo de policiament; dentro da pri

são. Em Teresópolis, por exemplo - quando V.Exa. tiver

oportunidade de vis2tá-las, verá ~sso - existe, ao lado

ciados, inegavelmente, pois com dois anos até de reclu- da prisão de mulheres, uma pensão, também somente de mu-

são eles poderão obter o sursis. Hoje com nosso v2gen- lheres - mulheres, aqui, no sentido jurídico do termo.

te Código Penal, sõmente detenção. Pelo novo Código P~

nul, com dois anos de reclus50, obterá ele o sursis. Em

segundo lugar, o novo proJeto de C0digo de Proc8sso Pe-

nal prevÊ' uma amplidção dos crimes afiançáveis, o que P2

d~rá, tC'I'.bém, elimj nar errand" parte de detentos que GS-

O SR. D~PUTADO ODACIR KLEIN - Fez V.Exa.

referênCia, anter20rmente, ao Código Penal oriundo do D~

creto-lei, inclusive em época de recesso deste Congresso.

Gostaria, portanto, que V.Exa. aprofundasse um pouco su-

tão respondendo a processo pela prestação de fiança, até

8 anos, inclusive de pena de reclusão. De outro lado,peE

as considerações em torno do assunto e expendesse seu

ponto de vista em relação ao Código Penal atualmente em

maneceu a mesma coisa relativamente a livramento condici vigência e o aprovado recentemente; se este agrava ou a-
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tenua o problema penitenciário, em relação ã superlota 

ção e a todos esses problemas existentes.

O SR. DEPOENTE - Num ponto melhorou e nou

tro piorou. Veja o seguinte: vl?rifHIUei, com espanto,que

uma dn', nosg:1S C'on'~üistRs no Su:..)rcmo 'lribunal Federal -.::.

Slli~ula ]46 - desapareceu totalmente, com o novo Código

Penal. Entno os casos prescrlcionaís voltaram a ser reg~

lados da forma como o eram antes daquela SÚJUula. Ora, i~

so vai resultar em quê? Evidentemente, num aumento de

prisões. Veja V.Exa. que foi grande a nossa luta para

convencer os juízes de que um réu primário de bons ante

cedentes, tem de receber um tratamento excepcional, sen

do mais rigoroso para os reincidentes, aqueles que estão

ofendendo a Justiça pela segunda vez. Mas isso nao ocor

re. Ele responde a um processo penal como qualquer um de

nós está sujeito a responder a qualquer momento. Então

pergunto: um homem com 58 anos de idade, que nunca teve

nenhuill víciO, não cometeu qualquer falta contra a Justi

ça e que pratica um delito por circunstâncias bem ou mal

postas por ele, vai sofrer o mesmo castigo que um rapaz

de 25 anos de idade, que já tenl diversas contas a pres

tar com a Justjça? Pois vai sofrer o mesmo tratamento,em

i0ualdade de condições. Então há, evidentemente, necessi

dad~ de termos juízes criminais de grande sens~bilidade,

não só de ordem moral, como até de ordem sociológica, p~

ra a aplicação da lei, a fim de se evitar isso. Quando

se fala na individualização da pena, teoricamente é uma

maravilha individualizar ~~a pena, com todos esses ele

mentos na presença do juiz. Mas para que serviu isso?SeE

viu apenas para dosar a pena, nada mais do que iSSOi ja

mais para libertar o preso. Então, o Código Penal novo

devia conter, rpalmente, dispositivos tais que facultas

sem ao Juiz transfonnar a pend de prisão em pena de mul

ta ou numa outra pendlidade qualquer, para que não hou

veSEC a superlotaçclo cas pênitenc~áriúB. con~eguir-se-ã

isto com o novo Có:Jigo Penal? Não. Por isso, a luta que

nos rnstou está no Có-Hgo de PIocesso Penal, isto é, es-

te Código poderá aux11iar-nos nesta tarefa. E está nas

mãos de V.Exas., porque agora não será mais decreto-lei,

e sim lei. Agora, sim, o problema está nas mãos de V.

Exas. que tudo deverão fazer no sentido de amenizar esta

situação.

O DEPUTADO ODAVIR KLEIN - Uma última e

rápida pergunta, em face desta resposta. Para efeito de

~?~icação da pena, V.Sa., classificaria, então, o delin

qüente em primário de bons antecedentes e primários sem

bons antecedentes e reincidentes?

o SR. DEPOENTE - Certo.

O SR. DEPUTADO ODACIR KL~IN - Agradeço a

V.Sa., pela gentilezô das respostas e, mais uma vez,digo

da minha satisfação em vê-lo aqui presente, pelos moti

vos apontados ao lnício de minhas indagações.

,O SR. PRESIDENTE (Deput~do José Bonifácio

Neto) - Tem a palavra o nobre Deputado Adhemar Ghisí.

O Sr. DEPUTADO ADHEI1AR GHISI - Sr. Profe~

sor, minhas homenagens a V.Sa.

Sr. Presidente e Srs. Parlamentares; já

conheço o ilustre depoente há muitos anos, desde os te~

pos em que frequentei a Faculdade de Direito da Pontifí

cia Universidade Católica do Rio Grande do Sul. V.Sa.pr2

fessor, já naquela época, era Lido e considerado, com

muita jUStlço, como um dos grandes nomes da respeitável

advocaci a de i 01: to 111~9re, no Rio Grande do Sul e mesmo

no Sul do PJís - sei que V.Sa., vez par out~a, é convoc~

do a prestar seUG serviços profLssjo~ais no foro de di

versas comarca~ ue Santa Catarina. FiquG~, diante da ex-

posição de V.Sa., em dúvida com relação a uma afirmativa,

no que diz respeito à recuperação de reclusos em uma pe

nitenciária agrlcola, cujo nome me escapa agora, consti

tuída, se não me engano, de 50 detentos. Naquele estabe

lecimento o índice de recuperação seria muito baixo, em

função do bom trata~ento que os ~eclusos recebem, voltag

do a delinqüir-se, a cometer infrações penais a fim de

poder retornar ao gozo dos benefIcios que recebem naque

la penitenciária. Fico em dúvida; não sei, realmente, se

eles estão a cometer o dito por V.Sa.

o SR. DEPOENTE - Sill', mas o índice é mui

to pequeno, nao cheg<l a il!'pressionar. ]ipenas c~te~ o fa

to para mostrãr como a penltenciária dá um bom tratamen

to aos reclusos. Mas o número dos reincidem é muito pe

queno.

-O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Perfeita

mente. V.Sa., então, cOllclui que a recuperação dessas

pessoas, já que é pequeno o número daqueles que voltam a

delinqüir-sc, decorre do tipo de prisão que lhes é atri

buída - prisão albergue, se não me engano.

O SR. DEPOENTE - Não é bem prisão alber

gue, porque ele vive, permanece sempre lá.

O SR. DEPU'l'ADO AOHEMAR GHISI Não é exa

tamente prisão albergue porque viveM com as famílias,não

é isso?

O SR. DEPOENTE -' Si"<l, com as íamillas. ~Io

ra, 15..
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o SR. DET'UTI\.DO l\Dl!Bt~AR GIlISJ - E quu.l é a dinheiro. Logo, vamos pedir às comunidades que nos auxi-

essência do tratamento, isto é, que tipo de vida, que

ocupação têm eles?

liom. Vamos fazer com que todo mundo se ~nteresse pela

penitenciária, para que esta passe a ser objeto da preo-

o SR. DEPOENTE - Ocupação agrlcola.

O SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI - Agricola.

cupação de todos e não uma ocupação de penitenciaristas,

já que ela é útil e necessária ao Estado. Acho que se o

De que maneira? Em Santa Catarina temos uma pris~o agri

cola .••

Governo Federal nos auxiliasse, se V.Exas. conseguissem

sen&ibjlizar os homens do Governo no sentido de o servi-

O Sr. DEPOENTE - Durante o dia trabalham ço de pellitenc~ária passar pé:.ra a esfera federal, tudo

nalavoura e à noite dormem na penitenciária. são 50 numa uniform1.zado, móveis únicos em todo os País, condiçõo.,

casa só. iguais para todas as regiões, ~ndependentemente da situ~

O SR. DEPUTADO ADHEHAR GHISI - Num prédio ção de cada uma, mas tudo num só nlvel, isso daria certo.

só Veja V.Exa. o que ocorreu no Rio Grande do Sul: muitas

O SR. DEPOENTE - Exato, num prédio só. penitenciárias foram construldas sobre "banhados", por-

O SR. DEPUTADO ADHE!".AR GHISI - O que V.
.... - que o terreno é mais barato •••

reito Positivo?

O SR. DEPOENTE - Acho que seria utillssi-

se que a pcn~tenciár~a é magnlfica, mas ninguém vê

guém. O preso jamais verá a rua. Só pode ver o céu por

que as janelas estão muito altas. Então prefiro as gra-

uma,._

corno

o Sr. DEPUTl'.J)O AD:JEtlA.R GIlISl - Então em

mo em comodato.

nenhuma ajuda do Governo Federal no que diz respeito aos

os presos. E tudo quanto de pouco ou de muito tenha sido

O SR. DEPUTADO ADHEr~ GHISI - Pelo que V.

no Rio Grande do Sul, que conheço relativamente, porque,

conforme já lhe disse anteriormente, tive ocasião de es-

tudar em Porto Alegre. Mas aqui esteve uma autoridadegue

nos informou que estaria, em nome de seu Governo Estadu-

problemas relacionados com o sistema penitenciário e com

aI, a pleitear do Governo Federal a importânc~a aproxim~

O Sr. DEPOENTE - O Decreto-legislat~vo n9

3.112, de 3 de dezembro de 1973, aprovou convêncio entre

o Estado do Rio Grande do Sul e o Ministério da Justiça,

visando a construçdo de uma penitenciária e seu emprést±

feito, até agora, o tem sido através dos esforços dos G2

vernos daqueles dois Estados da Federação. Parece-me que

o Paraná está na mesma situação.

da de 20 milhões de cruzeiros para a construção de

Sa. me informa, ternos muitas coisas em comum em termos

nova penitenciária. Veja V. Exa. que estamos sendo prej~

dicados em termos de Sul do Brasil, porque ali não ternos

de sistema penitenciário, tanto em Santa Catarina

Sapta Catarina estamos atrasados, porque Sergipe já to-

um

asQuaisO SR. DEPUTADO ADHEMAR GHISI

Sa. acharia de uma lei que estabelecesse para o Pais

mo. E não só isso, as condições das penitenciárias tanr

bém deveriam obedecer a um padrão. Há pouco vis~tei aqu~

la que me apresentaram corno uma excelência de prisão: a

moderna prisão do Recife. Não gostei. ~ um lugar onde' o

preso não vê a rua. Ele só vê o céu. Não existem grades,

mas em compensação, também não vêem a rua. Então pergun-

sistema penitenc~á~io de tratamento único, com relação

ao preso, recuperação, terap~a, através de ocupaçcio, en

fim, um sistema penitenciário que se alicerçasse num Di-

tou-mo o Diretor o que eu achava. Sou muito franco e go~

to de dizer logo o que penso. Disse: "Prefiro as grddes,

de modo que possa ver a,rua, do que ver apenas o céu."vg

des, porque pelo menos o preso segura nelas, olha a movi

mentação na rua e, com isso, está vivendo. Ele está olh~

do e vivendo. Ali não. Ali ele só vê céu ••• e passarmnos.

sugestões que V.Sa. teria, como fontes essenciais para a

implantação de um sistema penitenciário, além daqueles

que V.Sa. já conhece?

O SR. DEPOENTE - Diria a orientação mau essa iniciativa, como o Rio Grdnd~ do Sul.

guida atualmente no Rio Grande do Sul, mas, evidentomen-

te, aprimorada, com maiores recursos, o Governo Federal

auxiliando e cuidando do pessoal. O que não é possível ,

o SR. DEPOENTE - O Rio Grande do Sul se-

ria o primeiro e Sergipe o segundo.

Sr. Deputado e isto vem ocorrendo em seu Estado, cuja p~

nitenciária conheço bem, e no Rio Grande do Sul também tem importância. Desejamos dizer a V.Sa. que tivemos mui

to prazer em reenco~trá-lo nesta Comissão. E foi com sa-é a convivência com os presos de guardas que ganh~n o

o SR. DEPUTADO AOHE~~R GHISI - Isso não

salário mlnimo. Ora, ele está à mercê de todos os tipos

de seduções posslveis que oferece o preso para fugir.Eg

tão, preci~amos de pessoal especializado, mas isso custa

tisfação que o ouvimos, nesta perseguição de elementos

fartos em dados para que possamos, amanhã, uma contribui

ção ao Poder Executivo para pelo menos atenuar os probl~
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o SB. :::n::'pCJENrr'E .~ IPi VOf!1()S - elevo di zcr n

to da pena de morte para os casos de sequestro, terro

rismo e assalto a bancos, etc.

ro Professor r ~l1ic~t2J..rilente minha si:!.ti.sfaçâo por conhccê

10 pessoalmente. GosLaria de ouvir sua opinião a rcspei-

V.Exa. - um dc,sciau.:1rgador apúcenLado, no Ri.o Grande dç

Sul, nua f0í secretario do Intcrlor c Justiça. Esse Se-

a

a

naa sua reintegração normalcom

vida romum. Raciocinando assim, rejeita-se de pronto

pena, p~lo cu~dpdo

brigado a V.Sa.

O SR. DEPOENTE - O que está ocorrendo no

meu Estado, e acredito que taw~ém no seu e em outros, é

que muitas vezes há L~ ~rime comum, que nada tem de cri

me político, e seus autores sao incriminados de haverem

cometido um crime político. Com isso há a incomunicabil!

dade e a tese da prisão é mais discutida, porque $C está

investigando algo polIt~co que não é politico.

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Bonifácio

Neto) - Tem a palavra o nabre Deputado Walb8r Guimarães.

O SR. DEPUT~DO WALllER GUlM1.RhES - Meu ca-

eretário passou os quatros anos de gestão preocupando-se

sõmente com o sistema penitenciário. Ele viveu, realmen

te, o sistema penitenciário.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Uma per

gunta que sempre faço aos depoentes é sobre o problema

de presos políticos em seus Estados. Poderia V.Sa. nos

dar uma explicação em relação ao seu Estado? Quando os

presos políticos são recolhidos vão para as penitenciá

rias onde estão os presos comuns?

O SR. DEPOENTE - A prisão dos presos poli

ticos no meu Estado é feita, primeiro, na própria Deleg~

eia de Ordem politica e Social, da SecretaLia da Segur~~

ça Pública. Lã eles ficam relativamente bem acomodados e,

depois de condenados, vão para a penitenciaria comum,ju~

to com os demais presos.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUElRA - Muito 0-

velou debi.litado ou mesmo ausenLú, e ainda, cum:;>rida

O SR. DEPOENTE - Se a pessoa humana é o

mais alto valor, elevar o condenado da condição em que

foi posto pela sua conduta, a uma outra, que lhe volte a

granjear a estima social, é dever do Estado efetivamente

voltado para a realizaçâo do, progresso. Isso quer dizer

que a execução da pena deve ser or~eni..ada no senti.do de

cbnceguir reajuntamento do condenado, quer pela terapeu

tioa dos desaranjos de personalidade posslveis, quer pg

la restauração do idenl de solidariedade que nele se re-

o Sr. DEPUTADO NOIDE CERQUEIP~ - Nesta d~

cada, o que foi feito ,ara a ~elhoria do sistema peni

tenc~ário no Estado Ôe V.Sa.?

O SR. DEPOENTE - Acho que o do Rio Grande

do Sul é aceitável.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUF.IRA - Indago ,

ainda, a V.Sa.: se é ticeítável no Rio Grande do Sul,quaís

as caustis desta .:n t...:ação? Pelo menos todos os depoentes

que aqui estiveram têm constantemente criticddo o sist~

fi") P"'l1i tenci;>rio _ !::ntão, quais os acer'cos e os erros que

V.Sa. poderia nos di7.~r que existem?

o SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIP~ - Ilustre

Prof. Angelito , nobres Deputados, infelizmente, Profes

sor, não cheguei a tempo de ouvl-lo desde o início, mas,

pelo pouco que pude ouvir, creio que as conclusões desta

Com~ssão serão no sentido de que haja uma reformulação

total do sistema Denitenciário brasileiro_ M~nha primei

ra indagação a V.Sa. é esta: acha que existe um sistema

penitenciário aceitável em nosso País?

o SR. PRBSIDENTE (Deputado José Bonifácio

Neto) - Tem a palavra o nobre Deputado Noide Cerqueira.

mas tão graves como estes que se relacionam com o siste

ma penitenciário do País. Muito Obrigado.

O Sr. DEPOENTE - Foi justamente procurar

pessoal especializaõo para dirigir o setor; fizeram-se

conv~nios para l~struir, alfabetizar os presos; deu-seum

tratamento mais humano a todos eles; construíram-se mais

penitenciárias; ~e?'-se alguma coisa, enfinl, nesta década,

no sent~do de am0nizar a situação, porém longe do neces

sário, ainila.

O SR. DEPOENTE - Devo dizer ao nobre Dep~

tado o seguinte: não sou um estudioso do sistema pen!

tenciário brasileiro. Sou uma pessoa que vive o problema

penitenciário em seu Estado, onde é chamado a toda hora.

E digo que ele é aceitável. Não digo que é bom. ~ aceit~

vel, como medida de emergência, mas há necessidade de

uma refonna completa, indiscutIvelmente. O trabalho de

V.Exas., para mim, é de uma importância muito grande,mas

muito grande, mesmo. Chego a dizer que V.Exas. não devew

ter muita pressa, embora tenham pressa. Acho que a solu

ção é urgente, mas deve ser mcditada, analisada. Devem

percorcer V.Exas. o Brasil inteiro para realmente apre

sentarem ao Governo aJgo capaz de solucionar, a curto

prazo, os problemas verificados.

o Sr. DEPUTADO :'lOrDE CERQU:;Ii1.? - i,oh.:1 V. pena de morte, sem necessidade de recorrcr às ~ntermin5.-

Sa., qUE"" r nUGta d'scad'1, se vjsou mais ao homem? veis discussões sobre sua eficácia ou necessidade.
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O SR. DEPUTADO WALBER GUI~mRÃEs - Profes-

sor, acredita V.Sa. que a morosijade da Justiça contri

bui para a superpopulação carcerária, inclusive nos ca

sos de réus preS05(

grato a V.Sa. pelas respostas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Bonifácio

Neto) - Tem a palavra o nobre Deputado Peixoto F~lho.

O SR. DEPUTADO PETX01'0 FILHO - Sr. Presi-

ARENA participaram com entusiasmo. A verdade, Professor,

é que conhecemos todas as peculiaridades e implicações

do problema, principalmente porque somos advogados mili

tantes. Sabemos, por exemplo, que em são Paulo ainda

existem quase 80 mil mandadofr~a Delegacia de Vigilância

e nos Foros Criminais, que não podem ser executados dev~

do à superpopulação carcerária. Reús primários recuperá

veis estão sendo encarcerados junto a urna grande maioria

da

14uJ to

nesta pro-

O SR. DEPUTADO WALBER GUIl1ARhES -

verno, etc • .•• Mas tenho de reconhecer que

b1emática, no desenrolar dos debates, os Deputados

O SR. DEPOENTE - Acho que sim. Acho que

em grande parte acontece o seguinte: eu dizia, há poucos

dias, numa solicitação de habeas corpus, perante o Trib~

nal, que nó~ nos formamos juizes, 'advogados, com a ment~

lidade prisão preventiva, prisão repressiva. Veja que

com a mentalidade de que o réu já é culpado. Formamo-nos

assim, infelizmente. Então, não esta~os aceitando muito

e não estamos aplicando bem a legislação que V.Exas.,Srs.

Deputados, têm feito, no sentido de amenizar a situação

e o novo Código de Processo também deverá fazê-lo - red~

zindo-se o número de prisões. Vejam que o novo Código nos

dá toda oportunidade para evitar a prisão preventivarpeE

mitindo, inclusive, a fiança em crimes hoje inafiançáve

is. De forma que estamos marchando no sentido de melho

rar a situação. Estou de inteiro acordo com V.Exa.

dente, ilustre Professor, cheguei um pouco atrasado a e~

ta reunião devido a uma visita. mas não tão importante

como a do ilustre Depoente. Meus prezados companheiros

já têm conhecimento do meu ponto de vista a respeito do

sistema carcerário brasileiro. E a problemática vem sen

do debatida neste Congresso - pelo menos para mim, que

sou Deputado de segundo mandato - desde março de 1971,v!

sando a sensibilizar as autoridades responsáveis para e

qua~ioná-Ia em termos de recuperação do homem carcerário.

Então, em consequência, ou em razão dos debates travados

no Congresso Nacional, nesse interregno de tempo - e fa

çamos justiça, a ARENA participou. B bom que se diga que

a Liderança da Arena apenas adotou aguele critério, às

vezes de surpresa, contra o consenso da maioria dos seus

colegas, por imposição, talve7-, dessa vinculação ao Go-

contra a vida", deve o mesmo s~r mantido em atenção a

este mandamento constitucional. Tivemos oportunidade de

nos mqnifestar favorável a instituição do júri, não só

corno advogado militante, corno também na qualidade de pr2

fessor de Direito.

Ainda que a pena de morte fosse eficaz p~

ra diminuir a crirnina1idade - o que não acontesse, pois

se demonstra modernamente que na etiologia do crime está

um complexo de fatores que se não deixam vu1nerar pelo

fato do rigor punitivo - a negação total da pessoa huma

na que realiza, deseduca a comunidade. Tem assim, razão

o eminente Professor Ruy da Costa Antunes, em sua mono

grafia sobre "Prob1ematica da Pena", adiantando o insig

ne mestre que se deve rejeitar as penas corporais e as

inf~~antes, bem como a pena de prisão tal corno vem sendo

executada entre nós e na maioria dos Palses, pois tem i~

portado, conforme evidenciam estudos cuiàadosos realiza

dos por eIllinentes especialistas, em favor de deformação·

e até ani quilação da personalidade, elos condenados.

:e oportuna a lição do Prof. Giuseppe J3ettiol in "O Pro

blema Penal", analisando especificamente a pergunta,quag

do se refere ao terror. Diz ele: se é verdade que o Di

reito Penal, começa onde o terror acaba, é igualmente

verdade que o reino do terror não é apenas aquele em fal

ta uma Jei e impera o arbltrio, mas também aquele onde

a lei sup~ra os limites da proporção, na intenção de d~

ter a mão dós de1inquentes. Has porque estes nuncas, em

tempo algum, se deixaram dominar, pelo terror das penas

exageradas, a prevenção geral acaba, assim, por matar a

própria pena, na medida em que a priva, efetivamente, de

todo o poder; ela transforma-se n~~a espécie da espanta

lho que não incute receio a ninguém. A ameaça sistemát!

ca da pena de morte, conduz a indiferença geral, porque

o homem se habitua, também, a essa idéia; o de1inquente

transforma-se numa esp~c~e de faquir, que brinêa, indif~

rente, com o povo: e este resultado não pode ser um dos

escopos do Direito Penal. Acontece que, de todas as ve

zes que se superam os limites e as necessidades da retr~

buição, o Direito Penal acaba por vingar-se, transformag

do-se num meio inidoneo para a profilaxia social.

O SR. DEPUTADO WALBER GUIlmRÃEs - Profes

sor, eu gostaria de ouvir sua opinião abalizada sobre o

Tribunal do Júri.

O SR. DEPOENTE - O art. 153, § 18, da CaE

ta Federal, diz que "é mantida a instituição do júri".A~

sim a manutenção desta instituição deverá se proccssar

com os elementos vigcntes, um dos quais é a soberania

seu atr~buto fundanmntal. Conferindo a Constituição ao

júri "a competência para o julgamento dos crimes dolOsos
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de r6uB de alta periculosidade. Sabemos quo, em decorrên o Governo, então, delegaria poderes ã Liderança do seu

cia da superpopulação, há lli~ estado de violência e, em partido, para que ela pudesse, com essa condição, ofere-

conseq5ê~ciu disso, ou~ros males, inclusive os sexuais. cer novos subsídios. Mas o Poder Executivo não se

festou até agora. Há poucos dias o Sr. Ministro Armandonft o sodomismo em decorrênci a da abstenção sexual. Sabe

mos, tarnbém, que :1ão existe uma mão-de-obra espec~aliza- Falcão repetiu aquela promessa que o Sr. Alfredo Buz-

Planejamento, foram liberados 750 milhões de cruzeiros

ma. O Ministério, então, publicou o resultado desse tra-

com a administração por comodato. Isso data de 1973.~

presídio. Identificamos outras distorções, mas tudo isso

o Governo já conhece. V.Sa. leu, há pouco, um convênio

Quanto ao Código Penal, que foi encaminh~

o que existe.

a administração em forma de comodato. ~ isso, até agora,

ção e dos próprios, Deputados da ARENA não foram aceitas.

zaid estava cansado de renovar: o problema é um entrosa-

do ao Congresso, ~rouxe apenas alterações formais: o si§

tema de penas ficou quase intecável. As emendas da Opos1

mento maior entre o Governo Federal e os Governos Estad~

ais. V.Sa. disse perfeitamente aqui: firmar convênios e

De maneira que peço perdão a V.Sa. que é um Professor

ontem saí daqui encantado - V.Sa. para nós é o conselhe1

do

de

para ampliação da rede de presídios dos Estados, o Mini§

tro Alfredo Buzzaid, na época, nomeou um grupo de trab~

lho ne alto gabarito para oferecer subsídios e elaborar

um trabalho sério e responsável para solucionar o probl~

da, qualificada para exercitar as funções de guarda

do, no Ministério da Justiça, através do Ministério

balho, que registramos nesta Casa e debatemos. Os Gover-

nadores - pelo menos o do meu Estado - na época não se

ro maior. Estamos aqui não só satisfeitos com a presença

de V.Sa., estamos encantados com esta facilidade de nos

manifestaram. Era o do antigo EstaLO do Rio de Janeiro.O

do antigo Estado da Guanabara "pôs a boca no trombone" e ilustre mestre, porque, de fato, para fazer a exposição

que o ilustre Professor fez, ontem, na Comissão do Pro

cesso Penal, é preciso muita vivência, é preciso conheci

dis&e: "Quero dinheiro para fazer um novo presídio

Bangu". E conseguiu. O do Estado do Rio ficou calado e

convencer. E a Câmara está honrada com a presença do

hoje lá existem duas penitenciárias ainda do tempo mento de causa em profundidade V.Sa. nos deixou encanta-

do Impér~o. ~ uma coisa louca. Não quero falar em termos dos,.merece os maiores encômios. E quero congratular-me

de regionalismo, estou falando globalmente do problema •

Mas a verdade, nobre Professor, é que este debate é ape-

nas uma identificação de propósitos entre o conferencis

ta e nós, representantes do povo. O Governo está devida-

com o Presidente da Comissão, Deputado José Bonifácio N~

to, pela feliz idéia de trazer V.Sa. pelo menos neste

curto período de tão honrosa convivência. Agradeço a 'V.

Sa.

m0nte, instruído, aparelhado para solucionar o problema. O SR. DEPOENTE - (ANGELITO AIQUEL) Tenho

Ninguém discute isso comigo no sentido de eu ficar pen - recebido de V.Exas., cativantes manifestações de simpa-

sando que estamos reunindo elementos para levar ao GovcE

no. Não. O Poder ~xecutivo não precisa de coisa alguma.

tias. Adianto que o homenageado, em tudo isso, fui eu,

que saio daqui realmente encantado e convencido da prod1

Tenho a impressão de que o Governo é como o Plano de Cl~

sificação dos Funcion5rios: acha bonitinho, engraçad~nho,

~as n~~~E.J:1!..':_.P-~'l::::._EA.~!..e~dinJ:~~ara fazê-lo,

os cofres públicos não têm condições. Ele não diz isso.A

aposentadoria não desce de 35 para 30 anos de serviço,p~

ra o homem, e de 30 para 25, para a mulher, porque tam

bém não há dinheiro. Sei que o Governo quer fazer isto

que o Governo deve saber realmente como vai o problema

galidade dos Srs. Deputados

Concordo com V.Exa. - Sr. Deputado - em

ne-penitenciário. Entendo que, não basta ele saber, é

cessário resolvê-lo de imediato ou atenuá-lo.

Seria interessante, além de útil, a promul

gação de um Código Penitenciário, que abrangesse as mais

urgentes medidas ora exigidas.dapois é sensível ao problema. Inclusive os Deputados

ARENA também são sensíveis, mas não há dinheiro. O pro-

blema penitenciário do Brasil é de dinheiro. Nunca vou o SR. DEPUTADO PEIXOTO FILHO - Muito obr1

convencer-me, como o ilustre conferencista, de que com a
gado.

construção de presidios não se recuperará o encarcerado. O Sr. Deputado WALB~R GUIMARÃES - Profes-

sor, no atual sistema penitenciário brasileiro, acreditaO encarcerado precisa de outras condições. Perfe~tarnente:

vamos vincular o sistema penitenciário ao Código Penal,

vamos alterar o sistema de penas e partir para um estudo

V.Sa. numa proporção superior a 50% de recuperação

presos?

de

sério a fim de oferecê-lo ao Governo. Assim, sim. Mas ai O SR. DEPOENTE - Talvez não haja isso

o que entendemos - no meu humilde modo de ver - é mas~ há necessidade de marcharmos para esse índice. O e§
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tudo que essa nobre comissão está fazendo, não tenho dú-

vida apresentará soluções para o problema penitenc~ár~o.

o SR. PRESIDENTE (Deputado José Bonifácio

Neto) - Não há mais Peputado ins0rito para fazer inquiri

ções. Então, indago ao nobre Relator Se, diante dos deb~

tes travados, necessi~a de algum outro esclarecimento.

o SR. RELATOR (Deputado Ibhaim Abi-Ackel)

Não, Sr. Presidente. Julgo-me perfeitamente ~nstruIdo.

Uso da palavra apenas para registrar apla~

sos à conferência aqui pronunciada pelo Prof. Angel:Lto

Aiqu~l, advogado dos mais emientes, -conhecedor do Direi

to, que acaba de nos trazer valiosos subsIdios para a

compreensão do problema. Regresse V.Sa. ao seu Estado com

a certeza da excelente figura com que se impr~miu na

nossa admiração. Muito Obrigado a V.Sa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Bonifácio

Neto) - Dou a palavra ao Prof. Angelito Aiquel, para as

suas despeQídns.

O Sr. DEPOBKTE (Angelito Aiquel) - Desejo

deixar com V.Exa., Sr. Pre~idente, as considera~õcs e t2"

da a legislação'sobre a matéria, faltando talvez um op

Qutro dado que eu forneci oralmente, mas que deve ter si

do registrado.

Desejo fazer a V.Exa. um convite, Sr. Prg

s.1.dente: eu gostaria que a Com'tssã::> bO dc::,loca"sse elO Rio

Grande do Sul - e eu ciesejaria acompanhá-la - para visi-

ta ;) todos os estabelecl,7icntol; pGTíais do Estildo, para

sentirem mais de perto o problema lá. Acho que isto se-

ria de grande val~a para a solução que esta Comissão irá

dar ao problema. Então, deixo o meu convite nüo só a V.

Exa., mas aos mew~ros da Comissão.

desde já por nós aceito, porque realmente era intenção

d130ta CO!TL~ssão faze"r visitas a estabelecimentos no Esta-

do do R~o Glande do Sul.

Agradeço aos Srs. Deputados a presença e

('ccL;reço qUi? a nossa l'róxim:; l:cuni:io serií terça-feira,

dH) 23, às 16,30 :1C'ras quando GUV;LrCmos um companheiro

nosso d~ Com:Lssào, o Deputado Carlos AlberLo de Oliveir~,

que [oi por n0o;; C<?lIv:;rado quanJo 0xurCJ.B o carqo de '\ Se::-

cretário de Justiça d~ Pernambuco. Sa.Exa. vai aqui de

por sobre a situação carcerár~a daquele Estado. Não te-

mos, até hoje, elementos sobre o Estado de Pernambuco.

Está encerrada a sessão.

COMISS~O PARLAMENTAR DE INQU~RITO DESTINADA A PROCEDER

AO LEVANTAMENTO DA SITUAÇAO PENITENCI~RIO DO PAIs

18a. Reunião, em 30/09/75

Depoente: JOÃO MARCELO DE ARAUJO JUNIOR, Promotor
Publico no Estado do Rio de Janeiro

Presidente: Deputado JOSt BONIFÃCIO NETO

Vice-Presidente: Deputado THEODORO MENDES

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL

firmada pelo Sr. Relator é no sentido de que se prorrogue

o prazo desta Comissão. Trata-se de proposta usual nas Co

missões Parlamentares de Inquérito. O prazo de funcionamen

to de uma CPI é de 4 meses, prorrogãvel por 2 meses. Como

o prazo desta Comissão se extingue a 15 de outubro,estamos

pleiteando uma prorrogação de 60 dias, a fim de passarmos

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio

Neto) - Declaro aberta a sessão. O Sr. Secretãrio vai ler

a Ata da sessão anterior.

(Leitura da Ata)

A Ata estã em discussão pelos Srs. Deput~

dos. (Pausa) Ninguém havendo pedido a palavra, dou-a por

aprovada. Hã sobre a mesa duas propostas, uma do nobre Re

lator e,outra dos Deputados Odacir Klein e Nogueira de Re

zende. Enviarei esta ao Sr. Relator. para que se manifest~

Agradecendo, mai~ uma vez, a V.Exas., por

todas as atenções e bondosas palavras, despeço-me pesar2

so, já que gostarla de privar mais tempo dessa curta Co

miR~Do. Sou um admirador do Poder Legislativo e isso

não tenho escondido, principalmente aos meus alunos,ch~

mando p atenção deles para as ezcclências desse Poder,

quc, apesar de todos os seus pecados, não obstante algu

mas máculas, é o único podeu que se manteve sempre de

pé, e graças a isso aind~ se pode falar em democr~cia

!leste PaIs. (palmas) ,
O SR. PRESIDENTe (Deputado José Bo~ifácío

N~to) ~ Em nome da Comissão, agradeço a presença do Prof.

Angelito Aiquel. Pode V.Sa. estar certo de que os eleme~

tos que nos trouxe hüo de servir de valiosos subsIdias

para os trabalhos der:ta CPI. Congratulo-me com S.Sa. pe

.las exprcssõC'!< eloqüentes finais e quero, desde jd, fa

zer uma dcclél::'"~ç~ao,. em P1GU nome e no ela Com.l.ssão f de que

o convite gel1tll que S.8a. úeixo\' aqu~ fot'mulado está

e, no final desta sessão, votaremO$ as duas. A proposta
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ãquela outra fase que li a das visitas e tambem, para a PO!

terior elaboração do relatório. A proposta dos Deputados

Odacir Klein e Nogueira de Rezende e no sentido de que se

passe agora, de im~diato, ã segunda fase dos nossos tra~!

hos. Como dis$e, eu a envio ao Relator, que dar~sua op!

nião, para que a votemos tambem no final desta sessão. E!

ta Comissão tem hoje o prazer de ouvir o Oro João Marcelo

de Araujo Junior, ilustre Promotor Publico no Estado do

Rio de Janeiro, onde jã teve oportunidade de dirigir e~t!

belecimentos prisionais. Como sempre tenho feito,~9u a P!

lavra ao Relator, para iniciar as inquirições.

Aél::el) - Sr. Presi dente, Srs. - Deputados, 11 ustre represe!!,

~ante ~o Ministério Püblico, Dr. João. Marcelo de Araujo

Junior, esta Comis3ão estã empenhada num cuplo objetivo:

primeiro, o de levantar, ~ao fielmente quanto possivel, o

quadro da realidade penitencial no Pals; segunoo,o de prE.

por objetivam~nte ao Poder Executivo sugestões e normas

que, conforme expressões do próprio requerimento a que se

deve a instalação desta CPI, vi~em a adequar o sistema p~

nitenciãrio ao estãgio de civilização de nosso Pa~s. De!!,

tre os inümero~~onferencistas que. nos deram a honra de

debater a questão penitenciãrio no Brasil, apenas um, do

Estado da Guanabara, Professor Virgilio Donitti, a despei

to do brilho excepcional de sua contribuição, diverge da

maioria dos membros desta Comissão quanto ã possibilidade

possivel a própria realização do objetivo penal, que ê a

da reinserção do delinqOente no meio social, se não em

termos de completa recuperação, o que seria certamente u

tópico, pelo menos em condições inteiramente diversas d!

quelas que se verifiêam no instante, isto é, visamos a um

sistema penitenciãrio que não deforme a personalidade do

delinqüente, transformando-o num delinqOente ainda mais

perigoso do que naquela fase anterior ao seu' recolhimento.

Esta Comissão, pelo seu Relator, elaborou um relatório de

trabalho. Nesse relatório foram exemplificadas aquelas

questões que mais de perto assustam mesmo os penitencia

riasitas modernos, em razão de sua reincidência e de sua

gravidade. Cpmo tenho feito rigorosamente no inicio de tE.

.dos os debates,' deve declarar que esta enunciação,esta re

lação de itens, ~ apenas exemplificativa, ficando o conf~

I
rencista com plena liberdade de abórdar, dentro dessa re

lação e fora dela, todas as questões, aspectos e cricun!

tãncias que sejam de seu interesse ou que mais lhe chamem

a atenção. Pode-se dizer, embora não disponhamos de todas

as notas taqu;grãficas traduzidas, que hã coincidência de

pontos de vfsta entre os debatedores da questão, em pri

então,novamente ã pri~ão, por vadiagem. Estabelece-se,

meiro lugar, sobre a necessidade de se instituirem cursos

profissionalizantes para todos aqueles que dirigem peni

tenri~rias e todos aqueles que, de qualquer modo, exercem

vigilância deptro dos presIdios. Jã se chegou ã conclusio

- e isso nio foi nada difícil - de que o guarda de presI

dio. isto e, aquele que tem contacto quotidiano com o pr!

sioneiro, aquele que realmente exerce influencia paulat!

na, permanente e crescente sobre o detento, ê quem deYe

merecer maior cautela por parte do Poder Püblico, pois de

seu bom indice de educação, de seu devotamento ao cargo,

de seu desejo de realmente contribuir para o aperfeiço!_

mento da personalidade do sentenciado e que vai resultar

algo de bom da passagem do sentenciado pela penitenciária.

POr outro lado, hã praticamen~e unanimidade de pontos de

vista sobre a necessidade de um exame cuja denominação tem

sido objeto de discussão: alguns o chamam exame biotipol~

gico. outros, exame criminológico. De qu~lQuer modo,o ex!

me da personalidade do sentenciado estabeleceri sua carga

criminõgena, se e que ele a possui, carga essa que vai d~

terminar o estãgio da pena e ate mesmo a naturéza ao esta

belecimento penal a que ele deva ser recolhido. Tem navi

do muita insistência, principalmente da parte de ,alguns

Srs. Deputados, sobre a necessidade de organizações que

recol ham o sentenci ado após o cumprimento .da pena, a fim

de que ele possa obter trabalho no meio para p qual ê de

volvido, evitando-se o quadro verdadeiramente absurdo que

hoje se verifica no Pais: o sentenciado cumpre a pena, ê

devolvido ao meio social, mas não se reinsere nele, por

que, não tendo uma ficha de antecedentes limpa e não di~

pondo de um alvarã de folhas corridas, quase nunca obtem

emprego, assim colocando o Estado no dever de recolhê-lo

um círculo vicioso, dentro do qual o Estado é prejudicado

pela realização de despesas inteiramente desnecessãrias ,

pela superlotação carcerãria, em virtude do recolhimento

de individuos que jã cu~priram sentença, e principalmente

ê prejudicado o destinatãrio deste tratamento penal,que ê

o sentenciado que cumpriu sua pena e que s~ ve sem condi

ções de subsistência e, quase ~empre, ameaçado de ser no

vamente recolhido ã prisão por falta de trabalho haqitual.

Este é um quadro sucinto, eu diria um quadro feito de rI

pidas pinceladas, pois que a questão prisional no Brasil

e dramãtica.Quanto mais nos aprofundamos nas suas circun~

tãncias, no seu underground, mais chegamos ã conclusão de

que o problema ate hoje não existia no Brasil em termos de

consciência nacional, pois a consciência nacional fazia

questio de desconhece-lo. Esta Comissão agita e problema.

Tem senso de realidade suficiente para sab~r que não e

Abi-

tornem

Ibrahimo SR. RELATOR (Deputado

de se introduzir nesse sistema modificações que
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possível' recomendar ao Poder Executivo a construção imedi

ata do' numero de presídios suficiente, com todas as condi
..,..

ções de segurança, para abrigar todos aqueles que têm ne

cessidade do tratamento penál. Basta dizer qu'e apenas em

São Paulo, Estado da Federação que nos forneceu dados pr~

cisos' a respeito do problema, existe uma população carc~

rãria jã grande, acrescida por cerca de mil mandados men

sais de prisão. E'ainda mais: hã cerca de 20 a 25 mil pe~

soas contra as quais se expediram um, dois ou três manda

dos de prisão e que não podem ser recolhidas, porque o

sistema penitenciario nao tem conãições de acolhê-las.Ac~

lhê-las importaria em transformar a superlotação carcer~

r~a num problema de tal gravidade que, evidentemente,

Penal e digna ?e todos os encõmios. Ao encerrar esta li

geira eXFosição'inicial espero que V.Sa. possa contri

buir com suas palavras, para que se dê no País uma nova

dimensão ã execução penal.

o SR. PRESIDENTE (Deputado Josê Bonifãcio

Neto) - Dou a palavra ao Promotor João Marcelo de Araujo

Junior.

o SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo

Junior) - Exmo. Sr. Presidente, Deputado Jose Bonifácio

Neto; Ex~B. Sr. Relator, Deputado Ibrahim Abi-akel;Exmos.

Srs. Deputados, inicialmente gostaria de agradecer a hon

ra desta convocação que V. Exas., com a ga1anta ri a ,de sem

pre, denominarem convite. E uma honra muito grande poder

preferível que se ande com cautela e não se realize su~

tamente, aquilo que vai apenas agravar o problema, e não

estar aqui, ombreando com os maiores especialistas

assunto, e tentar de alguma forma, teoho certeza de

no

que

gravíssimo problema da questão ~exual nas prisões. Em São

Paulo, na Peni~enciãria Agrícola de Neves, em Minas, como

em outros Estados - Rio, Paranã - jã se faz uma tentativa
, f

~e consorcio sexual entre o presidiãrio e uma compaqheira \

,rias terrlveis a respeito desse perloao de suas vidas. E~

tes topicos se destinam apenas a tra7er a V.Exas. aqueles

aspectos que mais ie perto chamám a atenção, como ocorreu

este problema, d~ maior gravi~ade, atinja, os limites ter
J! A' ~

riveis que tem atingido nas prisões de segurança máxima.

Este e um capítulo sobre o qual temos insistido: o do a~

salto violen~o ao preso para a satisfação de caprichos se

xuais de outrem, matéria versada com muita propriedade

por Lemos B~ito e ~or outros intelectúais, como Gracili~

do

foi

maior

tal qual,

e isso e fruto não sõ de experiência,

me habituei com o Estado do Rio de Janeiro

te na minha cãtedra de. Direito Penal na Universidade

Deputados, crelO

penas 27 anos quando fui convocado para dirigir a

mas tambem de muitas horas de amadurecimento, especialme~

mais adiante, com a transferência para a direção da Peni

t~nciãria Lemos Brito. Nessê tempo, jã tinha eu formado

uma id~ia perfeitamente acorde com a de V.Exas.: o siste

ma penitenciãrio da' Guanabara - perdoem V.Exas.:ainda não

creio, todos os outros -- e talvez, graças a Deus,essa si

tuação não seja brasileira, mas de todo o mundo -- não di~

poe de melOS suficientes para efetivamente levar a bom

termo aquilo que se espera da finalidade da pena.Mas,Srs.

penitenci~ria do então Estado da Guanabara, a Penitenciã

ria Esmeraldino Bandeira, e depois essa convocação

sem brilho, trazer a V.Exas. pelo menos a experiência de

4 anos de direçao penitenciária. Tive, ainda muito moço,

a oportunlaaae feliz - e talvez ~u gostasse atê que ela

se repetisse - de dirigir prisões'no meu Estado. Tinha ã-

o

a

ã

que

memo

regime

contribuir para sua solução. Estã em debate, tambem,

ou esposa que, atraves de sistemas vãrios, tem acesso

prisão, com a necessãria discreçãà, para ali evitar

no Ramos, que, tendo passado pelo cãrcere~.deixaram

com"os penitenciaristas que aqui estiveram. Há tambem

questão do trabalho, da natureza do trabalho, do

que nos conduzem todos, quando examinados realisticament~

ções, evidertemente, mas essas exceções são tão 'pequenas

e tão pouças, abarcam um numero tão reduzido de sentenci~

dos, que não chegam a vincar o quadro com sua presença. O

que vinca o quadro e a prisão deformadora, ê a penitenci!

ria estimuladora do crlme, e a prisão sementeira da rein

cidência. Esta Comissão se reune hoje para ouvir V.Sa.Dr.

João Marcelo de Araujo Junior, Promotor Publico de largos

meritos~ cuja folha de serviços e das maiores do PaIs e

cuja contribuição para o desenvolvimento de nossa Ciência

autoridades, Estado da Guanabara, onde tive a honra de substituir um h~

mem extremamente ligado ao problema que enseja esta Comi~

são, o Professor Roberto Lyra -- creio que o problema p~

nitenciãrio, tambem chamado questão penitenciãria, não ê

propriamente uma questão penitenciãria. A questão penite~

daeiaria e uma consequência. Acredito que a'crise seja

própria pena privativa de liberdade. Srs •. Deputados,o cri

me o que e? E a manifestação da própria sociedade. Existe

crime porque existe sociedáde. Ele e fruto da convivência

~ocial, e'fruto, eu diria, da desorganização social.Hi u

ma verdadeira desorganização social que conduz ã del inqtlê~

cia, que propicia, que alicia a delinquência, e uma delin

qtlê~cia que e a gota dãgua no oceano da verdadejra delin

qOencia, da verdadeira criminal idade, porque a verdadeira

não

estes

exce-

disciplinar, da sevicia, seja por par~e de

a uma conclusão: o sistema penitenciãrio brasileiro

reforma, não educa; apenas deforma e deséduca. Há

seja por parte dos prisionelros entre si, tópicos
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criminalidade, a meu ver, não chega ate às p~nitenciãrias.

Os macro-organismos celerados, aqueles que ~xp10ram a mi

seria, aqueles que vivem da doença, aqueles que se a1ime~

tam da ignorância, esses, sim, são os verdadeiros quadros

de criminalidade, dessa que denomino criminal idade absolu

ta e que gera a criminal idade relativa que chega até às

prisões. Então, o criminoso fruto da desorganização soei

a1 constitui, dentro daquilo que possa prejudicar a soci~

dad~, uma gota dãgua. E esse homem e que sofre, e que p~

ga, e que efetivamente vem sentir na própria carn~ aquilo

que não causou, aquilo a que foi quase determinado. E so

fre a conseqUencia mais seria, que e a imposição de uma

pea privativa de liberdade. Como eu disse no inicio,creio

que o problema penitenciãrio e apenas sintoma dessa doen

ça maior que e a doença da pena privativa de liberdade.A

credito - e nãõ vai nisso nenhuma profecia - que não est~

ja distante o dia em que, ã semelhança da pena corporal e

da pena de galés, de alguma inteligência surja aquilo

. que deve substituir a pena privativa de liberdade.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi:

Ack:e1) - A Comissão tem debatido sucedâneos para a pena pri

vativa de liberdade, ~videntemente que não para todos os

delitos, pois, V.Sa. hã de concordar comigo, a pena priv~

tiva de liberdade estã no nucleo do sistema penal de to-

dos os paises, de sorte que o problema imediato com que a

Comissão se defronta e o de impedir que, atraves do cu~

p~imento da pena, se aumente a criminal idade, ao invés de

reduzi-la; que, atraves do tratamento penal., se deseduque,

se deteriore uma personalidade humana, ao revés de melho

rã-la, reeducando-a. Hã delitos, é claro, que aevem ser

punidos com outros tipos de pena que não a privativa de

liberdade. Jã se discutiu aqui amplamente a questão do cri.

me do automobilismo., A pena seria a supressão da carteira,

sequestro de veiculo. Em sum~, essa questão estã em deba

te, a dos sucedâneos da pena privativa de liberdade.Cont~

do o que esta Comissão desejaria, e muito, ouvir de V. 5a.

seria sua contribuição a respeito de como transformar a

realidade prisional no Brasil em algo que possa não ser

perfeito, mas que seja pelo menos razoãvel.

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo

Junior) - Sr. Deputado Ibrahim Abi-Ake1, sem tentar rep~

tir Evaristo de Moraes, eu diria: chegarei lã. r bem ver

dade que Evaristo chegava nunca. No Juri, a um aparte do

Promotor, ele dizia sempre: "Eu chegarei lã", e isso' era

a fórma hábil de desvencilhar-se da questão, mas não che

gava lã nunca. Eu pretendo chegar lã, evidentemente sem

tomar muito tempo da Comissão. Creio, Sr. Deputado,que,no

momento em que se discute est~ assunto, em que se busca

dar algum proveito, ao que existe talvez fosse oportuno

mudar-se todo o sistema, 'porque o momento e oportuno. V.

Exas. estão elaborando a Lei das Contravenções Penais e

têm agora ocasião de rever tambem o Código Penal. Então,

por que não dizer-se alguma coisa no sentido de adaptar 

se - jã que a oportunidade estã ai, está aberta - todo um

sistema novo? Creio que o mal estã na segregaçãq. Vejam

V.Exas., o que vou dizer e lugar-comum, mas não e demais

repetir: poderiamos preparar um peixe para viver no oce~

no trancafiando-o num aquãrio? Poderia esse peixe ser pr~

parado para enfrentar as profundezas, as distâncias, a e~

curidão submarina trancafiado num aquãrio? Serã, Srs. De

putados, que poderemos pr.eparar homens para viver na soci

edade, nesse oceano terrivel que e a so~iedade,trancafia~

do-os num aquãrio de grades? Sei que a questão não e nova,

e antiqUissima.Os substitutivos penais ~ Ferri estão aí.

Mas por que não aproveitar a oportunidade agora e tentar aI

guma coisa de novo,principalmente num pais como o Brasil,

que não tem vocação caudatãria?Em matéria de Direito Penal

sempre fomos carro-chefe~ Por que não aproveitar a oport~

nidade e tentar lançar ao mundo todo a nossa novidade,a no

vidade brasileira? Assim não ocorreria o que Nelson Hun

gria disse,e infelizmente é verdade: o brasileiro,às vezes,

tem um acesso de tosse quando a Europa pega coqueluche.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Com to-

do o respeito, sem querer interromper a magnífica exp~

sição de V.5a., tenho impressão, eminenxe Professor J~

ão Marcelo de Araujo Júnior, de que V.5a., de ~ renome

internacional no campo do Direito Penal, assim como o

eminente Professor Paulo Jose da Costa Júnior, que também

.aqui esteve, dão especial ênfase à ~escriminalização e ã

despenalização como talvez fundamentais para o estabel~

cimento de um sistema penal brasileiro. Ao longo do te~

po e dos debates travados com os ilustres convidados que

nos honram com suas pr~senças e ensinamentos, esta Co

missão vem verificando que o aspecto e muito ~ais global

do que especifico do campo da descriminalização e da des

penalização. Evidentemente, estamos muito longe de po~

suir um sistema penitenciãrio brasileiro que se a

proxime, em suas linhas-mestras, do grande objetivo que

deve-ser traçado-por esta Comissão. Entendemos nós que

ainda estamos engatinhando, embora alguns Estados po~-

suam infra-estrutura organizacional em termos depresidios

de segurança máxima e media e de nenhuma segurança, como e
o caso de São Paulo, Rio Grande do Sul e, acredito, ta~

b~m do Estado da Guanabara, hoje Estado do Rio de Jtneiro,

cujo sistema penitenciãrio não conheço. Entretanto, pelo
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renome de algumas penitenciãrias de mãxima segurança,de.v~

mos admitir que possua presidios abertos e outros,cumpri

mento da pena em seus vãrios estãgios, Permita-me abordar

o assunto sob esse aspecto cujas linhas-mestras foram da

das pelo nosso Relator, -mesmo porque, do contrãrio, fica

riamos muito cingidos, muito ligados, muito vinculados a

uma possível despena1ização. Então. poderiamos, por exe~

plo, como jã citaram vãrios professores de Direito Penal

qve aqui estiveram, dizer que as lesões corporais culpo

sas não seriam mais delito; poderiam s~r·r~solvidas atr~

vés de medida administrativa pura e simples, como a apre

ensão da carteira de motorista e seqUestro do veiculo, o

que jã foi mencionado pelo ilustre Deputado Ibrahim Abi

Akel. Digamos que a lesão córporal leve tambem poderia ser

apenada, por exemplo, com uma prisão-albergue, por dete~

minado ~empo, ou então ~om\a interdição provisória de a1
gum direito. Poderíamos dizer que, fazendo-se a distinção

entre traficantes e viciados, inocentaríamos os viciados,

que são, dentro do novo conceito, vitimas da própria soc!

edade e doentes que merecem assistência, e não cadeia. P~

deríamos mesmo, como disse o ilustre professor Paulo Jose

da Costa, chegar a eliminar o adultério como figura de1!

tuosa, ate atingirmos o avanço em que estã a França, por

exemplo, admitindo o aborto não como figura delituosa,pr~

vocado ou não, em qua 1quer moda1idade. Mas entendemos que

há outros aspectos fundampntais. Exemplo: a participáção

do Juiz criminal que dã a sentença e nunca mais vê o pr~

so; o despreparo do pessoal que trabalha em presídios,de!

de o porteiro ate o Diretor, e que não tem nenhuma noção

de suas próprias atribuições, não tem sequer curso de re

lações humanas e de relações públicas, muito menos de p~

dagogia - e assim por diante, uma série de outros fatores.

Então, data venia - e aí a raz~o de minha pequena inte~

venção, mesmo porque, infelizmente, vou ter de me ausen

tar - eu pediria que V.Sa. - sei que vai ;hegar 1$, mas

dentro de algum tempo, e minha curiosidade e imensa - me

proporcionasse alguns elementos de-aspectP global, e1eme~

tos que eu gostada de levar, por virem de um homem de sua

experiência, que dirigiu os dois principais presidios do

ex-Estado da Guanabara durante 4 anos. Gostaríamos de uma

visão global da questão, o que me parece absolutamentef~

damenta1. Desculpe-me a intervenção. r que tenho de me a~

sentar exatamente ãs 18,15, em virtude de outro compro

misso, D~esta intervenção, que poderã servir de subsi

dio às futuras ~espostas que V.Sa. dar? aos eminentes me~

bros desta Comissão.

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo

Junior) - A intervenção áe V.Exa. muito me honra. Sr. De

putado, é moda, hoje, falar-se em descriminalização.Entr~

tando, salvo, evidentemente, alguns casos em que a legi!

lação não mais acompanhou a evolução social '- alguns en

tendem que o adu1terio seja um desses casos; outros, o ~

horto; outros o crime de sedução - eu, pesso~lm~nte, não

51mpatizo muito - e a expressão adequada -.com a teoria

da descrimina1ização, e direi a V.Exas. Ror quê: proque a

norma penal possui dupla função, a primeira, típica e e!

pecifica, punir, reprimir, prevenir; a segunda, educar. No

momento em que, por critérios pragmãticos, num país jovem

como o Brasil, um país - perdoem-me dizê-lo - ainda des~

ducado, se reduzir o r: do mãximo ético - e o crime e um

mãximo etico - em homc~Igem ao aspecto meramente prático,

creio que estaremos d€scumprindo a ~egunda'missão da no!

ma penal. Aó revés - e agora entro especificamente no as

sunto, porque sou disciplinado, sou bom soldado, não que

(O fugir ao debate nem ao temário da Comissão - creio que

talvez fosse mais útil, neste.primeito momento, neste pr!

meiro estãgio,dentro daquela concepção de, algum dia, e~

c~ntrarmos sub~tituição para a pena privatlva de 1iberda

de,que não houvesse descrimina1ização, mas assim que se

trouxesse para o campo de Direito Penal e, conseqUentemente.

pa~a o campo do Direito Penitenciãrio, uma coisa que se

chama substituição provisional da pena,ou seja, fãeultar~

se ao Juiz executor da pena o comando da execução - e per

doem-me os Magistrados: o Juiz precisa ser €xecutor. Em 4

anos de Diretor de penitenciãria não tive o prazer de a

pertar a mão de nenhum Magistrado, e sõ apertei a mão de

um Promotor Publico que foi fiscalizar minha cadeia, pe~

mitam-me que diga âssim: E o defeito não é da execução; o

defeito é do homem. Na realidade, no Brasil todo, e r.Jais

importante a mudança de um Diretor de prisão do que a mu

dança de um C~digo. Para o preso, a mudança de um Diretor

e mais importante do que ~ mudança de um-Código, porque o

Diretor ê o Código. Nossas penitenciãrias são pequenos fe.!!

dos, Já fui senhor feudal. Então, Sr. Deputado, creio que

a substituição provisional da pena, tambem não é novida

de; não eito~ inovando nada. Isso está no art. 91 do Ante

projeto de éõdigo Penitenciãrio, do Professor Roberto L~

ra, que V.Exa. melhor do que eu conhece, e data de 1962.

"Facultar-se-i ao Juiz executor, em qualquer momento da

execução, substitutir, não o título da sentença, mas a

conseqUência jurídica da sentença, que e á própria pena,

por um ato ou outra medida de qualquer natureza que não a

pena". Suponh~mos: um Juiz de Direito, Juiz de Execuções

COhstata a absoluta falta de recursos penttenciãrios em

sua-eomarca, em seu Estado, em determinado momento em que

a superlotação carcerãria seja de tal modo aterrorizante
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que seja imposslve1 receber mais alguém. Estou fazendo u

ma abstração, evidentemente. Então, seria lícito a esse

Juiz. em relação a determinados crimes e a determinados

homens - porque, às vezes, a periculosidade não estã no

crime. mas na pessoa do delinqllente - não que ele desse um

perdão judicial. mas que permitisse ou autorizasse esse

homem a não cumprir aquela pena, aquela reclusão, ou aqu~

la detenção, mas, sim - quem sabe? - que ele fosse oDrig~

do. no convívio de sua família, permanecendo junto com os

seus. a prestar determlnanos serviços publicas durante X

anos ou dura1Jte o restante da p~na. Esta a solução da qual

sou enamorado.

o SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Sr. PrR

fessor •.•

o SR. DEPQENTE (João Marcelo de Araujo

Junior) - Pois não, Exa.

O SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Permita

ma pequena interrupção. V.Sa. falou numa novidade brasi

leira. numa solução criadora. A substituição ocasional da

pena seria uma especie de novidade brasileira. de que V.

5a. e um defensor e um enamorado. como disse?

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo

Junior) - E a melhor coisa e ser enamorado. Sr. Deputado.

Respondendo à'pergunta de V.E~a •• creio q~e sim.e não i~

voco subsídios culturais. Não sou um especialista em Di

reit~ Comparado. Não conheço, em outras legislações. a

adoção de um sistema tal qual - pode ser que exista, mas

não conheço - o elaborado no Anteprojeto do Cõdigo Peni

, tenciãrio, a1iãs Cõdigo das Execuções Penais.

O SR. DEPUTADO NUIDE CERQUEIRA - Se V.

Sa. me permite. fiz €?ta indagação porque queremos chegar

a uma conclusão. Se existe essa novidade brasileira da

qual V.Sa. é defensor, gostaríamos que ,V.5a. se expressa!

se de maneira sintética, para que, ao final. possamos le

var ao Executivo uma solução realmente nossa. e de um j~
,

vem e brilhante professor como V.Sa.

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo

Junio~) - A solução não e minha. Sou apenas repetidor. Se

V.Exa. permitir, e se não for cansativo. lerei a sistem~

tica desse tipo de atuação. V.Exa. permite? r da conveni

encin dos Srs. Deputados? Ela estã consubstanciada no art

91 do Anteprojeto de Código das Execuções Penais, de autR

ria do Professor Roberto Lyra: "Substitui ção das penas de

detenção e de prisão simples - Depois d,e transitar em jul

g~QO a sentença, achando-se preso o condenado ou aprese~

tando-se. se não houver estabelecimento ond§ se assegurem

a legalidade e a humanidade da execução, o Juiz sem alte

rar a 'conclusão condenatória, poderã substituir a pena de

detenção ou de prisão simples por uma das seguintes sa~

ções restritivas da liberaade" (Jã nio se fala mais em

privativa da liberdade, mas restrit~va da liberdade): "~)

Obrigação temporãria de trabalhar em obra ou serviço pu

b1ico ou particular. em lugar sob a jurisd~çio do Juiz da

E~ecução; b) Obrigação temporãria de permanecer em' deter

minado lugar do território nacional. trabalhando em obra

ou Serviç.o püblico, ã disposição, de autoridade civil ou

militar. Tratando-se de preso de capacldade intelectual,

a sanção restritiva da liberdade podera consistir na obri

sação de permanecer em lugar sob a jurisdição do Juiz. P!

ra a elaboração de obra ou a prestação de serviço de int~

resse publico. O prazo para obrigação serã o do resto da

pena de privação de liberdade imposta na sentença conden!

tõrie. A substituição co~preenderã somente a pena privati

VII de liberdade. A sanção restritiva da liberdade serã i!!l.

prescritlvel e insuscetive1 de 1ivramente condicional. A

sanção restritiva da liberdade somente poderã beneficiar

o condenado vãlido não-perigoso ou cuja periculosidade h~

ja cessado. A decisão podera abranger grupos de conden!

dos que apresentem condições semelhantes para encaminh~

menta ao mesmo lugar. Serã aplicada a sanção prevista na

letra! do art. 90 se o condenado possuir rajzes de fami

lia e vínculos de trabalho no lugar sob a jurisdição do

Juiz. O Juiz imporã ao condenado, podendo modifica-las a

qualquer tempo, restrições e deveres especiais, inclusive

buscas pessoais e domiciliares. Cada condenado recebera

carteira de que constarão os dados de sua situação. O co~

denado ficarã sempre obrigado a freqOentar solenidades ci

vicas e outras reuniões uteis ao seu carãter e ao seu se.!!.

timento, indicados pelo Juiz. no 1uga~ onde'estiver. O

Juiz. mediante oflcio ••• " E agora vem a regulamentação.

Creio que, com esta leitura, jã apresentei a V.Exa. os c~

racteres gerais dessa idéia que, repito. não e minha, e
do Professor Roberto Lyra. cuja idoneidade e capacidade

creio inquestionãveis. Essa solução. a me~ ver, serja a

me~hor, não teria os inconvenientes da descrimina1ização.

Facultaria ao Juiz a possibi1,dade de realmente atingir o

objetivo da pena. porque, vejam V.Exas., o trabal~o e ele

menta da pena privativa de liberdade. Apenas teríamos es

se trabalho sem a pena privativa de 1iberdade.0 homem não

sai do convívio social. não abandona a família.não se de!

cura das obrigações familiares, continud sendo üti1 ã s~

ciedade. E pode ser que esta minha observação esteja err~

da, mas o que mais atormenta um homem recoln,do a uma pr~

são não é a prisão em si mesma. e sim o sentimento de in~

tilidade social que ele tem. O preso sente-se um ~~üti1,
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uma expressão comum nas Forças Armadas: "pagar a refei

çio". Isso li comum. li usado com toda a naturalidade. Um

dla - e eu me envergonho disso cheguei à casa, virei-me

para minha· mulher e perguntei, sem querer, "Meu bem,jã PE.

garam o jantar? Ela me olhou horrorizada. Evidentemente,

e um exemplo pueril e sem nenhum valor, mas serve para d!

monstrar que a impregnação se dã quase que de baixo para

ções penitenciárias. Sou um defensor. ~ ate em causa pr~

pria, da dignidade e da seriedade dos dirigen~es penite~

ciários. São homens digno~, homens que sofrem: mas se V.

Exas. fizerem uma pesquisa no Brasil todo, e não sõ nos

grandes centrós. irão constatar que, se não todos, quase

todos os Diretores, ao inqressarem na direção de uma peni

tenciãria, estão absolutamente despreparados para a fun

ção. sio idealistas, são"às vezes especialistas em Direi

to Penal ou em Direito Processual Penal, mas completamen

te distantes do problema penitenciãrio em Si.l aquilo que

promotores não vão às penitenciãrias e os grandes advog.!

dos não via às penitenciárias, especialmente porque não

tem clientes lã, e por isso são grandes advogados. Que s~

bra, então? Em primeiro lugar, vejam V.Exas., a remunera

ção' de um Di retor de pri são e nenhuma, ou quase nenhuma.

Geralmente, sio cargos em comissão, para tentar aliciar

pessoas fora do quadro do Funcionalismo Público. Mas quem,

pergunto a V.Exas., qual o grande advogado,ou o bom advog.!

do. ou o estudioso que, com todos os impedimentos para o

exercício da profissão da advocacia, irã aceitar a dire

ção de uma penitenciãria? Ninguem.Um homem que tenha a

boa remuneração de uma banca de advogado jamais aceitarã

dirlgir pr1sões para ganhar a ninharia que se paga em to

do o Brasil. Os juízes nio podem. Os medicas estão inte

ressados. Não sei se hã algum médico dentre V.Exas., mas

creio que a execução penal deva estar sob o comando do j~

rista e não de outros especialistas, embora deles se sir

va. Eles cooperam e ndo operam. Outra classe: os polici

ais. Sem nenhum demerito aos policiais, eles não têm ade

quação. Não se poderia entregar a direção de penitenci~

rias a policiais. Nio hã mentalidade carcerãria. O paliei

al está em permanente du~lo com o crime e, depois da con

denaçio. nio hã mais a quem punir. A punição e a condena

çio. Ha a quem orientar, a quem defender, por quem zelar.

.Existem as Polícias Militares, mas são policiais tambem.

Outras classes poderiam, na aposentadoria ou na reforma ,

interessar-se pela direção penitenciãria. Então, enquanto

nio se tiver uma escola penitenciária, a quem entregar a

direção dos presídios? Talvez eu esteja, como se diz vul

um p~so morto social, e isso o atormenta. Não me refiro

iqueJes completamente deformados - os que estão li nio

são assim. em sua grande ma1~r;a. En~ão, vejam V.Exas.,c~

mo a adoção desse sistema que e simples e não exiairia ~!

quer a alteração do Código Penal. ou do-Código de Proces

so Penal, poder-se-ia, de certa forma. atacar o maior dos

males, que e o objetivo dessa investigação: a superpopul~

ção carcerãria •. Não sei se V.Exas. concordam, mas todus

os outros itens do temãrio da Comissão me parecem fruto da

superlotação carcerãria. Não sei se satisfis a curiosida

de de Y. Exa., se atendj, pelo meno.s em parte, ao nobre D!.

putaao, ou se .V.Exa. gostaria que eu ,acrescesse mats ~19.!!.

ma coisa em relação a este assunto. V.Exa. pediu uma exp~

sição global.

o SR. DEPUTADO NOIDE CERQUE IRA - Exato>

pela sua experiência como Diretor, inclusive,de dois gran

des presídios.

o ~R. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo

Junior) - Então, eu diria o~seguinte: vamos ~azer abstra

çio da necessidade de mudar-se o sistema de pena privati

va de liberdLde. Nio vamos mais que'tionar a respeito da

substituiçap provisional da pena. Vamos encarar o que e

xiste hoje e tentar encontrar as soluções. Quisera ter as

soluções. Seria o homem mais feliz do mundo se as tivesse.

Mas vamos tentar, pelo menos, minimizar os efeitos negati

vos de prisão. Em primeiro lugar, a questio do pessoal P!

nitenciãrio. Creio. Srs. Deputados. que, no Brasil, jã s!

ria tempo de termos uma Escola Penitenciãria Nacional e

um Sistema Penitenciãrio Federal modelar e que ditasse as"

normas, ditasse uma verdadeira política criminal a ser se

guida pelos Estados, evidentemente sem o atrito da comp!

tencia constitucional. Hã UID~ escola penitenciªria para

formaçio desde Diretores atê guardas; hã um modelo vizi

nho ao nosso, muito próximo, que visitei e vi que funcio- /"

na. E perdoem: vem aí o habito de ter acesso de tosse quaE.

do os outros pegam coqueluche ••• Mas esta coqueluche me

parece boa. Falo do- sistema penitenciãrio federal argenti

no. A.Escola Penitenciãria Nacional Argentina e modelar.

Numa reunião que fiz cer~a vez com os

meus guardas, na penitenciãria, fui grosseiro, violento e

mau. Eu disse: "Não hi diferença ontológica entre guarda

e preso. A diferença e meramente formal: um usa uniforme

de uma cor e outro usa de outra cor". Na realidade,dentro

das penitenciãrias, em vez de o guarda impregnar o preso,

o preso li que transmite para o, guarda e mesmo para adir!

ção os seus males~ ate sua linguagem. Talvez não seja ade

quado declarar, mas isto aconteceu comigo. Dentro das pri

sões, em vez de dizer-se Pfoi servido o jantar", usa-se

cima, e não de cima para baixo. Vamos examinar as

eu lhes disse: os juízes nio vão às penitenciarias,

dire-

os
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ção penal, exatamente na competência do Juiz das Execuções

situa, então, uma colaboração preciosa no campo da exec~

tida, salvo por necessidade extrema da disciplina, a re

clusão diurna e noturna. Então, vejam V.Exas. que hã fal.

ta de controle, de um controle que imponha, que cobre res

ponsabilidades ao Diretor de prisão. O Diretor de prisão

para a Ilha Grande" - e nenhum Juiz vai saber, nem quer

saber, nem pode cobrar, não pode pedir que um Diretor lhe

preste contas daquilo.

O SR. DEPUTADO NÕIDE CERQUERIRA.- V. Sa.

ou

do

Brito

tes das execuções. E isso que a lei lhe outorga. Que

tro poder tem ele? "Transfir~ o homem da Lemos de

e absolutamente irresponsãvel. Ele nao presta contas

que f~z a ninguem, e ninguem cobra nada dele. Um mau Dire

tor, às vezes, vai purgar na mão do próprip preso sua fal.

ta de responsabilidade. Por que isso? Por falta de um c~

mando central, de uma orientação; por falta de um Código

de Execuções Penais que de ao Juiz das Execuções - e eu

fiz criticas aos JUlzes de execuções - os meios nenessã

rios para cumprir a execução. Na realidade, também nio p~

demos negar isto: que meios tem o Juiz,das Execuções para

fazer valer a se'ntença que executa? Que meios?, O mais fr~

qUente e encontrarmos atritos entre o Executivo e o Judi

ciario por questões de exe~ução. O JUiz se limita aos as

pectos meramente juri~dicionais da execução, aos inciden-

garmente, puxando a brasa para minha sardinha, mas creio

que a classe mais indicada, agora, neste estãgio, seria a

dos membros do Ministerio Publico. São em geral funcionã

rios mais bem remunerados e têm, ou devem ter, a vivência

do problema carcerario, como fiscais da lei. Se V.Exa. me

pedir no momento uma opinião sobre como se deve adminis

trar, ou quem deve administrar prisões, direi: no momento

atual, deveríamos convocar os membros do Ministerio Publi

co para as direções carcerarias. Estão mais adequados, e~

tão melhor ?ervidos para a função: Pelo menos, se outra

cõisa não fizerem, irão sustar a mãe que sevicia,pela sua

autoridade policial, autoridade do próprio cargo. Depois,

ainda no aspecto global da pergunta de V.Exa., e preciso

dar-se um verdadeiro sentido de legalidade, atraves - que!J1

sabe? - da adoção de um Código Penitenciario, de um Cõdi

go de Execuções Penais, ja que e da competência da União

legislar sobre princípios gerais. Senhores, dentro de no~

so sistema penal - esta e uma triste realidade - os dir~

tores de prisões fazem o que bem entendem. Numa prisão,d~

pendendo, evidentemente, do poder de comando da direção,

tudo e pago Para se obter determinado alojamento ou de

terminada cela paga-se ao guarda. Para se obter determin~

da faxina, paga-se ao guarda, isso para não falarmos de

outros privilegios, como o não-cumprimento efetivo da p~

na. Não desconhecem V.Exas. que, em muitos casos,vamos en

contrar o preso cumprindo pena em todo lugar, menos na Criminais, isto e, o Juiz na concepção de V.Sa., deveria

tenceria ã esfera administrRtiva?

envolvem o cumprimento da pena. E tambem quanto ã remoção.

nior) - Não.

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo J[

opi

que

outro sem-

O SR. DEPUTADO NõIDE CE~QUEIRA - Na

A transferência do preso de um presidia para

rece-me que o estãgio abarca todas as circunstâncias

cessariamente teria de cumprir ordens do Juiz, seja quanto

ao estãgio da pena, seja quanto à remoção do preso.

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo J[

nior) - E tudo mais.

O SR. DEPUTADO NõIDE CERQUEIRA - Sim, p~

o SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo J[

nior) - Ao Poder Executivo.

O SR. DEPUTADO NõIDE CERQUEIRA - Mas ne-

nião de V.Sa., o Diretor do presidia seria subordinado ao

Juiz de Direito?

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo J[

nior) - O preso estã ã disposição dele.

ser responsãvel pela execução, da pera, evidentemente muni

do dos instrumentos legais necessãrios.

o SR. DEPUTADO NõIDE CERQUEIRA - Ele peL

.
nas; são penalidades disciplinares) o antagonismo com a

lei é violento. Havia -'e hoje foi destruído; no . local,

Graças a Deus, se constrói um hospital - na Penitenciaria

Esmeraldino Bandeira, um pavilhão celular nequal nem as ma~

morras m'ediaveis se assemel havam. E al i, a pretexto de CU!!!

primento de penas disciplinares, ficavam homens recolhi

dos 30, 60, 90 dias. Ao assumir a Penitenciaria,encontrei

um homem ,que jã estava naquela célula ha 'cerca de 65 dias.

Ele estava podre. Era uma celula umida, sem aeração, sem

insolação. E o Código Penal estabelece que não serã permi

prisão. Então, esse sentido de legalidade, de estabelecer

se norma efetiva para o cumprimento da pena, seria outra

medida global indispensavel. Veja-se, por exemplo, no Es

tado do Rio de Janeiro, o regulamento penitenciaria, para

o qual eu também concorri - e digo mea culpa, mea culpa,

quase maxima culpa - é um mostrengo, esta em rigoroso a~

tagonismo com a própria Lei Penal. Nosso sistema,todos s~

bem, e progressivo. Na lei que regula O sistema peniten

ciariQ da Guanabara não ha uma linha sobre progressivid~

de. Ao contririo, faz-se tudo, menos progressividade. Em

relação a um dos tópicos do temario da Comissão - Das P~

nalidades - (não vamos chamar penas, porque não são pe-
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ções ou de certas obrigações sem, contudo. jungir o preso

ã privação total da liberdade. V.Exa. condiciona esse ato

pre dependeria de despacho judicial. Uma contribuição que

V.Sa. buscou no Anteprojeto do Código Penitenciãrio de au

toria de Roberto Lyra e aquela que diz respeito ã autorida

de que deva ser concedida ao Juiz de Direito para impor o

su~edâneo, o substituto da pena, isto é, sem descaracteri-

do presídio e o devolve ã comunhão social ao previo exame

biotipolõgico ou criminõgeno, como se diz?

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo JQ

nior) - Isso deveria existir sempre. E como V.Exa. bem dis

se, hã uma briga terminológica em torno disso. O SR, DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - Nem quis

motico, deve ser permanente. Ele não pode se exaurir no

mento inicial do cumprimento da pena.

sídio e do juiz que executa a pena, ou deve ser lastreada

num novo exame biotipolõgico ou crimonológico?

o SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo Ju

nior) - A decisão deve ser científica. Deve basear-se em

criterios científicos tal qual jã acontece hoje com o li

vramento condicional. Quais seriam as condições para o 11

vramento condicional? A realização do exame de verificação

de cessação de periculosidade. Isso jã se exige hoje para

o livramento condicional. Agora, o exame biotipolõgico ou

criminológico, ou, como eu chamo, de diagnóstico e prognõ~

preso

limita-

do juiz, de extrema responsabilidade que retira o

zã-la, restringindo a liberdade dentro de certas

O SR. DEPUTADO NÕIDE CERQUEIRA - Alguns eu dar a impressão de que esse e o pensamento do Relator. f.

ser submetido a um exame dessa natureza, para que se esta

.beleça o estãgio do tratamento penal. Se ele vai para uma

prisão de segurança mãxima, se ele vai para uma prisão de

preferem a expressão biotipolõgico, outros, exame crimino

lõgico. Mas seja qual foi a denominação adequada para o ~

xame, V.Exa. julga necessãrio o exame no ato, na fase em

que o 'juiz vai prolatar o despacho? Evidentemente, dentro

exames que possibilitem a aferição da sua eficiência ou

ate da sua desvalia ou, ainda, do seu prejuízo.Como a pre~

cupação dos membros da Comissão e de propor medidas objeti

vas, evidente que isso envolve um processo. Por isso colo

co para V,Sa. esta questão que aparentemente pode ser tida

como desnecessãria, mas que, na realidade, não e. Isto e,a

despeito de o preso vir sendo acompanhado desses exames p~

da moderna concepção, ao ser recolhido ã prisão ele deve

videntemente, o tratamento penal deve ser acompanhado de

semiliberdade ou se ele vai para uma prisão aberta. Mas. riõdicos, ao tomar a decisão o juiz deverã então, na opi

quando o juiz vai tomar a decisão de devolvê-lo ao meio s~

cial, de reintegrã-lo ao meio familiar, esse despacho deve

ser precedido de um exame, na oportunidade?

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo JQ

nior) - Duas seriam as circunstâncias da substituição pr~

visional da pena. A primeira, tal qual se contem no ante-

nião de V.Sa., lastrear-se em dados científicos, por conse

guinte, em exames da personalidade do delinqUente. O pr~

blema que queria frisar - não contestar - e que muito nos

preocupa e aquele da devolução do delinqUente, do sentenci

ado ao seu meio social. Se esse meio e uma grande cidade,

não haveria o inconveniente que vou apontar, mas se ele vem

projeto, seria tomada antes do início do cumprimento da de -um meio menor, de uma pequena cidade, cuja residência

O SR. DEPUTADO NÕIDE CERQUEIRA - Sim,qua~

to a isso parece que estamos de acordo. Na nossa concepção

essas que induzem o diretor da prisão a aconselhar o Juiz

a dispensar o resto do tratamento. Pergunto a V.Exa.: essa

decisão deve ser alicerçada na impressão do diretor do pr~

sua periculosidade. 'Talvez nem haja periculosidade e, por

~onseguinte, a prisão seria desnecessãria. Ele então rec!

~~ria um tratamento adquado a essa ineficãcia ou desneces

sidade da prisão. Mas estamos diante - vamos raciocinar po.

biotipológico registrou uma periculosidade que aconselha,

no início da execução penal, uma prisão de segurança mãx1

ma ou uma prisão semi-aberta. Esse homem revela, posteri

ormente, no convívio penitenciãrio, bons constumes,obediê~

o

ris

depois

assalto de natureza sexual, um crime de morte, ao ver

sentenciado na sociedade, reintegrado pouco tempo

da prãtica do crime, pode partir para reações violentas de

vingança. Pergunto a V.Sa.: haveria um meio, atraves da e
./ I

ducação, atraves de um trabalho previo dos assistentes so

fica prêxima ã da família da vítima, V.Sa. pode bem aquil~

tar os riscos que essa decisão envolve. A família da víti

ma, j& justamente traumatizada pelo ato que a atingiu - o

ciais da prisão, para se minimizar ou erradicar esse

co?

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo JQ

nior) - O risco existirá sempre, mas as prisões deveriam

preocupar-se tambem com a pessoa da vítima. Todo esse tra

balho deverã ser precedido evidentemente desse exame crimi

nolõgico e que V.Exa. se refere e tambêm de um outro traba

lho, fundamental ã reparação do dano,quando possível: a as

sistência social tambem ã pessoa da vítima ou a sua fam;

a

o

circunstâncias

p~na.

hipótese - de um criminoso, cujo exame criminológico

cia, preocupação com seu aperfeiçoamento,

deve ser recolhido a uma prisão sem que se estabeleça
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lia, pelo menos para se evitar a reação, a vontade de fa

zer justiça pelas prõprias mãos. Um bom sistema penitenci~

rio não trata apenas do preso, mas também da vítima e pr~

curara não restabelecer as relações entre o criminoso e a

v'ítima ou sua família, porque isso e quase-absolutamente im

possível, pelo menos fazer cessar a reação da família da

vítima. Uma aproximação, uma assistência, um atendimento e

fundamental mente a obri gação de o condenado repara r o dano,

salvo, evidentemente impossibilidade absoluta. Se obtives

simos a reparação do dano creio que a reação da vítima ou

da família seria bem menor. Restaria sempre o aspecto mo

ral, que esse talvez seJa impossível de destruir. Mas os ~

feitos praticos poderiam ser obtidos. Não sei se satisfaz

a V.Exa. Trouxe um pequeno roteiro. Vou procurar resumí-lo

o mais que puder para que V.Exas. possam em seguida formu

lar perguntas. Ja falei da questão da direção ~enitenci~

ria. Ja me referi ã necessidade de um sistema penitencia

rio federal. Seria exaustivamente longo. Trago uma serie de

sugestões, mas creio que seriam desnecessarias, porque ja

percebi que V.Exas. têm as mesmas opiniões. Mas, se ha um

o modelo de õistema federal, seria o argentino, que tem re

cebido em todo o mundo os maiores elogios. Tive oportunid~

de de visitar todo o sistema federal argentino em 1968, a

convite do governo argentino. Acredito que la foi obtido

aquilo que se objetiva aqui, ou seja, tornar mínimos os f~

tores criminõgenos da prisão. r um sistema simp1es,barato,

e o barato em matéria penitenciaria custa bilhões. Os r~

sultados foram bons e têm recebido os elogios dos especi~

listas de todo o mundo. Ha um, homem la, chamado Garcia

Barçalo, que é o subdiretor nacional, que realiza um traba

lho notavel. Minha sUgestão seria então, quem sabe, no se~

tido de que se procurasse conhecer esse sistema, que pod~

ria servir, nao digo de modelo, mas de orientatador para

um sistema federal. A progressividade lã adotada não e rí

gida obrigando a todos os presos a passar pelos quatro es

tãgios da pena. Hã um individualização bastante boa que p~

deria servir de orientação.

Quanto ao tratamento penitenciario, trab~

lho, educação, assistência e disciplina, são os ultimos

pontos do temario. À alimentação estã intimamente ligada a

um fator que tenho recebido sempre com Objeção. Fala-se

e não sei se aqui se falou tambem - da questão do confor

to penitenciario. Não sei se ja se discutiu isso. Diz-sê

Gue uma penitenciãria não deve oferecer ao preso um confor

to que não esteja de acordo com sua vida anterior. Daí al

guns estabelecerem, em alguns estabelecimentos, a necessi

da de de apenas uma refeição por dia, em outros de duas re

feições por dia, em outros ainda de quatro refeições por

dia. Creio que a questão e colocada, em regra, de maneira

errônea. O elemento de comparação não deve ser a vida ant~

rior do preso e sim a vida posterior. Nõs estamos prepara~

do um homem para viver de tDl maneira, então não podemos

ter como elemento de compara~ão a vida anterior desse ho

mem. Nõs queremos que ele viva de maneira diferente. Nesse

caso o conforto deve ser dado - conforto eu coloco entre

aspas - em razão direta do tratamento. A alimentação sem

duvida ha de ser sadia, hã de ser preparada por pessoas que

entendam de nutrição e adequada aos costumes do local. A

qualidade, a quantidade e os horãrios devem ser adequados

ã região onde esta situada aquela prisão e que supostame~

te deve ser a região onde vai viver o homem liberaQo. As

sim, por exemplo, numa cidade industrial o tipo de alime~

tação e o horario das refeições hã de ser um, na zona ru

tal há de ser outro. Assistência medica e higiene. Espo!:.

tes e outro item tambem do temãrio de V.Exas. Comecemos p~

los esportes. O esporte talvez seja dentre os elementos do

tratamento aquele que permite a melhor atuação do serviço

social. Não sei se V.Exas. concordam, mas creio que o ser

viço social, não o assistencialismo, deve ser o elemento

preponderante do tratamento. As tecnicas de serviço social

de grupo, as técnicas de serviço social de comunidade são,

a meu ver, afora os aspectos psiquiãtricos e psico1õgicos,

as mais adequadas ã consecução dos fins de pena. E o espo!:.

te se presta a isso, porque atraves dele o serviço social

pode formar grupos com todos ou quase todos os internos,

aplicando então a técnica de grupo, permitindo o autogove!:.

no, não o autogoverno na direção penitenciãria, mas o autp

governo em ligas esportivas criadas dentro d~s estabeleci

mentos, permitindo o desenvolvimento das lideranças,a cri~

ção, entre eles, de tribunais de desciplina para efeitos de

desportivos.Então o serviço social pode acompanhar, pode ~

rientar e pode canalizar esforços no sentido de obter uma

efetiva recuperação - a palavra não e adequada - e de adaE

taçio social atraves desses grupos, que abrangeriam toda a

penitenciária. Grupos de futebol, grupos de voleibol,grupo

de jogos de xadl"es e outros jogos de salão, serviriam po!:.

tanto. Se nõs usarmos o esporte só para preencher o tempo,

nós apenas vamos robustecer o preso. Alimento forte, a for

ça física será maior. Mas se orientarmos o €sporte den

tro das tecnicas de serviço social, poderiamos aproveitar

muito mais esse elemento do tratamento. O tratamento pode

ser de duas naturezas: conservador e reformador. O esporte

seria um meio de tratamento conservador e o reformador se

ria, o educação a assistência e o trabalho. A educação de

ve ser obrigatória não sõ para o interno, mas tambem para

a direção penitenciaria. Não sei se o Dr. Augusto Thompson
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disse isso aqui, mas constatei no ~ltimo domingo, visitan

do a penitenciãria de jovens - no meu tempo se chamava - p!

nitenciãria de jovens, noje e o Instituto Muniz Sodre - Que

~ único professor que havia lã. para aque1es menores entre

18 a 21 anos, havia fugido. Ele era preso. E não hã escola

nem alfabetização, nem o Mobral entrou lã. A educação deve

ser obrigat6ria não s6 para o preso, mas fundamentalmente

para a direção penitenciãrig.

Um outro detalhe que pude observar na p!

Janeiro os presos estão andando.ã paisana. Hã ate o que

grotescamente se chama "botina de plantão". Quando o preso

vai ser apresentado ao Juízo ele tem que encolher Oll esti

car o pê. de acordo com a uotina de plantão. Mas esse ripo

de atividade laboral serve, e ütil a direção, mas não e ~

til ao preso. Não se deve montar uma oficina de sapataria

que em 3, 4 ou 5 anos estarã absoleta, uma alfaiataria com

mãquinas de uma agulha, por exemplo, quando industrialmen

te se usam mãquinas de duas ou três agulhas. Gasta-se oro

dinheiro enorme e se obtem pouco proveito. Qual seria a ma

neira então de fazer-se diferente? Eu posso dizer aos s!

nhores que fiz uma experiencia dessa natureza. Na' penite~

ciãria Esmeraldino Bandeira mandamos fazer uma pesquiza de

mercado de mão-de-obra para ver qua 1 o ti po de mão-de-obra

de que o Estado era carente e verificamos que alfaiates ha

via aos montes, sapateiros tambem e encontramos então a ne

cessidade de entalhadores na industria de fabricação de m6

veis. E o que foi feito? Convocamos uma empresa para vir

instalar-se dentro da prisão, uma empresa que traria os

seus mestres, uma empresa que traria matéria prima, uma em

presa que usava mão-de-obra carcerária, e o resultado foi

positivo. Em pouco tempo na penitenciária Esmeraldino Ban

deira - e isso e um pouco anterior ã minha administração

• montou-se uma fábrica de móveis.

o SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA - V.Sa. me

permite? Essa empresa remunerava o problema do carcerário?

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo JQ

nior) - Através de um contrato previamente estabelecido com

a direção da penitenciâria. Houve um contrato cujas claüs~

las foram previamente estudadas e o regime de' retribuição

era o de tarefa. Não havia o pagamento direto ao preso. O

pagamento era feito ã administração penitenciâria que, en

tão, dentro dos criterios de regulamento,fazia a divisão.

Naquele tempo a administração ficava com 40% e os 60% re~

tantes eram divididos em três partes: 20% para constitui

ção de um fundo que serviria para o preso quando em libe~

dade ô 20% entregues ã família do preso e 20% a que ele te

ria direito dentro dos limites de ir sacando para suas n!

cessidaáes: compra de cigarro ou de qualquer outra coisa

na cantina da penitenciãria. Aliãs. com relúção a essa di

visa. isso tem sido muito freqDente e me parece que e co

mum em todos os sistemas: e uma divisão rígida que, na rea

lidade. a meu ver. não funciona. O fundo, por exemplo. que

o preso faz: No Rio de Janeiro ate hoje os ganhos do preso.

que vulgarmente se chama pecúlio - e pecúlio não e bem i~

so - e dividido em três partes, a parte do fundo e deposi

na Caixa Econômica Federal •. numa conta que renda juros e

correção monetãria. Mas. ao final. e tão pouco o que aqu~

le homem acumula mensalmente que mesmo com juros e correção

monetãria não chega a uma quantia suficiente. Talvez - is

so jã foi pensado - fosse mais adequado que todos os pre

sos formassem um fundo comum ã semelhança de um PIS. de um

PASEP oU de um Fundo de Garantia por Tempo de Serviço que

permitisse a acumulação de uma quantia maior que. empreg~

da por uma administração idônea, que não seria a admini~

tração penitenéiãria e sim uma empresa ecônomica estatal.

se multiplicar. para que por ocasião da liberdade houvesse

um saldo efetivamente real. Assim. todos contribuiriam e

alem disso haveria um fator de tratamento mais útil.que se

ria a idéia de comunidade. de todos contribuindo para o i~

teresse de todos. Outra coisa tambem que parece não dar

çerto com relação ã forma de remuneração de trabalhos e es

sa da divisão, porque com essa divisão tira-se do preso

grande parte do seu ganho e tira-se dele tambem o sentime~

to da necessidade de atender ã família. Eu creio que antes

mesm~ da ideia de se ter um fundo para a libe~dade futura.

que se devesse ter a preocupação de que o_dinheiro do pre

so servisse efetivamente para a manutenção da suà família.

a fim de que a pena não passasse tanto da pessoa docrimin~

50. Não adianta dividir em três pedaços, quando aquele 1/3

e um nada para o atendimento da familia. Que se dê talvez

integralmente, em caso de necessidade, ã família e nao e~

sa divisão obrigatória que não conduz a nada.

-Mas, voltando então ã experiência,essa e~

presa montou, dentro da penitenciãria. com as mãquinas que

trouxe e com o nosso pessoal. uma verdadeira fãbrica de

m6veis onde fabricãvamos móveis de jacarandã maciço em e~

tilo Luiz XVI. que foram colocados no mercado. E ã ~edida

em que íamos aprendendo, em que iamos formando o nosso p~

soal, como entalhadores - e o contrato previa isso - íamos

assumindo a titular.idade da produção. Era um contrato de .!

anos, não me lembro mais. em que ao cabo de 1/3 jâ tinh~

mos uma parte para a penitenciãria. A produção era da peni

tenciãria e nio mais da empresa. Ao fim de 2/3 uma parte
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sou cetico. mas creio que o problema não tem SOlução. Mas

t04as essas medidas agravam o problema ao reves de soluci~

n~·lo. Permitir-se a entrada de prostitutas nas prisões s~

r;a transformar o Estado num grande explorador do lenocf

n;o. Permitir-se a visita ínt;ma e antipodagõgico. Não Sb

pode esquecer a humilhaçio que a mulher e o homem sofrem.

por mais perfeito que seja o encontro· a relação sexual e

a mais íntima das intimidades. e algo que vem tambem do

espirito. não so da carne. Não tem sentido que isso seja

com hora marcada e em dia predeterminado. expondo a mulher

aos vexames de atravessar toda uma dependência prisional

para um ~ncontro. ainda q~e ela entre por uma porta e ele

po~ outra. e que so mulheres treinadas. guardas tr~inados

e que trabalhem naquele setor. Tanto as senhoras quanto o

preso sofrem. Uma outra constatação minha. pessoal:eu era

Diretor da Penitenciãria Lemos Brito. quando certa vez a

chefe do Serviço Social. uma mulher de grande capacidade.

D. Carmem Sampaio. disse o seguinte: Doutor. estou veri

ficando que as esposas dos presos que têm parlatorio - pa~

latõrio eTa como chamávamos o ~ocal de visita fntima, e um

eufemismo - estão-se prostituindo. Hã um grande numero de

mulheres - o nosso serviço social acompanhava essas mulh~

res que se estão prostituindo. Perguntei-lhe: - "Como. Da.

Carmem? "- Doutor. eu não sei. mas tenho cdnstatado"iss~

'çãa levou cerca d~ ano e meio. E sabem V.Exas. o que enco~

tramas? O preso tem ciume doentio da sua mulher. Uma de!

confiança tremenda da sua honestidade. E o meio inadequa

do, absolutamente inadequado que encontraram para zelar

pela honestidade sexual de suas esposas e não admitir que

elas usem métodos anticoncepcionais. Não vejo o aspecto

prãtico disso. Mas era assim que eles entendiam. A grande

maioria dos internos que tinha parlatõrio de visita fntima

não admitia que suas mulheres usassem metodos anticoncepci

onais. Resultado. vez pot outra. e quase uma vez por ano

essas mulheres engravidavam dos maridos, nos seus encon

tros. Geralmente mulheres humildes. empregadas domesticas.

morando em favelas. Empreg~das domesticas que a patroa ai

mitia com o filho. Mas com ~.nascimento do segundo filho

ela jã ti nha difi cul dade de encontrar emprego. jã tinha que

obter quem ficasse com seus filhos durante o tempo de tr!

ba1ho e com o nascimento do terceiro a solução era a pro~

tituição. Essa foi uma constatação. E qual seria a solu

ção? E dentro daquele espfrito de encontrar em tudo um m~

tivo para tirar o preso da cadeia. seria a de permitir que

ele pudesse encontrar-se com sua mulher, na sua casa.A sal

da periõdica não e solução. Não e solução mas creio que

seria mais uti1 do que essas três hipõteses -anteriormente

maior e, ao final do contrato, estãvamos com todo o servi

ço nosso. ~om o nosso pessoal formado. com alguns.presos

ate funcionando como mestres. Chegamos a um ponto em que

se criou. quando assumimos todo o comando da produção. pr~

blema com os sindicatos. porque nós vendfamos naquela ep~

ca, sõ para a M~earsn e para anMesbla n• 200 a 400 camas ~r

mês, e as firmas particulares. os outros produtores não err

travam mais nesse mercado. Tivemos um problema dessa nat~

reza. Havia ainda a questão da segurança no trabalho para

o preso. Tenho uma amargura na minha vida de diretor de p~

nitenciãria por um fato que ocorre~ em 1.969. Na oficinade

1inotipia trabalhavam dois presos, um jã, como se denomin.

oficial e outro meio oficial. Pois aquele que era oficial

adoeceu, estãvamos imprimindo um livro para a SUSIPE e pa

ra que o trabalho não sofresse solução de continuidade o

meio oficial. o ajudante, o aprendiz. que era um homem de

cinqüenta e tantos anos foi continuar o trabalho. Num de

terminado momento o linotipo prende e esse homem vai te~

tar sol tar o ti.po - não sei que peç"a - e mete a mão no chum.

bo derretido e perde quatro dedos. Nõs não tfnhamos meio

de indenizã-lo por isso. Ele foi ã Justiça cobrar uma. ind~

nização e nfio obteve ganho. Então hã necessidade de dar-se

ao preso um tratamento de segurança profissional. de seg~

rança social semelhante ao do homem livre. Afinal de con

tas o trabalho não deve ser remunerado? Não e da lei? Eu

sofro com aqueles quatro dedos perdidos do preso.

Ainda em relação ã função educadora 00 tr!

balho e para encerrar. creio que se devesse a1terar a lei

no que tange ao fato de não permitir-se ao homem preso a

prestação de serviços para particulares. A lei só permite

hoje o trabalho externo em obras ou serviços publicos.A di

reção penitenciãria se vê obrigada a mais uma ilegalidade

nos casos. como em são Paulo. da priSão albergue. em que o

homem trabalha em empresas privadas. A desconfiança que o

legislador de 40 teve da direção penitenciária creio que

j~ deve ter-se desvanecido. permitindo-se a prestação de

serviços a particulares sob o controle efetivo dà direção

penitenci&:ria.

Srs. Deputados. com relação ao problema

sexual. que e l última coisa. e procurar o fundo'de um b~

raco que não tem fundo. E O problema de toda a segregação

monossexual. Temwse pretendido várias soluçães. Em primei

ro lugar há a posição do americano. que ignora o problema.

Nio existe o problema sexual e a castidade há de ser abs~

luta. Outros. como na Guanabara se fazia. permitia-se o

ingresso de esposas ou concubinas para uma visita intima.

Outros permitem o ingresso ate de prostitutas. Creio que

nenhuma dessas soluções satisfaz· aliás. perdoem-me se

ela me respondeu. Começamos a investigar. Essa investig!
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apontadas. Uma outra constatação pessoal: Em dia de julg!

mento - nõs mantlnhamos uma comissão de tratamento e disci

plina - fomos julgar um homem por haver agredido um outro,

com determinado objeto. E a parte disciplinar veio como me

ra lesão corporal. Mas, durante a i~quirição, perante a

comissão de disciplina, foi apurado o seguinte: aquela !

gr.essão decorrera do fato de aqueles dois homens estarem

concubinados. Um deles, o agressor, era casado e tinha pa~

latõrio de visita lntima. Encontrava-se semanalmente ou

quinzenalmente com sua mulher dentro da prisão. Mas, assim

mesmo e a despeito disse ele mantinha relações sexuais com

um pederasta passivo que fora vltima da sua agressão. Mas

ele foi agredido justamente porque exigira do agressor que

rompesse com a prõpria mulher para ter exclusivamente es

xual. Esse quadro, os senhores dirão, e episódico. Não e
episódico. E freq~ente. r a conseG~ência da segregação mo

nosexual, e a conseq~ência da pena. Impõem-se ao homem um

sofrimento talvez maior do que o sofrimento causado pelo

crime. Sr. Presidente, creio que com isso e em breves pi~

celadas, sem o brilho que V.Exas. esperavam, sem os apar!

ratos que talvez desejassem, eram estas as considerações

gerais que podia apresentar, em razão da provocação de S.

Exa. e do nobre Deputado. Mas, estejam certos, era uma coi

sa que trazia dentro de mim e que tinha vontade de transmi

tir aos senhores, na esperança de que, de alguma maneira,

constituir para que o problema penitenciário seja pelo

menos minimizado.

o SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Na sua ad

ministração, todos os presos com sentença transitada ~ jul

gado, no antigo Estado da Guanabara, estavam recolhidos às

penitenciãrias ou havia um grande numero, - e qual esse

numero - fora da penitenciãria?

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo Ju

nior) - V.Exa. quando diz fora dela quer-se referir a d~

pendênclas policiais, a dependências •••

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Com sente~

ça transitada em julgado. Presos da Justiça que deveriam

estar em estabelecimentos penais ~dequados. Eu quero uma

ultima visão panorâmica da situação do Estado da Guanabara.

A do meu Estado, São Paulo, conheço bem.

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo J~

nior) - Para responder a essa pergunta tenho que fazer uma

pequena divagação. No sistema penitenciãrio hã dois tipos

de estabelecimentos: o que chamamos de presldio sao os es

tabelecimentos destinados aos homens ainda não definitiv!

mente condenados; o que de~ominamos penitenciãria - hoje a

nomenclatura não e mais e penitenciária, e instituto pe

nal, mas permita V.Exa. que eu fale ainda pela antiga - são

as destinadas a homens jã definitivamente condenados. Pois

bem. Nos Presldios, que são lugares inadequados paraos jã

condenados, nós tlnhamos numa população, digamos, de 7.000

homens, pelo menos 1.500 já condenados, mantidos em regime

de presldio. No estabelecimento Penal Evaristo de Morais e

no Presldio Helio Gomes. tra essa a situação em 1970.Creio

que de lã para cã ele não se modificou em numeros mais ex

pressivos, porque nada de novo se construiu.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - E havia s~

perlotação nos presldios?

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo J~

nior) - Sim, superlotação. Aliãs, esse e um problema que

não abordei. Vejam V.Exas. o que hã fle mais degradante e

axatamente a situação dos presldios. Ali estão homens em

favor dos quais milita a presunção de inocência. Ainda não

estão condenados. Esses homens ficám amontoados. 05 presI

dios, na Guanabara, são verdadeiras cadeias publicas do i~

terior. Uma sala como esta abrigaria cem homens, sem cama,

no chão, deitados em jornal, vivendo na mais completa oci~

sidade as 24 horas do dia. sã havia banho de sol duas ve

zes por semana, porque era preciso impor o sistema de rodI

zia. 05 pãtios nio comportavam todos. Havia homens ji co~

denados - isso em numero muito pequeno - que por uma aut~

rização judicial qualquer cumpriam penas em delegacias po-

liciais. Mas esse era um fenômeno absolutamente episódico.

Numa população de 7.000 homens haveria talvez uns cinco ne.2.

sa situação, um numero desprezlvel.

O SR. DEFUTADO IVAHIR GARCIA - Muito obri

gado a V.Sa. Sr. Presidente, vou ter que me retirar, mas

quero desincumbir-me de uma delegação dada pelo Secretãrio

de Justiça do Estado de São Paulo, Professor Manoel Pedro

Pimentel, em nome do Governador Paulo Egldio Martins. Pe

diu-me que transmitisse a V.Exa. e aos demais membros da

Comissão que seria uma honra para o Estado de são Paulo p~

der recebê-los em visita a todo o Sistema Penitenciãriopa~

lista. Quer aos presldios da Capital, quer aos dõ interi

ar. As despesas da permanência da Comissão evidentemente

correrão por conta do Governo do Estado. Pediria apenas o

eminente Secretirio da Justiça que V.Exa. dissesse o dia

qué· pretende chegar. mas não aVlsasse com antecedência.Ele

faz questão que a Comissão conheça a realidade do Sistema

Penitenciãrio Paulista, como ele ê, em razão inclusive de

algumas crlticas exarcebadas, exageradas apresentadas à c~

missão por um ilustre convidado, que ê tambem Professor de

Direito Penal do nosso Estado, e que infelizmente calaram

fundo no Governador do Estado porque parcialmente inju~tas.

Pediu-me que dissesse que todos os presldios do Estado e~

tão ã disposição de V.Exa. e dos doutos membros desta Co-
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sidente, Srs. Deputados, ilustre Professor João Marcelo,

nicialmente desejo manifestar minha satisfação pessoal e a

honra de conhecê-lo. Fiz algumas anotações a respeito des

se seu excepcional depoimento em que V.Sa. demonstrou nao

só uma vasta experiência como uma cultura excepcional, tra

missão para uma visita inesperada, para que conheçam efeti

vamente que aquele quadro pintado, em pinceladas muito ~

cres, não traduzem na realidade a dramaticidade com que

foi exposto aqui na nossa Comissão. Muito obrigado,Sr. Pr~

sidente.

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio

Neto) - Deputado Ivahir Garcia, agradeço em nome da Comi~

são a comunicação que Y.Exa. faz. Esse convite jã foi fei

to há algum tempo e agora e renovado. Realmente e intenção

nossa, - há uma proposta nesse sentido - passar agora a fa

se das visitas. Eu me permitirei depois, juntamente com o~

tros companheiros de Comissão, entrar em entendime~tos com

Y.Exa. no sentido de ajustarmos a melhor ocasião. Recordo-

Ackel) - Sr. Presidente, de minha parte desejo apenas agr~

decer ao ilustre Conferencista pelos subsídios com que en

riqueceu os anais da nossa Comissãp, e tambem pela clare

za da exposição, resultante sem sombra de duvida, da sua

larga experiência e da sua notória competência. Deixo aqui

registrado os meus aplausos ao Conferencistas pela exposi

ção que acaba de fazer.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio

Neto) - Com a palav~a o Sr. Deputado Walber Guimarães.

O SR. DEPUTADO WALBER GUIMAR~ES - Sr. Pre

querecuperar. Portanto, náo engrosso a fileira daqueles

entendem que a pena de morte e a solução.

O SR. DEPUTADO WALBER GUIMARÃES - Profe~

zendo subsídios os mais valiosos para esta Comissão. Pro

fessor, tramita nesta Casa uma emenda constitucional sobre

a pena de morte. Hoje, atraves da imprensa, sentimos que

há uma revolta mundial com relação ao caso da Espanha.Como

Professor, como homem experimentado, perguntaria a V. Sa.,

qual sua opinião pessoal, deixando todavia a seu criterio

responder ou não sobre a pena de morte.

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo JQ

nior) - Exmo. Sr. Deputado Walber Guimarães, não engrosso

as fileiras daqueles que defendem a pena de morte. Se ho

je propugno pela própria extinção da pena privativa de li

berdade, seria, e isso com todo o respeito ãs opiniões

em contrário, voltar a estãgios anteriores. V.Exa. tem c~

nhecimento de que nas origens a pena foi corporal,fundame~

tal mente a pena capital. E a experiência mundial parece

ser no sentido de que não deu certo. Não acabou com a rei

cindência do crime. A intimidação por si mesma, por mais

brutal que seja, não evita o crime. A Igreja, - e eu sou

católico militante - ameaça ate hoje o pecador com a mais

grave das penas, que e o fogo eterno do inferno. E nem pOI

isso se deixa de pecar. Há homens irrecuperãveis?Creio que

não. Creio que hã homens que não descobriram ainda como se

sor, por esta Comissão passaram autoridades, professores,

penalistas, penitenciaristas de quase todos os Estados br~

sileiros. Senti que num determinado Estado hã a preocupa 

ção de se esconder a realidade do sistema penitenciãrio

Perguntaria ao senhor, porque verifico a sinceridade com

que estã prestando seu depoimento, se no País, em algum E~

tado, algum Municlpio, em alguma Capital se pode consid!

rar o sistema penitenciário brasileiro como aceitãvel.

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo Ju

nior) - Não conheço todos os sistemas. Por informação, põr

estudo, creio que nenhum deles se pode considerar aceitã

velo Podem existir estabelecimentos perfeitos. Perfeito s!

ria ate exagero. Pode ser que encontremos algum estabeleci

mento em que e lei seja cumprida. Isso seria o minimo.Mas,

como bem disse o nobre Relator, Deputado Ibrahim Abi-Ackel,

somente a um pequeno numero de internos goza desse privili

gio. Em materia penitenciãria, Excelência, privilegio,dado

a um e injustiça feita a toéos.

O SR. DEPUTADO WALBER GUIMARAES - Profe~

sor, V.Sa. acha que a prisão albergue poderá trazer algum

benefcio para o nosso sistema penitenciário?

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo JQ

nior) - Excelência, a prisão albergue estã na moda tambem,

Abi-

declarou

IbrahimO SR. RELATOR (Deputado

me de que V.Exa., conversando comigo certa vez,

que o final de semana não era bom e sim o principio da se

mana. Voltarei a ter esses entendimentos com V.Exa.amanhã,

no correr do dia, aqui nesta Casa. Em segundo lugar quero

prestar um esclarecimento a V.Exa. V.Exa. fez uma indag~

ção ao nosso convidado sobre numeros, dados estatisticos

relativamente ã população carcerária na Cidade do Rio de

Janeiro, antigo Estado da Guanabara. P.osso tambem colocar

ã disposição de V.Exa. esses dados, que recebemos recent~

mente, atualizados, do Diretor do Departamento do Sistema

Penitenciário do Estado do Rio de Janeiro. V.E~a.verá que

hã superlotação, e verã realmente quantos presos existem

dentro e fora do Sistema Penitenciãrio. Essa a comunicação

que eu faço tambem a V.Exa.

O SR. DEPUTADO IVAHIR GARCIA - Com a pe~

missão de V.Exa., Sr. Presidente, e do ilustre convidado,

eu tenho que me retirar. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio

Neto) - O Relator estã com a palavra.
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dificuld!

embora seja velha. Ela jã é prevista no Cõdigo de 40. Acho

que precisamos de ter mais coragem. Por que prender no fim

..de semana ou prender de noite? Se temos confiança no homem

para deixa-lo trabalhar fora durante o dia, por qu~ tirã

10 da sociedade apenas para estigmatizã-lo? Não sei se di~

se isso aqui, e se não di'sse permitam que diga:não hã mais

lugar, hoje, para a velha discussão entre utilitaristas e

retribuicionistas. A finalidade da pena é uma finalidade

poHtica. Não é sequer jurídica. Ass.im como o fundamento

do,direito de punir, como jã dizia Tobias Barreto, não era

um fundamento jurídico, era um fundamento político, o fim

da pena, que é a conseqUência do direito de punir, hã de

ser tambem um fim político, qual seja o de aparelhar o h~

mem coativamente para cumprir seus deveres sociais. Ora,se.

cbnfio no homem a ponto de permitir que ele trabalha fora

durante o dia ou a semana toda, - a prisão-albergue às ve

zes pode ser também chamada de prisão de fim-de-semana

sem vigilância, por que marcã-lo com o ferro em brasa da

prisão noturna? Por quê? Só para dizer que ele estã sofreQ

do o isolamento de noite? Só para que e Estado tenha que

gastar mais ainda? Trate-se dele; mantenha-se vigilância

sobre esse homem: orienta-se esse homem sem que seja preci

so recolhê-lo ã prisão. A punição não e a prisão em si. A

punição estã consubstanciada na própria sentença condenat~

ria. A condenação é a punição, e a retribuição. Se a soci~

dade confia em mim para que eU fique fora da prisão trab!

lhando, sendo útil, que vantagem hã para a sociedade e p!

ra o homem condenado em recolher-se ã prisão à noite? Sal

vo aquela hipótese, que é anedõtica mas que é verdadeira

- e também não é nova - que eu encontrei: antes de ser Pr~

motor no Estado da Guanabara fui Promotor Público no int~

rior do antigo Estado do Rio de Janeiro, numa Comarca den~

minada Trajano de Morais. Recém formado, com 23 anos, fiz

concurso e fui para Trajano de Morais. Quando assumi a C~

marca a primeira coisa que fiz foi visitar a cadeia. Não

encontrei ninguem. Nem Delegado nem presos. Mandei chamar

o carcereiro, que era o barbeiro, e perguntei a ele: - Não

há 'ni nguem condenado aqui? - "Nã·o doutor, e1 es estão trab!

lhando". - "Estão trabalhando onde?" - "Estão na roça". 

Mas eles não estão condenados, não deviam estar aqui na C!

deia? - "E~ doutor, mas eu não posso ficar com eles aqui

porque não tem espaço. O senhor estã vendo, a cadeia estã

toda ~uebrada, e alem do mais eu só posso fornecer uma r~

feição, que e o resto do hotel. O resto da comida do hotel

e que e servido de noite para o jantar do~ presos." - Mas

eles não fogem? - "Não, doutor. Eles são obrigados ache

gar aqui ãs. 6 hora~. E aquele que chega depois das 6 horas

~u não deixo entrar, dorme na rua". A pena por não chegar

às 6 horas era dormir na rua. Isso, em 1964, na Comarca de

Trajano de Morais. Uma instituição criada pelo carcereiro

analfabeto, cujo nome eu não sei, mas cujo apelido era Ba

de. Mas era um ~rande penitenciarista.

O SR. DEPUTADO WALBER GUIMAR~ES - Profes

sor, a Justiça morosa contribui ou não para as

des do Sistema Penitenciãrio?

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araújo JQ

nior) - Contribui porque essa Justiça morosa obriga a uma

prisão provisõria longa. ~ bem verdade que o sistema de

prisão provisória hoje foi quebrado. Nos casos de prisão

provisória, a prisão em flagrante, prisão preve~tiva. pri

são por pr'onun i ci a e pri são por sentença condena tóri a r~

corrível. Hoje, dentro desse sistema, só resta efetivamen

te a prisão em flagrante. Mas nõs vamos encontrar muitos

casos em que o processo se prolonga quase que indefinida

mente no tempo e a prisão provisória e mantida. E esses ho

men~ que poderão vir a ser absolvidos, ou jã poderiam es

tar não nos presidios, mas nas penitenciãrias como homens

jã definitivamente condenados, ficam um tempo desnecessâ

rio e longo aguardando a definição. Esse e um dos fatores

da superlotação.

o SR. DEPUTADO WALBER GUIMARAES - Eu me

sinto satisfeito e agradeço a V.Sa. Parabenizo o nosso Pr~

si dente pela iniciativa de trazer V.Sa. a esta Comissão.

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo JQ

nior) - Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifâcio

Neto) - Tem a palavra o nobre Deputado Nõide Cerqueira.

O SR. DEPUTADO N~IDE CERQUEIRA - Sr. Pr~

sidente, Srs. Deputados, nobre Professor João Marcelo de

Araujo Junior, inicialmente desejo apresentar-lhe os meus

cumprimentos e parabenizã-lo por esse depoimento. Ilustre

Professor, jã que Y.Sa. durante quatro anos esteve à freQ

te da· direção de duas penitenciârias. gostaria de saber se

nesse período, algum detento conseguiu adapta'r"ise.:à soci~

dade, e quais as dificuldades, realmente existem para essa

adaptação.

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araújo Jg

nior) - Exmo. Sr. Deputado Nóide Cerqueira, com toda a si~

ceridade, se eu consegui nesses quatro anos readaptar al

guem não foi por virtude do sistema e sim pelo interesse

e pelo valor do próprio preso. Quanto ã segunda parte da

pergunta de V.Exa., creio que um dos maiores males de todo

o tratamento penite~ciãrio é justamente a ausência de uma

consciênéia penitenciãria, a reação do grupo social em re

lação ao homem marcado pelo estigma da prisão. Eu não sei,

mas tenho a impressão de que ate mesmo aqueles que trab~
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da pena. Mas a divulgação das coisas boas de um sistema p~

nitenciário - e nõs, diretores de prisão, somos muito com

batidos por isso, porque se diz que e uma atividade demag~

gica, que queremos relevo politico ou captar atenção para

nós mesmos. Não é isto. Eu me recordo de uma iniciativa da

qual participei em 1968 que, de alguma maneira, contribuiu

muito - uma coisa banal - mas contribuiu de alguma maneira

para que se divilgasse aquilo que de bom se faz num sist~

ma penitenciário. Foi o 1 Festival da Canção do Penitencii

rio, promovido pela Penitenciária Lemos de Brito, pelo si~

lham num sistema penitenciário reagiriam a aceitar como um

delegado seu um homem que tivesse passado pela prisão. Dai

a necessidade enorme de uma divulgação penitenciária, não

da divulgação do lado mau, mas daquilo que de bom existe no

sistema. Aquilo não é feito de modo empirico. Há,e em al

guns casos, um tratamento cientifico. Obtêm-se resultados,

embora a aferição seja muito difícil em razão da inexisten

eia de estatisticas e de controle posterior ao cumprimento

o SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo JQ

nior) - Excelência, sem duvida que hã npcessidade de uma

política social adequada. Os menores abandonados, parados

nos sinais, limpando os vidros dos nossos automõveis,engr!

xando os nosso sapatos em troca de uma moeda, ou,então, a~

vamosdando em grupos cometendo verdadeiros assaltos - e

botar aspas na palavra - evidentemente serão o grande ce

leiro das penitenciãrias. Eu acho que o investimento no ho

mem e o maior investimento de uma nação, especialmente na

criança. Todos nós somos pais, todos nós conhecemos o pr~

blema da criança e a cada vez que uma criança e abandonada.

e cada vez que uma criança é entregue ã sua prõpria sorte

tenho a impressão de que um pedaço de nós mesmos morre.Tal

vez devesse ser ai o centro de toda a preocupação. Uma p~

lltica social que ampare a familia, que ampare o trabalho,

que dê aotrabalho, atraves de remuneração justa, a sua di~

nidade, que permita mais oportunidades. Uma politica soei

al que faça - e esta é a ünica maneira, perdoem se eu sou

incisivo em dizer isto - mas e a unica maneira de se fazerTupitema penitenciário do Estado da Guanabara e pela TV

no mundo, mas no dia em que a sociedade efetivamente se O!

ganizar, se estruturar a ponto de impedir desníveis. a po~

to de dar a cada um segundo o seu próprio valor, a ponto

do Rio de Janeiro. Nõs realizamos um festival da canç.ão com

musicas compostas por presos, executadas por Dresos, cant~

das por presos. Isso teve uma audiencia enorme.Atitudes c~

mo essa - que e apenas um exemplo e não o mais importante;

profilaxia criminal. O crime talvez não desapareça nunca

existem outras coisas muito mais importantes num sistema de não deixar que populações inteiras 5 milhões de a1

penal - devem ser levadas ao conhecimento do publico. Um mas, diz V.Exa. - de crianças fiquem entregues ã sua prÉ.

pria sorte. Faça-se tudo, menos punir, menos punir. Ainda

não ê hora de punir. r hora de tratar, e hora de oritenta~

é hora de ajudar, é hora de defender.

nobre Professor, fiz a pergunta porque V.5a., no início da

sua conferência, fez referência a um desorganização social.

Dai por que eu insisti em que V.5a. desse sua opinião s~

bre esse assunto. Mas, para finalizar, gostaria de saber do

ilustre professor se pode enumerar as .causas ou os erros

durante estes longos anos, sobre esse inaceitãvel sistema

penitenciário brasileiro.

serviço de relações publicas efetivo e eficaz certamente

ontribuiria para que não houvesse essa reação em relação ao

homem que sai da prisão, porque o melhor tratamento que p~

sa ser ministrado a um preso não servirá de nada se a comu

nidade não o aceitar. se a comunidade não lhe dar aquele!

poio necessário ãquele momento de reencontro com a vida.

Por isso, há necessidade de que faça alguma coisa, eu não

sei o quê. mas que se faça no sentido de divulgar,de criar

uma mentalidade penitenciãria. Creio que muita coisa seria

melhorada se nõs obtivéssemos isto.

O SR. DEPUTADO NDIDE CERQUEIRA - Ilustre

O SR. DEPUTADO NUIDE CERQUEIRA - Aliãs,

Professor, foi criada também uma CPI para apurar a situa

qual existe hoje, o problema não encontra rã solução. Tudo

que de ~al existe num sis~ema penitenciário não e em fun-

E peço a Deus, Deputado, que das inteligências de V.Exas.

inteligência que eu não tenho - nasça a solução para. este

problema.

o SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araújo Jú

nior) - Excelência, eu volto então ao principio,naquela in

disciplina em relação ã ordenação dos trabalhos da Comis

são. Eu creio que tudo é fruto da pena privativa de 1iber

liberdade.

taldade. Enquanto houver a pena privativa de liberdade,

ção da natu~eza da pena, da pena privativa de

ção do menor abandonado neste Pais.e correm paralelos a es

ta Comissão os trabalhos da outra. Creio que é tambem um

problema angustiante e. segundo as estatisticas, o numer04

de menores abandonados atinge 5 milhões. Gostaria de saber

a opinião de V.Sa. Se nõs pretendemos dar uma solução ao

Executlvo, se, ao invés de nos preocuparmos apenas com

construções de novas penitenciárias não se deveria dar uma

maior .assistência a esses menores abandor1'ados que são ju~

tamente aqueles que estarão a um passo, a um degrau da de

linqUência. da marginalização, em decorrência dos fatores

socio-econômicos. Gostaria de saber a opinião de-V.Sa.
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Pr e~ ar, e modestia de V.Sa. Mas eu quero, mais uma ve~

congratular-me e tenho certeza absoluta de que nas conclu

sões dos nossos trabalhos o depoimento de V.Sa. servirã c~

mo suporte para realmente endereçarmos ao Executivo subsi

dias suficientes para melhorarmos esse nosso sistema peni

tenciãrio.

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo Ju

nior) - Muito .obrigado, excelência.'

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio

Neto) - Concedo a palavra ao nobre Deputado Jose Costa.

O SR. DEPUTADO JOSE COSTA - Sr. Preside~

te, preliminarmente, requereria a V.Exa. que fosse traduzi

do e posteriormente entregue ao nosso eminente Relator um
I

trabalho publicado em 25 de agoito deste ano na revista "U

S News and World Report" a respeito do sistema penitenciE

rio americano, que contem opiniões valiosas como de James

Wilson, Professor de ~arward, Robert Martinson, Sociõlogo

do City Col.1ege of New York e outras autoridades mais. Nes

te artigo hã uma coisa interessante, ele e encimado por um

subtltulo que diz assim: "Depois de anos de tentativl!, e~

pertos em materia penal estão,admitindo que eles não pud~.

ram realmente reformar criminosos na prisão. Assim,eles e!

tão voltando para aquele velho problema como deter a crimi

nalidade". Este artigo traz coisas interessantes, e eu as

estava anotando enquanto o eminente Promotor, com SUl! e~

posição, doava a esta Comissão valiosos subsidios. Aqui se

diz o seguinte: "Que nos Estados Unidos também hã o pr,2,

blema da superpopulação carcerãria, e eles não sabem como

resolver, porque lã o custo,da construção de presidi os ca

da vez aumenta mais e atualmente anda em cerca de 40 mil

dõlares por prisioneiro. "Mais ainda, aqui hã por exemplo,

uma informação de um Procurador-Geral chamado William S!_

ksby em que ele, analisando informações coletadas nos Est!

dos Unidos a respeito de in~ice de criminal idade em 1974,

se confessa estupefato e diz que, .em relação a 1973, o in

dice de criminal idade n~quele pais aumentou em 17%. Foi o

maior percentual jã verificado nos Estados Unidos. E vem

então a opinião de um Sociõlogo do City College of New

York, Robert Martinson, que avaliou 231 programas de reabi

litação de preso~, programas executados entre o? anos de

1945 e 1967 e ele concluiu: - "Com poucas e raras exce

ções, os esforços para reabilitação reportados naqueles

programas mostraram que os resultados foram mínimos no que

diz respeito ã reincidincia": Fala-se tambim de um proga

ma multimilionãrio de reabilitação de criminosos na cidade·

de New York. Quanto ao custo do preso nos Estados Unidos,

ele diz aqui que esse custo anda em torno de 10 mil dõl!

181.00.

revelaO SR. DEPUTADO JOSE COSTA - Isto

ria um maior know-how. (Riso).

O SR. DEPOENTE (Joao Narcelo de Araujo JQ

nior) - Creio que negativo. Eu sai em meados de 1970;então,

nao tenho os numeros de 70. Mas, em 1969, era de C$181,00.

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo Ju

nior) - Em 31.12.1969. Porque eu saí da penitenciãria - me

lhor dizendo, para que nos Anais não fique nenhuma suspei

ta - eu sai da direção penitenciãria

o SR. DEPUTADO JOSE COSTA - Por mês, C$

nior) - Tudo.

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo JQ

mento do guarda

res por ano. Manter alguem encarcerado nos Estados Unidos

significa, para o Estado, uma despesa da ordem de 10 mil

dõlares, o que para nós significaria mais ou menos 90 mil

cruzeiros. E, dentre as medidas propostas a titulo de re

forma em certos presidios, algumas contraditam o eminente

O SR. DEPO~~TE (João Marcelo de Araujo Ju

nior) - Custo gJobal do sistema.

O SR. DEPUTADO JOSE COSTA - ••• o venci

se refere a custo, refer~-se apenas ã alimentação, ou estã

computando •• ,

conferencista, que prevê a visita das esposas aos prisi~

neiros. Sugere que haja mais guardas femininas que masculi

nos e diz que isso contribuiria socialmente para abrandar

as tensões exis~entes no presidia - opinião de especialis

tas, estã aqui - pagamento aos prisioneiros etc. etc.Hã um

artigo muito interessante sobre uma prisão em Viena, no Es

tado de I1inois, uma prisão sem muros. Ele coteja os resul

tados obtidos em presidi os de mãxima segurança no mesmo Es

tado, 1Iinois, como seja, as prisões de Julliet, Statevil

le. Feita esta pequena digressão - e passo o trabalho a Y.

Sa. - eu queria fazer apénas duas p~rguntas, com vistas a

obter alguns subsidios em função da sua experiênci~na GU!

nabara. Durante sua gestão, durante sua administração,teve

V.Sa. oportunidade de fazer um levantamento real sobre o

custo ,do preso naquele Estado? Tenho feito esta pergunta a

vãrios emlnentes professores, a pessoas experimentadas no

assunto que têm vindo a esta Comissão, porque esta ê uma

das coisas que me pr~ocupa. A segunda

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo JQ

nior) - Permita que eu responda, Excelência?Dado de 31.12.

1969, o Gltimo que eu vi~enciei: Cr$ 181,00. Era o custo

de um preso, por mês, em 31.12.1969.

O SR. DEPUTADO JOSE COSTA - Quando Y. Sa.

Nobreo SR. DEPUTADO NOIDE CERQUEIRA -
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em •••

o SR. DEPUTADO JOSE COSTA - Que daria po~

co mais de CS 2.100,00. A segunda pergunta diz respeito ã

Ilha Grande O que V.Sa. poderia dizer, em rapidíssimas p~

lavra~, sobre o Presídio da Ilha Grande, os seus resulta

dos, a vida do presídio, etc.?

O SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo Ju

nior) - Não deu certo. Posso responder a V.Exa. em duas p~

lavras: não deu certo. Na Ilha Grande eram duas penitenciE

rias: uma no Porto do Abraão e outra onde hoje estã situa

da a atua 1. A do Abraão ja foi demo 1i da. A outra tambem não

Havia o assalto violento ao sexo. Tentei ~

sar aquilo que se diz: o homem melhora a terra, a terra m~

lhora o homem. Colocar os homens na lavoura. Não deu certo.

Tentei exercícios físicos violentos, na tentativa de can

saro Durante 25 dias se cansaram, mas depois ••• Encontrei

e~tão uma coisa que nio deu solução, mas foi uma experiêE

eia. O terreno da Penitenciaria, suponhamos, era esta sal~

A Penitenciaria, a area cercada, a area da Penitenciaria

propriamente dita, a mesa da Presidência. E, aqui, um va!

to campo~ onde, naquela epoca, havia lavoura, coisa absol~

tamente inadequada para o Rio de Janeiro. Ningucm vai sair

da prisão para ser lavrador, mas precisava-se alimentar.

Era urna questão utilitãria. Precisavamos tirar proveito da

terra para alimentação. La no final! nesta area aqui não

cercada, eu mandei construir sete casas. Sete casas di!

tantes 100 ou 200 metros uma das outras. E procurei veri

ficar, dentro da Penitenciaria, quais eram os internos

mais violentos em materia sexual. Mandei fazer urna inves

dando certo na minha epoca. Era uma penitenciaria que se

destinava a abrigar os indisciplinados; aquele que nos pr!

sídios continentais se mostravam recalcitrantes ao trata

menta eram transferidos para a Ilha Grande que se caracte

rizava naquela epoca como uma prisão disciplinar.Os nossos

estabelecimentos, àquele tempo, eram divididos em estabe1~

cim.nto escola, estabeleci.ento industrial,estabelecimento

pre-comunitario e estabelecimento disciplinar. O estabe1!

cimento disciplinar era a Ilha Grande. Era castigo, era p!

na dentro de outra pena. Mas, permita V.Exa. - e isto tam

bem muito rapidamente e sem nenhuma contestação aos expe~

tos americanos - e umq experiência que eu tive na Peniten

ciaria Esmeraldino Bandeira. A Penitenciãria Esmeraldino

Bandeira, come sabe V.Exa., não possui celas. Ha alojame~

tos coletivos. Eu tinha lã 1.366 homens e um problema se

xua1 muito seria, seríssimo. E tentei tudo. Tentei isolar

os homosexuais passivos. O resultado foi que aqueles qu~

não eram homosexuais passivos acabaram se transformando

tigação atraves do Serviço Social no sentido de saber se

eram casados, se tinham filhos, e verifiquei que sete de

les - e não eram somente sete aqueles que praticavam, va

mos botar aspas, o estrupo - eram casados, tinham filhos.

Mandei construir as casas e chamei esses homens,depois de

uma longa investigação pelo serviço Social, e lhes disse:

vou dar-lhes uma oportunidade. Vocês-vão morar fora da P~

nitenciaria. Mandei construir aquelas casas no boqueirão

o local era assim designado - e vocês vão morar lã.Têm de

levar a família, mobiliar a casa e trazer a família para

morar aqui. Não lhes darei um tostão para a mantença da

casa. Vocês terão de trabalhar e, com seu trabalho,suste~

tar suas famílias. A única coisa que lhes garanto e assis

tência social, assistência religiosa e assistência educa

ciona1 para seus filhos junto ã es~ola em que esdudam os

filhos dos funcionãrios. Havia um condenado ã pena de 40

anos. Não me recordo o nome dele, mas o apelido era" chi

na preto". Pois bem, esses homens, com seus pr6prios re

cursos, montaram aquelas casas e esta era a garantia da

não-fuga. Eles tinham um quê lã dentro seu, que lhes cus

todiava a permanência no local. Pois bem, durante um ano

esses homens moraram naquelas casas com suas famílias e

entravam na Penitenciãria de manhã, trabalhavam e saíam ã

tarde e iam morar como se fossem colonos livres. Resultado:

esses homens, que eram verdadeiras feras dentro da Penite~

ciaria, nao causaram mais nenhum problema de aatureza sexual

nem de natureza disciplinar. Certo dia - e eu posso contar

isto, porque a pena jã estã prescrita - um deles, ex-sarge~

to do Exercito, foi a meu gabinete e me disse - "Doutor, eu

posso pedir-lhe um favor?" Geralmente, quando um preso vem

pedir alguma coisa, a gente diz não. Porque, se ele pudesse.

ele não pediria. ·Pois não". respondi-lhe. "Eu estou compl~

tanoo anos de casado hoje. Como o senhor sabe, minha mulher

jã teve um filho nascido depois q~e fui morar no boqueirão,

minha sogra veio visitar-nos e eu queria dar um presente ã

minha mulher. Eu queria leva-la ao cinema de Bangu. O s~

nhor deixa? Deputado:, foi uma das decisões m.ais difíceis da

minha vida. Eu estava aplicando um tratamento e queria vê

lo coroado de êxito. Eu disse: - "deixo". Chamei o Chefe de

Segurança e contei a ele isto que acabo de contar a V. Exas.

Di~se-lhe: vã sem que ele o'veja, faça uma escolta ã distã~

cia. Vamos ver se esse homem vai fugir. E eu fiquei no meu

gabinete esperando a hora do regresso. Foram as duas ou três

horas mais angustiantes de toda a minha vida. Eu estava ve~

do a hora em que eu iria trocar de uniforme: se ele não vol

tasse, eu iria para o lugar dele, certamente.Mas ele voltou.

Voltou, e o meu chefe de segurança, homem de minha inteira

confiança, disse: - "Doutor, eJe saiu daqui, pegou oônibus,

estavaesta dando certo, a meu ver, ou, pelo menos, não
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Exa. que, tendo a Comissão aprovado a prorrogação dos seus

trabalhos, na forma regimental, o pedido de prorrogação que

vou endereçar ao Presidente da Casa, conforme a Comissão d!

cidiu, e dé 60 dias, por dois motivos que o Relator indi

cou: o Rrimeiro foi a necessidade de se passar ã fase das

visitas, conforme S.Exa. sugerira desde o inicio dos nos

sos trabalhos, quando da discussão do roteiro; o segundo

que a anãlise dos trabalhos demandar e tempo para a apr!

sentação do relatório fina1. Indago de S.Exa. se, jã tendo

a Comissão aprovado essa proposta, a proposta do Deputado

Odacir Klein, no sentido de que passemos agora à fase das

visitas, não estã no seu espirito e no seu sentido compr~

endida dentro da proposta do Relator, ou se deve ser Yot~

da separadamente?

saltou na porta do cinema, entrou no cinema, saiu do cine

ma, nem cafe tomou, não comprou cigarro, foi direto para a

fila do ônibus e voltou para a Penitenciária. Serã que isso

â vãlido? Sete numa população de 7.000? Quem sabe? Foi uma

experiência. E veio a pretexto da leitura que V.Exa. fez no

artigo.

o SR. DEP~TADO JOSr COSTA - Agradeço a V.

Sa. Algumas das perguntas que eu desejava fazer, realmente

jã foram respondidas. Quero felicitã-lo pelo brilho da exp~

sição e dizer que nós - permitam-me os demais companheiros

da Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga o Siste

ma Penitenciãrio - nos colocamos ao dispor de V.Sa., sempre

prontos a receber sugest~es no ~entido de conduzir os trab!

lhos desta Comissão e um resultado proficuo. Muito obrig!

do a V.Sa. O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-

o SR. DEPOENTE (João Marcelo de Araujo Ju

nior) - Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio

Neto) -'Não tendo o nobre Relator nenhum esclarecimento a

solicitar, dou a palavra ao Promotor João Marcelo de Araujo

Junior para breve$ alegações finais.

O SR. DEPOENTE (Joâo Marcelo de Araujo Ju

nior) - Exmo. Sr. Presidente, Srs, Deputados, desejava ap!

nas agradecer por esta convocação tão honrosa que ,tenho ce~

teza, irã engrandecer a minha pequena relação de titulos.

Foi uma oportunidade valiosa de prestar alguma contribuição,

ainda que pequena, mas tambem e especialmente pelo convivia

com V.Exas., pela galanteria de todos, que tiveram extrema

paciência, uma bondade enorme. Paciência e bondade que eu

gostaria que se transmitisse para o nosso sistema penite~

ciãrio, atraves das sugestões que V.Exas. farão ao Governo

Federal. Muito obrigado e pelo a V.Exas. que perdoem as e~

cessas, a indisciplina, fundamentalmente a Sr. Relator

(não apoiadas) - da depoente, que sõ foi indisciplinado

porque acredita realmente que a questão poderã se resolver

se encan~rarmos um caminho legislativo, para, se não a to

tal abolição da pena privativa de liberdade, pelo menos a

sua substituição ou a permissão da aplicação da substitui

ção provisional da pena. A V.Exas., muito obrigado pela

honra.

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio

Reto) - Eu me congratulo, em nome da Comissão, com o Pro

motor João Marcelo de Araujo Jünior pelo brilho da sua ex

posição. Estou certo de que os elementos que nos trouxe hão

de servir de valiosos subsídios para os nossos trabalhos.

Indago do nobre Relator se tem alguma manifestação a form~

lar a respeito de uma proposta de autoria do Deputado Od~

cir Kleln que lhe foi encaminhada. ~ntes, esclareço a V.

Ackel) - A questão das visitas às penitenciãrias jã estava

decidida pela Comissão, quando resolveu dividir o seu tr~

baho em duas pãrtes, sendo a primeira de coleta de depoi

mentos e a segunda de visitas às penitenciãrias. No que e~

tou de acordo com o Deputado Odacir Klein e quanto ã OPo!

tunidade. Creio que S.Exa. tem razão quando dizqueestaea

oportunidade para que iniciemos as visitas. Se V.Exa. e os

demalS membros da Comissão estiverem de acordo com que se

ja a fase própria para iniciarmos as visitas, caber-nos-ã

apenas a elaboração do roteiro, de acordo com V.Exa. e os

demais membros. da Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio

Neto) - Perfeitamente. Então V.Exa. entende que a proposta

do Deputado Odacir Klein estã compreendida na proposta jã

aprovada.

O SR. RELATOR (Deputado Ibrahim Abi-

Ackel) - Entendo.

O SR. PRESIDENTE (Deoutado Jose Bonifácio

Neto) ~ Apenas com o adendo de que esta jã e a oportunid!

de. Este me parece o pensamento da Comissão e assim eu vou

entender que a proposta do Deputado Odacir Klein não preci

sa ser vótada porque já estã compreendida na de V.Exa. que

dã a outra a interpretação de que a oportunidade jã e e~

ta. Dou a palavra pela ordem ao nobre Deputado Jose Costa.

O SR. DEPUTADO JOSr COSTA - Parece-me que

numa de nossas reuniões teria tambem ficado acertado a to

mada de depoimentos de detentos e ex-detentos. Cheguei a

aventar até a possibilidade de esta Comissão ouvir um de

tento que passou a maior parte de sua vida num presldio de

máxima segurança e talvez num dos piores e mais tristemen

te famosos presídios deste Pars, que e o da Ilha Grande. r
um personagem quase folclórico. Trata-se de "Madame Satã".

Eu queria uma informação de V.Exa. Esta Comissão tem data
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marcada - e parece-me que V.Exa. jã disse alguma coisa a

respeito do assunto - para visitar presídi~s na Guanabara?

Em caso afirmativo, poderlamos criar condições materiais

para ouvir um ou dois detentos ou ex-detefltos sobre o as

sunto?

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifácio

Neto) - Eu esclareço a V.Exa. o seguinte: nõs não encerra

mos pripriamente a fase de tomaUQ ae depoimentos, nãs v~

mos. suspender, ao.que eu en~endi da proposta do Relator,e~

ta fase, para passarmos agora às visitas e depois voltare

mos a tornar depoimentos. Em segundo lugar, queria escla~!

cer ao Deputado Jose Costa que esta materia da audiência

de ex-presidiãrios tambem jã foi aqui debatida em uma ses

são a que V.Exa. talvez não esteve presente. E nõs nos o

rientamos no sentido de dar preferência, para não provocar

constrangimentos a ninguem, àqueles dois ou três ex-pres!

diários que se ofereceram a esta Comissão para vir aqui d~

por: dois do Estado de São Paulo e um do Rio de Janeiro.

EDIÇÃO DE HOJE: 340 PÁGINAS

São homens q~e ofereceram sua colaboração espontãnea; as

sim" não conVOCal"emOS a este ou aquele, causando constran

gimentos a quem quer que seja.

O SR. DEPUTADO JOS~ COSTA - Perfeito.Aliás,

eu queria dar um esclarecimento a V.Exa. Em Maceiõ, trab~

lhando no Serviço Publico Estadual, encontrei um ex-membro

do bando de lampião, dos mais temidos; conversando infor

mal mente com ele, ele admitiu a possibilidade de prestar

um depoimento perante esta Comissão. ~ sõ a título de in

formação.

o SR. PRESIDENTE (Deputado Jose Bonifãcio

Neto) - Perfeitamente. Agradeço a presença dos Srs. Deput~

dos e não designo agora a nova reunião porque vou ajustar

com o nobre Relator, com o Deputado Ivahir Garcia, em nome

de toda a Comissão, a nossa ida, em primei to lugar, ao Es

tado de são Paulo, que era o convite inicial. Então comun!

carei aos Srs. Deputados o dia.

Estã encerrada a se~são.

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50
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